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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 35/2011 – São Paulo, segunda-feira, 21 de fevereiro de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 8418/2011 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0002888-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002888-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO e outros 

 
: JU HYEON LEE 

 
: RENATO DA CAMARA PINHEIRO 

ADVOGADO : JU HYEON LEE e outro 

No. ORIG. : 00249815820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0003312-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003312-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REQUERIDO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

INTERESSADO : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 

No. ORIG. : 05.00.02660-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
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ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00003 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0038002-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038002-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO STRANG XAVIER FILHO e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

INTERESSADO : ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE MOEMA AMAM e outros 

 
: 

MOVIMENTO DE MORADORES PELA PRESERVACAO URBANISTICA DO 

CAMPO BELO 

 
: 

ASSOCIACAO DOS VERDADEIROS AMIGOS E MORADORES DO JARDIM 

AEROPORTO AVAMOJA 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO PINTO e outro 

INTERESSADO : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

INTERESSADO : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN e outro 

INTERESSADO : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A 

ADVOGADO : ALFREDO ZUCCA NETO e outro 

INTERESSADO : OCEAN AIR LINHAS AEREAS 

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANCISCO ADORNO e outro 

INTERESSADO : RIO SUL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO e outro 

INTERESSADO : S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE VARIG 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

INTERESSADO : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

ADVOGADO : CELSO DE FARIA MONTEIRO e outro 

INTERESSADO : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 2007.61.00.005425-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 2.149/2.158 e 2.161/2.173 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

As alegações dos Agravantes não são capazes de modificar a decisão agravada. 

Aguarde-se o julgamento dos agravos regimentais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00004 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0037604-24.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037604-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 
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REQUERENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ALEXANDRE JABUR 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

INTERESSADO : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

No. ORIG. : 2004.60.02.000047-2 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Fls. 544/557 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

As alegações do Agravante não são capazes de modificar a decisão agravada. 

Aguarde-se o julgamento do agravo regimental. 

Fls. 568 - Defiro, por 5(cinco) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 8397/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021821-55.1992.4.03.6100/SP 

  
93.03.104672-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NALCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

No. ORIG. : 92.00.21821-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-89.1993.4.03.6100/SP 
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95.03.076966-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SYDNEI CAMPORINI 

ADVOGADO : JOAO MARQUES DA CUNHA 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 93.00.03574-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034671-73.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.004236-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ARTHUR ANDERSEN S/C e outros 

 
: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL FINANCEIRA S/C LTDA 

 
: ARTHUR ANDERSEN ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outros 

 
: ELIZABETH CORNELIO GIONGO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.34671-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001270-58.1995.4.03.6000/MS 

  
98.03.020497-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADAO CABRAL MANSANO 

ADVOGADO : LUIZ ALFREDO DE ARAUJO 

 
: EDSON PEREIRA CAMPOS 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 95.00.01270-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309773-43.1996.4.03.6102/SP 

  
98.03.051501-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO MIGUEL 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ALENA ASSED MARINO 

No. ORIG. : 96.03.09773-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205354-85.1997.4.03.6112/SP 

  
1999.03.99.004806-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DOUGLAS MANFRE 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.12.05354-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013710-43.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.021496-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outros 

 
: ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA 

 
: ELEBRA SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LTDA 

 
: ELEBRA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.13710-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501175-92.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.069339-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CIA TRANSPORTADORA E COML/ TRANSLOR 

ADVOGADO : LELIA CRISTINA R D DE SALLES FREIRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.15.01175-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023156-70.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.072568-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROGERIO SILVA e outro 

 
: VALDIR BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23156-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004057-51.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.090194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ E AGRO PECUARIA SCARPARO LTDA e outros 

 
: KOIKE E KOIKE LTDA 

 
: OCTAVIO KOIKE E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUZIA DONIZETI MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.04057-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306467-66.1996.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.091778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A 

ADVOGADO : RODRIGO MAZETTI SPOLON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.03.06467-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0687364-87.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.096900-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LUZIA MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.06.87364-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1004140-80.1996.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.111554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA 

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.04140-0 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012943-97.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012943-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MORGANITE CADINHOS E REFRATARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

 
: WALDIR SIQUEIRA 

SUCEDIDO : DCL CADINHOS LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041395-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041395-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EXTRUZER CENTER IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-14.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.005757-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ORGANIZACAO EDUCACIONAL CASSIANO RICARDO S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004736-91.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.004736-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES 

APELANTE : IND/ E COM/ DE MOVEIS MOVELIT LTDA 

ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001298-44.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001298-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SEMENTES CAMPO VERDE LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017688-86.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017688-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047191-55.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047191-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SHIGA CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002744-64.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002744-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : HELEN HAMRA RACHED (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDNA PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015319-07.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015319-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LOPO CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001298-20.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.001298-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISTRIBUIDORA VISCONDE DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO JUNIOR e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021859-34.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.021859-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BELART IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROISE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602247-89.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027350-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELADO : WALDYR SIDNEY CAMARERO e outros 

 
: GENY PINTO DO CARMO CAMARERO 

 
: VALERIA CHRISTINA PINTO DO CARMO CAMARERO 

 
: ANA CLAUDIA CARMO CAMARERO 

ADVOGADO : ANTONIO ZERATI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.06.02247-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029824-86.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.036437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
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ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.29824-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0527720-80.1996.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.055916-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.27720-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024245-55.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024245-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : OKUMA LATINO AMERICANA COM/ LTDA 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-67.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.003912-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARY PERANOVICH e outro 

 
: LUCIANO PERANOVICH 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-92.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006658-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO CORREA DA SILVA e outros 

 
: ANTONIO CICERO GONCALVES 

 
: DEVANIR HONORIO DA SILVA 

 
: JOAO RAMAO RIQUELME LEITE 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES e outro 

PARTE RE' : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001988-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001988-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUNDACAO ITAUBANCO 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

 
: SELMA NEGRO CAPETO 

 
: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005646-25.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.005646-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ACJ ASSESSORIA CONTABIL JACAREI S/C LTDA 
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ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-62.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.005960-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MARIA ROSA LANZI e outros 

 
: MERCEDES ASSIS FRANCO DO PRADO 

 
: MIRIAN MARIA MARCHIORI CAVALHIERI 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI 

APELADO : Uniao Federal 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005006-86.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005006-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003880-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : WPL RESTAURANTES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011654-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011654-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APELADO : EDGAR E DE MATOS RACOES -ME e outros 

 
: ALIETA MARIA GOMES DA SILVA -ME 

 
: MARIA ALICE DA SILVA LIMA ITIRAPINA -ME 

 
: JOAO UMBELINO NETO -ME 

 
: ARLETE MARIA RODRIGUES -ME 

 
: DANIEL FERNANDO CORREA SANT ANA -ME 

 
: EDEMILSON ALVES DE OLIVEIRA AVICULTURA -ME 

 
: JULIETA YAEKO MAEDA -ME 

 
: AVICULTURA REINO ENCANTADO LTDA -ME 

 
: SANTIM E SANTIM LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022413-16.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022413-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ADEMIR LOPES DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018933-18.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018933-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SEBASTIAO IGNESIO DE PAIVA JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004243-26.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004243-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ZALAF E COSTA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.035377-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042825-95.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042825-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.093142-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017382-21.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017382-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JAIRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE OSORIO DE FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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INTERESSADO : AGROPEN COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00019-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000182-61.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000182-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLEMENTE VILIBALDO ESPINDULA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001735-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001735-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
NOVA COOPSERV SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO 

DE SERVICOS 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018573-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018573-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDAZIO CARDOSO LIMA 

ADVOGADO : GILDAZIO CARDOSO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023598-55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023598-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GABRIELA CRISTINA GONCALVES BACCHI e outros 

 
: GESNER DE PAULA MELO 

 
: MARCO ANTONIO PINTO COURI 

 
: RENATA NOBRE AVELLAR FERREIRA 

 
: FABIO ALEXANDRE ZAMPIERI 

 
: JAMIR VIEIRA DAS NEVES FILHO 

 
: KARIN FRONER 

ADVOGADO : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-74.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001077-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAXIMILIANO GASQUES 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO 

No. ORIG. : 00010777420044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003023-66.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003023-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE CASTRO CRIACOES -ME 

ADVOGADO : HUGO CESAR MOREIRA DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-41.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002163-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NETO NUTRICAO ANIMAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024211-23.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.024211-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CAMARGO SERVICOS TECNICOS S/C LTDA (MASSA FALIDA) 

ADVOGADO : TADEU LUIZ LASKOWSKI e outro 

SINDICO : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003064-35.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA CARDOZO incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO JUNQUEIRA MORELLI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA TEREZA CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000947-59.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.000947-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA e outros 

 
: PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

 
: PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.017513-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011082-33.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011082-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO GUARARA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ARISTIO SERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.14356-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075738-96.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075738-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARGRAF EDITORA E IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : EDSON GIUSTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.10992-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011224-85.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.033923-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DURATEX S/A e outro 

 
: DURATEX MADEIRA AGLOMERADA S/A 

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11224-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047768-97.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.047768-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : DALICIO NASCIMENTO MORAES e outros 

 
: JOVITA ANIZIA MORAES 

 
: JOSE CARLOS GRIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SAID ELIAS KESROUANI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : VIACAO CIDADE MORENA LTDA 

 
: OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.37936-5 8 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006110-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006110-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VISTATEK PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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PROCURADOR : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-68.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010959-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PARINVEST S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016511-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016511-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EGIBRAS EDITORA DE GUIAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002242-55.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALMERIO MASCARETTI ORTIZ e outros 

 
: EDUARDO MANOEL ALVES EIRAS 

 
: FRANCISCO ERNESTO DO ROSARIO 

 
: LUIZ ALBERTO TADASHI NAKAJIMA 

 
: RENATO DE OLIVEIRA BRAGA 
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: JOSE ANTONIO GONCALVES 

 
: GIL ALVAREZ FERNANDEZ 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

APELADO : LEVY ZANGRANDI 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008857-58.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.008857-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELSO LEITE 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012673-48.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.012673-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAURICIO DA MATTA FURNIEL e outro 

 
: NELI GRATIVOL FURNIEL 

ADVOGADO : MARCEL NOGUEIRA MANTILHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-32.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005448-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EVERSON MOURA DE JESUS e outro 
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: ANA CLEIDE DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014041-64.1992.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.029777-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ATLAS D T V M LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.14041-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027556-78.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027556-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CAMILA CACHEIRO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO MARQUES PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027835-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027835-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA 
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ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-92.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002444-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : SANDRA DA CONCEICAO SANT'ANA e outro 

No. ORIG. : 00024449220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-70.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003797-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAURICIO DA MATTA FURNIEL 

ADVOGADO : MARCEL NOGUEIRA MANTILHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005779-56.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005779-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA e outro 

 
: MARIO ELISIO JACINTO 

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DE O FERNANDES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057795620064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001678-70.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001678-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ESTEVAM LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA FERNANDES ALEIXO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042971-49.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.042971-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005192-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005192-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALCIDES BRUNELLI e outros 

 
: ANTONIO CARLOS BRUNELLI 

 
: PALMIRO JOSE BERNO 

 
: SERGIO AUGUSTO TOMAZINI 

 
: MERCEDES DE MELO 

 
: SAMUEL ZEM 
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: NEREU ZEM 

 
: MARCOS LEVI ZEM 

 
: PEDRO SUSUMU MIYAJI 

 
: YSNEL VALVANO 

 
: ELIANA CARDINALI VALVANO 

 
: YSNEL MORETTI VALVANO 

 
: MARIA DE LOURDES RAZERA VALVANO 

 
: AGOSTINHO VITTI 

 
: ANTONIO NICOLAI SOBRINHO 

 
: JOSE VASCONCELOS CLAUS 

 
: AURELIO FURLAN 

 
: MARIO JOSE FEREZINI 

 
: JOAO LEONARDO FUSTAINO 

 
: GISLENE GARCIA FRANCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CLAUDIO BINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.18469-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040708-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040708-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LEDA BOUASLI 

ADVOGADO : MARCIA BUENO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CAR PLACE IMPORT LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.056991-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090825-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090825-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DEISI MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 88.00.46568-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005389-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005389-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00075-9 2 Vr VINHEDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0711011-83.1997.4.03.6106/SP 

  
2007.03.99.006380-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : ROMEU SACCANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.11011-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030665-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030665-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : S/A STEFANI COML/ 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE CAMPI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 
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No. ORIG. : 99.00.00071-7 A Vr JABOTICABAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0612252-53.1998.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.051541-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLINICA DE REPOUSO DE ITAPIRA S/C LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 98.06.12252-6 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002596-33.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.002596-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APELADO : BRUNO VOSSIO BRIGIDO 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008796-47.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008796-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TERESA SANCHES FERREIRA 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017771-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017771-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022436-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022436-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PAULO VINICIUS BONATO ALVES 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-12.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000964-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : RACHEL DE ALMEIDA CALVO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00009641220074036116 1 Vr ASSIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-78.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ALTAYR BRAGA DORIGO e outro 

 
: VICENTE DORIGO 

ADVOGADO : ARLETE BRAGA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-88.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000518-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : TERUHIRO HATA 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-64.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000830-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MASSAYOCHI TOWATA 

ADVOGADO : MARCELO YUDI MIYAMURA e outro 

No. ORIG. : 00008306420074036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-53.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000099-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ADOLPHO MATTOS BARRETO FILHO 

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro 

EXCLUIDO : MARIA DE LOURDES VITA BARRETO 

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro 

No. ORIG. : 00000995320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017179-59.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.017179-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000536-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000536-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

AGRAVADO : MENEGHEL IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO OSSUNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.89430-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001126-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001126-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ROBERTO ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ROBERTO ALVES DA SILVA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.031198-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013570-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013570-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA RAMALHO 

ADVOGADO : DIOGO SOTER DA SILVA MACHADO NETO e outro 

PARTE RE' : MIRAFIORI S/A DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.035564-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00091 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015478-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015478-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : RONALDO ESTEVES CANABRAVA e outros 

 
: ERNILDA MONCAO PEREIRA CANABRAVA 

 
: MARIA ANESIA PERIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

No. ORIG. : 2006.61.00.019382-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029239-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029239-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : SUPER LOJAS VIEIRA LTDA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.69355-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040824-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040824-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
COOPERCEL COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA 

MATARAZZO DE EMBALAGENS CELOSUL 

ADVOGADO : EULO CORRADI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.001472-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040864-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040864-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.000651-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040897-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040897-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REGINO IMPORT IMP/ E COM/ DE VEICULOS LTDA e outros 

 
: REGINALDO BENACCHIO REGINO 

 
: MARCO ANTONIO BENACCHIO REGINO 

 
: PAULO BENACCHIO REGINO 

AGRAVADO : IGNEZ BENACCHIO REGINO espolio 

ADVOGADO : ELIZEU VILELA BERBEL 

 
: LUIZ CARLOS BELLUCCO FERREIRA 

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS BELLUCCO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.37223-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043545-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043545-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOVEIS TEPERMAN S/A 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.056861-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045446-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045446-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CAMILO JORGE CURY 

ADVOGADO : EDEVARDE GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.005729-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530053-34.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.015023-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KETESH IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: MARDEN ROBERTO SASSOON 

APELADO : CHABETAI CLAUDE SOUROUR 

ADVOGADO : EDSON FRANCISCO FURTADO 

No. ORIG. : 98.05.30053-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014036-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

APELADO : PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : FRANCINE TAVELLA DA CUNHA e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032468-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032468-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : PAULO THOMAZ 

ADVOGADO : EDERALDO MOTTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001950-62.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001950-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CENTRO COML/ E DE ESTETICA CORPORAL E FACIAL LTDA 

ADVOGADO : DENISE GRAGNANI SCOZZAFAVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006843-96.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.006843-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VANER VITOR VERSORI 

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008080-68.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008080-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELIANA APARECIDA GONCALVES DE MORAES LIMA 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

PARTE RE' : EVA ELENA GONCALVES DE MORAES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-38.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.000902-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : RIBEIRO E RIBEIRO AGROPECUARIA LTDA 
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ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-25.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RENATA NALIN DOS SANTOS BERTELE 

ADVOGADO : HELENO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS e outro 

APELADO : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO e outro 

No. ORIG. : 00055712520084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000099-28.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000099-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : CASA DA SEMENTE DE JALES LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001473-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001473-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTORIZACAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

PARTE RE' : MARIAN GRZADZIEL FILHO e outros 

 
: JOSE LEONEL DE LIMA 

 
: ANGELINA DOS SANTOS 
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: VALDETE GOMES DE MELO LIMA 

 
: JOSE CARLOS MORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.028092-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011732-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011732-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTRAL PARK TAPES PRODUCOES EDICOES MUSICAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.023076-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017843-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017843-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA e outros 

 
: PAULO KEINER 

 
: SALOMAO KEINER 

 
: MAURICIO ARAO KEINER 

 
: MARCOS ANTONIO FRAGOSO BARLAVENTO SALES 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021016-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017846-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017846-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA e outros 

 
: PAULO KEINER 

 
: SALOMAO KEINER 

 
: MAURICIO ARAO KEINER 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021016-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022847-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BAUKO MAQUINAS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.07732-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040206-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040206-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OSMAR LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO JOSE DE SOUZA NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00422-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040779-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040779-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MAGNUM DIESEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.004012-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007441-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007441-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AGROPECUARIA BAZAN S/A 

ADVOGADO : DANIELLE OLIVEIRA MENDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00005-7 1 Vr PONTAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012910-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012910-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLEZIA NOGOLI ATAIDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00035-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033062-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BARBUIO incapaz 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

REPRESENTANTE : ANGELINA BARBUIO VIANA 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00041-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005980-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005980-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA STELA DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014642-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014642-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUCIA REGINA PERUCCI -ME e outros 

 
: TAMIO YOSHINAGA -EPP 

 
: ROGERIO BECHARA MARCOS -ME 

 
: L P BARBOSA E CIA LTDA -ME 

 
: AGRO COM/ DOIS IRMAOS LTDA -ME 

 
: COFARMA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME 

 
: JOSE CARLOS GREJO -EPP 

 
: ADAO ANTONIO PERUCCI -ME 

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

No. ORIG. : 00146427420094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015022-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015022-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

APELADO : JOAO BATISTA LUCIO e outro 

 
: MARCIA CRISTINA DELA SANTINA TORRES 

ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro 

No. ORIG. : 00150229720094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019012-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019012-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : ESTABULO CASA DE RACOES E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros 

 
: M R FERRARA RACOES -ME 

 
: JOSE BENEDITO ROSA AGROPECUARIA 

 
: E Y YOKODA AGROPECUARIA 

 
: J SILVA RACOES -ME 

 
: A P GUERRA AGROPECUARIA -ME 

 
: MAURO SERGIO NOBREGA PAREDES -ME 

 
: FRANIA COSTA -ME 

ADVOGADO : RICARDO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00190129620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003721-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003721-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : CELSO DE MEDEIROS CAPUCHO e outros 

 
: MARCIA MAYUMI YOSHIHIRO 

 
: MARIA DO CARMO SARMENTO GONCALVES 

 
: RITA DE CASSIA TOME GONCALVES 

 
: AREMITA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: CLARICE FERREIRA DA SILVA 

 
: DIRCE DIAS SOBRAL RIBEIRO 

 
: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFOLI e outro 

CODINOME : MARIA JOSE NASCIMENTO 

AGRAVADO : ROMILDO ALVES PORTUGAL 

 
: SALVADOR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.03.99.025076-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006047-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006047-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : AGENCIA DE POSTAGEM FARIA LIMA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JUNQUEIRA MEIRELLES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031894820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8419/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0002551-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002551-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO MARCONDES 

ADVOGADO : RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO e outro 

No. ORIG. : 2007.61.83.002343-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8439/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000287-79.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000287-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LUIZ HENRIQUE DAMASCENO E SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO FRANCO e outro 

CO-REU : CARLOS CESAR DAMASCENO E SOUZA falecido 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004569-83.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004569-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 
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APELANTE : KIMBERLEY GEMMA ANDERSON reu preso 

 
: JOANNE SASHA BROOKS reu preso 

ADVOGADO : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00045698320094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8444/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037413-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037413-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : SOMA STAFFING TRABALHO TEMPORARIO SOCIEDADE LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00236322520074036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A requerente interpôs agravo regimental (fls. 339/359) contra a decisão de fls. 279/291, por meio da qual indeferi a 

medida cautelar. Primeiramente, ressalto que constou do decisum impugnado que a medida cautelar para emprestar 

efeito suspensivo a recurso excepcional se exaure em si mesma, de modo que descabe a citação e a apresentação de 
contestação, nos termos da iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mencionada. Aduzo que descabe a 

interposição de recurso. O Vice-Presidente age por delegação das cortes superiores ao exercer o juízo prévio de 

admissibilidade de recurso excepcional, bem como ao decidir acerca da sua retenção ou quando lhe atribui ou nega 

efeito suspensivo. Não há, consequentemente, previsão regimental de cabimento de agravo, tampouco definição de 

competência sobre o órgão colegiado desta corte ao qual incumbiria a revisão dessas decisões. Destaco, nesse sentido, o 

seguinte exerto do informativo de jurisprudência nº 0393 do STJ:  

 

AGRG. INDEFERIMENTO. EFEITOS SUSPENSIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VICE-PRESIDENTE.  

A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu que é cabível pedido de medida cautelar para 

obtenção de efeito suspensivo, mesmo em se tratando de recurso extraordinário sobrestado por tratar de matéria de 

repercussão geral (art. 543-B, § 1º, do CPC), tendo o presidente ou o vice-presidente do Tribunal recorrido 

competência para a decisão da referida medida (Súm. n. 634-STF). Segundo a jurisprudência do STF, as denominadas 

medidas cautelares para dar efeito suspensivo ao recurso extraordinário não têm natureza de ação cautelar autônoma, 

mas de mero incidente no processamento do recurso. Logo, as decisões a respeito, como as relacionadas à retenção ou 

não do recurso extraordinário (art. 542, § 3º, do CPC) inserem-se no âmbito genérico do juízo prévio de 

admissibilidade, que, pela lei processual, devem ser proferidas pelo presidente ou vice-presidente (art. 541 do CPC), 

que nessa condição atuam como órgão delegado do STF. Por conseguinte, das decisões do vice-presidente do STJ 

proferidas no âmbito do juízo prévio de admissibilidade do recurso extraordinário não cabe agravo regimental, 

inclusive as que dizem respeito à retenção ou não do recurso (art. 542, § 3º, do CPC) ou à concessão ou não de efeito 
suspensivo. Precedentes citados do STF: QO na AC 2.177-PE, DJ 20/2/2009; Ag na Pet 1.440-PE, DJ 29/5/1998; QO 

na Pet 2.466, DJ 26/4/2002; do STJ: AgRg no RE no Ag 890.875-BA, DJ 17/3/2008. AgRg na MC 14.639-AL, Rel. Min. 

Ari Pargendler, julgado em 6/5/2009. (grifei) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo regimental por manifestamente descabido.  

Intimem-se.  
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8443/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001587-51.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.001587-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELADO : Justica Publica 

APELANTE : E E N 

ADVOGADO : ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES 

APELANTE : R M 

ADVOGADO : PAULO JOSE DA COSTA JUNIOR 

 
: ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APELANTE : E C F 

ADVOGADO : DANIELLA MEGGIOLARO PAES DE AZEVEDO 

CO-REU : R N S f 

 
: J N 

 
: R F D S E S 

 
: E B G 

 
: A Z C 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8450/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008048-81.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.008048-0/SP  

APELANTE : RUBENS RAIMUNDO DANTAS 

ADVOGADO : FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : EDMILSON CASSEMIRO DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rubens Raimundo Dantas, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

negou provimento à apelação e, de ofício, reduziu a pena privativa de liberdade para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de 

reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, sem substituição por restritivas de direito, mantida a pena 

pecuniária (fl. 396). Embargos de declaração rejeitados (fl. 409). 

 

Alega-se que: 

 

a) não restou comprovado que o recorrente agiu com dolo e sim de boa-fé; 
b) a determinação do regime inicial de cumprimento de pena deve ser resultado da conjugação das regras do caput e § 

2º do artigo 33 do Código Penal com as do caput do artigo 59, ou seja, deve-se analisar os requisitos objetivos e 

subjetivos; 

c) o conjunto probatório deve ser analisado, sob pena de ofensa aos 186, 927 e 943 do Código Civil. 

 

Contrarrazões, às fls. 425/428, em que se sustenta o não cabimento do recurso devido à pretensão de reexame de provas 

e, se cabível, o seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. GUARDA E CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS 

COMPROVADAS. POTENCIALIDADE LESIVA E DOLO CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO PELO ART. 289, § 1º 

C.C. ART 29 AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MANTIDA. 
1. Comprovada nos autos a materialidade e autoria do crime de guarda e circulação de moeda falsa. 

2. Lesão à fé pública configurada pela capacidade das cédulas de induzir a erro pessoas de entendimento comum. 

3. Conhecimento da falsidade das cédulas inequívocos. Dolo evidente, confirmado por prova testemunhal, 

circunstâncias exteriores que envolvem o fato e a apreensão das cédulas. 

4. Mantida a condenação pela prática do crime previsto no artigo 289, parágrafo 1º c.c. art. 29 ambos do Código 

Penal. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

6. Pena privativa de liberdade reduzida de ofício para (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a serem cumpridos 

inicialmente em regime semi-aberto, tendo em vista que os maus antecedentes e a reincidência não exigem reprimenda 

tão severa ou regime tão gravoso quanto os fixados na sentença, mas tampouco permitem a substituição por restritivas 

de direito, manisfestamente insuficientes para repressão e prevenção da conduta em relação ao réu, que se mostra 

propenso à reiteração delitiva e já teve, inclusive, revogado sursis anterior.  

7. Pena pecuniária mantida. 

Os embargos de declaração têm a redação verbis: 

 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. 

OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS 
REJEITADOS. 

1 - No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.  

2 - Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3 - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 
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O recurso especial não menciona os motivos em que se funda a contrariedade à norma infraconstitucional. Em casos 

como este, tem-se entendido que não se permite a exata compreensão da controvérsia. Assim, incide a Súmula 284 do 

colendo Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." Outrossim, o recurso não preenche o requisito 

formal de interposição, pois também não faz indicação precisa do texto legal ofendido, além de não demonstrar em que 
e como ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que, igualmente, denota deficiência na fundamentação 

recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª 

Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

E ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 
AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, 

Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, 

pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou 

se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 

pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 
vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido." (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido." (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

 

Na verdade, pretende-se o reexame do conjunto fático-probatório, o que não se admite nessa sede recursal, na 

conformidade do que dispõe a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 
Dê-se ciência. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003775-70.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.003775-5/MS  

APELANTE : RUBENS RIQUELME CORREA 

ADVOGADO : ALFEU COELHO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00037757020054036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rubens Riquelme Corrêa, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que, à unanimidade, não conheceu da arguição de suspeição do relator, negou provimento ao agravo 

regimental oposto contra decisão singular do Desembargador Federal relator, a qual negou provimento à apelação e, de 

ofício, corrigiu erro material existente na decisão monocrática (fl. 439). 

 

Alega-se: 

 

a) violação aos artigos 133 e 485 do Código de Processo Civil, em razão de suspeição do relator; 

b) ofensa ao artigo 130 do Código de Processo Penal, ao argumento de que os embargos de terceiro não podem ser 

julgados antes do trânsito em julgado da sentença penal; 
c) que houve trânsito em julgado formal da decisão proferida em agravo de instrumento, a qual entendeu que o 

recorrente agiu de boa-fé; 

d) contrariedade ao artigo 458, inciso II, do Código de Processo Civil, pois o julgado não está fundamentado; 

e) que a fundamentação do acórdão é falha quanto aos fatos considerados; 

f) ausência de responsabilidade do recorrente em relação aos fatos objeto da ação penal; 

g) que a origem do seu patrimônio é lícita; 

h) a autoridade policial foi negligente, uma vez que não registrou o sequestro na matrícula do imóvel; 

i) requer a reforma do acórdão. 

 

Contrarrazões, às fls. 496/506, nas quais a União Federal sustenta a inadmissibilidade do recurso especial, ao 

fundamento de ausência de prequestionamento, intenção de reexame de prova e ausência de violação a dispositivo de lei 

federal. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

TERCEIROS. SUSPEIÇÃO E INCOMPETÊNCIA DO RELATOR AFASTADA. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO. ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ NÃO DEMONSTRADA. 

1. Ao contrário do que sustenta o agravante, as transcrições feitas na decisão monocrática foram extraídas dos autos. 

Contudo, não tendo sido interposta exceção de suspeição, a matéria poderia ser arguída de ofício pelo relator, mas não 

conhecida incidentalmente em sede de agravo legal. 

2. Em sede de agravo de instrumento, apenas entendeu-se prematura a alienação prévia dos imóveis. A apreciação 

quanto à boa-fé do agravante, naquela ocasião, não vincula o julgamento de mérito dos embargos de terceiro. 

3. Não existem nem provas suficientes da venda real do imóvel seqüestrado, pois até mesmo o valor desse imóvel está 

em desacordo com o declarado. 

4. A liberação antecipada dos bens pretendida somente teria lugar na hipótese em que houvesse a comprovação cabal 

da licitude da origem dos valores dos bens seqüestrados, bem como prova inequívoca da boa-fé da embargante. 

Restando dúvida quanto a qualquer desses fatos, somente a sentença que julgar a ação penal pode apreciar a matéria. 

5. Com mais forte razão não se pode deferir a restituição antecipada dos bens constritos, porquanto se trata de suposto 

crime de lavagem de ativos, visto que implicaria retirar a própria materialidade do delito, juízo que só é cabível na 

própria ação penal. 
6. Agravo a que se nega provimento. Erro material corrigido de ofício. 
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Primeiramente, ressalto que a alegada ofensa ao artigo 485 do Código de Processo Civil, em razão de suspeição do 

relator, não se coaduna com a situação dos autos, pois referido dispositivo trata das hipóteses de cabimento da ação 

rescisória. 

 

Irretocável o acórdão ao não conhecer a tese de suspeição do relator por ter sido veiculada em instrumento inadequado: 

 

Preliminarmente não é de ser acolhida à pretensa suspeição do relator. 

As transcrições trazidas constam nos autos, a primeira foi no depoimento do autos na fl. 249 e a segunda consta, na 

sentença e na impugnação e manifestação do Ministério Público, que e em momento algum questionada pelo autor (fls. 

226 e 370 vº) 

Contudo, não tendo sido interposta exceção de suspeição, não conheço da matéria. 

Apenas, quando da transcrição do depoimento do autor houve um erro de digitação e, onde se lia " QUE em setembro 

de 2004 emprestou R$ 2000.000,00...", leia-se " QUE em setembro de 2004 emprestou R$ 200.000,00". 

 

De outro lado, decisão em sentido diverso no tocante ao entendimento de que a imparcialidade do juiz não restou 

configurada demandaria reexame do conjunto fático-probatório, o que não se admite nesta sede recursal, a teor da 

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
O recorrente alega ofensa ao artigo 130 do Código de Processo Penal, ao argumento de que os embargos de terceiro não 

podem ser julgados antes do trânsito em julgado da sentença penal. Quanto ao tema, o acórdão decidiu: 

 

No mérito, reitero os argumentos expendidos por ocasião da prolação da decisão monocrática , cujos principais 

trechos, por oportuno, passo a destacar: 

 

"As teses difundidas em sede preliminar não guardam plausibilidade, como bem ressaltou a Ilustre Representante do 

parquet, cuja opinião transcrevo e adoto como razões de decidir: 

'A preliminar deve ser rejeitada. Basta a leitura da sentença para se concluir que a tese de ausência de fundamentação 

é absolutamente inconsistente. 

Também deve ser rejeitada a alegação de violação ao art. 130, parágrafo único, do CPP, que vincula o julgamento dos 

embargos de terceiros ao prévio trânsito em julgado da ação penal respectiva. O caso dos autos versa sobre o delito de 

lavagem de dinheiro, cuja Lei de regência possui normas específicas, dentre as quais a do art. 4º, §2º, que não estipula 

prazo ou marco processual para que o juiz possa liberar bens constritos, donde se conclui que pode ocorrer a qualquer 

momento'." 

 

Constata-se que o recorrente não ataca expressamente um dos fundamentos do acórdão, qual seja, a assertiva de que o 
caso dos autos versa sobre matéria regida por norma específica - parágrafo 2º do artigo 4º da Lei nº 9.613, de 03 de 

março de 1998. O recorrente cingiu-se a invocar ofensa ao artigo 130 do Código de Processo Penal, o qual não foi 

interpretado pelo acórdão. Em caso como este tem se entendido que o recurso é inadmissível, porquanto remanescem 

fundamentos suficientes para a manutenção da decisão, a atrair a incidência da Súmula nº 283 do Supremo Tribunal 

Federal, verbis: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos. 

 

Da simples leitura do decisum, nota-se que o recurso também não guarda plausibilidade quanto à arguição de 

contrariedade ao artigo 458, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que todos as questões enfrentadas foram 

fundamentadas. 

 

Com relação aos demais temas aduzidos, o recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz 

indicação precisa do texto legal ofendido, além de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a 

dispositivo de lei federal, o que, igualmente, denota deficiência na fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da 

Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual: 

 
"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª 

Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

E ainda: 
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"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 

AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, 

Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, 

pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou 

se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 
pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 

vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido". (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido". (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

 

Na verdade, tais teses exprimem a pretensão de reexame do feito e de seu conjunto fático-probatório inviável em sede 

de recurso especial, na conformidade do que dispõe o Enunciado n° 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003775-70.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.003775-5/MS  

APELANTE : RUBENS RIQUELME CORREA 

ADVOGADO : ALFEU COELHO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00037757020054036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra 

decisão proferida neste tribunal. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, 

exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso concreto. 
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O recurso foi interposto tempestivamente, porém não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002344-40.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.002344-0/SP  

APELANTE : DACIO ANTONIO PEREIRA OLIVEIRA 

 
: DILSON CARLOS PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : VALDIVINA PEREIRA DE AGUIAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dácio Antônio Pereira Oliveira e Dílson Carlos Pereira Oliveira, com fulcro no artigo 

105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que, à unanimidade, indeferiu o pedido da defesa para retirada de pauta do feito e de suspensão do processo ao 

fundamento de opção pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09, artigo 68, dado ser necessária a consolidação da inclusão 

dos débitos referidos na denúncia, rejeitou as preliminares suscitadas e negou provimento à apelação (fl. 625). 

Embargos de declaração rejeitados (fl. 648). 

 
Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 68 e 69 da Lei nº 11.941/09, uma vez que o recorrente aderiu ao REFIS e por esse motivo o 

processo deve ser suspenso; 

b) ofensa ao artigo 13 do Código Penal, o qual veda a responsabilidade objetiva; 

c) violação ao artigo 337-A, incisos I e III, do Código Penal, ao argumento de que não se admite a aferição indireta 

como prova das condutas descritas nesses dispositivos. Aduz-se ser imprescindível a indicação do prestador de serviço 

da empresa em relação ao qual se deu eventual omissão no recolhimento da contribuição previdenciária, bem como 

pleno conhecimento da receita da empresa em um determinado período, para a comprovação da tipicidade dos delitos 

em questão. 

 

Contrarrazões, às fls. 704/710, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso interposto, em 

razão de pretensão de simples reexame de prova, ausência de prequestionamento e inexistência de ofensa a dispositivo 

de lei federal. 

 

Decido. 

 
Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. NULIDADE. 

INOCORRÊNCIA.  

1. Resta pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o delito tipificado no art. 1o da Lei n. 

8.137/90 é de natureza material e apenas se configura com a efetiva lesão aos cofres públicos. O mesmo tratamento 

jurídico deve ser dado ao delito previsto no art. 337-A do Código Penal, pois disciplina a mesma realidade fática 

especificamente em relação às contribuições previdenciárias.  

2. Nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 

563 do Código de Processo Penal.  

3. A denúncia não é inepta pois preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e descreve conduta 

que revela a ocorrência de fato delituoso. Se a denúncia fornece detalhes e informações sobre o fato e suas 
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circunstâncias, pode o Juiz afastar-se da classificação dela constante para dar nova definição jurídica ao delito, nos 

termos do art. 383 do Código de Processo Penal. 

4. A sentença encontra-se formalmente em ordem, contando com relatório, fundamentação e dispositivo. 

5. Autoria e materialidade comprovadas. 

6. A Lei n. 9.983/00, que instituiu o art. 337-A do Código Penal, entrou em vigor no dia 25 de outubro de 2000. 

Entretanto, antes da vigência dessa norma, a conduta de sonegar contribuição previdenciária encontrava-se tipificada 

no art. 1º da Lei n. 8.137/90, tendo em vista que contribuição previdenciária é espécie de tributo. 

7. Rejeitadas as preliminares. Desprovida a apelação. 

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão, obscuridade, contrariedade ou ambiguidade. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 
 

O acórdão impugnado indeferiu pedido de suspensão do processo, ao fundamento de que é necessária a consolidação da 

inclusão dos débitos referidos na denúncia. O artigo 68 da Lei nº 11.941/2009 dispõe que a suspensão da pretensão 

punitiva é limitada aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento (grifo nosso), o que segundo 

consta, não foi demonstrado nos autos. 

 

O decisum está em consonância com precedente do Superior Tribunal de Justiça, que, em situação análoga, ao analisar 

pedido de suspensão da pretensão punitiva em sede de habeas corpus, entendeu que o benefício depende de prova cabal 

de inclusão do débito tributário em programa de parcelamento: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 168-A, C/C O ART. 71, AMBOS DO CP. PEDIDO DE 

DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE. REITERAÇÃO. 

SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM RAZÃO DO PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE 

ORIGINOU A DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL DE QUE A SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA ENCONTRA-SE INCLUÍDA EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

I - Considerando que esta e. Corte já se manifestou sobre a correção da pena aplicada ao paciente no bojo do Ag 

830099/SP (Reg. n° 2006/0212631-0), perdeu o objeto, neste tópico, o presente writ. 
II - Não havendo prova convergente nos autos no sentido de que a sociedade empresária relacionada com o paciente 

encontra-se efetivamente incluída em programa de parcelamento do débito tributário descrito na denúncia, não há 

como acolher o pedido de suspensão da pretensão punitiva estatal face a aplicação do art. 15, da Lei 9.964/2000. 

Habeas corpus parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado. 

(HC 128.569/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 28/09/2009) 

 

Note-se que o acórdão da corte superior trata de parcelamento fundado no artigo 15 da Lei 9.964/2000, o qual também 

exigia a concessão do parcelamento para a suspensão da pretensão punitiva. Portanto, inadmissível o recurso nesse 

ponto. 

 

O recurso deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento no que toca à alegação de ofensa ao artigo 

13 do Código Penal, o qual, segundo defendido, veda a responsabilidade penal objetiva. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência das Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável ao caso. Atente-se que a apelação submeteu o 

tema à turma julgadora, a qual não o enfrentou e nos embargos de declaração não se arguiu omissão em relação ele. 

 

O recorrente alega violação ao artigo 337-A, incisos I e III, do Código Penal, ao argumento de que não se admite a 
aferição indireta como prova das condutas descritas nesses dispositivos. Aduz-se ser imprescindível a indicação do 

prestador de serviço da empresa em relação ao qual se deu eventual omissão no recolhimento da contribuição 

previdenciária, bem como pleno conhecimento da receita da empresa em um determinado período para a comprovação 

da tipicidade dos delitos em questão. Em relação à prova da materialidade, o acórdão decidiu: 

 

Não prospera a alegação de que a materialidade do delito não restou demonstrada, sob o fundamento de que foi feita 

aferição indireta quando não se tratava uma das hipóteses legais para a realização dessa. 

Verifica-se dos autos que a fiscalização previdenciária teve início em outubro de 2002 e a fiscalização estadual apenas 

em janeiro de 2003, sendo que essa foi utilizada para legitimar a não apresentação dos documentos exigidos pelo 

INSS. Não há, dessa forma, qualquer justificativa para o descumprimento da obrigação de exibir os documentos. 
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Em decorrência da não-apresentação dos documentos o INSS adotou o procedimento que foi pormenorizado no 

relatório fiscal (fl. 1.184/1.190, do volume II, dos autos em apenso). 

Observo que as apurações utilizaram como base critérios de comissão apontados pela empresa e os registros de 

faturamento de cada filial do empreendimento: 

"O débito refere-se às diferenças salariais pagas através de comissões extra folha, apuradas por aferição indireta, com 

base no processo n. 18.645/00 do Tribunal Regional do Trabalho - 3ª Região, referente a reclamatória trabalhista 

movida pela segurada empregada Sueli Daniela dos Santos Assis (cópia em anexo à 1ª Via do presente) e conforme 

constatado pela fiscalização.  

(...)  

A Fiscalização solicitou à empresa Relatório de vendas e comissões dos vendedores e gerentes de vendas, Memórias de 

Cálculo das comissões dos vendedores e gerentes de vendas, fichas denominadas "fechamento do dia", fichas 

denominadas "fechamento de caixa para conferência" e fichas denominadas "fechamento definitivo do caixa", para se 

apurar com exatidão as comissões pagas, bem como o real faturamento, entretanto não foram apresentados à 

Fiscalização, conforme Auto de Infração - AI n. 35.416.756-1. Foi também solicitada a documentação contábil de 

janeiro/1999 a junho/2002, porém a mesma não apresentou à Fiscalização. A empresa foi autuada pela não 

apresentação da documentação contábil, conforme Auto de Infração - AI n. 35.620.049-3.  

Questionada quanto ao critério de pagamento das comissões, a empresa alega que as comissões pagas aos vendedores 

correspondem ao percentual de 3,5% sobre o total do faturamento da loja, dividido entre os vendedores e que as 
comissões pagas aos gerentes de vendas correspondem ao percentual de 1,0% a 1,5% do faturamento total da loja.  

Entretanto, analisando as folhas de pagamento de algumas lojas (filiais), constatou-se que as comissões pagas aos 

vendedores tiveram como base um valor fixo para todos os vendedores, possivelmente o piso mínimo da categoria e que 

as comissões pagas aos gerentes de vendas correspondem a duas vezes o valor pago aos vendedores. Não foram 

apresentados pela empresa os valores relativos aos pisos mínimos da categoria.  

Torna-se necessário relatar o que foi constatado no período para o qual foi apresentada escrituração contábil, de 

janeiro/1995 a dezembro/1996, para compreender-se os procedimentos adotados por esta Fiscalização, no 

levantamento por arbitramento, para o período de 01/1999 a 06/2002.  

Foram confrontados, por amostragem, os valores pagos a título de comissões nas folhas de pagamento com os valores 

obtidos através do percentual de 3,5% do faturamento mensal, dividido pelo número de vendedores da loja e através do 

percentual de 1,0% do faturamento mensal, dividido pelo número de gerentes de vendas, no período para o qual foi 

apresentada a escrituração contábil, de janeiro de 1995 a dezembro de 1996, conforme ANEXO I do presente Relatório 

Fiscal. Não foi informado pela empresa, o período de apuração do faturamento para o cálculo das comissões pagas. 

Portanto, foi considerado para o ano de 1995, os valores das vendas lançadas no Livro Diário para o período do dia 

01 a 31 do mês. No ano de 1996, foram considerados os períodos de faturamento do dia 01 a 31 do mês, bem como do 

dia 26 do mês anterior ao dia 25 do mês, conforme relatório de faturamento e registro de saídas da empresa.  

Analisando-se o quadro demonstrativo do ANEXO I, verifica-se que as comissões obtidas através do cálculo de 3,5 % 
do faturamento dividido entre os vendedores e através do cálculo de 1,0% do faturamento no caso dos gerentes, 

conforme política da empresa, ou são inferiores aos valores pagos nas folhas de pagamento, possivelmente o mínimo 

exigido por lei, ou são superiores às comissões efetivamente pagas (fls. 1.184/1.185, dos autos em apenso)".  

Alega a defesa a existência de ofensa ao contraditório tendo em vista a utilização de perícia que foi realizada em ação 

trabalhista movida em face da empresa dos acusados. 

Não assiste razão à defesa. 

Conquanto, de fato tenha havido a verificação da perícia realizada em ação trabalhista, que concluiu pela ocorrência 

de pagamentos de comissões aos empregados, sem o registro na folha de pagamentos da empresa; a condenação não 

se baseou tão-somente em tal prova, mas em outras produzidas na instrução, sobretudo os documentos constantes do 

procedimento administrativo-fiscal, que compõem os autos em apenso, razão pela qual não houve ofensa ao 

contraditório. 

Assim, restou devidamente demonstrada a materialidade dos delitos.  

Nesse sentido o parecer da Procuradoria Regional da República: 

"A materialidade, portanto restou comprovada, pois a acusação foi alicerçada em amplo conjunto probatório, em 

particular nas NFLDs lavradas pelos fiscais do INSS com base em metodologia legalmente e prevista - adotada após o 

não fornecimento pela própria empresa dos documentos solicitados por duas vezes pela fiscalização, o que inclusive 

redundou na lavratura dos autos de infração nº 35.416.756-1 e nº 35.620.049-3 -, não tendo a defesa produzido 
nenhum elemento de convicção minimamente convincente quanto ao desacerto das conclusões da autarquia (fl. 560)".  

 

O decisum não enfrentou a tese apontada sob o enfoque veiculado no recurso. Nos embargos de declaração arguiu-se 

omissão nessa parte, no entanto, a decisão se manteve omissa e o recorrente não alegou ofensa ao artigo 619 do Código 

de Processo Penal. Portanto, ausente o prequestionamento. 

 

De qualquer modo, decisão diversa quanto ao tema demandaria revolvimento de provas, o que não se admite nesta sede 

recursal, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2005.61.81.002344-0/SP  

APELANTE : DACIO ANTONIO PEREIRA OLIVEIRA 

 
: DILSON CARLOS PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : VALDIVINA PEREIRA DE AGUIAR 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Dácio Antônio Pereira Oliveira e Dílson Carlos Pereira Oliveira, com fulcro no 

artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que, à unanimidade, indeferiu o pedido da defesa para retirada de pauta do feito e de suspensão do processo ao 

fundamento de opção pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09, artigo 68, dado ser necessária a consolidação da inclusão 

dos débitos referidos na denúncia, rejeitou as preliminares suscitadas e negou provimento à apelação (fl. 625). 

Embargos de declaração rejeitados (fl. 648). 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral dos temas suscitados; 

b) contrariedade ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, uma vez que a denúncia é inepta e a prova pericial 

produzida em ação trabalhista e utilizada neste processo não respeitou o contraditório; 

c) ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão de ausência de fundamentação da decisão que 
julgou a denúncia apta. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 711/717, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso extraordinário por haver 

ausência de repercussão geral e ofensa meramente reflexa. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A repercussão geral do tema caberá ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. NULIDADE. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Resta pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o delito tipificado no art. 1o da Lei n. 

8.137/90 é de natureza material e apenas se configura com a efetiva lesão aos cofres públicos. O mesmo tratamento 
jurídico deve ser dado ao delito previsto no art. 337-A do Código Penal, pois disciplina a mesma realidade fática 

especificamente em relação às contribuições previdenciárias. 

2. Nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 

563 do Código de Processo Penal. 

3. A denúncia não é inepta pois preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e descreve conduta 

que revela a ocorrência de fato delituoso. Se a denúncia fornece detalhes e informações sobre o fato e suas 

circunstâncias, pode o Juiz afastar-se da classificação dela constante para dar nova definição jurídica ao delito, nos 

termos do art. 383 do Código de Processo Penal. 

4. A sentença encontra-se formalmente em ordem, contando com relatório, fundamentação e dispositivo. 

5. Autoria e materialidade comprovadas. 

6. A Lei n. 9.983/00, que instituiu o art. 337-A do Código Penal, entrou em vigor no dia 25 de outubro de 2000. 

Entretanto, antes da vigência dessa norma, a conduta de sonegar contribuição previdenciária encontrava-se tipificada 

no art. 1º da Lei n. 8.137/90, tendo em vista que contribuição previdenciária é espécie de tributo. 

7. Rejeitadas as preliminares. Desprovida a apelação. 
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A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão, obscuridade, contrariedade ou ambiguidade. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

Insurgem-se os recorrentes contra o acórdão, sob o fundamento de contrariedade aos dispositivos que contemplam os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório e o de que todas as decisões judiciais devem ser 

fundamentadas. Entretanto, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, 

mais precisamente processuais penais, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via 

extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso 

Pretório. 

 
A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que a discussão versada no presente recurso 

não diz respeito a uma violação direta ao mencionado dispositivo da Constituição da República, mas meramente 

reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já 

asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre o dispositivo 

constitucional invocado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, LV E 93, IX, 

DA CF/88. OFENSA REFLEXA. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. 

SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência 
de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A 

apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário . Precedentes. III - A 

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, 

quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual 
ordinária. Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido 

encontra-se suficientemente fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão 

recorrido, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. VI - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

RECURSO. extraordinário . Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa jurídica. 

Falta de justa causa para a ação penal. cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de individualização da 

conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos fatos à luz de normas 

do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e LVII, e 93, inc. IX, da 

CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos constitucionais. Irrelevância. 

Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à Constituição da República, 

quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde possibilidade teórica de afronta 
a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como fundamento jurídico último, formal e 

material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou aspectos de algum modo 

constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a ordem jurídica. 3. Este 

fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio iuris, sob pretexto de a 

aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico de natureza absoluta 

equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, barateando-lhe a 

eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal preponderância só 

quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela decisão ao texto da lei 

subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou regra constitucional 

objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido estratagema retórico que, no 

recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de releitura da norma 
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infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem se delineie eventual 

incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008, STF-

grifei) 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. 

OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 543 DO 

CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Corte é no 

sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de 

ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - Não há 

contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente 
fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial 

pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os 

recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski-grifei) 

EMENTA: RECURSO. extraordinário . Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI, LVII, 

LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infraconstitucionais. 

Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais, se dependentes de 

reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao 
texto da Constituição. 
(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

 

Os precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à impossibilidade de 

apreciação da matéria objeto da impugnação. 

 

Assim, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2009.61.19.006969-0/SP  

APELANTE : SELCUK CENGIZ reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00069697020094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Selçuk Cengiz, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação para reduzir a pena para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, além do pagamento de 583 

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 33, c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/06. 

 

Alega-se, em síntese: 

a) negativa de vigência aos artigos 65, inciso III, e 44 do Código Penal, 310, parágrafo único, do Código de Processo 

Penal, bem como ao artigo 33, §4º, da Lei n. 11.343/06; 

b) a atenuante prevista no artigo 65, III, do Código Penal deve ser aplicada para reduzir a pena abaixo do mínimo legal, 
ainda que haja súmula do Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário, vez que não tem efeito vinculante; 

c) deve incidir a redução prevista no artigo 33, §4º, da Lei n. 11.343/06, em seu percentual máximo, já que o réu 

preenche todos os requisitos legais, tem bons antecedentes e não participa de organização criminosa; 

d) presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, deve ser substituída a pena privativa de liberdade por restritivas 

de direitos; 

e) deve ser reconhecido o direito de recorrer em liberdade. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 378/386, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso, em 

razão da incidência da Súmula 07 do STJ, bem como por não demonstração de dissídio jurisprudencial e, quanto ao 

mérito, requer o não provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. ESTADO DE 

NECESSIDADE. PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06. 

TRANSNACIONALIDADE. 

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido, havendo vedação expressa no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo 

situação que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas à 

possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 
- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode conduzir 

à redução da pena abaixo do mínimo legal. 

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com 

agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se 

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". 

Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes transportadores da droga 

vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do paradoxo da aplicação da 

lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e seguros elementos de 

convicção da delinqüência ocasional. 

- A internacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o território de 

mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em relação à conduta de 

exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e opera descabida 

decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. 

- Recurso parcialmente provido para fins de redução de penas.  

 

Quanto ao reconhecimento da atenuante prevista no artigo 65, III, do Código Penal, com pleito de a redução da pena 

abaixo do mínimo, o acórdão dispõe: 
 

Com relação à atenuante da confissão espontânea, com a graduação da pena-base no mínimo legal afasta-se qualquer 

possibilidade de incidência, em respeito ao sistema do Código Penal, que só admite a fixação da pena em quantidade 

inferior ao mínimo previsto quando incidente causa de diminuição. Nesse sentido: 

"PENAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE ATENUANTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA-BASE 

ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. PLENA 

OBSERVÂNCIA. 

A dosimetria da pena aplicada ao réu não merece reparos. Com efeito, a pena-base foi fixada no mínimo legal de 04 

(quatro) anos e sofreu o aumento de 1/3 em razão da incidência da qualificadora - plenamente configurada - prevista 

no art. 2º, I do art. 157 (ameaça exercida com emprego de arma). 

Quanto à possibilidade de se estabelecer a pena-base (ressalte-se que no caso foi fixada no mínimo) em razão das 

atenuantes, abaixo do mínimo legal, tanto nesta Corte quanto no Supremo Tribunal Federal, pacificou-se o 

entendimento de sua inviabilidade. Tal questão, como alertado pelo ilustre Ministro Felix Fischer, é incompatível com 

o princípio da legalidade formal. E isto porque a previsão do art. 62, do Código Penal de que tais circunstâncias 

sempre atenuam a pena "não pode ser levada a extremos, substituindo-se a interpretação teleológica por uma 

meramente literal. Sempre atenuam, desde que a pena-base não esteja no mínimo, diga-se, até aí, reprovação mínima 

do tipo". ( cf. RESP 156.432/RS, DJ de 18/10/1999). 
Em razão disso, a Eg. Terceira Seção desta Corte, editou a Súmula 231 , que diz: "a incidência da circunstância 

atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. 

(...) 

Ordem denegada". 

(STJ, T5, HC12688/MS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 05.03.2001, pg. 190) 

Sob este aspecto, o recurso não comporta admissão, visto que a pretensão de aplicação da atenuante da confissão 

espontânea para se fixarem as penas abaixo do mínimo legal contraria a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal 

de Justiça (Súmula nº 231). A Súmula nº 83 daquela Corte obsta o conhecimento do especial nessa situação, ainda que 

sob o fundamento do permissivo constitucional da alínea "a". Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. DESTINO. COISA JULGADA. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LC N. 7/70. SEMESTRALIDADE. 

SÚMULA N. 83 DO STJ. APLICAÇÃO EM RECURSO FUNDADO NA ALÍNEA "A". 

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida 

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se 

despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela 

parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate 

da lide. 

2. Não é cabível a esta instância reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, sob pena de ensejar violação ao 

disposto na Súmula n. 7 desta Corte. 

3. A contribuição para o PIS estabelecida na Lei Complementar n. 

7/70 tem como fato gerador o faturamento mensal, não sendo cabível a correção monetária anteriormente à sua 

ocorrência. Sendo a base de cálculo do PIS o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador, não é 

cabível a correção monetária no regime da semestralidade. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83 do STJ. 

4. É assente o entendimento nesta Corte de que a Súmula n. 83 do STJ também é aplicável às hipóteses de especial 

fundado na alínea "a" do permissivo constitucional. Precedentes. 
5. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1013417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 

20/09/2010 - grifamos) 

 

Sustenta-se, ainda, a incidência da redução prevista no artigo 33, §4º, da Lei n. 11.343/06, em seu percentual máximo, 

já que o réu preenche todos os requisitos legais, tem bons antecedentes e não participa de organização criminosa. A 

norma em questão foi introduzida na nova Lei de Drogas, que, ao prever a redução da pena de um sexto a dois terços, 

visa beneficiar o pequeno traficante que preencha os requisitos nela previstos. O disposto na última parte desse 

dispositivo legal estabelece que o réu, para se beneficiar da causa de diminuição de pena, além de ser primário e de bons 

antecedentes, não pode integrar organização criminosa ou dedicar-se a atividades criminosas. A questão foi analisada 

pelo Tribunal, nos seguintes termos: 

 

Em relação ao benefício de diminuição de pena previsto no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, entendo não incidir no caso, 

em virtude das circunstâncias do delito pelo contato com agentes de organização criminosa a revelar propensão 

criminosa, destarte não se lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às 

atividades criminosas". 

Com efeito, e com registro de que o envolvimento do agente com disposição para a reiteração em atividade criminosa 

se apresentará já na primeira operação descoberta, concluo que as circunstâncias do delito desacreditam a hipótese de 
deliberação de prática de apenas uma infração, a saber, não há dolo próprio de delitos ocasionais. 

Saliento também que se a lei não tem palavras inúteis como decorre dos primeiros princípios de hermenêutica, além 

dos requisitos da primariedade e bons antecedentes e de não integrar o agente organização criminosa instituiu 

est'outro que estou interpretando no sentido da capacidade para delinqüir. 

Cabe ainda sublinhar que se o envolvimento com organização criminosa não ingressa no conceito de integração 

também não se despe do significado da capacidade para permanência nas atividades criminosas. Como foi ressaltado 

acima e, inclusive já declarado em precedente desta Corte firmado na ACR 73.631, de relatoria da Des. Fed. Marisa 

Santos, "os chamados 'mulas' exercem papel relevante no transporte e distribuição da droga", de modo à própria 

natureza do serviço criminoso desacreditar a hipótese do agente que pratique o delito sem que tivesse incluído a 

traficância em seus projetos de vida. 

Estas as reflexões que ocorrem em visão do modo ordinário de ser dos homens e das coisas. Teoricamente pode haver 

algum desvio na experiência mas então o caso ocorrerá como exceção com correlato caráter de singularidade a 

facilitar a descoberta da verdade. 

Também digno de nota que a lei é de combate ao tráfico e a indiscriminada concessão do benefício legal aos agentes 

transportadores da droga vai facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do 

paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções, aliás antes 

desacreditadas pela natureza da atividade criminosa como já enfatizado, de ausência de propensão criminosa e bem ao 
contrário exigindo-se fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional. 

A circunstância da transnacionalidade restou devidamente comprovada, pelas evidências do flagrante quando se 

preparava o acusado para embarcar para o exterior, convindo anotar que caracteriza-se a circunstância pela 

execução potencial (restrita ao território de um país mas destinada a operar efeitos em outro) ou efetiva do delito 

abrangendo o território de mais de um país, conseqüentemente bastando a destinação do entorpecente ao exterior para 

a incidência da qualificadora e não havendo que se falar em "iter criminis" com relação à majorante, que se perfaz 

com a comprovada destinação da droga ao exterior. 

Sublinho, também, que não infirma a intelecção exposta o pensamento de implicação de "bis in idem" em relação à 

conduta de exportação, deparando-se-me especiosa semelhante exegese, que ignorando as características da figura 

delituosa de conteúdo variado, onde cada modalidade de ação é considerada fase de um só crime, opera descabida 

decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. 
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Incide, destarte, o aumento pela transnacionalidade anotando-se que foi aplicado na sentença o mínimo legal previsto. 

Assim, fixo as penas em cinco anos de reclusão e quinhentos dias-multa, com o acréscimo de 1/6 da transnacionalidade 

definindo-se em cinco anos e dez meses de reclusão e quinhentos e oitenta e três dias-multa. 

Logo, a inversão do entendimento desta corte regional, de que o réu não preenchia os requisitos para a concessão do 

benefício, demandaria a reapreciação de matéria fático-probatória, procedimento vedado em recurso especial pelo 

enunciado da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Alega-se, ainda, contrariedade ao artigo 44 do CP, ao argumento de que o réu faz jus à substituição por sanções 

restritivas de direitos. Sob esse aspecto, o acórdão consignou: 

 

Não merece prosperar o pedido de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. 

A Lei nº 9.714/98, que alterou os artigos 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Código Penal, introduzindo, em nosso sistema, a 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, determina, no artigo 44: 

"As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos e o crime não for cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as 
circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente". 

Do artigo transcrito, depreende-se que, para se conceder a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, faz-se necessário que o réu preencha requisitos objetivos e subjetivos, o que não se verifica na presente 

hipótese. 

Em primeiro lugar, a quantidade da pena imposta não preenche o requisito objetivo exigido para a aplicação da 

substituição. Por outro lado, o motivo deste crime foi o lucro fácil, alimentando vício alheio. Levando-se em 

consideração os motivos e as circunstâncias do crime, observa-se que a substituição da pena privativa de liberdade 

não se mostra suficiente para impedir que a apelante volte a traficar drogas, refreando o desejo de ganho irrefletido de 

dinheiro. Ademais, a permutação das reprimendas levará o incriminado para dentro de instituições públicas, tais como 

escolas, creches, hospitais, etc., onde poderá dar continuidade ao seu nocivo comércio. 

Quando se trata de traficância, não é, portanto, socialmente recomendável a substituição em epígrafe, em razão do 

risco que irá expor as entidades e instituições públicas, colocando elementos ligados a traficantes, em seu interior, 

para prestarem serviços. Ademais, trata-se de réu estrangeiro, sem qualquer vínculo ou atividade lícita no Brasil. 

Por outro lado, a vedação tem fundamento nos artigos 33, parágrafo 4º e 44, ambos da Lei nº 11.343/06, que proíbem 

expressamente que a pena privativa de liberdade cominada, embora possa ser objeto de redução, seja convertida em 

restritiva de direitos. 

Se, de um lado, optou o novo legislador pelo controle penal mais brando para o condenado primário, de bons 
antecedentes e não integrante de organização criminosa, pelo crime de tráfico de entorpecentes e tipos penais 

equiparados, de outro, não o liberou do efetivo cumprimento da pena reclusiva. 

Acredita-se na função preventivo-repressiva da pena privativa de liberdade como instrumento eficaz ao combate das 

atividades relacionadas ao tráfico de entorpecentes. Por estes motivos, deixa-se de substituir a pena corporal das 

acusadas por restritiva de direitos, não havendo como falar em inconstitucionalidade. 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL. LEI Nº 

9.714/98. LEI Nº 8.072/90. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR MEDIDA RESTRITIVA DE 

DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 619, "A", 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA. 

1. Na linha da jurisprudência da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, não é possível substituir por medida 

restritiva de direitos a pena privativa de liberdade imposta em condenação pela prática de crime de tráfico de 

entorpecentes. 

(...) 

(STJ RESP 200201471654/MG, SEXTA TURMA, DJ DATA:03/12/2007, PÁGINA:370, Relator(a) PAULO GALLOTTI) 

(...) 

"XV - A Lei nº 11.343/06 expressamente veda a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de 

direitos e a concessão de liberdade provisória (arts. 33, §4º e art. 44, ambos da citada lei). 
XVI - Inconstitucionalidade não reconhecida, vez que o legislador expressamente elegeu quais os delitos submetidos à 

vedação da substituição da pena restritiva de direitos. 

XVII - É legítimo que o legislador, à vista das mudanças sociais e necessidades da sociedade ocorridas nesse lapso de 

quase vinte anos desta sucessão legislativa, optasse justificadamente por conferir maior severidade a determinadas 

condutas. 

(...) 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, ACR 200661190076061/SP, SEGUNDA TURMA, DJU DATA:07/12/2007 

PÁGINA: 610, Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO) 
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O artigo 44 , inciso III, do Código Penal estabelece como um dos requisitos para a concessão do benefício que "a 

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as 

circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente". O julgador entendeu que, in casu, a substituição não 

seria suficiente. Todavia, o recorrente desenvolve tese inversamente contrária. Se se controverte sobre a prova, o fim é 

seu reexame, procedimento vedado em recurso especial, de acordo com o enunciado da Súmula nº 07 do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

 

Aduz-se, ainda, o direito de recorrer em liberdade, uma vez ausentes os requisitos da prisão preventiva. Tal 

reivindicação foi analisada na decisão recorrida nos seguintes termos: 

 

Quanto ao pedido de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, registro que o art. 44 da Lei 

nº 11.343/06 veda expressamente a pretendida substituição e não há se cogitar de inconstitucionalidade, o benefício 

por óbvio se submetendo ao preenchimento de requisitos e do mesmo modo como os pertinentes a limites de pena, 

condições subjetivas etc. também o que considera a natureza do delito guarda pertinência às exigências de adequação 

às finalidades de suficiência para os objetivos de retribuição e prevenção dos delitos. 

Anoto, ainda, que não lobrigo no julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do habeas corpus nº 82.959, Relator 

Ministro Marco Aurélio, sessão do Pleno de 23.02.2006, declaração de inconstitucionalidade do art. 2°, § 1° da Lei n° 

8.072/90 a não ser no tocante à vedação à progressão prisional, de modo ao dispositivo legal não ter sido colhido no 
remanescente conteúdo de obrigatoriedade de fixação do regime fechado como início de cumprimento de pena, o que 

na atualidade é expressamente determinado na redação da Lei 11.464, de 28.03.07. E depara-se incompatível com a 

fixação do regime de maior rigor ainda que para início de cumprimento da pena a concessão da substituição por 

restritivas de direitos, destarte também por est'outra ordem de fundamentação descabendo o benefício.  

E, afinal, o réu não preenche o requisito objetivo do limite de pena. 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao recurso para reduzir as penas, nos termos supra. 

 

Assim, quanto ao alegado direito de recorrer em liberdade em virtude da ausência dos requisitos para a prisão 

preventiva, a apreciação da matéria também não prescinde de revolvimento de provas, conforme ilustram os seguintes 

julgados: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM PRÉVIA 

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. ART. 310, CAPUT, DO CPP. IRREGULARIDADE FORMAL. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRECEDENTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A CUSTÓDIA CAUTELAR. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 1. Não estando presentes os 

pressupostos e motivos autorizadores da prisão preventiva , a ausência de prévia manifestação do Ministério Público, 

para a concessão de liberdade provisória, é apenas uma irregularidade formal, que não pode ser considerada causa de 
nulidade da concessão do benefício. Precedente. 2. A questão de fundo, relativa à presença ou não dos requisitos para 

sustentar a custódia cautelar, implica, necessariamente, o revolvimento da matéria fático-probatória constante dos 

autos, impossível na via estreita do recurso especial. Súmula n.º 7 do Tribunal Superior de Justiça. 3. Recurso 

desprovido.(RESP 200401783225, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 19/06/2006 - grifo nosso)  

PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA . REVOGAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 312 DO CPP. 

REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ . Inviável 

nesta instância, a teor do enunciado nº 7 da súmula desta Corte, a análise de fatos que não restaram incontroversos 

nas instâncias ordinárias, pois demanda, necessariamente, a incursão na seara fático-probatória. Recurso não 

conhecido.(RESP 200500609961, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/11/2005) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRIBUNAL A QUO. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE 

INDÍCIOS DE AUTORIA. INVERSÃO DO JULGADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO STJ . 1. O Tribunal a quo concedeu a ordem, revogando a custódia 

cautelar, por entender que não há nos autos indícios suficientes da participação do Paciente, ora Recorrente, no fato 

delituoso. Dessa forma, a inversão do julgado implicaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-

probatório, o que não se coaduna com a via especial, a teor da súmula n.º 7 do STJ . Precedente. 2. Recurso não 

conhecido.(RESP 200300023973, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 05/04/2004) 

CRIMINAL. RESP. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO 
GRAU DE JURISDIÇÃO. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA VIA CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS. ACÓRDÃO 

RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA DE FATO E PROVA. PRETENSÃO DE REEXAME DA DECISÃO. SÚM. N.º 

07 / STJ . RECURSO NÃO CONHECIDO. O recurso especial não se presta à revisão de decisão que concedeu habeas 

corpus para revogar a prisão preventiva do réu - devidamente motivada na insuficiência de fundamentação da decisão 

monocrática e na existência de requisitos pessoais favoráveis ao recorrido - pois envolveria verdadeira reapreciação 

dos aspectos fático-probatórios. Pretensão impossível de ser satisfeita nesta sede, em respeito ao enunciado da Súm. 

n.º 07 desta Corte. Recurso não conhecido.(RESP 200001349040, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, 07 

/10/2002) 
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No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado. (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontram demonstrados os alegados dissensos, pois o recorrente se limitou a 

transcrever as ementas dos julgados, sem o cotejo analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da 
indicação das circunstâncias que pudessem identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 
TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

Outrossim, contrapôs-se julgado do Superior Tribunal de Justiça com o decisum recorrido. Porém, o artigo 105, inciso 

III, letra "c", da Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro Tribunal", que não se confunde com o Superior 

Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da norma é viabilizar a uniformização de interpretação 

da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o magistério de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a unidade 

de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada valeria dar-

se o recurso como "instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação das normas 

jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores". Ou, como já afirmara o 

saudoso Ministro do STF, Muniz Barreto: "De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a solução 

de determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie"". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007) 

Não se alegue a Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu, pois na redação dela está pressuposta a 

demonstração da divergência de tribunais federais regionais ou locais. 

 
Não cabe o argumento de que a letra "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal abarcaria a letra "c". Sob o 

aspecto lógico, a Carta Magna não preveria duas hipóteses recursais se as considerasse substituíveis uma pela outra. 

Ademais, a falta de distinção entre elas ou uso de uma por outra tornaria as regras de cabimento de recurso especial 

inócuas. 

 

Acrescente-se que, mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais. No caso, esse requisito não foi preenchido quanto à tese da comprovação das dificuldades 

financeiras. Assim, o recurso não deve ser admitido nesse ponto, também por esse motivo, a teor da Súmula nº 284 do 

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 

alínea "c" do art. 

105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o dissídio 

jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 

nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caraterizada pela ausência 

de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2009.61.19.009101-4/SP  

APELANTE : BASSAM RAHME reu preso 

ADVOGADO : MERHY DAYCHOUM 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2010163941 

RECTE : BASSAM RAHME 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por BASSAM RAHME, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra v. acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua 

apelação para reconhecer a incidência da causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e 

reduzir-lhe as penas para 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão e 566 (quinhentos e sessenta e seis) 

dias-multa, no valor mínimo legal, por infração ao artigo 33, "caput", c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006. 

 

Alega-se:  

a) contrariedade ao artigo 59 do Código Penal, pois a pena-base não foi aplicada com razoabilidade e 

proporcionalidade, já que as circunstâncias judiciais lhe eram favoráveis; 

b) a redução em virtude da atenuante do artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal deve se dar numa quantidade 

maior do que a considerada, correspondente ao menos à mesma fração imposta em razão da causa de aumento do artigo 

40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006; 

c) deve ser reconhecido o benefício da delação premiada, uma vez que o artigo 41 da Lei nº 11.343/2006 não exige a 

efetiva concretização da contribuição do réu. 
 

Contrarrazões, às fls. 356/361, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I, DA 

LEI 11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. 

CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. FATOR DE ATENUAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE. 

ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/06. CAUSA DE MAJORAÇÃO. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. CAUSA DE 

REDUÇÃO DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. APLICABILIDADE. FRAÇÃO DE REDUÇÃO. DELAÇÃO 
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PREMIADA. INEFICÁCIA DO AUXÍLIO PRESTADO PELO ACUSADO. MANUTENÇÃO DA REPRIMENDA. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE INVIÁVEL ANTE O QUANTUM DA PENA. LIBERDADE 

PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. APELO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A materialidade do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, a autoria imputada ao acusado e o dolo 

em sua conduta restaram sobejamente comprovados nos autos. 

2. Evidenciada, outrossim, a transnacionalidade do crime, que se extrai a partir das circunstâncias fáticas em que 

realizado o flagrante, bem como com base no interrogatório do réu, que pretendia transportar o tóxico até Paris. 

3. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou produto, a personalidade e a 

conduta social do agente. 

4. Uma vez que o acusado transportava considerável quantidade de cocaína (3.930g), droga de natureza assaz 

perniciosa para a saúde, mostra-se razoável o estabelecimento da pena-base acima do mínimo legal. 

5. A confissão espontânea do acusado é circunstância que sempre atenua a pena. Todavia, a razão de atenuação fica 

ao prudente arbítrio do magistrado, de acordo com o grau de contribuição da confissão para o esclarecimento dos 

fatos. 

6. Não se vislumbra incompatibilidade da combinação da conduta "exportar" com a aplicação da majorante prevista 

no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, já que a exportação constitui um dos verbos nucleares veiculados pelo tipo 
penal com o agravamento representado pela efetiva transposição das fronteiras nacionais. O objetivo da majorante é 

punir com maior rigor a atividade dos agentes que apresentam, em sua conduta, uma culpabilidade mais exacerbada, 

ao demonstrarem a audácia de promover a traficância para fora das fronteiras nacionais ou, em sentido inverso, para 

dentro delas. 

7. Portanto, não se cogita de bis in idem se a lei conferiu uma punição mais rigorosa ao agente que pratica as 

condutas típicas imbuído da pretensão de difundir a droga por outros países, apresentando uma culpabilidade mais 

intensa do que o criminoso que se presta à prática do mesmo delito no âmbito territorial do mesmo Estado 

8. Além disso, o delito em apreço é de natureza multitudinária, podendo o agente incidir no tipo penal praticando 

quaisquer um de seus verbos nucleares. No caso vertente, o acusado praticou ao menos dois deles, mais precisamente 

nas modalidades "trazer consigo" e "guardar", não tendo logrado êxito, todavia, em alcançar o seu objetivo principal, 

que era a exportação do narcótico. Assim, legítima a aplicação da causa especial de aumento. 

9. Inexistindo, no processo, prova de que o acusado, primário e de bons antecedentes, integre organização criminosa 

ou se dedique, habitualmente, ao desempenho de atividades ilícitas, é de rigor a aplicação da minorante prevista no 

artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06. 

10. In casu, todavia, a mencionada causa de diminuição deve ser aplicada à razão de 1/6 (um sexto), tendo em vista 

que as circunstâncias em que praticado o crime (quantidade e natureza da droga, forma de acondicionamento, 

transnacionalidade do delito e custeio da viagem por terceiros) denotam que o réu efetivamente colaborava, de forma 
consciente, com organização criminosa voltada para a traficância internacional. 

11. Não se encontram preenchidos os requisitos para a aplicação do benefício trazido pelo artigo 41 da Lei de Drogas, 

que trata de espécie de delação premiada, já que, para sua aplicação, a colaboração do acusado deve ser efetiva, 

produtiva, ensejando algum proveito concreto à identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime ou a 

recuperação total ou parcial do produto do crime concretamente, hipóteses que não se verificam nos autos. 

12. Inviável a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, haja vista que o quantum da 

pena privativa de liberdade aplicada extrapola o limite contido no artigo 44, inciso I, do Código Penal. 

13. Na hipótese vertente, encontram-se presentes os requisitos da prisão preventiva, mostrando-se a medida 

acautelatória necessária para assegurar a aplicação da lei penal, porquanto o acusado é estrangeiro e não demonstrou 

desenvolver qualquer atividade lícita no país, não possuindo qualquer vínculo com o distrito da culpa. Ademais, tendo 

permanecido enclausurado durante toda a instrução processual, não se mostra coerente que, após a confirmação da 

condenação por esta Corte, venha a ser colocado em liberdade. 

14. Apelo parcialmente provido, a fim de reduzir a pena aplicada na sentença. 

 

No tocante à alegação de violação ao artigo 59 do Código Penal, com a pretensão de nova valoração das circunstâncias 

judiciais e individualização das penas, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, apenas nas hipóteses de 

flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria permite-se reexaminar o decisum. Ao examinar a questão, o 
acórdão pontua: 

 

"A pena-base foi estabelecida acima do mínimo legal, em 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em vista da 

natureza e da quantidade da droga - 3.990g (três mil, novecentos e noventa gramas) de cocaína - bem como em 

virtude de valoração negativa da culpabilidade do acusado e dos motivos que o levaram à prática do delito, nos 

seguintes termos: 

'(...) a culpabilidade é circunstância judicial que deve ser valorada em prejuízo do acusado, no caso concreto. 

Considerando que a preparação da viagem do réu demandou longo tempo (ida e volta) e esforço considerável, ressalto 

que o acusado não agiu de inopino, ao contrário, sabia que transportaria entorpecente, teve tempo para refletir a respeito 

dessa conduta e ainda assim persistiu no intento criminoso. Por todos esses elementos, sua culpabilidade revela-se 

exacerbada. (...)" 
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"(...) o motivo do crime é circunstância que prejudica sensivelmente o acusado, pois sua conduta, que teve por 

finalidade o evidente lucro fácil proporcionado pela narcotraficância, reveste-se de maior gravidade do que a de outros 

acusados, que incidem no crime em questão na modalidade cessão gratuita. (...)' 

Anoto que, por expressa determinação do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, o juiz, na fixação das penas, considerará, com 

preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou produto, a 

personalidade e a conduta social do agente. 

Não se pode olvidar que a cocaína constitui uma substância entorpecente de alto poder deletério para a saúde humana 

e, em virtude do potencial lucrativo de sua comercialização, passou a se tornar um dos maiores problemas de saúde 

pública do país. Além disso, a considerável quantidade de droga apreendida em poder do acusado não pode ser 

desprezada. 

A conjugação de tais fatores justifica, por si só, a reprimenda fixada na sentença, motivo pelo qual mantenho a pena-

base em 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão." 

 

A exasperação foi justificada com as circunstâncias concretas do caso, de modo que o aumento da reprimenda se deu de 

forma proporcional aos efeitos da conduta. Ademais, é defeso ao magistrado deixar de levar em consideração as 

circunstâncias mencionadas no artigo 59 do Código Penal. Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça, a incidência de uma delas é suficiente para a fixação da pena-base acima do mínimo legal. 

Confiram-se os precedentes: 
 

"CRIMINAL. HC. LATROCÍNIO E ROUBO. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAMENTE 

VALORADAS. EXASPERAÇÃO MOTIVADA. ANÁLISE LEGALMENTE PERMITIDA AO MAGISTRADO. 

CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE. PROGRESSÃO DE REGIME. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º DA LEI N.º 8.072/90 DECLARADA 

INCIDENTER TANTUM PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

I. Não há ilegalidade na dosimetria da pena-base se a sua majoração se deu de maneira devidamente fundamentada, 

com base na valoração negativa das circunstâncias judiciais. 
II. Hipótese em que o Julgador de 1º grau utilizou, como fundamento para a elevação da pena-base acima do mínimo 

legal, a culpabilidade, a personalidade do réu e as circunstâncias do crime. 

III. Não se aplica a continuidade delitiva entre os crimes de roubo e latrocínio, eis que, apesar de serem do mesmo 

gênero, não são da mesma espécie, pois possuem elementos objetivos e subjetivos distintos, não havendo, portanto, 

homogeneidade de execução. 

Precedentes desta Corte e do STF. 

IV. No delito de roubo, a objetividade jurídica do tipo penal é o patrimônio, ao passo que, no delito de latrocínio, por 

sua vez, buscar-se proteger, além do patrimônio, a vida da vítima, incidindo a regra do concurso material. 

Precedentes. 
V. O pleno do STF declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei n.º 8.072/90, que 

trata da obrigatoriedade do cumprimento de pena em regime integralmente fechado para os condenados pela prática 

de crime hediondo. 

VI. Deve ser afastado o óbice do art. 2º, § 1º, da Lei n.º 8.072/90 e reconhecido o direito do paciente ao pleito do 

benefício da progressão de regime prisional, cabendo ao Juízo competente a verificação da presença dos requisitos 

objetivos e subjetivos exigidos por lei. 

VII. Ordem parcialmente concedida, nos termos do voto do Relator." 

(STJ - HC 68.137/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 12.03.2007 p. 294 - 

nossos os grifos) 

"HABEAS-CORPUS. HOMICÍDIO PRIVILEGIADO- QUALIFICADO: POSSIBILIDADE, MESMO COM O 

ADVENTO DA LEI DOS CRIMES HEDIONDOS. PENA-BASE: FIXAÇÃO A PARTIR DA MÉDIA DOS EXTREMOS 

COMINADOS, OU DA SUA SEMI-SOMA, E FUNDAMENTAÇÃO; PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. 

1. A atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a possibilidade de ocorrência de homicídio 

privilegiado-qualificado, desde que não haja incompatibilidade entre as circunstâncias aplicáveis. Ocorrência da 

hipótese quando a paciente comete o crime sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação 

da vítima, mas o pratica disparando os tiros de surpresa, nas costas da vítima (CP, art. 121, § 2º, IV) A circunstância 

subjetiva contida no homicídio privilegiado (CP, art. 121, § 1º) convive com a circunstância qualificadora objetiva 
"mediante recurso que dificulte ou torne impossível a defesa da vítima" (CP, art. 121, § 2º, IV). Precedentes. A 

superveniência das Leis nºs. 8.072/90 e 8.930/94, que tratam dos crimes hediondos, não altera a jurisprudência deste 

Tribunal, observando-se que no caso do homicídio qualificado não foi definido um novo tipo penal, mas, apenas, 

atribuída uma nova qualidade a um crime anteriormente tipificado. 2. A quantidade da pena-base, fixada na primeira 

fase do critério trifásico (CP, arts. 68 e 59, II), não pode ser aplicada a partir da média dos extremos da pena 

cominada para, em seguida, considerar as circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao réu, porque este 

critério não se harmoniza com o princípio da individualização da pena, por implicar num agravamento prévio (entre o 

mínimo e a média) sem qualquer fundamentação. O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos 

limites legais, mas este poder não é arbitrário porque o caput do art. 59 do Código Penal estabelece um rol de oito 
circunstâncias judiciais que devem orientar a individualização da pena-base, de sorte que quando todos os critérios 

são favoráveis ao réu, a pena deve ser aplicada no mínimo cominado; entretanto, basta que um deles não seja 
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favorável para que a pena não mais possa ficar no patamar mínimo. Na fixação da pena-base o Juiz deve partir do 

mínimo cominado, sendo dispensada a fundamentação apenas quando a pena-base é fixada no mínimo legal; quando 

superior, deve ser fundamentada à luz das circunstâncias judiciais previstas no caput do art. 59 do Código Penal, de 

exame obrigatório. Precedentes. 3. Habeas-corpus deferido em parte para anular o acórdão impugnado e, em 

conseqüência, a sentença da Juíza Presidente do Tribunal do Júri, somente na parte em que fixaram a pena, e 

determinar que outra sentença seja prolatada nesta parte, devidamente fundamentada, mantida a decisão do Conselho 

de Sentença." (HC 76196 / GO Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA Julgamento:  29/09/1998 Órgão Julgador:  

Segunda Turma DJ 15-12-2000 PP-00062 EMENT VOL-02016-03 PP-00448 - nossos os grifos) 

 

Quanto ao reconhecimento da atenuante da confissão, o acórdão dispõe: 

 

"A confissão do acusado ensejou a redução da pena em 06 (seis) meses. Quanto ao ponto, pleiteia a defesa redução 

maior, aduzindo que ela deve se dar em, pelo menos, 1/6 (um sexto) da pena. 

Não vislumbro procedência em seus argumentos. Isso porque não há norma legal impondo ao magistrado uma fração 

fixa de redução em virtude da presença da circunstância atenuante. Muito pelo contrário. O legislador deixou a cargo 

do prudente arbítrio do magistrado o estabelecimento da fração de diminuição, de acordo com as circunstâncias do 

caso concreto. E, no meu entender, o quantum de redução aplicado pelo juiz sentenciante é razoável, sobretudo se 

considerarmos a diminuta contribuição da confissão do réu para o esclarecimento dos fatos, tendo em vista que foi 
preso em flagrante delito. 

Assim, mantenho o fator de atenuação, decotando, da pena, 06 (seis) meses, a qual fica provisoriamente fixada em 05 

(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão."  

 

O Tribunal, soberano na análise de provas, manteve a sentença nessa parte e decidiu ser aplicável a referida 

circunstância atenuante nas proporções expostas à vista da "diminuta importância da contribuição prestada para o 

esclarecimento dos fatos". O recorrente desenvolve tese inversamente contrária. Se se controverte sobre a prova, o 

objetivo é seu reexame, o que é vedado em recurso especial, a teor da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Também sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, o recorrente pleiteia a reforma do acórdão para que 

seja aplicado o benefício da delação premiada do artigo 41 da Lei nº 11.343/2006. O Tribunal decidiu ser inaplicável a 

referida causa de diminuição pelos seguintes argumentos in verbis: 

"(...) Ocorre que, no caso dos autos, não se pode falar que houve colaboração efetiva. O acusado se limitou formular 

declarações vagas, indicando apenas os prenomes dos supostos aliciadores, sendo provável que as informações de que 

dispõe provavelmente não correspondem à verdade, posto que os criminosos não costumam fornecer os seus 

verdadeiros nomes. 

Como os dados fornecidos não trouxeram qualquer proveito concreto à efetiva localização dos integrantes da 
organização criminosa que financiou a prática do delito, não incide a benesse legal." 

 

Verifica-se que o decisum entendeu que a situação dos autos não se enquadra na hipótese legal para a concessão do 

benefício. Sobre a delação premiada, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem decidido que "tal instituto 

exige, para sua configuração, a admissão, pelo acusado, da participação no ilícito, bem como o fornecimento de 

informações eficazes, capazes de contribuir para a identificação dos comparsas e da trama delituosa" (HC 92.922/SP, 6ª 

Turma, Rel. Min. Jane Silva - Des. Convocada do TJ/MG - Dje de 10/03/2008) e que para se chegar a conclusão diversa 

seria necessário o reexame das circunstâncias fático-probatórias, o que é vedado em recurso especial. Confiram-se nesse 

sentido:  

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PACIENTE FLAGRADA COM CERCA DE 70 GRAMAS DE MACONHA 

NO INTERIOR DO CORPO AO TENTAR ADENTRAR EM UNIDADE PRISIONAL. DELAÇÃO PREMIADA. 

IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/06. APLICAÇÃO 

NO PATAMAR MÁXIMO. POSSIBILIDADE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. A sentença, no que foi referendada pelo acórdão ora vergastado, consignou que a Paciente "confessou sua atividade 

criminosa, contando, em detalhes como foi contratada para o serviço, o local e a forma como colocou a droga dentro 

da vagina", bem como esclareceu quem a contratou e o destinatário do entorpecente. Todavia, não há nenhuma 
informação nos autos que ateste o uso de tais informações para fundamentar a condenação dos outros envolvidos. 

Assim, considerando que, no que se refere à delação premiada, "cabe ressaltar que tal instituto exige, para sua 

configuração, a admissão, pelo acusado, da participação no ilícito, bem como o fornecimento de informações eficazes, 

capazes de contribuir para a identificação dos comparsas e da trama delituosa" (HC 92.922/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. 

JANE SILVA (Desembargadora Convocada do TJ/MG), DJe de 10/03/2008), verifica-se a ausência de subsunção do 

caso concreto ao disposto no art. 41, da Lei n.º 11.343/06. 

2. O acórdão impugnado, ao aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4.º, da Lei de Tóxicos, abaixo do 

patamar máximo, ressaltou que "as circunstâncias judiciais lhe são favoráveis, tanto que a pena-base foi fixada no 

mínimo legal de 5 (cinco) anos de reclusão, mas considerando a quantidade da droga apreendida (cerca de 70g), e o 

fato que seria introduzida no presídio, deve ser aplicado o redutor médio previsto na lei, ou seja, metade". Todavia, e 

aqui não é o caso de se reexaminar prova, mas da reavaliação de fatos contidos no acórdão, o fato de a Paciente ter 
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sido presa com 70 gramas de maconha não pode obstar a concessão da diminuição da pena na razão de 2/3, sob pena 

de violação do princípio da proporcionalidade. 

3. A espécie se encaixa à hipótese prevista no § 4.º do art. 33, da Lei n.º 11.343/06, - tratando-se de ré primária, de 

bons antecedentes, que não se dedica à atividades criminosas, nem integra organização criminosa, é de rigor a 

aplicação da causa de diminuição, na razão de 2/3. 

4. Ordem parcialmente concedida, mantida a condenação, a fim de aplicar a causa de diminuição de pena prevista no 

art. 33, § 4.º da Lei n.º 11.343/06, no patamar máximo, fixando a pena da Paciente em 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 

10 (dez) dias de reclusão, no regime inicialmente fechado. 

(HC 115.065/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 13/12/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 41 DA NOVA LEI DE DROGAS. 

DELAÇÃO PREMIADA. REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. Com é sabido, o instituto da 

delação premiada consiste em ato do acusado que, admitindo a participação no delito, fornece às autoridades 

elementos capazes de facilitar a resolução do crime. 

2. No caso, o Tribunal de origem, ao avaliar o conjunto probatório dos autos, entendeu que não se aplica à espécie o 

redutor de pena previsto no art. 41 da Lei nº 11.343/06. 

3. Com efeito, para se chegar a conclusão diversa seria necessário, conforme ressaltado na decisão ora impugnada, o 

exame das condições que autorizam a concessão do benefício da delação premiada. 

4. Nesse contexto, o acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame das circunstâncias fático-probatórias 
da causa, o que não se admite no âmbito de recurso especial, a teor do enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1285269/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 29/11/2010) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0014316-65.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.014316-5/SP  

APELANTE : ISRAEL GOMES DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : MILTON TOSCHI e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2010206143 

RECTE : ISRAEL GOMES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00143166520094036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Israel Gomes dos Santos, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra v. acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

à sua apelação e manteve a condenação pela prática do crime do artigo 171, c.c. o artigo 14, inciso II, ambos do Código 

Penal, às penas de 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e a 14 

(quatorze) dias-multa, no valor unitário correspondente a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao artigo 64, inciso I, do Código Penal, na medida em que o acórdão fixou a pena-base acima do 

mínimo legal em razão dos maus antecedentes do réu, assim considerados processos em andamento, inquéritos e 

condenações muito antigas, inclusive já arquivadas; 

b) afronta ao disposto na Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Contrarrazões, às fls. 293/298. Sustenta-se o não cabimento do recurso, à vista do disposto na Súmula nº 83 do Superior 

Tribunal de Justiça e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso. 
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A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO. ABERTURA DE CONTA CORRENTE NA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL COM DOCUMENTOS FALSOS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS 

INCONTESTE. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS. POSSIBILIDADE. PRISÃO CAUTELAR. HABEAS CORPUS N. 2009.03.00.044111-0. 

1. A materialidade e a autoria delitivas são incontestes. 

2. O réu possui conduta social reprovável (fls. 119, 133/136, 145/146, 155/156, 163/164, 167/173, 220) e este ilícito 

não constituiu um fato isolado em sua vida, nem seu comportamento foi um gesto impensado, mas longamente meditado 

e executado com desfaçatez, de sorte que correta fixação da pena base acima do mínimo legal. 

3. O acusado possui diversos apontamentos criminais que remontam a 1970, 1983, 1984, 1985, 1986, 1991, 1994, 

1995, 1997, 1998, 1999, 2007 e 2008, de modo que a aplicação da Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça não 

tem o condão de alterar a pena-base fixada. 

4. Desfavoráveis ao réu as circunstâncias judiciais, justificado o regime inicial fechado de cumprimento de pena como 

fixado na sentença condenatória. 

5. A prisão cautelar do réu já foi objeto de habeas corpus perante essa Segunda Turma, julgado em 23 de março de 

2010, de lá para cá não houve alteração dos fatos a justificar a concessão da liberdade provisória. 

6. Apelação a que se nega provimento. 
 

No ponto objeto do recurso especial o acórdão atacado assenta: 

 

" (...) O magistrado a quo fixou corretamente a pena-base acima do mínimo legal - 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e 25 (vinte cinco) dias-multa - em virtude de sua personalidade desvirtuada e voltada à prática delitiva de 

modo contumaz. 

Nesse passo, verifico que o réu possui conduta social reprovável (fls. 119, 133/136, 145/146, 155/156, 163/164, 

167/173, 220) e que este ilícito não constituiu um fato isolado em sua vida, nem o seu comportamento foi um gesto 

impensado, mas longamente meditado e executado com desfaçatez, de sorte que não há como reduzir a pena-base 

imposta pela sentença recorrida. 

De acordo com a Súmula do STJ de nº 444, de 13/05/2010, "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais 

em curso para agravar a pena-base". 

Ainda que se tenha entendimento pessoal diverso, não se poderia levar tais fatos em consideração, pois somente podem 

ser considerados como "antecedentes", fatos que, por óbvio, não sejam praticados mais ou menos na mesma época, 

especialmente (mas não necessariamente) se houver entre eles continuidade delitiva. 

No caso dos autos, porém, o acusado possui diversos apontamentos criminais que remontam a 1970, 1983, 1984, 1985, 

1986, 1991, 1994, 1995, 1997, 1998, 1999, 2007 e 2008, de modo que a aplicação da Súmula n. 444 do Superior 
Tribunal de Justiça não tem o condão de alterar a pena-base fixada. 

Dessa forma, mantenho a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 25 (vinte cinco) dias-multa, 

conforme estabelecida na sentença." 

 

Verifica-se que os documentos citados no decisum correspondem a processos e inquéritos arquivados, porém o julgado 

também faz menção a condenações transitadas em julgado há mais de cinco anos, como aquela certificada à fl. 185. 

Segundo o magistério jurisprudencial, "por maus antecedentes criminais, em virtude do que dispõe o artigo 5º, inciso 

LVII, da Constituição da República, deve-se entender a condenação transitada em julgado, excluída aquela que 

configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se processo criminal em curso e indiciamento em inquérito 
policial" (STJ, HC 31.693/MS, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 6/12/2004, p. 368). De outra parte, as mesmas 

condenações não serviram para configurar reincidência. Logo, não se verifica desobediência à Súmula nº 444 da Corte 

Superior nem o bis in idem vedado pela Súmula de nº 241 daquele Sodalício. 

 

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa a lei federal como pelo dissídio jurisprudencial. 

 
Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2010.03.00.018048-0/SP  

AGRAVANTE : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES e outro 

AGRAVADO : Justica Publica 

PARTE RE' : SANTINA ZANCHETA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2010188192 

RECTE : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

No. ORIG. : 00038975620054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto 

por José Carlos Aparecido Lopes, com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Contrarrazões às fls. 43/48. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso. 

 

A decisão recorrida está redigida, verbis: 

 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Aparecido Lopes em face de decisão reproduzida a fls. 
21, em que o Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP indeferiu o pedido de substituição de testemunha, 

nos autos da ação penal em que foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 342 c/c o §1º, do Código Penal. 

O agravo de instrumento é recurso possível contra decisões interlocutórias proferidas em sede de ação cível, portanto, 

inadequado ao caso. 

Configura-se erro grosseiro a utilização do recurso da órbita cível na criminal. 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICÁVEL PRINCÍPIO 

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.. FALTA DE PREVISÃO 

LEGAL NO CPP. MANDADO DE SEGURANÇA É REMÉDIO JURÍDICO PREVISTO NA CF ART. 5º, INC. LXIX DA 

CF. ARTS. 1º, 5º E 7º DA LEI Nº 1533/51. INADMISSÍVEL CONVERSÃO EM MANDAMUS. AGRAVO 

DESPROVIDO. - Agravo regimental contra decisão que negou seguimento de agravo de instrumento. O paciente foi 

denunciado por crime contra a ordem tributária. O MPF entrou com ação cautelar de hipoteca legal e obteve decisão 

liminar favorável. Contra tal decisão, o defesa interpôs agravo de instrumento, o qual teve seguimento negado. - 

Inaplicável o princípio da fungibilidade se não há recurso disponível e há erro grosseiro e inescusável. Jurisprudência 

do STJ. - Ocorreu erro grosseiro em se utilizar recurso da órbita cível na criminal. Inexiste previsão legal no CPP 

para cabimento de agravo de instrumento. - Inexiste recurso da decisão liminar que decretou hipoteca legal. Por outro 

lado, existe remédio jurídico constitucional para proteger direito líquido e certo, que é o mandado de segurança (art. 

5º, inc. LXIX e arts. 1º, 5º e 7º da Lei nº 1533/51). - Conversão no mandamus encontra óbice regimental e processual, 

porquanto sua natureza distinta. - Agravo desprovido." 
(TRF 3 ª Região, 5ª Turma, AG 159929/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.12.2003, DJU 20.04.2004, p. 197) 

Com tais considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte." 

 

Nos autos em exame, verifica-se que da decisão recorrida era cabível a interposição de agravo regimental, no prazo de 

cinco dias, dirigido ao órgão competente para o julgamento, na forma dos artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região. Tal providência não ocorreu, in casu. Por conseguinte, não se encontra 

preenchido o requisito de admissibilidade do prévio esgotamento das vias ordinárias, ligado ao interesse em recorrer, 

uma vez que o julgado ainda admitia impugnação. A respeito desse requisito de admissibilidade dos recursos de índole 

excepcional, trago à colação os seguintes julgados dos colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO PASSÍVEL DE RECURSO NA ORIGEM. INSTÂNCIA NÃO ESGOTADA. 

A despeito das razões que culminaram por negar provimento ao agravo de instrumento, concernentes aos requisitos de 

admissibilidade do recurso especial, cabe salientar que o mesmo foi interposto de decisão monocrática  do relator nos 

autos de ação rescisória, no tribunal de origem, não tendo o agravante feito uso do cabível agravo regimental. 

Sem o esgotamento da instância ordinária, o recurso especial interposto não encontra o devido amparo no texto 

constitucional de regência. 
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Agravo desprovido." (AGA 192253 / SP; Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ 19/04/1999) 

  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - OBJETO. 

Consoante dispõe o artigo 102, inciso III, da Carta Federal, a decisão atacável mediante extraordinário há de se 

mostrar de única ou última instância.  

DIREITO INSTRUMENTAL - NATUREZA DAS NORMAS - ORGANICIDADE.  

A regra direciona à natureza imperativa, e não dispositiva, das normas instrumentais. Descabe a queima de etapas, 

deixando-se de interpor recurso previsto, para, de imediato, alcançar o crivo do Supremo. O acesso a esta Corte, via 

extraordinário, pressupõe o esgotamento da jurisdição na origem, fenômeno que não ocorre quando inobservado o 
artigo 530 do Código de Processo Civil, no que contempla a adequação dos embargos infringentes." (RE-AgR 

413195/RS; Rel. Ministro Marco Aurélio; DJ 04/08/2006) 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 281/STF.  

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles 

é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição 

federal). Sucede que, a decisão proferida nos embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, 
porquanto ainda eram cabíveis os embargos infringentes. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo 
regimental a que se nega provimento." (AgRgnoRE 448792/MG; Rel. Ministro Joaquim Barbosa; DJ 23/09/2005) 

  

"1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.  

2. Agravo de instrumento: deficiência de traslado: ausência do carimbo do protocolo do recurso extraordinário, contra 

o indeferimento do qual se dirige o presente agravo, o que impossibilita a verificação da sua tempestividade: 

incidência da Súmula 288: precedentes.  

3. Recurso extraordinário: descabimento: decisão recorrida da qual ainda era cabível a interposição de embargos 
infringentes: incidência da Súmula 281." (AI-ED 462575 / RN; Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; DJ 01/4/2005). 

 

Desse modo, incide o enunciado da Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor: 

 

"É inadmissível recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 8378/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025084-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025084-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: 

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO COPERSUCAR e outros 
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No. ORIG. : 2001.03.99.021103-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra ato praticado pela e. Des. Fed. ALDA BASTO, da Quarta 

Turma deste Tribunal, a qual, segundo consta, nos autos da apelação cível, processo sob nº 2001.03.99.021103-6 (nº 

original 98.0031045-2), em que são partes a União Federal (Fazenda Nacional), como apelante e, como apeladas, 

Cooperativa de Produtores de Cana Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. - COPERSUCAR e outros, 
determinou-lhe a aplicação da Taxa SELIC sobre os depósitos judiciais efetuados anteriormente à Lei nº 9.703/98 e a 

transferência de tais depósitos para a Conta Única do Tesouro Nacional. 

Preliminarmente, cumpre acentuar ter a questão do cabimento do presente mandamus sido apreciada e dirimida pelo v. 

acórdão de fls. 131/137, Relator o e. Min. CASTRO MEIRA, do C. Superior Tribunal de Justiça, já transitado em 

julgado, conforme a certidão aposta à fl. 143. 

O segundo ponto a ser considerado, é a possibilidade de discussão quanto ao cabimento da aplicação da Taxa SELIC 

sobre os depósitos efetuados e sua transferência para a Conta Única do Tesouro Nacional, nos próprios autos da ação 

em que efetuados os depósitos. 

A decisão ora guerreada, juntada por cópia à fl. 23, foi proferida nos seguintes termos: 

 

"Fls. 383/384. Defiro, nos termos em que requerido, ou seja, para que os valores em discussão depositados perante a 

Caixa Econômica Federal à disposição do Juízo, quer em contas antigas, quer em contas novas, a partir da data da 

vigência da Lei n. 9.703, de 17 de novembro de 1998, sejam corrigidos pela Taxa Selic, a teor do artigo 1º, inciso I da 

lei referida". 

 

A seguir, em complementação, a mesma e. Desembargadora Federal decidiu: 

 
"Fls. 389. 

1. Atenda-se ao requerido pela União. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para as providências pertinentes 

no tocante ao depósito de fls. 390, conforme despacho de fls. 386 e petição de fls. 383/384. 

2. Após a resposta da Caixa Econômica Federal, dê-se nova vista à União". 

 

Enfrentou, pois, a e. Desembargadora Federal tida como autoridade impetrada a questão de modo a reconhecer o direito 

à aplicação da Taxa SELIC sobre os depósitos judiciais efetivados e bem assim o cabimento da transferência daqueles 

depósitos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

Sobre a questão objeto de discussão neste writ, relativa à determinação à CEF, na qualidade de depositária judicial, de 

aplicação da Taxa SELIC sobre os depósitos judiciais efetuados anteriormente à Lei nº 9.703/98 e a sua transferência 

para a Conta Única do Tesouro Nacional, a E. Segunda Seção deste Tribunal, decidindo questão análoga, qual seja, o 

estorno de juros realizado sponte propria pela CEF, já se manifestou em diversas oportunidades. Confira-se: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

CANCELAMENTO DE ESTORNO DE JUROS EM DEPóSITO JUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

IMPETRAÇÃO COMO TERCEIRO PREJUDICADO: CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO, 

A TÍTULO DE MERO INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E DO DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO AO ESTORNO DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONCESSÃO PARCIAL DA 

ORDEM. 

1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por contribuinte, é terceira interessada, 

podendo, por isso, impetrar mandado de segurança, ainda e independentemente da interposição de recurso, para 

impugnar a decisão proferida pelo Juiz da causa, em detrimento de alegado direito líquido e certo. 

2. Caso em que a decisão judicial impugnada determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, 

impondo-lhe a obrigação de remunerar depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente 

fixados, instaurando, pois, lide que não possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência 

subjetiva com a ação previamente proposta pelo contribuinte. 

3. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos limites específicos de mero incidente da ação originária, 

justamente porque a orientação firmada pela r. decisão extrapola a responsabilidade imediatamente decorrente, nos 

termos da lei, do encargo, próprio da CEF, enquanto depositária de tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais 

do que apenas analisar o que previsto no Decreto-lei nº 759/69, a discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de 

juros, sem base legal, mas em contrapartida à concorrência propiciada com a participação de outras instituições 

financeiras na captação de depósitos judiciais, a despeito do regime de monopólio. 

4. O exame de tal matéria exige o devido processo legal, não podendo ser inserido no contexto limitado de um mero 

incidente em ação, envolvendo terceiros, devendo ser objeto, ao contrário e, pois, de ação própria, com oportunidade 
de ampla defesa e de contraditório. 

5. Concessão parcial da ordem, pois não é caso de reconhecer que é ilegal, ou não, a incidência de juros em depósito 

judicial, mas apenas que é imprópria a solução da controvérsia como mero incidente da causa originária, entre 
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contribuinte e Fisco, sem o devido processo legal, por meio de ação própria, com direito à ampla postulação e defesa, 

com contraditório judicial. 

6. Precedentes". (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 213212 - 

Processo: 2000.03.00.067411-2 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO - Data da Decisão: 06/12/2005 - 

Documento: TRF300100309 - Fonte DJU DATA:03/02/2006 - p 314 - Relator Des. Fed. CARLOS MUTA). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CÔMPUTO DOS JUROS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

"RES INTER ALIOS". PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. CÔMPUTO. 

I - A análise do critério utilizado para o cômputo dos juros pela Caixa Econômica Federal, nos depósitos efetuados 

pela agravada, a qual, entretanto, não foi parte no processo, necessita de utilização da via processual própria, devendo 

ser observado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

II - Impossibilidade da Caixa Econômica Federal sofrer ônus decorrentes do feito, do qual não participou. 

III- Agravo de instrumento improvido". (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 127697 - Processo: 2001.03.00.008346-1 - UF: SP - Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data 

da Decisão: 22/08/2001 - Documento: TRF300056437 - Fonte DJU DATA:10/10/2001 PÁGINA: 663 - Relatora Des. 

Fed. CECILIA MARCONDES). 

 

Destarte, entendo não ser possível admitir discussão relativa à aplicação da Taxa SELIC sobre os depósitos judiciais 
efetuados anteriormente à Lei nº 9.703/98 e a transferência de tais depósitos para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

nos autos da própria ação, na qual efetivados os depósitos judiciais, sem que seja oportunizado à CEF defender-se. 

Saliento, neste aspecto, ter a E. Segunda Seção deste Tribunal1 uniformizado o entendimento sobre a questão. 

Outrossim, a partir dessa oportunidade, em consonância com a posição firmada, a matéria deverá ser discutida e 

decidida em sede de ação própria, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Ante o exposto, concedo a liminar requerida, tão-somente para reconhecer a legitimidade da impetrante para os termos 

deste writ, em consonância com o decidido pela C. Corte Especial, e para obstar a obrigatoriedade de a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da apelação cível, processo sob nº 2001.03.99.021103-6 (nº original 98.0031045-

2), proceder à aplicação da Taxa SELIC sobre os depósitos judiciais efetuados anteriormente à Lei nº 9.703/98 e à sua 

transferência para a Conta Única do Tesouro Nacional, tal como determinado na decisão hostilizada, sem que haja 

discussão em contraditório. 

Requisitem-se as informações. 

Ciência à União Federal (Fazenda Nacional). 

Oficie-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3289/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023452-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023452-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

PARTE AUTORA : HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00339759320064036301 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CAUSAS ATÉ O VALOR DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. VARA FEDERAL SEDIADA NO 

MESMO FORO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEI N. 10.259/01, ART. 3º, § 3º. CONSTITUCIONALIDADE. 

VALOR DA CAUSA. DEMANDA RELATIVA A VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO. CAUSA 
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SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA EXPRESSA DO EXCEDENTE. 

ADMISSIBILIDADE.  
1. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas, cujos 

valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º, devem ser 

processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

2. A competência do Juizado Especial Federal para causas de até 60 (sessenta) salários mínimos em relação à Vara 

Federal sediada no mesmo foro é absoluta, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei n. 10.259/01. Nesse sentido, estando o 

valor da causa dentro do limite legal e havendo Vara do Juizado Especial no local de ajuizamento da demanda, 

configura-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Tal determinação não contraria o princípio do devido 

processo legal e do contraditório e ampla defesa (CR, art. 5º, LIV e LV), na medida em que são assegurados o acesso ao 

Judiciário e mecanismos que permitam o regular exercício de defesa, previstos na própria Lei n. 10.259/01 e, 

supletivamente, na Lei n. 9.099/95 (Lei n. 10.259/01, art. 1º). 

3. Nas ações concernentes a vencimentos de servidor público, o valor da causa deve ser fixado segundo os critérios 

estabelecidos pelo art. 260 do Código de Processo Civil, compreendendo as prestações vencidas e uma prestação anual 

das vincendas, na medida em que estas são por tempo indeterminado. 

4. Entende-se que o Juizado Especial Federal é competente para o julgamento das causas em que o autor renuncia 

expressamente ao que excede a sessenta salários mínimos (STJ, CC n. 86.398, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, j. 13.02.08). 
5. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 8449/2011 

 

 
 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005543-62.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.005543-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA LUIZA CLOSS BONADIO e outros. 

ADVOGADO : LUÍS CARLOS ROCHA JÚNIOR 

REU : ARLENE IGLESIAS MENEZES DA SILVA e outros 

ADVOGADO : ELZA PEREIRA DE QUEIROZ 

No. ORIG. : 91.00.06211-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre a consulta de fls. 1083. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 
Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035426-20.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.035426-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : MANOEL AGOSTINHO DA CRUZ 
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ADVOGADO : WILSON GOMES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: EMERSON LEAO e outro 

 
: EDSON JOSE LEAO 

No. ORIG. : 2000.61.82.001895-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 58/59. 

Indefiro, tendo em vista que a subscritora da petição de fl. 58 e do substalecimento de fl. 59 não é advogada constituída 

nos autos, como informado pela subsecretaria à fl. 60. 

Verifique a subsecretaria se ocorreu o trânsito em julgado da decisão de fl. 54v e, nesse caso, encaminhe os autos ao 

arquivo. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009044-48.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009044-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : GERALDO SILVA e outro 

 
: GERMINO SOARES COELHO 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.00.23845-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 224, uma vez que houve pedido de assistência judiciária gratuita, o qual defiro, 

restando condicionada a condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios aos termos do 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012340-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012340-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : ANTONIO PEREIRA DE MELO e outro 

 
: APARECIDO ADEARTE SABIAO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 2000.61.00.041719-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dou o feito por saneado e determino a intimação do autor e do réu para que, sucessivamente, apresentem razões finais 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033545-61.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.033545-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : MARIA GLORIA FREITAS ALMEIDA e outros 

ADVOGADO : ALDO MARIO DE FREITAS LOPES 

CODINOME : MARIA DA GLORIA FREITAS ALMEIDA 

AUTOR : MARIA ELIZA DA COSTA FREITAS 

 
: LUCY COSTA FREITAS LEAL 

 
: YARA FATIMA COSTA FREITAS GRANDE 

 
: YEDA COSTA FREITAS 

 
: JAQUELINE COSTA FREITAS 

ADVOGADO : ALDO MARIO DE FREITAS LOPES 

RÉU : Uniao Federal 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

No. ORIG. : 2007.60.00.011637-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

1. Prejudicada a consulta da Subsecretaria (fl. 458) ante a petição das autoras e documentos que a acompanham (fls. 

464/466) noticiando o recolhimento das custas processuais para cumprimento da carta precatória no d. Juízo Estadual da 

Comarca de Paranaíba/MS. 

2. Sobre as petições da União Federal às fls. 440 (e documentos que a acompanham, fls. 441/448) e fls. 449/450, 

manifeste-se a parte autora. Prazo 5 (cinco) dias; art. 398 do CPC. Após, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014427-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014427-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO QUEIROS e outro 

 
: ADRIANA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001380520104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da Primeira Vara de Bauru - SP, nos autos da 

ação anulatória de leilão extrajudicial e de registro imobiliário com pedido alternativo de indenização por benfeitorias, 

ajuizada por José Aparecido Queiros e por Adriana da Silva contra a Caixa Econômica Federal. 

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal Suscitante, da Primeira Vara Federal de Bauru - São Paulo, que, 

com fundamento na relação de dependência, declinou da competência em favor do Juízo Suscitado, da Terceira Vara 

Federal de Bauru - SP. 

Ao receber o feito, o Juízo Suscitado determinou fosse o mesmo devolvido ao Juízo Suscitante, sob o fundamento de 

que o processo anteriormente distribuído já havia sido julgado, inexistindo, por isso, prevenção a justificar a 

distribuição por dependência. 
Seguiu-se, então, a instauração desse incidente, suscitado pelo Juízo Federal da Primeira Vara Federal de Bauru - SP, 

sob o fundamento de que: 
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"(...) Na hipótese em tela, não há duas ações conexas em trâmite, pois o feito nº 2004.61.08.002546-3, ajuizado 

perante a 3a Vara Federal, foi julgado extinto sem análise do mérito por acórdão exarado pelo e. TRF 3a Região. 

Deveras, foi proferida sentença de mérito em primeira instância, mas, em grau de recurso, a mesma foi reformada, 

pois os autores foram julgados carecedores da ação, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito (fls. 40/44).  

Ocorre, porém, que, com a presente demanda, as mesmas partes reproduzem, em face da mesma ré (CEF), um dos 

pedidos constantes daquela ação extinta sem análise do mérito, a saber, o afastamento (anulação) dos leilões 

ocorridos em execução extrajudicial, sob o (mesmo) fundamento de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

Portanto, a situação de subsume ao disposto no art. 253, II, do Código de Processo Civil, vez que, tendo sido extinto 

processo, sem julgamento de mérito, foi reiterado um dos seus pedidos por meio de nova ação.  

Por conseqüência, salvo melhor entendimento, o juízo que já conheceu, ainda que de forma incipiente, o mesmo 

contexto litigioso - 3a Vara Federal, mostra-se competente, por prevenção, para apreciar a lide reproduzida, 

consoante o disposto no mencionado artigo do Código de Processo Civil".  
Em 17 de maio de 2010, o incidente foi distribuído nesta Corte Regional. 

Pela decisão de fl. 38 determinei a vinda das informações, que foram prestadas (fl. 51). 

Pela decisão de fls. 44 o Juízo Suscitante foi designado para resolver as medidas urgentes. 

O parecer do Ministério Público Federal nesta Corte Regional é pela procedência do conflito, declarando-se competente 

o Juízo suscitado, da Terceira Vara Federal de Bauru - SP. 

É o breve relatório.  
Refere-se, o feito originário deste incidente, a uma ação anulatória de leilão extrajudicial e de registro imobiliário c.c. 

pedido alternativo de indenização por benfeitorias. 

Não há dúvida de que há identidade de partes em ambas as ações e de que um dos pedido formulados na ação julgada 

extinta sem julgamento do mérito foi repetido na ação que deu origem a este incidente. 

A controvérsia no caso instaurada decorre da aplicação, ou não, da norma prevista no artigo 253, II, do Código de 

Processo Civil, com a alteração introduzida pela Lei nº 11.280 de 16 de fevereiro de 2006, expressa no sentido de que: 

Art. 253 - Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

............................  

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em 

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;.  
E isso porque a ação que se processou perante o Juízo Suscitado foi julgada pelo mérito e em segundo grau de 

jurisdição foi julgada extinta sem julgamento do mérito, decorrendo, daí, segundo sustenta o Juízo Suscitado, a 

inocorrência da prevenção que justificaria a distribuição por dependência da ação originária deste incidente. 

No entanto, nos termos do dispositivo de lei acima transcrito, a extinção do processo, qualquer que seja a causa, gera 

prevenção do Juízo para a ação posterior quando houver identidade de partes e de pedido, ainda que parcial, como 

ocorre no caso, sendo certo que a distribuição do novo feito deve observar a prevenção do juízo anterior, até porque a 

dependência veiculada na lei processual não decorre, apenas, da circunstância de ter, a parte autora, desistido da ação. 
No mesmo sentido são as decisões de nossas Cortes de Justiça das quais destaco: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. ART. 253, II, DO CPC. DIREITO 

INTERTEMPORAL. ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI 11.280/06. NORMA QUE REGULA A 

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, E NÃO A ESTABILIZAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O 

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA CAUSA. ALTERAÇÃO QUE NÃO COLHE OS PROCESSOS EM 

CURSO. COMPETÊNCIA RELATIVA. DISCUSSÃO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECONHECERA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE SE VIABILIZAR A APRECIAÇÃO DA EXCEÇÃO OPOSTA PELA 

PARTE. - Conquanto a doutrina defenda que a regra do art. 253, II, do CPC, disciplina uma hipótese de 

competência funcional absoluta, havendo inclusive precedentes do STJ nesse sentido, é importante notar que tal 

regra apenas regula a necessidade de distribuição do segundo processo ao mesmo juízo que havia conhecido da 

primeira ação, extinta sem resolução de mérito. Essa distribuição, contudo, não implica a competência absoluta do 

juízo para processar e julgar toda a causa. Implica, em vez disso, que o juízo primitivo é absolutamente competente 

apenas para decidir acerca de sua própria competência, podendo aplicar, em tal decisão, as regras da competência 

relativa territorial. Assim, é possível ao réu, mesmo diante da prevenção estabelecida pelo art. 253, II, do CPC, opor 

exceção de incompetência por cláusula de eleição de foro. - Por consubstanciar uma regra aplicável apenas a um ato 

processual (distribuição de processos), a alteração do art. 253, II, do CPC, promovida pela Lei 11.280/06, não pode 
retroagir de modo a disciplinar a competência dos processos distribuídos antes de sua promulgação. - Referido 

artigo do CPC, com a sua redação anterior, dada pela Lei 10.358/2001, disciplinava a distribuição necessária do 

segundo processo ao mesmo juízo que conhecera do primeiro apenas nas hipóteses de desistência da ação e 

repropositura, ainda que com alteração no pólo ativo da relação processual. Na hipótese dos autos, a repropositura 

da ação se deu com alteração do pólo passivo, de modo que o art. 253, II, do CPC, à época, não incide. A 

distribuição por dependência, por consubstanciar regra excepcional, não pode ser interpretada extensivamente. - A 

discussão acerca da competência territorial deve ser iniciada no momento em que se decidir a exceção de 

incompetência apresentada pelo réu. Antecipar tal discussão, em agravo de instrumento no qual somente se discute a 

incompetência funcional absoluta, viola o art. 113 do CPC. Recursos especiais conhecidos e parcialmente providos, 

para o fim de decotar, do acórdão recorrido, as ponderações acerca da incidência do art. 100 do CPC à espécie, 

frisando que tal matéria deverá ser apreciada por ocasião do julgamento da exceção de incompetência.  
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(STJ, RESP 1027158, 3ª Turma, Rel Min. Nancy Andrighi, DJE 04/05/2010.  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REITERAÇÃO DO PEDIDO 

EM AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. ART. 253, II, DO CPC. PREVENÇÃO. 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. 1. A Lei n. 11.280, publicada em 17/2/2006, deu nova redação ao inciso II 

do art. 253 do CPC, para fixar duas hipóteses de distribuição por dependência entre causas de qualquer natureza: 

quando houver desistência da ação e quando houver alguma forma de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. 2. No caso dos autos, ajuizada nova demanda quando já vigorava a nova redação do inciso II do art. 253 do 

CPC, e tendo havido extinção do anterior processo - no qual se veiculara pedido idêntico - sem julgamento do 

mérito, é obrigatória a incidência da norma a ensejar a distribuição por prevenção das ações. Precedentes da 

Primeira Seção. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 28ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.  
(STJ, CC 97576, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 05/03/2009)  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INDEFERIMENTO LIMINAR, EM 

RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO JUNTO AO 

JUÍZO FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA/SP, SEGUIDO DA PROPOSITURA, PERANTE VARA 

PREVIDENCIÁRIA DA CAPITAL, DE DEMANDA SOB O RITO ORDINÁRIO. INOCORRÊNCIA DE 

PREVENÇÃO DO PRIMEIRO JUÍZO. REUNIÃO DE FEITOS DESNECESSÁRIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO. - 
Frustrada a utilização da via mandamental, não se vislumbra óbice à livre distribuição de demanda de rito ordinário 

subseqüente. Inexistente prevenção do juízo que indeferiu a inicial do mandado de segurança para conhecer 

também da declaratória posteriormente proposta, ainda que verificado o mesmo propósito de reaver, junto ao INSS, 

aposentadoria por tempo de serviço cujo pagamento restou suspenso administrativamente. - Não obstante a 

proximidade das causas de pedir, impossível se falar em identidade, porquanto evidentemente distintos, em um outro 

caso, a natureza da tutela jurisdicional postulada e os elementos da demanda identificadores da competência. - 

Também não encontra justificativa a invocação do disposto no artigo 253, inciso II, primeira parte, do Código de 

Processo Civil, com a redação conferida pela Lei 11.280/2006 - "distribuir-se-ão por dependência as causas de 

qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido". - 

Imperioso que se distinga as hipóteses em que subjacente, à repropositura, manobra para escolha de juízo que 

pareça adotar posicionamento mais favorável ao demandante, daquelas nas quais não se vislumbra tal intento, pois, 

afinal, "a novel alteração promovida pela Lei nº 11.280/06 encaminhou-se tão somente a complementar a salutar 

regra e conferir maior proteção ao princípio do juiz natural, englobando não apenas os casos em que se formulou 

expresso requerimento de desistência do feito, como também aquelas hipóteses nas quais a extinção da ação 

originária decorreu de abandono do processo, negligência do autor, falta de recolhimento de custas ou mesmo 

inércia em providenciar nova representação processual após simulada renúncia ao mandato efetivada pelo 

causídico" (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Recurso Especial 1.130.973/PR, rel. Ministro Castro Meira, DJ 
de 22.3.2010). - Imprimindo-se interpretação bem mais razoável do que aplicá-la indistintamente, sem verificação do 

caso concreto, a nova fórmula implantada tem o condão de tornar obrigatório o controle jurisdicional sempre que 

houver a reiteração de pedido, após extinção do feito sem exame meritório, passando pelo crivo do juízo prevento, 

que, à toda evidência, quando entender não ser caso de dependência, encaminhará o novo feito à livre distribuição. - 

Constatação, ademais, de que, embora o impetrante residisse em Atibaia, ao tempo do mandado de segurança contra 

ato da autarquia com agência naquela mesma localidade, a justificar, portanto, a correta vinculação do writ ao juízo 

federal de Bragança Paulista, já por ocasião do ajuizamento da demanda de conhecimento restou declarado, como 

domicílio do autor, endereço em São Paulo/SP, circunstância que, por si só, presumindo-se a boa-fé do 

jurisdicionado, inviabilizaria a concretização da competência além das varas previdenciárias especializadas da 

Capital.  
(TRF3, CC 20090300016729-1, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Márcia Hoffmann, DJF3 29/09/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ARTIGO 253, II, DO CPC. PROVIMENTO N° 01/2001, 

DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2a REGIÃO, ART. 44. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. OUTRA AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE ENTRE AS MESMAS 

PARTES, COM O MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. PREVENÇÃO. I - No caso em questão, a ação 

ordinária que originou o presente Conflito de Competência bem como a ação ordinária que se aponta a prevenção, 

são idênticas, possuindo as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, destacando a decisão do Juízo 
Suscitante que "a exordial ora apresentada é integralmente igual àquela outra proposta junto ao juízo suscitado". II 

- Tendo sido a primeira ação julgada extinta, sem resolução de mérito, aplicável o disposto no artigo 44 da 

Consolidação de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com a alteração promovida pelo Provimento nº 37, de 

14/02/2007. O referido dispositivo dispõe que o Juízo que prolatou a decisão extinguindo o processo sem julgamento 

do mérito fica prevento para processar e julgar novos processos entre as mesmas partes e com o mesmo pedido. 

Precedentes desta eg. Corte. III - Aplicável, outrossim, o art. 253, II, do CPC, em sua atual redação, promovida pela 

Lei nº 11.280/2006, que diz: "Art. 253 Distribuir-se-ão por dependência as causa de qualquer natureza: (...) II - 

quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio 

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;". IV - Verifica-se a finalidade 

moralizadora da norma da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, não havendo que se 

cogitar de qualquer afronta às normas do Código de Processo Civil. V - Conflito de Competência conhecido, para 
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declarar competente para processar e julgar a ação o MM. Juízo da 3ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, que é o 

Suscitado.  
(TRF2, CC 200902010093307, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, DJU 

07/10/2009)  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. POSTERIOR PROPOSITURA DE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO COM MESMO 

AUTOR E CAUSA DE PEDIR. DISTRIBUIÇÃO DA NOVA AÇÃO POR DEPENDÊNCIA. ADEQUAÇÃO À 

NOVA REDAÇÃO DO ART. 253, INCISO II DO CPC. 1. A nova redação do artigo 253, II do CPC (com as 

alterações procedidas pela Lei nº 11.280/2006), remete à extinção do processo, sem resolução de mérito, não mais se 

limitando à hipótese de desistência, fato que faz com que o dispositivo se aplique a todas as situações previstas pelo 

artigo 267 do CPC. 2. A nova redação do dispositivo em questão visa à primazia do principio do juiz natural, que 

deve ser aquele que primeiro conheceu da pretensão autoral. 3. Tendo o mandado de segurança sido extinto com 

fundamento no pedido de desistência do impetrante, após o indeferimento da liminar, a livre distribuição fere o 

referido princípio, na medida em que possibilita ao autor que seu pedido seja conhecido por outro juízo, que não 

aquele que já lhe indeferira o pedido de liminar para desembargo de suas obras. 4. Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Amazonas, o suscitado.  
(TRF1, CC 200901000257616, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJF1 09/11/2009)  

O tema, como se vê, não é novo, não oferecendo qualquer dificuldade na solução do incidente. 
Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo Suscitado, da Terceira Vara 

Federal de Bauru-SP, para processar e julgar o feito originário. 

Comunique-se aos Juízos em conflito e, transitada esta em julgado, ao arquivo. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034534-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034534-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : DALVA BAPTISTA MOREIRA 

ADVOGADO : JACINTO MARTINS FERREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA CALDAS FAGUNDES 

No. ORIG. : 00202444620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 86/92. 
Diante notícia do julgamento da Ação Originária n. 0020244-46.2009.403.6100, em trâmite perante a 26ª Vara Federal 

de São Paulo/SP, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, de que originou a propositura 

deste Mandado de Segurança, tenho por prejudicada esta ação pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, pela perda do objeto. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0006966-81.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006966-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : DOTUN RAIMOND AKINROYEJE 

ADVOGADO : ARLINDO ORSOMARZO e outro 
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PARTE RÉ : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00069668120104036119 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

2. Tendo em vista que os autos originais foram autuados como conflito de jurisdição, desentranhem-se as fls. 1/117, 

substituindo-as por cópias. 
3. Devolvam-se os originais, inclusive apensos, à Vara de origem. 

4. Considerando que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 36/37), 

remetam-se os autos ao MM. Juízo suscitado, requisitando-lhe informações. Prazo: 10 (dez) dias (CPP, art. 116, §§ 3o e 

4o). 

5. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 116, § 5o, do Código de 

Processo Penal. 

6. Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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2010.61.19.006966-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : DOTUN RAIMOND AKINROYEJE 

ADVOGADO : ARLINDO ORSOMARZO e outro 

PARTE RÉ : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00069668120104036119 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 120: em atenção a consulta feita pela Subsecretaria da 1ª Seção, quanto ao cumprimento do despacho de fl. 119, 

esclareço que primeiro as fls. 1/117 devem ser desentranhadas e substituídas por cópias, sendo então, apenas os 

originais remetidos ao Juízo Suscitante, cumprindo-se os itens 1, 2 e 3 do despacho, e após, deve ser cumprido o item 4 

do despacho, de maneira que os autos deste conflito, instruído com as cópias, seja enviado ao Juízo Suscitado para que 

preste as informações requisitadas, e, por fim, apenas após, com a vinda das informações, seja dada vista ao Ministério 

Público Federal, cumprindo-se, então, o item 5 do despacho.  

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001466-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001466-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ANTONIO SERGIO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO : MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2008.61.10.004691-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Antonio Sergio Batista da Cruz contra ato do MM. Juiz Federal da 
Segunda Vara de Sorocaba - SP. 

Informa que tramitou, perante aquele Juízo, uma ação penal instaurada para apurar a prática do delito tipificado no 

artigo 334, do Código Penal, na qual figurava como réu.  
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Salienta que foi preso em flagrante em 18 de abril de 2008 e que, em seu poder, foi apreendida a quantia de 

R$27.995,00 (vinte e sete mil, novecentos e noventa e cinco reais), o que motivou um pedido de restituição, distribuído 

sob nº 2008.61.10.00469-5, no âmbito do qual foi-lhe proferida uma decisão favorável. 

Ao proferir a sentença nos autos da ação penal, a autoridade impetrada se omitiu em relação à liberação dos valores, 

seguindo-se, então, a oposição de embargos de declaração, com manutenção, no entanto, do ato embargado. 

Informa, ainda, que, nos autos da ação penal, foi condenado a 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e a 14 

(quatorze) dias-multa à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo. 

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, uma de prestação de serviços à 

comunidade ou a entidades públicas, pelo período de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses, e outra de prestação pecuniária 

no valor de 01 (um) salário mínimo ao mês durante o período da pena fixada, conforme dispõe o artigo 55 do Código 

Penal. 

Ressalta que, embora não fosse sua intenção apelar, até porque necessitava do dinheiro para cumprir o que lhe foi 

imposto pela sentença, foi obrigado a fazê-lo em face da interposição do recurso pelo co-réu. 

Pediu, no recurso de apelação e em sede de preliminar, o levantamento dos valores apreendidos para que pudesse 

cumprir com suas obrigações financeiras, valores esses cuja origem e destinação lícitas foram comprovados no 

incidente de restituição, com a ordem de sua devolução. 

Defende o direito à restituição desses valores, pede liminar para deferi-la desde logo e, a final, a concessão da segurança 

para confirmá-la. 
Juntou os documentos de fls. 11/17. 

O mandado de segurança não se presta ao fim desejado.  

O impetrante é parte na ação penal, circunstância que lhe permite reivindicar a restituição dos valores apreendidos nos 

próprios autos da ação penal. 

O documento de fl. 15 comprova que a sentença penal condenatória dispõe sobre o pedido de restituição dos valores 

apreendidos, deferindo-o e condicionando-o ao trânsito em julgado da referida decisão. 

Observa-se da planilha de andamento processual (fl. 16) que os autos da ação penal se encontram nesta Corte Regional, 

cabendo ao Relator do Recurso dispor sobre a restituição dos valores apreendidos, se for o caso, independentemente do 

trânsito em julgado, reformando, em antecipação da tutela recursal, essa disposição contida na sentença penal 

condenatória. 

E observo, ainda, da planilha de fl. 17, que a apreensão dos valores foi alvo de pedido de restituição perante a 

autoridade impetrada, inexistindo, nestes autos, prova acerca da decisão que o julgou e nem da interposição de recurso, 

conforme previsto no artigo 593, II, do Código de Processo Penal. 

Portanto, o mandado de segurança não se apresenta como instrumento adequado à liberação dos valores apreendidos, 

consoante reiteradas decisões desta Corte Regional, das quais destaco: 

"EMENTA  

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA UTILIZADO 
COMO SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. A decisão judicial que resolve questão incidental de restituição de coisa apreendida tem natureza 

definitiva, sujeitando-se, assim, ao reexame da matéria por meio de recurso de apelação, nos termos do art. 593, 

inciso II, do Código de Processo Penal (Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: (RMS 25.043/SP, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 22/04/2008; RMS 24.256/SP, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 30/08/2007, DJ 24/09/2007 p. 328; 

REsp 871.083/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, JULGADO EM 13/03/2007, DJ 14/05/2007 

p. 390). 2. O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo inadequada a sua impetração contra decisão 

judicial passível de recurso previsto em lei, consoante o disposto na Súmula nº 267 do C. Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo improvido".  
(TRF - 3a Reg. - MS 201003000278868 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO - Primeira Seção - j. 18.11.2010 - v.u. 

- DJF3 CJ 1 de 25/11/2010 - pág. 97)  

"EMENTA  

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ORDEM DENEGADA. 1. O Código de Processo Penal institui via 

adequada para a parte ou o terceiro prejudicado postular a restituição de coisa apreendida, em face da qual, o 

recurso cabível é o de apelação. Trata-se de recurso específico, de modo a excluir para a mesma finalidade o 
mandado de segurança, ainda que a parte entenda, escusado dizer, que a constrição enseja ofensa a direito líquido e 

certo (STJ, ROMS n. 20042, Rel. Min. Maria Thereza Assis Moura, j. 10.11.09; ROMS n. 17225, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 17.11.05). 2. A impetrante aponta como ato coator a decisão de fls. 15/17, a qual indeferiu seu pedido de 

restituição e coisa apreendida. Logo, o mandado de segurança não é a via adequada para o deslinde da questão. 3. 

Processo extinto sem resolução do mérito. Ordem denegada."  
(TRF - 3a Reg. - MS 201003000015614 - Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW - Primeira Seção - j. 04.11.2010 - 

v.u. - DJF3 CJ1 de 11/11/2010 - pág. 24)  

"EMENTA  

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. RESTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS 

APREENDIDOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO PRÓPRIO. SEGURANÇA DENEGADA. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Da r. decisão proferida em primeiro grau que rejeita a restituição de 
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coisa apreendida cabe recurso próprio, qual seja, apelação, nos termos do artigo 593, inciso II, do Código de 

Processo Penal, razão pela qual torna-se incabível o mandado de segurança para a mesma finalidade. 2. Agravo 

regimental improvido."  
(TRF - 3a Reg. - MS 2010.03.00.0100551 - Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR - Primeira Seção - j. 05/08/2010 - v.u. - 

DJF3 CJ 1 de 23.08.2010)  

Como se vê, não cabe o mandado de segurança para obter a restituição de bens apreendidos, mormente quando 

impetrado pelo próprio réu da ação penal, que poderá peticionar em seu próprio curso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 10, da Lei nº 12.016/2009, indefiro a inicial e julgo extinto o processo com 

fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 8448/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034459-52.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.002525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : IRMAOS PIRES QUEIROZ CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.34459-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes em ação proposta por empresa prestadora de serviços, com pretensão à declaração de 

inexigibilidade da contribuição ao FINSOCIAL.  

 

O Decreto-Lei nº 1.940/82: 

 

"Art. 1º - É instituída, na forma prevista neste Decreto-lei, contribuição social, destinada a custear investimentos de 

caráter assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, educação, e amparo ao pequeno agricultor. 
(...) 

§ 2º - Para as empresas públicas e privadas que realizam exclusivamente venda de serviços, a contribuição será de 5% 

(cinco por cento) e incidirá sobre o valor do imposto de renda devido, ou como se devido fosse." 

 

Esta modalidade de FINSOCIAL foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 e subsistiu até a edição da Lei 
Federal nº 7.689/88, que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas. 

 

A Lei Federal nº 7.738/89: 

 

"Art. 28 - Observado o disposto no art. 195, § 6º, da Constituição, as empresas públicas ou privadas, que realizam 

exclusivamente venda de serviços, calcularão a contribuição para o FINSOCIAL à alíquota de meio por cento sobre a 

receita bruta." 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade deste último dispositivo, bem como dos demais 

que majoraram as alíquotas do FINSOCIAL, com relação às empresas exclusivamente prestadoras de serviços.  

 

A matéria, objeto de jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal, é passível de julgamento nos termos do 

artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se:  
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"I. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO E O PROBLEMA 

DO FINSOCIAL EXIGÍVEL DAS EMPRESAS DE SERVIÇO.  

1. O RECURSO EXTRAORDINÁRIO E MECANISMO DE CONTROLE INCIDENTE DA 

CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS, CUJO ÂMBITO MATERIAL, PORTANTO, NÃO PODE 

ULTRAPASSAR O DA QUESTÃO PREJUDICIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DE SOLUÇÃO 

NECESSÁRIA PARA ASSENTAR PREMISSA DA DECISÃO DO CASO CONCRETO.  

2. CONSEQÜENTE LIMITAÇÃO TEMÁTICA DO RE, NA ESPÉCIE, A QUESTÃO DA 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 28 DA L. 7.738/89, ÚNICA, DAS DIVERSAS NORMAS JURÍDICAS 

ATINENTES AO FINSOCIAL, REFERIDAS NO PRECEDENTE EM QUE FUNDADO O ACÓRDÃO 

RECORRIDO, QUE É PREJUDICIAL DA SOLUÇÃO DESTE MANDADO DE SEGURANÇA, MEDIANTE O 

QUAL A IMPETRANTE - EMPRESA DEDICADA EXCLUSIVAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -, 

PRETENDE SER SUBTRAÍDA À SUA INCIDÊNCIA.  

 

II. FINSOCIAL: CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELAS EMPRESAS DEDICADAS EXCLUSIVAMENTE A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: EVOLUÇÃO NORMATIVA.  

3. SOB A CARTA DE 1969, QUANDO INSTITUÍDA (DL. 1940/82, ART. 1º, PAR. 2º), A CONTRIBUIÇÃO PARA 

O FINSOCIAL DEVIDA PELAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - AO CONTRÁRIO DAS OUTRAS 

MODALIDADES DO TRIBUTO AFETADO A MESMA DESTINAÇÃO -, NÃO CONSTITUIA IMPOSTO NOVO, 
DA COMPETÊNCIA RESIDUAL DA UNIÃO, MAS, SIM, ADICIONAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA, DA 

SUA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DISCRIMINADA (STF, RE 103.778, 18.9.85, GUERRA, RTJ 116/1138). 

4. COMO IMPOSTO SOBRE RENDA, QUE SEMPRE FORA, E QUE DITA MODALIDADE DE FINSOCIAL - 

QUE NÃO INCIDIA SOBRE O FATURAMENTO E, PORTANTO, NÃO FOI OBJETO DO ART. 56 ADCT/88 - FOI 

RECEBIDA PELA CONSTITUIÇÃO E VIGEU COMO TAL ATÉ QUE A L. 7.689/88 A SUBSTITUISSE PELA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, DESDE ENTÃO INCIDENTE TAMBÉM SOBRE TODAS AS 

DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO PAÍS. 

5. O ART. 28 DA L. 7.738 VISOU A ABOLIR A SITUAÇÃO ANTI-ISONÔMICA DE PRIVILÉGIO, EM QUE A L. 

7.689/88 SITUARA DITAS EMPRESAS DE SERVIÇO, QUANDO, DE UM LADO, UNIVERSALIZOU A 

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO, QUE ANTES SÓ A ELAS ONERAVA, MAS, DE 

OUTRO, NÃO AS INCLUIU NO RAIO DE INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO, 

EXIGÍVEL DE TODAS AS DEMAIS CATEGORIAS EMPRESARIAIS. 

 

III. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINSOCIAL EXIGÍVEL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO, 

SEGUNDO O ART. 28 L. 7.738/89: CONSTITUCIONALIDADE, PORQUE COMPREENSÍVEL NO ART. 195, I, 

CF, MEDIANTE INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.  

6. O TRIBUTO INSTITUÍDO PELO ART. 28 DA L. 7.738/89 - COMO RESULTA DE SUA EXPLÍCITA 
SUBORDINAÇÃO AO REGIME DE ANTERIORIDADE MITIGADA DO ART. 195, PAR. 6., CF, QUE DELAS É 

EXCLUSIVO - É MODALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL E NÃO, IMPOSTO NOVO DA COMPETÊNCIA RESIDUAL DA UNIÃO. 

7. CONFORME JÁ ASSENTOU O STF (RREE 146733 E 138284), AS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE 

SOCIAL PODEM SER INSTITUÍDAS POR LEI ORDINÁRIA, QUANDO COMPREENDIDAS NAS HIPÓTESES 

DO ART. 195, I, CF, SÓ SE EXIGINDO LEI COMPLEMENTAR, QUANDO SE CUIDA DE CRIAR NOVAS 

FONTES DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA (CF, ART. 195, PAR. 4º).  

8. A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL QUESTIONADA SE INSERE ENTRE AS PREVISTAS NO ART. 195, I, CF E SUA 

INSTITUIÇÃO, PORTANTO, DISPENSA LEI COMPLEMENTAR: NO ART. 28 DA L. 7.738/89, A ALUSÃO A 

"RECEITA BRUTA", COMO BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO, PARA CONFORMAR-SE AO ART. 195, I, DA 

CONSTITUIÇÃO, HÁ DE SER ENTENDIDA SEGUNDO A DEFINIÇÃO DO DL. 2.397/87, QUE É 

EQUIPARÁVEL A NOÇÃO CORRENTE DE "FATURAMENTO" DAS EMPRESAS DE SERVIÇO." 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na 

conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, pela 

letra b. Por maioria de votos, em limitar-se a examinar a questão da constitucionalidade, ou não, do art. 28 da Lei nº 

7.738/89. Também por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para declarar a constitucionalidade do art. 28 da 

Lei nº 7.738/89, considerada a expressão "receita bruta" como correspondente a faturamento e, em conseqüência, 

denegar o mandado de segurança." (o destaque não é original). 

(RE nº 150.755/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 18/11/1992, DJ 20/08/1993). 

 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na 

conformidade da data do julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em não conhecer do recurso 

extraordinário e declarar a constitucionalidade do artigo 7º da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, do artigo 1º da Lei 

7.894, de 24 de novembro de 1989 e do artigo 1º da Lei nº 8.147, de 28.12.90, com relação às empresas exclusivamente 

prestadoras de serviços, vencidos os Ministros Maurício Corrêa, Carlos Velloso e Néri da Silveira, que dele conheciam 
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e lhe davam provimento. Deliberou, ainda, a Corte, por unanimidade de votos, que se fará comunicação dessa 

declaração de constitucionalidade ao Senado Federal. Não votou o Ministro Nelson Jobim, pois à época do início do 

julgamento não integrava a Corte." (o destaque não é original). 

(RE nº 187.436/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 25/06/1997, DJ 31/10/97). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021028-77.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.043446-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : ENTREGADORA BRASIPAN LTDA e outro 

 
: ENTREGADORA BRASIPAN LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.21028-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de embargos infringentes opostos em face de v. Acórdão da Eg. Quarta Turma desta Corte que, por maioria, 

negou provimento à apelação da autoria e deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos da 

relatora à época Juíza Federal Convocada Marisa Santos, vencido o Des. Fed. Newton de Lucca. 

Objetiva a ação declaratória, ajuizada em 23 de julho de 1996, que seja assegurado o direito de compensar valores 

recolhidos à título de Finsocial com parcelas de COFINS, com correção monetária e aplicação dos índices BTN, TRD e 

UFIR, além da incidência dos índices expurgados. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, deixando de aplicar, porém, os índices relativos ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 e fevereiro de 1991, tendo sido a União condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 
em 10% sobre o valor da causa. 

A União opôs Embargos de Declaração em face da r. sentença em razão do julgamento de parcial procedência do 

pedido, que acarretaria a sucumbência recíproca, os quais foram acolhidos, determinando-se a condenação proporcional 

em honorários e custas, conforme pleiteado. 

Inconformada, apela a União, sustentando a natureza da empresa de prestadora de serviços, ensejando o recolhimento 

de FINSOCIAL e todas as suas majorações. 

Igualmente irresignada, a autoria manejou recurso, pugnando pela aplicação dos índices expurgados. 

O voto vencedor, da lavra da então Juíza Federal Convocada Marisa Santos, reforma a r. sentença para determinar o 

recolhimento do FINSOCIAL nos termos das Leis nºs 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 em relação a empresas prestadoras 

de serviços, como é o caso da autoria. 

Vencido, o Des. Fed. Newton de Lucca que negava provimento à apelação da União e dava parcial provimento à 

apelação da autoria, para determinar a aplicação dos índices expurgados, e à remessa oficial, para restringir a 

compensação de valores recolhidos a título de FINSOCIAL à alíquota superior a 0,5%. 

A autoria opôs, em 13 de março de 2000, os presentes embargos infringentes, pugnando pela prevalência do voto 

vencido proferido pelo Des. Fed. Newton de Lucca. 

Os embargos infringentes foram recebidos e regularmente processados. 

Com impugnação, os autos vieram conclusos para julgamento. 
É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, deixo anotado que o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do RE nº 

187.436-8/RS, de Relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, posicionou-se pela constitucionalidade da exigência da 

exação com a alíquota majorada, quanto às sociedades civis exclusivamente prestadoras de serviços, conforme 

acórdão, "in verbis": 

"(...) acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, (...), por maioria de votos, em não 

conhecer do recurso extraordinário e declarar a constitucionalidade do artigo 7º da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, 
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do artigo 1º da Lei nº 7.894, de 24 de novembro de 1989 e do artigo 1º da Lei nº 8.147, de 28.12.90, com relação às 

empresas exclusivamente prestadoras de serviços (...)" (grifei). 

(DJ 31/10/1997, pp. 55562 Ement vol-01889-04, pp-00657, julgamento: 25/06/1997). 

No mesmo sentido, os precedentes consubstanciados nos seguintes julgados: RE 227018-RS/1998, DJ 04/09/1998, pp. 

00021, 1ª Turma, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; RE 168664 ED-Edv-AM/1997, DJ 09/10/1998, pp. 00011, 

Pleno, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; RE 163878-PE/1997, DJ 23/10/98, pp. 00009, 1ª Turma, Rel. Min. 

OCTAVIO GALLOTTI; RE 145780 ED-EDV-PE/1997, DJ 11.12.98, pp. 00022, Pleno, Rel. Min. MOREIRA ALVES; 

RE 169432-DF/1999, DJ 10.09.1999, pp. 00022, 1ª Turma, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; RE 238659-

MS/1998, DJ 01/10/1999, pp. 00053, 2ª Turma, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; e, RE 222600-SP/1998, DJ 08.10.99, 

pp. 00058, 2ª Turma, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA. 

Finalmente, em 24 de setembro de 2003 (DJ 09/07/2003, pp. 00003), restou consolidada a jurisprudência predominante 

da Suprema Corte, com a edição da Súmula nº 658, cujo enunciado transcrevo: 

"São constitucionais os arts. 7º da Lei 7.787/89 e 1º da Lei nº 7.894/89 e da Lei 8.147/90, que majoraram a alíquota do 

Finsocial, quando devida por empresas dedicadas exclusivamente à prestação de serviços" (grifei). 

Com efeito, está afetada nuclearmente qualquer utilidade da ação no que respeita à constitucionalidade dos citados 

Diplomas Legais, porquanto já se encontra consolidado entendimento do Excelso Sodalício, acerca do tema. 

Desta feita, estando as razões do voto vencedor em conformidade com o entendimento esposado por Tribunal Superior, 

de se manter a sua prevalência. 
Ante o exposto, com esteio no art. 557, caput, nego seguimento aos embargos infringentes. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1502123-34.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.078350-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

EMBARGADO : 
EXATA MASTER PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS 

AUTOMOTIVOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.15.02123-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 523/534: Indefiro o requerido, tendo em vista que eventual modificação da representação da Empresa, em razão de 

falência, deve decorrer de iniciativa da parte interessada. 

No tocante à extinção do mandato, mantém-se necessária a demonstração nos autos das medidas adotadas pelos 

advogados para comunicar a parte da renúncia. 

Desse modo, esta somente produzirá efeitos, consoante determinado à fl. 518, para o fim de extinguir a representação 

outorgada, caso não seja ultimada a notificação, na forma do art. 45, do Código de Processo Civil, na hipótese de estar 

comprovado o motivo que não a viabilizou. 

Cumpra-se o despacho de fls. 518, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020420-79.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084335-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO 

 
: ADELMARIO FORMICA 

EMBARGADO : SID TELECOMUNICACOES E CONTROLES S/A 

ADVOGADO : LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.20420-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
1) Reitere-se a intimação para que as Autoras cumpram o despacho de fl. 323, devendo da publicação constar o 

advogado subscritor da petição de fls. 298/299, Dr. Adelmário Formica. 
2) Esclareça a Empresa RCT Componentes Eletrônicos Ltda se também há desinteresse no prosseguimento do feito de 

sua parte, tendo em vista a manifestação da Empresa SID Telecomunicações às fls. 298/299. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010028-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010028-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA SALLES VANNI LTDA 

ADVOGADO : HELIO SPOLON e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de embargos infringentes interpostos em ação destinada a afastar a exigibilidade do salário-educação, tema 

objeto de jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, passível de julgamento nos termos do artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

b. A maioria fixou entendimento em prol da possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de salário-

educação, no que se refere à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e 2,5% do Decreto nº 76.923/75. 

c. É uma síntese do necessário. 

1. A matéria não comporta qualquer dúvida. A exação é constitucional. Antes ou depois da Constituição Federal de 

1988. Antes ou depois da Lei Federal nº 9424/96. O Supremo Tribunal Federal encerrou a discussão. 

"O Pleno desta Corte, ao julgar os RREE 290.079 e 272.872, decidiu, em síntese, quanto, respectivamente, aos 

exercícios anteriores e posteriores a dezembro de 1996, que o salário-educação, que não era incompatível com a 

Emenda Constitucional nº 1/69, não o é também com a Constituição de 1988, tendo, aliás, sido mantido expressamente 

por ela, permanecendo nos moldes fixados pelo Decreto-Lei nº 1.422/75, com as alíquotas estabelecidas pelo Decreto nº 

76.923/75 e reiteradas pelo Decreto nº 87.043/82 - e por terem elas sido mantidas no patamar por este estabelecido, não 
há ofensa ao artigo 25 do ADCT que não revogou os atos praticados por delegação -, até sua nova disciplina pela Lei nº 

9.424/96, cujo artigo 15 foi declarado constitucional, com efeito vinculante, pelo julgamento de procedência da ADC nº 

3, em 02.12.99. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. 3. Em face do exposto, nego seguimento ao presente 

recurso extraordinário". 
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(STF, RE nº 291.994/RS, Rel.Min. Moreira Alves, j. 17/09/2002, monocrática, DJ 03/10/2002) 

 

"O acórdão recorrido decidiu no sentido da constitucionalidade da contribuição do salário-educação, objeto do Decreto-

lei 1.422/75, do Decreto regulamentador 87.043/82 e da Lei 9.424/96, redação da M.P. 1.565/97. 

Daí o recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustentando, em síntese, a 

inconstitucionalidade da referida contribuição. O recurso foi inadmitido. 
A decisão é de ser mantida. É que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido 

formulado em ação declaratória de constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com 

eficácia erga omnes e com efeito ex tunc, do art. 15, §1º, incisos I e II, e §3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3/DF, 

Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não 

conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do 

salário-educação posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). 

Finalmente, em 17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, 

interposto pelo contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição 

Federal de 1988, mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, 

deu pela constitucionalidade do DL 1.422/75, art.1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% 

fixada pelo Decreto 87.043, de 22.03.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, 

Relator Ministro Ilmar Galvão). Seguiram-se julgamentos, no mesmo sentido e na mesma sessão, de inúmeros outros 

recursos extraordinários." 

(STF, AI nº 443.154 - 5, Rel.Min. Carlos Velloso, j. 18/06/2003, monocrática, DJ 01/07/2003)  

 

"Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. Contribuições para 

o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. Decisões judiciais 

controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. Desnecessidade. 

Natureza da Contribuição Social. §5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. Emenda de redação 

pelo senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários-remuneração. Conceitos. Precedentes. 

Questão interna corporis do poder legislativo. Cabimento da análise pelo tribunal em face da natureza constitucional. 

Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não atinge esta contribuição, somente 

impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a hipótese de incidência. A CF quanto 
ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o sujeito passivo da contribuição: as 

empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada. Ação declaratória de 

constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF, ADC nº 03/UF, Rel.Min. Nelson Jobim, j. 01/12/1999, por maioria, DJ 09/05/2003) 

 

2. Com relação à Lei Federal nº 9424/96, particularmente, o julgamento da ADC nº 3 foi qualificado com eficácia 

vinculante, "erga omnes" e "ex tunc". 

 

3. Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso, para julgar improcedente o pedido inicial. 

 

4. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. 

Despesas processuais pelo vencido. 

 

5. Publique-se e intimem-se. 

 

6. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038050-42.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.038050-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : ULTRAFERTIL S/A 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RÉU : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.04.005767-4 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 121/122: atenda-se, conforme requerido. 

Após, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000954-22.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000954-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 96.03.060165-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação rescisória proposta pela União Federal contra Souza Ramos Comércio e Importação Ltda, com 

pedido de antecipação da tutela, objetivando a suspensão dos efeitos do acórdão proferido nos autos do Mandado de 

Segurança - Processo n. 96.03.060165-9, que tramitou perante 12ª Vara Federal de São Paulo (fls. 02/12). 

A sentença julgou improcedente o pedido, tendo sido reformada por acórdão proferido pela Sexta Turma, o qual deu 

provimento à apelação para autorizar o procedimento sem as limitações impostas pela Lei n. 8.981/95, durante o 

exercício de 1995.  

O recurso especial interposto não foi conhecido pelo Superior Tribunal de Justiça. O trânsito em julgado ocorreu em 08 

de março de 2001.  

A propositura tem por fundamento o art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e busca ver reconhecida a 

legitimidade da limitação da compensação de prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa imposta pelos arts. 42 e 58, 

da MP 812, de 30.12.94, convertida na Lei n. 8.981/95, porquanto a controvérsia restou pacificada perante o Superior 
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos do REsp 411.223/PR e do AgR no RE 278.466. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 244/245). 

A Empresa Ré, em nova manifestação, requereu a extinção do feito, não se opondo à condenação em honorários 

advocatícios, concordando, assim, com as condições impostas pela Autora (fls. 258/260 e fl. 264). 

É o relatório. Decido. 
A presente ação rescisória objetiva suspender os efeitos de acórdão proferido pela Sexta Turma deste Tribunal em razão 

da interpretação pacificadora dada pelos Tribunais Superiores, que reconheceram legítima a restrição da dedução dos 

prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa, para efeito de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e da 

Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei n. 8.981/95, resultante da conversão da Medida Provisória 

812/94. 

De início, determinei o prosseguimento da ação, tendo em vista a discordância manifestada pela Autora quanto ao 

requerimento de extinção formulado pela Empresa Ré, nos termos da Lei n. 11.941/09, motivo pelo qual apreciei o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinei a citação para resposta (fls. 237/242 e fl. 219, fls. 244/245). 

Todavia, a Ré reiterou o pedido de extinção (fls. 258/260), uma vez que "manifestou seu interesse no pagamento do 

débito em discussão mediante parcelamento, nos moldes instituídos pela Lei n. 11.941/09" (fl. 259).  

Na oportunidade, esclareceu não se opor à condenação em honorários advocatícios (fl. 260). 

Nestes termos, a Autora ratificou suas condições, com destaque hipótese prevista no art. 269, inciso II, do Código de 
Processo Civil (fl. 264). 

Desse modo, a Empresa regularizou sua representação processual, apresentando instrumento de procuração, nos termos 

do art. 38, do Código de Processo Civil, o qual confere poder expresso para reconhecer a procedência do pedido, 

atendendo, assim, a decisão de fl. 282 (fls. 288/298). 

Isto posto, tendo em vista as manifestações destacadas, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo de fls. 

250/256. 
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Condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

devidamente atualizado. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041845-51.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.041845-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : ANTARES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARGARET DA SILVA PERES NUNES 

No. ORIG. : 97.02.06661-1 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 288/292.  

A parte ré foi intimada ao pagamento da verba honorária, o que resultou infrutífero, conforme certificado às fls. 284. 

Destarte, nos termos do art. 475-J, do CPC, defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos 

requeridos. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024756-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

 
: KATIA SORIANO DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : AKZO NOBEL COATINGS LTDA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.61.00.013275-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em mandado de segurança, o contribuinte impugnou a exigência de certo tributo. Neste Tribunal, no julgamento da 

apelação, colheu insucesso, por maioria de votos (fls. 151). 

 

Com base no r. voto vencido, interpôs embargos infringentes (fls. 167). 

 
Os embargos infringentes não foram admitidos, em r. decisão monocrática, por força das Súmulas 597, do Supremo 

Tribunal Federal, e 169, do Superior Tribunal de Justiça (fls. 182/183). 

 

O contribuinte apresentou agravo, perante a 2ª Seção deste Tribunal. 

 

No 1º grau de jurisdição, ajuizou ação ordinária, "para o fim de reconhecer o direito de realizar o depósito judicial 

das quantias relacionadas à exação objeto do mandado de segurança mencionado, até o trânsito em julgado"  (fls. 

244). 

 

Neste Tribunal, diante de novo insucesso no agravo interposto perante a 2ª Seção, o contribuinte interpôs Recursos 

Especial (fls. 184) e Extraordinário (fls. 194), com a impugnação da matéria versada no julgamento da apelação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 90/2056 

A Vice-Presidência deste Tribunal não admitiu os recursos (fls. 206). 

 

O contribuinte interpôs agravos (fls. 207 e 220). 

 

No Superior Tribunal de Justiça, foi negado provimento ao agravo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 653.874 - SP (2005/0009863-2)RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX. DECISÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço na Corte que a interposição de recurso incabível não suspende ou interrompe o prazo para a apresentação 

do recurso próprio. Precedentes: AGA 505.055/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 08/11/2004; AGA 535.370/RS, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ de 19/04/2004; ROMS 15.152/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 31/03/2003. 

2. Súmula 169 do STJ: São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança. 

3. Em conseqüência, cumpre declarar a intempestividade do apelo, visto que o acórdão hostilizado foi publicado em 

03/09/2001, e o competente Recurso Especial foi protocolado tão-somente em 15/02/2002, quando já transcorrido o 

prazo previsto no art. 508, do CPC. 

4. Agravo de instrumento desprovido (CPC, art. 544, § 2º). 

 
No Supremo Tribunal Federal, foi negado seguimento ao agravo (fls. 235): 

 

Autos conclusos em 29.11.2005. O acórdão proferido em embargos de declaração foi publicado em 03.9.2001 (fl. 193). 

O ora agravante opôs, então, embargos infringentes, em 14.9.2001, que foram julgados incabíveis, nos termos da 

súmula 169 do STJ: "São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança". O recurso 

extraordinário, protocolizado somente em 15.02.2002, está, portanto, intempestivo. A orientação de ambas as Turmas 

da Corte é no sentido de que a utilização de recurso incabível não tem efeito de suspender ou interromper o prazo para 

interposição de outro recurso. Menciono, inter plures, RE 105.245/RJ; RE 225.649/SP; RE 252.810/RS. Do exposto, 

nego seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 19 de dezembro de 2005. Ministro CARLOS VELLOSO - Relator. 

 

O contribuinte ajuizou, então, a presente ação rescisória, para a discussão do tributo impugnado no mandado de 

segurança. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Como está claro nas rr. decisões prolatadas no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 

trânsito em julgado, no mandado de segurança, ocorreu no ano de 2.001. 
 

A presente rescisória foi apresentada, apenas, em abril de 2.006. 

 

A decadência estava, de há muito, consumada, porque o termo inicial, para a contagem do biênio, não pode levar em 

consideração a interposição de recurso manifestamente inadmissível, como foi o caso da apresentação dos embargos 

infringentes em sede de mandado de segurança, tema objeto de duas Súmulas, uma no Supremo Tribunal Federal, 

outra no Superior Tribunal de Justiça.  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

DECADÊNCIA - AÇÃO RESCISÓRIA - BIÊNIO - TERMO INICIAL. O termo inicial de prazo de decadência para a 

propositura da ação rescisória coincide com a data do trânsito em julgado do título rescindendo. Recurso inadmissível 

não tem o efeito de empecer a preclusão - "Comentários ao Código de Processo Civil", José Carlos Barbosa Moreira, 

volume 5, Editora Forense. 

(AR 1472, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2007, DJe-157 DIVULG 06-12-2007 

PUBLIC 07-12-2007 DJ 07-12-2007 PP-00018 EMENT VOL-02302-01 PP-00030). 

 
Registre-se, inclusive, que os dois rr. votos divergentes exarados no último precedente, acima transcrito, destacaram, em 

termos genéricos, que a inadmissibilidade dos recursos pode constituir fator de insegurança jurídica. 

 

No caso concreto, não há sequer tal instabilidade hermenêutica. A inadmissibilidade dos embargos infringentes, no 

mandado de segurança, era manifesta, objeto, repita-se, de duas Súmulas. 

 

Reconheço a decadência. 

 

Com a expressa revogação da tutela antecipada, julgo extinto o processo. 
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Custas e despesas processuais pelo autor, mais honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa devidamente 

atualizado. 

 

Determino a conversão do depósito judicial realizado para a interposição da presente ação rescisória em multa 

favorável à União. 

 

Comunique-se o digno Juízo da 22ª Vara Federal Cível, da Subseção Judiciária de São Paulo, responsável pela Ação 

Ordinária nº 2001.61.00.027514-6, com cópia desta decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014216-19.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.041874-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.14216-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls.207/234: 

Trata-se de Embargos Infringentes tendo em vista julgamento não unânime proferido em sede de Apelação . 

Tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, ocorreu a perda de objeto dos presente Embargos. 

Regularmente intimada, manifestou-se a União Federal à fls.238/239. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto julgo extinto o recurso com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. desta E. Corte, 

c.c. art. 269, V, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022040-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : SANETEC SANEAMENTO E TECNOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

No. ORIG. : 2004.61.20.000445-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Sanetec - Saneamento e Tecnologia S/C Ltda. contra decisão monocrática que 

julgou procedente o pedido deduzido em ação rescisória ajuizada pela União Federal para, em juízo rescidendo, 

desconstituir o acórdão proferido pela c. Terceira Turma e, em juízo rescisório, declarar a sujeição da empresa ré ao 

recolhimento da COFINS consoante disposição do art. 56 da Lei nº 9.430/96. 

 

DECIDO.  
 

O presente recurso não deve ser conhecido. 
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A impropriedade da interposição do recurso de apelação na espécie é patente. 

 

Com efeito, de decisão monocrática proferida por Relator é cabível o manejo de agravo, a fim de provocar a 

manifestação do órgão colegiado acerca da matéria impugnada, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, o qual transcrevo: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (grifei) 

 

Permanecendo a insatisfação do jurisdicionado com o decisum prolatado, poder-se-ia cogitar então, conforme permitir a 

hipótese, da interposição de Recurso Especial ou Extraordinário, nos termos do art. 105, III, e art. 102, III, ambos da 
Constituição Federal. 

 

Entretanto, no caso em tela, ingressou a ré com recurso de apelação, o qual, nos termos do art. 513, caput, do Código de 

Processo Civil, visa impugnar "sentença", e não decisão monocrática de relator, in verbis: 

 

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).  

 

Em situação análoga, manifestou idêntico entendimento o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Interposição de Apelação em lugar de Agravo Regimental. Erro grosseiro que impossibilita a aplicação do princípio 

da fungibilidade recursal.  

2. Recurso não conhecido.  

(TRF1, Agr.Reg. em MS nº 2004.01.00.020414-5/AM, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, j. 18.08.2005)  

 

Impende destacar, por fim, a inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal, pois, além da manifesta 
caracterização de erro grosseiro, ante a inexistência de dúvida na doutrina ou jurisprudência acerca do recurso cabível 

na espécie, a recorrente desobedeceu ao prazo referente à interposição do recurso adequado, ocasião em que se poderia 

ao menos cogitar admitir o reclamo equivocado. 

 

Ademais, ainda que a decisão recorrida desafiasse apelação, o reconhecimento da intempestividade do reclamo seria 

medida de rigor, pois, vencido o prazo para o manejo do apelo em 10.01.2011, o recurso foi protocolado tão-somente 

em 12.01.2011. 

 

Pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. 1. Nos termos 

do art. 557, § 1º, do CPC, caberá agravo, no prazo de cinco, para impugnar decisão monocrática de relator que negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 2. A utilização de recurso manifestamente incabível representa erro 

grosseiro, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 3. Agravo não-conhecido.  

(STJ, AGRESP 200800636808, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. 17.06.2008)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DE REGIMENTAL. 
RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. 1. Na forma dos artigos 545 do Código de Processo Civil e 258 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, somente é cabível agravo regimental contra decisão monocrática, sendo manifestamente 

inadmissível sua interposição contra acórdão. 2. Não incide o princípio da fungibilidade em caso de ausência de 

qualquer dos requisitos a que se subordina, quais sejam: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível; b) 

inexistência de erro grosseiro; c) que o recurso inadequado tenha sido interposto no prazo do que deveria ter sido 

apresentado. 3. Agravo regimental não conhecido.  

(STJ, AGRAGA 201001297346, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. j. 09.11.2010) (grifei) 

Desta forma, tendo em vista a manifesta inadequação da via eleita, bem como devido à intempestividade do recurso, 

não conheço da apelação, com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Oportunamente, conclusos os autos para apreciação do agravo de fls. 378/379. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019262-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019262-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : ELIO JOSE LA LAINA 

ADVOGADO : ELIO JOSE LA LAINA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CINTIA WATANABE 

No. ORIG. : 2001.61.20.000090-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Ação Rescisória objetivando a desconstituição do V. Acórdão já transitado em julgado. 

Regularmente intimado ao cumprimento das decisões de fls. 142 e 150, deixou o Autor de cumprir a determinação, 
depositando valores insuficientes, conforme verifica-se às fls. 145, 147/148 e fls. 153 . 

Pelo exposto indefiro a inicial, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o 

art. 490, II, do Estatuto Processual Civil. 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, em favor do Autor. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos Arquivo, dando-se baixa na 

distribuição. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012300-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012300-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : MARIA MELANIA DA SILVA SA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00059476620074036112 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verificando os autos, constata-se defeito na representação processual da proponente, uma vez que anexada, apenas, 

cópia do instrumento de mandato constante dos autos da ação originária (fls. 26). 

Por outro lado, ainda que se argumentasse a generalidade do teor da procuração, faz-se adequada atualização do 

mandato, conforme entendimento esposado pelo STJ, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. 

INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS. 

1. Predomina no STJ o entendimento de que a procuração, com poderes gerais outorgada ao advogado na Ação 
Ordinária, não autoriza a propositura de Ação Rescisória de sentença proferida no processo em que o procurador 

atuou, tendo em vista a autonomia das ações. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(AGRAR Nº 2.947, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 13/2/2008, DJE 5/3/2009) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. PROCURAÇÕES DESATUALIZADAS. JUNTADA DE CÓPIA DE 

PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. IRREGULARIDADE. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA JUNTADA DE 

NOVOS INSTRUMENTOS DE MANDATO. 

I- Os precedentes mais recentes desta e. Corte não admitem a simples juntada de cópias dos instrumentos de mandato 

conferidos ao causídico na ação anterior para a representação processual dos autores na rescisória. 

II- Não obstante os instrumentos de mandato da ação principal confiram poderes ao causídico para também propor 

rescisória, é imprescindível novo mandato para esta, tendo em vista ter transcorrido mais de uma década entre a data 

da outorga das procurações e o ajuizamento desta ação rescisória. Preliminar acolhida para determinar aos autores a 

juntada de procurações atualizadas." 

(AR nº 3.285, Terceira Seção, Relator Ministro Nilson Naves, j. 22/8/2007, DJE 5/3/2008) 

 

No mesmo sentido é o entendimento do STF, conforme se verifica de recente decisão, proferida em 18/8/2010, ao julgar 

Embargos de Declaração na Ação Rescisória n. 2156, na qual o Tribunal Pleno decidiu que a ação rescisória exige nova 

procuração, mesmo quando aquela que consta nos autos principais confere amplos poderes ao advogado (fonte: 

Consultor Jurídico em 3/9/2010). 

Determino, portanto, à requerente, a sanação da mácula apontada, dentro em 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024307-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024307-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : EUCLIDES COSTA espolio 

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA 

REPRESENTANTE : EUCLIDES COSTA FILHO 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.010318-9 JE Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba e o Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, suscitado em ação de cobrança, ajuizada pelo Espólio de Euclides Costa em face do Banco 

Central do Brasil - BACEN, objetivando o recebimento de diferenças de correção monetária sobre os cruzados novos 

bloqueados por ocasião do chamado Plano Collor. 

Os autos foram distribuídos originalmente ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, o qual declinou da 

competência para o Juizado Especial Federal de Sorocaba. 

Na decisão declinatória da competência, o r. Juízo suscitado entendeu que, em respeito ao artigo 20 da L. 10.259/01, 

deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio, que no caso seria o de 

Sorocaba. 

O Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, por sua vez, entendeu que o ajuizamento de ação envolvendo o BACEN 

deve ocorrer na cidade de São Paulo, onde há representação regional, independentemente do domicílio do autor. 

Pontuou que o artigo 100, inciso IV, alínea "a", do CPC dispõe que é competente o foro do lugar onde está a sede da 

pessoa jurídica. Defendeu ser aplicável à hipótese a alínea "b" deste artigo, segundo a qual seria competente o foro do 

lugar onde se encontre a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu. Salientou ainda que o BACEN não 

possui representação na Subseção Judiciária de Sorocaba/SP. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em 

exame. 

O presente conflito negativo de competência é procedente. 

No presente caso, discute-se a competência para julgar a ação de cobrança referente ao ressarcimento de expurgos 

inflacionários incidentes sobre conta poupança, em razão de perdas que teriam sido ocasionadas por ocasião do Plano 

Collor. 
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In casu, verifica-se que o ajuizamento da ação perante o Juizado Especial Federal São Paulo foi uma opção do 

postulante, o que, por um lado, demonstra que ele - embora domiciliado no interior - não se sente prejudicado em litigar 

na Capital do Estado. De outro lado, a opção do autor em nada prejudica o réu - BACEN - que certamente não terá 

problemas para exercer sua defesa perante a Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

Ademais, de acordo com o disposto na Lei 9.099/95, art. 4º, inciso I, é competente, para as causas previstas nesta Lei, o 

Juizado do foro do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou 

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório. 

Importante também destacar que a lei que trata dos Juizados Especiais Federais (L.10.259/2001) não declinou dos 

critérios de distribuição de competência territorial. Por isso, é legítima a invocação do art. 4º da L. 9.099/95, relativa aos 

Juizados Especiais Estaduais. 

Destaque-se que essa aplicação é permitida pelo artigo 1º da Lei 10.259/2001: 

Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099/95. 

Portanto, com razão o Juízo suscitante. 

Nos termos do que assentou o Ministro Humberto Gomes de Barros no CC 80.079/SP: 

É do juizado Especial Federal a competência para causa de valor inferior a sessenta salários mínimos, visando ao 

pagamento de diferenças de correção monetária de caderneta de poupança, ajuizada contra o Banco Central do Brasil. 

Aplicável à hipótese, subsidiariamente, o inciso I do artigo 4º da Lei9.099/95, segundo o qual é competente o foro do 
domicílio do réu ou, a critério do autor, o local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 

mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório. 

Ademais, nesse mesmo sentido já decidiu por unanimidade a E. Segunda Seção desta Corte, competente para 

julgamento dos conflitos de competência, envolvendo, inclusive os mesmos Juízos suscitante e suscitado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - 

AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA CAPITAL - BACEN - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - ARTIGO 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.099/95 - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO. 

1. Hipótese em que o autor, domiciliado na cidade de São Roque, pleiteia o ressarcimento de expurgos inflacionários 

incidentes sobre conta de poupança, em razão de perdas que teriam sido ocasionadas pelo Plano Collor. O feito foi 

ajuizado no Juizado Especial de São Paulo, tendo o d. Juízo remetido os autos ao Juizado Especial de Sorocaba. Este, 

porém, entendendo que a competência seria do Juizado Especial da Capital, em razão do disposto no artigo 100, inciso 

IV, "a", do CPC, suscitou o presente Conflito. A ação em apreço foi ajuizada em face da Banco Central do Brasil 

(Bacen). O ajuizamento ocorreu perante o Juizado Especial Federal da Capital, tendo o d. Juízo determinado a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba, em virtude do disposto no art. 20 da Lei nº 10.259/01 (fls. 

22/23). O d. Juízo do Juizado Especial Federal de Sorocaba, por sua vez, tendo em vista não possuir o Bacen 
representação em Sorocaba, mas na capital do Estado, suscitou o presente Conflito de Competência (fls. 26/29). 

2. O ajuizamento da ação perante o Juizado Especial Federal da Capital foi uma opção do postulante, o que, por um 

lado, demonstra que este - embora domiciliado no interior - não se sente prejudicado em litigar na Capital do Estado. 

Por outro lado, a opção do autor em nada prejudica o réu - Bacen -, que certamente não terá problemas para exercer 

sua defesa perante a Subseção Judiciária de São Paulo/SP. Incabível, portanto, a declinação de competência por parte 

do d. Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

3. Como sustentado no Parecer Ministerial (fls. 37), aplicável à hipótese o disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.099/95. 

4. Precedentes do STJ: STJ, Primeira Seção, CC 95833, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe em 20/10/08 ; 

STJ, Primeira Seção, CC 104044, Relator Ministra Denise Arruda, DJE em 01/07/09 ; Decisão Monocrática proferida 

pelo Ministro Humberto Martins no CC 098889, publicada no DJ em 03/03/09. 

5. Conflito negativo de competência julgado procedente. Competência do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

(TRF3, CC20100300024309-0, Des. Relatora Cecília Marcondes, DJ15/10/2010) 

 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o Juízo 

suscitado. 
Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026609-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026609-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2006.61.05.015106-2 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1. Petição de fls. 1403: Tendo em vista que as cópias para contrafé foram autuadas junto com a petição inicial, 

providencie a Subsecretaria o seu desentranhamento (fls. 709/1392), para que acompanhe a citação. 

 

2. Verificando os autos, constata-se defeito na representação processual da proponente, uma vez que anexada, apenas, 

cópia do instrumento de mandato constante dos autos da ação originária (fls. 259). 

Por outro lado, não se pode descurar do fato de que a procuração constante dos autos confere poderes "exclusiva e 

especialmente para impetrar mandado de segurança", bem como do espaço de tempo havido entre a subscrição da 

procuração (10/9/2006) e o ajuizamento desta ação rescisória (26/8/2000). 

Faz-se, portanto, adequada a atualização do mandato, conforme entendimento esposado pelo STJ, "in verbis": 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. 

INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS. 

1. Predomina no STJ o entendimento de que a procuração, com poderes gerais outorgada ao advogado na Ação 

Ordinária, não autoriza a propositura de Ação Rescisória de sentença proferida no processo em que o procurador 

atuou, tendo em vista a autonomia das ações. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(AGRAR Nº 2.947, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 13/2/2008, DJE 5/3/2009) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. PROCURAÇÕES DESATUALIZADAS. JUNTADA DE CÓPIA DE 

PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. IRREGULARIDADE. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA JUNTADA DE 

NOVOS INSTRUMENTOS DE MANDATO. 

I- Os precedentes mais recentes desta e. Corte não admitem a simples juntada de cópias dos instrumentos de mandato 

conferidos ao causídico na ação anterior para a representação processual dos autores na rescisória. 

II- Não obstante os instrumentos de mandato da ação principal confiram poderes ao causídico para também propor 

rescisória, é imprescindível novo mandato para esta, tendo em vista ter transcorrido mais de uma década entre a data 

da outorga das procurações e o ajuizamento desta ação rescisória. Preliminar acolhida para determinar aos autores a 
juntada de procurações atualizadas." 

(AR nº 3.285, Terceira Seção, Relator Ministro Nilson Naves, j. 22/8/2007, DJE 5/3/2008) 

 

No mesmo sentido é o entendimento do STF, conforme se verifica de recente decisão, proferida em 18/8/2010, ao julgar 

Embargos de Declaração na Ação Rescisória n. 2156, na qual o Tribunal Pleno decidiu que a ação rescisória exige nova 

procuração, mesmo quando aquela que consta nos autos principais confere amplos poderes ao advogado (fonte: 

Consultor Jurídico em 3/9/2010). 

Determino, portanto, à requerente, a sanação da mácula apontada, dentro em 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033680-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033680-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : ORLANDO PIRES AFONSO e outro 

 
: COM/ DE DOCES AFONSO LTDA 

ADVOGADO : ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.03.002179-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036328-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036328-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE IBIRA 

ADVOGADO : JEANCARLO ABREU DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

No. ORIG. : 09.00.00002-7 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado pela Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 

de Ibirá contra o Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, por ter o mencionado Conselho 

Regional ajuizado cinco Execuções Fescais contra o ora Impetrante, que somadas perfazem o valor total de 

R$54.943,20. 

Alega a impetrante serem as Execuções Fiscais ilegais, pois se basearam em multas aplicadas às suas unidades de 
saúde, pelo fato de não possuírem farmacêutico responsável, que no seu entender, não seria necessário nos locais onde 

ocorreram as autuações, por não se tratar de farmácia ou drogaria, mas apenas de dispensários nos quais são 

armazenados os medicamentos receitados pelos médicos da Entidade. 

Destarte, requer a seja determinado à autoridade coatora que se abstenha de exigir a inscrição da impetrante em seus 

quadros, bem como a presença de profissional farmacêutico em seus dispensários, anulando as CDA'S emitidas e as 

respectivas execuções fiscais, abstendo-se ainda, da aplicação de novas multas. 

É o breve relato. Decido. 

Como consabido, o mandado de segurança é meio constitucional posto à disposição de pessoa física ou jurídica para 

proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.  

 

Consoante dispõe o art. 108 , I,alínea "c" da CF e o art.12 , inc VII c/c art 189 do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, compete às Seções desta Corte processar e julgar os mandados de segurança contra atos 

de Juízes Federais. 

 

"In casu", objetiva o impetrante, via mandado de segurança, desconstituir ato do Presidente do Conselho Regional de 

Farmácia, porém a providência requerida não foi objeto de deliberação no Primeiro Grau, assim, apreciá-la configuraria 

supressão de instância, pois esta Corte exerce tal mister somente nos casos em que o ato em questão tenha emanado de 

Juiz Federal, não sendo esta a situação dos autos. 
A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. TRF. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. DESCABIMENTO. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. 

CPC, ART. 113, § 2º.  

1. Não se tratando de ato do próprio Tribunal ou de juízes federais, não possui o TRF competência originária para 

processar e julgar mandado de segurança contra ato da diretora de sua Secretaria de Recursos Humanos. 2. Prevê o § 

2º do art. 113 do CPC que "Declarada a competência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se 

os autos ao juiz competente", não podendo o magistrado indeferir a petição inicial, julgando extinto o processo. 3. 

Reconhecendo-se, portanto, a incompetência do Tribunal, determina-se a remessa dos autos ao Juízo Federal da 

Secional do DF. 4. Agravo regimental provido. 

(Agms 200102000006078, TRF1 juiz Lindoval Marques de Brito, voto unan. - DJ 10/10/2002 pg47) 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO PRATICADO PELO PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRF PARA PROCESSO E 

JULGAMENTO DO FEITO. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. 

1. Nos termos do artigo 108, I, 'c', da Constituição Federal, compete aos Tribunais Federais processar e julgar 

originariamente os mandados de segurança "contra ato do próprio tribunal ou de juiz federal". O artigo 109, VIII, da 
Carta Magna, dispõe que aos Juízes Federais compete processar e julgar mandados de segurança "contra ato de 
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autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais." 2. Estando claramente delineada 

situação de incompetência absoluta deste Tribunal, devem os autos ser remetidos ao Juízo competente, nos termos do 

artigo 113, parágrafo 2º, do CPC. 

(MS 200501000721377, Des. Federal Carlos Olavo, TRF1, Primeira Seção vot. unan, DJF1 08/06/2009 pg 08) 

Assim, à vista do disposto no artigo 113, § 2º do CPC e da evidência de se tratar de hipótese de incompetência absoluta 

desta Corte, determino a remessa dos autos ao Juízo Federal Cível de Primeiro Grau - Subseção de São Paulo - Capital  

 

Após as cautelas legais 

Dê-se baixa na distribuição 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000006-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000006-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : 
C M BENEVIDES COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -EPP e 

outros 

 
: CARINA GOLIN BENEVIDES 

 
: MARIA DE FATIMA GOLIN 

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: A ALVES BENEVIDES MATERIAIS DE CONSTRUCAO -EPP e outro 

 
: ANTONIO ALVES BENEVIDES 

No. ORIG. : 00090203520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Petição de fls. 72/74: O recurso cabível da decisão de fls. 51 é o agravo regimental, previsto no artigo 250, do 

Regimento Interno desta Corte, inexistente nos autos. Por outro lado, eventual repercussão do agravo de instrumento 

noticiado, será comunicada a tempo e modo. 

Cumpra-se o despacho de fls. 69. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001281-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001281-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : SUSA S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

SUCEDIDO : VENDEX DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2004.61.00.022308-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se o autor para regularizar o pagamento das custas nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de 

Administração/TRF 3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento à ação rescisória. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002163-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : INTERVET DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

SUSCITANTE : INTERVET DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211901820094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

INTERVET DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA suscita conflito de competência em face dos MM. 

Juízos da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo e da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (fls. 02/15). 

A questão emergiu nos autos das ações anulatória de débito fiscal (Processo n. 2009.61.00.021190-8) e de execução 

fiscal (Processo n. 2010.61.82.006437-9), contra a qual foram interpostos os respectivos embargos à execução. 

A Empresa Suscitante esclarece que ajuizou ação anulatória, objetivando discutir a homologação parcial da 

compensação realizada de valores devidos a título de COFINS, do período de novembro de 2002, com créditos de IPI, 

apurados nos termos do art. 11, da Lei n. 9.779/99, e cuja discussão perante a Receita Federal estava sendo enfrentada 

nos autos do Processo Administrativo n. 11831.007288/2002-57. 

Oportunamente, a União Federal propôs ação de execução fiscal visando a cobrança do débito da COFINS então 

discutido na ação em trâmite perante o MM. Juízo da 17ª Vara Federal Cível. Apresentada a carta de fiança bancária, a 
Executada opôs embargos à execução (Processo n. 0006437-67.2010.4.03.61.82). 

Suspenso o crédito tributário mediante a garantia oferecida nos autos da ação executiva, em 10 de setembro de 2010, a 

Suscitante formulou pedido para que houvesse a reunião dos feitos, a fim de que o trâmite passasse a se dar perante o 

MM. Juízo Federal da 17ª Vara Cível, em razão de sua prevenção, já que foi o Juízo que primeiro despachou em uma 

das referidas ações. 

O pedido de "declaração de competência para ordenar a reunião" da execução fiscal com a ação anulatória de débito 

fiscal, decorrendo, assim, a extinção dos embargos à execução fiscal, foi indeferido. 

Desse modo, por entender a Suscitante que a hipótese ajusta-se ao disposto no art. 105, do Código de Processo Civil, 

uma vez evidente a existência de conexão entre as ações, a tramitação conjunta perante o mesmo Juízo seria medida 

obrigatória a ser determinada pelo Juízo prevento. 

De outra parte, noticia que o pedido indeferido pelo MM. Juízo Federal Cível foi antecedido de outro veiculando 

idêntica pretensão perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais, também não acolhido, oportunidade 

em que requereu "a declaração de competência deste Juízo para reunião e julgamento da Ação Anulatória de Débito 

Fiscal n. 0021190.18.2009.4.036100" (fls. 245/250). 

Assim, diante da negativa aos pedidos de reunião para o processamento das ações, primeiramente, por parte do MM. 

Juízo de 2ª Vara das Execuções Fiscais e, após, pelo MM. Juízo Federal da 17ª Vara Cível, a Empresa Executada opôs o 

presente incidente ao entendimento de que a hipótese é de conflito de competência na forma prevista no art. 115, inciso 
III, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, pretende o reconhecimento da conexão entre a ação de execução fiscal e a ação anulatória do débito, com 

a consequente reunião dos feitos, como medida a evitar venham a ser proferidas decisões conflitantes, restando 

garantida a segurança jurídica e a economia processual. 

Destarte, dirimido o conflito, pretende seja decretada a competência do MM. Juízo da 17ª Vara Federal Cível da 

Subseção Judiciária de São Paulo, porquanto a propositura da ação anulatória precedeu ao ajuizamento da ação 

executiva, impondo observância à norma prevista no art. 106, do Código de Processo Civil. 

Requer a suspensão de ambas ações, consoante dispõe o art. 120, caput, combinado com o art. 798, da lei instrumental. 

É o relatório. Decido. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pela parte, consoante autoriza o art. 116, caput, do Código de Processo 

Civil, ao fundamento de que configura o incidente a negativa dos MM. Juízos da 17ª Vara Federal Cível e da 2ª Vara 

Federal de Execuções Fiscais em determinar a reunião das ações, as quais tem por objeto a discussão da exigibilidade 

da dívida tributária e sua respectiva cobrança. 
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No mais, a Suscitante tem por motivação do incidente a hipótese prevista no inciso III, do art. 115, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

" Art. 115. Há conflito de competência: 

... 

III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos". 

Com efeito, da análise do dispositivo em destaque, verifica-se que, em casos como na espécie, somente fica 

caracterizado o conflito após ter a parte requerido a reunião dos processos e haver nos autos expressa manifestação dos 

juízos das ações conexas, discutindo tal pretensão. 

Desse modo, o indeferimento do pedido que configura a previsão do art. 115, inciso III, do CPC, e que autoriza o 

incidente, deve estar inserido em decisão que demonstre a controvérsia dos juízos acerca da reunião dos processos e tal 

requisito, por óbvio, há de enfrentar a questão da competência dos órgãos jurisdicionais envolvidos. 

Nesse sentido, não satisfaz os pressupostos da disciplina processual, a mera negativa ao pedido de processamento e 

julgamento conjunto das ações, a dizer, não basta que os Juízos, ou ainda, que apenas um dos Juízos, se recuse a atender 

tal pretensão, porquanto o conflito para se configurar como "de competência" não prescinde que todos os Juízos 

discutam, mediante pronunciamento expresso nos autos, razões que estejam circunscritas à matéria da competência. 

De modo contrário, se o não acolhimento estiver apoiado em fundamentos distanciados desse contexto, a insurgência 

contra a decisão não poderá ser veiculada pela via do conflito de competência. 

Feitas essas considerações, tenho que o presente conflito de competência suscitado pela Empresa que figura como 
autora da ação anulatória de débito fiscal e executada na ação de execução fiscal, ambas relativas a mesma dívida 

tributária, não encontra apoio na regra do inciso III, do art. 115, do CPC. 

Isto porque o conflito de competência não está caracterizado, pois ausente o pronunciamento expresso e conclusivo dos 

Juízos de ambas ações acerca de sua competência para o processamento e julgamento do feito que a parte pretende 

reunir. 

Em verdade, do pedido formulado pela Executada INTERVET DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

perante o MM. Juízo da 2ª Vara das Execuções Fiscais, no sentido de que fosse declarada sua competência para 

"reunião e julgamento da Ação Anulatória de Débito Fiscal n. 0021190-18.2009.4.03.6100 " (fl. 250), decorreu 

pronunciamento em que o MM. Juízo firmou sua incompetência para a ação anulatória, consoante se depreende às fls. 

457/460. 

Em razão do seu indeferimento, deduziu a Empresa idêntico requerimento, agora em face do MM. Juízo da 17ª Vara 

Federal Cível de São Paulo, tendo então pleiteado a reunião da ação de execução fiscal com a ação anulatória e a 

consequente extinção dos embargos à execução (fls. 143/150). 

Todavia, o MM. Juízo Cível, ao indeferir o pedido, não se manifestou acerca da competência para a ação de execução, 

oportunidade em que ressaltou competir ao MM. Juízo da Execução apreciar o pedido de conexão e, se acolhido, 

determinar a remessa dos autos dos embargos (fl. 461). 

Ora, confrontando as decisões dos MM. Juízos Suscitados não há controvérsia das duas autoridades jurisdicionais 
acerca da competência para julgamento das ações. De fato, há somente a manifestação do Juízo da Execução no sentido 

de sua incompetência para a ação anulatória. De outra via, o Juízo da anulatória não se posicionou sobre a competência 

para a ação de execução, nos termos do requerido pela parte autora (fls. 143/150 e fl. 461). 

Nesse contexto, falta o dissentimento a caracterizar o conflito, o qual, no caso, consubstanciaria-se na hipótese dos dois 

Juízos manifestarem de forma conclusiva sua competência ou incompetência para o processamento e julgamento das 

ações, tendo como enfoque o pedido de reunião dos processos. 

A propósito, nessa linha o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante julgamentos em destaque: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. ARGUIÇÃO ATÉ O INÍCIO DE 

JULGAMENTO DO RECURSO. ART. 71, § 4º, DO RISTJ. REUNIÃO DOS PROCESSOS. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS. HIPÓTESES DO ART. 115 DO CPC. NÃO 

CONFIGURADO. 
1. Nos termos do art. 71, § 4º, do Regimento Interno do STJ, a prevenção pode ser decretada de ofício pelo relator ou 

provocada pelas partes ou Ministério Público até o início do julgamento do recurso. 

2. A configuração do conflito de competência, consoante hipóteses arroladas no art. 115 do Código de Processo Civil, 

além de exigir-se conclusivo pronunciamento de todas as autoridades judiciárias, requer a caracterização de 

divergência quanto à competência ou incompetência dos órgãos envolvidos ou controvérsia acerca da reunião ou 
separação de processos. 

3. Conflito de competência não conhecido". 

(STJ, CC. 48.423-DF, Proc. 2005.0044774-6, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02.03.2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE AUTORIDADES FEDERAIS SUSCITADO PELA PARTE (AUTORA 

DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA). 
1. Há conflito quando dois juízes se declaram competentes. 

2. Se não houve tal declaração por uma das indicadas autoridades, certamente que conflito não há. 

3. Conflito do qual não se conheceu monocraticamente. 

4. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 45858-RN, Agravo Regimental no Conflito de Competência n. 2004.0113222-2, Rel. Min. 

Nilson Naves, j. em 14.02.05, DJ de 28.03.05, p. 184). 
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" CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A IDENTIFICAÇÃO 

DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 
- Não há conflito de competência quando nos autos inexistem elementos suficientes para a perfeita identificação da 

questão que se pretende ver resolvida, bem como diante da ausência de clara manifestação de ambos os juízos acerca 

dos motivos pelos quais ambos afirmariam ser competentes para apreciar o caso em discussão. 

- Conflito não conhecido". 

(STJ. CC. 32.301-SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 01.07.2002). 

 

Por fim, não excede observar que, não obstante a inadequação da presente via, a insurgência da parte contra as decisões 

proferidas pelos MM. Juízos Suscitados é passível de agravo de instrumento e, consoante se verifica da Consulta ao 

Sistema Processual, a Empresa Suscitante interpôs tal recurso em face da decisão do MM. Juízo da 17ª Vara Federal 

Cível, Processo n. 2011.03.00.002361-5, o qual foi distribuído à Exma. Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002883-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002883-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: CIRLENE ZUBCOV SANTOS 

ADVOGADO : GIZELLI BEATRIZ ROSA REZENDE GONÇALVES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : ALCEU MARQUES DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : GIZELLI BEATRIZ ROSA REZENDE GONÇALVES e outro 

SUSCITANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS 

ADVOGADO : GIZELLI BEATRIZ ROSA REZENDE GONÇALVES 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

 
: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

No. ORIG. : 00083223520104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de conflito de competência instaurado por Alceu Marques dos Santos (incapaz) e outra, apontando como 

suscitados o Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente e o Juízo da 4ª Vara Federal de Presidente Prudente, 

objetivando a definição como juízo competente, este último, para prosseguir no julgamento de ação cautelar com oferta 

de crédito em garantia de execução fiscal, para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (processo nº 0008322-

35.2010.4.03.6112). 

Asseveram que têm contra si, Executivos Fiscais tramitando perante a 4ª Vara Federal de Presidente Prudente, razão 

pela qual distribuíram a mencionada ação cautelar por dependência às Execuções Fiscais nºs 0009068-

34.2009.4.03.6112 e 0001509-89.2010.4.03.6112. Ocorre, contudo, que o feito foi distribuído à 1ª Vara Federal de 

Presidente Prudente, tendo o magistrado indeferido o pedido de redistribuição dos autos à 4ª Vara Federal dessa cidade, 
por se tratar de vara especializada em Execução Fiscal. 

Entendem os suscitantes que a Medida Cautelar em apreço deveria tramitar na mesma Vara na qual são processadas as 

Execuções Fiscais, dado o seu caráter incidental, razão pela qual suscitaram o presente Conflito de Competência. 

D E C I D O. 

Intimem-se os suscitantes a apresentarem os documentos necessários à comprovação do conflito (art. 118, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil). 

Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00022 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003220-98.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003220-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO MAGALHAES ARAUJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : ASSOCIACAO DE DEFESA AO DIREITO DO CIDADAO A VERDADE 

ADVOGADO : RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA e outro 

No. ORIG. : 00068738720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Regularize a impetrante o presente mandado de segurança, efetuando o recolhimento das custas sob o código da receita 

correto, ou seja, 18750-0, nos termos do artigo 3º, da Resolução n. 411, de 21/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de indeferimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003595-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003595-2/SP  

IMPETRANTE : ROBERTO ALFREDO SOARES 

ADVOGADO : ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2010.63.17.000507-0 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de mandado de segurança originário impetrado por Roberto Alfredo Soares em face do MM. Juiz Federal do 

Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Santo André/SP, contra sentença que, na ação de cobrança de 

correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, relativos aos expurgos inflacionários do "Plano Collor", 

movida contra a Caixa Econômica Federal, teria incorrido em erro material, destoando a sua parte dispositiva da 

fundamentação. 

Em síntese, aduz o impetrante ser a sentença "ultra petita, no que tange a limitação [do reajuste] até a data de 

aniversário do dia 15, parte que deverá ser suprimida da mesma para que se faça a devida justiça" e que "a restrição ao 

direito do autor através da inserção de data-base na parte dispositiva da sentença, sem qualquer fundamentação, 

configura desrespeito ao princípio constitucional da motivação das decisões do Poder Judiciário", o que fulminaria a 

sentença proferida de nulidade absoluta (fl.12). 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Antes de adentrar o exame do mérito, cumpre ao juiz verificar se estão presentes os requisitos da petição inicial. Esse 

exame abarcará a verificação do atendimento aos pressupostos processuais e às condições da ação e, a ausência de um 

ou de alguns desses requisitos legais à sua propositura e desenvolvimento válido, poderá levar ou à extinção do feito ou 

ao seu desaforamento para o juízo competente, examinado cada caso. 

Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, no âmbito da Justiça Federal, foram criados pela Lei nº 10.259/2001. A sua 

previsão legal, assim como das Turmas Recursais Federais, encontra-se inserta no art. 98, I, da Constituição Federal de 

1988. 
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A competência para o julgamento dos recursos interpostos das decisões proferidas por juízes federais no exercício ou 

integrantes dos Juizados Especiais Federais, é exclusiva das Turmas Recursais Federais. Assim dispõem a Constituição 

Federal de 1988 e a Lei nº 9.099/95. Confira-se: 

 

A Constituição Federal: 

 

"Art. 98 - A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e 

a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 

por turmas de juízes de primeiro grau". 

 

A Lei 9.099/95: 

 

"Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado". 
 

O e. Ministro Gilson Dipp, do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 690.553-RS (2004/0137430-8), 

cuja ementa é mais abaixo transcrita, ao reportar-se ao art. 98, da CF/88, ensina de forma clara e abrangente que: 

 

"Segundo a norma constitucional, acima transcrita, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para 

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos 

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados 

Especiais". 

 

E, na mesma oportunidade, ao referir-se ao mandado de segurança, prossegue o i. julgador: 

 

"Ademais, o julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em 

grau recursal, sendo inaplicável, 'in casu' o artigo 108, I, alínea "e" [da Constituição Federal de 1988], porque versa 

sobre decisão de Juiz Federal no exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal". 

 

Mais adiante, sobre a Lei nº 9.099/95, arremata: 
 

"Acrescente-se, ainda, que, a teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais 

Federais, por força do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser 

julgados por Turmas Recursais". 

 

O julgado acima referido, foi publicado no DJ de 25/04/2005, p. 361 e encontra-se assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

282 E 356/STF. JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS. CRIAÇÃO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEI 

10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO OU ILEGAL DE JUIZ 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA O JULGAMENTO DO "WRIT". GARANTIA 

CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 

41 DA LEI 9099/95. APLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 3º DA LEI 10.259/01. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 
II - O artigo 98 da Constituição Federal foi imperativo ao estabelecer que juizados especiais, providos por juízes 

togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 

grau. 

III - Ademais, em cumprimento ao prescrito no parágrafo 1º do artigo 98 da Carta Magna, veio à lume em 12 de julho 

de 2001, a Lei 10.259, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal. Com esta Lei, foram 

criados os Juizados Especiais Federais, bem como as respectivas Turmas Recursais (artigo 21). 

IV - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais 

Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 
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V - O julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em grau 

recursal, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I , alínea "c", porque versa sobre decisão de Juiz Federal no 

exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não 

ao Tribunal Regional Federal. 

VI - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por 

Turmas Recursais. 

VII - Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça é a Turma Recursal competente para o julgamento do 

mandado de segurança impetrado pelo INSS contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado Especial Federal. 

Precedentes. 

VIII - Embora a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, § 1º, I, preceitue não se incluir na competência do Juizado Especial 

Cível as ações de mandado de segurança, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder, 

o remédio cabível é o mandado de segurança, por se cuidar de uma garantia constitucional. De fato, é o mandado de 

segurança uma ação civil de rito sumário, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, inserido no Título das 

Garantias e Direitos Fundamentais. 

IX - Não se inclui na competência do Juizado Especial Federal ações de mandado de segurança, quando houver casos 

em que o segurado entenda possuir algum direito líquido e queira exercê-lo contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social. Com certeza, este possível direito líquido e certo deverá ser exercido na Justiça Federal e não no Juizado 
Especial Federal, por vedação expressa da Lei. Todavia, reprise-se, caso haja ato abusivo ou ilegal de juiz federal com 

atuação no Juizado Especial Federal, é cabível o mandado de segurança a ser julgado por Turma Recursal. 

X - Já restou assentado no RMS 18.433/MA, julgado pela Eg. Quinta Turma, o entendimento de que os Juizados 

Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. 

Caso assim não fosse, não haveria sentido em sua criação e, menos ainda, na instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais, recebam ou não estes 

julgados o nome de recurso. 

XI - Recurso conhecido, mas desprovido". (Processo REsp 690553 / RS RECURSO ESPECIAL 2004/0137430-8 - 

Relator: Ministro GILSON DIPP (1111) - Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA - Data do Julgamento: 03/03/2005 - 

Data da Publicação/Fonte: DJ 25/04/2005 p. 361). 

 

Tal entendimento sobre a matéria encontra-se consolidado na Corte Especial, conforme se verá nos arestos a seguir 

colacionados: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turmarecursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário".( RMS 16376 / RS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA 2003/0072075-8 - Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) - Órgão 

Julgador: T6 - SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 06/11/2007 - Data da Publicação/Fonte: DJ 03/12/2007 - p. 

363). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRF DA 5ª REGIÃO. 

ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO. 
1. Até mesmo as questões de ordem pública, passíveis de conhecimento 'ex officio', em qualquer tempo e grau de 

jurisdição ordinária, não podem ser analisadas no âmbito do recurso especial se ausente o requisito do 

prequestionamento. 

2. Excepciona-se a regra se o recurso especial ensejar conhecimento por outros fundamentos, ante o efeito translativo 

dos recursos, que tem aplicação, mesmo que de forma temperada, na instância especial. Precedentes da Turma. 

3. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

4. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, "d", da Constituição da República. Precedentes. 
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5. Diante da incompetência absoluta do Tribunal Regional Federal da 5ª Região para analisar conflito negativo de 

competência entre o Juízo da 14ª Vara do Juizado Especial Federal do Ceará e o Juízo da 2ª Vara Federal do Ceará, 

há que se declarar a nulidade do acórdão recorrido, reclassificando-se o feito como Conflito de Competência 

originário deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Recurso especial prejudicado".( REsp 852205 / CE - RECURSO ESPECIAL 2006/0102411-0 - Relator: Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 18/09/2008 - Data da 

Publicação/Fonte: DJe 21/10/2008). 

 

Desta feita, falece competência a este Tribunal Regional Federal para o processamento e o julgamento do presente 

mandado de segurança, nos termos dos preceitos legais e da orientação jurisprudencial colacionados. Eventuais recursos 

contra as decisões proferidas por juízes federais no exercício ou integrantes dos Juizados Especiais Federais, bem como 

mandados de segurança contra eles impetrados em razão de tais decisões, deverão ser julgados pelas Turmas Recurais 

Federais, as quais, nos termos do que foi aduzido, detêm competência absoluta para esse mister. 

Ante o exposto, nos termos do art. 113 e seu § 2º, do CPC, c.c. o art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, declaro, de ofício, a 

incompetência absoluta desta Corte para processar e julgar o presente mandamus e determino a sua remessa, com baixa 

na distribuição e demais cautelas legais, para uma das Turmas Recursais Federais da Seção Judiciária de São Paulo. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003597-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003597-6/SP  

IMPETRANTE : GOMERCINDA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.63.17.006927-5 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de mandado de segurança originário impetrado por Gomercinda de Oliveira Barbosa em face do MM. Juiz 

Federal do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Santo André/SP, contra sentença que, na ação de 

cobrança de correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, relativos aos expurgos inflacionários do "Plano 

Collor", movida contra a Caixa Econômica Federal, teria incorrido em erro material, destoando a sua parte dispositiva 

da fundamentação. 

Em síntese, aduz a impetrante ser a sentença "ultra petita, no que tange a limitação [do reajuste] até a data de 

aniversário do dia 15, parte que deverá ser suprimida da mesma para que se faça a devida justiça" e que "a restrição ao 

direito do autor através da inserção de data-base na parte dispositiva da sentença, sem qualquer fundamentação, 

configura desrespeito ao princípio constitucional da motivação das decisões do Poder Judiciário", o que fulminaria a 

sentença proferida de nulidade absoluta (fl.12). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Antes de adentrar o exame do mérito, cumpre ao juiz verificar se estão presentes os requisitos da petição inicial. Esse 

exame abarcará a verificação do atendimento aos pressupostos processuais e às condições da ação e, a ausência de um 

ou de alguns desses requisitos legais à sua propositura e desenvolvimento válido, poderá levar ou à extinção do feito ou 

ao seu desaforamento para o juízo competente, examinado cada caso. 

Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, no âmbito da Justiça Federal, foram criados pela Lei nº 10.259/2001. A sua 

previsão legal, assim como das Turmas Recursais Federais, encontra-se inserta no art. 98, I, da Constituição Federal de 

1988. 

A competência para o julgamento dos recursos interpostos das decisões proferidas por juízes federais no exercício ou 

integrantes dos Juizados Especiais Federais, é exclusiva das Turmas Recursais Federais. Assim dispõem a Constituição 

Federal de 1988 e a Lei nº 9.099/95. Confira-se: 

 

A Constituição Federal: 

 

"Art. 98 - A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 106/2056 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e 

a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 

por turmas de juízes de primeiro grau". 

 

A Lei 9.099/95: 

 

"Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado". 

 

O e. Ministro Gilson Dipp, do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 690.553-RS (2004/0137430-8), 

cuja ementa é mais abaixo transcrita, ao reportar-se ao art. 98, da CF/88, ensina de forma clara e abrangente que: 

 

"Segundo a norma constitucional, acima transcrita, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para 

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos 

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados 
Especiais". 

 

E, na mesma oportunidade, ao referir-se ao mandado de segurança, prossegue o i. julgador: 

 

"Ademais, o julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em 

grau recursal, sendo inaplicável, 'in casu' o artigo 108, I, alínea "e" [da Constituição Federal de 1988], porque versa 

sobre decisão de Juiz Federal no exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal". 

 

Mais adiante, sobre a Lei nº 9.099/95, arremata: 

 

"Acrescente-se, ainda, que, a teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais 

Federais, por força do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser 

julgados por Turmas Recursais". 

 

O julgado acima referido, foi publicado no DJ de 25/04/2005, p. 361 e encontra-se assim ementado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

282 E 356/STF. JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS. CRIAÇÃO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEI 

10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO OU ILEGAL DE JUIZ 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA O JULGAMENTO DO "WRIT". GARANTIA 

CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 

41 DA LEI 9099/95. APLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 3º DA LEI 10.259/01. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

II - O artigo 98 da Constituição Federal foi imperativo ao estabelecer que juizados especiais, providos por juízes 

togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 

grau. 

III - Ademais, em cumprimento ao prescrito no parágrafo 1º do artigo 98 da Carta Magna, veio à lume em 12 de julho 

de 2001, a Lei 10.259, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal. Com esta Lei, foram 
criados os Juizados Especiais Federais, bem como as respectivas Turmas Recursais (artigo 21). 

IV - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais 

Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

V - O julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em grau 

recursal, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I , alínea "c", porque versa sobre decisão de Juiz Federal no 

exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não 

ao Tribunal Regional Federal. 

VI - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por 

Turmas Recursais. 
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VII - Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça é a Turma Recursal competente para o julgamento do 

mandado de segurança impetrado pelo INSS contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado Especial Federal. 

Precedentes. 

VIII - Embora a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, § 1º, I, preceitue não se incluir na competência do Juizado Especial 

Cível as ações de mandado de segurança, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder, 

o remédio cabível é o mandado de segurança, por se cuidar de uma garantia constitucional. De fato, é o mandado de 

segurança uma ação civil de rito sumário, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, inserido no Título das 

Garantias e Direitos Fundamentais. 

IX - Não se inclui na competência do Juizado Especial Federal ações de mandado de segurança, quando houver casos 

em que o segurado entenda possuir algum direito líquido e queira exercê-lo contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social. Com certeza, este possível direito líquido e certo deverá ser exercido na Justiça Federal e não no Juizado 

Especial Federal, por vedação expressa da Lei. Todavia, reprise-se, caso haja ato abusivo ou ilegal de juiz federal com 

atuação no Juizado Especial Federal, é cabível o mandado de segurança a ser julgado por Turma Recursal. 

X - Já restou assentado no RMS 18.433/MA, julgado pela Eg. Quinta Turma, o entendimento de que os Juizados 

Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. 

Caso assim não fosse, não haveria sentido em sua criação e, menos ainda, na instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais, recebam ou não estes 

julgados o nome de recurso. 
XI - Recurso conhecido, mas desprovido". (Processo REsp 690553 / RS RECURSO ESPECIAL 2004/0137430-8 - 

Relator: Ministro GILSON DIPP (1111) - Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA - Data do Julgamento: 03/03/2005 - 

Data da Publicação/Fonte: DJ 25/04/2005 p. 361). 

 

Tal entendimento sobre a matéria encontra-se consolidado na Corte Especial, conforme se verá nos arestos a seguir 

colacionados: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turmarecursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 
segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário".( RMS 16376 / RS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA 2003/0072075-8 - Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) - Órgão 

Julgador: T6 - SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 06/11/2007 - Data da Publicação/Fonte: DJ 03/12/2007 - p. 

363). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRF DA 5ª REGIÃO. 

ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO. 

1. Até mesmo as questões de ordem pública, passíveis de conhecimento 'ex officio', em qualquer tempo e grau de 

jurisdição ordinária, não podem ser analisadas no âmbito do recurso especial se ausente o requisito do 

prequestionamento. 

2. Excepciona-se a regra se o recurso especial ensejar conhecimento por outros fundamentos, ante o efeito translativo 

dos recursos, que tem aplicação, mesmo que de forma temperada, na instância especial. Precedentes da Turma. 

3. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 
julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

4. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, "d", da Constituição da República. Precedentes. 

5. Diante da incompetência absoluta do Tribunal Regional Federal da 5ª Região para analisar conflito negativo de 

competência entre o Juízo da 14ª Vara do Juizado Especial Federal do Ceará e o Juízo da 2ª Vara Federal do Ceará, 

há que se declarar a nulidade do acórdão recorrido, reclassificando-se o feito como Conflito de Competência 

originário deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Recurso especial prejudicado".( REsp 852205 / CE - RECURSO ESPECIAL 2006/0102411-0 - Relator: Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 18/09/2008 - Data da 

Publicação/Fonte: DJe 21/10/2008). 
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Desta feita, falece competência a este Tribunal Regional Federal para o processamento e o julgamento do presente 

mandado de segurança, nos termos dos preceitos legais e da orientação jurisprudencial colacionados. Eventuais recursos 

contra as decisões proferidas por juízes federais no exercício ou integrantes dos Juizados Especiais Federais, bem como 

mandados de segurança contra eles impetrados em razão de tais decisões, deverão ser julgados pelas Turmas Recurais 

Federais, as quais, nos termos do que foi aduzido, detêm competência absoluta para esse mister. 

Ante o exposto, nos termos do art. 113 e seu § 2º, do CPC, c.c. o art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, declaro, de ofício, a 

incompetência absoluta desta Corte para processar e julgar o presente mandamus e determino a sua remessa, com baixa 

na distribuição e demais cautelas legais, para uma das Turmas Recursais Federais da Seção Judiciária de São Paulo. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003599-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : LUIZ DOMINGOS PASTORELLI 

ADVOGADO : ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.63.17.007645-0 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Promova o impetrante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas, na forma da Resolução n° 278, do Conselho de 

Administração desta Corte, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003618-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003618-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : ELISABETE APARECIDA MORASSA 

ADVOGADO : ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.63.17.007540-8 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Promova a impetrante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas, na forma da Resolução n° 278, do Conselho de 

Administração desta Corte, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003877-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003877-1/SP  

IMPETRANTE : GIOVANE SANTOS MACHADO JUNIOR 

ADVOGADO : ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.63.17.006926-3 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de mandado de segurança originário impetrado por Giovane Santos Machado Júnior em face do MM. Juiz 

Federal do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Santo André/SP, contra sentença que, na ação de 

cobrança de correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, relativos aos expurgos inflacionários do "Plano 

Collor", movida contra a Caixa Econômica Federal, teria incorrido em erro material, destoando a sua parte dispositiva 

da fundamentação. 

Em síntese, aduz o impetrante ser a sentença "ultra petita, no que tange a limitação [do reajuste] até a data de 

aniversário do dia 15, parte que deverá ser suprimida da mesma para que se faça a devida justiça" e que "a restrição ao 

direito do autor através da inserção de data-base na parte dispositiva da sentença, sem qualquer fundamentação, 
configura desrespeito ao princípio constitucional da motivação das decisões do Poder Judiciário", o que fulminaria a 

sentença proferida de nulidade absoluta (fl.12). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Antes de adentrar o exame do mérito, cumpre ao juiz verificar se estão presentes os requisitos da petição inicial. Esse 

exame abarcará a verificação do atendimento aos pressupostos processuais e às condições da ação e, a ausência de um 

ou de alguns desses requisitos legais à sua propositura e desenvolvimento válido, poderá levar ou à extinção do feito ou 

ao seu desaforamento para o juízo competente, examinado cada caso. 

Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, no âmbito da Justiça Federal, foram criados pela Lei nº 10.259/2001. A sua 

previsão legal, assim como das Turmas Recursais Federais, encontra-se inserta no art. 98, I, da Constituição Federal de 

1988. 

A competência para o julgamento dos recursos interpostos das decisões proferidas por juízes federais no exercício ou 

integrantes dos Juizados Especiais Federais, é exclusiva das Turmas Recursais Federais. Assim dispõem a Constituição 

Federal de 1988 e a Lei nº 9.099/95. Confira-se: 

 

A Constituição Federal: 

 
"Art. 98 - A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e 

a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 

por turmas de juízes de primeiro grau". 

 

A Lei 9.099/95: 

 

"Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado". 

 

O e. Ministro Gilson Dipp, do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 690.553-RS (2004/0137430-8), 

cuja ementa é mais abaixo transcrita, ao reportar-se ao art. 98, da CF/88, ensina de forma clara e abrangente que: 

 

"Segundo a norma constitucional, acima transcrita, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para 
apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos 

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados 

Especiais". 

 

E, na mesma oportunidade, ao referir-se ao mandado de segurança, prossegue o i. julgador: 

 

"Ademais, o julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em 

grau recursal, sendo inaplicável, 'in casu' o artigo 108, I, alínea "e" [da Constituição Federal de 1988], porque versa 

sobre decisão de Juiz Federal no exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal". 

 

Mais adiante, sobre a Lei nº 9.099/95, arremata: 
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"Acrescente-se, ainda, que, a teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais 

Federais, por força do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser 

julgados por Turmas Recursais". 

 

O julgado acima referido, foi publicado no DJ de 25/04/2005, p. 361 e encontra-se assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

282 E 356/STF. JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS. CRIAÇÃO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEI 

10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO OU ILEGAL DE JUIZ 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA O JULGAMENTO DO "WRIT". GARANTIA 

CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 

41 DA LEI 9099/95. APLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 3º DA LEI 10.259/01. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

II - O artigo 98 da Constituição Federal foi imperativo ao estabelecer que juizados especiais, providos por juízes 

togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 

grau. 

III - Ademais, em cumprimento ao prescrito no parágrafo 1º do artigo 98 da Carta Magna, veio à lume em 12 de julho 

de 2001, a Lei 10.259, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal. Com esta Lei, foram 

criados os Juizados Especiais Federais, bem como as respectivas Turmas Recursais (artigo 21). 

IV - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais 

Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

V - O julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em grau 

recursal, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I , alínea "c", porque versa sobre decisão de Juiz Federal no 

exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não 

ao Tribunal Regional Federal. 

VI - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por 

Turmas Recursais. 

VII - Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça é a Turma Recursal competente para o julgamento do 
mandado de segurança impetrado pelo INSS contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado Especial Federal. 

Precedentes. 

VIII - Embora a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, § 1º, I, preceitue não se incluir na competência do Juizado Especial 

Cível as ações de mandado de segurança, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder, 

o remédio cabível é o mandado de segurança, por se cuidar de uma garantia constitucional. De fato, é o mandado de 

segurança uma ação civil de rito sumário, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, inserido no Título das 

Garantias e Direitos Fundamentais. 

IX - Não se inclui na competência do Juizado Especial Federal ações de mandado de segurança, quando houver casos 

em que o segurado entenda possuir algum direito líquido e queira exercê-lo contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social. Com certeza, este possível direito líquido e certo deverá ser exercido na Justiça Federal e não no Juizado 

Especial Federal, por vedação expressa da Lei. Todavia, reprise-se, caso haja ato abusivo ou ilegal de juiz federal com 

atuação no Juizado Especial Federal, é cabível o mandado de segurança a ser julgado por Turma Recursal. 

X - Já restou assentado no RMS 18.433/MA, julgado pela Eg. Quinta Turma, o entendimento de que os Juizados 

Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. 

Caso assim não fosse, não haveria sentido em sua criação e, menos ainda, na instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais, recebam ou não estes 

julgados o nome de recurso. 
XI - Recurso conhecido, mas desprovido". (Processo REsp 690553 / RS RECURSO ESPECIAL 2004/0137430-8 - 

Relator: Ministro GILSON DIPP (1111) - Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA - Data do Julgamento: 03/03/2005 - 

Data da Publicação/Fonte: DJ 25/04/2005 p. 361). 

 

Tal entendimento sobre a matéria encontra-se consolidado na Corte Especial, conforme se verá nos arestos a seguir 

colacionados: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 
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1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turmarecursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário".( RMS 16376 / RS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA 2003/0072075-8 - Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) - Órgão 

Julgador: T6 - SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 06/11/2007 - Data da Publicação/Fonte: DJ 03/12/2007 - p. 

363). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRF DA 5ª REGIÃO. 

ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO. 

1. Até mesmo as questões de ordem pública, passíveis de conhecimento 'ex officio', em qualquer tempo e grau de 

jurisdição ordinária, não podem ser analisadas no âmbito do recurso especial se ausente o requisito do 
prequestionamento. 

2. Excepciona-se a regra se o recurso especial ensejar conhecimento por outros fundamentos, ante o efeito translativo 

dos recursos, que tem aplicação, mesmo que de forma temperada, na instância especial. Precedentes da Turma. 

3. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

4. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, "d", da Constituição da República. Precedentes. 

5. Diante da incompetência absoluta do Tribunal Regional Federal da 5ª Região para analisar conflito negativo de 

competência entre o Juízo da 14ª Vara do Juizado Especial Federal do Ceará e o Juízo da 2ª Vara Federal do Ceará, 

há que se declarar a nulidade do acórdão recorrido, reclassificando-se o feito como Conflito de Competência 

originário deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Recurso especial prejudicado".( REsp 852205 / CE - RECURSO ESPECIAL 2006/0102411-0 - Relator: Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 18/09/2008 - Data da 

Publicação/Fonte: DJe 21/10/2008). 

 

Desta feita, falece competência a este Tribunal Regional Federal para o processamento e o julgamento do presente 
mandado de segurança, nos termos dos preceitos legais e da orientação jurisprudencial colacionados. Eventuais recursos 

contra as decisões proferidas por juízes federais no exercício ou integrantes dos Juizados Especiais Federais, bem como 

mandados de segurança contra eles impetrados em razão de tais decisões, deverão ser julgados pelas Turmas Recurais 

Federais, as quais, nos termos do que foi aduzido, detêm competência absoluta para esse mister. 

Ante o exposto, nos termos do art. 113 e seu § 2º, do CPC, c.c. o art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, declaro, de ofício, a 

incompetência absoluta desta Corte para processar e julgar o presente mandamus e determino a sua remessa, com baixa 

na distribuição e demais cautelas legais, para uma das Turmas Recursais Federais da Seção Judiciária de São Paulo. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003881-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003881-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : DORCELINO PLANDRANI 

ADVOGADO : ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.63.17.005812-5 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DORCELINO PLANDRANI contra ato apontado como coator que 

teria sido praticado pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Santo André, consubstanciado em 
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decisão que indeferiu requerimento por ele formulado nos autos de ação de cobrança contra a CEF, cujo objeto é a 

correção monetária de saldo de caderneta de poupança do Plano Collor. 

Decido. 

Verifico que a ação em apreço sucumbe ao juízo de admissibilidade, vez que inexistente na espécie o direito líquido e 

certo invocado. 

Aplica-se, in casu, o disposto no verbete da súmula nº 376 do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita: 

"Súmula nº 376: Compete à turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado 

especial." 

Os tribunais não têm competência para revisar decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais. Essa é a regra. 

No caso aqui discutido, pretende o impetrante, por meio de mandado de segurança, desconstituir decisum prolatado por 

Juiz federal do Juizado Especial Federal Cível que extinguiu a fase de cumprimento de sentença, face à inexistência de 

crédito a favor do autor, ora impetrante, em ação de cobrança movida contra a Caixa Econômica Federal. Tal pretensão 

encontra óbice no artigo 21, VI, da LOMAN (LC nº 35/79), que assim dispõe: 

"Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares de sua direção, observado o disposto na presente Lei; 

II - organizar seus serviços auxiliares, os provendo-lhes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a 

criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

III - elaborar seus regimentos internos e neles estabelecer, observada esta Lei, a competência de suas Câmaras ou 
Turmas isoladas, Grupos, Seções ou outros órgãos com funções jurisdicionais ou administrativas; 

IV - conceder licença e férias, nos termos da lei, aos seus membros o aos Juízes e serventuários que lhes são 

imediatamente subordinados; 

V - exercer a direção e disciplina dos órgãos e serviços que lhes forem subordinados; 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segurança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de suas 

Câmaras, Turmas ou Seções." 

A decisão reputada ilegal pelo impetrante não foi proferida por esta E. Corte Federal, o que afasta o cabimento do 

mandado de segurança nesta instância nos moldes do dispositivo supra. 

Nesse sentido, destaco v. acórdão do E. Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Competência: Turma Recursal dos Juizados Especiais: mandado de segurança contra seus próprios atos e 

decisões: aplicação analógica do art. 21, VI, da LOMAN. A competência originária para conhecer de mandado de 

segurança contra coação imputada a Turma Recursal dos Juizados Especiais é dela mesma e não do Supremo Tribunal 

Federal." 

(STF, MS 24691 QO/MG, Tribunal Pleno, Rel. para acórdão Min. Sepúlveda Pertence, j. 04.12.2003, DJ 24.06.2005) 

Do mesmo modo, é pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de não se admitir a 

impetração de mandado de segurança perante a Justiça Comum com o objetivo de discutir o mérito de decisões 

proferidas pelos Juizados Especiais. 
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR 

COLÉGIO RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCOMPETÊNCIA. 

1. Os Tribunais locais não possuem competência originária ou recursal para rever decisões de Colégio Recursal de 

Juizado Especial. Precedentes do STJ: AgRg no MS 11.874/DF, Corte Especial, DJ 18/02/2008; CC 39.950/BA, Corte 

Especial, DJ de 06/03/2008; CC 38020/RJ, Terceira Seção, DJ 30/04/2007; RMS 17.524/BA, Corte Especial, DJ 

11/09/2006; AgRg no RMS 17995/MG, Quarta Turma, DJ 20/03/2006 e RMS 17.254/BA, Quarta Turma, DJ 

26/09/2005. 

2. In casu, trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado em face de decisão, proferida pelo Juiz 

Presidente do Colégio Recursal (16ª Circunscrição Judiciária), que negou seguimento ao Agravo de Instrumento 

interposto contra decisão denegatória de seguimento de Recurso Inominado (art. 41, Lei 9.099/95). 

3. Recurso Ordinário desprovido." 

(RMS, nº 25574/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.02.2009, DJe 26.02.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ 

INTEGRANTE DE JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. PRECEDENTES. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que compete às Turmas Recursais processar e 

julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no Juizado Especial, assim como do 

Juiz da própria Turma Recursal. Precedentes. 
2. No caso dos autos, tem-se que a decisão agravada encontra-se em harmonia com o posicionamento pacificado por 

esta Corte, na medida em que assim definiu a controvérsia; "(...) o julgamento de mandado de segurança impetrado 

contra ato de juiz do Juizado Especial compete, também, ao órgão colegiado competente em grau recursal, e, pois, à 

Turma Recursal, não sendo invocável o artigo 108, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal". 3. Agravo regimental 

a que se nega provimento." 

(AROMS nº 18431, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJU 19.10.2009) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 
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1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turma recursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário." 

(RMS, nº 16376/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2007, DJ 03.12.2007, pág. 363) 

Ante o exposto, INDEFIRO "in limine" a inicial do mandado de segurança, com fulcro no artigo 10, da Lei n° 

12.016/2009. 

Intime-se o impetrante. 

Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora. 

Após, se em termos, arquive-se no local de costume. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3287/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0041821-91.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.041821-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

INTERESSADO : JOAO MARCELINO DE PAULA 

ADVOGADO : RICARDO TSENG KUEI HSU (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.84.002274-6 JE Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - MANDADO DE SEGURANÇA - 
ATO JURISDICIONAL PROVINIENTE DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA 

RECURSAL. 
1- Agravo regimental contra decisão do Relator que declinou da competência em favor da Turma Recursal de São 

Paulo, tendo em vista o objeto do mandamus impetrado (ato jurisdicional praticado por Juiz Federal integrante do 

Juizado Especial Federal da Capital). 

2- A competência para o reexame das decisões prolatadas por juizados especiais federais restringe-se às respectivas 

turmas recursais, ainda que se trate de mandado de segurança ou de ação rescisória. Precedentes do C. STJ e desta 

Corte.  

3- Decisão agravada que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em 

seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8447/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039288-43.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.039288-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA APARECIDA REZENDE COSTA NUNES 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 

No. ORIG. : 92.00.00006-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Considerando a consulta de fl. 104, providencie a subsecretaria a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim 

de autorizar a reversão do depósito de fl. 51 ao INSS, nos termos do disposto no artigo 494 do Código de Processo 

Civil. 

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0105532-12.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.105532-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : HAYDEE DE CASTRO VILLAR SILVEIRA PUPO e outros 

 
: SILVIA DA SILVEIRA PUPO 

 
: LUPERCIO DA SILVEIRA PUPO NETO 

ADVOGADO : LETICIA MARINA MARTINS COPELLI 

SUCEDIDO : LUPERCIO DA SILVEIRA PUPO FILHO falecido 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

No. ORIG. : 93.00.00026-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Fl. 310: Suspenso o processo nos moldes do art. 265, I, do CPC, ante o óbito do (a) ré(u) LUPERCIO DA SILVEIRA 

PUPO FILHO, a Autarquia pugnou pela inclusão, no pólo passivo, de seu sucessores, conforme especificado às fls. 

244/250, tendo sido deferido o pedido por este Relator. 

Desnecessária a formal habilitação processual no caso dos autos, uma vez que, regularmente citados, não se opuseram 

eles à condição de réus em sede de contestação, conquanto angularizada a relação jurídica processual. 

Às anotações de praxe. 

Após, conclusos para decisão. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029074-46.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.029074-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : SEBASTIAO MENDES FARIAS 

ADVOGADO : ORLANDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00015-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Este feito foi julgado em 12/11/2009 e, tendo sido dado vista ao INSS e ao Ministério Público Federal (fls. 229 e 230, 

respectivamente) para ciência do acórdão, nada foi requerido.  
Considerando o que dispõe o art. 112 da Lei 8213/91, foi determinada a intimação da viúva do réu, AMELIA 

MOREIRA FARIAS, para habilitar-se neste feito. Regularmente intimada (fls. 264), e decorrido "in albis" o prazo, 

certifique-se o trânsito em julgado do acórdão aqui proferido, e, nada mais sendo requerido, arquivem-se estes autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036988-25.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.036988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : ALCINO GERMANO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES COLACIQUE DA SILVA LEME 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00059-3 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Alcino Germano da Silva, com fulcro no art. 485, IV (ofensa à coisa julgada), 

do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir o v. acórdão proferido pela C. 

Quinta Turma desta E. Corte (fls. 231/237), que concedera o benefício da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, 

com o cômputo de atividades comum e especial, devidamente convertida, a partir de novembro de 1996, data da última 

contribuição como empresário. 

Sustenta o demandante que a r. sentença proferida nos autos subjacentes reconhecera a atividade urbana comum, de 

03.03.1963 a 16.01.1967, dentre outras, para julgar procedente o pedido e conceder a aposentadoria especial. Alega que 

o v. acórdão rescindendo afastou o cômputo da mencionada atividade urbana comum e concedera aposentadoria por 

tempo de serviço ao demandante, sem ter havido apelo do INSS, nesse sentido. Aduz a ocorrência de reformatio in 
pejus, em manifesta violação aos capítulos da r. sentença, acobertados pela coisa julgada, ante a ausência de apelo das 

partes. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, para imediata revisão do benefício. 

Requer seja, ao final, julgada procedente a ação rescisória, para desconstituir o v. acórdão, com novo julgamento, a fim 

de ser reconhecida a integral procedência do pedido deduzido na ação originária, com o cômputo da atividade urbana 

comum, de 03.03.1963 a 16.01.1967, e o deferimento da aposentadoria especial, com fulcro no art. 57, §1º, da Lei nº 

8.213/91. 

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 17/260. 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 263/264). 

Regularmente citado (fls. 271), o réu apresentou contestação (fls. 273/288), arguindo, preliminarmente, carência da 

ação, por não ser a rescisória meio adequado à rediscussão da matéria. No mérito, sustentou, em breve síntese, inexistir 
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ofensa à coisa julgada, porque o Julgado rescindendo observou o reexame necessário, que permite o conhecimento da 

integralidade da causa. Acrescentou não ter sido comprovada a atividade urbana do autor, de 03.03.1963 a 16.01.1967. 

O demandado ofertou impugnação ao valor da causa, autuada em apenso. 

Determinada a manifestação sobre provas a produzir (fls. 296), o autor quedou-se inerte (certidão de fls. 300) e o réu 

dispensou a dilação probatória (fls. 301). 

Em alegações finais, o demandado manifestou-se a fls. 312/313 e o autor a fls. 315/317. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação rescisória (fls. 319/325). 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, consigno inexistir questão preliminar, vez que a matéria aduzida como tal pelo réu diz respeito ao mérito 

da demanda. 

O art. 490, I, do Código de Processo Civil, possibilita ao julgador, nos casos em que seja o demandante carecedor da 

rescisória proposta, proferir sua decisão de plano, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

295, III, c/c art. 267, IV, ambos do CPC. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos fadados ao insucesso, evitando-se a 

inócua movimentação da máquina judiciária, em respeito aos princípios da economia processual, hoje previstos como 

direito fundamental (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004). 

É possível elencar três hipóteses de indeferimento da inicial, fundada na inadmissibilidade da ação, por falta de 
requisito essencial para seu regular exercício: a) o autor, ou aquele apontado como réu, ser parte manifestamente 

ilegítima para a causa (art. 295, II); b) o demandante ser carecedor de interesse processual (art. 295, III); ou c) ser o 

pedido juridicamente impossível (art. 295, parágrafo único, III). 

Cândido Rangel Dinamarco, in Fundamentos do Processo Civil Moderno - Tomo II, 4ª Edição, Editora Malheiros - 

2001, pág. 923, esclarece que o interesse processual encontra-se relacionado com a utilidade que provém do 

ajuizamento da demanda, fazendo-o nos termos seguintes: 

 

"...interesse, como ensinou a mais refinada das doutrinas a respeito, é a utilidade. Essa é uma lição magistral de 

Carnelutti que, transposta ao processo e ao interesse de agir, permite ver que este só estará presente quando o 

provimento jurisdicional postulado tiver aptidão a ser útil a quem o demanda (necessidade da tutela jurisdicional, 

associada à concreta adequação da medida demandada)" (grifei). 

 

Com efeito, nos casos em que a ação rescisória não se fizer útil, para o fim almejado pelo demandante, configurada 

estará a ausência do interesse processual do autor. 

É essa a hipótese dos autos. 

O conceito de interesse processual (arts. 267, VI, e 295, caput e III, do Código de Processo Civil) é composto pelo 

trinômio necessidade/adequação/utilidade, configurado pela indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do 
bem da vida pretendido, consubstanciando-se na relação de pertinência entre a situação material que se tenciona 

alcançar e o meio processual utilizado para tanto e culminando na obtenção de situação jurídica mais vantajosa. 

O autor pleiteou, no feito subjacente, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, invocando sua atividade 

urbana comum, de 03.03.1963 a 16.01.1967, 01.11.1990 a 31.07.1991 e de 01.11.1991 a 07.02.1992; as contribuições 

previdenciárias, de 01.05.1992 a 31.08.1992; e a atividade especial, de 02.02.1967 a 10.09.1967 e de 25.09.1967 a 

31.10.1990, devidamente convertida (fls. 20/22). 

A r. sentença (fls. 176/177), acolhendo embargos de declaração (fls. 181/182), reconheceu a atividade insalubre do 

demandante, de 02.02.1967 a 10.09.1967 e de 25.09.1967 a 31.10.1990, com a devida conversão, somou-a à atividade 

comum e concedeu a aposentadoria especial, considerado o total de 42 anos, 04 meses e 28 dias de labor. 

O INSS apelou (fls. 184/186), insurgindo-se, apenas, contra o reconhecimento da atividade insalubre. 

O v. acórdão rescindendo submeteu a r. sentença ao reexame necessário, em razão do qual apreciou o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, tal qual formulado pelo autor. No mérito, afastou a atividade urbana, de 03.03.1963 

a 16.01.1967, por ausência de início de prova material; reconheceu a especialidade do labor, de 02.02.1967 a 

10.09.1967 e de 25.09.1967 a 31.10.1990, com a respectiva conversão; computou os períodos de atividade urbana, com 

registro em CTPS ou recolhimentos previdenciários; e concedeu a aposentadoria por tempo de serviço ao demandante. 

Referido acórdão transitou em julgado em 04.08.2003, de acordo com a certidão reproduzida a fls. 239. 

Verifica-se, assim, que a coisa julgada material alcançou, apenas, o v. acórdão proferido por esta C. Corte, que 
substituíra o pronunciamento de Primeira Instância (art. 512 do CPC). 

De se ressaltar que a imutabilidade atinge os provimentos jurisdicionais não mais sujeitos a recurso ordinário ou 

extraordinário (art. 467 do CPC) nem à ação rescisória e, no caso dos autos, a r. sentença sujeitou-se ao apelo do INSS e 

ao reexame necessário. Incabível, assim, sustentar a existência de coisa julgada em relação ao provimento do Juízo a 

quo, para assentar seu desrespeito pelo v. acórdão rescindendo. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RESP - PROCESSUAL CIVIL - RESCISORIA - COISA JULGADA - PRAZO - TERMO A QUO 
- A relação processual principia com o ingresso da ação (a citação e exigência para fluir o tempo para resposta) e 

termina quando expira o prazo para recorrer da última decisão. Dai, surge o fenômeno da coisa julgada (muitas 
vezes, sem precisão técnica, confundida com a preclusão). Para efeito de correr o prazo para propor ação rescisória, 
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o termo a quo é contado do dia seguinte ao término do prazo do recurso adequado para atacar a decisão, ou de seu 

julgamento, se interposto. Sem essa alternativa, chegar-se-ia a situação inadequada, caso o recurso fosse apreciado 

apos a fluência do biênio para o exercício do direito potestativo para desconstituir o julgado. 

(STJ - Sexta Turma - RESP 199300339176 - Recurso Especial - 41488 - DJ data:28/03/1994 pg:06348 - vol.:00088 - 

pg:00355 - rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro) - grifei 

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO DECADENCIAL DA 

RESCISÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NO FEITO. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é remansosa no 

sentido de que a coisa julgada é una e indivisível, de modo que não se cogita a existência de trânsito em julgado 

parcial.  

2. Existindo, na espécie, recurso pendente de julgamento perante o STF, verifica-se a inexistência da coisa julgada 
para viabilizar o ajuizamento da ação rescisória.  

3. Na ausência da coisa julgada material, carece ao autor da ação rescisória o interesse juridicamente protegido.  

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Terceira Seção - AGRAR 200901458057 - Agravo Regimental na Ação Rescisória - 4296 - DJE data:03/09/2009 

- rel. Maria Thereza de Assis Moura) 

Cumpre esclarecer, ainda, que, ao contrário do afirmado pelo demandante, este E. Tribunal apreciou a causa subjacente, 

não apenas em razão do apelo autárquico, mas também por força do reexame necessário. 
Com efeito, a r. sentença foi proferida em 13.07.1999, posteriormente à edição da Lei nº 9.469, em 10.07.1997, que 

estendeu às Autarquias a remessa oficial, nos termos do art. 475, caput e II, do CPC, na redação vigente à época. 

Dessa forma, com muito mais razão, não se verifica o trânsito em julgado da r. sentença proferida nos autos subjacentes, 

porque o reexame necessário constitui condição de eficácia do provimento jurisdicional de Primeira Instância, que não 

transitou em julgado, enquanto não analisado por este E. Tribunal. 

Consigne-se, ainda, que a vedação a reformatio in pejus, invocada pelo demandante, é princípio recursal inaplicável ao 

caso, porque a r. sentença se submeteu à remessa oficial. 

Em suma, a tese invocada pelo demandante é temerária, porque, à toda evidência, não há trânsito em julgado da 

sentença, substituída por acórdão, regularmente proferido, em razão de apelo tempestivo e de reexame necessário. O 

que pretende o autor é a rediscussão da causa, para obter pronunciamento que, sequer, corresponde ao pedido inicial do 

feito originário, dado que não pleiteou a concessão de aposentadoria especial. 

Dessa forma, o demandante é carecedor da ação, porque a hipótese deduzida nos autos não configura, nem em tese, 

violação à coisa julgada. 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 490, I, do CPC, nos termos do art. 33, I, do RITRF 

- 3ª Região, extingo o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 295, III, c/c art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal 

(Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS). 
Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0064499-95.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064499-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPUGNADO : ALCINO GERMANO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES COLACIQUE DA SILVA LEME 

No. ORIG. : 2005.03.00.036988-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do valor atribuído à ação 

rescisória pelo autor, Alcino Germano da Silva, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Objetiva o impugnante a fixação do valor da causa em R$ 83,19 (oitenta e três reais e dezenove centavos), 

correspondente ao indicado na ação originária, atualizado monetariamente. 

Regularmente intimada (fls. 09), a autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 12). 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 21/25. 

Decido. 
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O autor pretende, com a desconstituição do Julgado desta E. Corte, a concessão de aposentadoria especial para 

substituição da aposentadoria por tempo de serviço, concedida pela decisão rescindenda. 

O valor atribuído à ação rescisória deve corresponder à vantagem patrimonial a ser auferida pelo autor com a 

desconstituição do julgado (RSTJ 143/221). In casu não se verifica a sua correspondência com o valor da causa 

subjacente. 

Isso porque, nos autos originários, o demandante buscava a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Já na 

demanda rescisória, a vantagem a ser percebida restringe-se à diferença entre o valor do benefício recebido por força da 

decisão rescindenda e os proventos da aposentadoria que o autor pretende receber.  

Acrescente-se que, no presente caso, admite-se a atribuição de valor estimativo, porque o quantum correspondente à 

vantagem depende de cálculos em fase de liquidação do Julgado, a serem oportunamente efetivados, caso a pretensão 

do autor seja ao final acolhida. 

Não socorre, assim, à Autarquia Federal a mera alegação de que o valor da ação rescisória deve corresponder ao da 

demanda originária, com correção monetária. 

Por estas razões, rejeito a presente impugnação, mantendo o valor atribuído à causa pelo autor. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015820-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015820-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ROSA PINTO DE LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

No. ORIG. : 01.00.00014-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 117/118: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete 

dos feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008258-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008258-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : ORLINDA GONCALVES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

CODINOME : ORLINDA GONCALVES VERMELHO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.046209-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de decisão monocrática proferida pelo Relator que, em sede de ação rescisória, 

indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito.  
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Analisando a admissibilidade recursal, verifico que, nos termos do artigo 513 do Código de Processo Civil, a apelação 

somente cabível em face de sentença, ato do Juiz singular que implique alguma das situações previstas pelos artigos 267 

e 269 do Código de Processo Civil (artigo 162, §1º, de referido diploma processual). 

 

A decisão monocrática proferida por Relator, em processo de competência originária do Tribunal, pela qual a parte se 

considere agravada, é impugnável por agravo regimental, na forma prevista no artigo 250 do Regimento Interno desta 

egrégia Corte.  

 

Conclui-se, portanto, ser incabível a interposição do recurso de apelação no caso em tela, uma vez que a decisão 

impugnada está sujeita, por expressa disposição regimental, à interposição do recurso previsto no artigo 250 do RITRF-

3ª Região. 

 

Por outro lado, diante da inexistência de dúvidas a respeito do recurso cabível à espécie, a utilização da apelação 

configura erro grosseiro, o que, por si só, obsta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

 

Ainda que assim não fosse, o autor foi intimado da decisão, em 29/07/2008, e o recurso em questão foi protocolizado 

em 13/08/2008, quando já decorrido o prazo para interposição do agravo regimental (fl. 328), que é de cinco dias, nos 

termos do mencionado art. 250 do RITRF-3ª Região. 
 

Diante de tais considerações, ausente pressuposto necessário ao seu conhecimento, não deve ser admitido o recurso 

interposto pelo autor. 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRIGIDO AO STJ. INADMISSIBILIDADE DE APELAÇÃO EM AÇÃO 

RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. NÃO-CONHECIMENTO.  

Dúvida objetiva que não se manifesta. Ao contrário, erro grosseiro latente que impede a aplicação do princípio 

da fungibilidade recursal.  
Agravo de instrumento que não se conhece." (STJ, decisão monocrática, AG 835595, Relator Ministro Paulo 

Medina, DJ 16.02.2007)  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044997-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044997-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MADALENA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : MÁRCIO FABIANO BÍSCARO 

RECONVINTE : MADALENA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : MÁRCIO FABIANO BÍSCARO 

RECONVINDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00195-7 1 Vr BOITUVA/SP 
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DECISÃO 

Fls. 124/127. Cuida-se de Ação Reconvencional ajuizada pela ré, Madalena Francisca da Silva, em sede de Ação 

Rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a desconstituição de sentença prolatada 

pelo MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Boituva-SP (autos nº 1.957/2005), que, apreciando ação 

declaratória de reconhecimento de sociedade de fato post mortem, ajuizada em face do INSS, julgou procedente o 

pedido para declarar a existência da união estável entre a autora e Nelson José da Silva, no período de 03.01.1987 a 

27.11.1994, com o consequente reconhecimento da dependência econômica existe entre a ré reconvinte e o de cujus. 

Essa demanda desconstitutiva foi ajuizada pelo Instituto Autárquico, com fulcro no art. 485, V (violação a literal 

disposição de lei) e III (dolo da parte vencedora), do CPC, ao argumento de que o r. julgado rescindendo, ao reconhecer 

a união estável sustentada pela ora ré, incidiu em literal violação ao art. 17, do Decreto nº 3.048/99, com a redação que 

lhe foi dada pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.99, bem como que ocorrera dolo por parte da demandante originária, vez 

que ocultara, nos autos originários, o motivo pelo qual não fora incluída como dependente do falecido segurado 

(prestara depoimento perante a administração previdência, afirmando que não mantinha união estável com o segurado 

falecido por ocasião do evento mortis). 

Objetiva a ré, como reconvinte, o reconhecimento da nulidade da declaração prestada perante o órgão administrativo 

previdenciário, vez que a prestara por indução dos funcionários do Instituto Autárquico. 

Instada a se manifestar, a Autarquia Previdenciária aduz, preliminarmente, a intempestividade da contestação ofertada 

pela demandada, com a consequente inadmissibilidade da reconvenção apresentada. No mérito, requer seja reconhecida 
a improcedência do pedido reconvencional. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Inicialmente, concedo à ré os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/1950. 

Observo, ainda, que a Carta Precatória citatória, devidamente cumprida, foi juntada aos autos em 28.10.2010, daí se 

extraindo, por força do que dispõe o art. 241, II, do CPC, a tempestividade da contestação e da reconvenção ofertadas 

pela demandada. 

No entanto, quanto ao cabimento processual do pedido reconvencional, assevero que embora seja admissível em sede 

de ação rescisória, seu conhecimento condiciona-se à natureza jurídica da ação principal. Neste caso, a ação 

reconvencional deverá, igualmente, apresentar natureza desconstitutiva de sentença de mérito acobertada pelo manto do 

trânsito em julgado, ou seja, apresenta-se como uma das condições desta ação incidental, o interesse da parte reconvinte 

em rescindir o julgado originário. 

No caso em tela observo que a r. sentença monocrática (fls. 38/41) julgou totalmente procedente o pedido formulado 

pela ré da presente ação rescisória, que, sem qualquer inconformismo apresentado por ela, transitou em julgado em 

03.04.2008 (fls. 42). 

Não bastasse, o reconhecimento de eventual nulidade da declaração prestada perante o órgão administrativo 

previdenciário se revela como matéria de defesa da parte-ré da presente ação rescisória, de modo que será 

necessariamente enfrentado neste feito em razão do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 
Patente, pois, a ausência de interesse jurídico da demandada para o ajuizamento do presente pedido reconvencional, vez 

que não possui ela qualquer interesse processual em ver rescindido o julgado originário que lhe foi amplamente 

favorável. 

Desta forma, indefiro a inicial de fls. 124/127, declarando, nos termos do que dispõe o artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil, extinto sem julgamento de mérito o feito reconvencional. 

Isenta de honorários por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Prossiga o processamento da presente ação rescisória. 

Mantenho a decisão de fls. 85/86, por seus próprios e jurídicos fundamentos, vez o INSS não trouxe aos autos qualquer 

elemento objetivo que resultasse na concessão da tutela antecipada por ele pleiteada na inicial desta demanda 

desconstitutiva. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025413-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025413-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : JOSE LUCAS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021911620074036123 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026970-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026970-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIDIMA OLLANDINI FELICE 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

No. ORIG. : 00089278020034036126 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a certidão aposta às fls. 170. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000020-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000020-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LENIR TEREZINHA DA SILVA NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00229016420104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido 

de antecipação de tutela, em face de LENIR TEREZINHA DA SILVA NASCIMENTO, com fulcro no artigo 485, 

incisos III, V e IX, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão do acórdão copiado às fls. 44/52, que deu 

provimento ao apelo da ora ré para procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

 

Alega a autarquia previdenciária que o acórdão em questão deve ser rescindido, pois em consulta ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de vínculos empregatícios urbanos em nome do marido da 

autora da ação subjacente, de forma que não faria ela jus ao benefício de aposentadoria na qualidade de trabalhadora 

rural ali concedido. Por tal razão, afirma ter o acórdão rescindendo incorrido em erro de fato, bem como em violação a 

literal dispositivo de lei, além de ter a parte agido com dolo processual ao ocultar referida informação.  

 
Requer, também, a antecipação dos efeitos da tutela, pois inequívoca a violação aos dispositivos legais apontados, bem 

como evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam pagos os valores reclamados em sede de execução. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e prerrogativas do 

ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II do artigo 488 do Código 

de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão, aplica-se o enunciado da 

Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, que tem o seguinte teor: 
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Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS. 
 

Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, considerando a certidão de fl. 54. 

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser possível a 

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória. 

 

Note-se que este já era o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, mesmo antes da alteração legislativa, conforme 

revela o seguinte trecho da ementa: "É cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação 

rescisória, para suspender a exeqüibilidade da decisão atacada, desde que presente a verossimilhança da 
alegação e a possibilidade de frustração do provimento definitivo na rescisória." (STJ, RESP n.º 

200000587699/RS, Relator Ministro. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 91). 

 

Todavia, não verifico, neste momento, a presença de um dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela, qual seja, 

a verossimilhança das alegações. 

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a demanda subjacente já havia sido instruída com documentos que informavam 
a condição de trabalhador urbano do cônjuge da então autora (fl. 30), tendo tal questão sido expressamente apreciada 

pelo v. acórdão rescindendo, que, com fundamento nem entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, 

entendeu ser desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício de 

aposentadoria por idade (fl. 49).  

 

Assim, conclui-se que, em princípio, o aresto arrostado apreciou todos os elementos probatórios, em especial o registro 

de trabalho urbano do marido da ora ré, considerando que tal fato não constitui obstáculo à concessão do concessão do 

benefício postulado.  

 

Não se configura, pois, neste momento processual, a hipótese prevista no artigo 485, inciso IX e §§ 1º e 2º, do Código 

de Processo Civil, pois para a verificação do erro de fato, a ensejar a rescisão do julgado, é necessário que este tenha 

admitido fato inexistente ou considerado inexistente fato efetivamente ocorrido, bem como não tenha ocorrido 

controvérsia e nem pronunciamento judicial sobre o fato. 

 

Não se presta a rescisória, pois, ao rejulgamento do feito, como ocorre na apreciação dos recursos. Para se desconstituir 

a coisa julgada é necessária a verificação do erro de fato, no conceito estabelecido pelo próprio legislador.  

 
Nas palavras do eminente processualista Cassio Scarpinella Bueno: "O erro de fato não autoriza a rescisão da 

sentença e o proferimento de nova decisão por má avaliação da prova ou da matéria controvertida em julgamento. 

Não se trata de uma "nova chance" para rejulgamento da causa. Muito diferentemente, o erro de fato que autoriza 

a ação rescisória é o que se verifica quando a decisão leva em consideração fato inexistente nos autos ou 

desconsidera fato inconteste nos autos. Erro de fato se dá, por outras palavras, quando existe nos autos elemento 

capaz, por si só, de modificar o resultado do julgamento, embora ele não tenha sido considerado quando do seu 

proferimento ou, inversamente, quando leva-se em consideração elemento bastante para julgamento que não consta 
dos autos do processo".  

 

Tampouco há falar, por ora, em dolo da parte vencedora a ensejar a rescisão do julgado, uma vez que, como visto, os 

documentos referentes à aposentadoria urbana do marido da ora ré instruíram os autos da ação subjacente.  

 

Da mesma forma, não vislumbro, neste exame de cognição sumária, a ocorrência de violação aos dispositivos legais 

apontados na petição inicial, uma vez que, conforme já ressaltado, o julgado rescindendo adotou entendimento 

sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça para a interpretação da legislação aplicável para fins de concessão do 

benefício em questão. 

 
Destarte, considerando que, em princípio, a argumentação expedida na presente demanda apenas busca a reapreciação 

da prova produzida na ação subjacente, não há falar em rescisão do julgado, uma vez que vedada a utilização de ação 

rescisória como se recurso ordinário fosse.  

 

Assim, entendo que, neste momento, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a sustentar 

a tutela antecipada almejada. 

 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se a parte ré para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000490-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000490-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : IASSER ARAFAT ABDEL HAMID 

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00305404120074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): 
 

Trata-se de ação rescisória de acórdão proferido pela DÉCIMA TURMA, nos autos da apelação Cível nº 

2007.03.99.030540-9 - Rel. DES. FED. JEDIAEL GALVÃO -, que deu provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente pedido de reconhecimento de atividade na condição de vendedor ambulante, sem registro em CTPS, no 

período de 01/06/1981 a 03/08/1987 e expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. 

 

A ementa do julgado está vazada nos seguintes termos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Ausência de comprovação de vínculo empregatício e de dependência, próprio das relações de emprego. 

2. O trabalhador autônomo somente tem direito à averbação do tempo de serviço demonstrando o efetivo recolhimento 

das contribuições sociais. 

3. Apelação do INSS provida."  

(fls. 137) 

 

O autor sustenta que o julgado incidiu em violação a literal disposição de lei e erro de fato, pois que formulou pedido de 
"RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO", e não de "RECONHECIMENTO DE VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO". 

 

Disso decorre que, não tendo sido analisada a lide efetivamente posta, o julgado teria violado a literalidade dos arts. 128 

e 460 do CPC, bem como incidido em erro de fato, na medida em que se analisou situação que não se colocou na lide 

originária. 

 

Acolhido o pedido de rescisão do julgado, aduz que os documentos juntados na lide originária foram mais que 

suficientes para comprovar o tempo de serviço, pois que prestava serviços sob subordinação, e o fato de ser menor de 

idade não impede o seu reconhecimento, pois o direito moderno tem aversão à exploração do trabalho infantil, devendo 

o recolhimento das contribuições ser feito pelo empregador. Assim, comprovado todos os quesitos necessários, teria 

direito à obtenção da certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca perante o RPPS. 

 

O julgado rescindendo foi proferido em 25-09-2007 (fls. 137), o trânsito em julgado se deu em 04-02-2009 (fls. 162-v) 

e esta ação rescisória foi ajuizada em 12-01-2011 (fls. 02). 

 

É o relatório. 
 

Aplico o disposto no art. 285-A do CPC: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)  
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Nos dizeres de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil e 

Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2007, pg. 555) "A norma comentada é medida 

de celeridade (CF 5º LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo 

já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se 

na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor." 

 

Nos autos da Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, em sede de agravo regimental julgado em 26/08/2010, de 

relatoria da Des. Federal VERA JUCOVSKY, esta Terceira Seção se posicionou, por unanimidade, pela viabilidade de 

apreciação do mérito da questão em decisão monocrática terminativa, se reiteradas as decisões do colegiado 

desacolhendo o pedido posto na rescisória. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 
- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 

civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 

pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." 

 

O pedido de rescisão improcede. 

 

A ação rescisória não é recurso. 

 

Seu objetivo é rescindir o julgado que incida numa das hipóteses do art. 485 do CPC. 

 

Para que se dê tal rescisão, a violação à lei deve ser clara, insofismável. 

 

Alega-se que houve violação à literal disposição dos arts. 128 e 460 do CPC, pois que o autor teria formulado pedido de 

"RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO", e a Corte acabou por analisar pedido de "RECONHECIMENTO 

DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO". 

 
Para maior clareza, transcrevo as principais passagens da petição inicial da lide originária: 

 

"IASSER ARAFAT ABDEL HAMID, brasileiro, separado, policial militar, portador do R.G. n.o 20.275.266 e inscrito 

no C.P.F. sob nº 070 391 338 73, residente e domiciliado em CATANDUVA, no Estado de São Paulo, na Rua Porto 

Seguro nº 210, Residencial Juliatti de Carvalho, a partir deste ato representado pelo advogado e procurador que esta 

subscreve, Dr. WAGNER ANANIAS RODRIGUES, portador da inscrição n.o 114.939, junto a OAB/SP, com endereço 

profissional em Catanduva (SP), à Rua Maranhão, n.o 1.368, 3.° andar, sala 31, Centro, telefone 3522-5791, onde 

recebe citações e intimações, vem, respeitosamente, à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com fundamento na Lei n.o 

8.213/91 c/c art. 4°. Inciso I do C.P.C., impetrar a presente ação DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, entidade autárquica 

federal, criada nos termos do artigo 14 da Lei n.o 8.029, de 12 de Abril de 1990 e por Decreto nº 99.350, de 27 de 

Junho de 1990,com sede em Brasília (DF), e Procuradoria, em São José do Rio Preto (SP), situada à Avenida Bady 

Bassitt, nº 3268, Centro, pelas razões de fato e de Direito a seguir expostas. 

01. O Autor é funcionário público estadual, admitido para exercer em caráter efetivo, sob o regime estatutário, o cargo 

de policial militar junto ao Corpo de bombeiros de Catanduva; Órgão da Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de São Paulo. 

02. O requerente desde a mais tenra idade trabalhou junto com seu pai, na função de vendedor ambulante, não 
possuindo qualquer registro em CTPS, visto que tal providência na época não era permitido para sua condição de 

"autônomo". Assim, embora o Autor sempre tivesse trabalhado, apenas teve seu reconhecimento com seu primeiro 

registro em carteira, quando já possuía 18(dezoito) anos completos. 

03. A questão básica discutida no presente feito, cifra-se no reconhecimento e declaração do tempo de serviço na 

atividade de ajudante de vendedor autônomo que, embora desvestida de qualquer formalidade, é legítima e justa. Com 

a presente medida, o requerente pretende obter uma Certidão de Tempo de Serviço, nos moldes da contagem recíproca 

de tempo de serviço para os efeitos de aposentadoria prevista em Estatuto, sob qual agora encontra-se regido. 

04. Sua pretensão encontra apoio na Lei Federal n.o 8.213/91, art. 94, que assegura ao beneficiário, que ao longo de 

sua vida laboral pertenceu a diferentes Regimes de Previdência, possa dele se beneficiar para fins de aposentadoria; 

situação em que os sistemas se compensarão, e assim, não haja lesão aos direitos do cidadão. Por sua vez, o devido 

aparato legal encontra apoio no preceito Constitucional contido no art. 201, § 9º cujo texto respeitosamente citamos: 
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... 

05. Assim, para satisfazer o contido nas normas legais, e o entendimento pacífico dos E. Tribunais, o Autor faz prova 

do alegado apresentando os elementos de prova material a saber: 

a) Cópia de "Atestado de Trabalho" entregue na escola em que o autor estudou à época dos fatos, emitido pelo 

empregador afirmando a existência da prestação do serviço alegada; 

b) Cópia de Inscrição junto ao Posto Fiscal e Prefeitura Municipal, confirmando a existência da atividade alegado 

pelo empregador Muhammad Abdel Hamid Ahmad Ali, desde 1973 até o declarado. 

c) Fotos de diferentes épocas com a presença do requerente, relacionadas com a atividade alegada. 

06. Os documentos apresentados, por si só já autorizam a procedência do pedido, e quando ratificados por 

depoimentos de testemunhas atendem ao entendimento já sumulado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (súmula 149); 

procedimento que desde já o autor protesta por fazê-lo. 

A Jurisprudência do EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL é copiosa ao indicar como suficiente a 

comprovação do tempo de serviço sem o devido registro em CTPS, através de depoimento testemunhal, desde que 

baseada em prova documental, como ilustram Ementas abaixo transcritas: 

... 

PREQUESTIONAMENTO 

Na hipótese de conhecimento e julgamento desfavorável do presente pedido, com fulcro na Lei Federal n.o 8.213/91, 

artigos 94 e seguintes , a matéria deverá ser enfrentada na decisão para efeito de posterior interposição de Recurso 
Especial, segundo os termos do artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal de 1988. A matéria 

fica, portanto, desde logo, prequestionada para fins recursais. 

Diante do exposto, dês que preenchidas todas as formalidades de estilo, o Autor REQUER digne-se VOSSA 

EXCELÊNCIA determinar: 

a) a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, para que sob pena de 

revelia e confissão, conteste os termos da presente que ao final deverá ser julgado inteiramente procedente; 

b) seja Declarado por sentença, o tempo de serviço do autor no período de 01/06/1981 a 03/08/1987, junto ao Seu Pai - 

Muhammad Abdel Hamid Ahmad Ali, na condição de vendedor ambulante, para fins e efeitos de Contagem recíproca 

de Tempo de serviço; 

c) A condenação do requerido na concessão de Certidão de tempo Serviço ao autor para efeitos recíprocos previstos 

nas Leis n.o 6.226/75: 6.864/80 e 8.213/91, constando todos os períodos de trabalho que foi filiado no Regime Geral de 

Previdência Social 

d) a condenação do requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, e demais cominações de estilo; 

e) a concessão ao Autor dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, instituída pela Lei n.o 1.060/50, 

face a sua condição sócio econômica. 

Protesta provar o alegado, se necessário for, por todos os meios que o Direito admite, sem exceção, com os benefícios 

legais, inclusive oitiva de testemunhas e outras provas que se fizerem necessárias. 
Atribuí-se a presente causa para todos os fins e efeitos o valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 

(fls. 31/38) 

 

Como se vê, o autor apresentou causa de pedir que conduzia o julgador à análise do pedido de reconhecimento do 

tempo de serviço na condição de segurado empregado (de seu pai) ou segurado autônomo. 

 

E foi o que o julgado fez, nos seguintes termos: 

 

"Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade na condição 

de vendedor ambulante, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, declarando que o autor 

trabalhou no período de 01/06/1981 a 03/08/1987, determinando-se a expedição pela autarquia previdenciária da 

respectiva certidão de tempo de serviço, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para julgar 

improcedente o pedido, alegando o não preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento do tempo de 

serviço urbano, bem como não ter havido o recolhimento das contribuições previdenciárias. Subsidiariamente, requer 
a redução dos honorários advocatícios. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

... 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade laborativa, pois isto 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor exercido sem o devido registro em carteira profissional. O 

raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental 

perante à Previdência Social, contemporânea ao lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que 

indique, com segurança, o exercício da atividade em todo o período discutido pelas partes. 
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Conforme a própria expressão o diz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a 

condição de trabalhador rural ou urbano do segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, 

como de exercício em atividade rural/urbana. 

Para comprovar o período compreendido entre 01/06/1981 a 03/08/1987, no qual teria trabalhado junto a seu pai na 

condição de vendedor ambulante, o autor apresentou ficha de inscrição de estabelecimentos comerciais, industriais e 

profissionais expedida pela Prefeitura Municipal de Catanduva, na qual o genitor do autor está qualificado como 

vendedor ambulante autônomo de doces e frutas, bem como fotografias do período que pretende reconhecer (fls. 13 e 

16/18). 

Pelos documentos acostados aos autos, bem como pelos testemunhos colhidos (fls. 85/86), não é possível aferir se o 

trabalho por parte do autor no estabelecimento de seu pai era na qualidade de empregado. 

As testemunhas souberam apenas dizer que o autor trabalhava na "barraca de cocada, quebra-queixo e milho cozido", 

que o genitor realizava a mesma atividade em local distinto e próximo ao do autor, sem saberem se o autor recebia 

algum tipo de salário de seu pai. 

Por outro lado, a CLT, no art. 3º, assim define o empregado: 

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário." 

Pela leitura do artigo supra transcrito, verifica-se que não há como enquadrar o apelado na qualidade de empregado, 

pois não está comprovado o vínculo empregatício e de dependência, próprio das relações de emprego. 

Ademais, observo que o apelado era filho do proprietário do estabelecimento. É incomum que um filho preste serviços 

ao pai com vínculo empregatício, de forma direta. Verifica-se, por vezes, que o filho seja registrado como empregado 

de empresa do pai, mas a prestação de serviços direta ao pai, com vínculo empregatício, não é comum. Por isso, não é 

crível que o apelado tenha prestado serviços ao seu pai, na qualidade de empregado. Isso, ademais, depreende-se da 

própria natureza do serviço prestado pelo apelado, não havendo, inclusive, demonstração da forma de sua 

remuneração, bem como da jornada de trabalho. 

Portanto, sendo o apelado filho do proprietário, não há como considerar a existência de relação de emprego apenas 

com os dados constantes dos autos. Logo, para haver o reconhecimento do referido período, o autor teria que 

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Da mesma forma, não há como reconhecer o período de 01/06/1981 a 03/08/1987, como comerciante autônomo, ante a 

ausência do recolhimento de contribuições sociais, pois a Constituição Federal prescreve que: "A previdência social 

será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial..." (art. 201).  

Some-se que, de acordo com o art. 12, inciso V, letra "h" da Lei nº 8.212/91, o autônomo, classificado como aquele que 
exerce por conta própria atividade econômica remunerada de natureza urbana, com fins lucrativos ou não, é 

contribuinte obrigatório da Seguridade Social. Assim, para o reconhecimento do tempo de serviço laborado na 

condição de comerciante autônomo, no período de 01/06/1981 a 03/08/1987, era necessário ter havido o recolhimento 

das contribuições previdenciárias, pois cabia ao autor a responsabilidade pelo recolhimento da própria contribuição, 

por meio de carnê específico. Outra não era a diretriz estabelecida pelo Decreto nº 89.312/84, conforme se verifica do 

artigo 6º, inciso II, c.c. artigo 139, inciso II, uma vez que seu vínculo com a Previdência Social, à época, somente se 

comprovaria com o efetivo recolhimento das contribuições. 

Em face do exposto, o autor, na qualidade de autônomo, somente teria direito à averbação do tempo de serviço 

demonstrando o efetivo recolhimento das contribuições sociais, sob pena de enriquecimento ilícito e desequilíbrio do 

sistema previdenciário. 

Esta Turma já enfrentou a questão e decidiu que "O trabalhador autônomo é obrigado ao recolhimento de 

contribuições previdenciárias, por iniciativa própria, a teor do disposto no artigo 142, inc. II, do Decreto nº 77077/76 

e do artigo 139, inciso II, do Decreto nº 89.312/84, razão pela qual o período de janeiro de 1964 a março de 1991 não 

pode ser computado como tempo de serviço." (AC nº931891/SP, Relator Desembargador Sérgio Nascimento, j. 

24/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 543). 

Dessa forma, a r. sentença de fls. 83/84 deve ser reformada, devendo ser julgado improcedente o pedido de 

reconhecimento de atividade de vendedor ambulante no período de 01/06/1981 a 03/08/1987 e de expedição de 
certidão de tempo de serviço. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido. 

É o voto." (fls. 131/136) 

 

Como se vê, o julgado se pronunciou, pormenorizadamente, sobre as duas condições que lhe seria possível analisar para 

o reconhecimento do tempo de serviço a ser levado ao RPPS, para fins de contagem recíproca. 
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Como segurado EMPREGADO, concluiu que, pela prova produzida nos autos, não seria possível tal reconhecimento 

porque as testemunhas não esclareceram se o autor recebia remuneração, a forma de pagamento, a jornada de trabalho, 

não sendo comum o filho do proprietário de estabelecimento prestar serviços diretamente ao pai. Assim, não haveria 

como considerar a existência de relação de emprego apenas com os dados constantes dos autos, devendo o autor, para o 

reconhecimento período questionado, comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

Quanto à condição de segurado AUTÔNOMO, entendeu que o autor, ainda que reconhecida a atividade nessa condição, 

deveria comprovar o recolhimento de contribuições sociais, pois tal responsabilidade é do segurado autônomo, nos 

termos dos arts. 201, da CF/88, 12, V, "h", da Lei nº 8.212/91 (Lei de Custeio), e 6º e 139, II, do Decreto nº 89.312/84 

(antiga CLPS/84). 

 

De modo que o pleito foi analisado nos termos em que foram postos na inicial da ação originária, tanto que, em sede de 

juízo rescisório, o autor volta a discutir as mesmas questões apresentadas na lide originária, apenas com o acréscimo de 

mais um fundamento. 

 

Na verdade, o que o autor pretende é que, sob o enfoque da violação à lei, ou sob o do erro de fato, se rescinda o 

julgado para lhe oportunizar o reexame de tudo o que foi discutido no feito originário, quer sob os antigos fundamentos, 

bem como sob o da exploração do trabalho infantil, que até poderia ter sido levado à causa originária, mas não aqui, 
pois, esta Terceira Seção já firmou posicionamento no sentido de que a ação rescisória, não sendo recurso, não se presta 

ao reexame da causa, ainda que injusta a decisão. 

 

Eis os precedentes: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PEDIDO RESCISÓRIO EMBASADO NO ARTIGO 485, 

INCISOS V e IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

... 

7- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da coisa 

julgada por mero inconformismo das partes. Na situação em apreço, inquestionável que a autora pretende o reexame 

da causa, o que não se coaduna com a via excepcional da ação rescisória. Tanto é que parte das razões da exordial se 

sustenta no voto-vista vencido, sem destacar circunstâncias relevantes aptas a desconstituir o r. julgado. 

8- Ainda que se reconhecesse o preenchimento da carência exigida à obtenção do benefício previdenciário, a questão 

da condição física da autora para o exercício da atividade laboral é controversa. 

9 - Ação rescisória improcedente.  

(AR 2006.03.00.089646-9/SP, Rel. DES. FED. LEIDE PÓLO, j. 25-11-2010, unânime) 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - PEDIDO RESCISÓRIO 
FUNDADO NO ARTIGO 485, INCISO IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOCORRÊNCIA DE ERRO DE 

FATO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

... 

- No v. acórdão rescindendo houve a apreciação de toda a prova com análise da prova documental e detalhada 

verificação da prova testemunhal em confronto com os documentos da autora, evidência essa que obsta o 

reconhecimento do "erro de fato". 

- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da coisa 

julgada por mero inconformismo das partes. Na situação em apreço, inquestionável que a autora pretende o reexame 

da causa, o que não se coaduna com a via excepcional da ação rescisória. 

... 

- Ação rescisória improcedente. 

(AR 1999.03.00.006436-6/SP, Rel. DES. FED. LEIDE PÓLO, j. 12-08-2010, unânime) 

 

Logo, por qualquer ângulo que se analise o pleito, não há como vislumbrar venha a ser acolhido pelo colegiado desta 

Terceira Seção, razão pela qual não vejo sentido em movimentar toda a máquina judiciária para, ao final, chegar ao 

único resultado que, reiteradas vezes, tem sido proclamado nesta Seção. 

 
Ante o exposto, nos termos do art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido.  

 

Sem verba honorária, em face da inocorrência de citação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000550-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000550-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : THIAGO VELOSO RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
: DIEGO VELOSO RODRIGUES DA SILVA 

 
: LUCAS VELOSO RODRIGUES DA SILVA 

 
: VITORIA VELOSO RODRIGUES DA SILVA 

 
: LUCIA CAETANO VELOSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00037-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

1) Os autores requerem na inicial os benefícios da justiça gratuita, sem contudo haverem apresentado declaração de 

pobreza original. Regularize-se. 
2) Verifico, outrossim, que não foram juntados aos autos instrumento de mandato específico. Providenciem os autores a 

regularização de sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato com poderes específicos 

para propositura da presente ação rescisória, nos termos do recente entendimento firmado pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal (AR nº 2236/SC e AR nº 2239/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, j. 23.06.2010), no 

prazo de 10 (dez dias), sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003348-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003348-7/SP  

AUTOR : MARIA ROSA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.16087-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Dispõe o artigo 105, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal: 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I- processar e julgar, originariamente: 
(...) 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados." 

"In casu", conforme se observa pela leitura da petição inicial desta ação rescisória (fls. 02/09), o seu objetivo expresso é 

rescindir "decisão monocrática proferida no Recurso Especial nº 937.583-SP (2007/0069430-7)" no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Disso decorre que este Tribunal Regional Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente ação. 

Destarte, reconheço, de ofício, a ausência de competência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgar esta 

ação e determino a remessa dos autos, com urgência, ao C. Superior Tribunal de Justiça, para as providências cabíveis. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003450-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003450-9/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

IMPETRANTE : SELMA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.63.01.007075-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SELMA APARECIDA SILVA em face da r. decisão de fls. 294, 

proferida por Juiz do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, que não aceitou a impugnação aos cálculos 

apresentada pela ora impetrante. 

Requer a impetrante, liminarmente, que seja declarada nula a decisão ora impugnada. 

Primeiramente, observo que a Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal, previu expressamente em seu artigo primeiro que a Lei n.º 9.099/95, que criou os referidos juizados, 

naquilo que não conflitar com a primeira, é também aplicável. Acerca do tema, cabe aqui destacar as palavras do 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Ruy Rosado de Aguiar, no Seminário realizado em março de 2002, 

precisamente para discutir os Juizados Especiais  Federais,  verbis : "Quando se tratou de elaborar a Lei n.º 10.259, a 

idéia foi a de manter o que já existia regulado na Lei dos Juizados Estaduais, dando cumprimento à Emenda n.º 22/99: 

apenas tratar daquilo que era indispensável e específico para a Justiça Federal. Usou-se, portanto, da experiência da 

Justiça Estadual, que, se não é excelente em alguns estados, onde efetivamente foi implantada, é uma boa experiência, e 

que poderia nos encaminhar para usar do que já estava ali disposto e assim regular os Juizados Federais. Não tem 

nenhuma procedência a tese de que, por versar causas da União e suas entidades, seria indispensável criar uma nova lei 

processual, como se houvesse necessidade de um processo para as causas federais e um outro processo para as demais 

demandas. Se fosse assim, estaria na hora de ser elaborado um novo Código de Processo Civil para a Justiça Federal. 

Na verdade, basta introduzir regras específicas para as causas em que é parte a entidade pública, no que diz com a 
citação, representação, eliminação de alguns procedimentos existentes na lei ordinária incompatíveis com os Juizados 

(como o reexame necessário) e, principalmente, inovar quanto à execução. O mais é regramento comum que deve ser 

mantido, quanto mais não seja, para evitar maior proliferação de normas e formalidades, além de se aproveitar a 

elaboração doutrinária já existente a respeito da Lei n.º 9.099/95." (pág. 170, in Anais do Seminário Juizados Especiais 

Federais, ed. Pela AJUFE). 

Verifica-se, portanto, que a instituição dos Juizados Especiais Federais buscou aproveitar a experiência doutrinária e 

jurisprudencial, assim como o regramento já existente para o Juizado Estadual, a Lei n.º 9.099/95. Relativamente a esta 

lei, aliás, o Superior Tribunal de Justiça há muito firmou o entendimento de que o mandado de segurança contra ato de 

juiz de direito do juizado cível e criminal deve ser apreciado pela respectiva turma julgadora. Inúmeros são os 

precedentes nesse sentido, dentre os quais destaco os vv. acórdãos assim ementados : 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO PROFERIDA POR TITULAR DE JUIZADO ESPECIAL CIVEL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. AUSÊNCIA, ADEMAIS DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

- Tribunal de Justiça do Estado não possui competência originária, nem recursal, para rever as decisões proferidas 

pelos  Juizados Especiais Cíveis.  

- Inexistência de direito líquido e certo da impetrante.  
-Recurso a que se nega provimento." 

(STJ; Recurso Ordinário em mandado de segurança - ROMS 11852; PROC. N.º 2000.00.32047-1; UF -BA; REL. MIN. 

BARROS MONTEIRO; QUARTA TURMA; V.U.; J. 21/09/2000; DJ 30/10/2000) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO EMANADA DO JUIZADO ESPECIAL . COMPETÊNCIA. ÓRGÃO 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL . 

1 - A competência para julgar recursos, inclusive mandado de segurança, de decisões emanadas dos Juizados 

Especiais é do órgão colegiado do próprio juizado especial , previsto no artigo 41, parágrafo primeiro, da Lei n. 

9.099/95.  

2 - Recurso provido".  (grifei) 

(STJ; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ROMS 10334; PROC. N.º 19998.00.084659-0; 

REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES; SEXTA TURMA; V.U.; J. EM 10/10/2000;  DJ. 30/10/2000) 

"MANDADO DE SEGURANÇA . DECISÃO PROFERIDA POR TITULAR DE JUIZADO ESPECIAL CIVEL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO.  

O Tribunal de Alçada do Estado não possui competência originária, nem recursal, para rever as decisões proferidas 

pelos  Juizados Especiais Cíveis.  

- Uma vez reconhecida a incompetência do Tribunal Estadual, cabe a este ordenar a remessa dos autos ao órgão 

julgador  considerado competente.  

- Recurso parcialmente provido". 
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(STJ; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ROMS 12634; PROC. N.º 2000.01.28181-0; UF - 

MG; REL. MIN. BARROS MONTEIRO; QUARTA TURMA; V.U; J. EM 26/06/2001; DJ 01/10/2001)  

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA . ATO DE JUIZ DE DIREITO 

DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.  

- O que define a competência para processo e julgamento do mandado de segurança é a sede e a categoria da 

autoridade coatora, sendo irrelevante a matéria a ser dirimida.· Mandado de Segurança contra ato de Juiz de Direito 

do Juizado Especial Cível e Criminal de Rio Verde - GO deve ser apreciado pela Turma Julgadora do Juizado Especial 

Cível daquela Comarca.·- Conflito conhecido.  

(STJ, CONFLITO DE COMPETÊNCIA 27193; PROC. N.º 1999.00.72070-9; UF : GO; REL. MIN. GARCIA VIEIRA; 

PRIMEIRA SEÇÃO; V.U.; J. EM 24/11/99; DJ 14/02/2000) ·". 

Nesse diapasão, a situação do mandado de segurança , na esfera dos Juizados Federais, não deve ser interpretada de 

outro modo. Esse é o entendimento expresso pelo Ministro Ruy Rosado de Aguiar, no seminário acima referido: "Se 

admitirmos amplamente o mandado de segurança contra atos dos Juizados perante os tribunais ordinários, no caso o 

Tribunal Regional Federal ou o Tribunal de Justiça, estaremos levando para a vala comum da justiça ordinária todas as 

questões propostas nos Juizados Especiais. Bastaria a interposição do mandado de segurança. Daí por que sempre digo 

que cabe mandado de segurança dos atos tomados no âmbito do Juizado para os órgãos internos do próprio Juizado. Se 

o ato é de um juiz, o mandado de segurança deve ser para a turma recursal; se o ato é da turma recursal, pode haver, 

eventualmente, mandado de segurança perante a mesma turma recursal, mas não da turma recursal para o Tribunal de 
Justiça ou para o Tribunal Regional Federal. Temos, de algum modo, no STJ, afastado esse mandado de segurança 

quando são propostos nas justiças estaduais. (...) Em resumo, penso que cabe esse mandado de segurança   no âmbito do 

próprio Juizado ". (págs. 195/196, in Anais do Seminário ' Juizados Especiais Federais', ed. pela AJUFE). 

Não obstante haja a possibilidade de se ingressar com mandado de segurança contra ato judicial, porque há que se dar 

sempre ao juiz e aos órgãos de revisão a oportunidade de rever suas decisões, temos que, em determinados casos, 

estabelecer limite para essa possibilidade. "No caso dos Juizados, considerando o valor da demanda, há que se entender 

que o limite dessa decisão está nas turmas recursais. Há o juiz de 1º grau e as turmas recursais. Essa decisão é a última 

dentro do sistema" (págs. 198/199, idem). 

Muito embora a Lei n.º 10.259/2001, art. 3º, §1º, tenha excluído de sua competência os mandado s de segurança , 

referido dispositivo, porém, à vista do exposto anteriormente, deve ser interpretado de modo a afastar somente aqueles 

impetrados originariamente contra atos de outras autoridades, não aqueles que questionam ato dos próprios juizes 

investidos de competência especial, como é o caso dos autos. 

Os Juizados Especiais têm suas características procedimentais próprias, que os distinguem da justiça comum, entre as 

quais a de que suas decisões não se submetem ao poder de revisão dos Tribunais Regionais Federais, a quem Lei n.º 

10.259/2001 confere meramente o papel de apoio administrativo (art. 26). Resumidamente, os tribunais não têm 

jurisdição federal especial , somente poder hierárquico administrativo, relativamente aos juízes nela investidos. 

Evidentemente, não faz sentido que, por meio de mandado de segurança , as Cortes acabem por possibilitar recurso que 
a lei não previu, tampouco que possam modificar decisões sem que lhes tenha sido dada competência revisional. 

Portanto, a partir da criação da Justiça especial Federal, em cumprimento à Emenda Constitucional n.º 22/99, a 

competência dos Tribunais Regionais Federais (alínea "c" do inciso I do artigo 108 da CF) para julgar mandado de 

segurança contra ato de juiz federal precisa ser compreendida como somente aqueles praticados no exercício da 

jurisdição federal comum. 

Confira-se, acerca da matéria, o julgado proferido nesta Egrégia Corte, nos autos do mandado de segurança 

2005.03.00.040143-9, relator o e. Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 07.04.2006, em v. acórdão assim 

ementado (verbis): 

 

"PROCESSO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ FEDERAL NA 

COMPETÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. INTERPETAÇÃO 

SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA DOS ARTS. 98, I E 108, I, "C" DA CF. 

1. Cabe à Turma Recursal julgar mandado de segurança contra decisão proferida por juiz federal no exercício de 

competência do Juizado Especial Federal.  

2. O art. 98, I, da Constituição Federal, ao prever a criação de Juizados Especiais e de turmas recursais para o 

julgamento das causas de menor complexidade e das infrações de menor potencial ofensivo, retirou parcela da 

competência da justiça comum.  
3. Admitir a competência do Tribunal Regional Federal equivaleria a esvaziar o conteúdo do art. 98, I, da Constituição 

Federal, na medida em que excluiria do âmbito das turmas recursais questões que seriam de sua competência.  

4. O art. 108, I, "c", da Constituição Federal deve ser lido em consonância com o seu art. 98, I. Ambos, por serem 

normas constitucionais, devem ser interpretados de modo a preservar a unidade da Constituição, ressaltando-se a 

inexistência de antinomias entre normas constitucionais.  

5. Precedentes da Primeira Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento". 

 

Diante do exposto, considerando que este Mandado de Segurança é impetrado contra ato de Magistrado do Juizado 

Especial Federal Cível, declino da competência para a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

para onde estes autos deverão ser encaminhados, com as anotações e cautelas de praxe. 
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Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 8274/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509034-74.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.064579-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : LABIB HABIB MACUL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.05.09034-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Até 5 (cinco) dias para a parte apelante esclarecer de seu interesse recursal, diante da r. sentença extintiva da execução 

por pagamento, fls. 168, seu silêncio a traduzir do apelo abdica. 

 

Urgente intimação. 

 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0109743-33.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.109743-3/SP  

APELANTE : Confederacao Nacional da Agricultura CNA 

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRO GOMES 

APELADO : MARIA DOROTEIA COMAR 

ADVOGADO : CESAR BERETTA NETO 

No. ORIG. : 98.00.00020-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

 

Trata-se de apelação interposta por Confederação Nacional da Agricultura de r. sentença que julgou improcedente 

pretensão deduzida por meio de ação monitória, dando procedência aos embargos interpostos por Maria Dorotéia 

Comar, afastando a incidência de contribuição sindical rural.  

 

Decido. 

 

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Justiça Federal, por não se enquadrar no comando do 

art. 109 e incisos, da CF/88. 
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Isto posto, declino da competência para processar e julgar a presente apelação cível, e determino sua redistribuição ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013345-81.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013345-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : OCEAN TROPICAL CREACOES LTDA 

ADVOGADO : THIAGO NOSÉ MONTANI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

 
: MAURY IZIDORO 

DESPACHO 

Ante a informação de fl. 288, verifico que o advogado indicado para receber as publicações em seu nome, Dr. MAURY 

IZIDORO - OAB/SP 135.372, não possui procuração/substabelecimento nos autos. 

Desta forma, regularize sua representação processual no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido 

formulado na petição 2009/245524. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 MEDIDA CAUTELAR Nº 0031265-98.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.031265-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : FOCOM FOMENTO COML/ LTDA e outros 

REQUERENTE : 
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E IMOBILIARIA 

LTDA GRUPO ITAU 

 
: ITAUSA EXPORT S/A 

 
: INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA GRUPO ITAUSA 

 
: ELEKEIROZ S/A 

 
: ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : ITAU PROMOTORA DE VENDAS LTDA GRUPO ITAU 

 
: BANCREDIT INDL/ LTDA 

REQUERENTE : ITAU CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : CONCOR PARTICIPACOES LTDA 

REQUERENTE : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: VEST PART S/A GRUPO ITAU 

 
: ITAUCOM PROJETOS E PESQUISAS S/A 

 
: ITAU SEGUROS S/A 

 
: SEG PART S/A 
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: ITAU PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA 

 
: ITAUTEC PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO 

 
: ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : ITAUTEC SERVICOS LTDA 

REQUERENTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : CIA BANCREDIT SERVICOS DE VIGILANCIA 

REQUERENTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.32456-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.371/376. 

Esclareça a requerente ITAU RENT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A se o pedido de desistência e a 

renúncia ao direito em que se funda a ação é extensivo aos demais requerentes. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001713-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DICAP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAPITAL LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Esclareça a Apelante quanto a denominação social anunciada à fls. 171 e 177. Se pertinente cumpra a determinação de 

fls. 175. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019377-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019377-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : EMPRESA DE MINERACAO MANTOVANI LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR MAZARIN e outro 

No. ORIG. : 00193776820004036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária proposta por EMPRESA DE MINERAÇÃO MANTOVANI LTDA. 

em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) objetivando seja declarada a inobrigatoriedade de sua 

inscrição na autarquia e recolhimento de anuidades, bem como a anulação de multas aplicadas sob tal fundamento. 

Sobreveio a r. sentença de procedência da ação, fixando honorários advocatícios em R$ 4.665,30 (quatro mil seiscentos 

e sessenta e cinco reais e trinta centavos). 
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Irresignado, apela o CRQ, pugnando fixação das verbas honorárias dentro dos limites estabelecidos pelo art. 20 do CPC. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Todavia, caso a aplicação do percentual legal resulte em valor ínfimo ou exorbitante, pode o magistrado não se ater ao 

limite indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do 

advogado. Nesse sentido, jurisprudência do E. STJ: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 5.059,89 (cinco mil e cinqüenta e nove reais e oitenta e nove centavos), 

mostrando-se razoável a redução dos honorários.  
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Honorários advocatícios em favor da Autora fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme 

entendimento desta E. Corte Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032806-05.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.032806-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AMAURY NOVO RIBEIRO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO OLYNTHO PENNA STYARLING 

 
: ELIZABETH RAMOS SAEZ ALVAREZ 

 
: JOWAN DE OLIVEIRA ARAUJO 

 
: JOWANER DE OLIVEIRA ARAUJO 

 
: JOVANILSON DE OLIVEIRA ARAUJO 

 
: WANDIRA DE OLIVEIRA ARAUJO 

 
: ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

 
: ROSAMARIA ALEXIA RAMOS ZOCCHI 

 
: WERNER ERMLICH (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A e outro 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : TANIA MIYUKI ISHIDA RIBEIRO e outro 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro 

 
: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 

SUCEDIDO : UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: BANCO REAL S/A 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Fls. 765: 

Promova o Apelado Banco ABN Amro Real S/A a juntada da documentação pertinente a alteração da sua razão social. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 0024306-77.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024306-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : BERTIN LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM BARONGENO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2001.61.04.002631-5 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 251: 

Intime-se a Requerente a regularizar nos termos da manifestação da União Federal (FN). 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0938157-22.1986.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017907-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MOINHO DA LAPA S/A e outros 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO LEE BARBOSA e outro 

 
: RONALDO CORREA MARTINS 

 
: SALVADOR FERNANDO SALVIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.38157-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 291. 

1- Ante a inércia da apelada em atender ao despacho de fls. 289, desentranhe-se as petições de fls. 258/259, 260/261 e 

269/286, deixando-as à disposição da parte mediante recibo nos autos. 
2- Após, tornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018300-30.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018300-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIME DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LIDIO FRANCISCO BENEDETTI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00018-6 2 Vr ITATIBA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 94/97: esclareça o peticionário, pois VULKAN DO BRASIL LTDA não é parte no feito. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028402-13.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021584-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

 
: MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : CARLA FERRIANI 

 
: ADRIANO JAMAL BATISTA 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

APELADO : LUIZ TAKEO MAYUMI 

ADVOGADO : ROSELY AYAKO KOKUBA e outro 

No. ORIG. : 97.00.28402-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- Manifeste-se o apelante BANCO ABN AMRO S/A sobre a informação de fl. 374, sob pena de desentranhamento da 

petição de fls. 369/373. 

2- Eventual alteração da denominação, promova-se a juntada do contrato social atualizado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003380-64.1994.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.060013-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ESQUEMA ESTABELECIMENTO DE ENSINO LTDA 

ADVOGADO : CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.03380-0 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se a embargante sobre a petição de fls. 135/136 e informe sobre eventual interesse no prosseguimento do 

feito. 

Intime-se 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000602-68.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000602-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES 

ADVOGADO : LETICIA MARJORIE PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 528/529: aguarde-se o julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025579-27.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025579-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CUKIER CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro 

SINDICO : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN e outro 

APELADO : CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DE ALMEIDA E SILVA e outro 

PARTE RE' : BOVESPA BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE AMARAL CALABRÓ 

DESPACHO 

Diante da informação de fl. 628, intime-se o subscritor da petição de fls. 626/627 (DR. LUIZ FELIPE AMARAL 

CALABRÓ) para que regularize sua representação processual, sob pena de desentranhamento da petição. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001444-14.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001444-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: VALERIA ZOTELLI 

DESPACHO 

1. Fls. 310: diga a subscritora se tem poderes no feito. 

2. Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0602837-66.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.018534-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARILIA BUENO PEREIRA e outros 

 
: BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO incapaz 

 
: LUIZ BORCATO 

 
: NAIR SILVEIRA BUENO 

 
: EDGAR SILVEIRA BUENO 

 
: ANTONIO BENTO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JOSE PEREIRA e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A 

ADVOGADO : ERICSSON PEREIRA PINTO 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

 
: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

APELADO : YVONE BORCATO e outros 

 
: MARIA REGINA EIRAS DE LELLO LORENZI 

 
: JOAO CARLOS LORENZI 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JOSE PEREIRA e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : MARCELO SCATOLINI DE S SIQUEIRA e outro 

APELADO : BANCO BCN S/A 

ADVOGADO : LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

SUCEDIDO : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

APELADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 

 
: LUIS PAULO SERPA 

 
: RENATA GARCIA VIZZA 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

 
: JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES 

 
: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.06.02837-0 2 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 692: 

Tendo em vista a nova denominação social noticiada à fls. 688, promova Apelante Banco ABN Amro Real S/A a 

juntada da documentação pertinente.  

Regularizados os autos à distribuição para registro e autuação, anotando-se quanto ao advogado indicado. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013073-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013073-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TING YUK SHING 

ADVOGADO : AFFONSO PASSARELLI FILHO e outro 

 
: JOSE LUIZ GUGELMIN 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que as informações trazidas pela autoridade policial responsável pela Divisão de 

Registro e Licenciamento conflitam com as da parte autora, ora apelada. 

Desta forma, a fim de evitar maiores prejuízos, oficie-se ao Departamento Estadual de Trânsito, para que cumpra o 

quanto determinado às fls. 347, mediante comprovação do pagamento do Seguro Obrigatório e das taxas de 

licenciamento e Inspeção Veicular Municipal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024275-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024275-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

SUCEDIDO : CASA DE SAUDE LIMEIRA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00462-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 477/478: diga a apelante UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-10.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.000320-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DURVAL FERNANDO MORO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

1. Fls. 455:defiro, por 15 (quinze) dias. 

2. Intime-se 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-05.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.006670-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RADIO PAULISTA FM AVARE LTDA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO RODRIGUES SANCHES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Regularize a autora sua representação processual, tendo em vista a irregularidade na procuração de fls. 25 apontada pela 

União Federal às fls. 194/195. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-71.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004608-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO MANARIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 137/138: 

Remeto a Apelante as decisões de fls. 130 e 135, do cumprimento das quais depende a homologação pretendida. 

Regularizados os autos, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 130. 

P.I., bem ainda o representante legal da Apelante. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-54.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.002344-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE e outro 

APELADO : MAURIZIO MARCHETTI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o 

pedido inicial para determinar à autoridade coatora que forneça ao impetrante a certidão requerida. 
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A apelante pleiteia reforma da sentença, alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, vez que o 

impetrante tinha conhecimento do teor do documento desejado; e ainda ilegitimidade passiva ad causam, sob a alegação 

de que o documento não estava mais em seu poder, estando acostado a feito disciplinar que tramitara perante a 

Corregedoria da Justiça do Trabalho. No mérito, sustenta que os atos conclusivos dos órgãos da OAB estão acobertados 

pelo sigilo, para fins de preservação de suas atividades fiscalizadoras. Entende que o direito à certidão, não obstante 

previsto constitucionalmente, não é absoluto, podendo ser negado quando desnecessário a quem o postula. Pede, por 

fim, a denegação da segurança. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou no sentido do improvimento do recurso. 

Decido. 

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 14 da Lei n. 12.016/09, a sentença que julgar procedente mandado de segurança 

fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, isto é, ao reexame necessário. Dispositivo idêntico já constava do parágrafo 

único do artigo 12 da Lei n. 1.533/51, embora sob a designação de "recurso ex officio". 

A pretensão recursal não merece acolhimento. 

Preliminarmente, afasta-se a impossibilidade jurídica do pedido, haja vista que restou demonstrado que sua pretensão 

encontra justificativa na necessidade de instruir futura ação de indenização por danos morais, condicionada à existência 

de ofensas à pessoa do impetrante no documento, cuja certidão postula. Além disso, o direito à certidão é garantia 

constitucional, de modo que não prospera a alegação de impossibilidade jurídica do pedido. 
Igualmente afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, pois a impetração deverá ser sempre dirigida contra 

a autoridade que tenha poderes para praticar e desfazer o ato impugnado, que, no caso, é o Presidente da 16ª Subseção 

da OAB de Bragança Paulista. 

Acrescente-se, outrossim, que autoridade coatora não é apenas aquela que, efetivamente, pode modificar o ato 

impugnado, mas também aquela que detém os meios para tal, no entendimento pacífico da jurisprudência. 

No mérito, cediço que dentre os Direitos e Garantias Fundamentais capitulados no art. 5º da Constituição Federal está 

inserido o de que "todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de 

interesse coletivo em geral, que serão prestados no prazo de lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado" (inciso XXXIII). 

Destarte, constata-se que o princípio prevalente, na espécie, é o da publicidade, a teor do qual é imposta a transparência 

na atividade administrativa, justamente para que os administrados possam conferir se está sendo bem ou mal conduzida. 

Na esfera administrativa, portanto, a regra da obrigatoriedade de se dar publicidade aos atos e de prestar informações de 

interesse dos administrados é inderrogável, absoluta e permanente, só se admitindo o sigilo quando imprescindível à 

segurança da Sociedade e do Estado. 

Assim, manifestam-se ilegais todos os atos emanados de órgãos públicos que, não estando inseridos na ressalva, 

impliquem em negativa de informações sobre situações pessoais ou de interesse geral, sobretudo quando elas sirvam de 

suporte à plenitude de defesa dos jurisdicionados. 
O acesso às informações por meio da pretendida certidão, além de atender ao direito constitucional à informação, 

cumpre integralmente o princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos, previsto no caput do artigo 37 

da CF. 

No caso, inequivocamente, o documento cuja certidão foi requerida pelo Impetrante não está protegido por sigilo, 

circunstância que impõe sua publicidade, como demonstração da transparência que deve ser observada em toda 

atividade da Administração Pública, máxime considerando que as manifestações exaradas no ofício em apreço, somente 

dizem respeito à pessoa impetrante. 

Nesse sentido, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO À CERTIDÃO (ART. 5º, XXXIV, ALÍNEA "B", DA CONSTITUIÇÃO). 

SUPOSTA PERDA DE OBJETO DO MANDADO DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA. No caso concreto, o fato de 

não ter sido ajuizada a ação contra o resultado do concurso público não acarreta a perda de objeto do mandado de 

segurança impetrado para assegurar o exercício do direito à certidão. A existência de interesse legítimo basta para 

autorizar o fornecimento de certidão pelo Poder Público. Precedente: RE 472.489-AgR, rel. min. Celso de Mello, 

Segunda Turma. Agravo regimental improvido."  

(RE 167118 AgR/SP, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-28-05-2010)  

 
Diante do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa necessária, tida por interposta, com fulcro no art. 557, caput 

do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006242-77.2005.4.03.0000/SP 
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2005.03.00.006242-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ENDOTERMA INSTALACOES TERMICAS LTDA e outro 

AGRAVADO : EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA CUSTODIO 

ADVOGADO : PAULO MARGONARI ATTIE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.77801-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 117/124 : até 5(cinco) dias para a parte agravada manifestar-se, em o desejando, em tema de prescrição. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-65.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000672-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FRANCISCO DA SILVA LINHARES 

ADVOGADO : MARIA HELENA PURKOTE e outro 

DESPACHO 

Defiro a dilação de prazo, conforme requerido à fl. 104. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011000-65.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.011000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RG FOTOGRAFIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.029290-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

Considerando-se a prolação de sentença concessiva, esclareça a Agravante seu interesse no julgamento do Agravo 

Regimental de fls. 128/129. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0613232-34.1997.4.03.6105/SP 
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2006.03.99.042625-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

 
: DENISE RODRIGUES 

APELADO : OLARIA DO TREVO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ MARIO DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 97.06.13232-5 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fundamental, em tema de CREAA, manifeste-se a parte apelante, em máximo 05 (cinco) dias (Feito Meta CNJ), sobre 

ambas as preliminares lançadas em contrarrazões. 

 

Urgente intimação. 

 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008237-36.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.008237-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro 

APELADO : RAMAO DO NASCIMENTO SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal) 

 
: JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

Desistência 

1. Fls. 89/91: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos 

do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002065-12.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002065-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BENEDITO SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO : SIDNEI ANTONIO DE JESUS e outro 

APELADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 
Requer-se a correção do julgado. 
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É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 
 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045078-66.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.045078-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KNOLL S/A PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS 

ADVOGADO : FLAVIA GANZELLA FRAGNAN e outro 

 
: TATIANA MARANI VIKANIS 

 
: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 146/2056 

No. ORIG. : 00450786620064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 220: esclareça o peticionário, pois ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA não é parte no feito. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0021229-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021229-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EXCIPIENTE : JOSE CARLOS FREITAS NASCIMENTO e outros 

 
: JAIRO MENDES JUNIOR 

 
: PAULO SERGIO AREDES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO e outro 

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL CLECIO BRASCHI 

CODINOME : CLECIO BRASCHI 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

DECISÃO 

Trata-se de exceção de suspeição em face do Juiz Federal em epígrafe, sob o fundamento de pré-julgamento da ação 

civil pública em face dos excipientes, pois o excepto teria acolhido parecer do Ministério Público Federal como 

fundamento para rejeitar o requerimento de suspensão do feito até julgamento final de ação penal. 

Não conhecida a arguição de suspeição pelo excepto, foram os autos remetidos a este Tribunal. 

É o breve relatório. Decido. 
A decisão que deu ensejo à presente exceção tem a seguinte redação: 

Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido de suspensão da presente demanda formulado às fls. 2576/2580 pelos réus. 

Adoto como razões as expostas pelo Ministério Público Federal às fls. 2584/2.2.591 (sic). 

A matéria preliminar suscitada na contestação diz respeito ao mérito e nele será apreciada. 

Expecifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendam produzir, justificando-as. 

Publique-se. Intime-se o MPF e o IBAMA. 

Após, abra-se conclusão para decisão quanto às provas que as partes pretendam produzir." 

 

Na manifestação do MPF de fls. 2584 a 2591 alega o Parquet, em resumo, não ser possível a suspensão da ação civil 
pública em virtude de concomitante ação penal por serem independentes as responsabilidades civil e penal e cumuláveis 

as sanções. Além disso, o processo crime pendente não é causa prejudicial à ação civil pública, pois não há relação de 

prejudicialidade. 

Rechaça, ainda, a tese que embasa o pedido de suspensão da ação de que os réus teriam atuado conforme manual do 

IBAMA, pois neste manual não há autorização para exigência de vantagem indevida para abstenção de ato de ofício. 

Das razões constantes da decisão exarada com base na manifestação ministerial não se vislumbra pré-julgamento da 

causa pelo excepto, tampouco antecipação do julgamento sobre a conduta dos réus. 

Os argumentos do Parquet serviram apenas para dar fundamento ao indeferimento do pedido de suspensão da ação 

cível. 

Os excipientes poderiam se insurgir contra o decisum por meio de recurso próprio, mas não afastar o juiz natural da 

causa por decisão provisória que pode ser revista. 

O fato de ter a decisão encampado a manifestação do MPF como razão de decidir não traduz juízo de valor a indicar 

qualquer mácula à imparcialidade do excepto, tampouco evidencia interesse do magistrado no deslinde da causa pelo 

simples fato de indeferir o sobrestamento do feito. 

Desta forma, carece de amparo legal a pretensão dos excipientes a implicar inépcia do pedido. 

A propósito, em caso similar de alegação de pré-julgamento da causa na exceção de suspeição, trago à colação julgado 

de relatoria do Des. Fed. Carlos Muta na exceção de suspeição de n. 0003953-68.2009.4.03.6100/SP: 
 

"Vistos etc. 

Trata-se de exceção de suspeição , oposta em face da Juíza Federal supracitada, alegando, em suma, que, ao proferir 

antecipação de tutela em ação declaratória e inibitória contra a UNIÃO, IBAMA, ESTADO DE SÃO PAULO e 

CETESB, versando sobre o termo de ajustamento de conduta firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

ROSA DE VITERBO, o mérito restou prejulgado, antecipando o julgamento definitivo naquela oportunidade, violando 
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o artigo 5º, XXXVII, da Constituição Federal, que veda a instituição de Juízo ou Tribunal de exceção , e incorrendo 

nas hipóteses do artigo 135 do Código de Processo Civil. 

Instruído o feito, foram os autos à MM. Juíza excepta, que rejeitou a suspeição , remetendo os autos a esta Corte. 

Aqui, o opinou o Ministério Público Federal pela improcedência da exceção . 

DECIDO. 

A exceção de suspeição fundou-se na alegação de pré-julgamento em virtude de ter a MM. Juíza requerida lançado a 

seguinte decisão nos autos, relativamente ao pedido de antecipação de tutela (f. 07/11): 

(...) 

Ainda que se tenha alegado que houve pré-julgamento, pelo uso de expressões que denotariam que a MM. Juíza já teria 

formada a sua convicção antes mesmo da instrução do feito, é certo que a antecipação de tutela, ao referir-se à "prova 

inequívoca" e à "verossimilhança da alegação", exige do Juízo a apreciação mais aprofundada da controvérsia, que 

não é comum no juízo apenas cautelar, mas que, nem por isto, acarreta suspeição ou impedimento na medida em que 

envolve a formulação de juízos à vista dos autos e para os fins próprios da providência judicial requerida. 

Não é caso, porém, de confundir-se o convencimento firme, que se tenha expresso com o modo próprio de cada 

magistrado falar nos autos, com a formação prévia de um juízo definitivo da causa, que possa gerar a imputação de 

pré-julgamento. Firme e enfática a convicção, é certo que se trata, sempre, de decisão provisória e o que ali se disser 

pode ser revisto inclusive com base em alegações e provas que fizer a parte interessada. Pode-se criticar a conclusão 

que se tenha alcançado, através de recurso, mas não afastar da causa o juiz natural, por ter eventualmente dito, mais 
firmemente, o que verificou a partir do exame inicial e provisório da causa. 

A propósito, as relevantes observações da Procuradoria Regional da República (f. 65/70): 

"Cuida-se de exceção de suspeição arguida pela sociedade empresária BITGL IND. E COM. DE EMBALAGENS 

LTDA. em face da Exma. Dra. Juíza Federal Tânia Regina Marangoni Zauhy, no bojo da Ação Declaratória nº 

2009.61.00.001951-7, em trâmite perante a 16ª Vara Federal de São Paulo. 

Em síntese, alega a excipiente que a MM. Juíza, ao analisar o pedido de tutela antecipada, prejulgou a questão de 

fundo da lide, de tal modo que praticamente sentenciou o feito antes do desenvolvimento do devido processo legal. 

Em sua resposta (fl. 60), a MM. Juíza não reconheceu sua suspeição , tendo em vista que a mencionada decisão foi bem 

fundamentada por imperativo constitucional, além do que não há como o magistrado abster-se de apreciar o fumus 

boni iuris necessário à concessão da tutela antecipada. 

É o breve relatório. 

Pela improcedência da exceção de suspeição . 

As hipóteses de suspeição constantes dos incisos do artigo 135 do Código de Processo Civil são elencadas de modo 

taxativo, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região. Assim, cumpre à parte que arguir a imparcialidade 

do julgador demonstrar, de modo cabal, que este incorre em algumas das situações previstas no citado dispositivo. 

Por outro lado, para configurar-se a suspeição , é imprescindível que o juiz tenha algum vínculo com a demanda ou 

com qualquer das partes, que, acaso presente, macula a necessária imparcialidade no julgamento da causa. 
Do caso destes autos, não é possível subsumir os fatos alegados pela excipiente a um dos incisos do artigo 135 do 

Diploma Processual Civil. Com efeito, o juiz que profere decisão liminar, seja de cunho satisfativo ou assecuratório, 

não é considerado suspeito pela lei. O fato de a MM. Juíza excepta ter analisado com minúcia a presença (ou 

ausência) da fumaça do bom direito, para decidir o pedido de tutela antecipada, não encontra previsão no indigitado 

dispositivo legal, de tal modo que não se configura a suspeição ora alegada. 

Outrossim, não há que se falar na ocorrência de prejulgamento da lide, apta a ensejar a declaração de impedimento da 

MM. Juíza, com fundamento no inciso III do artigo 134 do Código de Processo Civil. Isto porque as hipóteses de 

impedimento são deveras objetivas, ao passo que a indagação acerca dos limites da fundamentação de uma decisão 

judicial é de caráter eminentemente subjetivo. 

Não bastasse isso, tem-se o fato de que as decisões judiciais, por força de mandamento constitucional, devem ser bem 

fundamentadas, sob pena de nulidade. Demais disso, a própria natureza da tutela antecipada, a qual tem o condão de 

satisfazer a pretensão do autor antes da prolação de uma sentença, exige uma maior análise da relevância do direito 

alegado, ainda que de forma perfunctória. 

Nesse contexto, o artigo 273, I, do CPC, obriga o magistrado a aferir não apenas a verossimilhança da alegação, mas 

também a existência de prova inequívoca do direito do autor, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Por sinal, esta C. Corte Regional de Justiça já decidiu que a fundamentação dada pelo juiz ao apreciar pedido de 
concessão de tutela antecipada não se caracteriza em prejulgamento da causa, consoante se infere do v. julgado abaixo 

colacionado: 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO . INTERESSE NO JULGAMENTO EM FAVOR DE UMA DAS 

PARTES. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR O INTERESSE.  

1. Para configuração da suspeição do juiz, na hipótese prevista no art. 135, V, do Código de Processo Civil, é 

necessário que haja interesse no julgamento da causa em favor de uma das partes. A mera alegação, sem demonstrar 

qual interesse o magistrado teria no deslinde da causa, não é suficiente para se reconhecer a suspeição .  

2. A fundamentação dada pelo magistrado ao apreciar o pedido de tutela antecipada não constitui prejulgamento da 

matéria, mas sim um juízo de cognição sumária.  

3. exceção de suspeição julgada improcedente. 
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(ExSusp 2004.61.00.026889-1, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. em 07.05.2007, DJU 12.06.2007, 

p. 237) 

De se ressaltar, por oportuno, que não há qualquer similitude fática entre a situação posta nestes autos com aquela 

que foi objeto de julgamento do Recurso Especial nº 252.766/MS, édito este utilizado pela excipiente como 

jurisprudência favorável a sua tese, porquanto tal julgado trata da impossibilidade de o julgador indeferir 

liminarmente (não se trata de indeferir a liminar) o Mandado de Segurança com base em matéria de mérito, violando o 

artigo 8º da Lei nº 1.533/51. 

Ao que tudo indica, a parte autora utiliza-se deste incidente para, por via oblíqua, pretender alterar o Juiz da causa, 

irresignando-se contra a sua pessoa, ao passo que a lei processual coloca a sua disposição, como via adequada para 

atacar a decisão em si, o recurso de agravo de instrumento. 

E, em sendo assim, não é forçoso lembrar que 'o interesse a que se refere o art. 135, V, do CPC, não é a preferência do 

juiz por uma tese jurídica, que pretende fazer prevalecer, senão aquele representado por um vínculo objetivo com o 

objeto, com os interesses e com os sujeitos da causa, afetando concretamente a sua condição de terceiro 

desinteressado'. 

Ante o exposto, o Ministério Público Federal manifesta-se pela improcedência da exceção de suspeição , a fim de 

prosseguir a ação principal de nº 2009.61.00.001951-7, em trâmite na 16ª Vara Federal de São Paulo, da qual é titular 

a Excelentíssima Senhora Doutora Juíza Federal Tânia Regina Marangoni Zauhy." 

Além do precedente indicado, outros foram proferidos no mesmo sentido a teor do que revela, por exemplo, o seguinte 
acórdão: 

EXSUSP 2004.61.00004333-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 30/05/2005: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO . ART.135 CPC. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. HIPÓTESE QUE NÃO CONFIGURA A SUSPEIÇÃO DO JUIZ. 1. Foi argüida exceção de suspeição pela 

parte autora em sede de ação declaratória de inexistência de relação jurídica. 2. A hipótese dos autos não se enquadra 

em nenhuma daquelas previstas na lei, nem tão pouco caracteriza possibilidade de julgamento parcial (Artigo 135 do 

CPC). 3. A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela não caracteriza pré-julgamento, ainda mais, 

quando resta negado por entender ausentes os requisitos ensejadores de sua concessão. 4. exceção de suspeição que se 

julga improcedente." 

Verifica-se, pois, que a presente exceção , à luz da legislação e da jurisprudência, é manifestamente incabível, 

inexistindo enquadramento do caso no artigo 135 do Código de Processo Civil ou violação à regra constitucional 

invocada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 33, XIII, do Regimento Interno da Corte, nego seguimento ao pedido. 

Publique-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal" 

 

Diante do exposto, rejeito liminarmente a presente exceção de suspeição, por manifestamente improcedente, com 

esteio no §1º do art. 285, do Regimento Interno desta Corte e art. 314 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022575-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022575-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : MARIA FERNANDA PERES PINTO SAMPAIO 

ADVOGADO : ANA PAULA LEIKO SAKAUIE e outro 

PARTE RÉ : Universidade Presbiteriana Mackenzie 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a impetração do presente mandado de segurança, informem as partes a atual 

situação da matéria em discussão, comprovando o alegado, no prazo legal. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-98.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004775-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ADRIANA FLORA ORI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença extinguiu a ação sem julgamento do mérito, reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial 

Federal de Americana. 

Apela a autora, pugnando pela reversão do julgado, competente a Vara de origem. 

 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo que, nos termos do art. 3º, §3º da Lei 10.259/01, a competência das Varas dos Juizados Especiais é absoluta 

somente nos foros onde estiverem instalados. Na hipótese, reconheço a competência do juízo "a quo", domicílio da 

autora, para o julgamento da presente demanda, vez que inexistente Juizado Especial Federal no local. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL OU JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA EM DESFAVOR DA CEF. AUTOR DOMICILIADO EM CIDADE 

ONDE NÃO HÁ VARA FEDERAL NEM VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

- Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - A norma do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, que fixa a 

competência absoluta das Vara do Juizado Especial se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio "no foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial". - Nas demais situações, o ajuizamento da ação no Juizado Especial 

Federal constitui mera faculdade do autor, ainda assim condicionada à inexistência de Vara Federal em seu domicílio, 

nos termos do art. 20 da Lei nº 10.259/01. - Da análise conjugada de tais dispositivos legais conclui-se que, nas 
cidades onde não houver Vara Federal nem Vara do Juizado Especial Federal, o autor poderá ajuizar ação (cujo valor 

seja de até sessenta salários mínimos e satisfeitas as condições de legitimidade do art. 6º da Lei nº 10.259/01) na Seção 

Judiciária que tenha jurisdição sobre tal cidade; ou, alternativamente, no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro fixado no art. 4º da Lei nº 9.099/95. Trata-se, nessa hipótese, de competência relativa, que sequer pode ser 

declinada de ofício, nos termos do art. 112 do CPC e da Súmula nº 33 do STJ. Conflito não conhecido." 

(STJ, CC 2007.01.165640-0, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ em 05/11/2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ARTS. 3º, § 3º 

E 25 DA LEI Nº 10.259/01. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que o Juizado Especial Federal de Santos, para o 

qual foram remetidos os referidos autos, encontra-se instalado na cidade de Santos, e não no local do domicílio do 

agravante. 2) Ademais, sequer a jurisdição do Juizado Especial Federal de Santos abrangia o município de São 

Vicente à época do ajuizamento da ação principal, pois a decisão agravada, foi proferida em 04/03/2004 e, a teor do 

Provimento nº 253, de 14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal, o Juizado Especial Federal de Santos tinha 

jurisdição, até 17/03/2005, apenas sobre o município de Santos. 3) Sendo assim, é de ser aplicável, in casu, a exceção 

constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF. 4) Portanto, era plenamente lícita à parte autora, conforme sua melhor 

conveniência e facilidade, a propositura da demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de São Vicente, 
município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou na 4ª Subseção Judiciária de Santos, a qual, 

embora instalada na cidade de Santos, possui competência territorial sobre o seu domicílio. 5) Ressalte-se que a 
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competência do Juízo deve ser sempre definida no momento da propositura da ação, a impossibilitar uma 

superveniente incompetência. Tanto é assim que, nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001, as demandas ajuizadas 

anteriormente à instalação de Juizado Especial Federal continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 6) 

Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, resta determinado, 

destarte, o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente - SP como competente para processar e 

julgar o feito subjacente. 7) Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2004.03.00022940-7; SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Leide Polo, DJU em 24/01/2008). 

E mais, de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA. § 

3º, ART. 3º, LEI 10.259/01. CARÁTER ABSOLUTO QUE SE AFASTA NA ESPÉCIE. INTERPRETAÇÃO QUE 

PRESTIGIA O AMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO PROVIDO. 

I. Agravante domiciliado em Birigui, (onde inexiste Justiça Federal) aforou ação objetivando a correção do saldo das 

cadernetas de poupança junto ao Juízo Federal de Araçatuba que, considerado o valor atribuído à causa, declarou a 

incompetência absoluta do Juízo, remetendo os autos para o Juizado Especial Federal Cível de Andradina, distante 

110 (cento e dez) quilômetros do domicílio do autor. 

II. A hipótese comporta interpretação que favoreça ao Agravante, autor, a propositura e acompanhamento da 

demanda, prestigiado o amplo acesso ao Judiciário. 

III. O caráter impositivo da dicção constante do § 3º do art. 3º da Lei 10.259/01, no sentido de que "no foro onde 
estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", se apresenta quando o Juizado estiver 

instalado na mesma localidade da Vara Federal, com base na qual a competência é fixada, situação, como visto, 

inocorrente na espécie. 

IV. Precedentes: AG 258553/SP - NONA TURMA - Rel. Juíza VALDIRENE FALCÃO - j. 15/05/2006 - p. 20/07/2006; 

AG 274668/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES - j. 09/05/2007 - p. 06/06/2007; AG - 

283064/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 21/03/2007 - p. 28/03/2007. 

V. Agravo a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AI 276534, Quarta Turma, Rel. Des. Fed Salette Nascimento, DJF3 CJ2 29/04/2009). 

 

Isto posto, anulo a r. sentença recorrida e determino a remessa dos autos ao juízo de origem para o devido 

processamento. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-94.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003931-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LEA GONCALVES 

ADVOGADO : WILDES ANTONIO BRUSCATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00039319420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso contra denegação de ordem de exibição de extratos bancários, para correntista, por instituição 

financeira. 

A questão está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e vem sendo, inclusive, resolvida no âmbito de decisão 

monocrática. Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.189.876 - SP. RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. (...)  

O especial, fundado nas alíneas "a" e "c" da norma autorizadora, foi interposto contra acórdão assim ementado: 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTA POUPANÇA - Extinção do processo sem julgamento do mérito em virtude da falta 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação - Descabimento - Requerimento da exibição dos documentos pela 

instituição financeira - Procedimento previsto nos artigos 355 e seguintes do Código de Processo Civil - Ademais, a 
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jurisprudência vem entendendo que, em tais demandas, os extratos bancários não são documentos indispensáveis à 

propositura da ação - Extinção afastada - Recurso provido."  

Aduz a parte recorrente violação dos artigos 283 e 396 do CPC, posto que cabe ao autor provar os atos constitutivos 

do seu direito, assim como instruir a petição inicial com documentos indispensáveis ao conhecimento da lide. Aponta a 

existência de dissídio jurisprudencial.  

Passo, pois, à análise da proposição mencionada. A jurisprudência assente desta Corte, é no entendimento de que em 

se tratando de documento comum às partes, não se admite a recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição 

recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual ação sobre ele. Neste sentido, os seguintes 

precedentes: Quarta Turma, AgRg no Ag n. 1.094.156/GO, minha relatoria, DJe de 18/05/2009; Terceira Turma, AgRg 

no Ag n. 1.128.185/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, DJe de 13/05/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp n. 

1.081.912/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 17/03/2009; Terceira Turma, AgRg no Ag n. 1.037.087/RS, 

relator Massami Uyeda, DJe de 20/10/2008. O entendimento adotado pelo Tribunal a quo está em harmonia com a 

jurisprudência acima colacionada, impondo-se, portanto, a incidência do enunciado sumular n. 83 do STJ - "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a decisão do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida". Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Brasília (DF), 14 de junho de 2010".  

 

É exato que a jurisprudência daquela Corte Superior exige o fornecimento de dados mínimos, pelo correntista, para a 

identificação da própria relação jurídica entre as partes, sob pena da simples alegação da existência do negócio 
jurídico ser convertida na prova do dano. 

São considerados elementos mínimos de informação, além do nome do correntista, os números do CPF e da 

própria conta de poupança. 

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos;  

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;  

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 
necessários os esclarecimentos;  

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial;  

V - Recurso especial provido.  

(REsp 1105747/PR, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009).  

 

No caso concreto, os documentos exigidos foram apresentados. 

Fornecidos os elementos mínimos de informação sobre o negócio jurídico, pelo correntista, a instituição financeira não 

pode, diante do Poder Judiciário, para realizar a exibição dos documentos, fazer a exigência do pagamento de tarifa 

bancária. 

 

Ação de exibição de documentos. Extratos bancários. Precedente da Corte.  

1. Na ação de exibição de documentos, no caso, extratos de conta de poupança, não pode a instituição financeira 

condicionar a exibição ao pagamento de tarifa bancária, pouco relevando a alegação de que já eram fornecidos 

mensalmente.  
2. Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 653.895/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

21/02/2006, DJ 05/06/2006 p. 259).  

 

"Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória", nos termos da Súmula 372, do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005903-31.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005903-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 264/266. 

Esclareça a executada o seu pedido, tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada pela União. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034894-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034894-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : POSTO TAQUARA BRANCA LTDA e outros 

 
: JOAO CALIL 

 
: MARIA APPARECIDA MIRANDA CALIL 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: DENISE SANCHEZ FERREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00000-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 349: diga a subscritora se tem poderes no feito. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054703-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054703-3/SP  

APELANTE : ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : ADILSON APARECIDO COMITO 

APELADO : MUNICIPIO DE SOCORRO SP 

ADVOGADO : LUCIANA SILVA HANSEN 

No. ORIG. : 03.00.00073-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de recurso interposto com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, contra sentença de improcedência em 

embargos, opostos ao executivo fiscal ajuizado pela Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP objetivando a 

execução da quantia de R$ 1.516,95 (dez/2003), devida a título de ISS vencido e não-pago. 

Anoto inicialmente que a competência para a execução dos créditos inscritos na dívida ativa dos Municípios é da Justiça 

Estadual. 

Todavia, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em decisão monocrática do Presidente da Seção de Direito 

Público, determinou o encaminhamento do feito para esta Corte. 

Nesse passo, considerando que o embargante interpôs recurso de embargos infringentes, ante o valor de alçada, 

circunstância legal impediente de conhecimento em segundo grau de jurisdição na forma do mencionado artigo 34 da 

LEF, entendo que o feito deve retornar ao juízo de primeiro grau. 

Assim, promova a Subsecretaria a remessa dos autos ao MM. Juízo Estadual de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-41.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003485-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ROSELY APARECIDA MARCHESINI DOS REIS 

ADVOGADO : ELLIS FEIGENBLATT e outro 

APELADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a impetração do presente mandado de segurança, informem as partes a atual 

situação da matéria em discussão, comprovando o alegado, no prazo legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028629-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028629-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA e outro 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls: 145/146: Indefiro o pedido formulado na petição 2010/007598, haja vista que a requerente não é parte neste 

processo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029410-39.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029410-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : 
AVISA SERVICOS TECNICOS EM VIGILANCIA SANITARIA TECNOLOGIA E 

MEIO AMBIENTE S/C LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM e outro 

 
: MOACIL GARCIA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Fls. 124: 

Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 122/123 a regularizar a representação processual. 

No silêncio, desentranhe-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033672-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033672-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

No. ORIG. : 00336723220084036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90, acrescida de juros e correção 

monetária. 

O r. "decisum" de fls. 132/133 negou provimento ao apelo da parte autora, extinguindo o feito sem resolução do mérito. 

A fls. 144/151, a parte autora interpôs Embargos de Declaração, sustentando a existência de omissão no v. decisum 

relativamente ao pedido de inversão do ônus da prova. 

 

II- Passo à análise dos declaratórios que, consoante determina o art. 538 do CPC, interrompem o prazo recursal. 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, no acórdão embargado, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 
Pretende o Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto, não mais cabe a esta Corte reapreciar 

matéria amplamente discutida e resolvida. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-8-

2007). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 

pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-2007 

PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 

 

Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259) 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
3. Fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. Não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto 

a quo. 

4. Ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, no decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. O acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0210926-1 - Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, DJe 06/03/2008). 

 

Isto posto, por tais fundamentos, rejeito os embargos opostos. 
 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007117-33.2008.4.03.6114/SP 
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2008.61.14.007117-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METAL COATINGS BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Fls. 198: defiro o pedido de vista para cópias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006063-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006063-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : ROBERTO EMMANOEL TULLII 

ADVOGADO : GILBERTO HADDAD JABUR e outro 

PARTE RE' : Conselho Regional de Medicina CRM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003898-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 
sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 
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(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006206-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006206-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JULIETA DA SILVA FILGUEIRAS 

ADVOGADO : ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.013622-4 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso contra (denegação de) ordem de exibição de extratos bancários, para correntista, por instituição 

financeira. 

É uma síntese do necessário. 

A questão está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e vem sendo, inclusive, resolvida no âmbito de decisão 

monocrática. Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.189.876 - SP. RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. (...) 

O especial, fundado nas alíneas "a" e "c" da norma autorizadora, foi interposto contra acórdão assim ementado: 
"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTA POUPANÇA - Extinção do processo sem julgamento do mérito em virtude da falta 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação - Descabimento - Requerimento da exibição dos documentos pela 

instituição financeira - Procedimento previsto nos artigos 355 e seguintes do Código de Processo Civil - Ademais, a 

jurisprudência vem entendendo que, em tais demandas, os extratos bancários não são documentos indispensáveis à 

propositura da ação - Extinção afastada - Recurso provido." 

Aduz a parte recorrente violação dos artigos 283 e 396 do CPC, posto que cabe ao autor provar os atos constitutivos 

do seu direito, assim como instruir a petição inicial com documentos indispensáveis ao conhecimento da lide. Aponta a 

existência de dissídio jurisprudencial. 

Passo, pois, à análise da proposição mencionada. A jurisprudência assente desta Corte, é no entendimento de que em 

se tratando de documento comum às partes, não se admite a recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição 

recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual ação sobre ele. Neste sentido, os seguintes 

precedentes: Quarta Turma, AgRg no Ag n. 1.094.156/GO, minha relatoria, DJe de 18/05/2009; Terceira Turma, AgRg 

no Ag n. 1.128.185/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, DJe de 13/05/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp n. 

1.081.912/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 17/03/2009; Terceira Turma, AgRg no Ag n. 1.037.087/RS, 

relator Massami Uyeda, DJe de 20/10/2008. O entendimento adotado pelo Tribunal a quo está em harmonia com a 

jurisprudência acima colacionada, impondo-se, portanto, a incidência do enunciado sumular n. 83 do STJ - "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a decisão do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida". Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Brasília (DF), 14 de junho de 2010". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 158/2056 

 

É exato que a jurisprudência daquela Corte Superior exige o fornecimento de dados mínimos, pelo correntista, para a 

identificação da própria relação jurídica entre as partes, sob pena da simples alegação da existência do negócio 

jurídico ser convertida na prova do dano. 

São considerados elementos mínimos de informação, além do nome do correntista, os números do CPF e da 

própria conta de poupança. 

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos; 

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; 
III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos; 

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial; 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1105747/PR, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009). 

 

No caso concreto, os documentos exigidos foram apresentados. 

Fornecidos os elementos mínimos de informação sobre o negócio jurídico, pelo correntista, a instituição financeira não 

pode, diante do Poder Judiciário, para realizar a exibição dos documentos, fazer a exigência do pagamento de tarifa 

bancária. 

 

Ação de exibição de documentos. Extratos bancários. Precedente da Corte. 

1. Na ação de exibição de documentos, no caso, extratos de conta de poupança, não pode a instituição financeira 
condicionar a exibição ao pagamento de tarifa bancária, pouco relevando a alegação de que já eram fornecidos 

mensalmente. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 653.895/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

21/02/2006, DJ 05/06/2006 p. 259). 

 

"Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória", nos termos da Súmula 372, do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006902-32.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.006902-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC e outros 

 
: NADIR MASSAE TAMAZATO 

 
: ADAO GONCALVES DA SILVA 

 
: IVAN VILELA DE ANDRADE 

 
: ROSA ADRI falecido 
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ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : PIERRI ADRI 

 
: ROSE TEREZE ADRI SALAME 

AGRAVANTE : REGINA MARIA PIERETTI CAMARA 

 
: JOAO AGUERO MONTEIRO FILHO 

 
: ARGEMIRO SOARES DA SILVA 

 
: MARIA EDITH ROCHA COUTO 

 
: EMILIO FERRAZ falecido 

ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CACIMILIA AZEVEDO FERRAZ 

 
: CAMILIO DE AZEVEDO FERRAZ incapaz 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.013555-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso contra denegação de ordem de exibição de extratos bancários, para correntista, por instituição 

financeira. 

É uma síntese do necessário. 

A questão está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e vem sendo, inclusive, resolvida no âmbito de decisão 

monocrática. Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.189.876 - SP. RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. (...)  

O especial, fundado nas alíneas "a" e "c" da norma autorizadora, foi interposto contra acórdão assim ementado: 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTA POUPANÇA - Extinção do processo sem julgamento do mérito em virtude da falta 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação - Descabimento - Requerimento da exibição dos documentos pela 

instituição financeira - Procedimento previsto nos artigos 355 e seguintes do Código de Processo Civil - Ademais, a 

jurisprudência vem entendendo que, em tais demandas, os extratos bancários não são documentos indispensáveis à 

propositura da ação - Extinção afastada - Recurso provido."  

Aduz a parte recorrente violação dos artigos 283 e 396 do CPC, posto que cabe ao autor provar os atos constitutivos 

do seu direito, assim como instruir a petição inicial com documentos indispensáveis ao conhecimento da lide. Aponta a 
existência de dissídio jurisprudencial.  

Passo, pois, à análise da proposição mencionada. A jurisprudência assente desta Corte, é no entendimento de que em 

se tratando de documento comum às partes, não se admite a recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição 

recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual ação sobre ele. Neste sentido, os seguintes 

precedentes: Quarta Turma, AgRg no Ag n. 1.094.156/GO, minha relatoria, DJe de 18/05/2009; Terceira Turma, AgRg 

no Ag n. 1.128.185/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, DJe de 13/05/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp n. 

1.081.912/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 17/03/2009; Terceira Turma, AgRg no Ag n. 1.037.087/RS, 

relator Massami Uyeda, DJe de 20/10/2008. O entendimento adotado pelo Tribunal a quo está em harmonia com a 

jurisprudência acima colacionada, impondo-se, portanto, a incidência do enunciado sumular n. 83 do STJ - "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a decisão do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida". Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Brasília (DF), 14 de junho de 2010".  

 

É exato que a jurisprudência daquela Corte Superior exige o fornecimento de dados mínimos, pelo correntista, para a 

identificação da própria relação jurídica entre as partes, sob pena da simples alegação da existência do negócio 

jurídico ser convertida na prova do dano. 

São considerados elementos mínimos de informação, além do nome do correntista, os números do CPF e da 

própria conta de poupança. 
 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos;  
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II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;  

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos;  

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial;  

V - Recurso especial provido.  

(REsp 1105747/PR, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009).  

 

No caso concreto, os documentos exigidos foram apresentados. 

Fornecidos os elementos mínimos de informação sobre o negócio jurídico, pelo correntista, a instituição financeira não 

pode, diante do Poder Judiciário, para realizar a exibição dos documentos, fazer a exigência do pagamento de tarifa 

bancária. 

 

Ação de exibição de documentos. Extratos bancários. Precedente da Corte.  
1. Na ação de exibição de documentos, no caso, extratos de conta de poupança, não pode a instituição financeira 

condicionar a exibição ao pagamento de tarifa bancária, pouco relevando a alegação de que já eram fornecidos 

mensalmente.  

2. Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 653.895/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

21/02/2006, DJ 05/06/2006 p. 259).  

 

"Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória", nos termos da Súmula 372, do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013287-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013287-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.06.002911-9 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de receber a impugnação da executada, com 

fundamento na intempestividade. 

É uma síntese do necessário. 

A despeito da discussão sobre a tempestividade, ou não, da impugnação, o fato é que, no caso, não se trata de 
cumprimento da sentença propriamente dita, mas sim de fase precedente, na qual se faz necessário o fornecimento dos 

extratos para a liquidação do julgado. 

A decisão que determinou o fornecimento dos documentos, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, não é 

atacável por meio da impugnação prevista no artigo 475-L, do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de decisão interlocutória impugnável mediante agravo de instrumento. A esta altura, preclusa. 

Por isto, nego seguimento ao presente agravo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024225-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024225-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOEL DAMIANI e outro 

 
: VALTER DEL BUONI JUNIOR 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO FARIA CARRION e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.011609-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em ação civil pública, ajuizada com o 

escopo de condenar os réus por improbidade administrativa, que indeferiu pedido de produção de prova pericial 

técnica por entender desnecessária, eis que o delegado seria ouvido em audiência, onde os réus poderão lhe fazer as 

perguntas que julgassem necessárias. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, MM. Juiz a quo determinou a produção 
da prova pericial técnica requerida, em cumprimento à determinação proferida neste agravo de instrumento.  

Desse modo, amparando-se a produção da prova no deferimento do pedido liminar, de rigor efetuar-se o julgamento do 

presente agravo. 

Assim, ante a fundamentação da decisão liminar (fls. 169/170), verificando-se no caso a necessidade da prova pericial 

para apuração da verdade real, de se prover o presente agravo. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036609-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036609-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NANCI DE FATIMA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : RODRIGO TADEU MOZER ESPASSA e outro 

AGRAVADO : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ S/A CPFL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.25.003203-3 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo interposto em face da r. decisão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, por considerar cabível a suspensão do fornecimento de energia elétrica na hipótese de 

inadimplemento, após o devido aviso prévio. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031485-03.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.003489-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SANAGRO SANTANA AGRO INDL/ LTDA e outro 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro 

 
: AYLTON CARDOSO 

APELANTE : CIA SAO PAULO DE PETROLEO 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro 

No. ORIG. : 98.00.31485-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a certidão de fls. 916, comprove o requerente, ora apelante, a alteração da denominação social, haja vista 

insuficiência quanto à documentação apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013311-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013311-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EXPRESSO TRANSJUIZA LTDA 

ADVOGADO : CELSO DELLA SANTINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00007-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DESPACHO 

1. Diga a peticionária se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002274-42.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.002274-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO 

APELADO : IVO COALHO 

ADVOGADO : RUBENS GIORDANI R ELIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 00022744220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Desistência 

1. Fls. 151/152: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos 

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014789-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014789-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SAMANTA DE SOUZA CAETANO 

ADVOGADO : JOSÉ NILDO ALVES CARDOSO e outro 

APELADO : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a impetração do presente mandado de segurança, informem as partes a atual 

situação da matéria em discussão, comprovando o alegado, no prazo legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004303-44.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : COSAN OPERADORA PORTUARIA S/A 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043034420094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 379/386: ciência à apelante. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000025-79.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000025-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VICENTE BRUNO e outros 

 
: DIRCE PIRES DE CAMARGO 
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: VICENTE BRUNO FILHO 

 
: MAURA APARECIDA BRUNO 

 
: GRAUCELINA DE FATIMA BRUNO 

 
: ADAO FRANCISCO BRUNO 

 
: ANTONIO GUILHERME BRUNO 

 
: JOAO APARECIDO BRUNO 

 
: MARIA APARECIDA BRUNO PINTO 

 
: MARIA IVONE BRUNO DE OLIVEIRA espolio 

 
: WILSON DE OLIVEIRA espolio 

ADVOGADO : FRANCISCO SOLANO TADEU CAMPOS e outro 

REPRESENTANTE : VICENTE CUSTODIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00000257920094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso contra denegação de ordem de exibição de extratos bancários, para correntista, por instituição 

financeira. 

A questão está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e vem sendo, inclusive, resolvida no âmbito de decisão 

monocrática. Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.189.876 - SP. RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. (...)  

O especial, fundado nas alíneas "a" e "c" da norma autorizadora, foi interposto contra acórdão assim ementado: 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTA POUPANÇA - Extinção do processo sem julgamento do mérito em virtude da falta 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação - Descabimento - Requerimento da exibição dos documentos pela 

instituição financeira - Procedimento previsto nos artigos 355 e seguintes do Código de Processo Civil - Ademais, a 

jurisprudência vem entendendo que, em tais demandas, os extratos bancários não são documentos indispensáveis à 
propositura da ação - Extinção afastada - Recurso provido."  

Aduz a parte recorrente violação dos artigos 283 e 396 do CPC, posto que cabe ao autor provar os atos constitutivos 

do seu direito, assim como instruir a petição inicial com documentos indispensáveis ao conhecimento da lide. Aponta a 

existência de dissídio jurisprudencial.  

Passo, pois, à análise da proposição mencionada. A jurisprudência assente desta Corte, é no entendimento de que em 

se tratando de documento comum às partes, não se admite a recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição 

recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual ação sobre ele. Neste sentido, os seguintes 

precedentes: Quarta Turma, AgRg no Ag n. 1.094.156/GO, minha relatoria, DJe de 18/05/2009; Terceira Turma, AgRg 

no Ag n. 1.128.185/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, DJe de 13/05/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp n. 

1.081.912/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 17/03/2009; Terceira Turma, AgRg no Ag n. 1.037.087/RS, 

relator Massami Uyeda, DJe de 20/10/2008. O entendimento adotado pelo Tribunal a quo está em harmonia com a 

jurisprudência acima colacionada, impondo-se, portanto, a incidência do enunciado sumular n. 83 do STJ - "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a decisão do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida". Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Brasília (DF), 14 de junho de 2010".  

 

É exato que a jurisprudência daquela Corte Superior exige o fornecimento de dados mínimos, pelo correntista, para a 

identificação da própria relação jurídica entre as partes, sob pena da simples alegação da existência do negócio 
jurídico ser convertida na prova do dano. 

São considerados elementos mínimos de informação, além do nome do correntista, os números do CPF e da 

própria conta de poupança. 

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos;  

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;  
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III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos;  

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial;  

V - Recurso especial provido.  

(REsp 1105747/PR, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009).  

 

No caso concreto, não foi fornecido o número da conta de poupança. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000829-32.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.000829-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outro 

APELADO : AMANDA REGINA VEDUATO 

ADVOGADO : GILBERTO JOSE DE SOUZA NETO e outro 

No. ORIG. : 00008293220094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária, ajuizada em 29.04.2009, em face da Universidade Federal de São Carlos - 

UFSCAR, objetivando o afastamento do ato administrativo que cancelou a matrícula da impetrante no curso de Ciências 

Biológicas requerida no sistema de reserva de vagas para egressos do ensino público e por etnia, à falta de documentos 

a comprovar sua afrodescendência, nos termos do edital de convocação. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00. 

Deferida a liminar para suspender os efeitos do cancelamento da matrícula com abono de faltas e concessão da 

assistência judiciária gratuita, a entidade educacional em informações noticiou que diante da declaração firmada pelo 

diretor do Centro de Ciências Agrárias, na condição de servidor público é dotada de fé pública, pelo que não haveria de 

contestar a condição de afrodescendente da impetrante. 

Sobreveio sentença de procedência, ante o reconhecimento do pedido pela ré. Condenada a ré em honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Irresignada, apela a entidade educacional pleiteando a reforma da sentença quanto ao valor da condenação em 

honorários. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Considerando o valor atribuído à causa, o percentual fixado quanto à verba honorária há de ser reduzido pois alcança 
50% daquele. 

Isto porque os honorários não devem ser fixados de maneira desproporcional, seja em valor manifestamente exagerado 

seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. Sua fixação deve ser justa e adequada à 

circunstância de fato. Vide seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4.º. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Os embargos à execução, julgados procedentes, têm natureza constitutiva, e não condenatória, pelo que o 

arbitramento dos honorários advocatícios deve ocorrer na forma prevista no § 4.º do art. 20 do CPC. Isso não significa 

critério subjetivo, mas fixação justa, com observância das alíneas a, b e c do § 3.º do art. 20, sem, contudo, se vincular 

aos percentuais ali estabelecidos. 

II - Divergência jurisprudencial não estabelecida. 

III - Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 330295/CE, 3ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO de PÁDUA RIBEIRO, v.u., j. 21.09.04, DJ. 22.11.04, pág. 330). 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação para fixar a condenação em honorários em 10% sobre o valor da causa. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001212-04.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001212-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE JAU 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FELIPE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012120420094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos por MUNICÍPIO DE JAÚ em face do Conselho 

Regional de Farmácia (CRF), objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de multas objeto da execução. 

Sustenta, em síntese, que não formula medicamentos, e mais, não os vende a terceiros, mantendo dispensários de 

medicamentos em seus postos de saúde unicamente para atender aos pacientes, na regular prestação de serviços 

públicos. 

A r. sentença julgou procedentes os embargos, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

da causa. Submetido o r. decisum ao reexame necessário. 

Irresignado, apela o CRF, pugnando pela reversão do julgado, bem como pela redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
É de ser colhida na lei, fonte primária de direitos e obrigações, os diferenciais entre farmácia, drogaria e dispensário de 

medicamentos. Dispõe, a propósito, o art. 4º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: (...) 

X - FARMÁCIA - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, do comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou qualquer outra equivalente de assistência médica. 

XI - DROGARIA - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, em suas embalagens originais. 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;". 

 

Ademais, dispõe o art. 15 do mesmo diploma legal: 

 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei. 
§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei." 
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Dos dispositivos legais transcritos, resulta claro que farmácia é o estabelecimento onde se procede à manipulação de 

fórmulas, drogas e aviamentos, impondo-se, destarte, a presença de farmacêutico de nível superior como responsável 

técnico. E mais, que não se pratica, nas drogarias, nenhum ato pertinente, exclusivamente, às funções de farmacêutico, 

admissível, na espécie, que a responsabilidade técnica seja exercida pelo Oficial de farmácia, desde que regularmente 

inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Ademais, tenho que tal exigência é descabida no que se refere ao dispensário de medicamentos, visto que lá é realizado 

apenas o fornecimento de medicamentos aos pacientes do estabelecimento, não havendo no local comércio ou 

manipulação desses produtos. 

A matéria já não comporta disceptação, estando pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos 

dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 
a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008, unânime). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 
1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 

exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJE DATA: 08/05/2008, unânime). 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, na esteira da 

jurisprudência desta E. Turma Recursal. 
 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-57.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000057-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO OCANHA espolio 

ADVOGADO : MARLI HELENA PACHECO e outro 

REPRESENTANTE : VERA ELENA DE MORAIS 

ADVOGADO : MARLI HELENA PACHECO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Vistos etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

do IPC de 42,72%, 10,14%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, abril/90, maio/90 

e fevereiro/91, acrescida de correção monetária e juros de mora. 

O r. "decisum" de fls. 78/81, negou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

A fls. 91/93, a parte autora interpôs Embargos de Declaração, sustentando a existência de contradição entre a 

fundamentação e o dispositivo do julgado, bem como obscuridade quanto ao índice aplicável ao período de 

fevereiro/91. 

 

II- Passo à análise dos declaratórios que, consoante determina o art. 538 do CPC, interrompem o prazo recursal. 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Verifica-se erro material a ser sanado, via dos presentes Declaratórios. 

Assim, é de ser retificado o V. aresto nos seguintes termos (fl. 81-verso): 

 

"Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC." 
 

Nesse sentido, precisa a lição de Nelson Nery Júnior: (in Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 

1999, 4ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando 

obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

aclaratório...". 

 

Ainda, Barbosa Moreira em sua obra: 

 

"Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento (...) mediante recurso, 

inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações em despesas processuais e honorários 

advocatícios (art. 20)..." 

(J. C. Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, 8.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 
"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL. Uma vez constatado erro material, cumpre 

corrigi-lo, e se isso se faz mediante apreciação de embargos declaratórios, chega-se ao provimento destes últimos. 

Hipótese na qual se mencionou a imunidade recíproca das pessoas jurídicas de direito público, quando, na verdade, 

em jogo se fazia a referente às entidades educacionais." 

(REAED-183216/RJ; Relator: Ministro Marco Aurélio; órgão julgador: 2ª Turma; j. 16/12/1999; DJ 02/06/2000). 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO recebidos, para sanar erro material quanto à tempestividade do 

agravo regimental. 2. Provimento ao agravo regimental devidamente processado, para melhor exame." 

(AGAED-244491/MG; Relator: Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma; j. 18/04/2000; DJ 09/06/2000). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PERTINÊNCIA - POSTURA DO ÓRGÃO JULGADOR. Ao defrontar-se com 

embargos declaratórios, o órgão julgador há de atuar com espírito de compreensão. Se exsurge do provimento 

embargado dúvida quanto ao respectivo alcance, cumpre acolhê-los e proceder a integração do que julgado. E o que 

ocorre na hipótese em que, enfrentada controvérsia sobre a vigência do FINSOCIAL, aludiu-se a observância do 

Decreto-Lei n. 1940/82 "até a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de dezembro de 1991". Considerado o 

objeto da norma transitória do artigo 56 da Carta de 1988 - preservação da fonte de custeio - forçoso é assentar que o 

afastamento de aplicabilidade do dispositivo deu-se não com a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de 

dezembro de 1991, mas com a eficácia ditada pelo par. 6. Do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, passados 

noventa dias da data da publicação da citada Lei. Embargos conhecidos e providos para elucidar-se o alcance do 
acórdão embargado. 

(REED-168895/RS; Relator: Ministro Marco Aurélio, 2ª Turma; j. 25/04/1995; DJ 08/09/1995). 

Quanto ao período de fevereiro/91, da leitura do "decisum" de fls. 78/81 decorre que inaplicável o índice do IPC, 

pleiteado na inicial. Assim, não verifico a obscuridade apontada. 

 

Isto posto, acolho parcialmente os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-51.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004791-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLEONICE TEREZINHA BAUER 

ADVOGADO : ALEXANDRE BAUER e outro 

No. ORIG. : 00047915120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 216 e verso: diga a apelada. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010914-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010914-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VALDOCIR FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : GILBERTO GARCIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028047220074036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão por que 

deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 
Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012144-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012144-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : TECNOPAR ADMINISTRADORA S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

REQUERIDO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 00095990620024036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada, requerida para propiciar a suspensão do nome da requerente no CADIN, até 

apreciação, perante este E. Tribunal, do recurso de apelação interposto pelo BACEN, em face de r. sentença de 
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procedência da ação anulatória de débito fiscal nº 2002.61.00.009599-9, que declarou a nulidade do Processo 

Administrativo nº 9800881502 e de todos os atos dele decorrentes. 

É uma síntese do necessário. 

Ausente o interesse de agir. A medida é desnecessária. 

Isto porque a apelação interposta pelo BACEN foi recebida em ambos os efeitos. 

A apelação recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo não permite ao Juiz inovar no processo. 

Incabível, pois, a retomada da execução, enquanto pendente de julgamento o mencionado recurso. É o que se depreende 

do artigo 521, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos , o juiz não poderá inovar no processo; recebida só no efeito 

devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta." 

 

Por estes fundamentos, ausente o interesse recursal, no sentido da necessidade do provimento jurisdicional, indefiro a 

petição inicial. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014111-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014111-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCOS ANGELO GRIMONE 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

 
: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.15.000219-7 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF 

em decorrência de seu inconformismo com a decisão proferida às fls. 354/363 dos autos da ação civil pública nº. 

0000219-30.2010.4.03.6115 (antigo nº. 2010.61.15.000219-7), especialmente quanto ao deferimento parcial dos efeitos 

da tutela antecipada, obrigando a agravante a afixar, em suas agências bancárias, cartazes informativos sobre o 

atendimento gratuito dos atos relacionados ao CPF, nas unidades da Receita Federal do Brasil, às pessoas 
reconhecidamente pobres. 

Deferido o efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0000219-30.2010.4.03.6115 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014969-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014969-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANTONIO MARQUES FRANCO 

ADVOGADO : MARCOS ETIMAR FRANCO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00104291220064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, indeferindo pedido do 

executado, ora agravante, formulado com o fito de obter a declaração de nulidade de penhora, suspendendo-se os leilões 

designados ou eventual arrematação. 

Por sua vez, salienta o agravante, a constrição é nula pois recaiu em bens absolutamente impenhoráveis, posto que 

alguns guarneciam sua residência e outros são imprescindíveis ao exercício de sua profissão de advogado. 

Às fls. 116/117 foi exarada decisão com o seguinte teor dispositivo: "Suspendo, pois, apenas parcialmente os efeitos da 
r. decisão agravada, a fim de que o pleito de levantamento da penhora, incidente sobre bens reputados indisponíveis 

pela agravante (do escritório) seja analisado.". 

Não houve manifestação das partes, nem interposição de recurso contra a decisão de fls. 116/117, conforme certificado 

à fl. 119. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"O executivo fiscal, proposto em 13/12/2006, objetiva o recebimento da quantia de R$ 3.346,34 referente às anuidades 

não pagas, no período de 2001 a 2005, e multa do ano de 2003, ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, no 

qual o agravante estava inscrito. 

Citado por oficial de justiça em 06/03/2007, opôs o agravante embargos à execução - apensados ao executivo fiscal em 

27/03/2007. 

Apenas em 17/05/2007, sobreveio determinação de expedição de mandado de penhora e avaliação. 

Cumprido o mandado em 04/09/2007, a constrição recaiu em bens que se encontravam no escritório do agravante e em 

sua residência, estes últimos indicados pelo próprio agravante, conforme certidão do oficial de justiça. 

Nomeado como depositário o próprio agravante, os bens foram avaliados à época em R$ 3.410,00. 

Recebidos em 05/08/2008, sem suspensão do feito executivo, os embargos foram julgados improcedentes em 

16/12/2008, tendo em 25/11/2009 sido certificado o seu trânsito em julgado. 
Somente após o cumprimento do "mandado de constatação, reavaliação e intimação de leilão", manifestou-se o 

agravante em 06/04/2010, arguindo a nulidade da penhora, em face da qual sobreveio a decisão impugnada, verbis: 

"Indefiro o pleito de fls. 80/81. 

A uma, porque a alegação de impenhorabilidade deveria ter sido arguida quando do ajuizamento dos Embargos nº 

2007.61.06.002294-9. 

A duas, porque, conforme certidão do Oficial de Justiça de fls. 31, os bens penhorados foram indicados pelo próprio 

executado, cabendo aqui a aplicação do brocardo latino 'nemo turpitudinem beneficiat poteste' (ninguém pode se valer 

de sua própria torpeza).  

(...)  

Prossiga-se com o leilão designado." 

No tocante à argüição de impenhorabilidade o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento da possibilidade de 

sua alegação a todo tempo, ex vi do art. 649 do CPC, pois se cuida de nulidade absoluta, devendo prevalecer o 

interesse público. A alegação de impenhorabilidade de bem pode ser feito até por petição, independente de embargos 

mas o devedor responde pelas custas do retardamento e acréscimo na verba honorária. 

Desta forma, tal argumento é insuficiente para a negativa de suspensão.  

Todavia, a problemática advém da certidão lançada pelo Oficial de Justiça às fls. 31, qual seja, o próprio devedor 

indicou os bens penhorados em sua residência e, ora levados em leilão, para fins de penhora. A penhora ainda incidiu 
sobre bens que estavam em seu escritório. Tal penhora, diga-se possibilitou a interposição dos Embargos à Execução, 

pois garantido o juízo.  

Assim, como a prescrição é renunciável, a impenhorabilidade também pode ser renunciada. É a hipótese em questão, 

porquanto, o devedor indicou bens de sua residência à penhora, conduta a caracterizar renúncia de um direito previsto 

em lei. Este é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

"Em se tratando de bem absolutamente impenhorável, por força do art. 649 do CPC, o seu oferecimento à penhora, 

pelo devedor acarreta renúncia do direito à impenhorabilidade. (STJ-2ª Seção. REsp 470.935-RS, rel. Min. NANCY 

ANDRIGHI, DJU 1.2.04.  
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Ainda de se anotar que a execução fiscal foi ajuizada em dez/2006. Em set/2007 procedeu-se à penhora. Três anos após 

o devedor vem suscitar impenhorabilidade, beneficiando-se do tempo decorrido em prejuízo do credor. 

Do analisado, entendo que somente se pode sustar o leilão no tocante aos bens penhorados no escritório, pois estes não 

foram indicados pelo devedor. O mesmo não sucede quanto aos bens de sua residência pois ele mesmo os indicou para 

fins de penhora e, somente terceiro poderia impugnar tal penhora. 

Sob estes pressupostos, defiro a suspensão do leilão apenas no tocante aos bens que guarneciam o escritório, 

prosseguindo-se o leilão quanto aos bens da residência indicados pelo devedor.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando as razões de suspensão parcial dos efeitos da decisão agravada, dou parcial 

provimento ao presente agravo de instrumento, apenas para consolidar que o pleito de levantamento da penhora, 

incidente sobre bens reputados indisponíveis pela agravante (do escritório) seja analisado pelo MM. Juízo a quo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016018-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016018-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GOLD GALI CONVENIENCIAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

 
: RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00014481320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por GOLD GALI CONVENIÊNCIAS LTDA - EPP 

contra decisão proferida pelo MM. Juiz "a quo" que, em ação de reintegração de posse, deferiu a expedição de mandado 

de imissão da INFRAERO na posse da área localizada junto ao Terminal de Passageiros 2, Piso Superior, no Aeroporto 

Internacional de Guarulhos. 

Às fls. 596/597 v., o então relator indeferiu o efeito suspensivo pleiteado. 

Às fls. 648, neguei seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do CPC, haja vista que o juiz a quo 

determinou o recolhimento do mandado de imissão na posse, reformando assim a decisão atacada. 

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, esclarecendo que o juiz recolheu o mandado de imissão 

na posse, em decorrência da decisão proferida pelo e. STJ, no Conflito de Competência nº 112.647-DF, que determinou 
o sobrestamento da ação originária. 

Alertou, ainda, que a decisão prolatada no referido conflito de competência determinou também o sobrestamento do 

presente feito. 

Verifico que o presente recurso encontrava-se realmente sobrestado, razão pela qual reconsidero o e. decisum de fls 

648, devendo o presente recurso permanecer sobrestado até que seja prolatada decisão no aludido conflito de 

competência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017127-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017127-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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AGRAVADO : WALDEMAR TEVES 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065778119954036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL contra decisão que, em ação 

ordinária, ora em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de habilitação dos herdeiros. 

 
Conforme noticiado às fls. 168/170 v., o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada, razão pela qual verifico a 

perda de objeto do referido recurso. 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024009-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024009-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : GEREMIAS DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00278527720084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de valores do executado por 

meio do sistema BACENJUD. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 
apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105 

Julgamento 02/04/2003 
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DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta de 

interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. Nesse 

sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, os 

processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da execução de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos 

Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e 

Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor ínfimo, 

inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. Brasília, 02 de abril 

de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 

P-00029 Julgamento 15/12/1998 

DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito tributário 
de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores 

ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata medida em 

que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o proveito daquele 

que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a "máquina" 

judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei 

de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência 

do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os embargos infringentes e 

expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 30, III, da Constituição - 

autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela insiste o Município no 

recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos poderes (CF, art. 2º). O 
RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se reputem prequestionados os 

temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia do município para arrecadar 

os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - da satisfação das condições da 

ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente negada 

pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é revisível na instância do recurso 

extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 

236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, 

Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 

EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento:  23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação:  DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA 

EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as 

decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, 
revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE. : CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e IV 

e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 
Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024453-88.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.024453-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ELECTRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA GEMMA MERCANTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05169058719974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que se manifestar se persiste o interesse no julgamento do presente recurso. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025911-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BRUNA CORREA PATROCINIO 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES e outro 

AGRAVADO : Universidade Nove de Julho UNINOVE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00173055920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 
Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópias em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026452-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026452-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MAURICEIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES e outro 

AGRAVADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO UNINOVE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00175957420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de matrícula da impetrante, no 

último semestre do curso de Farmácia, devido à existência de matéria dependente. 

É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 
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"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)."  

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.).  

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE.  

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão.  
2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante.  

3.Agravo Regimental improvido.  

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95.  

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo.  

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 
preclusão consumativa.  

III - Recurso desprovido.  

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)."  

 

No caso concreto, a agravante deixou de instruir o recurso com o regimento interno da universidade. O documento 

permitiria avaliar se a aprovação na matéria em dependência é ou não pré-requisito para o aluno cursar o semestre 

subsequente.  

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026476-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026476-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SUEKO TAKAKI 

ADVOGADO : LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003709020104036116 1 Vr ASSIS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

É uma síntese do necessário. 

A afirmação, pela parte, no sentido de que não poderá custear a demanda, sem prejuízo do próprio sustento, é, em regra, 

suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

Há entendimento jurisprudencial, a respeito do tema, no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO 

DO ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário.  

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento".  

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag nº 664.435/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/06/2005, v.u., DJU 

01/07/2005).  

 
Ademais, o artigo 4º e § 1º, da Lei Federal nº 1.060/50, dispõem: 

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais" (o destaque não é original).  

 

Milita, portanto, em favor da agravante, presunção relativa. 

De outra parte, a presunção não é dirimida pelo fato de o valor discutido ser elevado ou porque o agravado contratou 

advogado. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE 

INDEFERIMENTO PELO JUIZ APENAS QUANDO HÁ "FUNDADAS RAZÕES" - REPRESENTAÇÃO DO 

AUTOR POR ADVOGADO COM MANDATO NÃO INVIABILIZA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO 

PROVIDO.  
1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família".  

2. Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência.  

3. No caso dos autos o autor é "aposentado" e é da sabença comum que no Brasil essa classe se compõe de pessoas 

sofridas e de poucos recursos.  

4. O fato de a parte fazer-se representar por advogado com mandato (ao invés de patrono oferecido por convênio 

com a OAB) não inviabiliza a concessão da gratuidade porquanto é de praxe que os advogados se prestem a militar 

em determinadas ações oferecendo à parte trabalhar ad exitum. Não pode ser discriminado o autor, ora agravante, 

simplesmente por ter contratado advogado espontaneamente.  
5. Agravo de instrumento provido" (o destaque não é original).  

(TRF3, AG 2005.03.00.006447-2, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 27/09/2005, v.u., DJU 07/03/2006).  

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029013-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029013-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao CRA 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00172787620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031147-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031147-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS PONCE 

ADVOGADO : KLEBER GUERREIRO BELLUCCI e outro 

AGRAVADO : MYRIAM POLICASTRO e outros 

 
: LARISSA ANDRADE RODRIGUES DOS SANTOS FERRAIOLI 

 
: ANDRE VINICIUS DE ALMEIDA FERRAIOLI 

ADVOGADO : GILBERTO ABRAHAO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00263408720034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de pedido de atribuição de feito suspensivo à apelação interposta contra a r. sentença de improcedência em 

ação cautelar. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Apesar de o provimento final, tanto na medida cautelar preparatória, quanto na ação de improbidade, ter concluído pela 

inocorrência da fraude, o fato é que a rápida evolução patrimonial, demonstrada pela ora agravante, não foi contestada 

de modo eficaz pelos ora agravados. 
 

A ocorrência do acréscimo patrimonial é fato incontroverso. 

 

A r. sentença de improcedência: "Os réus, efetivamente, tiveram um acréscimo patrimonial cuja origem não foi 

devidamente comprovada, já que embora constem do imposto de renda as doações e empréstimos mencionados por 

eles em suas contestações (fls. 4.108, 4.126 e 4.144), o efetivo crédito dos valores em conta não foi comprovado" (fls. 

83). 
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A afirmação mencionada no parágrafo precedente, bem como o risco de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, 

decorrente de eventual dilapidação do patrimônio dos agravados, são suficientes para implementar os requisitos do 

artigo 558, do Código de Processo Civil. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO 

AO RECURSO. POSSIBILIDADE. ART. 558 DO CPC. LEVANTAMENTO DE DINHEIRO SEM CAUÇÃO 

IDÔNEA. RISCO DA OCORRÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

1. Não há omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, decidiu de modo integral a controvérsia. 

2. O efeito suspensivo à apelação que não o tenha é admitido, em casos de risco de dano (notadamente quando se trata 

de levantamento de dinheiro), pelo art. 558, parágrafo único do CPC. Portanto, embora a sentença de extinção da ação 

cautelar admita recurso sem efeito suspensivo (CPC, art. 520, IV), nada impedia que esse efeito seja conferido nas 

circunstâncias indicadas. 

3. Ademais, conforme observado pelo Tribunal de origem, "a jurisprudência caminha no sentido de que aos depósitos 

judiciais efetuados para suspensão da exigibilidade de tributo só deve ser dada destinação após o trânsito em julgado da 

sentença". Nesse sentido: AgRg no REsp 425.430/SP, 1ª S., Min. Francisco Falcão, DJ de 16.05.2005; REsp 

862.711/RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 14.12.2006. 

4. Recurso especial improvido". 
(REsp 866.346/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2008, DJe 

23/06/2008). 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033367-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033367-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PATRICIA BENEDITA VECCHIA GONCALVES 

ADVOGADO : MONICA APARECIDA VECCHIA DE MELO e outro 

AGRAVADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO EDUCACIONAL 

ADVOGADO : CARLA GONCALVES ANTUNHA BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112634320004036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de recurso contra a r. decisão que reconheceu a ocorrência de prescrição da pretensão executiva de multa 

cominatória. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A r. decisão agravada considerou, como termo inicial da prescrição, a data do decurso de prazo para a interposição de 

recurso contra a r. decisão que impôs a multa (fls. 77). 

2. A exigibilidade da multa cominatória está condicionada ao trânsito em julgado. Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA 284/STF - TERMO 

INICIAL DE EXIGIBILIDADE DA MULTA - EFICÁCIA DA DECISÃO QUE A FIXOU. 1. Não há como esta Corte 

analisar violação do art. 535 do CPC quando o recorrente não aponta com clareza e precisão as teses sobre as quais o 

Tribunal de origem teria sido omisso. Incidência da Súmula 284/STF. 2. De acordo com o art. 461, § 4º, do CPC, o juiz 

poderá, em medida liminar ou na própria sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, 

se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 3. 

Escoado o prazo estabelecido pelo magistrado para o cumprimento da obrigação, a multa fixada com fundamento no 
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referido preceito legal já é plenamente exigível, desde que não penda, sobre a sentença que a fixou, julgamento de 

recurso recebido no efeito suspensivo. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido". 

(RESP 201000397182, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010). 

"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER. DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR. MULTA COMINATÓRIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 644 DO CPC. 1. Trata-se de apelação em ação civil pública, 

proposta pelo Ministério Público Federal contra o Município de Armação dos Búzios, na qual objetivava a defesa do 

meio ambiente e do patrimônio público federal, em razão da construção e ocupação irregular na faixa de areia da 

praia de Geribá. O objeto do recurso do Municipio de Armações dos Búzios cinge-se à possibilidade de suspensão de 

pagamento de multa cominatória. 2. Descumprimento da liminar quanto à determinação de abster-se da concessão de 

autorizações ou licenças para a instalação de novos quiosques na Praia de Geribá; assim como fiscalizá-la, a fim de 

evitar novas degradações ambientais, apresentando à Justiça Federal o relatório de atividades. 3. Competência 

absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação civil pública (art. 109, inc. I, da Constituição da 

República). 4. A liminar na ação civil pública, em se tratando de obrigação de fazer e de não fazer tem natureza 

jurídica diversa da liminar prevista no processo cautelar do Código de Processo Civil. 5. Descumprimento da decisão 

judicial quanto à abstenção de concessão de autorizações ou licenças para a instalação de novos quiosques na Praia 

de Geribá; assim como com relação à sua fiscalização, a fim de evitar novas degradações ambientais, apresentando à 

Justiça Federal o relatório de atividades, de janeiro a dezembro de 2005; de fevereiro a setembro de 2006, voltando a 
descumpri-la desde janeiro deste ano. 6. Não se pode conferir ao Ofício administrativo acostado aos autos, efeitos dos 

próprios atos negociais nele mencionados e, ainda, que assim fosse considerado, inafastável seria o reconhecimento da 

nulidade de tais atos administrativos, eis que portadores de insanáveis vícios de forma. 7. A disciplina processual 

instituída pela ação civil pública (Lei nº 7.347/85, art. 12, § 2º) c/c os dispositivos do Código de Processo Civil que 

regulam a aplicação e execução das astreintes, não exigem que a sentença reproduza a imposição da multa 

cominatória fixada em razão do descumprimento de decisão liminar, mas apenas condiciona a sua exigibilidade (não 

o débito em si) ao trânsito em julgado da sentença favorável ao autor. 8. Necessidade, no caso concreto, da fixação da 

multa por descumprimento das obrigações de fazer e não fazer determinadas pelo Juízo a quo, tendo em vista o 

objetivo perseguido pela ação civil pública. 9. Apelação improvida" (o destaque não é original). 

(AC 200451080009521, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA 

TURMA ESPECIALIZADA, 19/07/2010). 

 

3. Por isto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para afastar a prescrição da pretensão executiva. 

4. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

5. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034720-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034720-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ZILDA SERVICOS DE ENCOMENDAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00219563720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Agrava ZILDA SERVIÇOS DE ENCOMENDAS LTDA - EPP, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a suspensão da sessão pública de abertura da Concorrência nº 4142/2009, pelo não 

cumprimento do prazo de 45 dias, por considerar que a alegada existência de vícios é questão a ensejar análise 

minuciosa das argumentações formuladas e dos documentos juntados, o que é incompatível com a apreciação do pedido 

em sede de liminar, quando a cognição é efetivamente sumária. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 
2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 
execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035798-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035798-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 

AGRAVADO : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO CAASP 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.035797-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
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1. Fls. 193: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos 

do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037073-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037073-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro 

AGRAVADO : INTERLOCADORA S/A 

ADVOGADO : ARTHUR BEZERRA DE SOUZA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00003274720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação interposta somente no efeito 
devolutivo. 

Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, conforme cópias em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038719-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038719-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE PINHEIRO 

ADVOGADO : DONIZETE VICENTE FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00089621920074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade em execução proposta 
por Conselho Regional. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 
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determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105 

Julgamento 02/04/2003 

DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta de 

interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. Nesse 

sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, os 

processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da execução de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos 

Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e 
Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor ínfimo, 

inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. Brasília, 02 de abril 

de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 
RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 

P-00029 Julgamento 15/12/1998 

DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito tributário 

de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores 

ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata medida em 

que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o proveito daquele 

que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a "máquina" 

judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei 

de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência 
do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os embargos infringentes e 

expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 30, III, da Constituição - 

autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela insiste o Município no 

recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos poderes (CF, art. 2º). O 

RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se reputem prequestionados os 

temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia do município para arrecadar 

os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - da satisfação das condições da 

ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente negada 

pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é revisível na instância do recurso 

extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 

236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, 

Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA 

EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as 

decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, 

revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 
XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE. : CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e IV 

e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
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Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela da pretensão recursal. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021108-95.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CASSIA FERREIRA TONISSI DE TOLEDO PIZA 

No. ORIG. : 00211089520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação do exequente em face de sentença no sentido da extinção do processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não foram fixados honorários advocatícios. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia/SP 

requerer a desistência do recurso de apelação (fl. 44). 
Decido. 

Recebo o pedido de desistência da apelação, pois formulado após a prolação da sentença de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029788-69.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SIMONE OLIVEIRA LIMA MUNHOZ IBANEZ 

No. ORIG. : 00297886920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informe o exequente o valor atualizado do débito na data da propositura do feito executivo (12.08.2010), referente as 
anuidades objeto da presente demanda (anuidades de 2002 auxiliar de enfermagem, 2008 técnico de enfermagem e 2008 

auxiliar de enfermagem). 

 

Int. 
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000212-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000212-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : EDUARDO PAULO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00218363920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO CREA/SP, da R. decisão singular que, em sede de Execução Fiscal, deixou de receber a apelação, por 

considerar a existência de erro grosseiro, eis que cabível a interposição de embargos infringentes, a teor do art. 34 da 

Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 
infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 26.04.2010, no importe de 

R$ 334,89 (Trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), atualizado até 15.12.2008 (fl. 18), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 547,50 para dezembro/2008, motivo pelo impositiva a parcial reforma da decisão. 

Trago, por oportuno: 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 
causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Assim, conquanto cabível a interposição de embargos infringentes, afigura-se aplicável o Princípio da Fungibilidade 
Recursal, dada a presença de seus requisitos, o que viabiliza o recebimento da apelação como embargos infringentes. 

Isto posto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000219-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000219-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : DANIEL CIBULSKIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00217922020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Agrava o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO CREA/SP, da R. decisão singular que, em sede de Execução Fiscal, deixou de receber a apelação, por 

considerar a existência de erro grosseiro, eis que cabível a interposição de embargos infringentes, a teor do art. 34 da 

Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição d apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 
6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 
 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 26.04.2010, no importe de 

R$ 334,89 (Trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), atualizado até 15.12.2008 (fl. 18), montante 

inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. 

Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas 

da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 547,50 para dezembro/2008, motivo pelo impositiva a parcial reforma da decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 
instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 
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3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Assim, conquanto cabível a interposição de embargos infringentes, afigura-se aplicável o Princípio da Fungibilidade 

Recursal, dada a presença de seus requisitos, o que viabiliza o recebimento da apelação como embargos infringentes. 

Isto posto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000428-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000428-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MICHELLE MARQUES SANTOLIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200011620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP, da R. decisão 

singular que, em sede de Execução Fiscal, deixou de receber a apelação interposta, por considerar a ocorrência de erro 

grosseiro, eis que o art. 34 da Lei 6.830/80 prevê a interposição de embargos infringentes. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 
observados os seus requisitos, o que não ocorreu in casu. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 
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7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 28.05.2010, no importe de 

R$ 550,92 (quinhentos e cinqüenta reais e noventa e dois centavos), valor atualizado até 16.04.2010 (fls. 32/33), 

montante inferior ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por 

este E. Tribunal, disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas 
Judiciais/Tabelas da Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - 

valores mínimos de alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a 

manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  
1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 
2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Assim, cabível a interposição de embargos infringentes, sendo certo que não foram observados os requisitos ensejadores 

da aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal, a teor da Certidão de fls. 40. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000834-95.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000834-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MYRIAM BORGES GOMES DE ARRUDA 

ADVOGADO : LAZARO JOSE GOMES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00132438220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava MYRIAM BORGES GOMES DE ARRUDA, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida 

"initio litis", objetivando a expedição de certificado de aprovação na segunda fase do 3º Exame de Ordem 2009, com a 

atribuição dos pontos suprimidos na peça processual e nas questões de nº 2 e 5, para possibilitar sua inscrição do quadro 

de advogados da seccional de Mato Grosso do Sul, por considerar que em se tratando de Concurso Público, é vedado ao 
Poder Judiciário reapreciar as notas de provas atribuídas pela Banca Examinadora, limitando-se o controle judicial à 

verificação da legalidade do edital e do cumprimento de suas normas pela comissão responsável. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Trago, por oportuno, julgado de minha Relatoria: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO AOS 

CRITÉRIOS PERTINENTES AO EXAME DE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LIMITE DO 

CONTROLE JURISDICIONAL. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA.  
I. Impetrante que se vale da via mandamental para assegurar sua inscrição na lista de aprovados do Exame de Ordem da 

OAB, Secção de São Paulo.  

II. Extrai-se do processado que a correção da prova do Impetrante se ateve aos critérios definidos em edital, vinculante 

para as partes.  

III. Assentou o Excelso Pretório que "não cabe ao poder judiciário, no controle jurisdicional da legalidade, substituindo-

se à banca examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas a elas". (RE-Agr 560551/RS, Rel. 

Min. Eros Grau, j. 17/06/08, p. Dje 01/08/08).  

IV. Apelo a que se nega provimento. 

(TRF3 - AMS 282034 - 200461000165019 - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - QUARTA TURMA - DJF3 CJ2 

:16/03/2010 pag. 251) 
Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 
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2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 
administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000996-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000996-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MELITERNO E OLIVEIRA LTDA massa falida 

SINDICO : WALLACE LEITE NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00631833320024036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, do R. despacho singular 

que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da ação, por considerar que em se 
tratando de cobrança de multa de natureza não tributária, descabida a aplicação do art. 135 do CTN. 

Sustenta a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, tendo em vista a dissolução irregular da 

sociedade. Aduz, ainda, que não cabe ao MM. Juízo "a quo" rever suas decisões ao seu bel prazer, salvo nos casos 

expressamente previstos em lei, por já ter operado a preclusão pro judicato, vez que passados mais de cinco anos. Pede, 

de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Considerando que a "legimitidade ad causam" é matéria de ordem pública, cabível sua análise a qualquer momento e 

grau de jurisdição. 

Conquanto o magistrado tenha fundamentado sua decisão na inaplicabilidade do disposto no artigo 135 do CTN na 

hipótese de cobrança de multa de natureza não tributária, verifico da Ficha Cadastral da JUCESP, juntada às fls. 51/52, 

que foi decretada a falência da empresa executada. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

No caso, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência 

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, incomprovada a dissolução irregular da sociedade executada, descabida a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

 

Trago à colação, orientação pretoriana: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 
1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5.Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j 17/02/2005, DJ 18/04/2005, pág. 268). 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - REDIRECIONAMENTO 

- ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA-INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, 

DO CTN. 
1-O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a 

Previdência Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente 

quando atendidos os requisitos estabelecidos no rt. 135, III, do CTN. 
2. Recurso especial não provido. 

(STJ- RESP 953993/PA- 2007/0116583-7 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJE 26.05.2008) 

TRIBUTÁRIO-EXECUÇÃO FISCAL-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 
1. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedentes da Primeira Seção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 

3. O pedido veiculado para redirecionamento da execução fiscal exige a descrição de uma das hipóteses ensejadoras da 

responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ- RESP 987991/MG-Rel. Min. Castro Meira-DJ 28.11.2007 pag. 212) 

 

No mesmo sentido, julgados desta C. Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO - ART.13 DA LEI Nº 8.620/93. FALÊNCIA - AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
1 - O Agravo Regimental interposto contra decisão do Relator que indeferiu pleito de atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso resta prejudicado por perda de objeto, em razão do julgamento de mérito do agravo de instrumento. 

2 - A responsabilidade solidária do artigo 13 da Lei 8.620/93 somente alcança as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, de competência do INSS, não se aplicando à COFINS, reservada à Secretaria da Receita 

Federal. (Ag nº 248101; DJU 23/05/06; Relator Mairan Maia) 

3 - No caso, aplica-se o disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Segundo o referido artigo os 

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 
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4 - Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

5 - A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que efetivamente comprovada. 

6 - Segundo a jurisprudência do STJ, a simples quebra da empresa executada não configura situação que acarrete a 

responsabilidade subsidiária dos sócios. Cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a 

existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, o que não ocorreu, na hipótese dos autos. (RESP 667.382/RS; 

DJ 18/04/2005 pág. 00268; Relator Min. ELIANA CALMON) 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

8 - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3 - AG 277579 - Proc: 200603000847744/SP - SEXTA TURMA - Relator Des. Fed. LAZARANO NETO -j. 

20/06/2007 - DJU 20/08/2007 PÁGINA: 383) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 
I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 
II - No caso, houve a decretação da falência da executada, tendo já sido encerrado o processo falimentar, não havendo 

elementos nos autos, contudo, que demonstrem de que forma ocorreu o encerramento desse processo, bem como se os 

bens arrecadados seriam suficientes ou insuficientes para saldar o débito exeqüendo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AG - 294666 - Proc: 200703000211027/SP - Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 15/08/07 DJU 

05/09/07 PÁGINA: 186) 

Assim, ainda que por fundamento diverso, impositiva manutenção da r. decisão agravada. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001051-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001051-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CENTRO AUTOMOTIVO NAVEGANTES ACC I NAVEGANTES 

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

PARTE AUTORA : BAZAR E PAPELARIA NAVEGANTES LTDA -ME 

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00074917820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CENTRO AUTOMOTIVO NAVEGANTES ACC I 

NAVEGANTES contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela que 

objetivava a suspensão da decisão proferida nos autos do processo administrativo GINSP/SPM nº 72.02551.09, o qual 

tem por escopo a extinção do contrato de permissão firmado pela autora com a ré. 

A agravante alega que, depois de anos de permissão, foi vítima, no início de 2008, de sérios problemas financeiros, que 

resultaram em dívida com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Afirma que, a fim de regularizar sua situação e dentro do permitido no contrato firmado, passou a procurar candidatos 

interessados a assumir a citada permissão. 

Assevera que, em março de 2008, a interessada/candidata - Bazar e Papelaria Navegantes Ltda - ME entrou em contato 

com a agravante e comprometeu-se a auxiliá-la na regularização e quitação dos débitos, com interesse de assumir a 

permissionária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 196/2056 

Aduz que, após tomar conhecimento da intenção informal de transferência legal e regular da permissão para a 

interessada/candidata, alguns agentes da agravada compareceram na sede da agravante e firmaram Termo de 

Constatação, com apuração de irregularidades. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

In casu, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

De acordo com o teor das peças trasladadas, em especial aquelas de fls. 85/86, 87/95 e 141/150, diversas irregularidades 

foram constatadas ao tempo da inspeção realizada pela agravada. 

Aliás, conforme documento de fl. 85, há notícia de que o Sr. Luiz Henrique Pacheco "apresentou-se como 

permissionário, confirmando, assim, que a operação da ACCI não está sendo realizada pela legítima permissionária e 

seus representantes". 

Além disso, em consonância com os dizeres da contestação de fls. 157/192, há notícia de reincidência de infrações pela 

agravante durante o curso do pacto. 

De outra parte, a agravante não arrefece a assertiva atinente à existência de irregularidades, haja vista que o recurso não 

foi instruído com os documentos necessários para comprovação do alegado pela recorrente, no que toca ao 
cumprimento regular do contrato outrora celebrado. 

Anoto, ainda, que há, no pacto formalizado, previsão de revogação compulsória dele (contrato), em face da infringência 

de cláusulas contratuais ou prática de qualquer ação que venha a ocasionar iminente prejuízo à ECT, consoante dizeres 

da cláusula vigésima. 

Por fim, saliento que o exame da questão controvertida tem como pressuposto ampla dilação probatória, de modo que 

não é factível, na sede desta cognição não exauriente, acolher o pleito formulado pela recorrente. 

Ante o exposto, mantenho a decisão agravada e indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido. 

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo singular. 

Intime-se a agravada para os termos do inciso V, do art. 527, CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001220-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001220-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALVARO ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SOCORRO CIMENTO E MATS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05292530619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Fls. 306: 

Promova o Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001256-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001256-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA FAVARO ORIENTE -ME 

ADVOGADO : JOSE RODOLPHO MORIS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046156220104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

Intime-se a agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, bem como para que regularize o pagamento das custas 

e do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001296-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001296-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VIENCO COML/ DE VIRABREQUINS LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216567520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 
Intime-se o agravante para que regularize o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da Caixa 

Econômica Federal, a teor da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001302-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001302-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TECALON BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00630708319924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 464: 
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Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001387-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001387-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : EMPRESA EDITORA O LIBERAL LTDA 

ADVOGADO : AILTON SABINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00148-9 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos da 

Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001405-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001405-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ROBERTO MARTINIUK 

ADVOGADO : MÁRIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ROMASI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: SILVANA ALEXANDRE FOGACA 

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00001-3 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno - R$ 8,00), através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), nos termos da Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta E. Corte. 

Publique-se e intime(m)-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001412-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001412-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CESAR CARDOSO 

ADVOGADO : SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00175955920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Verifico que a cópia da decisão agravada está incompleta, uma vez que não foi colacionado aos autos a cópia do verso 

(fls. 12/13). 

Junte o agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o seguimento ao 
agravo. 

Intime-se e, após, à conclusão. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001448-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001448-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GRAF MAQUINAS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO HIDEKI WATANABE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246499120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 464: 

Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001567-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001567-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JURANDIR SOARES DA SILVA e outros 

 
: ARNALDO FREDI 

 
: OSWALDO SOLER COLOMBANO 

ADVOGADO : ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE RE' : EDUARDO ANDRE MARAUCCI VASSIMON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00084276920064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 464: 

Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001601-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001601-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HENRY JOSE CORRALES LOPEZ 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00081302320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela HENRY JOSÉ CORRALES LOPEZ contra decisão 

proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto que acolheu a exceção e declinou da 

competência em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça Federal, Subseção Judiciária de São Paulo. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Além dos documentos obrigatórios, o recorrente deve trazer à colação os facultativos que sejam essenciais ao deslinde 

do recurso. 

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar a certidão de intimação da decisão 
agravada. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 

com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 

(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo 

improvido." 
(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 201/2056 

conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 

necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 

Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido." 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

Destaco que o documento de fls. 77/78 - boletim da AASP - não é apto para satisfazer os requisitos do artigo 525, caput, 

do CPC, haja vista que não faz parte do processo originário, não sendo possível atestar sua veracidade. 

De fato, o recorte do Diário da Justiça, contendo a intimação da decisão agravada, não dispensa a juntada da certidão 

dessa intimação. 

 

Além disso, verifico que o documento de fls. 77/78 não guarda compatibilidade com os dizeres da decisão de fls. 74/75. 
Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001660-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001660-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
VALE DA MANTIQUEIRA IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ARTEFATOS 

TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00039597520104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 61: 

Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001684-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001684-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ETIL ELETROTECNICA LTDA 

ADVOGADO : OLAVO ZAMPOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.00027-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
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DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 430: 

Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001713-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001713-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : AJAPEG IND/ E COM/ DE FIBRAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00169304320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos da 

Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001748-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001748-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PROFER FORJARIA E USINAGEM LTDA -EPP 

ADVOGADO : IVAN DARIO MACEDO SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00000572820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002097-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002097-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : KJ BRASIL FOTOLITO E AMPLIACAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231957620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante a instrução do feito. Apresente cópia legível da certidão de intimação da decisão impugnada, no 

prazo de 48 horas, sob pena de negativa de seguimento do recurso. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002150-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002150-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DB MAIL COM/ DE PRODUTOS POSTAIS -EPP 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00243623120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Estando a peça inicial do agravo (fls. 04 e 15) apócrifa, regularize a subscritora sua assinatura, em 5 dias, sob pena de 

ser denegado seguimento ao recurso interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002222-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002222-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DRAKO QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA ZANONE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.00024-4 A Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002456-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002456-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA RADIAL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00441066220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 
Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003456-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003456-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : ANDERSON DE ARAUJO 

ADVOGADO : SANDRA NASCIMENTO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00006758820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, o requerente pretende lhe seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, em vista de sua 

situação econômica, aduzindo que não se apresenta em condições de suportar as custas processuais, no presente 

momento, sem prejuízo próprio, sendo de rigor a concessão da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº 1060/50. 

In casu, a declaração colacionada aos autos (fl. 75) no sentido de não possuir condições financeiras para arcar com as 
custas processuais e demais emolumentos, atende às disposições das Leis nºs 7.115/83, 1.060/50 e 7.510/86, razão pela 

qual defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao requerente. 

No mais, ante a ausência de pedido para citação (CPC, Art. 282, VII), e atribuição do valor à causa, concedo o prazo de 

10 dias para emenda. 

Providencie o requerente, no mesmo prazo, a juntada da contra-fé, bem como comprove o recebimento do apelo, sob 

pena de indeferimento da inicial (Art. 284, parágrafo único, do CPC).  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000368-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES 

APELADO : CONSTRUTORA R E B LTDA 

No. ORIG. : 09.00.00047-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP em face de CONSTRUTORA R E B 

LTDA.. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito sem extinção do mérito nos termos do art. 267, inc. III e §1º c.c. art. 598 do 

CPC, ante a inércia da exeqüente em promover o devido andamento processual. 

Irresignada, apela o CREA-SP, sustentando, preliminarmente, o cabimento do recurso de apelação. Pugna, mais, pela 

reversão do julgado, determinada a suspensão do feito executivo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. 

Citado o executado (AR positivo a fl. 10), o MM. Juiz monocrático determinou a intimação da exeqüente para 

prosseguimento do feito (fl. 12). Foi providenciada a intimação da exeqüente via diário oficial eletrônico (fls. 13/14) e 

carta precatória (fls. 16/21). 

Mantida a inércia da exeqüente, sobreveio a r. sentença de extinção do feito sem resolução meritória (fl. 22). 

Em sua irresignação, pretende a exeqüente-recorrente a reforma da decisão, ao fundamento de que é devida a suspensão 

processual nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, ausente qualquer impugnação específica à inércia apontada na r. 

sentença democrática. 

Observo, preliminarmente, a adequação da via recursal adotada, vez que o valor executado supera o numerário de 

alçada, conforme jurisprudência consolidada do E. STJ (STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

No mais, tenho por evidente a inovação na demanda, pela Exeqüente, em sede recursal, de forma que se impõe o não 

conhecimento da apelação, mantida a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido, remansosa orientação pretoriana: 
 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Agravo 

de instrumento incognoscível. Ausência de peças. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Agravo regimental não 

provido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em 

jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Razões dissociadas do conteúdo da decisão 

monocrática. Súmulas 284 e 287. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Baixa imediata. O divórcio entre as 

razões do recurso e o real conteúdo da decisão embargada caracteriza manifesto propósito protelatório. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve-se proceder à baixa imediata dos 

autos". 

(STF, AI-ED 698947, 2ª Turma, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-182 DIVULG 25-09-2008 PUBLIC 26-09-2008, 

EMENT VOL-02334-14 PP-02908). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ.  

1. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.  

2. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ).  

3. Agravo não conhecido".  
(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1177740, 6ª Turma, Rel. Min. 

HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), DJE DATA:19/10/2009). 
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"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RAZÕES RECURSAIS DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA - 

INFRINGÊNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELO NÃO CONHECIDO.  

1. O apelo apresentado pelo autor trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório da sentença, 

deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido porque tal 

circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, a exigência inscrita no art. 514, II, 

do Código de Processo Civil.  

2. Apelação não conhecida". 

(TRF 3ª Região, AC 200861000064774, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA: 

28/10/2009 PÁGINA: 78). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. PREJUDICADA.  

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua 

íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide.  

2. Não sendo conhecida a apelação, fica prejudicada a preliminar argüida em contra-razões". 
(TRF 3ª Região, AC 200203990227747, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA: 30/03/2005 

PÁGINA: 319). 

 

Isto posto, não conheço do recurso, negando-lhe seguimento na forma do art. 33, inc. XIII do Regimento Interno desta 

E. Corte Recursal. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3286/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-53.1989.4.03.6100/SP 

  
91.03.013373-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON HELIO FORTI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.08720-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 587503, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES 

LIMA, DJU 27.11.2006; TRF3: AC nº 2005.61.00.029433-0, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, DJU 09.04.2008; AC 

200161020016365-SP, REL. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU DATA:11/03/2005 PÁGINA: 326; AC 

200461000206101-SP, REL. DES. FEDERAL LAZARANO NETO, DJU DATA:07/04/2008 PÁGINA: 430). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015305-19.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.005419-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO DONIZETTI BECKMANN e outros 

 
: LINO BECKMANN 

 
: JOSE CARLOS STAHL 

 
: WILSON ALFREDO STAHLBERG 

 
: IRINEU STAHLBERG 

ADVOGADO : ANDREA GROTTA RAGAZZO e outros 

No. ORIG. : 92.00.15305-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 
PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 

08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.004505-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRMAOS BELLOTTO LTDA 

ADVOGADO : EDMUNDO ADONHIRAM DIAS CANAVEZZI 

 
: JOSE CARLOS FRAY 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.83888-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0659470-39.1991.4.03.6100/SP 

  
98.03.070281-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.59470-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0655716-36.1984.4.03.6100/SP 

  
98.03.071166-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SITI S/A SOCIEDADE DE INSTALACOES TERMOELETRICAS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

No. ORIG. : 00.06.55716-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0654970-

71.1984.4.03.6100/SP 

  
98.03.071167-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SITI S/A SOCIEDADE DE INSTALACOES TERMOELETRICAS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.54970-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 
PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301652-54.1997.4.03.6108/SP 

  
1999.03.99.003803-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.13.01652-1 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. - IMPROVIMENTO. 

1. Por "jurisprudência dominante", prevista no art. 557 do CPC, deve-se entender aquela majoritária e não aquela 

pacífica e de efeito vinculante. 

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063276-97.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.026636-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CANTAREIRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.63276-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. 

ADUANEIRO. IPI E II. LANÇAMENTO COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO AO 

CONTRIBUINTE. NULIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006390-68.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080974-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TREVO S/A SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA e outro 

 
: BANDEIRANTES S/A CAPITALIZACAO 

ADVOGADO : DACIER MARTINS DE ALMEIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TREVO SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

 
: ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.06390-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0806915-93.1998.4.03.6107/SP 

  
1999.03.99.084748-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃOS DE FLS. 

INTERESSADO : REIS ALVES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : EMIDIO BARONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 98.08.06915-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 212/2056 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052863-15.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.094738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : Acórdão de fls. 

INTERESSADO : FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.52863-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 
4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014162-48.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014162-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TRANS ARUBA TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 
relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025034-

25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025034-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : 
SINICESP SIND DA IND/ DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : MARCO TULLIO BOTTINO 

 
: CESAR AUGUSTO DEL SASSO 

 
: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

 
: EDUARDO GUTIERREZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. PEDIDOS DE DESISTÊNCIA INDEFERIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos e indeferir os pedidos de 

desistência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026618-30.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026618-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSSL. 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. MP 1807/99. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO 

PRETÓRIO (RE 403512 / SC, 2ª Turma, Rel. Min. CEZAR PELUSO). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048971-64.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048971-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JAMAICA IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 
no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057296-

28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.057296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DYNAMIC CENTRO ESPORTIVO S/C LTDA 

ADVOGADO : LESLIE APARECIDO MAGRO e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 
admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017607-

59.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.017607-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GIEMAC MINERACAO LTDA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211) 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001833-62.1999.4.03.6113/SP 
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1999.61.13.001833-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO- ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PARCIAL PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA NO STJ. LEIS FEDERAIS N.ºS 10.637/02 E 10.833/02 - ALEGAÇÕES DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - IMPROCEDÊNCIA. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2. Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 

3. Constitucionalidade das Lei Federais n.ºs 10.637/02 e 10.833/02, as quais tornaram o PIS e a COFINS tributos não-

cumulativos. 

4. Remessa oficial improvida. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e julgar prejudicado o agravo 
regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0009866-13.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.009866-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : CONFECCOES DETEX LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.00.046912-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL A MANDADO DE 
SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO MERITÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

PRECEDENTES. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0669702-13.1991.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.025581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO N SRA DA PENHA S/A 
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ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.69702-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão de seu 

conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030971-55.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.056122-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PANINI BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DAISY DE MELLO LOPES KOSMALSKI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.30971-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 
3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-39.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.002682-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COPEBRAS LTDA e outros 

 
: CODEMIN S/A 

 
: GESPA GESSO PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

INTERESSADO : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

SUCEDIDO : ANGLO AMERICAN OF SOUTH AMERICA LTDA 

 
: MINERACAO CATALAO DE GOIAS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021302-

02.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021302-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO LTDA 

ADVOGADO : MARIA SANTINA SALES e outro 

 
: GLAUCIA GODEGHESE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 
requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
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Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028450-

64.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028450-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : 

COOPERDATA ADMINISTRACAO E PROJETOS COOPERATIVA DE 

PRESTADORES DE SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E EM 
DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS TECNICOS 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038941-

33.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038941-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : ROLAMENTOS FAG LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS . 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento , deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 
4. Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041738-79.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041738-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : 
ORBAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO LTDA e 

outros 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI 

 
: SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : OPTICA RAUL PINHO LTDA 

 
: CONFECCOES MAEA LTDA 

 
: CONFECCOES MASRI LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI e outro 

 
: SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050580-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050580-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : P PIRES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015139-97.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015139-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MUNICIPIO DE BEBEDOURO SP 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PASEP. 

COMPULSORIEDADE DA CONTRIBUIÇÃO PELOS MUNICÍPIOS NA ORDEM CONSTITUCIONAL 

INAUGURADA PELA CARTA DE 1988. PRECEDENTES DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-40.2000.4.03.6103/SP 
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2000.61.03.000418-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HENKEL LTDA e outro 

 
: COGNIS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. IPI. BENS DESTINADOS AO ATIVO 

PERMANENTE E MATERIAIS DESTINADOS AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CREDITAMENTO. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - O IPI incidente sobre aquisições de máquinas e equipamentos destinados ao ativo permanente/imobilizado, bem 

como de materiais de uso e consumo não pode ser escriturado para fins de creditamento pois a empresa, nesta hipótese, 

equipara-se ao consumidor final. 
III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002331-

57.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002331-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOAO BENEDITO BARBOSA FILHO e outros 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : JOSE DO NASCIMENTO SOUSA 

 
: JARBAS PREZA AVELAR 

 
: MARIA LUCIA DE FARIA PORTO PEREIRA 

 
: PAULO FREDERICO DA ROCHA GUERRA 

 
: SUZETE DE ASSIS SANTOS 

 
: SEIKI UETA 

 
: TERESA DE SOUZA PRACA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 
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3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008771-63.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.008771-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEL - AGENCIA DE TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027331-11.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.027331-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MACROMIDIA EXPRESS COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

No. ORIG. : 00273311120004036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI). 

ELABORAÇÃO DE LETREIROS, LUMINOSOS, FAIXAS, PLACAS INDICADORAS E SINALIZADORAS SOB 

ENCOMENDA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES (STJ - RESP nº 437324, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, 
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DJ 22/09/2003; TRF - 3ª Região, AC nº 2000.61.82.038930-5, Rel. Des. Fed. Miguel di Pierro, DJU 03/12/07; 

APELREE 2006.03.99.035027-7, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 28/10/2010; AC 2001.61.00.000899-5, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ2 de 20/10/2009 p. 262). Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043774-

65.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015427-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : 
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/C 

LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.43774-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048860-

22.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA S/A 

 
: EMPRESA MONTECLARO IND/ E COM/ LTDA 
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: CELANESE DO BRASIL RESINAS DE ENGENHARIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.48860-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; (TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030747-15.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.047920-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CBPO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.30747-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - CERTIDÃO NEGATIVO DE DÉBITOS NÃO EXPEDIDA POR 

IRREGULARIDADE CADASTRAL - ILEGALIDADE. 

1. Eventual irregularidade cadastral deve ser sanada perante o órgão competente. Todavia, não pode constituir óbice à 

expedição de certidão negativa de débitos ou positiva, com efeitos de negativa. 

2. No caso concreto, o contribuinte não tem débitos fiscais exigíveis perante a Fazenda Nacional ou a Secretaria da 
Receita Federal. 

3. Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033792-

32.1995.4.03.6100/SP 
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2001.03.99.055408-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE ROSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : RESTCO COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.33792-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 
PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008850-23.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008850-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BCN SEGURADORA S/A e outro 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BCN CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 
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4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010022-

97.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010022-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. Prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, e prejudicar o pedido de efeito 

suspensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029245-36.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029245-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA - MEDIDA PROVISÓRIA 1.807/99 E REEDIÇÕES. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

II - A MP 1.807-02/99 e suas reedições não instituíram nova contribuição social sobre o lucro líquido, apenas 

majoraram alíquota já existente, o que é admitido (Precedentes do STF). 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004693-

95.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004693-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : ENGESERV SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO 

 
: VIVIANE SIQUEIRA LEITE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL ACOLHIDOS. EMBARGOS DA IMPETRANTE 

PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União e julgar prejudicados os 

embargos de declaração da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005008-75.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005008-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. EXERCÍCIOS DE 

1996 E SEGUINTES. LEI 9.249/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021641-87.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021641-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025179-76.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025179-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : YKK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO ENSENHUBER e outro 

 
: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029241-62.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029241-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BRASICONES COML/ TEXTIL LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 
admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003459-

44.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003459-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS PINTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ARLEI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ERRO MATERIAL. ART. 535, CPC. 

CABIMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-61.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PEDRO SP 

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO FARIAS VIEIRA e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 
1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

suspensão da exigibilidade dos débitos. 

2. Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-02.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGNALDO VILELA DE SOUZA -ME 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO e outro 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 232/2056 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003099-66.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.003099-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SAKURA NAKAYA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MAURO CHAPOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015787-45.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.015787-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES 

EMBARGANTE : CIA AGRICOLA CAIUA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.22367-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS. 

ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 
admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043340-

76.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.014643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
MARISA REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA MAREASA 

PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

 
: RODRIGO HELFSTEIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.43340-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃ EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1306871-

48.1997.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.026331-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MANOEL HERMANN ZIEMBA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.06871-8 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 
4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011720-

70.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011720-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : FABIO FREIRE e outro 

ADVOGADO : EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : FERNANDO ANTONIO CANOVAS 

ADVOGADO : EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023701-

96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023701-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : WALDER DE FREITAS 

ADVOGADO : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026364-18.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026364-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CAMPOS ANTONIOLI E LOPES PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros 
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: OPICE BLUM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
: ADVOCACIA DAURO DOREA 

ADVOGADO : LEINA NAGASSE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O depósito judicial dos valores controversos não pode ser realizado, após o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

decidir a questão com eficácia "erga omnes" e em caráter vinculante.  

2. Não há plausibilidade jurídica contra a autoridade do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032604-23.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032604-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRAFICA S/A 

ADVOGADO : ULISSES MARIO DE CAMPOS PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO 

IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011611-
44.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011611-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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INTERESSADO : MARIA SANTOS MENEZES e outro 

 
: MARIA APARECIDA SANTOS MENEZES incapaz 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 
admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007244-68.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.007244-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA 

 
: LEANDRO BERTOLO CANARIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS. IPI. CREDITAMENTO. OPERAÇÕES DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS E MATÉRIAS-PRIMAS DESTINADAS À FABRICAÇÃO E EMBALAGEM DE PRODUTOS 

ISENTOS E OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. LEI 9.779/99, ART. 11. EXEGESE E ALCANCE. STF, RE 

562980, REL. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI, J. 06/05/2009. 

I. O Imposto sobre Produtos Industrializados previsto no art. 46 do CTN é informado pelos princípios constitucionais da 

seletividade, em função da essencialidade do produto, e da não-cumulatividade, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, §3º, inc. I e II da CF). 

II. Devido, na espécie, o creditamento do IPI decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e 

material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, nos 

termos do art. 11 da Lei n. 9.779/99, com vigência a partir de 01/01/99. 

III. Quanto ao creditamento pertinente às operações anteriores à Lei n. 9.779/99 já se pronunciou o Excelso Pretório no 

sentido de que "A ficção jurídica prevista no artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que a antecedeu" (RE nº 562980/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 

06/05/2009). 

IV. Embargos acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes unicamente para integrar a fundamentação do V. aresto, 

sem alteração de resultado de julgamento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000998-

93.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000998-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : NHK FASTENER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TERUO TACAOCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001988-
31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PUBLICIDADE TRIANON LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028175-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028175-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : MORUMBI SUL SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos de declaração da União e da Impetrante rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e da Impetrante, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001574-
24.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.001574-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TECMAG MANUTENCAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-50.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001740-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GE DAKO S/A 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003286-43.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.003286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : WADIR FLORIDO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 
PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-68.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.008936-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. 

ILEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008616-09.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008616-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LABCENTER ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. 

CSSL. LEI 9249/95. ALÍQUOTA DIFERENCIADA APLICADA ÀS PRESTADORAS DE SERVIÇO 

HOSPITALAR. MATÉRIA SEDIMENTADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO (REsp 1116399 / BA, 1ª Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 24/02/2010). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-14.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.001001-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOUGHTON BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. LEI 

9.718/98. RECEITAS DE VARIAÇÃO CAMBIAL DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS CREDITÍCIOS. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-88.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.002376-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MAR AZUL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-93.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006288-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 
solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-68.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010473-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008357-

77.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.008357-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AF IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS. IPI. CREDITAMENTO. OPERAÇÕES DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS E MATÉRIAS-PRIMAS DESTINADAS À FABRICAÇÃO E EMBALAGEM DE PRODUTOS 

ISENTOS E OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. LEI 9.779/99, ART. 11. EXEGESE E ALCANCE. STF, RE 

562980, REL. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI, J. 06/05/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITO 

ESCRITURAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTES. 

I. O Imposto sobre Produtos Industrializados previsto no art. 46 do CTN é informado pelos princípios constitucionais da 

seletividade, em função da essencialidade do produto, e da não-cumulatividade, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, §3º, inc. I e II da CF). 

II. Devido, na espécie, o creditamento do IPI decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e 

material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, nos 

termos do art. 11 da Lei n. 9.779/99, com vigência a partir de 01/01/99. 

III. Quanto ao creditamento pertinente às operações anteriores à Lei n. 9.779/99 já se pronunciou o Excelso Pretório no 

sentido de que "A ficção jurídica prevista no artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que a antecedeu" (RE nº 562980/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 

06/05/2009). 
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IV. Tratando-se de crédito escritural inviável a incidência de correção monetária. Precedentes (STF: RE 589031 AgR / 

MG, 2ª Turma, Rel. Min. EROS GRAU, DJe-216, DIVULG 13-11-2008, PUBLIC 14-11-2008, EMENT VOL-02341-

15 PP-02994, RT v. 98, n. 880, 2009, p. 129-132; STA 62 AgR / PE, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 04-08-

2006 PP-00024 EMENT VOL-02240-01 PP-00001, LEXSTF v. 28, n. 333, 2006, p. 349-352; TRF-3: AC nº 

95.03.072909-2, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, j. 13/03/2008, p. DJU 17/04/2008). 

V. Embargos acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes unicamente para integrar a fundamentação do V. aresto, 

sem alteração do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007878-

54.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007878-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PROTEKA LIMPEZA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047980-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047980-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELEVADORES KONE LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.58461-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO.  

Precedentes (STF, AI-ED 698947, 2ª Turma, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-182 DIVULG 25-09-2008 PUBLIC 26-

09-2008, EMENT VOL-02334-14 PP-02908; TRF 3ª Região, AC 200861000064774, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 78).  

Embargos não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos opostos, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089584-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089584-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

 
: VILA NOVA ACOS ESPECIAIS LTDA e outro 

ADVOGADO : RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.45035-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Restando evidente a inovação na demanda, impõe-se o não-conhecimento dos declaratórios. Precedentes (STF, AI-

ED 698947, 2ª Turma, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-182 DIVULG 25-09-2008 PUBLIC 26-09-2008, EMENT 

VOL-02334-14 PP-02908; TRF 3ª Região, AC 200861000064774, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, 

DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 78). 

4. Embargos não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos opostos, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 
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00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001782-

40.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001782-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PASCOAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILCLEIDE MARIA DOS SANTOS ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 
3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211).  

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002015-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : 
SOCIEDADE TECNICA DE FUNDICOES GERAIS S/A SOFUNGE em liquidação 

extrajudicial 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

 
: BRUNA BARBOSA LUPPI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos da União Federal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004985-98.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.004985-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIMEN MEDICOS ASSOCIADOS ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043277-18.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.043277-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CENTRO EDUCACIONAL JOAO PAULO I S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 
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4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005058-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005058-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FORCA DISTRIBUIDORA E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.02.006490-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. 

FRAUDE FALIMENTAR INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 
 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021483-23.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021483-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAISON ROYAL BUFFET LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.02.003698-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. EMPRESA EM ATIVIDADE EM NOVO 

ENDEREÇO DECLINADO NOS AUTOS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036852-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036852-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ROSSI RESIDENCIAL S/A 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.00.014753-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VINCULAÇÃO DO DESTINO DO DEPÓSITO 

AO DESFECHO DA DEMANDA. PRECEDENTES. (STJ: RESP 252432/SP, Rel. Min. FRANCSICO FALCÃO, j. 

02/06/2005, p. 28/11/1005). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 
00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081881-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081881-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INSTITUTO RADIAL DE ENSINO E PESQUISA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.023364-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS IMPROCEDENTES. 

SUBSTITUIÇÃO. PENHORA POR DEPÓSITO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. CONVERSÃO 

DO VALOR EM RENDA DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (TRF1: AG 200601000057915/MG, 

Rel. Des. Fed. CARLOS FERNANDO MATHIAS, j. 20/04/2007). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096240-85.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.096240-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MODELO SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO CAGGIANO PEREZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CO-REU : FRANCISCO ARNAL MARTINS e outro 

 
: MARCOS ARNAL MARTINS 

No. ORIG. : 2006.61.82.000399-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103130-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103130-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LENY MAGALHAES ADELL 

ADVOGADO : WALTER ROBERTO LODI HEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.95137-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS 

INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 
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3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024522-30.1975.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.039417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE EDUARDO ROSAMILIA 

 
: JOSE DE GREGORIO LISTO 

 
: WALDOMIRO PISANI 

 
: WILMA DA SILVA PISANI 

 
: IND/ DE CAIXAS SÃO JUDAS TADEU LTDA e outros 

No. ORIG. : 00.00.24522-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032722-57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032722-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A e outro 

 
: GRI GERENCIAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 253/2056 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO 

ISSQN NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDA. PRECEDENTES DAS CORTES 

REGIONAIS. COMPENSAÇÃO PREJUDICADA. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034254-

66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034254-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CAMPARI DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008222-

12.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.008222-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO CASEIRO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010408-02.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010408-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MOACIR APARECIDO FAVARON 

ADVOGADO : DAPHINIS PESTANA FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS PERCEBIDAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA 

PROPORCIONAL. PRECEDENTES (STJ: RESP - 897314, 2ª TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJ 

DATA: 28/02/2007 PG:00220; RESP 758779, 1ª TURMA, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164; TRF-3: APELREE 200461040117425, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 

26/01/2010 PÁGINA: 518; AC 200561040004143, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA: 09/04/2008 

PÁGINA: 771). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010585-51.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.010585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TECNOMECANICA PRIES IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TURACA e outro 

No. ORIG. : 00105855120074036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial improvidas 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001405-93.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.001405-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE DAMAS FILHO 

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018771-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018771-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MANOEL GONCALEZ 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CARVALHAES e outro 

 
: RICARDO LARRET RAGAZZINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CODINOME : MANOEL GONZALES 

No. ORIG. : 90.00.09843-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS 

INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 
excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031006-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

PARTE RE' : PEDRO STUMPF e outros 

 
: OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ 

 
: HEATIRO SAKAE 

No. ORIG. : 00.00.00372-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 
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3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039930-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039930-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054453-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044246-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044246-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COPAUTO CAMINHOES LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.009162-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DÉBITOS REMANESCENTES. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044448-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044448-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SELMA MARIA RAMBERGER e outro 

 
: ROBERTO RAMBERGER 

ADVOGADO : WILAME CARVALHO SILLAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : POLIROY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WILAME CARVALHO SILLAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.016664-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DECORRENTE DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, vencido o Des. Fed. FÁBIO 
PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045909-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045909-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 00.00.00233-6 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO E 

CONTINÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046087-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046087-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO KAIOWA S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.53054-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR INCOMPROVADA. INCLUSÃO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046770-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046770-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BAZAN E FONSECA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 08.00.00174-1 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

COMPENSAÇÃO. TÍTULOS DA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 16, § 3º DA LEF. INADEQUAÇÃO 

DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047041-60.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.047041-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.000977-5 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047400-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047400-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROMATEL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.11663-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS 

INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 
12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047912-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047912-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIA FATIMA SIEVERS e outro 

 
: CLAUDIO SIEVERS 

ADVOGADO : MORINOBU HIJO e outro 

PARTE RE' : TERMOTEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.019129-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048648-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048648-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MORAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.013878-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1306192-48.1997.4.03.6108/SP 

  
2008.03.99.025355-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO GODIANO -ME 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.06192-6 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI). 

ELABORAÇÃO DE LETREIROS, LUMINOSOS, FAIXAS, PLACAS INDICADORAS E SINALIZADORAS SOB 
ENCOMENDA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES (STJ - RESP nº 437324, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, 

DJ 22/09/2003; TRF - 3ª Região, AC nº 2000.61.82.038930-5, Rel. Des. Fed. Miguel di Pierro, DJU 03/12/07; 

APELREE 2006.03.99.035027-7, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 28/10/2010; AC 2001.61.00.000899-5, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ2 de 20/10/2009 p. 262). Apelação e remessa oficial a que se nega 

provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002394-98.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.002394-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-84.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002575-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PM DELBIN 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00025758420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022007-64.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.022007-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARRAIAS DO ARAGUAIA AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : MARINA MORENO MOTA 

No. ORIG. : 00220076420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011406-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011406-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILMA HIEMISC DUARTE e outro 

 
: LUZIA HELENA BRESCANCINI EMBOABA DUARTE 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

No. ORIG. : 2008.61.82.014290-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015779-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015779-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : WALTER LUIZ SALOME DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : EXPRESSO URBANO SAO JUDAS TADEU LTDA e outro 

 
: UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro 

No. ORIG. : 2004.61.82.027446-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016201-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016201-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS SOARES DE CAMARGO 

 
: HOSPITAL SANTA ELISA LTDA e outro 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00136-3 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020994-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020994-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PLASTICOS NOVACOR LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00328-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023000-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023000-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO DELMARE PINHEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 88.00.35482-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS 
INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024128-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024128-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIANA BOTTO MARTIRE 

ADVOGADO : MARIA CICERA ALVES DE MESQUITA JARDIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 91.07.35871-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS 

INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 
public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024854-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024854-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN GADDINI MUNHOZ 

 
: JEFFERSON TAVITIAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.02149-2 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. REQUERIMENTO PELA PESSOA JURÍDICA. 

ILEGITIMIDADE. ART. 6º DO CPC. RECUSA DE BEM OFERECIDO À PENHORA. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030351-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030351-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : SIERRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUZIA DONIZETI MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.00284-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS 

INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 
12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038704-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038704-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MONTEIRO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.002715-8 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 

08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 
 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005158-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MASSAKATSU KUBO 

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00051583520094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012716-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012716-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ALEXANDRE NEVES FERREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA ZANNI FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 
DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão de seu 

conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011156-66.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011156-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA e outro 

 
: RHODIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 
DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão de seu 

conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014174-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014174-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 96.00.00584-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018608-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018608-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO CHAVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051184820034036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE 

INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018905-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018905-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00553-6 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 
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O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter 

as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021035-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021035-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GRISBI TEXTIL LTDA massa falida e outros 

 
: GERALDO MAGELA DUMONT 

 
: ENEAS SIMON JUNIOR 

 
: SARA GRINSPUM 

AGRAVADO : SALOMAO GRINSPUM e outro 

 
: JORGE GRINSPUM 

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00199351220054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. 

FRAUDE FALIMENTAR INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022955-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022955-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MONTE CRISTO PROPAGANDA E EVENTOS LTDA e outros 

 
: EDUARDO CASSEB 

 
: MARCIA ASSAD CASSEB 

 
: LUIZ FLAVIO GONCALVES 

 
: ROBERTO LOURENCO 
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: ABRAO MUHAMAD ASSAN 

AGRAVADO : SIMONE COELHO 

ADVOGADO : JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00711249720034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS SEM PODERES DE GERÊNCIA. 

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/93. REVOGAÇÃO PELA LEI 11.941/09. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027410-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027410-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LAFFIT VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LUCAS EDUARDO SARDENHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.04485-5 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE 

ARRESTO OU PENHORA. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS EXISTENTES. 

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028090-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028090-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : A RELA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.05354-7 A Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

ANÁLISE MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029376-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029376-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NUCCI 

PARTE RE' : IND/ E COM/ ARTEFATOS DE COURO ATIBAIA S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05002712119944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. 

FRAUDE FALIMENTAR INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031097-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031097-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFORTHERM AR CONDICIONADO LTDA e outro 

 
: VALDEMIR ANSELONI DE ARAUJO 

PARTE RE' : VICENTE BALZANO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00257366920064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS SEM PODERES DE GERÊNCIA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002140-39.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.002140-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : COOPER TOOLS INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00021403920104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, II, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO CRÉDITO 

FISCAL. ART. 156, I, CTN. 
I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - As causas extintivas do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso presentes, a 

emissão de certidão "ex vi" do art. 205. 

IV - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Boletim Nro 3267/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701510-36.1991.4.03.6100/SP 

  
92.03.077815-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ROBERTO FLAVIO MAROTTA 

ADVOGADO : NICANOR JOAQUIM GARCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.07.01510-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1. No caso concreto, a ausência do prosseguimento do feito, por inércia do credor, acarretou a prescrição da execução. 

2. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027785-58.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.070114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ORIENTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.27785-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da jurisprudência invocada. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004233-

88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004233-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. . Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes.. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006019-61.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.006019-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COSTA LEMES IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIM LTDA massa falida e outros 

 
: JAIR DA CUNHA COSTA 

 
: JOSE VANDERLEI VIEIRA 

No. ORIG. : 00060196119994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 
1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em teses, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que haja decretação da quebra da executada 

em sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203016-48.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.025687-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SKY TELECOM LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO M DE MIRANDA COUTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.02.03016-3 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 
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1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do 

mérito. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508323-

69.1995.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.036988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FEM FABRICA ELETRO METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.05.08323-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065332-06.1992.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.039943-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DENIS FRANCO 

ADVOGADO : JOSE MORENO BILCHE SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.65332-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPORTAÇÃO. VEÍCULO NOVO. IPI. PESSOA FÍSICA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
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Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes do 

STF: REs 255.682-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 10.02.2006; 501.773-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 

15.08.2008; 255.090-Agr, 412.045, ambos de Relatoria do Min. Ayres Britto, DJ de 07.10.2010 e DJ de 17.11.2006, 

respectivamente. 

Com relação à atualização do indébito a ser repetido, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 912.359/MG (Rel. 

Min. Humberto Martins, DJ de 3.12.2007), houve por bem adotar, para fins de correção monetária do indébito 

tributário, os índices constantes do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007. 

No que toca aos juros de mora, é de se aplicar, sobre os valores recolhidos indevidamente, à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, contados do trânsito em julgado da decisão até 1°.1.1996. A partir desta data, incide somente a taxa selic, 

vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-31.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.071703-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SULZER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LIANE A SAMPAIO 

SUCEDIDO : SULZER ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 

 
: SULZER AR CONDICIONADO LTDA 

No. ORIG. : 95.00.00243-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

VALOR IRRISÓRIO. 

1. Tratando-se de sentença desprovida de eficácia condenatória preponderante, devem os honorários advocatícios ser 

fixados equitativamente pelo juiz, atendidos, para tanto, o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, 

a natureza e importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo para o seu serviço (art. 20, §§ 3.º e 

4.º, do Código de Processo Civil). 

2. Em observância a estes parâmetros, deve ser majorada a verba honorária fixada na sentença, para R$500,00 
(quinhentos reais). 

3. Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048639-39.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.071704-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : SULZER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LIANE A SAMPAIO 

SUCEDIDO : SULZER AR CONDICIONADO LTDA 

 
: SULZER ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 

No. ORIG. : 95.00.48639-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO 

DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

A ação cautelar busca assegurar o resultado prático do processo principal e do qual é sempre dependente (art. 796 do 

CPC). 

Ante o caráter instrumental da cautelar em relação à ação principal, incabível fixação de verba honorária, estabelecida 

no feito principal. Pretensão à majoração da verba honorária incabível. 
Impossibilidade de exclusão da verba honorária, de ofício, à míngua de impugnação pela parte vencida, sob pena de 

julgamento ultra petita. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-69.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001458-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEVY DIAS MARQUES 

ADVOGADO : LEVY DIAS MARQUES 

PARTE AUTORA : RUBENS PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : LEVY DIAS MARQUES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039176-97.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.039176-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : RICARDO BARBOSA KERSTEN e outros 

 
: LUIZ FERNANDO BARBOSA KERSTEN 

 
: IRIS BARBOSA KERSTEN 

 
: FLAVIO OLIVA 

 
: WINSTON CHACUR 

ADVOGADO : SONIA RODRIGUES GARCIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO. 

1. É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 
monetária. 

2. O cálculo, para a apuração do débito, deve levar em conta os períodos em que houve a efetiva comprovação de 

propriedade de veículo automotor. 

3. Apelação da União Federal improvida. Apelação dos credores parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

apelação dos credores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009404-77.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.009404-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRENIO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - VERBAS: NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO - 

OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "CITRA PETITA" - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1 - É nula a sentença que julga, apenas, parte do pedido. 

2 - Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, o julgamento "citra petita" e anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019590-22.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.019590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAJO CONTROLS COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00195902220004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN. 
1. Ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

for superior a cinco anos. 

2. A teor do disposto no parágrafo único do artigo 174, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 

Complementar nº 118/05, vigente à época dos fatos, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

Daí, a princípio, ter-se por inaplicáveis à espécie as regras contidas no art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 219, § 

1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. 

3. Decorridos mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário mais antigo e a citação do executado, 

ausente qualquer causa de interrupção da prescrição disposta no parágrafo único do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, de rigor a pacificação do conflito de interesse por meio da prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023684-13.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.023684-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VIDROPLANO LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00236841320004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026361-16.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.026361-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FRIGOGRAF INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA 

No. ORIG. : 00263611620004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030781-64.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.030781-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KLAATU DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 

No. ORIG. : 00307816420004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN. 

1. Ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

for superior a cinco anos. 

2. A teor do disposto no parágrafo único do artigo 174, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 

Complementar nº 118/05, vigente à época dos fatos, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

Daí, a princípio, ter-se por inaplicáveis à espécie as regras contidas no art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 219, § 

1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. 

3. Decorridos mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário mais antigo e a citação do executado, 

ainda pendente, ausente qualquer causa de interrupção da prescrição disposta no parágrafo único do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, de rigor a pacificação do conflito de interesse por meio da prescrição. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032044-34.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.032044-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : ENERGEL COM/ E REPRESENTACAO DE MAT ELETRICO LTDA 

No. ORIG. : 00320443420004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033879-57.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.033879-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ABPLAN IMPERMEABILIZACAO LTDA 

No. ORIG. : 00338795720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN. 

1. Ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

for superior a cinco anos. 

2. A teor do disposto no parágrafo único do artigo 174, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 

Complementar nº 118/05, vigente à época dos fatos, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

Daí, a princípio, ter-se por inaplicáveis à espécie as regras contidas no art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 219, § 

1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. 

3. Decorridos mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário mais antigo e a citação do executado, 

ainda pendente, ausente qualquer causa de interrupção da prescrição disposta no parágrafo único do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, de rigor a pacificação do conflito de interesse por meio da prescrição. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Fábio Prieto de Souza, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, 

para afastar a prescrição das parelas com vencimento posterior a junho de 1995. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034851-27.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.034851-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCO ANTONIO MENDES SCHIMMELPFENG COSMETICOS 

No. ORIG. : 00348512720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 
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2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036341-84.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.036341-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARTE OFICIO CABELEIREIRO E BOUTIQUE LTDA -ME 

No. ORIG. : 00363418420004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN. 

1. Ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

for superior a cinco anos. 
2. A teor do disposto no parágrafo único do artigo 174, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 

Complementar nº 118/05, vigente à época dos fatos, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

Daí, a princípio, ter-se por inaplicáveis à espécie as regras contidas no art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 219, § 

1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. 

3. Decorridos mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário mais antigo e a citação do executado, 

ainda pendente, ausente qualquer causa de interrupção da prescrição disposta no parágrafo único do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, de rigor a pacificação do conflito de interesse por meio da prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036633-69.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.036633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MODAS DICIONARIO LTDA 

No. ORIG. : 00366336920004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN. 

1. Ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

for superior a cinco anos. 

2. A teor do disposto no parágrafo único do artigo 174, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 

Complementar nº 118/05, vigente à época dos fatos, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

Daí, a princípio, ter-se por inaplicáveis à espécie as regras contidas no art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 219, § 

1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. 

3. Decorridos mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário mais antigo e a citação do executado, 

ainda pendente, ausente qualquer causa de interrupção da prescrição disposta no parágrafo único do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, de rigor a pacificação do conflito de interesse por meio da prescrição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 286/2056 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037635-74.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.037635-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRASFORT SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 

No. ORIG. : 00376357420004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN. 

1. Ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

for superior a cinco anos. 

2. A teor do disposto no parágrafo único do artigo 174, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 
Complementar nº 118/05, vigente à época dos fatos, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

Daí, a princípio, ter-se por inaplicáveis à espécie as regras contidas no art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 219, § 

1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. 

3. Decorridos mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário mais antigo e a citação do executado, 

ainda pendente, ausente qualquer causa de interrupção da prescrição disposta no parágrafo único do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, de rigor a pacificação do conflito de interesse por meio da prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080045-50.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.080045-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SO MEL SOCIEDADE DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

No. ORIG. : 00800455020004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082412-47.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.082412-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALURGICA INDEPENDENCIA LTDA 

No. ORIG. : 00824124720004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 
mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084312-65.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.084312-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA SANDRINHA LTDA 

No. ORIG. : 00843126520004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 
1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085075-66.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.085075-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FREIAN COML/ AUTO PECAS LTDA 

No. ORIG. : 00850756620004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085213-33.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.085213-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COTTON TEXTIL IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA 

No. ORIG. : 00852133320004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 
da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085547-67.2000.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 289/2056 

  
2000.61.82.085547-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FLORENSE AUTOMOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 00855476720004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086285-55.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.086285-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : REI DO JEANS CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 00862855520004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033598-86.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033598-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO BACELAR ARRUDA e outros 

 
: ELIANA DE PAIVA MARCUCCI BACELAR ARRUDA 

 
: FIEO FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO 

 
: INAPEL EMBALAGENS LTDA 

 
: NUTRICON S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.02242-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - OMISSÃO- ACOLHIMENTO  

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 
Meira, DJe 23/04/2010. 

4. Embargos de declaração acolhidos, tão somente para aclarar a questão concernente a de que também ficou pacificado 

a não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077820-90.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.020927-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FRESINBRA INDL/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.77820-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Por "jurisprudência dominante", prevista no art. 557 do CPC, deve-se entender aquela majoritária e não aquela 

pacífica. 

2.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305087-76.1994.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.029290-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ROBERTO DE SOUZA CONSONI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.03.05087-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA: RENDIMENTOS DA CÉDULA "E", CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

RURAL. 

1. Discussão restrita ao critério legal para caracterização do contrato, matéria meramente de direito, passível de 

julgamento antecipado 

2. No caso concreto, o contrato firmado é de arrendamento rural, embora nominado de "parceria agrícola." Estabeleceu-

se remuneração fixa mínima sobre a produção, com a isenção do autor das despesas e riscos inerentes à atividade 

agrícola (plantio, insumos, quebra de safra etc). 

3. Correta, portanto, a reclassificação dos rendimentos do autor para a cédula "E", nos termos do artigo 31, inciso I, do 

RIR. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-30.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.047255-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO GUEDES e outros 

 
: TANIA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA 

 
: SERGIO ROBERTO CORREA BUENO 

 
: CARLOS ALBERTO MINERVINI MARTINS DA COSTA 

 
: JOAO ALBERTO VIGGERT VELLOSA 

 
: ROMEU STABELINI 

 
: JORGE MASATOSHI HOMA 

 
: OSMAR RAMOS 

 
: SANDRA REGINA GARCIA 

 
: MARIA DE LOURDES CORREA DE GODOY 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

No. ORIG. : 98.00.04944-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPURGO INFLACIONÁRIO - JAN/89 - 42,72% - EFEITOS 

MODIFICATIVOS - ACOLHIMENTO PARCIAL. 
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1. Tendo em vista que a ementa e a decisão que transitaram em julgado estabeleceram a correção monetária, para 

Janeiro/89, em 42,72%, não se pauta pelo acerto a alteração promovida pelo v. acórdão de fls. 113/116 v., com afronta à 

coisa julgada. 

2. Precedentes do C. STJ: AgRg no REsp 650896/RJ, Rel Min. CELSO LIMONGI, Sexta Turma, julgado em 

18/11/2010, DJe 06/12/2010). 

3. Observe-se que a sentença de primeira instância acolheu o cálculo da contadoria, que apontou como escorreito, para 

fins de liquidação do julgado, valor inferior àquele apontado pelo exeqüente, conforme fl. 49, de modo que não subsiste 

a alegação da embargante quanto a este aspecto. 

4. Somente após nova elaboração de cálculo, com observância do que restou determinado por este Tribunal, será 

factível verificar eventual apuração além dos limites da execução, o que deve ser, necessariamente, desprestigiado em 

primeira instância. 

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para que seja aplicado o expurgo inflacionário referente ao mês de 

Janeiro de 1989 (índice de 42,72), conferindo-lhe efeitos modificativos, e, no restante, rejeito-os. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para que seja 

aplicado o expurgo inflacionário referente ao mês de Janeiro de 1989 (índice de 42,72), conferindo-lhe efeitos 

modificativos, e, no restante, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009115-44.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009115-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HAMILTON BARREIROS 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO MADEIRA COIMBRA e outro 

 
: JANDY DE ALMEIDA ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORREA e outro 

INTERESSADO : FRANCISCO GAUDIO 

 
: FINANCIADORA MESBLA S/A CREDITO FIN E INVESTIMENTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040984-36.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040984-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAZARO ALCANI ARRUDA 

ADVOGADO : NEWTON RUSSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.00032-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - OMISSÃO- ACOLHIMENTO 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 
4. Embargos de declaração acolhidos, tão somente para aclarar a questão concernente a de que também ficou pacificado 

a não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004887-

64.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004887-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : 
UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO REGIONAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005966-

78.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.005966-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS EDUARDO COSTA FERREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004486-62.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.004486-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EROS IND/ E COM/ DE INSETICIDAS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00044866220024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 
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3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o redirecionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008732-

98.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008732-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

 
: ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006399-67.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.006399-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PIONEIROS BIOENERGIA S/A 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA SALVADOR 

 
: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI 

SUCEDIDO : DESTILARIA PIONEIROS S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do 

mérito. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-84.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004935-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

 
: FLAVIO PUIG 

APELADO : Uniao Federal 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. DECRETO-LEI 491/1969. APLICAÇÃO DO ART. 41, §1º, DO ADCT. 

TERMO FINAL DO BENEFÍCIO EM 05/10/1990. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.8.2009, ao julgar os RE n. 561.485/RS e RE n. 577.348/RS, com 
repercussão geral reconhecida, pacificou o entendimento de que o crédito-prêmio de IPI (Decretos-leis 491/69, 

1.658/79, 1.722/79 e 1.894/81) deixou de vigorar dois anos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, nos 

termos do §1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, visto que não foi confirmado por lei, 

extinguindo-se em 1990. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Somente pode ser reconhecido o direito ao aludido incentivo fiscal às exportações realizadas até 04.10.90, não se 

aplicando às realizadas após 05.10.90, quando foi definitivamente extinto, por força do disposto no ADCT/CF/88. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017525-83.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.017525-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OURO GROSSO FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024675-03.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024675-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SILARROZ COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.021654-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038173-64.1987.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.020130-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : INDUSTRIAS ARVISA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 87.00.38173-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - IMPROVIMENTO. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal. 

2. A sistemática adotada pela Lei n. 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil é medida de celeridade 

processual que se apresenta em conformidade com a Constituição da República de 1988, não configurando prejuízo às 

partes ou violação a princípios constitucionais. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012604-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012604-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

APELADO : ANNA ELIZABETH AVALLONI DE CAMARGO BARROS e outro 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APELADO : MATEUS DE CAMARGO BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSTO DE 

RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Não se conhece do reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 10.352/01 alterou a 

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de 

jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta (60) salários 

mínimos. 

2. O lapso prescricional há de ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos de acordo com o já fixado 

pelo art. 168, I, do CTN, estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio 

antecedente à propositura da ação. 

3. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir dos 

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser 

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/07. 

4. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013831-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013831-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DEGANI VADUZ IND/ QUIMICA LTDA e outro 

 
: DEGANI EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OBEDIÊNCIA À 

COISA JULGADA. 

1. A condenação ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo autor decorre de imposição legal (art. 20 do CPC 

c/c § 4º do art. 14 da Lei 8.289/96). Correta, pois, a sua inclusão nos cálculos de liquidação, não merecendo reforma a 

sentença recorrida neste ponto, lembrando que o seu valor deve ser rateado entre as partes, consoante decidido no 

acórdão transitado em julgado. 
2. Quanto à fixação dos juros de mora, a decisão de primeira instância deve ser mantida, visto que o acórdão transitado 

em julgado determinou a incidência da taxa Selic apenas a partir de 01/01/96 e não excluiu a incidência dos juros de 

mora a partir da citação. 

3. No que se refere à compensação de honorários advocatícios, a sentença impugnada apenas repetiu a coisa julgada, ao 

determinar seu cálculo à razão de "10% sobre o valor da condenação, com a condenação recíproca da autora e da 

União na proporção de 25% e 75% respectivamente", como se pode constatar à fl. 178 dos autos principais.  

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015632-75.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015632-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outro 

 
: FABIO MARTINS DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00156327520034036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO EFETUADO ANTES DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 135/2003. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 151, III, DO CTN. 

Não há irregularidade no fato do Fisco ter procedido à formalização do crédito tributário. Essa formalização, feita pelo 

lançamento de ofício, consoante o artigo 142 do CTN, é decorrente do caráter vinculado e obrigatório da atividade 

administrativa, não podendo a fiscalização, sob pena de responsabilidade funcional, eximir-se de efetuá-lo, mesmo que 

o crédito formalizado esteja vinculado a processo de compensação ainda pendente de decisão final na esfera 
administrativa. Significa dizer, que a formalização do crédito tributário também tem por objetivo resguardar os direitos 

da Fazenda Nacional, prevenindo-a dos efeitos da decadência. 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme as hipóteses previstas no artigo 151 do CTN, impede que a 

autoridade administrativa cobre o crédito em questão, mas não de efetuar o lançamento. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033763-98.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033763-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COMPANY ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JURACY M S FURTADO MAIA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA 

2ª SEÇÃO PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. 

Não configura julgamento citra petita o fato de a sentença não ter analisado todos os argumentos alegados. É que os 

órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo 

judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que 

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição Federal. Preliminar que se afasta. 

Igualmente é de ser afastada a preliminar aduzida pelo Ministério Público Federal. A contribuição ao INCRA não tem 

natureza previdenciária, e portanto, não se insere dentre aquelas previstas na competência da 1ª Seção desta Corte. 

A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, tendo 

sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida 

tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

Ressalte-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 977058/RS, Min. Luiz Fux, DJ de 

10/11/2008, sob o regime do art. 543-C do CPC, deu provimento aos recursos especiais do INCRA e do INSS, 

reafirmando o entendimento, que já adotara em outros precedentes sobre o mesmo tema, segundo o qual a Contribuição 

ao INCRA não foi extinta pela Lei 7.787/1989, e tampouco pela Lei 8.213/1991, sendo exigível das empresas urbanas e 

rurais até os dias de hoje, com natureza jurídica de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares aduzidas e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034397-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034397-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : GILBERTO GOMES 

ADVOGADO : THEREZA MAIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 

7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL. TAXA SELIC. 

1. De acordo com o entendimento da E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco) anos, a 

teor do disposto no art. 168, I do CTN. 
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2. In casu, não ocorreu a prescrição, haja vista que a presente demanda foi ajuizada em 26/11/2003 (fl. 02) e a retenção 

indevida foi fincada a partir da competência março de 2003 (ao tempo da implantação da aposentadoria complementar - 

fls. 192/193). 

3. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos realizados pelo autor ao tempo da vigência do 

disposto no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei nº 7.713/88 não estão sujeitos à tributação, ainda que a operação seja 

firmada após a publicação da Lei nº 9.250/95. 

4. Com o advento da Lei nº 9.250/95 (art. 33), a tributação dos benefícios recebidos de entidade de previdência privada 

passou a ser exigida. 

5. Tratando-se de repetição de indébito tributário, há incidência da UFIR no período de janeiro/92 a dezembro/95 e da 

Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 

6. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034904-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034904-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - RENÚNCIA - LEI N. 11.941/2009 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 26 DO CPC. 

1. A Lei nº 11.941/2009 só isentou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir da ação 

judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Não sendo essa a hipótese dos autos, aplica-se o disposto no artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, segundo o 

qual: "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu". 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007786-98.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.007786-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018131-20.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018131-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RENATO DELLA SANTA 

ADVOGADO : EVANDRO LUIS FONTES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. NEOPLASIA 

MALIGNA. PRINCÍPIO DA LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 

1. De acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco) anos, 

a teor do disposto no art. 168, I do CTN. 

2. In casu, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 10/12/2003 (fl. 02) e que se pretende, nestes autos, a 

restituição de valores indevidamente recolhidos a partir de 1999, é de se concluir que não ocorreu a prescrição. 

3. A exigência contida na Lei nº 9.250/95, no sentido de que a patologia seja comprovada por laudo médico pericial 

oficial, não impede que o juiz forme seu convencimento (acerca da existência da doença) com base em outros 

elementos. 

4. São vigentes no sistema processual civil pátrio os princípios da livre apreciação das provas e da persuasão racional 

(artigos 131 e 436 do Código de Processo Civil), sem esquecer que a exigência contida no artigo 30 da Lei nº 9250/95 é 

direcionada à Administração Pública, que pratica os seus atos com estrita observância da legalidade. 

5. A moléstia em questão, nos autos, está albergada pela norma isentiva, integrada ao disposto no artigo 6º, inciso XIV, 

da Lei nº 7.713/88, de modo que o demandante, aposentado, faz jus à exclusão do crédito tributário (isenção), na forma 

da lei. 
6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à remessa oficial e à apelação. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-65.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003673-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LOPES E ZANINI REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

No. ORIG. : 00036736520034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO ADMINISTRATIVO NO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 

CONFIGURAÇÃO. 

1. A postulação equivocada teve gênese em erro administrativo, provocado por servidor que alimentou 

inadequadamente o sistema informativo. 

2. Eventuais erros de processamento de informática devem ser relevados, haja vista o número extraordinário de 

registros firmados diariamente pela administração, no que concerne às inscrições em dívida ativa. 

3. Apelação provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, determinando o regular 
processamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060152-68.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060152-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 304/2056 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071518-07.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.071518-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HIDELETRIC ELETRICA E HIDRAULICA COML/ LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 
3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o redirecionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022501-84.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.022501-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CURSO ANGLO AMERICANO S/C LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO VERGILIO BUTTINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.02.003277-3 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031155-60.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.031155-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RECANTO INFANTIL PEDRITA S/C LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.14.004164-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-02.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032538-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RAIMUNDO RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.07399-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do 

mérito. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002421-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FICOSA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024213520044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do 

mérito. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005288-

98.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005288-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALEXANDRE RAYMUNDO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAYMUNDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 307/2056 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010015-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010015-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PACIFICO SPORT CLUBE e outros 

 
: GUAIPA JOGOS ELETRONICOS E LANCHONETE LTDA 

 
: BRISBAR DIVERSOES ELETRONICAS LTDA 

 
: PERZA EVENTOS DE JOGOS ELETRONICOS E LANCHONETE LTDA 

 
: PRESIDENTE PROMOTORA DE EVENTOS LTDA 

 
: PITANGUEIRAS ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO GUIMARAES CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BINGOS. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. INGRESSO NA LIDE 

APÓS A CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 264 DO CPC. AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE 

BINGOS. INEXISTENCIA. MP Nº 168/2004. REJEIÇÃO. IRRELEVÂNCIA. INTERESSE PROCESSUAL. 

No processo civil brasileiro, a estabilização não ocorre antes da citação. Admite-se a alteração do pedido, especialmente 

o seu aditamento, enquanto não citado o réu, como se vê da regra do art. 294, do CPC. A partir da citação, limita-se, de 
modo significativo, a possibilidade de alteração dos elementos da ação, conforme a regra do art. 264, do CPC, verbis: 

"Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se 

as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei." Assim sendo, extingue-se o feito sem resolução de mérito, 

por ilegitimidade ativa ad causa, relativamente às autoras incluídas na lide após a citação das rés. Mantida a honorária 

advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática. 

A teor do disposto no art. 25, caput, da MP n. 2.049-24/2000, mantido nas edições subsequentes, foi extinto o Instituto 

Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, sendo a UNIÃO a sua sucessora em direitos e obrigações (§ 1º), 

e tendo as suas atribuições sido transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo 

para a Caixa Econômica Federal. Preliminar de ilegitimidade passiva da CEF que se afasta. 

A superveniência da rejeição da MP 168/2004 não implica na prejudicialidade do pedido deduzido nos autos, pois 

apenas restou afastada a análise do pedido concernente à declaração de inconstitucionalidade da referida medida 

provisória. O interesse em relação ao pedido amplo, que diz respeito ao direito de exploração do jogo do bingo merece 

apreciação. Aplicação do artigo 515, §3º do CPC. 

Ultrapassado o prazo de vigência da Lei nº 9.615/98 previsto na Lei nº 9.981/98, sem a promulgação de qualquer outra 

que viesse a substituí-la na autorização da exploração dos jogos de bingo, nos termos do art. 51, § 3º, do DL nº 

3.688/41, essa atividade passou a não mais ser permitida, passando a incidir a regra geral proibitiva constante do art. 50 

do mesmo diploma, fazendo a MP nº 168/2004, que acabou rejeitada pelo Congresso Nacional, apenas interpretar a 
situação de ilegalidade da atividade em questão. 

Apelação parcialmente provida, relativamente às apelantes PACÍFICO SPORT CLUBE e GUAIPÁ-JOGOS 

ELETRÔNICOS E LANCHONETE LTDA apenas para afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

imposta no julgado singular. No mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido, com 

amparo no artigo 269, I, do CPC. Em consequência, mantenho a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em primeiro grau. Quanto às demais empresas, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, 

por fundamento diverso daquele consignado em primeira instância, conforme fundamentação, mantendo a condenação 

da verba honorária fixada em primeiro grau. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução de mérito em relação às autoras 

BRISBAR DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA., PERZA EVENTOS DE JOGOS ELETRÔNICOS E 
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LANCHONETE LTDA., PRESIDENTE PROMOTORA DE EVENTOS LTDA. e PITANGUEIRAS 

ENTRETENIMENTOS PROMOÇÕES E LANCHONETE LTDA e, relativamente às autoras PACÍFICO SPORT 

CLUBE e GUAIPÁ-JOGOS ELETRÔNICOS E LANCHONETE LTDA, dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021076-55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021076-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PEDRO VITAL NETTO CIRURGIA PLASTICA S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. LEI Nº 9.249/95. IRPJ. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS HOSPITALARES. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA 

INTERNAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

1. De acordo com o entendimento da E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (anos), a teor do 
disposto no art. 168, I, do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação 

dada pela Lei nº 11.280/06. 

2. A redução das bases de cálculo do IRPJ, nos termos dos artigo 15 da Lei nº 9.249/95, é benefício fiscal concedido de 

forma objetiva, ou seja, com base nos serviços prestados, e não pelo contribuinte que os executa. 

3. Firmou-se o entendimento de que os serviços hospitalares compreendem os que estão ligados diretamente à 

promoção da saúde, independentemente da capacidade de internação da entidade, como vinha sendo decidido pela 

jurisprudência anteriormente, "excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as 

prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos." A matéria restou pacificada pela Seção de Direito 

Público do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1116399/BA, em 28/10/2009, sob o regime 

do art. 543-C, do CPC. 

4. Na espécie, o objeto social da empresa consiste em "serviços médicos de cirurgia plástica; assessoria, consultoria e 

pesquisas na área de cirurgia plástica para pessoas físicas e jurídicas; podendo ainda participar em outras empresas, 

nacionais ou estrangeiras, como sócia, quotista ou acionista" (fls. 104), sendo que no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda-CNPJ anexado à inicial, consta como código de atividade econômica (CNAE-

Fiscal) da impetrante o nº 85.11-1-00, ou seja, "atividades de atendimento hospitalar " (fls. 53). 

5. Diante desse quadro, as atividades da apelante encaixam-se na conceituação de prestação de serviços hospitalares 

dada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, fazendo jus, portanto, à aplicação da alíquota de 8% quanto ao IRPJ, 

com base na mencionada legislação, à exceção das simples consultas médicas. 
6. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do § 1º do art. 66 da Lei nº 

8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN. 

7. Possibilidade de compensação do IRPJ outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante 

entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, uma vez que a ação foi ajuizada 

na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02. 

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, quantum a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8383/91. 

9. Na correção monetária dos valores pleiteados a título de compensação, a ser operada a partir dos recolhimentos 

indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os critérios e 

índices delineados no Provimento COGE nº 64/2005. 

10. Incabíveis os juros de mora em sede de compensação, em razão da não constituição em mora do devedor. 

11. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a Taxa Selic a partir do recolhimento indevido das 

parcelas, de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a aplicação 

concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

12. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, pronunciar, de ofício, a prescrição da pretensão compensatória dos 

valores recolhidos anteriormente a 29 de julho de 1999 e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005734-92.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005734-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DAGOBERTO DE MOURA TOLEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE CARDIOPATIA GRAVE. ISENÇÃO. ART. 6º, INC. XIV, 

DA LEI Nº 7.713/88. DATA DA APOSENTADORIA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA CONFORME ART. 111, 

II, DO CTN. 

1. O art. 6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713/88 prevê o benefício da isenção do imposto de renda tão somente aos aposentados 

portadores de moléstia grave. 

2. Nos termos do artigo 111 do Código Tributário Nacional, a legislação atinente à exclusão do crédito tributário deve 

ser interpretada literalmente. 

3. In casu, o autor solicitou o reconhecimento do benefício isencional em período anterior à data do início da concessão 

da aposentadoria, o que é incabível. 

4. Remessa oficial provida e apelação parcialmente provida, invertendo-se os ônus da sucumbência. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006451-07.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006451-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
MONTENGE MANUTENCAO E INSTALACOES ELETROMECANICAS LTDA e 

outros 

 
: EDSON BUSTAMANTE PERRONI 

 
: FREDERICO RICARDO CHICARINO NASCIMENTO 

 
: LOURIVAL CORREA 

 
: MARIO HERCI DOS SANTOS 

EXCLUIDO : JOSE TADEU GOMES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00064510720044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
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2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o redirecionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006648-53.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006648-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO S/A massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066485320044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA TRABALHISTA. 

1. É inexigível, da massa falida, a multa trabalhista (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

2. Apelação parcialmente provida. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008417-

54.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.008417-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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INTERESSADO : MANGELS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044958-91.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044958-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IN BRASIL MARKETING CULTURAL LTDA 

ADVOGADO : ROGERIA GOMES BATISTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 
Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056414-38.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.056414-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
ARCEPLAN AR CONDICIOADO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA e 
outros 

 
: LAURI MARCIO MAFFA 
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: JOSE EDIVALDO SANTANA 

 
: MARCOS AURELIO UEMA 

No. ORIG. : 00564143820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o redirecionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009, e a responsabilidade solidária nele prevista alcançaria tão-somente as 

contribuições previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057418-13.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.057418-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : UNIVERSO ON LINE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00574181320044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. ART. 26 DA LEI 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. De acordo com o artigo 26 da Lei 6.830/80, "se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa 

for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

2. Como ambas as partes concorreram para a propositura da execução fiscal, de rigor a fixação da sucumbência 

recíproca e proporcionalmente distribuída, devendo cada parte arcar com o ônus da sucumbência, na exata proporção 

em que cada uma restou vencida, na forma estabelecida no artigo 21 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059504-54.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.059504-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : NV TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : SONIA REGINA CANALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00595045420044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal 

extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta o artigo 26, da 

Lei de Execução Fiscal. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066291-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066291-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO GASPAR LEMOS 

 
: GPV VEICULOS E PECAS LTDA e outro 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ARNALDO VILLELA BOACNIN 

 
: SAMUEL BOACNIN 

 
: SUELI APARECIDA VILLELA BOACNIN 

 
: VIVIANE VILLELA BOACNIN YONEDA 

 
: DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS FIRENZE LTDA e outros 

No. ORIG. : 96.05.31385-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 
Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010758-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010758-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LATINPANEL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. 

A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, tendo 

sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida 

tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

Ressalte-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 977058/RS, Min. Luiz Fux, DJ de 
10/11/2008, sob o regime do art. 543-C do CPC, deu provimento aos recursos especiais do INCRA e do INSS, 

reafirmando o entendimento, que já adotara em outros precedentes sobre o mesmo tema, segundo o qual a Contribuição 

ao INCRA não foi extinta pela Lei 7.787/1989, e tampouco pela Lei 8.213/1991, sendo exigível das empresas urbanas e 

rurais até os dias de hoje, com natureza jurídica de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010854-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010854-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FINK SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ M DOURADO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. 

A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, tendo 

sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida 

tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

Ressalte-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 977058/RS, Min. Luiz Fux, DJ de 

10/11/2008, sob o regime do art. 543-C do CPC, deu provimento aos recursos especiais do INCRA e do INSS, 
reafirmando o entendimento, que já adotara em outros precedentes sobre o mesmo tema, segundo o qual a Contribuição 

ao INCRA não foi extinta pela Lei 7.787/1989, e tampouco pela Lei 8.213/1991, sendo exigível das empresas urbanas e 

rurais até os dias de hoje, com natureza jurídica de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010867-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010867-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CONSTRUTORA RODOMINAS LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011093-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - IMPROVIMENTO. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal. 
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2. A sistemática adotada pela Lei n. 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil é medida de celeridade 

processual que se apresenta em conformidade com a Constituição da República de 1988, não configurando prejuízo às 

partes ou violação a princípios constitucionais. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011281-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SANPREV SANTANDER ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA e outros 

 
: SANTANDER CAPITALIZACAO S/A 

 
: SANTANDER SEGURADORA S/A 

 
: SANTANDER BANESPA SEGUROS S/A 

 
: 

SANTANDER BRASIL S/A CORRETORAGEM E ADMINISTRACAO DE 

SEGUROS 

 
: AGROPECUARIA TAPIRAPE S/A 

 
: UNIVERSIA BRASIL S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. 

A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, tendo 

sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida 

tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

Ressalte-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 977058/RS, Min. Luiz Fux, DJ de 

10/11/2008, sob o regime do art. 543-C do CPC, deu provimento aos recursos especiais do INCRA e do INSS, 
reafirmando o entendimento, que já adotara em outros precedentes sobre o mesmo tema, segundo o qual a Contribuição 

ao INCRA não foi extinta pela Lei 7.787/1989, e tampouco pela Lei 8.213/1991, sendo exigível das empresas urbanas e 

rurais até os dias de hoje, com natureza jurídica de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022590-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022590-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE MARIA LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO : RAFAELA DOMINGOS LIROA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 

7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL. UFIR E TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco) anos, 

a teor do disposto no art. 168, I do CTN. 

2. In casu, o lapso prescricional há de ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas 

pela prescrição a pretensão relativa às parcelas anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação 

(05/10/2005), a saber, 05/10/2000. 

3. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos realizados pelo autor ao tempo da vigência do 

disposto no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei nº 7.713/88 não estão sujeitos à tributação, ainda que a operação seja 

firmada após a publicação da Lei nº 9.250/95. 

4. Com o advento da Lei nº 9.250/95 (art. 33), a tributação dos benefícios recebidos de entidade de previdência privada 

passou a ser exigida. 

5. Tratando-se de repetição de indébito tributário, há incidência da UFIR no período de janeiro/92 a dezembro/95 e da 

Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 

6. Apelação e remessa oficial, parcialmente providas, para determinar a observância do prazo qüinqüenal de prescrição, 

bem como para reduzir a verba honorária para 5% sobre o valor atribuído à causa 
. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-50.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002210-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

 
: WELTON CHARLES BRITO MACEDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013021-66.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013021-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : INSTITUTO DE DIAGNOSTICO CARDIOVASCULAR S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.249/95. IRPJ E CSLL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA 

INTERNAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC. 
A redução das bases de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, nos termos dos artigo 15 e 20 

da Lei nº 9.249/95, é benefício fiscal concedido de forma objetiva, ou seja, com base nos serviços prestados, e não pelo 

contribuinte que os executa. 

Firmou-se o entendimento de que os serviços hospitalares compreendem os que estão ligados diretamente à promoção 

da saúde, independentemente da capacidade de internação da entidade, como vinha sendo decidido pela jurisprudência 

anteriormente, "excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito 

hospitalar, mas nos consultórios médicos." A matéria restou pacificada pela Seção de Direito Público do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1116399/BA, em 28/10/2009, sob o regime do art. 543-C, do 

CPC. 

Na espécie, o objeto social da empresa consiste em "...serviços médicos, tratamento e diagnóstico cardiovascular ", 

sendo que no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda-CNPJ anexado à inicial, consta como 

código de atividade econômica (CNAE-Fiscal) da impetrante o nº 85.11-1-00, ou seja, "atividades de atendimento 

hospitalar ". 

Diante desse quadro, as atividades da apelante encaixam-se na conceituação de prestação de serviços hospitalares dada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, fazendo jus, portanto, à aplicação da alíquota de 8% quanto ao IRPJ e de 

12% quanto à CSLL, com base na mencionada legislação, à exceção das simples consultas médicas. 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014494-87.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014494-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : THORNTON ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : EMERSON MATIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. PIS E COFINS. FATURAMENTO. INCIDÊNCIA APÓS AS 

LEIS 10.637/02 e 10.833/03. COMPENSAÇÃO. TAXA SELIC. 

1. Os juros sobre capital próprio são tratados como receitas operacionais para as pessoas jurídicas beneficiárias, e 

como despesas operacionais para as que pagarem ou creditarem, haja vista a definição legal de que receitas e despesas 

financeiras integram sempre os resultados operacionais, independentemente do tipo de atividade exercida pela pessoa 

jurídica. 
2. Os juros sobre capital próprio não integram a base de cálculo do PIS até o advento da Lei 10.637/02, e da COFINS 

até a Lei 10.833/03, haja vista a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei 9.718/98, declarada no RE 357.950/RS. 

3. Ação ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, motivo pelo qual viável a compensação 

do PIS e da COFINS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de 

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, ressalvado o direito de a autoridade 

administrativa proceder à plena fiscalização da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos 

números e documentos comprobatórios e quantum a compensar. 

4. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito 

tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01. 

5. Em relação à atualização dos valores objeto da compensação, por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei nº 

9.250/95, aplica-se a Taxa SELIC a partir do recolhimento indevido das parcelas questionadas, de forma exclusiva 

sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a aplicação concomitante de outro índice, seja a título 

de juros ou correção monetária. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029609-14.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.029609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COML/ S/A 

ADVOGADO : FABIO TELENT 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033000-74.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.033000-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

 
: DIOMEDES PICOLI 

No. ORIG. : 00330007420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 
condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Remessa oficial desprovida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039996-88.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039996-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERSON WAITMAN 

INTERESSADO : SAMEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057680-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057680-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : METALURGICA MATARAZZO S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CERSOSIMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.55193-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO. SUCUMBÊNCIA.  

Antes da entrada em vigor da lei 8.906/94, os honorários pertenciam à parte, como ressarcimento com os gastos 

efetuados com a sua defesa, e não ao advogado, nos termos da Lei 4.215/64. 

Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089311-70.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089311-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DINORAH DE BARROS MARTINEZ 

 
: CLAUDIO DE BARROS MERTINEZ 

 
: CBMA FOMENTO COML/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.091651-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004596-34.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.004596-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUTURA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIO VITOR DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00045963420064036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. AJUIZAMENTO. INTERESSE DE 
AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO INDEVIDA. 

1. Ao aderir ao parcelamento, a executada reconheceu sua dívida perante o Fisco, devendo permanecer suspenso o curso 

da Execução Fiscal, que voltará a fluir nas hipóteses de não homologação ou exclusão do contribuinte do parcelamento. 

2. Em que pese o presente feito ter sido ajuizado posteriormente à opção da executada, não pode ser imputada falta de 

interesse processual à Fazenda Nacional, haja vista que, tomando em consideração as datas indicadas nos autos, é 

evidente que não houve tempo hábil, na esfera administrativa, para apreciação do pleito de parcelamento antes da 

propositura da ação. 

3. Além disso, é certo que a existência de parcelamento não extingue o crédito tributário, mas apenas suspende a 

exigibilidade dele, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN. Logo, impõe-se a suspensão do executivo fiscal, e não a 

sua extinção. 

4. De outra parte, lembro que a execução fiscal está sujeita a regime prescritivo, de modo que deve ser preservada a 

distribuição da causa, sem esquecer que apenas pedido de parcelamento foi apresentado, mas não há notícia de que ele 

(parcelamento) tenha sido efetivamente acolhido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002297-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DERMOCLINICA DERMATOLOGIA ALERGIA E ESTETICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADAUTO NAZARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - LEI Nº 9.249/95 - REDUÇÃO DE ALÍQUOTA - 

SERVIÇOS HOSPITALARES - DEFINIÇÃO - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ART. 

543-C DO CPC. 

1. A redução da base de cálculo do IRPJ, nos termos do artigo 15 Lei nº 9.249/95, é benefício fiscal concedido de forma 

objetiva, ou seja, com base nos serviços prestados, e não pelo contribuinte que os executa. 

2. Firmou-se o entendimento de que os serviços hospitalares compreendem os que estão ligados diretamente à 

promoção da saúde, independentemente da capacidade de internação da entidade, como vinha sendo decidido pela 

jurisprudência anteriormente, "excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as 
prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos." A matéria restou pacificada pela Seção de Direito 

Público do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1116399/BA, em 28/10/2009, sob o regime 

do art. 543-C do CPC. 

3. Na espécie, o objeto social da empresa consiste em "prestação de serviços médicos na área de Dermatologia, Alergia 

e Estética", sendo que no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda-CNPJ anexado à inicial, 

consta como código de atividade econômica (CNAE-Fiscal) da impetrante o nº 85.15-4-99, ou seja, "outras atividades 

de serviços profissionais da área de saúde". 
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4. As atividades da apelante não se encaixam na conceituação de prestação de serviços hospitalares dada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, não fazendo jus, portanto, à aplicação da alíquota de 8% quanto ao IRPJ. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020806-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020806-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MAURILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VERBA REMUNERATÓRIA. 
IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

1. A alegação de que não houve apresentação de documentos a amparar a pretensão deduzida não prospera, uma vez 

que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis para apreciação do pedido, a saber, cópia da reclamação 

trabalhista e do acordo firmado. 

2. In casu, a autenticação da guia de fl. 50 não foi impugnada, lembrando, ainda, que não há prova cabal de que o 

original foi apresentado em outro processo. Em outro plano, saliento que a ré tem condições de verificar, por si, a 

autenticidade da guia de fl. 50, já que se trata de DARF. 

3. A verba recebida pelo autor não possui caráter indenizatório, ao contrário, tem natureza remuneratória, pois se traduz 

em complementação salarial paga em virtude de determinadas condições que impliquem risco à saúde do trabalhador ou 

à sua integridade física, enquadrando-se no conceito de acréscimo patrimonial, de forma a se sujeitar à tributação do 

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 43 do CTN. 

4. No que concerne à alegação de tributação em movimento único, verifica-se que o pleito não foi submetido ao crivo 

da primeira instância, razão pela qual não pode ser apreciado nesta instância recursal, devendo ser objeto de ação 

própria. 

5. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação, e da parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022721-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022721-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CARNEVALE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER AMARAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - LEI Nº 9.249/95 - REDUÇÃO DE ALÍQUOTA - 

"SERVIÇOS HOSPITALARES" - DEFINIÇÃO - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ART. 

543-C DO CPC. 

1. A redução da base de cálculo do IRPJ, nos termos do artigo 15 Lei nº 9.249/95, é benefício fiscal concedido de forma 

objetiva, ou seja, com base nos serviços prestados, e não pelo contribuinte que os executa. 

2. Firmou-se o entendimento de que os serviços hospitalares compreendem os que estão ligados diretamente à 

promoção da saúde, independentemente da capacidade de internação da entidade, como vinha sendo decidido pela 

jurisprudência anteriormente, "excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as 

prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos." A matéria restou pacificada pela Seção de Direito 

Público do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1116399/BA, em 28/10/2009, sob o regime 

do art. 543-C do CPC. 

3. Na espécie, o objeto social da empresa consiste em "atividade de serviços médicos em geral", sendo que no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda-CNPJ anexado à inicial, consta como código de atividade 

econômica (CNAE-Fiscal) da impetrante o nº 85.15-4-99, ou seja, "outras atividades de serviços profissionais da área 

de saúde". 

4. As atividades da apelante não se encaixam na conceituação de prestação de serviços hospitalares dada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, não fazendo jus, portanto, à aplicação da alíquota de 8% quanto ao IRPJ. 

5. Apelação desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010383-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010383-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : CABIXI ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 04.00.00082-5 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036167-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036167-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE FERRAZ GUERRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 325/2056 

No. ORIG. : 04.00.00115-5 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 
3. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001638-41.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.001638-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : UNIPETRO DOURADOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS -PRESCRIÇÃO - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE 

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 

COMPENSAÇÃO - TAXA SELIC. 

1. De acordo com o entendimento da E. Quarta Turma, o prazo prescricional é de 5 (anos), a teor do disposto no art. 
168, I, do CTN. Prescrição parcial que se reconhece. 

2. No que diz respeito ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, a matéria não 

comporta maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

3. A questão voltou a ser apreciada pela excelsa Corte, que, por unanimidade, reconheceu a repercussão geral da 

questão constitucional, reafirmando a jurisprudência do Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da 

Lei nº 9.718/98, e, por maioria, aprovou proposta do Relator para edição de súmula vinculante sobre o tema (STF, RE 

585.235 QO-RG/MG, relator Ministro Cezar Peluso, Julgamento 10/9/2008, DJe-227, Divulg 27-11-2008, Public 28-

11-2008, Ement Vol-02343-10, PP-02009.). 

4. O reconhecimento da inexigibilidade das contribuições do PIS e da COFINS, nos termos da base de cálculo prevista 

na Lei nº 9.718/98, refere-se somente ao período anterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 66, de 29/8/02, 

convertida na Lei nº 10.637, de 30/12/02, e da Medida Provisória nº 135, de 30/10/03, convertida na Lei nº 10.833, de 

29/12/03. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS e PIS com outros tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 
utilizados, uma vez que a ação foi ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, quantum a compensar, e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a Taxa Selic a partir do recolhimento indevido das 

parcelas, de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a aplicação 

concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 
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8. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial para reconhecer a prescrição 

da pretensão restituitória dos valores indevidos recolhidos ao PIS e à COFINS, anteriormente a 24 de abril de 2002, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033110-57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033110-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034104-85.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034104-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS POR SUPOSTA ENTIDADE BENEFICENTE - IMUNIDADE: II, IPI, PIS E COFINS. CERTIFICADO 

DO CNAS COM PRAZO EXPIRADO - AUSÊNCIA DE PROVA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS: SEGURANÇA NEGADA.  

1. A Constituição Federal proíbe a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços "das instituições 

de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei"(artigo 150, inciso VI, alínea "c").  

2. Expirado o prazo de validade do certificado emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social e diante da 

ausência de prova quanto à apreciação conclusiva do pedido de renovação, não há que se falar na condição de entidade 
beneficente.  
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3. A ausência de prova do preenchimento dos requisitos da Lei Federal nº 8.212/91 impede o reconhecimento da 

imunidade. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para o acórdão 

 

 

00095 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008740-02.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.008740-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI 

 
: ALINE SATIL BATAGLIA 

PARTE RÉ : PLUSCARGO INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : JORGE CARDOSO CARUNCHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE 

CONTÊINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o contêiner, não 
pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. 

Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar 

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor 

a devolução dos contêineres à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração 

Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006110-

40.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006110-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS TRANSPORTADORES RODOVIARIOS 

AUTONOMOS DE TRANSPORTES DE VEICULOS COOPERCEG 

ADVOGADO : CELSO MENEGUELO LOBO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009875-04.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009875-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do 

mérito. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, vencido 

o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002365-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002365-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARMCO DO BRASIL S/A e filial 

 
: ARMCO DO BRASIL S/A filial 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.047550-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FIANÇA BANCÁRIA COMO 

GARANTIA. POSSIBILIDADE. CARTA DE FIANÇA COM PREVISÃO DE VENCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

VALIDADE IMPOSITIVA ATÉ SOLUÇÃO FINAL DA LIDE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0040876-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040876-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : JOAO VINICIUS PRIANTI 

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2008.61.00.016061-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043567-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO MARCELINO DA SILVA e outros 

 
: ASSOCIACAO DOS TRABAL RURAIS FAZENDINHA 

 
: FERNANDO SERAFIM MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028850-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - INOCORRÊNCIA 

DE CITAÇÃO: INAPLICABILIDADE. 

1. Não houve citação (fls. 18). 

2. No caso concreto, não é justificável a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047407-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047407-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ATLAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.005781-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048886-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048886-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VIP TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049451-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. 
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O artigo 16, III, da Lei 6.830/80, estabelece que o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 dias, contados da 

intimação da penhora. 

A aplicação da lei processual só se aplica quando houver lacuna na lei especial, o que não ocorreu na espécie. 

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1509877-61.1997.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.029008-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : REMOPAVI REMOCOES E PAVIMENTACOES S/C LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.09877-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do 

mérito. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011393-52.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011393-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LOGOS TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro 

 
: ROBERTO MERCADO LEBRAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REEMBOLSO DE DESPESAS. DEDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os valores recebidos pela impetrante a título de reembolso de despesas decorrentes da contratação e aquisição de 

produtos por conta de seus clientes, embora se tratem adiantamentos feitos a terceiros, integram o conceito de 

faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da legislação vigente. 

2. As hipóteses de isenção ou exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS devem estar previstas na legislação, não 

sendo possível sua ampliação por interpretação do próprio contribuinte. 
3. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012064-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012064-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VANDERLEI PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA EM CÁLCULOS DO CONTADOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE CONFIGURADA.  

1. O julgamento da causa, sem oportunizar às partes a possibilidade de se manifestarem acerca dos cálculos elaborados 
pela Contadoria do Juízo caracteriza cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, ensejando a anulação da 

sentença e a remessa dos autos à Vara de origem. 

2. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013556-05.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013556-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SAO PAULO ONCOLOGIA CLINICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.249/95. IRPJ E CSLL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA 

INTERNAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC. 

A redução das bases de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, nos termos dos artigo 15 e 20 

da Lei nº 9.249/95, é benefício fiscal concedido de forma objetiva, ou seja, com base nos serviços prestados, e não pelo 
contribuinte que os executa. 

Firmou-se o entendimento de que os serviços hospitalares compreendem os que estão ligados diretamente à promoção 

da saúde, independentemente da capacidade de internação da entidade, como vinha sendo decidido pela jurisprudência 

anteriormente, "excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito 

hospitalar, mas nos consultórios médicos." A matéria restou pacificada pela Seção de Direito Público do Egrégio 
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Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1116399/BA, em 28/10/2009, sob o regime do art. 543-C, do 

CPC. 

Na espécie, o objeto social da empresa consiste em "...prestação de serviços de medicina, pelos sócios integrantes da 

sociedade", sendo que no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda-CNPJ anexado à inicial, 

consta como código de atividade econômica principal (CNAE-Fiscal) da impetrante o nº 86.40-2-10, ou seja, "serviços 

de quimioterapia" e como atividade econômica secundária o nº 86.30-5-03, "atividade médica ambulatorial restrita a 

consultas" . 

Diante desse quadro, as atividades da apelante encaixam-se na conceituação de prestação de serviços hospitalares dada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, fazendo jus, portanto, à aplicação da alíquota de 8% quanto ao IRPJ e de 

12% quanto à CSLL, com base na mencionada legislação, à exceção das simples consultas médicas. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031846-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031846-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GALERIA PAULISTA DE MODAS S/A e outro 

 
: CIA HOTELEIRA DO BRASIL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

No. ORIG. : 00318466820084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1. No caso concreto, a ausência do prosseguimento do feito, por inércia da credora, acarretou a prescrição da execução. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001851-04.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001851-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAULO MASSAO YOSHIKE 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS E ADICIONAL DE 

1/3. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. De acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco) anos, 

a teor do disposto no art. 168, I do CTN. 

2. In casu, a prescrição das parcelas anteriores a 15/02/2003 se consumou, haja vista que a presente demanda foi 

ajuizada em 15/02/2008 (fl. 02) (conforme os demonstrativos de pagamento - fls. 17/21). 

3. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

4. O abono pecuniário de férias, não-usufruído e convertido em pecúnia, e o adicional de 1/3 não se revestem de caráter 

retributivo, em razão de sua natureza nitidamente indenizatória, não se subsumindo à hipótese de incidência do imposto 

de renda. 

5. Em se tratando de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de 

juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação com 

outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95. 

6. Em face da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos. 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007263-98.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.007263-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARA FLAUZINA LONGO 

ADVOGADO : FABIO JORGE CAVALHEIRO e outro 

INTERESSADO : JOAQUIM ANTONIO PORTELLA FRANCO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011545-70.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.011545-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA ROZANA FANTAZIA SOUZA ARANHA 

ADVOGADO : MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00115457020084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 
2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-84.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003661-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBIDA DE FORMA ACUMULADA POR MEIO DE AÇÃO JUDICIAL. 

OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 

1. De acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco) anos, 

a teor do disposto no art. 168, I do CTN. 

2. In casu, não ocorreu a prescrição, haja vista que a presente demanda foi ajuizada em 23/07/2008 (fl. 02) e a retenção 

indevida foi fincada a partir da competência março de 2007 (ao tempo do levantamento dos valores por ocasião de 
decisão judicial - fls. 19). 

3. A tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as prestações previdenciárias recebidas 

acumuladamente, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, haja 

vista que o movimento único de incidência tributária sobre valores atrasados, no que toca ao pagamento de prestações 

que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente a base imponível do tributo, 

provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente incidiria caso a prestação 

tivesse sido paga tempestivamente. 

4. Ante o exposto, dou parcial provimento aos recursos interpostos para determinar que, em fase de cumprimento de 

sentença, seja verificado o valor escorreito a ser restituído a título de imposto de renda, inclusive com apuração de 

eventual incidência do tributo (imposto de renda) sobre o importe mensal do benefício previdenciário (a ser deduzido 

do valor a ser levantado pelo autor), tudo em consonância com a legislação vigente à época em que deveria ter sido 

efetuado o respectivo pagamento mensal, devendo sobre o montante devido incidir a taxa SELIC, a título de juros 

moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação com outro 

índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações da União Federal e do autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-79.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000154-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO PECAS MOREIRA & GRASSON LTDA -EPP e outros 

 
: AUTO PECAS REY MACO CHAM LTDA 

 
: ALEXANDRE GRASSON MOREIRA 

 
: JOSE DIVANIR MOREIRA 

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro 

No. ORIG. : 00001547920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. MAJORAÇÃO. 

1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo 

previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. 

2. O tema não desperta qualquer controvérsia, o que se extrai da própria inexistência de recurso da parte vencida, uma 

vez que o feito foi julgado improcedente. Ademais, a matéria já está pacificada nos Tribunais há bastante tempo, tendo 

sido proposta a presente demanda em dezembro de 2008, ou seja, quando não se verificava qualquer complexidade na 

causa (alínea "c" do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC) 

3. A verba honorária deve ser majorada para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da União, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação, para fixar a verba honorária 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001007-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001007-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSELIA VITAL ARASANZ 

ADVOGADO : PATRICIA VITAL ARASANZ 

AGRAVADO : ARASANZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: EDUARDO ARASANZ LOECHES 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: RENATO ALEXANDRE ALVES DE MORAES 

 
: SILAS CAMINADA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.004869-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 

1. A matéria foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009, 

julgado sob o regime do art. 543-c do CPC. 

2. Restou pacificado o entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos 

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra 
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o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005034-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GLASSER PISOS E PRE MOLDADOS LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA DA CRUZ PATRÃO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.003710-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011489-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011489-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CMC COM/ DE ACESSORIOS DE MODAS LTDA 

ADVOGADO : WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.016233-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023640-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023640-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MALCHIOR AZEVEDO GUIMARAES 

 
: MARIA DO CARMO RAGUAZZI GUIMARAES 

 
: BANDEIRANTES PNEUS LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.017176-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025711-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025711-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IDELPA IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: RONALDO CARLOS MORALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024159-9 9F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026099-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026099-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : ALESSANDRO GIANELI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : CLODOALDO FRACASSI e outros 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.27904-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter 

as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026437-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026437-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RUBENS LOPES CORREA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046518-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 
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1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026778-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026778-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : R B COM/ DE MADEIRAS LTDA e outro 

 
: VALDIR RIBEIRO BRIZOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019886-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030555-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030555-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JACOBUS AART SMIT 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.028694-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034108-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034108-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CONSTRUEMP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032287-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. BACEN JUD. PENHORA ON LINE. 

PRESCRIÇÃO. EXCLUSÃO DO REFIS. INTERRUPÇÃO 

1 - Nos termos da jurisprudência do e. STJ, solicitada a penhora on line em 06.05.2009 (fl. 402), vale dizer, ao tempo da 

vigência da Lei nº 11.382/2006, é prescindível a busca de outros meios de garantia para a consecução da constrição 

sobre dinheiro. 

2 - A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005. 

3 - Com efeito, não se verifica a ocorrência da alegada prescrição, uma vez que não decorreram mais de cinco anos 

entre a exclusão da empresa do REFIS, que se deu em 01.01.2002 (fl. 411), e a citação da executada, sendo certo que o 

prazo prescricional fica interrompido durante o período em que o contribuinte está incluído no parcelamento. 

4 - Agravo de instrumento desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035883-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035883-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AFONSO BARBOSA DE ALMEIDA e outros 

 
: ANTONIO DONIZETE BALLOTTI 

 
: ANTONIO JESUS PERENCINI 

 
: ANTONIO ALONSO 

 
: APARECIDA RODRIGUES TERNERO 

 
: ARMANDO CURRIEL 
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: ALCIDIO ZANGARI 

 
: DORIVAL LIBORATI 

 
: FILETO DE ALBUQUERQUE MENDES 

 
: FAUSTO TIAGO DE SOCORRO 

 
: GERALDINO MENDES ARAUJO 

 
: GERALDO ALVES PEREIRA 

 
: IGNACIO PEREIRA 

 
: JOSE ROTA 

 
: JOAQUIM REGALAU 

 
: LUIZ PERENCINI 

 
: MIGUEL PORRAZ SANCHES 

 
: OTAVIO POLTRONIERI 

 
: OSVALDOSINEY SIMONATO 

 
: VALENTIM BRENTAM 

 
: VICENTE BINATTI 

 
: VALDEMAR DIAS SANCHES 

ADVOGADO : ELISLAINE ALBERTINI DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.42572-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

EFEITOS INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 
18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 

02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039269-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039269-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPREMIL EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA e outro 

 
: ALVINO RODRIGUES DA MOTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00670-0 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039488-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039488-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROWAN EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outros 

 
: ROSARIA GALLO D AMICO 

 
: WANDERLEY D AMICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.015228-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 

1. A matéria foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009, 
julgado sob o regime do art. 543-c do CPC. 

2. Restou pacificado o entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos 

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra 

o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039711-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039711-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.34305-7 4F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 344/2056 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040296-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040296-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DARIO MUNEHIRO KURATI 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro 

AGRAVADO : CLARITEC EQUIPAMENTO PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA e outro 

 
: ANGEL MANUEL BERMUDEZ TEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.067134-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041044-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041044-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMBRABIO EMPRESA BRASILEIRA DE BIOTECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : MARIANGELA POZZI AVELLAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.031488-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 

1. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, somente guarda 

aplicação se observado o disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio 

constitucional da hierarquia das normas. 

2. A matéria foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009, 

julgado sob o regime do art. 543-c do CPC. 

4. Restou pacificado o entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos 

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra 

o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041595-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041595-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO CAMOLEZ e outro 

 
: IVAN LASZLO SAURER 

PARTE RE' : MECSUD MECANICA DO SUDESTE LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro 

SUCEDIDO : NORDEQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.09999-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 

1. Afastada a arguição de nulidade da decisão, haja vista que a hipótese dos autos não se subsume à norma contida no 

artigo 40, § 4º da LEF. 

2. A matéria foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009, 

julgado sob o regime do art. 543-c do CPC. 

3. Restou pacificado o entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos 

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra 

o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041973-95.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.041973-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SNUG PRESENTES E ARTEZANATO LTDA -ME 

ADVOGADO : LORENA DA CUNHA SILVA DANIELE 

 
: MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

AGRAVADO : LUCIANE DE MENEZES SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : MARCIO FERNANDES MACIEL 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.04808-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

Súmula 435 do E. STJ. 

4. Presunção de dissolução irregular configurada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043423-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043423-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RAYA MOTORS IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : YANG KUO HSIEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.003176-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 
1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043430-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PETRUS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.018621-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do 

mérito. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044011-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FUNDICAO MICHELETTO S/A e outros 

 
: GILBERTO MICHELETTO 

 
: MARIA HELENA MICHELETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.04849-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 
2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 348/2056 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044512-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044512-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO LOURENCO TEIXEIRA e outros 

 
: RICARDO ANTONIO TEIXEIRA 

 
: PAULO CEZAR LOURENCO TEIXEIRA 

PARTE RE' : SOMAR PAVIMENTACAO TERRAPLENAGEM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.10876-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 

1. A matéria foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009, 

julgado sob o regime do art. 543-c do CPC. 

2. Restou pacificado o entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos 

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra 

o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada. 

3. o Juízo monocrático não se pronunciou acerca dos requisitos do artigo 135 inciso III do Código Tributário Nacional, 

haja vista que rejeitou a pretensão de inclusão dos sócios com fundamento na prescrição, sendo inviável a análise dessa 

questão na quadra deste agravo. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044523-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDES FORTES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDES FORTES 

AGRAVADO : GRANADA E OLIVEIRA LTDA e outros 

 
: JOAQUINA MARLY GONCALVES 

 
: ILZO ANTUNES DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS EDUARDO FABIANO DE OLIVEIRA 

 
: JAIME SAMUEL FLORES SOZA 

 
: JOAO ALMEIDA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.033234-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 
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1. A matéria foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009, 

julgado sob o regime do art. 543-c do CPC. 

2. Restou pacificado o entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos 

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra 

o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0553031-05.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.039917-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JATUZI TUBOS VALVULAS E CONEXOES LTDA e outros 

 
: OSMAR FERNANDES SOBRINHO 

 
: EDMILSON CELSO MOSCATELLI 

 
: WILLIAN COUTO FIGUEIREDO 

 
: ANTONIO DOMINGUES PUERTA HERNANDES 

ADVOGADO : MARISOL DE MORAES T CAMARINHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.53031-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o redirecionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009, e a responsabilidade solidária nele prevista alcançaria tão-somente as 

contribuições previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário Nacional, em apreço ao 
princípio constitucional da hierarquia das normas. 

6. Indevida a condenação da União Federal na verba honorária, considerando que a extinção do presente feito se deu por 

fato superveniente, encerramento definitivo do processo de falência, que a Exequente não deu causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024959-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024959-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SONIA RAMOS PAZETO MUNGO 

ADVOGADO : ROBERTO MARTINEZ e outro 

No. ORIG. : 00249593420094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. ÔNUS DA PROVA DO 
IMPUGNANTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA MANTIDA. 

A parte que impugna concessão a benefício de assistência judiciária gratuita deve trazer aos autos prova suficiente a 

demonstrar a capacidade econômica de suportar o pagamento das custas e despesas processuais pela parte contrária, 

porquanto o ônus da prova é do impugnante, conforme disposto no artigo 333, I do CPC, c/c artigo 7º da Lei nº 

1.060/50. Precedentes do STJ. 

A simples alegação de possíveis rendimentos auferidos pela impugnada não tem o condão de indeferir ou revogar o 

benefício da Justiça Gratuita, devendo prevalecer a declaração de pobreza, que, demonstrada sua falsidade, sujeita o 

declarante à punição criminal e ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º). 

A existência de advogado contratado não é suficiente para afastar a assistência judiciária, mas a presença do estado de 

pobreza. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025986-52.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025986-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : WALFRIDO MARINHO 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00259865220094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA 
PROPORCIONAL. TAXA SELIC. 

1.De acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco) anos, a 

teor do disposto no art. 168, I do CTN. 

2. In casu, não ocorreu a prescrição, haja vista que a presente demanda foi ajuizada em 08/12/2009 (fl. 02) e a retenção 

indevida foi fincada a partir da competência setembro de 2008 (ao tempo da suposta implantação da aposentadoria 

complementar - fls. 51/ 52). 

3. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos realizados pelo autor ao tempo da vigência do 

disposto no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei nº 7.713/88 não estão sujeitos à tributação, ainda que a operação seja 

firmada após a publicação da Lei nº 9.250/95. 

4. Com o advento da Lei nº 9.250/95 (art. 33), a tributação dos benefícios recebidos de entidade de previdência privada 

passou a ser exigida. 

6. Remessa oficial improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008705-71.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008705-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FERNANDO FERNANDES CHAGAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00087057120094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

1. O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário complementar, referente às 

contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995), bem 

como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 

2. A regra aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado. 

3. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005994-81.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005994-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIRCEU JOSE ESTEVES 

ADVOGADO : ARTHUR MONTEIRO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059948120094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. IMPOSTO DE 

RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 
43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. De acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco) anos, 

a teor do disposto no art. 168, I do CTN. casu, a prescrição das parcelas anteriores a 14/07/2004 se consumou, haja vista 

que a presente demanda foi ajuizada em 14/07/2009 (fl. 02) e a suposta retenção indevida foi fincada a partir da 

competência de 1999 (fls. 18/22). 
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4. O abono pecuniário de férias, não-usufruído e convertido em pecúnia, não se reveste de caráter retributivo, em razão 

de sua natureza nitidamente indenizatória, não se subsumindo à hipótese de incidência do imposto de renda. 

5. Em se tratando de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de 

juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação com 

outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95. 

6. No que tange à condenação da União ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, 

deva ela ser mantida em face de o autor haver decaído de parte mínima do pedido nos termos do artigo 21, parágrafo 

único, do CPC. 

7. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL e DAR PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001155-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001155-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00242-9 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001422-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001422-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO e outro 

AGRAVADO : CONDUVALE IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outros 

 
: ADILSON PIRES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 1999.61.03.006704-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 
3. A empresa foi localizada, conforme AR positivo juntado aos autos (fl. 35) e certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 37). 

4. Presunção de dissolução irregular não configurada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002389-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002389-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AFA COM/ DE FERRO E ACO LTDA -EPP e outros 

 
: DULCE GOBO 

 
: ANTONIO PEREIRA SUGIYAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001169-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a responsabilização pessoal 

dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. Deve haver contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com 

a ocorrência dos fatos geradores. 

6. O mero inadimplemento não configura infração à lei. Súmula 430 do E. STJ. 

7. Presunção de dissolução irregular configurada, mas apenas um dos sócios detinha poderes de gerência. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003276-68.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.003276-4/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VANETE STEIL VILLATORI 

ADVOGADO : VANETE STEIL VILLATORI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 06.00.00672-6 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO EMBARGADA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEIS. 
1 - O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que a Medida Provisória n. 2.180/01, que 

modificou o art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, determinando serem incabíveis honorários advocatícios pela Fazenda Pública 

nas execuções não embargadas, é constitucional, mas sua incidência restringe-se aos casos de execução por quantia 

certa, excluídos os casos de pequeno valor (art. 100, § 3º, da Constituição da República). Confiram-se: RE 501.340, Rel. 

Min. Eros Grau; RE 506.508, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 9.10.2006; RE 472.194, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

DJ de 4.9.2006; entre outros. 

2 - O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública, depende 

em regra do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória nº 2180-35/01. 

3 - Na espécie, a execução foi ajuizada após a edição desse diploma normativo, sendo, portanto, em princípio, indevidos 

os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda Pública. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005986-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005986-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RENATO TOSHIHIRO KOTSUKA e outros 

 
: MARIA SONIA DE SOUZA KOTSUKA 

 
: GERSON DE ALMEIDA CORREA 

 
: VERA LUCIA KOTZUKA MICALI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : KENKO PATTO SAO PAULO COM/ E SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 00120065420074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006537-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006537-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARSENIO CONDE GONZALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219680420074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006545-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006545-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JORGINA NAGY 

PARTE RE' : CITY ARTES GRAFICAS LTDA e outro 

 
: LUIZ ROBERTO HEYN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356879720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 

1. A citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da 

execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada 

no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. Precedentes do E. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007266-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : YARA DO AMARAL PRICOLI e outro 

 
: CIBELE PRICOLI DE MELLO 

ADVOGADO : JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CODINOME : CIBELE PRICOLI DE MELLO VICTORINO 

PARTE RE' : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

 
: MULTISELLER COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

No. ORIG. : 00225004620054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007573-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007573-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : A GOMES DA SILVA e outro 

 
: ADAILTON GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00004685620064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO - FIRMA INDIVIDUAL - 
CONFUSÃO ENTRE PESSOA FISÍCA E JURÍDICA: POSSIBILIDADE 

1. A empresa executada é firma individual. Nessa hipótese, são indissociáveis as pessoas física e jurídica, de modo que 

a responsabilidade patrimonial é comum. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 357/2056 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007848-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007848-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : UNICEL BROOKLIN LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092131120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 
3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009222-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009222-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VICTORIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019223620054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. LEI Nº 6.830/80. 
A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

concordata, liquidação, inventário ou arrolamento, nos termos do artigo 29 da lei nº 6.830/80. 

A jurisprudência já se posicionou no sentido de que a liquidação extrajudicial não acarreta a suspensão da execução 

fiscal. 

A isenção da cobrança de juros, correção monetária e multa, por se encontrar em liquidação extrajudicial, encontra 

óbice no disposto no artigo 60 da Lei nº 9.430/96, que determina a manutenção dos encargos da dívida, a serem 

discutidos em embargos à execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011305-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011305-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ETIN S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00099762719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013606-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013606-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
CASTELO BRANCO1 CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA e 

outro 

 
: LUNARA DE QUEIROZ ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00160614820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.  

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

Súmula 435 do E. STJ. 

4. A responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa exige a contemporaneidade do exercício da 

gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto 
da execução fiscal. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a alegação não merece 

guarida, uma vez que o referido dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. Ademais, a referida responsabilidade solidária alcançaria tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações 

previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio 

constitucional da hierarquia das normas. 
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7. A decisão hostilizada consignou a ausência de comprovação de poderes de gerência e a agravante não trouxe aos 

autos quaisquer provas a infirmar a decisão hostilizada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013876-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013876-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
POLINVEST CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00313308220074036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SENTENÇA PROCEDÊNCIA. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

A regra geral, estabelecida no artigo 520 do CPC é o recebimento da apelação no duplo efeito. 

Apenas nas hipóteses expressamente previstas nos incisos I a VII do referido dispositivo legal, a apelação será recebido 

no efeito devolutivo. 

A doutrina já assentou entendimento de que o efeito suspensivo de apelação não atinge a parte referente à antecipação 

dos efeitos da tutela na própria sentença. 

Ao decidir a respeito da antecipação da tutela, o MM. Juízo "a quo" reconheceu ser a Lei 9.718/98 inconstitucional, 

razão pela qual deferiu o pedido para suspender a exigibilidade nos moldes da mencionada lei. 

A sentença prolatada nos autos foi de procedência, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue 

a autora ao recolhimento da COFINS e do PIS incidente sobre o alargamento da base de cálculo efetuada pelo artigo 3º, 

parágrafo 1º, da Lei 9.718/98. 

Portanto, em casos como o presente, onde o pedido formulado foi acolhido em sede de antecipação dos efeitos da tutela 

por decisão proferida no curso do processo, e que restou reiterado nos mesmos termos pela decisão final, não há 

necessidade de nova referência expressa na sentença. Com efeito, se o juiz concedeu o pleiteado "initio litis", com 

maior razão aquela decisão resta confirmada quando a sentença é proferida no mesmo sentido. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015236-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015236-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PEDRO CASTALDELLO NETO 

ADVOGADO : JULIANA DIAS MORAES GOMES e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00228435520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. JUNTADA POSTERIOR - 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O inciso I, do artigo 525, do Código de Processo Civil, determina as peças essenciais ao conhecimento do agravo de 

instrumento. 

2. É responsabilidade da agravante a correta instrução do recurso. 

3. A juntada posterior de peça obrigatória é inadmissível. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015558-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015558-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : INDEPENDENCIA S/A 

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00226175020094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. COMPENSAÇÃO. INSTRUÇÕES NORMATIVAS. 

ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE. INOCORRÊNCIA 

A tutela antecipada na ação originária configura autêntico pedido de compensação manifestamente ilegal, haja vista os 

termos do artigo 70-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 104, e o entendimento jurisprudencial 

consolidado na Súmula nº 212 do Superior Tribunal de Justiça. 

A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que não há ilegalidade ou abusividade nas Instruções Normativas 

nº 23/97 e 103/97. 

Agravo Regimental prejudicado. 

Agravo de Instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgo prejudicado o agravo regimental e nego provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017178-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017178-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS 

No. ORIG. : 00565437720034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018307-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018307-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CURY espolio 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : CARLOS EDUARDO CURY 

No. ORIG. : 00873987719924036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENTENDIMENTO DO E. STF E STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

EFEITOS INFRINGENTES - EXCEPCIONALIDADE 

1. A jurisprudência do e. STF já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de elaboração do 

cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento. 

2. Precedentes do C. STF: AgRg no RE 565046, Rel Min. Gilmar Mendes, DJe-070 divulg 17/04/2008 public. 

18/04/2008 ement vol-02315-07 pp 01593; AgRg no RE 561800, Rel. Min. Eros Grau DJe-018 divulg 31/01/2008 

public. 01/02/2008, ement-vol-02305-13 pp 02780; AI 413606 AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes DJe-107 divulg 

12/06/2008 public 13/06/2008 ement vol-02323-05 pp 00999. 

3. No mesmo sentido manifestou-se o e. STJ. Precedentes: AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel Min. Castro Meira, DJe 
02/09/2010; AgRg no REsp 1126770/RS, Rel Min. Og Fernandes, DJe 03/05/2010; REsp 1148404/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 23/04/2010. 

4. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada a obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018483-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018483-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00261874420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA ADEQUADA. 

1. A apelação interposta contra a sentença denegatória em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3. Hipótese de exceção que não alcança o caso concreto. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019056-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019056-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DURATEX S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123386820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - ADEQUAÇÃO - DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO: 

POSSIBILIDADE. 

1. O Magistrado pode determinar a modificação, de ofício, do valor da causa, quando a lei disciplinar critérios 

específicos. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 363/2056 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019997-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019997-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOVEIS LONGO LTDA e outro 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARTINS TAVARES 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011521120024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIO. SÓCIO. PÓLO PASSIVO. 

Embora o débito em execução seja decorrente de condenação em honorários advocatícios, subsiste a obrigação de 

pagamento pelos sócios, por força da responsabilidade civil destes em relação ao passivo não tributário deixado pela 

empresa. 

Há certidão do Oficial de Justiça dando conta de que a empresa não foi localizada no endereço constante da ficha 

cadastral da JUCESP, configurando, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade apta a ensejar a inclusão 

do sócio no pólo passivo da lide. 

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020074-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020074-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
CDE COML/ DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS BIJOUTERIAS E ARTIGOS DE 

ARMARINHOS EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ELAINE PEREIRA DE MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00145656520094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CNPJ. INAPTIDÃO. DOCUMENTOS APRESENTADOS. REGULAR 

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES. CONDIÇÃO ESSENCIAL À PESSOA JURÍDICA. 
1 - É possível aferir que a ora agravada requereu liberação de mercadoria importada e apresentou garantia. 
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Comprovado nos autos a juntada de cópia de petição, da ora agravada, datada de 26.10.2007, apresentando a 

documentação faltante quanto à intimação fiscal 239, 243 e 385/2007. 

2 -Verificada às fls. 226/227 correspondência da Autora dirigida ao Serviço de Fiscalização Aduaneira onde consta o 

atendimento à intimação fiscal nº 239, 243 e 385/2007, com a relação de entrega dos documentos faltantes. 

3- Consta ainda na referida correspondência o 'recibo' dado pelo AFRF Tomás Waldvogel em 30/10/2007. Acresce 

relevar que o servidor é o mesmo que opinou pela inaptidão da Autora sob o argumento de não ter cumprido a 

intimação. 

4 - Por fim, intimada a se manifestar acerca do documento de fl. 226, a União Federal defendeu a inaptidão da Autora 

em razão de "não terem sido entregues pelo representante legal da empresa os documentos indicados às fls. 226' (fl. 

436). 

5 - Presente a verossimilhança das alegações da Autora que, mediante petição de fls. 226/227, comprova o atendimento 

das intimações recebidas, dentro do prazo legal; petição esta que não se encontra nos autos do procedimento 

administrativo cuja cópia integral foi juntada às fls. 340/423. 

6 - Há risco de irreversibilidade no provimento atacado, que privilegia o regular funcionamento das atividades da 

agravada, essencial à sua condição de pessoa jurídica. 

7 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020950-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
CDE COML/ DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS BIJOUTERIAS E ARTIGOS DE 

ARMARINHOS EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ELAINE PEREIRA DE MOURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00145656520094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO DEPÓSITOS. RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO. 

De acordo com o artigo 237 da Constituição Federal, a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à 

defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

Por outro lado, nos termos do artigo 571 do Decreto nº 6.759/2009, o desembaraço aduaneiro é ato pelo qual é 

registrada a conclusão da conferência aduaneira. 

O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa, que aplicando o direito, deve não só enquadrar a mercadoria, 

dentro do regime aduaneiro em vigor, bem como se certificar da correta valoração aduaneira, para o pretendido 

desembaraço, caso a importação se dê de forma irregular. 

A Medida Provisória 2.158-35, em seu artigo 80, II, prevê que a Secretaria da Receita Federal poderá exigir prestação 

de garantia como condição para a entrega de mercadoria, quando o valor das importações for incompatível com o 

Capital Social ou o Patrimônio Líquido do importador ou do adquirente. 

Corroborando com as normas acima referidas, foi editada a Portaria MF nº 350/2002, que previu, no artigo 1º, que a 

Secretaria da Receita Federal (SRF) e o Banco Central estabelecerão, no âmbito de suas respectivas competências de 

atuação, procedimentos especiais de investigação e controle das operações de comércio exterior, com vistas a coibir a 
ação fraudulenta de interpostas pessoas, como meio de dificultar a identificação da origem dos recursos aplicados, ou 

responsáveis por infração contra os sistemas tributário e financeiro nacionais. 

Com efeito, as empresas que revelarem indícios de incompatibilidade entre os volumes transacionados no comércio 

exterior e a capacidade econômica e financeira evidenciada ficarão sujeitas a procedimento especial de fiscalização, nos 

termos da instrução normativa nº 228/2002. 

Esta instrução normativa em seu artigo 7º estabelece que enquanto não comprovada a origem lícita, o desembaraço fica 

condicionado à prestação de garantia até a conclusão do procedimento especial. 

Verifico que a agravante requereu liberação de mercadoria importada, mediante a apresentação de garantia. 
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Dos documentos trazidos à colação, constato que o relatório informou que nenhum livro fiscal e comercial foi entregue 

à fiscalização, apesar da empresa ter sido intimada, não havendo como comprovar a condição de real adquirente das 

mercadorias estrangeiras, bem como a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência dos recursos aplicados nas 

operações de comércio exterior. 

A exigência de caução visando a liberação das mercadorias encontra respaldo legal, não se cogitando em ilegalidade. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021134-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021134-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : L MF INTERMEDIACAO E NEGOCIOS LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS BAGGIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00091991820004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN: a citação do 

devedor, o não pagamento, o não oferecimento de bens à penhora e a não localização de bens penhoráveis. 

3. Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022767-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022767-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SYLVIO DE OLIVEIRA NEVES e outros 

 
: MARIA IGNEZ PRUDENTE DE MELLO 

 
: JOAO GABRIEL DE MELLO 

 
: ADOLFO MONIZ MASSARAO 

 
: IVONE YOCHIKO OKUMA HIRANO 

 
: EUCLIDES GONCALVES 

 
: ANTONIO PEREIRA ESTEVES 

 
: PAULO PINHEIRO DA CRUZ 

 
: JOSE ROBERTO PATATA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 366/2056 

 
: JOAO LUIZ MIRANDA 

 
: PIERRE GEORGES NEUFELD 

 
: MARCELO ZANDONA 

 
: RODRIGO RODRIGUES DA SILVA 

 
: LUIZ ANTONIO DE ULHOA GALVAO 

 
: JOSE WALTER GUARDIA 

 
: NEWTON CORREA DE CASTILHO JUNIOR 

 
: MARIA DE LOURDES DE FREITAS 

 
: VALENTIM VICENTE ALVES PEREIRA 

 
: ATALIBA OLIVEIRA MORAES 

 
: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00097258720024030399 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DEVIDOS À 

FAZENDA PÚBLICA. CRÉDITOS DO DEVEDOR. PRECATÓRIOS. 

O e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que é possível a compensação de honorários 

advocatícios devidos à Fazenda Pública com crédito do devedor, de igual natureza, não havendo ofensas ao sistema de 

Precatórios. Precedente: AgRg no Recurso Especial nº 636.125/RS, relatoria do Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 

DE 03.10.2005. 

A decisão impugnada merece ser mantida. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022853-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022853-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIBIA COM/ E IND/ DE BIJOUTERIAS ARTISTICAS LTDA 

ADVOGADO : MARLENE DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : HELENO GONCALVES PRAXEDES e outro 

 
: LUCIDIO ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 15076769619974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN: a citação do 

devedor, o não pagamento, o não oferecimento de bens à penhora e a não localização de bens penhoráveis. 
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3. Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023464-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023464-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.007932-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. 

POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. A questão relativa à manutenção dos efeitos de uma liminar concedida no curso do processo não justifica, por si só, a 

alteração dos efeitos da apelação contra sentença denegatória da segurança. Súmula 405 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026846-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026846-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : R DE J NANTES CUNHA 

ADVOGADO : MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00115851220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. BENESSES DA LEI Nº 11941/2009. RISCO DE 
DANO IRREPARÁVEL. 

A apelação deve ser recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, haja vista que a sentença que concedeu a ordem, 

autorizando a impetrante optante do SIMPLES a se beneficiar das vantagens previstas pela Lei nº 11.941/2009, 

configura risco de dano irreparável. 

Agravo a que se dá provimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 368/2056 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026904-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026904-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CITY ATHLETIC CLUB ACADEMIA DE GINASTICA LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00205211520064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028515-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028515-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO 

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023382520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS. ISENÇÃO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Concessão de isenção apenas no período de validade do certificado de entidade beneficente de assistência social. 

Negado provimento ao agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028778-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028778-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ TORRES BARRETO IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: ODILON CAMILO BRUNES FILHO 

 
: ROMERO PIMENTEL BENNING 

 
: MARCELO ALUANI AMBROSIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00556136420004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN: a citação do 

devedor, o não pagamento, o não oferecimento de bens à penhora e a não localização de bens penhoráveis. 

3. Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031507-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031507-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GOYANA S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00244032919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. 

1. A matéria foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009, 

julgado sob o regime do art. 543-c do CPC. 

2. Restou pacificado o entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos 

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra 

o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada. 

3. Houve interrupção da prescrição pelo parcelamento e, entre a rescisão e o requerimento de inclusão dos sócios, não 

decorreu o prazo prescricional. 

4. O Juízo monocrático não se pronunciou acerca dos demais requisitos necessários ao redirecionamento da execução, 

inviável a apreciação da pretensão na quadra deste agravo. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041146-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041146-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FOTOIMPRESS POSTAIS E ARTSGRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON CANDIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00912-4 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reconhecer, de ofício, a prescrição e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3295/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042324-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042324-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GILBERTO JESUS CARVALHO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : 
S E T E COM/ E ASSISTENCIA TECNICA EM REFRIGERACAO E 

CONDICIONADOR DE AR LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.011689-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: EXISTÊNCIA. 

1. O v. Acórdão foi omisso quanto à responsabilidade solidária do sócio. 

2. Contudo, o tema não tem relevância jurídica no caso concreto, em razão da ausência de prova da existência de "atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
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3. Embargos acolhidos, apenas para sanar a omissão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 8330/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0002859-81.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.002859-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : NIVALDO SAPACOSTA DE MORAES 

PACIENTE : NIVALDO SAPACOSTA DE MORAES reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00033886420104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada por NIVALDO SAPACOSTA DE MORAES, em benefício próprio, sob 

o argumento de que está submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da Primeira Vara de Ponta 

Porã - MS. 

Informa o impetrante e paciente que está preso em razão de flagrante por porte ilegal de arma de fogo de uso permitido 

(art. 14, da Lei nº 10.826/03) e que, até a presente data, a instrução criminal não foi encerrada. 

Sustenta a inexistência de justificativa para o excesso de prazo a caracterizar o constrangimento ilegal e pede a 

concessão da ordem para relaxar o flagrante, com o deferimento da liberdade provisória em seu favor. 

O pedido veio desacompanhado se provas, seguindo-se a decisão de fl. 06, que determinou a vinda de informações, as 
quais foram juntadas às fls. 08/27. 

É o breve relatório. 

Segundo consta das insformações prestadas pela autoridade coatora (fls. 12/13), o impetrante e paciente foi preso em 

flagrante em 04 de novembro de 2010, acusado da prática do delito tipificado no artigo 18, da Lei 10.826/03. 

Em 25 de novembro de 2010, a denúncia foi recebida, seguindo-se a expedição de Carta Precatória para a comarca de 

Amambaí/MS, para a sua citação, que ocorreu em 10 de janeiro de 2011. 

A prática de atos do processo por carta precatória justifica a dilação do praso na conclusão da instrução processual 

(nesse sentido: TRF3, HC 27.695, 5ª Turma), razão pela qual, ao menos por ora, não há que se falar em excesso de 

prazo a justificar a concessão da ordem pleiteada. 

Quanto ao pedido de liberdade provisória, a ausência de provas acerca dos antecedentes criminais e a natureza do delito 

imputado ao impetrante e paciente, impedem, ao menos por ora, o deferimento desse benefício. 

E, por fim, descabe o relaxamento do flagrante, haja vista que, nos autos, não há, nem mesmo, indícios de qualquer 

irregularidade formal a justificar tal pretensão. 

Destarte, o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do impetrante e paciente não se evidencia, razão 

pela qual indefiro a liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003748-45.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003748-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 372/2056 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ROBERTO GIOVANELLI ROSENDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANNA ROSENDO e outro 

 
: CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : LUCIA HELENA DE LIMA BITTENCOURT ROSENDO DOS SANTOS 

 
: HAILTON DE LIMA BITTENCOURT 

 
: HELENICE APARECIDA DE LIMA BITENCOURT 

No. ORIG. : 00037484520004036103 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente a advogada de defesa do réu Roberto Giovanelli Rosendo dos Santos, no endereço constante à 

fl. 875, para que apresente as contrarrazões recursais, sob pena de designação de defensor dativo.  

 

Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8335/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001449-55.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.001449-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ALEX HELMUT KRAUSE 

 
: HELENA ALVINA GATZ KRAUSE 

ADVOGADO : NORMA VIECO PINHEIRO LIBERATO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : ERIKA KRAUSE 

No. ORIG. : 00014495520004036181 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 
1. Intime-se o defensor dos acusados Alex Helmut Krause e Helena Alvina Gatz Krause, para que apresente as razões 

recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contrarrazões. 

3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada à fl. 

1282. 

4. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001063-46.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001063-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCOS LUCCHESI 

ADVOGADO : IVA MARIA ORSATI e outro 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MOURA 
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ADVOGADO : FLAVIO CESAR GUIMARÃES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00010634620024036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa dos apelantes para que ofereçam as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP. 

Após, retornem os autos ao primeiro grau de jurisdição, para o oferecimento das contrarrazões ministeriais.  

Em seguida, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 8396/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-51.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.005322-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RICARDO GARCIA DOMINGUES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do CREAA/SP, contra sentença, que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, da Lei nº 6.830/80.  
Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma r. sentença, uma vez que não transcorreu o qüinqüênio 

necessário para a consumação da prescrição intercorrente contados da intimação da decisão que ordenou o 

arquivamento do feito (22/11/2004). 

É o sucinto relatório. Decido. 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que procede o inconformismo da recorrente, à luz do que 

dispõem o art. 40, §4º, da Lei n. 6830/80 e Súmula n. 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 03/11/2004 (fls. 42), a prescrição passou a fluir a partir de 03/11/2005 e, 

como tal, findar-se-ia apenas em 03/11/10, de modo que se impõe reforma a decisão que reconheceu a prescrição 

intercorrente, em 19/12/2007. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO A QUO - FINDO PRAZO DE UM 
ANO DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - SÚMULA 314/STJ - AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA FAZENDA - 

VERIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ. 

1. O termo a quo para a contagem da prescrição intercorrente inicia-se após findado o prazo de um ano de suspensão 

da execução, quando não encontrado o devedor ou localizados os seus bens. O enunciado da Súmula 314 do STJ assim 

dispõe: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". 

2. Ademais, entendeu o Tribunal a quo que a exequente manteve-se inerte desde 2000 até a decisão que reconheceu a 

prescrição intercorrente em 27.10.2008, ou seja, mais de cinco anos. 

3. Aferir se houve ou não inércia da exequente, em detrimento do que foi analisado e decidido pelo juízo de origem, 

demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no Ag 1253088/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

03/09/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO . DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal , após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente , depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente . Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal , não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente ". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008) 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001193-75.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.001193-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, com base no artigo 269, inciso IV, 
do Código de Processo Civil, pelo reconhecimento da prescrição, condenando a Prefeitura Municipal exequente no 

pagamento de honorários advocatícios. 

Em suas razões de apelação, sustenta a Prefeitura Municipal de São Paulo que a decisão merece reforma, de um lado, 

porque prescrição não é matéria que pode ser veiculada por meio de exceção de pré-executividade, de outro, porque 

inocorrente a prescrição reconhecida pelo juízo singular. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Não procede o inconformismo da Prefeitura apelante. 

Não há óbice algum à análise de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, porquanto instrumento 

processual voltado exatamente à apreciação de questões de ordem pública, passíveis de reconhecimento de ofício pelo 

magistrado. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO FUNDADA NA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE AMPLIOU O PRAZO 

PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE.  
1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que 

não demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009). 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, que prescindam de dilação 

probatória. 
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3. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade, 

máxime quando fundada na inconstitucionalidade do artigo 46, da Lei 8.212/91, reconhecida, com efeitos ex tunc, pelo 

Supremo Tribunal Federal, para as demandas ajuizadas até 11.6.2008 (RE 559.943, Rel. Ministra Cármen Lúcia, 

Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-182 DIVULG 25.09.2008 PUBLIC 

26.09.2008; RE 560.626, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - 

Mérito, DJe-232 DIVULG 04.12.2008 PUBLIC 05.12.2008; e RE 556.664, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal 

Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-216 DIVULG 13.11.2008 PUBLIC 14.11.2008), e que 

culminou na edição da Súmula Vinculante 8/STF, verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 

tributário." 4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que aprecie a 

exceção de pré-executividade oposta pelo ora recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1136144/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

Sobre a matéria em si mesma considerada, não há duvidas quanto à ocorrência na espécie da prescrição intercorrente. 

Embora se possa constatar dos autos demora por parte do Judiciário no processamento da execução em questão, 

especificamente no cumprimento do despacho de cite-se, exarado pelo juízo de direito em 31/01/1.983 (fls. 03), cujo 

ato, entretanto, só ocorreu, perante a Justiça Federal, em 08/01/2.003 (fls. 39/40), certo é que a hipótese não comporta a 

aplicação da Súmula n. 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como meio de afastar a penalidade imposta à 
exequente, que abandonou o feito, por aproximadamente 13 (treze) anos, considerando sua absoluta inércia entre a data 

de seu pedido de fls. 07 até sua intimação para se manifestar sobre o prosseguimento da execução (fls. 09). 

A respeito: 

"PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A desídia do credor constitui, a teor da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, causa para a prescrição intercorrente. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 169842/PR, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2000, DJ 

01/08/2000, p. 260) 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-82.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.001393-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da executada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. em face da sentença, que julgou extinta a 

presente execução fiscal, nos ermos do mencionado art. 26 d Lei nº 6.830/80. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da r. sentença, para fixar 

a verba honorária dentro dos limites estabelecidos pelo art. 20, §3º, do CPC. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo procede, uma vez que a exeqüente 

recnheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a executada apresentar 

defesa, comprovando a nulidade da CDA em questão, uma vez que foi levado em consideração a extensão (área) 

incorreta do imóvel. Tanto é que a exequente,(fls. 71-verso), informou o cancelamentos da referida inscrição em dívida 

ativa. 

 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 
ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 
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A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE 

DEFENDER NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA 
PUBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-

OCORRENCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, 

SEJA VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A 

FAZENDA PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA 

SE VER LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E 

RESP N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 
execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção administrativa 

do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a ilegalidade da 

dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator 
Min. LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

 

Condenação em verba honorária, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu ser 

indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 

juntar documentos comprovando o pagamento do débito em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

 

No entanto, de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento da E. Sexta Turma do TRF -3 ª Região, o 

valor dos honorários advocatícios fica limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais): 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A 

determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 6.830/80, 

art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 2. Cabe àquele 

que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da 

causalidade. 3. No presente caso, o contribuinte logrou comprovar, através de perícia contábil, erro no preenchimento 

da Declaração de Rendimentos do exercício de 1.991, ano-base de 1.990, não havendo que se falar em lançamento 

suplementar. 4. Ademais, constatado o erro no preenchimento e intimada do lançamento suplementar, a embargante 

protocolou impugnação, em 30 de junho de 1993, na qual se prontificou a proceder à retificação, caso fosse necessário. 

5. A providência efetuada pelo contribuinte não impediu a Procuradoria da Fazenda Nacional de inscrever o débito na 

dívida ativa e ajuizar a execução fiscal, o que ocorreu em 17.08.1994 e 26.01.1995, respectivamente. 6. Precedentes: 

STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 

3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 7. No 

entanto, de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma, o valor dos honorários 

advocatícios fica limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 8. Apelação improvida. Remessa oficial 

parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - APELREE 200303990107163 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 867467 - 

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:28/10/2010 PÁGINA: 
1561). 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na 

hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da Fazenda 

Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. II - Constatado 

o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. III - Honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - AC 200561820236651 AC - APELAÇÃO CÍVEL - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA- DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1085) 

 

Isto posto, com fundamento no mesmo dispositivo legal §1º-A, do CPC., dou parcial provimento à apelação da 

executada, para condenar a União aos honorários advocatícios, limitados ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC. 
 

Int. 

 

Pub. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-96.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005713-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HENRIQUE ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.505/519. Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013961-05.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013961-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE NUNES DE SANTANA e outros 

 
: ANTONIO CAETANO DOS SANTOS NETO 

 
: ABNER CORDEIRO CARDOSO 

 
: PAULO ROBERTO SA GAST 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à APELANTE/EMBARGADA para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela 

APELADA/EMBARGANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004958-49.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004958-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES e outro 

 
: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00049584920044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o Dr. Eduardo Pugliese Pincelli, OAB/SP nº172.548, para que no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos 

documentos que comprovem a alteração na denominação de Banco Itaú Holding Financeira S/A para Itaú Unibanco 

Holding S/A. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001236-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001236-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA LEA RITA OTRANTO 

ADVOGADO : VERA LÚCIA BRANDÃO DOS SANTOS 

 
: MARIA LEA RITA OTRANTO 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE O. BRECAILO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar a inscrição 
suplementar junto à OAB do Estado de São Paulo para advogada regularmente inscrita na Secção do Estado do Acre. 

Aduz a embargante que a pretendida inscrição suplementar foi deferida administrativamente. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 
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qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

De fato, o processo de inscrição suplementar da embargante no quadro de advogados da Seccional de São Paulo foi 

deferido e, posteriormente, comprovado pela OAB/SP, conforme os documentos de fls. 792 e 800, respectivamente. 

Houve omissão quanto a apreciação de tal circunstância. 

Sendo assim, suprindo a omissão, verifico a carência da ação pela superveniente perda do interesse processual, matéria 
de ordem pública, passível de cognição a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Em face de todo o exposto, acolho os embargos de declaração para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito 

(CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, 

tendo em vista a interposição de recurso especial. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028718-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028718-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : M T SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00287184520054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intime-se o Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº235.460, dando-lhe ciência da certidão de fls.371. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-32.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008035-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : AMAURI DOS SANTOS MAIA e outro 

No. ORIG. : 00080353220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos à execução fiscal movidos pelo Conselho Regional de Odontologia - CRO em face do Município 

de São Paulo nos quais se postula o reconhecimento da imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, "a", e § 2º da 

CF/88. 

Após o processamento do feito, o Juízo de origem julgou procedente o pedido, condenando a embargada ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

Em sede de apelação, o embargado pugna pela reversão do julgado, além da redução dos honorários advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

O desate da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da Carta Constitucional. 

Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, de 

molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira.  

Quanto à extensão da imunidade no caso das autarquias, cabe ressaltar que somente o patrimônio, renda e serviços 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes, estão sob o manto desta autêntica limitação ao poder de 

tributar (§ 2º do art. 150 da CF/88).  

Nessa toada, sobreleva notar que a jurisprudência, em atenção ao interesse público que norteia a conduta das autarquias, 

passou a presumir a finalidade pública de seus bens, rendas e serviços, cabendo ao exeqüente a comprovação de que o 
patrimônio desta pessoa jurídica não serve aos desígnios para os quais foi criado. 

Assim é o posicionamento desta Corte e do STF, consoante os arestos que seguem:  

 

Embargos de declaração em recurso extraordinário. 2. Decisão monocrática do relator. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Reexame de prova. Não ocorrência. 4. IPTU. Imunidade recíproca. Extensão às 

autarquias. Precedentes. 5. Ônus da sucumbência. Distribuição proporcional. 6. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. 

(RE 417400 ED, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 11/04/2006, DJe-041 DIVULG 06-

03-2008 PUBLIC 07-03-2008 EMENT VOL-02310-04 PP-00810)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - IPTU - IMUNIDADE - IMÓVEL - UTILIZAÇÃO 

PARA FINALIDADES ESSENCIAIS - PRESUNÇÃO "IURIS TANTUM" 1. Embora a sentença tenha sido submetida ao 

reexame necessário, deixo de examinar o processo por este ângulo porquanto a hipótese subsome-se à exceção contida 

no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º 10.352/01. 2. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, 

VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e fundações públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, é 

circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de uma atividade estatal específica. 3. 

Gozam as autarquias e fundações da presunção "iuris tantum" de atenderem seus imóveis a finalidades públicas 

essenciais para a consecução de seus objetivos. Precedentes do C. STF. 4. Procedência dos embargos e inversão dos 
ônus de sucumbência.(AC 200261820043458, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 08/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - 

FUNDAÇÃO - IMUNIDADE - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PROVAR QUE O BEM NÃO ESTÁ VINCULADO À 

FINALIDADE ESSENCIAL. 1. A imunidadeprevista no art. 150, inciso VI, alínea a, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal 

de 1988, abrange todo e qualquer imposto que venha a gravar o patrimônio, renda e serviços da Fundação. 2. O 

posicionamento da Secretaria da Receita Federal, conforme se verifica da NOTA SRF/COSIT/COTEX Nº 342, de 08 de 

junho de 2000, elaborada pela Coordenação-Geral do Sistema de Tributação (fls. 35/37), concluiu pela extensão da 

imunidade intergovernamental recíproca às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, não 

sendo exigível, portanto, dentre vários, o imposto de importação. 3. Diante da expressa previsão legal, caberia à 

exequente/embargada provar que o bem não estaria, eventualmente, vinculado a suas finalidades essenciais. 4. A 

cobrança em apreço é indevida. Precedentes. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 200861820059468, JUIZA 

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 18/10/2010) 

 

No caso autos, a presunção restou confirmada pela utilização do imóvel nas estritas finalidades para as quais o Conselho 

Regional foi instituído (fls. 78/81), pelo que deve ser reconhecida a imunidade recíproca a que alude o art. 150 da 

Cf/88.  

Por outro lado, o apelo está a merecer provimento quanto à redução dos honorários advocatícios, uma vez que a fixação 

deste consectário pelo Juízo de origem, neste caso concreto, mostra-se incongruente com os ditames impostos pelas 

alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Atentando-se também ao critério de equidade utilizado nas ações em que inexiste condenação, razoável fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa, considerando a simplicidade da causa e a freqüência 

com que nossos Tribunais têm enfrentado o tema, tratando-se, pois, de matéria repetitiva, o que dispensa maiores 

reflexões por parte dos causídicos (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

Isto posto, em face da jurisprudência cristalizada no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou parcial provimento à 

apelação, nos termos § 1º-A do art. 557 do CPC, para reduzir os honorários advocatícios ao importe de 10% sobre o 

valor atribuído à causa. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010926-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010926-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VALDEMIR MORAES COSTA E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00021-0 A Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 105 - Haja vista restar impossibilitada a homologação da desistência da ação, após a prolação da sentença, bem 
como que o instrumento de mandato não confere poderes para desistir do recurso ou renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação (fl. 07 do apenso), esclareça a Embargante VALDEMIR MORAES COSTA E CIA LTDA., o requerido, 

apresentando instrumento de mandato com poderes específicos, se for o caso. 

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento dos embargos de declaração de fls. 130/134. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013120-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013120-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTO ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00131201720064036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.248/253. Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042974-04.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.042974-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 

ADVOGADO : LUIZ DAVID COSTA FARIA e outro 

No. ORIG. : 00429740420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os presentes embargos, condenando a ECT 

embargante no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado da execução. 
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Em suas razões de apelação, pleiteia a empresa de Correios e Telégrafos - ECT a reforma do julgado, sustentando que 

goza de isenção das Taxas pretendidas na espécie, à luz do Decreto-lei n. 509/69, e que as mesmas são 

inconstitucionais, pelo que inexigíveis. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC.  

Embora o STF (ACO 959, Relator(a) Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2008, DJe-088 

DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008) tenha estendido a imunidade tributária recíproca ao Correios, empresa 

pública que presta serviço público, é cediço que sua aplicação não alcança as taxas, restringindo-se aos impostos. 

Partindo desta premissa, entendo que as taxas de licença de funcionamento e localização e de publicidade, em regra, não 

se revestem de nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade, já que os serviços de licença de qualquer natureza, 

consoante entendimento consolidado no STF, reclamam a existência de órgão administrativo que execute o poder de 

polícia no Município, presumindo-se, em seu favor, o efetivo exercício desse poder. 

Nesse sentido: 

"EMENTA: Taxa de licença de localização e funcionamento e taxa de publicidade instituídas por lei municipal: 

constitucionalidade da exação, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal (cf. RE 220.316, Pleno, Galvão, 

12.10.99, DJ 26.6.2001; RE 198.904, 1ª T., Galvão, 28.5.96, DJ 27.9.96; RE 222.252, 1ª T., Ellen, 17.04.01, DJ 

18.05.01; RE 213.552, 2ª T., Marco Aurélio, 30.5.00, DJ 18.8.00)." 
(RE 223493 AgR, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 30/05/2003, DJ 20-06-

2003 PP-00070 EMENT VOL-02115-25 PP-05049)  

 

Entretanto, a base de cálculo utilizada pelo sujeito ativo no lançamento da Taxa de Licença para Localização e 

Funcionamento, na hipótese dos autos, qual seja, número de empregados, artigo 197, §1º, do Código Tributário 

Municipal de Mogi das Cruzes/SP, Lei n. 1961/70, conforme consta das CDA's ns. 130661/2005, 130662/2005, 

130663/2005 e 130664/2005, não guarda compatibilidade com o CTN (artigos 77 e 78), de cuja exegese se extrai a 

necessidade de que este aspecto da hipótese de incidência guarde correspondência com a atividade exercida pelo Estado 

no exercício do poder de polícia. 

Nesse sentido, são os excertos extraídos dos julgados de nossos Tribunais: 

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - BASE DE CALCULO. 

1.Em relação à alínea "b", a nova redação dada ao permissivo constitucional pela Emenda Constitucional nº 45/2004 

transferiu ao Supremo Tribunal Federal a competência para julgamento de recurso contra decisão que julgar válida lei 

local contestada em face de lei federal (art. 102, III, "d" da CF). 

2. Competência do STJ quanto à alínea "b" mantida em relação aos recursos especiais já interpostos antes da entrada 

em vigor da Emenda Constitucional n.º 45/2004, porquanto a alteração superveniente da competência, ainda que 

ditada por norma constitucional, não afeta a validade da sentença anteriormente proferida, preservando-se a 
competência recursal do Tribunal respectivo. Precedentes do STF e da Primeira Seção do STJ (REsp 598.183/DF). 

3. A base de cálculo da taxa impugnada não pode variar em função do número de empregados ou da quantidade de 

equipamentos existentes no estabelecimento sujeito ao poder de polícia. Precedentes do STJ e do STF. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 733411/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 13/08/2007, p. 

355) 

"TAXA - LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL - BASE DE 

CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS. Não se coaduna com a natureza do tributo o cálculo a partir do número 

de empregados - Precedente: Recurso Extraordinário nº 88.327, relatado pelo Ministro Décio Miranda, perante o 

Tribunal Pleno, tendo sido publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência nº 91/967." 

(RE 202393, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Segunda Turma, julgado em 02/09/1997, DJ 24-10-1997 PP-54176 

EMENT VOL-01888-06 PP-01074)  

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. 

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. 1. A Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, para exercer com exclusividade, 
a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à 

União Federal (art. 21, X). 2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem 

determinada no art. 145, II, 1ª parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 3. 

A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde, 

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da 

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 4. Indevida a taxa de fiscalização, localização e 

funcionamento que tem por base de cálculo o número de empregados e a natureza da atividade exercida no 

estabelecimento. Ofensa aos arts. 77 e 78 do CTN. Precedentes. 5. Apelação improvida." 

(AC 200861820057940, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 13/09/2010) 
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Sobre as Taxas de Licença de Publicidade, também previstas nas Certidões citadas, entendo que não há vício a macular 

sua exigibilidade, haja vista que a base de cálculo de sua incidência - metro quadrado da área do anúncio - Tabela Única 

da Lei n. 3527/89 - não se confunde com a base de cálculo do IPTU, e mantém relação de pertinência com o poder de 

polícia que a justifica. 

A respeito: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS (TFA). 

CONSTITUCIONALIDADE. De presumir-se a efetividade da fiscalização exercida pelos agentes da Municipalidade de 

Belo Horizonte, uma das maiores do País, no controle da exploração e utilização da publicidade na paisagem urbana, 

com vista a evitar prejuízos à estética da cidade e à segurança dos munícipes. De outra parte, não há confundir as 

dimensões do anúncio, critério estabelecido para o cálculo da taxa devida, com a área do imóvel de sua localização, 

elemento componente da base de cálculo do IPTU, para fim de identificação do bis in idem vedado pela Constituição. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 216207, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 02/03/1999, DJ 25-06-1999 PP-00030 

EMENT VOL-01956-06 PP-01259 RTJ VOL-00170-01 PP-00351)  

 

Portanto, exigíveis na espécie apenas as taxas de publicidade previstas nos títulos executivos que instruem o apenso, o 

que demanda meros cálculos aritméticos de ajuste no quantum sobre o qual deverá prosseguir a execução fiscal ora 

impugnada. 

Nem se diga, outrossim, que o Decreto-lei n. 509/69 teria isentado a apelante das taxas de polícia, à medida que o que 

prevê o seu artigo 12 é que a ECT goza de privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade 

tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e 

custas processuais, nada dispondo sobre taxas, cuja isenção demanda lei específica (artigo 176, caput, c/c artigo 177, 

inciso I, do Código Tributário Nacional) e interpretação restritiva (artigo 111, inciso II, do CTN).  
Em face da presente decisão, fixo reciprocamente a sucumbência, em atenção ao disposto no artigo 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, para julgar subsistentes as Taxas 

de Licença para Publicidade, previstas nas CDA's de ns. 130661/2005, 130662/2005, 130663/2005 e 130664/2005, 

sobre as quais deverá a execução prosseguir, fixando reciprocamente a sucumbência. 

Pub. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010900-60.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010900-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : STOLLE MACHINERY DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.254. Defiro como requerido. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000151-72.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000151-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MUNICIPIO DE PAULISTANIA 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001517220084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação ofertada pela Prefeitura Municipal de Paulistânia/SP em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução, condenando-lhe ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 

10% do valor da causa, monetariamente atualizado até seu desembolso. 

Alega a Prefeitura, em síntese, que a inépcia da inicial da execução em face dos vícios constatados na CDA, ausência de 

procedimento administrativo e nulidade das notificações. Também ressalta a desnecessidade da presença de 

farmacêutico em dispensário de medicamentos, além de insurgir-se contra os consectários legais.  

É o breve relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

As preliminares hão de ser rejeitadas. 

De fato, só há que se cogitar de nulidade do Título em havendo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do devedor, 

situação não verificada na hipótese, dada a clareza das respectivas Certidões (fls. 03/17 do apenso). 

Sem prejuízo, não há violação ao direito constitucional (artigo 5º, LV, da Constituição Federal).  

Nesse sentido:  

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 

14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 
SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009) 

 

Ademais, os termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da 
Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro 

elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. 

Também se afigura viável a aplicação das multas, haja vista recalcitrância da embargante em não regularizar a falta de 

profissional técnico nem se insurgir em face de tais penalidades através do exercício ação que lhe é constitucionalmente 

assegurado (art. 5º, XXXV, da CF/88) 

Entretanto, quanto ao mérito, entendo que o apelo está a merecer provimento. 

De fato, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência 

de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 
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Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria e dispensário, conceituando-as da seguinte forma: 

 

"Art. 4º. Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não." 

 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 
não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 

"Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) 

§2º. Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação dos 

hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, clínicas de 

repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a 

prescrição médica". 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 
registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os postos de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos, não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares. 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com 

relação às drogarias e farmácias. 
2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1221604/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

10/08/2010, DJe 10/09/2010) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os 

dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 
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de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator 

Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1191365/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 24/05/2010) 

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos posto de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistentes as 

CDA's que instruem a execução.  

Em face da decisão ora proferida, fica invertida o ônus da sucumbência pelo que deverá a embargada arcar com 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.  

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fundamento no 

art. 557, § 1-A, do CPC.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038810-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038810-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

ADVOGADO : MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO REAL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008106-9 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 41/44, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041427-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041427-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : VINDILINA CLEMENTINO BUENO espolio 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : JOAO CLEMENINO BUENO e outro 

 
: CLAUDETE CLEMENTINO BUENO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003913-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vindilina Clementino Bueno - espólio em face da decisão do Juízo 

Federal da 20ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que, na fase de cumprimento de sentença, determinou a intimação 

do agravado para pagamento do montante devido, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 475-J do CPC, sem 

determinar a incidência imediata da multa de 10% sobre o valor da condenação.  
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Alega a agravante, em síntese, que deve ser aplicada, sobre o valor da condenação, a multa de 10%, prevista no artigo 

475-J, do CPC, ao fundamento de que sua incidência ocorre automaticamente, depois de ultrapassados 15 dias do 

trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo, portanto, desnecessária a prévia intimação do devedor para 

cumprimento da sentença. Além disso, pleiteia a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de 

sentença, sustentando que tal pretensão encontra guarida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Não houve pedido expresso para atribuição de efeito suspensivo (fls. 58).  

A agravada não apresentou contraminuta, conforme certificado a fls. 60. 

É o relatório. DECIDO.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A Lei nº 11.232/05 trouxe ao CPC importantes alterações na fase de liquidação de sentenças, acrescentando vários 

dispositivos ao art. 475. Em se tratando de sentença condenatória, diz o art. 475-B que se o cálculo do valor da 

condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento na forma do art. 475-J, 

apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo.  

Se o início da fase de cumprimento de sentença depende de ato do credor, não se efetivando de forma automática, a 

partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, certo é que, somente após a intimação do devedor, por 

intermédio de seu advogado, começa a fluir o prazo de 15 dias para o adimplemento voluntário da obrigação, sob pena 

de aplicação de multa de 10% sobre o montante da condenação 

Correta a decisão do Juízo a quo, que determinou a intimação da parte vencida para pagamento voluntário do montante 
da condenação, nos termos do artigo 475-J do CPC, afastando a incidência automática da multa de 10%, pleiteada pelo 

agravante, em decorrência do transcurso do prazo de 15 dias do trânsito em julgado da sentença condenatória.  

Nesse sentido, trago à colação recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, que corrobora esse entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. 

INEXIGIBILIDADE. 

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 

o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 
efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 

a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 

escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(REsp 940274/MS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 07/04/2010, DJe 31/05/2010).  

No tocante à fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, importa ressaltar que estes 

somente são devidos se, após intimado para efetuar o pagamento voluntário da condenação, no prazo de 15 dias, o 

devedor quedar-se inerte, ou nos casos em que houver oferecimento de impugnação à execução, hipótese em que os 

honorários serão fixados em favor da parte vencedora, por força do princípio da causalidade. 

A propósito, em recente julgado, o STJ expressamente consigna que a fixação dos honorários advocatícios somente é 

possível se o devedor não efetuar o pagamento voluntário da dívida, in verbis:  

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEI N. 11.232/2005. PAGAMENTO VOLUNTÁRIO NO 

PRAZO DO ART. 475-J DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 
1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença. O fato de se ter alterada a 

natureza da execução de sentença, que passou a ser mera fase complementar do processo em que o provimento é 

assegurado, não traz nenhuma modificação quanto aos honorários advocatícios. 

2. Embora os honorários advocatícios possam ser fixados para a fase de cumprimento de sentença, a sua exigibilidade 

só é possível se o devedor não efetuar o pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias 

previsto no art. 475-J do CPC, antes da prática de atos executórios. Precedentes. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, a quem é dada a análise dos documentos dos autos, deixou claro que a 

devedora depositou em Juízo, no prazo para o cumprimento voluntário, o valor pleiteado pelo Condomínio-exequente. 

4. Modificar o entendimento proferido pela Corte de origem, e reconhecer, como pretende o agravante, que o recorrido 

não efetuou o pagamento voluntário da condenação, demandaria reexame de provas, o que encontra óbice no 

enunciado 7 da Súmula do STJ. 
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Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1153180/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 

11/11/2010) 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041428-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041428-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : RUBENS EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DARLI BERTAZZONI BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012464-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Evangelista da Silva em face da decisão do Juízo Federal da 

26ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que, na fase de cumprimento de sentença, determinou a intimação do agravado 

para pagamento do montante devido, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 475-J do CPC, sem fixar a incidência 

imediata da multa de 10% sobre o valor da condenação.  

Alega o agravante, em síntese, que deve ser aplicada, sobre o valor da condenação, a multa de 10%, prevista no artigo 

475-J, do CPC, ao fundamento de que sua incidência ocorre automaticamente, depois de ultrapassados 15 dias do 

trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo, portanto, desnecessária a prévia intimação do devedor para 

cumprimento da sentença. Além disso, pleiteia a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de 

sentença, sustentando que tal pretensão encontra guarida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Não houve pedido expresso para atribuição de efeito suspensivo (fls. 49).  

A agravada não apresentou contraminuta, conforme certificado a fls. 51. 

É o relatório. DECIDO.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A Lei nº 11.232/05 trouxe ao CPC importantes alterações na fase de liquidação de sentenças, acrescentando vários 

dispositivos ao art. 475. Em se tratando de sentença condenatória, diz o art. 475-B que se o cálculo do valor da 

condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento na forma do art. 475-J, 

apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo.  
Se o início da fase de cumprimento de sentença depende de ato do credor, não se efetivando de forma automática, a 

partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, certo é que, somente após a intimação do devedor, por 

intermédio de seu advogado, começa a fluir o prazo de 15 dias para o adimplemento voluntário da obrigação, sob pena 

de aplicação de multa de 10% sobre o montante da condenação 

Correta a decisão do Juízo a quo, que determinou a intimação da parte vencida para pagamento voluntário do montante 

da condenação, nos termos do artigo 475-J do CPC, afastando a incidência automática da multa de 10%, pleiteada pelo 

agravante, em decorrência do transcurso do prazo de 15 dias do trânsito em julgado da sentença condenatória.  

Nesse sentido, trago à colação recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, que corrobora esse entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. 

INEXIGIBILIDADE. 

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 
o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 
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2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 

a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 

escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(REsp 940274/MS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 07/04/2010, DJe 31/05/2010).  

No tocante à fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, importa ressaltar que estes 

somente são devidos se, após intimado para efetuar o pagamento voluntário da condenação, no prazo de 15 dias, o 

devedor quedar-se inerte, ou nos casos em que houver oferecimento de impugnação à execução, hipótese em que os 

honorários serão fixados em favor da parte vencedora, por força do princípio da causalidade. 

A propósito, em recente julgado, o STJ expressamente consigna que a fixação dos honorários advocatícios somente é 
possível se o devedor não efetuar o pagamento voluntário da dívida, in verbis:  

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEI N. 11.232/2005. PAGAMENTO VOLUNTÁRIO NO 

PRAZO DO ART. 475-J DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença. O fato de se ter alterada a 

natureza da execução de sentença, que passou a ser mera fase complementar do processo em que o provimento é 

assegurado, não traz nenhuma modificação quanto aos honorários advocatícios. 

2. Embora os honorários advocatícios possam ser fixados para a fase de cumprimento de sentença, a sua exigibilidade 

só é possível se o devedor não efetuar o pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias 

previsto no art. 475-J do CPC, antes da prática de atos executórios. Precedentes. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, a quem é dada a análise dos documentos dos autos, deixou claro que a 

devedora depositou em Juízo, no prazo para o cumprimento voluntário, o valor pleiteado pelo Condomínio-exequente. 

4. Modificar o entendimento proferido pela Corte de origem, e reconhecer, como pretende o agravante, que o recorrido 

não efetuou o pagamento voluntário da condenação, demandaria reexame de provas, o que encontra óbice no 

enunciado 7 da Súmula do STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1153180/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 
11/11/2010) 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037470-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037470-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

APELADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA REGIAO DE PINHAL LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00045-6 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, pelo reconhecimento da prescrição. 

Em suas razões de apelação, sustenta o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo/SP que a 

decisão merece reforma, porque inocorrente a prescrição reconhecida pelo juízo de origem. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Procede o inconformismo do Conselho apelante. 
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Conforme se depreende da Certidão de Dívida Ativa de fls. 05, as anuidades pretendidas na espécie venceram-se em 

31/03/2.000, 31/03/2.001 e 31/03/2.002, e, como a credora dispunha do prazo de 5 (cinco) anos para cobrá-las 

judicialmente, em atenção ao disposto no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, dada a natureza tributária de 

que se revestem tais obrigações, observado o artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil, não há falar-se em 

prescrição na hipótese dos autos, já que o feito foi ajuizado em 21/10/2.003 (fls. 02), em que pese a citação da 

executada em 18/09/2.008 (fls. 27). 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - ÓRGÃOS DE CLASSE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE 

INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 535 DO CPC - NÃO VIOLAÇÃO 1. A contribuição social de interesse das categorias 

profissionais são de natureza tributária e como tal devem observar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

Precedentes. 

2. Inaplicabilidade da Lei 11.000/2004, invocada pelo Conselho, porque sendo legislação superveniente não se aplica 

para o exame de um ato administrativo ocorrido antes da sua vigência. Sentença proferida sob a égide da legislação 

anterior. 

3. Interpretação do artigo 70 da Lei 5.194/66, à luz dos dispositivos constitucionais que consideram a exação 

analisada como sendo de natureza tributária. 

4. Recurso especial improvido." 
(REsp 928272/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 04/11/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 
28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 
28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 
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8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de 

rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e 

(ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos 

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual 

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 
30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 
data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para afastar a prescrição dos créditos 

pretendidos na espécie, e determinar o prosseguimento da execução. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003033-31.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003033-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00030333120094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela Prefeitura 
Municipal de Taubaté/SP, condenando o Conselho Regional de Farmácia no pagamento de honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% do valor atualizado do débito discutido na Execução fiscal. 

Alega o Conselho apelante, em síntese, que a decisão merece reforma, salientando ser imprescindível a presença de 

farmacêutico nos dispensários de medicamentos, à luz da Lei n. 5.991/73 e do Decreto n. 85.878/81. Também pugna 

pela redução dos honorários advocatícios. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria e dispensário, conceituando-as da seguinte forma: 

 

"Art. 4º. Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 
XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não." 

 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 

"Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) 
§2º. Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação dos 

hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, clínicas de 

repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a 

prescrição médica". 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 
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industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os postos de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos, não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares. 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com 

relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1221604/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

10/08/2010, DJe 10/09/2010) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os 

dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 

de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator 

Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1191365/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 24/05/2010) 

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos posto de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistentes as 

CDA's que instruem a execução.  

Também em relação aos honorários a r. sentença deve ser confirmada, uma vez que a fixação consectário no importe de 

10% do valor atualizado do débito discutido na Execução fiscal, neste caso concreto, atende aos requisitos a se referem 

as alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Considerando o valor exigido na execução (R$ 12.577,20, fls. 02 do apenso), é de rigor a manutenção da verba 
honorária no patamar fixado pelo Juiz de origem, observando-se a prudência, o bom senso e a razoabilidade que 

integram o conceito de equidade (a que alude o § 4º do citado art. 20 do CPC) utilizado nas ações em que inexiste 

condenação, conforme determina a jurisprudência do STJ a seguir transcrita:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COFINS - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 211/STJ - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ARBITRAMENTO POR EQÜIDADE - VEDAÇÃO AO REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 7/STJ - 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS. 

1. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 

constitucional. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento. 
3. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

4. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 

5. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias 

previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o 

valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 

6. Assim, aferir ou alterar o quantum fixado implica o revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos, 

o que encontra óbice no constante na Súmula 7/STJ. 
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7. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 

constitucional. 

8. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa parte, não providos. 

(REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009) 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, nego-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018803-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018803-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00132471320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.289/300.Mantenho a decisão de fls.286 por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como agravo legal. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019019-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019019-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA e outro 

 
: G E A ASSESSORIA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIO BIDOIA FILHO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : FELIPE QUADROS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068631920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022794-44.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.022794-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE CASTRO VIDIGAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON CORREA DE MELLO e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO CARLOS BUENO VIDIGAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS VIDIGAL 

ADVOGADO : WELLINGTON CORREA DE MELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00330920220084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em cumprimento de sentença, condenou a agravada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00. 

Alega ter sido proposta "ação de cobrança dos expurgos bancários oriundos do plano verão" (fl. 02), a qual foi julgada 

procedente. 

Aduz ter a agravada oposto impugnação ao cumprimento de sentença, a qual foi rejeitada. Opostos embargos de 

declaração pela ora agravante, foram arbitrados honorários advocatícios em seu favor no montante de R$ 100,00. 
Nesse sentido, afirma não ter sido observado o disposto no art. 20 do CPC. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão para fim de majorar o valor dos 

honorários advocatícios. 

DECIDO.  
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Insurge-se a agravante com vistas a requerer a majoração a que foi condenada a agravada em razão da rejeição da 

impugnação ao cumprimento de sentença por esta apresentado. 

Com efeito, sobre a possibilidade de cominação de honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença, face 

às alterações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11.232/05 atinentes à execução de título executivo 

judicial, assim se manifestou o C. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.  

- A alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser 

mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que 
tange aos honorários advocatícios.  

- A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção 

do referido dispositivo legal, os honorários são devidos "nas execuções, embargadas ou não".  

- O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se 

faz por execução.  

Ora, se nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com o 

art. 475, I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois postulados 

que deverá haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.  

- Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo 

advogado até então.  

- Por derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das 

alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. Seria inútil 

a instituição da multa do art. 475-J do CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, 

arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o valor da condenação.  

Recurso especial conhecido e provido".  

(STF, REsp 1028855/SC, Corte Especial, rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 27/11/2008, DJe 05/03/2009).  

Nesse sentido, manifestou-se a Sexta Turma desta E. Corte Regional: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NATUREZA DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA CORTE ESPECIAL DO STJ.  

1. Preliminarmente, indefiro o pedido de devolução de prazo, a uma, porque não houve qualquer prejuízo à agravada, 

que apresentou oportunamente sua contraminuta e, a duas, porque a agravante está regularmente representada nestes 

autos, consoante procuração de fls. 247/248 e substabelecimentos de fls. 261/262. Cumpre ressaltar, ademais, que 

eventual defeito na representação nos autos principais lá deve ser argüida e dirimida, não comportando esta via 

recursal tal discussão.  
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2. A Lei 11.232/05 introduziu importantes alterações no Código de Processo Civil no tocante à execução de título 

executivo judicial, que deixou de ser um processo autônomo para constituir uma fase processual, denominada pelo 

legislador "cumprimento de sentença".  

3 Entretanto, a modificação não teve o condão de alterar a natureza jurídica de execução de título judicial, que 

continua a ser necessária caso o devedor não cumpra voluntariamente a obrigação.  

4. É devida a fixação da verba honorária autônoma na fase de cumprimento de sentença, caso não haja o cumprimento 

voluntário ou reste rejeitada a respectiva impugnação.  

5. Precedente do STJ: REsp 1028855, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 05.03.2009.  

6. Agravo de instrumento provido".  

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, AI 2008.03.00.042033-2/SP, DJE 09/06/2009, j. 21/05/2009).  

Dessa forma, diante da rejeição da impugnação da ora agravada, deve esta arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o disposto nos § 4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil, e em consonância com o entendimento da jurisprudência desta E. Sexta Turma. 

Diante do exposto, defiro o provimento postulado para determinar a majoração dos honorários advocatícios à monta de 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025351-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIZETE DIAS ZACARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00014229320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que no prazo de 10 (dez) dias forneça o endereço atualizado da agravada - MARIZETE 

DIAS ZACARIAS. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030485-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030485-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA KIMIKO KAWABA YAMAKI 

ADVOGADO : RICARDO JOSE PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241342720084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 135 dos autos originários (fls. 116 destes autos), que, em sede de ação de 

cobrança de expurgos inflacionários em fase de execução de sentença manteve a r. decisão que havia determinado à 

agravante que comprovasse quem era o outro titular da conta poupança. 
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que durante a fase de conhecimento a 

agravada não contestou a titularidade das contas objeto da lide e o r. Juízo a quo proferiu sentença de procedência, o 

que se traduz em reconhecer que a agravante era titular e tinha poderes para todos os atos do processo e sobre todas as 

contas envolvidas na lide; que o r. Juízo de origem emitiu nova decisão sobre titularidade, poderes para levantamento de 

valores das contas objeto da lide que já foram anteriormente decididas; que a agravante é credora solidária e tem direito 

a exigir da agravada o cumprimento da obrigação por inteiro; que a agravada pode pagar a totalidade da obrigação à 

agravante enquanto não for demandada pelo outro credor solidário; que o pagamento por inteiro efetuado à agravante 

extingue a dívida até o montante pago; que na fase de execução seria defeso voltar o processo para a fase de 

conhecimento a ainda mais por impulso oficial. 

No caso em apreço, a r. decisão que determinou à agravante que comprovasse quem era o outro titular das contas foi 

proferida em 13/08/2010 e disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 23/08/2010 (fls. 112). 

A agravante, por sua vez, ao invés de interpor agravo de instrumento contra a referida decisão, peticionou nos autos em 

01/09/2010, sustentando que todas as contas objeto da lide eram em conjunto com seu marido, Sr. Kazuo Yamaki (fls. 

113/115). 

Em 16/09/2010, o r. Juízo a quo apreciou a petição protocolizada pela agravante em 01/09/2010, e manteve a r. decisão 

anterior que havia determinado à agravante que comprovasse a titularidade das contas, sendo que a agravante interpôs o 

presente agravo de instrumento contra a referida decisão em 29/09/2010 (fls. 02), quando já havia transcorrido in albis o 

prazo para interposição do agravo de instrumento. 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031070-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031070-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADO : AFONSO E AFONSO DROGA PHARMAPACO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos 

ativos financeiros da empresa executada. 

Alega a agravante que a penhora on line é preferencial às demais por representar uma maior garantia ao credor; que o 

entendimento dominante do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de permitir a constrição através do sistema 

Bacenjud, sem a necessidade de esgotar todos os meios no sentido de localizar outros bens do devedor. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 
BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado : 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 
Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line. 

No caso vertente, observo que a executada foi localizada em sua sede quando da citação por AR (fls. 43), entretanto, 

não apresentou bens à constrição, conforme certificado às fls. 43. 

O pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006; dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud 

para o rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente da empresa executada. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033399-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033399-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : FABIO NAPOLITANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00216415420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, entendendo ter ocorrido erro grosseiro, não recebeu o 

recurso de apelação interposto contra sentença que extinguiu o feito, em razão do valor da execução ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais), uma vez que o art. 34, da Lei nº 6.830/80 prevê a interposição de Embargos Infringentes e de 

Declaração das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) 

OTN. 

Alega, em síntese, que cabível, no caso, o recurso de apelação, pois o valor da causa, na data do ajuizamento da 

execução, supera o valor de alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830/80. Requer o recebimento e processamento do 
recurso como apelação e seu consequente encaminhamento a esta Corte Regional ou, caso assim não se entenda, a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, de modo que seu recurso seja recebido como embargos infringentes, 

pois foi interposto no prazo legal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80: 

 

Art.34-Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.(grifei) 

§1ºPara efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros 

de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 

 

A respeito lecionam Ricardo Cunha Chimenti e outros: 

 

O art. 34 da LEF institui a limitação ao princípio do duplo grau de jurisdição, para reduzir a quantidade de recursos 

levados à instância superior. Para isso se utiliza da fixação do valor de alçada à época da distribuição da execução 

fiscal. 

O legislador atribuiu ao próprio juízo monocrático a competência para o reexame de suas sentenças proferidas em 

processos de valor irrisório. Com isso a formação da coisa julgada se realiza na primeira instância, evitando os 

recursos que acabariam na eternização do processo, em execuções cujo valor não compensa os dispêndios. Pela 
disposição do art. 34 da LEF, a execução fiscal de valor até 50 ORTN é julgada por completo em primeira instância, 

exceção feita ao cabimento do recurso extraordinário.  

(Lei de Execução fiscal comentada e anotada, 5ª ed., São Paulo. Ed. RT, 2008, p. 308/109). 

 

No caso vertente, o d. magistrado de origem extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 267, VI, do CPC, 

considerando o valor antieconômico da ação. A ora agravante interpôs recurso de apelação que sequer foi recebido, 

entendendo o d. magistrado de origem, a ocorrência de erro grosseiro, pois o art. 34, da LEF, prevê a interposição de 

Embargos Infringentes e de Declaração das sentenças de primeira instância proferidas nas execuções de valor igual ou 

inferior a 50 (cinquenta) OTN. 

A análise dos autos revela que se trata de cobrança de débito relativo às anuidades devidas pelo agravado ao Conselho 

agravante referentes aos exercícios de 2004 e 2005, no valor de R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e 

nove centavos), na data do ajuizamento, ocorrido em 15/06/2010. 

Consoante consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Cálculos e 

Tabelas/Tabelas de Execuções Fiscais - Alçada Congelada, verifico que o valor de alçada, em dez/2000, perfazia o 

montante de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos); atualizando-se esse valor, pela tabela de atualização 

desta Corte, até a data da distribuição do feito, observo que o valor da execução é inferior ao valor de alçada previsto no 

art. 34, da Lei nº 6.830/80. 
Dessa forma, cabível, na espécie os embargos infringentes. 

Embora o agravante tenha apresentado o recurso de Apelação, aplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal, 

de modo a permitir que referida apelação seja recebida como embargos infringentes, tendo em vista que há dúvida 

quanto ao recurso cabível, inexistência de erro grosseiro, bem como interposto no prazo legal, em atendimento à regra 

constante do art. 188, do CPC. 

A respeito, ensina Nelson Nery Júnior: 

Verificada a existência de dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível em determinada hipótese, esse fator por si só 

bastaria para aplicar-se o princípio da fungibilidade, conhecendo-se do recurso erroneamente interposto em lugar de 

outro. 

Outro elemento, entretanto, serve de circunstância norteadora para que incida o princípio, na ausência do requisito da 

dúvida objetiva. Referimo-nos à inexistência do erro grosseiro na interposição do recurso. 

(Teoria Geral dos Recursos,SP, 6ª ed., Ed. RT, 2004, p. 161). 

 

No mesmo sentido, trago à colação precedente desta Corte Regional: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80.  
I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 

II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 

8.383/91).  

III - In casu, o valor da execução - R$ 1.147,84 (hum mil e cento e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), 

equivalente à 1.078,70 UFIRs - supera o valor mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva - 30.06.05 

- (fl. 10), de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), conforme a Tabela de Referência para ORTN, BTN e 
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UFIR (alçada congelada), adotada pela Contadoria Judicial, elaborada nos termos do art. 454, § único, do Provimento 

nº 64 de 28.04.2005, implantado pela Corregedoria Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região. 

IV - Considerando que os embargos em questão foram interpostos no prazo da apelação, bem como pela ausência de 

erro grosseiro ou má-fé da executada, restam atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso, pelo que os 

Embargos Infringentes podem ser recebidos como Apelação, nos termos do aludido art. 34, da Lei n. 6.830/80, em 

obediência ao princípio da fungibilidade recursal. 
V - Agravo de instrumento provido. 

(6ªTurma, AI nº 2007.03.00.0116857, Rel. Des. Fed. Regina Costa,v.u., DE 24/08/2010) grifei 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que o d. magistrado receba e processe o recurso de Apelação 

interposto, como Embargos Infringentes. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033400-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033400-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210603920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, entendendo ter ocorrido erro grosseiro, não recebeu o 

recurso de apelação interposto contra sentença que extinguiu o feito, em razão do valor da execução ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais), uma vez que o art. 34, da Lei nº 6.830/80 prevê a interposição de Embargos Infringentes e de 
Declaração das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) 

OTN. 

Alega, em síntese, que cabível, no caso, o recurso de apelação, pois o valor da causa, na data do ajuizamento da 

execução, supera o valor de alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830/80. Requer o recebimento e processamento do 

recurso como apelação e seu consequente encaminhamento a esta Corte Regional ou, caso assim não se entenda, a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, de modo que seu recurso seja recebido como embargos infringentes, 

pois foi interposto no prazo legal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80: 

 

Art.34-Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.(grifei) 
§1ºPara efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros 

de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 

 

A respeito lecionam Ricardo Cunha Chimenti e outros: 

 

O art. 34 da LEF institui a limitação ao princípio do duplo grau de jurisdição, para reduzir a quantidade de recursos 

levados à instância superior. Para isso se utiliza da fixação do valor de alçada à época da distribuição da execução 

fiscal. 
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O legislador atribuiu ao próprio juízo monocrático a competência para o reexame de suas sentenças proferidas em 

processos de valor irrisório. Com isso a formação da coisa julgada se realiza na primeira instância, evitando os 

recursos que acabariam na eternização do processo, em execuções cujo valor não compensa os dispêndios. Pela 

disposição do art. 34 da LEF, a execução fiscal de valor até 50 ORTN é julgada por completo em primeira instância, 

exceção feita ao cabimento do recurso extraordinário.  

(Lei de Execução fiscal comentada e anotada, 5ª ed., São Paulo. Ed. RT, 2008, p. 308/109). 

 

No caso vertente, o d. magistrado de origem extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 267, VI, do CPC, 

considerando o valor antieconômico da ação. A ora agravante interpôs recurso de apelação que sequer foi recebido, 

entendendo o d. magistrado de origem, a ocorrência de erro grosseiro, pois o art. 34, da LEF, prevê a interposição de 

Embargos Infringentes e de Declaração das sentenças de primeira instância proferidas nas execuções de valor igual ou 

inferior a 50 (cinquenta) OTN. 

A análise dos autos revela que se trata de cobrança de débito relativo às anuidades devidas pelo agravado ao Conselho 

agravante referentes aos exercícios de 2004 e 2005, no valor de R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e 

nove centavos), na data do ajuizamento, ocorrido em 10/06/2010. 

Consoante consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Cálculos e 

Tabelas/Tabelas de Execuções Fiscais - Alçada Congelada, verifico que o valor de alçada, em dez/2000, perfazia o 

montante de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos); atualizando-se esse valor, pela tabela de atualização 
desta Corte, até a data da distribuição do feito, observo que o valor da execução é inferior ao valor de alçada previsto no 

art. 34, da Lei nº 6.830/80. 

Dessa forma, cabível, na espécie os embargos infringentes. 

Embora o agravante tenha apresentado o recurso de Apelação, aplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal, 

de modo a permitir que referida apelação seja recebida como embargos infringentes, tendo em vista que há dúvida 

quanto ao recurso cabível, inexistência de erro grosseiro, bem como interposto no prazo legal, em atendimento à regra 

constante do art. 188, do CPC. 

A respeito, ensina Nelson Nery Júnior: 

Verificada a existência de dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível em determinada hipótese, esse fator por si só 

bastaria para aplicar-se o princípio da fungibilidade, conhecendo-se do recurso erroneamente interposto em lugar de 

outro. 

Outro elemento, entretanto, serve de circunstância norteadora para que incida o princípio, na ausência do requisito da 

dúvida objetiva. Referimo-nos à inexistência do erro grosseiro na interposição do recurso. 

(Teoria Geral dos Recursos,SP, 6ª ed., Ed. RT, 2004, p. 161). 

 

No mesmo sentido, trago à colação precedente desta Corte Regional: 

 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80.  

I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 

II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 

8.383/91).  

III - In casu, o valor da execução - R$ 1.147,84 (hum mil e cento e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), 

equivalente à 1.078,70 UFIRs - supera o valor mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva - 30.06.05 

- (fl. 10), de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), conforme a Tabela de Referência para ORTN, BTN e 

UFIR (alçada congelada), adotada pela Contadoria Judicial, elaborada nos termos do art. 454, § único, do Provimento 

nº 64 de 28.04.2005, implantado pela Corregedoria Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região. 

IV - Considerando que os embargos em questão foram interpostos no prazo da apelação, bem como pela ausência de 

erro grosseiro ou má-fé da executada, restam atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso, pelo que os 

Embargos Infringentes podem ser recebidos como Apelação, nos termos do aludido art. 34, da Lei n. 6.830/80, em 
obediência ao princípio da fungibilidade recursal. 
V - Agravo de instrumento provido. 

(6ªTurma, AI nº 2007.03.00.0116857, Rel. Des. Fed. Regina Costa,v.u., DE 24/08/2010) grifei 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que o d. magistrado receba e processe o recurso de Apelação 

interposto, como Embargos Infringentes. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033875-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033875-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ELIDEI WILSA MARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358977020084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos 

ativos financeiros da executada. 
Alega a agravante que a penhora on line é preferencial às demais por representar uma maior garantia ao credor; que o 

entendimento dominante do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de permitir a constrição através do sistema 

Bacenjud, sem a necessidade de esgotar todos os meios no sentido de localizar outros bens do devedor. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 
E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado : 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a acolher o 
entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line. 

No caso vertente, observo que a executada foi localizada em sua sede quando da citação por AR (fls. 30) e não 

apresentou bens à constrição, conforme certificado às fls. 31. Ainda, foi expedido mandado de penhora, avaliação e 

intimação que resultou negativo (fls. 17). 
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O pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006; dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud 

para o rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente da executada. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036241-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036241-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080137220094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de embargos a execução fiscal, 

considerou intempestiva a impugnação apresentada pela Exequente. 

Sustenta, em síntese, aplicar-se-lhe a contagem em dobro dos prazos recursais, nos termos do art. 188, do Código de 

Processo Civil, por ser autarquia federal. 

Argumenta que nenhuma das intimações foi feita pessoalmente, em afronta ao art. 25, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar o recebimento de processamento da apelação interposta 

pela Agravante e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a Agravante pretende o reconhecimento da tempestividade da impugnação aos embargos à execução 

fiscal apresentada nos autos originários. 

Consoante o disposto no art. 17, da Lei n. 6.830/80, "recebidos os embargos, o juiz mandará intimar a Fazenda, para 

impugná-los, no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento". 
Observo que a decisão que recebeu os embargos à execução e determinou a intimação do Embargado, ora Agravante, 

foi disponibilizada no Diário Eletrônico da justiça em 13.10.09 (fl. 17), considerando-se publicada em 14.10.09, 

primeiro dia útil subsequente, iniciando-se a contagem do prazo do Embargado em 15.10.09, com término em 13.10.09. 

Nesse contexto, revela-se tempestiva a impugnação apresentada pelo Embargante em 10.11.09 (fls. 20/21). 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reconhecer a tempestividade da impugnação apresentada pelo agravante nos autos originários. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036417-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036417-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 
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AGRAVADO : SAO GONCALO LTDA -ME 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206884520104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Verifico, que conforme a certidão de fl. 250/250-v, a Agravante foi intimada acerca da decisão agravada em 28.10.10, 

iniciando-se o curso do prazo recursal de 20 (vinte) dias em 03.10.10 (art. 522, do Código de Processo Civil), com 

término em 22.11.10. 

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 26.11.10 (fl. 02), portanto, a destempo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037962-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037962-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA FONE LTDA 

PARTE RE' : WALDEIR CORREA PINTO e outros 

 
: ISABEL DE FATIMA ROSA 

 
: DAVID DA ROSA 

 
: JOSE RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00037322819994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, alterando entendimento anterior, 

determinou a exclusão do nome de Waldeir Correa Pinto, Isabel de Fátima Rosa, David da Rosa e José Rodrigues do 

polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restou configurada a dissolução irregular da empresa executada. 

Alega, em síntese, que o art. 4º, da Lei nº 6.830/80 elenca os sujeitos passivos que poderão responder pelos créditos 

contidos nos títulos executivos extrajudiciais, dentre os quais, o responsável legal pela pessoa jurídica; que a legislação 
tributária prevê que é caso de responsabilização dos sócios, sempre que a sociedade não for regularmente liquidada ou 

quando seus representantes legais praticarem atos com infração à lei, nos termos do art. 135,III, do CTN; que, além 

disso, o art. 1.151, do Código Civil, também disciplina que a dissolução da sociedade deve ser devidamente registrada 

nos órgãos responsáveis e tal omissão caracteriza infração à lei, a justificar a inclusão dos sócios no polo passivo da 

demanda executiva; que a não localização da empresa no endereço fornecido como domicílio fiscal induz a presunção 

de dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula nº 435, do E. STJ, ensejando a inclusão dos sócios no polo 

passivo do feito. 

Aduz que, entre a inclusão dos sócios e o novo entendimento da d. magistrada de origem, determinando a exclusão 

deles do polo passivo da demanda, transcorreram mais de quatro anos, operando-se a preclusão pro judicato . 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de preclusão pro judicato, pois a legitimidade de parte é matéria de ordem pública, 

passível de apreciação ex officio a qualquer tempo e grau de jurisdição, não sendo suscetível de preclusão. 
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A respeito, é o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DE PARTE. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO PRO JUDICATO . IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo iterativos 

precedentes desta Corte a multa contratual pode ser reduzida, ao prudente critério do juiz, quando observada, no caso 

concreto, indevida exacerbação que importe em verdadeiro enriquecimento sem causa. 2 - Legitimidade de parte é 

matéria de ordem pública, analisável em qualquer grau de jurisdição. Inexistência de preclusão pro judicato . 3 - 

Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 200500499500, Relator Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJ 

03/09/2007). 

 

Passo à análise do mérito. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Ressalto que se trata de execução objetivando a cobrança de anuidades devidas ao Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo CRF/SP, débito de natureza tributária, portanto, passível de aplicação das regras contidas no 

Código Tributário Nacional. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 
situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 

declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 
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comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 
07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada quando da citação pelo correio; no 

entanto, somente o AR negativo não é suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução dos sócios da empresa, sem 
qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-74.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004694-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : C L K ( o > d 6 a 

ADVOGADO : DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO e outro 

INTERESSADO : E K 

No. ORIG. : 00046947420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos de terceiro opostos por Claudete Lattuf Kapaz em face do Ministério Público Federal objetivando 

o desbloqueio de conta bancária que mantém em conjunto com seu filho, réu em ação civil pública, sede em que foi 

determinada a constrição. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para determinar o desbloqueio dos depósitos 

referentes ao benefício previdenciário percebido pela embargante. 

Apelou a embargante, pugnando pela reforma da sentença. 

Às fls. 126/241, requer a apelante a antecipação de tutela da pretensão recursal, nos termos do art. 273 do CPC. 

Neste juízo de cognição meramente perfunctória, não vislumbro a presença dos requisitos para o deferimento do pedido, 

à míngua de prova inequívoca e verossimilhança das alegações. 

Embora tenham sido juntadas cópias do formal de partilha registrado em 2005, indicando o recebimento de bens por 

transmissão causa mortis, além de declarações de imposto de renda (exercícios 2006 a 2008), no sentido de que a 

embargante auferiu rendimentos, não restou cabalmente demonstrado, ao menos neste juízo sumário, que os valores 

existentes na conta quando do bloqueio judicial pertenciam exclusivamente a ela. 

Ademais, há risco de esgotamento do objeto do recurso de apelação e, consequentemente, irreversibilidade da medida, 

devendo-se aguardar o julgamento do recurso pela C. Turma. 

Em face de todo o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013215-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013215-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : REJANE SANTANA LOPES 

No. ORIG. : 00132155320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Visto, etc. 
 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 
 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
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Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 
conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 
extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029943-72.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.029943-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ELAINE CRISTINA OLIVEIRA DE JESUS 

No. ORIG. : 00299437220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 
consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 
FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 
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tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 
 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029957-56.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029957-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SILVANA PIRES DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 00299575620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 
 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 
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Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 
ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 
finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 
 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030255-48.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030255-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : PAULO ROGERIO MARTINS 

No. ORIG. : 00302554820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 
restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 
IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 
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oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 
executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030332-57.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030332-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MONICA AGAMALIAN DA SILVA 

No. ORIG. : 00303325720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 
 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 
 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 
da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 
executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030432-12.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030432-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : IZABEL DE FATIMA SILVA 

No. ORIG. : 00304321220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 
restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 
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controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 
extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000292-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000292-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
C M BENEVIDES COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -EPP e 
outros 

 
: CARINA GOLIN BENEVIDES 

 
: MARIA DE FATIMA GOLIN 

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00000060220114030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado originariamente neste Tribunal, 

indeferiu a petição inicial. 
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Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

A agravante, inconformada com a decisão de indeferimento da petição inicial proferida nos autos do mandado de 

segurança originário nº 0000006-02.2011.4.03.0000, interpôs o presente agravo de instrumento. 

Com efeito, dispõe o artigo 250, do Regimento Interno deste E. Tribunal: 

 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a." 

 

Destarte, a agravante maneja recurso manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Comunique-se o relator do mandado de segurança referido. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001384-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001384-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : LUCIANA FERRARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00178271020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001444-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001444-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MILTON LUIZ BORBA CARVALHO 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251219220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 46/48 dos autos originários (fls. 59/61 destes autos), que, em sede 

de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que visava a suspensão da cobrança da 

quantia de R$ 49.174,78 (quarenta e nove mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), relativa ao não 

pagamento do Imposto de Renda exercício 2006, ano-calendário 2005. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

No caso em apreço, cumpre observar que o pedido contido no agravo de instrumento não guarda um nexo plausível com 

as razões apontadas na minuta tampouco com a r. decisão agravada, pois se refere ao não recebimento do recurso de 

apelação interposto e ao prosseguimento da ação com o início da execução de sentença (fls. 11/12), quando esta 

indeferiu pedido de antecipação de tutela recursal que visava a suspensão da cobrança da quantia de R$ 49.174,78 

(quarenta e nove mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), relativa ao não pagamento do Imposto de 

Renda exercício 2006, ano-calendário 2005. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

PEDIDO DISSOCIADO DAS RAZÕES RECURSAIS E DA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 
I - Agravo regimental não conhecido por intempestividade. 

II - O pedido contido no agravo não guarda um nexo plausível com as razões recursais e nem mesmo com a decisão 
agravada, pois se refere à reforma da decisão atacada para determinar a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal em tela (fl. 12), quando esta apenas indeferiu o pedido de inclusão dos demais sócios da empresa 

executada, já que o redirecionamento da execução fiscal para o único sócio-diretor já havia sido anteriormente 

deferido. 

III - Agravo de instrumento.não conhecido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 2003.03.00079534-2, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 27/04/2005, p. 

242). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002607-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002607-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro 

AGRAVADO : RENE GOMES DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00022434820024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  
Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002785-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002785-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00086489120074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

bem como do porte de remessa e retorno, código da receita nº 18760-7 nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de 

dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CPF. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002792-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002792-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JARDIM DA INFANCIA CARROSSEL S/C LTDA 

ADVOGADO : ERASMO BARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00006-4 A Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 185, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002798-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GUSTAVO APARECIDO AVANTE JAU -ME 

ADVOGADO : UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025276720094036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 
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Considerando a certidão de fls. 51, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002834-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002834-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL NO ESTADO DE SAO 

PAULO SIFAESP e outros 

 
: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP 

 
: 

UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO 

UNICA 

 
: ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE ARARAQUARA CANASOL 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

 
: CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB 

 
: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS NATURAIS 

 
: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.011027-5 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Verifico, que conforme a certidão de fl. 392, o Requerente foi intimada da decisão agravada em 20.01.11, iniciando-se o 

curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 21.01.11 (art. 522, do Código de Processo Civil), com término em 30.01.11 

(sábado), prorrogado, portanto para o dia 31.01.11. 

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 04.02.11 (fl. 02), portanto, a destempo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002952-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002952-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SOLANGE ZALUAR DAVID 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00227689520084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio 

do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da agravada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 
BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 
ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003003-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003003-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CARDSYSTEM UPSI S/A 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro 

AGRAVADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH e outro 

PARTE RE' : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00410869619994036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARDYSTEM UPSI S/A em face de decisão do Juízo Federal da 9ª 

Vara de São Paulo/SP, que, em ação de rito ordinário, ora em fase de cumprimento de sentença, determinou o bloqueio 

de ativos financeiros de titularidade do agravante, por considerar que o montante por ele recolhido, por meio de guia 

DARF, impossibilita ao credor SESC de dispor do crédito a que tem direito.  

Alega a agravante, em síntese, que efetuou o pagamento integral do valor da condenação (R$ 4.117,37), referente aos 

honorários advocatícios, por meio de guia DARF, Código 2864, em conformidade com a quantia relacionada na folha 

de cálculo apresentada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sem, contudo, dividir a destinação específica e 

proporcional a cada um dos réus envolvidos na demanda.  

Sustenta que, diante do cumprimento integral da ordem judicial, não está obrigado a pagar novamente os honorários 

advocatícios devidos ao SESC, acrescidos de multa de 10%, inexistindo, portanto, fundamentos para a penhora on line 

de seus ativos financeiros. 

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo.  

É o breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 
considerando tratar-se de decisão proferida em execução de julgado. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de 

tutela de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

No caso vertente, observo que, muito embora, a agravante tenha efetuado o recolhimento do valor da condenação, assim 

o fez, por meio de guia DARF, o que importou em recolhimento do valor total junto aos cofres da União, impedindo, 

por certo, que o credor SESC obtenha a satisfação de seu direito, de forma proporcional, ao que lhe fora reconhecido 

por força de decisão judicial transitada em julgado.  

Por outro lado, constata-se que o agravante não trouxe aos autos cópia integral dos autos de origem, de modo a permitir 

a verificação a respeito de eventuais motivos que ensejaram o uso de guia judicial, ou seja, se este decorreu de 

requerimento da Fazenda Nacional ou, até mesmo, de determinação judicial nesse sentido.  

Não se olvide, contudo, que, por meio de requerimento administrativo, devidamente instruído com os documentos dos 

autos de origem e deste recurso, o agravante poderá pleitear o ressarcimento dos valores recolhidos indevidamente aos 

cofres da União.  

Assim, afigura-se a viabilidade do bloqueio judicial determinado, ressaltando que a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, não é mais exigível o prévio 

esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do executado, cabendo a penhora on 

line prevista no art. 655-A do CPC. 
Importa ressaltar, por fim, que diante da boa-fé do agravante em proceder ao adimplemento voluntário da condenação, 

deve ser afastada a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, mesmo que o pagamento tenha sido efetuado em guia 

inapropriada, porquanto inexistente a voluntariedade do devedor quanto ao inadimplemento da obrigação. 

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, apenas para afastar a incidência da multa de 10% sobre o 

valor da condenação, prevista no art. 475-J do CPC.  

Comunique-se.  

Publique-se.  

Intimem-se os agravados para resposta.  

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003064-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003064-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PERFILAN S/A INDL/ DE PERFILADOS 

ADVOGADO : BENY SENDROVICH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00542928120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (fls. 69/70), em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, mediante a indicação do código de receita correto, nos termos do art. 3º e da Tabela IV, do Anexo 

I, da Resolução n. 287/07 alterada pela Resolução n. 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003071-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003071-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SERGIO BOTTOS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS ASSOLA e outros 

 
: ALESSANDRO MATIAS ASSOLA 

 
: WILSON SPAOLONZI 

 
: ALBERTO FRANCA DE MELLO 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 181, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003088-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003088-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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AGRAVADO : TATIANE ZANARDINI MIQUELETTI SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00384618220104036301 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  
Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003131-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003131-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MERCADO DE LETRAS EDICOES E LIVRARIA LTDA 

ADVOGADO : MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00161544320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 
Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003181-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003181-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : B BOX DESIGN E COMUNICACOES S/S LTDA 

ADVOGADO : MILTON RODRIGUES DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00253522220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto não foi 

apresentada cópia da certidão de intimação da decisão agravada ou de ciência pessoal da agravante (certidão de vista 

dos autos), cuja falta implica a negativa de seguimento do agravo, por carência de pressuposto de admissibilidade 

recursal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003212-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003212-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ARTE FINAL DECORACOES EM GESSO LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163267920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 211, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 
Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003237-37.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003237-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INAH MACHADO METELLO espolio 

ADVOGADO : SILVANIA MARIA INOCENCIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00074853020074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
Vistos. 

Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer 

contraminuta. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003314-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003314-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARMANDO SALUM ABDALLA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00253991220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- Certifique a Subsecretaria a ausência de assinatura do procurador do agravante na petição de interposição do recurso. 
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2- Após, intime-se o agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento regularizar o 

presente recurso, por meio de seu patrono, subscrevendo a petição de interposição do agravo de instrumento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003412-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003412-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCOS RECHTMAN 

ADVOGADO : CLAYTON SALLES RENNO e outro 

AGRAVADO : VGART IND/ ELETRONICA S/A e outro 

 
: LUIZ GABRIEL MATTA MAUGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00487560220004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer 

contraminuta. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003413-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003413-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HSA LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : KELLY GERBIANY MARTARELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067662220104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder à juntada aos 

autos das vias originais das guias GRU referentes ao recolhimento do valor de custas do preparo, bem assim do porte de 

remessa e retorno. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004232-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004232-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RENTAUTO LOCADORA DE VEICULOS S/A 
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ADVOGADO : GERMANO FERRAZ PACIONIK e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023387220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com o objetivo de 

suspender o "Pregão Eletrônico nº 001/ADSP-4/SBGR/2011, impedindo a contratação da Empresa vencedora e a 

assinatura do contrato administrativo" até o julgamento do mandado de segurança - fl. 127, bem assim determinou a 
emenda da petição inicial para atribuir valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido, e a inclusão da 

sociedade empresária vencedora do certame como litisconsorte passiva. 

Aduz, em síntese, ter o Juízo de origem indeferido o pedido de liminar ao fundamento de que não houve a juntada da 

denominada Planilha de Custos e Formação de Preços, bem assim porque a INFRAERO observou e cumpriu os ditames 

normativos que levaram à desclassificação da agravante. 

Expõe ter apresentado a planilha em questão, conforme indica fl. 109 dos autos principais. 

Afirma não haver benefício econômico em discussão, mas sim a defesa de seu direito em participar da licitação referida. 

Esclarece ser indevida a determinação de incluir a sociedade empresária vencedora do certame no pólo passivo do 

mandado de segurança porquanto não está diretamente ligada ao seu direito de defesa, tampouco possui poder de 

decisão administrativa no processo em questão. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Em linhas gerais, a licitação é um procedimento administrativo com o fim de selecionar a melhor proposta para o poder 

público, aplicando-se para tanto, dentre outros, o princípio da impessoalidade, para que qualquer interessado que 
preencha os requisitos legais possa participar do certame posto. 

Como procedimento, qualifica-se como a realização de atos concatenados previstos em lei, com o objetivo de 

corroborar decisão final a ser proferida pela autoridade competente. Sua desobediência poderá ensejará a nulidade do 

resultado final do procedimento mencionado. 

Por seu turno, exsurge do princípio da vinculação ao instrumento convocatório consubstanciar-se o edital norma 

inderrogável, da qual não podem olvidar-se a Administração Pública, tampouco os participantes do certame. Ao se 

credenciar, os licitantes anuem com as exigências contidas no Edital e nas demais normas nele indicadas. 

Pois bem, o indeferimento do pedido liminar baseou-se na ausência de apresentação da denominada "Planilha de Custos 

e Formação de Preços". Todavia, verifico, primo ictu oculi, ter a impetrante carreado aos autos do mandado de 

segurança cópias da referida tabela, conforme indicam as fls. 109/111 dos autos originais. Vê-se, pois, ser a questão 

passível de apreciação porquanto os documentos foram juntados aos autos. 

Muito embora presentes os documentos, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida na medida em 

que o Juízo deixou de examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo 

Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Quanto à determinação de adequação do valor atribuído à causa, tenho que as normas que tratam sobre o assunto são de 

ordem pública e, portanto, de caráter cogente. Nesse sentido, ao apresentar sua petição inicial deve o autor atribuir 

corretamente o seu valor, considerando as normas processuais relativas à sua determinação, permitindo o controle da 
regularidade da peça exordial pelo magistrado (artigos 282, V e 259 e seguintes do CPC). Por essa razão, embora regra 

geral não caiba de ofício ao juiz a correção ou atribuição do valor da causa, ele deve zelar pela observância das regras 

processuais que se relacionam à propositura da ação. 

Dessa forma, o valor atribuído deve guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, sendo assim 

indispensável refletir o conteúdo material da pretensão, ainda que se trate de ação de natureza cautelar, declaratória ou 

mandamental. 

A pretensão da agravante ao impetrar o mandado de segurança não se limita apenas à participação da licitação. Pretende 

mais: participar e vencer o certame, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado, mantendo-se, 

pois, a determinação judicial de atribuição do valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido. 

Por fim, examino a questão do litisconsórcio. 

Dispõe o artigo 47 do Código Processo Civil: 

 

Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de 

decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de 

todos os litisconsortes no processo.  

Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do 

prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo  
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Como bem lembra a doutrina de Cândido Rangel Dinamarco o litisconsórcio será necessário quando, sem a presença de 

todos os co-legitimados o provimento não puder produzir efeitos que lhe são próprio. (In litisconsórcio , 6ª Edição, pág. 

184) 

A decisão judicial proferida no mandado de segurança em questão poderá surtir efeitos jurídicos relevantes no âmbito 

do Pregão Eletrônico nº 001/ADSP-4/SBGR/2011, devendo ser uniforme e incindível com relação à agravante e à 

sociedade empresária vencedora do procedimento, razão pela qual sua inclusão no pólo passivo é necessária. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise o pedido de liminar com base 

nos documentos juntados com a inicial do mandado de segurança. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 8346/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093276-81.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.093276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : NAIDE DANIOTTI 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00036-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinto o processo, diante da informação da contadoria 

judicial de que o julgado não trouxe vantagem à segurada. 

A segurada apresenta recurso de apelação. Pede a reforma da r. sentença, pois ainda tem valores a receber. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta nos autos, a autora ajuizou ação revisional de benefício. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido parcialmente procedente, para condenar o INSS a pagar atualizar 

monetariamente os 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos utilizados no cálculo do benefício, mês a mês, 
pela variação das ORTN/OTNs; assim apurada, a renda inicial mensal do benefício sofrerá os reajustes automáticos 

enunciados pela Súmula 260 do extinto TFR; a renda inicial deverá ser recalculada com base no art. 58 do ADCT; 

deverão ser incluídos no cálculo das parcelas em atraso os índices inflacionários expurgados dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, sobre as parcelas atrasadas, inclusive abono anual, desde que não atingidas pela prescrição 

quinquenal; sobre as diferenças atrasadas deverá incidir a correção monetária consoante a Súmula nº 71 do TFR até o 

ajuizamento da ação e, após, nos moldes da Lei nº 6.899/81. Os juros são devidos a partir da citação. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, apenas alterou critério de correção monetária. 

A contadoria judicial elaborou o cálculo de conferência onde demonstrou não haver crédito a favor da segurada. 

A r. sentença, diante disso, extinguiu o processo. 

Disso a segurada apelou. 

Assim, como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da 

contadoria desta Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 
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1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 
JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 
em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 

"...Conforme relatórios de folhas 161/162 e 212/213 a autora contribuiu em atividades concomitantes, sendo que na 

empresa Escola Radial Ltda. contribuiu por 6 anos, conforme documento de fls. 296. 

Às folhas 163 a autora apresentou os cálculos referentes à renda mensal inicial, procedendo à soma dos salários de 

contribuição referente às duas atividades; às folhas 202/205 apresentou os cálculos das diferenças, corrigidos até 
09/98. 

Às folhas 265/267 o INSS manifesta sua discordância dos cálculos apresentados pela autora, no sentido de que fora 

aplicado o artigo I do Decreto 77.077/76, quando o correto seria aplicar-se o disposto no artigo II do referido decreto, 

pois o segurado, à época da concessão do benefício, não satisfazia, em relação à segunda atividade, a todas as 

condições para a concessão do benefício. 

O benefício da autora iniciou-se em 01/08/80. Vigorava então o Decreto 77.077, de 24.01.76, que dispunha, em seu 

artigo 27, com referência ao salário de benefício do segurado contribuinte através de atividades concomitantes, sobre 

duas hipóteses: 

Na primeira, prevista no artigo I, caso o segurado satisfizesse, em relação a cada atividade, todas as condições 

exigidas para a concessão do benefício, o salário de benefício seria calculado com base na soma dos salários de 

contribuição. 
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Na segunda, prevista no artigo II, caso não se verificasse a primeira hipótese, o salário de benefício corresponderia à 

soma das seguintes parcelas: 

a) o salário de benefício com base nos salários de contribuição das atividades que atendiam todas as condições para a 

concessão do benefício. 

b) um percentual da média dos salários de contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação 

entre os meses completos de contribuição e o período de carência necessário à concessão do benefício.  

Assim sendo, entendemos, salvo melhor juízo de Vossa Excelência, tendo em vista que a autora contribuiu na empresa 

Escola Radial Ltda. por 6 anos, que o cálculo do salário de benefício se enquadra no artigo II do Decreto 77.077/76. 

Procedendo aos cálculos conforme o julgado e legislação vigente à época, encontramos uma renda mensal inicial 

revisada de 19.984,29, conforme cálculo em anexo, e constatamos que a revisão não traz vantagem a segurada, posto 

que renda mensal inicial concedida foi de 21.121,00. 

Em que pese o fato da revisão determinada não trazer vantagem à autora, seria aplicável ao benefício os índices da 

Súmula 260, conforme o julgado; porém, os efeitos da referida Súmula cessaram em 03/89. 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 05/95, e que considerando o lapso prescricional, o termo inicial das 

diferenças seria 05/90, não há diferenças a apurar a favor da autora decorrentes da aplicação da Súmula 260...". 

Diante disso, as partes foram instadas a se manifestar, apenas o INSS o fez, manifestando sua concordância. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

presente decisão, para reconhecer que não há saldo em favor da segurada.  
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-62.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.004996-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NELSON SOPOPIETRO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, o autor interpôs apelação na qual pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do 

ajuizamento da ação, e pela majoração da verba honorária a 20% sobre o valor da condenação até a liquidação. 
Por sua vez, o INSS ofertou apelo, em cujas razões alegou, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso do autor e pelo parcial 

provimento da apelação do INSS. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
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caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Em consulta ao Plenus, cuja cópia ora se anexa, verifico que o postulante faleceu em 17/02/2010. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 
Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 
(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003253-14.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.003253-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACY PEREIRA GOMES PEIXOTO 

ADVOGADO : HELOISA SANTOS DINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação a que se dá parcial provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 
partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor das parcelas vencidas até a 

sentença, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Sem contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pela correção de 

erro material existente na sentença, e pelo parcial provimento da apelação autárquica. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 59/60). 
Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 31) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 30/08/2002, que a autora residia com o marido em casa simples, com quarto, 

cozinha e banheiro. A única renda da família provinha da aposentadoria recebida pelo cônjuge da pleiteante, no valor de 

um salário mínimo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de impugnação específica.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
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03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para 

determinar que a verba honorária incida sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, mantendo, no mais, 

o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Tendo em vista que, conforme informação do Plenus, cuja cópia ora se anexa, a parte autora é beneficiária de pensão 

por morte desde 27/01/2009 e, ante a inacumulabilidade com a benesse ora concedida, o termo final do benefício 
assistencial deve ser o dia 26/01/2009. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023670-24.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.023670-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : ARIADENE DOS SANTOS PEREIRA e outro 

 
: MADSON ALEX PEREIRA LEITE incapaz 

ADVOGADO : LIGIA FREIRE e outro 

REPRESENTANTE : ARIADENE DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : LIGIA FREIRE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JUDITE DA CONCEICAO MARTINS 

ADVOGADO : MARIZA PEREIRA CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de julho de 2000, por ARIADENE DOS SANTOS PEREIRA, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e de JUDITE DA CONCEIÇÃO MARTINS, pleiteando a 
revisão do benefício de pensão por morte (NB 21/111.540.522-2), recebido desde 30/11/1998, em razão do falecimento 

de seu companheiro, Elci da Costa Pinto, para que o termo inicial seja fixado na data do óbito (30/08/1998), com o 

pagamento das diferenças apuradas. A autora requer também a redução da cota do benefício de pensão por morte 

recebido pela segunda requerida (Judite), ex-esposa do falecido. 

Às fls. 244, foi incluído no pólo ativo da presente demanda o menor MADSON ALEX PEREIRA LEITE, representado 

pela autora. 

A r. sentença (fls. 274/276), proferida em 26 de março de 2004, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar 

o INSS ao pagamento do benefício no período compreendido entre a data do óbito do segurado e a data do pagamento 

realizado administrativamente pela Autarquia, corrigido monetariamente na forma do Provimento nº 16 do Conselho da 

Justiça Federal, desde o vencimento de cada parcela, acrescido de 1% (um por cento) ao mês, incidindo de forma 

englobada até a citação e de forma decrescente após tal data. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão de sua sucumbência maior, 
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suspendendo, contudo, a cobrança de tais verbas nos termos da Lei nº 1.060/50. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 316/317, a Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento da remessa oficial ou, 

superada a preliminar, pelo respectivo desprovimento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ARIADENE DOS SANTOS PEREIRA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e de JUDITE DA CONCEIÇÃO MARTINS, pleiteando a revisão do 

benefício de pensão por morte (NB 21/111.540.522-2), recebido desde 30/11/1998, em razão do falecimento de seu 

companheiro, Elci da Costa Pinto, para que o termo inicial seja fixado na data do óbito (30/08/1998), com o pagamento 
das diferenças apuradas. A autora requer também a redução da cota do benefício de pensão por morte recebido pela 

segunda requerida (Judite), ex-esposa do falecido. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a co-ré Judite e a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à 

matéria tratada nestes autos, conforme demonstra a certidão de decurso de prazo, acostada às fls. 301. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos; não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Com efeito, considerando que o termo inicial da pensão por morte foi fixado na data do óbito (30/08/1998) e que o 

INSS concedeu o referido benefício na esfera administrativa a partir de 30/11/1998, conclui-se que o valor da 

condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo 

legal acima citado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031446-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031446-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA LOPES PINE 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PUATO 

No. ORIG. : 00.00.00051-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para 

condenar o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, atualizando monetariamente os 

36 últimos salários-de-contribuição, aplicando-se a Lei nº 6.423/77. As diferenças apuradas deverão ser corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Lei 6899/81, observada a prescrição qüinqüenal. 
Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

O réu, em suas razões de apelação, alega, preliminarmente, a ocorrência da prescrição da ação. No mérito, sustenta que 

com a edição da Constituição da República e da legislação infraconstitucional que se seguiu, novos critérios e formas de 

revisão e reajuste dos benefícios foram adotados, o que afasta a legitimidade da pretensão da autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Da prescrição 

Quanto à prescrição, cumpre esclarecer que ela não atinge o direito dos segurados e sim eventuais prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ". 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

Neste particular, desnecessárias maiores considerações a respeito, haja vista que a prescrição qüinqüenal pode ser 
aduzida a qualquer tempo. 

Do mérito 

Quanto ao benefício em questão, por se tratar de pensão por morte (fl.11), cumpre elucidar que a lei aplicável ao caso 

em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão, em tese, para 

gerar o direito da autora ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, portanto, os ditames constantes no Decreto nº 

89.312/84. 

Assim, em se considerando que referida pensão foi concedida em 20.08.1987, o cálculo da renda mensal inicial deverá 

obedecer aos critérios previstos no artigo 21, inciso I, do decreto suso mencionado, o qual não previa a atualização dos 

salários-de-contribuição que comporiam o período básico de cálculo, verbis: 

 

Art. 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 sobre o benefício de pensão da autora, os quais, 
à época de sua concessão, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no mérito, 

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para efeito de julgar improcedente o 

pedido, deixando de condenar a autora nas verbas de sucumbência, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000630-58.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.000630-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 11.08.2000, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (23.09.1999), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 
 

Em razões recursais sustenta a parte Autora, em síntese, que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Em recurso adesivo sustenta a parte Ré o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação 

em relação aos honorários advocatícios e a definição da Renda Mensal Inicial (RMI). 

 

Foi interposto agravo retido pela parte Ré. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 
(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente, passo à análise do agravo retido interposto (fls. 79/81), eis que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o disposto no artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Convém salientar que não se pode falar em cerceamento do direito de defesa se o juiz a quo indeferiu a produção de 

prova testemunhal por considerar que a comprovação dos fatos já se encontra satisfatoriamente demonstrados por 

documentos nos termo do artigo 400, I do CPC. Desta forma, injustificável, conseqüentemente, a realização de outras 

provas, nos moldes preconizados no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Desse modo, cumpre trazer a lume a anotação de NELSON NERY JUNIOR, ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, 

em face do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

"... Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 
audiência. Mesmo quando a matéria objeto de causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 

334)." 

 

Assim, deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela Autarquia, pois não houve falta de 

oportunidade para a produção de provas, uma vez satisfatoriamente demonstrados pela parte Autora os fatos 

constitutivos de seu direito. 

 

Nego provimento ao agravo retido. 
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Passo à análise do mérito recursal. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 
Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 01/01/39, completou 60 

(sessenta) anos em 1999, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 
que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 
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Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 
provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 
apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 
(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 
Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 05/28) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 
qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 
nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. RMI nos termos do Artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Relativamente à alegação de sucumbência recíproca, por não ter sido acolhido o pedido de concessão da aposentadoria 

a partir do ajuizamento da ação e condenação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data do efetivo pagamento, não se aplica no caso em comento, em face de a Autora ter recaído de parte mínima do 

pedido, consoante o parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 21 Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários". 

 
Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao Agravo Retido e, no mérito, nego provimento à 

Apelação da parte Autora e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte Ré, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO MARIA DE ALMEIDA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

23.09.1999 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FABIO POLITI XAVIER e outro 

 
: SIMONE POLITI XAVIER 

ADVOGADO : FATIMA BONILHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE BACHA CANZIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00091-6 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de pai. Valores atrasados entre a data do óbito e a da concessão administrativa. 

Óbito ocorrido antes da Lei 9.528/1997. Diferença devida. Apelação provida. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de decisão que, em ação visando ao pagamento de parcelas de pensão por morte 

vencidas entre a data do óbito do segurado e a da implantação administrativa do benefício, julgou improcedente o 

pedido condenando os autores ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 
valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do pai dos requerentes em 15/08/1997.  

Em relação à pensão por morte, a legislação a ser aplicada é aquela vigente à época do óbito do segurado instituidor do 

benefício, no caso, o art. 74, da Lei 8.213/1991, sem as alterações da Lei 9.528/1997, porquanto esta passou a vigorar a 

partir de 10/12/1997. 

Em sua redação original, mencionado art. 74 dispunha que: "A pensão por morte será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de 

morte presumida". 

Assim, tendo em vista que o falecimento do pai dos autores ocorreu em 15/08/1997, e que a presente ação foi aforada 

em 2001, portanto, antes do prazo prescricional quinquenal, são devidos os valores entre o óbito do segurado e a 

concessão administrativa do benefício. 
Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO 

CORRESPONDENTE À DATA DO ÓBITO. 1. No caso em tela, o óbito do segurado se deu em 1992, anteriormente à 

modificação do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, instituída pela Lei n. 9.528/97, razão pela qual aplicável, in casu, a 

redação original daquele dispositivo, consoante constou da decisão agravada. 2. Precedentes. Agravo não provido." 

(AGRESP 279133, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 17/11/2005, v.u., DJ 05/12/2005) 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar o pagamento, aos autores, dos valores devidos a título de pensão por 

morte entre o óbito do segurado e a implantação administrativa do benefício. Fixo os consectários da seguinte forma: 
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correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-78.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.000907-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NATALICIO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (f. 188/191), sobreveio sentença pela improcedência do pedido, com determinação de 

cessação dos efeitos da tutela anteriormente concedida e sem condenação do autor em custas processuais e honorários 
advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
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cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, conforme restou constatado pela perícia médica 

(f. 174), é portador de "seqüela de ACV afazia CID I67.8" e "Lombociatalgia M544", tendo concluído o perito judicial 

pela existência de invalidez parcial e permanente, "não só pelas doenças como também pela idade 65 anos." 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento próprio ou pela família, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do relatório social datado de 19/10/2004 (f. 89/90) e complementado em 25/08/2006 (fs. 231/232), 

que o postulante residia com a mulher, dois filhos, a nora e um neto, em casa própria contendo 03 dormitórios, sala, 

cozinha e banheiro, e segundo a assistente social "bastante acolhedora" e propiciando "certo conforto" a seus 

moradores. A renda da família era proveniente do trabalho da esposa do autor, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

por mês (trabalhava como passadeira, recebendo em média de R$ 50,00 a R$ 80,00 por semana); do salário do filho 

João Paulo que era motorista de ambulância, percebendo mensalmente um salário mínimo (R$ 350,00 da época de 

elaboração da complementação do estudo social); e dos ganhos da filha Angélica, como auxiliar de enfermagem, no 

importe de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), totalizando rendimentos de, aproximadamente, R$ 1.070,00 (um mil e 

setenta reais). Por outro lado foram relatadas despesas apenas com água e energia elétrica, no montante de R$ 138,00 
(cento e trinta e oito reais). Verifica-se, assim, que além de a parte requerente ser secundada pela prole; não ter 

dispêndio com aluguel; e dispor de relativo conforto em moradia, conta com receita suficiente para suprir às 

necessidades do grupo familiar. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-83.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001016-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : EMERSON RUAS CRUZ 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 130/134: Cuida-se de "Agravo" interposto pelo autor EMERSON RUAS CRUZ em face do r. julgado de fls. 

118/121, proferido pela Egrégia Sétima Turma que, por unanimidade, decidiu nos termos do artigo 515, §3º, do Código 

de Processo Civil, negar provimento à apelação da autora e à Remessa Oficial. 

Com efeito, verifico que estão ausentes as condições de procedibilidade do recurso de Agravo interposto nestes autos. 

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

§1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento". 

 

Assim, o recurso de Agravo tem cabimento quando visa impugnar decisão monocrática proferida pelo Relator, o que 

não é o caso dos autos, consoante se pode verificar às fls. 118/121. 

Acerca da matéria, confiram-se os vv. Acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. 

O agravo regimental constitui-se meio adequado para impugnar as decisões monocráticas proferidas pelo relator do 

processo no Tribunal. 

Seu manejo em face de acórdão proferido pela Turma é, portanto, inadmissível, podendo até mesmo ser qualificado 
como erro grosseiro, dada a inexistência de dúvida objetiva em torno do seu cabimento (art. 557, §1º, do CPC; art. 39 

da Lei nº 8.038/90; art. 258 do Regimento Interno do C. STJ). 

(STJ - AGRESP 478495 - 200201340355/DF - DJ 17.11.2003, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. CABIMENTO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - O Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC visa impugnar decisão que negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, não sendo possível utilizá-lo contra 

acórdão. 

II - Agravo não conhecido". 

(AC 2003.03.99.027430-4, DJU 22.03.2005, relatora Dês. Fed. MARIANINA GALANTE) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, nego seguimento ao Agravo de fls. 130/134.  

Após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 121, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2003.61.04.016333-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : IVONE SALUSTRE CECCHI e outros 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

CODINOME : IVONE SALUSTRE 

APELANTE : JULIA SIMOES RODRIGUES 

 
: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SCHIMIDT 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por IVONE SALUSTRE CECCHI (NB. 87.969.176-0 e DIB. 14/07/90), JULIA SIMOES 

RODRIGUES (NB. 101.690.187-6 e DIB. 25/10/95) e MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SCHMIDT (NB. 

055.480.947-8 e DIB. 16/06/92), qualificadas nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 
objetiva a revisão de seus benefícios previdenciários mediante a aplicação do INPC e IGP-DI como índices de 

reajustamento, nos seguintes termos: 

"a. reajustamento do benefício previdenciário das autoras em maio de 1996 mediante a aplicação do percentual de 

variação do INPC, ou seja, 18,22%; ou do percentual de variação dos indexadores utilizados para atualização dos 

salários-de-contribuição no mesmo período de 18,08%, nos termos da fundamentação; 

b. reajustamento dos benefícios previdenciários das autoras em junho de 1997 com base no percentual de variação do 

IGP-DI (9,97%); ou com base no percentual de variação do INPC (8,32%), nos termos da fundamentação; 

c. reajustamento dos benefícios previdenciários das autoras em junho de 1999 com base no percentual de variação do 

IGP-DI (7,91%), nos termos da fundamentação.  

d. reajustamento das pensões das autoras em junho de 2000 com base no percentual de variação do IGP-DI (14,19%), 

nos termos da fundamentação; 

e. reajustamento dos seus benefícios previdenciários em junho de 2001 com base no percentual de variação do IGP-DI 

(10,91%), ou no percentual de variação do INPC (7,73%), nos termos da fundamentação; 

f. obrigação de fazer a implantação da nova renda mensal atual, acrescida dos percentuais reclamados, fixando, com 

isso, o marco das diferenças atrasadas; 

g. Pagamento de abono anual, na forma prevista pelo parágrafo único do artigo 145 da Lei 8213/91, com a 

regulamentação do Decreto nº 357/91; Pagamento de abono anual, na forma prevista pelo parágrafo único do artigo 
145 da Lei 8213/91, com a regulamentação do Decreto nº 357/91; 

h. obrigação de pagar as diferenças vencidas e vincendas no curso da ação, com acréscimo de juros de 1% ao mês, a 

contar da citação, e correção monetária, com base nos índices de variação do IGP-DI, a partir do vencimento de cada 

parcela. 

i. Condenação da ré no pagamento dos honorários advocatícios e de sucumbência;" 

A r. sentença de fls. 83/92, proferida em 06 de abril de 2005, julgou improcedentes os pedidos, deixando de condenar as 

autoras nas verbas de sucumbência, por serem beneficiárias da assistência judiciária gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de (fls. 97/105), na qual pugna pela procedência dos pedidos e apresenta 

prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões do INSS (fl. 109), subiram os autos a esta Corte.  

É o Relatório. 

Decido. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

A apelação não merece provimento.  

Não assiste razão à parte autora no que tange à pretensão de reajuste do benefício pelos índices do INPC e IGP-DI.  

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 
expresso no artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação primitiva), que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

serem utilizados critérios legais outros, que não os inicialmente fixados. 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC , artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 
1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  
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A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os estabelecidos na 

legislação indicada, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices divulgados pelos diversos 

indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que 

atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da 

Constituição Federal. 

Portanto, não há que se falar em ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito.  

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS improvidas. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia 
ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, 

subsidiariamente, a fixação do marco inicial do benefício na data da juntada do laudo médico. 

Apresentadas contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

não provimento do recurso e deferimento da tutela antecipada. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). Dessa forma dou por interposta a remessa 

oficial. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 
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pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, à vista do contido no laudo médico pericial de fs. 

88/94. Com efeito, verifica-se da aludida perícia, datada de 01/03/2005, que o autor, portador de "insuficiência renal 

crônica" e "Hipertensão arterial sistêmica", já estava sendo submetido a sessões de hemodiálise três vezes por semana, 

durante quatro horas, desde 26/06/2002, encontrando-se cadastrado em lista de espera para transplante de rim há dois 

anos e quatro meses. Embora a perita tenha apontado a existência de incapacidade parcial e temporária no momento do 

exame pericial, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade, qualificação profissional do pleiteante e 

a própria enfermidade que o acomete, conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 94/101) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 27/02/2004, que o requerente residia com um filho e um amigo, em 
casa alugada contendo por 2 cômodos. A única renda da família (2 pessoas), provinha do salário do filho que estava 

trabalhando como balconista no restaurante "Casa do Norte", percebendo, mensalmente, R$ 200,00 (duzentos reais), 

segundo foi informado à assistente social. Anotou-se, ainda, que o "Sr. Roque da Silva" que também morava com o 

requerente, trabalhava no mesmo restaurante, percebendo salário de valor igual ao do filho daquele, colaborava com o 

pagamento do aluguel e impostos, sendo que as despesas do autor com alimentação eram custeadas por seu filho. 

O fato de o filho do autor ter passado a trabalhar com registro em CTPS, a partir de 02/04/2007, com um salário de R$ 

650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), não tem o condão de afastar os elementos de convicção trazidos pelo relatório 

social acerca da hipossuficiência do autor, porque esse aumento do orçamento familiar ocorreu apenas a partir do mês 

de abril de 2007, tendo perdurado até novembro do mesmo ano, consoante se verifica do documento de f. 165. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 
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Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ou seja, 22/05/2003 (f. 27), consoante estabelecido pelo 

magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas, e, portanto, comportam manutenção, porque arbitrados nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA BEATRIZ PRESTES FONSECA incapaz e outro 

 
: GABRIEL ALEXANDRE PRESTES FONSECA incapaz 

ADVOGADO : DIVA APARECIDA CATTANI e outro 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA MARIA PRESTES DE OLIVEIRA 

APELADO : IZABELA CAROLINE DA SILVA FONSECA incapaz 

ADVOGADO : DIVA APARECIDA CATTANI e outro 

REPRESENTANTE : ANDREA APARECIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de maio de 2003, por HELENA BEATRIZ PRESTES FONSECA e 

GABRIEL ALEXANDRE PRESTES FONSECA, menores, representados por sua genitora, ALESSANDRA MARIA 

PRESTES DE OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a 

concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu genitor, Alexandre Avelino da Fonseca, ocorrido em 21 

de dezembro de 2001. 

Às fls. 73/78 foi deferida a antecipação da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por 

morte aos autores, no prazo de 30 (trinta) dias. 

O INSS interpôs Agravo de Instrumento nº 2003.03.99.077129-5 (em apenso), contra a decisão de antecipou os efeitos 
da tutela, o qual foi julgado prejudicado em decisão proferida às fls. 91 daqueles autos, transitando em julgado em 

29/03/2010. 

Foi determinada, às fls. 153, a inclusão na lide de IZABELA CAROLINE DA SILVA FONSECA, filha menor do de 

cujus, representada por sua mãe ANDRÉA APARECIDA DA SILVA, na qualidade de litisconsorte ativa necessária, 

sendo determinada às fls. 194 o desdobramento do benefício de pensão por morte, para sua inclusão como beneficiária. 

A r. sentença (fls. 500/507), proferida em 30 de setembro de 2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

ao pagamento do benefício de pensão por morte aos autores HELENA BEATRIZ PRESTES FONSECA e GABRIEL 

ALEXANDRE PRESTES FONSECA - NB nº 126.247.842-9 e IZABELA CAROLINE DA SILVA FONSECA - NB 

nº 145.015.779-0, desde o óbito de Alexandre Avelino da Fonseca (21/12/2001), devendo a renda mensal inicial ser 

calculada pela autarquia-ré, descontando os valores pagos a título da antecipação da tutela jurisdicional deferida. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento das diferenças dos valores atrasados, desde 21/12/2001, a serem apurados de 

acordo com a Resolução nº 242/2001 do E. Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidos de juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação (14/11/2003), bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor efetivamente pago aos autores, sendo as custas na forma da Lei. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 512/517), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício ante a perda da qualidade de segurado do de cujus. 
Com as contrarrazões (fls. 523/526), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 530/532, a Procuradoria Regional da República opina pelo desprovimento do recurso do INSS. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de filhos menores dependentes do Sr. Alexandre 

Avelino da Fonseca, falecido em 21 de dezembro de 2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 
O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

No entanto, embora a dependência econômica seja presumida para as pessoas enumeradas no inciso I do art. 16 da Lei 

nº 8.213/91, o filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de 

perícia médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. 
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In casu, as certidões de nascimento (fls. 10/11 e 128) comprovam, de maneira inequívoca, que Helena Beatriz Prestes, 

Gabriel Alexandre Prestes Fonseca e Izabela Caroline da Silva Fonseca, eram filhos menores do Sr. Alexandre Avelino 

da Fonseca, na época do seu óbito, destarte, as suas dependências econômicas em relação a ele tornam-se presumíveis 

ex lege. 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, observa-se que foi informado na inicial que ele era funcionário da "Rádio 

Metropolitana Ltda.", em Sorocaba/SP, na função de "operador de áudio", quando do seu óbito, o que foi confirmado 

em consulta obtida junto ao CNIS/DATAPREV (fls. 60/61), tendo exercido esta função até a data do seu óbito, 

comprovando assim a qualidade de segurado. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais (fls. 195/197), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes 

em afirmar que o de cujus trabalhava na "Rádio Metroplitana", e como a maioria dos funcionários, foi registrado 

posteriormente à data de admissão, informação esta corroborada pelo diretor de RH da aludida empresa, Sr. Paulo 

Roberto de Souza (fls. 440/441), que informou ter o Sr. Alexandre iniciado seu trabalho junto à "Rádio" em 27/08/2001, 

embora tenha sido registrado apenas em 03/12/2001, trabalhando junto à empresa até a data do "acidente" que o levou a 

óbito. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Alexandre Avelino da Fonseca, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 12. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 
autora e qualidade de segurada da falecida no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O termo inicial do benefício deve ser da data do óbito (21/12/2001), nos termos do artigo 105, inciso I, alínea "b" do 

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, vigente na ocasião do óbito. 

Quanto a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão a partir da citação (14/11/2003), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 
para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, e 

nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  
Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
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Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge e pai dos requerentes. Qualidade de segurado mantida. Presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Remessa oficial tida por interposta provida. Parcial provimento da 

apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação do benefício requerido, a partir da data do óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações 

vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de perda da 

qualidade de segurado do falecido, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios e a alteração do 

termo inicial do benefício. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, não procedem as razões 

expendidas no agravo retido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

ex-cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 28/08/1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 83/84 indicam que o falecido 

estava empregado quando do óbito, situação reconhecida inclusive pelo próprio INSS. Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de nascimento de fs. 07/09, demonstrando que os autores 

Edvania, Carlos Henrique e Josiele Cristina são filhos do falecido. Ressalte-se que esta, muito embora seja filha do de 

cujus, possuía mais de 21 anos quando do aforamento desta ação e, portanto, não tem direito ao benefício, tendo em 

vista que, no caso, aquele é devido a partir da citação (cf. art. 74, I, da Lei 8.213/1991). Já em relação à requerente 

Celina de Fátima, apesar de afirmar ser viúva do finado, informação constante inclusive da certidão de óbito, a certidão 

de casamento de fs. 93 e vº, juntada por determinação do magistrado singular, comprova a existência de separação 

consensual em 28/03/1989. Assim, nos termos da Súmula 336 do C. STJ, deveria ter demonstrado necessidade 

econômica superveniente para fazer jus à pensão pela morte de seu ex-esposo, o que não ocorreu no caso. 
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Anoto que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos art. 

77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse preceito 

normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, sua 

habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à esposa 

legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer 

jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte aos autores Edvania de Kacie 

Pereira e Carlos Henrique Pereira, a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o 

ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 
CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Tendo em vista que o próprio INSS reconheceu a qualidade de segurado do falecido (fs. 83/84) e, ainda assim, 

apresentou apelação sustentando a impossibilidade de concessão da pensão por morte pleiteada apenas devido à não 

comprovação da existência de vínculo do finado com a Previdência Social, condeno a autarquia ao pagamento de multa 

e indenização por litigância de má-fé, cada uma no montante de 1% sobre o valor da causa. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, DOU PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta, para 

determinar o pagamento do benefício apenas aos autores Edvania de Kacie Pereira e Carlos Henrique Pereira, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial na data da citação, mantendo no mais a r. 
sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. Condeno o INSS ainda ao pagamento de multa e indenização por litigância de má-fé, cada uma na 

importância de 1% sobre o valor da causa. 

Tendo em vista que os beneficiários possuem mais de 21 anos, são devidos apenas os valores atrasados, não sendo o 

caso de concessão da tutela antecipada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 98.08.00474-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Filho maior inválido. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da invalidez da parte autora. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai do requerente, ocorrida em 04/07/1995. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 19 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por idade rural quando do óbito Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a cédula de identidade da parte autora (f. 08), comprovando que é filho 

do falecido segurado. 

Reconheço que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
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esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Ressalto que para a concessão da pensão é vital a comprovação de invalidez para o trabalho do filho maior de 21 anos. 

No caso dos autos, a perícia médica atestou a incapacidade do autor para atividades que exijam deambulação ou 

esforços físicos (fs. 100/102). No entanto, o vindicante não possui qualificação profissional, o que permite inferir que 

somente pode exercer funções braçais, para as quais foi reconhecida sua inaptidão.  

A propósito, assim decidiu esta Corte: APELREE 948027, Sétima Turma, Rel Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010; APELREE 1000618 , Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 14/09/2009, v.u., 

DJF3 07/03/2009; AC 998893, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 28/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005. 

Assim, comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial deve 

ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 
observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.03.99.010961-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PALMIRA PASSERO DOS SANTOS e outro 

 
: EDSON EDER DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 01.00.00116-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge e filho inválido. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 07/08/1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 53 indica que o falecido foi 

empregado da empresa Cia Açucareira Vale do Rosário de 17/09/1964 a 13/01/1968, enquanto o óbito se deu em 

07/08/1998. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 
8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido. Tampouco há notícia nos autos de que o de cujus tenha 

deixado de contribuir por ter sido acometido de doença incapacitante. Aliás, a própria autora, em seu depoimento 

pessoal (f. 39), informou que seu falecido marido era pedreiro, "não tinha patrão" e trabalhava como autônomo. Dessa 

forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do finado, à época do óbito, desnecessário investigar os 

demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.03.99.011085-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE GOMES FLAUZINO 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00037-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Esposa do falecido recebe o benefício desde o óbito. 

Litisconsórcio passivo necessário. Sentença anulada. Apelação prejudicada.  
 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, em ação 

visando à concessão de pensão por morte de companheiro, julgou procedente o pedido e determinou à autarquia a 

implantação do benefício em favor da autora, a partir da citação, bem como o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, 

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste feito já 

se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista 
julgamentos exarados em casos análogos. 

Em consulta ao Plenus, cuja cópia ora se anexa, verifico que a esposa do falecido José Firmino de Sales é beneficiária 

de pensão por sua morte desde 28/03/2002. Assim, indispensável sua citação para integrar o pólo passivo da presente 

demanda, tendo em vista o litisconsórcio necessário. 

Neste sentido, a seguinte jurisprudência desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - EXISTÊNCIA DE ESPOSA E COMPANHEIRA - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a 

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do Art. 475, do Código de Processo Civil. 

2. Consoante o disposto no artigo 77 da Lei nº 8.213/91, havendo mais de um pensionista, a pensão por morte será 

rateada entre todos em partes iguais. 3. Nestes autos, há comprovação de que a Autora foi casada com o de cujus, 

tendo também sido habilitada a companheira do de cujus como pensionista perante o INSS. Deve, portanto, tal 

companheira ser integrada à lide como litisconsorte passiva necessária, considerando que a decisão proferida neste 

processo poderá surtir efeitos no valor do benefício que até então vem recebendo. 4. Anulado o feito desde a prolação 

da sentença, para que a companheira do de cujus seja integrada à lide na qualidade de litisconsorte passiva 

necessária." 

(AC 725346, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 01/03/2004, v.u., DJU 05/05/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - EXISTÊNCIA DE ESPOSA - LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO NECESSÁRIO - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSOS PREJUDICADOS. - Pedido de pensão por morte de 

companheira. Todavia, depreende-se dos documentos de fls. 09 e 10, que o falecido era casado com Geralda Torquato 

Pereira de Souza. - Esposa e Companheira (autora) pertencentes à mesma classe de beneficiários do falecido, 

consoante o disposto no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91. - Litisconsórcio passivo necessário. - Sentença que se 

anula de ofício. - Prejudicadas a apelação do INSS e a remessa oficial." 

(AC 738667, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/12/2003, v.u., DJU 03/03/2004) 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação do INSS, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para a citação de Edília Maria de Sales, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA ROSA DE MENEZES 

ADVOGADO : ANA LUCIA RODRIGUES S B DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00148-3 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 
moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a não 

apreciação, em sentença, da preliminar de perda da qualidade de segurado do falecido. No mérito, requereu a reforma 

do julgado, ao fundamento da não comprovação de união estável entre a parte autora e o de cujus, bem como, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios ao mínimo legal e sua incidência apenas sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, além da fixação do termo inicial na data da citação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

De início, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, tendo em vista que a análise quanto à perda da qualidade de 

segurado do falecido confunde-se com o mérito e com ele deve ser apreciada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 12/04/2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o CNIS cuja cópia ora se anexa indica que o 

falecido fez recolhimentos como contribuinte individual de janeiro/1998 até março/2001, sendo que o óbito ocorreu em 

12/04/2001. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido" . 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 07, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade 

com o falecido. Na mesma certidão, inclusive, consta que a autora vivia em união estável com o de cujus. O documento 

de fs. 12/18 revela que a vindicante e o finado eram sócios em uma lanchonete na qual trabalhavam juntos, segundo 

depoimentos testemunhais (fs. 53/55). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 
CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 
NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para fixar a 

verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo no mais o r. julgado recorrido, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035253-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035253-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA MOREIRA TOLEDO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 01.00.00149-7 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Esposa do falecido recebe o benefício desde o óbito. 

Litisconsórcio passivo necessário. Sentença anulada. Apelação prejudicada.  
 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, em ação 
visando à concessão de pensão por morte de companheiro, julgou parcialmente procedente o pedido e determinou à 

autarquia a implantação do benefício em favor da autora, a partir do requerimento administrativo, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor total da condenação, consideradas as prestações devidas até a elaboração do demonstrativo, 

observada a Súmula 111 do C. STJ.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, 

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste feito já 

se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista 

julgamentos exarados em casos análogos. 

Em consulta ao Plenus, cuja cópia ora se anexa, verifico que a esposa do falecido Ricardo Silvério é beneficiária de 

pensão por sua morte desde 29/11/2000. Assim, indispensável sua citação para integrar o pólo passivo da presente 

demanda, tendo em vista o litisconsórcio necessário. 

Neste sentido, a seguinte jurisprudência desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - EXISTÊNCIA DE ESPOSA E COMPANHEIRA - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a 
condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do Art. 475, do Código de Processo Civil. 

2. Consoante o disposto no artigo 77 da Lei nº 8.213/91, havendo mais de um pensionista, a pensão por morte será 

rateada entre todos em partes iguais. 3. Nestes autos, há comprovação de que a Autora foi casada com o de cujus, 

tendo também sido habilitada a companheira do de cujus como pensionista perante o INSS. Deve, portanto, tal 

companheira ser integrada à lide como litisconsorte passiva necessária, considerando que a decisão proferida neste 

processo poderá surtir efeitos no valor do benefício que até então vem recebendo. 4. Anulado o feito desde a prolação 

da sentença, para que a companheira do de cujus seja integrada à lide na qualidade de litisconsorte passiva 

necessária." 

(AC 725346, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 01/03/2004, v.u., DJU 05/05/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - EXISTÊNCIA DE ESPOSA - LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSOS PREJUDICADOS. - Pedido de pensão por morte de 

companheira. Todavia, depreende-se dos documentos de fls. 09 e 10, que o falecido era casado com Geralda Torquato 

Pereira de Souza. - Esposa e Companheira (autora) pertencentes à mesma classe de beneficiários do falecido, 

consoante o disposto no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91. - Litisconsórcio passivo necessário. - Sentença que se 

anula de ofício. - Prejudicadas a apelação do INSS e a remessa oficial." 

(AC 738667, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/12/2003, v.u., DJU 03/03/2004) 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 
apelação do INSS, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para a citação de Maria Pereira Silvério, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 461/2056 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001601-04.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001601-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SENNA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por ANTONIO SENNA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria especial (DIB 04.06.1991), a fim de que sejam considerados os 

valores integrais dos 36 salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo até o limite de 20 salários 

mínimos (Lei 6.950/81), resultando de sua média aritmética simples o salário de benefício, bem como que prevaleça os 

efeitos da aplicação dos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. 

 

Aduz o autor que se aposentou em 04.06.91, época em que contava com tempo de serviço de 27 anos, 11 meses e 26 

dias, mas que já havia implementado as condições necessárias para obtenção do benefício em julho de 1988 e, por isso, 

teria direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença de fls. 58/63 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder ao recálculo do benefício do 

autor segundo as regras previstas na Lei 6950/81, considerando os 36 salários-de-contribuição corrigidos mês a mês, 

sem a redução do teto de 20 para 10 salários mínimos, devendo para tanto, ser emitida uma nova carta de concessão, em 
substituição à anterior e com o mesmo termo inicial, constando a revisão do salário-de-benefício e, por conseguinte, a 

renda mensal inicial correspondente a 100%. O INSS foi condenado ao pagamento das diferenças apuradas entre os 

valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

prestação, na forma da Súmula nº 08 desta Corte, Súmula 148 do STJ, Lei 6899/81 e Lei 8213/91, com suas alterações 

posteriores, observada a prescrição quinquenal. Juros de mora contados da citação de 0,5% ao mês, até 10.01.2003. 

Após 11 de janeiro de 1003, juros computados à razão de 1% ao mês. O INSS foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios ao autor, fixados em 10% do montante das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a Lei 6950/81 limitava os salários-de-

contribuição em 20 salários de referência e não 20 salários mínimos e que só é possível a discussão da matéria nos casos 

em que o período básico de cálculo inicia-se antes da Lei 7787/89. Depois disso, todos os salários-de-contribuição 

utilizados para compor a base de cálculo acomodaram-se dentro do limite imposto pela nova lei e não teria sentido a 

discussão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O autor teve deferida aposentadoria especial em 04.06.91, época em que contava com tempo de serviço de 27 anos, 11 

meses e 26 dias. O benefício foi calculado de acordo com o Decreto 89.312/84, vigente à época, e posteriormente 

revisto nos termos do artigo 144 da Lei 8213/91.  

 

Argumenta que em julho de 1988 já contava com 25 anos de contribuição e, portanto, era inconteste nessa data, o 

direito adquirido à obtenção de idêntico benefício. Sua pretensão consiste no recálculo do benefício considerando a 

média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, 

ambos da Lei 8213/91, c/c artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários 
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mínimos, bem como o pagamento das diferenças das prestações vencidas a partir da concessão e posterior revisão do 

benefício, nos termos dos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo para aposentadoria 

integral e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou 25 anos de serviço, sua inércia não pode 

redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada 

quando requerido o benefício. 

 

Da mesma forma, entendo que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, 

extraindo-os de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos 

pontos em que lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogado pela Lei 7787/89. Cuida-

se de legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 

LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 
o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença "a quo" e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar o autor ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008873-49.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.008873-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : DILMA PAZ MARQUES e outros 

 
: MANOEL MARCOS DOS SANTOS 

 
: SERAFIM ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação ajuizada por DILMA PAZ MARQUES, MANOEL MARCOS DOS SANTOS e SERAFIM ALVES 

DOS SANTOS, qualificados nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de 

seus benefícios previdenciários mediante a aplicação do INPC, nos seguintes termos: 

"1. pagamento das diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 2004, diante da inobservância da autarquia-ré 

ao índice acumulado integral do INPC referente aos doze meses anteriores ao reajustamento dos benefícios em 

manutenção dos autores.  

02. aplicação da Súmula 148 e 43 do E. STJ e da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região.  

3. aplicação dos juros de mora a ser calculados pela taxa SELIC, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil, e/ou 

se assim não entender V. Exa., na razão de 1% (um por cento) ao mês..." 

A r. sentença de fls. 60/67, proferida em 15 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido da parte autora, 

deixando de condená-la em custas e honorários advocatícios por se tratar de beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 69/74), na qual pugna pela procedência do pedido. Alega 

que na inicial, fundamentou a existência de diferenças a seu favor ante a inobservância do INSS em pagar as diferenças 

devidas de maio de 1996 a junho de 2005, face a não aplicação do índice acumulado integral do INPC. Sustenta que em 

sendo reajustado o seu benefício a partir de junho de 1996 com valores inferiores ao determinado pela legislação 

ordinária, foi sensivelmente reduzido. Requer, em face da reforma da r. sentença, o arbitramento da verba honorária em 

15% (quinze por cento), incidente sobre o total das prestações vencidas, bem como os juros de mora à razão de 1% (um 

por cento) ao mês.  
Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões (fl. 77), subiram os autos a esta Corte.  

É o Relatório.  

Decido.  

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

O pedido de revisão do benefício da parte autora compreende os períodos de maio de 1996 a junho de 2004. Portanto, 

conheço parcialmente da apelação dos autores. Deixo de conhecer da questão pertinente ao pagamento das diferenças 

em junho de 2005, porquanto não integrou o pedido formulado na inicial e, dessa forma, sequer foi apreciada na r. 

sentença guerreada. É matéria estranha aos autos e, de outro lado, descabe a análise do pedido de revisão nesse período, 

sob pena de supressão de instância.  

No mais, a apelação não merece provimento.  

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 
artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio 

de 1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) 4.709/2003 

(19,71%) e 5.061/2004 (4,53%).  

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais aos reajustes dos benefícios previdenciários de há muito 

está pacificada na jurisprudência.  

Por derradeiro, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos na legislação indicada, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação dos 

autores e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso, mantendo íntegra a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-87.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010513-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : EURITA NERES SILVA 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

CODINOME : EURITA NERES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por EURITA NERES SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à 

revisão de benefício previdenciário, mediante a alteração do termo inicial de sua aposentadoria (DIB 03.08.1999) para 

26 de outubro de 1994, ao argumento de que teria efetuado pedido administrativo nessa data e que já preencheria os 

requisitos para tanto. Requereu, ainda, a revisão da renda mensal inicial a fim de incluir, nos salários-de-contribuição os 
índices do IRSM de janeiro (1,4025) e de fevereiro (1,3967) de 1994. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença na qual julgou improcedente o pedido relativo à alteração da data de início do 

benefício e julgou o autor carecedor de ação quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial, com aplicação dos 

índices de janeiro e fevereiro de 1994. Deixou de condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios do réu, 

em virtude da ausência de defesa. 

 

A parte autora interpôs apelação, na qual se insurge contra a parte da sentença que não determinou a aplicação dos 

índices de 1,4025 e 1,3967, correspondentes ao IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, respectivamente. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 
A apelação não merece provimento. 

 

O pedido principal consiste no recálculo da aposentadoria (DIB 03.08.1999), mediante alteração da data de início de 

benefício para 26.10.1994, ao fundamento de que, nessa última data, protocolara pedido administrativo e preenchia os 

requisitos para aposentação. Tal pedido foi julgado improcedente em Primeira Instância e quanto à questão não houve 

recurso, restando preclusa a matéria. 

 

Insurge-se a apelante contra a parte da sentença que a julgou carecedora de ação quanto ao pedido de correção dos 

salários-de-contribuição de janeiro e fevereiro de 1994, com aplicação dos índices do IRSM para os referidos meses. 

 

Tal pedido aproveitaria à autora somente se fosse acolhido o pedido de fixação da data de início do benefício em 

26.10.1994, pois os meses de janeiro e fevereiro de 1994 estariam incluídos nos cálculos, nos termos do artigo 29 da Lei 

8213/91. Considerando a DIB em 03.08.1999, o período básico de cálculo compreendeu os salários-de-contribuição dos 

meses de 08/1996 a 07/1999 (fl. 12). À evidência, não há interesse processual para postular os índices do IRSM de 

janeiro e fevereiro de 1994, que não integraram a base-de-cálculo do benefício. 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, mantendo 
integralmente a sentença "a quo". 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011034-20.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.011034-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ANGELIM JACINTO BERALDO 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANGELIM JACINTO BERALDO (NB. 068.306.540-8 e DIB. 21/11/94), qualificado nos 

autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício previdenciário, mediante a atualização dos salários-de-contribuição anteriores a 03/94, que compõem o 
período básico de cálculo, considerando-se o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, nos termos do 

§1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

A r. sentença de fls. 49/57, proferida em 07 de dezembro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido para 

determinar ao réu, observada a prescrição quinquenal, a correção monetária do valor do salário-de-contribuição, pelo 

IRSM até fevereiro de 1994 (39,67%), para, a partir daí, converter o valor pela URV de 28.02.94, de modo a recalcular 

a renda mensal inicial do benefício, bem como reajustar o benefício em manutenção. Ficou estabelecido que as 

diferenças deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com o Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% (um por cento ao mês), de acordo com o 

artigo 406 do Código Civil de 2002 c.c. artigo 161, §1º, CTN. E em face da sucumbência recíproca não houve a 

condenação das partes em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. A r. sentença foi submetida ao reexame 

necessário. 

A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 63/66) na qual requer o provimento do recurso, a fim de que o apelado 

seja condenado a arcar com os honorários advocatícios em razão da sucumbência total. 

Com contrarrazões do INSS (fls. 75/77), subiram os autos a esta Corte. 

À fl. 84, ofício do INSS em que informa a revisão/alteração no benefício da parte autora (docs. fls. 85/90). Dada a 

ciência às partes da documentação, o autor concorda com a revisão procedida e aguarda o julgamento de seu recurso e o 

retorno dos autos à Vara de origem para início da execução em relação aos valores atrasados (fl. 98). 
Pedido de preferência formulado à fl. 100. 

É o Relatório. 

Decido. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive, que integram a base-de-cálculo para apuração da 

renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 
- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores. 

E no tocante à apelação da parte autora não merece provimento. 

O autor, ora apelante, não decaiu de parte mínima do pedido, porquanto não foi acolhido o pleito de pagamento das 

diferenças acumuladas nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidas monetariamente, item 3 

do pedido formulado na inicial (fl. 07). Ao contrário, foi determinada a revisão de seu benefício previdenciário com a 
observância da prescrição quinquenal das parcelas vencidas, que representa parte substancial do pedido. 

Por força do reexame necessário passo a esclarecer os parâmetros de incidência da correção monetária e dos juros de 

mora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, da data da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual relativo à caderneta de poupança, calculados 

na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial 

para esclarecer os parâmetros de incidência da correção monetária e dos juros de mora, mantendo no mais a r. sentença, 

e nego provimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão, observando-se 

que deverão ser descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 
praxe. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-25.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.001424-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA URSULINA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem a condenação da vindicante ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, ante a concessão do benefício da justiça gratuita (f. 58). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 117/123) que, além disso, cumpriu o requisito 

etário no curso da demanda (f. 14). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 109/111), datado de 11/03/2005, que a parte autora vivia em casa própria com o marido 
e um filho. O mobiliário era simples, mas observou-se que havia bom espaço e comodidade a ofertar dignidade para os 

residentes. A renda familiar provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), e de seu trabalho na área de construção civil, no montante de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). A 

assistente social informou que o núcleo familiar não estava inserido na porcentagem dos menos favorecidos. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005324-98.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005324-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada por BENEDITO JOSE DE ALMEIDA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, que objetiva a revisão da renda mensal inicial do benefício 

do autor, ao argumento de que o INSS não considerou os valores corretos dos salários-de-contribuição relativos às 

competências de março de 1993 a novembro de 1994, que integraram o período básico de cálculo do benefício, bem 

como requer a aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização dos salários-de-

contribuição. 

 

A MMª Juíza "a quo" julgou procedente a pretensão, para determinar ao INSS que proceda ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício do autor, de forma a incidir, no mês de fevereiro/94, o IRSM, no percentual de 39,67%, pagando os 

valores devidos, considerando o prazo prescricional quinquenal. Os valores devem ser corrigidos de acordo com o 

Provimento 26/2001 da Corregedoria-Geral e com a Portaria 92/2001, do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo (artigo 1º, item II). Juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação e calculados pela taxa SELIC, a partir da 
entrada em vigor do novo Código Civil. O INSS foi condenado a pagar à parte autora honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação, com as ressalvas da Súmula 111 do STJ. Decisão submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

 

Irresignado, o INSS interpõe apelação, na qual requer seja excluída a incidência da taxa SELIC e que os juros de mora 

incidam à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo, no qual se insurge contra a sentença que deixou de apreciar o pedido 

referente à revisão dos valores dos salários-de-contribuição considerados pelo INSS entre março/1993 a 

novembro/1994, quando da apuração da renda mensal inicial e requer seja julgado procedente o pedido. 

 

Com contra-razões de ambas as parte, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório  

 

Na exordial, o autor pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, com base em dois pedidos distintos: a) que 

sejam observados os valores corretos dos salários-de-contribuição relativos às competências de março de 1993 a 
novembro de 1994, que integraram o período básico de cálculo do benefício; b) aplicação da variação do IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização dos salários-de-contribuição. 

 

Na sentença, a MMª Juíza "quo" apreciou e julgou procedente tão-somente o pedido de aplicação da variação do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%) aos salários-de-contribuição e deixou de apreciar o primeiro pedido formulado, relativo 

ao cômputo dos salários-de-contribuição com valores diversos daquelas adotados pela autarquia. 

 

Com relação a esse último pedido, as causas de pedir, próxima e remota, bem como o pedido, contidos na exordial, não 

foram objeto da fundamentação e do dispositivo do "decisum". Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 128, 
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acerca da necessária correlação entre a demanda e a tutela jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou 

fora, nem ficar aquém, in verbis: 

 

"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo 

respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

 

Impõe-se, portanto, a decretação de nulidade da r. sentença monocrática, pois viciada por julgamento citra petita, nos 

termos do artigo 128 do CPC.  

 

Assim tem se manifestado a Jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO CITRA PETITA. 

NÃO APRECIAÇÃO DE TODOS OS PEDIDOS FEITOS NA INICIAL. VÍCIO RECONHECIDO. CASSAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. PRECEDENTES. 

1 - Mandado de segurança impetrado por Rosita de Mattos Reis contra a Governadora do Estado do Rio de Janeiro e 

outros, objetivando a não-incidência da contribuição previdenciária e do teto remuneratório sobre os valores 

recebidos a título de pensão. 

2 - Acórdão a quo que limitou-se a julgar o pleito referente ao desconto previdenciário, nada dispondo sobre a 
validade da redução da pensão em face do "teto remuneratório" instituído pelas autoridades impetradas. 

3 - reconhecido o julgamento citra petita, mister a devolução dos autos para que o Tribunal de origem manifeste-se 

sobre o outro pedido contido na exordial. Precedentes. 

4 - Recurso ordinário conhecido e provido. 

(STJ - Rel. Min. José Delgado - ROMS 2005.01.33787-4 - publ. DJ 01.02.2006 - pag. 428). 
 

Por fim, é vedado a este Tribunal o conhecimento do pedido, não analisado em Primeira Instância, em respeito ao 

princípio do juiz natural. Impõe-se a decretação de nulidade da r. sentença monocrática e a devolução dos autos ao juízo 

"a quo". 

 

Anoto que, neste caso, não se aplica a hipótese do artigo 515, §§ 1º e 3º, do CPC, uma vez que não é possível apreciar a 

matéria no estado em que os autos se encontram. Tratando-se de benefício previdenciário concedido a trabalhador 

autônomo, cuja sistemática de concessão obedece a requisitos distintos dos trabalhadores empregados, como, por 

exemplo, observância aos interstícios para progressão de classes, entendo imprescindível a dilação probatória, bem 

como a instalação do contraditório, uma vez que o deslinde da questão não depende unicamente da confrontação entre a 

carta de concessão de fl. 12 e os documentos juntados às fls. 13/34. 

 
Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial para anular a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos 

autos à vara de origem, para prosseguimento do feito e prolação de decisão com abordagem de todas as questões 

suscitadas na inicial. Ficam prejudicadas a apelação autárquica e o recurso adesivo. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007704-94.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007704-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

JAIRO DE OLIVEIRA FERNANDES propõe demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, considerando-se, nos 
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cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o percentual do IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários, inclusive abonos anuais, corrigidos desde a época 

em que foi instaurado processo administrativo, em 17.12.1996. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, julgando procedente em parte o pedido e condenou o réu à revisão da renda 

mensal inicial do benefício do autor, considerando como índice de atualização dos salários-de-contribuição, em 

fevereiro de 1994, o IRSM no percentual de 39,67%, cumprindo, se o caso, a incorporação determinada pelo § 3º, artigo 

21 da Lei 8880/94. O réu foi condenado ao pagamento das diferenças em atraso, respeitada a prescrição quinquenal 

contada da propositura da ação (fl. 71, penúltimo parágrafo). Os valores em atraso deverão ser corrigidos 

monetariamente a partir do dia em que deveriam ter sido pagos, pelos índices do Provimento nº 26 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação até 11.01.2003, 

quando o débito sofrerá, tão só, a incidência da taxa Selic. Honorários advocatícios a serem pagos pelo INSS à parte 

adversa, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, relativa à diferença apurada em favor do autor. Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual requer seja afastada da condenação a aplicação da taxa SELIC, bem 

como a redução do percentual dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas. 

 
O autor interpôs recurso adesivo, no qual pleiteia que os juros de mora incidam à razão de 1% ao mês sobre o valor da 

condenação e que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor total final. 

 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a qual foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

 

No mérito, a questão cinge-se a não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do autor. 

 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição, que 

objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de 
fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários de contribuição anteriores a 02/94, inclusive. E de outro lado, a 

questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 
CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 
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Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores.  

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. A taxa SELIC, entretanto, não se aplica, nos termos do Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes são devidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial e à apelação do INSS para excluir da condenação a aplicação 

da taxa SELIC e para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a prolação da sentença e nego provimento ao 

recurso adesivo do autor, tudo na forma da fundamentação. Mantenho, no mais a sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002820-86.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002820-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ILDA MARIA DIAS EDUARDO 

ADVOGADO : GLAUCIO YUITI NAKAMURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
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morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 20.04.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 54 indica que o falecido era 

beneficiário de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro (f. 17). Ressalte-se que, segundo 

declarações das testemunhas (fs. 98/102) e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado pela 

autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 
04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 
expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.83.002310-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOSE PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação ajuizada por JOSE PEDRO DE SOUZA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

objetiva a revisão da conversão de seu benefício em URV, para que: a) na média aritmética determinada pelo art. 20, I, 

da Lei 8880/94 sejam considerados os valores integrais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994; b) na conversão do valor dos benefícios seja utilizada a URV do primeiro dia do mês 

considerado na conversão, e não a do último; c) revisar o reajustamento do benefício a partir de 01.05.96, com a 

utilização do índice apurado pelo INPC/IBGE, acumulado. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, sujeitos ao artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

O autor interpôs apelação, na qual pleiteia a reforma da sentença com a procedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 
 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 
uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 
integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir:  

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 
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II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em urv , nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM urv . INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para urv não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em urv , o que 

havia era mera expectativa de direito. 
4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em urv . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

urv em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 
dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 
8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 476/2056 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 
8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%). 
 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC, apesar de sempre manter a preocupação de 

reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º 

(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ADELAIDE FINGER 
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ADVOGADO : NATALINO REGIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de agosto de 2004, por ADELAIDE FINGER contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 113/114, foi concedida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 167/169), proferida em 23 de fevereiro de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS à restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 102.071.145-8, desde a data da suspensão 
administrativa (15/06/1997), devendo ser pagas as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula n° 08 do E. TRF da 3ª Região, observada a 

Portaria n° 92/01 da Diretoria do Foro, editada com base no Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Terceira 

Região, e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação (12/08/2004), de forma 

decrescente, e a partir de 11 de janeiro de 2003 são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 da Lei nº 10.406/02 e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. Custas ex lege. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 176/183), requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  
- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a incapacidade da autora para o trabalho restou comprovada. No laudo pericial de fls. 90/93, o perito 

relata que a autora apresenta quadro de transtornos afetivos do humor - transtorno do pânico - com alterações na 

concentração, memória, medos para confrontos em espaços abertos e fechados, sensações de morte eminentes, 

ansiedade e angústias fortes, impotência para confrontos de maneira geral, comportamento com evitações; alterações no 

comportamento e na personalidade. Observa que a doença que a acomete a incapacita para a atividade laborativa, sendo 

insuscetível de recuperação para o exercício de outra atividade, datando esta incapacidade de 1995/1996. Conclui estar 

a autora incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. 
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Com efeito, considerando as condições pessoais da parte autora, e tendo sempre trabalhado como "aprendiz de 

comissária" (conforme CTPS e informações do CNIS), conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício 

de auxílio-doença requerido. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade da autora resta corroborada pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, de 

21/12/1995 a 15/06/1997. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício, uma vez que a autora já era 

portadora de incapacidade quando da cessação do auxílio-doença NB 102.071.145-8 em 15/06/1997, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurada e a carência exigidas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício auxílio-doença pretendido. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual relativo à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 
Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os 

critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, reduzir os honorários advocatícios e isentar o INSS do 

pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006921-89.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006921-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : RENATO RIBEIRO LONGUINHO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por RENATO RIBEIRO LONGUINHO, qualificado nos autos, contra o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário (NB. 088.275.528-5 e DIB. 19/12/90), 

mediante a aplicação do INPC como índice de reajuste, em maio/96, junho/97, junho/2001 e junho/2003, pagando-se as 

diferenças decorrentes. Subsidiariamente, caso não acolhido tal pedido, requer seja adotado o IGP-DI como índice de 

atualização nos períodos elencados. 

A r. sentença de fls. 73/82, proferida em 14 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido e fixou os honorários 

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa, suspensa a sua execução, em conformidade com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei.  

O autor interpôs recurso de apelação (fls. 84/87), no qual aduz, em síntese, que não se trata de sobrepor índices de 

reajuste, "mas sim de se atualizar os salários de contribuição incorporando a perda real pela grandeza inflacionária 

da época no valor do benefício." 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões (fl. 90vº), subiram os autos a esta Corte.  

É o Relatório. 

Decido. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 479/2056 

 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do autor. Deixo de conhecer da questão referente à atualização dos 

salários-de-contribuição, vez que o pleito de revisão da renda mensal inicial não integrou a exordial. Rememora-se que 

o pedido de revisão do benefício tem como período inicial o ano de 1996. O autor requereu a revisão do benefício em 

manutenção e, dessa forma, a r. sentença se ateve aos limites do pedido. Decorre, pois, que a atualização dos salários-

de-contribuição é matéria estranha aos autos e descabe a análise desse tópico sob pena de supressão de instância.  

No mais, a apelação não merece provimento.  

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

No tocante ao IGP-DI de maio de 1996, a Autarquia Previdenciária aplicou o índice legal administrativamente, por 
força da Medida Provisória nº 1.415/96 e reedições 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

Portanto, não há que se falar em aplicação dos índices do INPC e IGP-DI para os reajustes do benefício nos períodos 

especificados na exordial.  

A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os estabelecidos na 

legislação indicada, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices divulgados pelos diversos 

indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que 

atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da 

Constituição Federal. 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da 
autora e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo íntegra a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006923-59.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006923-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : OSWALDO QUADRADO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por OSWALDO QUADRADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial (DIB 

05.05.1992), mediante aplicação do índice de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-

de-contribuição que integram o período básico de cálculo do benefício, bem como sejam os mencionados salários-de-

contribuição atualizados até o efetivo início do benefício e não até o mês anterior. 
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O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedentes os pedidos e deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários de advogado, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual sustenta que tem direito adquirido à aplicação do 

artigo 29, § 1º, da Lei 8212/91. Aduz que o Instituto-réu ignorou tal disposição e não corrigiu os salários-de-

contribuição em identidade de condições com a correção aplicada à renda mensal dos benefícios me manutenção. 

Sustenta que a correção monetária dos salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo deve incidir 

até a data do efetivo início do benefício, nos termos da redação original do artigo 31 da Lei 8213/91. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

À época em que foi concedido o benefício do autor, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal ser assegurada 
aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição , corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29 (redação original), dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários -de- contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários -de- contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 
do salário-de- contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

Assim, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética simples de 

todos os últimos salários -de- contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis). 

 

A doutrina é clara quando diz que "o termo final" (determinante do inicial) e do período, se inexistente interrupção de 

atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar qual o dia do mês 

quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha prestado serviços por menos de 

trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período básico de cálculo.", ("Curso de 

Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p. 617). 

 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS 
-DE- CONTRIBUIÇÃO . ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários -de- contribuição , 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na 

variação integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de- contribuição 

até o mês anterior ao do início do benefício . 2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios 

previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis 

in idem, visto que referido índice já fora empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do 

benefício, em obediência ao expresso comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 3. Recurso 

especial improvido." (RESP nº 414391, SEXTA TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 19/05/2005, 

DJ 27/06/2005, p. 00459); 
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA . RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 1. O termo final a ser 

considerado no cálculo da correção dos salários-de- contribuição , visando à apuração da renda mensal inicial, deve 

ser o mês anterior ao do início do benefício , a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 495118, SEXTA TURMA, Relator Min. PAULO GALLOTTI, DJ 11/04/2005, p. 00396); 

 

Quanto ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, o benefício do autor foi concedido sob a égide da Lei 8213/91 e a 

autarquia procedeu aos cálculos para apuração do valor de benefício de acordo com o que preceituam os artigo 29 e 31 

(redação original) do referido diploma legal. 

 

Não há qualquer erro ou irregularidade na apuração da renda mensal inicial do benefício que, nos termos do artigo 31 

supracitado, utilizou como fator de correção dos salários-de-contribuição o INPC.  

 

A renda mensal inicial do benefício foi apurada na forma dos artigos 28 e 29 da Lei 8213/91 e consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 

a 48 (quarenta e oito meses). Observado, ainda, para a aposentadoria especial o artigo 57 e § 1º da referida lei. No caso 

destes autos, consoante carta de concessão de fl. 13, o autor obteve 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
 

Tendo o INSS procedido ao cálculo do benefício do autor, utilizando o índice da lei (INPC), incabível a pretensão do 

autor propondo a utilização do índice de 147,06%. 

 

Tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte já assentaram entendimento quanto ao não cabimento 

do índice de 147,06%, conforme se verifica dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46 ,̈ com um plus de 12,50%. Por se referirem ao mesmo 

período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos salários-

de-contribuição. Na vigência da Lei 8213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado 

pelos critérios previstos no artigo 41, II, desse diploma leal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. 

-Incidência da Súmula 07 desta Corte. 

- Agravo provido. 

(STJ - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, AC 2003.00.34938-2, publ. DJ 07.11.2005, pág. 332) 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DO ABONO DE 

147,06% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI 8213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Para que sejam acolhidos os embargos de declaração, inclusive para fins de prequestionamento da matéria não 

analisada, mister se faz o realce do ponto em que se deu a omissão. 

2. Uma vez verificado que ao recorrente foi concedido benefício previdenciário na vigência da Lei 8213/91, cuja 

correção dos salários-de-contribuição, para fins de apuração mensal da renda mensal inicial, foi realizada pela 

aplicação do INPC, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8213/91, aliado ao fato de que os salários-de-

contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e facultativos foram reajustados em 147,06¨a 

partir de setembro de 1991, improcede o pleito relativo à incorporação do abono previsto no artigo 146 do diploma 

legal. Precedentes.. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - RESP 2001.01.15413-3, publ. DJ 30.08.2004, pág. 336) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 
 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : APPARECIDO DE BARROS e outros 

 
: EPAMINONDAS RIBEIRO DE ALMEIDA 

 
: SIDNEY SCHWARTZ 

 
: ANGELO LACAVA 

 
: PLINIO PIVETA 

ADVOGADO : AUREA REGINA CAMARGO GUIMARAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00143-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão dos benefícios 

recebidos pelos autores, objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 

12 (doze) últimos, com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT. 

 

O INSS interpôs recurso de apelação, em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário pelos critérios contidos na Lei nº 6.423/77, no artigo 58 do ADCT e na Súmula n° 260 do 

extinto TFR, e determinou o pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal e compensadas as 
parcelas eventualmente pagas administrativamente, corrigidas monetariamente nos termos da Súmula n° 71 do extinto 

TFR até o ajuizamento da ação e, a partir daí, nos termos da Lei n° 6.899/81, devendo ser atualizada monetariamente 

todas as parcelas a partir do mês em que se tornaram devidas, conforme o INPC/IBGE até a competência de 1993 e, 

após, conforme o índice IRSM, e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, incidente 

sobre o débito global. Ante a ocorrência de sucumbência recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com os 

honorários advocatícios de seus patronos. 

 

O INSS, em suas razões recursais, alega que a renda mensal inicial dos autores foi apurada conforme a legislação 

previdenciária vigente à época da concessão, sendo inaplicável a revisão pela ORTN/OTN. Se não for reformada 

integralmente a r. sentença, requer a isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Também irresignados, os autores interpuseram apelação, requerendo que o INSS seja condenado ao pagamento das 

verbas de sucumbência e correção monetária conforme o Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Terceira 

Região. 

 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Consigno que existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final contrária ao 

INSS (art. 10 da Lei nº. 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil (Lei nº. 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade desse reexame em caso de condenação, ou 

direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, a regra geral de 

imediatidade da aplicação das novas regras processuais. 

 

Considerando que não é possível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame 

necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inc. I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame necessário. 

 

Ainda inicialmente, reduzo a sentença aos limites do pedido, por força da remessa oficial. Verifico que a aplicação da 

Súmula n° 260 do TFR não foi formulada na inicial e houve a condenação do INSS nesse sentido. Cuida-se, pois, de 
sentença "ultra petita". Como se nota na petição inicial, tal providencia não foi expressamente pleiteada pela parte 

autora em sua exordial. 

Ademais, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção ao pagamento de custas e despesas 

processuais, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 
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Quanto aos autores ANGELO LACAVA e PLINIO PIVETA, impende observar que, em consulta ao sistema 

informatizado deste Tribunal, verifico a existência do processo nº 2005.63.10.008248-0, ajuizado pelo autor ANGELO 

LACAVA no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP, e do processo nº 2004.61.84.534353-7, ajuizado pelo 

autor PLINIO PIVETA no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP.  

 

As ações propostas no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo pelos referidos autores colimam o mesmo fim deste 

feito, ou seja, a revisão da renda mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, 

conforme cópias que seguem em anexo a esta decisão. Consta da documentação inclusa que as r. sentenças de 

procedência proferidas transitaram em julgado, quanto ao primeiro em 26/03/2007, sendo que os autos estão com baixa 

definitiva desde 18/10/2007, e quanto ao segundo em 26/03/2007, sendo que os autos estão com baixa definitiva desde 

27/07/2007. 

 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito. 

 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 

467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 
de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

..." 

 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 49). 

 

Quanto aos demais autores, no que concerne à questão de fundo, na ocasião da concessão do benefício previdenciário 

em questão, encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 
verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no Decreto Lei nº 

89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, 

conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 

COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 
APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 

DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 
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Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários de contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário de benefício, produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, inclusive para fins de aplicação da 

equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), sendo devidas as diferenças do recálculo, observada a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Aplica-se a equivalência salarial de que trata o artigo 58 do ADCT aos benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da Constituição Federal de 1988 e mantidos quando de sua promulgação, a partir de 05/04/1989, mantendo-se a 

equivalência salarial até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os 

Decretos nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91 

 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 
dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

 

Não assiste razão à parte autora quanto ao pedido de reforma da verba de sucumbência, conquanto decaiu de parte do 

pedido, bem como foi reconhecida a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores aos cinco anos contados da 

propositura da demanda. Portanto, a sucumbência é recíproca e cada parte arcará com os honorários do seu patrono, nos 

termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, bem como deverá arcar com as custas e despesas processuais 

que eventualmente haja despendido. 

 

Por força da remessa oficial, tida por ocorrida, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária, à incidência 

dos juros de mora, bem como custas processuais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reduzir a sentença ultra petita aos 

limites do pedido, e reconheço de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgo extinto este processo sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em relação aos autores ANGELO LACAVA e 
PLINIO PIVETA. Quanto aos demais autores, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-

lhe provimento, bem como nego provimento à apelação dos autores, e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, para fixar a correção monetária e os juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009582-05.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.009582-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ZIMIRA DA CONCEICAO SEVERO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01761-1 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Pensão por morte. Menor sob guarda. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença que indeferiu a inicial, com fundamento no art. 267, I, e art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, 

extinguindo o processo sem a resolução de mérito, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da 

ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição.  

Recebido o apelo, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em condições normais, há entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o 

pedido seria negado no âmbito administrativo. 
Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 
apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar o regular prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002839-03.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.002839-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN RUYZ DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 
de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios com base 

na taxa SELIC, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a necessidade de suspensão dos 

efeitos da tutela antecipada, ante a ausência dos pressupostos para sua concessão e, no mérito, requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento da não comprovação do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a exclusão da aplicação da taxa 

SELIC, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, além 

da necessidade de submissão do julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, em consulta ao PLENUS, cujo extrato ora se anexa, verifico que a autora faleceu em 12/01/2011, 

o que ensejou a cessação da benesse. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 
Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 
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conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 
beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003621-10.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003621-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA MARIA BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO : ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de agosto de 2005, por CELIA MARIA BATISTA VIEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença, 
indevidamente cessado em 30 de junho de 2005. 

Às fls. 41/43, foi deferida a tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 151/155), proferida em 18 de dezembro de 2006, complementada pela decisão que acolheu os 

embargos de declaração, em 07 de fevereiro de 2007 (fls. 165/167), confirmou a tutela antecipada concedida e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir de 01/07/2005, dia 

seguinte à data de sua cessação indevida, devendo ser as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da E. CGJF da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, desde a 

data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ e ao reembolso dos 
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honorários periciais adiantados à conta do Tribunal, nos termos do artigo 6º da Resolução 440/2005 do CJF. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 172/178) alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, requerendo ainda a revogação da tutela antecipada. Se mantida a procedência, requer a redução 

do valor dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 182/191), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico 

realizado em 04/09/2006 (fls. 127/130) atesta ser ela portadora de Otospongiose Fenestrococlear e Labirintopatia 

Periférica, doenças que comprometem a audição e o equilíbrio corporal. Relata que as alterações decorrentes destas 

patologias são progressivas e irreversíveis. Atesta o perito que a autora está incapacitada para o trabalho, mas que é 

possível sua reabilitação por meio de medicamentos, aparelhos auditivos e terapias com profissionais da aérea, como 

fonoaudiólogos. Em resposta a um dos quesitos, informa o perito que quando o benefício de auxílio-doença que a autora 

recebia foi suspenso, em 30/06/2005, ela já era portadora da doença. 

Do relatado pelo perito e pela natureza dos males de que a autora é acometida, pode-se concluir que muito 

provavelmente a doença não surgiu de uma hora para outra e que a autora, que sempre trabalhou devidamente 
registrada, consoante pesquisa ao Sistema CNIS (01/04/1983 a 31/05/1983, 01/07/1983 a 08/06/1984, 03/08/1984 a 

08/05/1985, 13/08/1985 a 07/08/2002 e 04/11/2003 a 03/2004), parou de exercer atividades laborativas em razão de 

seus problemas de saúde, que a impediram. 

Há de se reconhecer, portanto, que embora possa recuperar-se, pelo menos por ora, é inviável seu retorno imediato às 

atividades laborativas habituais. 

Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurada da autora, pois ela recebeu o benefício de auxílio-

doença, de 01/04/2004 a 30/06/2005, quando foi indevidamente cessado. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em que ela mantinha a 

qualidade de segurada, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-doença, que foi indevidamente cessado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 
requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença, devendo ser 

mantida a tutela antecipada deferida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho na data fixada na r. sentença, uma vez que o benefício foi 

indevidamente cessado em 30/06/2005. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. Também devem ser mantidos o valor arbitrado a 

titulo de honorários periciais.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios 

de incidência de correção monetária e de juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-65.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000500-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : IRENE MARIA GONCALVES LOPES 

ADVOGADO : NILSON PLACIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de abril de 1993, por IRENE MARIA GONCALVES LOPES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença (fls. 173/176), proferida em 14 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), 

devendo, no entanto, ser observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 181/182), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou ainda, na 

forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, a dar provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
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Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque, do laudo do perito judicial de fls. 151/157, verifica-se que restou constatado que a parte autora é portadora 

de hipertensão arterial e litíase renal direita. Conclui que tais moléstias não acarretam incapacidade para o trabalho. 

Portanto, não há enfermidade que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada de 

forma total e permanente para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, os benefícios pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas, 

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao benefício 

da aposentadoria por invalidez. 
Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

E, para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente 

ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu, resultando na improcedência do pedido. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade laboral da autora, improcede o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002675-32.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002675-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de julho de 2005, por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 138/142), proferida em 23 de maio de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas processuais e honorários periciais, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), e advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, devendo, no entanto, ser observado o disposto nos artigos 11 e 12 

da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 146/152), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contra-razões (fls. 155/158), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou ainda, na 

forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, a dar provimento ao recurso. 
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A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 
O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque, do laudo do perito judicial de fls. 119/125, verifica-se que restou constatado que a parte autora é portadora 

de rinite alérgica e fibromialgia, esclarecendo que a fibromialgia é doença reumática muito comum, não sendo grave 

nem incapacitante. Conclui que tais moléstias não acarretam incapacidade para o trabalho. Portanto, não há moléstia 

que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada de forma total e permanente para 

as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, os benefícios pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas, 

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao benefício 

da aposentadoria por invalidez. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

E, para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente 
ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu, resultando na improcedência do pedido. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade laboral da autora, improcede o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001195-89.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001195-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : IRACEMA HONORATA DA HORA SILVA 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de agosto de 2005, por IRACEMA HONORATA DA HORA SILVA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 
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A r. sentença (fls. 76/77), proferida em 28 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser o mesmo beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 88/91), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 95/96), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, apenas a sua certidão de 

casamento, às fls. 13, com assento lavrado em 21/06/1958, que embora qualifique seu marido como "lavrador", faz 

referência à sua profissão como "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 
por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o marido da parte autora exerceu atividade urbana, em diversos 

períodos, desde 17/06/1977 até 02/08/1995, tendo, ademais, recebido aposentadoria por idade, na condição de 

comerciário, a partir de 07/05/2001. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural 

e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o 

pedido formulado na exordial. 

Ademais, a prova testemunhal (fls. 80/83) não supre a ausência de uma mínima prova documental de qualquer período 

de tempo. Outrossim, cumpre ressaltar que as testemunhas arrroladas pela requerente relataram que a autora e seu 

cônjuge moraram em São Paulo, onde vendiam lanches e salgadinhos, e seu marido também laborou como vigilante. O 

casal retornou à cidade de Rinópolis há cinco anos, e a autora não mais laborou. A própria autora, em seu depoimento 

pessoal (fls. 78/79), afirma que vendia salgadinhos em São Paulo, onde permaneceu por 14 anos, e há pela menos 19 

anos não exerce atividade rural. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora e do preenchimento da carência exigida, improcede o 
pedido formulado na inicial, restando prejudicada a análise do requisito da incapacidade. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  
Juíza Federal Convocada 
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2005.61.26.004395-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial (DIB 

28.08.1991), mediante aplicação do índice de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-

de-contribuição que integram o período básico de cálculo do benefício, bem como sejam os mencionados salários-de-

contribuição atualizados até o efetivo início do benefício e não até o mês anterior. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedentes os pedidos e deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários de advogado, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual sustenta que tem direito adquirido à aplicação do 

artigo 29, § 1º, da Lei 8212/91. Aduz que o Instituto-réu ignorou tal disposição e não corrigiu os salários-de-

contribuição em identidade de condições com a correção aplicada à renda mensal dos benefícios me manutenção. 

Sustenta que a correção monetária dos salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo deve incidir 

até a data do efetivo início do benefício, nos termos da redação original do artigo 31 da Lei 8213/91. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

À época em que foi concedido o benefício do autor, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal ser assegurada 

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29 (redação original), dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários -de- contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 
Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários -de- contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de- contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

Assim, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética simples de 

todos os últimos salários -de- contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis). 

 

A doutrina é clara quando diz que "o termo final" (determinante do inicial) e do período, se inexistente interrupção de 

atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar qual o dia do mês 
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quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha prestado serviços por menos de 

trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período básico de cálculo.", ("Curso de 

Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p. 617). 

 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS 

-DE- CONTRIBUIÇÃO . ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários -de- contribuição , 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na 

variação integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de- contribuição 

até o mês anterior ao do início do benefício . 2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios 

previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis 

in idem, visto que referido índice já fora empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do 

benefício, em obediência ao expresso comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 3. Recurso 

especial improvido." (RESP nº 414391, SEXTA TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 19/05/2005, DJ 

27/06/2005, p. 00459); 
"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA . RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 1. O termo final a ser 

considerado no cálculo da correção dos salários-de- contribuição , visando à apuração da renda mensal inicial, deve 

ser o mês anterior ao do início do benefício , a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 495118, SEXTA TURMA, Relator Min. PAULO GALLOTTI, DJ 11/04/2005, p. 00396); 

 

Quanto ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, o benefício do autor foi concedido sob a égide da Lei 8213/91 e a 

autarquia procedeu aos cálculos para apuração do valor de benefício de acordo com o que preceituam os artigo 29 e 31 

(redação original) do referido diploma legal. 

 

Não há qualquer erro ou irregularidade na apuração da renda mensal inicial do benefício que, nos termos do artigo 31 

supracitado, utilizou como fator de correção dos salários-de-contribuição o INPC.  

 

A renda mensal inicial do benefício foi apurada na forma dos artigos 28 e 29 da Lei 8213/91 e consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 

a 48 (quarenta e oito meses). Observado, ainda, para a aposentadoria especial o artigo 57 e § 1º da referida lei. No caso 
destes autos, consoante carta de concessão de fl. 13, o autor obteve 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Tendo o INSS procedido ao cálculo do benefício do autor, utilizando o índice da lei (INPC), incabível a pretensão do 

autor propondo a utilização do índice de 147,06%. 

 

Tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte já assentaram entendimento quanto ao não cabimento 

do índice de 147,06%, conforme se verifica dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46 ,̈ com um plus de 12,50%. Por se referirem ao mesmo 

período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos salários-

de-contribuição. Na vigência da Lei 8213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado 

pelos critérios previstos no artigo 41, II, desse diploma leal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. 

-Incidência da Súmula 07 desta Corte. 

- Agravo provido. 
(STJ - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, AC 2003.00.34938-2, publ. DJ 07.11.2005, pág. 332) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DO ABONO DE 

147,06% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI 8213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  

1. Para que sejam acolhidos os embargos de declaração, inclusive para fins de prequestionamento da matéria não 

analisada, mister se faz o realce do ponto em que se deu a omissão. 

2. Uma vez verificado que ao recorrente foi concedido benefício previdenciário na vigência da Lei 8213/91, cuja 

correção dos salários-de-contribuição, para fins de apuração mensal da renda mensal inicial, foi realizada pela 

aplicação do INPC, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8213/91, aliado ao fato de que os salários-de-

contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e facultativos foram reajustados em 147,06¨a 

partir de setembro de 1991, improcede o pleito relativo à incorporação do abono previsto no artigo 146 do diploma 

legal. Precedentes.. 
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3. Recurso especial não provido. 

(STJ - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - RESP 2001.01.15413-3, publ. DJ 30.08.2004, pág. 336) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2005.61.26.006657-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOAO PEDRO DE MATOS 

ADVOGADO : JOSE EDILSON CICOTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOÃO PEDRO DE MATOS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, que objetiva a revisão da aposentadoria especial da qual é titular (NB. 085.917.000-4 e 

DIB. 03/07/90), nos seguintes termos: 

 

"a) cumprir os arts. 20, §1º, e 28,§5º, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, aplicando-se ao benefício do Autor os 

mesmos reajustes aplicados ao salário-de-contribuição, especificamente os reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23% 

aplicados em dezembro/1998, dezembro de 2003 e janeiro/2004, respectivamente, cuja diferenças foi apurada em 

42,5%, pois se assim não for, ao regime de repartição simples estará "sobrando" dinheiro, uma vez que os 

contribuintes estão pagando 42,5% a mais sem que esta diferença na contribuição fosse incluída aos benefícios, 

conforme determina a legislação previdenciária bastante explicita, ora indicada; 
b) a condenação do INSS para que aplique o reajuste do INPC/IBGE, em substituição aquele efetivamente aplicado, 

conforme a tabela acima demonstrada, para os anos de 1996, 1997, 2001 e 2003; 

c) Subsidiariamente pede, em caso de não atendimento ao pedido "b" acima, a condenação do INSS para que aplique o 

reajuste do IGP-DI/FGV, em todos os reajustes, quando mais favorável ao índice aplicado, reajustando o Salário de 

benefício do autor e toda a renda posterior até os dias atuais, pagando-se todas as diferenças entre os benefícios pagos 

e os devidos, respeitada a prescrição quinquenal, até os dias atuais tudo acrescido de juros de 6% ao ano e correção 

monetária. 

d) a condenação do INSS, para que corrija a Renda Mensal Inicial da aposentadoria do autor e toda a renda posterior, 

até os dias atuais, conforme os pedidos supra, pagando-se todas as diferenças entre os benefícios pagos e os devidos, 

respeitada a prescrição quinquenal, até os dias atuais tudo acrescido de juros de 1% ao mês (conforme artigo 406 do 

C.C.) e correção monetária.  

e) incorporar as diferenças conseqüentes do pedido formulado ao benefício do Autor, a partir do trânsito em julgado 

da sentença condenatória, expedindo-se para tanto a competente ordem judicial; 

f) a condenação do réu ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como honorários de 

sucumbência, a serem fixados em 20% sobre o valor da condenação, além de outros consectários legais." 

 

A r. sentença de fls. 55/61, proferida em 31 de maio de 2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora a 
pagar ao INSS os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) atribuído à causa, atualizado a partir do ajuizamento, 

em caso de cessação da condição de necessitada, conforme Lei nº 1.060/50. 

Inconformado o autor recorre (fls. 66/71) pugnando pelo provimento de seu apelo, a fim de que seja reformada a r. 

sentença e determinado ao réu o reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices pleiteados na inicial. 

Com contrarrazões do INSS (fls. 75/94), subiram os autos a esta Corte. 

 

É o Relatório 

Decido. 
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A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O autor é beneficiário de aposentadoria especial (NB. 085.917.000-4 e DIB. 03/07/1990) e sua pretensão consiste na 

revisão da renda mensal do benefício com os mesmos reajustes aplicados ao salários-de-contribuição, bem como 

defende a adoção do INPC para fins de revisão do benefício e, subsidiariamente, requer a aplicação do IGP-DI.  

Todavia não lhe assiste razão.  

Os salários-de-contribuição servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca 

houve obrigatoriedade de correspondência aritmética entre seus valores. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça 

tem entendido no mesmo sentido, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. 

I - Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação permanente 

entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

2 - Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal de 1988, o primeiro reajuste da 

renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a teor 
do que dispõe o art. 41 da Lei 8213/91. 

3 - Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(STJ - Rel. Min. Laurita Vaz, Processo nº 2006.0000116-4, publ. Em 01.08.2006 - pag. 523) (g.n.) 

Cabe, ainda, trazer à colação a Súmula 40 do TRF da 4ª Região, nos seguintes termos: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

E no que diz respeito aos artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei 8.212/91, são dispositivos insertos no Plano de Custeio e, 

dessa forma, não se aplicam ao caso discutido nos autos, que trata de reajuste de benefício previdenciário, portanto, 

regrado pela Lei nº 8.213/91 e legislação correlata. Cito o julgado desta Corte, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA QUE SEJA RECEBIDO COMO AGRAVO 

LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se 

tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou 

sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. - Para o cálculo dos benefícios 
previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. Assim, o pedido dos autores não 

procede, uma vez que não há qualquer embasamento legal para que suas rendas mensais iniciais sejam fixadas de 

acordo com o teto dos salários de contribuição. - Inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigo 20, 

§1º e 28, §5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da Previdência Social. - O que se pretende nesta demanda é a 

conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão 
legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, §5º, da CF). - o pedido dos autores não procede, 

uma vez que não há qualquer embasamento legal para que suas rendas mensais sejam revistas de acordo com a 

majoração do teto dos salários de contribuição. - Agravo legal não provido." (g.n.) 

(AC 200103990558255, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 13/12/2010, v.u., DJF3 CJ1 de 16/12/2010, 

pág. 654)  

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 
acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  
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Ressalta-se que no RE nº 376.846-8, o entendimento perfilhado no C. STF foi a de inocorrência de 

inconstitucionalidade dos dispositivos legais que regraram o reajustes dos benefícios previdenciários nos períodos 

especificados e, outrossim, de que os "percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, 

num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável..." 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005741-04.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005741-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : EDVALDO TIMOTEO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FRANCISCO I A DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que 

somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento 

administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 21/124). 

A r sentença, proferida em 15 de janeiro de 2007 (fls. 194/199), julgou parcialmente procedente o pedido, para 

enquadrar como especial e converter para comum as atividades desenvolvidas nos períodos de 27.05.1980 a 13.12.1991 

e 25.09.1992 a 23.12.1992. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor (fls. 208/229). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para comprovar a 

insalubridade em todos os intervalos requeridos e, assim, presentes os requisitos da aposentadoria perseguida. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 
análogos. 
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É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 
requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

"In casu", pretende o apelante ver reconhecido como especial os períodos laborados nas empresas Sade Sul Americana 

de Engenharia S.A., de 26.01.76 a 28.02.80, São Paulo Alpargatas S.A., de 27.05.80 a 13.12.91, Brinquedos 

Bandeirantes S.A., de 25.09.92 a 23.12.92, e Cia Nitro Química Brasileira, de 19.04.93 a 22.01.98 (fl. 31). 

Nesse sentido, consta dos autos: 

a) De 26.01.76 a 28.02.80 - formulário aponta a exposição, habitual e permanente, a risco de choque, com tensão 

superior a 250 volts (fl. 47) - código 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

b) De 27.05.80 a 13.12.91, o formulário e laudo apontam a exposição, habitual e permanente, a ruído de 93 a 104 
decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. Outrossim, ainda que não haja contemporaneidade na 

elaboração do laudo, consta declaração do Médico e do Técnico de Segurança do Trabalho, no sentido de que as 

condições ambientais anteriores ao período avaliado eram as mesmas (fl. 53). 

c) De 25.09.92 a 23.12.92 e de 19.04.93 a 22.01.98, formulários e laudos apontam a exposição, habitual e permanente, a 

ruído superior a 83 e 90 decibéis, respectivamente (fls. 60, 62/65, 67 e 68/69) - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 

53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Ademais, indeferido o benefício, na via administrativa, a 15ª Junta de Recursos deu provimento ao recurso (fls. 94/96), 

cuja conclusão foi mantida pela 2ª Câmara de Julgamento, no recurso interposto pela Gerência Executiva (fls. 112/115). 

Ainda, pedida nova revisão do julgamento pela Agência Executiva, a 3ª Câmara de Julgamento, com exceção do 

período de 19.04.93 a 22.01.98, no qual houve a utilização de protetores auriculares, conclui pela conversão do 

julgamento em diligência, para que a autarquia procedesse à conversão dos demais períodos, reconhecidos como 

especiais (fls. 127/129). 

No entanto, em maio/03 foram remetidos laudos e formulários ao Serviço de Gerenciamento de benefícios por 
Incapacidade (GBENIN) para reanálise. 

Assim, entendo que os intervalos devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comum. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço , somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, aos 

incontroversos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-

benefício), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, "in verbis": 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 
art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários . 
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 
Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou provimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EDVALDO TIMOTEO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com observância, 
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inclusive, das disposições do art. 461 , §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000785-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERMINA MARIA DA SILVA AMBROSIO 

ADVOGADO : JOSE SIRERA MONTES 

No. ORIG. : 04.00.00085-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Esposa do falecido recebe o benefício desde o óbito. 

Litisconsórcio passivo necessário. Sentença anulada. Apelação prejudicada.  
 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, em ação 

visando à concessão de pensão por morte de companheiro, julgou procedente o pedido e determinou à autarquia a 

implantação do benefício em favor da autora, a partir da citação, bem como o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da 

condenação, consideradas as prestações devidas até a elaboração do demonstrativo, observada a Súmula 111 do C. STJ.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, 

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste feito já 

se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista 

julgamentos exarados em casos análogos. 

Em consulta ao Plenus, cuja cópia ora se anexa, verifico que a esposa do falecido João Batista de Carvalho Filho é 

beneficiária de pensão por sua morte desde 10/04/2004. Assim, indispensável sua citação para integrar o pólo passivo 
da presente demanda, tendo em vista o litisconsórcio necessário. 

Neste sentido, a seguinte jurisprudência desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - EXISTÊNCIA DE ESPOSA E COMPANHEIRA - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a 

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do Art. 475, do Código de Processo Civil. 

2. Consoante o disposto no artigo 77 da Lei nº 8.213/91, havendo mais de um pensionista, a pensão por morte será 

rateada entre todos em partes iguais. 3. Nestes autos, há comprovação de que a Autora foi casada com o de cujus, 

tendo também sido habilitada a companheira do de cujus como pensionista perante o INSS. Deve, portanto, tal 

companheira ser integrada à lide como litisconsorte passiva necessária, considerando que a decisão proferida neste 

processo poderá surtir efeitos no valor do benefício que até então vem recebendo. 4. Anulado o feito desde a prolação 

da sentença, para que a companheira do de cujus seja integrada à lide na qualidade de litisconsorte passiva 

necessária." 

(AC 725346, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 01/03/2004, v.u., DJU 05/05/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - EXISTÊNCIA DE ESPOSA - LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSOS PREJUDICADOS. - Pedido de pensão por morte de 

companheira. Todavia, depreende-se dos documentos de fls. 09 e 10, que o falecido era casado com Geralda Torquato 
Pereira de Souza. - Esposa e Companheira (autora) pertencentes à mesma classe de beneficiários do falecido, 

consoante o disposto no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91. - Litisconsórcio passivo necessário. - Sentença que se 

anula de ofício. - Prejudicadas a apelação do INSS e a remessa oficial." 

(AC 738667, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/12/2003, v.u., DJU 03/03/2004) 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação do INSS, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para a citação de Tereza Custódia Carvalho, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 501/2056 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021232-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021232-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUZIANO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00058-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 
benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

 

No caso, o requisito etário restou implementado (fl. 6). 

Entretanto, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, é de rigor a 

improcedência do pedido. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022333-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022333-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA CRISTINA DE GOES VENANCIO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00046-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Rurícola. Ausência de prova testemunhal. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório 

em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 
Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola pelo lapso legalmente exigido. 

Nesse sentido, mutatis mutandis, o seguinte julgado desta Turma:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSENTE PROVA 

TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - APELAÇÃO PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. - Ao julgar 

o feito, de forma antecipada, embora a parte ré tivesse pedido a produção de provas testemunhal, o D. Magistrado "a 

quo" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. - Apelação 

provida. - Sentença reformada. - Determinação do retorno dos autos à vara de origem, para que a ação tenha regular 

processamento." 

(AC 1368780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 22/06/2009) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Anoto que, tendo em vista a informação contida na certidão de óbito, no sentido de que o falecido era separado 

judicialmente, imprescindível a comprovação de necessidade econômica superveniente da parte autora, nos termos da 
Súmula 336 do C. STJ. 
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Ante o exposto, ANULO, de ofício, a sentença e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU POR PREJUDICADA 

a apelação da autora para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para que sejam 

arroladas e ouvidas as testemunhas, com posterior prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029279-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029279-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCIANA DE CAMPOS MACHADO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00064-0 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento. 

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso de apelação, a reforma parcial da r. sentença no tocante a condenação em 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 24.06.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 31 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 15). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 67/70), certidão de óbito e documento de f. 42, o falecido residia no mesmo 

endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas 

da casa. Há também o documento de f. 16 que consta a mãe do de cujus como beneficiária do DPVAT, bem como os 

docs. de fs. 35/35 e 38/40, que se referem a declarações de empresas de que a requerente tinha autorização para comprar 

produtos no nome de seu filho falecido. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 
ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 
esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO á apelação da parte autora, para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), 

aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 
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CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031207-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031207-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR VIEIRA e outros 

 
: LEONARDO FRANCISCO VIEIRA incapaz 

 
: MANOEL FRANCISCO VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA GARCIA 

REPRESENTANTE : NAIR VIEIRA 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA GARCIA 

No. ORIG. : 04.00.00047-7 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e pai. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o presquestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 24.03.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
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CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 15 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 
corroborado pela certidão de casamento de f. 12 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 56/57. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 12, a certidão de óbito de f. 15 e certidões 

de nascimento de fs. 11 e 14. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao 

tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Por fim, altero, ex officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado para os autores 

Leonardo Francico Vieira e Manoel Francisco Vieira, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do 

falecido, os requerentes eram menores impúberes, sendo certo que contra eles, não corria a prescrição, nos termos do 

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 

8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do 

artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE 
CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

 

(...) 

 

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, de 

modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais em se 

tratando de interesse de menores. 

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)" 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

 

(...) 

 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)" 
Ressalta-se que Manoel Francisco Vieira, tem direito a percepção do benefício em questão a partir da data do óbito até 

a data em que completou 21 anos. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, altero, ex 

officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado apenas para os autores Leonardo 

Francico Vieira e Manoel Francisco Vieira; DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar 

que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 

do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 508/2056 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 
concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 09.11.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 41 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por idade quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 15, na qual consta que a parte-requerente tem um filho com o de cujus, situação que sugere 

intimidade com o falecido. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a 

parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais de 27 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a 

parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual 

a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 
vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042684-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042684-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLEIDE APARECIDA MUNIZ 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00076-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 23.01.2009 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência em face da Justiça Gratuita concedida à parte Autora. 
 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
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O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 
(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de hipertensão arterial severa em 

estágio avançado, necessitando de tratamento urgente, estando incapacitada de maneira geral e definitiva para a função 

que sempre exerceu. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude do caráter crônico, 

irreversível e progressivo da doença que a acomete, não possuindo qualificação profissional que lhe permita exercer um 

trabalho de pouco esforço físico. 
 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 
II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seus dois filhos menores, 

devendo ser excluído desse conceito o outro filho, haja vista não estar elencado no disposto no §1º, do artigo 20 da 

LOAS. Residem em casa extremamente simples. A renda familiar é formada somente pelo valor recebido pela filha da 
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Autora, inferior a 1 (um) salário mínimo, sendo insuficiente para suprir com as despesas imprescindíveis à manutenção 

do lar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (14.08.2008). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 

11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa 

de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 
 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 
até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na 
forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora CLEIDE APARECIDA MUNIZ para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 14.08.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003865-26.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.003865-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : MARIO PEREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de junho de 2006, por MARIO PEREIRA DE MACEDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença, 

indevidamente cessado. 
Às fls. 40/42, foi deferida a tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 61/65), proferida em 30 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, determinando o desconto dos valores já recebidos a título de tutela 

antecipada, devendo incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal e juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 
"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico realizado 

em 05/08/2006 (fls. 23/28) atesta ser ele portador Hérnia de Disco e Bursite do ombro, estando total e temporariamente 

incapacitado para as atividades laborativas. Relata que o quadro do autor é estável e a melhora depende de correção 

cirúrgica cervical, sendo que ele não pode executar suas atividades profissionais para não agravar a hérnia cervical. 

Relata ainda que o autor estava incapacitado quando o benefício de auxílio doença foi cessado, uma vez que a doença, 

que não regride ao longo do tempo, foi diagnosticada em julho de 2005. 

Há de se reconhecer, portanto, que embora possa recuperar-se, pelo menos por ora, é inviável seu retorno imediato às 
atividades laborativas habituais. 
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Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurado do autor, pois ele recebeu o benefício de auxílio-

doença, de 10/05/2004, tendo sido cessado em março de 2006, consoante comunicação de decisão, às fls. 12. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa do autor remonta ao período em que ele mantinha a qualidade 

de segurado, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-doença, que foi indevidamente cessado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença, devendo ser mantida 
a tutela antecipada deferida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho na data da cessação indevida, uma vez que o autor já estava 

incapacitado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência de correção monetária e 

de juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-02.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003089-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ANTONIO APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 6 de junho de 2006, por ANTONIO APOLINÁRIO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-doença cominado 

com pedido de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 108/111), proferida em 07 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido, com condenação de 

honorários e custas "condicionada a execução dessa verba à possibilidade de a parte autora pagá-la dentro do prazo de 

cinco anos". 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 114/117), alegando que preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício requerido.  
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Com as contrarrazões (fls. 121/126), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Com efeito, o perito judicial, em laudo juntado às fls. 68/71, atesta que o autor encontrava-se em boas condições de 

saúde para exercer atividades laborais. Ressaltou que as seqüelas na região do tornozelo direito provocados pelo 

processo varicoso ocorrido anteriormente, não impedem que o autor exerça seu trabalho diário, pois estão controladas 

através de tratamento clínico e ciruRgia realizada em 12 de junho de 2006. 
Portanto, não há moléstia que impeça o autor de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial.  

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente ou 

temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu. 

Assim, não comprovada a incapacidade total, permanente ou temporária, para o trabalho, não faz jus o autor aos 

benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005073-21.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005073-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEFFERSON APARECIDO SOARES 

ADVOGADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI e outro 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de setembro de 2006, por JEFFERSON APARECIDO SOARES contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 112/116), proferida em 20 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (15/04/2006), devendo 

ser as prestações vencidas pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a data dos vencimentos, de acordo 

com a Súmula nº 43 do C STJ e a teor da Lei nº 6.899/91, por força da Súmula nº 148 do C. STJ e Súmula nº 08 do E. 

TRF da 3ª Região, na forma da Resolução nº 242, de 03/07/2001 do CJF e acrescidas de juros de mora, decrescentes de 

12% (doze por cento) ao ano, desde a data da citação, compensando-se na fase da execução os valores eventualmente já 

pagos pela via administrativa, bem como excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da 

redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Confirmou a tutela antecipada concedida. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 125/131) alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, requerendo ainda a revogação da tutela antecipada. Se mantida a procedência, requer a fixação 

do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução do valor dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 136/140), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

No mais, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no 

qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos 

nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico realizado 

em 07/03/2007 (fls. 91/95) atesta ser ele portador de Insuficiência cardíaca grau III por cardiopatia dilatada chagástica, 

hipertrigliceridemia, arritmia cardíaca e sequela de acidade vascular cerebral isquêmico, estando totalmente 

incapacitado de exercer atividade laborativa. Informou ainda o perito que o autor encontra-se incapacitado há 

aproximadamente 02 (dois) anos. 

Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurado do autor, pois ele recebeu o benefício de auxílio-

doença, de 09/11/2005 a 15/04/2006 (NB 5026633524), quando foi indevidamente cessado (fls 14/15). 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa do autor remonta ao período em que ele mantinha a qualidade 

de segurado, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-doença, que foi indevidamente cessado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 
Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 
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Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez, devendo 

ser mantida a tutela antecipada deferida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho na data fixada na r. sentença, uma vez que, considerando o laudo 

pericial, o benefício foi indevidamente cessado em 15/04/2006. 

Esclareço que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda acrescentar que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da 

Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual fixado deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até 

a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios nos termos da 

fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-71.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002190-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANDRE APARECIDO BETTIN 

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021907120064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 25.09.2009 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação ao ônus da sucumbência. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 
benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso da parte Autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 
II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que o Autor é portador de seqüela de lesão neuro-tendinea em 
mão e punho esquerdos que o impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, estando incapacitado 

permanentemente para a função que sempre exerceu. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude do baixo nível intelectual, não 

possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-lo 

apto ao exercício de sua profissão (ajudante de pedreiro), que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  
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"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor e seus pais. A renda familiar é 

formada pelo valor de 1 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo pai, sendo insuficiente para suprir 

com os gastos imprescindíveis à manutenção do lar. 

 

Outrossim, partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, o qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser 

aplicado ao caso ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores 

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo 

social ao deficiente e os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a 

regra não deve incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de 

concessão de amparo ao deficiente.  
 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (20.09.2004). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora ANDRÉ APARECIDO BETTIN para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 
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nº 8742/93), com data de início - DIB - em 20.09.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007096-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007096-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ILDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00001-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04 de janeiro de 2006 por ILDA FERREIRA DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de janeiro de 1967 a novembro de 

1979, que somado aos demais períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 68/71), prolatada em 27 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido da autora, condenando-a ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se, 

contudo, que a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 73/76), alegando ter demonstrado nos autos o exercício de atividade rural no 

período aduzido na inicial, razão pela qual faz jus à aposentadoria pleiteada. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ILDA FERREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de janeiro de 1967 a novembro de 1979, que somado aos 

demais períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 
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I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 
II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 
A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural no 

período de janeiro de 1967 a novembro de 1979. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural pelo período de 
tempo aduzido na inicial. 

Anoto que o único documento em nome da autora constante dos autos é a cópia de sua CTPS (fls. 09/35), a qual, no 

entanto, corresponde a período de tempo posterior ao pleiteado na inicial. 

Quanto à declaração de fls. 08, não se pode considerar como início de prova material do exercício de atividade rural, 

visto que equivale a mero depoimento pessoal reduzido a termo. 

Portanto, não há nos autos nenhum documento em nome da autora que demonstre o exercício de atividade rural no 

período pleiteado na inicial. 

Cumpre ressaltar ainda que a autora não arrolou testemunhas para corroborar a sua atividade rural, porém, mesmo que 

as tivesse arrolado, o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente 

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, 

verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010999-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010999-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : APARECIDA DIOMAR SARAIVA DA FONSECA CAVALINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00006-9 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por APARECIDA DIOMAR SARAIVA DA FONSECA CAVALINI, qualificada nos autos, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário (NB. 

000.603.507-8 e DIB. 06/09/1977) nos seguintes termos: 

"a) Aplicação integral da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) quando do 

reajustamento ao benefício previdenciário do autor em maio de 1996, junho de 1997, junho de 2001 e junho 2004 

substituindo os índices concedidos pela variação acumulada do dito, constante da Tabela oficial fornecida pelo IBGE e 
orientação exarada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal; 

b) Recomposição dos valores das prestações vencidas e vincendas, decorrentes da aplicação efetiva do INPC, 

respeitada, evidentemente, a prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

presente, efetuando, portanto pagamento ao autor (a) dos valores apurados a título de atrasados; 

c) Pagar ao autor(a), em reembolso, eventuais custas e despesas processuais, bem como a verba honorária, fixada em 

15% (quinze por cento) sobre o montante das parcelas vincendas, devidamente atualizadas, além de outros 

consectários legais.  

d) Correção dos débitos apurados, com supedâneo na Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 do Superior Tribunal 

de Justiça, bem como, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação;" 

A r. sentença de fls. 61/65, proferida em 24 de agosto de 2006, julgou improcedente a ação e condenou a autora ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

todavia, por ser beneficiária da assistência judiciária, a cobrança das verbas de sucumbência deve observar o disposto 

nos artigos 11, §2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 67/78), no qual sustenta em síntese, que a autarquia 

previdenciária violou o princípio constitucional da preservação, em caráter permanente, do valor real do benefício (art. 

201, §2º, CF) e é inquestionável o direito ao reajustamento do benefício nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2004, pela 

variação do INPC/IBGE nos correspondentes períodos de cálculo. Houve o prequestionamento da matéria para os fins 
recursais.  

Com contrarrazões do INSS (fls. 81/94), subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido.  

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Não assiste razão à autora no que tange à pretensão de reajuste do benefício pelos índices do INPC.  

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação primitiva), que estabelece: 
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"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

serem utilizados critérios legais outros, que não os inicialmente fixados. 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC , artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 
1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%), 4.709/2003 

(19,71%) e 5.061/2004 (4,53%).  

Como se observa, existe expressa previsão legal do índice a ser utilizado no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

períodos especificados pela autora, razão pela qual não prospera o pedido de aplicação dos índices do INPC.  

Reforça-se que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos na legislação indicada, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade dessas normas.  

Por fim, em relação ao prequestionamento invocado pela parte autora, destaco que as questões tratadas no recurso foram 

apreciadas à luz dos preceitos constitucionais, da legislação infraconstitucional e do entendimento consolidado nos 

Tribunais Superiores. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença na forma da fundamentação.  
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011773-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011773-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : NELSON FERREIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00219-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.03.2004, por NELSON FERREIRA E OUTROS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteiam lhes sejam pagas as diferenças de correção monetária 
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referentes ao reajuste de 147,06% de setembro de 1991, que foram pagos parceladamente, a partir de novembro de 

1992, sem atualização. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Todavia, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita, isentou os autores do pagamento, 

ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Os autores interpuseram apelação, na qual sustentam que o parcelamento gerou prejuízos aos recorrentes, em face dos 

índices inflacionários, conforme comprovaram nos autos. Argumentam que os benefícios em questão não foram 

atingidos pela decadência ou prescrição. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 
 

Esta ação foi ajuizada, visando à obtenção de diferenças de correção monetária, relativas ao reajuste de 147,06% de 

setembro de 1991, que foram pagos parceladamente, a partir de novembro de 1992, sem atualização. 

 

O pedido dos autores foi alcançado pela prescrição quinquenal, ainda que se considere com termo inicial para contagem 

do prazo a data da Portaria Ministerial 714, de 09 de dezembro de 1993, que determinou o pagamento desses valores 

desde a data da promulgação da Constituição Federal (05.10.1988), em 30 parcelas mensais e consecutivas. 

 

Os autores deveriam ter proposto a demanda até 09.12.1998, a fim de evitar a prescrição quinquenal. Logo, como a ação 

foi proposta em 17.03.2004, resta-me decretar, de ofício, a prescrição quinquenal de todas as parcelas discutidas, nos 

termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. 

 

Este tribunal tem decido a matéria nesse sentido, conforme exemplificam os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO COM 

ATRASO - PORTARIA 714/93 - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

OCORRÊNCIA -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
- Os segurados que tiveram seus benefícios concedidos até 04.04.91, em valor inferior a um salário mínimo, por força 

do reconhecimento da autoaplicabilidade do artigo 201, § 2º da Constituição Federal pelo Supremo Tribunal Federal, 

passaram a receber as diferenças relativas ao período de 05.10.88 a 04.04.91, incluída a gratificação natalina, a partir 

de abril de 1994, em até trinta parcelas mensais e consecutivas.  

- No presente caso, o direito de reivindicar as diferenças devidas no mencionado período, com a incidência dos 

expurgos inflacionários referentes aos diversos planos econômicos do Governo, está prescrito. O último mês em que 

houve diferença em favor dos autores ocorreu em abril de 1991 e a presente ação foi proposta em 25.02.2000, ou seja, 

cinco anos após o último fato gerador do direito pleiteado. 

- Ainda que se considere que o direito subjetivo de pleitear os valores de correção monetária tenha o seu termo inicial 

em 09.12.93, quando editada a Portaria 714/93, os autores deveriam ter proposto a demanda até 09.12.98, pois já 

possuíam os meios necessários para buscar a tutela jurisdicional para satisfazer seu pedido, o que não lograram fazer, 

sendo de rigor o reconhecimento da prescrição. 

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 2000.60.02.000318-2, DJU de 14.11.2007, pag. 620) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PORTARIA 714/93 DO INSS. PRESCRIÇÃO.  

I - A Portaria MPS 714, de 09 de dezembro de 1993, interrompeu o prazo prescricional para as ações referentes à 
cobrança de diferença da correção monetária (expurgos inflacionários) das parcelas pagas com atraso na via 

administrativa, referente à complementação dos benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo (Portaria 

MPS 714/93), de modo que foram atingidas pela prescrição as ações ajuizadas após 10 de dezembro de 1998. 

Precedente do STJ. 

II - Remessa oficial e apelação providas. 

(TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Castro Guerra - AC 2001.03.99.027971-8, DJU de 18.01.2006, pag. 426)" 

 

Por fim, não há que se confundir prescrição quinquenal das prestações, como é o caso ocorrido nestes autos, com a 

figura da decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, de que trata a Lei 9711/98, que alterou o artigo 

103 da Lei 8.213/91, e que atinge o próprio direito ao benefício. Isto porque os valores relativos à correção monetária 

das diferenças dos 147,06% não se incorporariam aos benefícios, e não gerariam repercussão em suas rendas mensais. 
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Aplicável, portanto, a Súmula 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 

Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior 

à propositura da ação. 
 

Ante o exposto, reformo a sentença "a quo" para declarar, de ofício, a prescrição quinquenal dos valores discutidos e 

julgar prejudicada a apelação dos autores. Deixo de condená-los ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por 

serem beneficiários da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : IVETE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.03538-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de dezembro de 2005, por IVETE NUNES DA SILVA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu companheiro, ocorrido em 20 de junho de 2000, com pedido de tutela antecipada. 

Às fls. 71/72, o MM. Juizo a quo, entendendo não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 118/121), prolatada em 11 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

isentando-a, por ora, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 126/135), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de dezembro de 2005, por IVETE NUNES DA SILVA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu companheiro, ocorrido em 20 de junho de 2000, com pedido de tutela antecipada. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 
devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 
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Nestes autos, não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus, uma vez que ela não 

apresenta prova documental suficiente a autorizar a conclusão da existência da alegada união estável. 

Com efeito, apesar da existência de filho em comum, nascido em 31/05/1986, conforme certidão juntada às fls. 22, e da 

ação de justificativa de união estável promovida pela autora, anexa às fls. 36/64, a autora não comprova a união estável 

à época do óbito, tendo em vista que ela própria, na inicial, informa que a convivencia perdurou até o ano de 1990. 

Ademais, inexiste nos autos comprovação da sua alegada dependência econômica em relação ao de cujus, em época 

posterior à separação. 

Por último, as testemunhas ouvidas às fls. 61/64, confirmam que a autora, por ocasião do falecimento do Sr. Alcides 

Schulz, já não vivia com ele. 

Não há, portanto, qualquer documento capaz de comprovar que a autora convivia maritalmente com o de cujus e 

portanto, que dependia economicamente em relação a ele, à época do óbito. 

Destarte, ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : YOLANDA SIMILI DA COSTA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00109-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de setembro de 2005, por YOLANDA SIMILI DA COSTA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do 

falecimento do seu companheiro, ocorrido em 24 de janeiro de 1995. 

Às fls. 51/54, foi proferida decisão determinando que a autora comprovasse, no prazo de 05 (cinco) dias, o 

indeferimento do requerimento do benefício na esfera administrativa, ou sua não-apreciação nos prazos legais, sob pena 

de extinção do processo e, contra esta decisão, a parte autora interpôs Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.035328-0 

(em apenso), ao qual foi dado provimento, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 10/03/2008 
A r. sentença (fls. 85/88), proferida em 01 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento das despesas processuais eventualmente despendidas, bem como dos honorários advocatícios, 

estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), determinando que sua cobrança se dê conforme o disposto no artigo 

11, § 2º da Lei nº 1.060/50, se comprovada a perda da condição de necessitada. 

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 94/103), alegando o preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões (fls. 107/110), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 115/116, a Procuradoria Regional da República, ante a ausência das hipóteses que ensejam sua 

intervenção obrigatória, manifestou-se pelo prosseguimento do feito. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de companheira do Sr. Paulo Pacheco, falecido em 24 

de janeiro de 1995. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte , sendo eles: I) a situação de dependência econômica 

entre a pessoa beneficiária e o falecido, II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido mantenedor do 

dependente e a instituição de previdência, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser 

exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

No caso dos autos, depreende-se das certidões de nascimento (fls. 09 e 11) que o de cujus e a autora são os pais de 

Paulo César Pacheco e Flávio Edmar Pacheco, nascidos respectivamente em 21/07/1978 e 07/12/1979. 

Observa-se ainda constar da certidão de óbito (fls. 12) que o de cujus vivia maritalmente com a autora, e que o fez por 

17 (dezessete) anos. 

Desse modo, restou comprovada a união estável da autora com o de cujus, destarte, sua dependência econômica em 

relação ao falecido torna-se presumida ex lege. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 
seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de " lavrador " do falecido. 

Para a comprovação do alegado acostou a autora aos autos as certidões de óbito e de casamento (fls. 12/13) que trazem 

a qualificação do de cujus como "lavrador". 

Tais documentos constituem razoável indício de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais (fls. 90/91), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes em 

afirmar que o falecido sempre trabalhou em atividade rural. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Paulo Pacheco, consoante certidão de óbito (fls. 12). 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da data da citação (16/09/2005), conforme requerido na inicial e uma vez 

ter sido este o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros de mora incidirão desde a citação (16/09/2005) à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 
artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu 

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, reformando in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 
 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA BERNADINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00144-1 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MARIA BERNADINA DOS SANTOS, qualificada nos autos, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário (NB. 48.029.077-6 e DIB. 13/05/92) 

nos seguintes termos: 

"1) Pagamento das diferenças devidas desde março de 1994, em total conformidade com o artigo 20, inciso I, §3º da lei 

nº 8.213/94, combinado com o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal. 

2) Aplicação do exato índice de correção monetária utilizada quando da atualização dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários de contribuição, verificando-se assim, as diferenças devidas à serem aplicadas no benefício inicial. 

3) Aplicação dos exatos índices de correção monetária à serem utilizados quando da atualização dos 36 últimos 

salários de contribuição (INPC, Lei 8.542/92 - IRSM, Lei 8700/93 - IPC-R, LEI 8880/94 e IGP-DI, Medida Provisória 

nº 1415 e Lei 9711/98), diante dos índices à menor utilizados pelo INSS quando do cálculo da RMI do autor.  

4) Pagamento das diferenças devidas desde junho de 1997 à junho de 2001, em total conformidade com a Medida 

Provisória nº 1415/96 e Lei nº 9711/98, apurando-se as diferenças do período, bem como, incidentes no benefício do 

autor mês a mês.  

5) Aplicação da Súmula 148 e 43 do E. STJ e da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região. 

6) Aplicação dos juros de mora na razão de 1% (um por cento) ao mês...". 
A r. sentença de fls. 83/91, proferida em 23 de março de 2006, julgou improcedente a ação e condenou a autora ao 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à 

causa. Contudo, como é beneficiária da gratuidade da justiça, suspendeu os efeitos da condenação a seu favor somente 

quanto aos ônus da sucumbência. Sem custas.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 93/103), no qual argúi preliminar de nulidade processual 

por cerceamento de defesa. No mais, alega em síntese, que o artigo 20 da Lei nº 8.880/94 determinou expressamente 

que a conversão dos benefícios em URV, em 1º de março de 1994, não resulta em pagamento inferior ao efetivamente 

pago em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994, o que foi descumprido pelo réu. E em razão da reforma 

da r. decisão, requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) incidente sobre o total das 

prestações vencidas e os juros de mora em 1% (um por cento ao mês), nos termos do artigo 406 do Código Civil e 

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Com contrarrazões do INSS (fls. 105/111), subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido.  

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Cabe esclarecer que o agravo de instrumento nº 2004.03.00.012412-9 (fls. 44/45) do qual esta apelação cível foi 
distribuído por dependência, foi julgado pela Sétima Turma em 27 de novembro de 2007 e o v. acórdão que reformou a 

r. decisão agravada, determinando o regular prosseguimento do feito na Vara de Origem, onde foi proferida a r. 

sentença aqui guerreada, transitou em julgado e está com baixa definitiva desde 17.04.2008.  

Primeiramente, de uma minuciosa análise das razões de apelação, extrai-se que embora a autora tenha requerido a 

procedência total do pedido, em verdade, pretende a reforma parcial da r. sentença. Denota-se que se insurgiu 

unicamente quanto ao não acolhimento de revisão de seu benefício na forma do artigo 20 da Lei nº 8.880/94. 

Argumenta, em apertada síntese, que tem direito a receber as diferenças ocorridas quando da conversão da moeda de 

Cruzeiro Real para URV. Não há uma única menção de irresignação no tocante ao não acolhimento dos pedidos de 

atualização do salários-de-contribuição (itens 2 e 3 - exordial) e de reajuste do benefício pelos índices do IGP-DI (item 

4 - exordial), especificados na inicial desta ação, o que desatende o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de 

Processo Civil, pela ausência dos fundamentos de fato e de direito. Circunscrever-me-ei, pois, a apreciar unicamente a 

matéria que diz respeito aos critérios adotados para a conversão do benefício em URV, que teria defasado a renda 

mensal de seu benefício.  

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. As questões debatidas nestes autos são meramente de direito e, ademais, 

consoante se verifica à fl. 70, o r. Juízo de origem determinou a expedição de ofício ao INSS para que informe "qual o 

índice de correção que aplicou ao salário de benefício da autora no mês de fevereiro de 1994 e em que legislação se 

baseou para aplicar o mencionado reajuste." E o INSS respondeu ao ofício judicial (fl. 72), no sentido de que "não 
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consta índice de reajuste de 02/94, tendo em vista que o benefício em questão é equivalente a um salário mínimo. 

Informamos ainda, que o salários-de-contribuição também foram efetuados no valor de um salário-mínimo."  

Passo ao mérito.  

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, se concretizou com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, 

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e 

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 
benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir:  

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV , nos reajustes dos valores mensais dos benefício 

sem inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV , o 

que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 
aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, o Colendo Supremo Tribunal Federal, manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536.  

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

Ainda que outro fosse o entendimento, o segurado que recebe o salário mínimo, como é o caso da autora, que teve a 

aposentadoria concedida no valor mínimo legal (fls. 25 e 73), a majoração da renda mensal do benefício está atrelada à 
política salarial promovida pelo Poder Público, em conformidade com o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

provimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA DE LURDES BALDIME CREPARDI 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00049-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE LURDES BALDIME CREPARDI, qualificada nos autos, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário (NB. 105.099.247-1 e DIB. 

12/05/97) mediante a aplicação dos índices do INPC e IGP-DI, nos seguintes termos: 

"a) Revisar o reajustamento ocorrido em seu benefício previdenciário no mês de junho de 1997, aplicando: 

a.1) o percentual de variação do INPC (8,32%), integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de 

início.  

b) Revisar o reajustamento ocorrido em seu benefício previdenciário no mês de junho de 1999, aplicando o percentual 

de variação do IGP-DI (7,91%), integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de início; 

c) Revisar o reajustamento ocorrido em seu benefício previdenciário no mês de junho de 2000, aplicando: 

c.1) o percentual de variação do IGP-DI (14,19%), integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de 

início; 

d) Revisar o reajustamento ocorrido em seu benefício previdenciário no mês de junho de 2001, aplicando: 

d1) o percentual de variação do INPC (7,73%), integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de 

início.  

e) pagar as diferenças vencidas e vincendas, monetariamente, corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescidas de 

juros leais moratório, incidentes até a data do efetivo pagamento." 

A r. sentença de fls. 50/52, proferida em 16 de agosto de 2006, julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais), com a ressalva prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 54/62), na qual pugna pela procedência do pedido.  

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte (fl. 65).  

É o Relatório.  

Decido.  

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do autor. Deixo de conhecer da questão referente à revisão do benefício 

quando da conversão em URV, vez que não integrou o pedido inicial e, assim, deixou de ser apreciada na r. sentença de 

primeiro grau. Portanto, é matéria estranha aos autos e, de outro lado, descabe a análise de tal questão, sob pena de 

supressão de instância.  

No mais, a apelação não merece provimento.  

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI , relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

Portanto, não há que se falar em aplicação dos índices do INPC e IGP-DI para os reajustes do benefício nos períodos 

especificados na exordial.  

A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os estabelecidos na 

legislação indicada, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices divulgados pelos diversos 

indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que 

atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da 

Constituição Federal. 
Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da 

autora e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso, mantendo íntegra a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MALVINA BENHOSSI SENO 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00134-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de julho de 2006, por MALVINA BENHOSSI SENO, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 10 de maio de 1979. 

A r. sentença (fls. 27/28), prolatada em 26 de outubro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, a contar dos últimos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, no valor 

equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal vigente à época dos respectivos vencimentos, sem prejuízo do abono 

anual, no mesmo importe; devendo, as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas a contar 

dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento), a partir da data da citação. Condenou, 

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 38/42), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de julho de 2006, por MALVINA BENHOSSI SENO, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 10 de maio de 1979. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 
na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 12 Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (que aprovou o Regulamento da Previdência Social), vigente na 

época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas; II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 

(sessenta) anos ou inválida; III - o pai inválido e a mãe; IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) 

anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas. 

Constam destes autos, conforme certidões de casamento (fls. 08) e de óbito (fls. 09), que a Sra. Malvina Benhossi Seno 

foi casada com o Sr. Hélio Seno até o momento de seu falecimento; conseqüentemente, sua dependência econômica é 

presumida ex lege. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 
O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963, estabeleceu para o trabalhador rural uma 

"previdência social", assegurando-lhe os seguintes benefícios: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, 
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auxílio-doença, assistência à maternidade, assistência médica, pensão aos beneficiários em caso de morte e auxílio-

funeral. Porém, a partir da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Prorural - Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - é que os benefícios passaram a ser efetivamente concedidos, consistindo esse 

Programa na prestação dos benefícios de aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio-funeral (artigo 2º da Lei Complementar nº 11/71). Em seguida, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 

1973 alterou dispositivos da anterior. 

O artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 dispôs sobre a pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem de preferência aos dependentes e consistindo numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo de maior valor no país. 

O artigo 11 da Lei Complementar nº 11/71 assegurava a concessão dos benefícios das prestações pecuniárias a partir de 

janeiro de 1972 e com a alteração produzida pela Lei Complementar nº 16/73 passaram a ser devidas a partir do mês de 

janeiro de 1974. 

A Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, introduziu alterações nos benefícios da pensão por morte do trabalhador rural ao 

fixar no artigo 4º o seguinte: 

"A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

incluiu em seu texto o Programa do Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11/71, artigo 274, inciso I, 
vindo expressa a pensão por morte no artigo 298, in verbis: 

"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo do País." 

 

A Previdência Social estava, assim, no caminho da abrangência geral aos trabalhadores urbanos e rurais, situação que se 

edificou com a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais a 

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos 

da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural, 

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos, amparados, a partir de 1991, em igualdade 

de condições, pelas Lei nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade 

Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Desse modo, o direito à pensão por morte, tanto para o trabalhador urbano como para o rural, vem disciplinado no 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

"Artigo 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado (g.n.) que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 
Após a Lei nº 9.528/97, esse artigo passou a ter a seguinte redação: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Portanto, os dispositivos citados exigem a prova nos autos do vínculo jurídico com o regime previdenciário do de cujus 

na data do óbito, condição essa que qualifica o "segurado", expressão da lei. 

Antes da vigência do Plano de Benefício citado, o direito à pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente 

a prova do trabalho do falecido, na atividade rural, na forma do artigo 3º, § 1º, letras a e b da Lei Complementar nº 

11/71. 

Nesse regime instituído pelo Prorural, não se falava em "contribuições" dos beneficiários, tal como previsto no artigo 3º 

retro mencionado, provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante 

previsão dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 
Após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - "direitos e obrigações", inclusive o benefício da pensão, tem o dependente de prover à prova da 

condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa condição é exigida 

para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os 

seguintes: 

a) o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 

b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 

caráter permanente ou temporária, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 
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c) o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em caráter eventual, 

a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

d) o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

No caso do autos, não comprovou, a autora, ter o de cujus estabelecido o vínculo com o regime previdenciário instituído 

na Lei, quer na qualidade de contribuinte individual, titular de firma individual rural, sócio solidário, sócio de indústria, 

sócio gerente, sócio cotista, segurado especial, ou na qualidade de "empregado" ou "avulso". Apesar de o Sr. Helio 

Seno estar qualificado como lavrador na certidão de casamento (fls. 08), com assento lavrado em 06/05/1950 e na 

matrícula de imóvel rural (fls. 10), com data de 25/07/1972; não há como se considerar a continuidade dessa atividade, 

uma vez que na certidão de óbito (fls. 09), ele se encontra qualificado como operário. 

Os demais documentos juntados, ITR's referentes ao imóvel em nome do de cujus, relativo aos exercícios de 1967, 

1968, 1971 e 1973 (fls. 12/15), também são insuficientes para a comprovação do exercício da atividade rural, uma vez 

que se referem a época muito anterior à data do óbito. 

Além disso, os depoimentos testemunhais não se mostraram convincentes na confirmação do exercício de atividade 

rural do falecido até o momento de sua morte. 

Também, não há qualquer documento fazendo referência à exploração da propriedade e à comercialização dos produtos 
em nome da autora ou do seu falecido marido, a justificar o trabalho rural em regime de economia familiar, consoante 

alegado na inicial. 

Por fim, cabe destacar a inércia da autora em relação ao benefício pleiteado, uma vez que o óbito de seu cônjuge 

ocorreu em 10/05/1979 e o ajuizamento da ação somente se deu em 21/07/2006, ou seja, viveu a autora durante 27 

(vinte e sete) anos sem o valor da pensão. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021642-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021642-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEONICE PEREIRA FONSECA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00050-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 21 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 13.06.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 15/17 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 20.04.1999, enquanto o óbito se deu em 13.06.2003. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Tampouco há notícia nos autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por ter sido acometido de 

doença incapacitante.  

Ademais, não houve comprovação de que o falecido era trabalhador rural, uma vez que em sua CTPS só há registro de 

trabalho rural referente ao período de um mês no ano de 1989, sendo que os demais registros se referem a atividade 

urbana e seu último registro na atividade de caseiro de residência. Por fim, a prova testemunhal de fs. 49/51 não traz a 

firmeza necessária para comprovar a atividade de rurícola do falecido, constando da certidão de óbito a profissão de 

caseiro do de cujus. 
Dessa forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do óbito, desnecessário 

investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022044-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022044-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA PIMENTEL 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 04.00.00090-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Estudo social. Ausência. Imprescindibilidade. Sentença 

anulada. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e 

despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência de 

comprovação do requisito econômico necessário à percepção do benefício, especialmente ante a inexistência de estudo 

social, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 10% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença de primeiro grau. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Na espécie, o juiz monocrático entendeu pela presença dos pressupostos à benesse vindicada, sem ensejar a realização 

de estudo social - instrumento essencial à demonstração da precariedade das condições de vida da postulante do 

benefício, fornecendo maiores subsídios e elementos de convicção acerca da situação econômica da proponente, 

fomentando a segurança na prestação jurisdicional, circunstâncias que denotam a importância de seu deferimento, 

inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias" (destaquei). 

Por conseguinte, a sentença, ao inibir a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação pretendida, violou 
os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, incorrendo em nulidade. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pelo INSS. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªRegião, AC nº 823832, proc. nº 200203990337711, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 21/06/2004 , v. u., DJU 12/08/2004, p. 537; TRF-3ªRegião, AC nº 628675, proc. nº 

200003990563192, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04/10/2004, v. u., DJU 22/10/2004, p. 548; TRF-

3ªRegião, AC nº 825039, proc. nº 200061060065516, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19/10/2004, v. u., 

DJU 08/11/2004, p. 665. 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pela autarquia, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para produção de estudo 

social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GLORIA CINTRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

No. ORIG. : 05.00.00109-8 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Sentença de procedência. União estável comprovada. Presença 

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Agravo retido improvido. Apelação do INSS e recurso adesivo 

da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agilização de agravo retido, oportunamente reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar 

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a apreciação da matéria deduzida 

no agravo retido de fs. 42/45 e, no mérito, a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação de união estável 

entre a parte autora e o de cujus. 

A parte autora, por sua vez, recorreu adesivamente, com vistas à fixação do termo inicial do benefício na data do óbito e 

majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor da liquidação. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

No agravo retido que opôs, o INSS alegou falta de interesse de agir por parte da autora, decorrente da ausência de 

requerimento na esfera administrativa. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. Deveras, a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, 

princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., 
a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada. 

Nessa esteira, nego provimento ao mencionado agravo e passo ao exame da apelação. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 27 de outubro de 2003. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 33/34 indicam que o falecido 

era beneficiário aposentadoria especial quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 
Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Na espécie, verifica-se que a demandante e o de cujus foram casados, por quase 18 anos, já que contraíram núpcias em 

27/05/1972, mas divorciaram-se 08/03/1990 (f. 09). 

Ocorre que a requerente alega que voltou a conviver maritalmente com o finado, em abril de 1991, situação que 

perdurou até a morte daquele, em outubro de 2003. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há, nos 

autos, a certidão de óbito de f. 08, na qual consta que o finado morava no mesmo endereço da autora, indicativo de que 

mantinham residência comum, e o Contrato de Serviço Funerário firmado pelo de cujus em 08/12/2001, apontando 

como cônjuge daquele, a autora da presente ação. A par disso, foram ouvidas, pelo Juízo singular, 03 (três) 

testemunhas, que afirmaram, em depoimentos harmônicos e coesos, terem conhecido a requerente e o falecido, os quais, 

embora tivessem se separado, voltaram a viver juntos, como marido e mulher, findando-se a vida comum, com a morte 

daquele. Informaram, ainda, que era o falecido quem arcava com as despesas da casa (fs. 57/59). Esses aspectos servem 

para confirmar a retomada da convivência, bem como a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus 

após o divórcio. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito 

em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 
unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Consigno ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas 

nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação (20/10/2005 - f. 21), à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu 

após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido de fs. 42/45, à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 
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aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034973-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034973-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ARICELIA LOURDES BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00133-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXA. SRA. JUÍZA FEDEAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de novembro de 2005, por ARICÉLIA LOURDES BEZERRA DA 

SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por 

morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 15 de julho de 1992. 

A r. sentença (fls. 46/51), proferida em 31 de agosto de 2006, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por entender que a autora é carecedora de interesse 

processual, visto que previamente não requereu, na via administrativa, o pedido objeto desta ação. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 54/57), alegando que o documento juntado às fls. 30, comprova o prévio 

requerimento administrativamente do benefício de pensão por morte. Ademais, sustenta não haver necessidade do 

prévio esgotamento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Desta maneira, requer a reforma da r. sentença, 

para determinar o regular prosseguimento do feito. 
Com as contrarrazões (fls. 60/61), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Discute-se neste recurso a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

Na hipótese dos autos, a r. sentença resulta em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede 

administrativa. 

Importante ressaltar que o artigo 5º, inciso XXXV, da atual Constituição Federal, assim reza: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 
Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, este Egrégio Tribunal vem decidindo que o ingresso do segurado em Juízo não se subordina ao prévio 

esgotamento das vias administrativas, podendo ser requerido benefício previdenciário diretamente ao Poder Judiciário. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
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1. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

2. Impedido de exercer seu direito de petição, não resta ao administrado outro caminho senão recorrer ao Poder 

Judiciário, razão pela qual o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui pressuposto para o 

ajuizamento da ação. Inteligência do art. 5º, XXXIV, alínea 'a', e XXXV, da Constituição. 

3.Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, Apelação Cível nº 802881, processo nº 200203990215769, UF: SP, Data da decisão: 

17/12/2002, Fonte DJU, Data 02/04/2003, pag.: 513) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. LAVRADOR E 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO 

VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 329) 

O supracitado entendimento cristalizou-se no Enunciado nº 09, desta Corte, cujo teor passo a transcrever: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição da 

ação." 

Finalmente, ressalta-se que à fls. 30 dos autos, o próprio INSS junta documento noticiando a existência do pedido na via 

administrativa. 

Diante dos ditames impostos pela Carta Magna e amparado no entendimento desta Egrégia Corte, resta evidenciado o 

interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, 

para anular a r. sentença, determinando a devolução dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036280-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036280-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOAO VILLAS BOAS DE MELLO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-3 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de julho de 2006 por JOÃO VILLAS BOAS DE MELLO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade rural exercida 

no período de 1960 a 30/11/1967 e, por consequência, a revisão dos critérios para o cálculo do valor da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 20/06/1997, elevando-se a renda mensal inicial para 100% (cem por 

cento) do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento das diferenças apuradas e 

integralizadas ao benefício. 
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A r. sentença (fls. 65/66), prolatada em 14 de abril de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), observando-se, se o caso, o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 68/71), alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de 

atividade rural no período apontado na inicial, razão pela qual faz jus à revisão do valor da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Com as contrarrazões (fls. 73/76), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO VILLAS BOAS DE MELLO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade rural exercida no período de 1960 a 

30/11/1967 e, por consequência, a revisão dos critérios para o cálculo do valor da aposentadoria proporcional por tempo 
de serviço concedida em 20/06/1997, elevando-se a renda mensal inicial para 100% (cem por cento) do valor do salário-

de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento das diferenças apuradas e integralizadas ao benefício. 

Da análise dos autos, verifica-se inexistir início de prova material que venha corroborar o pleito do autor. 

O autor trouxe aos autos seu título eleitoral (fls. 17/18), emitido em 12 de dezembro de 1967, qualificando-o como 

"lavrador". 

Todavia, tal documento corresponde a período de tempo posterior ao que se pretende ver reconhecido nestes autos. 

Consta dos autos também certidão de registro de imóveis (fls. 15), a qual, no entanto, apenas demonstra a existência de 

um imóvel rural pertencente a terceiros alheios ao processo. 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 16) não pode ser considerado como prova material da 

atividade rural alegada na inicial, vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente a sua profissão. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 62/63) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação do exercício de atividade rural no 

período pretendido na inicial, razão pela qual não se reconhece o direito à revisão da renda mensal inicial do benefício 

recebido pelo autor. 
Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043419-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043419-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCILENE MIRANDA GUIMARAES incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : LUIZ GUIMARAES 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 01.00.00078-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.02.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 
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203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da citação (18.10.2001), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de custas, de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais) e de honorários periciais, em dois salários mínimos vigentes. Por 

fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela correção de erro material constante na r. sentença, 

para excluir a condenação em custas, e pelo desprovimento da apelação interposta pelo INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 
 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 
A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 
ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
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De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 
para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de seqüelas de traumatismo crânio 

encefálico, estando incapacitada de maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 
ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside de favor em casa de parentes, sendo certo que não compõe 

o conceito de núcleo familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, haja vista o disposto no §1º, do artigo 20 

da LOAS. Assim, não possuindo a Autora nenhuma fonte de renda, em decorrência de sua incapacidade, verifica-se que 

a mesma encontra-se desamparada, sendo possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício de amparo assistencial. 

 
O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da citação (18.10.2001). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 
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Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido". 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 
Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 
 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora LUCILENE MIRANDA GUIMARÃES, representada pelo Sr. Luiz Guimarães, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 

203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 18.10.2001 e renda mensal 

inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na 

ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELADO : ELOMIRA EMILIA CARDOSO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00067-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 15.09.1996.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 10, bem como conforme dados 

que constam do CNIS, a pensão por morte já tinha sido concedida para o filho do falecido, representado pela parte 

autora. Contudo, o mesmo foi cessado devido a falta de dependente válido, pelo entendimento do INSS, em decorrência 

de o beneficiário em questão ter completado a maioridade. Dessa forma, se o benefício foi concedido, comprovado esta 

a qualidade de segurado do de cujus.  

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 07, na qual consta que a parte-requerente vivia maritalmente com o falecido, bem como a 

existência de filho em comum e da prova testemunhal de fs. 41/42. Esses aspectos servem para confirmar a convivência 

e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 
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Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : MÁRIO MAURÍCIO DA MATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 06.00.00149-4 1 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 
juros moratórios, não havendo condenação em custas e honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 17.11.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Em consulta ao CNIS verificou-se que o falecido era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição quando 

do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 18, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade 

com o falecido. Nessa mesma certidão de óbito, consta que a autora vivia maritalmente com o de cujus, sendo a 

residência a mesma que a parte-requerente indica como sua morada, particularmente nos documentos de fs. 02 e 10. 
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Além da ação que reconheceu a existência de sociedade de fato acostada as fs. 11/16. Esses aspectos servem para 

confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais 

de 37 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em 

foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de dezembro de 2004, por MARIA APARECIDA JUNQUEIRA 

NOGUEIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em 

razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 12 de novembro de 1977. 

A r. sentença (fls. 91/94), prolatada em 18 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando, a autora, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 97/111), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 114/119), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de dezembro de 2004, por MARIA APARECIDA JUNQUEIRA 

NOGUEIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em 

razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 12 de novembro de 1977. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes 

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a 

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores 

de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Da análise dos autos, verifica-se que, conforme certidões de casamento (fls. 05) e de óbito (fls. 09), a Sra. Maria 

Aparecida Junqueira Nogueira era casada com o Sr. Cassio Junqueira Nogueira até o momento de seu falecimento; 

consequentemente, sua dependência econômica é presumida ex lege. 

Quanto ao segundo requisito - condição de segurado do falecido, neste feito, a inicial fundamenta a pretensão na 

condição de trabalhador rural do de cujus, expressão essa que sugere um breve resumo da legislação pertinente ao caso, 

não obstante aplicar-se ao benefício da pensão a lei vigente na data do óbito. 

O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963, estabeleceu para o trabalhador rural uma 

"previdência social", assegurando-lhe os seguintes benefícios: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, assistência à maternidade, assistência médica, pensão aos beneficiários em caso de morte e auxílio-

funeral. Porém, a partir da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Prorural - Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - é que os benefícios passaram a ser efetivamente concedidos, consistindo esse 

Programa na prestação dos benefícios de aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 
auxílio-funeral (artigo 2º da Lei Complementar nº 11/71). Em seguida, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 

1973 alterou dispositivos da anterior. 

O artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 dispôs sobre a pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem de preferência aos dependentes e consistindo numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo de maior valor no país. 

O artigo 11 da Lei Complementar nº 11/71 assegurava a concessão dos benefícios das prestações pecuniárias a partir de 

janeiro de 1972 e com a alteração produzida pela Lei Complementar nº 16/73 passaram a ser devidas a partir do mês de 

janeiro de 1974. 
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A Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, introduziu alterações nos benefícios da pensão por morte do trabalhador rural ao 

fixar no artigo 4º o seguinte: 

"A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

incluiu em seu texto o Programa do Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11/71, artigo 274, inciso I, 

vindo expressa a pensão por morte no artigo 298, in verbis: 

"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo do País." 

 

A Previdência Social estava, assim, no caminho da abrangência geral aos trabalhadores urbanos e rurais, situação que se 

edificou com a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais a 

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos 

da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural, 

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos, amparados, a partir de 1991, em igualdade 

de condições, pelas Lei nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade 
Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Desse modo, o direito à pensão por morte , tanto para o trabalhador urbano como para o rural, vem disciplinado no 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

"Artigo 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado (g.n.) que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Após a Lei nº 9.528/97, esse artigo passou a ter a seguinte redação: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

- do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

- do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

- da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Portanto, os dispositivos citados exigem a prova nos autos do vínculo jurídico com o regime previdenciário do de cujus 

na data do óbito, condição essa que qualifica o "segurado", expressão da lei. 

Antes da vigência do Plano de Benefício citado, o direito à pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente 
a prova do trabalho do falecido, na atividade rural, na forma do artigo 3º, § 1º, letras a e b da Lei Complementar nº 

11/71. 

Nesse regime instituído pelo Prorural, não se falava em "contribuições" dos beneficiários, tal como previsto no artigo 3º 

retro mencionado, provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante 

previsão dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - "direitos e obrigações", inclusive o benefício da pensão , tem o dependente de prover à prova da 

condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa condição é exigida 

para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os 

seguintes: 

a)o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 

b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 

caráter permanente ou temporária, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

c)o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em caráter eventual, 
a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

d)o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

Consta destes autos que o marido da autora faleceu em 12/11/1977; desse modo, anterior à vigência das Leis nºs 

8.212/91 e 8.213/91, faz-se desnecessária a comprovação do recolhimento de contribuições ao Instituto Previdenciário 

pelo trabalhador rural, a fim de se ter, seu dependente, direito ao benefício de pensão por morte, visto serem os recursos 

provindos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, bastando, portanto, a prova de efetiva atividade 

rural exercida pelo de cujus. 

A título de comprovação do alegado, foram carreados aos autos a certidão de casamento (fls. 05), realizado em 

18/03/1960, escritura de doação de imóvel rural (fls. 06/08), com data de 29/01/1971, em que o de cujus se encontra 
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qualificado como "agricultor", e a certidão de nascimento de filho (fls. 13), com assento lavrado em 27/04/1968, onde 

consta a sua profissão como "lavrador". 

Porém, apesar da existência desses documentos, observa-se que não há nos autos qualquer referência aos produtos 

comercializados, e se realmente exploravam a área que lhes pertencia, de 121 hectares, conforme fls. 08, em regime de 

economia familiar; ao contrário, as testemunhas afirmam que eles possuíam empregados na propriedade, para tratar do 

gado e quando necessário, na lavoura, além do de cujus administrar uma parte da fazenda, onde havia lavoura de milho 

e criação de gado. 

Ademais, pelas provas juntadas aos autos verifica-se que o marido da autora possuía seu próprio empreendimento em 

sua fazenda, na condição de agropecuarista, em situação diversa do pequeno produtor em regime de economia familiar, 

visto que este pressupõe uma rudimentar economia de subsistência, delimitada pela propriedade rural, conhecida nesse 

meio por "roça", onde residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram 

e dela retiram seu sustento. 

Portanto, não comprovada a atividade rural do de cujus, a improcedência do pedido é a medida a ser imposta. 

Por fim, cabe destacar a inércia e a não dependência da autora em relação ao benefício pleiteado, uma vez que o óbito 

de seu cônjuge ocorreu em 12/11/1977 e o ajuizamento da ação somente se deu em 07/12/2004, ou seja, viveu a autora 

durante 27 (vinte e sete) anos sem o valor da pensão. 

Ademais, às fls. 15/16, observa-se que a autora possuia, em 1995, 02 (duas) propriedades inscritas junto à Cooperativa 

dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo, denominadas Fazenda Rancho Joema, localizado em Riolândia e 
Fazenda São Francisco, localizada em Barretos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001815-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA CANDIDA DE MEDEIROS ARCHIMAN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00128-8 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 
filho da requerente, ocorrida em 23.04.2004.  
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 70 indica que o falecido era 

beneficiário de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 07). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 43/48), certidão de óbito e documento de f. 34, o falecido residia no mesmo 

endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas 

da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  
Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 
art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 

pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 
11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011863-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011863-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA RENILZA SANTANA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00151-9 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
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concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 23 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 28.02.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 22 indica que o falecido 

encontrava-se empregado quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 23). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 114/115), certidão de óbito e documentos de fs. 25/26 e 98/100 (alvará de juiz 

autorizando a efetuar a rescisão contratual e receber as verbas rescisórias, bem como estudo social), o falecido residia 

no mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento 

das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 
ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 
esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 
pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção 

monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à 

taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403630-43.1996.4.03.6103/SP 

  
2008.03.99.014156-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ANA DE FREITAS FERRIANCI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE LUCAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 96.04.03630-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Óbito ocorrido em 30/05/1961. Aplicação da Lei nº 3.807, de 

26/08/1960. Sentença de procedência. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Indevida a 

majoração do coeficiente do benefício. Precedentes do E. STF. Remessa oficial parcialmente provida. Sentença 

reformada em parte. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, em valor correspondente a 60% (sessenta por cento) da aposentadoria a que o segurado falecido teria direito se 

estivesse aposentado na data do falecimento, observando-se a majoração do percentual em questão aos patamares de 90 

e 100% (cem por cento), respectivamente, a partir da vigência da Leis nºs. 8.213/91 e 9.032/95. Condenou, ainda, a 

autarquia ao pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, e ao reembolso dos 

honorários periciais. Custas na forma da lei. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, e disposições 

regulamentares, quais sejam: 1) óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada; 2) carência de 12 contribuições 

pelo segurado falecido; 3) existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 69 é objetivo no sentido de provar a morte do 

marido da requerente, ocorrida em 30 de maio de 1961. 

Quanto à condição de segurado, essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, cumulada com o 

recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que há circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições, além do que também será garantida a condição de segurado 

ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o 

labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava mas ficou 

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o 

necessário respeito ao direito adquirido se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para 
aposentadoria. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 34, 37/38 e 63/64 indicam que 

o falecido trabalhou na função de motorista junto à Prefeitura de Guararema/SP, no período de 01/08/1956 a 

01/04/1960, era vinculado à Previdência Social como extranumerário mensalista e se encontrava quite em relação às 

contribuições previdenciárias. O óbito se deu em 30/05/1961. Além disso, da aludida documentação, verifica-se que o 

finado estava afastado do trabalho em virtude de tuberculose, enfermidade que o acometeu durante o vínculo 

empregatício mantido com aquela municipalidade. Portanto, são aplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de 

segurado (art. 8º da Lei nº 3.807/60), motivo pelo qual está preenchido esse requisito. 

Sobre a carência, entendo que as 12 contribuições mensais podem ser admitidas de forma descontínua, sem obstáculo na 

perda da condição de segurado. As regras que fixam carência e manutenção da condição de segurado (não obstante 

tenha sido interrompida a continuidade dos recolhimentos das contribuições) têm sido interpretadas com razoabilidade e 

moderação. Nesse sentido, por exemplo, temos os arts. 8º e 9( da Lei nº 3.807/1960 (e alterações posteriores), e, 

atualmente, o art. 15 da Lei 8.213/1991. Observo que esse entendimento prevalece mesmo sendo possível recuperar 

recolhimentos anteriores à perda da qualidade de segurado (por exemplo - para efeito de carência - recolhendo 1/3 do 

número das contribuições exigidas para o cumprimento da carência - parágrafo único do art. 24 da Lei 8213/1991). 

Assim, em meu entendimento, sob o ângulo do Princípio Substancial da Razoabilidade das Leis, esculpido na 

Constituição Federal (seja de modo implícito, no § 2( do art. 5(, seja de maneira explícita, no inciso LIV desse mesmo 
artigo, na moderna visão do Princípio do Devido Processo Legal), há que se moderar a aplicação de dispositivos 

normativos como o que estabelece a carência em tela (arts. 32 do Decreto nº 83.080/1979 e 47 do Decreto nº 

89.312/1984), ou ainda o art. 9( da Lei nº 3.807/1960 e os arts. 15 e 24, parágrafo único, da Lei nº 8213/1991. 

No caso dos autos, comprovando a carência há os documentos de fs. 34 e 38, todos indicando que o extinto trabalhou 

por, pelo menos, 03 (três) anos e 04 (quatro) meses, ocorrendo o devido recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias (f. 63). 

Anoto, todavia, que eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado, não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) di empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a teor dos arts. 11, inc. I, e 13 

da Lei nº 3.807/1960, presume-se que são dependentes do segurado o cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho(a) não emancipado(a), de qualquer condição, menor de 21 anos (no caso de filha solteira) ou 18 anos (no caso de 

filho), ou filho(a) inválido(a) de qualquer idade. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 65, certidões de nascimento dos filhos do 

casal (fs. 66/68) e o próprio atestado de óbito de f. 69, comprovando que a parte requerente era esposa do falecido. 
Lembre-se que, consoante o conjunto probatório colhido nos autos, a autora vivia com o finado marido ao tempo do 

óbito em foco. 

Consigno que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a esposa do de cujus receber aposentadoria, pois a 

legislação de regência não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas 
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concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais 

pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Registro, também, que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições dos 

arts. 39 e seguintes, da Lei nº 3.806/1960, obviamente cessando no caso de desenquadramento. Nem mesmo a 

constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior. O 

mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da 

parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode 

obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos.  

Assim, restam comprovados os requisitos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

No que toca ao termo inicial do benefício, a legislação de regência fixava o óbito ou a decisão judicial (no caso de 

morte presumida) como marcos iniciais ao pagamento da benesse em tela. Entretanto, no caso dos autos, deve ser 

mantido na data da citação, ou seja, 12/06/1997, conforme estabelecido pelo magistrado a quo, à míngua de insurgência 

autoral. 

Quanto ao valor do benefício, o mesmo foi fixado pelo juízo monocrático em 60% (sessenta por cento) do valor da 

aposentadoria a que o finado teria direito se estivesse aposentado quando de seu falecimento, e assim deve ser mantido 

posto encontrar-se de conformidade com o disposto no art. 37 da Lei nº 3.807/60. 
Contudo, indevida a majoração do coeficiente do benefício para 90 e 100%, respectivamente, a partir das Leis nºs. 

8.213/91 e 9.032/95, visto que o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 9.032/95 

não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (confiram-se a propósito os Recursos 

Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827). 

É também devido o abono anual, por imperiosa regra de isonomia. 

Havendo mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada igualmente entre todos, revertendo em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar na forma da legislação de regência. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 
explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para afastar a majoração do coeficiente da pensão concedida à parte 

autora, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes dos arts. 293 e 462 do 

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041533-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041533-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILI FERNANDES DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

REPRESENTANTE : DILAMAR APARECIDA FERNANDES DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 06.00.00121-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 07 de julho de 2006, por EMILI FERNANDES DO NASCIMENTO, 

representada por sua genitora DILAMAR APARECIDA FERNANDES DO NASCIMENTO, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de 

prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 106/112), proferida em 18 de abril de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da negativa 

administrativa (04/05/2000), obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente concedidos, devendo ser as 

prestações em atraso pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de 
juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, deixando de 

condená-lo ao ressarcimento das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 115/120), alegando não restarem preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida a procedência do pedido, requer a redução do valor dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 124/141), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 150/151, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento da apelação do INSS, 

mantendo-se a r. sentença. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame 
necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 
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E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora 

de deficiência, o Decreto esclarece como sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número 

destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora tem direito ao benefício 

assistencial. 

 

O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado. 

No laudo pericial juntado às fls. 86, o perito atesta ser a autora portadora de "seqüela de meningocele, com hidrocefalia 

e escoliose acentuada (coluna em "S"), desnivelada com o eixo do membro inferior esquerdo". Informa que se trata de 

uma patologia congênita que a incapacita total e definitivamente para a vida independente e para o trabalho. Relata 

ainda que a autora necessita de acompanhamento médico contínuo e da assistência permanente de outra pessoa. 

O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pela prova produzida. 

Do auto de constatação (fls. 70/71) realizado em 06/02/2007, verifica-se que as condições socioeconômicas da autora 

são precárias. O oficial de justiça relata que a autora reside com seus pais e mais 02 (dois) irmãos, que são menores de 
idade, sendo que residem em uma casa CDHU alugada, composta por 02 (dois) quartos, sala, cozinha e banheiro, sem 

qualquer melhoramento, guarnecida pelo estritamente necessário. Informa que a renda da família é proveniente 

unicamente do salário do genitor da autora, Sr. Valdir Ferreira do Nascimento, que exerce a função de armador, 

recebendo R$ 605,00 (seiscentos e cinto reais) mensais. Relata que a genitora da autora, Sra. Dilamar Aparecida 

Fernandes do Nascimento não trabalha em razão de ter que prestar assistência constante a autora, como higiene e 

locomoção. Conclui a assistente social, in verbis "(...) Apesar do pai da requerente perceber mais de salário mínimo, o 

ganho é insuficiente para manter o tratamento da requerente, pois paga R$ 150,00 reais de aluguel, em média R$ 60,00 

de energia e R$ 13,00 de água, além da alimentação e vestuário da família. Segundo informações da mãe da 

requerente o benefício seria revertido estritamente para o tratamento da filha pois os médicos são todos das cidades de 

São José do rio Preto e São Paulo, devida a especialidade da doença, necessitando muitas vezes pernoitar nessas 

cidades para a realização de exames". 

Por fim, a alegação de que não ficou comprovado ser a renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme 

previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não merece prosperar. Essa renda representa um limite mínimo, 

a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às circunstâncias de fato constantes dos autos. Nestes autos, 

comprovou a autora essa condição de miserabilidade, não alcançando o mínimo necessário previsto na lei para 

sobrevivência, fazendo, portanto, jus ao benefício. 

Comprovado, pois, que a autora atende às exigências previstas na lei, a concessão do benefício previsto no artigo 203 da 
Constituição Federal se impõem. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data fixada na r. sentença, considerando o laudo pericial, bem 

como quando o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, 

para fixar os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002384-06.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002384-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO MACHADO 

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo autor, contra decisão monocrática que, nos termos do artigo 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS. 

Requer o embargante, em síntese, o reconhecimento de vício no julgado para modificá-lo e o prequestionamento para 

fins recursais. 

Decido. 

Ao compulsar os autos, verifico que, conforme certidão de fl. 94, a v. decisão foi disponibilizada em 06.12.2010, 

considerada como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 

11.419/2006, sendo o recurso foi protocolado, via protocolo integrado, em 14.12.2010 (fl. 95), depois de esgotado o 

prazo legal de sua interposição, que se escoou em 13.12.2010. 

Diante do exposto, não conheço dos presentes embargos de declaração. 

Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recursos contra a 

decisão de fls. 90/93 e encaminhem-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-41.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001269-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CONCEICAO BARBIERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012694120084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 
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Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 
Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 
 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 
nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 
com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 
Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que se efetuarão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 
Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 18/07/2007, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 15). 

 

Em relação à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência Social, percebendo benefício de auxílio-doença em 

período justamente anterior ao óbito. 
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Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente, nos termos do inciso II, do artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Em consulta ao CNIS, verifica-se que a Autora não possui, desde junho de 1988, anotação de relação de trabalho e não 

aufere nenhum rendimento. Como convivia com a filha e compartilhava, assim, das mesmas dificuldades, é razoável 

supor que dependia da renda por ela obtida para sobreviver. As testemunhas disseram que ela custeava as despesas da 

casa - alimentos, medicamentos, entre outros. O fato de a Autora conviver com companheiro não a torna independente 

dos ganhos da filha, já que ele recebe benefício previdenciário no valor de um salário mínimo, notoriamente insuficiente 

para satisfazer as necessidades básicas da pessoa humana. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve corresponder à data do óbito 

(18/07/2007), já que a Autora formulou requerimento administrativo nos trinta dias subseqüentes. 

 

A prestação deve vir acrescida do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 
da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. 

MORA . INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal 

de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de 

economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no 

julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do 
débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se 

aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data de 

prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula n° 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da Autora, na forma da fundamentação 

acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da Autora CONCEIÇAO BARBIERO DE OLIVEIRA, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

18/07/2007 e renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001952-66.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001952-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBSON CERQUEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : ROBSON CERQUEIRA DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o enquadramento e conversão de atividades especiais. Alega que, 

somados esses lapsos ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/152). 

A r. sentença, proferida em 09 de fevereiro de 2009 (fls. 177/188 e 195/196), julgou parcialmente procedente o pedido, 

convertendo os períodos pleiteados de especiais para comuns, mas não concedeu o benefício pleiteado, fixada a 

sucumbência recíproca. Sentença submetida à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 192/193), restaram acolhidos (fls. 195/196). 

Inconformado, apela o INSS (fls. 199/208). Argumenta com a insuficiência do conjunto probatório para demonstrar a 

especialidade das atividades pleiteadas a serem convertidas para comuns, ausentes, portanto, os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Da conversão do período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 
anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 
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Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Por outro lado, as atividades desempenhadas pelo segurado (enfermeiro e auxiliar de enfermagem) estão codificadas 

nos anexos dos decretos nº 53.831/64 (códigos 1.3.2 e 2.1.3) e nº 83.080/79 (códigos 1.3.4 e 2.1.3). 

In casu, o autor apresentou cópias de sua CTPS e os respectivos PPPs - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO - em relação aos períodos requeridos (de 12.07.1976 a 13.05.1977, de 10.06.1977 a 25.04.1978, de 

08.06.1978 a 19.03.1980 e de 23.10.2001 a 23.08.2006) (fls. 38/44, 89/90, 104/108 e 145), com a indicação da atividade 
exercida, enumerando os agentes agressivos aos quais estava exposto, em todo período pleiteado. 

Ressalte-se que o período de 20.03.1980 a 11.12.1990 foi reconhecido judicialmente como exercido em condições 

especiais e está acobertado pela coisa julgada, fato reconhecido pelo próprio INSS na contagem de tempo administrativa 

(fls. 29/33, 133/135 e 140/141). 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)" 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 
18.11.2002, pág. 572). 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

Note-se que não houve recurso interposto pela parte autora contra a parte da r. sentença que julgou improcedente seu 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, situação que impossibilita a sua análise nesta instância.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.008409-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JURACY BEZERRA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00094-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de julho de 2008, por JURACY BEZERRA DA CONCEIÇÃO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

A r. sentença (fls. 50/52), proferida em 15 de outubro de 2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder o benefício requerido, no valor de 01 (um) salário mínimo, bem como ao décimo terceiro salário, desde a data 

da citação (19/09/2008), devendo ser as prestações vencidas pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária 

desde os respectivos vencimentos e juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

Inconformado, interpôs a parte autora apelação (fls. 60/62), pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para a fixação 

do termo inicial do benefício a partir da data do ingresso na via administrativa. 

Também inconformado, interpôs o Instituto Previdenciário apelação (fls. 76/82), alegando não restar demonstrado o 

efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se 

admitindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 105/112), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de julho de 2008, por JURACY BEZERRA DA CONCEIÇÃO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida pela 

autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro 

transcrito. 
Na Inicial, afirma a autora que, desde os primórdios de sua juventude até a presente data, sempre foi trabalhadora rural, 

na condição de rurícola, em regime de economia familiar, como meeiro em diversas propriedades agrícolas. 

Dentre os documentos apresentados pela requerente, encontram-se as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 

14/17), lavradas respectivamente em 16.07.1956, 30.05.1958, 11.03.1964 e 20.01.1973, cujos documentos de fls. 14/15, 

qualificam a autora e seu marido como sendo lavradores e, os documentos de fls. 16/17, a qualifica como "doméstica" e 

traz a profissão de seu marido como "lavrador". 

Juntou ainda certidão de óbito de seu marido "Maximo Henrique da Silva", ocorrido em 28.03.2008, a qual consta sua 

profissão como sendo aposentado que, conforme verificado pelo Sistema CNIS, refere-se a aposentadoria de 

trabalhador rural, como ramo de atividade rural e cópia da carteira do Sindicato dos Trabalhadores expedida em 

02.01.1974, com recolhimentos efetuados no período de 1977 a 1989. 

Anote-se que a Jurisprudência tem admitido como início de prova material em relação a cônjuge documentos onde 

certificada a profissão de "lavrador" do marido. Trata-se, todavia, de indício que demanda suplementação por outras 

provas. 

Nesse sentido são as certidões de fls. 14/15, supracitadas que a qualificam como sendo lavradora. 

Esses documentos e informação constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Assim, os depoimentos testemunhais, colhidos em audiência (fls. 53/54), sob o crivo do contraditório, confirmam a 

atividade laborativa de rurícola exercida pela autora, por longo período de tempo. 
Conforme visto acima, restou demonstrada, pelos documentos e pelo conteúdo dos depoimentos das testemunhas a 

atividade laborativa rural desenvolvida pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro transcrito. 

Além disso, a idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da 

documentação pessoal da autora (fls. 12). 

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade. 

No concernente ao termo inicial do benefício, este deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, 

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e 

dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo, mantendo no mais a r. sentença. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.027559-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENTO FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 
indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

 

No caso, o requisito etário restou implementado (fl. 13). 
Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora, como rurícola, não há como conceder o 

benefício uma vez que o autor declarou na agência do INSS, que exerce a profissão de vendedor ambulante e conserta 

aparelhos eletrodomésticos (fl. 94). Assim, com a informação trazida pela autarquia, o início de prova material 

apresentado encontra-se esmaecido. 

Assim, ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, é de rigor a 

improcedência do pedido. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.03.99.032759-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO FRANCISCO RODRIGUES DE PAULO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.  

A sentença, prolatada em 04.03.2009, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a implantação do benefício, 

correspondente a um salário mínimo, a partir da data citação (29.08.2009 - fl. 22). Determinou que as parcelas atrasadas 

devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sem 

custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, a sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Foi interposta apelação pela parte autora para requerer a alteração do termo inicial do benefício para a data do 

ajuizamento da ação, a majoração dos honorários advocatícios e da correção monetária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido.  

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, ante a ausência de requerimento administrativo. 

As parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
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AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora. Explicito que os juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que 

a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do 

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004475-89.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004475-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO ZAVALO 

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044758920094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

 

No caso, o requisito etário restou implementado (fl. 12). 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91. A Ficha de Inscrição e a Carteira de Filiação do Sindicato dos trabalhadores Rurais de 

Antonio João, desacompanhadas de qualquer comprovante de pagamento das mensalidades ao referido sindicato não 

podem ser tomadas como início de prova material.  

Assim, ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 
gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009617-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096172520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que 
pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço (DIB 06.12.1996), mediante a inclusão dos décimo-terceiros salários nos salários-de-contribuição dos meses de 

dezembro, integrantes do período básico de cálculo de seu benefício, para fins de apuração do salário-de-benefício. 

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida nos termos do artigo 285-A (fls. 21/23), combinado com o artigo 269, inciso I, 

ambos do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido da parte autora, sem, no entanto, condená-la nas 

verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. A sentença, porém, 

condenou a parte autora e seu patrono na multa prevista no artigo 18 do CPC. 

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de indevida. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença porquanto inexistir inexistir vedação legal à inclusão dos décimos terceiros 

salários nas competências dos meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, 

mormente em razão de sobre sobre eles também ter havido a incidência de contribuição previdenciária. 

Mantida a sentença recorrida, recebido o apelo recursal da parte autora, foi o INSS citado para responder o recurso. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
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com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

A sentença não merece reforma. 

Primeiramente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto 

no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 
interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 
entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

Controverte-se nos autos acerca do direito ao cômputo dos décimos terceiros salários no cálculo do salário de benefício 
para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora. 

Tenho que a matéria posta em debate não merece maiores digressões, uma vez que a resposta para a questão posta está 

na própria legislação previdenciária. 

A lei anteriormente vigente ao tempo do início do benefício de aposentadoria da parte autora, mais precisamente o art. 

28, parágrafo 7º da Lei 8.212/91 (Lei de Custeio da Seguridade Social), de acordo com sua redação original, assim 

dispunha: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário de contribuição: 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida no 

regulamento". 
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O artigo de lei mencionado reportava-nos obrigatoriamente ao Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade 

Social, o Decreto 612, de 21 de julho de 1992, que assim dispunha em seu artigo 37: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da útima parcela, ou da rescisão do contrato de trabalho. 

§ 9º Não integram salário-de-contribuição: 

n) parcela de gratificação natalina correspondente ao período do aviso prévio indenizado, paga na rescisão de 

contrato de trabalho;" 

 

O Decreto 611, de 21.07.1992, por sua vez, que tratava do Regulamento da Lei de Benefícios da Previdência Social, 

trazia em seu bojo o seguinte: 

 

"Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 4º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 
§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade". 

 

Em razão das mudanças no texto legal do parágrafo 7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, conclui-se que o décimo terceiro 

salário, à época da concessão da aposentadoria da parte autora, não deveria ser considerado para fins de cálculo do 

salário de benefício, não produzindo, portanto, reflexos na renda mensal inicial do benefício do segurado. 

Frise-se que a proibição da utilização da gratificação natalina para fins de cálculo de benefício deu-se após a edição da 

Lei 8.870/1994, de 15 de abril de 1994, que modificou a redação do art. 28, parágrafo 7º da Lei 8.212/1991. 

Esse TRF da 3ª Região, a propósito, já teve oportunidade de se manifestar sobre a questão. 

Colaciono, nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. 

Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 
(...) 

3. Reexame necessário parcialmente provido". 

(Processo 2004.03.99.025226-0 - Décima Turma - Relator Des. Fed. Jediael Galvão Miranda - Julgado em 

28.03.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida". 

(Processo 2002.61.26.005531-0 - Sétima Turma - Relator Des. Fed. Antonio Cedenho - Julgado em 16.04.2007) 

 
Destarte, tenho que a decisão recorrida não merece reparo, já que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da 

parte autora teve início após a proibição estabelecida pela lei nº 8.870/94, de 15.04.1994. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora por estar em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038391-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038391-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JULIA DE SOUZA PITA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

SUCEDIDO : JOSE FRANCISCO PITA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024499320014036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIA DE SOUZA PITA, sucessora de JOSÉ FRANCISCO PITA, 

em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP que, nos autos de ação previdenciária em fase 

de execução, indeferiu pedido de expedição de precatório complementar, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Em se tratando de juros de mora em precatório complementar, o C. STF já decidiu serem indevidos no interstício 

compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde que realizado no prazo constitucional. 

Considerando, no caso em exame, que a expedição do valor efetivou-se em 27/06/2007 (fl. 362), tendo obviamente 

ingressado o precatório do E. TRF até 1º de julho do mesmo ano, e o efetivo pagamento operado em 2008 (fl. 402), 

entendo que foi obedecido o prazo constitucional assegurado no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, não tendo 

havido mora da Autarquia Federal." 

(...)" 

 

Aduz, em síntese, que a autarquia efetuou o pagamento do precatório dentro da proposta orçamentária, porém sem a 

incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo (junho/2003) e a data da inscrição do 

precatório em orçamento (junho/2007). 

 

Alega que, embora o C. STF tenha firmado entendimento no sentido de que não são devidos juros de mora no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento judicial, no período de tramitação constitucional 

do precatório (parágrafo 1º, do art. 100, da Constituição Federal), "essa decisão não implica expunção dos juros 

incidentes entre a feitura do cálculo e a data de inscrição". 
Sustenta que a questão da incidência dos juros de mora não está resolvida, "visto que o Recurso Extraordinário 

579.431/RS, com reconhecimento de repercussão geral, encontra-se pendente de julgamento". 

É o breve relatório. Decido. 

 

Como se sabe, os débitos da Fazenda Pública são pagos através de precatório, conforme estabelece o art. 100 da 

Constituição Federal, sendo que o § 3º desse dispositivo excepciona o pagamento de obrigações definidas em lei como 

de pequeno valor, assim consideradas as que não superem o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (Lei nº 10.259, de 

12/07/2001, art. 17, § 1º). 

 

O prazo para pagamento dos precatórios está previsto no § 1º do mesmo artigo 100, dispondo que para aqueles 

apresentados até 1º de julho o pagamento deve se dar até o final do exercício seguinte. 

 

Já as Requisições de Pequeno Valor (RPV) devem ser quitadas em 60 (sessenta) dias, contados da requisição, por 

ordem do juízo da execução ao próprio devedor, que deverá efetuar o depósito diretamente na Vara de origem, nos 

termos do que dispõe a Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos relativos à expedição de RPV dos débitos da Fazenda Pública (art. 2º, § 3º). 

 
Esclarecida a distinção entre precatório e RPV, bem como o prazo para pagamento, faz-se necessário trazer à colação o 

conceito de mora, inscrito no art. 394 do Código Civil: 

 

"Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer." 

Com isso, desde que desatendidos os prazos legais e constitucional, os juros de mora são devidos. 
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Entretanto, não pode ser imputado ao executado o pagamento de encargos a que não deu causa, tais como juros de mora 

relativos ao período anterior à apresentação do precatório ou à requisição do RPV, que se equivalem para os efeitos de 

juros de mora, conforme julgado da Suprema Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

 

Acerca da questão aqui tratada, o C. STF editou, em outubro/2009, a Súmula Vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Com relação à pretensão de juros de mora entre a elaboração do cálculo e a expedição da requisição, os Tribunais 

superiores pacificaram o entendimento no sentido de que são indevidos, pelo fundamento de não caracterização de 

inadimplemento. Confiram-se os julgados que seguem: 

 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR/PR nº 713551, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, publicação 

14/08/2009.012/02/2008, publicação 07/03/2008) (destaquei) 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 

Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 
A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedente. 

Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Agravo regimental improvido." 

(STF, RE 480704 AgR/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31/03/2009, publicação 24/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora quando 

realizado o pagamento do precatório dentro do prazo constitucional estabelecido. 

A Corte Suprema já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que "Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora" (AI-AgR 
618.770/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 7.3.2008). 

"Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos" (Resp 935.096/SC, 5ª Turma, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJ de 24.9.2007). 

Questão apreciada no julgamento do Resp 1.143.677/RS, ocorrido na assentada do dia 2 de dezembro de 2009 

(acórdão pendente de publicação), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, 

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.672/2008. 

Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg no Resp 1120075/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

(destaquei) 

Acrescento que a questão relativa à repercussão geral não vincula o julgamento do presente recurso. Apenas determina 

o sobrestamento de recurso extraordinário que vier a ser interposto, se o caso ( STJ, AgRg no Ag nº 1221164-SP, 

Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/08/2010, DJe 20/08/2010). 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038392-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038392-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : HUGO MARCELO BARBOSA GRASSI 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137757920034036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por HUGO MARCELO BARBOSA GRASSI em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução, 

indeferiu pedido de expedição de precatório complementar, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Em se tratando de juros de mora em precatório complementar, o C. STF já decidiu serem indevidos no interstício 

compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde que realizado no prazo constitucional. 

Considerando, no caso em exame, que a expedição do valor efetivou-se em 27/06/2007 (fl. 362), tendo obviamente 

ingressado o precatório do E. TRF até 1º de julho do mesmo ano, e o efetivo pagamento operado em 2008 (fl. 402), 

entendo que foi obedecido o prazo constitucional assegurado no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, não tendo 

havido mora da Autarquia Federal." 

(...)" 

 

Aduz, em síntese, que a autarquia efetuou o pagamento do precatório dentro da proposta orçamentária, porém sem a 

incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo (março/2006) e a data da inscrição do 

precatório em orçamento (junho/2007). 

 
Alega que, embora o C. STF tenha firmado entendimento no sentido de que não são devidos juros de mora no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento judicial, no período de tramitação constitucional 

do precatório (parágrafo 1º, do art. 100, da Constituição Federal), "essa decisão não implica expunção dos juros 

incidentes entre a feitura do cálculo e a data de inscrição". 

 

Sustenta que a questão da incidência dos juros de mora não está resolvida, "visto que o Recurso Extraordinário 

579.431/RS, com reconhecimento de repercussão geral, encontra-se pendente de julgamento". 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Como se sabe, os débitos da Fazenda Pública são pagos através de precatório, conforme estabelece o art. 100 da 

Constituição Federal, sendo que o § 3º desse dispositivo excepciona o pagamento de obrigações definidas em lei como 
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de pequeno valor, assim consideradas as que não superem o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (Lei nº 10.259, de 

12/07/2001, art. 17, § 1º). 

 

O prazo para pagamento dos precatórios está previsto no § 1º do mesmo artigo 100, dispondo que para aqueles 

apresentados até 1º de julho o pagamento deve se dar até o final do exercício seguinte. 

 

Já as Requisições de Pequeno Valor (RPV) devem ser quitadas em 60 (sessenta) dias, contados da requisição, por 

ordem do juízo da execução ao próprio devedor, que deverá efetuar o depósito diretamente na Vara de origem, nos 

termos do que dispõe a Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos relativos à expedição de RPV dos débitos da Fazenda Pública (art. 2º, § 3º). 

 

Esclarecida a distinção entre precatório e RPV, bem como o prazo para pagamento, faz-se necessário trazer à colação o 

conceito de mora, inscrito no art. 394 do Código Civil: 

 

"Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer." 

Com isso, desde que desatendidos os prazos legais e constitucional, os juros de mora são devidos. 

 
Entretanto, não pode ser imputado ao executado o pagamento de encargos a que não deu causa, tais como juros de mora 

relativos ao período anterior à apresentação do precatório ou à requisição do RPV, que se equivalem para os efeitos de 

juros de mora, conforme julgado da Suprema Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

 

Acerca da questão aqui tratada, o C. STF editou, em outubro/2009, a Súmula Vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Com relação à pretensão de juros de mora entre a elaboração do cálculo e a expedição da requisição, os Tribunais 

superiores pacificaram o entendimento no sentido de que são indevidos, pelo fundamento de não caracterização de 

inadimplemento. Confiram-se os julgados que seguem: 
 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR/PR nº 713551, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, publicação 

14/08/2009.012/02/2008, publicação 07/03/2008) (destaquei) 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 

Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedente. 

Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Agravo regimental improvido." 

(STF, RE 480704 AgR/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31/03/2009, publicação 24/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora quando 

realizado o pagamento do precatório dentro do prazo constitucional estabelecido. 

A Corte Suprema já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que "Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora" (AI-AgR 

618.770/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 7.3.2008). 

"Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos" (Resp 935.096/SC, 5ª Turma, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJ de 24.9.2007). 

Questão apreciada no julgamento do Resp 1.143.677/RS, ocorrido na assentada do dia 2 de dezembro de 2009 

(acórdão pendente de publicação), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, 

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.672/2008. 

Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg no Resp 1120075/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

(destaquei) 

Acrescento que a questão relativa à repercussão geral não vincula o julgamento do presente recurso. Apenas determina 

o sobrestamento de recurso extraordinário que vier a ser interposto, se o caso ( STJ, AgRg no Ag nº 1221164-SP, 

Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/08/2010, DJe 20/08/2010). 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038393-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038393-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : DIONETTE FIGUEIRA FRANCO DE ANDRADE 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139411420034036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução, 

indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório de pagamento complementar. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a incidência de juros entre a data do cálculo e da inscrição do requisitório. 

O parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 05 de outubro de 1988, tinha a 

seguinte redação: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte:  
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"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 
orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do 

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada expressão 

- "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da execução; 

outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como indexadores 
do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a inclusão, anual ou 

mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 

a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-
se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 
edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 
sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da homologação 

da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados desta Corte. 2. 

Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão agravada, 

razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. 

GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 
precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 
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regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 
do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

Diante do exposto, por estar o recurso em dissonância com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, nego provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, apensem-se estes autos aos principais. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015251-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015251-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBSON SOARES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-8 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

 

No caso, o requisito etário restou implementado (fl. 19). 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. O Certificado de reservista - fl. 20, informa a 

profissão de estudante e a Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica com inscrição como produtor rural datada de 17.12.2007 é 

recente.  
 

Assim, ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016459-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016459-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DANIEL ARCANJO AZEVEDO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência da prova testemunhal. Sentença anulada. 
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. extinção do feito, ante a ausência de prévio requerimento 

administrativo.  

Apelou, a parte autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado. 

Decido. 

Inicialmente, quanto ao reconhecimento da carência da ação, em razão do postulante, ora recorrido, não ter deduzido, 

em sede administrativa, o pedido, frise-se que a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, 

princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., 

a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 

09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 
Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

 
No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário e apresentados documentos como início de prova material do 

trabalho campesino os documentos. 

 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 
Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença, com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, restando 

prejudicado o apelo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021111-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021111-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00020-3 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

 

No caso, o requisito etário restou implementado (fl. 9). 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a partir das cópias da CTPS, juntada aos autos às folhas 22/23 e 26/27 - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. 

Assim, ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 
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gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030060-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030060-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

No. ORIG. : 09.00.00055-7 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 30.03.10 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício auxílio-doença a contar da juntada do laudo pericial (16.11.09, fl. 69), valores 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros. Condenação em despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial (fls. 17/31), não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia 

incapacitante, deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 69/72, 84/88), atestou a devida 

incapacidade para as suas atividades laborais habituais, relatando que deve ser-lhe concedido o benefício do auxílio-

doença à parte Autora. 
 

Destaco a seguinte jurisprudência desta Corte no qual foi adotada a mesma interpretação. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS DO PERITO 

JUDICIAL. 

(...) 

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida." 

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos Neves; j. 

28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág. 643) 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 
 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte segurada CLEUSA RAMOS DA COSTA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 16.11.09 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000176-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000176-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA GOMES DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00311-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LUIZA GOMES DE BARROS em face da decisão proferida 

pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Limeira/SP que, nos autos de ação em que objetiva a concessão de benefício 

assistencial, indeferiu a pretendida tutela antecipada, "ante a inexistência de maiores elementos para averiguar a efetiva 

presença dos pressupostos descritos no artigo 273, do Código de Processo Civil" (fl. 59). 

 

Aduz, em síntese, que devido a natureza alimentar do benefício pretendido, justifica-se a antecipação da tutela. 
 

Alega que é pessoa extremamente pobre, com 67 anos de idade, e que reside com seu marido, também idoso, cuja renda 

mensal é de R$ 510,00, a título de aposentadoria, e R$ 900,00 a título de salário que percebe como trabalhador rural. 

 

Sustenta que há determinados juízes e desembargadores que têm concedido o benefício em questão para as pessoas 

realmente necessitadas, mesmo que não se enquadrem nos critérios rigorosos da Lei nº 8.742/93, no tocante ao limite da 

renda per capita. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 59), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a Assistência Social, estabelece os requisitos para concessão do benefício 

assistencial no art. 20 e seus parágrafos, exigindo do indivíduo a ser amparado e que viva em família, considerada esta 

como o conjunto de pessoas que coabitam o mesmo teto, que a renda desse grupo familiar seja igual ou inferior a ¼ do 

salário mínimo.  

 
Trata-se de critério objetivo, que, não obstante, a jurisprudência cuidou de definir seu alcance: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovam não possuir meios 

de prover a sua própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

II - Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

a própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

III - O egrégio Superior Tribunal Federal já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001). 

IV - Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente o cidadão social e economicamente vulnerável. 
V - A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

VI - Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

VII - Recurso Especial provido." 
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(STJ, Resp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009) 

 

Entretanto, na hipótese dos autos, há necessidade de realização de estudo social, a fim de que o alegado estado de 

miserabilidade da agravante reste comprovado nos autos. 

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil 

para concessão da pretendida tutela antecipada. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

II Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III - Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2006.03.00.052093-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 02/03/2009, DJF3 
14/04/2009, p. 1416) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 
III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após, dê-se ciência ao Parquet Federal. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000512-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000512-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : HIPOLITO ROCHA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 10.00.00199-4 4 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HIPOLITO ROCHA DOS SANTOS em face da decisão proferida 

pelo Juízo Estadual da 4ª Vara de Osasco/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 

auxílio-doença, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que se faz necessária prova da incapacidade, 

"até o momento inexistente nos autos" (fl. 09). 

 

Aduz, em síntese, que é portador de doença psiquiátrica, que o incapacita para o trabalho, conforme constatado através 

de perícia médica, no laudo produzido no Proc. nº 2009.63.06.006387-4, entre as mesmas partes, que atesta sua 
incapacidade laborativa total e permanente, sob a ótica psiquiátrica, desde janeiro/2007. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 09), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A parte autora ajuizou ação perante o JEF de Osasco/SP em 01/09/2009, em que pleiteia a concessão de auxílio-doença, 

conforme extrato em anexo, também comprovado através do laudo psiquiátrico elaborado por determinação daquele 

juízo (cópia nas fls. 25/33). 

 

Já o feito de origem, em que pretende o mesmo benefício, foi ajuizado em janeiro/2010, daí decorrendo a caracterização 

de litispendência, fato que impede a apreciação da pretendida tutela antecipada, uma vez que até mesmo o processo 

originário está comprometido, cabendo ao juízo a quo proferir decisão que entender cabível na espécie. 

 

Com isso, tanto a pretensão inicial quanto a recursal são incabíveis. 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 17.08.10 que julgou improcedente o 
pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos dos Art. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 
Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 28.10.44, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1999, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 
Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 
"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 
injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei". 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 16/17v, 38) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da 
atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora e seu cônjuge como rurícolas e, os 

depoimentos testemunhais (fls. 57/58, 80) corroboram o início de prova material. 

 

Ressalte-se que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), é possível verificar a ausência de 

vínculos urbanos em nome da Autora e seu cônjuge. Confirma-se, ademais, a condição de rurícola de ambos, uma vez 

que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu cônjuge, segurado especial em atividade rural. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 
Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 
(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação em 25.06.09. 
 

Quanto à correção monetária, com o início da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária 

será providenciada pela Taxa Referencial, aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 
período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada APARECIDA CANAVEZI DE CAMPOS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início 

(DIB) em 25.06.09 e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
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resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8392/2011 
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APELANTE : SUELI GOMES PEDROSO PEREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00141-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Trabalhador Rural. Qualidade de Segurado. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelo a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, a autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que os 

honorários advocatícios devem ser fixados em 20% sobre o valor da condenação, acrescidos de doze parcelas 
vincendas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 18/10/2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 07 e 08 indicam a profissão 

de lavrador. 

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 
trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08 e a certidão de óbito de f. 07, 

demonstrando que a parte-requerente era casada com o falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 
dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
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exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte-autora e à remessa oficial. Por conseguinte, determino a implantação da pensão 

por morte, de um salário mínimo, a partir da data da citação (13/03/2001), para o que fixo consectários da seguinte 

forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020891-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020891-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO SILVERIO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 01.00.00051-4 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 
honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo inicialmente a inépcia da inicial por não vir acompanhada dos 

documentos necessários a sua propositura, bem como carência de ação por ausência do prévio requerimento 

administrativo. No mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 596/2056 

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Por outro lado, registrada a presença de agravo retido (fs.43/45), este não foi reiterado em preliminar de apelação, como 

seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, 

desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a aparte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

Outrossim, pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da 

parte autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência da 
lide, necessitando a apreciação do presente caso pelo Poder Judiciário. 

A petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos os 

requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido. 

Em face disso, rejeito as preliminares argüidas. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 17.06.1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 08 
(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 07 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 34, 

165/166, 174 (indicando trabalho como lavrador). Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de 

empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido 

não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 
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Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 07 e a certidão de óbito de f. 08. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 
dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO, BEM COMO DA REMESSA OFICIAL e REJEITO A 
MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial a partir 

da citação e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 
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11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034253-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034253-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 01.00.00082-1 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 17.04.2002 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento continuado, desde a data do óbito em 04.01.1995, acrescido de correção monetária e juros de mora. 
Houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Isenção de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 
 

Em razões recursais, preliminarmente a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por falta de documentos 

indispensáveis a propositura da ação e falta de requerimento administrativo e prescrição do direito da ação e, no mérito, 

alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de pensão por 

morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em 

relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Não merece prosperar a alegação da Autarquia no que concerne ao cerceamento de defesa, uma vez que contra as 

decisões proferidas na audiência de instrução e julgamento é cabível o recurso de agravo. Trata-se de uma inovação da 

Lei nº 10.352/01; em se tratando de nulidade processual, cabe à parte o ônus de invocá-la na primeira oportunidade que 

tiver de falar nos autos, ou seja, através da interposição oral do agravo retido. Logo, se encerrada a instrução e realizado 

o debate oral sem que o prejudicado interponha o agravo retido oralmente ou sem que consigne a devida argüição de 

suas alegações finais, não mais será permitido fazê-lo em posterior agravo, porque consumada estará a preclusão do 

artigo 245 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, não há que se falar em violação ao princípio do contraditório uma vez que cabia ao Procurador Autárquico 
provar a negativa do Juízo singular em fazer consignar seu pedido ou, ao menos, recusar-se a assinar a ata, fato este que 

não ocorreu. 

 

Quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 599/2056 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 
lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 
administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Frise-se, outrossim, que a preliminar suscitada também se revela descabida na medida em que a petição inicial 

possibilitou ao INSS suficiente compreensão para deduzir sua defesa com relação ao mérito, descaracterizando, por 

conseguinte, a alegada inépcia. 

 

A propósito, este é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, consoante se infere 

dos seguintes arestos: 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA AFASTADA. A petição inicial só deve ser indeferida, por inépcia, 

quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional. Recurso 

especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp nº 193.100-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 15.10.01, DJU 04.02.02, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA QUE EXTINGUE O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO INDETERMINADO. 

- A petição inicial permite a avaliação do pedido e da causa de pedir e possibilita a defesa e o contraditório. 

- A causa de pedir é clara: invalidez. Daí ser possível concluir, da simples leitura da inicial, que o benefício pleiteado é 
o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez, alternativamente. 

(...) 

- Apelação provida em parte. Sentença reformada, para determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que 

prossiga." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 93.03.073805-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 04.02.03, DJU 08.04.03, p. 

341). 

"PREVIDENCIÁRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO. INÉPCIA 

DA INICIAL. TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO AUTOR. PROVA 

TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 
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2. A petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular compreensão 

da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto. Tendo o Autor apresentado o pedido com 

clareza, delineando os fundamentos jurídicos e a causa de pedir, encontram-se presentes os requisitos do artigo 282 do 

Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Reexame necessário não conhecido. Agravo retido e apelação do INSS improvidas." 

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 2003.03.99.026846-3, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 16.03.04, DJU 

28.05.04, p. 666). 

 

Conclui-se, por conseguinte, que a inicial preenche os requisitos estabelecidos pelos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil. 

 

Por fim, não há prescrição do direito a pensão por morte, nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

 

Desta forma e pelos fundamentos acima expostos, rejeito as preliminares argüidas no recurso de apelação. 

 
Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 
Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 
existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 
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nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 
 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 
 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 
 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  
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III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 04 de janeiro de 1995, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 10). 

 

Em relação a qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios 

trazidos aos autos, verifica-se que o falecida exerceu atividade laborativa na função de "lavrador", conforme a 

análise de todo o conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob 

o crivo do contraditório.  
 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, deve ser mantido a partir da data do óbito (04.01.1995), observando-se a prescrição 

qüinqüenal das parcelas que antecedem ao ajuizamento da ação. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. 

MORA . INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal 
de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de 

economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no 

julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do 

débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se 

aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(19.11.2001 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional.  

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento à 

remessa oficial e a apelação na forma da fundamentação acima. Como os recursos a serem interpostos perante a 

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, 

determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte Autora APARECIDA DE 

OLIVEIRA SOUZA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR 

MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em (04.01.1995) no valor de um salário mínimo, nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento."  (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-16.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000486-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : OLAVO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de janeiro de 2002, por OLAVO PEREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-acidente. 

A r. sentença (fls. 109/113), proferida em 29 de maio de 2006, julgou improcedentes os pedidos de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-acidente, deixando de condenar o autor ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 128/134), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
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O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Já quanto ao pedido alternativo de concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, os requisitos estão 

expostos no artigo 86, respectivamente, in verbis: 

"O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia." 

Por seu turno, a teor do inciso II do artigo 26 da referida lei, in verbis: 

"Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-

99)" 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico, às fls. 93/99, 
atesta apresentar o periciando osteoartrose dos joelhos esquerdo e direito, sendo pior o do esquerdo, onde existe 

limitação à flexo extensão da perna em grau moderado, e na perna esquerda existe deformidade do terço inferior do 

fêmur esquerdo, por fratura antiga não consolidada em perfeito alinhamento, observando que tais enfermidades não 

traduzem incapacidade física ou laborativa. 

Ora, se o benefício de auxílio-acidente pleiteado exige que a redução da capacidade laborativa do autor seja resultante 

de lesões consolidadas, decorrente de anterior acidente, de qualquer natureza, o qual tenha aquele sofrido, e não restou 

demonstrada a redução na capacidade laborativa, não faz o mesmo jus ao benefício previdenciário requerido. 

Por seu turno, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para 

o trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Destarte, inexistentes os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários pleiteados, improcede o 

pedido do autor. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes 
os pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-25.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.002158-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VANESSA DA SILVA FEITOSA incapaz e outros 

 
: VIVIANE SILVA FEITOSA 

 
: ERIKA DE PAULA FEITOSA DE LIMA 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE JESUS SILVA FEITOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de genitor. Filhos. Sentença de improcedência. Aplicação do art. 15 da Lei nº 

8.213/91. Qualidade de segurado mantida. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

da parte autora provida. Sentença reformada. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, ficando suspensa a execução por serem as autoras beneficiárias da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o I. Representante do Ministério Público Federal 

opinou pelo parcial provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

genitor das requerentes, ocorrida em 14 de fevereiro de 2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 23/33 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 30/08/99, enquanto o óbito se deu em 14/02/2002, donde se verifica que, em tese, teria ocorrido a 

perda da condição de segurado. Contudo, aplicando-se as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas 

no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, tem-se que o pai das autoras morreu ostentando aludida qualidade, visto que já havia 

vertido mais de 120 (cento e vinte) contribuições por ocasião de seu último vínculo empregatício, e estava, 

presumidamente, desempregado desde aquela data, ante a ausência de anotação de novo contrato de trabalho em sua 

CTPS. 

Quanto a este aspecto, convêm ressaltar que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado, nos termos do art. 

15, § 2º, da Lei nº 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, AGRESp nº 

1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP nº 922283, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI nº 355137, Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE nº 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 

22/04/2010). Assim, in casu, o chamado período de graça é de 36 meses e, tendo o óbito ocorrido em 14/02/2002, 

conclui-se que o falecido detinha a qualidade de segurado na data de seu passamento. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que o rigor da norma pode ser abrandado, especialmente 
considerando que, em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação 

legal de provas. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de nascimento de fs. 11/13 demonstrando que os 

requerentes são filhos do finado. 
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Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Consigno ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas 

nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, ou seja, 06/10/2003 (f. 44 verso), à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da 

ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ANTONIO JULIO ANTUNES 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO JULIO ANTUNES, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão de seu benefício previdenciário de abono de 

permanência em serviço (47/NB. 108.662.825-7 e DIB. 12/02/1998), com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 

(39,67%) na atualização dos salários-de-contribuição. 
O autor requereu a concessão de tutela antecipada, que restou indeferida (fls. 49/51). 

A r. sentença de fls. 52/56, proferida em 17 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido e condenou o autor no 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, atualizado, 

sobrestando, no entanto, a execução dos valores enquanto ostentar a condição de beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 59/65) na qual pugna pelo acolhimento do pedido 

formulado na inicial e, sustenta, em síntese, que a questão está consolidada no âmbito do C. STJ, bem como o 

documento que acompanha a exordial, comprova que o benefício concedido administrativamente em 1998, retroagiu 

para o ano de 1994, por força da decisão proferida nos autos do Proc. 940205758-7. 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões pelo INSS (fl. 67), subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Irreparável a r. sentença guerreada. 

É pacífico o entendimento deste e dos tribunais superiores no sentido de ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários-de-contribuição, antes da conversão em URV. Tal 

entendimento encontra fundamento no § 1º do artigo 21 da Lei 8880/94, uma vez que, em se tratando de atualização 

monetária do salário-de-contribuição, deve-se computar os índices mês a mês, com inclusão do de fevereiro para, só 
então, fazer a conversão pela URV de 01.03.94. 

No caso dos autos, entretanto, o autor não faz jus à inclusão do IRSM pleiteado, na atualização dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo de seu benefício, porque o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de 

cálculo do benefício. 

Ao contrário do alegado pelo autor nas razões recursais, a documentação carreada infirma a sua pretensão. 

O abono de permanência em serviço foi concedido administrativamente em 12/02/1998, entrementes, por força da r. 

sentença proferida nos autos do Processo nº 94.0205758-7 (fls. 10/12), confirmada em grau de apelação nesta Corte 

(AC nº 96.03.009022-0 - Primeira Turma - fls. 13/16), o termo inicial do benefício foi fixado para a data da entrada do 

requerimento administrativo, em 15 de dezembro de 1993. 

Sendo assim, equivocada a conclusão da parte autora, quando afirma que a data inicial do benefício retroagiu para 

"1994, por força do processo de abono permanência interposto pelo recorrente nº 940205758-7 da 5ª Vara de santos, 

documentalmente comprovado nos autos, com trânsito em julgado. Não houve reajustamento qualquer no benefício 
do recorrente." Na decisão singular e também no v. acórdão deste Tribunal está expressamente consignada a retroação 

do termo inicial do benefício para 15 de dezembro de 1993 e não para o ano de 1994. 

Portanto, não há que se falar em atualização monetária dos salários-de-contribuição com a inclusão do percentual de 

39,67%, IRSM de fevereiro de 1994. 

Diante de tais assertivas é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo integralmente a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAQUIM RIBEIRO DE NOVAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente/idoso. Improcedência. Preenchimento do requisito etário no curso 

da ação. Hipótese de aplicação do art. 462 do CPC. Miserabilidade comprovada. Pressupostos preenchidos. 

Benefício concedido. Apelação provida. Sentença reformada. Pedido inicial parcialmente procedente. Termo inicial 

do benefício. Data de implemento da idade de 65 (sessenta e cinco) anos. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita, quanto à sua exigibilidade (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pedido inicial foi deduzido com base em suposta deficiência/incapacidade laborativa do autor, a qual, 

contudo, não restou demonstrada, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 77/80 e 107). Deveras, o perito 

judicial anotou que, embora o autor fosse portador de artrose na coluna vertebral, tal patologia não acarretava 

incapacidade para o trabalho. 

Entretanto, é necessário registrar o cumprimento do requisito etário pelo demandante no curso do processo, ou seja, em 

13/10/2007, como se verifica dos documentos de fs. 10/11, sendo, portanto, aplicável, na hipótese, o disposto no art. 

462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez 

que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Assim, resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 71/75), revelam que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 25/10/2004, que o requerente residia com a mulher e um filho, em uma 

casa de baixo padrão e, apenas, vinte e oito metros quadrados. Conforme anotado pela assistente social, tanto o autor 

como o filho se encontravam desempregados, sendo que este último não apresentava condições de trabalho, em virtude 

de sofrer de "raquitismo". A única renda provinha do trabalho da esposa como diarista, no importe total de R$ 120,00 

(cento e vinte reais) mensais e, ainda, de forma variável. Informou-se, também, que, apesar do postulante ter outros três 

filhos, estes eram casados e não tinham condições de colaborar para o sustento do genitor, sendo que um deles ajudava 

com alimentos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 13/10/2007, data em que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade (f. 10/11). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 
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Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e determinar a implantação do 

benefício assistencial, a partir da data em que o requerente implementou 65 (sessenta e cinco) anos. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCIA ANGELICA GUERRA FERREIRA e outros 

 
: ALINE CRISTINA FERREIRA incapaz 

 
: ALESSANDRA GUERRA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

REPRESENTANTE : MARCIA ANGELICA GUERRA FERREIRA 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

APELANTE : MARIANA FERNANDES NUNES FERREIRA incapaz 

 
: MARILIA NUNES FERNANDES FERREIRA incapaz 

 
: MURILO NUNES FERNANDES FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

REPRESENTANTE : ELIENE FERNANDES 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e filhos. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Apelação provida. 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento da apelação. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos pleiteantes, ocorrida em 18.05.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 22 e 115 indicam que o 

falecido encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e as certidões de nascimento de fs. 

09/29. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Ressalta-se que Aline Cristina Ferreira, tem direito a percepção do benefício em questão a partir da data do óbito até a 

data em que completou 21 anos. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito do segurado. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007718-15.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007718-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELO GONCALVES DE AMO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVETE APARECIDA ANGELI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, com reflexos no cumprimento do artigo 58 do ADCT e 

reajustes subsequentes. As diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente nos moldes da Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, segundo os critérios firmados no Provimento n. 

26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria DF-SJ/SP n. 92/2001, acrescidas de juros de mora, 

calculados englobadamente até a citação e, posteriormente, de forma decrescente, à razão de 6% (seis por cento) ao ano 

até 11.1.2003 e à taxa de 12 (doze por cento) ao ano a partir de referida data. Ante a sucumbência recíproca, foi 

determinado que cada parte arcasse com os honorários dos respectivos patronos. 
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O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de decadência e prescrição e, no mais, pugna pela 

reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão. Requer, ainda, a submissão da decisão ao reexame necessário. Subsidiariamente, requer a 

redução dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Por sua vez, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 
Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 1.11.1985 

(f. 16). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do réu, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004769-05.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004769-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ADMIR PANFIETE e outros 

 
: ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO DAVID DOS SANTOS 

 
: JOSE CARDOSO DE MAGALHAES 

 
: JURANDIR APARECIDO RAZZABONI 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 
Cuida-se de ação proposta por ADMIR PANFIETE (NB. 025.434.856-4 e DIB. 17/02/95), ADEMAR PEREIRA DOS 

SANTOS (NB. 101.976.955-3 e DIB. 05/12/95), ANTONIO DAVID DOS SANTOS (NB. 101.977.158-2 e DIB. 

12/12/95), JOSÉ CARDOSO DE MAGALHÃES (NB. 102.424.593-1 e DIB. 13/02/96) e JURANDIR APARECIDO 

RAZZABONI (NB. 102.424.586-9 e DIB. 13/02/96), qualificados nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal inicial de seus benefícios previdenciários, 

considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição, o índice de 39,67% referente ao IRSM 
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de fevereiro de 1994, observados os reflexos dos recálculos na rendas mensais e nos reajustes subseqüentes, inclusive 

no que se refere ao artigo 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, bem como a incorporação aos valores mensais dos benefícios, do 

reajuste adicional de 29,29%, a contar do reajuste da data-base de 01/06/98, acrescidos de atualização monetária e juros 

de mora.  

A r. sentença de fls. 159/166, proferida em 20 de janeiro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

determinar ao réu a revisão dos benefícios previdenciários dos autores, refazendo-se o cálculo da renda mensal inicial, 

aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, 

condenando também o INSS ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente 

pagos, regularmente apuradas em liquidação da sentença, respeitada a prescrição com relação às parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação, corrigidas monetariamente desde a data do 

vencimento, com observância do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral desta Corte e do Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução 242/2001 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento, devendo incidir de forma 

englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. Diante da 

sucumbência recíproca não foram estabelecidos os honorários advocatícios e custas na forma da lei. A r. sentença foi 

submetida ao reexame necessário.  

Inconformada a parte autora apela (fls. 174/175) e requer a reforma parcial da r. sentença, a fim de que a Autarquia 

Previdenciária seja condenada ao pagamento da verba honorária no percentual de 15% (quinze por cento), incidentes 
sobre o valor da condenação. 

Irresignado, o INSS também interpôs recurso de apelação (fls. 177/187), no qual alega em caráter preliminar a 

decadência e a prescrição da ação. E, no mais, sustenta, em síntese, que as atualizações dos benefícios obedeceram aos 

critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação 

integral do IRSM de fevereiro de 1994. No caso de ser mantida a r. sentença, afirma que os juros de mora devem ser 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano.  

Às fls. 202/203, carreados aos autos cópias da decisão negativa de seguimento proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2004.03.00.031378-9 e da certidão de decurso de prazo para a interposição de recurso, do qual este feito 

foi distribuído por dependência.  

Com contrarrazões recursais da parte autora (fls. 191/200) e transcorrido "in albis" o prazo para o INSS apresentar as 

suas contrarrazões (fl. 207vº), subiram os autos a esta Corte.  

Pedidos de preferência formulados às fls. 210/213 e 215/216.  

É o Relatório. 

Decido. 

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
Rejeito as alegações de "prescrição do direito de ação", com base no artigo 1º do Decreto 20.910/32, c/c o artigo 2º do 

Decreto-lei 4.597/42, bem com a de decadência, apresentadas pela autarquia. A matéria em questão rege-se por lei 

ordinária específica, que disciplina os benefícios previdenciários, qual seja, a Lei 8.213/91, que em seu artigo 103, 

"caput", na redação dada pela Lei nº 10.839/04, preceitua: 

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" 

." 

 

Ademais, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 

da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, os benefícios foram concedidos anteriormente à edição da mencionada 

medida provisória e, portanto, sua disciplina não os alcança. 

O E. STJ editou a Súmula 85 sobre a matéria, nos seguintes termos: 

 
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive, que integram a base-de-cálculo para apuração da 

renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 
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"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 
- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores. 

Por força da remessa oficial cabe explicitar a incidência da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, a Terceira Seção deste Tribunal consagrou o entendimento de sua incidência à razão de 

6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código 

Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
Entretanto, a partir do advento da Lei nº 11.960/09 os juros de mora devem ser aplicados na forma estabelecida em seu 

artigo 5º, nestes termos: 

"Artigo 5º. O art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - F. Nas condenações impostas à Fazenda Publica, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Quanto aos honorários advocatícios, não há que se falar em sucumbência mínima do pedido. Destaca-se que apenas o 

requerimento de aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) foi acolhido. Os pleitos de incorporação 

do reajuste adicional de 29,29%, a contar do reajuste da data-base de 01/06/1998 e de aplicação do §3º do artigo 21 da 

Lei nº 8.880/94, que representam parte substancial do pedido, não foram acolhidos. Assim, não merece reparo a r. 

sentença em relação à verba honorária.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida pelo 

INSS e, no mérito, nego provimento à sua apelação e ao recurso da parte autora e dou parcial provimento à remessa 

oficial para esclarecer a r. sentença quanto à incidência da correção monetária e juros de mora, na forma da 

fundamentação. Mantenho, no mais a r. sentença. 
Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão, observando-se 

que deverão ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005866-40.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005866-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO ARRUDA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que 
somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do pleito na 

esfera administrativa. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/35 e 90/108 e 125/156). 

A r sentença, proferida em 09 de novembro de 2004 (fls. 65/66), julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apela o autor (fls. 83/89). Alega, em síntese, que restou comprovada a insalubridade asseverada e por 

conseguinte, faz jus ao benefício em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 
Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 
seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 
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Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno de 01.01.1981 a 31.12.1991, formulário e laudo técnico, que 

anotam a exposição habitual e permanente do requerente a agentes biológicos prejudiciais à saúde. No mesmo sentido o 

laudo do Departamento de Parasitologia da Universidade de São Paulo - USP. Frise-se, também, que ao autor foi 

deferido o pleito de adicional de insalubridade em reclamação trabalhista (fls. 125/156). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 
RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, o interstício reclamado deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 
 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2002 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 126 (cento e vinte e 

seis) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço , somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, aos 

incontroversos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (88% do salário-de-

benefício), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, "in verbis": 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 
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I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários . 
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008091-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008091-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAMOS VICENTE e outro 

 
: APARECIDA FERRARI VICENTE 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00008-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 
data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da implantação do benefício previdenciário.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho dos requerentes, ocorrida em 14.09.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 07 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro (f. 13). Ressalte-se que, segundo 

declarações das testemunhas (fs. 42/45), certidão de óbito e documentos de fs. 21, 24, 26, o falecido residia no mesmo 

endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas 

da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 
obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial a partir da data da citação e explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença 

(Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007706-70.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007706-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON PEREIRA PELLIM 

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA e outro 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, afasto a alegação de intempestividade do recurso interposto, uma vez que a Autarquia Federal deve ser 

intimada pessoalmente das decisões do processo. O INSS teve vista dos autos em 07.03.2008 (sexta-feira), conforme f. 
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118 dos autos. Dessa forma, o prazo para recorrer, iniciou-se em 10/03/2008 (segunda-feira) e teve seu término em 

08/04/2008 (terça-feira). Como o recurso foi interposto em 18.03.2008, o mesmo encontra-se tempestivo. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte da 

companheira do pleiteante, ocorrida em 12.10.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 52 indica que a falecida era 

beneficiária de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 14, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade 
com o falecido, bem como que vivia maritalmente com o de cujus. Consta, ainda, o documento de f. 30 a nota fiscal de 

prestação de serviço funerário com a falecida em nome do requerente, bem assim fotos as fs. 06/13, 15/18 e 22/24 e 

prova testemunhal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais de 3 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 
de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 
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É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 
11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-93.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000869-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16.03.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.06.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Benefício Assistencial, desde o primeiro requerimento administrativo de auxílio-doença 

ou a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, Cópia do Procedimento Administrativo, Consulta CNIS, Exame Médico (fls. 11/16, 35/36, 54/58 e 72/90) e 
Laudo Pericial (fls. 60/63, 97 e 154/164). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 14 de novembro de 2005: "(...) julgo improcedentes os 

pedidos (...). Fica a autora condenada a pagar os honorários periciais e advocatícios ao INSS, fixados em 10% do valor 

da causa. Esta condenação fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. Sem custas." (fls. 110/113). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que está incapacitada de forma total e 

permanente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação, reformando-se 

integralmente a r. sentença de primeiro grau jurisdicional, com inversão do ônus da sucumbência. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 
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rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

Já o artigo 59 da citada lei prevê: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de 03.05.2002 a 09.2003, 

conforme CTPS. Também consta que esteve em gozo de auxílio-doença nos interregnos compreendidos entre 

28.09.2003 a 10.12.2003, 11.12.2003 a 15.02.2004, 17.02.2004 a 28.02.2006 e 20.04.2006 a 24.11.2006, segundo dados 

registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Outrossim, comprovou que, ao requerer o benefício administrativamente já havia vertido para o Instituto mais de 12 

contribuições que correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que a requerente é portadora de 

"insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial sistêmica e artrose de coluna." 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e permanente. 

Assim, faz jus à aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença em 25.11.2006, pois o conjunto 
probatório denota que já estava incapacitada a partir desta data. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurada, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

- Fixado o termo inicial na data do requerimento administrativo. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus 

vencimentos. 

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Concedida, de ofício, a 

tutela específica. 

(AC 200561110005350, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181263, TRF 3ª Região, 8ª Turma, Relatora JUÍZA CONVOCADA 

MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 732) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. O laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as atividades laborais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 6. O juiz não está adstrito 
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a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes 

para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se 

nega provimento. 

(AC 200761030010600, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1417817, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador 

Federal ANTONIO CEDENHO, DJF3 CJ1 DATA:28/06/2010 PÁGINA: 253) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para condenar a autarquia-ré ao pagamento de benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença em 25.11.2006, cujo valor deve ser apurado com observância do 

preceituado nos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91, pagando as parcelas vencidas acrescidas de correção monetária 

apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. Os juros de mora incidem desde a citação 

inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 406 do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002 e com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, deverão ser 

computados uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. As custas e despesas processuais não são 

devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é 
beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. Eventuais 

diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-38.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004203-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES 

ADVOGADO : ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial, juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 161 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 19.05.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 22 e 89 indicam que o falecido 

era beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há o plano 

de assistência funerária e a carteira da funerária (f. 187 e 26), indicando a companheira como sua cônjuge, fotos de f. 40 

e prova testemunhal de fs. 118, 151/153. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de 

dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais de 15 anos). Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 
unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os juros 

de mora à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029865-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029865-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00008-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Sucumbência recíproca. 

Inconformado, a parte Autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma parcial do julgado, no tocante ao 

termo inicial, juros de mora e a condenação em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em princípio, registrada a presença de agravo retido (fs. 65/68), este não foi reiterado em preliminar de apelação, como 

seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, 

desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação. 

§1º Não se conhecerá do agravo se a aparte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 
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Assim, não conheço do agravo retido. 

 

No mais, cumpre ressaltar que o recurso interposto foi somente no tocante ao termo inicial, fixação dos juros de mora e 

a condenação em honorários advocatícios. 

Primeiramente, cumpre observar que o art. 74 da Lei 8.213/1991, em sua redação originária, previa que a pensão por 

morte teria como termo inicial o óbito do segurado (ou a decisão judicial em caso de morte presumida. Somente com 

nova redação ao art. 74 (dada pela Lei 9.528/1997, resultante da conversão da MP 1.596-14/1997), o termo inicial do 

benefício foi alterado para a data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias referido) ou da decisão judicial (no caso de morte 

presumida). 

No caso dos autos, a morte se deu antes do início da vigência da nova redação do art. 74 da Lei 8.213/1991 (promovida 

pela Lei 9.528/1997, resultante da conversão da MP 1.596-14/1997), de modo que o benefício será devido da data do 

óbito, observada a prescrição quinquenal.  

Indo adiante, nos termos do Código de Processo Civil, caberá ao vencido pagar os honorários de advogado a serem 

fixados pelo juiz, devendo ser observado para a sua fixação o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação de 

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. 

STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no 

REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para que o 

termo inicial seja fixado a partir da data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal. Os juros de mora serão à taxa de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 
da conta de liquidação. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. No mais, mantenho a r. sentença recorrida, aplicando correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MURILO BRAGUIM FIGUEIREDO incapaz e outro 

 
: EDUARDO BRAGUIM FIGUEIREDO incapaz 
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ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

REPRESENTANTE : SILVIA HELENA BRAGUIM FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes as pretensões aduzidas nos 

embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$29.385,19, nos moldes do cálculo 

apresentado pela contadoria judicial. 

Afirma a autarquia que a r. sentença deve ser reformada, pois a conta acolhida contém incorreções e não segue os 

parâmetros estipulados pelo julgado.  

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Após, os segurados apresentaram sua concordância ao cálculo da autarquia. 

É o relatório. Decido. 

Os presentes embargos à execução foram opostos, sob o fundamento de que há excesso de execução, consubstanciado 

na exigibilidade de valor superior àquele correspondente ao julgado, principalmente no que tange à incidência dos juros 

de mora. 

As partes debateram essas questões, porém, já em grau de recurso, os segurados optaram por acatar os cálculos 

apresentados pela autarquia, conforme consta às fls. 78, 109, 110. 

Nesse ponto, deve ser considerado que o reconhecimento da procedência do pedido, pelo réu, implica na extinção do 

processo com julgamento do mérito, conforme prevê o art. 269, II, do CPC, entendimento a ser aplicado 
subsidiariamente ao processo de execução, nos moldes do art. 598 do mesmo diploma legal. 

Assim, os embargados concordando com a conta elaborada pelo embargante, reputam-se corretos tais valores, de modo 

que a execução deve prosseguir com base nesse montante. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS 

CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS. I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o 

reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima do embargado. II. Honorários 

advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante. 

III. Apelação provida. (AC 200103990437063, JUIZ WALTER AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 19/11/2003) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONCORDÂNCIA DA EMBARGADA COM A CONTA APRESENTADA PELA EMBARGANTE. EMBARGOS 

PROCEDENTES. REMESSA OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Diante da concordância expressa da embargada, 

outra solução não há se não a decretação da procedência da ação, mormente por tratar a questão de direito 

patrimonial disponível da parte. 2. Não se aplica o disposto no art. 475, inciso II do CPC, aos embargos à execução 

por título judicial proposta contra a Fazenda Pública, cuja aplicabilidade pressupõe uma condenação, o que é 

incompatível com a natureza dos embargos, cuja sentença pode ter cunho declaratório ou constitutivo negativo, mas 
não condenatório, sendo que, por se tratar de título executivo judicial em desfavor da União, por certo já foi objeto de 

reexame a sentença que a tenha condenado. 3. Apelação provida e remessa oficial não conhecida. (AC 

199961000047657, JUIZ MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, 07/06/2002) 

É certo, portanto, que a concordância incondicional da parte embargada em relação ao cálculo apresentado pelo 

embargante implica em reconhecimento jurídico do pedido formulado na inicial dos presentes autos, razão pela qual o 

feito deve prosseguir com base no montante apurado pela autarquia. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a execução deve 

prosseguir com base no valor apurado pelo INSS às fls. 08/10, sendo certo, portanto, que seu recurso de apelação resta 

prejudicado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, determino que a execução prossiga no valor 

de R$21.833,19 (vinte e um mil, oitocentos e trinta e três reais e dezenove centavos), para 06/2005 (fls. 08/10), estando 

prejudicada a apelação. 

Nestes embargos à execução, deixo de condenar os segurados na verba honorária, por serem beneficiários da assistência 

judiciária gratuita. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 630/2056 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LEONICE SEVIERO COSTA 

ADVOGADO : LIDIA KOWAL GONCALVES SODRE (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de março de 2005, por APARECIDA LEONICE SEVIERO COSTA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença, 

indevidamente cessado. 

A r. sentença (fls. 74/77), proferida em 24 de março de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde o dia imediatamente posterior à sua cessação (03/09/2004), devendo 
ser as diferenças devidas apuradas segundo o que dispõe o artigo 604 do Código de Processo Civil, acrescidas de juros 

de mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação e correção monetária desde o vencimento de cada prestação, 

segundo os critérios estabelecidos no Provimento 64/05 da CGJF da 3ª Região. Condenou ainda o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se 

vencerem após a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando de condená-lo em custas 

processuais. Deferiu a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 87/96) alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, requerendo ainda a revogação da tutela antecipada. Se mantida a procedência, requer a fixação 

do termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Com as contrarrazões (fls. 102/104), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 
A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico 

realizado em 10/10/2005 (fls. 62/65) atesta ser ela portadora de insuficiência venosa e insuficiência arterial crônica 

periférica ocasionadas pela diabetes e hipertensão sistêmica, estando total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho há aproximadamente 01 (um) ano. Informa ainda que levando-se em consideração a idade e as patologias 

existentes, a autora não poderá ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa. 
Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurada da autora, pois ela recebeu o benefício de auxílio-

doença, NB 133.519.693-2, cessado em 02/09/2004, consoante cartão da perícia médica de fls.12. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em que ela mantinha a 

qualidade de segurada, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-doença, que foi indevidamente cessado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 
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previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença, devendo ser 

mantida a tutela antecipada deferida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho no dia imediato ao da cessação indevida, uma vez que a autora já estava 

incapacitada. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA CRISTINA RAMOS DE MATTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO JANNETTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de dezembro de 2005, por MARIA CRISTINA RAMOS DE MATTOS 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 72/75), proferida em 18 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), que somente poderão ser 

cobrados se provado for que ela perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, parágrafo 

2º e 12. Deixou de condenar a autora em custas processuais por ter sido o feito processado sob os auspícios da Justiça 

Gratuita. 
Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 78/82) alegando preencher os requisitos necessários ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico 

realizado em 28/12/2006 (fls. 62/65) atesta ser ela portadora de transtorno depressivo. Sobre a capacidade laborativa da 

autora, relata o perito, in verbis "Capaz para os atos da vida civil e elaborar atividade laborativa compatível com suas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 632/2056 

limitações (50% comparando-se a perturbação de sua saúde mental)". Informa ainda que a incapacidade laborativa é 

parcial, não sendo possível afirmar com certeza se é temporária ou permanente. Relata também que a autora possui a 

doença incapacitante desde o ano de 1995. 

Do relatado pelo perito e pela natureza do mal de que a autora é acometida, pode-se concluir que a doença da autora foi 

se agravando desde o ano de 1995, quando ocorreu o episódio do suicídio de seu marido (fls. 63), tendo a autora 

recebido o benefício de auxílio-doença, nos períodos de 07/11/2002 a 20/03/2005 e de 25/05/2005 a 08/08/2005, 

consoante extratos de fls. 18/19. 

Vale acrescentar que a autora possui atualmente 52 (cinquenta e dois) anos de idade, o que torna bastante difícil sua 

colocação em atividades no mercado de trabalho que sejam compatíveis com sua limitação. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em que ela mantinha a 

qualidade de segurada, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-doença, que foi indevidamente cessado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 
de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Há de se reconhecer, portanto, que embora possa recuperar-se, pelo menos por ora, é inviável seu retorno imediato às 

atividades laborativas habituais. 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da cessação do auxílio-doença (08/08/2005), uma vez que, 

consoante laudo pericial, foi indevidamente encerrado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 
calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006668-55.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006668-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA  

EMBARGANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO 
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ADVOGADO : ALESSANDRO GRANDI GIROLDO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 133/134 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00020-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO, em face da decisão 

monocrática de fls. 133/134, proferida em 08 de novembro de 2010, que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, determinando a parcial reforma da decisão ora 

agravada para reimplantação do benefício de auxílio-doença até a data em que o autor tornou a exercer atividade 

laborativa, qual seja, 01/01/2009. 

Aduz o Embargante em síntese, que a decisão monocrática é omissa e contraditória, vez que o agravado afirma não 

haver retornado às atividades laborais. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanadas a omissão e a contradição 

apontadas. 

Neste caso, presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos de 
declaração. 

No caso em questão, a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - retorno das atividades laborais, o que 

obstaria o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, merece ser conhecida, pois deixou de ser analisada de 

maneira apropriada na decisão ora embargada. 

Portanto, passo a analisar a referida questão. 

Dos documentos apresentados às fls. 143/148, verificou-se que o autor, ora embargante, realmente não voltou a exercer 

atividade laborativa. O que constou no CNIS como novo registro de trabalho, em verdade, foi a alteração do nome do 

empregador para Companhia Agrícola Luiz Zillo e Sobrinhos, o qual incorporou o empregador do último registro de 

trabalho, qual seja, Companhia Agrícola Quatá. 

Assim, da cópia da exordial, juntada às fls. 15/20, infere-se que a parte autora requereu a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, sendo que a r. sentença às fls. 26/29 concedeu o benefício de auxílio-doença, a contar da 

data do requerimento administrativo, qual seja, 22/10/1999. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, 

a decisão foi parcialmente mantida por este Egrégio Tribunal, o qual deu provimento ao agravo retido, rejeitou a 

matéria preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial (cópia do Acórdão ás fls. 

31/37). Assim, conforme se verifica da carta de concessão de fls. 45, o benefício de auxílio doença foi regularmente 

implantado (NB 31/131.585.980-4), com período de vigência a partir de 22/10/1999. 

Ocorre que, posteriormente, o autor compareceu ao Instituto Previdenciário para submeter-se à perícia médica, 
oportunidade em que o médico responsável concluiu pela ausência de incapacidade para o trabalho, em 21/03/2005, 

razão pela qual o pagamento do benefício foi suspenso. Informando o MM. Juízo sobre a cassação do benefício, por 

meio de petição apresentada às fls. 46/48, a parte autora requereu a imediata reimplantação do benefício, pedido este 

que foi deferido na decisão ora agravada, e juntada às fls. 49. 

Observa-se que não carreou o agravante a estes autos qualquer documentação hábil a comprovar que a parte autora 

estaria apta a exercer atividade laborativa, ou seja, que sua incapacidade para o trabalho seria plena, à época em que 

cassou o benefício, razão pela qual há que se entender que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Desta feita, determino o restabelecimento do referido benefício, a partir da data da cessação indevida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de 

declaração para, imprimindo-lhes efeitos infringentes, determinar a reimplantação do benefício, nos termos da 

fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006844-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006844-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BERBERINA ANTUNES PINTO 
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ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00003-8 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Por sua vez, pleiteia a parte autora,em recurso de apelação, a reforma parcial da r. sentença no tocante aos juros de mora 
e honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 21.11.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 
apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 09 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 08 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 47/49. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 
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A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08 e a certidão de óbito de f. 09. Lembre-
se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO às apelações, para fixar o termo inicial a partir da data da citação e os juros moratórios à 

taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e 

do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015050-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015050-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : INACIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00026-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

Desistência 

Trata-se de ação, em fase de execução, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, acrescido dos consectários legais. 

À fl. 58, a parte autora foi instada a manifestar-se acerca da opção entre a aposentadoria por invalidez, que vinha 

recebendo anteriormente e a aposentadoria por tempo de serviço, advinda desta ação. 

À fl. 61 a parte autora fez a opção pela aposentadoria por invalidez, o que foi ratificado às fls. 73/74, com a juntada de 

instrumento de mandato com poderes especiais para tanto. 

Decido. 

A renúncia é direito pessoal, não importando em concordância da parte contrária, razão pela qual desnecessária a 

intervenção da autarquia. 

Nessas condições, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência vez que é beneficiária da justiça gratuita. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, determino a remessa dos autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020725-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020725-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IOLANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 05.00.00024-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
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óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 
cônjuge da requerente, ocorrida em 23.04.2005.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 
indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 11 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 10 (indicando profissão de lavrador), pelo documento e certificado do 

cartório eleitoral de fs. 12/13, bem como pela prova testemunhal de fs. 43/45. Também acredito que o trabalho em foco 

se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 
Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 10 e a certidão de óbito de f. 11. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 10.04.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 12 

(indicando o marido da falecida como trabalhador rural), corroborado pela certidão de casamento de f. 11 (indicando 

profissão de lavrador do cônjuge sobrevivente), pelo contrato de assentamento em nome do requerente as fs. 14/18 e 

pela prova testemunhal de fs. 68/70. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do 

marido é extensivo a comprovar o labor rural da esposa. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade 

de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o 

falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 
notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 640/2056 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 12. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 
do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 
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10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023023-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023023-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GREGORIO DE SANTANA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 05.00.00109-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor requer o reconhecimento de trabalho rural nos intervalos de 26.12.1966 

a 20.08.1976 e de 31.10.1976 a 09.12.1990. Aduz que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 14/74); Prova Testemunhal (fls. 117/119). 

A sentença proferida em 27 de março de 2006 julgou procedente o pedido para reconhecer o labor requerido. Por 

conseguinte, condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, acrescida 

dos consectários legais, mais honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 121/132). Aduz, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar o tempo rural, pelo que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. Por fim, requer o 
prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 
'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 
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É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 
Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou alguns documentos em que é qualificado como lavrador, quais sejam: 

Certidão de Casamento (1978), Certificado de Dispensa de Incorporação (1974), Certidões de Nascimento de filhas 

(1979, 1985, 1987), Título Eleitoral (1982). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados. 
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Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1974 e 

posterior a 1987, pois não há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural. 

Paralelamente, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados em todo o 

período pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhada de início de prova material produzida em nome da parte 

autora. 

Assim, joeirado o conjunto probatório entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 

01.01.1974 a 31.12.1987, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Nessas condições, conclui-se ser indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal 

(artigo 52 da Lei nº 8.213/91). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01.01.1974 a 31.12.1987, independente do recolhimento 

de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91. Em 

conseqüência, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e fixo a sucumbência recíproca. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.025195-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00020-8 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 19.05.2001.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
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condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 14 indica trabalho com registro 

em CTPS até 03.09.1990, enquanto o óbito se deu em 19.05.2001. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 
também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de casamento de f. 09 

(indicando atividade rural para o seu marido) e as próprias CTPS de fs. 14 e 17/20 (que indicam trabalho na área rural 

tanto da falecida como de seu marido), corroborado pela prova testemunhal de fs. 50/52. Também acredito que o 

trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da 

família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. Ressalta-se, que conforme 

consulta ao CNIS, o requerente tem registrado trabalho na área rural até 24.02.2005, cumprindo observar que é pacífico 

o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o labor rural da esposa. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 
Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 09 e a certidão de óbito de f. 12. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
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esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025451-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025451-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA SOUZA e outros 

 
: GRACIELE OLIVEIRA SOUZA incapaz 

 
: FRANCIELE OLIVEIRA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

No. ORIG. : 04.00.00108-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e filhas. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 

do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios e isenção de custas processuais. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento da apelação. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai das requerentes, ocorrida em 29.01.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 13 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 10 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 23/24. 
Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
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cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 10, certidão de óbito de f. 13 e certidões 

de nascimento de fs. 11/12. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao 

tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Ressalta-se que Graciele Oliveira Souza e Franciele Oliveira Souza, têm direito a percepção do benefício em questão 

a partir da data da citação até a data em que completaram 21 anos. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual 

a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença e isentar a Autarquia do pagamento de custas 

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 
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mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026670-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026670-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADEMIR SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00051-0 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 20 é objetivo no sentido de provar a morte 

companheira do requerente, ocorrida em 29.02.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
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disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 17/19 indicam trabalho de seu 

marido com registro em CTPS até 01.02.2005.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há as próprias CTPS de seu marido 

de fs. 17/19 (que indicam trabalho na área rural), corroborado pela prova testemunhal de fs.43/44 que depõem 

afirmando que a falecida exercia atividade laborativa na zona rural. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a 

prova de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o labor rural da esposa. Também acredito que o 

trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da 

família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida.  
A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 
certidão de nascimento de f. 14, indicando filho em comum, bem como prova testemunhal de fs. 43/44. Esses aspectos 

servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que viveram 

juntos desde 1996). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do 

óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.  
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 

pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e pai. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 01.08.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 09 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 08 (indicando profissão de lavrador), título eleitoral de f. 11, certificado de 

alistamento militar de f. 12, bem como pela prova testemunhal de fs. 74/76. Também acredito que o trabalho em foco se 

deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 
moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08, a certidão de óbito de f. 09 e as 

certidões de nascimento de fs. 14, 19 e 23. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Ressalta-se que Luis Carlos da Silva e Clayton Fabiano da Silva, têm direito a percepção do benefício em questão a 

partir da data da citação até a data em que completaram 21 anos. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença no tocante ao termo inicial e do 

valor do benefício. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 04.09.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 49 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 14). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 66/71), certidão de óbito e documentos de fs. 36/37, 40/41 e 47, o falecido 

residia no mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no 

pagamento das despesas da casa. Consta também no documento de f. 23 a requerente como beneficiária do falecido.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 
previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

O benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para fixar o 

termo inicial a partir da data do requerimento administrativo, bem como para fixar o valor do benefício previdenciário 

em 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, acrescido 

de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030070-44.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030070-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 05.00.00098-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 23.04.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
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Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de casamento de f. 11 

(indicando labor rural do marido da falecida), CTPS de f. 19 (que indicam trabalho na área rural do requerente), 

corroborado pela prova testemunhal de fs. 50/52. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na 

zona rural do marido é extensivo a comprovar o labor rural da esposa. Também acredito que o trabalho em foco se deu 

na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia 

que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 
Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 12. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
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parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual 

a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, n mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031929-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031929-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA BASSI 

No. ORIG. : 05.00.00075-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, subsidiariamente, a alteração do termo 

inicial, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 07.09.2002.  
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 02.01.2001 (f. 20 - CTPS), tendo o óbito ocorrido 

em 07.09.2002, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II e § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
Portanto, resta comprovado esse requisito. 

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 17). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 75/83) e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado 

pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 
previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial a partir da data da citação, mantendo, no 

mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038288-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038288-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINA MARIA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 04.00.00054-3 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, custas e despesas 

processuais, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença de 

primeiro grau. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 04/09/2000. 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de f. 61 indicam trabalho com 

registro em CTPS a partir de 10/12/1962, contudo não há informação sobre a data de sua saída. No entanto, em consulta 

ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, constato que mencionado vínculo empregatício estendeu-se até novembro/1990. 
Assim, na data do óbito, o falecido possuía mais de 300 (trezentas) contribuições e 61 (sessenta e um) anos, o que 

significa que já havia completado todos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade rural, que 

exige 60 (sessenta) anos aos trabalhadores do sexo masculino (art. 48, §1º, da Lei 8.213/1991), além da carência de 102 

(cento e dois) meses àqueles que completaram o requisito etário no ano de 1998 (cf. tabela do art. 142 da Lei 

8.213/1991), como é o caso do de cujus. 

Dessa forma, nos termos do art. 102, §2º, da Lei de Benefícios, a perda da qualidade de segurado não prejudica a 

concessão de pensão por morte aos dependentes daquele que, na data do óbito, tinha direito adquirido à obtenção de 

aposentadoria. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 10 e a certidão de óbito de f. 11. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, à falta de impugnação específica. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011893-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011893-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE SALES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso de apelação, a reforma parcial da sentença, no tocante ao termo inicial, 

juros de mora e honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 10.11.1991. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 12 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela prova testemunhal de fs. 64/65. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de 

empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido 

não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 
moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 
Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

  

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 
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4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. (grifei) 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 
julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp nº 778384/GO, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, v.u., DJ 18/09/2006, p. 357). 

  

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. OBSERVÂNCIA 

DOS ARTIDOS 55, § 3º E 108, DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DO ARTIGO 143 DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS QUE NÃO VERSAM SOBRE A NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL PARA A COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO, MAS SIM PARA A COMPROVAÇÃO DO 

TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE PROVA TARIFADA NO QUE TANGE À 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE 

PREVIDENCIÁRIA. PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

II - Conforma já assentado na decisão arrostada, a prova ora, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas 

acerca do relacionamento havido. 

III - A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser 
feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Precedente do STJ. (grifei) 

IV - Para efeitos da comprovação da pensão por morte previdenciária, inaplicável os artigos 55, § 3º e 108, da Lei nº 

8.213/91, bem como o artigo 143 do Decreto n. 3.048/1999, pois os mencionados dispositivos tidos como não 

observados no presente feito não versam sobre a necessidade de início de prova material para a comprovação da união 

de fato, mas sim para a comprovação do tempo de serviço. Precedentes do STJ. 

V - Agravo improvido." 

(TRF-3ª Reg., AC nº 2006.03.99.008753-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/02/2008, v.u., DJF3 

05/08/2009, p. 675). 

  

Dessa forma, ressalvando entendimento pessoal, no sentido da necessidade de início de prova material à demonstração 

da união estável, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado e passo ao exame do caso concreto. 

Com efeito, acerca da comprovação de união de fato e de outras condições necessárias para receber a pensão, há, nos 

autos, a prova oral colhida, pelo magistrado singular, sob o crivo do contraditório, que não deixa dúvidas acerca do 

relacionamento mantido pela demandante com o falecido, até o momento de sua morte. Deveras, as testemunhas 
ouvidas informaram, em depoimentos harmônicos e coesos, que conheceram a autora e o falecido, os quais viveram 

juntos até o falecimento daquele (fs. 64/65). Esses testemunhos, nos termos da jurisprudência retro transcrita, servem 

para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, que viveram juntos  até a 

sobrevinda do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 664/2056 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa [falar sobre a composição da 

renda familiar, de acordo com o caso concreto]. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações interposta, para fixar o 
termo inicial a partir da data do óbito; fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação e 

explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 

do CPC: observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de agosto de 2005, por ISABEL APARECIDA SALGADO MENDES, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, 

em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 04 de maio de 2005. 

Em decisão proferida às fls. 46 o MM. Juízo a quo determinou a inclusão do filho menor do de cujus, Bruno Henrique 

Mendes, no pólo ativo da demanda, sendo este representado pela sua genitora Isabel Aparecida Salgado Mendes. 
Às fls. 64/66, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão de fls. 58, que rejeitou requerimento para 

redesignação da audiência. 

A r. sentença (fls. 89/93), prolatada em 14 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte aos autores, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde o ajuizamento 

da ação, devendo incidir correção monetária a partir da mesma data, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação (14/10/2005), sendo os atrasados pagos de uma só vez, mediante precatório. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ), deixando de condená-lo em custas e despesas processuais 

ante a gratuidade da justiça deferida à parte autora. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 96/103), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se não for este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefícios a partir da 

citação e a redução dos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, não incidindo 

sobre as prestações vincendas. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior 

Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 106/107), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 120/126, a Procuradoria Regional da República opina pelo parcial provimento do recurso do INSS, 
fixando o termo inicial do benefício da cônjuge do de cujus a partir da citação e quanto ao filho menor, seja a partir da 

data do óbito. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de inicio, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, 

conforme exigência prevista no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento do Sr. José 

Mendes, ocorrido em 04 de maio de 2005. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 
direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

No caso em questão, verifico, consoante a certidão de casamento com assento lavrado em 03/01/1976 (fls. 09), que a 

autora foi casada com o de cujus, e que Bruno Henrique Mendes era filho menor do casal, conforme certidão de 

nascimento (fls. 10), tornando-se, por conseguinte, presumível ex lege a dependência econômica deles em relação ao 

falecido. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "trabalhador rural" do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

- certidão de óbito, às fls. 11, qualificando o de cujus como "lavrador"; 

- certidão de casamento, às fls. 09, realizado em 03/01/1976, também trazendo a qualificação do de cujus como 

"lavrador"; 

- cópia da CTPS do falecido (fls. 12/13), que apontam registros em atividades ligadas à agricultura e pecuária junto aos 
empregadores "Yoshihiro Takaku", no período de 01/07/1981 a 31/07/1984, e "GIJSBertus WJJ Van Melis", no período 

de 02/01/19865 a 30/07/1996. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 
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Nesse sentido, os depoimentos testemunhais (fls. 72/73), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes em 

afirmar o exercício de atividade rural pelo de cujus tanto no trabalho de preparação da terra para plantio como também 

na colheita de milho, batata e feijão, tento inclusive trabalhado como "bóia-fria", até a época de seu falecimento. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

José Mendes, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 11. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Quanto ao termo inicial do benefício em relação à autora deve ser fixado a partir da citação (14/10/2005), uma vez que 

o requerimento do benefício foi feito após 30 (trinta) dias da data do óbito, nos termos do artigo 105, inciso II, do 

Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032 /2001, vigente na época do óbito. 

Por outro lado, merece ser acolhido o parecer do Parquet Federal que pleiteia a reforma da r. sentença no tocante ao 

termo inicial do benefício em relação ao co-autor, filho menor do de cujus, uma vez que quanto a este não se aplica o 

instituto da prescrição, nos termos do incido I do artigo 198 do Código Civil, ficando o termo inicial do benefício fixado 

na data do óbito (04/05/2005).  

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a sua prolação, conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que 

não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de 
Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, acolho o parecer do Parquet Federal para 

fixar o termo inicial do benefício a partir da data do óbito em relação ao co-autor, filho menor do de cujus, não conheço 

do agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício em relação à 

autora e esclarecer a incidência dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012805-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012805-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DANIEL DA CRUZ PRATES 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 00.00.00093-4 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, para 

determinar que a execução prossiga com base no valor apurado pelos segurados nos autos da ação principal.  

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois a conta acolhida encontra-se eivada de incorreções. 

Os segurados apresentaram contrarrazões.  

Os autos foram encaminhados ao setor de Contadoria deste Tribunal, para pronunciamento acerca da divergência de 

cálculos. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta em apenso, os segurados ajuizaram ação revisional de benefício. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos 

benefícios, corrigindo os salários de contribuição de fevereiro de 1994, pelo índice de 1,3967, sem prejuízo do já 
concedido administrativamente até janeiro do mesmo ano, observada a prescrição quinquenal e as devidas atualizações. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação e remessa oficial interpostas, houve por bem apenas alterar a verba honorária. 

Os segurados apresentaram o cálculo de liquidação, requerendo o pagamento do montante de R$112.836,21, atualizado 

para 12/2004. 

O INSS opôs embargos à execução , alegando que referido cálculo encontra-se eivado de incorreções e que o correto 

totalizaria R$94.346,99. 
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Assim, como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da 

contadoria desta Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 
Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução , em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 
qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nessa esteira, vale ressaltar que o STJ já se manifestou por diversas vezes no sentido de que não ocorre julgamento ultra 
petita quando o Tribunal baseia-se em laudo de perícia técnica ou em manifestação de contadoria judicial. 

Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO . QUANTUM DEBEATUR 

APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA CEF. INEXISTÊNCIA DE 

JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

1. Cuidam os autos de embargos do devedor ajuizados pela CEF nos quais se alega excesso na execução e se requer a 

realização de perícia contábil. Sentença que julgou improcedentes os embargos e fixou como crédito a ser satisfeito o 

valor apurado pelo laudo pericial. Acórdão a quo que manteve o decisum de primeiro grau. 

Recurso especial no qual se alega vulneração do art. 460 do CPC, tendo em vista que a CEF foi condenada em quantia 

superior, apurada pela perícia, no valor de R$ 130.544,36 (cento e trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
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trinta e seis centavos), ao passo que o exeqüente pretende executar a quantia de R$ 62.798,78 (sessenta e dois mil, 

setecentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos). 

2. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como crédito a 

ser satisfeito em sede executória a importância apurada por perícia técnica requerida pela parte embargante, 

especialmente quando esta mantem-se inerte ante a possibilidade de impugnação do laudo pericial. 

3. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste Sodalício manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza 

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando imprescindíveis à 

correta aferição do valor exeqüendo. Confiram-se: REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 

13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 30/09/2004. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 838338/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 16/11/2006 p. 

228) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. embargos à execução . ACOLHIMENTO DE VALOR MENOR QUE O 

ACOSTADO PELO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. CÁLCULOS 

QUE DETÊM CARÁTER INFORMATIVO ATÉ SE DEFINIR A EXTENSÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR 

DECISÃO DO JUIZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR. CORREÇÃO DOS VALORES 

ATESTADA POR TRÊS CONTADORIAS OFICIAIS DIFERENTES. 

ÓRGÃOS AUXILIARES DA JUSTIÇA E EQÜIDISTANTES DOS INTERESSES DAS PARTES. PRESUNÇÃO DE 
CORREÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Os cálculos apresentados no curso do procedimento executivo ostentam caráter informativo até a decisão dos 

embargos, na qual o magistrado, mediante prudente juízo, irá definir qual deles reflete o comando do título judicial 

executado. 

2. Até lá, portanto, os valores alvitrados não vinculam a prestação jurisdicional, que será entregue pautada no livre 

convencimento motivado do juiz (CPC, art. 131). 

3. No caso concreto, a exatidão dos cálculos foi atestada por três contadorias judiciais distintas, órgãos oficiais e 

eqüidistantes dos interesses das partes. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 723072/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2008, DJe 

02/02/2009) 

Nesse momento, vale destacar que o contador desta Corte apontou o que segue: 

"....A R. Sentença de fls. 46/47 dos autos principais julgou procedente a ação, condenando o INSS a recalcular a renda 

mensal inicial dos autores, corrigindo os salários-de-contribuição de 02/1994 pelo índice de 1,3967, sem prejuízo do já 

concedido administrativamente até janeiro do mesmo ano; correção monetária das diferenças; juros legais, bem como 

honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas devidas até a sentença de primeira instância. 

O v. acórdão de folhas 81/89 dos autos principais deu parcial provimento à remessa oficial, determinando a incidência 
de juros de mora desde a citação, à razão de 0,5% ao mês e, a partir da vigência do novo Código Civil, à razão de 1% 

ao mês, bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Os cálculos apresentados pelos autores às folhas 95/112 dos autos principais restaram prejudicados, pelos seguintes 

motivos: 

-As rendas mensais iniciais não foram corretamente calculadas; conforme demonstrativo em anexo, o valor das rendas 

mensais iniciais, bem como os índices a serem acrescidos ao primeiro reajuste em decorrência do artigo 26 da Lei 

6.880/94 dos autores Antonio dos Santos e Daniel da Cruz Prates correspondem, respectivamente, a R$512,91 e 1,0070 

e R$832,66 e 1,0922, e não como constou; 

- Quanto aos juros moratórios, não foi observado o disposto no V. Acórdão; 

- O termo inicial das diferenças, em decorrência da prescrição quinquenal é setembro/95 e não como constou. 

Os cálculos apresentados pelo INSS referente ao autor Antonio dos Santos, às folhas 05/09 dos presentes autos 

carecem de ratificação, posto que, conforme demonstrativo em anexo, o índice a ser acrescido ao primeiro reajuste em 

decorrência do artigo 26 da Lei 6.880/94 corresponde a 1,0070, e não como constou. 

Nos cálculos referentes ao autor Daniel da Cruz Prates a renda mensal inicial foi corretamente apurada, bem como o 

índice a ser acrescido ao primeiro reajuste em decorrência do artigo 26 da Lei 6.880/94. 

No cômputo dos juros moratórios não foi observado o disposto no V. Acórdão. 

O termo inicial das diferenças, em decorrência da prescrição quinquenal é setembro/95 e não como constou. 
Assim sendo, elaboramos os cálculos, com os seguintes parâmetros: 

- Revisão da renda mensal inicial referente aos benefícios dos autores, mediante a correção monetária dos salários de 

contribuição, com a aplicação do IRSM apurado em 02/94, à razão de 39,67%. 

-Aplicação, nos valores devidos, da revisão determianda no artigo 26 da Lei 8.870/94. 

- Evolução dos benefícios pelos índices legais. 

- Correção monetária das diferenças pelos índices do Provimento 26/01, vigente à época. 

- Juros de mora contados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, de forma decrescente, à razão de 0,5% ao 

mês, até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1,0% ao mês. 

- Honorários advocatícios de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau - 02/03/2001. 

Pelo exposto, elaboramos os cálculos nos termos do julgado, e encontramos, para 12/2004, a quantia a favor do autor 

correspondente a R$117.016,08..." 
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Assim, verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com 

as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou 

determinado na decisão exequenda, não se configurando, dessa forma, a hipótese do julgamento ultra petita. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso de 

apelação é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

conforme os termos constantes dessa decisão, para determinar que a execução prossiga com base no valor de R$ 

117.016,08 (cento e dezessete mil, dezesseis reais e oito centavos), atualizado para 12/2004. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.014393-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00024-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por MARIO VIEIRA DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria especial (DIB 10.05.1991), a fim de que sejam 

considerados os valores integrais dos 36 salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo até o limite 

de 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), resultando de sua média aritmética simples o salário de benefício, bem como que 

prevaleça os efeitos da aplicação dos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. 

 

Aduz o autor que se aposentou em 10.05.1991, época em que contava com tempo de serviço de 27 anos, 03 meses e 07 

dias, mas que já havia implementado as condições necessárias para obtenção do benefício em 03.02.1989 e, por isso, 

teria direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como à aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 
A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, dispensando-se-o do pagamento, a teor do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81. Argumenta que se tivesse sido 

calculado corretamente, a renda mensal inicial do benefício do autor seria equivalente a 11,03 salários mínimos e não a 

4,43 salários mínimos, como pagou a autarquia ré. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O autor teve concedida aposentadoria especial em 11.07.1991, época em que contava com tempo de serviço de 27 anos, 

03 meses e 07 dias. Argumenta que em 03.02.1989 já implementara as condições para obtenção de idêntico benefício. 

Sua pretensão consiste no recálculo da aposentadoria, considerando a média aritmética simples dos 36 últimos salários-

de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, c/c artigo 4º da Lei 

6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como o pagamento das diferenças 

das prestações vencidas a partir da concessão e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 e 145 da Lei 
8213/91. 
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O benefício em tela foi concedido após a promulgação da Constituição Federal e antes da edição da Lei 8213/91. Esta, 

por sua vez, em seu artigo 145, disciplinou sobre os benefícios concedidos entre 05.04.1991 e a edição da Lei dos 

Planos de Benefícios da Previdência Social, que se aplica ao presente caso e está assim redigido: 

 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 05 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem o prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da apliação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os efeitos 

as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no "caput" deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social." 

 

A revisão determinada foi levada a efeito administrativamente em todos os benefícios concedidos no período 

estabelecido na norma, conforme a determinação legal. O autor, por outro lado não traz comprovação de que neste caso 

a Administração tenha deixado de cumprir o supratranscrito dispositivo. 

 
Quanto à aplicação da Lei 6950/81, tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido 

deve ser respeitado o ato jurídico perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar 

período de tempo para aposentadoria e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do 

exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou 25 anos de serviço, sua inércia não pode 

redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada 

quando requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 
LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego dou provimento à apelação do 

autor, para manter íntegra a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : BENEDITA DA CONCEICAO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00064-8 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 22.06.2006 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, suspensa devido ao deferimento de assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação até a liquidação. 

 

Foi interposto agravo retido pelo Réu. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação interposta pela parte 

Autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação ou de contra-

razões, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja 

dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

Passo à análise do recurso voluntário interposto pela parte Autora. 
 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 
"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de deficiência e doenças que a 

incapacitam de maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 
miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside juntamente com uma filha, bem como seu genro e dois 

netos, os quais não compõe o conceito de núcleo familiar, para efeitos de concessão de benefício assistencial, haja vista 

não estar elencados no disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS. Portanto, recebendo a Autora apenas o valor de R$ 80,00 

(oitenta reais) por mês, advindo da pensão alimentícia, verifica-se que a renda mensal é inferior a ¼ do salário mínimo, 
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sendo possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de amparo 

assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (24.07.2000). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 
mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora BENEDITA DA CONCEIÇÃO PIRES para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, 

da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 24.07.2000 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 
termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, a fim de que seja retificada a 

autuação deste processo, para constar o nome correto da Autora BENEDITA DA CONCEIÇÃO PIRES (fl. 148v). 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de julho de 2005, por CARLOS CEZAR MONTEIRO DA ROCHA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença (fls. 73/77), proferida em 15 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, para conceder ao autor o 

benefício de auxílio-doença, consistente em 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, desde a data da 

cessação do pagamento administrativo, devendo ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente desde o 

vencimento e acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. STJ, bem 

como honorários periciais, fixados em 01 (um) salário mínimo, isentando-o, todavia, do pagamento de custas e despesas 

processuais.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 82/87), requerendo a improcedência do pedido. 

Com as contrarrazões (fls. 89/93), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

57/63) atesta que o autor sofre de hérnia centro lateral, provavelmente passível de tratamento não cirúrgico, com 

provável readaptação profissional, datando a enfermidade de 2001. No momento, concluir que o autor não pode realizar 

atividades leves ou moderadas, sendo a incapacidade permanente para grandes esforços. 

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade e a baixa qualificação 

profissional, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade do autor resta corroborada pelos benefícios de auxílio-doença que recebeu, de 

11/11/2002 a 25/03/2004 e de 20/07/2004 a 21/02/2005, o que demonstra sua condição de incapacitado para as 

atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que o autor, consoante laudo 

pericial, já era portador de incapacidade quando recebia o auxílio-doença cessado em 21/02/2005, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de benefício 

previdenciário administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pretendido. 

Contudo, determino que o autor seja submetida à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto 

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos em 

que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91. 
Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2007.03.99.022526-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESSICA LUANA PEREIRA incapaz e outro 

 
: MARCIA CRISTINA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

REPRESENTANTE : MARCIA CRISTINA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 05.00.00068-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e pai. Período de graça. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 
citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai das requerentes, ocorrida em 23.11.1993.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 31.08.1993 (f. 14 - CTPS), tendo o óbito ocorrido 

em 23.11.1993, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  
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Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08, a certidão de óbito de f. 10, bem como 

a certidão de nascimento de f. 09. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido 

ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 
requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual 

a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 
moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.027748-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ALCIDES DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00077-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de junho de 2006, por FRANCISCO ALCIDES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural no período de 22/04/1976 a 31/07/1986.  
A r. sentença (fls. 45/48), proferida em 26 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, para reconhecer como 

efetivamente trabalhado pelo autor na atividade rural o período de 22/04/1976 a 31/07/1986, condenando o INSS a 

expedir a correspondente certidão de tempo de serviço. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), isentando-o, contudo, das custas e despesas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 53/64), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pelo autor, embasando sua pretensão em prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz também a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo 

de serviço pleiteado. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso 

junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 66/71), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por FRANCISCO ALCIDES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural no período de 

22/04/1976 a 31/07/1986. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender somente em parte ao pedido do autor. 

Anoto que o único documento constante dos autos apto a demonstrar a atividade rural do autor é a sua certidão de 

casamento (fls. 15), com assento lavrado em 08 de maio de 1982, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente em 1982 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

O autor trouxe aos autos também boletim escolar (fls. 14), referente ao ano de 1978, o qual, no entanto, não pode ser 

considerado como prova material da atividade rural alegada na inicial, visto que faz referência somente à atividade 

laborativa de seus pais.  

Consta ainda dos autos cópia da CTPS do autor (fls. 16/18), a qual, contudo, corresponde a período posterior ao 

pleiteado na inicial. 
Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 49/50) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no ano de 1982. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 678/2056 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2007.03.99.036929-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO NUNES e outros 

 
: LAURO JOSE TRAMONTINO 

 
: JOSE DEZINHO DAMASCENO 

 
: MAURO LOURENCO 

 
: NICIA MARIA DE OLIVEIRA WEISS 

 
: OSMAR ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 96.00.00053-8 2 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo 

a conta constante às fls. 231/269. 

Consta, ainda, do decisum: "...Sentença sujeita ao reexame necessário...". 

O INSS apresenta recurso de apelação. Pede a reforma da r. sentença, pois a conta acolhida encontra-se eivada de 

incorreções. 
Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que, na espécie, não cabe reexame necessário. Veja-se a posição do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS, 

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o CPC, 

art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos 

opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004). 

Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o INSS 

em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 328705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 02/05/2005 p. 

258) 

Sendo assim, passo à análise do mérito. 
Conforme consta nos autos em apenso, os autores ajuizaram ação revisional de benefício. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a aplicar o primeiro reajuste dos 

benefícios, o índice integral, nos termos da Súmula 260 do TFR, incluindo no cálculo da renda mensal inicial os 36 

últimos salários de contribuição; nos reajustes subseqüentes deve-se aplicar o artigo 58 do ADCT, conforme exposto; 

nos cálculos deverão ser aplicados os índices de inflação de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), IPC (Março/90 - 

84,32%) e abril/90 (44,80%) e IGP de fevereiro/91 (21,1%). As diferenças em atraso serão apuradas conforme a Súmula 
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71 do TFR até o advento da Lei nº 8.213/91 e a partir daí, nos termos de seu art.41, parágrafo 1º, e alterações 

posteriores, além de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, ficando ressalvada a prescrição quinquenal. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, deu-lhe parcial provimento, para excluir da condenação a obrigatoriedade 

de reformar-se os critérios de reajuste aplicados sobre as vantagens, manter a aplicação dos índices do IPC expurgados 

da inflação em sua integralidade, à exceção do índice de janeiro de 1989, que deve ser aplicado à ordem de 42,72%, 

bem como que, quando da fixação da Renda Mensal Inicial, sejam corrigidos os 24 primeiros salários de contribuição, 

anteriores aos doze últimos, nos termos da Lei nº 6423/77. No mais, manteve a sentença. 

Os segurados apresentaram cálculo de liquidação que apurou o montante de R$743.882,67. 

O INSS opôs os presentes embargos à execução. 

Foi proferida sentença a qual julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo a conta constante às 

fls. 231/269. 

Disso a autarquia apelou. 

Assim, como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da 

contadoria desta Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 
2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 
para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 
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Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 

"...Para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, consubstanciado na r. sentença de fls. 77/78-apenso e no v. 

acórdão de fls. 96/115-apenso, teríamos um cálculo de liquidação que deveria ser elaborado nos seguintes termos: 

a) revisão da RMI mediante a correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos através da variação da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77); 

b) aplicação do primeiro reajuste integral; 

c) correção monetária das diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da ação 

(07/1996: fls. 02-apenso), com base na Súmula 71, do extinto TFR, até 07/1991 e, a partir daí, nos termos da Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente e, ainda, os expurgos de 06/1987, 01/1989 (42,72%), 03/1990, 04/1990 e 02/1991 

d) juros de mora contados da data da citação (08/1996:fls. 39-vs-apenso); 

e) por fim, honorários advocatícios deveriam ser estimados através do percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

Tendo em vista todas as parcelas anteriores a 07/1991 estarem prescritas, temos que o título judicial é inexeqüível em 

relação à aplicação da Súmula 260, do extinto TFR. 

Na correção monetária, em que pese expurgos inflacionários e Súmula 71 serem incompatíveis, mesmo assim, não 

adentrariam ao cálculo, pois as diferenças apuradas tiveram início somente em 07/1991 em virtude da prescrição. 

De qualquer forma, as diferenças porventura apuradas decorreriam da revisão da RMI com base na correção 

monetária dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos através da variação da ORTN/OTN 
(Lei nº 6.423/77). 

Assim sendo, tanto a pensionista NICIA MARIA DE OLIVEIRA WEISS quanto o segurado OMAR ALVES MOREIRA 

não obtiveram vantagem com o julgado, pois os seus benefícios forma concedidos com base em apenas doze 

contribuições e sem correção. 

Em síntese, em termos de revisão de RMI, temos que o julgado apenas tratou de determinar a substituição dos 

indexadores de correção monetária, passando daqueles constantes nas portarias ministeriais para a variação da 

ORTN/OTN, por sua vez, não expressou que fossem desconsiderados os fatores de limitação (maior e menor valor 

teto), ou seja, o segurado LAURO JOSÉ TRAMONTINO também não obteve vantangem com o julgado, pois a RMI 

revisada ficou com valor idêntico àquela efetivamente implantada. 

Isto posto, elaboramos novos cálculos onde as diferenças apuradas foram atualizadas monetariamente através do 

INPC (07/1991 a 12/1992), IRSM (01/1993 a 02/1994), conversão em URV (03/1994 a 06/1994), IPC-r (07/1994 a 

06/1995), INPC (07/1995 a 04/1996) e IGP-DI (05/1996 a 08/1999). 

Sobre as diferenças corrigidas aplicamos juros de mora de forma englobada no percentual de 18,5% nas parcelas 

anteriores à data da citação e decrescentes em 0,5% nas posteriores a tal ato processual. 

Por fim, estimamos os honorários advocatícios através do percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

Portanto, os novos cálculos de liquidação atualizados para 09/1999 (data da conta embargada), nos exatos termos do 

julgado, resultariam no valor total de R$19.982,33... 
Neste ponto, cumpre-nos observar que o resultado final do cálculo elaborado por esta seção (R$19.982,33) destoou 

consideravelmente daquele do perito judicial (R$316.819,77), em síntese, pelos fatos abaixo: 

a) não considerou o menor e o maior valor teto na revisão de RMI dos segurados LAURO JOSÉ TRAMONTINO e 

MAURO LOURENÇO, entretanto tais vantagens não foram deferidas pelo julgado; 

b) revisou a RMI da pensionista NICIA MARIA DE OLIVEIRA WEISS considerando o coeficiente de 90%, entretanto, 

tal percentual referia-se à cota da pensão; 

c) incorporou o percentual de 54,60% sobre as rendas mensais devida e paga de 08/1991 e, na seqüência, aplicou o 

reajuste de 09/1991 no percentual de 147,06% sobre o mês de 08/1991, entretanto, o percentual de 54,60% tratar-se-ia 

de abono (não incorporável) e o percentual de 147,06% deveria ser aplicado sobre a renda mensal de 03/1991; 

d) aplicou no valor devido o reajuste de 02/1994 no percentual de 40,25%, não se atendo ao contido na Lei nº 

8.542/92, entretanto, tal vantagem não fora deferida pelo julgado; 

e) estimou a quantidade em URV's devida através da divisão da renda mensal de 02/1994 por 637,64 em vez de fazê-lo 

por 661,0052, nos termos da MP nº 434/94...". 

Diante disso, as partes foram instadas a se manifestar, mas permaneceram silentes. 

Assim, verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com 

as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou 

determinado na decisão exequenda. 
Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, e, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos da presente decisão, para determinar que a execução prossiga com base no 

valor de R$19.982,33 (dezenove mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos), atualizado para 09/1999. 

Nestes embargos à execução, diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seu patrono. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : EVA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de junho de 2005, por EVA PIRES DA SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

óbito de seu companheiro e ex-marido, Ovídio Jordão, ocorrido em 05 de julho de 2001. 

A r. sentença (fls. 64/66), proferida em 09 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora a 

arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
determinando, no entanto, que a cobrança de tais verbas deve observar o disposto no artigo 11, parágrafo 2º, da Lei nº 

1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 68/70), alegando ter preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 72/73), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EVA PIRES DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro e ex-

marido, Ovídio Jordão, ocorrido em 05 de julho de 2001. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 
previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A autora afirma na inicial que, não obstante tenha se separado judicialmente do Sr. Ovídio Jordão, mantinha com o 

mesmo uma convivência marital, sendo, por conseguinte, sua dependente econômica. 

No entanto, não restou comprovada a existência de união estável entre a autora e o de cujus. 

Com efeito, não há nos autos qualquer início de prova material capaz de afiançar que, após a separação, a autora voltou 

a conviver maritalmente com o de cujus. 

Cumpre observar que tanto na certidão de sepultamento (fls. 10) como na de óbito (fls. 11) o de cujus encontra-se 

qualificado como divorciado, não havendo em ambos os documentos qualquer menção à suposta união estável entre ele 

e a autora. 

Ademais, as próprias testemunhas (fls. 61/62) informam em seus depoimentos que a autora e o falecido "não viviam 
como marido e mulher". 

Verificou-se ainda em consulta realizada junto ao sistema CNIS (fls. 42) que a autora recebe aposentadoria por 

invalidez desde 27/08/1997 (NB 32/133.475.448-6). 

Portanto, não restou demonstrado nos autos que a autora convivia maritalmente com o de cujus e, portanto, que 

dependia economicamente dele. 

Destarte, ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 682/2056 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

parcialmente provida. 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, com a fixação dos honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor da condenação. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 20.05.2005.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 20 indica que o falecido 

encontrava-se empregado quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 
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Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro (f. 17). Ressalte-se que, segundo 

declarações das testemunhas (fs. 131/132), certidão de óbito e documentos de fs. 52/54 e 57/64, o falecido residia no 

mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das 

despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  
Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar a 

implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte 

forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 
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citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

123/127), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 
pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 
obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 
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Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 
à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 
renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 
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aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 
n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 
O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 
valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
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renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 
vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

163/167), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 
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O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 
quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 
Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 
Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 
possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 
como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 
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O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 
posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 
mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 
declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

106/110), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e, no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 
o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 
Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 
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Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 
não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 
cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
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desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 
aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 
perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 
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razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 
25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

136/139), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata 

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago à título do benefício 

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). 

Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá 

observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 
comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 
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obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 
obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 
junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 
ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
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que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 
No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 
remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 
Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 697/2056 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 
(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 
tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

114/118), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 
que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 
dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 
passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 
à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
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da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 
Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
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utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 
previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 
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desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

137/141), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 
cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 
decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 
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contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 
integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 
supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  
No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 
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atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-
2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 
da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 
utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
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valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 
beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 
  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

100/104), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 
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O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 
quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 
Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 
Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 
possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 
como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 
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O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 
posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 
mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 
declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

146/150), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 
o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 
Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 
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Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 
não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 
cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
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desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 
aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 
perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 
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razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 
25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

116/120), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 
ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 
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obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 
obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 
junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 
ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
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que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 
No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 
remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 
Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
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contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 
(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 
tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

105/109), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 
que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 
dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 
passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 
à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
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da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 
Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
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utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 
previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 
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desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

137/140), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata 

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago à título do benefício 

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). 

Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá 

observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 
comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 
De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 
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Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 
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CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-
se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 
previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 
557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

113/117), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 
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ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 
matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 
(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 
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impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 
distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 
aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 
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verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 
título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 
aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 
desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 725/2056 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

129/133), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 
impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 
neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 
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Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 
A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 
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devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 
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igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 
declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 89/93), 

cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: "Pelo exposto, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e no mérito, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 
quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago à 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a 

ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos 

em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 
previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 
teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 
impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
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8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 
cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 
verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
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da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 
Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE MAURO IEVENES 

ADVOGADO : JOSE JACINTO MARCIANO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00083011120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividade especial (21.03.1977 a 

23.10.1980 e 21.06.1989 a 02.12.1990). Aduz que somados os resultados aos tempo incontroverso, incluídos os 

reconhecidos e enquadrados administrativamente, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo (NB 111629263-4), acrescido dos consectários legais. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/196). 

A r sentença, proferida em 09.02.2010, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como tempo de serviço 

especial as atividades exercidas no período de 21.06.1989 a 02.12.1990. Decisão submetida ao reexame necessário. 
Inconformada, apela a parte autora (fls. 260/266). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para o 

enquadramento do intervalo de 21.03.1977 a 23.10.1980 e a consequente concessão do benefício requerido. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 
que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos requeridos como insalubres: 

a) De 21.03.1977 a 23.10.1980 - Formulário e laudo técnico (fls. 30/33) informam a exposição, habitual e permanente, a 

ruído superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

a) De 21.06.1989 a 02.12.1990 - Formulário e laudo técnico (fls. 47/48) informam a exposição, habitual e permanente, a 

ruído superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 
considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, as atividades podem ser enquadradas como especiais e convertidas para comum. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais . 
Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios ora enquadrados, devidamente convertidos, aos incontroversos 

(apurados administrativamente), o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% 

do salário-de-benefício), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, "in verbis": 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 
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II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários . 
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Os honorários advocatícios devem fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou provimento à apelação do autor para enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 

21.03.1977 a 23.10.1980 e, por conseguinte, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2008.61.83.008405-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

123/127), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 
aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 
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Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 
passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 
à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 
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atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 
pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 
n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 
O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
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inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 
No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 
CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

116/120), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 
Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 
benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 
então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 
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junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 
disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 
previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 
381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 
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a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 
tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 
comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 
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Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROGERIO CABRAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

117/121), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 
"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 
valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 
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Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 
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CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-
se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 
previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 
557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

120/124), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 
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ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 
matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 
(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 
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impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 
distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 
aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 
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verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 
título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 
aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 
desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

115/119), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 
impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 
neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 
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Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 
A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 
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devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 
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igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 
declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.009106-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIONIZ ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

111/115), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 
tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 
previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 
teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 
impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
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8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 
cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 
verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
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da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 
Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009411-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009411-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO REINA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 755/2056 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

104/108), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 
impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 
neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 
Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 
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tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 
ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 
de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  
Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 
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remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 
para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 
seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 
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CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

110/114), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 
o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 
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Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 
Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 
exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 
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previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 
maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 761/2056 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 
razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 
(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043318-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043318-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra o v. acórdão 

proferido pela E. Sétima Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, 

determinando o processamento da ação originária sem a necessidade de juntada ao feito de comprovante de residência 

do interessado e de comprovante de prévio requerimento administrativo do benefício almejado. 
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Sustenta a autarquia, em apertada síntese, que, embora não seja necessário o exaurimento da via administrativa, 

consoante prevê a Súmula nº 9 desta Corte Regional, há necessidade de comprovação da formulação do pedido 

administrativo, a fim de indicar a existência do interesse processual. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Ressente-se o presente recurso de pressuposto de admissibilidade, revelando-se manifestamente incabível. 

Com efeito, é cabível o agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra ato decisório, singular 

do relator, que julga o recurso inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, esse recurso não é cabível contra ato decisório colegiado, constituindo erro grosseiro a sua interposição 

nessa hipótese. 

Nesse sentido, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE.  
I. O agravo interno não é o recurso cabível para a impugnação de decisões colegiadas. 

II. Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas. 

III. Agravo regimental não conhecido" 

(TRF-3ª Região, AC 2002.61.19.003681-1, Relatora: Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 05.12.03, p. 370). 

Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível o agravo legal, nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 
Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003833-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA DE ALMEIDA PINTO CAMARGO LIMA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 06.00.00124-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no lapso de 

15.10.1973 a 01.01.1979. Aduz que somado ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/33); Prova Testemunhal (fls. 88/90). 

A sentença proferida em 29.09.2008 (fls. 105/109), julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural 

alegado. Por conseguinte, condenou o INSS ao pagamento do benefício requerido, desde a citação, acrescido de juros de 

mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 112/123). Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar o tempo rural, necessidade de indenização e a ausência dos requisitos ensejadores do benefício perseguido. 

Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios e faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
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colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 
V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, o conjunto probatório não permite o reconhecimento do período requerido. 

Com efeito, é insuficiente para comprovação do trabalho rural supostamente desenvolvido, a documentação em nome 

de seu genitor, porque não se pode a firmar daí que também os filhos desempenhavam a mesma atividade. 

Já o documento à fl. 17, da coordenadoria de saúde da comunidade, que traz lançamentos manuscritos, não é indiciário 

da faina alegada, pois os elementos nele contidos são contraditórios aos demais apontamentos. Nessa esteira, está 

anotada a profissão de lavradora, a escolaridade como "2º grau" e a residência à rua Barão de Rio Branco, centro de 

Inúbia Paulista/SP. 

Contudo, depreende-se das cópias de registro de empregado que em 02.01.1979, no momento do 1º emprego (na função 

de caixa em cooperativa de consumo) a escolaridade da requerente era "primeiro grau completo" e, em 02.01.1985, 

tinha incompleto o segundo grau. Frise-se, também, que ela já residia na zona urbana (mesmo endereço lançado pelo 

agente de saúde comunitária). 

Assim, é estranho o fato do apontamento trazer informações atualizadas sobre a demandante, como moradia e 

escolaridade, mas retratar o alegado ofício desenvolvido no passado. 

Ademais, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar os fatos alegados no período pleiteado, pois se apresenta 
vaga e imprecisa, quanto ao tempo, modo e lugar em que ela exerceu a faina campesina. 

Desse modo, entendo que não restou comprovada a atividade perseguida. 

Por conseguinte, indevido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois ausente o requisito temporal previsto 

no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido da autora, que está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária 

da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-48.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002287-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DORIVAL JULIO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário) na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 
Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 25/01/96 (f. 15), considerando-

se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para cálculo do 

salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 
(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 14/02/96, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 
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DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 
(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares suscitadas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029316-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.01387-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

Decisão 
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A decisão monocrática, que concedeu a antecipação da tutela e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029671-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029671-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : MARIA DO SOCORRO HENGLER 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00054175120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DO SOCORRO HENGLER contra decisão juntada por cópia 

às fls. 46, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à autora que comprovasse o prévio e recente 

indeferimento do pedido administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 50/50vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DO SOCORRO HENGLER contra decisão juntada por cópia 

às fls. 46, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à autora que comprovasse o prévio e recente 

indeferimento do pedido administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 
qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 
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Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 
 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo." 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 
dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031907-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031907-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 
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AGRAVANTE : MARIA JOSE GUIMARAES 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00125-2 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA JOSÉ GUIMARÃES contra decisão juntada por cópia às fls. 

61/64, proferida nos autos de ação de conhecimento, que determinou à autora que comprove, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, que houve formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 

autoridade administrativa, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 69/69vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, tendo sido 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 77/78, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do presente agravo de 
instrumento, vindo os autos à conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA JOSÉ GUIMARÃES contra decisão juntada por cópia às fls. 

61/64, proferida nos autos de ação de conhecimento, que determinou à autora que comprove, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, que houve formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 

autoridade administrativa, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 
a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 
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"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios". 

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo". 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 
Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : AMILCAR SAMPAIO 

No. ORIG. : 08.00.00098-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autor busca o reconhecimento da atividade rural no período compreendido 

entre 02/01/1973 a 30/09/1978. Aduz que somado ao tempo incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 
Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/44); Prova Testemunhal (fls. 78/79). 
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A sentença proferida em 13 de agosto de 2009 (fls. 81/84), julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de 

serviço pleiteado, conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação, acrescido de 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 89/93). Alega, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários para 

a concessão da aposentadoria almejada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 
o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 
 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 
 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova material correspondente ao ano de 1977 (fls. 14 e 44), presente na anotação em 

CTPS e no certificado de reservista. Frise-se, ainda, que a partir de 01.10.1978 ele passou a ter devidamente registrado 

o contrato de trabalho em estabelecimento agropecuário. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas, corroboram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para comprovar 

o trabalho campesino anterior a 1977. Nessa esteira, foram vagas e genéricas para estender a eficácia dos documentos 

citados. A testemunha Odevaldo Egídio, chegou a afirmar que conheceu o autor de 1955 a 1997, sendo, todavia, que o 

requerente nasceu apenas em 1959. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que somente restou demonstrado o trabalho rural no intervalo de 

01.01.1977 a 30.09.1978, independente de contribuição, exceto para fins de carência, nos temos do artigo 55, §2º, da 
Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, indevido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois, considerada a data da EC 20/98, 

ausente o requisito temporal previsto no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Ademais, tendo como parâmetro o tempo apurado até o ajuizamento da demanda, o autor não havia preenchido o 

requisito etário e o pedágio, consoante as alterações trazidas pela EC nº 20/98, art. 9º, que estabeleceu regras de 

transição, passando a exigir para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, além do requisito de idade 

mínima (53 anos de idade homens e 48 anos mulheres), um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o 

valor que faltasse para completar 30 anos homens e 25 anos mulheres. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reconhecer o trabalho rural entre 01.01.1977 a 30.09.1978 e, por conseguinte, julgar improcedente o pleito de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação. Apesar de sucumbente em maior parte, o autor está 

isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00004-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 02.06.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 
 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 
Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 14.05.52, completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos em 2007, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 
que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 
 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 
do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 
para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 
terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 
Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 11/27) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais 

(fls. 70/74) corroboram o início de prova material. Quanto aos documentos apresentados pela parte Ré referentes ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) (fls. 56/61), nota-se a predominância de vínculos rurais em nome do 

cônjuge da Autora, sendo os vínculos urbanos em número reduzido e de breve duração, não descaracterizando a 
condição de rurícola do mesmo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 
dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 
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(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 
nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação em 22.02.10. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada DIRCE MOTA GOMES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 22.02.10 e 
renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045790-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045790-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NEIDE AMARAL FEBRONIO 

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00052-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 19.04.10, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial concedendo o benefício auxílio-doença, a contar da cessação administrativa em 28.02.09, 

valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício aposentadoria 

por invalidez, entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança". 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 
chamada Lei de Benefícios. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, para os casos de segurado especial e artigo 

25, I, da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, sem, no entanto, concluir pela incapacidade total e permanente da parte Autora. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91, e não ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 
542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte segurada NEIDE AMARAL FEBRONIO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 28.02.09 e 

renda mensal inicial (RMI) em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001804-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001804-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA LENI LOURENCO GONSALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00052-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LENI LOURENÇO GONSALVES contra decisão proferida 
pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaberá, a qual, nos autos de ação visando benefício previdenciário, determinou a 

remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Itapeva. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

No presente caso, tendo em vista que em Itaberá não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra prevista no artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 779/2056 

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Itapeva e declarar competente 

para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaberá. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001805-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001805-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA INES DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00057-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA INES DE MOURA contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Itaberá, a qual, nos autos de ação visando benefício previdenciário, determinou a remessa dos 

autos à 1ª Vara Federal de Itapeva. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

No presente caso, tendo em vista que em Itaberá não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra prevista no artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 
Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Itapeva e declarar competente 

para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaberá. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8383/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007967-77.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.007967-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EPIFANIA HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA GABALDI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão posterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para 

correção dos trinta e seis salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem como a aplicação do art. 58 do 

ADCT, após o recálculo da renda mensal inicial, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que diz respeito ao pedido de recálculo da renda mensal inicial, não assiste razão à parte autora. 

Observo que a aposentadoria por invalidez recebida pela parte autora, concedida em 01/04/96, na vigência da Lei n. 
8.213/1991, decorreu de auxílio-doença iniciado em 12/01/91, concedido entre o advento da Constituição de 1988 e a 

vigência da Lei n. 8.213/1991 (fl. 14). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 
sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, no que tange ao benefício do autor, a Lei n. 8.213/1991 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
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de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei n. 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992."  

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Diante do exposto, o pedido de recálculo do valor do benefício do demandante não merece acolhimento, à vista de seu 

benefício ter sido concedido entre o advento da Constituição de 1988 e a vigência da Lei n. 8.213/1991, de modo que 
sua renda mensal inicial restou recalculada, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 

da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada, não tendo sido comprovado que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144 supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período não merece acolhimento, mesmo porque o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE n. 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

Da mesma forma, indevida a aplicação do art. 58 do ADCT, porquanto inexistente o direito ao pretendido recálculo da 

renda mensal inicial. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053500-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.053500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SALVADOR GAUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00070-5 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.05.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular a 

renda mensal inicial de aposentadoria por idade concedida para rurícola em 26.07.99, mediante o cômputo dos 36 
últimos salários-de-contribuição. 

 

A r. sentença recorrida, de 01.06.01, julga improcedente o pedido e deixa de condenar o segurado no ônus da 

sucumbência, porquanto beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso o segurado pugna pela reforma da sentença dado que tem direito a ter seu benefício calculado nos 

moldes do art. 50 da L. 8.213/91 de maneira que a renda mensal inicial seja calculada com base nos 36 últimos salários-

de-contribuição. 
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Subiram os autos, com as contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

O valor do benefício, concedido em 26.07.99, é de ser calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescrevia a 

redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício." 

Outrossim, inexistem impedimentos para se calcular o benefício do segurado com base nos salários-de-contribuição, 

porque ao revés da grande maioria dos rurícolas ele fez as contribuições por muitos anos e ademais sua aposentadoria se 

enquadra perfeitamente entre aquelas que merecem esse atributo. 

No caso não é aposentadoria do caso do art. 143 da L. 8.213/91 ofertada aos campesinos com 60 (sessenta anos), que 

não possuem contribuições a preencher os requisitos mínimos para elaboração de cálculo e aferimento de salário-de-

benefício. 
 

O caso concreto é que o segurado comprova tempo de registro e contribuições previdenciárias. Pelas anotações na 

CTPS (fs. 07/16) computa-se o tempo de serviço de 25 anos, 7 meses e 19 dias, sendo certo que pela natureza dos 

estabelecimentos houve contribuições na maior parte desse tempo, sendo comprovadamente o período de 01.11.91 a 

30.06.99 (fs. 23/26). 

 

A autarquia tem obrigação legal de ofertar o melhor benefício que couber ao aposentando, o que no caso não aconteceu. 

O melhor é aquele calculado nos termos do art. 50 da L. 8.213, dado o segurado ter preenchido as condições de idade e 

possuir contribuições, seu caso é similar à aposentadoria por idade. 

 

Ora, se o segurado verteu, por muitos anos, contribuições e tendo 60 anos é evidente que lhe cabe aposentadoria por 

idade, para os trabalhadores na atividade campesina, nos termos dos artigos 48/51 da L. 8.213/91, portando é de calcular 

o benefício com os últimos 36 salários-de-contribuição. 

 

É bom ter em mente que a concessão do benefício aos 60 anos de idade não é privilégio, tal consideração se dá em 

virtude da natureza extenuante da atividade rural, exigente de consideráveis esforços físicos levado a cabo sob as 

intempéries das variações climáticas que ocorrem no campo (sol e chuva). 
Nesse sentido tem decidido o Tribunal Federal Regional da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária. 

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora. 

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466) No 

mesmo sentido (AgAC 2007.61.16.001431-8 Des. Fed. Sergio Nascimento Dje 19.11.09; AR 2007.03.00.097371-7, Rel 
Des. Fed. Terezinha Cazerta, DJF3 08.09.09) 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia CorregedoriaGeral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n( 11.960/2009 29/06/2009 , a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 
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Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n( 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II O entendimento firmado no julgamento do 

RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem 

juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período 

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n( 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 
Os honorários advocatícios é de serem fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) de conformidade com o art. 

20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

Posto isto, com base no art. 557, 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para que a autarquia efetua o 

recálculo do benefício com os 36 salários-de-contribuição anteriores à data do requerimento administrativo 26.07.99. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários inclusive com cópia de fs. 24, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do 

benefício, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003395-14.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003395-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : JANORA ROCHA ROSSETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Ação declaratória para reconhecimento de dependência econômica da mãe em relação ao filho 

falecido. Comprovação. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração de dependência 

econômica da autora em relação ao seu filho falecido, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do 

pedido, para declarar a alegada dependência, para fins de obtenção de pensão por morte, e determinar à autarquia o 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, bem como, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão por morte, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 08). 

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas (fs. 92/94), o falecido auxiliava a mãe no pagamento das 

despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 
se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Assim, resta comprovada a dependência econômica da autora em relação a seu falecido filho. 

Tendo em vista que, no caso, o pedido foi meramente declaratório, inexistindo condenação, fixo a verba honorária em 

10% sobre o valor da causa.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com a observação de que os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004848-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004848-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUGENIO LUIZ CREMA 

ADVOGADO : SAMARA BARICHELLO ROSOLEM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00114-5 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempo de especial (23.02.1970 a 

07.04.1986), com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 

81.082.398-5, DIB em 01.12.1986) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento 

administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 07/24, 56/99 131/177 e 180/202); Prova Testemunhal (fls. 105/106). 
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A r sentença, proferida em 05 de julho de 2001 (fls. 108/110), julgou procedente o pedido, majorando o coeficiente de 

cálculo do benefício, desde a citação, acrescido dos consectários legais, mais honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 112/115). Alega, em síntese, que não restou comprovada a insalubridade 

aventada, razão pela qual o autor não faz jus à revisão perseguida. Subsidiariamente, insurge-se no tocante à correção 

monetária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 
seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 
Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 
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Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação ao interregno requerido e enquadrado como insalubre pela r. sentença: 

a) De 23.02.1970 a 07.04.1986 - Formulários e Laudo Técnico (fls. 155/157 e 162/164) informam que o autor estava 

exposto, de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 88,5 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto º 

53.831/64 e código 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nessa esteira: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, o intervalo em contenda deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

Ressalte-se que o benefício foi concedido em 01.12.1986, data em que vigia o Decreto nº 89.312/84, "in verbis": 

 
"Art. 33. A aposentadoria por tempo de serviço é devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 (trinta) anos 

de serviço, observado o disposto no capítulo VII: 

I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, para o segurado; 

b) 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, para a segurada; 

II - quando o salário-de-benefício é superior ao menor valor-teto, é aplicado à parcela correspondente ao valor 

excedente o coeficiente da letra "b" do item II do artigo 23; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal do benefício é a soma das parcelas calculadas na forma dos itens I 

e II, não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto. 

§ 1º A aposentadoria do segurado do sexo masculino que a requer com mais de 30 (trinta) anos de serviço tem o valor 

da letra "a" do item I acrescido de 3% (três por cento) do salário-de-benefício para cada novo ano completo de 

atividade abrangida pela previdência social urbana, até 95% (noventa e cinco por cento) desse salário aos 35 (trinta e 

cinco) anos de serviço, observado o disposto no artigo 116". 

 

No que tange à conversão do tempo especial, à época da concessão da aposentadoria objeto de revisão, estava em vigor 

o Decreto nº 87.374/82: 

 
"Art. 60. (...) 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes 

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício de atividades; 

b) o período ou períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional incluída nos Quadros a que se 

refere este artigo se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou representação 

sindical. 

§ 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar 

em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver 
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exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a 

Tabela de Conversão seguinte" 

 

Assim, na conversão do tempo especial para atividade comum, será adotado o índice de 1,2. Já no que concerne à 

majoração, o cálculo do benefício observará o artigo 33 e parágrafos do Decreto nº 89.312/84. 

Consectários 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação para explicitar os critérios de correção monetária e dos juros de mora. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032426-51.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032426-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MAURO CUSTODIO DOS REIS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00097-9 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão que, nos termos de 
artigo 557, caput e § 1º "A", do Código de Processo Civil, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação da parte autora apenas para reconhecer como especial os interregnos de 08.07.77 a 07.04.79, de 12.04.79 a 

24.07.81, de 10.08.81 a 16.05.86, de 17.06.86 a 31.05.88, de 04.07.88 a 12.09.89, não concedendo o benefício 

pleiteado. 

Alega a parte embargante, em síntese, que o recurso visa aclarar somente a soma de todo o período de atividade 

exercida pelo embargante. Insurge-se contra o indeferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

apesar da decisão monocrática ter reconhecido integralmente o pedido inicial, ou seja, o enquadramento e conversão do 

período de 08.07.77 a 07.04.79, de 12.04.79 a 24.07.81, de 10.08.81 a 16.05.86, de 17.06.86 a 31.05.88, de 04.07.88 a 

12.09.89. 

É o relatório. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão, o que não ocorreu nestes autos. 

Destaco o seguinte trecho das razões dos embargos de declaração: 

 

"Vale ressaltar, que a autora entrou com a presente ação visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

por possuir 30 anos, 09 meses e 27 dias de serviço, ou seja, tempo necessário para se aposentar por tempo de serviço 

até a Emenda Constitucional n. 20/98. 
Conforme pode ser observado pela planilha anexa, o embargante trabalhou devidamente registrado de 01.03.64 a 

31.08.65, 01.04.70 a 30.04.71, de 14.10.74 a 22.07.75, de 01.10.75 a 07.03.77, de 14.03.77 a 01.06.77, de 08.07.77 a 

07.04.79, 12.04.79 a 24.07.81, de 10.08.81 a 16.05.86, de 17.06.86, a 31.05.88, de 04.07.88 a 12.09.89 (período 
reconhecido como insalubre), e de 01.07.90 a 28.07.99, sendo este último ocorrido por meio de carnês de 

contribuição. 

Portanto, com a soma de todo o período laborado com o devido registro em carteira, somados ao período reconhecido 

como atividade especial e ao período em que manteve a qualidade de segurado mediante o pagamento de contribuições 

previdenciárias mensalmente, o autor, ora embargante, possui 30 anos, 09 meses e 27 dias de tempo de serviço, 

fazendo jus ao benefício em pleito." 
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Equivoca-se a parte recorrente. 

Primeiramente é nítido que o autor não alcançaria o tempo pleiteado, pois fundamentado o seu pedido para fins de 

aposentadoria consoante as regras anteriores a Emenda Constitucional nº 20/98, o cômputo do tempo de serviço tem 

como termo "a quo" a data de 15.12.1998. 

Acrescento, ainda, que a partir do período de 01.07.90 o autor passou a recolher as contribuições individuais. Não 

apresentou os carnes das competências de 08/1996, 11/1996. 

Desse modo, não há incongruência na soma que embasou o indeferimento do beneficio requerido, conforme planilha a 

ser anexada, passando a fazer parte desta decisão. 

Assim, conclui-se que não há omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas. 

Outrossim, mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo 

artigo 535 do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 
(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046458-60.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035885-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : THAIS HELENA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.46458-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 219: Cuida-se de apelação interposta pela impetrante THAIS HELENA COSTA proferida nos autos de Mandado de 

Segurança objetivando obter certidão de tempo de serviço, que julgou a impetrante carecedora da ação, extinguindo o 

feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em apenso está o Agravo de Instrumento interposto pelo INSS, distribuído nesta Egrégia Corte sob o número 

2002.03.00.012977-5, contra a decisão que recebeu o recurso de apelação interposto nestes autos no duplo efeito, 

estando pendente de julgamento. 

Com efeito, observo que às fls. 189/191 os doutos advogados constituídos nos autos renunciaram ao mandato outorgado 

nos autos, comprovando que cumpriram o artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Na tentativa de nova intimação da impetrante, por cautela, para que a mesma constituísse novo advogado nestes autos e 

nos autos do Agravo de Instrumento em apenso, referida intimação restou infrutífera, consoante se verifica da certidão 

de fls. 218, tendo em vista que a impetrante mudou-se de endereço há mais de dois anos. 

Nesse diapasão, observo, primeiramente, que cabe à parte manter atualizado o seu endereço nos autos, consoante dispõe 

o artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil. No entanto, considerando que a impetrante foi intimada da 

renúncia pelos doutos advogados anteriormente constituídos, cumprindo-se, assim, o artigo 45 do Código de Processo 
Civil, entendo que não há prejuízo quanto a não intimação de fls. 218, visto que a impetrante foi validamente intimada 

às fls. 189/191, nos termos da legislação processual em vigor. 

No mais, à vista da irregularidade da representação processual da impetrante, sendo certo que a mesma foi devidamente 

intimada para constituir novo advogado nos autos (fls. 190/191) e não o fez, a extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, à vista da inércia da impetrante, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta pela impetrante. 

Outrossim, face a extinção deste feito, dou por prejudicado, também, o Agravo de Instrumento em apenso, para onde 

deverá ser trasladada cópia desta decisão. 
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Oportunamente, baixem ambos os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004223-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004223-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DIAS FILHO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00064-4 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempo de especial, com vista à 

alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 44372765-1, DIB em 

07.11.1991) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/38 e 154/251). 

A r sentença, proferida em 24.05.2002 (fls. 66/69), julgou procedente o pedido para enquadrar a especialidade alegada. 

Por conseguinte, condenou o INSS na consequente majoração, desde o deferimento administrativo, acrescido de juros 

de mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. Decisão 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 75/78). Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido. Requer, 

por fim, a redução dos honorários advocatícios. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 
nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno insalubre: 

a) De 02.05.1962 a 06.11.1991, formulários e laudo técnico anotam que o autor esteve exposto, de forma habitual e 

permanente, ao calor e ruídos superiores a 80 decibéis - códigos 1.1.1 e 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Desse modo, o intervalo em contenda deve ser enquadrado como especial e convertido para comum, sendo devida a 

majoração para 100% do salário-de-benefício, nos termo do artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

Contudo, no que tange ao termo inicial da majoração, depreende-se do procedimento administrativo juntado que o autor 

não havia requerido a especialidade nem apresentados os documentos necessários para o enquadramento deferido., o 

que foi feito através. Assim, a majoração é devida a partir da data do protocolo de pedido de revisão administrativa, em 

23.10.1998, (fls. 181/251). 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 
cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019380-58.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019380-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN MARIA DE JESUS MATHIAS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

SUCEDIDO : JOSE MATHIAS falecido 

No. ORIG. : 01.00.00226-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 26.01.2011 

Data da citação : 06.12.2001 

Data do ajuizamento : 23.10.2001 

 

Parte : CARMEN MARIA DE JESUS MATHIAS 

Nro.Benefício : 0600603237 

Nro.Benefício Falecido : 

Parte : JOSE MATHIAS 
Nro.Benefício : 0017449073 

Nro.Benefício Falecido : 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Auxílio-doença. Coeficiente de cálculo. Majoração. Inclusão de tempo de 

serviço comprovado. Reflexos na renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez. Procedência. 
 
Proposta ação de revisão de benefício previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial de auxílio-doença, com reflexos no valor de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela rejeição da preliminar de prescrição, bem como pela procedência 

do pedido, para condenar a autarquia ré a proceder ao reajustes dos benefícios pagos ao autor, considerando: a) no 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença o tempo de serviço de 19 anos, 06 meses e 02 dias, aplicando-se o 

coeficiente de 89%; b) no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, o tempo de serviço de 22 

anos, 07 meses e 05 dias, aplicando-se o coeficiente de 92%, tudo nos termos dos arts. 31, § 1º, e 35, § 1º, ambos do 

Decreto n. 77.077/76, bem assim ao pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros moratórios, contados da citação, custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, o reconhecimento do reexame 

necessário e, no mais, a reforma da sentença, sustentando que o cálculo dos benefícios da parte autora foi feito nos 

termos das disposições do Decreto n. 77.077/76 aplicáveis à espécie. Subsidiariamente, pleiteou a incidência da verba 

honorária somente até a data da sentença. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 
condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (CPC, art. 475, § 2.º). 

A preliminar de prescrição foi corretamente rejeitada. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

De outro lado, consta dos autos que o autor obteve auxílio-doença em 28/03/76, com coeficiente de cálculo de 74% (fl. 

18), transformado em aposentadoria por invalidez, em 01/05/79, com coeficiente de cálculo de 77% (fl. 25). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 792/2056 

Argumenta, o autor, que ambos os benefícios foram concedidos em percentual inferior ao devido, porquanto, ao 

calcular o auxílio-doença, o INSS considerou somente 4 anos, 9 meses e 13 dias de contribuição, deixando de computar 

o tempo total de 19 anos, 6 meses e 2 dias de trabalho, anotados na CTPS do beneficiário, apurando um coeficiente de 

74%, quando o correto seria 89%. 

Aduz, ainda, que a incorreção na apuração do auxílio-doença repercutiu na conversão do benefício em aposentadoria 

por invalidez, calculada com coeficiente de 77%, quando o correto seria 92%. 

Assiste razão à parte autora. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez foram-lhe concedidos na 

vigência do Decreto n. 77.077/76, de 24 de janeiro de 1976, que assim regulamentou a matéria: 

 

"Art 31. (...). 

§ 1º - O auxílio-doença, observado o disposto no artigo 28, consistirá numa renda mensal correspondente a 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pelo regime desta Consolidação ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 11, até o máximo de 20% 

(vinte por cento). 

(...) 

Art 35. (...). 

§ 1º - A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 28, consistirá numa renda mensal correspondente 

a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 
abrangida pelo regime desta Consolidação ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 11, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).  

§ 2º - No cálculo do acréscimo previsto no § 1º serão considerados como de atividade os meses em que o segurado 

tenha percebido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." 

 

Os registros apontados na CTPS de fls. 14/17 corroboram as alegações da parte autora, comprovando o exercício de 19 

anos, 6 meses e 2 dias de atividade laboral. De outro lado, ao contestar a ação, o réu não impugnou mencionado 

documento e as anotações nele contidas, bem como não apresentou nenhum fundamento que justificasse a não-inclusão, 

no cálculo do auxílio-doença, do tempo total de trabalho do autor. 

Dessa forma, o autor faz jus ao recebimento do auxílio-doença calculado com base no período de 19 anos, 6 meses e 2 

dias de trabalho, com reflexos na aposentadoria por invalidez, observadas as disposições dos arts. 31, § 1º, e 35, §§ 1º e 

2º, ambos do Decreto n. 77.077/76. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIA E PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - FIXAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

ÔNUS DA PROVA - COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.I - À época em que o segurado logrou concedido o 

auxílio-doença vigia o Decreto nº 77.077, de 24.01.1976, o qual, em seu § 1o., do art. 31, assim regulava a fixação da 
renda desta espécie de benefício: 'O auxílio-doença, observado o disposto no art. 28, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano 

completo de atividade abrangida pelo regime desta Consolidação ou de contribuição recolhida nos termos do art. 11, 

até o máximo de 20% (vinte por cento).' (grifo nosso). II - Portanto, se o autor demonstrou 8 anos de atividade 

exercida na condição de segurado obrigatório, mister se faz, conseqüentemente, aplicar o coeficiente de cálculo de 

78%, a incidir sobre o salário-de-benefício, assistindo ao autor direito às eventuais diferenças não pagas, outrossim, 
a juros e correção monetária aplicados àquelas. III - Na hipótese de as informações lançadas na Carteira de Trabalho 

do autor se apresentarem ilegíveis, deve-se aproveitar, ao máximo as anotações legíveis, não sendo censurável admitir-

se que, tendo o contrato de trabalho se iniciado em 25.01.1971, este tenha se estendido até, pelo menos, o primeiro dia 

de 1973, haja vista que só o ano de saída está claro no documento acostado, sendo lícito reconhecer 1 ano. 11 meses e 

25 dias de trabalho. IV - Não deve ser reconhecido direito à retroação, à data de benefício anterior, de auxílio-doença 

pela só alegação de que a enfermidade ensejadora de ambos os afastamentos seria a mesma se tal circunstância não 

restou comprovada, mormente se a moléstia que serviu como fundamento da primeira licença seja pneumonia e, 

através de laudo do Perito Médico, evidencia-se que o segurado, entre os dois licenciamentos, contraíra outra 

enfermidade não ensejadora de benefício de auxílio-doença, cabendo, ao requerente, comprovar sucessivas moléstias 

que motivassem afastamentos, do que não se desincumbiu." 

(AC n. 95.02.24850-3, 6ª T., Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, j. 30/06/2004, DJU 16/07/2004, p. 133, destaque 
meu). 

 

Dessa forma, procedente o pedido constante da exordial. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e remessa oficial tida por ocorrida, para que os honorários advocatícios 

incidam sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e excluir a condenação ao pagamento de custas, mantendo, no 

mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 
11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032821-09.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032821-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROBERTO TAKAFIRO SHIARISHI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

 
: ANA PAULA PEDROZO MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00226-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, indeferida 

administrativamente. Alega ter cumprido todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício, somados todos 

os vínculos constantes em sua CTPS. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/50 e 125/153). 

A r sentença, proferida em 18 de junho de 2003 (fls. 78/82), julgou improcedente o pedido, condenada a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observada a sua condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 84/88). Argumenta, em síntese, com a suficiência do conjunto probatório para 

comprovar os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Pugna pela 

inversão total do julgado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 
possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 
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ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 
 

Do tempo de serviço urbano . 
Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 
indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

O autor, nascido em 22 de junho de 1952, ingressou com requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de 

serviço em 30 de julho de 1997 (fls. 125/153).  

O pedido restou indeferido por falta de tempo de serviço (fl. 151) (somaram-se 28 anos, 03 meses e 14 dias), situação 

que levou o requerente a propor a presente demanda. 

Na exordial, o autor afirma ter reunido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, vez que, somados todos os vínculos empregatícios registrados em CTPS e suas contribuições 

previdenciárias obtém-se, de agosto de 1964 a março de 1998, 30 anos, 07 meses e 02 dias. 
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Analisado o procedimento administrativo (fls. 125/153), verifica-se que o INSS considerou em sua contagem de tempo 

de serviço todos os vínculos constantes da CTPS do autor até 30 de março de 1997. Contudo, a autarquia ré deixou de 

contabilizar um período, iniciado em 01.02.1968, na empresa Serveng Engenharia e Construções Ltda, por não ter sido 

realizada a baixa do mencionado registro. 

O requerente, por sua vez, não especificou em nenhum momento processual o interregno em que teria trabalhado na 

referida empresa, tornando-se impossível determinar o próprio pedido.  

Ademais, o autor sequer arrolou testemunhas para instruir o processo, tendo sido realizada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento sem mais provas serem produzidas (fl. 76). 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é insuficiente para reconhecer o tempo de serviço pleiteado. 

Quanto ao lapso temporal de janeiro de 1994 a abril de 1995 mencionado na apelação, constata-se que o período foi 

devidamente computado na contagem de tempo de serviço administrativa, conforme se verifica às fls. 147/148. 

Nessas condições, conclui-se ser indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal 

(artigo 52 da Lei nº 8.213/91). 

Deixo de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para deixar de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-57.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.000089-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES DE MORAES 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

CODINOME : ALCIDES MORAIS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de fevereiro de 2003, por ALCIDES DE MORAES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 123/132), proferida em 10 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (14/07/2004), devendo ser as 

prestações vencidas, inclusive abono anual, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 26, de 10/09/2001 

da CGJF e acrescidas de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar o INSS ao pagamento das custas processuais, em razão da 

isenção. Concedeu a tutela antecipada. 

 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 135/140), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, requerendo ainda a revogação da tutela antecipada. Se mantida a procedência, requer a fixação 

do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Também inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 158/162), requerendo a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação e a incidência dos juros de mora a partir da citação. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 146/147 e 165/167), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 796/2056 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico realizado 

em 20/07/2006 (fls. 119/121) atesta ser ele portador de "espondilolise de L5 com esponsilolistese de L5S1", que se trata 

de patologia congênita da coluna vertebral que se manifesta com o tempo na idade adulta, após grandes esforços no 

trabalho, causando dores e parestesia - dormência, em membros inferiores. Informa que o autor apresenta o quadro há 

mais de 03 (três) anos e os sintomas indicam que está se agravando. Relata que o autor está incapacitado para continuar 

exercendo as atividades que exercia anteriormente. Em resposta a um dos quesitos formulados (item 18), conclui o 

perito que não há possibilidade de reabilitação do autor para o trabalho, sendo a incapacidade total e permanente. 

Acrescenta ainda que o autor está praticamente incapaz para o exercício de qualquer atividade. 

 

Do relatado no laudo pericial e pela natureza dos males de que o autor é acometido, pode-se concluir que muito 

provavelmente os sintomas de sua doença não surgiram de uma hora para outra e que o autor, trabalhador rural durante 

praticamente toda sua vida (com exceção do período de 01/06/1998 a 16/04/199 que trabalhou em construção civil - fls. 
12/13), de acordo com a farta documentação juntada aos autos, a saber, certidão de casamento, nascimento de seus 03 

(três) filhos, título eleitoral e certificado de reservista (fls. 14/17, 42 e 44) onde está qualificando como "lavrador", 

certidões emitidas pelo Posto Fiscal de Jales (fls. 21/23), afiançando que inscreveu-se como produtor rural em 1967 até 

o ano de 1997, registro e matrícula de imóvel (fls. 24/34), constando o autor como proprietário de uma pequena área 

rural, onde explorou, em regime de economia familiar, sem ajuda de empregados, produtos agrícolas (declarações 

cadastrais de produtor - fls. 35/37 e notas ficais de produção - fls.38/39), só parou de exercer atividades laborativas em 

razão do agravamento de sua doença, decorrente do esforço na lide rural. 

 

Vale acrescentar que as testemunhas ouvidas às fls. 105/107, são unânimes em afirmar que o autor sempre exerceu 

atividade rurícola, em sua propriedade em regime de economia familiar e, após a venda do imóvel, como diarista para 

diversos empregadores rurais da região. Relataram que o autor só parou de trabalhar em razão de sua doença. 

 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa do autor remonta ao período em que ele mantinha a qualidade 

de segurado. 

 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

 
Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 
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Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício pleiteado, devendo ser mantida a tutela 

antecipada concedida. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04/09/2003), considerando o laudo pericial, bem como 

quando o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora, incidirão, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora deverão incidir no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 
Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para 

alterar o termo inicial do benefício e para determinar a incidência dos juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-87.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000308-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.01.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 06.02.2003, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir 

da data do óbito. 

A autora, Vera Lúcia dos Santos, alega ter mantido união estável desde 1992 até a data do óbito, com Francisco 

Domiciano da Silva, falecido em 16.08.1997. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 05.07.2004, julgou improcedente o pedido (fls. 79/82). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sob o argumento de que não foi apresentada prova 
material da união estável entre a autora e o "de cujus". 

Foi interposto Recurso Especial, o qual foi parcialmente provido, determinando-se o retorno dos autos a esta Corte, para 

análise da prova testemunhal apresentada e reanálise do mérito. 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (antes da redação a 

qual lhe foi ofertada pela Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97), vigente na data 

do óbito, ocorrido em 16 de agosto de 1997: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 
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Não vigia à época, pois, o inciso II do art. 74 da Lei n. 8.213/91, nele inserto pela citada Medida Provisória, que fixou o 

termo a quo do benefício na data do requerimento, caso este fosse apresentado após trinta dias contados do óbito. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos, conforme CTPS, pois o último registro de trabalho cessou 

com o óbito (fls. 29/35). 

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher 

como entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, 

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

Por conseqüência, é desnecessário o ato formal de designação do companheiro ou da companheira como dependente 

para que ele ou ela seja considerado beneficiário no órgão previdenciário, uma vez que o que se busca é a proteção da 

família constituída por segurado falecido. 

Contudo, não resta dúvida que a união estável tem que ficar devidamente comprovada por início razoável de prova 

material, aliada à prova testemunhal ou, em casos excepcionais, em face da informalidade da união estável, por forte e 
uníssona prova testemunhal, tendo em vista que o artigo 131 do Código de Processo Civil garante ao juiz a livre 

apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, 

devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 132 do mesmo código. 

Alega a autora que vivia maritalmente com o "de cujus" desde meados de 1992, até a data do óbito, em 16 de agosto de 

1997. 

Observo que na certidão de óbito não há qualquer menção sobre a parte autora. O declarante foi José Saturnino da Silva, 

o qual mencionou que o endereço do "de cujus" era Rua Samaria, nº 33, Cohab II, Jardim Paulista, Itapevi, SP, o que 

diverge com os demais documentos juntados aos autos no sentido de demonstrar que a autora e o falecido residiam no 

imóvel alugado à Rua Dez, nº 235, Alto da Colina, Itapevi, SP. 

Ademais, não foi juntado aos autos o contrato de aluguel, apenas recibos referente aos meses de março e dezembro de 

1995, e janeiro de 1997. 

Frise-se que o termo de rescisão do contrato de trabalho não é prova apta capaz de afiançar que efetivamente 

conviveram maritalmente até a data do óbito. 

A prova oral coligida mostrou-se frágil para tal desiderato, sendo insuficientemente circunstanciada e não se revestiu de 
força o bastante para comprovar a união alegada (fls. 72/75). 

Com efeito, a análise conjunta das provas não permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois 

não restou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão 

pela qual deve a ação ser julgada improcedente. 

Veja-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COMO COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA VIDA EM COMUM À ÉPOCA DO ÓBITO. REFORMA DA SENTENÇA. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 

independentemente do cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74 e seguintes, Lei nº 8.213/91, com as 

alterações da Lei nº 9.528/97). - Qualidade de segurado do falecido demonstrada, ante a concessão da pensão por 

morte à filha menor do falecido na data do óbito.  

- Todavia, in casu, da análise dos documentos acostados à petição inicial, não se infere a aludida união estável entre a 
parte autora e o finado à época do passamento.  

- A prova converge para o fato de que o finado, ao tempo do óbito, residia em Sorocaba, enquanto que a parte autora 

residia na cidade de Atibaia. Destaque-se, ainda, que quem declarou o óbito foi a ex-esposa do falecido. Conclui-se, 

portanto, que na data do óbito, a autora e o de cujus não coabitavam mais. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. - Tutela antecipada revogada.  

- Apelação do INSS provida. 

(TRF da 3ª Região, AC 2009.03.99.032815-7 - SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, DJF3 

data:13/01/2011, pág. 640)  
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante desta Egrégia Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010786-57.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.010786-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR BATISTA KAPP 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que 

somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento 

administrativo. 
Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/68 e 86/148). 

A r sentença, proferida em 29 de agosto de 2006 (fls. 197/205), julgou parcialmente procedente o pedido, para 

enquadrar como especial e converter para comum as atividades desenvolvidas nos períodos de 10.09.1979 a 01.02.1993 

e 09.05.1994 a 05.03.1997. Por conseguinte, condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 209/214). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada e ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Por fim, insurge-se quanto ao 

valor dos juros de mora e honorários advocatícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 
ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 
É o que ocorre no caso. 
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Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 
Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 
pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 10.09.1979 a 01.02.1993 - formulários e laudos técnicos apontam a exposição, habitual e permanente, a pressão 

sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

b) De 09.05.1994 a 05.03.1997 - formulários e laudos técnicos apontam a exposição, habitual e permanente, a pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
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(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2000 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 114 (cento e catorze) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço , somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, aos 

incontroversos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 

53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 
art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários . 
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 
9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, para explicitar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária, bem como 

reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002040-67.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002040-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ADEMAR CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00033-9 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

Decisão 

Vistos. 
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Fls. 182/188: Cuida-se de "Agravo" interposto pelo autor ADEMAR CORREA DOS SANTOS em face do r. julgado de 

fls. 167/171, proferido pela Egrégia Sétima Turma que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do Autor. 

Com efeito, verifico que estão ausentes as condições de procedibilidade do recurso de Agravo interposto nestes autos. 

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

(...)  

§1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento".  

 

Assim, o recurso de Agravo tem cabimento quando visa impugnar decisão monocrática proferida pelo Relator, o que 

não é o caso dos autos, consoante se pode verificar às fls. 168/171. 

Acerca da matéria, confiram-se os vv. Acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO.  
O agravo regimental constitui-se meio adequado para impugnar as decisões monocráticas proferidas pelo relator do 

processo no Tribunal.  

Seu manejo em face de acórdão proferido pela Turma é, portanto, inadmissível, podendo até mesmo ser qualificado 

como erro grosseiro, dada a inexistência de dúvida objetiva em torno do seu cabimento (art. 557, §1º, do CPC; art. 39 

da Lei nº 8.038/90; art. 258 do Regimento Interno do C. STJ).  

(STJ - AGRESP 478495 - 200201340355/DF - DJ 17.11.2003, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. CABIMENTO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.  

I - O Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC visa impugnar decisão que negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, não sendo possível utilizá-lo contra 

acórdão.  

II - Agravo não conhecido".  

(AC 2003.03.99.027430-4, DJU 22.03.2005, relatora Dês. Fed. MARIANINA GALANTE)  

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, nego seguimento ao Agravo de fls. 182/188.  

Após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 171, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-88.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000041-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOAO BATISTA ZIQUINELLI 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de janeiro de 2004, por JOAO BATISTA ZIQUINELLI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 140/144), proferida em 27 de fevereiro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), bem como o reembolso de 

honorários periciais à União, devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 147/158), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 
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Com as contrarrazões (fls. 161/163), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 82/83), o perito judicial afirma que o autor sofre de problemas na coluna, com dor nas 

costas e membros inferiores, observando que há redução da capacidade laborativa apenas nos momentos em que estiver 

com dor. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando 

incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, verificou-se no CNIS que o autor retornou ao trabalho, regularmente registrado, possuindo vínculo no 

interstício de 01/06/2004 a 30/04/2005, e efetuou contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, 

nas competências de 09/2002 a 06/2003 e de 07/2008 a 12/2008. 
Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-14.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001603-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : TEREZINHA DE MORAES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de setembro de 2004, por TEREZINHA DE MORAES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 118/119), proferida em 16 de abril de 2010, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), devendo, no entanto, ser 

observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 123/129), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, apenas a sua certidão de óbito de 

seu genitor, às fls. 09, com assento lavrado em 18/03/1976, na qual o falecido consta como "lavrador", mas não há 

menção alguma sobre a qualificação da autora.  

Por sua vez, a folha de entrevista emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bragança Paulista (fls. 10/11), de 

20/04/2004, não pode ser considerada como início de prova material, eis que não contém homologação pelo Órgão 

competente como determina o artigo 106 da citada Lei.  

Outrossim, as declarações particulares acostadas às fls. 12, 16, e 19/21, equiparam-se a mero depoimento que se reduziu 

a termo, sem sujeição ao crivo do contraditório - o que lhe confere caráter unilateral - tornando-as sem préstimo como 

prova nos autos. 

Por fim, também os Certificados de Cadastro de Imóvel Rural (fls. 13/14 e 17/18) também não são hábeis a comprovar 

o alegado labor rural, pois estão e nome de outras pessoas e não fazer referência à autora. 
Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural 

e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o 

pedido formulado na exordial. 

Ademais, a prova testemunhal não supre a ausência de uma mínima prova documental de qualquer período de tempo.  

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora e do preenchimento da carência exigida, improcede o 

pedido formulado na inicial, restando prejudicada a análise do requisito da incapacidade. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028220-86.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028220-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE PEDRO GODINHO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSANI ALICE MESSIAS LOPES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00104-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e despesas 

processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita 

(art. 12 da Lei nº 1.060/50). 
Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a manutenção da 

gratuidade judiciária e a apreciação do pedido de tutela antecipada e, no mérito, a reforma do julgado, sob os seguintes 

argumentos: a) o próprio INSS já havia reconhecido a incapacidade do vindicante; b) não foram considerados na 

sentença os documentos médicos juntados; c) a necessidade de repetição da perícia médica, ante a contradição entre os 

laudos administrativo e judicial; d) o cerceamento de defesa devido à ausência de oitiva de testemunhas; e e) a 

inexigência de carência para o pagamento de auxílio-doença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

De início, mantenho a concessão dos benefícios da justiça gratuita deferidos em primeiro grau. 

Postergo a apreciação da tutela antecipada para depois da análise do mérito, tendo em vista a ausência, no momento, de 

verossimilhança das alegações. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado analisar a condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de invalidez (fs. 

141/142). 

Pondere-se que os atestados médicos juntados aos autos são documentos produzidos unilateralmente. Venho admitindo 

que tal espécie de documentação, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca e até 

embasar a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa sua eficácia 

probatória. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 
ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 
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(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 
(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

Note-se que o fato de o INSS ter reconhecido a incapacidade do vindicante quando do protocolo de pedido de auxílio-

doença (f. 25) não significa que tal inaptidão persiste, mesmo porque aquela benesse é temporária, por expressa 

determinação legal.  

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, conflitando frontalmente com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036878-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036878-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS PAULO 

ADVOGADO : JOSE MARCIO BASILE 

No. ORIG. : 02.00.00050-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11/06/2002 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19/08/2002 em que pleiteia a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de 

assistência social, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 09 de fevereiro de 2005: "(...) julgo procedente o 

pedido e condeno o réu a pagar à parte autora Luciana Aparecida dos Santos Paulo, em caráter vitalício, o benefício 

assistencial previsto na Lei n. 8.742/93, no valor correspondente a um salário mínimo. O benefício será devido a partir 

da data do respectivo requerimento administrativo (ou, à falta deste, a partir da data da citação neste feito). O débito em 

atraso será pago em parcela única, e sobre cada parcela vencida serão contados juros e correção monetária, desde a data 

do respectivo vencimento. (...) Condeno o réu a pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, 
os quais arbitro sobre 10% (dez por cento) das parcelas vencidas (Súmula n. 111 do STJ)" (fls. 85/88) 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Preliminarmente, alega que a sentença á "extra petita" e ilegitimidade de parte. No 

mérito, requer a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia o marco inicial do benefício a partir da citação. No mais, 

prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, im procedente , prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso im procedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, 

exige o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente im 

procedente " exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 
É o que ocorre no caso. 

Aprecio a matéria preliminar aduzida. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da sentença, tendo em vista que há pedido sucessivo, conforme emenda à 

inicial (fl. 15). 

Outrossim, ressalto que, com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da 

autarquia, em processos dessa natureza, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, está expresso 

que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203 da Constituição 

Federal. 

Ademais, esta Egrégia Corte sumulou o tema, in verbis: 

 

"Súmula nº 22: É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de 

delegação de competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade 

passiva do INSS." 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, ficou comprovado, pelo estudo social, que a parte autora não exerce atividade remunerada, que não está 

vinculada a nenhum regime de previdência social e que não recebe benefício de espécie alguma. 

Quanto aos demais pressupostos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". 

Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 
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(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 
reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

 

No caso dos autos, o exame médico conclui que a requerente é portadora de "alterações na semiologia dermatológica 

com presença de nódulos (nevus) em regiões do corpo com possibilidade de malignização, necessitando de curetagem 

dos mesmos e vigilância contínua devido a síndrome de genética do nevus basocelular" (fls. 164/170). 
Diante do quadro clínico, informa que há incapacidade total para atividade laboral. 

Está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 
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Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve sua 

constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 
Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 

direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 
Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 
10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 
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Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 
A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

 

No caso sub judice, conforme oitiva da prova testemunhal e estudo social ficou claro que o núcleo familiar é constituído 

pela autora, o cônjuge e dois filhos menores. 

A fonte de renda é proveniente do salário do marido no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e da 

bolsa família no valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais). Recebem também auxílio da comunidade com vestuários e 

para compra de remédios. 

A depoente Maria Cecília Martins Paulo afirmou: "A autora compra remédios com a ajuda de terceiros, especialmente 

das pessoas do Bairro em que reside. A autora viaja constantemente para São Paulo e Sorocaba, e consegue carona com 

a Prefeitura, mas tem dificuldades com a alimentação por falta de dinheiro. (...)" (fl. 77).  

Quanto à moradia, residem em imóvel construído no terreno da família do marido "é de alvenaria, possui 4 cômodos: 
sala, cozinha, banheiro, sem forro e 1 quarto com forro". 

Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial , à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 
IV - estudo social , datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 
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IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

 

Quanto ao marco inicial do benefício, observo que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser concedido a 

partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 
Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso quanto à 

matéria preliminar e ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00022-4 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20.03.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, citado em 04.06.2003, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 08/10), Laudo Pericial (fls. 55/58), Prova 

Testemunhal (fls. 74/75) e Estudo Social (fls. 120/123). 

A sentença de primeiro grau, proferida em 12 de maio de 2005, julgou improcedente o pedido (fls. 72/73). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
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Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, ficou comprovado, pela oitiva das testemunhas e estudo social que a parte autora não exerce atividade 

remunerada, que não está vinculada a nenhum regime de previdência social e que não recebe benefício de espécie 

alguma. 

Quanto aos demais pressupostos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". 

Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 
portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 
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Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 
"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

In casu, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que a parte autora é portadora de "varizes dos membros 

inferiores complicadas com úlceras". Diante do quadro clínico, informa que há incapacidade total e temporária.  

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 
conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve sua 

constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 
Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 

direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 
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assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbais: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 
Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

 

"A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 
possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social "a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social", tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 
Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 
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No caso sub judice, conforme as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e, sob a pena do falso testemunho e 

estudo social ficou claro que o núcleo familiar é constituído por 03 (três) pessoas. 

A família reside em imóvel próprio, dessarte, não possui gasto com aluguel. 

A renda é composta por bicos realizados pelo cônjuge da parte autora, como diarista, sem valor fixo, e por R$ 300,00 

recebidos pela filha em razão de estágio. 

Também consta que a família reside em casa própria em bom estado de conservação e com uma excelente higiene, 

possuindo: "uma cama de casal, uma cama de solteiro, uma televisão, uma geladeira, um fogão, dois guarda roupas, um 

armário, uma mesa, seis cadeiras e três sofás, computador e um carro da marca gol tudo em bom estado de 

conservação". 

Não há menção quanto a débitos pendentes ou impossibilidade de satisfação das necessidades básicas. 

Com efeito, não restou demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Veja-se: 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PESSOA IDOSA - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 
NÃO PREENCHIDO. 

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - Restando comprovado que a renda per capita familiar da autora é superior a ¼ do salário mínimo, é de ser julgado 

improcedente o pedido. 

III - O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas sim, que destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, 

sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. IV - 

Apelação improvida. Sentença mantida. 

(AC 200161090037813- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1025868, TRF3, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS, DJU DATA:25/08/2005 PÁGINA: 461) 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014084-14.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.014084-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OVILIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19 de dezembro de 2005, por OVILIO JOSE PEREIRA contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 103/106), proferida em 14 de março de 2007, acrescentada pela decisão dos embargos de declaração, 

proferida em 12 de abril de 2007 (fls. 119/121), julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

restabelecer o auxílio-doença desde a data do laudo pericial (14/11/2006), devendo ser as prestações em atraso 

corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 242/2001 do CJF e acrescidas de juros de mora de 01% (um por 

cento) ao mês, desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor efetivamente pago ao autor. Condenou também o INSS a inserir o autor no programa de 
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reabilitação profissional (artigo 62 da Lei nº 8.213/91), a fim de que seja submetido a tratamento que possibilite a sua 

recuperação para o exercício das suas atividades habituas ou a sua readaptação profissional em outra atividade laboral 

que lhe permita sobreviver com dignidade. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 130/133), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial aos autos, a redução dos honorários advocatícios e que o autor seja submetido a exames 

periódicos a fim de avaliar a continuidade da incapacidade, independente do trânsito em julgado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Cumpre salientar, que o INSS insurgiu-se tão-somente em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios 

e necessidade de ser o autor submetido a exames periódicos. Já o autor deixou de apresentar impugnação quanto à 

matéria tratada nestes autos.  

Observo que a matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa 
julgada. 

Nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São Paulo, 

Malheiros, 2003, pp. 668/669) que a sentença é composta, internamente, por capítulos, ou seja, "partes em que 

ideologicamente se decompõe o decisório de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão interlocutória ou 

mandado monitório, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta". Na teoria dos recursos, 

entende-se que, consoante artigo 515, caput, do CPC, "ao tribunal só será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver 

sido proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é o capítulo do qual se recorreu". Portanto, nos recursos 

parciais, os capítulos sobre os quais não houve impugnação transitarão em julgado tão logo ultrapassado o prazo para 

interposição dos embargos, ocorrendo o fenômeno da preclusão temporal. 

Assim, passo a examinar unicamente aqueles determinados "capítulos". 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da realização do laudo pericial, consoante fixado na r. sentença, pois foi 

o momento em que restou comprovada a incapacidade laborativa do autor.  

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Quanto à necessidade de realizações de perícias periódicas, não é necessário explicitá-las, pois o art. 101 da Lei nº 

8.213/91 torna-a obrigatória aos segurados em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir o valor dos honorários advocatícios, 
mantendo, no mais, r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-80.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001935-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : DILMA ANDRADE 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de maio de 2005, por DILMA ANDRADE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 169/173), proferida em 10 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em dois salários mínimos, devendo, no entanto, ser observado o disposto 

no artigo 12 da Lei n° 1.060/50, isentando-a, todavia, do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 178/183), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 187/191), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque, do laudo do perito judicial de fls. 106/108, verifica-se que restou constatado que a parte autora é portadora 

de escoliose em coluna torácica e de espondiloartrose, compatíveis com o trabalho que a autora desempenha, 

asseverando que a mesma pode tratar-se e continuar trabalhando. Em resposta aos quesitos, às fls. 155/157, o perito 

judicial afirma que não há necessidade de reabilitação, ante a ausência de incapacidade. Portanto, não há enfermidade 
que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada de forma total e permanente para 

as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, os benefícios pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas, 

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao benefício 

da aposentadoria por invalidez. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

E, para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente 

ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu, resultando na improcedência do pedido. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade laboral da autora, improcede o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-13.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000109-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ANANIAS RICARDO NEVES 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANANIAS RICARDO NEVES, qualificado nos autos, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural (NB. 

1151019876 e DIB. 28/05/96). Requer a condenação da autarquia previdenciária nos seguintes termos: 

"1- Promover a revisão da aposentadoria ou pensão concedida ao(a) autor(a), desde a data da concessão do benefício, 

obedecendo integralmente os índices previstos em lei de forma a preservar-lhe o valor real, aplicando todos os índices 

legais e de direito, inclusive a aplicação da conversão da OTN para ORTN em 1977, e a equivalência de 100% da 

aposentadoria para as pensões anteriores a 28 de Abril de 1995, e os seguintes índices de reajustes acumulados mês a 
mês: 

Reajuste em Janeiro/1994: IRSM de Setembro/1993 a Dezembro/1993; reajuste e conversão para URV em 

Março/1994: IRSM de Janeiro e Fevereiro/1994 e conversão; reajuste de Maio/1995: IPC-r acumulado de Julho/1994 

a Abril/1995, com aumento real de 10,2743%; reajuste de Maio/1996: IGP-DI de Maio e Junho de 1995 e INPC de 

Julho de 1995 a Abril/1996, com aumento real de 15%; reajuste de Junho/1997: IGP-DI de Maio/1996 a Maio/1997; 

reajuste de junho de 1999: IGP-DI de junho/1998 a Maio/1999; reajuste de Junho/2000: IGP-DI de Junho/1999 a 

Maio/2000; reajuste de Junho/2001: IPCA de Junho/2000 a Maio/2001; reajuste de Junho/2002:, IPCA-e de 

Junho/2001 a Maio/2002, sendo que a partir de Junho/2003 deverá ser também aplicado o IPCA-e da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí-lo, tudo a ser apurado em 

liquidação de sentença, apurando-se as diferenças devidas, as quais deverão ser atualizadas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora na forma do Art. 406 do Código Civil Brasileiro, além de eventuais custas processuais e 

honorários advocatícios a serem arbitrados por V. Exa. nos termos do Art. 20 do CPC, sobre o valor da liquidação. 

2- Promover a revisão dos reajustamentos do benefício de prestação continuada do(a) autor(a), de caráter alimentar, 

para neles incluir TODOS os índices legais e já reconhecidos como devidos pelo Judiciário, conforme indicado acima, 

observando, por óbvio, sua aplicabilidade conforme o período de concessão e pagamento do benefício; 

3- Pagar as diferenças apuradas, sem qualquer limitação, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios 

de 1% ao mês, capitalizados, desde a data em que já eram devidas, anteriormente ao ajuizamento desta ação; 

4- Pagar os proventos mensais vincendos do(a) autor(a) com inclusão das diferenças apuradas na forma do item 2 
supra; 

5- Pagar honorários advocatícios de 20% sobre o valor apurado em liquidação de sentença. 

6- Pede a concessão de MEDIDA CAUTELAR (art. 4º da Lei 10.259/2001), para que seja ordenado o imediato 

recálculo e o correspondente reajuste dos benefícios, junto à Previdência, em razão de sua natureza alimentar e da 

idade avançada do(a) autor(a)." 

 

Às fls. 21/22, indeferida a tutela requerida pelo autor e deferida a Justiça Gratuita.  

A r. sentença de fls. 106/111, julgou improcedente o pedido da parte autora, que foi condenada em custas e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devendo ser observado os termos do art. 3º da 

Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 116/118), no qual requer a reforma da r. sentença e a 

revisão de seu benefício mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, com o pagamento das diferenças devidas e honorários 

advocatícios.  

Com contrarrazões do INSS (fls. 123/125), subiram os autos a esta Corte.  

É o Relatório. 

Decido.  
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

Cabe esclarecer que os fundamentos de fato e de direito do recurso do autor versam estritamente sobre a revisão da 

renda mensal inicial de sua aposentadoria, com a aplicação nos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994. Não se insurgiu quanto ao não acolhimento na r. 

sentença dos demais pedidos formulados na inicial, devidamente transcritos no Relatório desta decisão. Decorre, pois, 

que as questões pertinentes aos demais pedidos estão acobertadas pela coisa julgada. Nesse sentido, Cândido Rangel 

Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São Paulo, Malheiros, 2003, pp. 668/669) que 

a sentença é composta, internamente, por capítulos, ou seja, "partes em que ideologicamente se decompõe o decisório 

de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão interlocutória ou mandado monitório, cada uma delas contendo 
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o julgamento de uma pretensão distinta". Ademais, na teoria dos recursos, vige o princípio tantum devolutum quantum 

appellatum, consoante artigo 515, caput, do CPC, "ao tribunal só será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver sido 

proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é o capítulo do qual se recorreu". Portanto, nas apelações 

parciais, os capítulos sobre os quais não houve impugnação transitarão em julgado tão logo ultrapassado o prazo para 

interposição dos recursos, ocorrendo o fenômeno da preclusão temporal. 

Passo ao mérito propriamente dito. 

A apelação não merece provimento.  

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive, que integram a base-de-cálculo para apuração da 

renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis":  

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 
- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 
(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Inegável que o benefício do autor foi concedido no período abarcado pela Lei nº 8.880/94 (art. 21, §1º). Todavia, a 

documentação carreada aos autos (fls. 89/90, 97/99 e 100/104) infirma a sua pretensão.  

Vislumbra-se que a aposentadoria por idade (rural) foi concedida ao autor, ora apelante, por força de decisão judicial 

(AC nº 98.03.001251-7) e o valor fixado para o benefício foi de 01 (um) salário mínimo mensal. Assim, no caso dos 

autos, sequer há salário-de-contribuição para correção.  

A parte autora recebe a aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo desde a sua concessão e, sendo assim, a 

majoração do valor do benefício está atrelada à política salarial promovida pelo Poder Público, em conformidade com o 

artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal.  

Para finalizar, trago à colação julgado da E. Décima Turma desta Corte que trata dessa questão, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA RURAL PARA APOSENTADORIA 

URBANA. ATIVIDADE NITIDAMENTE DE CARÁTER URBANO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. I. Os empregados 

que prestam trabalho no campo, ainda que para empresas que exerçam atividade agroindustrial, são empregados 

rurais e não urbanos. II. Ainda, tendo em vista que o autor, nascido em 06/06/1934, somente teria direito à 

aposentadoria urbana em 06/06/1999, e esteve em gozo da aposentadoria por idade rural desde 30/07/1996, seria 

imprescindível o ressarcimento ao erário do período de 30/07/1996 a 05/06/1999, tendo em vista que não faria jus ao 
benefício pleiteado antes de completar os 65 (sessenta e cinco) anos de idade. III. No que concerne à correção dos 

salários-de-contribuição do benefício pelo IRSM de fevereiro de 1994, vale ressaltar que o mesmo foi implantado no 
valor de um salário-mínimo, impossibilitando a revisão pretendida. IV. Agravo a que se nega provimento."(g.n.) 

(AC nº 2005.03.99.019308-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, decisão: 07/12/2010, v.u., DJF3 CJ1: 

15/12/2010, pág. 771) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-10.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000148-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BATISTA NEVES 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de janeiro de 2005, por ANTONIO BATISTA NEVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão dos benefícios de aposentadoria por 

tempo de serviço, aposentadoria por tempo de contribuição, auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 84/91), proferida em 27 de setembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde 29/05/2006, devendo ser as parcelas vencidas pagas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à taxa selic, desde a citação até o efetivo pagamento, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, isentando-o, todavia, do pagamento de 

custas processuais. Ainda, na sentença, foi concedida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício no 

prazo máximo de dez dias. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 113/117), requerendo a fixação dos honorários advocatícios nos termos da 

Súmula nº 111 do E. STJ e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até a competência de 12/2002, partir de 

quando deve ser fixado em 1% (um por cento) ao mês. 

Também inconformada, interpôs a parte autora recurso adesivo, pugnando pela concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição ou por invalidez, bem como a fixação do termo inicial do benefício na citação e honorários advocatícios 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

- Da aposentadoria por tempo de serviço: 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 
O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

Neste ponto, cumpre observar que os períodos de 22/10/1985 a 29/06/1987, de 15/10/1987 a 15/12/1987, de 04/01/1988 

a 15/04/1988 e de 19/04/1988 a 10/2006 já foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, sendo que constam do 

sistema CNIS, razão pela qual podem ser considerados incontroversos. 

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido 

atividade rural no período entre a sua adolescência e a data em que completou 35 (trinta e cinco anos), ou seja, 1985. 

Da análise dos autos, verifica-se ainda que o autor não comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período 

pleiteado na inicial. 

Para comprovar suas alegações, o autor trouxe aos autos sua certidão de casamento (fls. 09), com assento lavrado em 

24/09/1983, bem como a certidão de nascimento de sua filha (fls. 10), com assento lavrado em 27/05/1985, nas quais 

está qualificado como lavrador. 

Desse modo, os documentos anexados aos autos não atendem ao objetivo de provar a atividade rural alegada na inicial, 

sendo possível reconhecer apenas o período entre 24/09/1983 e 21/10/1985, ou seja, até a data imediatamente anterior 

ao exercício de atividade urbana comprovada pela CTPS do autor. 
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Portanto, reconhecido o citado tempo de atividade rural e somando-se os demais períodos incontroversos, perfaz-se 

aproximadamente 20 (vinte) anos, os quais não são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço requerida. 

 

- Da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença: 

 

Já quanto aos outros pedidos alternativos de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a presente 

ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm disciplinados 

os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, 

respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

52/55) atesta ser ele portador de asma leve, hérnia inguinal esquerda operada, possível hérnia umbilical, fibromialgia, 

osteoartrose tíbio-femoral compatível com a idade, obesidade centrípeta e hipertensão arterial sistêmica, concluindo que 

o autor está incapaz de forma total e temporária para as atividades laborais. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade do autor resta corroborada pelos benefícios de auxílio-doença que recebeu, de 

22/08/1997 a 30/11/1997, de 21/05/1998 a 06/07/1998, de 05/09/2001 a 24/01/12002 e de 09/09/2005 a 02/10/2005, o 

que demonstra sua condição de incapacitado para as atividades laborais. 
Outrossim, constata-se o preenchimento da qualidade de segurada da parte autora, demonstrada pela cópia da CTPS, 

corroborada pelas informações do CNIS, que comprovam que a autora esteve vinculada à Previdência Social quando do 

ajuizamento da ação, em janeiro de 2005. 

Com efeito, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei n 8.213/91, a parte autora 

manteve vínculos empregatícios nos períodos de 22/10/1985 a 29/06/1987, de 15/10/1987 a 15/12/1987, de 04/01/1988 

a 15/04/1988 e de 19/04/1988 a 10/2006, obtendo, portanto, tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições 

exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pretendido, razão pela qual 

mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor, para fixar o 

termo inicial do benefício, mantendo no mais a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DESIREE DOS REIS ALVES 

ADVOGADO : MARIA EDNA DIAS DA CUNHA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00009603720054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor da pensão por 

morte, para corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

A parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 
elevação do coeficiente do seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 
dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 
Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.001910-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 03.00.00093-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.07.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 20.08.2003, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, a partir da indevida alta médica, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e 

do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 06/103 e 115/118), Laudo pericial (fls. 134/136) 

e Laudo do Assistente Técnico do INSS (fls. 143/144). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 18 de agosto de 2005: "(...) julgo procedente o pedido 

de aposentadoria por invalidez, consistente no pagamento mensal de um salário mínimo, a partir da data do laudo 

pericial de fls. 134/136, bem como ao abono anual. Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os 
quais fixo em 10% do valor da condenação, contado da data do laudo pericial até a efetiva implantação do benefício. 

(...)" Sentença sujeita a reexame necessário (fls. 152/153). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma do julgado, tendo em vista que não foi afastada a hipótese de 

reabilitação. Caso mantida a sentença, pugna pela redução dos honorários advocatícios. No mais, prequestiona a 

matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença de fls. 152/153 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 01.02.1975 a 
25.02.1975, 27.10.1977 a 16.12.1977, 02.01.1978 a 13.02.1978, 28.08.1978 a 10.04.1979,17.11.1979 a 27.12.1979, 

06.01.1981 a 23.01.1981, 01.03.1982 a 07.04.1982, 01.12.1982 a 10.03.1983, 11/1987 a 11/1993 e 05/1995 a 06/2003 
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conforme CTPS e comprovantes de recolhimentos previdenciários. Ademais, esteve em gozo de auxílio-doença no 

interregno de 24.11.1993 a 13.02.1994, 30.05.1994 a 09.08.1994, 17.10.1994 a 06.05.1995 e 03.04.2002 a 10.09.2002. 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado pelo assistente técnico do INSS conclui que a 

parte autora é portadora de "transtorno afetivo bipolar, diabetes melitus, fratura de membro inferior direito". Diante do 

quadro clínico, o perito informa que há incapacidade "parcial para trabalhos que demandem médio e grande risco 

ocupacional" (fls. 143/144). 

O laudo médico elaborado pelo perito do juízo concluiu pela incapacidade total e permanente (fls. 134/136). 

Nesse ínterim, oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a 

inelegibilidade à procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de 

escolaridade. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200802230169 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, STJ, 6ª turma, 

Rel. OG FERNANDES, DJE DATA:09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, 

podendo valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento.  

2 . Pode o magistrado conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela 

incapacidade apenas parcial. Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o 

qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos.  
3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço 

físico intenso.  

4.O direito subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 

pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana.  

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200803990057947 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277045, TRF3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal 

ANTONIO CEDENHO, DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 905) 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 
artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Esclareço, entretanto que sua incidência opera-se sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio 

Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, merecendo parcial provimento apenas quanto à verba honorária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou parcial provimento e à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007649-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO REINALDO BUGARI 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 03.00.00089-1 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que 

somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/49); Prova Testemunhal (fls. 106/107). 

A r sentença, proferida em 09 de setembro de 2004 (fls. 110/117), julgou procedente o pedido e, por conseguinte, 

condenou o INSS na concessão do benefício requerido, desde a data da citação, acrescido de juros de mora, correção 

monetária e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Decisão submetida 

ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 120/128). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada e ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Por fim, requer a redução dos 

honorários advocatícios e faz prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Por seu turno, recorre adesivamente o autor (fls. 131/139). Aduz a possibilidade de enquadramento e conversão da 

atividade especial desenvolvida após a data de 28.04.1995 e a contagem do período posterior à vigência da EC nº 20/98. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 
Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 26.04.1993 a 21.12.1993 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 32/36) informam a exposição, habitual e permanente, 

a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

b) De 01.02.1994 a 01.02.1996 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 37/42) informam a exposição, habitual e permanente, 

a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64, durante os períodos de safra; bem 

como agentes químicos orgânicos nos períodos de entressafra - código 1.2.11 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

c) De 02.09.1996 a 18.06.2002 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 43/49) informam a exposição, habitual e permanente, 

a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 
considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, os lapsos citados devem ser enquadrados como atividade especial e convertidos para comum. 

Já no que tange aos casos específicos de atividade rural (01.07.1975 a 29.01.1977, 07.02.1977 a 08.04.1978, 09.05.1978 

a 09.09.1978, 11.09.1978 a 23.01.1981 e 04.02.1981 a 11.02.1993) formulários anotam a profissão de trabalhador rural 

e sujeição à intempéries da natureza. Todavia, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1, do anexo ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 827/2056 

Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. PARCIAL. 

ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. VALOR DO 

BENEFICIO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(...) 

III - A atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o 

art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de 

modo habitual e permanente a agentes agressivos à saúde. 

(...) 

X - Apelação do autor parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relatora Des. Fed. Sergio Nascimento; J 18.04.2006; DJU 

10.05.2006, pág. 415.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 
RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6. Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. 

Recurso especial do segurado improvido". 

(STJ; REsp nº 291.404/SP; Ministro Hamilton Carvalhido; Sexta Turma; J. 26/05/2004; DJ 02/08/2004; p. 576 ). 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

Destarte, indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal (artigo 53 da lei nº 

8.213/91). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, ao recurso adesivo do autor e à remessa oficial, para considerar atividade comum os intervalos de 01.07.1975 

a 29.01.1977, 07.02.1977 a 08.04.1978, 09.05.1978 a 09.09.1978, 11.09.1978 a 23.01.1981 e 04.02.1981 a 11.02.1993, 

enquadrar como labor especial e converter para comum os interstícios de 26.04.1993 a 21.12.1993, 01.02.1994 a 

01.02.1996 e 02.09.1996 a 18.06.2002 e, por conseguinte, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 
serviço. Apesar de sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios 

por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.015794-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 107/110 

INTERESSADO : MARIA TROMBIN PAZETTO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

CODINOME : MARIA TROMBIM PAZETTO 

No. ORIG. : 01.00.00016-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de Embargos de Declaração contra r. decisão monocrática, proferida em 08 de novembro de 2010, que, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou provimento às apelações do INSS e da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Aduz o embargante (INSS) haver omissão e obscuridade na r. decisão, uma vez que deixou de declarar que o benefício 

de pensão por morte é devido até a data da véspera do óbito da autora, assim como de determinar a habilitação dos 

sucessores. 

É o relatório. Decido. 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, a autorizar o provimento dos presentes embargos de declaração. 

Com efeito, por ocasião da prolação da r. decisão agravada, não havia nos autos nenhuma informação acerca do suposto 

óbito da parte autora, razão pela qual não poderia ter sido determinada a habilitação dos sucessores. 

Ademais, não obstante o embargante noticiar o falecimento da autora, não trouxe aos autos a certidão de óbito 

correspondente, baseando-se apenas em informações extraídas do sistema CNIS. 

Outrossim, cumpre observar que, no caso de falecimento do último pensionista, o artigo 77, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.213/91, prevê a extinção do benefício de pensão por morte, independentemente de determinação judicial. 

Por fim, impõe-se esclarecer que, mesmo que venha a ser confirmado o óbito da autora, deixo de suspender o feito nesta 

instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade 
processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem 

como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando 

de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Portanto, o v. acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020038-77.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.020038-3/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA AMELIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00786-4 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a isenção 

do pagamento de custas processuais. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 04.11.2001.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 12 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 14 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 47/49. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 
previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 14 e a certidão de óbito de f. 12. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 
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Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para isentar a autarquia do pagamento de custas processuais, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020440-61.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.020440-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VANILDA DE SOUZA ESCOBAR e outros 

 
: VANILZA APARECIDA DE SOUZA ESCOBAR incapaz 

 
: VANIA DA SILVA DE SOUZA 
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ADVOGADO : RENATA MOCO 

REPRESENTANTE : VANIA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS 

No. ORIG. : 05.00.05247-5 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e pai. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e a 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula n.º 111 do STJ.  

 

Inconformado, a parte Autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma parcial do julgado, no tocante ao 

termo inicial e a condenação em honorários advocatícios, não devendo de ser fixada a prescrição qüinqüenal em relação 

as filhas do de cujus. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido.  

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 
Cumpre ressaltar que o recurso interposto foi somente no tocante ao termo inicial, prescrição qüinqüenal e a 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Nos termos do Código de Processo Civil, caberá ao vencido pagar os honorários de advogado a serem fixados pelo juiz, 

devendo ser observado para a sua fixação o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Contudo, em relação aos autores Vanilda de Souza Escobar e Vanilza Aparecida de Souza Escobar, inexistente a 

prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, tais autores eram menores impúberes, sendo certo que contra 
eles, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem 

como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Por fim, no que tange ao termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação 

vigente à época do falecimento do segurado. 
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Ressalta-se que Vanilda de Souza Escobar, tem direito a percepção do benefício em questão a partir da data do óbito 

até a data em que completou 21 anos. 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para que o termo inicial seja fixado a partir da data do óbito, não havendo que 

se falar em prescrição no tocante as autoras Vanilda de Souza Escobar e Vanilza Aparecida de Souza Escobar, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição qüinqüenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023263-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023263-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DE MEDEIROS 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00118-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais em comuns. 

Aduz que somados esses períodos aos incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/93 e 131/134). 

A r sentença, proferida em 25 de outubro de 2005, julgou procedente o pedido, enquadrando e convertendo os períodos 

especiais em comuns e condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo, acrescida dos consectários legais, despesas processuais e honorários periciais, no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), e advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida à remessa oficial.  
Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 163/169). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. 

Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos honorários periciais e advocatícios, ao pagamento de custas e despesas 

processuais e ao termo inicial do benefício. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 
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julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'" (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS quanto ao pagamento das custas processuais, vez que não 

houve condenação nesse sentido. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 
que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação aos interregnos requeridos e enquadrados como insalubres pela r. 

sentença: 

a) De 03.09.1974 a 17.06.1975 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 74/76) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 90 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto º 53.831/64 e código 

1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

b) De 06.04.1978 a 23.03.1983- Formulário e Laudo Técnico (fls. 77 e 50/66) informam que o autor exerceu a função 

de passador de produtos acabados em prensas a vapor em indústria de roupas - código 2.5.1 do anexo ao Decreto nº 

53.831/64. 
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c) De 03.01.1985 a 15.09.1987 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 78/84) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 87 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto º 53.831/64 e código 

1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

d) De 01.12.1987 a 19.07.1990 - Formulários e Laudo Técnico (fls. 90/93) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 95 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto º 53.831/64 e código 

1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, os lapsos mencionados devem ser enquadrados como atividades especiais e convertidas para comuns. 

Por outro lado, não é possível enquadrar o período de 15.11.1994 a 24.07.1998 requerido como especial, vez que não 

constam elementos suficientes que demonstrem as alegadas condições insalubres em que o trabalho fora desenvolvido. 

Não foi realizado laudo técnico, não se demonstrou a que volume de ruído ou a que agentes agressivos o autor estava 

exposto, situação que torna impossível, portanto, o reconhecimento como atividade especial. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 
Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Verifico no caso dos autos que à data da propositura da ação (01.09.2003) a parte autora, que nasceu em 14 de maio de 

1950, preencheu o requisito etário, bem assim os demais requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício. 

Ressalte-se que, à data do requerimento administrativo, a parte autora não preenchia os requisitos temporal e etário para 

a sua aposentadoria. Se não vejamos: 

Em 16 de dezembro de 1998, a parte autora já contava com 29 anos, 10 meses e 15 dias, sendo que quando da 

propositura da ação, considerados os enquadramentos como especiais e as respectivas conversões para tempos comuns, 
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somados os períodos incontroversos, verifica-se que o requerente possuía 34 anos, 07 meses e 01 dia, implementando o 

adicional de contribuição referenciado. 

Outrossim, consoante se depreende dos vínculos de trabalho da parte autora, o requisito da carência também restou 

cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei e que implementaram as 

condições em 2003 (ano da citação), sendo necessárias 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais. 

Assim sendo, cumpridos os requisitos legais exigidos à espécie, faz jus ao benefício postulado em sua forma 

proporcional, nos termos do artigo 52, da Lei 8.213/91 c/c com os artigos 187 e 188 do decreto 3.048/99, no percentual 

de 90% (noventa por cento) do salário de benefício. 

 

Dos consectários legais 
Não obstante haja requerimento administrativo, conforme explanado, a parte autora não preenchera os requisitos 

temporal e etário para sua aposentadoria à época, devendo o termo inicial do benefício ser fixado na data da citação, 

ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 
que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que mantenho em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº 558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados nas 

ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 58,70 a R$ 234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo e, ainda, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação 

com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), utilizo os parâmetros da referida Resolução para 

reduzir os honorários periciais para R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 
despendeu a esse título. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nos termos do artigo 557 § 1º A, 

do Código de Processo Civil, dou-lhe parcial provimento e à remessa oficial, para deixar de enquadrar como especial e 

converter para comum o período de 15.11.1994 a 24.07.1998, conforme consta da fundamentação, fixar o percentual da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 90% (noventa por cento) do salário de benefício, determinar o 

termo inicial na data da citação, explicitar a incidência dos juros de mora e da correção monetária e reduzir os 

honorários pericias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023978-50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023978-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA e outros 

 
: VANIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO incapaz 

 
: VANESSA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO incapaz 

ADVOGADO : GIULIANA LACAL PINHEIRO DE FREITAS 

REPRESENTANTE : ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GIULIANA LACAL PINHEIRO DE FREITAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00149-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira e filhas. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios em R$ 300,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro e pai das requerentes, ocorrida em 12.05.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 17/20 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 06.07.1993, enquanto o óbito se deu em 12.05.2004. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Tampouco há notícia nos autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por ter sido acometido de 

doença incapacitante. Dessa forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do 

óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007629-08.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.007629-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA LUZIA VENANCIO 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 11.12.2008 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, em face da assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
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O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 
(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 13.12.1929, contava com 76 

(setenta e seis) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 11.07.2006. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido, devendo ser 

excluído desse conceito a filha do casal, haja vista não estar elencada no disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS. A 
renda familiar é formada pelo valor de 1 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo marido, sendo 

insuficiente para suprir com todas as despesas imprescindíveis à manutenção do lar. 

 

Todavia, partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, o qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser 

aplicado ao caso ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores 

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo 

social ao deficiente e os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a 

regra não deve incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de 

concessão de amparo ao deficiente.  
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Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (04.05.2006). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 
vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MARIA LUZIA VENÂNCIO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 
nº 8742/93), com data de início - DIB - em 04.05.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, a fim de que seja retificada a 

autuação deste processo, para constar o nome correto da Autora MARIA LUZIA VENÂNCIO (fl. 12). 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007045-32.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007045-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 303/328: Cuida-se de "Agravo" interposto pelo autor JOÃO ROCHA DE SOUZA em face do r. julgado de fls. 

253/258, proferido pela Egrégia Sétima Turma que, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Com efeito, verifico que estão ausentes as condições de procedibilidade do recurso de Agravo interposto nestes autos. 

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

(...)  

§1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento".  

 

Assim, o recurso de Agravo tem cabimento quando visa impugnar decisão monocrática proferida pelo Relator, o que 

não é o caso dos autos, consoante se pode verificar às fls. 253/258. 

Acerca da matéria, confiram-se os vv. Acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO.  

O agravo regimental constitui-se meio adequado para impugnar as decisões monocráticas proferidas pelo relator do 

processo no Tribunal.  

Seu manejo em face de acórdão proferido pela Turma é, portanto, inadmissível, podendo até mesmo ser qualificado 

como erro grosseiro, dada a inexistência de dúvida objetiva em torno do seu cabimento (art. 557, §1º, do CPC; art. 39 da 
Lei nº 8.038/90; art. 258 do Regimento Interno do C. STJ).  

(STJ - AGRESP 478495 - 200201340355/DF - DJ 17.11.2003, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. CABIMENTO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.  

I - O Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC visa impugnar decisão que negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, não sendo possível utilizá-lo contra 

acórdão.  

II - Agravo não conhecido".  

(AC 2003.03.99.027430-4, DJU 22.03.2005, relatora Dês. Fed. MARIANINA GALANTE)  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, nego seguimento ao Agravo de fls. 303/328.  

Publique-se. Intime-se. Após, venham os autos conclusos para apreciação dos Embargos de Declaração opostos às fls. 

261/262. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-03.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004337-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ESCORCE MUNHOZ e outro 

 
: MARIA DOLORES PEREIRA DOS SANTOS MUNHOZ 

ADVOGADO : CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS e outro 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Não 

provimento da apelação. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Tutela antecipada concedida. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. Requer, ainda, que seja revogada a 

tutela antecipada concedida, bem como observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 05.05.2006.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 111 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro (f. 08). Ressalte-se que, segundo 

declarações das testemunhas (fs. 78/85), certidão de óbito e documentos de fs. 11 e 22/26, o falecido residia no mesmo 

endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas 

da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 
ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 
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têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito 

(verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 

DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Outrossim, o reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não 
restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação da 

revisão do benefício; o artigo 475 do Código de Processo Civil diz respeito apenas à impossibilidade da sentença 

transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes 

ou de vir a ser executada provisoriamente. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 
presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-97.2006.4.03.6114/SP 
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2006.61.14.000088-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MAURO GONCALVES 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por mauro gonçalves em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

23.01.1992), mediante aplicação do índice de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-

de-contribuição que integram o período básico de cálculo do benefício, bem como sejam os mencionados salários-de-

contribuição atualizados até o efetivo início do benefício e não até o mês anterior. Pleiteou, ainda, a aplicação do 

reajuste do INPC/IBGE, em substituição àquele efetivamente aplicado, nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, 

reajustando corretamente a renda mensal, e toda a renda posterior até os dias atuais, pagando-se as diferenças entre os 

benefícios pagos e os devidos. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedentes os pedidos e deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários de advogado, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual sustenta que tem direito adquirido à aplicação do 

artigo 29, § 1º, da Lei 8212/91. Aduz que o Instituto-réu ignorou tal disposição e não corrigiu os salários-de-

contribuição em identidade de condições com a correção aplicada à renda mensal dos benefícios me manutenção. 

Sustenta que a correção monetária dos salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo deve incidir 

até a data do efetivo início do benefício, nos termos da redação original do artigo 31 da Lei 8213/91. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Passo pois à apreciação das questões trazidas na apelação da autora, restando preclusa a matéria relativa à aplicação do 

INPC/IBGE, em substituição àquele efetivamente aplicado nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, uma vez que não 

houve recurso contra a decisão que julgou improcedente tal pedido. 

 

À época em que foi concedido o benefício do autor, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal ser assegurada 

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição , corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 
Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29 (redação original), dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários -de- contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários -de- contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de- contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 
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Assim, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética simples de 

todos os últimos salários -de- contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis). 

 

A doutrina é clara quando diz que "o termo final" (determinante do inicial) e do período, se inexistente interrupção de 

atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar qual o dia do mês 

quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha prestado serviços por menos de 

trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período básico de cálculo.", ("Curso de 

Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p. 617). 

 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS 

-DE- CONTRIBUIÇÃO . ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários -de- contribuição , 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na 
variação integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de- contribuição 

até o mês anterior ao do início do benefício . 2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios 

previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis 

in idem, visto que referido índice já fora empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do 

benefício, em obediência ao expresso comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 3. Recurso 

especial improvido." (RESP nº 414391, SEXTA TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 19/05/2005, 

DJ 27/06/2005, p. 00459); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA . RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 1. O termo final a ser 

considerado no cálculo da correção dos salários-de- contribuição , visando à apuração da renda mensal inicial, deve 

ser o mês anterior ao do início do benefício , a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 495118, SEXTA TURMA, Relator Min. PAULO GALLOTTI, DJ 11/04/2005, p. 00396); 

 

Quanto ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, o benefício do autor foi concedido sob a égide da Lei 8213/91 e a 

autarquia procedeu aos cálculos para apuração do valor de benefício de acordo com o que preceituam os artigo 29 e 31 

(redação original) do referido diploma legal. 

 
Não há qualquer erro ou irregularidade na apuração da renda mensal inicial do benefício que, nos termos do artigo 31 

supracitado, utilizou como fator de correção dos salários-de-contribuição o INPC.  

 

A renda mensal inicial do benefício foi apurada na forma dos artigos 28 e 29 da Lei 8213/91 e consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 

a 48 (quarenta e oito meses). No caso destes autos, consoante carta de concessão de fl. 13, sobre o benefício do autor foi 

aplicado coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Tendo o INSS procedido ao cálculo do benefício do autor, utilizando o índice da lei (INPC), incabível a pretensão do 

autor propondo a utilização do índice de 147,06%. 

 

Tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte já assentaram entendimento quanto ao não cabimento 

do índice de 147,06%, conforme se verifica dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8213/91. 
O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46 ,̈ com um plus de 12,50%. Por se referirem ao mesmo 

período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos salários-

de-contribuição. Na vigência da Lei 8213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado 

pelos critérios previstos no artigo 41, II, desse diploma leal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. 

-Incidência da Súmula 07 desta Corte. 

- Agravo provido. 

(STJ - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, AC 2003.00.34938-2, publ. DJ 07.11.2005, pág. 332) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DO ABONO DE 

147,06% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI 8213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  
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1. Para que sejam acolhidos os embargos de declaração, inclusive para fins de prequestionamento da matéria não 

analisada, mister se faz o realce do ponto em que se deu a omissão. 

2. Uma vez verificado que ao recorrente foi concedido benefício previdenciário na vigência da Lei 8213/91, cuja 

correção dos salários-de-contribuição, para fins de apuração mensal da renda mensal inicial, foi realizada pela 

aplicação do INPC, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8213/91, aliado ao fato de que os salários-de-

contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e facultativos foram reajustados em 147,06¨a 

partir de setembro de 1991, improcede o pleito relativo à incorporação do abono previsto no artigo 146 do diploma 

legal. Precedentes.. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - RESP 2001.01.15413-3, publ. DJ 30.08.2004, pág. 336) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-42.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.000942-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JALDA VILA NOVA TOSTI 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 05.00.02833-3 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de dezembro de 2005, por JALDA VILA NOVA TOSTI, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 07 de março de 2001. 

A r. sentença (fls. 69/73), prolatada em 17 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento 

administativo (10/05/2001); devendo, as prestações em atraso, ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% (um 

por cento) ao mês, e de correção monetária pelo IGPM - FGV, desde os respectivos vencimentos, nos termos do § 7° do 

artigo 41 da Lei n° 8.213/91, Leis n° 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes ao caso. O 

pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer o disposto no artigo 128 da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela 

Lei n° 10.099/2000. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor das parcelas vencidas, excluídas as vincendas (Súmula n° 111 do STJ).  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 76/79), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatívios para 5% (cinco 

por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação e a correção monetária das parcelas vencidas nos mesmos índices usados para a correção dos benefícios 
previdenciários. Requer ainda a aplicação da prescrição quinquenal às parcelas vencidas anteriores ao ajuizamento da 

ação. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 84/93), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de dezembro de 2005, por JALDA VILA NOVA TOSTI, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 07 de março de 2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 
No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

No caso em questão, verifico, consoante as certidões de casamento e de óbito, juntadas aos autos às fls. 12 e 17, que a 

autora foi casada com o de cujus, tornando-se, por conseguinte, presumível ex lege a sua dependência econômica em 

relação a ele. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

- certidão de óbito, às fls. 17, qualificando o de cujus como "lavrador"; 

- certidão de casamento, às fls. 12, realizado em 19/10/1971, também trazendo como qualificação do de cujus a de 

"lavrador"; 

- cópia da CTPS do de cujus, às fls. 15/16, onde se observa registro de contrato de trabalho na função de trabalhador 
rural, no período de 01/11/1995 a 24/11/1998. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais, às fls. 57/58, colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes em 

afirmar o exercício de atividade rural pelo de cujus até a data de seu óbito. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Sérgio Alves Tosti, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 17. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa (10/05/2001), uma vez que 

o pedido do benefício foi feito após 30 (trinta) dias da data do óbito, nos termos do artigo 105, inciso II, do Decreto 

3.048/99, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, vigente na época do óbito, não havendo o que se falar em prescrição 

das parcelas anteriores ao quinquenio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, na forma do artigo 406 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o 
art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 
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Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para alterar o critério de incidência da correção monetária e reduzir o valor dos honorários advocatícos, e à 

remessa oficial, tida por interposta, para isentá-lo do pagamento das custas e despesas processuais e esclarecer o critério 

de incidência dos juros de mora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007527-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007527-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA GOMES ROBLEDO 

ADVOGADO : PRISCILA COELHO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 04.00.02263-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de setembro de 2004, por ALESSANDRA GOMES ROBLEDO, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu companheiro, ocorrido em 27 de outubro de 1999. 

Às fls. 73/77, a autora requereu a concessão da tutela antecipada. 
A r. sentença (fls. 127/130), prolatada em 07 de abril de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, desde a data do requerimento na via administrativa (07/01/2003), além do abono anual, 

em valor a ser calculado pelo artigo 75 da Lei n° 8.213/91; devendo, as prestações em atraso, ser pagas de uma única 

vez, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária, conforme os artigos 1.062 e 

1.536, parágrafo 2° do Código Civil, cumulado com o artigo 219 do Código de Processo Civil. Condenou ainda o INSS 

ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas, isentando-o do pagamento das custas processuais. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Os embargos de declaração opostos pela autora (fls. 134/135), foram acolhidos, deferindo o pedido de tutela antecipada 

(fls. 138/139) e determinando ao INSS a imediata implantação do benefício. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 143/147), arguindo em preliminar, julgamento extra petita, por ter sido 

fixado o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, quando não há pedido expresso a este 

respeito. No mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Se mantida a 

procedência do pedido, requer a fixação do termo inicial do benefíco na data da citação e que os honrários advocatícios 

incidam somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de 

interposição de recurso à Superior Instância. 

Do despacho de fls. 148, que recebeu a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, a autora opôs embargos 
de declaração (fls. 150/151), sendo que foram acolhidos para receber o recurso somente no efeito devolutivo (fls. 150). 

Com as contrarrazões (fls. 155/158), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação às fls. 165/171, o Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial, pela 

rejeição da matéria preliminar e pelo parcial provimento da apelação do INSS, apenas no que se refere aos honorários 

advocatícios. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Ainda inicialmente, rejeito a preliminar arguida pelo INSS. Com efeito, na inicial a autora requer a concessão do 

benefício desde a data do óbito, não havendo, portanto, o que se falar de julgamento extra petita, por ter sido concedido 

o benefício desde a data do requerimento administrativo. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de setembro de 2004, por ALESSANDRA GOMES ROBLEDO, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu companheiro, ocorrido em 27 de outubro de 1999. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 
O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável entre a Sra. Alessandra Gomes Robledo e o Sr. Vinicius Barreto de Oliveira, restou 

demonstrada pela certidão de nascimento de filha em comum (fls. 13), nascida em 06/07/1999, bem como pela 

informação existente na Certidão de Óbito (fls. 25) de que o de cujus vivia maritalmente com a autora, restando 

corroborada pela prova testemunhal, ouvida às fls. 69/71. 

Dessa forma, comprovada a convivência marital da autora com o de cujus, a sua dependência econômica em relação a 

ele torna-se presumida. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Com relação a esse requisito, observa-se a existência, nos autos, de cópia da CTPS do de cujus, juntada às fls. 19, 

constando como último contrato de trabalho o período de 14/10/1998 a 12/12/1998, na função de ajudante geral. 

Portanto, ao falecer em 27/10/1999, mantinha o de cujus a sua qualidade de segurado da Previdência Social, visto que 

haviam se passado 10 (dez) meses da data do desligamento do seu último contrato de trabalho até a ocorrência do 

evento morte (fls. 25), não ultrapassando o limite de 12 meses previsto, consoante dispõe o artigo 15 inciso II da Lei nº 

8.213/91 (Plano de Benefícios). 
Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Vinicius Barreto de Oliveira, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 25. 

Dessa forma, comprovados os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe, devendo ser 

mantida a concessão da tutela antecipada anteriormente concedida. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa (07/01/2003), uma vez que 

o pedido do benefício foi feito após 30 (trinta) dias da data do óbito, nos termos do artigo 105, inciso II, do Decreto 

3.048/99, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, vigente na época do óbito. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (ou 

da data em que o benefício se tornou devido, quando posterior à citação) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da 

Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 
Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, esclareço que incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as 

prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° -A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito 

a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer o critério de incidência 

dos honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA VICENTE MACHADO DA COSTA 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 06.00.00059-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer 

tempo de serviço de segurado trabalhador rural, entre 21.02.61 a 1989, bem como expedir a respectiva certidão. 

 

A r. sentença apelada, de 24.03.09, reconhece o tempo de atividade rural exercido de 29.05.80 a 06.03.89 e condena a 

autarquia a averbar e expedir a respectiva certidão, bem como ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 
Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

juntada dos autos da ação de justificação nº 185/2004, na qual constava cópia da seguinte documentação: 

 

Certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

Certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12). 
 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural prestado entre 29.05.80 a 06.03.89. 

 

Todavia, em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

 

Na presente demanda, por se tratar contagem recíproca, não se aplica a regra acima mencionada. 

 

Cumpre, nesse passo, observar que, segundo a lei, nesses casos, o trabalhador para utilizar esse período na contagem de 

tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma 

do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para 

fins de contagem recíproca, terá como base de incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o 

regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado 

o limite máximo previsto no artigo 28 da mesma Lei. 

 

Por outro lado, essa Egrégia Corte, em processos semelhantes trouxe novo posicionamento sobre a questão, calcado 
também no entendimento do Tribunal Regional da 4ª Região. Veja-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. FINANCEIRA DE REGIMES. 

I - Decisão proferida em sede de Recurso Especial determinou o exame de todas as questões suscitadas nos embargos 

de declaração, cassando o acórdão que havia negado-lhes provimento (ao fundamento de que buscavam a rediscussão 

da causa). 

II - Tendo o servidor público laborado no campo em época pretérita, pode exercer o direito que lhe é assegurado pela 

Constituição Federal (§ 9º - art. 201) da contagem recíproca. 

III - O trabalhador poderá valer-se da contagem recíproca, sem qualquer condicionante, e os empregadores, do regime 

originário e do regime instituidor, procederão à compensação financeira de regimes, prevista no artigo 4º da L. 

9.796/99. 

IV - O artigo 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço e o inciso IV do 

artigo 96 exige a indenização para a contagem do tempo correspondente, para efeito de compensação financeira entre 

os regimes, mas no momento oportuno. 

V - A exigência da indenização será do regime instituidor do benefício - do regime próprio do servidor- não se 

legitimando o INSS para exigi-la, no momento em que apenas é reconhecido o tempo de serviço rural, até porque nessa 

oportunidade, que é também a da expedição da certidão, não se consumaram as condições exigidas para a 

aposentadoria do servidor que, a seu critério, terá a opção de nem mesmo fazer uso dessa certidão de contagem do 
tempo de rurícola. 

VI - Embora o segurado especial, enquanto filiado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não esteja 

obrigado ao recolhimento das contribuições para aposentar-se, como neste caso, o afastamento dar-se-á em regime 

diverso, nada obsta que o INSS faça constar da certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de contagem 

recíproca , poderá gerar indenização das contribuições previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

VII - Embargos parcialmente providos. 

(AC. nº 1999.03.99.029074-2, 8ª Turma Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 11.02.2008, DJU 

26.03.2008 p. 222) 

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR 

RURAL. CERTIDÃO PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTAGEM RECÍPROCA. ILEGITIMIDADE 

DO INSS PARA EXIGIR PRÉVIA INDENIZAÇAO. PRECEDENTES DO STF. QUESTÕES SUSCITADAS. 

RESOLUÇÃO. OPORTUNIDADE. 

I - Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime 

próprio da Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

II - Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do 

INSS providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

III - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da 
L. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

IV - Na motivação da sentença resolvem-se as questões de mérito; reserva-se ao dispositivo a decisão da lide. 

Constituiria transgressão ampliativa do provimento acrescentar decisão sobre restrições à certidão de tempo de 

serviço a ser expedido, sem observância do devido processo legal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida.' 

(TRF-3ª Região: AC nº 1085986/SP, rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 18/04/2006, DJU 10/05/2006, p. 478) 

'Possui a parte autora direito à expedição da Certidão de Tempo de Serviço Rural, devendo nela constar que a 

utilização do tempo certificado para fins de aposentadoria em regime diverso do regime geral, dependerá de 

indenização das contribuições correspondentes.' (TRF-4ª Região; AC nº 200304010209622/RS, rel. Des. Fed. Luís 

Alberto D'Azevedo Aurvalle, j. 29/11/2006, DJU 13/12/2006)." 

 

Esse entendimento mostra-se sensato, afinal, o fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito 

ao reconhecimento do exercício de atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a 

autarquia previdenciária o direito de consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a 

situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

 
Assim, deverá ser expedida a certidão de tempo de serviço laborado na atividade rural no período de 29.05.80 a 

06.03.89, todavia, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade de consignar na referida certidão a ausência de recolhimento 

de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos como fixados na r. Sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 
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Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 
Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por CLEIDE DE FATIMA RODRIGUES, qualificada nos autos, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte decorrente de acidente 

de trabalho (NB. 93/102.280.800-9 e DIB 06/05/1996), mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados 

na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM de fevereiro de 1994, índice de 39,67%, sem limitação ou imposição de 

redutores, bem como a aplicação, nos reajustes subsequentes, dos índices oficiais então vigentes. 

A r. sentença de fls. 39/45, proferida em 08 de junho de 2006, julgou procedente o pedido, para determinar a inclusão 

do percentual do IRSM (39,67%) na atualização dos salários-de-contribuição de fevereiro/94, e por consequência, 

condenar a autarquia a rever o valor do benefício da autora na forma supra aventada e a pagar as diferenças que forem 

encontradas, sem prejuízo dos indexadores já avalizados pela administração previdenciária até janeiro de 1994, 

observados, no que couber, o prazo prescricional quinquenal e o disposto no art. 29, parágrafo 2º e art. 41, parágrafo 3º, 

ambos da Lei nº 8.213/91. Sobre as parcelas vencidas e não prescritas deverá incidir: a) a correção monetária a partir de 

quando se tornar devida cada prestação, a teor das Súmulas nº 43 e nº 148 do E. STJ, e Súmula nº 08 desta E. Corte, 

bem como da orientação fixada no STJ - DEREsp nº 63.118/SP (Embargos de Declaração nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial - Rel. Min. José Dantas, DJ 26.08.1996); b) juros de mora a partir da citação válida 

(art. 405 do CC/02 e Súmula 204 do STJ), no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC/02, que remete 

para o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Não deve ser levado em conta o art. 3º do Decreto-Lei nº 
2.322/87 combinado com o art. 1º do Decreto-Lei nº 75/66 (em que pese o STJ - EREsp nº 207.992/CE e STJ- EREsp 

nº 230.222/CE, entre outros), eis que tais dispositivos se referem, aos "débitos de salários, indenizações e outras 

quantias devidas a qualquer título, pelas empresas abrangidas pela Consolidação das Leis do Trabalho e pelo Estatuto 

do Trabalhador Rural", que não se aplica ao caso concreto. Da mesma forma, inaplicável o art. 1º -F da Lei nº 9.494/97, 

acrescentado pela MP nº 2.180 35/01, uma vez que se limita às "condenações impostas à Fazenda Pública para 

pagamento das verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos", o que também não abrange o caso 

em análise. Sucumbente a requerida arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas, consoante enunciado da Súmula nº 111 

do STJ, ou seja, apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. Em que pese a isenção de custas da 

autarquia-ré, nos termos do art. 6º da Lei estadual de São Paulo nº 11.608 de 29 de dezembro de 2003 e art. 46 da Lei nº 

5.010, de 30 de maio de 1966, bem como art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, fica a mesma sujeita ao 

reembolso à parte contrária de eventuais custas adiantadas por esta. Entretanto, uma vez que o requerente é beneficiário 

da justiça gratuita, não é cabível qualquer condenação neste sentido. Sentença sujeita ao reexame necessário.  
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Não houve interposição de recursos vonluntários pelas partes.  

É o relatório  

 

Decido. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da remessa oficial nos termos do artigo 557 do CPC. 
A questão cinge-se à aplicação do irsm referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da atualização 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da 

parte autora.  

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição, que 

objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o irsm integral do mês de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários de contribuição anteriores a 02/94, inclusive. E de outro lado, a 

questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do irsm nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 
sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do irsm nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

No tocante ao afastamento de tetos ou redutores do benefício, o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

primitiva, que estabeleceu a fórmula do cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, não era norma 
auto-aplicável e sua eficácia plena somente se deu com a edição da Lei 8.213/91, que, em seu artigo 29, § 2º , 

estabeleceu: 

 

"§2º -O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

A limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas 

necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão e cálculo dos 

benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o valor do benefício, 

pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social. 

A questão já restou pacificada nos tribunais superiores, conforme exemplificam os julgados que transcrevo: 

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84):  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL.  

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2º, 
da LBPS.  

II - O limite legal máximo do salário-de- benefício não contraria a Constituição da República, o texto expresso do 

primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-contribuição o que formam o período básico de 

cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as finalidades colimadas.  
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III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2º da Lei nº 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS.  

IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 

2. Sustenta o recorrente, em suas razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da 

Constituição Federal.  

3. AProcuradoria-Geral da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso.  

4. O apelo extraordinário não merece processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora 

min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, firmou a seguinte orientação:  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 e 202 DA CF).  

A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

beneficio deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria 

indireta." 
5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, 

nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 29 de novembro de 2001. 

(STF - Rel. Min. Néri da Silveira - RE 280382/SP - DJ, 03.04.2002, pág. 114) 

"EMENTA - PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o artigo 136 da Lei 8.213/91 não interfere em quanlquer determinação do artigo 29 da mesma 

lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto para um determinado 

cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e apuração da média, seja observado o valor limite do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca, Resp 497057/SP, DJ 02.06.2003, p. 349)" 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 
tribunais superiores.  

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (ou 

da data em que o benefício se tornou devido, quando posterior à citação) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da 

Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §º1-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para reduzir o valor dos honorários advocatícios e esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros 
de mora, mantendo, no mais, a r. sentença na forma da fundamentação.  

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO ANTONIO DE AGUIAR incapaz 

ADVOGADO : ANACLETO NUNES 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : ANACLETO NUNES 

No. ORIG. : 04.00.00037-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e 

despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre a condenação, incluídas doze parcelas vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da deficiência do autor, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício na data de apresentação do laudo médico, a exclusão da condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, diante do fato de que o patrono foi nomeado pela Assistência Judiciária, ou sua redução a 5% sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
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Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 64/66). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 
Colhe-se dos relatórios sociais, datados de 18/03/2004 (fs. 25/26) e 30/05/2006 (fs. 72/74), que a parte autora vivia em 

casa própria, com os pais e dois sobrinhos, sendo que um deles já havia deixado a residência quando da realização do 

segundo estudo social. A renda familiar provinha, a princípio, da aposentadoria recebida pelo pai do pleiteante, no valor 

de um salário mínimo, e do trabalho de sua mãe como costureira. À época do segundo relatório, a família havia 

comprado uma chácara onde passaram a viver em quatro pessoas, sendo a renda proveniente da aposentadoria dos pais 

do autor, cada uma no valor de um salário mínimo, e do benefício assistencial recebido por aquele a título de tutela 

antecipada. Assim, ainda que a família do vindicante apresentasse limitações de cunho financeiro, não demonstrou a 

miserabilidade necessária à concessão da benesse pleiteada. Ressalte-se que, conforme extrato do Plenus que ora se 

anexa, a mãe do autor passou a receber pensão pela morte de seu marido, sendo que hoje vivem no máximo três pessoas 

com a renda de pouco mais de dois salários mínimos. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta por IRMA PIRATELO DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que visa à revisão da pensão por morte da qual é titular (DIB 09.05.2001), mediante o recálculo da 

renda mensal inicial do benefício originário (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 08.11.1983), nos seguintes 

termos: 

- corrigir os primeiro 24 salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo pela variação nominal das 

ORTNs/OTNs, com fundamento no artigo 1º da Lei 6423/77; 

- converter a renda mensal em quantidade de salários, na forma do artigo 58 do ADCT; 

- não submeter o salário-de-benefício à limitação ao teto. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu a sentença, na qual julgou procedente o pedido e condenou a autarquia à revisão do 

benefício com pagamento das diferenças decorrentes até efetiva recomposição, incidindo juros legais a partir da citação. 

Arbitrou verba de sucumbência de 10% sobre o valor da liquidação. 

 

O INSS interpôs apelação na qual argui, preliminarmente, ilegitimidade de parte da autora. Se mantida a sentença de 

procedência, requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a sentença de procedência do pedido está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997. Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

Verifica-se que a sentença deixou de apreciar o pedido relativo a não aplicação dos tetos previdenciários no cálculo da 

renda mensal inicial do benefício originário.  

 

Com relação à matéria a causa de pedir, próxima e remota, bem como o pedido, contidos na exordial, não foram objeto 

da fundamentação e do dispositivo do "decisum". Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 128, acerca da 

necessária correlação entre a demanda e a tutela jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou fora, nem 

ficar aquém, in verbis: 

 

"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo 

respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

 
Impõe-se, portanto, a decretação de nulidade da r. sentença monocrática, pois viciada por julgamento citra petita, nos 

termos dos artigos 128 do CPC. 

 

Passo, portanto, à apreciação dos pedidos formulados na inicial, conforme autoriza o artigo 515, §§ 1º e 3º, do Código 

de Processo Civil.  

 
A aposentadoria por tempo de serviço, da qual deriva o benefício de titularidade da autora, teve início em 08.11.1983. 

Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão, qual seja o Decreto nº 83.080/79. 

 

Tal diploma legal estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 
§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 
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Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados." 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

originário. 

 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

 

Por conseguinte, os primeiros 24 salários-de-contribuição que deram origem ao benefício em tela, devem sofrer 

atualização monetária, conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

 
ARTIGO 58 DO ADCT 

 

O período de incidência da regra transitória, prevista no artigo 58 do ADCT, compreendeu o período de 5 de abril de 

1989 até dezembro de 1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, com a 

regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8213, ambas de 1991, pelos Decretos respectivos, publicados em 9 de dezembro de 

1991. Nesse período, todos os benefícios em manutenção tiveram suas rendas mensais iniciais indexadas ao número de 

salários mínimos a qual equivaliam à época da concessão, independentemente de ajuizamento de ação. 

 

Nesse contexto, o artigo 58 do ADCT tem repercussão, dentro do seu período de vigência, somente sobre as diferenças 

resultantes do recálculo do benefício, nos termos da Súmula 7 desta Corte, porquanto, no mais, a revisão foi efetivada e 

paga administrativamente ao titular do benefício. 

 

LIMITAÇÃO AOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

A concessão do benefício originário obedeceu à disciplina do Decreto 83.080/79, que vigorava à época. Sobre a 

matéria, dispunha o parágrafo único de seu artigo 36: 

 
"Art. 36. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada, inclusive os regidos por normas especiais. 

  

Parágrafo único. o salário-de-benefício não pode ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal de adulto da 

localidade de trabalho do segurado, na data de início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes a maior unidade-

salarial (artigo 430) do País, ressalvo o disposto no artigo 178." 

 

Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do teto, porquanto a Constituição Federal de 1988, que trouxe a 

questão previdenciária como matéria constitucional, não havia sido promulgada. 

 

Saliento, por fim, que se determina a revisão do benefício originário unicamente com o fim de obter o valor correto da 

pensão por morte da autora e diferenças a ela pertinentes, uma vez que eventuais diferenças a título de aposentadoria 

por tempo de serviço poderiam ser pleiteadas unicamente pelo titular do benefício, por ter natureza personalíssima. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Os honorários advocatícios incidirão à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 e 

parágrafo único do artigo 21, ambos do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não 

cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial tida por interposta para anular a sentença "citra petita" e julgar 

prejudicada a apelação do INSS. Nos termos do artigo 515, §§ 1º e 3º, julgo procedente em parte o pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão da pensão por morte da autora, mediante o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício originário, aplicando-se o índice ORTN/OTN na correção dos 24 

primeiros salários-de-contribuição que compõem a base-de-cálculo do benefício, bem como a calcular a repercussão do 

artigo 58 do ADCT sobre os valores obtidos nesta revisão. Honorários advocatícios a serem pagos pela autarquia-ré, na 

forma acima exposta. As diferenças devem ser calculadas da data de concessão da pensão por morte, excluídas as 

parcelas atingidas pela prescrição quinquenal e acrescidas de juros de mora e correção monetária, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026946-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026946-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO CAETANO CORREIA 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA FILHO 

No. ORIG. : 05.00.00101-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04 de agosto de 2005 por CELSO CAETANO CORREIA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural no período de 16/06/1977 a 01/08/1993. 

A r. sentença (fls. 41/42), proferida em 07 de janeiro de 2007, julgou procedente o pedido, para declarar como efetivo 

exercício de atividade de trabalhador rural pelo autor o período apontado na inicial, condenando o INSS a fornecer-lhe a 

respectiva certidão de tempo de serviço. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

5% (cinco por cento) do valor da causa (R$ 6.750,00), devidamente atualizado. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 44/51), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pelo autor, embasando sua pretensão em prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz também a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo 

de serviço pleiteado. Se esse não for o entendimento, requer que sobre os honorários advocatícios incida somente 
atualização monetária, e não juros de mora, bem como requer a isenção das custas processuais. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 54/57), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento das custas processuais, por carecer 

de interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por CELSO CAETANO CORREIA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural no período de 

16/06/1977 a 01/08/1993. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender somente em parte ao pedido do autor. 

Anoto que o único documento apto a demonstrar a atividade rural do autor é o seu título eleitoral (fls. 07), emitido em 

27 de junho de 1983, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente em 1983 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 33/34) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no ano de 1983. 
Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, 

na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028463-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028463-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : SEBASTIAO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00067-0 6 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 23 de setembro de 2003 por SEBASTIAO ALVES RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
(NB: 101.488.567-9 - DIB: 09.04.1997), nos seguintes termos:  

-aplicação dos índices do IGP-DI a partir do ano de 1998; 

- e a pagar ao autor as diferenças decorrentes da revisão. 

 

Em 23 de janeiro de 2007, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença (fls. 177/183), na qual julgou improcedente o pedido. 

Diante da sucumbência, determinou que o autor arcasse com todas as despesas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, que foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvado o disposto no 

art. 12 da Lei 1.060/50.  
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 195/211), no qual sustenta, em síntese, a reforma da r. 

sentença e a procedência do pedido.  

 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 216/218. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Não merece provimento a apelação da autora.  

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 
INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21, §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98.  

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000, 2001 e 2002 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Por fim, a Súmula nº 3, editada pela Turma Nacional de Uniformização, que determinava que os benefícios de prestação 

continuada, no regime geral da Previdência Social, deveriam ser reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 
1999, 2000 e 2001, foi cancelada em 30.09.2003. 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte autora e 

mantenho a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030534-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030534-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA MARIA MENDES 

ADVOGADO : EDUARDO WAGNER SANTOS SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00021-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de março de 2005, por OTILIA MARIA MENDES contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 35, foi deferida a tutela antecipada determinando o restabelecimento do benefício, sob pena de multa diária de 

R$ 500,00 (quinhentos reais).  

A r. sentença (fls. 131/134), proferida em 12 de janeiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da elaboração do laudo pericial (25/07/2006), 

devendo ser as prestações vencidas corrigidas monetariamente de acordo com a Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região e 

Súmula nº 148 do STJ, e acrescidas de juros de mora de 06% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício e, após a vigência do novo Código Civil, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor total das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando de condená-lo nas custas e despesas processuais pela 

isenção de que goza. Antecipou os efeitos da tutela. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 141/146), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na 

data da cessação indevida do auxílio-doença e que seja aplicada a multa diária fixada pelo juiz na decisão que deferiu a 

tutela antecipada para a implantação do benefício (fls. 35), em razão do atraso do INSS em cumpri-la. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 147/150) alegando o não-preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
Com as contrarrazões da parte autora (fls. 155/159), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

No mais, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no 

qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos 

nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico 

realizado em 25/07/2006 (fls. 121/123) atesta ser ela portadora de transtorno orgânico de personalidade e 

comportamento devido a acidente vascular cerebral (ocorrido em 2002), transtorno mental por déficit cognitivo 

variável, labilidade emocional e crítica comprometida. Informa que as doenças neuropsiquiátricas impossibilitam a 

autora para o exercício de sua atividade profissional, estando incapacitada de forma grave e permanente. 

Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurada da autora, pois ela recebeu o benefício de auxílio-

doença, de 20/09/2002 a 29/09/2004 (NB 126.403.198-7), quando foi indevidamente cessado (fls. 17). 
Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em que ela mantinha a 

qualidade de segurada, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-doença, que foi indevidamente cessado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 
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Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

devendo ser mantida a tutela antecipada deferida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da cessação do auxílio-doença, uma vez que, considerando o laudo 

pericial, o benefício foi indevidamente encerrado. 

Quanto à aplicação da multa diária requerida pela parte autora, verifico que não há prova de que a demora na 

implantação do benefício de auxílio-doença, determinada pela decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 35), tenha 
se dado por desídia do INSS, pelo que não entendo cabível sua aplicação. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros de mora, esclareço que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, eles devem incidir no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na 

forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para alterar o 

termo inicial do beneficio, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : MARIA SANTANA FREITAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, não havendo condenação nas custas processuais por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 02.09.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 15 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de nascimento de f. 14 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 

46/47. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 
autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 
inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 15, na qual consta a parte-requerente como amasiada do de cujus, a existência de filhos em 

comum, conforme os documentos de fs. 12/14, bem como prova testemunhal de fs. 46/47. Esses aspectos servem para 

confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido 

nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 
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outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 
da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da 

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.036254-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA ROCHA BENITES 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00028-3 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 
comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração da correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e isenção do pagamento de custas processuais. 

Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 26.05.1999.  
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 
também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de casamento de f. 09 

(indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 22/24. Também acredito que o trabalho em foco se 

deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 
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A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 09 e a certidão de óbito de f. 10. Lembre-
se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar os honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 
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111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença e isentar a autarquia 

do pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041027-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041027-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-2 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de fevereiro de 2006 por FRANCISCO FELIX DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural no período de 1971 a novembro de 1983. 

A r. sentença (fls. 74/77), proferida em 13 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, para declarar como atividade 

rural exercida pelo autor o período compreendido entre 1971 e novembro de 1983, a fim de que produza efeitos 

regulares, em especial na órbita previdenciária. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 80/87), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pelo autor, embasando sua pretensão em prova exclusivamente 

testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) 

do valor dado à causa (R$ 1.000,00), devendo incidir sobre tal verba somente atualização monetária, e não juros de 

mora. Requer ainda a isenção das custas processuais. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de 
eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 89/96), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento das custas 

processuais, por carecer de interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por FRANCISCO FELIX DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural no período de 1971 a 

novembro de 1983. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender em parte ao pedido do autor. 

Anoto que o documento mais antigo fazendo menção à atividade laborativa do autor é a certidão de nascimento de sua 
filha (fls. 27), com assento lavrado em 25 de maio de 1974, qualificando-o como "lavrador". 
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Portanto, somente a partir dessa data há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, 

inexistindo, anteriormente, documento em nome próprio que comprove tal atividade. 

O autor trouxe aos autos também a certidão de seu casamento (fls. 26), com assento lavrado em 14 de junho de 1976, 

qualificando-o como "lavrador", além de formulários do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quatá (fls. 30/32), nos 

quais aparece qualificado como "trabalhador rural", demonstrando o pagamento das contribuições sindicais entre 1980 e 

2005. 

Quanto à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quatá (fls. 15), afiançando a atividade rural 

exercida pelo autor no período de 1971 a novembro de 1983, tal documento não configura, isoladamente, prova hábil a 

caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS nem pelo Ministério Público. 

Da mesma forma, as declarações de fls. 16/20, informando que o autor trabalhou na área rural, constituem meros 

depoimentos pessoais reduzidos a termo, não servindo como provas documentais. 

Os demais documentos trazidos aos autos fazem menção somente a terceiros alheios ao processo. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 63/64) corroboram a atividade rural exercida pelo autor até 1983. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período de 

25/05/1974 a 30/11/1983. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 
de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento e dou parcial provimento à remessa oficial, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043068-10.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.043068-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENI CAMPOS LEITE 

ADVOGADO : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00007-4 2 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.05.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da propositura do pedido administrativo indeferido 

(06.10.2004), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas 

vencidas, excluídas as vincendas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 
benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e às custas processuais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação interposta pelo INSS. 

 

Cumpre decidir. 
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O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 
com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 
janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de artrose no quadril e lombalgia, 

doenças de caráter progressivo e irreversível, que a impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, 

estando incapacitada de maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 
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Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 
III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu companheiro. Residem em 

casa cedida aos fundos. A renda familiar é formada somente pelo valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), 

advindo do trabalho do companheiro, sendo insuficiente para suprir com todas as despesas imprescindíveis à 

manutenção do lar.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora ELENI CAMPOS LEITE para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), 

com data de início - DIB - em 06.10.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará 

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 
Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00048-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de maio de 2007, por MARIA CRUZ DOS SANTOS, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu companheiro e ex-cônjuge, ocorrido em 13 de novembro de 2003. 

A r. sentença (fls. 102/105), prolatada em 14 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, desde a data da citação (19/06/2007), em valor nunca a inferior a 01 (um) salário 

mínimo vigente à data em que a obrigação era devida; devendo, as parcelas em atraso, ser pagas com correção 
monetária e acrescidas de juros de mora, respeitada a prescrição quinquenal. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, isentando-o do pagamento das custas 

processuais. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 109/113), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do 

óbito. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 116/118), alegando o não preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, de 

forma que não ultrapasse 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Com as contrarrazões (fls. 122/131), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de maio de 2007, por MARIA CRUZ DOS SANTOS, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu companheiro e ex-cônjuge, ocorrido em 13 de novembro de 2003. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a situação de dependência econômica 

entre a pessoa beneficiária e o falecido, II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido mantenedor do 

dependente e a instituição de previdência, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser 

exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Nos autos, consta certidão de óbito (fls. 20) e sentença judicial (fls. 19), de onde se extrai que o Sr. Antônio Carlos 

Machetue e a Sra. Maria Cruz dos Santos separaram-se através da ação de separação consensual, com sentença 

proferida em 16 de março de 2000. 

Não obstante a separação, alega, a autora, que voltaram a conviver como se casal fossem, pouco tempo depois. 

Contudo, a parte autora não juntou aos autos qualquer início de prova material suficiente à comprovação da sua união 

estável à época do óbito, o que lhe conferiria a presunção de dependência econômica em relação ao de cujus. 
Com efeito, na certidão de óbito, consta que o de cujus residia à Rua São João, 765, na cidade de Barbosa - SP e, às 

folhas 39, a autora relata seu endereço à rua Ana Ferraz Abdalla, 139 - na mesma cidade. 

Com relação ao recibo de compra de medicamentos (fls. 26), trata-se de documento isolado, sendo insuficiente como 

início de prova da convivência mútua. 

Por sua vez, a declaração expedida pelo Sr. Irvair dos Santos (fls. 25), ressalto constituir mero depoimento reduzido a 

termo; não servindo como prova documental. 

A não dependência econômica da autora em relação ao de cujus, fica também evidenciada pela partilha de bens na ação 

de separação (fls. 19), uma vez que ao ficar com uma casa localizada em São Vicente - SP, ela se comprometeu a pagar 

o financiamento do referido imóvel. 

Esclareça-se ainda que a autora nem sequer foi declarante do óbito do Sr. Antônio Carlos Machetue. 

Ademais, os depoimentos testemunhais, às fls. 98/99, são vagos e imprecisos, não sendo suficientes à comprovação do 

alegado pela parte autora. 
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Não comprovando a dependência econômica, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que devem 

ser eles simultaneamente preenchidos. 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, a improcedência 

do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-44.2007.4.03.6004/MS 

  
2007.60.04.000551-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SADI LOUREIRO MARCONDES 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA e outro 

No. ORIG. : 00005514420074036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.07.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação do administrativa do benefício 

auxílio-doença (17.12.2006), valores corrigidos monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Isenção de 

custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer que seja conhecida a apelação em sede de reexame necessário. E, no caso da manutenção da 

r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação aos juros e correção 

monetária. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário requerido pela parte Ré, uma vez que a Lei nº 10.352/01 

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau 
de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta (60) salários 

mínimos. 

 

Deste modo, rejeito a preliminar para conhecimento do reexame necessário. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 
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A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação da 

parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SADI LOUREIRO MARCONDES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) 

em 17.12.06 e renda mensal inicial ? RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-18.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.000909-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.01133-9 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111, STJ. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, no tocante a condenação em 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 45 é objetivo no sentido de provar a morte do 
cônjuge da requerente, ocorrida em 11.07.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 
indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de casamento de f. 

11, que consta a profissão de lavrador para o marido da falecida, ficha de hospital constando o de cujus como lavradora 

(f. 12), ficha do sindicato dos trabalhadores rurais da falecida (f. 13), bem como prova testemunhal de fs. 43/44. 

Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o 

labor rural da esposa. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como 

empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 
da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 45. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do 
INSS, para explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TAMBORELI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 07.00.00012-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.02.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer 

tempo de serviço de segurado trabalhador rural, entre 20.06.74 a 30.08.84, bem como expedir a respectiva certidão. 

 

A r. sentença apelada, de 23.07.07, reconhece o tempo de trabalho rural exercido entre 20.06.74 a 30.08.84 e determina 

a averbação e expedição de certidão do respectivo período, bem como condena a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor atualizado da causa. 

 
Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

Título eleitoral, no qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 14); 

Notas fiscais de produtor e de entrada, em nome do genitor da parte autora (fs. 18/20, fs. 23, fs. 25/41, fs. 43/46 e fs. 
48/50); 

Guia de recolhimento do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural, em nome do genitor da parte autora (fs. 21/22, 

fs. 24 e fs. 47). 

De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador 

rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural (fs. 60/62). 

 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC 1/69, art. 

165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias em 

que predomina a economia de subsistência. 

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em benefício 

deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

 
Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da 

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse período 

para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; 

EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. 

Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 

361.142 SP, Min. Felix Fischer). 
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Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural exercido entre 20.06.74, quando completou 

12 anos de idade, a 30.08.84. 

 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

 

Na presente demanda, por se tratar de contagem recíproca, não se aplica a regra acima mencionada. 

 

Cumpre, nesse passo, observar que, segundo a lei, nesses casos, o trabalhador para utilizar esse período na contagem de 

tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma 

do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para 

fins de contagem recíproca, terá como base de incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o 

regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado 

o limite máximo previsto no artigo 28 da mesma Lei. 

 

Por outro lado, essa Egrégia Corte, em processos semelhantes trouxe novo posicionamento sobre a questão, calcado 

também no entendimento do Tribunal Regional da 4ª Região. Veja-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. FINANCEIRA DE REGIMES. 

I - Decisão proferida em sede de Recurso Especial determinou o exame de todas as questões suscitadas nos embargos 

de declaração, cassando o acórdão que havia negado-lhes provimento (ao fundamento de que buscavam a rediscussão 

da causa). 

II - Tendo o servidor público laborado no campo em época pretérita, pode exercer o direito que lhe é assegurado pela 

Constituição Federal (§ 9º - art. 201) da contagem recíproca. 

III - O trabalhador poderá valer-se da contagem recíproca, sem qualquer condicionante, e os empregadores, do regime 

originário e do regime instituidor, procederão à compensação financeira de regimes, prevista no artigo 4º da L. 

9.796/99. 

IV - O artigo 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço e o inciso IV do 

artigo 96 exige a indenização para a contagem do tempo correspondente, para efeito de compensação financeira entre 

os regimes, mas no momento oportuno. 

V - A exigência da indenização será do regime instituidor do benefício - do regime próprio do servidor- não se 

legitimando o INSS para exigi-la, no momento em que apenas é reconhecido o tempo de serviço rural, até porque nessa 

oportunidade, que é também a da expedição da certidão, não se consumaram as condições exigidas para a 
aposentadoria do servidor que, a seu critério, terá a opção de nem mesmo fazer uso dessa certidão de contagem do 

tempo de rurícola. 

VI - Embora o segurado especial, enquanto filiado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não esteja 

obrigado ao recolhimento das contribuições para aposentar-se, como neste caso, o afastamento dar-se-á em regime 

diverso, nada obsta que o INSS faça constar da certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de contagem 

recíproca , poderá gerar indenização das contribuições previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

VII - Embargos parcialmente providos. 

(AC. nº 1999.03.99.029074-2, 8ª Turma Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 11.02.2008, DJU 

26.03.2008 p. 222) 

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR 

RURAL. CERTIDÃO PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTAGEM RECÍPROCA. ILEGITIMIDADE 

DO INSS PARA EXIGIR PRÉVIA INDENIZAÇAO. PRECEDENTES DO STF. QUESTÕES SUSCITADAS. 

RESOLUÇÃO. OPORTUNIDADE. 

I - Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime 

próprio da Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

II - Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do 

INSS providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 
III - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da 

L. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

IV - Na motivação da sentença resolvem-se as questões de mérito; reserva-se ao dispositivo a decisão da lide. 

Constituiria transgressão ampliativa do provimento acrescentar decisão sobre restrições à certidão de tempo de 

serviço a ser expedido, sem observância do devido processo legal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida.' 

(TRF-3ª Região: AC nº 1085986/SP, rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 18/04/2006, DJU 10/05/2006, p. 478) 

'Possui a parte autora direito à expedição da Certidão de Tempo de Serviço Rural, devendo nela constar que a 

utilização do tempo certificado para fins de aposentadoria em regime diverso do regime geral, dependerá de 

indenização das contribuições correspondentes.' (TRF-4ª Região; AC nº 200304010209622/RS, rel. Des. Fed. Luís 

Alberto D'Azevedo Aurvalle, j. 29/11/2006, DJU 13/12/2006)." 
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Esse entendimento mostra-se sensato, afinal, o fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito 

ao reconhecimento do exercício de atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a 

autarquia previdenciária o direito de consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a 

situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

 

Assim, deverá ser expedida a certidão de tempo de serviço laborado na atividade rural no período de 20.06.74 a 

30.08.84, todavia, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade de consignar na referida certidão a ausência de recolhimento 

de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos como fixados na r. sentença. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 
por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo INSS em 02.04.2001. 

A r. sentença julgou extintos os embargos à execução sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V 
do Código de Processo Civil (fls. 165/167). 

O embargante interpôs apelação às fls. 170/173. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Às fls. 182/198 foi requerida a habilitação da viúva e filhos do segurado PEDRO TONANI DE CARVALHO, em razão 

de seu falecimento em 23.07.1999 (certidão de óbito à fl. 184). 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557 : 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 
o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
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improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, passo à análise da alegação de nulidade dos atos praticados após o óbito da parte autora. 

Entendo que o processo deve ser suspenso apenas a partir da notificação do juízo de que a parte faleceu e que tal 

decisão de suspensão não poderia ser retroativa. Ademais, ao caso em tela aplica-se o disposto no §1º do artigo 265 do 

Código de Processo Civil: 

 

"Art. 265. 

(...) 

§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal, 

provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de 

instrução e julgamento; caso em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 
b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão." 

 

Por outro lado, os efeitos da decretação da suspensão, via de regra, devem ter efeito "ex tunc", retroagindo desde à 

época do óbito (23.07.1999). Esclareço que qualquer ato do juiz antes da notícia do óbito, mesmo que decisório, por si 

só, não poderiam ser considerados nulos. Nulos são os atos eventualmente praticados pelo advogado que já não tem 

mais poderes para praticá-los e que contaminariam qualquer ato posterior. 

Nesse sentido: 

 

"A suspensão do processo, em razão da morte de uma das partes, é automática e se inicia no momento em que se dá a 

ocorrência do fato, tendo a decisão que a declara efeito ex tunc". 

(STJ-3ª Turma, Resp 298.366-PA, rel. Min. Ari Pargendler, j. 4.10.01, deram provimento, v.u., DJU 12.11.01, p. 152; 

STJ-4ª Turma, Resp 32.667-2-PR, rel. Min. Fontes de Alencar, j. 24.6.96, deram provimento, v.u., DJU 23.9.96, p. 

35.109). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DA AUTORA. EXTINÇÃO DO MANDATO. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. NULIDADE. EFEITOS 'EX TUNC'. 

- Ocorrido o falecimento da autora tem-se a necessidade de se proceder à habilitação de herdeiros com a conseqüente 

regularização da representação processual, já que o mandato extingue-se com o óbito do mandante, anulando-se todos 

os atos posteriores que houverem sido praticados, ante a impossibilidade de sua convalidação. 

- Anulado, de ofício, o processo, após a fl. 48 da ação de conhecimento, em apenso, devendo os autos retornarem ao 

juízo de origem para que, suspendendo-se o processo, seja realizada a habilitação dos herdeiros com a conseqüente 

regularização da representação processual. 

- Prejudicada a apelação". 
(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC 2001.03.99.026056-4, DJF3 

02.06.2010, p. 328) 

"PROCESSUAL CIVIL. NOTÍCIA DE ÓBITO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS. NULIDADE 

DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS EM NOME DO DE CUJUS. SENTENÇA ANULADA. 

1. Com a morte da parte, cessa o mandato outorgado ao advogado, devendo o processo ser suspenso nos termos do 

artigo 265, I, do CPC, para fins de habilitação. 

2. São nulos os atos processuais praticados em nome do de cujus, após seu falecimento. 

3. Sentença que se anula, determinando o retorno dos autos à origem para fins de regularização do pólo ativo da 

demanda". 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, AC 2009.72.99.000058-6, 

D.E. 23.03.2009) 

 

Assim, todos os atos processuais praticados pelo procurador da parte autora, após seu falecimento, são nulos. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, todos os atos 

processuais a partir da fl. 127 da ação de execução, em apenso, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para 

que, suspendendo-se o processo, seja realizada a habilitação dos herdeiros com a conseqüente regularização da 

representação processual, restando prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

104/107), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 
impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 
neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 
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Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 
A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 
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devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 
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igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 
declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

113/117), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 
tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 
previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 
teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 
impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
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8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 
cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 
verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
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da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 
Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

120/124), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 
Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 
trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 
integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 
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à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 
NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 
possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 
como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 
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n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 
Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 
posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 
mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 890/2056 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

114/118), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata 

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago à título do benefício 

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). 

Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá 

observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 
o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 
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Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 
Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 
exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 
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previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 
maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 
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tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 
razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 
(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

123/127), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata 

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 
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concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago à título do benefício 

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). 

Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá 

observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 
dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 
passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 
à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 
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não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 
aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 
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aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 
autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 
vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 
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(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

101/105), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 
ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 
De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 
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aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 
junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 
ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 
de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 
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No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 
a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 
para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 
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No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 
tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

114/118), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 
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impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 
"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 
benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 
não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 
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vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 
Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 
aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 
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MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 
previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 
25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

112/116), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 
cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 
decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 
previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  
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Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 
supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  
No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 
aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
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Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 
aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 
pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 
(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 
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previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 
P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

113/117), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 
deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 
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De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 
(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 
vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  
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No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 
justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 
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utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 
natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 
julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

123/127), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 

que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 
segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 
possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 
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Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 
A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
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Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 
previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 
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declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

110/114), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e no mérito, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições 

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do 
que foi pago à título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 
dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 
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trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 
teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 
impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 
situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 
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computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 
verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 
concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 
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contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 
Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-7 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural, enquadramento e conversão 

dessa atividade como especial, no período compreendido entre 1968 a 1974, com vistas à majoração do coeficiente de 
cálculo de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB107897626-8, DIB em 02.02.1998). 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 08/10, 30/38 e 78/134); Prova Testemunhal (fls. 45/47). 

A r sentença, proferida em 21 de novembro de 2008, julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apela o autor (fls. 56/62). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório e presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício requerido. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 
Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciada na certidão eleitoral à fl. 10, na qual consta a atividade 

de lavrador referente a declaração feita em 1974. 

Por sua vez, a testemunha ouvida, corrobora o apontamento juntado. Todavia, é insuficiente para comprovar o trabalho 
campesino anterior a 1974. Nessa esteira, foi vaga e genérica para estender a eficácia do documento citado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que somente restou demonstrado o trabalho rural no intervalo de janeiro 

a dezembro de 1974. 

Contudo, no que tange aos casos específicos de atividade rural, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1, do 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, alegação de utilização de veneno, ou utilização de laudo 

genérico referente a pessoa estranha à lide, não é suficiente para caracterizar a lida no campo como insalubre ou 

perigosa. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. PARCIAL. 

ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. VALOR DO 

BENEFICIO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(...) 

III - A atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o 

art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de 
modo habitual e permanente a agentes agressivos à saúde. 

(...) 

X - Apelação do autor parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relatora Des. Fed. Sergio Nascimento; J 18.04.2006; DJU 

10.05.2006, pág. 415.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 
do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 

 

Outrossim, consoante jurisprudência do C STJ, a atividade rural do autor não retrata a situação prevista no referido 

código. Veja-se: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6. Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. 

Recurso especial do segurado improvido". 

(STJ; REsp nº 291.404/SP; Ministro Hamilton Carvalhido; Sexta Turma; J. 26/05/2004; DJ 02/08/2004; p. 576 ). 

 

Por conseguinte, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

Desse modo, é devida a majoração para 76% do salário-de-benefício, nos termo do artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

Consectários. 
Verifica-se dos documentos juntados que no momento do requerimento administrativo não havia elementos para o 

reconhecimento pretendido, o que somente foi possível com o ajuizamento desta demanda. Assim, a majoração é 

devida a partir da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe, também, a condenação 

em despesas processuais, eis que o autor, beneficiário da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor, para reconhecer o trabalho rural apenas no ano de 1974 e conceder a majoração, nos termos da 

fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022063-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022063-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EDSON PEREIRA TRAVAINI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARALDI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00099-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Sentença de procedência. Apelação recebida no duplo efeito. Inocorrência das 

exceções previstas no art. 520 do CPC. Tutela antecipada. Não cabimento. Ausência do periculum in mora. Não 

provimento do agravo de instrumento. 
 

Edson Pereira Travaini aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte. Processado o feito, sobreveio sentença de procedência, concedendo ao demandante o benefício 

pretendido. 

O instituto ofertou apelação, recebida no duplo efeito (f. 17), o que ensejou a oferta do presente agravo de instrumento, 

visando à reforma da decisão impugnada, aos seguintes argumentos: a) a apelação será recebida apenas no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que condenar o réu à prestação de alimentos (art. 520, II, CPC); b) 

incontestável a natureza alimentar do benefício de pensão por morte; c) há fundado receio de dano irreparável, qual 
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seja, o prejuízo do sustento do requerente, que é menor de idade. Subsidiariamente, requereu a concessão da tutela 

antecipada, a fim de possibilitar o imediato recebimento da benesse. 

Intimada a apresentar contraminuta, a autarquia previdenciária deixou transcorrer in albis o prazo legal (f. 34). O 

Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do agravo (fs. 35/37). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 29. 

Pois bem. A teor do disposto no art. 520 do CPC, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que, entre outros casos, condenar o demandado à prestação de alimentos (inc. II) ou confirmar a 

antecipação dos efeitos da tutela (inc. VII). 

Observe-se que o inciso II do mencionado dispositivo contém norma de exceção, devendo ser interpretado de forma 

restritiva, abarcando, tão-somente, a ação de alimentos propriamente dita. 

Não se pode confundir o cunho alimentar dos benefícios previdenciários com a natureza das demandas tendentes à 

cobrança de alimentos. 

Confiram-se os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido: REsp nº 238.736, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 14/3/2000, v.u., DJ 1º/8/2000, p. 361; REsp nº 175.017, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 

15/02/2000, v.u., DJ 20/3/2000, p. 94. 

Dessa forma, não ocorrendo, no caso, nenhuma das exceções previstas no art. 520 do Código de Processo Civil, o 
recebimento da apelação deve dar-se em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 

No mais, não merece prosperar o pedido de tutela antecipada, visto que a autarquia havia implantado o benefício em 

favor do autor, após a sentença de procedência, no entanto o mesmo foi suspenso em razão de não ter sido sacado por 

um período superior a 60 (sessenta) dias, conforme se verifica dos documentos anexos. Ausente, portanto, o periculum 

in mora a justificar a antecipação da tutela. 

Assim, tem-se por escorreita a decisão guerreada, razão pela qual, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029174-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029174-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

REQUERENTE : WALDEMAR FURLAN 

ADVOGADO : ANDREA FURLAN 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00135-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar ajuizada por WALDEMAR FURLAN distribuída por dependência à Apelação de número 

nº 2005.03.99.000311-1, interposta nos autos de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural e, por conseqüência, a revisão dos 

critérios para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço ocorrida em 25.03.1999, 

elevando-se a renda mensal inicial para 100% do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o 

pagamento das diferenças puradas e integralizadas ao benefício. 

Pleiteia o requerente, liminarmente, que seja determinado à autarquia previdenciária que a mesma efetue o pagamento 

do valor da condenação ao requerente. 

Com efeito, consoante se pode verificar do movimento processual em anexo e da r. decisão que desta ficam fazendo 

parte integrante, a ação principal da qual esta Cautelar é dependente foi julgada nesta Egrégia Corte no dia 15.12.2010, 

ocasião em que foi deferida a antecipação da tutela, determinando-se a expedição de ofício ao INSS para a imediata 

implantação do benefício requerido nos autos. 

Diante do exposto, à vista do julgamento do feito principal, julgo prejudicada esta Ação Cautelar nos termos do artigo 

33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 
Publique-se e intime-se, arquivando-se os autos oportunamente, com as anotações e cautelas de praxe. 
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031245-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031245-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO HONORIO DA COSTA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00063347020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Decisão 

A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento deste 

como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 
Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034690-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034690-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00097-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a realização de prova oral, por entender que 
a questão da capacidade da parte autora dependia da realização de prova eminentemente técnica, já efetuada. 

Sustenta a parte agravante, em apertada síntese, a necessidade de realização de nova perícia por médico especializado 

em ortopedia e neurologia, sob pena de cerceamento de defesa. 

Às folhas 81/83, o Juízo "a quo" prestou informações que, considerando suficientemente esclarecida a questão da 

incapacidade da parte autora no laudo médico acostado naqueles autos, encerrou a instrução processual e proferiu 

sentença. 

Desta forma, este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto, porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme informação apresentada às folhas 81/83 deste 

instrumento. 

Com efeito, prolatada a sentença, a questão discutida neste recurso, necessidade de realização de perícia por médico 

especializado, resta esvaída. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038505-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038505-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : DERLI DO PRADO DAMASCENO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro 

CODINOME : DERLI PRADO DAMASCENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00140954220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A decisão monocrática, que negou efeito suspensivo ao recurso e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 
Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038575-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038575-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA GONCALVEZ SILVA 

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081914120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A decisão monocrática, que negou efeito suspensivo ao recurso e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 
deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041294-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041294-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DA SILVA CARREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ALESSANDRO RICARDO GARCIA LOPES BACETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00049-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 
Ação de conhecimento, ajuizada em 16.04.09, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer 

tempo de serviço de segurado trabalhador rural, entre 06.10.85 a 13.03.97, bem como expedir a respectiva certidão. 

 

A r. sentença apelada, de 29.07.10, submetida ao reexame necessário, reconhece o tempo de trabalho rural exercido 

entre 06.10.85 a 13.03.97 e determina a averbação e expedição da certidão do respectivo período, bem como condena a 

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 
 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

Certidão da 13ª Delegacia de Serviço Militar, na qual consta a profissão de trabalhador agrícola da parte autora (fs. 

13); 

Escritura de pública de doação de imóvel rural, com reserva de usufruto, em nome do genitor da parte autora (fs. 

18/19); 

Notas fiscais de produtor, em nome da avó da parte autora (fs. 20/46); 

Termo de acordo, no qual foi entregue a administração do sítio da família ao genitor da parte autora (fs. 48). 
De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador 

rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural (fs. 98/100). 

 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC 1/69, art. 

165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias em 

que predomina a economia de subsistência. 

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em benefício 

deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da 

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse período 

para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; 

EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. 

Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 

361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, de 06.10.85, quando completou 12 anos de 

idade, a 31.10.91. 

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural, observa-

se a regra do art. 39 do referido diploma: 

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social". 

 
Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período de novembro de 1991 a 

13.03.97. 

 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

 

Na presente demanda, por se tratar de contagem recíproca, não se aplica a regra acima mencionada. 

 

Cumpre, nesse passo, observar que, segundo a lei, nesses casos, o trabalhador para utilizar esse período na contagem de 

tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma 

do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para 

fins de contagem recíproca, terá como base de incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o 

regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado 

o limite máximo previsto no artigo 28 da mesma Lei. 

 

Por outro lado, essa Egrégia Corte, em processos semelhantes trouxe novo posicionamento sobre a questão, calcado 

também no entendimento do Tribunal Regional da 4ª Região. Veja-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. FINANCEIRA DE REGIMES. 

I - Decisão proferida em sede de Recurso Especial determinou o exame de todas as questões suscitadas nos embargos 

de declaração, cassando o acórdão que havia negado-lhes provimento (ao fundamento de que buscavam a rediscussão 

da causa). 

II - Tendo o servidor público laborado no campo em época pretérita, pode exercer o direito que lhe é assegurado pela 

Constituição Federal (§ 9º - art. 201) da contagem recíproca. 

III - O trabalhador poderá valer-se da contagem recíproca, sem qualquer condicionante, e os empregadores, do regime 

originário e do regime instituidor, procederão à compensação financeira de regimes, prevista no artigo 4º da L. 

9.796/99. 

IV - O artigo 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço e o inciso IV do 

artigo 96 exige a indenização para a contagem do tempo correspondente, para efeito de compensação financeira entre 

os regimes, mas no momento oportuno. 

V - A exigência da indenização será do regime instituidor do benefício - do regime próprio do servidor- não se 

legitimando o INSS para exigi-la, no momento em que apenas é reconhecido o tempo de serviço rural, até porque nessa 

oportunidade, que é também a da expedição da certidão, não se consumaram as condições exigidas para a 
aposentadoria do servidor que, a seu critério, terá a opção de nem mesmo fazer uso dessa certidão de contagem do 

tempo de rurícola. 

VI - Embora o segurado especial, enquanto filiado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não esteja 

obrigado ao recolhimento das contribuições para aposentar-se, como neste caso, o afastamento dar-se-á em regime 
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diverso, nada obsta que o INSS faça constar da certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de contagem 

recíproca , poderá gerar indenização das contribuições previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

VII - Embargos parcialmente providos. 

(AC. nº 1999.03.99.029074-2, 8ª Turma Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 11.02.2008, DJU 

26.03.2008 p. 222) 

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR 

RURAL. CERTIDÃO PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTAGEM RECÍPROCA. ILEGITIMIDADE 

DO INSS PARA EXIGIR PRÉVIA INDENIZAÇAO. PRECEDENTES DO STF. QUESTÕES SUSCITADAS. 

RESOLUÇÃO. OPORTUNIDADE. 

I - Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime 

próprio da Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

II - Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do 

INSS providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

III - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da 

L. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

IV - Na motivação da sentença resolvem-se as questões de mérito; reserva-se ao dispositivo a decisão da lide. 

Constituiria transgressão ampliativa do provimento acrescentar decisão sobre restrições à certidão de tempo de 

serviço a ser expedido, sem observância do devido processo legal. 
V - Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida.' 

(TRF-3ª Região: AC nº 1085986/SP, rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 18/04/2006, DJU 10/05/2006, p. 478) 

'Possui a parte autora direito à expedição da Certidão de Tempo de Serviço Rural, devendo nela constar que a 

utilização do tempo certificado para fins de aposentadoria em regime diverso do regime geral, dependerá de 

indenização das contribuições correspondentes.' (TRF-4ª Região; AC nº 200304010209622/RS, rel. Des. Fed. Luís 

Alberto D'Azevedo Aurvalle, j. 29/11/2006, DJU 13/12/2006)." 

 

Esse entendimento mostra-se sensato, afinal, o fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito 

ao reconhecimento do exercício de atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a 

autarquia previdenciária o direito de consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a 

situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

 

Assim, deverá ser expedida a certidão de tempo de serviço laborado na atividade rural no período de 06.10.85 a 

31.10.91, todavia, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade de consignar na referida certidão a ausência de recolhimento 

de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 
Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044710-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044710-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO HIDEKI NAKAMURA 

ADVOGADO : JACEMIR MÁRCIO DE SANT'ANA 

No. ORIG. : 09.00.00158-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.11.09, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer 

tempo de serviço de segurado trabalhador rural, exercido entre junho de 1975 a 28.02.89, bem como a expedir a 

respectiva certidão. 
 

A r. sentença apelada, de 14.06.10, reconhece o trabalho rural exercido entre junho de 1975 a 28.02.89 e determina a 

averbação e expedição do respectivo período, bem como condena a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. decisão. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 
 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

Certidão de casamento, na qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 10); 

Certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 11/12); 

Certificado de reservista, no qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 13); 

Certidão de casamento de seus genitores, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

Notas fiscais de produtor e de entrada, em nome do genitor da parte autora (fs. 17/41); 

Registro de matrícula de imóveis, nas quais consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 41/101). 

 

De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador 

rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural (fs. 129/130). 

 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

 
De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC 1/69, art. 

165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias em 

que predomina a economia de subsistência. 

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em benefício 

deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da 

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse período 

para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; 

EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. 
Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 

361.142 SP, Min. Felix Fischer). 
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Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, de 13.06.75, quando completou 12 anos de 

idade, a 28.02.89. É dever-poder do INSS expedir a certidão do tempo de serviço, independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes. 

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia carece de 

legitimidade para opor-se à certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições 

correspondentes ao período reconhecido. 
 

Em sendo caso de servidor público, sempre quem tem essa legitimidade é o regime instituidor do beneficio, nos termos 

do artigo 4º da L. 9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, 

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar 

se por algum motivo o servidor não utilizar a certidão. 

 

É de bom tom salientar o parágrafo 9º do artigo 201, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, que, 

ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".  

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".  
 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 
deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, 

do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 
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Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001399-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001399-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : NEIDE DOS SANTOS BRITO DA SILVA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00028-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEIDE DOS SANTOS BRITO DA SILVA contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Birigui que, em ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, indeferiu o pedido de realização de nova perícia por médicos especializados nas áreas de ortopedia e 

psiquiatria. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, a antecipação da tutela está devidamente fundamentada e deve ser deferida 

de forma imediata, conforme artigo 273, do Código de Processo Civil, pois, possuindo qualidade de segurada e carência 

necessária a concessão da aposentadoria por invalidez, foi comprovada a incapacidade, existindo o fundado o receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, não havendo perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.  

In casu, verifico que, apesar da decisão agravada ser aquela que indeferiu o pedido de realização de nova perícia com 
outro especialista (fl. 103), as razões recursais apresentadas neste instrumento trazem apenas argumentos no sentido do 

preenchimento dos requisitos da verossimilhança e da urgência, para a concessão da tutela antecipada dos efeitos da 

sentença de mérito. 

Dessa forma, pelo conteúdo da decisão recorrida, não cabe discussão quanto ao preenchimento dos requisitos para a 

concessão da medida e nem quanto à irreversibilidade do provimento antecipado.  

Assim, estando as razões recursais dissociadas da decisão agravada, considero manifestamente inadmissível este 

recurso. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002260-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002260-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : CLEUSA RODRIGUES 

ADVOGADO : WILLIAN ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00144-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLEUSA RODRIGUES contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 22, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio Reclusão ajuizada 

em face do INSS, ora agravado. 
Com efeito, observo que a agravante não instruiu este recurso com a cópia reprográfica da certidão de intimação da 

decisão agravada. 

Diante do exposto, considerando que não foi juntada peça obrigatória à instrução do feito, nos termos em que dispõe o 

artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de Instrumento nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que interposto sem a observância dos requisitos legais. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-52.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.000402-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DIVA BENEDITA DA SILVA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDNEY SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00122-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 15.09.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 22.01.45, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2000. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 
do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 
Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 
apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 
(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 
"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei". 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 15/27) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais 

(fls. 80/81) corroboram o início de prova material. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 
em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. Irrelevante o óbito do cônjuge em 1999, uma vez que a Autora completou 55 (cinquenta e cinco) 

anos em 2000. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 
simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 
1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo em 30.07.09. 

 

Quanto à correção monetária, com o início da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária 

será providenciada pela Taxa Referencial, aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 
processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada DIVA BENEDITA DA SILVA NOGUEIRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início 

(DIB) em 30.07.09 e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 
Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8354/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-68.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.004517-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JUCILENE MOURA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de agosto de 2001, por JUCILENE MOURA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

alternativamente, auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 126/130), proferida em 06 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo, no 

entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 136/167), alegando o preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício requerido, requerendo a reforma in totum da sentença. 

Com as contrarrazões (fls. 140/143), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 
disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei n.º 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 
 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a incapacidade da autora para o trabalho restou comprovada. No laudo pericial de fls. 80/85, 94/96 e 

114/115, o perito relata que a autora foi diagnosticada em 1999 como portadora de neoplasia de útero, e foi tratada com 

sessões de quimioterapia e radioterapia. Apesar de não ser possível precisar a data de início da incapacidade, os 

documentos apresentados às fls. 86/93 confirmam que a requerente realmente foi diagnostica em 1999 com a referida 

enfermidade. Conclui estar a autora incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Oportuno observar que a parte autora carreou aos autos relatórios médicos (fls. 12/14), um deles datado de 1995 e 

emitido pelo Instituto Brasileiro de Controle do Câncer, no qual atesta-se que a autora já desde essa época sofria de 

neoplasia de carpo do útero.  

Destarte, restam comprovados os requisitos da qualidade de segurada e da carência, considerando que a doença que 

acomete a parte autora remonta ao período em que ela mantinha a qualidade de segurada. 
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Com efeito, da CTPS (fls. 08/09), e das informações do CNIS, verifica-se que a autora trabalhou devidamente registrada 

nos períodos de 01/04/1992 a 31/07/1992, de 17/05/1993 a 12/1993, de 02/12/1994 a 01/03/1995 e de 03/08/1998 a 

30/10/1998, e verteu contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual de 06/1996 a 04/1997. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei n° 8.213/91. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes.  

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ de 05/06/00, p.246, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido) 

 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei n° 8.213/91, pois o autor 

possui registros nos períodos acima citados, contribuindo, desta forma, por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) 
contribuições exigidas no dispositivo citado. Outrossim, aplicável o artigo 1º da Portaria Interministerial nº 2.998/2001, 

excludente da exigência de carência à concessão do benefício em razão de ser a autora portadora de neoplasia maligna. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença, desde a data do 

requerimento administrativo (25/04/2000), uma vez ter sido este o momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora, até a data imediatamente anterior ao eu retorno às atividades laborativas, qual seja, 

10/02/2009, de acordo com as informações do CNIS. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação até 11 de janeiro de 2003, 

nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são 

devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual relativo à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o 

disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 
E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, reformando in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047893-14.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.007504-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JAILDA SOARES BRITO SILVA e outros 

 
: ELAINE BRITO SILVA incapaz 

 
: EVERTON BRITO SILVA incapaz 

 
: TAMIRES BRITO SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HISAKO YOSHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.00.47893-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge e filhos do falecido. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência 

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950) deferido a 
f. 25. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, tendo em vista o óbito da autora Jailda Soares Brito Silva (f. 91), defiro a habilitação requerida pelos 

herdeiros Elaine Brito Silva, Everton Brito Silva e Tamires Brito Silva (fs. 86/99). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 01/03/1996. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 20/24 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 19/03/1990, enquanto o óbito se deu em 01/03/1996. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Tampouco há notícia nos autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por ter sido acometido de 

doença incapacitante. Dessa forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do 

óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-83.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006211-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 109/129: Cuida-se de Embargos Infringentes opostos por JOÃO JOSÉ DOS SANTOS em face do julgamento de 

fls. 100/103 que, por maioria, negou provimento à apelação do autor, ora Embargante, nos termos do voto da e. 

Desembargadora Federal Leide Polo, vencida a e. Desembargadora Federal Eva Regina, que lhe dava provimento. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 530, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 

26.12.2001, in verbis: 

 

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de 

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à 

matéria objeto da divergência". (grifei) 

 

Destarte, o caso dos autos não se enquadra dentro daqueles em que os Embargos Infringentes são cabíveis, tendo em 

vista que a sentença apelada foi mantida pelo v. acórdão de fls. 103 e não reformada, nos termos em que acima 
dispostos. 

Assim, os Embargos Infringentes não devem ser admitidos. Nesse sentido, esta Egrégia Corte já se manifestou, 

consoante se verifica do v. acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRIGENTES. PENSÃO POR MORTE. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. REFORMA 

DA SENTENÇA. VERBA ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

I- Após a alteração levada a cabo na norma do art. 530, CPC, pela Lei nº 10.352/2001, restringiu-se a oposição de 

Embargos Infringentes ao acórdão que haja modificado a sentença no tocante à matéria de fundo versada na demanda. 

(grifei) 

II- Tratando-se de divergência unicamente em torno do termo inicial de pagamento da pensão por morte deferida em 

1o grau, e mantida nesta segunda instância, descabe a interposição do recurso em questão para exame da controvérsia 

em comento. 

III- Embargos Infringentes não conhecidos". 

(TRF-3a Região, AC 2000.03.99.024711-7, relatora Des.Fed. MARISA SANTOS, DJU 22.12.2003) 

 

Diante do exposto, não admito os Embargos Infringentes opostos às fls. 109/129, nos termos do artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-45.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003405-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARGARIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem a condenação da solicitante ao pagamento dos ônus da 

sucumbência ante a concessão do benefício da justiça gratuita (f. 28). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, em especial o art. 34 da Lei 10.741/2003, ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 93/97), frente às condições pessoais da parte autora, tais 

como idade, nível sociocultural e qualificação profissional, tendo o perito afirmado, inclusive, que a vindicante não tem 

condições de exercer trabalho remunerado formal. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 111/112), datado de 07/01/2004, que a parte autora vivia sozinha em casa cedida por 
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um dos filhos. Junto à residência existiam ainda um imóvel e uma garagem pelos quais a vindicante recebia aluguel no 

valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e R$ 50,00 (cinquenta reais), respectivamente. Foi informado que o filho 

da requerente, residente no Paraná, gostaria que a mãe fosse viver com ele. Tinha planos de vender o imóvel em que a 

autora residia para comprar duas casas naquele Estado. No entanto, a pleiteante, por gostar de ser independente, não 

atendeu ao desejo do filho. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, tendo em vista que a própria autora informou que um de seus filhos 

poderia e gostaria de mantê-la, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à 

sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-60.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001385-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE MORAES incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS RIBEIRO NUCCI 

REPRESENTANTE : CARLOS ALBERTO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950), deferido a f. 227. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 
9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, em especial o art. 34 da Lei 10.741/2003, ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
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entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, constando dos autos, inclusive, certidão de sua 

interdição (f. 142). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 152/155), datado de 24/11/2004, que a parte autora vivia em casa alugada com os pais e 

três irmãos. A renda declarada era de aproximadamente R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), e os gastos de R$ 564,00 
(quinhentos e sessenta e quatro reais). No entanto, os documentos de fs. 178/184 e os extratos do CNIS, cuja cópia ora 

se anexa, indicam que os rendimentos da família provinham das aposentadorias do pai e da mãe do vindicante, ambas 

no valor de um salário mínimo, e da aposentação de um de seus irmãos, hoje no valor de R$ 953,28 (novecentos e 

cinquenta e três reais e vinte e oito centavos). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001185-61.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001185-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : DOMINGOS SANTOS LESSA 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de abril de 2002, por DOMINGOS SANTOS LESSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 136/147, foi concedida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença a partir 

de 08/07/2003. 

A r. sentença (fls. 181/185), proferida em 04 de julho de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder 

ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (08/05/2003), devendo ser as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, desde o vencimento, segundo os critérios ditados pelos Provimentos nº 24/97, 26/01 e 64/05 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, pela Resolução n° 242/01 do E. Conselho da Justiça Federal e 

pela Portaria n° 92/01 da Diretoria do Foro, e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação, nos termos do artigo 

406 do Código Civil e do artigo 161, do Código Tributário Nacional. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. 

STJ. Custas ex lege. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

122/125) atesta ser ele portador de hipertensão arterial sistêmica, distúrbio afetivo de humor (depressão) e obesidade, 

que gera uma incapacidade laborativa, porém passível de tratamento, o qual poderá restituir condições de retorno ao 

trabalho. 

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade e a baixa qualificação 

profissional, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença. 
Cumpre ressaltar que a enfermidade do autor resta corroborada pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, de 

07/01/2002 a 20/03/2002, o que demonstra sua condição de incapacitado para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que o autor, consoante laudo 

pericial, já era portador de incapacidade quando recebia o auxílio-doença cessado em 20/03/2002, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de benefício 

previdenciário administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pretendido. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (08/05/2003), já que não houve recurso 

voluntário. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data em que o benefício se tornou devido, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, 

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual relativo à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Contudo, determino que o autor seja submetida à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto 

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos em 

que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a correção monetária e os juros de mora, e para 

isentar o INSS do pagamento de custas processuais, mantendo no mais a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007495-92.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007495-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : ADILSON BARBOSA DE LIMA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ARNOLDO DA COSTA 

 
: JOSE APARECIDO CAVASSA 

 
: NELSON ALVES DE MENEZES 

 
: SERGIO APARECIDO DE BARROS 

ADVOGADO : CARLA GONCALVES MAIA e outro 

PARTE AUTORA : DELFIM PEAGUDA QUINTAS e outro 

 
: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO PINHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação proposta por ADILSON BARBOSA DE LIMA (NB. 68.374.578-6 e DIB. 04/08/95), ARNOLDO DA 

COSTA (NB. 068.484.052-9 e DIB. 03/02/95), DELFIM PEAGUDA QUINTAS, JOSE APARECIDO CAVASSA 

(NB. 068.483.112-0 e DIB. 18/11/94), JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO PINHO, NELSON ALVES DE 

MENEZES (NB. 104.438.023-0 e DIB. 21/02/97) e SERGIO APARECIDO DE BARROS (NB. 102.531.972-6 e DIB. 

23/08/96), qualificados nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à 

revisão de seus benefícios previdenciários mediante o recálculo de sua renda mensal inicial com a inclusão do IRSM de 

02/94 (39,67%), bem como a incidência no cálculo de liquidação, dos índices de 1,4025% e do IGP-DI nos períodos de 

junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, além da condenação do réu ao pagamento das diferenças atrasadas não atingidas 

pela prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

Às fls. 64 e 68, exclusão dos autores DELFIM PEAGUDA QUINTAS e JOSÉ ROBERTO NASCIMENTO do feito.  

A r. sentença de fls. 98/103, proferida em 17 de janeiro de 2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao 

recálculo da renda mensal inicial do benefício dos autores, aplicando na correção de todos os salários-de-contribuição 

compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 

39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. A autarquia previdenciária foi condenada, outrossim, ao pagamento das 

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos aos autores, não alcançadas pela prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 desta Corte, 
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Súmula nº 148 do C. STJ, Lei 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com as alterações posteriores, restando indeferido o pedido de 

aplicação dos índices mencionados no item "b" da exordial. Ficou estabelecido que os juros de mora, até 10 de janeiro 

de 2003, aplicam-se à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, na forma do art. 219 do 

Código de Processo Civil. Após 11 de janeiro de 2003, data de início de vigência do novo Código Civil, os juros são 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil c/c art. 161 do Código 

Tributário Nacional. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, nos termos do artigo 20, 

§§3º e 4º do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do E. STJ. Todavia, foi dispensado do ressarcimento das custas 

judiciais em virtude do benefício da gratuidade da justiça concedido aos autores com fundamento na Lei nº 1.060/50. 

Foi deferido parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a fim de que o INSS proceda à 

revisão da renda mensal do benefício dos autores. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive, que integram a base-de-cálculo para apuração da 

renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 
(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores. 

Por força da remessa oficial cabe explicitar a incidência da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 
Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, a Terceira Seção deste Tribunal consagrou o entendimento de sua incidência à razão de 

6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código 

Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Entretanto, a partir do advento da Lei nº 11.960/09 os juros de mora devem ser aplicados na forma estabelecida em seu 

artigo 5º, nestes termos: 

 

"Artigo 5º. O art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 1º - F. Nas condenações impostas à Fazenda Publica, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial 

para esclarecer a r. sentença quanto à incidência da correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 

Mantenho, no mais a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão, observando-se 

que deverão ser compensados os valores pagos administrativamente em razão da tutela parcialmente deferida nos autos. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014053-80.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.014053-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ROBERTO GOMES 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDO LUIS SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ROBERTO GOMES, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (NB. 73.609.295-1 e DIB. 

10/06/1981), nos seguintes termos: 

"a) Revisão do benefício conforme artigo 19 da Lei nº 3.222/91, da ordem de 147,06% com o pagamento das diferenças 

existentes, em decorrência do índice de 54,06% determinado pela Portaria MTPS nº 3.485 de 16.09.91, com o 

pagamento das diferenças devidas, acrescida de juros e correção monetária, bem como os corretos valores das 

vincendas que devem incluir os reajustamentos legais. 
b) Revisão do valor da RMI do benefício, com a aplicação da correção monetária-IRSM no percentual de 39.67%, em 

todos os salários de contribuição do mês de fevereiro de 1994, do período básico de cálculo, em obediência à Isonomia 

prevista na Constituição de 1988; 

c) Revisão dos reajustamentos legais e automáticos posteriores, considerando como básico de cálculo o valor revisado, 

conforme item anterior, incluindo-se na renda mensal dos benefícios; 

d) Revisão do benefício aplicando corretamente os seguintes índices de aumento fornecido pela Fundação Getúlio 

Vargas no ano de 1996 de 18,22%, no ano de 1997 de 9,96% no ano de 1999 de 7,9087%, no ano de 2000 de 

14,8171% e no ano de 2001 de 10,9104%; 

e) Pagamento das diferenças vencidas, devidamente acrescidos de juros e correção monetária, a partir do início do 

benefício e os corretos valores das vincendas que devem incluir os reajustamentos legais e automáticos sobre todos os 

índices ora pleiteados; 

f) Pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios a serem fixados por Vossa 

Excelência na base de 20% do valor a condenação." 

 

A r. sentença de fls. 65/72, proferida em 03 de abril de 2006, julgou o autor carecedor de ação quanto aos pedidos de 

revisão do benefício conforme o artigo 19 da Lei nº 3.222/91 (147,06%) e de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, 

extinguindo o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e os demais 
pedidos foram julgados improcedentes. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando sua execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. Sem custas, em face da 

gratuidade de justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 76/85) na qual sustenta a procedência dos pedidos 

formulados na inicial. 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões do INSS (fl. 99), subiram os autos a esta Corte.  

É o Relatório. 
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Decido. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, observo que tanto o causídico do autor quanto a r. sentença incorreram em erro material no tocante à 

legislação que versa sobre o percentual de 147,06%, item "a" do pedido final da exordial desta ação revisional (fl. 14). 

No caso, não se trata da Lei nº 3.222/91, mas sim, da Lei nº 8.222/91. Feita essa consideração, passo a analisar as 

questões tratadas nestes autos. 

 

A) DA REVISÃO DO BENEFÍCIO CONFORME ARTIGO 19 DA LEI Nº 8.222/91 - 147, 06% 

Reproduzo o teor do artigo 19 da Lei nº 8.222/91 (revogada), verbis: 

"Art. 19. Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, de 1991, serão reajustados, para a competência 

setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento)."  

 

A questão do índice de 147,06% resta superada. Não há que se falar em correção do benefício com aplicação de tal 

percentual, referente ao mês de setembro de 1991, uma vez que, de acordo como artigo 1º da Portaria 485, de 

01.10.1992, tais diferenças foram pagas administrativamente, a partir de novembro/92, em 12 parcelas sucessivas, 

devidamente corrigidas, nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei 8213/91. 

 
A respeito do tema, transcrevo o seguinte julgado desta Corte, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

RECÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8213/91. VALOR-TETO. APLICAÇÃO. ÍNDICE INTEGRAL. PRIMEIRO 

REAJUSTE. DESCABIMENTO. 147,06% PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1 - A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, 

§ 2º, e 33, da Lei 8213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do C.Superior Tribunal 

de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

2 - A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

3 - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/IRSM/urv/IPC-r/INPC/IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8213/91 e legislação 

subsequente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito do autor. 

4 - Inaplicabilidade do critério do primeiro reajuste integral preconizado pela Súmula 260 do TFR, uma vez que se 

trata de benefício concedido após a vigência da Lei 8213/91, que passou a disciplinar a forma de rajuste dos benefícios 

previdenciários. Legalidade da aplicação de critérios proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base 

na Lei 8213/91, com as alterações supervenientes. 
5 - Não merece revisão o cálculo do benefício se indemonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

6 - O índice de 147,06% foi pago em 12 parcelas mensais corrigidas pelos indexadores utilizados no reajuste de 

benefícios previdenciários, por força da Portaria Min. nº 485, de 01.10.92. 

7 - Apelação improvida. 

(TRF - Rel. Juíza Daldice Santana, proc. 95.03.0460310, publ. DJU 17.11.2006, pag. 627) 

 

À fl. 56, foi convertido o julgamento em diligência e o MM. Juiz "a quo" determinou ao autor o esclarecimento do 

pedido de revisão em relação ao índice de 147,06%, verbis: 

"Considerando que o índice de 147,06% resultou concedido a todos os  

Os beneficiários da Previdência Social por força das portarias MPAS 302, de 20 de julho de 1991, e 485 de 01 de 

outubro de 1992, que decorreram de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal, esclareça o autor seu 

pedido formulado no item "a" da página 14 da inicial" 

Em cumprimento ao r. despacho a parte autora carreou aos autos o Extrato Semestral de Benefício referente aos créditos 

de OUTUBRO 2002, NOVEMBRO 2002, DEZEMBRO 2002, JANEIRO 2003, FEVEREIRO 2003 e MARÇO 2003, 

que não estão compreendidos no período de revisão do benefício pelo índice de 147,06%. 

O autor não demonstra que tenha havido descumprimento da Portaria Ministerial mencionada ou qualquer 

irregularidade em seu pagamento. 
Em relação ao princípio da isonomia, que o autor entende como violado, não lhe assiste razão. 

À vista da decisão do C. STF, que não conheceu do Recurso Extraordinário nº 147.684-2/DF, restou mantido o julgado 

do C. STJ, que determinou a revisão dos benefícios previdenciários no índice de 147,06%, a partir de setembro de 1991. 

E, em conseqüência, foi editada a Portaria MPS nº 302, de 20 de julho de 1992, cujo teor é o seguinte: 

"O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, 

inciso II, da Constituição Federal,  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de 

dezembro de 1991 e legislação específica; 

CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, sendo recorrentes o Ministério Público Federal e a União 

Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
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São Paulo que, por maioria de votos não conheceu do recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão que 

determinava a revisão dos benefícios previdenciários no índice de 147,06% (índice de reajustamento do salário 

mínimo), a partir de 19 de setembro de 1991; 

CONSIDERANDO que a extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas 

constituirá medida relevante, notadamente no atual quadro de considerada litigiosidade; 

CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a Previdência Social, resolve: 

Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992. 

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente.  

Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior ao fixado 

nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput. 

Art. 3º Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da 

Previdência Social - DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação." 
 

Contudo, o percentual de reajuste aplicado foi proporcional de acordo com o mês de início do benefício, conforme 

Portaria nº 330, de 28 de julho de 1992, baixada pelo Ministério da Previdência Social, que dispôs: 

 

"O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso II, da Constituição,  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização e o Plano de Custeio da 

Seguridade Social,  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência Social;  

CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de julho 

de 1992, e legislação específica; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 302, de 20 de julho de 1992, do Ministro da Previdência Social, resolve: 

Art. 1º Estender o reajuste de que trata a Portaria nº 302 ao Auxílio-Suplementar, Auxílio-acidente e Abonos de 

Permanência em Serviço.  

Art. 2º Disciplinar a aplicação com efeito retroativo a 1º de Setembro de 1991, do percentual de reajuste a ser 

concedido aos valores dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social atingidos pela Portaria acima, 

observado para este efeito, o mês de seu início: 

MÊS DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (%)   

   

Até MARÇO DE 1991 147,06   

ABRIL DE 1991 112,49   

MAIO DE 1991 82,75   

JUNHO DE 1991 57,18   

JULHO DE 1991 35,19   

AGOSTO DE 1991 16,27   

E, em conformidade com a Portaria MPS nº 485, de 1º de outubro de 1992, foram pagas as diferenças devidas em 

função da aplicação do aludido índice, em doze parcelas sucessivas, tendo como termo inicial a competência de 

novembro de 1992: 

"O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e  

CONSIDERANDO o disposto no §6º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 1992; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, de 29 de julho de 1992, 

RESOLVE: 

Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na 

PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria. 

Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 
DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação."  

 

A adoção do critério de proporcionalidade aplicado aos reajustes dos benefícios, não implica em violação ao princípio 

da isonomia. O índice de 147,06% corresponde à variação do salário mínimo referente ao período de março a agosto de 

1991 nos benefícios concedidos após essa data, que não é o caso do autor. Se o reajuste fosse integral para todos os 

segurados de forma indiscriminada, configurar-se-ia a dupla correção dos benefícios pela inflação do mesmo período, o 

que ensejaria o enriquecimento sem causa dos beneficiários e, ademais, não preservaria a igualdade entre os segurados. 

A respeito do critério da proporcionalidade assim se manifestou o C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA RENDA 

MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

2. Iniciada a fruição da aposentadoria em agosto de 1991, não há falar em direito à percepção integral do índice de 

147,06%, concedido em setembro do mesmo ano.  

3. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, é incabível o reajuste dos benefícios pela variação do salário-mínimo, sendo 

aplicável, como forma de manutenção do valor real, o INPC e os índices que o sucederam.  

4. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AGA 414924/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10/12/2002, v.u,, DJ. 03/02/2003) 
 

O recorrente alega, ainda, que o apelado desrespeitou a lei determinando a título de reajuste para os benefícios, em 

setembro de 1991, apenas a incorporação do abono da ordem de 54,6%, baseado na variação percentual da "cesta 

básica" de março a agosto de 1991, conforme inciso II do artigo 1º da Portaria nº 3.485/91. 

O abono de 54,60% de que trata o artigo 146 da Lei nº 8.213/91, restou inserido no índice de 147,06%, pago 

administrativamente pelo INSS. Em verdade, os aludidos índices percentuais (54,60% e 147,06%) são referentes ao 

mesmo período de apuração, sendo incabível, portanto, a aplicação cumulativa. 

 

B) DO PEDIDO DE REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO COM A APLICAÇÃO DO IRSM NO PERCENTUAL DE 

39,67% (FEV/1994) 

É pacífico o entendimento deste e dos tribunais superiores no sentido de ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários-de-contribuição, antes da conversão em URV. Tal 

entendimento encontra fundamento no § 1º do artigo 21 da Lei 8880/94, uma vez que, em se tratando de atualização 

monetária do salário-de-contribuição, deve-se computar os índices mês a mês, com inclusão do de fevereiro para, só 

então, fazer a conversão pela URV de 01.03.94. 

No caso dos autos, entretanto, o benefício teve início em 10 de junho de 1981. O autor, portanto, não faz jus à inclusão 

do IRSM pleiteado, na atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial, 
porque o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo de seu benefício, uma vez que nessa época, 

a aposentadoria da qual é titular já havia sido concedida e estava em manutenção e não sofreu a perda que ora reclama. 

C) DA REVISÃO DOS REAJUSTAMENTOS LEGAIS E AUTOMÁTICOS POSTERIORES E DO PEDIDO DE 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DO IGP-DI 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os 

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

Dest'arte, o período de incidência da regra transitória, prevista no artigo 58 do ADCT, compreende o período de abril de 

1989 até dezembro de 1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, com a 

regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8213, ambas de 1991, pelos Decretos respectivos, publicados em 9 de dezembro de 

1991. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 
inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI , a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 
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Relativamente ao IGP-DI de maio de 1996, a Autarquia Previdenciária aplicou o índice legal administrativamente, por 

força da Medida Provisória nº 1.415/96 e reedições. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.824/99 (4,61%), 

2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

Portanto, não há que se falar em aplicação dos índices do IGP-DI para os reajustes do benefício nos períodos 

especificados pelo autor. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

Diante de tais assertivas é de rigor a improcedência dos pedidos da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo a r. sentença na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016255-30.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.016255-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ZILDA CABRAL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e outro 

SUCEDIDO : CARLITO JERONIMO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 19 de novembro de 2003 por ZILDA CABRAL MARTINS DE OLIVEIRA, companheira 

do de cujus CARLITO JERONIMO DOS SANTOS, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício de auxílio-doença (NB: 107.159.310-0 - DIB: 27.08.1997), convertido em 

aposentadoria por invalidez (NB: 119.153.516-6 - DIB 25.10.2000), nos seguintes termos: 

- aplicação dos índices do IGP-DI nos meses de junho de 1999 (7,91%), junho de 2000 (14,19%) e junho de 2001 
(10,91%); 

- ou a reajustar o benefício do autor a pagar-lhe as diferenças, com base na variação integral ou proporcional do INPC 

em junho de 2001 (7,73%);  

e a pagar ao autor as diferenças decorrentes da revisão. 

 

Em 08 de abril de 2005, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença (fls. 48/54), na qual julgou improcedente o pedido, 

deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não 

houve condenação em custas.  

 

A parte autora interpôs embargos de declaração às fls. 57/58, que não foram acolhidos conforme decisão de fls. 59/60.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 62/67), no qual alega, preliminarmente, a irregularidade 

da representação processual do INSS, requerendo que sua defesa seja considerada inexistente. No mérito, sustenta, em 

síntese, a reforma da r. sentença e a procedência do pedido. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição 

de recurso à Superior Instância.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 950/2056 

Houve pedido de habilitação dos herdeiros às fls. 69/90, uma vez ocorrido óbito do autor originário da presente ação Sr. 

Carlito Jerônimo dos Santos (fls. 77). Porém, conforme certidão de fls. 114, o INSS dexou de manifestar-se acerca do 

pedido de habilitação. 

O MM Juiz a quo, conforme decisão de fls. 115, "habilitou a companheira do ex-segurado, Zilda Cabral Martins de 

Oliveira, na forma do art. 112 da Lei 8.213/91, no polo ativo da ação em substituição a Carlito Jerônimo dos Santos."  

 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 92/108. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Primeiramente, afasto a alegação de irregularidade de representação processual do INSS, uma vez que, pelo que se 

verifica dos autos, o Procurador Regional do INSS outorgou ao douto advogado, às fls. 36, por meio de procuração ad 

judicia, poderes para representar a autarquia previdenciária. Desta feita, a representação encontra-se regular.  

Por sua vez, conforme dispõe a própria sentença de fls. 50, o MM Juiz afastou a preliminar fundamentando-se nos 

seguintes termos: "Não há irregularidade da representação processual do INSS, considerando que a original da 

procuração de fls. 36 encontra-se arquivada em Secretaria, não havendo qualquer dúvida que a subscritora da 
contestação representa o INSS".  

Quanto ao mérito, não merece provimento a apelação da autora.  

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21, §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98.  

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  
 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000, 2001 e 2002 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Por fim, a Súmula nº 3, editada pela Turma Nacional de Uniformização, que determinava que os benefícios de prestação 

continuada, no regime geral da Previdência Social, deveriam ser reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e 2001, foi cancelada em 30.09.2003. 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 
segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que, ainda que no 

feito tenha sido requerida a a habilitação dos herdeiros, com a juntada dos documentos pertinentes, não foi possível a 

sua conclusão, ante a inércia de eventuais interessados, porém, ante o princípio da celeridade processual, consagrado 

pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não 

vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo 

de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, prossegui em seu 

julgamento. 
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Por fim, em relação ao prequestionamento invocado pelas partes, destaco que as questões tratadas nos recursos foram 

apreciadas à luz dos preceitos constitucionais, da legislação infraconstitucional e do entendimento consolidado nos 

Tribunais Superiores 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte autora e 

mantenho a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006150-88.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.006150-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO : ROSIMEIRE MARIA RENNO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação proposta por ROBERTO MARTINS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

(NB. 025.159.598-6 e DIB. 30/09/94). Requer a condenação da autarquia previdenciária nos seguintes termos: 

1) revise o cálculo do salário-de-benefício, do mês de fevereiro de 1994, utilizado na apuração do benefício, aplicando 

o índice de correção IRSM de 39,67%, antes da conversão em URV; 

2) recalcule o valor da renda mensal inicial do benefício, com base no novo salário-de-benefício, implantando o novo 

valor resultante; 

3) pague as diferenças vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento, acrescidas de 

juros de mora à taxa de 1% ao mês, que deverão incidir até a data do efetivo pagamento; 

4) seja condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação." 

 

A r. sentença de fls. 60/69, entendeu que o autor não faz jus à revisão da renda mensal inicial do benefício e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a rever a soma dos salários-de-contribuição do benefício do 

autor, incluindo o percentual de 39,67% do IRSM em fevereiro de 1994, com a revisão do pagamento mensal devido a 

partir do primeiro reajuste do benefício, conforme cálculos da contadoria judicial, que passam a integrar a presente 
decisão. A autarquia previdenciária foi condenada, ainda, a pagar o valor relativamente às diferenças de prestações 

vencidas, observando a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do Provimento nº 26/2001 da E. COGE-3ª 

Região, acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação inicial. Sem condenação em 

custas e os honorários devidos pelo réu foram fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. STJ. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado o autor interpôs recurso de apelação (fls. 77/81), no qual pugna pela reforma parcial da r. sentença. 

Requer a revisão do benefício com "a correta atualização das Rendas Mensais seguintes, desde o início da vigência do 

benefício até a presente data, observando-se a CORRETA EVOLUÇÃO DO VALOR MÁXIMO ESTIPULADO COMO 

TETO PREVIDENCIÁRIO." Pede que seja revista a limitação imposta ao seu benefício, porquanto "sobre o valor 

apurado como total de contribuições corrigidas incidiu coeficiente limitador e após o tempo de contribuição. Resta 

evidente que apenas o número inferior de contribuições a trinta e seis meses já era suficiente para atingir o valor 

correspondente ao teto do salário de benefício." O autor cita os artigos 29, §2º e 136 da Lei nº 8.213/91.  
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É o Relatório. 

Decido. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Inicialmente, não conheço da apelação do autor. 

A r. sentença não acolheu a pretensão do recorrente quanto à revisão da renda mensal inicial em razão de ter sido 

limitada ao teto, todavia, reconheceu o direito do autor em relação às diferenças devidas a partir do primeiro reajuste do 

benefício, acolhendo o cálculo da contadoria do juízo (fls. 57/58). 

O entendimento esposado pelo magistrado prolator da decisão foi a de que "Tendo em vista que o período básico de 

cálculo do benefício em tela abrangeu o mês de fevereiro de 1994, consoante documento de fl. 10, conquanto a RMI 
do benefício tenha ficado limitada ao teto, consoante informação da contadoria do juízo (fls. 56/58), há que ser feita a 

atualização dos salários-de-contribuição do benefício, aplicando-se, no aludido mês, a variação integral do IRSM, no 

percentual de 39,67%.  

A questão da limitação ao teto da forma como ventilada nas razões recursais, não foi objeto do pedido formulado na 

inicial e, em decorrência, não se observa na r. decisão guerreada o enfrentamento dos artigos 29, §2º e 136 da Lei nº 

8.213/91, dispositivos invocados no recurso do autor. 

A r. sentença se ateve ao cálculo da contadoria judicial e a conclusão da perita foi a de que o autor "faz juz à diferenças 
a partir do primeiro reajuste do benefício, tendo em vista que a sua renda mensal inicial ficou limitada ao teto." 

Resta evidente que a expert observou o disposto no §3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94 ao elaborar o cálculo. Faço a 

transcrição do dispositivo em comento, verbis: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§3º Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste." (g.n.) 

 

Portanto, o "teto" a que se refere a sentença nada mais é do que a aplicação do §3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

As razões do recurso de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos do art. 514, II, do Código 

de Processo Civil. Caso contrário configura-se matéria estranha à lide, o que impossibilita sua análise em sede de 

recurso. 
Passo a analisar a questão principal por força da remessa oficial a que foi submetida r. decisão de primeiro grau. 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive, que integram a base-de-cálculo para apuração da 

renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 
prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 
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- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

No caso presente, embora a renda mensal inicial do benefício do autor tenha ficado limitado ao teto (art. 21, §3º, Lei nº 

8.213/91) a r. sentença, amparada no cálculo da contadoria, reconheceu a existência de diferenças a seu favor. 

No que diz respeito à aplicabilidade do artigo 21, §3º da Lei nº 8.880/94, trago à colação os seguintes julgados, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE ARESTO EXTRA PETITA. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A MARÇO DE 

1994 PELO IRSM (39,67%). APRECIAÇÃO DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS. -A fundamentação do voto embargado 

possui matéria diversa daquela pleiteada na exordial. O aresto afigura-se extra petita e deve ser anulado (art. 460 do 

CPC). - O INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a correção 

dos salários-de-contribuição dos benefícios dos embargantes. - Relativamente à fixação de um teto para os benefícios 

dos embargantes, deve-se observar o preconizado no parágrafo 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, que determina 

que se média apurada resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do 

benefício, deverá a diferença percentual entre esta média e o referido limite ser incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão. Nenhum benefício assim reajustado poderá 

superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste 
(...) omissis 

Embargos de declaração providos. Anulação do aresto embargado. Consequentemente, foi parcialmente provido o 

apelo dos autores e o reexame necessário e desprovido o apelo autárquico." 

(APELREE 199961140044641, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, decisão: 15/12/2008, v. u., DJF3 CJ2: 

10/02/2009, pág. 753) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL - PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 21 DA LEI Nº 8800/94 - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESPESAS 

PROCESSUAIS - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. - Com 

fundamento no princípio da unirrecorribilidade , conheço somente dos embargos de declaração, recurso que se reputa 

excepcionalmente apto a promover a rediscussão do que se decidiu monocraticamente. - Possibilidade de apuração de 

saldo positivo em favor do autor, ainda que se considere a incidência, in casu, do valor-teto por ocasião do recálculo 

da renda mensal inicial, não sendo o caso de decreto de carência da ação. - É que a regra do parágrafo 3º do artigo 

21 da Lei 8880/94 determina a aplicação da diferença percentual entre o valor-teto e o benefício que superou esse 
teto, a ser incorporada por ocasião do primeiro reajuste, gerando diferenças nas rendas mensais subseqüentes.  

(...) omissis 

- Provimento dos embargos com efeito excepcionalmente infringente, para manter a r. sentença quanto à aplicação do 
IRSM integral de fevereiro de 1994 na correção dos salários-de-contribuição que integram o cálculo do salário-de-

benefício e da renda mensal inicial do benefício da parte autora, observado o valor-teto e o parágrafo 3º do artigo 21, 

Lei 8880/94. - Embargos de declaração providos. 

Agravo regimental não conhecido." (g.n.) 

(AC 20036104013884, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, decisão: 10/12/2007, v u.,DJU: 24/01/2008, pág. 527) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores. 

Por força da remessa oficial cabe explicitar a incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, a Terceira Seção deste Tribunal consagrou o entendimento de sua incidência à razão de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. Entretanto, a partir do advento da Lei nº 11.960/09 os juros de mora devem ser aplicados na forma estabelecida 

em seu artigo 5º, nestes termos: 

"Artigo 5º. O art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º - F. Nas condenações impostas à Fazenda Publica, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, determinando, porém, que 

ele deve incidir somente até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte autora 

e dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer a r. sentença quanto à incidência da correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. Mantenho, no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão. 
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-71.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.000473-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JURIE KISHIMOTO 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE AVELLAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 
provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a 

f. 37. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, em especial o art. 34 da Lei 10.741/2003, ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (fs. 11/12). 
Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 91/96) que a parte autora residia sozinha, em casa própria localizada em bairro nobre da 

cidade. Os móveis que guarneciam a residência eram simples, básicos e antigos. A vindicante possuía telefone e um 

automóvel Parati ano 1988. Os remédios de que necessitava eram comprados pelos filhos. A assistente social afirmou 

que a solicitante pertencia à chamada classe média inferior. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Ressalte-se que, segundo informações da autora e do extrato do CNIS cuja cópia ora se anexa, aquela recebe pensão por 

morte desde 26/02/2003, benefício inacumulável com o ora requerido. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011592-26.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.011592-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ANGELINA SILVA e outros 

 
: DARCY CASTIGLIONI XAVIER GONCALVES 

 
: LENICE GOMES BELTRAMIN 

 
: MARIA HELENA PUPO GONCALVES 

 
: MARIA JOSE BEVILACQUA SOARES 

 
: MARLENE DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta por ANGELINA SILVA, DARCY CASTIGLIONI XAVIER GONCALVES, LENICE 

GOMES BELTRAMIN, MARIA HELENA PUPO GONCALVES, MARIA JOSE BEVILACQUA SOARES, 

MARLENE DA SILVA PINTO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo da renda 

mensal inicial de seus benefícios de pensão por morte, com o aumento do valor da renda mensal do benefício de pensão 

por morte para 100% (cem por cento) do salário de benefício, conforme o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95. 

A r. sentença, às fls. 95/102 julgou improcedente o pedido, condenando as autoras no pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser observada a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Não conformadas, as autoras interpuseram apelação (fls. 110/119), requerendo a procedência do pedido, fixado o 

percentual em 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 125/127), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998 autoriza que o relator por decisão monocrática negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, propõem as autoras a majoração do benefício de pensão por morte, para o percentual de 

100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte , sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." 

 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 
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416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 
rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. " 

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria aqui debatida e reafirmou o entendimento retromencionado, consoante 

transcrição a seguir: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 
devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 e 

9.528/97, para fixar a pensão por morte em 100% (cem por cento). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação das autoras, 

para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000344-48.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000344-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIS FERNANDO CINTRA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

REPRESENTANTE : ZELINA TAVEIRA CINTRA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiência não configurada. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 

21. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante. 
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Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

60/65). Segundo o perito, o solicitante, então com seis anos de idade, apesar de possuir atrofia congênita de antebraço 

direito e rim único, teria condições de exercer atividade profissional, encontrando-se parcial e permanentemente 

incapacitado ao trabalho. Informou, ainda, que o autor não necessita de transplante de rim, diálise ou hemodiálise. 

Dessa forma, patente que o pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, desnecessário investigar se o requerente desfruta de meios para prover 

o próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 
18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-47.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001695-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MILTON CARLOS SANTANA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 , por MILTON CARLOS SANTANA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 155/160), proferida em 01 de agosto de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), e no reembolso de honorários 

à União, devendo, no entanto, ser observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50, isentando-o, todavia, do 

pagamento de custas processuais. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 163/170), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 
a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 173/175), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque em resposta aos quesitos formulados (fls. 86/, 92 e 136), o perito judicial afirma que o autor sofre de 

glaucoma crônico simples, que causou baixa acuidade visual irreversível em olho direito. Não obstante tal enfermidade 

o impossibilite de exercer sua atividade de motorista, o autor encontra-se apto para exercer outras atividades laborais. 
Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, verificou-se no CNIS que o autor retornou ao trabalho, regularmente registrado, possuindo vínculos nos 

interstícios de 03/07/2002 a 15/08/2005, de 02/05/2009 a 06/04/2010, de 17/05/2010 a 05/10/2010 e de 22/10/2010 até 

o presente momento, havendo também recolhido contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, 

em 06/2005. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-91.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.001141-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

SUCEDIDO : APARECIDA LEME FERREIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de julho de 2003, por APARECIDA LEME FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 127/128), proferida em 25 de junho de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), devendo, no 

entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50, isentando-a, todavia, do pagamento de custas 
processuais.  
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 133/139), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei n.º 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 
partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, apenas a sua certidão de 

casamento, às fls. 07, com assento lavrado em 04/1956, que embora qualifique seu marido como "lavrador", faz 

referência à sua profissão como "serviços domésticos". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o marido da parte autora exerceu atividade urbana, em diversos 

períodos, desde 1984 a 1992, tendo, ademais, recebido aposentadoria por idade, na condição de comerciário, a partir de 

16/11/1992. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural 

e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o 

pedido formulado na exordial. 

Ademais, a prova testemunhal (fls. 129/130) não supre a ausência de uma mínima prova documental de qualquer 
período de tempo. Outrossim, cumpre ressaltar que as testemunhas arrroladas pela requerente relataram que a autora 

deixou de trabalhar há mais de 20 anos. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora e do preenchimento da carência exigida, improcede o 

pedido formulado na inicial, restando prejudicada a análise do requisito da incapacidade. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002290-39.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002290-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de maio de 2003 por NILSON ALVES DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço comum, 

que acrescido aos demais períodos reconhecidos pela referida entidade autárquica, perfaz o número de anos necessários 
à percepção do benefício. 

Às fls. 113/114, o autor interpôs agravo retido em face da decisão de fls. 108/111, que indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela. 

A r. sentença (fls. 130/137), prolatada em 22 de novembro de 2004, julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a considerar como especiais os períodos de 12/10/1978 a 31/12/1979 e de 16/07/1981 a 

05/03/1997, trabalhados na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A., convertendo-os em comuns, bem como a 

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, se resultar tempo suficiente, nos termos dos artigos 52 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir de 22/01/2002 (data do requerimento administrativo). Condenou o INSS também 

ao pagamento das diferenças que forem apuradas, com correção monetária, calculada nos termos do Provimento nº 

26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal 

e Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, além de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, contados da citação (09/06/2003), determinando a compensação dos eventuais valores recebidos 

administrativamente pelo autor por ocasião da liquidação da sentença. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 141/152), alegando não restar demonstrado nos autos o exercício de 
atividades em condições especiais nos períodos requeridos pelo autor, razão pela qual não faz jus à aposentadoria 

pleiteada. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a 

redução dos honorários advocatícios para montante que não ultrapasse 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância 

superior. 

Também irresignado, o autor interpôs recurso adesivo (fls. 157/158), requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o montante das prestações vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. 

Com as contrarrazões do autor (fls. 159/176), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NILSON ALVES DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão 

do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos 

reconhecidos pela referida entidade autárquica, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 
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A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo 

de serviço comum. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 
Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 
Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 
"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 
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A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91, que no seu artigo 57, § 5º, 

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo 

comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 
seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 
Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 
que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Com efeito, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem 

como dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudo técnico constantes dos autos (fls. 20/24), verifica-se a comprovação do 

exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

1) 12/10/1978 a 31/12/1979, exercendo atividade exposto de maneira habitual e permanente a tensão superior a 250 

Volts, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;  

2) 16/07/1981 a 05/03/1997, exercendo atividade exposto de maneira habitual e permanente a 80,6 dB(A) na avaliação 

do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

 

Cumpre salientar também que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Quanto às atividades exercidas a partir de 29/04/1995, data da vigência da Lei nº 9.032/95, não mais sendo possível o 

reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional do trabalhador, mas tendo os 

formulários SB-40/DSS-8030 e laudo constantes dos autos comprovado o exercício de atividade sob condições 

especiais do autor, impõe-se o seu reconhecimento. 

No entanto, com a edição do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06 de março de 1997, o limite de tolerância para o 
agente ruído foi elevado para 90 decibéis, o que foi repetido no Decreto nº 3.048/99, de 06 de maio de 1999, sendo 

reduzido para 85 decibéis com a edição do Decreto 4.882/03, de 18 de novembro de 2003. 

Por esta razão, os períodos laborados pelo autor a partir de 06/03/1997 devem ser considerados como tempo de serviço 

comum, eis que exposto a nível de ruído inferior ao exigido pela legislação vigente à época para caracterização da 

atividade especial. 

Cabe ressaltar ainda que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço já computado 

pelo INSS (fls. 97), como pretendido na inicial. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos 

reconhecidos administrativamente pelo INSS até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/1998), perfaz-se mais de 30 (trinta) anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço 
exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a ser 

calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do 

cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (22/01/2002), considerando ter 

sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação (09/06/2003), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, 

que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, 

nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 542 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido 

interposto pelo autor, para deferir a antecipação da tutela, vez que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício em questão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido, 

determinando a expedição de ofício na forma explicitada, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 
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INSS, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, e nego provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, mantida, no mais, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011123-46.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.011123-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ARNALDO PATROCINIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVETE APARECIDA ANGELI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ARNALDO PATROCINIO, qualificado nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que objetiva a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (NB. 47.936.651-9 e DIB. 12/12/91). 

Requer a condenação do réu nos seguintes termos: 

Aplicar o índice redutor de 1,10, considerando que o Instituto Réu já concedeu 1,3025, totalizando assim, 1,4025 que é 

a inflação integral de janeiro de 1994, na competência de fevereiro de 1994; 

Aplicar o índice de 1,3967, de acordo com o IRSM de fevereiro de 1994, na competência de março de 1994; 

Aplicar os índices 1,1802; 1,0996; 1,0791; 1,1419; 1,1091; 1,0941; 1,3003, nas competências referente a maio de 
1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho de 2002, junho de 2003 respectivamente. 

(...)" 

 

A r. sentença de fls. 49/61, proferida em 26 de maio de 2006, julgou improcedente o pedido e deixou de estabelecer os 

honorários advocatícios, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da lei.  

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 63/67), no qual pugna pela procedência do pedido formulado 

na inicial.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contrarrazões pelo INSS (fl. 70 vº), subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido.  

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação não merece provimento.  

 

A) DA APLICAÇÃO DO REDUTOR DE 10% NA COMPETÊNCIA DE FEVEREIRO DE 1994 DO IRSM/IBGE DE 

JANEIRO DE 1994 E APLICAÇÃO DO IRSM/IBGE DE 1,3967 DE FEVEREIRO DE MARÇO/1994 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 
benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, se concretizou com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, 

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e 

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 967/2056 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 
trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir:  

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 
em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV , nos reajustes dos valores mensais dos benefício 

sem inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 
de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV , o 

que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 
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previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, o Colendo Supremo Tribunal Federal, manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536.  

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

B) DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DO IGP-DI NAS COMPETÊNCIAS DE MAIO/96, JUNHO/97, 

JUNHO/99, JUNHO/00, JUNHO/01, JUNHO/02 E JUNHO/03 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 
devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI , a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

Relativamente ao IGP-DI de maio de 1996, a Autarquia Previdenciária aplicou o índice legal administrativamente, por 

força da Medida Provisória nº 1.415/96 e reedições. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.824/99 (4,61%), 

2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 
Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

Portanto, não há que se falar em aplicação dos índices do IGP-DI para os reajustes do benefício nos períodos 

especificados pelo autor. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

Diante de tais assertivas é de rigor a improcedência dos pedidos da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo a r. sentença na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-34.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000144-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : RENATO SOLANO ALVES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por RENATO SOLANO ALVES contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria por tempo de serviço (DIB 20.11.1990), a fim de que 

sejam considerados os valores integrais dos 36 salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo até o 

limite de 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), resultando de sua média aritmética simples o salário de benefício, bem 

como que prevaleça os efeitos da aplicação dos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. 

 

Aduz o autor que se aposentou em 20.11.90, época em que contava com tempo de serviço de 36 anos e 26 dias, mas que 

já havia implementado as condições necessárias para obtenção do benefício em 29.06.1989 e, por isso, teria direito 

adquirido ao benefício calculado de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos salários-de-

contribuição de 20 salários mínimos, bem como à aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, sujeito, quanto ao autor, ao artigo 12 da Lei 1060/50. 

 
Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão do 

benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que no dia 29.06.89 contava com o tempo de serviço necessário à obtenção do 

benefício segundo a legislação que antecedeu a Lei 7787/89, que fixou o teto dos salários-de-contribuição em 10 

salários mínimos. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O autor teve concedida aposentadoria por tempo de serviço integral em 20.11.1990, época em que contava com tempo 

de serviço de 36 anos e 27 dias. Argumenta que em 04.09.1984 já preenchia os requisitos para obter aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, ou ainda integral, em 04.09.1989. Sua pretensão consiste no recálculo do benefício 

considerando a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos 

artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, c/c artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 

salários mínimos, bem como o pagamento das diferenças das prestações vencidas a partir da concessão e posterior 

revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. 

 
Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo para aposentadoria 

integral e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou 30 (proporcional) ou 35 (integral) anos de 

serviço, sua inércia não pode redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na 

aplicação de norma revogada quando requerido o benefício. 

 

A título de ilustração, de acordo com o tempo de serviço constante nos documentos de fls. 15/16, anoto algumas das 

hipóteses de início do benefício em tela: 

 

A partir de 06.11.84, com proventos proporcionais, de acordo com o regime jurídico disciplinado no Decreto nº 

89.312/84, c/c a Lei 6.950/81;  

A partir de 06.11.89, com proventos integrais, de acordo com o Decreto nº 89.312/84, revisado nos termos dos artigos 

144 e 145 da Lei 8213/91, e Lei 7787/89 até 05.04.1991; 

 

A aposentação do autor concretizou-se nos termos do item "b" supratranscrito. Nem sequer a adoção de data aleatória 
(29.06.89) como referência para o cálculo, a fim de se enquadrar na hipótese de aplicação da Lei 6950/81, resultaria no 

benefício integral pretendido pelo autor, uma vez que não seria aplicável o coeficiente de 100% sobre o salário-de-

benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 

LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego dou provimento à apelação do 

autor, para manter íntegra a sentença. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001906-85.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001906-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARLI FERMINA AGUILAR PETITO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

CODINOME : MARLI TERMINA AGUILAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950) deferido a f. 16. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

suposto companheiro da pleiteante, ocorrida em 07/02/2003. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 
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Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

No entanto, inexiste comprovação da relação conjugal entre a demandante e o de cujus. Não foram juntados 

documentos hábeis a provar a convivência sob o mesmo teto, visto que há apenas a declaração escrita da mãe da autora 

nesse sentido (f. 95), e o contrato de locação do imóvel em que supostamente viviam juntos a pleiteante e o falecido, o 

qual sequer está assinado (fs. 96/97). Além disso, a única testemunha ouvida sob o crivo do contraditório é prima da 

autora e, intimado a esclarecer a diferença entre o nome da vindicante nos documentos de f. 08, o advogado informou 

que Marli Fermina Aguilar certamente é seu nome de solteira, donde se conclui que a autora é ou foi casada com 

terceiro, fato que não está esclarecido nos autos.  

Dessa forma, não comprovada a dependência da requerente em relação ao falecido, desnecessário investigar a presença 

dos demais requisitos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 614517, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/06/2010, 

v.u., DJF3 30/06/2010, p. 790; AC nº 1216942, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 

02/07/2008; AC nº 1098384, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 19/06/2006, v.u., DJU 21/09/2006, p. 

499; AC nº 1249482, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 30/03/2010, p. 779. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR MONTEIRO PINTO 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Não 

provimento da remessa oficial e da apelação do INSS. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 25/11/2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
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8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, indica 

que o falecido trabalhava ao tempo do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 10). Ressalte-se que, 

segundo a certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido 

informado pelas testemunhas (fs. 61/63) que aquele auxiliava os pais no pagamento das despesas da casa. Além disso, 

consta dos autos que a vindicante era beneficiária do seguro de vida do finado (f. 16).  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 
em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou 

companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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2004.61.10.000994-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : CLAUDINEI MARCILIO 

ADVOGADO : TELMO TARCITANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de fevereiro de 2004, por CLAUDINEI MARCÍLIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 168/171), proferida em 16 de fevereiro de 2006, julgou improcedente o pedido, sem condenação de 

honorários. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 175/178), alegando que preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício requerido.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, dê provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
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- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Com efeito, o perito judicial, em laudo juntado às fls. 154/157, atesta que o autor apresenta quadro de dor no calcanhar 

esquerdo. Em 2004 foi operado devido a presença de esporão de calcâneo e apresentou ao perito exame de raio-x de 

abril de 2004 normal. Conclui o perito que " não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados 

desta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros 

para as atividades da vida diária". (fls. 156). O autor não usa qualquer medicação e lesão que o incapacitava foi sanada 

pela cirurgia em 2004. 

Portanto, não há moléstia que impeça o autor de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado 

de forma total para as atividades laborativas, conforme alega na inicial.  

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente ou 

temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu. 
Assim, não comprovada a incapacidade total, permanente ou temporária, para o trabalho, não faz jus o autor aos 

benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.12.002289-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e, no 

mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da incapacidade da autora, da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 10% sobre o valor da causa, ou sua incidência 

apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, em observância à Súmula 111 do C. STJ, além da fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação válida ou do trânsito em julgado da sentença. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento de parte do recurso e pelo 
parcial provimento da parte conhecida, apenas no tocante à verba honorária. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

Afasto a preliminar aventada pela autarquia, tendo em vista sua preclusão, uma vez que já apreciada na decisão de fs. 

65/66, da qual não foi interposto recurso. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 110/112 e 181/186). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além dos testemunhos colhidos (fs. 152/155), o estudo social produzido (fs. 99/106) revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 25/04/2005, que a 

autora vivia com a filha, então com dezessete anos, em uma casa pequena, regularmente conservada, com cômodos 

abafados e um banheiro em estado precário. O pagamento do aluguel estava atrasado havia dois meses. A família não 

possuía renda e recebia ajuda de vizinhos e amigos, que doavam cesta básica, pagavam as contas de água e luz, e 

compravam remédios quando necessário. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
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Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, e §1º-A do CPC, 

NÃO CONHEÇO de parte da apelação do INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à parte conhecida, apenas para 

reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, mantendo, no 
mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do laudo médico, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

Deferida a justiça gratuita (f. 44). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 80/82). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 72/75), datado de 09/09/2004, que a parte autora residia com os pais em casa cedida 

pela prefeitura do município em que viviam, tendo em vista que o imóvel de propriedade da família encontrava-se em 
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área de risco. A casa era simples e guarnecida com mobiliário essencial. A renda familiar declarada era de R$ 300,00 

(trezentos reais) e os gastos de R$ 306,00 (trezentos e seis reais), dos quais R$ 70,00 (setenta reais) eram com telefone. 

A medicação necessária era obtida junto à rede pública de saúde. No entanto, segundo extrato do CNIS cuja cópia ora 

se anexa, o pai da vindicante recebia, à época, R$ 786,48 (setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos), 

sendo que desde 2009 seus rendimentos são superiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003411-84.2004.4.03.6113/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOSE MENDES DE OLIVEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de outubro de 2004, por JOSE MENDES DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença ou de benefício assistencial. 

A r. sentença (fls. 173/181), proferida em 29 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de custas e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, e dos peritos 

judiciais, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada, , devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 

da Lei n° 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 184/195), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contra-razões (fls. 199/207), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 
Em Parecer de fls. 210/218, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento da apelação da parte 

autora. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Já o benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional: 

"A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, o preenchimento de 02 (dois) requisitos para a obtenção do benefício, quais 

sejam, ser a parte autora portadora de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a assistência social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E, mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito 

de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 
razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho 

das atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como 

sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no 

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito a nenhum dos 

benefícios pleiteados. 

In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 136/140, o perito judicial afirma que não é possível concluir que o autor seja 

portador do alegado transtorno de retardo mental e também não apresenta sintomas de outros transtornos mentais que 

possam incapacitá-lo ao exercício da vida profissional, como realizada ao longo de sua vida. Portanto, não há moléstia 

que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado de forma total e permanente para 

as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, do laudo socioeconômico pericial (fls. 146/149), a assistente social relata que o autor desenvolve a atividade 

de vendedor de picolés, pelo que aufere renda mensal de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), fato este que corrobora a 

ausência de incapacidade. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido formulado na 
Inicial, restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, não faz jus o autor a qualquer dos benefício 

pretendidos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência comprovada. Condição de 
pobreza demonstrada. Requisitos preenchidos. Benefício restabelecido. Apelação da parte autora provida. Sentença 

reformada. 
 

Aforada ação de restabelecimento de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o laudo médico pericial de fs. 93/94 constatou que a autora é portadora de atrofia muscular na perna direita e pé 

torto congênito, apresentando "crepitação a flexo extensão do joelho direito", tendo concluído, o experto, que a mesma 

tem "limitação para algumas atividades que tenha que deambular, não necessariamente incapacidade para todas as 

funções e a vida independente." 

Contudo, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante, 

conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 
Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 78) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 31/08/2005, que a requerente residia com o marido e cinco filhos, em uma casa 

cedida pela Prefeitura Municipal, sendo que a única renda da família provinha do benefício recebido pelo cônjuge, no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), ou seja, um salário mínimo. Embora tenha sido anotado que o cônjuge da 

postulante era aposentado, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extrato anexo), constata-

se que aquele recebe, na verdade, "amparo social ao idoso", espécie 88. Ressalte-se que, a assistente social destacou 

que a situação socioeconômica da autora era de extrema pobreza. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 
salário mínimo, a ser implantado a partir de 01/07/2003, data da cessação do benefício concedido na seara 

administrativa. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 
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AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autora, para reformar a r. sentença recorrida e determinar a implantação do benefício 

assistencial, a partir da data da cessação indevida do benefício na via administrativa. Fixo os consectários da seguinte 

forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : VITOR DAMASCENA incapaz 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

REPRESENTANTE : MARIZA PEREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 20 de julho de 2004, por VITOR DAMASCENA, representado por sua 

mãe MARIZA PEREIRA DOS SANTOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, por ser portador de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por 

sua família. 

Ás fls. 58/60, foi concedida a tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 160/165), proferida em 20 de maio de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e de custas processuais, cuja execução 

fica condicionada à perda da condição de necessitada. Por fim, revogou a tutela anteriormente concedida. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 178/181), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 194/195), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 
concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 199/203, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento da apelação e pela 

concessão da tutela antecipada. 

Às fls. 248, o julgamento foi convertido em diligência, a fim de que fosse baixados os autos à Instância de origem para 

a realização do perícia médica. 

Realizadas as perícias (fls. 274/277 e 325/327), foi concedida mais uma vez vista ao Ministério Público Federal, que em 

seu parecer, opinou novamente pela procedência da apelação da parte autora e concessão da tutela antecipada. 

É O RELATÓRIO. 
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O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 
pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora 

de deficiência, o Decreto esclarece como sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número 

destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009). 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o autor não tem direito ao benefício 

assistencial. 

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. 

Do estudo social (fls. 139/142), realizado em 20 de maio de 2005, verifica-se que o autor não vive em estado de 

precariedade econômica. Informou a assistente social que a família do autor é formada por ele, por seus pais e por 02 

(dois) irmãos, sendo que residem em uma casa de propriedade da avó do autor, composta por 03 (três) quartos, sala, 

cozinha e banheiro, apresentado piso frio, forro, portas e janelas de madeira e quintal de terra com aproximadamente 15 

(quinze) metros de extensão. Relata que nos fundos do imóvel há mais 05 (cinco) cômodos desocupados, onde 

residiram familiares. Informa a assistente social que a casa está localizada em uma região imprópria para moradia por 

possuir visível erosão e, em razão disso, à família foi doada uma casa pela Prefeitura em outro bairro da cidade. 

Todavia, informou que tal imóvel não possui forro e está localizado em uma região sem asfalto, o que é prejudicial à 
saúde do autor em razão do pó e que, portanto, sem condições financeiras de efetuar melhorias, a família resolveu 

alugá-la. 

A assistente social narra ainda que a renda da família é proveniente do salário do genitor do autor, que na época do 

laudo (maio de 2005) era de aproximadamente R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), não obstante ter juntado um 

holerite de R$ 514,00 (com horas extras realizadas), pelos benefícios do programa "Bolsa Família", nos valores, 

respectivamente, de R$ 30,00 (trinta reais) e R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) e ainda com o aluguel da casa doada, no 

valor de R$ 100,00 (cem reais).  

E da consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que o genitor do autor trabalhou devidamente registrado até pelo menos 

março de 2009, recebendo salários que vaiaram, nos últimos meses, entre R$ 700,00 (setecentos reais) e R$ 1.000,00 

(um mil reais).  
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Cumpre esclarecer, que não obstante estar o pai do autor atualmente desempregado, consoante observado pela 

representante do Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 352/356, verifico que o "desemprego" é situação 

temporária que por si só, não gera direito ao benefício.  

Verifica-se, portanto, que a família do autor possui rendimentos suficientes para suprir suas necessidades básicas, a 

exemplo de outras famílias, mesmo porque receberam uma casa da prefeitura que está alugada, optando a família por 

residir na área imprópria.  

Desse modo, a prova produzida comprova que o autor e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo 

necessário à sobrevivência. 

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, o autor não comprovou essa condição de miserabilidade 

e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal 

não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito da deficiência. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.23.000400-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DESTRO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA DESTRO TORRES e outro 

REPRESENTANTE : ADELINO APARECIDO DESTRO 

ADVOGADO : LUCIANA DESTRO TORRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a 

f. 29. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 68/72). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 
Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social, datado de 05/12/2005, que o autor vivia em casa própria com os pais, um irmão e uma 

sobrinha. O mobiliário era básico e em razoáveis condições de conservação. A renda da família provinha das 

aposentadorias do genitor e do irmão do pleiteante, além do salário de sua sobrinha, todos no valor de um salário 

mínimo. Consta também que outro filho ajudava a complementar os gastos familiares. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DUTRA ROBLES 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável e qualidade de segurado do falecido comprovadas. 

Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, 

ante o perigo de irreversibilidade do provimento e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do falecido e de união estável entre a parte autora e o de cujus. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha a contrapor, no caso, de um lado o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter alimentar. 
Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida, e passo ao mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 08/12/1994. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 31 indica a contribuição do 

falecido como trabalhador rural no período de 07/10/1994 até a data de seu óbito. Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 
Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 18, em que existe menção de que o falecido vivia com a autora, com a qual possuía um filho, cuja 

certidão de nascimento foi juntada a f. 19, e o documento de f. 33, indicando que a pleiteante foi a inventariante dos 
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bens deixados pelo finado, provas estas corroboradas pelo depoimento de f. 80 e pelas declarações de fs. 21/24, que 

possuem valor de prova testemunhal. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, à falta de impugnação específica.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APPARECIDA SANCHES 

ADVOGADO : VERA LUCIA MAFINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, ficando isenta de seu 
efetivo pagamento, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, quando do ajuizamento da 

demanda (f. 15). 
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Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento por sua família, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social datado de 03/03/2006 (fs. 68/75), que a requerente reside na companhia do marido Antonio 

e duas filhas, Silvia e Márcia, num total de 4 pessoas. Moram em casa própria composta por 5 cômodos (sala, 2 

cozinhas, 2 quartos e 1 banheiro), construída em alvenaria, existindo, ainda, 2 cômodos "separados do corpo da casa" 

que, consoante informado, eram utilizados como despensa e área de serviço. A renda da família provinha do benefício 

previdenciário percebido pelo cônjuge da postulante, no valor de R$ 379,92 (trezentos e setenta e nove reais e noventa e 

dois centavos) e dos salários das filhas Silvia e Márcia, que trabalhavam como empregada doméstica e babá, 

percebendo, mensalmente, R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 200,00 (duzentos reais), respectivamente, totalizando, 

assim, rendimentos de R$ 879,92 (oitocentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos). Consoante anotado, as 

despesas do grupo alçavam R$ 473,74 (quatrocentos e setenta e três reais e setenta e quatro centavos), e se 

relacionavam a gastos com água, luz, telefone, supermercado, gás, IPTU, açougue e plano de funeral. Não há, segundo 

o estudo social, despesas com medicamentos, visto que, conforme constatado, a requerente, apesar da idade, 

encontrava-se bem fisicamente, não apresentando qualquer problema de saúde e também não utilizava remédios. 

Embora tenha sido informado à assistente social que as filhas não contribuíam regularmente para a manutenção da casa, 

a descrição existente nos títulos "Situação Habitacional" e "Informações sobre a história familiar", revela que a 

efetiva participação daquelas no sustento familiar era muito maior do que a declarada. 
De fato, a perita social observou que o "Fundo da casa é todo calçado, separando-se de um pedaço de terreno onde 

consta plantação de milho, que segundo dona Maria, Senhor Antonio que planta e cuida do milho, para consumo 

próprio. O terreno é todo cercado por muro, frente da casa de grades. Calçada em piso frio como a área da frente. 

Paredes com pintura aparentemente antiga, mas bem conservada. Móveis dentro do padrão normal de classe média 

baixa, em bom estado de conservação e higienização. Banheiro com piso frio, azulejos metade da parede, com vaso 

sanitário e chuveiro sem Box." Além disso, a filha Silvia alegou que não estava contribuindo com as despesas, porque 

estava pagando empréstimo que fez para adquirir um computador. Ora, aludido bem, assim como o telefone existente na 

residência, são itens que se mostram incompatíveis com a condição de vida precária ou de extrema pobreza a ensejar a 

proteção assistencial. Ademais, as filhas da autora residem sob o mesmo teto e, portanto, tem o dever de colaborar na 

manutenção da casa, sendo inadmissível o uso do amparo social como sinônimo de complementação de renda. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006413-46.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006413-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA LUCIA COVELLI BENELLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 23 de novembro de 2004 por MARIA LUCIA COVELLI BENELLI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB: 42/104.086.612-0 - DIB: 21.11.1996), nos seguintes termos: 

- a reajustar o benefício da autora a pagar-lhe as diferenças, com base na variação do INPC/IBGE nos anos de 1997, 

2001 e 2003;  
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- a aplicação dos índices do IGP-DI/FGV em todos os reajustes, quando mais favorável ao índice aplicado, reajustando 

o salário de benefício da autora e toda a renda posterior até os dias atuais; 

- a aplicação dos reajustes de 10,96% em dezembro de 1998, de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% em janeiro 

de 2004 em cumprimento aos artigos 20, §1º e 28, §5º da Lei nº 8.212/91;  

- e a pagar à autora as diferenças decorrentes da revisão. 

 

Em 29 de setembro de 2006, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença (fls. 67/77), na qual julgou improcedente o pedido, 

ficando prejudicada a apreciação do pedido de tutela antecipada. Condenou ainda a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

corrigidos, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de necessidade, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 80/86), no qual sustenta, em síntese, a reforma da r. 

sentença e a procedência do pedido nos termos da exordial. Se esse não for o entendimento, requer a isenção do 

pagamento de custas processuais e a condenação do INSS ao pagamento de honorários, fixados em 10% (dez por cento) 

do valor da condenação.  

Não houve apresentação de contrarrazões (fls. 88). 

 
É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Não merece provimento a apelação da autora.  

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21, §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 
1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98.  

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000, 2001 e 2002 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Idêntico raciocínio aplica-se para afastar a utilização do INPC. 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 
da Constituição Federal. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

A Constituição Federal, ao garantir a assistência judiciária aos que comprovarem insuficiência de recursos, determina 
que ela seja integral e gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV). A assistência judiciária gratuita, quando deferida, não pode 

ficar condicionada a eventual mudança da situação financeira do assistido. Desse modo, a parte autora deve ser isentada 

do pagamento das verbas de sucumbência. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para isentá-la do pagamento das verbas de sucumbência, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012509-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012509-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00216-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.09.2000 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.10.2000 em que pleiteia a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença ou benefício de assistência social, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 16/79 e 163/164) e Laudo pericial (fls. 

169/182). 

Foi interposto agravo retido em face da decisão que a afastou a preliminar de falta de interesse de agir ante a ausência 

de prévio requerimento administrativo (fls. 124/125). 
A r. decisão de primeiro grau, proferida em 29.04.2004, julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor correspondente a 100% do salário de benefício, a partir do 

laudo pericial, acrescido dos consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 189/193). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Inicialmente, reitera os termos do agravo retido. No mais, requer a reforma total do 

julgado, tendo em vista que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Caso 

mantida a sentença, pleiteia a redução dos honorários advocatícios e periciais, juros de mora na razão de 0,5% ao mês, 

exclusão da condenação do pagamento referente à assistência social, médica e de saúde, bem como a isenção das custas 

e despesas processuais. Prequestiona a matéria. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do agravo retido e do 

recurso. 

 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Na hipótese, a parte autora argumenta que faz jus ao benefício previdenciário por incapacidade em razão das 

enfermidades das quais padece. 

Contudo, de acordo com as informações da Prefeitura Municipal de Orlândia a parte autora foi sua funcionária no 

período de 16.05.1991 a 01.10.2003, sendo que no interregno de 16.05.1991 a 16.06.1993 foi regida pela CLT e a partir 

de 17.06.1993 até 01.10.2003 optou pelo regime Estatutário. Esclarece, ainda, que a requerente aposentou-se por 

invalidez, pelo Regime Próprio da Prefeitura Municipal de Orlândia em 01 de outubro de 2003 (fls. 231/232). 

Com efeito, o cabimento da demanda passa pelo exame das condições da ação , a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação. 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. 

Se a pretensão foi formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o 

julgamento de mérito, determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios 

passíveis de correção ou indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com 
extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ademais, ocorre que a questão não preclui com o prosseguimento do processo, pois as condições da ação e os 

pressupostos processuais são matérias de ordem pública, passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito. 

É justamente o caso dos autos. 

Dessa forma, diante da ilegitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda, haja vista que a parte autora 

desde 1993 está vinculada ao regime próprio de previdência, o autor é carecedor desta ação, nos exatos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. RECONHECIMENTO EX OFFICIO DE ILEGITIMIDADE 

DO INSS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I. Há informações da Prefeitura Municipal de Cardoso, no sentido de que o autor é seu servidor desde 01-03-1994, 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cardoso, filiado a Regime Próprio de Previdência 

Social. 

II. Cabe ao Magistrado, como dever de ofício, observar a presença de todas as condições da ação (legitimidade de 

parte, interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido) em todos os momentos processuais, desde a propositura da 

ação, por se tratar de questão de ordem pública. 

III. Demonstrada, pois, a ilegitimidade passiva do INSS, o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito. 

IV. Processo, de ofício, extinto sem julgamento do mérito (art. 267, VI, CPC). Apelação da parte autora prejudicada". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, AC 2004.03.99.030223-7, DJU 

03/04/2008, p. 403) 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, os recursos 

restaram prejudicados. 

Pelo exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art 267, VI, do CPC e, com 

fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, pelos mesmos índices 

utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 
não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 
mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 994/2056 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 
(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005613-21.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005613-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de junho de 2005, por LUIZ CARLOS DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 91/94), proferida em 12 de janeiro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

no pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), aplicando-se no couber o Provimento n° 64/05 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região, devendo, no 

entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 97/107), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 
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Com as contrarrazões (fls. 112/114), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 81/84), o perito judicial afirma que o autor sofre de artrose incipiente sacro ilíaca, sem 

déficit neuro motor e funcional que o impeça de exercer suas funções laborais. Portanto, não há moléstia que o impeça 

de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega 

na inicial. 

Outrossim, verificou-se no CNIS que o autor retornou ao trabalho, regularmente registrado, possuindo vínculo com a 

Prefeitura de Nova Granada, de 01/08/1987 a 15/03/2007, e também apresenta outros vínculos nos interstícios de 

01/11/2007 a 14/07/2008, de 01/09/2008 a 12/01/2009 e de 01/02/2010 a 07/2010. 
Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOSE FELIX (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SYLVIO JOSE PEDROSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação movida por JOSE FELIZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao 

fundamento de que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 01.07.1972), de titularidade do autor, 

era equivalente a 4 salários mínimos à época da concessão e que atualmente recebe o valor correspondente a um salário 

mínimo. Objetiva a aplicação da equivalência do benefício em salários mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas processuais e ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, devendo-se observar os 

critérios estabelecidos na Lei 1060/50. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual aduz que deveria ter sido requisitado o procedimento administrativo e 

que as normas não foram obedecidas nos reajustes do benefício. Requer a reforma da sentença. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório  

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

Inicialmente, não procede a alegação de que haveria necessidade de requisitar o procedimento administrativo de 

concessão do benefício. Cuida-se de pedido de revisão de benefício, nos termos do artigo 58 do ADCT, matéria 

eminentemente de direito, cuja providência requerida em nada alteraria seu deslinde. 

 

No mérito, o pedido relativo à vinculação permanente do benefício a número de salários mínimos não procede. 

 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda veio consagrado na Constituição Federal de 1988. 

 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram 

conformados à regra do artigo 58 do ADCT, que estabeleceu: 

 
"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

Essa norma constitucional determina que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério de reajuste. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

 

"In casu", o benefício foi deferido em 01.07.1972 e o benefício foi reajustado, nos termos do artigo 58 do ADCT, 

conforme comprovam os documentos de fls. 67/68. 
Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os 

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

Dest'arte, o período de incidência da regra transitória, prevista no artigo 58 do ADCT, compreende o período de abril de 

1989 até dezembro de 1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, com a 

regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8213, ambas de 1991, pelos Decretos respectivos, publicados em 9 de dezembro de 

1991. 
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Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios 

para o reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente 

correspondência direta com o salário mínimo. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

 
E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 
Anoto, ainda, que descabe a indexação do valor do benefício a número de salários mínimos, conforme pleiteado pela 

autora que, inclusive, sofre vedação constitucional (artigo 7º, inciso IV, Constituição Federal). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter integralmente a sentença. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-28.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001175-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ALMERINDA EMERENCIANA DA SILVA COELHO 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de março de 2005, por ALMERINDA EMERENCIANA DA SILVA 

COELHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 95/99), proferida em 31 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

causa, devendo, no entanto, ser observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50. Por fim, ficou os 

honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 102/104), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contra-razões (fls. 108/111), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou ainda, na 

forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, a dar provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 
artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 
caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, do laudo do perito judicial de fls. 73/76, verifica-se que restou constatado que a parte autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica leve a moderada, controlável com tratamento adequado, concluindo que tal moléstia não 

acarreta incapacidade laborativa. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, 

não estando incapacitada de forma total e permanente para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, os benefício pleiteado exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas, consoante a 

prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao benefício da 

aposentadoria por invalidez. 

Tampouco faz jus a autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar. 

E, para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente 

ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu, resultando na improcedência do pedido. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade laboral da autora, improcede o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-56.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002460-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARLENE MARIA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de junho de 2005, por MARLENE MARIA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 94/100), proferida em 29 de maio de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas 

ex lege. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 103/107), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contra-razões (fls. 110/113), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou ainda, na 

forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, a dar provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque, do laudo do perito judicial de fls. 78/83, verifica-se que restou constatado que a parte autora é portadora de 

espondiloartrose da coluna lombar de grau leve, bem como lordose e escoliose, concluindo que tais moléstias acarretam 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apenas no que concerne às atividades laborais que demandem grande 

esforço físico. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando 

incapacitada de forma total e permanente para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, os benefícios pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas, 

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao benefício 

da aposentadoria por invalidez. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

E, para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente 

ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu, resultando na improcedência do pedido. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade laboral da autora, improcede o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-44.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002907-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIO MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO : ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de julho de 2005, por MARIO MARTINS DE FREITAS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 116/118), proferida em 14 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora no pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais), devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 120/124), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 127/128), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  
- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 93/98), o perito judicial afirma que o autor sofre de hipertensão arterial e artrose de 

coluna incipiente. Assevera que tais patologias não incapacitam o autor para o trabalho. Portanto, não há moléstia que o 

impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, 

conforme alega na inicial. 
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Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes 

os pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-83.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004049-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : NATAL DE NATAL 

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de outubro de 2005, por NATAL DE NATAL contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 93/96), proferida em 31 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais), devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 99/104), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 107/108), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

 
Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral.  

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1002/2056 

In casu, o autor não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social a partir de 

dezembro de 1996, consoante comprovantes de recolhimento, juntados às fls. 15/34, e consulta ao CNIS. 

Destarte, observo que seu último vínculo com a Previdência Social se deu em dezembro de 1996. Portanto, ao ajuizar a 

presente ação, em 18/10/2005, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida em 

janeiro de 1998, consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), 

visto que, nos termos do artigo 15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data de seu 

último recolhimento previdenciário. 

Oportuno esclarecer que, diferentemente da alegação constante na apelação do autor, este não comprova nos autos a 

condição de trabalhador rural suscitada. Isto porque não carreou aos autos qualquer documento que o qualifique como 

rurícola, e, além disso, as contribuições previdenciárias efetuadas foram sob a qualidade de contribuinte autônomo - 

corretor em geral, restando afastado o alegado trabalho nas lides rurais.  

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito a algum dos benefícios requeridos, seja aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

Ademais, não demonstra o autor que a sua doença remonte da época em que perdeu a qualidade de segurado. Em 

conformidade com a perícia médica realizada (fls. 66/72), o perito relatou que o autor sofre de neoplasia maligna de 

bexiga, com metástase óssea e intestinal, e está incapaz para o trabalho apenas desde 18/05/2005.  

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 
prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes os 

pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-76.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003810-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ARMANDO AFFONSO RODRIGUES 

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação movida por ARMANDO AFFONSO RODRIGUES, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de serviço da qual é 

titular, NB. 57.163.098-7 e DIB. 22/01/1993, ao fundamento de que a renda mensal inicial do benefício era equivalente 

a 4,23 (quatro inteiros e vinte e três centésimos) salários mínimos e, atualmente, está recebendo o benefício 

correspondente a 2,87 (dois inteiros e oitenta e sete centésimos) salários mínimos. Afinal, requer a condenação do réu 

para que proceda a revisão do cálculo da aposentadoria, com aplicação da média corrigida dos 36 (trinta e seis) salários-

de-contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas, atualizadas desde a concessão do benefício até a data 

do efetivo pagamento.  

A r. sentença de fls. 38/41, proferida em 31 de março de 2006, acolheu a preliminar de falta de interesse de agir quanto 

ao pleito de correção dos trinta e seis salários-de-contribuição e, no mérito, julgou improcedente o pedido. E o autor 

arcará com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto 
no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 45/47), no qual sustenta em síntese, que a Constituição 

Federal em seus artigos 194, inciso IV e 201, V, §2º, dispõe, respectivamente, sobre a irredutibilidade do valor dos 

benefícios da Previdência Social e a preservação do valor real dos benefícios. Requer seja dado provimento ao recurso, 

determinando-se a apuração das diferenças devidas no seu benefício.  

Com contrarrazões do INSS (fls. 50/56), subiram os autos a esta Corte. 

 

É o Relatório  
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Decido.  

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

Inicialmente, se constata que no seu recurso de apelação o autor não impugna a r. sentença no tocante ao acolhimento 

da preliminar do INSS, de falta de interesse de agir em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial do 

benefício, com a correção dos trinta e seis salários-de-contribuição, restando preclusa a matéria. Salienta-se que as 

razões recursais estão delimitadas estritamente ao tema do reajustamento dos benefícios nos moldes preconizados nos 

artigos 194, IV e 201, V, §2º, da Constituição Federal.  

No mérito, o pedido relativo à vinculação permanente do benefício a número de salários mínimos não procede. 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda veio consagrada na Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal, que 

não é o caso dos autos, foram conformados à regra do artigo 58 do ADCT, que estabeleceu: 

 
"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

Essa norma constitucional determina que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério de reajuste. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

"In casu", o benefício foi deferido em 22/01/1993, na égide da Lei nº 8.213/91.  

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os 

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 
Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

Dest'arte, o período de incidência da regra transitória, prevista no artigo 58 do ADCT, compreende o período de abril de 

1989 até dezembro de 1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, com a 

regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8213, ambas de 1991, pelos Decretos respectivos, publicados em 9 de dezembro de 

1991. 

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios 

para o reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente 

correspondência direta com o salário mínimo. 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%), 4.709/2003 

(19,71%), 5.061/2004 (4,53%) e 5.443/2005(6,355%). 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 
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divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Anoto, ainda, que descabe a indexação do valor do benefício a número de salários mínimos, conforme pleiteado pela 

autora que, inclusive, sofre vedação constitucional (artigo 7º, inciso IV, Constituição Federal). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter integralmente a sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-56.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000460-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES GONCALVES BRAQUIM 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de abril de 2005, por APARECIDA DE LOURDES GONCALVES 

BRAQUIM contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 96/99), proferida em 31 de janeiro de 2007, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 104/114), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou ainda, na 

forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, a dar provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 
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Isto porque, do laudo do perito judicial de fls. 66/69, verifica-se que restou constatado que a parte autora é portadora de 

lúpus eritematoso sistêmico, com processo inflamatório do tecido conjuntivo leve/moderado, em joelho e ombro 

direitos, e também é portadora de uma hérnia inguinal resciditiva à direita, a qual deve ser tratada com cirurgia 

corretiva. Relata que a autora apresenta discreta limitação dos movimentos de seu joelho e ombro direitos, mas que com 

o devido tratamento tais enfermidades não acarretam incapacidade para o trabalho. Portanto, não há enfermidade que a 

impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada de forma total e permanente para as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, os benefícios pleiteados exigem a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas, 

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao benefício 

da aposentadoria por invalidez. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

E, para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente 

ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu, resultando na improcedência do pedido. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade laboral da autora, improcede o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-32.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000539-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ZULMIRA ZEFERINO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de abril de 2005, por ZULMIRA ZEFERINO DE AZEVEDO contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou alternativamente, auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 64/67), proferida em 09 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), devendo, no entanto, ser 

observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50, isentando-a, todavia, do pagamento de custas processuais.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 70/74), alegando o preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício requerido, requerendo a reforma in totum da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de abril de 2005, por ZULMIRA ZEFERINO DE AZEVEDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez ou alternativamente, auxílio-doença. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei n.º 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o autor não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social a partir de 

outubro de 2001, consoante CNIS, juntado às fls. 17 e 34/43. 
Destarte, observo que seu último vínculo com a Previdência Social se deu em 10/2001, quando verteu a última 

contribuição previdenciária, conforme informações do CNIS. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 07/04/2005, a 

autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida em novembro de 2002, consoante 

dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, nos termos do artigo 

15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data de seu último contrato de trabalho. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito a algum dos benefícios requeridos, seja aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

Ademais, não demonstra a autora que a sua doença remonte da época em que perdeu a qualidade de segurada. Em 

conformidade com a perícia médica realizada (fls. 53/55), o perito relatou que a autora sofre de espondiloartrose desde 

2003, sendo que atualmente se encontra apta para desenvolver atividades laborativas de menor complexidade. Ademais, 

apesar de ser portadora das referidas enfermidades de naturezas degenerativas e progressivas, não é possível asseverar 

que remontam ao período em que ainda mantinha a qualidade de segurada. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes os 
pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005131-13.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005131-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOSE ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por José Rosa contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de seu 

benefício de aposentadoria especial (DIB 03.12.1987), aplicando-se a correção monetária dos 24 salários-de-
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contribuição anteriores aos 12 últimos, como base na variação das ORTNS/OTNS, nos termos da Lei 6423/77. 

Requereu também o estabelecimento da equivalência da renda mensal recalculada em número de salários mínimos de 

referência, na conformidade do artigo 2º do Decreto-lei 2351/87 e em obediência ao preceito do artigo 58 do ADCT. 

Por fim, após processada a conversão da renda mensal em URV, na forma do artigo 20, incisos I e II da Lei 8880/94 em 

março/94, aplicar o preceito do §3º do mencionado artigo. 

 

A sentença julgou procedente em parte o pedido para condenar o réu à revisão da renda mensal inicial do benefício do 

autor, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), pela variação nominal 

da ORTN, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Condenou o INSS a rever os reajustes efetuados no benefício de 

abril de 1989 até a vigência da Lei 8213/91, em decorrência da aplicação do artigo 58 do ADCT, uma vez que a RMI 

sofrerá alteração para maior, utilizando-se como divisor o valor do Piso Nacional de Salários (embargos de declaração - 

fls. 69/73) e observado o lapso prescricional quinquenal com relação às prestações vencidas, anteriores ao quinquênio 

da propositura da ação, restando improcedentes os demais pedidos formulados na inicial. Os valores atrasados deverão 

ser pagos, respeitada a prescrição quinquenal, de uma só vez, corrigidos monetariamente, de acordo com o Provimento 

26/01 da COGE TRF 3ª Região, Portaria 242/01 do CJF e Portaria 92/01 da Diretoria do Foro. Os juros de mora devem 

ser fixados em 0,5% ao mês, contados a partir da citação e, a partir de 12.01.03, serão computados à razão de 1% ao 

mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerada até a data da sentença, 

excluindo-se as prestações vincendas, observando-se a regra da sucumbência recíproca e a suspensão prevista pelo 
artigo 12 da Lei 1060/50. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual pleiteia a reforma da sentença quanto à utilização do Piso Nacional de 

Salários como divisor no recálculo a ser efetuado, nos termos do artigo 58 do ADCT; quanto à improcedência do pedido 

de conversão da renda mensal atualizada em URV, na forma do § 3º do artigo 20, da Lei 8880/94 e quanto à verba 

honorária, que pleiteia seja fixada nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC e incida até o trânsito em julgado da decisão. 

 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, na qual se insurge contra a aplicação da Lei 6423/77. Sustenta que, por se tratar 

de legislação especial, o Decreto nº 89.080/79 tinha plena eficácia sobre os benefícios previdenciários e que os efeitos 

da Lei 6.423/77 não os alcançava. Aduz, ainda, que a partir de 01.01.92 o Instituto simplesmente concedeu os reajustes 

previstos na lei, visto que cessou a equivalência salarial determinada pelo artigo 58 do ADCT. 

 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório . 

 

LEI Nº 6423/77 
 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário - aposentadoria especial - concedido em 03.12.1987, 

conforme consta do documento de fl. 17.  

 

Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão do benefício, qual seja o Decreto nº 89.312/84. 

 

Tal legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento periodicamente 

indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com 

indicador oficial, nestes termos: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 
c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

ARTIGO 58 DO ADCT - SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA 

 

Quanto ao pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT, considerando nos cálculos o valor do salário mínimo de 

referência, entendo que a r. sentença deve ser mantida. 

 

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto atualmente no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, 

pressupõe a regulamentação do fenômeno por meio de lei ordinária. 

 

Há que se mencionar, outrossim, o disposto no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim. 

 

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos 

benefícios pelo número de salários mínimos. 

 
Porém, tal critério vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF da 3a 

Região e o valor a ser utilizado para a apuração do número de salários mínimos da Renda Mensal Inicial dos benefícios 

previdenciários, para fins de aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, é o valor do piso nacional do salário mínimo 

e não o salário mínimo de referência. Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, bem como a Sétima 

Turma deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO PRESENTE. ACÓRDÃO EMBARGADO 

DISSOCIADO DO DEBATE TRAVADO NOS AUTOS. ART. 58 DO ADCT. DIVISOR UTILIZADO. PISO NACIONAL 

DA SALÁRIOS E NÃO O SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITO 

MODIFICATIVO. 

1. Erro de fato constatado. 

2. Impõe-se o reconhecimento de erro de fato no v. acórdão embargado, vez que o decisum não observou o real debate 

travado nos autos, pronunciando-se sob tema estranho à lide. 

3. A questão cinge-se quanto à aplicação do Piso Nacional de Salários como divisor para a apuração do número de 

salários mínimos do benefício previdenciário na data de sua concessão, para que se proceda à revisão prevista no 

artigo 58 do ADCT. 

4. O v. acórdão regional vergastado está em sintonia com o remansoso posicionamento deste Sodalício, estando 
ausentes as violações legais apontadas pelo recorrente especial. 

5. Não obstante a ocorrência do erro de fato mencionado, o resultado final do julgamento não abarca modificação. 

6. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar o erro de fato cometido, sem a atribuição de efeito 

modificativo ao julgado. 

(EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 199479, Processo: 199800979905 UF: PR, 

Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA Turma, j. 03/05/2005, DJ DATA:16/05/2005 PÁGINA:425) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR 

APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

1. "O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de 

salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes." (AgRgAgRgREsp nº 254.230/SC, da minha 

Relatoria, in DJ 4/2/2002). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 551980, Processo: 200301093414 UF: RS 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/04/2004, DJ DATA:28/06/2004 

PÁGINA:436). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 
I. Os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo Salário Mínimo de Referência durante a vigência do 

Decreto-Lei nº 2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir o artigo 58 do ADCT, com a 

equivalência dos benefícios em salários mínimos. 

II. Na aplicação do artigo 58 do ADCT deve ser utilizado o Piso Nacional de Salários. 

III.A parte autora está isenta das verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

IV.Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

(AC 538851/SP, SÉTIMATURMA, Data da decisão: 26/02/2007, Relator: JUIZ WALTER DO AMARAL, Publicação: 

DJU de 13/04/2007-pg. 673)  
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Nesses termos, cabe a aplicação do artigo 58 do ADCT tão-somente a título de repercussão, no que diz respeito às 

diferenças resultantes do recálculo da renda mensal inicial. O recálculo é devido, porquanto produzirá reflexos na renda 

mensal atual do benefício. Anoto que também sobre essa condenação deverá ser observada a prescrição quinquenal. 

 

CONVERSÃO EM URV 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 
Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 
limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 
época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Portanto, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes impostos pelas leis 

que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 
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39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em urv , nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM urv . INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para urv não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 
aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em urv , o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em urv . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

urv em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 
(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 
República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 
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Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para a concessão e reajustamento foram os 

estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Por força da remessa oficial, cabe-me esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

 

Quanto aos juros de mora, estes são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de 

janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir 

dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, 
os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na 

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho a sentença que acertadamente decidiu no sentido da sucumbência 

recíproca. Não procede o pedido do autor, vez que foi sucumbente em parte substancial do pedido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora e nego provimento às apelações de 

ambas as partes. No mais, mantenho a sentença. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006218-04.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006218-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO ROMEIRO 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 
Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 
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O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 
Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 
os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 
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com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-33.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003618-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMADOR COLUTI 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC, a partir de maio de 1996. Improcedência. 

Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de correção dos salários-

de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, para se aplicar, a partir de maio de 1996, o INPC, bem como os reajustes, nos meses de 

dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-

contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 
restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 
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Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 
Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 
Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Igualmente, não assiste razão à parte autora, no tocante ao pedido de reajustes pelo INPC, a partir de maio de 1996. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 
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TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-37.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003954-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO FREDERICO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC, em 2001 e 2003. Improcedência. Lei n. 

9.711/98. Constitucionalidade. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de correção dos salários-de-

contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, para se aplicar, em 2001 e 2003, o INPC, bem como os reajustes, nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 
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respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 
não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 
4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 
Igualmente, não assiste razão à parte autora, no tocante ao pedido de reajustes pelo INPC, a partir de 2001. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 
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foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 
Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095830-61.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095830-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

EMBARGANTE : CARLOS ROSSEAU MEDINA COUTINHO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 493/494 

AGRAVANTE : CARLOS ROSSEAU MEDINA COUTINHO 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.008849-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante CARLOS ROSSEAU MEDINA COUTINHO contra a 

decisão de fls. 493/494, na qual a Desembargadora Federal Relatora negou provimento ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão proferida pela Mma. Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André, que considerou ter a autarquia 

dado integral cumprimento à tutela antecipada concedida na sentença, que determinava ao Instituto-réu a revisão do 

procedimento administrativo do autor. 
 

Aduz o embargante, em síntese, que o v. Acórdão é omisso e contraditório, porque teriam sido comprovados o tempo de 

serviço especial reconhecido judicialmente e o comum, que a própria autarquia previdenciária já havia somado 

administrativamente e por ela alterados no cumprimento da tutela, retirando da contagem os tempos laborais e 

contribuídos. 

 

Requer, assim, o provimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão existente, com a 

conseqüente modificação do julgado, a fim de condenar o réu a converter os períodos especiais já reconhecidos 
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judicialmente, bem como somar os demais períodos comuns indicados, já computados na contagem oficial que serviu 

de base para o indeferimento do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em relação a decisão de fls. 493/494. 
 

Cumpre salientar, que, neste caso, não ocorrem quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a 

autorizar o provimento dos embargos. 

 

É de se ressaltar que a matéria destes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente com o mérito da 

causa, conforme se depreende da transcrição, in verbis: 

"A decisão é clara no sentido de determinar que a Administração recalcule o tempo de serviço do autor de acordo com 

os critérios estabelecidos na sentença. Fica a cargo da autarquia computar os demais períodos que não estão sub 

judice e verificar se estão preenchidos os requisitos para concessão do benefício. 

Da documentação acostada, infere-se que foram obedecidas as determinações da sentença quanto aos períodos que 

deveriam ser convertidos de especial em comum e afastadas as ordens de serviço que restringiam o direito discutido.  

Por outro lado, o período de 12.08.1970 a 17.02.1971, em que o agravante manteve bolsa de estudos na Casa da 

Moeda, não é objeto da ação principal, e não cabe agora, em sede de agravo de instrumento, decidir reconhecimento 

desse tempo ou discutir sobre recolhimentos das contribuições dos meses de janeiro, março e abril de 1991." 

...(omissis). 

 

Com efeito, verifica-se que o v. Acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 
 

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

 

Confira-se, nesse sentido: 

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se 

os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da 

substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando se tratar de 

equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o 

que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao 

acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos da fundamentação. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024144-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024144-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DORIVAL CORADINI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00039-8 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão de tempo especial em 

comum, com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 
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105.871.082-3, DIB em 21.11.1997) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data da concessão administrativa 

do benefício. 

Consta dos autos: Prova Documental (fls. 19/56). 

A r sentença, proferida em 02 de agosto de 2005 (fls. 87/89), julgou improcedente o pedido, condenada a parte autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de R$ 300,00 (trezentos reais), observada a sua condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 93/104). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para comprovar 

a insalubridade aventada, fazendo jus, portanto, à majoração do coeficiente de cálculo do benefício. Requer a inversão 

dos ônus da sucumbência. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 
anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 
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Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, a parte autora requer que o interregno de 23.05.1994 a 26.08.1997 seja enquadrado como trabalhado 

em condições especiais e convertido para tempo comum. 

Contudo, verificados os elementos trazidos aos autos (formulário e laudo técnico de fls. 29 e 34/44, respectivamente) 

não é possível enquadrar o período como especial, vez que não caracterizada a alegada insalubridade. 

O calor e o ruído a que o autor estava exposto são classificados como de "baixa intensidade", fato corroborado pelo 

laudo pericial, que atestou no local de trabalho do autor (estação de tratamento de água) pressão sonora equivalente a 56 
decibéis. Ademais, a atividade de "auxiliar de produção", por si só, não é considerada especial diante dos Decretos nº 

53.831/64 e nº 83.080/79. 

Desse modo, a parte autora não faz jus à majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional na forma pretendida.. 

Deixo de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para deixar de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031672-70.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031672-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00099-3 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência da prova testemunhal. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de extinção do feito, ante a ausência da "indicação de locais, datas e nomes de empregadores 

ou tomadores de serviço de trabalhador rural". Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência.  

Apelou a parte autora, com vistas à anulação da sentença, sustentando a regularidade da inicial, o cerceamento de defesa 

e a necessidade de produção de prova testemunhal. 

Decido. 

Exige, o art. 282 do Código de Processo Civil, como requisito da petição inicial, que o autor indique o fato e os 

fundamentos jurídicos do pedido. À falta de qualquer um deles, dispõe, o art. 295, do mesmo diploma legal: 
"Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta; 

(...) 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

(...) " 

Destarte, ao formular o pedido, com base em determinados fatos e fundamentos jurídicos, o autor deve expô-los, na 

exordial, de forma clara e coerente, de modo a permitir a compreensão da pretensão deduzida. 
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Além disso, se dos fatos não decorrer, logicamente, a conclusão, à míngua de correlação entre o pedido formulado e sua 

fundamentação, a petição inicial restará comprometida em sua compreensibilidade, inviabilizando a defesa, a instrução 

e o julgamento da causa. 

Assim, a petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos 

os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário e apresentados documentos como início de prova material do 

trabalho campesino os documentos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 
Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença, com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, restando 

prejudicado o apelo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034484-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034484-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SENHORINHA MARIA DE PROENCA 

ADVOGADO : JOSE TEODORO CLARO VIEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00175-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu o recebimento do recurso no duplo efeito, ante a 

possibilidade de dano de difícil reparação à autarquia se mantida a tutela antecipada, e a reforma do julgado, ao 

fundamento da não comprovação de união estável entre a parte autora e o de cujus, bem como, subsidiariamente, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Superada a questão relativa ao recebimento do apelo no duplo efeito, tendo em vista a não interposição de recurso, a 
tempo e modo, em face da decisão que o recebeu apenas no efeito devolutivo. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha a contrapor, no caso, de um lado o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter alimentar. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida, e passo ao mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 01/02/2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o CNIS cuja cópia ora se anexa indica que o 

falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido" . 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos de fs. 20 e 22, que indicam a residência da autora no mesmo endereço constante da certidão de óbito e 

declarado como sendo o do falecido na data de seu passamento. Além disso, as testemunhas foram unânimes em afirmar 

que a requerente e o finado viveram em união estável por aproximadamente 5 (cinco) anos, sendo que ele sustentava a 

casa enquanto a vindicante cuidava da mãe do de cujus (fs. 96/97). 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o falecido viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 
explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035554-40.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.035554-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00234-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividades rurais. Aduz que somados os 

resultados aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/17), Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 34/37). 

A r sentença, proferida em 24 de novembro de 2005 (fls. 40/42), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, acrescida dos consectários legais mais honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 44/51). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

comprovação do período de trabalho rural exercido sem registro. Argumenta com o não cumprimento da carência, não 

fazendo jus o autor, portanto, ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 
casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 
VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material consubstanciado em registros de trabalhos rurais constantes na CTPS do 

autor nos períodos: de 01.02.1969 a 31.03.1981, de 01.08.1981 a 26.04.1993, de 01.06.1993 a 20.05.1994, de 

01.06.1994 a 14.02.1998, de 03.05.1999 a 30.11.1999, de 15.05.2000 a 08.01.2002 e de 01.08.2002 a 26.11.2003.  

A parte autora afirma em sua exordial que continuava a exercer a atividade rural nos intervalos entre os períodos 

anteriormente mencionados, porém, sem registro. Verifica-se que não consta nenhuma anotação de trabalho urbano em 

sua CTPS, dedicando-se toda a sua vida em trabalho rurícola. 

Paralelamente, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho 

corroboram os documentos juntados. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada nos intervalos de 01.04.1981 

a 31.07.1981, de 27.04.1993 a 31.05.1993, de 21.05.1994 a 31.05.1994, de 15.02.1998 a 02.05.1999, de 01.12.1999 a 

14.05.2000 e de 09.01.2002 a 31.07.2002.  

Note-se que, ressalvados os contratos devidamente registrados em carteira de trabalho, consoante o disposto no artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, a faina campesina, anterior à sua vigência, deverá ser computada exceto para fins 

de carência. Já o lapso posterior, tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I, do artigo 39, e artigo 143, 

ambos da mesma norma, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado 

especial, com o fim de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou este entendimento através da sua Súmula 272: 
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"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas". 

 

Confira-se, também, o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual. 

2. A autora, produtora rural , ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada. 

(...)". 
(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22.11.2007; 

DJ 17.12.2007, pág. 350.) 

 

Nessas condições, apenas o interregno de 01.04.1981 a 31.07.1981 será computado como tempo de serviço para a 

concessão do benefício pretendido nessa demanda, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 
a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Verifico no caso dos autos que à data da propositura da ação (26.11.2003) a parte autora, que nasceu em 13 de outubro 

de 1950, preencheu o requisito etário, bem assim os demais requisitos necessários para fazer jus à concessão do 

benefício. Se não vejamos: 

Em 16 de dezembro de 1998, a parte autora já contava com 28 anos, 11 meses e 02 dias, sendo que quando da 

propositura da ação, considerado o período rurícola aqui reconhecido para a contagem de tempo de serviço para os fins 

pretendidos (de 01.04.1981 a 31.07.1981), somado aos períodos incontroversos, verifica-se que o requerente possuía 32 

anos, 05 meses e 20 dias, implementando o adicional de contribuição referenciado. 
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Outrossim, consoante se depreende dos vínculos de trabalho da parte autora, o requisito da carência também restou 

cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei e que implementaram as 

condições em 2004 (ano da citação), sendo necessárias 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais. 

Assim sendo, cumpridos os requisitos legais exigidos à espécie, faz jus ao benefício postulado em sua forma 

proporcional, nos termos do artigo 52, da Lei 8.213/91 c/c com os artigos 187 e 188 do decreto 3.048/99, no percentual 

de 80% (oitenta por cento) do salário de benefício. 

 

Dos consectários legais 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 
Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reconhecer a faina perseguida apenas no interregno de 01.04.1981 a 31.07.1981 a ser 

computado como tempo de serviço, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), conforme consta da fundamentação, fixar o 

percentual da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 80% (oitenta por cento) do salário de benefício, 

explicitar a incidência dos juros de mora e da correção monetária e limitar os honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-08.2006.4.03.6006/MS 

  
2006.60.06.000219-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : PEDRO CHICIUC 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de março de 2006, por PEDRO CHICIUC contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-doença cominado com pedido de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 73/76), proferida em 12 de setembro de 2006 em audiência, julgou improcedente o pedido, com 

condenação de honorários e custas "respeitada sua condição de beneficiário da assistência gratuita". 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 86/94), alegando que preenche os requisitos necessários para a concessão 

do benefício requerido.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 
O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Com efeito, o perito judicial, em laudo juntado às fls. 67/71, atesta que o autor possui "espondiloartrose" e está inapto 

para desenvolver atividades que necessitam de esforço físico excessivo e movimentos repetitivos com região de coluna 

vertebral.  

Entretanto, quando da identificação do autor perante o perito, o mesmo qualificou-se com motorista. Perante o 

assistente técnico do INSS apresentou-se como operador de máquinas. Na petição inicial sua qualificação é de 

trabalhador rural. À mesma época, às fls. 29, o médico ortopedista do Centro Ortopédico Paraná observou que o mesmo 

é agricultor e trabalha com serviço pesado. Entretanto, ao assistente técnico do INSS afirmou que "Estava em jornada 

normal de trabalho no mês de junho de 2004, quando caiu da máquina com traumatismo da coluna vertebral e desde 

aquela época vem fazendo tratamento ortopédico". 

Diante das múltiplas atividades que foram ou são exercidas pelo autor e da conclusão do perito judicial que a 

incapacidade se dá apenas quando exigido esforço excessivo e movimentos repetitivos com região da coluna vertebral, 

conclui-se que não há incapacidade para o trabalho habitual, que à época da perícia, era o de motorista. 

Portanto, não há moléstia que impeça o autor de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado as 
atividades laborativas, conforme alega na inicial.  

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente ou 

temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu. 

Assim, não comprovada a incapacidade total, permanente ou temporária, para o trabalho, não faz jus o autor aos 

benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001930-15.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001930-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANANIAS JANUARIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1029/2056 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998 e janeiro de 2004, pelos mesmos índices 

utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 
restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 
declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 
não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
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1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 
benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003539-12.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.003539-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDNEY DOS ANJOS ALVES 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035391220064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Reajustes do benefício. Preservação do valor 

real do benefício. Improcedência. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão dos reajustes aplicados ao 

benefício em manutenção, mediante a adoção do INPC, a partir de maio de 1996; sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 
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Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53).  

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, não merece 

prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-58.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001505-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FARRAGUTTI 

ADVOGADO : MAURÍCIO FERNANDO ROSOLEN e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Benefício 

com período básico de cálculo de 12 meses. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. 

O INSS ofereceu apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência de 

fundamento legal à revisão pleiteada. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 
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No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Pois bem. Observo que a aposentadoria por invalidez da parte autora foi concedida anteriormente à Constituição de 

1988 (fl. 09). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

Porém, nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização monetária, à mingua de previsão 

legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto da presente demanda não eram 

considerados os trinta e seis salários-de-contribuição e não se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição 
anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão pleiteada. 

A questão restou pacificada com a Súmula 456 do C. STJ, nos seguintes termos: 

 

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da CF/1988." 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial tida por ocorrida, para reformar a sentença recorrida e julgar 

improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da parte autora. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (fl. 34), indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000131-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA NEIDE CABRAL JANEIRO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE MELO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.02658-1 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de setembro de 2005, por MARIA NEIDE CABRAL JANEIRO, 

pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido em 11 de fevereiro 

de 2005, com pedido de tutela antecipada. 

Às fls. 28, o MM. Juiz a quo, entendendo não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

A r. sentença (fls. 66/68), proferida em 20 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

ressaltando, no entanto, que deve ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50, uma vez que a autora é 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 72/76), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 
concessão do benefício. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista dos 

autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação, às fls. 81/84, opina pelo não provimento da apelação da autora. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de setembro de 2005, por MARIA NEIDE CABRAL JANEIRO, 

pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido em 11 de fevereiro 

de 2005. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 
De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

Nestes autos, observo que o último contrato de trabalho do de cujus, conforme informação juntada às fls. 18, deu-se no 

período de 01/07/1987 a 30/11/2000. Além disso, verifica-se, às fls. 20, o recolhimento de contribuições relativas às 

competências de janeiro e fevereiro de 2002. Portanto, ao falecer em 11/02/2005, não mais detinha, o de cujus, 

qualidade de segurado junto à Previdência Social, consoante dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (Plano de 

Benefícios). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios. 
Ademais, não existe nos autos elementos para que se possa cogitar de eventual direito adquirido a algum benefício pelo 

de cujus, afastando, pois, a aplicação da ressalva trazida pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004959-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004959-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : APARECIDA MESSIAS COSTA 

ADVOGADO : HELEN CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00000-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de dezembro de 2005, por APARECIDA MESSIAS COSTA, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu companheiro, ocorrido em 08 de setembro de 1985. 

A r. sentença (fls. 26), prolatada em 10 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, sob o argumento de a autora 

não ter comprovado a dependência econômica, sem condená-la ao pagamento da verba de sucumbência em virtude de 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 31/34), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 37/39), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de dezembro de 2005, por APARECIDA MESSIAS COSTA, em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu companheiro, ocorrido em 08 de setembro de 1985. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

recentíssima Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social, 

vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa dependência 

é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 05 (cinco) 

anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer condição menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais devidamente comprovada. 
A autora comprova que era companheira do Sr. Cilso Oneir Diniz pela certidão de casamento religioso, juntada às fls. 

10, restando corroborada pela prova testemunhal (fls. 28/29); consequentemente, a sua dependência econômica em 

relação ao de cujus é presumida ex lege. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963, estabeleceu para o trabalhador rural uma 

"previdência social", assegurando-lhe os seguintes benefícios: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, assistência à maternidade, assistência médica, pensão aos beneficiários em caso de morte e auxílio-

funeral. Porém, a partir da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Prorural - Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - é que os benefícios passaram a ser efetivamente concedidos, consistindo esse 

Programa na prestação dos benefícios de aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio-funeral (artigo 2º da Lei Complementar nº 11/71). Em seguida, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 

1973 alterou dispositivos da anterior. 

O artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 dispôs sobre a pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem de preferência aos dependentes e consistindo numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo de maior valor no país. 
O artigo 11 da Lei Complementar nº 11/71 assegurava a concessão dos benefícios das prestações pecuniárias a partir de 

janeiro de 1972 e com a alteração produzida pela Lei Complementar nº 16/73 passaram a ser devidas a partir do mês de 

janeiro de 1974. 

A Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, introduziu alterações nos benefícios da pensão por morte do trabalhador rural ao 

fixar no artigo 4º o seguinte: 

"A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

incluiu em seu texto o Programa do Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11/71, artigo 274, inciso I, 

vindo expressa a pensão por morte no artigo 298, in verbis: 
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"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo do País." 

 

A Previdência Social estava, assim, no caminho da abrangência geral aos trabalhadores urbanos e rurais, situação que se 

edificou com a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais a 

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos 

da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural, 

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos, amparados, a partir de 1991, em igualdade 

de condições, pelas Lei nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade 

Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Desse modo, o direito à pensão por morte, tanto para o trabalhador urbano como para o rural, vem disciplinado no 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

"Artigo 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado (g.n.) que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Após a Lei nº 9.528/97, esse artigo passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 
data: 

do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Portanto, os dispositivos citados exigem a prova nos autos do vínculo jurídico com o regime previdenciário do de cujus 

na data do óbito, condição essa que qualifica o "segurado", expressão da lei. 

Antes da vigência do Plano de Benefício citado, o direito à pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente 

a prova do trabalho do falecido, na atividade rural, na forma do artigo 3º, § 1º, letras a e b da Lei Complementar nº 

11/71. 

Nesse regime instituído pelo Prorural, não se falava em "contribuições" dos beneficiários, tal como previsto no artigo 3º 

retro mencionado, provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante 

previsão dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - "direitos e obrigações", inclusive o benefício da pensão, tem o dependente de prover à prova da 

condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa condição é exigida 
para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os 

seguintes: 

 

a) o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 

b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 

caráter permanente ou temporária, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

c) o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 

recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em 

caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

d) o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

 

Consta destes autos que o marido da autora faleceu em 08/09/1985, desse modo, anterior à vigência das Leis nºs 

8.212/91 e 8.213/91, faz-se desnecessária a comprovação do recolhimento de contribuições ao Instituto Previdenciário 

pelo trabalhador rural, a fim de ter, seu dependente, direito ao benefício de pensão por morte, visto serem os recursos 
provindos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, bastando, portanto, a prova de efetiva atividade 

rural exercida pelo de cujus. 

In casu, a título de comprovação do alegado, foi carreado aos autos a certidão de óbito do de cujus, às fls. 11, 

qualificando-o como "lavrador". 

Esse documento, por sua vez, constitui razoável indício de prova material útil à subsidiar a prova oral produzida. 

Neste sentido, os depoimentos testemunhais, às fls. 28/29, colhidos em audiência, sob o contraditório, confirmam a 

atividade rural do de cujus. 

Vale ressaltar que realizada pesquisa ao sistema CNIS, nada foi encontrado em nome do de cujus, depreendendo-se que 

ele trabalhou ao longo de sua vida na atividade rural, sem registro em carteira. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30/05/2006), conforme requerido pela autora e 

consoante Súmula nº 197 do extinto TFR, in verbis: 

"A pensão por morte de trabalhador rural, ocorrida após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 11 de 1971, não 

requerida na via administrativa, é devida a partir da citação." 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 
6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : ANTONIO FARIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00069-6 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO FARIAS DOS SANTOS, qualificado nos autos, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço 

(DIB 27.05.1993), mediante o recálculo da conversão do benefício do autor no mês de fevereiro de 1994 de Cruzeiro 

Real para URV, quando referido padrão monetário passou a ser utilizado no pagamento dos benefícios de março de 

1994 até junho do mesmo ano, apurando-se as diferenças remanescentes desde então, mês a mês. 

A r. sentença de fls. 46/51, proferida em 18 de abril de 2006, julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa. E por ser beneficiária da Justiça Gratuita, a condenação no pagamento da verba da 

sucumbência deve obedecer ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 64/74), no qual argúi preliminar de nulidade processual 

por cerceamento de defesa. No mais, pleiteia seja o pedido julgado procedente e o arbitramento da verba honorária a ser 

arcada pelo INSS em 15% (quinze por cento) incidente sobre o total das prestações vencidas, bem como a fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês.  

Com contrarrazões do INSS (fls. 77/83), subiram os autos a esta Corte. 

 
É o Relatório. 
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Decido.  

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. Esta ação visa à revisão de benefício previdenciário, 

mediante o recálculo da renda mensal do benefício em manutenção da autora, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994 (39, 67%), bem como conversão para URV, em 1º de março de 1994. Cuida-se de matéria de caráter meramente 

de direito e a juntada de documentos em nada alteraria seu deslinde e, inclusive, foi carreada aos autos a documentação 

de fls. 53/62, que não tem o condão de alterar o resultado do julgado.  

Passo ao mérito.  

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, se concretizou com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 
antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 
Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 
Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV , nos reajustes dos valores mensais dos benefício 

sem inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 
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III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV , o 

que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, o Colendo Supremo Tribunal Federal, manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536.  

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 
Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

provimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010222-37.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010222-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JESSICA TERRIAGO incapaz e outros 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA 

REPRESENTANTE : IRIS MARIA BATISTA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00116-0 4 Vr ATIBAIA/SP 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de novembro de 2005, por JESSICA TERRIAGO, WALTER 

TERRIAGO JUNIOR e IRIS MARIA BATISTA TERRIAGO, sendo esta última representante dos primeiros, 

pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai e cônjuge, respectivamente, Walter 

Terriago, ocorrido em 30 de dezembro de 2000. 

A r. sentença (fls. 90/92), prolatada em 28 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 3.600,00), suspendendo, contudo, a executoriedade de tais verbas, por serem beneficiários da justiça 

gratuita. 

Inconformados, os autores interpuseram apelação (fls. 96/104), alegando terem preenchido todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 107/110), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 112/118, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso dos autores. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JESSICA TERRIAGO, WALTER TERRIAGO JUNIOR e IRIS MARIA 

BATISTA TERRIAGO, sendo esta última representante dos primeiros, pleiteando a concessão de pensão por morte em 

razão do falecimento de seu pai e cônjuge, respectivamente, Walter Terriago, ocorrido em 30 de dezembro de 2000. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 
No caso dos autos, depreende-se das certidões de casamento, de nascimento e de óbito (fls. 14, 17, 20 e 22), que os 

autores eram, respectivamente, cônjuge e filhos menores do de cujus na época do falecimento, destarte, as suas 

dependências econômicas em relação a ele tornam-se presumíveis ex lege. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com consulta realizada junto ao sistema CNIS, o de cujus estava em gozo 

de auxílio-doença (NB 91/063.573.573-3), desde 15/09/1994, sendo cessado em 30/12/2000, data de seu óbito. 

Desta forma, estando o falecido, no tempo de seu óbito, usufruindo benefício previdenciário, sua qualidade de segurado 

foi mantida até então, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, verifico que restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. Walter 

Terriago, consoante certidão de óbito trazida aos autos (fls. 22). 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16/12/2005), uma vez que o requerimento do benefício 

foi feito após 30 (trinta) dias da data do óbito, nos termos do disposto no artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Determino ainda que, quanto aos filhos do de cujus, menores na época do óbito, o benefício deve ser pago até a data em 

que eles completarem 21 (vinte e um) anos de idade. 
A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a 

serem reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, reformando, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012713-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012713-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : AUREO DE LARA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00012-3 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por AUREO DE LARA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço proporcional (DIB 10.04.1990), a fim 

de que sejam considerados os valores integrais dos 36 salários-de-contribuição que compõem o período básico de 

cálculo até o limite de 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), resultando de sua média aritmética simples o salário de 

benefício, bem como que prevaleça os efeitos da aplicação dos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. 

 
Aduz o autor que se aposentou em 10.04.1990, época em que contava com tempo de serviço de 31 anos, 06 meses e 16 

dias, mas que já havia implementado as condições necessárias para obtenção do benefício em 24.09.1988 e, por isso, 

teria direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como à aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, sujeito, quanto ao autor, ao artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que tem direito à revisão dos 

artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. Aduz que no dia 20.05.1988 contava com o tempo de serviço necessário à obtenção 

do benefício (aposentadoria especial), mas que permaneceu em atividade até 02.08.1988. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 
Inicialmente, deixo de conhecer da apelação do autor quanto às datas e características do benefício informados à fl. 67, 

porquanto, à evidência, não dizem respeito a estes autos. 

 

O autor teve concedida aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 10.04.1990, época em que contava com 

tempo de serviço de 31 anos, 06 meses e 16 dias. Argumenta que em 24.09.1988 já implementara as condições para 

obtenção de idêntico benefício. Sua pretensão consiste no recálculo do benefício considerando a média aritmética 

simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 

8213/91, c/c artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1041/2056 

pagamento das diferenças das prestações vencidas a partir da concessão e posterior revisão do benefício, nos termos dos 

artigos 144 e 145 da Lei 8213/91. 

 

O artigo 144 da Lei 8213/91 disciplina sobre os benefícios concedidos entre a promulgação da Constituição Federal de 

1988 e a edição da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, que se aplica ao presente caso e está assim 

redigido: 

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no "caput" deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992"(negritei). 

 

A revisão determinada foi levada a efeito administrativamente em todos os benefícios concedidos no período 

estabelecido na norma, conforme a determinação legal. O autor, por outro lado não traz comprovação de que neste caso 

a Administração tenha deixado de cumprir o supratranscrito dispositivo. 

 
Quanto à aplicação da Lei 6950/81, tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido 

deve ser respeitado o ato jurídico perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar 

período de tempo para aposentadoria e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do 

exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou 30 anos de serviço, sua inércia não pode 

redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada 

quando requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 
LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego dou provimento à apelação do 

autor, para manter íntegra a sentença. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017852-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017852-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : AGOSTINHO ANDRE AVELINO e outros 

 
: BENEDITO QUINTILIANO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1042/2056 

 
: CARLOS ANTONIO LUCIANO 

 
: JOAO LUIZ MARINELLI 

 
: RANULFO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00117-2 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 17 de dezembro de 2004 por AGOSTINHO ANDRE AVELINO E OUTROS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seus benefícios de aposentadoria 

por tempo de contribuição nos seguintes termos: 

a reajustar os benefícios dos autores a pagar-lhe as diferenças, com base na variação do INPC desde maio de 1996 a 

junho de 2004;  

observância da Súmulas nº 148 e nº 43 do STJ e Súmula nº 08 desta E. Corte;  

- e a pagar aos autores as diferenças decorrentes da revisão. 
 

Em 29 de novembro de 2005, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença (fls. 69/76), na qual rejeitou a preliminar suscitada 

e julgou improcedente o pedido, condenando os autores no pagamento das custas e despesas processuais, além dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, considerando-se o trabalho 

realizado. Por serem os autores beneficiários da Justiça Gratuita, a condenação no pagamento da verba da sucumbência 

a ele imposta deve observância ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 79/84), no qual sustenta, em síntese, a reforma da r. 

sentença e a procedência do pedido nos termos da exordial. Se esse não for o entendimento, requer a condenação do 

INSS ao pagamento de honorários, fixados em 15% (quinze por cento) do valor total da prestações vencidas e a fixação 

dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês.  

Com as contrarrazões do INSS às fls. 87/92, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Não merece provimento a apelação da parte autora.  

 
A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21, §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98.  

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

 
A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000, 2001 e 2002 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Idêntico raciocínio aplica-se para afastar a utilização do INPC. 
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Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte autora e 

mantenho a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018087-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018087-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELY DAS DORES MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00045-3 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de agosto de 2005, por ROSELY DAS DORES MONTEIRO DA 

SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por 

morte, em razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido em 27 de novembro de 2002. 

Às fls. 30 foi deferida a antecipação da tutela. 

A r. sentença (fls. 70/71vº), prolatada em 18 de maio de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de pensão por morte em favor da autora, no valor de um salário mínimo nacional, devendo 

pagar os valores em atraso monetariamente corrigidos mês a mês, sendo acrescidos de juros de mora, incidentes desde a 

citação (04/10/2005), até o efetivo pagamento. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação (Súmula nº 111 do C. STJ). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 75/82), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Se esse não for o entendimento, requer seja o termo inicial do benefício fixado a 
partir da data da sentença, quanto à correção monetária, sejam aplicados os índices previstos nos Decreto nºs 2.172/97 e 

nº 3.048/99, bem como os juros calculados a partir da citação. Pugna ainda pela fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa ou sobre o valor da condenação até a data da sentença. Por fim, requer a 

isenção do pagamento de despesas processuais face ao benefício da justiça gratuita deferido à autora. Prequestiona a 

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 85/88), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

O INSS interpôs Agravo de Instrumento, conforme autos nº 2006.03.00.082254-1 (em apenso), cujo v. acórdão 

prolatado em 14/05/2007 negou provimento ao recurso, transitado em julgado em 12/07/2007. 

Com as contrarrazões (fls. 85/88), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Ainda de início, verifico que, embora a parte autora tenha requerido, nestes autos, o benefício da justiça gratuita, o 

mesmo não foi deferido expressamente. Entretanto, observei que não houve despesas normalmente incidentes para o 

exercício do processo, por isso, defiro nessa instância o pedido de assistência judiciária. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada por ROSELY DAS DORES MONTEIRO DA SILVA, objetivando 

a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro, Valfrido Alves Cabral, ocorrido em 27 

de novembro de 2002. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a situação de dependência econômica 

entre a pessoa beneficiária e o falecido, II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido mantenedor do 

dependente e a instituição de previdência, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser 

exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Outrossim, estabelece o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo essa 

dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam, cônjuge, companheira, companheiro, filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, devendo, contudo, para os demais ser 

devidamente comprovada. 

In casu, verifico constar da certidão de óbito do de cujus (fls. 15), que ele vivia maritalmente com a autora, quando do 

seu óbito. 

Tal informação é corroborada pela certidão de nascimento (fls. 14), na qual consta que a autora e o Sr. Valfrido Alves 
Cabral são os genitores de Vitor Felipe Alves Cabral, cujo assento foi lavrado em 05/05/2000. 

Ainda verifica-se pelo "termo circunstanciado de ocorrência policial" lavrado pela Delegacia de Polícia do município de 

Nantes/SP (fls. 16/17), que o falecido e a autora já viviam em união estável em 23/01/1993, visto residirem no mesmo 

endereço (Rua Guarani, s/nº - Nantes/SP), quando do registro da ocorrência policial. 

Também foi a autora quem recebeu os valores referentes à rescisão contratual de trabalho do de cujus junto à Caixa 

Econômica Federal - CEF de Presidente Prudente (fls. 24/25). 

Esses documentos constituem razoável indício de prova material da existência de união estável entre a autora e o de 

cujus. 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais (fls. 72/73), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes em 

afirmar que a autora e o de cujus viveram sob o mesmo teto, em união estável, até a data do óbito. 

Deste modo, comprovada a convivência marital, a dependência econômica da autora em relação ao de cujus torna-se 

presumível. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Neste ponto, cumpre observar que pelos documentos acostados às fls. 23/26, bem como através da consulta ao sistema 

CNIS/DATAPREV, verifica-se que o de cujus laborava, desde 03/06/2002, junto à "Fazenda Santa Lina", cujo vínculo 

laboral encerrou-se com seu óbito. Portanto, ao falecer em 27/11/2002, o de cujus detinha a qualidade de segurado da 
Previdência Social. 

Verifico ainda que restou devidamente comprovada a ocorrência do evento morte do Sr. Valfrido Alves Cabral, 

consoante certidão de óbito acostada às fls. 15. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido da data do requerimento administrativo (01/03/2005), uma vez ter sido 

este o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devem ser mantidos a partir da data da citação (04/10/2005), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 
observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, apenas para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários 

advocatícios e isentá-lo das despesas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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2007.03.99.020227-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEOVANA VIEIRA DE MELO incapaz 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

REPRESENTANTE : ODETE LINA DE AZEVEDO MELO 

No. ORIG. : 03.00.00045-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se dá parcial 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a implantação da benesse. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença de 

primeiro grau. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 
do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 62/64). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além dos testemunhos colhidos em primeiro grau de jurisdição, o estudo social produzido (fs. 81/82) revela 

que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 19/09/2005, que 

a autora vivia com a mãe, um irmão alcoólatra que não trabalhava, um irmão de 17 anos, que laborava quando tinha 

serviço e quando queria, e uma irmã de 17 anos, estudante, responsável pelo serviço doméstico e por ajudar a cuidar da 

requerente. A casa era própria, de madeira, e guarnecida com móveis básicos. A renda familiar provinha do trabalho da 

mãe da autora como lavradora, no valor inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), e, segundo o CNIS (f. 153), pela pensão 

por morte deixada pelo pai da pleiteante, no valor de um salário mínimo.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
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1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para determinar a incidência da verba honorária sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.020716-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de dezembro de 2005 por JOSÉ DOMINGOS CANDIDO DA 

SILVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade rural exercida nos períodos de 1961 
a 31/07/1980, de 18/11/1980 a 21/10/1985, de 21/05/1992 a 01/05/1994, de 29/11/1994 a 14/06/1996, de 22/12/1996 a 

15/11/1998 e de 25/05/2001 a 31/08/2004, que somados aos demais períodos registrados em sua CTPS, perfazem o 

número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 59/62), prolatada em 15 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo como tempo 

de serviço prestado pelo autor os períodos de 1961 a 31/07/1980, de 18/11/1980 a 21/10/1985, de 21/05/1992 a 

01/05/1994, de 29/11/1994 a 14/06/1996, de 22/12/1996 a 15/11/1998 e de 25/05/2001 a 31/08/2004, condenando o 

INSS a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, com 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, incluindo o abono anual. Determinou também que o valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, ou corresponder ao valor de um salário mínimo mensal vigente no país (o que for 

maior), sendo as prestações vencidas até a liquidação corrigidas monetariamente, nos termos da Resolução nº 242, de 03 

de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal, e do Provimento nº 26, de 18 de setembro de 2001, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, a 

contar da citação (19/01/2006). Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a data da liquidação do débito atrasado.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 64/72), alegando que não restou demonstrado nos autos o trabalho rural do 

autor nos períodos pleiteados na inicial, razão pela qual não preenche os requisitos necessários para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Se esse não for o entendimento, requer que os honorários 
advocatícios sejam calculados com base nas prestações vencidas, excluindo-se as vincendas, nos termos da Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual 

interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 74/77), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
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à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ DOMINGOS CANDIDO DA SILVEIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento de atividade rural exercida nos períodos de 1961 a 31/07/1980, de 18/11/1980 a 

21/10/1985, de 21/05/1992 a 01/05/1994, de 29/11/1994 a 14/06/1996, de 22/12/1996 a 15/11/1998 e de 25/05/2001 a 

31/08/2004, que somados aos demais períodos registrados em sua CTPS, perfazem o número de anos necessários à 

percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 
 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 
omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 

tempo de contribuição. 
A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 
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espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural nos 

períodos de 1961 a 31/07/1980, de 18/11/1980 a 21/10/1985, de 21/05/1992 a 01/05/1994, de 29/11/1994 a 14/06/1996, 

de 22/12/1996 a 15/11/1998 e de 25/05/2001 a 31/08/2004. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em parte dos 

períodos pleiteados na inicial. 

Anoto que o documento mais antigo fazendo menção à atividade rurícola do autor é o seu título eleitoral (fls. 12), 

emitido em 26 de junho de 1970, qualificando-o como "lavrador".  

Portanto, somente a partir dessa data há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor trouxe aos autos também sua certidão de casamento (fls. 10), com assento lavrado em 13 de abril de 1974, e a 

certidão de nascimento de sua filha (fls. 13), com assento lavrado em 21 de novembro de 1980, ambas qualificando-o 

como "lavrador". 
Todavia, no que se refere aos períodos posteriores a 1980, o autor não trouxe aos autos nenhum documento apto a 

demonstrar o seu exercício de atividade rural. 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 11), não se pode considerar como início de prova 

material do exercício de atividade rural, uma vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente a 

sua profissão. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 54/56) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o 

exercício de atividade rural nos períodos de 26/06/1970 a 31/07/1980 e de 18/11/1980 a 31/12/1980. 

Deste modo, computando-se os períodos de trabalho do autor ora reconhecidos, acrescido dos períodos incontroversos, 

os quais constam de sua CTPS (fls. 16/21), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao 

tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 
Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural nos 

períodos de 26/06/1970 a 31/07/1980 e de 18/11/1980 a 31/12/1980, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida nos períodos acima mencionados. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  
Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00133-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por PENA PETCOV REDIVO, qualificada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte (NB. 0003699030 e DIB. 

20/05/74) a fim de que: a) seja recalculada a renda mensal inicial do benefício; b) seja observado o disposto no artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 quando da conversão do benefício em URV; c) seja aplicado o índice de 39,67%, referente ao IRSM 

de fevereiro de 1994.  

A r. sentença de fls. 78/81, proferida em 30 de agosto de 2006, julgou improcedente a ação e condenou a autora ao 

pagamento das custas e despesas judiciais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), observando-se quanto à execução o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 83/87), no qual sustenta em síntese, que o benefício 

deveria ter sido calculado de acordo com a Lei nº 6.423/77, que vigorou até 05.10.88 e previa a atualização monetária 

das 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores com base na variação nominal da ORTN e após BTN. 

Afirma, outrossim, que são devidas as diferenças decorrentes da conversão do benefício em URV.  
Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contrarrazões pelo INSS (fl. 88 vº), subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido.  

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação não merece provimento.  

 

A) DO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

O benefício da autora foi concedido em 20/05/1974, nos termos da legislação vigente à época da concessão e constituiu 

ato jurídico perfeito, plenamente realizado sob a égide da respectiva norma. A Lei nº 6.423 foi editada somente em 

17.06.1977 e não pode retroagir para alcançar situações anteriores, uma vez que a própria lei não trouxe expressamente 

tal determinação. 

A irretroatividade das leis é princípio consagrado no direito civil brasileiro, que visa à estabilidade das relações 

jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinado na Lei 6423/77.  

Outrossim, a parte autora alega na exordial o erro de cálculo para apuração da renda mensal inicial, vez que a pensão 

deveria ter um valor bem maior do que o deferido, porquanto o seu falecido marido laborava em empresa até 03 (três) 
meses antes de seu falecimento e era bem remunerado e percebia um salário compatível com a sua função. Argumenta 

que o benefício foi concedido com uma renda mensal inicial próxima ao salário mínimo, infringindo assim, a lei e os 

princípios do Direito Previdenciário.  

Todavia, a autora não aponta qual a legislação violada e tampouco especifica se o erro no cálculo da renda mensal 

inicial é material ou não.  

O ofício de fl. 63, oriundo do Chefe da APS em São Caetano do Sul, infirma o alegado pela parte autora, visto que o seu 

marido se encontrava em gozo de auxílio-doença, tendo retornado ao trabalho no período de 12/71 a 07/73, quando 

então foi demitido em 28/11/73 e seu falecimento se deu em 20/05/74. E nesse documento foi especificada a forma de 

cálculo da pensão por morte, verbis: 

"O cálculo foi efetuado sobre as últimas 12 contribuições anteriores a data do afastamento do trabalho (11/73), e o 

período básico de cálculo de 11/72 a 10/73; pegou-se o valor que o segurado recebia no auxílio-doença 694,48 (moeda 

da época) multiplicou-se por 90% somando-se os meses de 08/73 a 10/73, gerando o valor de 955.704 (moeda da 

época), cujo valor foi dividido por 12, gerando o valor de 796,42 (salário de benefício) que dividido por 80% (tempo de 

serviço) e multiplicando por 60%, resultou no valor da Renda Mensal Inicial de 38300, conforme cópias anexas.  

(...)" 

 

À fl. 48, Informação da Contadoria do r. Juízo com a respectiva planilha de cálculo de fls. 49/50, que motivou a 
improcedência do pedido de revisão da r.m.i.. O teor da informação da expert é no sentido de que "segue em anexo 

cálculo da rmi do autor tanto pelos índices da ORTN, como pelo do MPAS da autarquia, não havendo diferença entre 

ambas, pelo fato de que não há reajuste. 

Com relação ao índice de 39,67% a autarquia só considerou o referido para as aposentadorias a partir de 

fevereiro/94." 

Decorre, pois, que não prospera o pedido de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte.  

 

B) DA CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV 
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A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, se concretizou com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, 

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e 

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 
inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 
do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

Relativamente à adoção do fator de divisão para fins de conversão dos benefícios previdenciários em URVs, inserto na 

Portaria MPS nº 929/94, nos termos dos incisos I e II do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, não ocasionou prejuízos aos 

beneficiários. O valor da URV de 637,64 é aplicável estritamente quando se tratar de atualização monetária de 

benefícios pagos com atraso, a teor do artigo 20, §5º, da aludida lei e para os benefícios cujo termo inicial é a partir de 

1º de março de 1994 (artigo 21, §1º, Lei nº 8.880/94). Menciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ARTIGO 20, INCISOS 

I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 637,64. 

I - Não há previsão legal para que as prestações dos benefícios que compõem a média sejam reajustadas, antes da 

conversão, pela variação da URV em cada mês. 
II - Mostra-se correta a conversão em URV, sem a incorporação do resíduo de 10% do IRSM de janeiro/94 e do IRSM 

de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

III - Não importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão 

em URV do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94. 

IV - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. 448681, Proc. 200200859983, UF: SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Decisão: 03/10/2002, v.u., DJ. 21/10/2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SETEMBRO/92, JANEIRO/93, MAIO/93 e JANEIRO/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. 201§4º CF. ÍNDICE UTILIZADO NA 

CONVERSÃO DA URV. 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 28/02/2004 DE R$ 637,64. 
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1- Os reajustamentos previstos no artigo 58 do ADCT - vinculação à variação do salário-mínimo - prevaleceram até a 

implantação do Plano de Benefícios da previdência social, em 09 de dezembro de 1991, com o Decreto 357/91, 

cessando, assim, essa vinculação, inclusive em face da expressa proibição constitucional inserta no artigo 7º, inciso IV. 

2- O artigo 201, §2º, da Constituição Federal, remunerado para o §4º com a promulgação da Emenda Constitucional 

20, de 15 de dezembro de 1998, garantiu a manutenção, em caráter permanente, do valor real dos benefícios 

previdenciários, observados os critérios definidos em lei, à qual cabe fixar os índices para tanto. 

3- Não ocorreu prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS, na forma do reajustamento dos benefícios adotada 

após a Constituição Federal de 1988. 

4- O artigo 41, §9º da Lei n. 8.213/91, com redação atualmente dada pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, 

prescreve que para a fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices divulgados pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida 

notoriedade, na forma do regulamento, não havendo ofensa quanto a esta parte, pela não aplicação do IGP-DI. 

5- O fator de divisão 661,0052 foi adotado pelo INSS (portaria 929 /94), para simplificar e facilitar a conversão dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social, nos termos dos incisos I e II do artigo 20, da Lei 8.880/94, em URV e não 

propiciou prejuízo aos beneficiários. 

6- A conversão pela URV de 637,64 de 28.02.94 só ocorre quando o valor se refere ao referido mês, como acontece na 

correção monetária dos pagamentos em atraso (art. 20, §5º da Lei 8.880/94) e não quando se refere à média de quatro 

meses, como no caso. 
7- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, AC 608266, Proc. 2000.03.99040460-0, UF: SP, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, Decisão: 

04/04/2005, v.u., DJU. 13/05/2005, pág. 979) 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir:  

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV , nos reajustes dos valores mensais dos benefício 

sem inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 
parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV , o 

que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 
pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 
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Aliás, sobre a questão tratada nos autos, o Colendo Supremo Tribunal Federal, manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536.  

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença na forma da fundamentação.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027213-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027213-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : IONE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

SUCEDIDO : FLORISVALDO MOREIRA DE SOUZA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00010-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 
 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por FLORISVALDO MOREIRA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez 

(DIB em 20.07.1961) ao argumento de que foi concedido em valor menor do que o devido, vez que não foram 

corretamente considerados os salários-de-contribuição do autor. Requer o pagamento das diferenças auferidas, 

corrigidas pelo IPC, aplicando-se o artigo 58 do ADCT e artigo 201, § 5º, da Constituição Federal. 

 

Em vista do falecimento do autor, foi habilitada a sucessora IONE FERREIRA DE SOUZA (fl. 151). 

A MM. Juíza "a quo" julgou improcedentes os pedidos. Deixou de condenar o autor ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual argumenta que não foi aplicado o artigo 58 do ADCT e que a renda 

mensal inicial está incorreta. Sustenta que há diferenças relativas ao período de 09/90 a 04/91. Requer a reforma da 

sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A apelação do autor merece provimento parcial. 

 

A pretensão da parte autora consiste na revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez, concedida em 

julho de 1961, ao argumento de que os salários-de-contribuição que integraram o período básico de cálculo do benefício 

não foram corretamente observados, culminando na concessão de benefício em valor aquém do devido. Aduz que 

atualmente o benefício corresponde a um salário mínimo. Pleiteou a aplicação do artigo 58 do ADCT. 
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O autor acostou aos autos, com a exordial, os documentos de fls. 10/17, consistentes em cópias da CTPS e de alguns 

recibos de pagamento do benefício. Não trouxe qualquer documento que demonstrasse o valor dos salários-de-

contribuição que alega terem sido computados com erro no cálculo da renda mensal inicial.  

 

Por outro lado, ainda que o ônus da prova fosse de responsabilidade do autor, o juízo deferiu todos os pedidos de ofício, 

a fim de solicitar da Administração os documentos pertinentes à concessão do benefício, até que à fl. 200, foi informado 

que o procedimento administrativo em tela foi inutilizado, conforme autorizava a Ordem de Serviço 03325/82, por se 

tratar de procedimento administrativo arquivado desde 1961. Exauriram-se, portanto, as diligências no sentido de 

obtenção das provas necessárias à comprovação do direito do autor. 

Conclui-se, que a parte autora não demonstrou concretamente qualquer erro de cálculo ou irregularidade cometidos pela 

autarquia. A concessão do benefício é atividade vinculada da autoridade administrativa, que deve aplicar os dispositivos 

legais ao pedido do segurado. 

 

Os benefícios concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 (05.10.1988) foram calculados 

na forma das legislações previdenciárias anteriores à Carta Magna e tiveram a renda mensal inicial reajustada nos 

termos do artigo 58 do ADCT, que dispunha, "verbis": 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 
terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

 

No caso do benefício do autor, os documentos por ele juntados na inicial comprovam a aplicação do artigo 58 do 

ADCT, em seu período de regência, que indexou o valor de sua renda mensal a um salário mínimo. Um simples cálculo 

de divisão demonstra que a informação de que "o benefício está sendo pago já revisado para 0,01 salário mínimo" é 

mero erro de digitação, pois o resultado da divisão é sempre próximo a um salário mínimo. Dessa forma, nos termos do 

artigo 58 do ADCT e artigo 201, § 5ª, da Constituição Federal, assiste razão ao apelante tão-somente às diferenças 

apuradas pelo contador, à fl. 212, relativas ao período de setembro de 1990 a março de 1991. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (ou da data em que o 

benefício se tornou devido, quando posterior à citação) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do 
Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 

29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Em vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, nos termos do artigo 21, 

"caput", do CPC, observada a condição de beneficiária da justiça gratuita da parte autora. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação autárquica, para julgar procedente em parte o pedido, unicamente 

para condenar o réu ao pagamento das diferenças relativas ao benefício pago em valor inferior a um salário mínimo, no 

período de setembro de 1990 a março de 1991. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027420-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027420-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : OSMAIR SANDRO LOLI 

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00074-7 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 1º de setembro de 2006 por OSMAIR SANDRO LOLI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 01/05/1982 a 31/12/1990. 

A r. sentença (fls. 36/36vº), proferida em 24 de janeiro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 63/86), alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de 

atividade rural em regime de economia familiar no período pleiteado na inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 88/90), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por OSMAIR SANDRO LOLI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural, em regime de 

economia familiar, no período de 01/05/1982 a 31/12/1990. 

Nestes autos inexiste início de prova material que venha corroborar o pleito do autor. 

Com efeito, não foi trazido aos autos nenhum documento em nome do autor apto a demonstrar a atividade rural alegada 

na inicial. 

Anoto que a certidão de casamento do autor (fls. 09), com assento lavrado em 17 de novembro de 1990, qualifica-o 

como "do comércio". 

Constam ainda dos autos certidões e notas fiscais de produtor rural (fls. 10/29), as quais, no entanto, fazem referência 

somente ao pai do autor. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 50/55) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 

8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  
Entendo, portanto, que as provas produzidas não são aptas à comprovação da matéria de fato alegada. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027695-36.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.027695-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00642-1 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de março de 2006, por ELIZABETE DA SILVA RODRIGUES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, Pedro Borges Rodrigues, ocorrido em 25 de outubro de 1996. 

Às fls. 21/24, foi deferida a antecipação da tutela requerida pela autora. 

A r. sentença (fls. 74/78), proferida em 27 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

pagar à autora o benefício de pensão por morte, no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, a partir da citação. 

Determinou também que as prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês, e de correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação, nos termos 

do parágrafo 7º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, bem como das Leis nºs 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais 

legislações pertinentes. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as prestações vincendas. 

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 82/84), alegando que não restou demonstrado pela autora o 

preenchimento dos requisitos legais exigíveis à concessão do benefício ora pretendido. Se esse não for o entendimento, 

requer seja afastada a aplicação do IGPM para a correção monetária, devendo ser utilizado os índices de correção dos 

benefícios previdenciários, bem como que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação. Requer ainda a 

redução dos honorários advocatícios, bem como o reconhecimento da prescrição quinquenal. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 90/95), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida 
vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 96/97, a Procuradoria Regional da República deixou de se manifestar sobre a questão deduzida nos 

presentes autos. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, verifico ser intempestiva a apelação do INSS. 

Com efeito, conforme consta da certidão de fls. 79, a r. sentença foi publicada no Diário de Justiça de 08/03/2007, o 

qual circulou em 09/03/2007, sendo que a apelação do INSS só foi interposta em 16/04/2007. 

Considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, o prazo recursal começou a fluir em 

12/03/2007 (segunda-feira) e, em 16/04/2007, já havia decorrido o prazo para interposição da apelação. 
Outrossim, não há que se considerar, sob a argumentação de que a intimação do INSS deve ser feita de forma pessoal, 

ter sido o seu advogado intimado somente a partir de sua vista aos autos, realizada em 27/03/2007, fato que atribuiria 

tempestividade ao seu recurso. 

Com efeito, dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.028/1995 que, in verbis: "A intimação de membro da Advocacia-Geral da 

União, em qualquer caso, será feita pessoalmente". 

Por sua vez, o artigo 17 da Lei nº 10.910/2004 assegura que, in verbis: "Nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente" . 

Não obstante, o douto advogado que representa o INSS neste feito não é procurador federal o que, a princípio, afasta a 

aplicação da regra supra a seu favor. 

 

Aliás, nesse sentido é a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. APELAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO CONSTITUÍDO POR CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Tendo o INSS interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 
do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

II - Apenas fazem jus à prerrogativa da intimação pessoal, prevista no § 3º do art. 6º da Lei nº 9.028/95, acrescentado 

pela MP nº 1.798/99 e posteriores reedições, os procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à 

Advocacia-Geral da União. 

III - Advogado constituído por contrato de prestação de serviços pelo INSS, através de procuração, não tem direito a 

tal privilégio. (g/n) 

IV - Apelação e Remessa Oficial não conhecidos". 

(AC 2001.61.23.003089-5, DJU 17/08/2005, relator Desembargador Federal Newton de Lucca) 
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Nesse diapasão, pelo que se depreende do artigo 17 da Lei nº 10.910/04, a prerrogativa de intimação pessoal é conferida 

apenas ao procurador federal de carreira, ocupante de cargo público, não se estendendo aos advogados contratados ou 

credenciados, como o advogado que atua in casu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS, visto 

não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029308-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029308-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE CASTRO ROSA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 03.00.00117-1 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29 de outubro de 2003, por BENEDITA DE CASTRO ROSA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 18 de abril de 2003. 

A r. sentença (fls. 79/82), prolatada em 21 de fevereiro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do óbito. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas mais doze parcelas 

vincendas. 

Os embargos de declaração opostos pela autora, às fls. 100, foram acolhidos em 17 de novembro de 2006 (fls. 107), 

para consignar que o benefício devido é o de pensão por morte e não de aposentadoria por invalidez. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 94/97), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 102/106), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29 de outubro de 2003, por BENEDITA DE CASTRO ROSA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 18 de abril de 2003. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 
companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

No caso em questão, verifico, consoante as certidões de casamento e de óbito, juntadas aos autos às fls. 13/14, que a 

autora era casada com o falecido Sr. Indalício Rosa, tornando-se, por conseguinte, presumível ex lege a sua dependência 

econômica em relação a ele. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 
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In casu, não obstante o de cujus ter sido beneficiário da Renda Mensal Vitalícia n° 68.283.155-7, de 15/04/1994 até a 

data do óbito, benefício esse que tem caráter assistencial e não contributivo, é personalíssimo, não se transmitindo para 

qualquer descendente, quer seja válido ou inválido e se encerra com a morte do titular, verifica-se pelo laudo de fls. 39, 

elaborado pelo próprio INSS, em 27/05/1994, que o Sr. Indalício Rosa econtrava-se incapacitado para o trabalho, com 

data de início da doença em 01/08/1993 e incapacidade em 15/04/1994. 

A autora ainda junta aos autos a CTPS do de cujus, n° 74.468 - série 579 (fls. 15/17), pela qual se verifica que tanto a 

data de início da doença quanto da incapacidade, referem-se à época em que o de cujus mantinha a condição de 

segurado, uma vez que os dois últimos registros de contrato de trabalho se referem aos períodos de 13/08/1987 a 

11/01/1988 e 04/01/1993 a 19/11/1993, cumprindo também o requisito da carência, uma vez que apesar de ter perdido a 

qualidade de segurado, cumpriu o requisito presente no parágrafo único do artigo 24 da Lei n° 8.213/91. 

Em outras palavras, havia o de cujus preenchido os requisitos legais exigíveis à concessão de auxílio-doença ou até 

mesmo aposentadoria por invalidez, a permitir, por conseguinte, a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, 

em consonância com o disposto no artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.528/97, in verbis: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior." (g/n) 

 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos necessários à concessão de pensão por morte, nos termos do artigo 

74 da Lei de Planos de Benefícios, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034677-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034677-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 06.00.00063-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de abril de 2006, por CLEONICE ARAUJO DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 29, foi concedida a tutela antecipada, determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 107/110), proferida em 13 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença e compensadas as 

parcelas eventualmente pagas administrativamente, devendo ser pagas as parcelas vencidas corrigidas monetariamente e 
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acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde o vencimento de cada parcela. Condenou ainda o INSS 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 123/127), alegando a improcedência do pedido. Se não for reformada 

integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia médica, 

isenção ao pagamento de custas processuais, compensação de todos os valores recebidos, reconhecimento da prescrição 

quinquenal e fixação dos honorários advocatícios de acordo com a Súmula nº 111 do E. STJ. 

Também irresignada, a autora interpôs recurso adesivo (fls. 135/137) requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 130/134), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal, por lhe faltar interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da 
cessação do auxílio-doença o requerimento administrativo (13/12/2004) e a ação foi ajuizada em 26/04/2006, não 

havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a compensação de todos os valores recebidos, 

por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 
Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a incapacidade da autora para o trabalho restou comprovada. No laudo pericial de fls. 80/82, o perito 

relata que a autora sofre de lúpus eritematoso sistêmico desde 2003, caracterizado por comprometimento articular em 

todos os membros e renal. Ademais, relata que em 2003 a autora sofreu quadro de infarto do coração, pelo que foi 

internada para realização de cateterismo, e em razão deste não pode realizar esforço físico. Também no ano de 2003 a 

autora apresentou quadro de herpes zoster em membro inferior esquerdo, permanecendo seqüela dolorosa. Portanto, 

restou diagnosticado que a autora está acometida por lúpus eritematoso sistêmico, doença coronariana obstrutiva e 

hipertensão arterial sistêmica, concluindo o perito que as duas primeiras enfermidades referidas geram importante 

limitação física. Conclui estar a autora incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade da autora resta corroborada pelos benefícios de auxílio-doença que recebeu, nos 
períodos de 02/01/2003 a 15/04/2003, de 30/04/2003 a 30/06/2003 e de 30/03/2004 a 31/12/2004. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício, uma vez que a autora já era 

portadora de incapacidade quando da cessação do auxílio-doença NB 502.183.263-4 em 31/12/2004, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurada e a carência exigidas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 01/01/2005, data imediatamente posterior à cessação indevida do 

auxílio-doença - NB 502.183.263-4, uma vez que, consoante laudo pericial, a autora já encontrava-se incapacitada. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que deixei de 

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes, ante o 

princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da 

Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a 

regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte.  

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS, na parte conhecida dou-lhe parcial provimento, para isentá-

lo do pagamento de custas processuais, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para majorar os 

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037035-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037035-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA APARCEIDA CARDOSO e outros 

 
: ELIZABETH CARDOSO 

 
: APARECIDO CARLOS DOS REIS 

 
: JOSE CARDOSO 

 
: JOSIAS CARDOSO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

SUCEDIDO : ANA PAVANETI DOS REIS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00116-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de agosto de 2001, por ANA PAVANETI DOS REIS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu companheiro, Julio Antonio Cardoso, ocorrido em 08 de janeiro de 1995. 

Por meio da petição de fls. 57/58, foi noticiado nos autos o falecimento da autora, ocorrido em 12 de março de 2003, 

sendo homologada a habilitação dos herdeiros em 08 de junho de 2005 (fls. 31 dos autos em apenso). 

A r. sentença (fls. 86/87), prolatada em 21 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (R$ 

1.500,00). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 90/93), alegando que preenche os requisitos para a concessão do 

benefício de pensão por morte. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANA PAVANETI DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu 

companheiro, Julio Antonio Cardoso, ocorrido em 08 de janeiro de 1995. 
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A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável, à época do óbito, entre a autora e o Sr. Julio Antonio Cardoso, restou demonstrada pelas 

certidões de nascimento e de casamento dos filhos em comum (fls. 14/19), com assentos lavrados em 19 de outubro de 

1957, 22 de março de 1963, 28 de março de 1964, 03 de julho de 1971 e 04 de fevereiro de 1989. 

Ademais, nos documentos de fls. 20/21, emitidos pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano em 11 de 

setembro de 1992, a autora encontra-se qualificada como cônjuge do falecido. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 75/76) confirmam a condição da autora de companheira do falecido. 

Dessa forma, restando comprovado que a autora era companheira do de cujus, sua dependência econômica torna-se 

presumível em relação a este. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 
seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram juntadas aos autos as certidões de casamento e de nascimento 

aludidas acima, que qualificam o de cujus como "lavrador". 

Da mesma forma, na certidão de óbito (fls. 08), o de cujus aparece qualificado como "lavrador". 

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos das testemunhas (fls. 75/76), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes 

em afirmar o exercício de atividade rural pelo falecido ao longo de sua vida. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Julio Antonio Cardoso, consoante se depreende de sua certidão de óbito (fls. 08). 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, observando-se também o disposto no 

artigo 33 da referida Lei. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (08/01/1995), consoante dispunha a redação original do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, vigente à época do falecimento do companheiro da autora. 

Outrossim, tendo a presente ação sido ajuizada em 22/08/2001, parte das parcelas vencidas a ter a autora direito já foi 
atingida pela prescrição quinquenal. Desta forma, a autora faz jus apenas às parcelas relativas ao benefício de pensão 

por morte devidas a partir de 22/08/1996 até 12/03/2003 (data de seu óbito), conforme dispõe o parágrafo 3º do artigo 

77 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (26/02/2002) até 11 de 

janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir 

dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei 

nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 
6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a 

serem reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, reformando, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
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MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00003-0 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de janeiro de 2006, por FABIANA ANDRÉIA DA SILVA 

PENARIOL, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão 

por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 22 de março de 2005. 
A r. sentença (fls. 258/261), proferida em 02 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando 

de condená-la ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios por ser beneficiária da gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 263/268), alegando haver preenchido os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 270/273), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em 

que foi concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 277/280, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do apelo da parte autora. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por FABIANA ANDRÉIA DA SILVA PENARIOL, pleiteando a concessão 

de pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. Nilton César Penariol, ocorrido em 22 de março de 

2005. 
A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

In casu, verifico que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do seu óbito, ocorrido em 22/03/2005. 

Constam da CTPS (fls. 17/19), bem como através dos dados obtidos junto ao Sistema CNIS/DATAPREV (fls. 
122/126), ter o de cujus possuído vínculos empregatícios junto à empresa "Comércio de Secos e Molhados Morato 

Ltda.", no período de 01/01/1994 a 21/02/1995 e na empresa "Agropena Aviação Agrícola Ltda.", no período de 

01/04/1996 a 06/05/1998. 

Contudo, alega a parte autora na petição inicial que o falecido trabalhava junto à empresa Agropena Aviação Agrícola 

Ltda., como "piloto de avião", e que faleceu em virtude de acidente ocorrido no exercício da sua profissão, tendo assim 

ingressado com Reclamação Trabalhista para o reconhecimento do vínculo de trabalho. 

Observa-se através das peças da Reclamação Trabalhista nº 1.138/05 (fls. 10/56), o que também foi verificado pelo 

MM. Juízo do Trabalho da 1ª Vara de Jaboticabal/SP, a existência de parentesco entre o falecido e os sócios 

proprietários da empresa Agropena Aviação Agrícola Ltda., Sr. Antônio Luiz Penariol e Sra. Cleuza da Mata Penariol 
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(fls. 30), sendo estes genitores do de cujus, informação esta corroborada pelo "instrumento de alteração do Contrato 

Social" (fls. 33/38) e pela certidão de óbito do falecido (fls. 20). 

Ainda trouxe aos autos, a parte autora, os documentos referentes ao parcelamento da Dívida Fiscal (fls. 80/91) para 

demonstrar o cumprimento do acordo homologado através da Reclamação Trabalhista. 

Contudo o aludido acordo que reconheceu o vínculo empregatício do de cujus pelo período de 30/11/2001 a 22/03/2005 

(fls. 39/40 e 51) não pode ser considerado como início de prova material, visto que a sentença trabalhista deveria estar 

fundada em provas que demonstrassem a atividade laborativa no período alegado, o que não ocorreu no presente caso. 

Assim já se pronunciou o C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS 

DOCUMENTAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. A sentença trabalhista apenas será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, 

quando fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na 

ação previdenciária, o que não ocorre na hipótese em apreço. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1097375/RS, Proc nº 2008/0223069-9, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 20/04/2009).  

Assim, pode ser verificado através dos documentos juntados aos autos (fls. 133/229), que todos aludem ao vínculo 
empregatício encerrado em 06/05/1998, não havendo nenhum indício de prova material a comprovar que o falecido 

trabalhava junto à Agropena Aviação Agrícola Ltda. na data do seu óbito. 

Cabe ainda ressaltar que, pela CTPS do falecido (fls. 17/19), observa-se que o seu vínculo de trabalho junto à empresa 

Agropena Aviação Agrícola Ltda., encerrado em 06/05/1998, foi na condição de "ajudante de serviços gerais", cujo 

último salário percebido, em abril/1996, foi de R$ 194,13 (cento e noventa e quatro reais e treze centavos), enquanto na 

profissão de "piloto", alega a autora que o falecido recebia R$ 3.000,00 (três mil reais) de salário, o que não restou 

comprovado. 

Assim, inexistente nos autos início de prova material a auxiliar na comprovação da condição de segurado do de cujus, a 

prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 106/107), isolada nos autos, não pode ser aproveitada para provar tal 

condição. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS.  

1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 

Previdência Social. 
2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE . 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 

(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, 

pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.528/97. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR DANTAS DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

No. ORIG. : 06.00.00041-9 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por WALDEMAR DANTAS DO NASCIMENTO contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que visa à revisão do benefício de aposentadoria especial do qual é titular (DIB 09/09/1988), objetivando 
o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na 

variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT. Ademais, requer a revisão do 

benefício com a aplicação dos índices INPC ou IGP-DI no período de maio de 1996 a junho de 2005, bem como a 

majoração do benefício para 100% (cem por cento) a partir da Lei n° 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 60/66), proferida em 17 de janeiro de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças apuradas, 

observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente mês a mês e acrescidas de juros de mora a 

contar da citação. Ante a sucumbência recíproca, entendeu compensados os honorários advocatícios, e condenou a parte 

autora ao pagamento de metade das custas e processuais, observada a gratuidade da justiça.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 69/75), requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal e da prescrição do próprio fundo do direito, bem como da decadência. No mérito, requer a improcedência do 

pedido, sustentando a não aplicação da Lei nº 6.423/77. Se não for reformada integralmente a r. sentença, requer a 

observância ao teto legal, a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao ano, não incidência dos índices 

expurgados e isenção ao pagamento de custas processuais. 
Com as contrarrazões (fls. 77/91), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora se sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, porquanto não há como aferir de pronto que 

a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conheço, pois, da 

remessa oficial tida por interposta. 

Ademais, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, a não 

incidência dos índices expurgados e a isenção ao pagamento de custas processuais, por lhe faltar interesse recursal, 

considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

 

- PRELIMINARES: 
 

Afasto a preliminar de prescrição do "próprio fundo do direito", na medida em que não se confundem o direito à revisão 

do benefício e as prestações decorrentes. O advento prescricional atinge estas, quando não pleiteadas dentro dos cinco 

anos precedentes à propositura da ação. Ressalta-se que à época do ajuizamento, estava em vigor o Decreto 89.312, de 

23.01.1984, que em seu artigo 98, já disciplinava a imprescritibilidade do fundo de direito em matéria de benefício 

previdenciário. Tal orientação prevalece até hoje. 

Também, quanto à matéria preliminar, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo 

decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, 

que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a 

norma não previu expressamente sua retroatividade. Neste caso, os benefícios foram concedidos anteriormente à edição 

da mencionada medida provisória e, portanto, sua disciplina não os alcança. 

Considerando que a r. sentença condenou o INSS à revisão do benefício, com base na variação das ORTNS 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, afastando a correção do benefício com a aplicação 

dos índices INPC ou IGP-DI no período de maio de 1996 a junho de 2005, e a majoração do benefício para 100% (cem 

por cento) a partir da Lei n° 9.032/95, a autarquia se insurgiu apenas quanto ao índice de revisão expressamente 

concedido e parte autora não apresentou impugnação, deixo de me manifestar acerca dos pedidos julgados 

improcedentes. 
 

- DA LEI N° 6.423/77: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1065/2056 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à 

edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme informações do CNIS e 

documentação do autor, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o Decreto nº 89.312/84, legislação vigente à 

época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 
diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

- ARTIGO 58 DO ADCT: 

 

Com relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são devidas apenas as diferenças que 

resultarem da correção da r.m.i (renda mensal inicial), devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente 
pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT). 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial do autor, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

 

- TETO LEGAL : 

 

Quanto à observância dos teto s legais, a legislação previdenciária tem inserida em seu conteúdo disposições referentes 

aos limites dos salários-de-contribuição e dos salários-de-benefício. 

Veja-se: 

O Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 dispôs: 

"Art. 36. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada, inclusive os regidos por normas especiais.  

Parágrafo único. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao valor do salário mínimo mensal de adulto da 

localidade de trabalho do segurado, na data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes a maior unidade 

salarial (artigo 430) do País, ressalvado o disposto no artigo 178."  
Já o artigo 21, § 4º do Decreto 89.312 de 23.01.84, assim dispunha: 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido:  

omissis  

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor- teto na data do início do benefício."  

 

A atual Lei de Benefícios e a Lei de Custeio da Previdência Social nºs 8.213 e 8.212 ambas de 1991 que sobre os 

valores teto , dispõem, respectivamente: 

Lei nº 8213/91  

"Art. 29. (...) omissis  
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§ 2° O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no artigo 45 desta Lei."  

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  

Lei nº 8.212/91  

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) omissis  

5° O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

De fato, o conceito de salário-de-benefício segundo o autor Daniel Machado da Rocha, no capítulo "Regime Geral de 

Previdência e Prestações Previdenciárias", In: Freitas, Vladimir P. (Coord.). Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, 

Processuais e Penais, 2ª ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado, p. 72 a 76: "É a média atualizada dos valores, sobre 

os quais o recolhimento estava autorizado, considerados no período de apuração, e cujo resultado servirá de 
importância básica para o estabelecimento da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada". (g.n.) 

A respeito do tema, tanto na legislação pretérita, quanto na legislação em vigor, sempre existiu a limitação do salário-

de-contribuição, sendo que o salário-de-benefício, cuja média atualizada serve de base para o estabelecimento da renda 

mensal inicial, deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição, atrelando, por sua vez, a renda mensal 

do benefício de prestação continuada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

A jurisprudência é pacífica sobre a matéria, a exemplo das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção 

dos salários de contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e 

maio/92.  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 
benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, RESP nº 631.123, DJ 02/08/2004)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 58 DO ADCT - 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA.  

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos teto s.  

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto .  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 
8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal.  

- Apelação da parte autora improvida."  

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC nº 97.03.000831-3, DJ 02/09/2004)  

 

É importante ressaltar que tal limitação não contraria os dispositivos constitucionais que asseguram a correção de todas 

as contribuições consideradas no período de apuração. 

Por conseguinte, os artigos que delimitam maior e menor valor teto, restaram declarados em conformidade com a 

Constituição e, por isso, devem ser observados, sob pena de contrariedade à lei. 

Como demonstrado, seguidamente o valor teto do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício veio incluído na 

legislação previdenciária e sua constitucionalidade tem sido reconhecida de forma unânime pelos Tribunais Superiores. 
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Portanto, merece provimento o pedido do INSS no que tange a observância do teto máximo de benefício. 

 

- DOS CONSECTÁRIOS: 

 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, na parte conhecida rejeito a matéria preliminar, no mérito dou-lhe parcial provimento, para determinar a 

observância do teto legal, e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção 

monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047495-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047495-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : VANIA CRISTINA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

APELANTE : DANILO JOSE DA SILVA incapaz 

REPRESENTANTE : MARIA JESUS DOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00061-9 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de julho de 2005, por VÂNIA CRISTINA DA SILVA e DANILO 

JOSÉ DA SILVA, representados por sua genitora - Sra. Maria Jesus dos Silva - em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento do Sr. Valdevino Gomes da 
Silva, genitor, ocorrido em 29 de junho de 1996. 

A r. sentença (fls. 99/100), prolatada em 18 de abril de 2007, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de perda 

da qualidade de segurado, condenando, a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, isentando-a, contudo, do pagamento, 

nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 103/105), alegando que restaram peenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício, uma vez que o de cujus havia preenchido os requisitos para a concessão de 

benefício de auxílio-doença ou invalidez, pois se encontrava doente. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista dos autos 

ao Ministério Público Federal. 

Em sua manifestação, às fls. 113/117, opina pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de julho de 2005, por VÂNIA CRISTINA DA SILVA e DANILO 

JOSÉ DA SILVA, representados por sua genitora - Sra. Maria Jesus dos Silva - em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento do Sr. Valdevino Gomes da 

Silva, genitor, ocorrido em 29 de junho de 1996. 
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A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

Nestes autos, observo que o de cujus teve contratos de trabalho registrados em sua CTPS (fls. 17/18), nos períodos de 

10/01/1981 a 31/01/1982, 11/08/1982 a 22/02/1983, 01/12/1985 a 31/07/1986, 01/10/1986 a 10/08/1987, 01/11/1988 a 

06/12/1988 e 01/09/1990 a 20/04/1991. 

Portanto, ao falecer em 29/06/1996, não mais detinha, o de cujus, qualidade de segurado junto à Previdência Social 
consoante dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios). 

A autora ainda alega que o de cujus deixou de trabalhar em virtude de estar doente. Entretanto, não há nos autos 

qualquer prova material dessa alegação. 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios. 

Ademais, não existe nos autos elementos para que se possa cogitar de eventual direito adquirido a algum benefício pelo 

de cujus, afastando, pois, a aplicação da ressalva trazida pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048554-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048554-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : NILDA HELENA DORIZIO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ELIAS PRADO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00197-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de dezembro de 2006, por NILDA HELENA DORIZIO FERREIRA, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 11 de agosto de 1988. 

A r. sentença (fls. 29/31), prolatada em 30 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido, sob o argumento de a autora 

não ter comprovado a dependência econômica e a condenou ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, incidindo correção monetária de 

acordo com o índice oficialmente adotado até o efetivo pagamento, suspendendo, contudo, o pagamento nos termos do 

artigo 12 da Lei n° 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 34/37), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 
Com as contrarrazões (fls. 40/43), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de dezembro de 2006, por NILDA HELENA DORIZIO FERREIRA, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 11 de agosto de 1988. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 
quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

recentíssima Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social, 

vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa dependência 

é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 05 (cinco) 

anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer condição menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais devidamente comprovada. 

Consta destes autos que a autora era casada com o de cujus, conseqüentemente, sua dependência econômica seria 

presumida ex lege. 

No entanto, deve-se aferir se realmente existia essa dependência econômica, porquanto a presunção aí exposta, a meu 

ver, é juris tantum e admite prova em contrário. 

Nos autos, a autora não comprova a dependência econômica em relação ao seu falecido marido. 

Com efeito, em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que a autora, no período de 1976 a 2006 - época 

do ajuizamento da ação, exerceu atividade remunerada, recebeu benefício previdenciário, recolheu contribuições como 

contribuinte individual e, por fim, a partir de 02/12/2005, passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição; 

revelando dessa forma, que ela tinha condições de pelo menos auferir rendimentos básicos para a sua subsistência, 
afastando a alegação de dependência econômica em relação ao seu falecido marido. 

Ademais, cabe destacar a inércia e a não dependência da autora em relação ao benefício pleiteado, uma vez que o óbito 

de seu cônjuge ocorreu em 11/08/1988 e o ajuizamento da ação somente se deu em 04/12/2006, ou seja, viveu a autora 

durante 18 (dezoito) anos sem o valor da pensão. 

Inexistente a comprovação de dependência econômica da autora, resta, pois, prejudicada a análise dos demais 

requisitos, visto que devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050684-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050684-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 
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No. ORIG. : 06.00.00079-2 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de julho de 2006, por SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

óbito de seu companheiro e ex-cônjuge, ocorrido em 25 de abril de 2005. 

Da r. decisão de fls. 28 que indeferiu a antecipação da tutela foi interposto o Agravo de Instrumento nº 

2006.03.00.071351-0 (em apenso), sendo este convertido em Agravo Retido em decisão proferida às fls. 38 daqueles 
autos, decorrendo o prazo legal para recurso em 25/10/2006. 

A r. sentença (fls. 69/72), proferida em 14 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte a ser calculado na forma da lei, bem como ao pagamento das parcelas em 

atraso, de uma só vez, a partir do óbito (25/04/2005), devendo a correção monetária ser calculada na forma da 

legislação vigente e juros legais a partir da citação (02/08/2006). Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, isentando a 

autarquia do pagamento das custas e das despesas processuais ante o benefício da assistência judiciária gratuita deferida 

à autora. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 78/80), alegando não ter a parte autora comprovado sua qualidade de 

dependente em relação ao de cujus, não preenchendo assim os requisitos legais necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Com as contrarrazões (fls. 85/86), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de inicio, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Não conheço do agravo retido (autos nº 2006.03.00.071351-0 - em apenso), vez que não reiterada a sua apreciação nas 

contrarrazões de apelação da autora, conforme exigência prevista no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada por SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS, pleiteando a concessão 

de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro e ex-cônjuge, Sr. Luiz Carlos Zuin, ocorrido em 25 de abril 

de 2005. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte , sendo eles: I) a situação de dependência econômica 

entre a pessoa beneficiária e o falecido ; II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido mantenedor do 

dependente e a instituição de previdência; e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser 

exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 
dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

In casu, conforme se constata da certidão de casamento (fls. 14/14vº), o de cujus era separado judicialmente da autora 

desde 18/12/1991, em decisão proferida nos autos da ação de separação judicial nº 1337/91, que tramitou na 1ª Vara da 

Comarca de Jacareí/SP. 

A autora afirma na inicial que, não obstante tenha se separado judicialmente do Sr. Luiz Carlos Zuin, mantinha com o 

mesmo uma convivência marital, sendo, por conseguinte, sua dependente econômica. 

No entanto, não restou comprovada a existência de união estável entre a autora e o de cujus, visto que, não há nos autos 

qualquer indício de prova material capaz de afiançar que, após a separação judicial, ela voltou a conviver maritalmente 

com o de cujus. 

Cumpre observar que na certidão de óbito (fls. 15) o de cujus encontra-se qualificado como "divorciado", não havendo 

qualquer menção à suposta união estável entre ele e a autora. 

E, muito embora tenham uma filha em comum (fls. 18), Any Karruliny Zuim, ela nasceu em 23/01/1982, ou seja, antes 

da separação do casal. 

Também trouxe aos autos a autora procuração (fls. 20/22) na qual o de cujus lhe conferira amplos e gerais poderes para 

administrar seus bens, contudo tal documento foi registrado pelo 2º Cartório de Notas da Comarca de Jacareí/SP em 

10/05/1988, bem antes da separação judicial ocorrida em 18/12/1991. 
Quanto a "guia de informação para óbito" emitida pela empresa funerária e o recibo de pagamento das respectivas 

despesas (fls. 16/17), trazendo o nome da autora, tais documentos por si só, não são suficientes para comprovar sua 

união estável com o de cujus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1071/2056 

E, conforme a própria autora informa na inicial e verificou-se ainda em consulta realizada junto ao sistema 

CNIS/DATAPREV, ela é Funcionária Pública Estadual do Tribunal de Justiça de São Paulo desde 13/08/1990, o que 

demonstra que ela não era dependente do de cujus. 

Dessa forma, não restou comprovada a união estável da autora com o de cujus, na época de seu falecimento, ante a 

ausência de um mínimo de indício de prova material. 

Já quanto aos depoimentos testemunhais (fls. 55/57), também não se aproveitam para comprovar as alegações da autora, 

visto que foram contraditórios, um deles não soube informar se a autora e o falecido moravam juntos e outro sobre o 

fato de o de cujus ter "um caso" com outra mulher. 

Assim, não restou demonstrado nos autos que a autora convivia maritalmente com o de cujus e, portanto, que dependia 

economicamente deste. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. 

- A dependência econômica da companheira é presumida. Não comprovada, contudo, a manutenção de união estável 

após a separação judicial. 
- No caso de separação judicial, além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição 

de economicamente dependente do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I 

do artigo 16 da LBPS. 

- Ausente o requisito da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material 

inexistente, impondo-se a negativa da concessão de pensão post mortem. 

Apelação a que se nega provimento. 

(AC nº 2008.03.99.020980-2, Relatora : Des.Fed. THEREZINHA CAZERTA / Oitava Turma, disponibilizado no Diário 

Eletrônico em 09.09.2008)" 

Destarte, ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do 

agravo retido e dou provimento à apelação do INSS, reformando in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021405-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021405-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : OSWALDO DOMINGUES NEVES 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 02.00.00078-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por OSWALDO DOMINGUES NEVES contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 60, proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, que entendeu não ser 

devida a incidência de juros moratórios, tendo em vista que o precatório foi pago dentro do prazo constitucionalmente 

previsto, incidindo apenas correção monetária segundo os índices adotados pelo TRF da 3a Região. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 106 o agravante requer a desistência deste agravo de instrumento.  

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016842-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016842-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ANDRELINO DO PRADO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00113-5 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 
mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 
Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 
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Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 
... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022040-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022040-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SUELI SANTOS DE MELO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 

9.032/1995. Benefícios anteriores à sua vigência. Improcedência. Reajuste do benefício com base nos mesmos 

índices de correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de pensão 

por morte, para que correspondesse a 100%, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, bem como o reajuste do valor 

mensal de benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, 

pelos mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à elevação do coeficiente de seu benefício e aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No tocante ao pedido de elevação do coeficiente da pensão por morte, não assiste razão à parte autora. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 
máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 
afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Objetiva, ainda, esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais 

utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição. 
Não assiste razão à parte autora. 
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O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 
Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 
os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 
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com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 
de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 
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No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 
valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-
benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 
viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 
improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 
Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 
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Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 
previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 
benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos mesmos índices 

utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa 

decorrente do julgamento antecipado. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito 

aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito a preliminar argüida, uma vez que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 
houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 
Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 
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critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-
benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 
viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 
houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 
processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 
O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 
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respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 
à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 
correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00089-5 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DO CARMO DE ALMEIDA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 34/35, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à autora a emenda da petição inicial, sob 

pena de indeferimento, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o prévio requerimento na via administrativa do 

benefício pleiteado, ou comprovar o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem manifestação do INSS, após o 

protocolo do pedido.  

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 41/41vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contraminuta, às fls. 46/51, vindo os autos à conclusão para 

julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DO CARMO DE ALMEIDA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 34/35, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à autora a emenda da petição inicial, sob 

pena de indeferimento, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o prévio requerimento na via administrativa do 

benefício pleiteado, ou comprovar o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem manifestação do INSS, após o 

protocolo do pedido. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 
dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 
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Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 
(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 
autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS contra decisão 

juntada por cópia às fls. 18/20, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu ao autor o prazo de 60 

(sessenta) dias, para que comprovasse o indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 33/33vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 
Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS contra decisão 

juntada por cópia às fls. 18/20, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu ao autor o prazo de 60 

(sessenta) dias, para que comprovasse o indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 
A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 
exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 
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"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 
- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031264-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031264-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00053-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS PEREIRA contra decisão juntada por cópia às fls. 10/12, 

proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias, para comprovação do 

indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 15/15vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS PEREIRA contra decisão juntada por cópia às fls. 10/12, 

proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias, para comprovação do 

indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 
qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 
recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo." 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 
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- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032032-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032032-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : MARILUCI APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : GABRIEL SILVESTRE GOITIA GARCIA 

 
: CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA 

 
: ROBERY BUENO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00260-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARILUCI APARECIDA BATISTA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 43/44, proferida nos autos de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento 

do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 48/49 foi deferida a antecipação da tutela recursal para determinar o 

restabelecimento do benefício supra a favor da agravante, até o julgamento deste recurso. 

No entanto, às fls. 54 a agravante requer a desistência deste recurso. 

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, revogando a antecipação da tutela recursal deferida às fls. 48/49. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034836-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034836-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : SERGIO APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00066718320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO APARECIDO RAMOS contra decisão juntada por cópia às 

fls. 14/15, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do processo originário pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, a fim de que o autor promova o requerimento administrativo do benefício almejado, comprovando 

nos autos no prazo de 15 (quinze) dias. 

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 20/20vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO APARECIDO RAMOS contra decisão juntada por cópia às 

fls. 14/15, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do processo originário pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, a fim de que o autor promova o requerimento administrativo do benefício almejado, comprovando 

nos autos no prazo de 15 (quinze) dias. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 
Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  
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2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo." 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 
- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-27.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000322-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE BRAZILINO ARANTES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003222720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 
benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1092/2056 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

Superada a preliminar, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 
deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 
processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 
conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 
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De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 
Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 
incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 
Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 
julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 
consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 
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implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 
2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 
12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 
Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 
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4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 
REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8353/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031692-71.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.031692-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELA DO CARMO RAMIRO incapaz e outros 

 
: MAGALI ROGERIA RAMIRO incapaz 

 
: CARLA APARECIDA RAMIRO incapaz 

 
: MARIA LUIZA RAMIRO incapaz 

ADVOGADO : ANA SILVIA BERGANTINI MIGUEL 

REPRESENTANTE : DEBORA CRISTINA RAMIRO PENA 

ADVOGADO : ANA SILVIA BERGANTINI MIGUEL 

APELADO : HENRIQUE DOUGLAS RAMIRO incapaz 

ADVOGADO : DANIELA MUSCARI SCACCHETTI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao 

No. ORIG. : 98.00.00223-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razão de obscuridade 

no acórdão que reconheceu o direito dos autores ao recebimento de pensão por morte, mantendo a sentença de 

procedência. 

Aduz, o embargante, a presença de mácula no julgado, tendo em vista a inexistência de procuração concedendo poderes 

à advogada signatária das petições, bem como a ausência das certidões de nascimento de dois dos requerentes. 

Em sede de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso especial interposto pela autarquia, foi 

determinado o retorno dos autos a esta Corte para análise da irresignação dos presentes embargos, além da exclusão da 

multa aplicada. 

Decido. 
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Verifico que foram juntadas aos autos as procurações de fs. 188, 190, 192 e 194, em nome da advogada Ana Silvia 

Bergantini Miguel, subscritora das petições constantes do processo. 

Anoto, ainda, que se colacionaram as certidões de nascimento de Daniela do Carmo Ramiro (f. 229) e de Henrique 

Douglas Ramiro (f. 234), hoje Henrique Douglas Lucio, em virtude de adoção ocorrida em 31/07/1996 (f. 235), estando 

este devidamente representado pela Defensoria Pública da União. 

Ante o exposto, excluindo a multa aplicada ao INSS, com base no art. 557, caput, do CPC, JULGO PREJUDICADOS 

os presentes embargos de declaração, porquanto sanadas as obscuridades constantes do acórdão embargado, tal como 

decidido pelo C. STJ. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-30.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000294-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MACENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre as prestações vencidas até a sentença, incluídas aquelas pagas a título de tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito 

econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem 
como, subsidiariamente, o estabelecimento da verba honorária em no máximo 10% sobre o valor da causa, ou sua não 

incidência sobre as parcelas vencidas após a sentença de primeiro grau, além da fixação do termo inicial na data do 

trânsito em julgado, ou da citação válida. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Em consulta ao Plenus, cuja cópia ora se anexa, verifico que o postulante faleceu em 01/10/2007. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 
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Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 
nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 
VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000823-46.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.000823-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONTINA CANDIDA MALTA 

ADVOGADO : NILSON PLACIDO e outro 

CODINOME : LEONTINA CANDIDA PEREIRA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado mantida. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da remessa oficial. Apelação do INSS e Recurso adesivo parcialmente 

providos. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
óbito do segurado, descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, além 

de multa e indenização por litigância de má-fé, cada uma no valor de 1% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, aos seguintes fundamentos: a) 

não houve litigância de má-fé; b) para poder receber a pensão ora pleiteada, a autora deveria requerer judicialmente o 

cancelamento do benefício assistencial por ela recebido; c) não restou comprovada a dependência da vindicante em 

relação ao falecido, visto que aquela era beneficiária de LOAS e, portanto, tinha renda própria; bem como, 

subsidiariamente, a exclusão da multa e da indenização por litigância de má-fé ou, ao menos, sua fixação nos termos do 

art. 18, § 2º, do CPC. 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo no qual pleiteou a majoração da verba honorária a 15% sobre o 

valor da condenação, incluídas as prestações atualizadas que vem sendo pagas ante a concessão da tutela antecipada. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 17/07/1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 13 indica que aquele era 

beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito.  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 10 e a certidão de óbito de f. 09, 
demonstrando que a parte-requerente era casada com o falecido.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
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é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Ressalto que o fato de a pleiteante já receber benefício assistencial quando requereu, na via administrativa, a pensão 

pela morte de seu marido não impede a concessão desta benesse por duas razões: uma porque, apesar da 

inacumulabilidade dos benefícios, a autora pode optar por aquele que lhe seja mais vantajoso; duas porque o INSS tem 

o dever e o direito de rever a concessão do LOAS, bienalmente, para verificar se as condições que ensejaram sua 

outorga persistem, ainda que o benefício tenha sido concedido judicialmente, podendo cancelá-lo em ambas as 

situações. Dessa forma, descabida a alegação da autarquia no sentido de que, para receber a pensão por morte ora 

pleiteada, a autora deveria necessariamente requerer na esfera judicial a cessação de seu benefício assistencial, devendo 

ser mantida a condenação pela litigância de má-fé. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a 

multa e a indenização impostas pela litigância de má-fé a 1% sobre o valor da causa, cada uma, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso adesivo da autora, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença, mantendo no mais o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 
preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003441-54.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003441-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA TOFFOLI 

ADVOGADO : MAIRA MARQUES BURGHI DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Filha maior inválida. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Remessa oficial não provida. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, expurgos inflacionários, 
juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre a condenação, observada a 

Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a necessidade de se aguardar o 

julgamento do agravo de instrumento pendente para que não haja decisões conflitantes. No mérito, requereu a reforma 

do julgado, ao fundamento da não comprovação da invalidez da parte autora na data do óbito do segurado, bem como, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 10% das prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, 

além da exclusão dos índices expurgados e da compensação dos pagamentos feitos na esfera administrativa. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De início, afasto a preliminar aventada pela autarquia, tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado no 

agravo de instrumento apensado. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai da requerente, ocorrida em 23/11/1997. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fs. 92/93 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
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cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a cédula de identidade da requerente (f. 12), comprovando que é filha 

do falecido segurado, e a certidão de óbito de f. 13, indicando que o finado residia no mesmo endereço declarado pela 

autora na inicial. 

Reconheço que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Ressalto que para a concessão da pensão é vital a comprovação de invalidez para o trabalho do filho maior de 21 anos. 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 18/03/2002 reconheceu a incapacidade da vindicante e, apesar de não 

afirmar sua invalidez na data do óbito de seu genitor, o CNIS da autora, cuja cópia ora se anexa, indica pequenos e 

poucos vínculos empregatícios, o que denota sua dificuldade em encontrar e manter-se em qualquer trabalho.  

A propósito, assim decidiu esta Corte: APELREE 948027, Sétima Turma, Rel Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010; APELREE 1000618 , Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 14/09/2009, v.u., 

DJF3 07/03/2009; AC 998893, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 28/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005. 

Assim, comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial deve 

ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Ficam excluídos os expurgos inflacionários. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir os 

honorários advocatícios a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e excluir os índices expurgados, 

mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
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no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027893-73.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027893-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANA TOFFOLI 

ADVOGADO : MAIRA MARQUES BURGHI DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.04.003441-5 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Pensão por mortel. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão que, 

em ação visando à concessão de pensão por morte, deferiu a antecipação da tutela. 

Indeferido o efeito suspensivo (fs. 39/40), veio aos autos resposta da agravada (fs. 50). 

Verifico que, em 13/05/2004, foi proferida sentença no feito principal. 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna 

provimento não mais subsistente, visto ter sido substituído por sentença de procedência, proferida pelo Juízo de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043179-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE XIMENES DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00107-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.08.01, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de serviço rural prestado entre 

04.10.67 a 15.05.76, de 20.06.76 a 09.05.78, de 04.06.79 a 30.06.81, de 06.07.81 a 31.03.84 e de 1º.04.84 a 30.04.86 e 

o exercido sob condições especiais, entre 05.03.86 a 30.04.86. 
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A r. sentença apelada, de 05.07.02, reconhece o tempo de serviço em atividades rurais de 24.07.68 a15.05.76, de 

20.06.76 a 09.05.78, de 04.05.79 a 30.06.81, de 06.07.81 a 31.03.84 e de 1º.09.85 a 04.03.86. Diante da sucumbência 

recíproca, determina que os honorários advocatícios e as despesas processuais sejam proporcionalmente rateadas entre 

as partes. 

 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença. Por sua vez, a parte autora 

pede a revisão do julgado. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 
O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

 

Certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 11); 

Titulo eleitoral, no qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 12); 

Declarações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis - SP, em nome da parte autora (fs. 33/35, fs. 

38/39 e fs. 43/44). 

Certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 41); 

Certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 45/46); 

Certidão da Delegacia Regional Tributária de S. J. R. Preto - SP, na qual consta a qualidade de proprietário rural do 
genitor da parte autora (fs. 49); 

Certidão de casamento do genitor, na qual consta a profissão de lavrador do mesmo (fs. 50); 

Escritura de compra e venda de imóvel rural, em nome da parte autora (fs. 57). 

 

De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador 

rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural (fs. 99/10). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, de 1º.01.73 a 15.05.76, de 20.06.76 a 

09.05.78, de 04.06.79 a 30.06.81, de 06.07.81 a 31.03.84 e de 1º.04.84 a 04.03.86. 

 

O art. 4º da EMC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais 

condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 
Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 
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Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

De outra sorte, o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade 

comum, independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Alcoeste Destilaria Fernandópolis 

S/A, na função de motorista, no período de 05.03.86 a 06.08.01. 

 
De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado laborou em condições consideradas especiais, como 

motorista de ônibus e caminhão, nos termos do item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e do item 2.4.2 do Decreto 83.080/79, 

no período de 05.03.86 a 11.05.98 (fs. 31). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

Portanto, o período de 12 anos, 2 meses e 7 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 17 anos 

e 22 dias de tempo de serviço comum, que somados aos períodos de trabalho rural ora reconhecidos, mais os períodos já 
admitidos administrativamente (fs. 19, fs. 54 e fs. 89 e CNIS), perfazem 30 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de serviço, 

na data do requerimento administrativo (11.05.98). 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que a parte autora completou 35 anos de exercício da atividade laborativa após o ajuizamento da 

ação, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do C. Pr. Civil). 

 

Desta forma, comprovados os 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 16.10.02, data em que preencheu os 

requisitos para a percepção do benefício na forma integral. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civi. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 
pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 
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A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia, para 

reconhecer o trabalho rural prestado a partir de 1º.01.73, e dou provimento à apelação da parte autora, para conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ XIMENES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB - 16/10/02 e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2002.61.12.009847-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA IRENE GUEVARA DA CRUZ 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.10.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a contar da citação (13.09.2001), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas, entendidas como aquelas devidas após a 

prolação da r. sentença. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, alega, preliminarmente, a ilegitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da presente 

demanda. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela rejeição da matéria preliminar, pelo não conhecimento 

de parte da apelação interposta pelo INSS e, na parte conhecida, pelo parcial provimento. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a atuação direta da União nas ações de Assistência Social limita-se, na forma 

do artigo 29 da Lei nº 8.742/93, ao repasse automático dos recursos sob sua responsabilidade ao Fundo Nacional de 

Assistência Social, na medida em que forem realizando as receitas, não cabendo ao ente acompanhar a aplicação desses 

recursos. 

 
Desta forma, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

ação, nos termos do parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, que prevê o seguinte: 

 

"Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência 

Social, a coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento." 

A propósito, confira-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF/88 

.LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. DESCABIMENTO. 

ART. 47,§ ÚNICO, DO CPC.INTACTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legítima a responsabilidade 

do INSS para isoladamente responder ao processo.  

2.Desnecessária a inclusão da União na lide como litisconsorte passivo necessário. 

3.Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Quaglia Barbosa , AGA nº 508125, v.u, DJ. 04/04/2005, p.363) 

 

Assim, a questão referente à ilegitimidade passiva do INSS, nas ações que envolvem a concessão de benefício 

assistencial, já foi pacificada nos tribunais superiores, bem como nesta Corte, restando consolidado tal entendimento na 

Súmula n.º 22, advinda do Projeto de Súmula n.º 2005.03.00.021046-4, de minha relatoria, in verbis: 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS."  

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar suscitada pelo Réu. 

 

No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 
RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 
 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de epilepsia com transtorno 

depressivo, doença que a incapacitam de maneira total e permanente para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 
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(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu companheiro. Residem em 

casa extremamente simples e sem forro. A renda familiar é formada pelo valor auferido através do trabalho rural 

exercido pelo companheiro, sendo certo que tal valor é baixo, incerto e variável, bem como pelos valores recebidos em 

decorrência de programas assistenciais, sendo tal renda insuficiente para suprir as despesas imprescindíveis à 

manutenção do lar. Ademais, verifica-se que a parte Autora não possui sequer a guarda de seus filhos, em decorrência 

de não possuir condições sócio-econômicas para sustentá-los. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (13.09.2001). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar suscitada 

pelo Réu em apelação e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MÁRCIA IRENE GUEVARA DA CRUZ para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, 

da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 13.09.2001 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021064-18.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00156-6 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.06.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de trabalho urbano prestado entre 1º.10.69 

a 31.12.75 e de atividades exercidas sob condições especiais, entre 30.03.77 a 11.10.95 e de 06.11.95 a 27.05.98. 

 

A r. sentença apelada, de 06.09.02, submetida ao reexame necessário, reconhece o período de trabalho urbano e os 

exercidos sob condições especiais requeridos e condena a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

integral, a partir do requerimento administrativo (16.05.98), observada a prescrição quinquenal, bem como a pagar os 

valores atrasados com juros de mora e correção monetária, custas e despesas processuais, honorários periciais arbitrados 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1110/2056 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a isenção das custas e despesas 

processuais, a fixação do termo inicial do benefício a contar da citação e a redução dos honorários periciais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da L. 8.213/91, opera-se de acordo com os arts. 55 e 108. 

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e 

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de trabalhador 
avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput do 

art. 62 do D. 3.048/99, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização da autarquia 

previdenciária. 

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida pode 

ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar. 

 

No presente caso, a autora afirma que trabalhou na empresa Targa e César/Oficina Elétrica de Consertos, como ajudante 

de eletricista, no período de 1º.10.69 a 31.12.75. 

 

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo D. 3.048/99, alterado 

pelos D. 4.079/02 e 4.729/03: 

 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no 
art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 

9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, 

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, 

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.  

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, 

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de 

registro de admissão ou dispensa". 

 

Com respeito ao exercício da atividade urbana, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

a cópia do título eleitoral, no qual consta a profissão de eletricista da parte autora (fs. 21). 

 

De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação contemporânea aos fatos e basta à comprovação 

da atividade de trabalhador urbano, para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado (fs. 124/125). 

 

Comprovado se acha, portanto, o tempo de serviço no período de 1º.01.75 a 31.12.75. 

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 
de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

 

De outra parte, o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade 

comum, independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 
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A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 
só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Duratex S. A, de 30.03.77 a 11.10.95 

e na empresa Com. e Elétrica Lutemar Rodrigues, de 06.11.95 a 27.05.98, como eletricista, submetido ao agente 

especial ruído, em nível superior a 80db. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no 

período de 30.03.77 a 11.10.95 (fs. 40/47). 

 

Com relação ao período de 06.11.95 a 27.05.98, não há nos autos documentos hábeis a comprovar a insalubridade. 

 

Por fim, vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas 

apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. O fato de a empresa fornecer ao 
empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não 

afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser 

apreciado em suas particularidades. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para 

fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.Recurso especial 

improvido" (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Portanto, os 18 anos, 6 meses e 12 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 25 anos, 11 meses 

e 11 dias de tempo de serviço comum que, somados ao tempo de atividade urbana ora reconhecida, mais os períodos de 

trabalho já admitidos administrativamente e verificados no CNIS, perfaz o tempo de 30 anos, 6 meses e 14 dias, até a 

data da entrada do requerimento na via administrativa (16.04.98). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

necessário e preenchido o período de carência legal conforme o art. 142 da L. 8.213/91, a parte autora faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo (16.04.98). 

 

Se o termo inicial do benefício é o da data do requerimento administrativo (16.04.98), não há que se pronunciar a 

prescrição qüinqüenal, considerado o ajuizamento da ação em 29.06.98. 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 
que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ FERREIRA DOS ANJOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 16/05/98, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não 

possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem a prévia 

opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2003.03.99.031019-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MATHILDE URENIA 
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ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00200-2 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de ex-cônjuge. Dependência econômica não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 100,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

ex-marido da requerente, ocorrida em 26/06/1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre ser inaplicável ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando o aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, nos autos, o documento de f. 09 indica que o falecido era beneficiário 

de aposentadoria por idade quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito.  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

Note-se, porém, que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com o de cujus, vivendo separados ao 

tempo do seu óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a necessidade de auxílio possa ser comprovada 

pelos meios admitidos pela legislação de regência. Realmente, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, 

não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica, pois a legislação 

previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o 

importante é estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Essa é a orientação do E.STJ, 

como se pode notar na Súmula 336, na qual resta assentado que: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação 

judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica 

superveniente." 

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira. No RESP 
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223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, conta que "o direito à pensão por 

morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, 

por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR." 

Essa também é a orientação desta E.Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 

71998, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, unânime, na qual foi decidido que "a convolação de novas núpcias 

não tira o direito a mulher de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte 

situação de independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a 

condição de segurado da previdência social." 

Então, no caso dos autos, não vejo elementos comprovando que a parte-requerente dependia do de cujus quando do 

óbito noticiado. Em seu depoimento pessoal (f. 45), a própria pleiteante afirmou que, quando da separação, trabalhava e 

não recebia ajuda de seu ex-marido, passando a não depender dele economicamente. Disse, ainda, que mora com uma 

filha, da qual recebe auxílio. Acrescente-se que o de cujus vivia maritalmente com uma companheira. Assim, pode-se 

concluir pela inexistência de dependência da parte-requerente em relação ao falecido, tendo em vista a separação de 

ambos por aproximadamente 18 anos, sem que a autora tenha carecido de ajuda daquele.  

Mesmo admitindo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva (conforme a Súmula 229 do extinto E.TFR) e 

a possibilidade de a viúva acumular a própria aposentadoria com a pensão (art. 124 da Lei 8.213/91), é certo que o 

modo de vida simples não é sinônimo absoluto dessa dependência. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o falecido, embora tenham vivido maritalmente por anos, em 
coabitação e formando uma unidade familiar na qual se verificava dependência mútua, ao tempo do óbito em tela não 

mais apresentavam essa relação de dependência econômica. 

Dessa forma, não restaram comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017738-16.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017738-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVATINA COELHO DE MORAES CARDOSO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00040-4 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Segurado especial. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas processuais, 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a implantação da benesse. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem como, subsidiariamente, a incidência da verba honorária 

apenas até a sentença de primeiro grau. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
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morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

marido da requerente, ocorrida em 29/12/2002. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação à falecida, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do falecido, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 12 e a certidão de óbito de f. 11, 

corroborados pelos testemunhos (fs. 60/61), todos indicando relação conjugal entre a parte-requerente e o finado. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 

prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra 

fixando prazos para tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver 

vínculo de emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de 
prova documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher 

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 

8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para 

aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado (comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias) com a 

exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número de contribuições para obtenção de benefícios 

previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 

8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz 

visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à 

perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por 

morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

É também importante destacar que o produtor rural, meeiro, arrendatário, pescador e seus assemelhados (que trabalham 

em regime de economia familiar, sem empregados) são segurados especiais, para fins do art. 11, VII, da Lei 8.213/1991, 

não devendo ser confundidos com os contribuintes individuais-empregadores rurais (equiparados a trabalhador 

autônomo) versados no inciso V, "a", desse mesmo dispositivo (pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 

agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua). Embora ambos sejam segurados 
obrigatórios da previdência, há características e requisitos distintos no que tange a benefícios previdenciários. 

Dito isso, cumpre agora asseverar que o art. 55, § 2(, da Lei 8.213/1991, estabelece que "o tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposto no 

Regulamento". Sobre esse dispositivo, note-se que as modificações inicialmente feitas pela MP 1.523 (ulteriormente 

substituída pela MP 1.596) não foram convertidas quando da edição da Lei 9.528/1997. Não obstante, conforme 

expresso nesse art. 55, § 2º da Lei 8.213/1991, reconhecer tempo de trabalho não dispensa o recolhimento das 

contribuições previdenciárias exigidas para efeito de carência, do que também decorre a impossibilidade de 

reconhecimento da condição de segurado após 25/07/1991 (pois embora esses conceitos sejam distintos, ambos 

dependem de recolhimento de contribuições ao INSS). 

A contribuição em questão é a recolhida ao INSS, na forma do art. 21 da Lei 8.212/1991, na proporção de 20% sobre o 

salário de contribuição. É verdade que o art. 15 da Lei Complementar 11/1971 e, posteriormente, o art. 25, I, da Lei 

8.212/1991, exigem compulsoriamente do segurado individual-empregador rural e do segurado especial contribuição ao 

INSS mediante aplicação de alíquotas sobre a receita bruta decorrente da comercialização dos produtos oriundos desse 

sistema. No entanto, essa contribuição sobre a produção não desonera o segurado especial de recolher contribuições 

previdenciárias ao INSS, calculadas sobre o salário de contribuição, na forma do art. 21, da Lei 8.212/1991, como 

forma de ter reconhecida carência e condição de segurado após 25/07/1991, para fins de pleitos junto ao INSS. É por 
isso que os §§ 1º e 2º do art. 25 da Lei 8.212/1991 prevêem que o segurado especial (vale dizer, art. 11, VII, da Lei 

8.213/1991) contribui facultativamente na forma do art. 21 da Lei 8.212/1991, sendo tal contribuição obrigatória no 

caso do segurado individual-empregador rural. 

A distinção entre contribuição facultativa para o segurado especial e obrigatória para o individual decorre do fato de 

este último não se valer das disposições dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991, que asseguram benefícios (limitados a 

um salário mínimo) independentemente de carência (aposentadorias por idade e invalidez, auxílio-doença, auxílio-

reclusão, salário maternidade ou pensão, ao teor dos arts. 26, III, 39, I e 143, todos da Lei 8.213/1991). Todavia, demais 

benefícios previstos nessa lei somente serão acessíveis às pessoas em tela se efetivamente comprovada a carência e 

condição de segurado, no caso, como segurados especiais-facultativos, conforme dispõe o seu art. 39, II. 

Em suma, é possível reconhecer como tempo de serviço (independentemente de contribuições) o período de trabalho 

(anterior a 25/07/1991) em regime de economia familiar, mas não é possível deferir benefícios previdenciários que 
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exigem carência ou condição de segurado tão somente com a comprovação desse tempo. Isso porque, tratando-se, por 

exemplo, de aposentadoria por tempo de serviço, a carência (exigida pela legislação anterior às modificações 

preconizadas pela Emenda Constitucional 20/1998, que previu agora benefício por tempo de contribuição) é inferior ao 

tempo de trabalho necessário para se aposentar. A jurisprudência do E.STJ é pacífica nesse sentido, como se pode notar 

no RESP 249293/SP (2000/0016669-3), DJ de 12/06/2000, pág. 00153, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, unânime, no 

qual consta que "os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e 

arrendatários rurais que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à 

percepção contagem do tempo de serviço como rurícola em regime de economia familiar de forma a desobrigar-se do 

cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos 

artigos 52 e 25, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições 

mensais". Esse também é o entendimento deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar na AC 03019935/95-SP, 2ª 

Turma, DJ de 04.06.97, pág. 40566, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, unânime, no qual restou assentado que é 

"inadmissível reconhecer, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, o período em que desenvolvia o autor a 

atividade rurícola em regime de economia familiar sem as devidas contribuições previdenciárias". 

O mesmo E.STJ, no RESP 270330/SP (2000/0077618-1), DJ de 11/12/2000, pág. 00252, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª Turma, unânime, deixa claro que "o trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, 

parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de 
contribuições mensais facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a 

receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por 

invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.". 

Muito menos basta para comprovar a carência ou condição de segurado o recolhimento de outros tributos incidentes na 

atividade rural, conforme entendimento do mesmo E.STJ, no RESP 223.265/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

102-E, de 29.05.00, pág. 196. 

Verificando a condição de segurado do falecido, no caso dos autos, não há CTPS indicando registro de trabalho, 

também não consta ser ele titular de benefício previdenciário. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da 

condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991. Não consta dos autos comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias em regime de economia familiar, exigida para a afirmação da condição de segurado. 

Porém, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/1991, "para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, fica garantida a concessão: I - (...) de pensão no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido". Conforme o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991, a pensão por morte independe de carência, razão pela qual esse benefício exige tão somente a comprovação 

de atividade rural do segurado especial no período anterior ao seu óbito. 

Então, para afirmar que o falecido laborava na área rural em regime de economia familiar quando de seu óbito, é 
necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores 

rurais (e, consequentemente, também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando essas provas no sentido do trabalho do falecido, há as notas fiscais de produtor, datadas de 1977 a 1987 

(13/27) e de 2001 (30/31), bem como os contratos de arrendamento de fs. 28/29. 

No mesmo diapasão, nos testemunhos colhidos (fs. 60/61) há afirmações de que o falecido era arrendatário e trabalhou 

até o dia de seu óbito no plantio de milho, chuchu e mandioca, sendo vendida a produção excedente. 

Tratando-se de pessoa humilde, a necessidade de início de prova documental pode ser relevada em certas 

circunstâncias, quando os autos trouxerem robustos indícios e detalhes da atividade laborativa. O próprio E.STJ 

excepciona a aplicação de sua súmula 149 em casos de aposentadoria por idade ou invalidez, valendo-se apenas de 

testemunhos detalhados, acompanhados de veementes elementos que corroboram as alegações das testemunhas (nesse 

sentido, sobre documentos do marido aproveitados para esposa, vale destacar o Recurso Espacial 225.867/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJ 102-E, de 29.05.00, pág. 198).  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 
vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para determinar a incidência da verba honorária até a 

sentença de primeiro grau, mantendo no mais o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 
293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022343-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022343-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES SARTI POLASTRI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00074-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Agravo 

retido e remessa oficial não providos. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação do benefício requerido, a partir do óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre a 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, bem como, subsidiariamente, a fixação 

do termo inicial na data da citação, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do C. STJ, além da exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, não procedem as razões 

expendidas no agravo retido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 06 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 05/04/1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 16/212 indicam que o falecido 

fez recolhimentos como contribuinte individual até fevereiro/1998. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 06). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 255/257) e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado 

pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele era o responsável por sustentar a mãe.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão do benefício o fato de a autora já receber pensão por morte do 

marido, tendo em vista que a Lei 8.213/1991, particularmente em seu art. 124, VI, veda apenas a acumulação de mais 

de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
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É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e excluir a condenação ao pagamento de custas e despesas 

processuais, mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Tendo em vista o óbito da autora (cf. cópia do Plenus que ora se anexa), deixo de antecipar a tutela e, nos termos do art. 

296 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, determino que se aguarde a habilitação de eventuais herdeiros perante 

a instância inferior. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034799-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034799-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE EDUARDO MOREIRA ROSSI 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00095-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Filho maior. Inexistência de invalidez. Ausência dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 240,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1120/2056 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai do requerente, ocorrida em 20/07/2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 08 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por velhice. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

Então, acerca da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias 
para receber a pensão, verifico do Plenus, cuja cópia ora se anexa, que a mãe do pleiteante recebeu pensão pela morte 

do marido até a data de seu óbito. 

Anoto que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos art. 

77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse preceito 

normativo. Cumpre anotar que a pensão por morte será paga ao filho inválido mesmo após esse completar 21 anos, 

tendo em vista a natural impossibilidade de ele prover integral ou parcialmente seu sustento, sendo expressa a vontade 

legal nesse sentido, conforme disposto nos art. 16, III, e art. 77, § 2º, II, ambos da Lei 8.213/1991.  

Todavia, para a concessão da pensão é vital a comprovação de invalidez para o trabalho do filho maior de 21 anos. No 

caso dos autos, não há sequer a alegação de que o autor seja inválido, tendo ele afirmado, apenas, que deixou seu 

trabalho para cuidar dos pais doentes e que, portanto, passou a depender economicamente daqueles. Sendo assim, não 

restaram preenchidos os requisitos para a concessão da pensão por morte pleiteada. 

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 779852, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 12/06/2006, 

v.u., DJU 03/08/2006, p. 389; AC nº 863745, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 04/08/2003, v.u., DJU 

05/11/2003, p. 653; AC nº 1343046, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 

29/04/2009, p. 1421. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.03.99.036761-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : RUY CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00087-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

Decisão 

Fl. 308 - Trata-se de pedido de desistência do recurso de agravo legal nos autos de ação em que se pleiteia o benefício 
de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil que, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso." 

Verifico, ainda, que o procurador da parte autora tem poderes específicos para desistir (fl. 17). 

Nessas condições, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno deste 

Tribunal, homologo a desistência do agravo legal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037969-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037969-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLEONICE DE ALMEIDA NEVES ROSA e outros 

 
: NEWTON NEVES ROSA incapaz 

 
: JANE DE ALMEIDA ROSA 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00088-6 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge e filhos do falecido. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência 

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950) deferido a f. 33. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
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Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 02/02/2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 14/22 indicam trabalho com 
registro em CTPS até 24/11/1999, enquanto o óbito se deu em 02/02/2003. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Além disso, apesar da alegação, não há provas nos autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por 

ter sido acometido de doença incapacitante. Dessa forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do 

falecido, à época do óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038151-50.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038151-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELMIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

No. ORIG. : 04.00.00015-3 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Remessa oficial não provida. Parcial provimento da apelação.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, o não cabimento de concessão de 

tutela antecipada em sentença, a inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis, e a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

qualidade de segurado do de cujus, ante a impossibilidade de reconhecimento do labor rural com base apenas em 

depoimentos testemunhais, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, e a 

incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar referente à 

necessidade de prévio requerimento administrativo. 

Consigne-se que existe forte corrente jurisprudencial autorizando a apreciação, pelo magistrado, de pedido de 

antecipação de tutela somente quando da prolação da sentença de mérito. Nesse sentido, confira-se o seguinte 

paradigma do C. STJ: AGA 940317, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19/12/2007, v.u., DJ 08/02/2008. 

Quanto à exigência de caução, entendo ser desnecessária, ante o caráter alimentar da benesse (nesse sentido, v.g.: TRF3, 

AG 288400, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/12/2007, v.u., DJU 17/01/2008). 

Em relação à inépcia da inicial por ausência de documentação indispensável à propositura da ação, tal preliminar 

também deve ser afastada, uma vez que a prova material quanto ao desempenho de atividade rural deve ser robusta e 

exauriente, mas, na sua impossibilidade, admite-se prova indiciária idônea, vale dizer, início de prova documental, 

desde que ampliada por prova testemunhal também idônea (art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/1991). É entendimento assente, 

ainda, a desnecessidade de que a prova material ou seu princípio reporte-se a todo o período de carência (artigo 142 da 

Lei nº 8.213/1991), sendo certa, por outro lado, a não taxatividade do rol do art. 106 daquela Lei (cf., ilustrativamente, 

os seguintes paradigmas: STJ, EREsp nº 448813/CE, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

02/3/2005, p. 185; STJ, AgRgREsp 496838/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 21/6/2004, p. 264; STJ, 
REsp 504568/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004, p. 406). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 15/08/1993. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, para afirmar que laborava como empregado sem 

registro em CTPS, é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para 

os trabalhadores rurais (e, consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de 

que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, 

certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na 
condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do falecido como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 13 (para 

a qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborada pelos depoimentos testemunhais de fs. 42/43 e 45/46. Também acredito que o trabalho em foco se deu na 

qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia 

que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 
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trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito de f. 13. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 
NEGO PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do 

INSS, para determinar a incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo no 

mais o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-03.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000855-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALTER VICTOR TASSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. JUIZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de maio de 2004, por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-doença e a 

conversão para aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 147/151), proferida em 20 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido, com condenação de 

honorários e custas "exigíveis somente se ficar comprovada a modificação de sua situação econômica, conforme artigo 

12, da Lei nº 1060/50". 

Inconformada, a autor interpôs apelação (fls. 155/158), alegando que preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício requerido. 

Com as contrarrazões (fls. 161/163), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Com efeito, o perito judicial, em laudo juntado às fls. 154/157, atesta que a autora possui "transtorno sectoforme" com 

alguns sintomas de transtorno dissociativo, "no qual há uma tendência a sobrevalorizar os sintomas físicos (existentes 

ou não), porém tal fato a meu ver não (sic) a impedem de trabalhar." (fls 121). Cita, como exemplo que a autora alega 
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ser hipertensiva grave quando o medicamento se presta a hipertensão leve. A autora também alega graves dificuldades 

visuais, mas faz uso de óculos que corrigem a visão. 

Ressalta o perito que o processo da pericianda é inconsciente e deve ser tratado sem a interrupção de sua atividade 

laborativa. 

Portanto, não há moléstia que impeça a autora de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada 

de forma total para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente ou 

temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu. 

Assim, não comprovada a incapacidade total, permanente ou temporária, para o trabalho, não faz jus a autora aos 

benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003082-60.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.003082-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DALILA ALVES DE LIMA e outros 

 
: CAIQUE DIEGO ALVES DE LIMA LINO 

 
: LEILA CRISTINA DOS SANTOS LINO incapaz 

ADVOGADO : RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

REPRESENTANTE : ADRIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, não havendo condenação em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, opinou, em seu parecer, pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 22.03.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
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condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 19.11.1993 (f. 37 - CTPS), tendo o óbito ocorrido 

em 22.03.1999, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, §§1º e 2º, a Lei n. 8.213/91. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 16 na qual consta que a parte-requerente vivia maritalmente com o falecido, bem como a 

existência do filho, também requerente da ação, os documentos de fs. 16/17, indicando o endereço do de cujus como 

sendo o mesmo indicado na inicial e a prova testemunhal de fs. 204/207. Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito do segurado. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-29.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005211-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DULCIENE GONCALO BEZERRA 

ADVOGADO : VALERIA LOPES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Sentença de improcedência. Dependência econômica comprovada. 

Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação da parte autora provida. Sentença 

reformada. Benefício concedido. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observado o art. 12, da Lei 1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
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morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 20 de outubro de 2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 17 e 22 indicam que o falecido 

trabalhou até 11/10/2001 para a empresa "Ometto Pavan S/A Açúcar e Álcool Fazenda Santa Cruz", sendo aplicável ao 

caso a previsão do art. 15, inc. II e §§ 3º e 4º da Lei nº 8.213/91. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos o atestado de óbito, do qual se verifica que o finado morreu solteiro 

e sem prole e residia com a mãe, no mesmo endereço fornecido na petição inicial. Além disso, a prova oral produzida 

demonstra que o falecido contribuía para a manutenção da casa (fs. 11 e 46/49). Deveras, colhe-se dos aludidos 

depoimentos que o extinto trabalhava como auxiliar de mecânico e utilizava a maior parte de seus vencimentos para as 

despesas da família. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 
ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de existirem irmãos que também possam 

contribuir para o sustento do pleiteante do benefício. Também não impede a concessão do benefício em tela o fato do 

peticionário receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da 

pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes 

fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões decorrentes da morte de cônjuge ou 

companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Consigno ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas 

nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 
esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, deduzido em 07/03/2003 (f. 15), conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 

8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001532-12.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001532-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCELA CANDIDO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência comprovada. Condição de 

pobreza demonstrada. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença 

reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), cuja cobrança deverá observar se ocorreu a perda da condição de necessitada da 

autora, nos termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contra contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ (um quarto) do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode 

evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário 

mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. Com efeito, o laudo 

pericial de fs. 87/92 atestou que ela é portadora de "osteoartrose de quadril esquerdo provavelmente decorrente de 

seqüela de Doença de Legg-Calvè-Perthes", o que, segundo a perita judicial, caracteriza a postulante como deficiente, 

"devido ao grave acometimento da articulação coxo-femural à esquerda." Anotou, ainda, a perita, que a radiografia 

levada pela promovente por ocasião da perícia, evidenciava "alterações degenerativas da articulação coxo-femural 

esquerda: diminuição acentuada do espaço articular, alteração da cabeça femoral (achatamento), alteração da 
morfologia do acetábulo e esclerose do osso subcondrial de acetábulo e cabeça do fêmur" . Além disso, em resposta aos 

quesitos formulados pelo INSS, o experto respondeu afirmativamente à questão sobre a existência de incapacidade, 

tendo informado que: "Sim, há incapacitação para o trabalho, uma vez que a autora apresenta dor na articulação do 

quadril esquerdo e limitação importante de movimento do mesmo. A autora poderia, desde que tivesse capacidade 

cognitiva para tal, desempenhar alguma atividade de menor complexidade e atividades que não exijam permanecer 

muito tempo na posição sentada, de pé e para deambulação." 

Nessa esteira, levando-se em conta o nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante, conclui-

se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
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atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 66/68) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 15/08/2006, que a requerente residia com o marido, três filhos menores 

e, segundo anotado pela perícia médica, realizada em setembro de 2007 a autora estava grávida do quinto filho (7º mês 

de gestação). A única renda da família provinha do salário do cônjuge como caseiro, no valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais), inferior, portanto, ao salário mínimo da época de elaboração da perícia social (R$ 350,00). Destacou, ainda, a 

assistente social, que o grupo familiar morava em casa cedida pelo dono do sítio no qual o consorte era caseiro, sendo 

que os gastos ultrapassavam os rendimentos por ele auferidos, impossibilitando-lhes, inclusive, a aquisição de 

medicamentos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ou seja, 25/10/2004 (f. 21), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autora, para reformar a r. sentença recorrida e determinar a implantação do benefício 

assistencial, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 
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fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022975-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022975-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO STUCHI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00437-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.11.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural prestado 

entre 1º.09.56 a 30.09.71. 

 

A r. sentença apelada, de 19.11.04, submetida ao reexame necessário, reconhece o período de trabalho rural requerido e 

condena a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação (06.02.04), bem como 

a pagar os valores devidos com juros de mora e correção monetária, acrescidos dos respectivos abonos anuais, custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre os valores apurados em liquidação. 

 

Em seu recurso, a autarquia reitera a apreciação do agravo retido e, no mais, pugna pela reforma integral da r. sentença, 

senão, ao menos, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 
10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (L. 8.213/91, art. 53, I e II). 
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

Certificado de alistamento militar, no qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 13); 

Certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 14); 

Certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 15). 

 

De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador 

rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural (fs. 44/45). 

 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 
regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC 1/69, art. 

165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias em 

que predomina a economia de subsistência. 

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em benefício 

deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da 

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse período 
para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; 

EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. 

Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 

361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural entre 26.08.58, quando completou 12 anos 
de idade, a 30.09.71. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais condições, 

a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 

Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 
Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 
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disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Portanto, o tempo de serviço de 13 anos, 1 mês e 5 dias exercido na atividade rural, somado ao tempo de serviço 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fs. 16/21), perfazem 35 anos, 1 mês e 9 dias de tempo 

de serviço. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação 

(06.02.04), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 142 da L. 

8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 
 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 
(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Cumpre deixar assente que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da 

L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido, não conheço da 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSVALDO STUCHI para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 
benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB - 06/02/04 e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
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resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023126-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023126-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAMARA ADRIANA FERRARI incapaz e outro 

 
: ERIVELTON FELIPE FERRARI incapaz 

ADVOGADO : ROSA MARIA TIVERON 

REPRESENTANTE : IVONETE MARIA ROSA FERRARI 

ADVOGADO : ROSA MARIA TIVERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00139-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de pai. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Concedida a justiça gratuita (f. 21). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus. 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo no qual requereu a incidência da verba honorária sobre as parcelas 

vencidas até o trânsito em julgado da decisão.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai dos requerentes, ocorrida em 04/10/1996. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
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CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 12/20 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 22/04/1993, enquanto o óbito se deu em 04/10/1996. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Tampouco há notícia nos autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por ter sido acometido de 

doença incapacitante. Dessa forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do 

óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, e DOU POR PREJUDICADO o 

recurso adesivo dos autores. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050407-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050407-0/SP  

APELANTE : VANESSA APARECIDA FERREIRA JULIO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JOSE FERREIRA JULIO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00102-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Retornam os autos a este Relator, a fim de que, devido ao posicionamento assumido pelo Superior Tribunal de Justiça 

sobre a influência da renda familiar mensal per capita na análise da vulnerabilidade econômica da família, mantenha a 

decisão monocrática proferida ou se retrate em conformidade com a orientação superior. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no uso do mecanismo de recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n° 11.672/2008), decidiu que o limite de ¼ do salário mínimo não representa o único 

mecanismo de aferição da miserabilidade da família. Outras circunstâncias podem influenciar no exame, ainda que os 

rendimentos obtidos transponham a cifra legal. 

 

Propicia-se, assim, o exercício do juízo de retratação aos Tribunais cujas decisões motivaram a interposição de recursos 

especiais sobre a mesma controvérsia jurídica. Se não o fizerem, terão de efetuar o juízo de admissibilidade do recurso. 

 
Reexamino, assim, a matéria discutida. 
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O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 
 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 
De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 
 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 54/55) atesta que a Autora é portadora de deficiência e de 

doenças que a incapacitam para o exercício de qualquer trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 
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pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 57/59) o núcleo familiar é composto pela Autora e pelo pai - as 
receitas e despesas titularizadas pela madrasta não interferem na análise da fragilidade econômica da família. A casa por 

eles habitada apresenta condições precárias e o mobiliário existente é humilde. Embora o laudo tenha apontado que o 

pai recebe renda no valor de R$300,00, verifica-se que ela é variável e não possui a constância necessária a que a 

família tenha segurança financeira. 

 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo disseram que o pai da Autor estava desempregado por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Assim, o grupo familiar não obtém rendimentos destinados à garantia de subsistência. 

 

Influenciado, assim, pela decisão do Superior Tribunal de Justiça, assumo a posição de que o limite de ¼ do salário não 

representa o único critério de avaliação da miserabilidade da família. Com base em outros fatores - condições da 

habitação, inconstância do rendimento, entre outros -, o grupo familiar a que pertence a Autora apresenta 

vulnerabilidade econômica condizente com a outorga do benefício assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (30/12/2004). 

 

No tocante à correção monetária e aos juros de mora, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, eles passarão a refletir os índices oficiais de remuneração 
básica dos depósitos de caderneta de poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação desta decisão. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, de acordo com o artigo 543-C, §7°, II, do Código de Processo Civil e no exercício do juízo de 

retratação, dou provimento à apelação da parte Autora. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora VANESSA APARECIDA FERREIRA JULIO, para que, independentemente do trânsito 
em julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 

20, da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 30/12/2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-78.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001670-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE BATISTA DURELLI 

ADVOGADO : DEISE CRISTINA GOMES e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Não conhecimento do recurso 

adesivo e de parte da apelação do INSS, e não provimento da parte conhecida.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, e 

da impossibilidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, bem como, subsidiariamente, o afastamento da 

incidência da taxa SELIC, e a redução da verba honorária a 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro 

grau.  

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação autárquica e pelo não 

conhecimento do recurso adesivo. 

Decido. 
De início, não conheço do recurso adesivo da autora, tendo em vista não ser o meio hábil a impugnar decisão 

interlocutória relativa aos efeitos em que recebida a apelação.  

Deixo de conhecer, também, da parte do apelo autárquico referente à exclusão da aplicação da taxa SELIC, uma vez 

que a sentença nada mencionou quanto a sua incidência. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 
indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 10). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o auto de constatação produzido (fs. 75/84) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 30/01/2006, que a autora vivia em casa própria com o marido, 

beneficiário de aposentadoria no valor de um salário mínimo. Havia gastos com remédios não encontrados na rede 

pública e faltavam seis parcelas para a quitação de empréstimo consignado efetuado para pagar IPTU atrasado. Apesar 

de a residência contar com máquina de lavar roupa e telefone, pago por um dos filhos da vindicante, tem-se que a renda 

era insuficiente à manutenção do casal. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 
Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
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CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO do recurso adesivo da autora e de parte da apelação do INSS, e NEGO PROVIMENTO à parte 

conhecida, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010260-41.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.010260-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 

do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 02.11.1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
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condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 
Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavradora-empregada, há a certidão de casamento de f. 

09, indicando a profissão de lavrador do marido da falecida, bem como a prova testemunhal de fls. 52/55. Ressalta-se 

que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o labor rural da 

esposa. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 09 e a certidão de óbito de f. 10. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 
duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 
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É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 
10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de outubro de 2005, por SEBASTIAO CARLOS DE ARAUJO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
Às fls. 182/185, o autor interpôs agravo retido em relação à decisão que indeferiu o pedido de realização de audiência 

de instrução, em como a oitiva de testemunhas. 

A r. sentença (fls. 218/223), proferida em 30 de junho de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa, e honorários periciais, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), devendo, no entanto, ser observado o 

disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 227/239), reiterando, preliminarmente, os termos do agravo retido 

e, no mérito, alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 242/245), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS em relação à decisão que indeferiu o pedido de realização de audiência 

de instrução, em como a oitiva de testemunhas, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do 

Código de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação, mas nego-lhe provimento. Não 

restou configurado o alegado cerceamento de defesa argüida pela parte autora, uma vez ter sido produzida prova 

suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 194/199), o perito judicial afirma que o autor sofre de valvulopatia aórtica e mitral 

leve, com repercussão hemodinâmica, bem como de hipertensão arterial sistêmica, com pequena repercussão 

hemodinâmica. Assevera que tais patologias exigem controle e acompanhamento médico, porém não incapacitam o 

autor para o trabalho. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não 
estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, verificou-se no CNIS que o autor retornou ao trabalho, regularmente registrado, no interstício de 01/01/2007 

a 02/2009. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, 

julgando improcedentes os pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALDOMIRO CHAVIER DE SOUZA e outro 

 
: CIRILA MARIA DE JESUS 
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ADVOGADO : WELTON JOSE GERON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Sentença da improcedência. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação da parte autora provida. Benefício concedido. Sentença reformada. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), ficando suspensa a execução, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, nos 

termos do art. 12, da Lei 1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho dos requerentes, ocorrida em 23 de outubro de 2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 12/14 indicam que o falecido 

encontrava-se empregado quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro, não possuía prole e residia na companhia 

dos genitores, no mesmo endereço fornecido na petição inicial (f. 10). A par disso, as testemunhas ouvidas em juízo (fs. 

48/49), afirmaram em depoimentos harmônicos e coesos, que o filho falecido dos autores colaborava no sustento da 

casa. Ambas informaram que o de cujus era "por assim dizer, 'o chefe da família', pois era ele quem arcava com a 

maior parte das despesas de casa." 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 
se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 
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previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de ambos os genitores do de cujus serem vivos, 

bem como existirem irmãos que também contribuam para o sustento dos mesmos. Também não impede a concessão do 

benefício em tela o fato de os pais (ou um deles) receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em 

seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas 

concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais 

pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Consigno ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas 

nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 
da citação, ou seja, 21/03/2006 (f. 24), à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação 

ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-52.2005.4.03.6124/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1148/2056 

  
2005.61.24.000531-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : FELICIO BERNARDES MARQUES 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de abril de 2005, por FELICIO BERNARDES MARQUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 
A r. sentença (fls. 94/97), proferida em 25 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o 

autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 99/105), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 108/111), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de abril de 2005, por FELICIO BERNARDES MARQUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 
disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o autor não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social a partir de 
outubro de 1995, consoante CTPS, juntada às fls. 11/20. 

Destarte, observo que seu último vínculo empregatício se deu em 20/10/1995, conforme informações da CTPS. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 28/04/2005, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência 

Social, esta perdida em novembro de 1996, consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 

(Plano de Benefícios), visto que, nos termos do artigo 15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se 

passado da data de seu último contrato de trabalho. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito a algum dos benefícios requeridos, seja aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

Ademais, não demonstra o autor que a sua doença remonte da época em que perdeu a qualidade de segurado. Em 

conformidade com a perícia médica realizada (fls. 80/83), o perito relatou que o autor sofre de hipertensão arterial 

crônica, seqüela de AVC e desnutrição crônica. A hipertensão arterial é doença crônica, não sendo possível precisar o 

início dessa patologia. O laudo pericial assevera, porém, que a partir de 1995 a capacidade laborativa do autor era de 

50%, ou seja, incapacidade parcial, sendo que a doença era passível de tratamento, e somente em 1999, quando sofreu o 

AVC, é que sua incapacidade tornou-se total e permanente. 
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Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006329-11.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006329-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : TEREZINHA FERREIRA NEVES FARIAS 

ADVOGADO : ANSELMO GROTTO TEIXEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por TEREZINHA FERREIRA NEVES FARIAS, qualificada nos autos, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão da pensão por morte da qual é titular 

(NB. 109.733.632-5 e DIB. 06/03/1998), derivada da aposentadoria especial nº 068.244.203-8 (DIB. 19/12/1994) de seu 

falecido marido, mediante o recálculo de sua renda mensal inicial com a inclusão do IRSM de 02/94 (39,67%), bem 

como o pagamento das diferenças deste recálculo, devidamente corrigidas e atualizadas.  

A r. sentença de fls. 46/53, proferida em 29 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido para determinar ao INSS a 

aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício originário da pensão por 

morte para todos os fins, com o pagamento das diferenças tão-somente a partir da data de início da pensão, observado o 

período prescricional. Ficou estabelecido que o réu deverá efetuar o pagamento das diferenças apuradas com correção 

monetária calculada a partir de cada vencimento, nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. COGE-3ª Região e na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do E. Conselho 

da Justiça Federal. E os juros de mora incidirão, a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês e a autarquia 

previdenciária foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. Sem custas. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  
A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 57/58) alegando contradição em face de a r. sentença ter sido 

submetida ao reexame necessário. A r. decisão de fls. 60/62 negou provimento aos embargos declaratórios. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive, que integram a base-de-cálculo para apuração da 

renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis":  

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 
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- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 
AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores.  

Por força da remessa oficial cabe explicitar a incidência da correção monetária e juros de mora.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora deverão incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial 

para esclarecer a r. sentença quanto à incidência da correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 
Mantenho, no mais a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004363-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004363-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE APARECIDA ANDRADE DE LIMA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a necessidade de prévio 

requerimento na esfera administrativa e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação 

da qualidade de segurado do de cujus e da dependência da autora em relação a este, bem como, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios a 5% do valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial e não apreciado. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar aventada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 24 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da pleiteante, ocorrida em 03/02/2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 15/23 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 09/08/2000, enquanto o óbito se deu em 03/02/2005. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Tampouco há notícia nos autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por ter sido acometido de 

doença incapacitante. Dessa forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do 

óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 
Ressalte-se que, ao contrário do afirmado em sentença, o falecido não havia cumprido todos os requisitos exigidos a sua 

aposentadoria, quer por tempo de contribuição, visto que comprovados 24 anos, 4 meses e 18 dias de recolhimentos (f. 

46), quer por idade, pois possuía 53 anos na data do óbito, apesar de já haver cumprido a carência exigida (cf. STJ, 

AGRESP 1019285, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12/06/2008, v.u., DJE 01/09/2008). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023429-40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023429-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEMIMA DO NASCIMENTO GALVAO 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00035-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. Requer, ainda, que seja observada o 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 22.04.1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 11 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 10 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 41/43. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 
da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 10 e a certidão de óbito de f. 11. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033228-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033228-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA DAVID 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS SCARE MARTINS 

No. ORIG. : 05.00.00166-4 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa atualizado. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da dependência da autora em relação a este, bem como, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Concedida a justiça gratuita (f. 42). 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 
cônjuge da pleiteante, ocorrida em 15/10/2003. 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 20/31 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 05/09/1995, e os de fs. 32/41, recolhimentos como contribuinte individual até dezembro/1996, 

enquanto o óbito se deu em 15/10/2003. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado 
previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido. Tampouco há notícia nos 

autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por ter sido acometido de doença incapacitante. Dessa forma, não 

comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Ressalte-se que o falecido não havia cumprido todos os requisitos exigidos a sua aposentadoria, quer por tempo de 

contribuição, pois comprovados cerca de 15 anos de recolhimentos, quer por idade, porquanto, apesar de já haver 

cumprido a carência exigida, possuía 49 anos na data do óbito (cf. STJ, AGRESP 1019285, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 12/06/2008, v.u., DJE 01/09/2008). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-57.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000938-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ALVES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO SECCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Sentença de improcedência. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), ficando suspensa a execução por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, nos termos do 

art. 12, da Lei 1.060/1950. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 23 de janeiro de 2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs 23 e 41, acrescidos dos dados 

extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, do Ministério da Previdência Social (extrato anexo), 

indicam que o falecido encontrava-se empregado quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 10). Ressalte-se que, 

segundo as declarações das testemunhas (fs. 70/72) e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado 

pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa, 

contribuindo, mensalmente, com cerca de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 
Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Consigno ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas 

nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 
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não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, ou seja, 25/07/2006 (f. 53), à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação 

ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autora, para reformar a r. sentença recorrida e determinar a implantação da pensão por 

morte, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, deixando de condenar a autora nas custas processuais e honorários 

advocatícios, visto ser beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (fs. 15/19). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 94/95) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 02/04/2007, que a proponente, residia com o marido em uma casa 

cedida por um dos filhos, sendo que a única renda da família provinha do benefício de aposentadoria por invalidez 
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percebido pelo cônjuge, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), o equivalente, portanto, a um salário 

mínimo da época da elaboração da citada prova. Embora se tenha anotado que a parte autora tem quatro filhos, e que 

um deles colabora no sustento dos genitores, pois, além de ter cedido a moradia, também paga as despesas de água e 

energia elétrica, observa-se, contudo, que somente com medicamentos, as despesas da família alçava a R$ 100,00 (cem 

reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar, excluído o benefício de valor mínimo recebido pelo cônjuge da autora, 

o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção 

assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, ou seja, 10/05/2006 (fs. 30/31), data em que o 

INSS tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do 

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003322-74.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003322-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : NELSON FRANCISCO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de trabalho urbano e de atividades 

prestadas sob condições especiais. 
 

A r. sentença apelada, de 21.02.08, submetida ao reexame necessário, reconhece o período de trabalho exercido sob 

condições especiais entre 11.10.78 a 02.07.03 e condena a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do requerimento administrativo (16.09.03), respeitada a prescrição quinquental, bem como a pagar os valores em 

atraso com correção monetária, juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

 

Subiram os autos, por força da remessa oficial. 

 

Relatados, decido. 

 

É citra petita a r. sentença recorrida por não apreciar pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades exercidas sob condições especiais, bem 

como o de trabalho urbano. 

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à 

análise do mérito. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da L. 8.213/91, opera-se de acordo com os arts. 55 e 108. 

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e 

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de trabalhador 

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput do 

art. 62 do D. 3.048/99, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização da autarquia 

previdenciária. 
 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida pode 

ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar. 

 

No presente caso, a parte autora afirma que trabalhou na Companhia Lithographica Ypiranga, no período de 20.05.75 a 

12.11.75, e na Zergo Peças e Serviços Automotivos Ltda, de 01.06.76 a 10.06.77. 

 

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo D. 3.048/99, alterado 

pelos D. 4.079/02 e 4.729/03: 
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"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no 

art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 

9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, 

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, 

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.  

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, 

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de 

registro de admissão ou dispensa".  

 

Com respeito ao exercício da atividade urbana, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

a cópia da seguinte documentação: 

 

Declarações dos empregadores, sobre os vínculos empregatícios nos períodos acima referidos (fs. 18 e fs. 20);  

Registro de empregados relativos aos vínculos empregatícios da parte autora (fs. 19 e fs. 21).  

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o vínculo com a Zergo Peças e 

Serviços Automotivos Ltda, no período de 01.06.76 a 10.06.77 já se encontra registrado. 
 

Comprovado se acha, portanto, o tempo de serviço no período de 20.05.75 a 12.11.75. 

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 

de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

 

De outra parte, o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de 

atividade comum, independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 
Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica.  

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades especiais, submetido ao agente insalubre ruído, em nível 
superior a 80db, na empresa Petropack Embalagens Industriais Ltda, de 11.10.78 a 21.08.03.  

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no 

período acima referido (fs. 23/27 e fs. 43). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.  
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O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)  

 

Portanto, os 24 anos, 10 meses e 11 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 34 anos, 9 meses 

e 21 dias de tempo de serviço comum que, somados ao período de trabalho urbano ora reconhecido, mais os períodos 

constantes no CNIS, perfazem mais de 35 anos de tempo de serviço. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento 

administrativo (16.09.03), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 

142 da L. 8.213/91. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, reconheço, ex-officio, a nulidade da r. sentença, diante 

do julgamento citra petita, e nos termos do art. 515, § 3º da lei processual, julgo procedente o pedido, para reconhecer o 

tempo de trabalho urbano, exercido entre 20.05.75 a 12.11.75 e o período exercido sob condições especiais, de 11.10.78 

a 21.08.03, bem como condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do 

requerimento administrativo (16.09.03). Prejudicada a remessa oficial. 

 

Se o termo inicial do benefício é o da data do requerimento administrativo (16.09.03), não há que se pronunciar a 

prescrição qüinqüenal, considerado o ajuizamento da ação em 19.05.06. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 
pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido.  

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009).  

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1163/2056 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NELSON FRANCISCO DE SOUSA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB - 

16/09/03 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000436-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JODELIA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00095-0 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de setembro de 2005, por JODELIA LOPES DOS SANTOS, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu cônjuge, ocorrido em 01 de junho de 1995. 

A r. sentença (fls. 91/93), prolatada em 10 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, a partir da data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal; devendo, as prestações em 

atraso, ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao 

mês, desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas, desde o ajuizamento da ação até a data da sentença, na forma da 

Súmula n° 111 do STJ. Não houve condenação ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 102/105), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios de forma que não 

ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor da condenação, bem como sua incidência somente sobre as parcelas 
vencidas. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 108/110), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ainda de início, verifico que a r. sentença, ao conceder o benefício desde a data do óbito, incorreu em julgamento ultra 

petita, uma vez que a autora postula como termo inicial do benefício a data do requerimento na via administrativa. 

Deve, portanto, a r. sentença, nesse ponto, ser reduzida aos limites do pedido, fixando a data de 17/10/1995, como 

sendo o termo inicial do benefício. 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de setembro de 2005, por JODELIA LOPES DOS SANTOS, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu cônjuge, ocorrido em 01 de junho de 1995. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

Observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo essa 
dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, companheira, companheiro, filho 

não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, devendo, contudo, para os demais ser 

devidamente comprovada. 

No caso em questão, verifico, consoante as certidões de casamento e de óbito, juntadas aos autos às fls. 12 e 54, que a 

autora foi casada com o de cujus, tornando-se, por conseguinte, presumível ex lege a sua dependência econômica em 

relação a ele. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

- certidão de óbito, às fls. 54, qualificando o de cujus como "lavrador"; 

- certidão de casamento, às fls. 12, realizado em 27/03/1967, também trazendo como qualificação do de cujus como 

"lavrador". 

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais, às fls. 95/96, colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes em 

afirmar o exercício de atividade rural pelo de cujus até data próxima do óbito. 

Vale ressaltar que realizada pesquisa ao sistema CNIS, nada foi encontrado em nome do de cujus, depreendendo-se que 
ele trabalhou ao longo de sua vida na atividade rural, sem registro em carteira. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Valdemar Gomes dos Santos, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 54. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O benefício é devido a partir da data do requerimento na via administrativa. Todavia, são devidas somente as prestações 

vencidas desde o qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, em observância à prescrição qüinqüenal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, reduzo a r. sentença aos termos do 

pedido, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir o valor dos honorários advocatícios e à remessa 

oficial, tida por interposta, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e correção monetária, isentá-lo do 

pagamento das custas e despesas processuais e reconhecer a prescrição quinquenal. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005125-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WAGNER LUCIANO VICTOR 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 05.00.00116-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.09.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93,a partir da data da cessação do benefício (29.01.2003), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, consideradas como todas as parcelas que integrarão o 
precatório. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 
"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que o Autor é portadora de deficiência que o incapacitam de 

maneira total e permanente para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 
miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, o Autor reside juntamente com sua mãe, 

sua irmã e um sobrinho. Residem em casa extremamente simples e em péssimo estado de conservação e higiene. A 

renda familiar é formada somente pelo valor de 1 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria recebida pela mãe, 
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sendo insuficiente para suprir com todas as despesas básicas imprescindíveis à manutenção do lar, dependendo da ajuda 

de terceiros para sobreviver, inclusive com a doação de gêneros alimentícios. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício na esfera administrativa em 

1º.02.2003. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
documentos da parte Autora WAGNER LUCIANO VICTOR para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 1º.02.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007326-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007326-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00164-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 04.07.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 10/11 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 22.06.1987, enquanto o óbito se deu em 04.07.2003. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há as próprias CTPS de fs. 10/11 

(que indicam trabalho na área rural), corroborado pela certidão de casamento de f. 08 (indicando profissão de lavrador 

para o marido da falecida) e pela prova testemunhal de f. 42/43. Também acredito que o trabalho em foco se deu na 

qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia 
que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08 e a certidão de óbito de f. 09. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 
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requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Tab]Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007847-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007847-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : TEREZINHA MARIA DOS ANJOS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00219-5 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.05.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar da citação 13.07.04, no valor de um salário mínimo, corrigido 
monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Condenação ao pagamento de despesas processuais, 

isenção de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação no tocante aos 

honorários advocatícios. Aduz ainda que não seja conhecida a remessa oficial e que seja corrigido o erro material 

referente ao período de concessão do benefício. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 
10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 
(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 
O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 
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"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 14.11.38, contava com 66 

(sessenta e seis) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 03.05.04. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 
pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 
Pelas informações expostas no estudo social (fl. 35), o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. Residem 

em casa simples alugada, por R$ 100,00 (cem reais). A renda familiar é formada pelo valor de 01 (um salário mínimo), 

advinda da aposentadoria recebida pelo marido. A autora faz tratamento para hipertensão e a família depende de auxílio 

do Departamento de Assistência e Promoção Social para sobreviver. 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não deve 
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incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 

amparo ao deficiente.  

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação em 13.07.04. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, 

dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora TEREZINHA MARIA DOS ANJOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 13.07.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009651-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009651-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PAULO MENEZES MAMEDE DO PRADO incapaz 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REPRESENTANTE : ANTONIO MAMEDE DO PRADO 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00103-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 
Apelação a que se dá parcial provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, custas e despesas processuais, se existentes, honorários periciais no valor teto da tabela então vigente, 
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honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença, além de R$ 100,00 (cem reais) 

pelos serviços prestados pela assistente social. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a necessidade de suspensão da tutela 

antecipada, ante o perigo de irreversibilidade do provimento. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento 

da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da 

Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 10% do valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ, a fixação do termo inicial na data do laudo médico, além da exclusão da 

condenação em custas e despesas processuais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha a contrapor, no caso, de um lado o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter alimentar. 

Assim,, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 
hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida e passo ao mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 52/56). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 61/62) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 15/03/2006, que o autor vivia com os pais e um irmão em um sítio 

cedido pelo avô. Foi mencionado que todos os cômodos precisavam de reforma e os móveis estavam danificados. A 

única renda da família provinha do trabalho de retireiro do pai do pleiteante, no valor de R$ 302,00 (trezentos e dois 

reais). Os gastos com alimentação, remédios não encontrados na rede pública de saúde, combustível e luz somavam R$ 

480,00 (quatrocentos e oitenta reais). A família possuía um automóvel Belina, ano 1981. O autor fazia fisioterapia e 
tratamento médico em outras cidades, e teve que deixar os estudos por inexistência de sala adaptada a suas necessidades 

no município de sua residência.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a 

verba honorária a 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, e excluir a condenação ao pagamento de 
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custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e 

do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012839-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012839-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MICHELE CRISTINA PEIXOTO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : SILVIA ISRAELE DIAS PEIXOTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00101-7 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.08.2006 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observada a condição de hipossuficiência da parte Autora. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação até a liquidação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 
8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 
(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de deficiência que a impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo. 

 

Outrossim, não há que se falar em ausência de condições para o trabalho na concessão do amparo social somente pelo 

fato da autora ser uma criança. Tal entendimento é equivocado e distante dos princípios que norteiam a Assistência 

Social, na forma pela qual foi definida na Constituição Federal. 

 

Na verdade, deve-se dar atenção à condição de deficiente que a Autora diz possuir, tendo em conta a fragilidade em que 
se encontra, ainda mais, não prevendo a lei, idade mínima ou máxima para a concessão do benefício, em especial no 

caso dos deficientes. 

 

Assim sendo, cumpre trazer à colação o julgado proferido pela Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, nos autos da AC n.º 1996.01.131620/MG: 

 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 139 DA LEI 8.213/91.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO POR MOTIVOS LIGADOS ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO SOB FUNDAMENTO MERITÓRIO(ART. 267, VI, 

DO CPC).VEDAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. LEGITIMIDADE AUTÔNOMA DO INCAPAZ PARA PROPOR A AÇÃO 
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AINDA QUE ASSISTIDO OU REPRESENTADO PELOS GENITORES.POSSIBILIDADE DE REQUERIMENTO ATÉ 

31 DE DEZEMBRO DE 19959(ART. 40, § 2O. DA LEI 8.742/93. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A extinção do processo por motivos ligados às condições da ação não autorizam a solução do julgado sob 

fundamento meritório(art. 267, VI do CPC). 

2. O incapaz, ainda que assistido ou representado por seus genitores, tem legitimidade autônoma para postular, em 

nome próprio, o direito ao benefício assistencial. 

3. O benefício da renda mensal vitalícia, previsto no art. 139 da Lei 8.213/91, teve sua eficácia deferida até a 

regulamentação do art. 203, V, da CF/88, o que ocorreu com a edição da Lei 8.742/93. (Cf. STJ, RESP 266.860/SP, 

Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 25/06/2002; RESP 183.894/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, 

DJ 19/11/1998; RESP 169.467/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 09/06/1998.) 

4. (...) 

5. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para 

prosseguimento do feito." 

(TRF 1A. Região/AC no. 1996.01.131620 MG 1a. Turma Suplementar Pub.em DJ 15/04/2004 Relator Juiz Federal 

Conv. João Carlos Mayer Soares) 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 
é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside juntamente com sua mãe, seu padrasto e uma irmã. 

Residem casa alugada, extremamente simples e precária. A renda familiar é formada somente pelo valor de R$ 460,00 

(quatrocentos reais), sendo que R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) advém do trabalho esporádico de diarista 

exercido pelo padrasto, R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) de pensão alimentícia e R$ 60,00 (sessenta reais) de 

programa social estadual, sendo insuficiente para suprir com todas as despesas imprescindíveis à manutenção do lar. 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (22.09.2005). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 
até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MICHELE CRISTINA PEIXOTO, representada pela Sra. Silvia Israele Dias, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 

203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 22.09.2005 e renda mensal 

inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na 

ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 
Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015647-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015647-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NAIR PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00150-9 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida.  
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
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Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 02.01.2001.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 
indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 12 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela declaração de f. 30, em que empregador rural atesta que o falecido trabalhou com ele no período de 

junho de 1999 a dezembro de 2000, bem como pela prova testemunhal de fs. 63/66. Também acredito que o trabalho em 

foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em 

foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 
Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as 

certidões de nascimento de fs. 14 e 16 que comprova a existência de filhos em comum, bem como pela prova 

testemunhal de fs. 63/66. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo 

do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 
§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016132-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016132-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA SILVA 

 
: RAFAELA CRISTINA FERREIRA incapaz 
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: FABIO HENRIQUE FERREIRA incapaz 

 
: MILENA ROBERTA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 05.00.00081-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro e pai. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula.º 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso de apelação. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro e pai dos requerentes, ocorrida em 06.06.2005.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 07 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pelas certidões de nascimento de fs. 11/13 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 

62/63. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 
favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 
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notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de nascimento de fs. 11/13, bem como prova testemunhal e 

a existência de filhos em comum que comprovam a condição de companheira do falecido. Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, somente para o autores Rafaela Cristina Ferreira, Fabio Henrique Ferreira e 

Milena Roberta Ferreira, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista 

que à época do óbito do falecido, os autores eram menores impúberes, sendo certo que contra eles, não corria a 

prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, 

parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na 

alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE 

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

 

(...) 

 

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, de 
modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais em se 

tratando de interesse de menores. 

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)" 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 
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(...) 

 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)" 

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 
explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, altero, ex 

officio, o termo inicial somente em relação aos autores Rafaela Cristina Ferreira, Fabio Henrique Ferreira e 

Milena Roberta Ferreira, fixando-o a partir da data do óbito e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do 
INSS, para apenas, explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017258-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017258-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00061-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
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advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 05.12.2005.  
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 06.07.2005 (f. 16 - CTPS), tendo o óbito ocorrido 
em 05.012.2005, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Portanto, 

resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as fichas 

cadastrais da caixa econômica federal de f. 17/24, tendo o falecido como seu companheiro e vice-versa, bem como pela 

prova testemunhal de fs. 64/66. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a 

parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao 

tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019948-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019948-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : DEBORA FAVARO LOPES incapaz e outro 

 
: GUSTAVO FAVARO LOPES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

REPRESENTANTE : DIVA DE FATIMA FAVARO MACHADO 

ADVOGADO : FABIOLA CORREA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00073-8 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de maio de 2006, por DÉBORA FAVARO LOPES e GUSTAVO 

FAVARO LOPES, menores, representados por sua tutora DIVA DE FÁTIMA FAVARO MACHADO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte 

em razão do falecimento de seu pai, ocorrido em 31 de dezembro de 2004. 

A parte autora interpôs Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.060141-0 (em apenso) contra a r. decisão de fls. 70/71, 

que indeferiu a antecipação da tutela requerida, tendo este sido convertido em Agravo Retido em 18/07/2006. 

A r. sentença (fls. 100/104), prolatada em 22 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando os 

autores ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais), sendo suspensa a exigibilidade da verba de sucumbência até o comprovado implemento da condição a que 

aludem os artigos 11, parágrafo 2º, e 12, in fine, ambos da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 106/111), alegando o preenchimento dos requisitos legais 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões (fls. 113/115), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 
Em Parecer de fls. 124/128, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do apelo da parte autora. 

É O RELATÓRIO. 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante nas razões da apelação, conforme 

exigência prevista no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada por DÉBORA FAVARO LOPES e GUSTAVO FAVARO LOPES, 

menores, representados por sua tutora DIVA DE FÁTIMA FAVARO MACHADO, pleiteando a concessão do 

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, Sr. Nicodemus Camilo Lopes, ocorrido em 31 de 

dezembro de 2004. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 
econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

In casu, verifico que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do seu óbito, ocorrido em 31/12/2004. 

Das anotações constantes das CTPS do falecido (fls. 19/22), bem como em consulta ao CNIS/DATAPREV (fls. 46/47), 

observa-se que ele possuiu vários vínculos empregatícios, sendo que o último deles foi junto à empresa "Mahle MMG 

Ltda.", no período de 19/04/1999 a 03/12/1999. 

Além disso, o Sr. Nicodemus Camilo Lopes voltou a contribuir à previdência social apenas em janeiro/2002, vertendo 
contribuições referentes aos períodos de janeiro/2002 a fevereiro/2002, de abril/2002 a maio/2002, em julho/2002, de 

outubro/2002 a dezembro/2002 e de fevereiro/2003 a março/2003, na condição de contribuinte individual "empresário" 

(fls. 40/43). 

Portanto, ao falecer em 31/12/2004, o ele não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida 

em janeiro/2001, consoante dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, 12 (doze) 

meses haviam se passado da data da última contribuição. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS.  

1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 

Previdência Social. 

2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE . 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 

(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, 

pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.528/97. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 
autora, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  
Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SOLANGE FERREIRA 

ADVOGADO : RENE ARAUJO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00169-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo improvimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
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Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 30.05.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 10/11 indicam trabalho com 
registro em CTPS de 11/06/1984 até 30/09/2001, com interrupções, enquanto o óbito se deu em 30.05.2004. Portanto, 

são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em 

vista o longo lapso temporal transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença 

incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 09 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante) e 

as próprias CTPS de fs. 10/11 (que indicam trabalho na área rural), corroborado pela certidão de nascimento de f. 08 

(indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 35/36. Também acredito que o trabalho em foco se 

deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 
vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 09, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade 
com o falecido, constando, também, que a autora vivia maritalmente com o de cujus. Há, ainda, os documentos de fs. 08 

que demonstram a existência de filhos em comum, bem assim os alvarás judiciais (09) autorizando o levantamento pela 

autora do Pis e FGTS do falecido. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre 

a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais de 13 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que 

a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
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é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 
art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 

pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios 
anteriores à sua vigência.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez da parte autora para 

100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95.  

A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando que faz jus à revisão requerida.  

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, os benefícios de aposentadoria por invalidez passaram a ser calculados com base no 

disposto em seu artigo 44:  
 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. 

 

Tal dispositivo foi posteriormente modificado pela Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 

44 da Lei nº. 8.213/91: 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei.  

 

Assim, a Autora teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício para que passasse a corresponder a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, uma vez que havia o entendimento de que a aplicação da norma, a benefícios 
concedidos antes da edição da Lei 9.032/95, não constituía violação ao princípio tempus regit actum, pois o novo 

diploma não seria aplicado retroativamente, apenas teria sua incidência imediata. 

 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em 

novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021719-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021719-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA LEONIDIA CASSIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO MURCA PIRES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00005-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 23.04.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 86 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro (f. 15). Ressalte-se que, segundo as 

declarações de fls. 81/83, de donos de supermercados e da assistente social da Prefeitura Municipal de Pederneiras a 

parte requerente era economicamente dependente do de cujus, bem como de acordo com os documentos de fs. 101/102, 

o falecido residia no mesmo endereço declarado pela autora na inicial. Assim, resta comprovado que o mesmo auxiliava 

a mãe no pagamento das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 
04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão a existência de irmãos que também contribuem para o 

sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de os pais receberem 

aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte 

com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. 

Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais 

vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 
expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 

pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção 
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monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à 

taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023129-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023129-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GUEDES ROLIM 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

No. ORIG. : 06.00.00017-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.12.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar da citação 09.05.06, no valor de um salário mínimo, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 
benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 
8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 
(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 15.02.32, contava com 74 

(setenta e quatro) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 24.02.06. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
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subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fl. 45v), o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. Residem 

em casa simples, com piso "vermelhão" cedida pelos filhos. A renda familiar é formada pelo valor de 01 (um salário 

mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo marido. A família tem gastos com remédios entre R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) e R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não deve 

incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 

amparo ao deficiente. 
Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação em 09.05.06. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora TEREZINHA GUEDES ROLIM para que, independentemente do trânsito em julgado, 
implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 09.05.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, pleiteia a parte autora, a reforma parcial da r. sentença no tocante ao termo inicial. Requer, ainda, que seja 

observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 
de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 19 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 05.11.2005.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, conforme consulta ao CNIS o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 
Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 19, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade 

com o falecido, constando ainda na observação que vivia maritalmente com o mesmo. Nessa mesma certidão de óbito, 

bem como no documento de f. 20, a residência do de cujus é a mesma que a parte-requerente indica como sua morada, 

no documento de f. 21 e na inicial. Há, também, o documento de f. 17 (termo de autorização e responsabilidade do 

paciente na Casa de Misericórdia de Ituverana) indicando a autora como conjuge do de cujus. Esses aspectos servem 

para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por 

mais de 15 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do 

óbito em foco.  
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Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar 

o termo inicial a partir do requerimento administrativo e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para 

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação e explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, 

com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA 
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APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 06.00.00000-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício.  
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidos de 

juros moratórios, com a aplicação da taxa Selic. Sucumbência recíproca.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Por sua vez, pleiteia, a parte autora, a reforma parcial da r. sentença no tocante ao termo inicial e a condenação em 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 08.05.1997.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 
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Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 15 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela prova testemunhal de fs. 36, 59/62. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de 

empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido 

não contava como estrutura econômica favorecida.  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a apólice 

de seguro de f. 17 indicando a parte requerente como beneficiária, bem como a prova testemunhal de fs. 36, 59/62. 

Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus 

(que viveram juntos por mais de 7 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Fica excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 07/06/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., 
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DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.u., DJU 

13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., DJF3 

08/10/2008). 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido a verba honorária de sucumbência incidirá no 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a 

Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: 

STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL 
PROVIMENTO, para fixar o termo inicial a partir do óbito e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo 

a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 
termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, ficando 

afastada a aplicação da taxa Selic.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026035-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026035-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JULIA FRANCISCA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00127-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 21.03.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar da citação 07.12.05, no valor de um salário mínimo. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios 

 

Em razões recursais, a parte Autora requer que sejam feitas adequações em relação aos honorários adovcatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento de ambas apelações. 
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Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 
A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 08.06.37, contava com 68 

(sessenta e oito) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 11.11.05. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fl. 55), o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. Residem 

em casa própria simples. A renda familiar é formada pelo valor de 01 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria 

recebida pelo marido. A família tem gastos com remédios no valor de R$ 147,50 (cento e quarenta e sete reais e 

cinqüenta centavos) e despesas outras no valor de R$ 323,10 (trezentos e vinte três reais e dez centavos). 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não deve 

incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 
amparo ao deficiente. 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento às apelações da 

parte Ré e da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora JULIA FRANCISCA PEREIRA MENDES para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, 
da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 07.12.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026593-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026593-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GABRIELA MOURA MACHADO incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

REPRESENTANTE : JOSE RIBAMAR ALVES MACHADO e outro 

 
: JOANA MARIA DE MOURA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00056-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.06.10 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar do citação em 30.04.07, no valor de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Honorários periciais no valor de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação 

aos juros e honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação, no tocante aos juros 

de mora. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 

11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa 

de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 
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Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil , não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora GABRIELA MOURA MACHADO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início (DIB) em 30.04.07 e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 
aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040365-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040365-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIO ERASMO ZARO e outros 

 
: IRENE DUARTE DE ALMEIDA DE CAMARGO 

 
: NAIR SCATOLIN TOCCHIO 

 
: MARIA CIRIA PINTO GULLO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

SUCEDIDO : NORBERTO GULLO falecido 

APELADO : ZELIA MARISA CARVALHO FUZARO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

No. ORIG. : 94.00.00078-4 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, para 

acolher a conta apresentada pelos embargados. 

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois o julgado prevê que as diferenças sejam apuradas somente até 

07/12/1991. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Sem razão a recorrente. 

A execução opera-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual deve seguir 

rigorosamente os limites impostos pelo julgado. 

Está vedada a rediscussão, portanto, em sede de execução, de matéria já decidida no processo principal, sob pena de 

ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 
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1. Fixado pela sentença trânsita, o termo a quo da fluência dos juros, é defeso modificá-lo na execução, cujo escopo é 

tornar efetivo o julgado, sem ampliá-lo. 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

5. Consequentemente, mesmo diante da ausência de impugnação específica da Fazenda Nacional em relação à 

inexatidão engendrada pela Contadoria Judicial quanto ao cômputo dos juros moratórios a partir da citação, e não do 

trânsito em julgado, revela-se possível sua correção ex officio pelo Magistrado, porquanto medida de defesa da 

Jurisdição conquanto conferidora da segurança das decisões judiciais passadas em julgado. 

6. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais. 

7. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 531.804/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004 p. 216)  

In casu, os segurados ajuizaram ação de revisão de benefício. 
Foi proferida sentença a qual julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar as diferenças entre o valor dos 

benefícios pagos e aquele efetivamente devido, com manutenção da equivalência, proporcionalidade e quantidade de 

salário mínimo da época da concessão, até a desvinculação determinada pelo Decreto nº 357, de 07/12/1991 e 

posteriormente as disposições do Decreto nº 611, com aplicação dos índices do INPC do IBGE, depois o IRSM e em 

seguida o FAZ.  

Esta Corte, ao apreciar as apelações, apenas alterou a verba honorária. 

O mencionado acórdão transitou em julgado em 14/10/1999. 

A contadoria deste Tribunal foi instada a se manifestar sobre o cálculo apresentado pelos exequentes e o fez, nos 

seguintes termos: 

"...O autor apresentou seus cálculos às folhas 112/123 dos autos principais, nos seguintes termos: 

- Aplicou a equivalência salarial aos benefícios dos autores, desde as datas das concessões, até a vigência da Lei 

8.213/91. 

- Aplicou, nos meses 01/92 e 05/92 os índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- Apurou as diferenças devidas até 05/92, tendo em vista que houve revisão administrativa a partir de 06/92. 

- Aplicou, na correção monetária, os índices do Provimento 24/97, vigente à época. 

- Computou juros moratórios de 6% ao ano, a partir da citação. 

- Apurou os honorários advocatícios na base de 15% sobre o valor da condenação. 
Pelo exposto, tendo em vista que foi determinado na R. Sentença a aplicação dos índices do INPC/IBGE, IRSM e FAS 

após a desvinculação determinada no Decreto 357, de 07/12/91, e que o V. Acórdão de folhas 69/72 dos autos 

principais negou provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença apenas com referência aos honorários 

advocatícios, temos, Salvo Melhor Juízo de Vossa Excelência, como corretos os cálculos apresentados pelos autores às 

folhas 112/123 dos autos principais, posto que foram elaborados em conformidade com o julgado...". 

As partes foram instadas a se manifestar sobre essa informação, apenas o INSS pronunciou-se, discordando. 

Alegou que a conta correta apura diferenças somente até 07/12/1991. 

Sem razão. 

O julgado prevê, inicialmente, a aplicação da equivalência salarial desde as datas das concessões até a desvinculação 

determinada pelo Decreto nº 357, de 07/12/1991, conforme bem observado pela conta apresentada pelos embargados. 

Após essa data, determina a aplicação das disposições do Decreto nº 611, com aplicação dos índices do INPC do IBGE, 

depois o IRSM e em seguida o FAZ, de modo que está correta a mencionada conta quando apura diferenças de 01/92 a 

05/92, nesses termos. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto pela segurada é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme os 
termos constantes dessa decisão, para que a execução tenha prosseguimento pelo valor apurado pela conta dos 

exequentes às folhas 112/123 dos autos da ação principal, em apenso. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.041465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO G SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00056-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.08.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir do ajuizamento da ação (22.04.2004), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula n° 111 do 

STJ). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 
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"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doenças que a incapacitam de 

maneira total e definitiva. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 
pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 
Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. A renda familiar é 

formada pelo valor de R$ 200,00 (duzentos reais), advindo do trabalho de lavrador exercido pelo marido, sendo tam 

valor variável, incerto e insuficiente para suprir com todas as despesas imprescindíveis à manutenção do lar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (04.06.2004). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1208/2056 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 
do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora ROSALINA DOS SANTOS SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 
nº 8742/93), com data de início - DIB - em 04.06.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042920-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042920-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA CASTILHO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.00039-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.04.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação (23.05.2006), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 720,00 

(setecentos e vinte reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 
"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 
RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 
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I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 63/66), atesta que a autora é portadora de hanseníase de difícil 

controle, lombalgia, cervicalgia e osteoporose que a incapacitam de maneira total e permanente para o exercício de 

atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 
amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 
(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, a Autora reside sozinha em casa cujo 

estado de conservação é ruim, dotada de móveis modestos, cedida por sua cunhada. Não possui nenhuma fonte de 

renda, dependendo da ajuda de parentes para sobreviver. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (23.05.2006), a fim de evitar a reformatio in pejus. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 
 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora VERA LUCIA CASTILHO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 

8742/93), com data de início - DIB - em 23.05.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 
 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045160-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045160-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA HELENA TAVARES CARDOSO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00109-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 02.04.1997.  
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 29 indica trabalho com registro 

em CTPS até 29.02.1988, enquanto o óbito se deu em 02.04.1997. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 
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manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 09 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante) e 

o CNIS de f. 29 (que indicam trabalho na área rural e urbana), corroborado pela certidão de casamento de f. 08 

(indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 32/34. Também acredito que o trabalho em foco se 

deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 
trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

O fato de o falecido ter registros também na área urbana, com testemunhos que o mesmo tenha trabalhado como 

pedreiro, além de diarista na zona rural, não é motivo suficiente para o não reconhecimento do trabalho rural, uma vez 

que é comum nos períodos de entressafra os trabalhadores rurais procurarem o desenvolvimento de outro tipo de 

atividade laborativa para a manutenção do sustento familiar. Ademais, como verifica-se no documento de f. 29, os 

últimos registro foram de atividade na área rural. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Agravo legal interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da 

decisão que manteve a concessão da pensão por morte, alegando que o de cujus não possuía a qualidade de segurado 

especial, por ocasião do óbito.  

II - O início de prova material da condição de rurícola do companheiro, corroborado pela prova testemunhal, justifica 

o reconhecimento do exercício de atividade rurícola.  

III - O fato de ter laborado ora como pedreiro, ora como rural, não impede o reconhecimento do trabalho campesino, 

tendo em vista que os últimos registros se deram em atividade rurícola. O labor urbano, muito provavelmente, ocorreu 

em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
Trata-se de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança 

daquelas que laboram no campo.  

IV - Faz jus a agravada ao benefício pleiteado, eis que restou comprovado que o de cujus exercia a atividade rurícola, 

no momento da sua morte.  

(...)  

VIII - Agravo não provido.  

(TRF da 3ª Região; 8ª Turma; APELREE 200203019943977; Rel. Des. Marianina Galante; DJF3 CJ1 

Data:09/12/2010 P.: 2044)  

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 
inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08 e a certidão de óbito de f. 09. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 

pensão por morte, a partir da data do óbito do segurado. Observada a prescrição qüinqüenal, fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047690-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047690-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIOR DE SA FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1214/2056 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACI MACHADO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SÉRGIO LUIS MINUSSI 

No. ORIG. : 06.00.00097-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de setembro de 2006, por ARACI MACHADO DE MORAES, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão 
do falecimento de seu companheiro, ocorrido em 31 de dezembro de 2005. 

A r. sentença (fls. 141/147), prolatada em 23 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de pensão por morte em favor da autora, a partir da citação (09/11/2006), devendo os valores 

vencidos serem corrigidos e acrescidos de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, estes fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 149/157), alegando que a autora não comprovou a existência da união 

estável e sua dependência econômica em relação ao de cujus, não preenchendo assim os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Se esse não for o entendimento, requer o INSS o ressarcimento de todas as parcelas 

pagas à autora referentes ao benefício LOAS, desde 10/12/2004. Prequestiona a matéria para fins de eventual 

interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 159/162), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por ARACI MACHADO DE MORAES, objetivando a concessão de pensão 

por morte, em razão do falecimento de seu companheiro, Sr. José Miguel da Silva, ocorrido em 31 de dezembro de 

2005. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

In casu, não restou demonstrada a convivência marital entre o Sr. José Miguel da Silva e a autora, quando do óbito, 

ocorrido em 31/12/2005. 

Para comprovação do alegado na inicial, acerca da existência da união estável com o falecido desde 1975, a autora 

carreou aos autos "cartão de identidade de beneficiário" (fls. 11), na qual ela consta como beneficiária do de cujus, 
contudo observa-se que a sua última revalidação junto ao INSS ocorreu em Junho/1990, data esta bem anterior ao óbito 

do Sr. José Miguel da Silva. 

Acostou também cópia da CTPS do falecido na qual está designada na qualidade de "companheira", bem como suas 

filhas Cristiane e Silvana (fls. 12 e 47), tendo tal anotação sido efetuada em 30/03/1979, ou seja, mais de 25 (vinte e 

cinco anos) antes do óbito do de cujus, não se prestando a comprovar que tal condição persistiu até o seu falecimento. 

E, muito embora a autora alegue na inicial que ela e o de cujus viviam sob o mesmo teto, consta da certidão de óbito 

(fls. 23), que o o Sr. José Miguel da Silva faleceu em domicílio, este localizado na Rua Domingos dos Santos Neto, nº 

520 - Jardim Dolores, em Vargem Grande do Sul/SP, endereço este diverso do informado pela autora como de sua 

residência, conforme verifica-se pelo documentos juntados aos autos (fls. 09, 19, 29/30, e 33), qual seja Rua André 

Luiz, nº 91, em São José do Rio Pardo/SP. 

Quanto as "duplicatas" (fls. 29/30 e 51), são inservíveis como prova da união estável da autora com o falecido, pois 

trazem somente seu nome, comprovando compras efetuadas junto à "Loja Edgard" em 1977, localizada em Mococa/SP. 

No que se refere à justificação judicial proposta pela autora (fls. 15/76), cabe salientar que a sentença proferida na 

citada ação é apenas homologatória, não decidindo sobre o mérito da prova e, por consequência, não faz coisa julgada. 

Assim, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da união estável e por 

conseguinte a dependência econômica da autora em relação ao falecido, a prova oral - depoimentos testemunhais 

colhidos em audiência (fls. 74/75 e 138/139), isolada nos autos, não pode ser aproveitada para provar tal condição, 
mesmo porque, uma delas informou ter ouvido falar que a autora residia com o Sr. José Miguel em São Sebastião da 

Grama mas que não conheceu o de cujus. 

No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

3. Não foi provada, porém, a união estável, pois, conquanto presumida a dependência da companheira (art. 16, I, Lei 

n. 8.213/91), essa presunção não se transfere à questão do estado de companheira, o qual deve ser comprovado nos 

autos. 

4. A autora não mantinha união estável à data do óbito, tampouco comprovou a dependência econômica em relação ao 

de cujus. 

5. Apelação improvida. 

(AC nº 2005.03.99.031331-8, TRF - 3ª Região, Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn - Sétima Turma, 

disponibilizado no Diário Eletrônico - Acórdão em 12/11/2008)" 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048115-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048115-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERNESTINA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

No. ORIG. : 04.00.00086-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111, do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial, juros de mora e redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
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Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 12.10.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 
indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 12 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 11 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 53/54. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida.  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 
como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 12. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 
dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa . 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, bem 

como explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça), mantendo a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 

do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048211-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048211-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00105-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Sentença de improcedência. Prova exclusivamente testemunhal. 

Possibilidade. Matéria pacificada no âmbito da Terceira Seção do C. STJ. União estável comprovada. Rurícola. 

Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00, 

ficando suspensa a execução enquanto perdurasse a situação de hipossuficiência. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 20.02.1995. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 
apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 08 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante) e 

prova testemunha de fs. 39/40. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como 

empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  
Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na espécie, a autora alega que viveu em união estável com o falecido, findando-se a convivência com a morte daquele, 

em 1995. Desse modo, a demonstração do mencionado relacionamento more uxório é condição que se impõe à 

verificação da dependência econômica. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 
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morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. (grifei) 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp nº 778384/GO, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, v.u., DJ 18/09/2006, p. 357). 
 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. OBSERVÂNCIA 

DOS ARTIDOS 55, § 3º E 108, DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DO ARTIGO 143 DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS QUE NÃO VERSAM SOBRE A NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL PARA A COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO, MAS SIM PARA A COMPROVAÇÃO DO 

TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE PROVA TARIFADA NO QUE TANGE À 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE 

PREVIDENCIÁRIA. PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

II - Conforma já assentado na decisão arrostada, a prova ora, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas 

acerca do relacionamento havido. 

III - A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser 

feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Precedente do STJ. (grifei) 

IV - Para efeitos da comprovação da pensão por morte previdenciária, inaplicável os artigos 55, § 3º e 108, da Lei nº 
8.213/91, bem como o artigo 143 do Decreto n. 3.048/1999, pois os mencionados dispositivos tidos como não 

observados no presente feito não versam sobre a necessidade de início de prova material para a comprovação da união 

de fato, mas sim para a comprovação do tempo de serviço. Precedentes do STJ. 

V - Agravo improvido." 

(TRF-3ª Reg., AC nº 2006.03.99.008753-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/02/2008, v.u., DJF3 

05/08/2009, p. 675). 

 

Dessa forma, ressalvando entendimento pessoal, no sentido da necessidade de início de prova material à demonstração 

da união estável, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado e passo ao exame do caso concreto. 
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Com efeito, acerca da comprovação de união de fato e de outras condições necessárias para receber a pensão, há, nos 

autos, a prova oral colhida, pelo magistrado singular, sob o crivo do contraditório, que não deixa dúvidas acerca do 

relacionamento mantido pela demandante com o falecido, até o momento de sua morte. Deveras, as testemunhas 

ouvidas informaram, em depoimentos harmônicos e coesos, que conheceram a autora e o falecido, os quais viveram 

juntos até o falecimento daquele (fs. 39/40). Esses testemunhos, nos termos da jurisprudência retro transcrita, servem 

para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, que viveram juntos até a 

sobrevinda do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Consigno ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas 

nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, não é função da parte-requerente provar que 

existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do 

presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito. Fixo os 
consectários da seguinte forma: observada a prescrição qüinqüenal, correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050332-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050332-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LAZARA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00085-3 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 16.07.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da citação (27.10.2004), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido.  

 

Por sua vez, a parte Autora requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de 

mora e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso interposto pelo INSS, restando 

prejudicada a apelação interposta pela Autora. 
 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 
A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário restou implementado. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
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subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. A renda familiar é 

formada somente pelo valor de 1 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo marido, sendo 

insuficiente para suprir com todas as despesas básicas imprescindíveis à manutenção do lar. 

 

Outrossim, partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, o qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser 

aplicado ao caso ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores 

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo 

social ao deficiente e os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a 

regra não deve incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de 

concessão de amparo ao deficiente.  

 
Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 

11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa 

de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 
pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

provimento à apelação do Réu e dou parcial provimento à apelação da Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora LAZARA MARIA DE JESUS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 27.10.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 
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determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008907-22.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008907-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE IZEQUIEL GOMES 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Reajustes do benefício. Preservação do valor 

real do benefício. Improcedência. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão dos reajustes aplicados ao 

benefício em manutenção, mediante a adoção do índice de variação do custo de vida de maio de 2004 a maio de 2005, 

do DIEESE; sobreveio sentença pela improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A do CPC, acrescentado pela Lei 

nº 11.277, de 07.02.2006. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. Requereu ainda, a devolução das 

contribuições vertidas após a aposentação e a equivalência do valor do benefício ao número de salários mínimos da 

época da concessão. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 
comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da parte da apelação que requereu a devolução das contribuições vertidas após a aposentação e a 

equivalência do valor do benefício ao número de salários mínimos da época da concessão, uma vez que tais pedidos não 

foram deduzidos na inicial. Conforme o disposto no artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o Autor 

não pode modificar o pedido ou a causa de pedir, em nenhuma hipótese, após o saneamento do processo. 

 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 
De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 
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Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, não merece 

prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do autor e, na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da 

fundamentação, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009304-81.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009304-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BRAZ DE MORAES 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Reajustes do benefício. Preservação do valor 

real do benefício. Improcedência. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão dos reajustes aplicados ao 

benefício em manutenção, mediante a adoção do índice de variação do custo de vida de maio de 2004 a maio de 2005, 

do DIEESE; sobreveio sentença pela improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A do CPC, acrescentado pela Lei 

nº 11.277, de 07.02.2006. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. Requereu ainda, a devolução das 

contribuições vertidas após a aposentação e a equivalência do valor do benefício ao número de salários mínimos da 

época da concessão. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da parte da apelação que requereu a devolução das contribuições vertidas após a aposentação e a 

equivalência do valor do benefício ao número de salários mínimos da época da concessão, uma vez que tais pedidos não 

foram deduzidos na inicial. Conforme o disposto no artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o Autor 

não pode modificar o pedido ou a causa de pedir, em nenhuma hipótese, após o saneamento do processo. 

 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 
de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 
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No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, não merece 

prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do autor e, na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da 

fundamentação, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009305-66.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009305-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ CAETANO NETO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Reajustes do benefício. Preservação do valor 

real do benefício. Improcedência. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão dos reajustes aplicados ao 

benefício em manutenção, mediante a adoção do índice de variação do custo de vida de maio de 2004 a maio de 2005, 

do DIEESE; sobreveio sentença pela improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A do CPC, acrescentado pela Lei 

nº 11.277, de 07.02.2006. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. Requereu ainda, a devolução das 

contribuições vertidas após a aposentação e a equivalência do valor do benefício ao número de salários mínimos da 

época da concessão. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da parte da apelação que requereu a devolução das contribuições vertidas após a aposentação e a 

equivalência do valor do benefício ao número de salários mínimos da época da concessão, uma vez que tais pedidos não 

foram deduzidos na inicial. Conforme o disposto no artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o Autor 

não pode modificar o pedido ou a causa de pedir, em nenhuma hipótese, após o saneamento do processo. 

 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 
Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 
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De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, não merece 

prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do autor e, na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da 

fundamentação, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009398-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009398-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00042-5 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 
de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 24.10.1995.  
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 14 indica trabalho com registro 

em CTPS até 19.01.1985, enquanto o óbito se deu em 24.10.1995. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 
transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de casamento de f. 

11, que demonstra a profissão de lavrador do marido da falecida, CTPS do marido do de cujus com registro na área 

rural, o CNIS que mostra a existência de vínculo trabalhista rurícola da falecida, bem como a prova testemunhal de fs. 

41/43. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a 

comprovar o labor rural da esposa. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 
moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 13. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1229/2056 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010444-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010444-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

 
: PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00058-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 05.04.2005.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 08 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 07 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 55/56. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 
Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 07 e a certidão de óbito de f. 08. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação acrescido de doze prestações vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração da correção monetária, dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja 

observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 24.06.2005.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 15/17 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 20.06.2000, enquanto o óbito se deu em 24.06.2005. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 13 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante) e 

as próprias CTPS de fs. 15/17 (que indicam trabalho na área rural e urbana), corroborado pela certidão de casamento de 
f. 12 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 50/51. Também acredito que o trabalho em foco 

se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 
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A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

O fato de o falecido ter registros também na área urbana além de diarista na zona rural, não é motivo suficiente para o 

não reconhecimento do trabalho rural, uma vez que é comum nos períodos de entressafra os trabalhadores rurais 

procurarem o desenvolvimento de outro tipo de atividade laborativa para a manutenção do sustento familiar.. Nesse 

sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Agravo legal interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da 

decisão que manteve a concessão da pensão por morte, alegando que o de cujus não possuía a qualidade de segurado 

especial, por ocasião do óbito.  

II - O início de prova material da condição de rurícola do companheiro, corroborado pela prova testemunhal, justifica 

o reconhecimento do exercício de atividade rurícola.  

III - O fato de ter laborado ora como pedreiro, ora como rural, não impede o reconhecimento do trabalho campesino, 
tendo em vista que os últimos registros se deram em atividade rurícola. O labor urbano, muito provavelmente, ocorreu 

em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Trata-se de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança 

daquelas que laboram no campo.  

IV - Faz jus a agravada ao benefício pleiteado, eis que restou comprovado que o de cujus exercia a atividade rurícola, 

no momento da sua morte.  

(...) 

VIII - Agravo não provido. 

(TRF da 3ª Região; 8ª Turma; APELREE 200203019943977; Rel. Des. Marianina Galante; DJF3 CJ1 Data:09/12/2010 

P.: 2044) 

 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 12 e a certidão de óbito de f. 13. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros moratórios à taxa de 
1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Segurado especial. Sentença de procedência. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação do INSS parcialmente provida. Termo inicial. Data da citação. 

Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 
monetária, juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 
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questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 22 de outubro de 2004. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do falecido, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11, as certidões de nascimento de fs. 

14/15, que comprovam existência prole do casal, bem como a certidão de óbito de f. 12, corroborados pelo depoimento 
pessoal e testemunhos, todos indicando relação conjugal entre a parte-requerente e o finado. Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 

prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra 

fixando prazos para tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver 

vínculo de emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de 

prova documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher 

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 

8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para 

aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado (comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias) com a 

exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número de contribuições para obtenção de benefícios 

previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei 

8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz 

visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à 

perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por 
morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

É também importante destacar que o produtor rural, meeiro, arrendatário, pescador e seus assemelhados (que trabalham 

em regime de economia familiar, sem empregados) são segurados especiais, para fins do art. 11, VII, da Lei 8.213/1991, 

não devendo ser confundidos com os contribuintes individuais empregadores rurais (equiparados a trabalhador 

autônomo) versados no inciso V, "a", desse mesmo dispositivo (pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 

agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua). Embora ambos sejam segurados 

obrigatórios da previdência há características e requisitos distintos no que tange a benefícios previdenciários. 

Dito isso, cumpre agora asseverar que o art. 55, § 2(, da Lei 8.213/1991, estabelece que "o tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposto no 

Regulamento". Sobre esse dispositivo, note-se que as modificações inicialmente feitas pela MP 1.523 (ulteriormente 

substituída pela MP 1.596) não foram convertidas quando da edição da Lei 9.528/1997. Não obstante, conforme 

expresso nesse art. 55, § 2º da Lei 8.213/1991, reconhecer tempo de trabalho não dispensa o recolhimento das 

contribuições previdenciárias exigidas para efeito de carência, do que também decorre a impossibilidade de 

reconhecimento da condição de segurado após 25/07/1991 (pois embora esses conceitos sejam distintos, ambos 

dependem de recolhimento de contribuições ao INSS). 
A contribuição em questão é a recolhida ao INSS, na forma do art. 21 da Lei 8.212/1991, na proporção de 20% sobre o 

salário de contribuição. É verdade que o art. 15 da Lei Complementar 11/1971 e, posteriormente, o art. 25, I, da Lei 

8.212/1991, exigem compulsoriamente do segurado individual-empregador rural e do segurado especial contribuição ao 

INSS mediante aplicação de alíquotas sobre a receita bruta decorrente da comercialização dos produtos oriundos desse 

sistema. No entanto, essa contribuição sobre a produção não desonera o segurado especial de recolher contribuições 

previdenciárias ao INSS, calculadas sobre o salário de contribuição, na forma do art. 21, da Lei 8.212/1991, como 

forma de ter reconhecida carência e condição de segurado após 25/07/1991, para fins de pleitos junto ao INSS. É por 

isso que os §§ 1º e 2º do art. 25 da Lei 8.212/1991 prevêem que o segurado especial (vale dizer, art. 11, VII, da Lei 

8.213/1991) contribui facultativamente na forma do art. 21 da Lei 8.212/1991, sendo tal contribuição obrigatória no 

caso do segurado individual-empregador rural.  
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A distinção entre contribuição facultativa para o segurado especial e obrigatória para o individual decorre do fato de 

este último não se valer das disposições dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991, que asseguram benefícios (limitados a 

um salário mínimo) independentemente de carência (aposentadorias por idade e invalidez, auxílio-doença, auxílio-

reclusão, salário maternidade ou pensão, ao teor dos arts. 26, III, 39, I e 143, todos da Lei 8.213/1991). Todavia, demais 

benefícios previstos nessa lei somente serão acessíveis às pessoas em tela se efetivamente comprovada a carência e 

condição de segurado, no caso, como segurados especiais-facultativos, conforme dispõe o seu art. 39, II.  

Em suma, é possível reconhecer como tempo de serviço (independentemente de contribuições) o período de trabalho 

(anterior a 25/07/1991) em regime de economia familiar, mas não é possível deferir benefícios previdenciários que 

exigem carência ou condição de segurado tão somente com a comprovação desse tempo. Isso porque, tratando-se, por 

exemplo, de aposentadoria por tempo de serviço, a carência (exigida pela legislação anterior às modificações 

preconizadas pela Emenda Constitucional 20/1998, que previu agora benefício por tempo de contribuição) é inferior ao 

tempo de trabalho necessário para se aposentar. A jurisprudência do E. STJ é pacífica nesse sentido, como se pode notar 

no RESP 249293/SP (2000/0016669-3), DJ de 12/06/2000, pág. 00153, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, unânime, no 

qual consta que "os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e 

arrendatários rurais que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à 

percepção contagem do tempo de serviço como rurícola em regime de economia familiar de forma a desobrigar-se do 

cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos 

artigos 52 e 25, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições 
mensais". Esse também é o entendimento deste E. TRF da 3ª Região, como se pode notar na AC 03019935/95-SP, 2ª 

Turma, DJ de 04.06.97, pág. 40566, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, unânime, no qual restou assentado que é 

"inadmissível reconhecer, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, o período em que desenvolvia o autor a 

atividade rurícola em regime de economia familiar sem as devidas contribuições previdenciárias". 

O mesmo E. STJ, no RESP 270330/SP (2000/0077618-1), DJ de 11/12/2000, pág. 00252, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª Turma, unânime, deixa claro que "o trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, 

parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de 

contribuições mensais facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a 

receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por 

invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.". 

Muito menos basta para comprovar a carência ou condição de segurado o recolhimento de outros tributos incidentes na 

atividade rural, conforme entendimento do mesmo E.STJ, no RESP 223.265/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

102-E, de 29.05.00, pág. 196. 

Verificando a condição de segurado do falecido, no caso dos autos, não há CTPS indicando registro de trabalho, e 

também não consta ser ele titular de benefício previdenciário. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da 

condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991. Não consta dos autos comprovação do recolhimento das 
contribuições previdenciárias em regime de economia familiar, exigida para a afirmação da condição de segurado.  

Porém, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/1991, "para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, fica garantida a concessão: I - (...) de pensão no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido". Conforme o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991, a pensão por morte independe de carência, razão pela qual esse benefício exige tão somente a comprovação 

de atividade rural do segurado especial no período anterior ao seu óbito. 

Então, para afirmar que o falecido laborava na área rural em regime de economia familiar quando de seu óbito, é 

necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores 

rurais (e, consequentemente, também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias, etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando essas provas no sentido do trabalho do falecido, há as certidões de casamento e nascimento dos filhos (fs. 

11 e 14/15), o atestado de óbito (fs.11), nos quais aquele foi qualificado como lavrador, bem assim cópia de matricula 

de imóvel rural de propriedade do extinto, e de certificado de cadastro do referido imóvel, classificado como "pequena 
propriedade" (fs. 18/19). 

A par disso, nos testemunhos colhidos (fs. 47/48), há afirmações de que o falecido era lavrador e trabalhou em seu sítio, 

sem o auxílio de empregados, até o seu falecimento, o que vem corroborar o início de prova documental amealhado. 

Tratando-se de pessoa humilde, a necessidade de início de prova documental pode ser relevada em certas 

circunstâncias, quando os autos trouxerem robustos indícios e detalhes da atividade laborativa. O próprio E. STJ 

excepciona a aplicação de sua súmula 149 em casos de aposentadoria por idade ou invalidez, valendo-se apenas de 

testemunhos detalhados, acompanhados de veementes elementos que corroboram as alegações das testemunhas (nesse 

sentido, sobre documentos do marido aproveitados para esposa, vale destacar o Recurso Espacial 225.867/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJ 102-E, de 29.05.00, pág. 198). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 
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notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, 12/12/2006 (f. 32 verso), à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação 

ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o marco inicial do benefício na data da citação, mantendo, 

no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes dos arts. 293 e 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.04.2008 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, em face do deferimento da assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação. 
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Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 
A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 63/66), atesta que a Autora é portadora de insuficiência cardíaca 

e hipertensão arterial que a incapacitam de maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, o núcleo familiar é composto pela 

Autora e seu marido. Residem em casa cedida, extremamente simples. Ademais, sendo a única renda do casal formada 

pelo valor de 1 (um) salário mínimo, advindo do benefício assistencial recebido por seu marido, o qual não deve ser 

computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, conforme parágrafo único do art. 

34 do Estatuto do Idoso. Portanto, não possuindo o casal nenhuma fonte de renda e tendo que arcar com despesas 

imprescindíveis à manutenção do lar, como alimentação, medicamentos, água, energia e luz, é possível concluir pelo 

preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (05.02.2007). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 
pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 

11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa 

de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 
do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil , dou provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
documentos da parte Autora CRISTINA COSSO SOARES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 05.02.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061169-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061169-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA FERMIANO incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

REPRESENTANTE : FRANCISCO FERMIANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00189-1 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 1º.08.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir do ajuizamento da ação (15.12.2006), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, compreendendo a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença, devidamente atualizadas (Súmula n° 111 do STJ). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 
 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos juros de mora. 

 

Por sua vez, a parte Autora requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício, à correção 

monetária, aos juros de mora, aos honorários advocatícios e às custas processuais. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso do INSS e pelo parcial 

provimento do recurso do Autor. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 
acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 
II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 
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Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, verifica-se que o Autor está incapacitado de maneira geral e definitiva para o exercício de 

atividades laborais, tendo em vista que é portador de doença mental. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 
ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, o núcleo familiar é composto pelo Autor 

e seus pais, devendo serem excluídos desse conceito seus irmãos e sua prima, haja vista não estarem elencados no 

disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS. A renda familiar é formada pelo valor de 1 (um salário mínimo), advinda da 

aposentadoria recebida pelo pai, sendo insuficiente para suprir com todas as despesas imprescindíveis à manutenção do 

lar.  

 
Ademais, partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, o qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser 

aplicado ao caso ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores 

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo 

social ao deficiente e os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a 

regra não deve incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de 

concessão de amparo ao deficiente.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício assistencial na esfera 

administrativa (1º.07.2006). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 
pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 

11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa 

de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 
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"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 
nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, 

na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA FERMIANO, representado pelo Sr. Francisco 

Fermiano, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 

1º.07.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 
na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002958-77.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.002958-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GILDA DE ABREU DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029587720084036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Artigo 58 do ADCT. Revisão efetuada 

administrativamente. Improcedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela improcedência do pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência.  
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A parte autora interpôs apelação, para requerer a revisão do benefício, mediante a aplicação da equivalência 

determinada pelo artigo 58 do ADCT.  

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Pois bem. Observo que a aposentadoria foi concedida anteriormente à Constituição de 1988 (fl. 55). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

Porém, o mesmo documento de folha 55, juntado pela autarquia comprova que a revisão foi efetuada 

administrativamente.  

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial tida por ocorrida, para reformar a sentença recorrida e julgar 

improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da parte autora. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em 30 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003535-16.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003535-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELPIDIO AVILA 

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.08.2009 que julgou 

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos 

legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, em face da concessão da justiça gratuita. 
 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação. 
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Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 
A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que o Autor é portador de hiperqueratose nos lábios, que são 

lesões pré-cancerosas, gerando uma incapacidade definitiva. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho em virtude de sua idade avançada, pois conta 

atualmente com 63 (sessenta e três) anos, estrutura física débil, pois sua musculatura é hipotrófica, bem como pelo seu 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho sem a necessidade de 

exposição solar. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão (trabalhador rural), que 

inegavelmente demanda esforço físico intenso e exige uma exposição prolongada ao sol.  

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o Autor reside juntamente com seu filho, o qual não inclui o conceito de 

núcleo familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, haja vista não estar elencado no disposto no §1º, do 

artigo 20 da LOAS. A casa em que o Autor reside é cedida, sem forro e dotada de móveis modestos e velhos. Ademais, 

depende da ajuda dos sogros para se manter, inclusive com fornecimento de refeições. 

 
Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (17.09.2008). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 

11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa 

de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 
pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 
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Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil , dou provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
documentos da parte Autora ELPIDIO ÁVILA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), 

com data de início - DIB - em 17.09.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará 

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004590-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004590-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RONALDO DE SOUSA BATISTA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00256-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 29.10.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do laudo médico (06.10.2008), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 
Em razões recursais, a parte Autora requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Por sua vez, a parte Ré sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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O ilustre Representante do Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 166/171. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 
manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
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A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que o Autor é portador de doenças que o incapacitam de 

maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, o núcleo familiar é composto pelo Autor 

e seus pais, devendo ser excluída desse conceito sua irmã, haja vista não estar elencada no disposto no §1º, do artigo 20 
da LOAS. Residem em casa extremamente simples, cuja infra-estrutura encontra-se em estado precário. A renda 

familiar é formada pelo valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo R$ 100,00 (cem reais) advindos do trabalho 

informal de revendedora exercido pela mãe e R$ 400,00 (quatrocentos reais) do trabalho de servente de pedreiro 

exercido pelo pai, sendo tais valores insuficientes para suprir com todas as despesas imprescindíveis à manutenção do 

lar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (17.03.2006). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou 

provimento à apelação do Autor e nego provimento à apelação do Réu, na forma de fundamentação acima. 
 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora RONALDO DE SOUSA BATISTA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 17.03.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001497-70.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.001497-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BENEDITA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014977020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 24.06.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 
Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 28.07.48, completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos em 2003, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
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permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 
 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 
baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 11/12) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais 

(fls. 50/51) corroboram o início de prova material. Quanto aos documentos apresentados pela parte Ré referentes ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) (fls. 53/62), cofirmam a existência de vínculos rurais em nome do 

cônjuge da Autora, mesmo quando trabalhava para a Prefeitura de Salto Grande, sua ocupação era qualificada como 

"outros operadores de máquinas e implementos agrícolas", não descaracterizando a condição de rurícola do mesmo. 
 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 
nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo em 12.02.09. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 
 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 

11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa 

de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 
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INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada BENEDITA GONÇALVES FERREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 

12.02.09 e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011065-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011065-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA MURCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00019-6 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.10.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo (09.04.08), 

valores corrigido monetariamente e acrescidos de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício aposentadoria por invalidez. E, subsidiariamente, que seja concedido o benefício auxílio-doença à parte 

Autora e não aposentadoria por invelidez. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 
Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 72/78) atestou a devida incapacidade 

para as atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada, 

não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como 

considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 
Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação da parte 

Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOANA MURCIA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) 

em 09.04.08 e renda mensal inicial (RMI) em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011754-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011754-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CUSTODIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

No. ORIG. : 08.00.00195-6 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 01.07.09, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação em 08.12.08, no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Custas ex lege. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento 

admiistrativo. No mérito, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer que sejam feitas adequações em relação aos honorários advocatícios. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de falta de interesse de agir pela ausência de prévio requerimento administrativo. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação".  

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 
do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1257/2056 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.  

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 
3ª Região/ Súmula n.º 09).  

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.  

III. Recurso provido."  

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455)  

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar.  

 

Passo à análise do mérito recursal. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 
Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a parte Autora, nascida em 23.09.49, 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 2004, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1258/2056 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 
Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 
máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 
necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

No caso, os documentos apresentados (fls. 15/27) nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora e seu companheiro como rurícolas e os depoimentos 

testemunhais (fls. 69/71) corroboram o início de prova material. Ademais, os documentos relativos ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS) (fls. 60/63, 101/104) confirmam as informações. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 
debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 
1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
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(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença a quo. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à Apelação, na forma 

de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada APARECIDA CUSTODIO DE CARVALHO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início 

DIB em 08.12.08 e renda mensal inicial RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 
Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 
 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018794-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018794-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 06.00.00057-8 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 19.11.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício auxílio-doença a contar da alta médica, valores corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício, juros, correção monetária e honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Considerando a conclusão constante do laudo pericial (fls. 109/123) apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária a partir de 12.06.09, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da realização do exame pericial 19.08.09, pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 
benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 
pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos da parte segurada LUCIANO DA SILVA SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 19.08.09 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039461-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039461-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IOLANDA PIRES BORDOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME FRACAROLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-3 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 13.05.10, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da r. decisão no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados R$ 600,00 

(seiscentos reais). Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Autora requer adequações em relação ao termo inicial do benefício e honorários 

advocatícios. 

 

Em apelação adesiva, a parte Ré sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer que sejam feitas adequações em relação aos juros de mora e 

correção monetária. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 
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colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 13.03.37, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1992, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 
proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 
desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 
Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 
necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 
No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 14/23) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora e seu cônjuge como rurícolas e os depoimentos 

testemunhais (fls. 84/86) corroboram o início de prova material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 
 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 
(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação em 24.04.09. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 
A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. 

MORA . INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal 

de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de 

economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no 

julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do 

débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se 

aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 
até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, no mérito, dou parcial provimento à Apelação da parte Ré e dou 

parcial provimento à apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IOLANDA PIRES BORDOTTI para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 24.04.09 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 
Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00175-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, determinando a revisão da RMI do benefício, com a inclusão do 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição. 
Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. A decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

A parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a majoração dos honorários advocatícios.  

Por sua vez, a autarquia apelou sustentado, preliminarmente, a decadência do direito. No mérito, alega que a parte 

autora não faz jus à revisão.  

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 
20/1998, assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 
Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

A matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 
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Ocorre, outrossim, que o benefício da parte autora foi concedido em 27.03.1998 (f. 89), portanto, fora do período em 

que os salários de contribuição poderiam sofrer o reflexo inflacionário do referido índice, não fazendo jus à revisão 

pleiteada. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, rejeito a 

preliminar e dou provimento à apelação da autarquia, e julgo prejudicada a apelação da parte autora. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 20.07.10, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e a incapacidade laborativa. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-
pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 
e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Não obstante o expert na elaboração do laudo pericial (fls. 69/73) não tenha concluído pela incapacidade total e 

permanente, mas apenas parcial, da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada 

para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional 

que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, 

que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 
"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença em 09.10.06, acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 
10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 
 

Súmula Vinculante n° 17: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 
Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte segurada ELZA MENDES LEAL BATISTA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 09.10.06 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000063-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO CLARET LEAL 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 12.07.10 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício do auxílio-acidente ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 
que habitualmente exercia, consoante disciplina o artigo 86 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia." 

 

Assim sendo, é necessário esclarecer que o benefício em questão diferentemente dos demais não tem por objetivo 

substituir os salários-de-contribuição ou os ganhos habituais do trabalhador que deixa de exercer suas atividades, mas 

sim, tem natureza indenizatória por expressa disposição legal. 

 

O auxílio-acidente é benefício de feição previdenciária concedido ao trabalhador segurado da previdência social, que 

tem sua capacidade laborativa reduzida. 

 

De início, a legislação de regência preconizava: 

 

Parágrafo 1º do artigo 6º, da Lei nº 6.367, de 19.10.1976; 

 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e 
corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o 

disposto no §4º do mesmo artigo" 

 

Posteriormente o § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 dispôs : 

"Artigo 86. 

O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente do 

trabalho, resultar seqüela que implique: 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia 

do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício." 

 

Nova alteração ao artigo 86 alteração da Lei nº 8.213/91, trazida pela Lei nº 9.032, de 29.04.95 assim decidiu: 

 

"Artigo 86. 

O auxílio-acidente será concedido como indenização,o ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza que impliquem em redução da capacidade funcional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, a 50% (cinqüenta por cento), do salário-de-benefício do 
segurado." 

 

Observe-se que a alteração introduzida pela Lei nº 9.032, de 29.04.95 manteve o caráter vitalício do benefício, e 

modificou a forma do cálculo para sua percepção, instituindo apenas o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do 

salário-de-benefício do segurado, estabelecendo, ainda, que a indenização seria devida em decorrência de "lesões de 

qualquer natureza", e não mais advinda apenas de "acidente do trabalho". 

 

Finalmente, a Lei nº 9.528, de 10.12.1997, introduziu nova modificação ao artigo 86 caput e § da Lei nº 8.213/91 

dispondo que: 

 

"Artigo 86. 

O auxílio-acidente será concedido como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza, resultem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá, a 50% (cinqüenta por cento), do salário-de-benefício e será devido, 

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 
qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada a cumulação com qualquer aposentadoria." 

 

A professora e Desembargador Federal Marisa Ferreira dos Santos diferencia o benefício de auxílio-acidente e os de 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença no tocante ao critério de cobertura do auxílio-doença que é a incapacidade 

total e temporária para o trabalho, mas que é passível de recuperação. A aposentadoria por invalidez protege a 

incapacidade total e definitiva para o trabalho e o auxílio-acidente indeniza o segurado. 

 

Diante do exposto é necessário haver o nexo causal entre o acidente e as lesões consolidadas redutoras da capacidade 

para o trabalho. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a auxílio-acidente com indenização ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, não necessitando preencher o período de 

carência conforme prevê o artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale acrescentar a respeito, o entendimento pacífico na jurisprudência de que os benefícios previdenciários são regidos 

pela legislação vigente à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. No caso do benefício em questão, o 

fato gerador do benefício é a data do acidente: se anterior à Lei nº 9.528/97, é permitida a acumulação do auxílio-

acidente com aposentadoria; se posterior está expressamente proibida. 

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) I- Conforme reiterada jurisprudência deste Tribunal, é possível a acumulação do benefício acidentário com 

aposentadoria por tempo de serviço, caso o infortúnio incapacitante tenha ocorrido antes da vigência da Lei nº 

9.528/97, que alterou o art. 86, §2º da Lei 8.213/91. 

II- Descabida a invocação da ação ter sido proposta após a alteração legislativa, pois o princípio aplicável à espécie é 

o tempus regit actum. 

III- Ademais, o fato gerador para a concessão do benefício teve origem em período pretérito à propositura da ação 
(...)" 

(STJ, Ag 582594/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ, 3/11/2004, p. 227). 

 

No que tange à competência para julgamento do benefício, pertine salientar que o processo e julgamento das causas que 

tenham por objeto o auxílio-acidente, quando não caracterizado o acidente do trabalho, a hipótese em questão é da 

competência da Justiça Federal. 

 

Analisando-se o requisito da redução da capacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 100/104) é conclusivo no sentido 

de que a parte Autora padece de incapacidade parcial e permanente para o trabalho em virtude de acidente, não 

evidenciando que o sinistro fosse decorrente de infortúnio trabalhista. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença até 31.03.09, detendo, de tal modo, a 

qualidade de segurada no momento da postulação administrativa e do ajuizmaneto da ação preenchendo, portanto, as 

respectivas formalidades legais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade parcial e 
permanente que impliquem na redução da capacidade laboral, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de 

auxílio-acidente. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença (31.03.09) acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 
 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 
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incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000505-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARMELITA DA COSTA CUSTODIO 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00008-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 18.08.10 que julgou improcedente o 
pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 
artigo 11, inciso VII, § 1º. 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 08.06.51, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2006. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 
que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 
A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 
Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 
necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 
Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei". 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 11/23) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais 

(fls. 70/72) corroboram o início de prova material. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) é 

possível confirmar a qualificação de rurícola do cônjuge da Autora. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 
Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo em 12.01.10. 

 

Quanto à correção monetária, com o início da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária 

será providenciada pela Taxa Referencial, aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passaram a refletir a remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 
incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 
processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada CARMELITA DA COSTA CUSTODIO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 

12.01.10 e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-1 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 05.08.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 
O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 
correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos (fls. 09/15) à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rural, 

bem como a prova testemunhal (fla. 99/100) corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do 

trabalho rural em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 73/81) atestou a devida incapacidade 

para as atividades laborais. 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário 

mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação em 21.08.09 acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, com o início da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária 

será providenciada pela Taxa Referencial, aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 
INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos" 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 
vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado HELENA FIDALGO AIDAR para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 
21.08.09 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000659-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO PEDRO ZARA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00002-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 18.08.10, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento administrativo (19.10.09), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
 

Em razões recursais requer, em síntese, que sejam feitas adequações constantes da respectiva legislação em relação aos 

juros de mora e correção monetária. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com o início 

da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária será providenciada pela Taxa Referencial, 

aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 
Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. 

MORA . INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal 

de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de 

economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no 

julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do 

débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se 

aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 
de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO PEDRO ZARA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 
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benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 19.10.09 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001044-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAQUIM ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : TAIS CRISTIANE SIMÕES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-0 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 10.06.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 
obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 17.04.47, completou 60 

(sessenta) anos em 2007, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 
A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 
Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 
p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 
Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 11/13) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais (fls. 

48/50v) corroboram o início de prova material. 
 

Quanto aos documentos apresentados pela parte Ré, relativos ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) (fls. 

23/27), há que se considerar que os vínculos urbanos em nome do Autor têm breve duração e não tem condão de 

desqualificá-lo como rurícola. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 
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do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 
segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 
de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação em 13.08.09. 

 

Quanto à correção monetária, com o início da vigência da Lei n° 11.960/2009 - 29/06/2009 -, a atualização monetária 

será providenciada pela Taxa Referencial, aplicável aos depósitos de caderneta de poupança. 
 

No que tange aos juros de mora, com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A compensação da mora ocorrerá até a data de elaboração da conta de liquidação, desde que o precatório venha a ser 

pago até o final do exercício seguinte ao da inclusão em proposta orçamentária: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA . 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 
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processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada JOAQUIM ANTONIO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 

13.08.09 e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8352/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031541-42.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.031541-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CRISTOVAN DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00160-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária que 
objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício. O autor foi isentado do pagamento de das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.  
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A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários-de-contribuição dos 

benefícios devem ser corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67% de fevereiro de 1994, antes da conversão em 

URV. 

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-61.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.005243-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO EDESIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença por meio da qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação 

previdenciária que objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício. A parte autora foi isenta do pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença, aduzindo que os salários-de-contribuição dos 

benefícios devem ser corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67% de fevereiro de 1994, antes da conversão em 

URV, requerendo, ademais, a aplicação dos índices corretos e dos demais índices que foram suprimidos, de modo a 

preservar o valor real do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço desde 25.9.1996 (f. 15). 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9.º da Lei n. 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 

seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 
 

Por seu turno, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 
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Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado por meio da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 
 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 
8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante 

da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 
A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
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- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 
Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o excelso Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 
2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

n. 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8.880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação tão 

somente para condenar o réu a efetuar a correção do valor dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo do salário 

de benefício, com aplicação do IRSM verificado no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), com incidência das verbas 
acessórias, tudo na forma da fundamentação.  

Ante a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários advocatícios e as despesas processuais, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006572-44.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.006572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO SCAPIM 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa atualizado. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividade urbana e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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No que tange ao contrato de trabalho relativo ao vínculo empregatício anotado em CTPS, no período de 11.10.1973 a 

30.04.1974 (fl. 08), deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de 

serviço do segurado empregado urbano, com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito 

de carência. 

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.09.1976 a 01.10.1986 e 03.10.1986 a 19.06.1998, na função de 

trabalhador em barragens, bem como exposto a ruídos que variavam de 90,4dB a 104,1dB (SB e laudo técnico; fls. 

21/29), código 1.1.6. e 2.3.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 28.10.1974 a 31.08.1976 e 20.06.1998 a 03.12.1998, visto 

que os documentos apresentados não demonstraram a exposição a agentes agressivos acima dos limites de tolerância 

(fls. 21/29). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial e urbano, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 33 anos, 04 meses e 15 dias até 03.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (03.12.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 
(26.10.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ ANTONIO SCAPIM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

03.12.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-40.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003797-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA DINAH LOPES 

ADVOGADO : LEANDRA DE CASSIA GIRARD e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva seja mantida a equivalência salarial com o salário mínimo e que o benefício seja reajustado 

conforme o princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. Houve condenação do autor 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da L. 

1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices 

utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não 

atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 
previdenciários.  

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular de pensão por morte concedida em 04.07.1982, conforme fl. 14. 

 

Quanto à manutenção do benefício em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, cumpre fazer uma 

breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 
58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "verbis": 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 
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Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 
manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT/88 constituiu-se em regra transitória de manutenção dos valores do benefício, o 

que prevaleceu até dezembro de 1991, quando, então, entrou em vigor a Lei nº 8.213/91, que disciplinava a matéria. 

 

Nesse sentido é o entendimento que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

2. Aos benefícios previdenciários em manutenção pela Previdência Social, tem aplicabilidade o artigo 58 do ADCT 

para o seu reajustamento, com vigência delimitada entre 5 de abril de 1989 e 9 de dezembro de 1991, quando cessou 

sua eficácia, por força da regulamentação da Lei nº 8.213/91, pelo Decreto nº 357. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 
(STJ; 6ª T.; RESP nº 222234; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; DJ de 27.03.2000, pág. 140) 

 

Entretanto, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 

147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 

administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991, uma vez 

que não houve alteração do valor do salário mínimo nesse período. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 
então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
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II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  
 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 
em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 
- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
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Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 
A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 
fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013041-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013041-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 93.00.00085-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 
previdenciária, determinando o prosseguimento da presente execução com base no valor principal apurado pela 

Contadoria do juízo, correspondente à quantia de R$ 1.662.78, para dezembro de 1997, descontando os valores pagos 

administrativamente, condenando, ainda, a parte embargante ao pagamento de custas, despesas e de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o do calculo corrigido. 

Objetiva o INSS a reforma do julgado, alegando que efetuou o pagamento da complementação de meio para um salário 

mínimo pela via administrativa, conforme documentos das f. 6-11, e que, assim, nada seria devido. Alega, ainda, ser 

ilegal a aplicação do IPC de 1989, correspondente a 42,72%. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório, passo a decidir. 

 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

De início, verifico que o Instituto apelante efetuou pagamento administrativo de diferença oriunda do objeto da ação por 

força da Portaria MPAS n. 714/93, cujos comprovantes foram juntados às f. 6.11 dos embargos. 

Em que pese o art. 4.º da mencionada Portaria MPAS 714/93 tenha consignado que o pagamento dos atrasados na esfera 

administrativa não seria efetuado aos beneficiários que litigassem na justiça, verifica-se que o § 2.º do mesmo 

dispositivo já previu a possibilidade de compensação de valores indevidamente. Assim, especialmente por se tratar de 

bens públicos indisponíveis, é obrigatória a dedução dos valores pagos administrativamente, quando já constar essa 
informação nos autos. 

No tocante à alegação de que nada seria devido, o pagamento administrativo efetuado após a judicialização da questão 

não tem o condão de elidir o pagamento de juros de mora, o que resultaria, portanto, em diferenças devidas em favor da 

parte embargada. 

Os expurgos inflacionários decorrem da implantação de planos econômicos, nos quais foram desconsiderados índices 

reais da inflação medida, por força de atos normativos emanados do Poder Executivo. 

Parece óbvio, portanto, que a supressão desses índices de inflação impossibilita a devida recomposição da moeda, 

acarretando prejuízos a credores e enriquecimento sem causa de devedores. 

Com isso, o Poder Judiciário, com o objetivo de possibilitar a recomposição da moeda, pacificou a questão e 

determinou a inclusão de alguns desses índices inflacionários. Além disso, atualmente encontra-se superada, também, a 

discussão que havia em relação aos percentuais a serem utilizados. 

No caso dos autos, verifico que o perito aplicou os parâmetros definidos no Provimento 24, de 29 de abril de 1997, da 

Corregedoria Geral do TRF/3.ª Região, vigente à época da elaboração dos cálculos. 

O Provimento n. 24 previu expressamente a inclusão dos índices expurgados referentes aos meses de janeiro de 1989 e 

março de 1990, como segue: 

"Nota 1 - Nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 será considerado o IPC integral de 42,72% e 84,32%, 

respectivamente, conforme entendimento jurisprudencial dominante."  
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O expurgo praticado em janeiro de 1989 decorreu da Medida Provisória 32/89, posteriormente convertida na Lei 

7730/89 ("Plano Verão"), pois o Bônus do Tesouro Nacional - BTN, índice substitutivo da OTN (indexador oficial 

somente até dezembro de 1988) somente foi estabelecido em fevereiro de 1989, subtraindo-se, assim, a correção 

monetária referente a janeiro de 1989. 

Apesar de o IBGE ter divulgado que a variação do IPC em janeiro de 1989 correspondeu a 70,28%, o índice admitido 

para atualização dos débitos judiciais nesse mês é de apenas 42,72% (STJ, REsp. 68.251, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha), 

pois o percentual divulgado pelo IBGE considerou a variação de preços medida ao longo de 51 (cinqüenta e um) dias, 

englobando o período relativo a dezembro de 1988. 

Assim, o perito atendeu exatamente o disposto no referido Provimento, aplicando de forma correta e prudente os 

mencionados índices, excluindo-se eventuais índices já inseridos na correção monetária, evitando-se dupla incidência de 

índices inflacionários. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 6423/77. APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCLUSÃO DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES 

EXPURGADOS, EXCETO OS IPC'S DE 01/89 E 03/90. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.  

(omissis) 

- Adoção da jurisprudência unânime do STJ, para admitir que cabe a inclusão dos índices inflacionários 
expurgados na conta em liquidação, restritos, porém, à diferença existente entre o IPC integral dos meses de janeiro 
de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%) e o índice previsto em lei para aqueles meses.  

- Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS improvida. 

(Grifei, AC 596028/SP. Desembargadora Federal LEIDE POLO. DJ em 20.9.2007, p. 383) 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para que sejam reconhecidos os pagamentos feitos 

administrativamente, devendo ser pagas as diferenças apuradas. Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados 

as despesas processuais e os honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO TANAKA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 00.00.00021-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se 

a atividade rural, sem registro em carteira no período de 08.02.1962 a 31.08.1969, condenando o INSS a conceder a 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária, acrescido de verba honorária fixada em R$ 400,00, além de custas e despesas processuais. Sentença 

submetida ao reexame necessário (f. 72-75). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, 

insurge-se quanto à correção monetária fixada e requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (f. 77-

85). 

 

Com contrarrazões (f. 88/89), subiram os autos até esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 08.02.1950, a averbação da atividade rural exercida de 08.02.1962 a 31.08.1969, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, os quais 

passo a destacar: seu Título eleitoral (f. 7), qualificando-o como lavrador em 08.05.1968, bem como Escritura de 

Compra e Venda (f. 9), tendo seu genitor como lavrador em 10.07.1951 e Comprovantes de Matrícula escolar junto a 

Escola Mista Municipal do Bairro da Lage (f. 12-17), apontando a mesma profissão de seu pai nos anos de 1956, 1960 e 

1961. Tais documentos constituem início de prova material de seu histórico nas lides campesinas. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado na exordial (f. 69-70). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 08.02.1950, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1962. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 
no período de 08.02.1962 a 31.08.1969, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Somando-se o período de labor rural reconhecido e as contribuições vertidas pelo autor e informadas por meio do ofício 

nº 820/08 expedido pela Autarquia e juntado aos autos à f. 114, contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, com 26 

anos, 01 mês e 17 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão de sua aposentadoria, mesmo na forma 

proporcional. 

 

Sendo assim, aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias. 

 

Verifica-se que o período faltante para 30 anos, com o adicional imposto pela Emenda Constitucional nº 20/98, totaliza 

31 anos, 6 meses e 17 dias de labor, os quais foram comprovados pelo requerente em 15 de maio de 2004, no curso da 

presente ação, proposta em 03.03.2000. Outrossim, a parte autora efetuou os recolhimentos até outubro de 2010, 

conforme se verificou em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, razão pela qual possui mais de 

35 anos de tempo de serviço, devendo ser-lhe facultada a opção pela aposentadoria integral. 

 
Ressalte-se que, tendo em vista que a parte autora verteu contribuições aos cofres públicos no transcorrer da ação, pelo 

princípio de economia processual e solução "pro misero", deve ser computado o referido período, com base em 

informação extraída do sistema DATAPREV, no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em consonância 
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com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Remanesce, portanto, a verificação do requisito etário, cumprido pelo postulante em 08.02.2003, quando completou 53 

anos (f. 07). 

 

O período em que o autor verteu contribuições aos cofres públicos é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Desta feita, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. Todavia, considerando que a parte autora implementou o tempo de labor necessário no curso da ação, 

vale dizer em 15.05.2004, fica o termo inicial fixado nesta data. Caso a parte autora opte pela aposentadoria integral, o 

termo inicial do benefício deverá ser fixado na data em que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Incabível a condenação em verba honorária, ante a sucumbência recíproca. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, fixar o termo inicial do benefício 

em 15.05.2004 e corrigir o erro material da sentença de primeiro grau para excluir da condenação o pagamento das 

custas processuais, tudo na forma da fundamentação. Diante da sucumbência recíproca, ficam compensados os 

honorários advocatícios e as despesas processuais, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ORLANDO TANAKA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, que se revele mais vantajoso ao 

segurado, proporcional ou integral, com data de início e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO ABEL DE PAULA 

ADVOGADO : DENISE DE ALMEIDA DORO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00075-1 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 
em que objetiva a parte autora o recálculo da renda mensal de seu benefício e a manutenção de seus valores reais. O 

demandante foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. Sem custas, nos termos 

do artigo 128 da Lei 8213/91. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta, em resumo, que é devido o recálculo da renda mensal 

inicial, bem como a revisão de seu benefício com a aplicação dos índices que preservem seu valor real. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado, com a aplicação do IRSM como 

mencionado. 

Por outro lado, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios 

de prestação continuada devem ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 
Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, ao 

contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 1415/96, 

em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a 

expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO /95 A ABRIL/96. 
- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio /96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 
LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 
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II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

No que pertine ao reajuste de maio de 1996 no percentual de 20,05% referente ao INPC acumulado no período de maio 

/95 a abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão dos autores, uma vez que, ao contrário do alegado, não 

houve ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 1415/96, em 

seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a expressa 

revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Dessa feita, não guarda direito aos segurados em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Por fim, no que tange à observância da limitação do valor do salário-de-benefício, dispõe o artigo 21, § 4º, do Decreto 

nº 89.312/84: 

 

Artigo 21: O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido:  

(...)  

§ 4º - O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maio r valor- teto na data do benefício.  
(...)  

 

Destarte, necessária se faz a observância desses critérios quando do recálculo da renda mensal inicial da parte autora. 

Quanto à aplicação do artigo 202 da Constituição da República, o salário-de-benefício do autor deve ser calculado em 

função dos critérios estabelecidos pelos artigos 29 e 31 (em sua redação original) da Lei nº 8.213/91, já que a data 

inicial do benefício se deu sob sua vigência. 

De outro lado, em se tratando da limitação imposta pelo § 2º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, não merece prosperar o 

recurso dos autores, já que referido dispositivo não foi considerado inconstitucional. 

Ademais, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma 

regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

Desta feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 
PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio /92. 

Assim, somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

De outra parte, cumpre esclarecer que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente 

ocorreu a partir do advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do 

julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 
 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei maio r não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Insta salientar, ainda, que a pretensão de serem considerados os salários-de-contribuição em valores integrais esbarra no 

preceito contido no artigo 135 da Lei nº 8.213/91, o qual estabelece que: 

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem. 

 

Portanto, em se verificando que os recolhimentos tenham se dado acima do limite máximo estabelecido, correto o 

procedimento do ente autárquico quanto ao enquadramento no teto legal quando do cálculo do salário-de-benefício, em 
atendimento ao dispositivo legal retromencionado. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para julgar parcialmente procedente o pedido a fim de condenar o INSS a corrigir os salários-de-

contribuição anteriores a março/94, com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. As 
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verbas acessórias serão calculadas na forma acima especificada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição 

quinquenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Deverá ser observado, ainda, o disposto nos artigos 29, § 2º, e 

33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053505-23.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.053505-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA MIGUEL 

ADVOGADO : CRISTIANE VENDRUSCOLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00050-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para declarar 

o efetivo trabalho prestado pela autora na qualidade de balconista, na firma Irmãos Salomão & Cia Ltda, no período de 

18.11.1971 a 31.12.1977, condenando o réu a conceder à autora aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

(70%), a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas. Sem custas. 

Agravo retido do INSS, no qual alega carência da ação em razão da ausência de requerimento administrativo. 
Em suas razões de apelação, o INSS reitera, preliminarmente, o agravo retido. No mérito, objetiva a reforma da 

sentença, alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento de trabalho urbano exercido sem 

registro em carteira e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Afasto a preliminar de carência da ação em face da ausência de requerimento administrativo, pois é cediço em nosso 

ordenamento jurídico que, no caso de contestado o direito pleiteado, não é necessário o prévio acesso à via 

administrativa para o ajuizamento da ação. 

Busca a autora, nascida em 9.4.1950, comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira profissional, 

no período de 18.11.1971 a 31.12.1977, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, é devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) 

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

Destaque-se para o caso que a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade urbana. A esse respeito, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. COMPLEMENTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL E 

TESTEMUNHAL. 

1. Havendo início de prova material corroborada por idônea prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento do tempo 

de serviço de urbano, para fins de percepção de benefício previdenciário. 

2. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ - Sexta Turma; RESP - 238196, SP/199901029341, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u., j. em 08/02/2000; DJ 

22/05/2000, p.153) 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifico que inexiste nos autos início de prova material a comprovar o labor urbano alegado. O 

documento da f. 14 é mera declaração reduzida a termo, sem o crivo do contraditório, razão pela qual não pode ser 

aceito como início razoável de prova material. 

O tempo de serviço urbano que a autora pretende somar aos demais períodos devidamente anotado em sua CTPS está 

lastreado em prova exclusivamente testemunhal, porquanto inexistente qualquer prova documental de que ela tenha 

efetivamente desenvolvido atividade urbana de 18.11.1971 a 31.12.1977, na condição de balconista. 

Assim, não existindo nos autos ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não 

da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço 

urbano. 

Sendo assim, o alegado trabalho urbano no período de 18.11.1971 a 31.12.1977 deixa de ser reconhecido, visto que não 

restou comprovado o seu efetivo exercício. 

Assim, computando-se o tempo de serviço comum (anotações em CTPS), o somatório do tempo de serviço da parte 

autora até 14.12.1998, não alcança o tempo mínimo exigido, não fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

É oportuno anotar que a autora encontra-se recebendo aposentadoria por tempo de contribuição desde 16.1.2008, 

conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, 

na forma da fundamentação. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1007516-06.1998.4.03.6111/SP 

  
2001.03.99.054790-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VILMA DE OLIVEIRA DAVOLI 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA GABALDI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.10.07516-2 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, sob o argumento 

de falta de amparo legal à pretensão ali esposada, por não verificar qualquer ilegalidade quando da concessão do 

benefício da parte autora. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 
(duzentos reais), cujo valor somente poderá ser cobrado se provado que perdeu a condição de necessitado, nos termos 

da L. 1.060/50. 

 

A autora, em suas razões de apelação, argumenta ser devida a atualização dos salários de contribuição com os índices 

corretos, de acordo com a regra do artigo 202, caput e § 2º, da Carta Magna. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que a autora é titular do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço concedida em 

21.01.1993 (fl. 09). 

 

Para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o art. 31, na 

sua antiga redação. 

 
Portanto, não há que se falar em recálculo da renda mensal inicial do benefício, eis que todos os 36 (tinta e seis) 

salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a variação do INPC, tendo a autarquia 

previdenciária agido nos termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 

529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

 

A autora não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de sua apuração ou a utilização de índices 

diversos daqueles previstos na legislação vigente. 

 

Ademais, conforme informação do Setor de Contadoria da 11ª Subseção Judiciária - Marília -SP (fl. 31), houve a 

atualização monetária dos 36 salários-de-contribuição, para elaboração da renda mensal inicial, pela variação do INPC. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme 

fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002332-08.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.002332-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCRECIA APARECIDA REBELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, condenado o réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

aplicando-se na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro 

de 1994, além de efetuar a revisão do benefício mediante a incidência da variação do IGP-DI a partir do reajuste de 

maio de 1996 até a data da propositura da ação. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão 

ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% até 11.01.2003 e, a partir de 12.01.03, à taxa de 
1% ao mês. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

montante vencido. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão, além de argumentar ser indevida a incidência 

da variação do IGP-DI a partir de junho de 1997. 

 

A parte autora, em recurso adesivo, alega preliminarmente, nulidade processual por inobservância do devido processo 

legal e do direito de ampla defesa e contraditório e, no mais, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os 

índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos 

períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos 

benefícios previdenciários.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
A matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa ou nulidade processual por inobservância do devido processo legal, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a 

ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

De outra parte, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios 

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1310/2056 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 
 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 
 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 
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prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 
31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para excluir da condenação o reajuste do benefício pelo IGP-DI e 

para determinar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-42.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000608-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LUZIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, sob o argumento 

de falta de amparo legal à pretensão ali esposada, por não verificar qualquer ilegalidade quando da concessão e 

manutenção do benefício da parte autora. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na L. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, aduzindo ser devida a aplicação da 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, além de argumentar que os índices utilizados pela autarquia para 

reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à 

determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional.  

 

Assim, tendo a parte autora ajuizado ação em 22 de fevereiro de 2001, restam prescritas as parcelas nas quais haveria 

diferenças a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização 

do salário mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

salientando que referida prescrição foi observada na r.sentença recorrida. 

 

A propósito, confira-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 
TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 
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Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 
Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 
valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 
Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
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- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 
 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-31.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002713-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LIBERATO FERNANDES BALIEIRO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00020-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 
rural sem registro em CTPS de junho de 1958 a março de 1983, inclusive como laborada sob condições especiais, bem 

como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária fixada em 20% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 

(f. 86-88). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu labor rural, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua aposentação (f. 91-

94). 

 

Com as contrarrazões do autor (f. 100-104), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1316/2056 

 

Busca a parte autora, nascida em 08.06.1946, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre junho de 1958 e março de 1983, inclusive como laborada sob condições especiais, com a consequente concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 13), Certidões de Nascimento (f. 22 e 37) e Certificado de Dispensa 

de Incorporação (f. 12), qualificando-o como lavrador em 27.11.1965, 19.03.1974, 01.09.1977 e 16.07.1979, 

respectivamente, bem como Ficha de Identificação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cruzeiro do Oeste 

(f. 32), com data de admissão em 11.09.1976 e comprovante de recolhimento das respectivas contribuições dos anos de 

1977 a 1980 (f. 23-26 e 49). Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte 

precedente: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 
Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora pelo interregno descrito na 

exordial (f. 80-82). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.06.1958 a 30.03.1983, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta consignar que as peculiaridades da atividade rural, caracterizadas pela diversidade de locais de trabalho, tipo de 

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos à saúde, razão pela qual não há como se considerar como especial o período laborado pelo autor nas 

lides campesinas. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 
serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas a parte autora perfaz, na data 

do requerimento administrativo, 04.11.1996, mais de 33 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional; e após, na data da propositura da ação (10.04.2000), totaliza o requerente mais de 35 

anos de labor. 
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Ressalte-se que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode seguir um 

sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se computa o 

tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou bem se 

considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o fator 

previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais favorável 

ao segurado. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (04.11.1996), no caso de aposentadoria proporcional. Em 

caso de opção pelo benefício de aposentadoria integral, o início do benefício será na data da citação, uma vez que 

somente nesta data o autor terá completado os trinta e cinco anos de labor. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, 

acrescido dos consectários legais, na forma da fundamentação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 
das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LIBERATO FERNANDES BALIEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, segundo o critério mais favorável ao segurado, e tendo em vista o 

artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018770-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.018770-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00161-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade urbana no período de maio de 1968 a novembro de 1978 e 

dezembro de 1978 a janeiro de 1988, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, por ausência de prévio 

requerimento administrativo, bem como a ausência de autenticação dos documentos apresentados pelo apelado. No 

mérito, alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade urbana e para a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

A preliminar argüida por falta de cópia autenticada dos documentos que instruem a inicial, também fica rejeitada, uma 

vez que a ausência de autenticação não lhes retira o seu valor probante, se estes se encontram legíveis e não foram 

apontadas, concretamente, quais as suas irregularidades. 

 
Igualmente é importante ressaltar que, para ilidir a veracidade desses documentos, não basta impugná-los de forma 

genérica, cabendo ao INSS indicar de forma especificada qual seria a irregularidade, bem como trazer alguma prova 

dessa alegação, o que não ocorreu no caso vertente. 

 

Do mérito 
 
Para comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira apresentou os seguintes documentos que 

constitui início de prova material do exercício de atividade urbana: certidão de seus filhos, com assentos lavrados, 

respectivamente, em 28.12.1970 e 24.08.1982, na qual ela está qualificado como doméstica. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de doméstica, no período reconhecido na sentença. 

 

Destarte, restou comprovado o labor urbano, sem registro em carteira, pois a orientação colegiada é pacífica no sentido 

de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser 

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de maio de 1968 a 

novembro de 1978 e dezembro de 1978 a janeiro de 1988, em que trabalhou como doméstica, para Francisco César e 

Maria Thereza Balesteros da Silva, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 
pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano, o somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 29 anos, 06 

meses e 11 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 03 meses e 30 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, 

o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 03.03.2000, data da citação 

(fl.23), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas pelo réu, 

dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1320/2056 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIA MARIA RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

03.03.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405986-74.1997.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.022011-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FRANCISCO FREI NOGUEIRA e outros 

 
: GERALDO ALVES CARDOSO 

 
: IRINEU MAIA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ELIDES MARINHO DA SILVEIRA (desistente) 

ADVOGADO : GERALDO MAGELA ALVES 

No. ORIG. : 97.04.05986-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária que 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício, observando-se, na correção monetária dos salários-de-

contribuição, a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro/94 (39,67%). A parte autora foi isentada do pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários-de-contribuição dos 

benefícios devem ser corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67% de fevereiro de 1994, conforme já reconhecido 

pela jurisprudência. 

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 
 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
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(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402213-84.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.022118-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GERVASIO GOMES e outros 

 
: IZALTINO NEREU DE SOUZA 

 
: JOAO INACIO LAUREANO 

 
: JOAO ERNESTO BONFA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.04.02213-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária que 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício, observando-se, na correção monetária dos salários-de-

contribuição, a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro/94 (39,67%). A parte autora foi isentada do pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários-de-contribuição dos 

benefícios devem ser corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67% de fevereiro de 1994, conforme já reconhecido 

pela jurisprudência. 

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 
que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

dos autores GERVÁSIO GOMES, JOÃO INÁCIO LAUREANO e JOÃO ERNESTO BONFÁ. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Entretanto, considerando que o autor IZALTINO NEREU DE SOUZA obteve a concessão do seu benefício em 

25.08.1997 (fl. 14), cujo período-básico-de-cálculo foi composto pelos salários-de-contribuição de 08/94 a 07/97, 
inexistem salários-de-contribuição a serem corrigidos pelo índice em discussão. 

 

Dessa forma, não assiste direito ao autor IZALTINO NEREU DE SOUZA no recálculo de sua renda mensal inicial com 

a aplicação do IRSM de fevereiro/94. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, EXCLUÍDO O AUTOR IZALTINO NEREU DE SOUZA, na forma da 

fundamentação. 

 
Não há condenação do autor IZALTINO NEREU DE SOUZA aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos dos autores GERVÁSIO GOMES, JOÃO INÁCIO LAUREANO e JOÃO ERNESTO BONFÁ, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025301-32.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025301-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00157-4 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de maio de 1957 a agosto de 1974, condenando-

se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 

correção monetária e acrescido de juros de mora a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
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De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou a cópia da certidão de casamento (23.06.1973; fl.32), no qual ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tal documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 21.05.1957 a 30.08.1974, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

As peculiaridades da atividade rural, caracteriza por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e 

condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 21.05.1957 a 30.08.1974, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 18 (dezoito) anos, 6 

(seis) meses e 25 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

114 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

4 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 10 meses e 5 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000)." 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, 

conforme fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

EURÍPEDES FRANCISCO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 27.10.2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028352-51.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028352-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR GANDINI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00276-9 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença de fls. 167/171 que julgou procedente o pedido formulado na 
ação previdenciária, condenando o réu a efetuar aplicar o índice da ORTN nos 24 salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 últimos, bem como os critérios de previstos no artigo 58 do ADCT/88 e da Súmula n° 260 do TFR, além dos 

consectários nela especificados. 

 

O INSS, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora 

foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão, razão pela qual inexiste o direito às 

pleiteadas revisões. Pede a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

É o sucinto relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Tratando-se a hipótese dos autos de concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 42) verifico a ausência de previsão 

legal para a atualização dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos 

termos dos artigos 37 e 21, inciso I, dos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas 

espécies eram calculados com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem qualquer atualização, cujos 
dispositivos possuíam a mesma redação, verbis: 

 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 sobre os benefícios dos autores, os quais, à 

época de suas concessões, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 
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I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; 5ª T.; RESP nº 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

 

No tocante à aplicabilidade das disposições insertas no art. 58 do ADCT, observo que o benefício foi concedido ao 
autor em 01.01.1980 (fl. 42) 

 

Cinge-se a discussão à manutenção do benefício em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, tema 

sobre o qual a seguir faço uma breve digressão. 

 

Assinalo que a Justiça Federal firmou posição pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de 

benefícios previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "verbis": 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 
Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 
- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT/88 constituiu-se em regra transitória de manutenção dos valores do benefício, o 

que prevaleceu até dezembro de 1991, quando, então, entrou em vigor a Lei nº 8.213/91, que disciplinava a matéria. 
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Nesse sentido é o entendimento que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

2. Aos benefícios previdenciários em manutenção pela Previdência Social, tem aplicabilidade o artigo 58 do ADCT 

para o seu reajustamento, com vigência delimitada entre 5 de abril de 1989 e 9 de dezembro de 1991, quando cessou 

sua eficácia, por força da regulamentação da Lei nº 8.213/91, pelo Decreto nº 357. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ; 6ª T.; RESP nº 222234; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; DJ de 27.03.2000, pág. 140) 

Entretanto, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 

147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 

administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991, uma vez 

que não houve alteração do valor do salário mínimo nesse período. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 
Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 
República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
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Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 
a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 
A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 
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1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A do Código de Processo Civil dou provimento à apelação e à 

remessa oficial para reformar a r.sentença e julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus de 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033896-20.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033896-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 01.00.00039-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 

condenando o INSS a averbar como tempo especial os períodos de 07/02/1963 a 30/03/1966, de 01/09/1976 a 

02/09/1977, de 26/06/1984 a 11/09/1987, de 14/11/1977 a 20/03/1978, de 09/02/1967 a 07/05/1973, determinando ao 

INSS a conversão de tais períodos em comum e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 08/01/1998, 

com o pagamento das prestações mensais, abono anual, corrigidas e acrescidas de juros legais, desde a citação, além de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas. 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta a reforma da sentença e inversão do ônus sucumbencial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 08/01/1974 a 23/02/1976 - Cerâmica Martini S/A; 

De 01/05/1976 a 08/06/1976 - Guainco - Pisos Esmaltados Ltda; 

De 09/07/1976 a 15/07/1976 - Tecnomont; 

De 17/05/1978 a 17/02/1983 - Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu; 

De 07/02/1984 a 10/02/1984 - Construtora e Pavimentadora LIX da Cunha S/A; 

De 08/03/1988 a 10/03/1988 - Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu; 

De 10/11/1988 a 30/11/1990 - Cerâmica São José Guaçu S/A; 
De 15/06/1991 a 16/06/1992 - Novaguaçu Construtora Empr. Ltda; 

De 01/12/1992 a 27/03/1994 - ML Serviços Empreendimentos e Transportes Ltda; 

De 01/08/1994 a 20/01/1995 - D'aterra Insdustria Cerâmica Ltda; 

De 21/01/1995 a 02/08/1995 - ML Serviços Empreendimentos e Transportes Ltda; 

De 23/10/1997 a 30/11/1997 - Contribuinte individual. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais, nos seguintes períodos, mas que alguns deles não foram assim 

reconhecidos pelo INSS: 

De 07/02/1963 a 30/03/1966 - Cerâmica São José Guaçu S/A; 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu as funções de aprendiz 

AC/cerâmica, submetido a ruído de 81 dB (fl. 28). 

De 09/02/1967 a 07/05/1973 - Refinações de milho, Brasil Ltda; 
De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu as funções de servente, 

submetido a ruído de 89,9 dB (fls. 29/32). 

De 01/09/1976 a 02/09/1977 - Cerâmica São José Guaçu S/A; 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu as funções de carregar e 

descarregar fornos de cerâmica, submetido a ruído de 84 dB para o laudo realizado em 1981 e entre 64 a 70 dB para o 

laudo realizado em 1989 (fl. 33). 

De 14/11/1977 a 20/03/1978 - Champion papel e celulose S/A; 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu as funções de ajudante, 

submetido a ruído de 82 dB (fls. 34/36). 

De 26/06/1984 a 11/09/1987 - Cerâmica São José Guaçu S/A; 
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De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exerceu as funções de ceramista, submetido a ruído de 

84 dB para o laudo realizado em 1981 e entre 64 a 70 dB para o laudo realizado em 1989 (fl. 37). 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 
sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1334/2056 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

07/02/1963 a 30/03/1966; 09/02/1967 a 07/05/1973; 01/09/1976 a 02/09/1977; 14/11/1977 a 20/03/1978 (código 1.1.6 

do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo o reconhecimento da atividade como especial e a conversão. 

Os documentos juntados às fls. 182/189 em complemento aos juntados às fls. 46/49 comprovam a legitimidade do laudo 

pericial que atesta a exposição ao agente nocivo. Oportunizada a apreciação do documento pelo INSS, não há falar em 

violação a ampla defesa ou contraditório. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 
Também devem ser somados os períodos que constam na CTPS (comuns: de 08/01/1974 a 23/02/1976; 01/05/1976 a 

08/06/1976; 09/07/1976 a 15/07/1976; 17/05/1978 a 17/02/1983; 07/02/1984 a 10/02/1984; 08/03/1988 a 10/03/1988; 

10/11/1988 a 30/11/1990; 15/06/1991 a 16/06/1992; 01/12/1992 a 27/03/1994; 01/08/1994 a 20/01/1995; 21/01/1995 a 

02/08/1995; 23/10/1997 a 30/11/1997) 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos e 9 

meses. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/01/1998), quando configurada 

a mora da autarquia. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA 

OFICIAL, para computar como comum a atividade exercida no período de 26/04/1984 a 11/09/1987. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) SEBASTIÃO DA SILVA FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
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implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

08/01/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036147-11.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036147-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JULIO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : CINTHIA MAGALY MONTANO VACA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00032-7 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por JULIO RAMOS DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a correção dos salários de contribuição de acordo com o art. 202 da 

Constituição Federal, bem como, subsidiariamente, a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN, com o pagamento das diferenças apuradas acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/70 julgou improcedente o pedido formulado, isentando o requerente do pagamento 

de custas e honorários de advogado em razão da concessão da gratuidade processual. 

Em razões recursais de fls. 73/89, o autor sustenta a existência do direito à pleiteada correção, razão pela qual requer a 

reforma da r.sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 
6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 
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Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL, SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, 

CÁLCULO, ARTIGO 202, DA CF/88, VALOR TETO, ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91, EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 
4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 01/06/1977 (fl. 18). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a manutenção do decisum, nesse aspecto. 

Diante disso, passo à analise do pedido de correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pela 

ORTN. 

Tratando-se a hipótese dos autos de concessão de aposentadoria por invalidez, verifico a ausência de previsão legal para 
a atualização dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos termos dos 

artigos 37 e 21, inciso I, dos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas espécies eram 

calculados com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem qualquer atualização, cujos dispositivos 

possuíam a mesma redação, verbis: 

 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 sobre os benefícios dos autores, os quais, à 

época de suas concessões, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 
consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 
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II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; 5ª T.; RESP nº 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

 

Sendo assim, verifico que não há reparo a ser feito no decisum, razão pela qual se impõe a sua manutenção. 

Aplicam-se ao caso os preceitos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Portanto, desnecessária a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do autor, mantendo "in totum" 

a r.sentença recorrida. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AKIO TANAKA 

ADVOGADO : MARISA APARECIDA MIGLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 96/99) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 100/102 o INSS, preliminarmente, suscita a preliminar de nulidade da sentença, por ter 

havido o reconhecimento do período laborado em atividade especial sem que a parte autora o tenha requerido e, no 

mérito recursal,combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Preliminarmente, no tocante à alegação, argüida pela autarquia ré, de nulidade da sentença, em razão de julgamento 

extra petita, observo a sua inocorrência pois, a rigor, o cômputo da atividade especial não se deu por reconhecimento do 

órgão judicante de primeiro grau, mas em razão do resumo de documentos para cálculo do tempo de serviço expedido 

pela própria autarquia, conforme documentos de fls.15 e 18. 
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Portanto, tais períodos caracterizam-se como fatos incontroversos, os quais prescindem da produção de provas, 

conforme estabelecido no inciso III do artigo 334 do CPC, bem como de declaração judicial, pois já expressamente 

reconhecidos pela autarquia ré na esfera administrativa. 

Assim, o tempo de serviço efetivamente reconhecido na sentença foi o período de trabalho rural, sendo este objeto do 

pedido inicial, não desbordando o r. julgado dos limites estabelecidos na exordial, que incluiu o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, cujo deferimento exige a análise de todos os documentos carreados aos autos, bem 

como dos requisitos legais. 

Destarte, afasto a preliminar de nulidade da sentença argüida pelo INSS. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-
empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
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que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 
tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos,para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Certificado de Reservista expedido pelo Ministério da Guerra, datado de 16 de 

fevereiro de 1962, constando a profissão de lavrador (fl. 19). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 82/84 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 
as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1962 a 30/11/1979, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 17 anos e 11 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS e do Resumo do INSS 

acostado aos autos (fl. 18), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento 

desta demanda (23/07/1998), 43 anos, 4 meses e 12 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a AKIO TANAKA, com data de início do benefício - DIB em 

10/02/1998, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se encontra 

aposentado por idade desde 16 de maio de 2007 devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da 

liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período supra indicado, explicitar a incidência da 
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correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria integral, 

na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seu benefício. O autor foi condenado no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), porém só 
será compelido a pagar o ônus da sucumbência quando cessar seu atual estado de miserabilidade, por ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando ser devida a aplicação 

do primeiro reajuste integral do benefício e da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88, além os índices 

utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não 

atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 

previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial concedida 

em 16.07.1991, conforme fl. 22. 

 

Considerando que a aposentadoria do autor foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da República 

de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 
incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 
original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 
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Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 
incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 
Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 
os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 
CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 
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Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001348-27.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001348-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 

25.11.1973 a 01.04.1979, bem como o exercício de atividade especial no período requerido na petição inicial, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da 
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citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor da condenação até a data da efetiva implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (30.10.1978; fl. 15/16), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 25.11.1973 a 

01.04.1979, conforme reconhecido na sentença, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 20.10.1980 a 12.09.2002, com exposição a ruídos de 82dB a 91dB (SB e 

laudo técnico; fls. 18/31), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 30 anos, 11 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 02 meses e 03 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 18.10.2002, data da citação 

(fl.38), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADÃO LUIZ DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

18.10.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 02.00.00026-6 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS, de janeiro de 1960 a janeiro de 1970, a conversão dos períodos de 19.06.1972 a 

10.02.1974, 01.09.1977 a 09.04.1981, 22.10.1981 a 14.03.1983, 23.07.1984 a 31.06.1985, 01.07.1985 a 16.08.1989, 

17.08.1989 a 14.08.1990 e de 01.02.1993 a 12.12.1995, laborados sob condições especiais, bem como a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 
A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento das custas, 

despesas processuais e verba honorária, por ser ele beneficiário da assistência judiciária gratuita (98-104). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu labor rural e especial, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 106-116). 

 

Com as contrarrazões do INSS (f. 119-125), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 17.12.1949, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido de 

janeiro de 1960 a janeiro de 1970, a conversão dos períodos de 19.06.1972 a 10.02.1974, 01.09.1977 a 09.04.1981, 

22.10.1981 a 14.03.1983, 23.07.1984 a 31.06.1985, 01.07.1985 a 16.08.1989, 17.08.1989 a 14.08.1990 e de 01.02.1993 

a 12.12.1995, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 
Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com seu título de eleitor (f. 13), 

qualificando-o como lavrador em 01.08.1968, o qual constitui início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial (f. 95-96). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 17.12.1949, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1960. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1350/2056 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.01.1960 a 30.12.1970, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta consignar que as peculiaridades da atividade rural, caracterizadas pela diversidade de locais de trabalho, tipo de 

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos à saúde, razão pela qual não há como se considerar como especial o período laborado pelo autor nas 

lides campesinas. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1351/2056 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 
90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 
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No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 (f. 32) e laudo técnico pericial (f. 33) - ajudante geral junto à Sifco S/A no período de 

19.06.1972 a 10.02.1974, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 90dbA; 

-Formulário (f. 35), baseado em laudo técnico - oficial serralheiro junto à SDC Brasil Ind. Met. Ltda. no período de 

01.09.1977 a 09.04.1981, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 95dbA; 

-Formulário (f. 38) e laudo técnico pericial (f. 36-37) - soldador junto à Advance Industria Têxtil Ltda. no período de 

22.10.1981 a 14.03.1983, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 90dbA; 

-Formulário DSS-8030 (f. 57) e laudo técnico pericial (f. 58) - soldador junto à Skan Industria e Comércio Ltda no 

período de 23.07.1984 a 31.06.1985, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 85dbA; 

-Formulário DSS-8030 (f. 59) e laudo técnico pericial (f. 60) - caldeireiro junto à Skan Industria e Comércio Ltda. no 

período de 01.07.1985 a 16.08.1989, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 85dbA; 

-Formulário DSS-8030 (f. 63) e laudo técnico pericial (f. 64) - caldeireiro junto à Bemart Caldeiraria de Precisão Ltda. 

no período de 17.08.1989 a 14.08.1990, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 85dbA; 

-Formulário DSS-8030 (f. 39) e laudo técnico pericial (f. 41) - caldeireiro junto à Transmac Industria Mecânica Ltda. no 

período de 01.02.1993 a 12.12.1995, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 92dbA. 
 

Assim, devem ser tidos como especial os períodos de 19.06.1972 a 10.02.1974, 01.09.1977 a 09.04.1981, 22.10.1981 a 

14.03.1983, 23.07.1984 a 31.06.1985, 01.07.1985 a 16.08.1989, 17.08.1989 a 14.08.1990 e de 01.12.1993 a 12.12.1995, 

comprovado pela documentação analisada, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente 

estabelecidos. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, em 22.03.2002, data da propositura da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, acrescido 
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dos consectários legais, na forma da fundamentação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

08.04.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023528-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023528-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL CARLOS ANTONIO 

ADVOGADO : SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00187-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 
rural sem registro em CTPS de 01.01.1965 a 31.12.1972, a conversão dos períodos de 20.09.1979 a 01.06.1985, 

08.07.1985 a 01.10.1985, 18.03.1986 a 15.07.1986, 26.01.1987 a 17.04.1990, 14.03.1991 a 01.08.1991, 11.02.1992 a 

10.05.2000 e de 17.07.2000 a 29.03.2001, laborados sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

 

Agravo retido do INSS, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via 

administrativa (f. 74-75). 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 

exercida sob condições especiais, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, a partir da citação, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora de 

0,5% ao mês, além de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação e do pagamento das custas e 

despesas processuais. Submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 83-92). 

 

Em razões de apelação, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega, em síntese, a 

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e a especial e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. Sustenta a necessidade do cumprimento do requisito etário. Subsidiariamente, 
pleiteia a redução da verba honorária (f. 97-109). 

 

Com as contrarrazões do postulante (f. 112-117), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 
Inicialmente, conheço do agravo retido interposto pelo autor, uma vez que preenchido o requisito previsto no art. 523 do 

Código de Processo Civil e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

 

Cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária demonstrou, inequivocamente, seu 

propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-se desnecessário o prévio 

requerimento administrativo. 
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Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Busca a parte autora, nascida em 12.12.1951, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre 01.01.1965 a 31.12.1972, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 20.09.1979 a 01.06.1985, 08.07.1985 a 

01.10.1985, 18.03.1986 a 15.07.1986, 26.01.1987 a 17.04.1990, 14.03.1991 a 01.08.1991, 11.02.1992 a 10.05.2000 e de 

17.07.2000 a 29.03.2001, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com seu Certificado de Dispensa 

de Incorporação (f. 34), qualificando-o como lavrador em 30 de outubro de 1970, o que constitui início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f. 94-95). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 12.12.1951, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1965. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.01.1965 a 31.12.1972, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 
interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 25) baseado em laudo pericial - operador da zincagem junto à Morlan S/A no período de 20.09.1979 a 

01.06.1985, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 83dbA; 

-Formulário (f. 27) baseado em laudo pericial - faxineiro junto à Açucareira Vale do Rosário no período de 08.07.1985 

a 01.10.1985, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 93, 31dbA; 

-Formulário (f. 24) baseado em laudo pericial - auxiliar de operador da zincagem junto à Morlan S/A no período de 
18.03.1986 a 15.07.1986, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 83dbA; 

-Formulário (f. 26) baseado em laudo pericial - auxiliar de operador da zincagem junto à Morlan S/A no período de 

26.01.1987 a 17.04.1990, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 83dbA; 

-Formulário (f. 23) baseado em laudo pericial - servente junto à Produtos Alimentícios Orlândia S/A Com. Ind. nos 

períodos de 14.03.1991 a 01.08.1991 e de 11.02.1992 a 10.05.2000, exposto de maneira habitual e permanente a 

pressão sonora de 84dbA. Insta consignar que o reconhecimento como especial de tal período deve ser limitado a 

05.03.1997, uma vez que a partir de tal data o autor esteve exposto a níveis de pressão sonora inferior ao estabelecido 

em lei para caracterização do labor como especial. 

-Formulário (f. 28) baseado em laudo pericial - operador de máquina junto à empresa Produtos Alimentícios Orlândia 

S/A Com. Ind. no período de 17.07.2000 a 29.03.2001, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 

87dbA; 
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 20.09.1979 a 01.06.1985, 08.07.1985 a 01.10.1985, 18.03.1986 a 

15.07.1986, 26.01.1987 a 17.04.1990, 14.03.1991 a 01.08.1991, 11.02.1992 a 05.03.1997 e de 17.07.2000 a 29.03.2001, 

comprovados pelos documentos das f. 23-30, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente 

estabelecidos. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz na data da EC n. 20/98, mais de 34 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional; e após, na data da propositura da ação (06.08.2001), totaliza o requerente mais de 35 anos de 

labor. 

 

Ressalte-se que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode seguir um 

sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se computa o 

tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou bem se 
considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o fator 

previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais favorável 

ao segurado. 

 

Ressalto que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional n. 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já 

contava com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

mantida, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção 

monetária, limitar a incidência da verba honorária à data da sentença e isentar o réu do pagamento das custas 

processuais, tudo na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ISMAEL CARLOS ANTONIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, segundo o critério mais favorável ao segurado, e tendo em vista o artigo 

461 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.03.008766-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NABUCO DONOZOR SILVERIO DE SOUZA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro 

CODINOME : NABUCO DONOZOR SILVERIO DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

revisional, pela qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora 

aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro 

de 1994, observado o teto previdenciário. As diferenças apuradas deverão ser pagas, observada a prescrição qüinqüenal, 

com correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 26/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 

contados da citação. Foi determinada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, 

observando-se a regra do art. 12 da L. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, alega preliminarmente, nulidade processual por inobservância do devido 

processo legal e do direito de ampla defesa e contraditório e, no mais, reitera os termos da inicial, argumentando que os 
índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos 

períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos 

benefícios previdenciários.  

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 
A matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa ou nulidade processual por inobservância do devido processo legal, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a 

ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

 
Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

 

No que tange aos reajustes subseqüentes: o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, 
estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 
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Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 
incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 
fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1360/2056 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 
ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 
da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 
A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E À REMESSA OFICIAL, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010906-46.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.010906-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JAYME FERREIRA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante 

a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, bem como fazer incidir os critérios de reajuste previstos no artigo 58 do 

ADCT/88. As diferenças em atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente nos 

termos das Súmulas nº 148 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e da Lei nº 8.213/91, e acrescidas de 

juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação até 10.01.03 e, após, à razão de 1% ao mês. Não houve condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios devido a sucumbência parcial das partes. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de prescrição qüinqüenal, prescrição da ação e 

decadência, além da preliminar de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo, em razão da parte autora não ter apresentado início de prova documental quanto aos valores dos proventos 

iniciais e majorações subseqüentes e, no mais, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora 

foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão, aduzindo também ser indevida a aplicação 

do artigo58 do ADCT/88. Subsidiariamente requer que seja observada a limitação legal do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal inicial, bem como que os honorários advocatícios sejam reduzidos em 10% incidentes sobre as 

diferenças devidas somente até a data da sentença e que os juros de mora sejam fixados em 0,5% ao mês. 

 
Por sua vez, a parte autora, em seu recurso, pede a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação até 

o trânsito em julgado. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da decadência 
Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Da prescrição 
 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo 

e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". 

Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 
(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Da Preliminar 
É de se rejeitar a preliminar, pois as informações sobre os valores do benefício percebido pelo segurado em nada 

contribuem para solucionar o mérito da lide, em se tratando de matéria unicamente de direito, cuja elucidação dispensa 

prova. 

 

Do mérito 
Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício aposentadoria especial concedida em 15.07.1986 (fl. 25). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
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Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 
do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA 
OFICIAL, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-05.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003716-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LEONICE DE ABREU CUNHA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o argumento de que a parte autora se 

encontra incapaz para o trabalho por motivo de problemas de saúde consistente em problemas de coluna, inchaço nos 

membros inferiores, caroços nos seios, suspeita de câncer, além de males desconhecidos que lhe causam dores no corpo. 

Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa nos termos do artigo 3º da Lei 

nº 1060/50. 

Em suas razões recursais a apelante pede, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, sob alegação de cerceamento de 

defesa devido à não realização de audiência de instrução e julgamento. Aduz a apelante que tinha intenção de produzir 

prova testemunhal. 

No mérito, pede a reforma da sentença para julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ou, 

alternativamente, auxílio-doença, alegando, em síntese, o preenchimento dos requisitos. Sustenta que a incapacidade 

laboral da autora é definitiva e total, não podendo ser considerada temporária vez que se está diante de doença 

degenerativa. Aduz, ainda, que sendo os males de caráter degenerativo e de longa data, não há falar em perda da 

qualidade de segurada vez que só não mais foi contratada a partir de junho de 2002 porque sua saúde não lhe permitia. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a ausência de realização de audiência de 

instrução e julgamento ou da oportunidade de produção de qualquer outra prova diversa da pericial, vez que entendo 

serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 

Tampouco é nulo o processo em que não foi oportunizada a apresentação de alegações finais, tendo em vista que essa 

fase do procedimento ordinário tem lugar apenas quando há audiência de instrução e julgamento, conforme previsão 

legal. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A parte autora, nascida em 04/02/1968, contando com 35 anos na propositura da ação (17/10/2003) e 43 anos, 

atualmente, pretende obter a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, sob alegação de encontrar-se 

total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

Os benefícios pleiteados pela autora estão previstos nos artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 
 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

O laudo pericial de fls. 52/58, elaborado em 11.10.2004, conclui pela incapacidade total e temporária da autora 

portadora de lombalgia e cervicobraquialgia esquerda. Reconhece haver limitação da capacidade pela patologia, própria 

da idade, mas nada que seja fator decisivo para caracterizá-la como total e definitivamente incapaz, apenas necessitando 

tratamento médico adequado para ter condições de trabalhar. 

Assim, verifica-se que não restou comprovada a incapacidade total e permanente laboral da autora, não lhe assistindo 

direito à aposentadoria por invalidez. 
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Saliente-se que o fato da enfermidade da autora ser "degenerativa" não implica no reconhecimento atual da 

incapacidade laboral, mas tão somente significa dizer que as dores de coluna que a autora sente são decorrentes da 

idade, ou seja, da normal degeneração do corpo humano. 

Certo é que o quadro atual poderá evoluir a uma situação de total e definitiva incapacidade, o que não se verificou na 

ocasião da perícia, não se podendo conceder o benefício requerido ante uma perspectiva de evolução da "doença". 

De outro turno, a conclusão do laudo pela incapacidade total e temporária conduz à concessão do auxílio-doença, se 

preenchidos os demais requisitos. 

A CTPS da autora (fl. 14/18) revela que ela esteve filiada à Previdência Social até 10.06.2002, tendo cumprida a 

carência de 12 contribuições mensais. 

Embora o laudo pericial não precise a data em que se iniciou a incapacidade da autora, a leitura do mesmo, leva a 

concluir que à época havia evidências de que a autora apresentava os problemas de saúde nele mencionados há algum 

tempo, quando ainda sustentava a qualidade de segurada, por se tratar de doença degenerativa. 

Ademais, o atestado médico acostado às fls. 20, datado de junho de 2003, relata que, à época, havia evidências de que a 

autora já estava doente quando ainda sustentava a qualidade de segurada. 

Assim, havendo nos autos evidências de que a autora teria deixado de trabalhar em razão da enfermidade a que foi 

acometida, resta afastada a perda da qualidade de segurado. 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 
p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Confira-se, ainda, o recente julgado do C. STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir 

para a Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de segurado. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0212459-3 - SEXTA TURMA - RELATORA: MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA- DJe 18/10/2010). 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer que é 

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual (trabalho braçal - safrista), sendo-lhe devido o 

benefício de auxílio-doença. 

O segurado tem direito de permanecer em gozo de auxílio-doença enquanto estiver incapacitado para o exercício de 

suas atividades habituais, mas se isso não for clinicamente viável, deve o INSS reabilitar o segurado para outra 

atividade antes da cessação do benefício. 

Assim, a autarquia deverá submeter o beneficiário ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 

8.213/91 que assim determina: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" 

 

Assim, somente cessará o pagamento do benefício se restar comprovada a habilitação do segurado para outra atividade 

que lhe garanta o próprio sustento. 

Ressalte-se, ainda, que o art. 90 do referido dispositivo legal, dispõe que o processo de reabilitação é obrigatório para os 

segurados, podendo, portanto, ser concedido independentemente do requerimento da parte. 

Ante todo o exposto, assiste à parte autora direito ao benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

A data de início do benefício - DIB deve ser 11 de outubro de 2004, quando restou demonstrada a incapacidade total e 

temporária da parte autora (data do laudo - fls. 52/58). 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a partir da data do laudo pericial, observada a taxa de 

6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 
precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). 
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Fixo honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, nos termos da Súmula 111 

do C. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, uma vez que o pedido 

foi julgado improcedente no juízo a quo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar 

procedente o pedido alternativo de concessão de auxílio-doença, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Leonice de Abreu Cunha, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de auxílio-doença, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-45.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002575-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JANUARIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JANUARIO PEREIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do 

ADCT ao benefício da parte autora, bem como a revisão dos últimos 36 salários de contribuição nos termos do art. 202, 

da CF/88, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/38 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora por ser a 

mesma beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, art. 12. 

Em razões recursais de fls. 41/45, a parte autora reitera o pedido constante na exordial, requerendo a reforma da r. 

sentença, com a total procedência da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 
Analisando os autos, observo que o benefício foi concedido ao autor em 16.08.1975 (fl. 10) 

 

Cinge-se a discussão à manutenção do benefício em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, tema 

sobre o qual a seguir faço uma breve digressão. 

 

Assinalo que a Justiça Federal firmou posição pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de 

benefícios previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "verbis": 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 
Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 
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A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 
Por outro lado, o artigo 58 do ADCT/88 constituiu-se em regra transitória de manutenção dos valores do benefício, o 

que prevaleceu até dezembro de 1991, quando, então, entrou em vigor a Lei nº 8.213/91, que disciplinava a matéria. 

 

Nesse sentido é o entendimento que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

2. Aos benefícios previdenciários em manutenção pela Previdência Social, tem aplicabilidade o artigo 58 do ADCT 

para o seu reajustamento, com vigência delimitada entre 5 de abril de 1989 e 9 de dezembro de 1991, quando cessou 

sua eficácia, por força da regulamentação da Lei nº 8.213/91, pelo Decreto nº 357. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ; 6ª T.; RESP nº 222234; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; DJ de 27.03.2000, pág. 140) 

 

Entretanto, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 

147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 
administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991, uma vez 

que não houve alteração do valor do salário mínimo nesse período. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 
se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1368/2056 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 
 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 
 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 
- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 
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Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 
2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 
uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997).  

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 
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Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 
inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão.  

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 16/08/1975 (fl.10). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, 

merecendo reforma a r. sentença com a inversão dos ônus da sucumbência. 

Aplicam-se ao caso os preceitos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo 

integralmente a r.sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANADIR VALEZE MORAES 

ADVOGADO : ARMANDO CANDELA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial da sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, calculado na 

forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a contar da data da perícia judicial. Foi determinada a correção monetária das 
prestações em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, de acordo com o Provimento nº 64, de 

28.04.2005, da Corregedoria Geral do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da data da realização da perícia, descontados os valores eventualmente recebidos a título de 

auxílio-doença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, verificada na data da sentença. Sem custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminar, alega impossibilidade de concessão da tutela antecipada, ao 

argumento de que não se encontra presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

especial contra a Fazenda Pública. No mérito, aduz que não está presente o requisito da incapacidade total e definitiva. 

Subsidiariamente, pugna pela concessão do benefício de auxilio-doença e redução do percentual de verba honorária 

para 5% (cinco por cento) do valor da causa, além do prequestionamento explícito da matéria. 

 

Com as contrarrazões (f. 242-247), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, cumpre observar que não prospera a alegação de impropriedade na concessão da tutela antecipada, 
uma vez presentes todos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Ademais, verifico que não procede a 

alegação de impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a autarquia, haja vista o disposto na Súmula n. 

729, do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária", razão pela qual deve ser mantida a medida. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 23.04.1951, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, datado de 03.09.2004 (f. 105-108), atestou que a autora foi submetida a mastectomia radicial 

com linfadenectomia axilar, devido a carcinoma de mama, o que a impossibilitou de exercer suas atividades laborativas, 

com risco de desenvolver linfedenia em caráter definitivo em membro superior. 

 

Não merecem prosperar as alegações do instituto réu de que não foi preenchido o requisito da incapacidade total e 

permanente, pois o laudo foi categórico ao atestar que a autora estava incapacitada total e permanentemente para o 
trabalho, em resposta ao "quesito 04". Ainda que assim não fosse, mister considerar o entendimento predominante do 

colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CELESTE BARUTTI CONTI 

ADVOGADO : MARCOS MARANHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. Houve condenação da parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando suspensos os efeitos da condenação, por ser a 
parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da L.1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices 

utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não 

atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 

previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte concedida 

em 23.09.1991, conforme carta de concessão de fl. 7. 

 

Considerando que o benefício da autora foi concedido posteriormente à promulgação da Constituição da República de 

1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua incidência sobre os benefícios 

concedidos antes de 05 de outubro de 1988. 
 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 
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Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 
se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 
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CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 
LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 
percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SUZES FILHO e outros 

 
: LINERCIO ALVES DE MORAIS 

 
: LUIZ DOS SANTOS AYRES 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

CODINOME : LUIZ DOS SANTOS AIRES 

APELADO : NELSON GENNARI 

 
: PEDRO LOPES 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente a teor da Súmula nº 8 do TRF e Lei nº 6.899/81 e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, 

a partir da citação. Houve a condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença alegando que o benefício da parte autora foi 
calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, pede a incidência da verba 

honorária até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
Consoante se verifica dos autos, o autor JOSE SUZES FILHO é titular do benefício de aposentadorias por tempo de 

serviço concedida em 02.06.1977 (fl.14), razão pela qual não haverá de ter a renda mensais inicial do seu benefício 

recalculada para a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, uma vez sua concessão se 

deu antes da edição deste diploma legal, observando-se, aqui, o princípio da irretroatividade da lei. 
Quanto aos demais autores, verifica-se dos autos que são titulares do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial concedidas em 02.04.1984, 30.11.1982, 17.12.1987 e 20.03.1986 (fl. 20, 30, 37 e 73). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
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Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para excluir da condenação o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

do autor JOSE SUZES FILHO e quanto à base de cálculo da verba honorária, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor JOSE SUZES FILHO aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos dos autores LINÉRCIO ALVES DE M ORAIS, LUIZ DOS SANTOS AYRES, NELSON GENNARI e 

PEDRO LOPES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios revisados de imediato, 
tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-36.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.002379-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ERNESTO CANDIDO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO LUIS DE MORAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

CODINOME : ANTONIO LUIZ DE MORAIS 

APELADO : BENEDITO FERREIRA DA CRUZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

CODINOME : BENEDICTO FERREIRA DA CRUZ 

APELADO : APARECIDO MARINHO DE SOUSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

CODINOME : APARECIDO MARINHO DE SOUZA 

APELADO : ANTONIO CORNI GIMENEZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

CODINOME : ANTONIO CORNE GIMENEZ 

APELADO : LAZARA PEDROSO SOBRINHO (= ou > de 65 anos) 

 
: WALDEMAR GOCKOS (= ou > de 65 anos) 

 
: MARION CORREA E CASTRO CAMPOMORI (= ou > de 65 anos) 

 
: ARMINDO VITAL ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do Código Processo Civil, em relação aos autores JOÃO ERNESTO CÂNDIDO, BENEDITO FERREIRA DA CRUZ, 

ANTONIO CORNE GIMENEZ e LAZARA PEDROSO SOBRINHO, condenando-os ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, sobrestando, no entanto, a execução dos valores enquanto ostentarem a 

condição de beneficiários da Justiça Gratuita. Quanto aos demais autores, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, bem como aplicar a equivalência salarial 
prevista no artigo 58 do ADCT/88. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente nos termos do Provimento COGE nº 26/01 e Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Houve a condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, postula a redução dos juros 

de mora em 6% ao ano. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Verifica-se dos autos que os autores são titulares dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria 

especial e aposentadoria por idade, concedidas em 11.03.1984, 12.05.1980, 23.04.1981, 18.02.1988 e 29.04.1985 (fl. 

20, 31, 55, 65 e 71). 
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É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, conforme fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos dos autores ANTONIO LUIZ DE MORAES, APARECIDO MARINHO DE SOUSA, WALDEMAR 

GOCKOS, MARION CORREA E CASTRO CAMPOMORI E ARMINDO VITAL ROSA, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003585-14.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003585-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LIDIO RODRIGUES JUSTO 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que reconheceu, de ofício, a carência da ação por falta de 

interesse de agir, na modalidade utilidade, quanto ao pedido de reconhecimento de períodos especiais e julgou 
improcedente o pedido de concessão de aposentadoria. Condenou, ainda, o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspendendo a execução, tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita. Sem custas. 

Agravo retido do autor, em face da decisão de indeferimento da prova pericial. 
Requer a parte autora, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, objetiva a procedência do seu pedido, 

sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento de atividade especial, bem como a perda 

da qualidade de segurado não pode ser considerada para efeito da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

No caso em questão, não há necessidade da prova pericial, uma vez que os documentos juntados aos autos são 

suficientes para o deslinde da presente demanda. 

Busca o autor, nascido em 3.8.1949, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 8.10.1971 a 1.º.2.1991 

e 2.5.1994 a 29.7.1997, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
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Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente porque a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 
Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 8.10.1971 a 1.º.2.1991 e 2.5.1994 a 5.03.1997, em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação 

previdenciária, conforme formulário e laudo das f. 27-34. 

Deixo de reconhecer o período de 6.3.1997 a 29.7.1997 como trabalhado em condição especial, uma vez que o nível do 

ruído é inferior a 85 dB, abaixo do limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária. 

Cumpre salientar que é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social 

quando veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso VI e § 4.º, da 

Lei n. 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por tempo de serviço prevista no artigo 52 da Lei n. 8.213/91, 

uma vez que, como visto, quando completou o tempo de serviço necessário, já contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. 

Tal orientação resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo por meio da Medida Provisória n. 83, de 12 de 

dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a prever a 

possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria, independentemente da manutenção da qualidade de segurado, 

desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data 

do requerimento do benefício. 

Assim sendo, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já 
considerado administrativamente (f. 119), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 32 anos de serviço 

até 29.7.1997 (DER), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos 

da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.7.1997, f. 78), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 
excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação da parte autora para condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros 

de mora, conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data 

da sentença, bem como a isenção do réu no pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da 

fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LÍDIO RODRIGUES JUSTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 29.7.1997 (DER), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 01 (um) salário mínimo. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e urbana, com registro em CTPS, e especial e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios anotados em CTPS, nos períodos de 

05.02.1976 a 29.04.1976, 03.05.1976 a 14.01.1977 e 02.05.1977 a 28.10.1977 (fls. 19/21), deve ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural e urbano, com 
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registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 

empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural no período de 03.04.1978 a 

22.03.1981 (fl. 40). As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de 

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos à saúde. 

 

Deve ser tido por especial o período de 23.03.1981 a 25.07.2001, com exposição a herbicidas e ruídos que variavam de 
90,2dB a 93,6dB (SB e laudo técnico; fls. 41/45), código 1.1.6. e 1.2.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.6. do 

Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, a parte autora totalizou 29 anos, 04 

meses e 07 dias até 15.12.1998 e 33 anos e 03 dias até 26.07.2001, data do requerimento administrativo, conforme 

planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 

da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que a parte autora, nascida em 14.03.1961, não 

contava com a idade mínima de 53 anos à época do requerimento administrativo. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 
40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora totalizou 35 anos de tempo de serviço em 22.07.2003, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 
O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 22.07.2003, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22.07.2003, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação ajuizada por PEDRO FRANCISCO PAPA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a correção dos salários de contribuição de acordo com o art. 

202 da Constituição Federal, com o pagamento das diferenças apuradas acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou procedente o pedido para determinar a revisão dos últimos salários de 

contribuição do autor tomando por base o disposto no art. 202, da CF/88, além dos consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 108/115, o INSS sustenta a ausência de direito do autor à pleiteada correção, razão pela qual 

requer a reforma da r.sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1387/2056 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 
No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL, SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, 

CÁLCULO, ARTIGO 202, DA CF/88, VALOR TETO, ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91, EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 
Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 19/06/1997 (fl. 27). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a reforma do decisum. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

para reformar a r.sentença e julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 158/161) julgou procedente o pedido, e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame 

necessário. 

Em razões de recurso de fls. 165/176 o INSS, preliminarmente, suscita a preliminar de nulidade da sentença, por não ter 

apreciado o pedido de declaração de tempo de serviço e, no mérito recursal,combate a sentença, alegando não ter a parte 

requerente comprovado os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento 

legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 
É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Preliminarmente, no tocante à alegação, argüida pela autarquia ré, de nulidade da sentença, em razão de julgamento 

citra petita, observo que no aludido julgado houve o exame das provas e o expresso reconhecimento do tempo de 

serviço pleiteado. Desta forma, preenchidos estão os requisitos previstos no art. 458 do CPC. Portanto, afasto a 

preliminar suscitada pelo INSS. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1389/2056 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam sua 
qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 
Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 
"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
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2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 
Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 
completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Adamantina/SP, 

constando a transcrição da Escritura Pública de Venda e Compra, datada de 05 de outubro de 1945, constando a 

profissão do genitor do autor como lavrador (fls. 11/14); bem com a Certidão de Casamento, datada de 28 de fevereiro 

de 1976, onde foi indicada a profissão do autor como lavrador (fl. 21). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 147/149 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que o requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Quanto aos períodos de 01/04/1973 a 31/12/1975, o autor não colacionou quaisquer documentos relativos aos 

mencionados períodos que pleiteia sejam reconhecidos. 
Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 
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- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial.  

III- Condenação em custas e verba honorária, observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.  

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 14/07/1961 a 13/03/1972 e 01/01/1976 a 31/10/1977, perfazendo o total de 12 anos, 6 

meses e 1 dia. Entretanto, noto que o r. julgado de primeiro grau reconheceu o tempo de serviço indicado na inicial, 

devendo ser observado os limites dos lapsos temporais apontados na r. sentença, ante a ausência de recurso da parte 

autora e o princípio do non reformatio in pejus. 

Assim, faz jus a parte autora que se reconheça como tempo de serviço o intervalo de 01/08/1964 a 28/02/1972 e 

01/01/1976 a 30/09/1977 o que perfaz o total de 9 anos, 3 meses e 28 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 
diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 16/17) e os 

documento de fls. 26/121, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento 

desta demanda (12/03/2002), 33 anos, 9 meses e 8 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava em 15 de dezembro de 

1998, ano do implemento das condições e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 06 

meses e 11 dias de tempo de serviço.  
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 
Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 
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incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.  

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO APARECIDO SICHIERI, com data de início do 

benefício - DIB em 16/04/2002, em valor a ser calculado pelo INSS.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do período exercido em atividade rural ao período supra indicado, 

explicitar a incidência de correção monetária, dos juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022669-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022669-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : EZIO DA SILVA e outro 

 
: NIVALDO ANTONINI 

ADVOGADO : IVO HISSNAUER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00166-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial dos benefícios dos autores, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente nos termos do Provimento COGE nº 24/97 e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a 

partir da citação. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado. 

 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Verifica-se dos autos que os autores EZIO DA SILVA e NIVALDO ANTONINI são titulares do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço concedidas em 30.04.1983 e 11.10.1983 (fl. 17 e 24). 

 
É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
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Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 
do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente 

quanto à base de cálculo da verba honorária, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024492-71.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024492-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CLAUDIO BENEDITO LOPES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00121-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS, de 1961 a 1985, como laborada sob condições especiais, bem como a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (f. 60-65). 
 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu labor rural, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua aposentação (f. 67-

78). 

 

Com as contrarrazões do INSS (f. 81-84), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 24.09.1947, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre 1961 e 1985, como laborado sob condições especiais, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Título Eleitoral (f. 15) e Certidões de Nascimento de seus filhos (f. 16-20), qualificando-o como 

lavrador em 08.08.1966, 22.01.1981, 04.02.1974, 24.11.1975, 29.03.1972 e 02.05.1978, respectivamente. Tais 
documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 
ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1395/2056 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial (f. 56-57). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 24.09.1947, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1961. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.1.1961 a 31.12.1985, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta consignar que as peculiaridades da atividade rural, caracterizadas pela diversidade de locais de trabalho, tipo de 

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 
agentes nocivos à saúde, razão pela qual não há como se considerar como especial o período laborado pelo autor nas 

lides campesinas. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, a parte autora perfaz na data 

da EC n. 20/98, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, acrescido 

dos consectários legais, na forma da fundamentação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLAUDIO BENEDITO LOPES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

24.03.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038335-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038335-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MOHAMAD AHMAD HAMZE (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: MANOEL BARBOSA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

 
: APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA LIMA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

 
: DAVINA FELIPE DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 03.00.00186-2 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial dos benefícios dos autores, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da condenação, incidente até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, postula a redução da verba 
honorária em 10% e fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês, além da isenção de custas. 

 

Por sua vez, a parte autora, em suas razões de apelação, requer que seja fixada a verba honorária em 15% do valor total 

da condenação e juros de mora de 1% ao mês. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Verifica-se dos autos que os autores são titulares dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria 

especial e aposentadoria por idade, concedidas em 19.07.1986; 12.03.1988; 07.07.1982; 01.10.1980; 01.04.1980; 

01.10.1982 e 21.01.1983 (fl. 10; 16; 21; 29; 37; 44 e 48). 
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É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

À APELAÇÃO DO INSS, somente quanto à isenção de custas, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039017-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039017-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LUIZ HENRIQUE BERTOLO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00051-9 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, isentando-a do pagamento 

das custas e honorários advocatícios. 

Houve agravo retido da parte autora. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, no sentido de que seja reconhecido o período trabalhado como 

rurícola de 22.12.1972 a 24.5.1977, bem como a especialidade das atividades desempenhadas entre 1972 a 1998, 
sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Não conheço do agravo retido, uma vez que não reiterada sua apreciação, nos termos do artigo 523, § 1.º do CPC. 

Busca o autor, nascido em 22.12.1958, comprovar o exercício de atividade rural, no período de 22.12.1972 a 24.5.1977, 

e a especialidade das atividades desempenhadas, entre 1972 a 1998, com a consequente concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com a finalidade de comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia 

do certificado de dispensa de incorporação (1976, f. 10), no qual está qualificado como lavrador. Tenho que tal 

documento constitui início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 494-495 e 497), que aduziram conhecer o demandante desde 1972, foram 

categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais, aproximadamente, até 1977. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no 

período de 22.12.1972 a 24.5.1977, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 
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interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo, com a 

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
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(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, é condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta egrégia Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Assim, deve ser reconhecida a insalubridade no período de 10.2.1981 a 30.8.1981 (Sobar Agropecuária Ltda), em razão 

de exposição à agente nocivo, conforme laudo técnico das f. 361-374. 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na função de motorista, nos seguintes períodos: 1.º.4.1991 a 

13.5.1991, 1.º.7.1991 a 17.9.1992, 1.º.10.1992 a 30.11.1992, 1.º.2.1994 a 2.1.1995, 2.5.1995 a 21.12.1995 e 1.º.12.1997 

a 10.12.1997. 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade é enquadrada como especial no código "2.4.4 - Transportes 

Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79, por 

presunção legal até 10.12.1997. 

Deixo de reconhecer como exercidos em condições especiais os demais períodos alegados pelo autor, em razão da 
perícia técnica não ter constado insalubridade em tais intervalos (f. 361-374, 422-431, 443-444 e 478). 

Assim, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o 

somatório do tempo de serviço da parte autora não atingiu 30 anos de serviço até 27.4.1998. 

Desse modo, a parte autora não faz jus à aposentadoria pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo 

necessário para a obtenção do benefício. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora tão somente para reconhecer o tempo de atividade rural no período de 

22.12.1972 a 24.5.1977 e como exercidos em condições especiais os períodos de 10.2.1981 a 30.8.1981, 1.º.4.1991 a 

13.5.1991, 1.º.7.1991 a 17.9.1992, 1.º.10.1992 a 30.11.1992, 1.º.2.1994 a 2.1.1995, 2.5.1995 a 21.12.1995 e 1.º.12.1997 

a 10.12.1997, tudo na forma da fundamentação. Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados as despesas 

processuais e os honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000349-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000349-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES ANTONIO RATICHIERI MASSARO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO MOI NETO 

 
: JOAO CESAR SOARES 

 
: JOSE FERNANDES DOS SANTOS 

 
: WALDEMAR PEREIRA ROSA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 02.00.00201-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial dos benefícios dos autores, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, bem como os reflexos do art. 58 do ADCT. As diferenças em atraso, 
respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao 

mês. Houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, postula a isenção de custas. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Verifica-se dos autos que os autores são titulares dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial, concedidas em 01.05.1983, 01.07.1983, 30.08.1982, 11.12.1983 e 30.04.1983 (fl. 10; 13; 16; 19 e 22). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 
Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

Assim, em se verificando que os benefícios foram concedidos à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para 

a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e À 

APELAÇÃO, somente quanto à isenção de custas e no tocante à base de cálculo da verba honorária, conforme 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios revisados de imediato, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001404-67.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.001404-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INEZ CORREA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00121-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade urbana no período de 01.05.1974 a 31.12.1980 e 01.01.1981 a 

30.10.1985, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, por ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade urbana e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 
orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Do mérito 
 

Para comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira apresentou o seguinte documento que constitui 

início de prova material do exercício de atividade urbana: título eleitoral (30.07.1971; fl. 13), na qual ela está 

qualificada como doméstica. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de doméstica, no período reconhecido na sentença. 

 

Destarte, restou comprovado o labor urbano, sem registro em carteira, pois a orientação colegiada é pacífica no sentido 

de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser 

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pela requerente no período de 01.05.1974 a 

31.12.1980 e 01.01.1981 a 30.10.1985, em que trabalhou como doméstica, para os empregadores Ana Garavello de 

Oliveira e Glair Garavello Faidiga, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo urbano, a autora totalizou 21 anos, 11 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 24 anos, 10 meses e 25 dias até 

23.11.2001, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, deve ser levado em consideração que a parte autora implementou o pedágio em 15.03.20003, no curso do 

processo, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 
Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício em 

15.03.2003. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 15.03.2003, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA INEZ CORREA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.03.2003, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006142-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006142-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SERGIO BIASSI 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDELICE IZAURA DOS SANTOS GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00130-5 2 Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

mediante a aplicação do reajuste integral do benefício, nos termos da Súmula 260 do TFR e da equivalência salarial 

prevista no artigo 58 do ADCT/88 e reajustes posteriores. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente nos termos da Lei n. 6.899/81 acrescidas de juros de mora, a partir da citação. As partes foram 

isentadas das verbas de sucumbência. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

reajustado de acordo com a legislação vigente. 

 

Por sua vez, a parte autora, em sua apelação, requer o pagamento da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço concedida em 06.05.1993, conforme carta de concessão de fl. 8.  

 

Considerando que a aposentadoria do autor foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da República 

de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 

incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988  

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 
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I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 
 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 
Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 
pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
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Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 
- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 
Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1408/2056 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 
 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00006-7 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, isentando-a do pagamento 

das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da Justiça Gratuita, 

observando-se o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, alegando que constam nos autos prova cabal de 

atividade laborativa, no período de 1.º.2.1968 a 13.3.1972. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
Após breve relatório, passo a decidir. 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

No caso, a parte autora possui vínculos empregatícios nos períodos de 1.º.2.1968 a 28.2.1971, 11.12.1971 a 13.3.1972, 

14.3.1972 a 14.10.1976, 26.7.1976 a 15.4.1982, 20.4.1982 a 26.3.1987, 13.10.1986 a 10.2.1987, 24.8.1987 a 22.3.1993 

e 24.8.1997 a 18.7.2001, conforme anotações em CTPS (f. 29-57). 

Anoto que, com base no conjunto probatório, restou comprovado que a parte autora exerceu atividade laborativa no 

período de 1.º.2.1968 a 13.3.1972. 

Cabe ressaltar, ainda, que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento do período, uma vez 

que a parte autora seria penalizada por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Cumpre salientar que é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social, 

quando veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso VI e § 4.º, da 

Lei n. 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 
Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por tempo de serviço prevista no artigo 52 da Lei n. 8.213/91, 

uma vez que, como visto, quando completou o tempo de serviço necessário, já contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. 

Tal orientação resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo por meio da Medida Provisória n. 83, de 12 de 

dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a prever a 

possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria, independentemente da manutenção da qualidade de segurado, 

desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data 

do requerimento do benefício. 

Assim, computando-se o tempo de serviço comum (anotações em CTPS), o somatório do tempo de serviço da parte 

autora alcança mais 25 anos de serviço até 18.7.2001, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.1.2002, f. 68), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, 
conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. Isenção do réu no pagamento das custas processuais, na forma da fundamentação. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RAIMUNDA ADINÉIA GUIMARÃES BRANCHES, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de 

início - DIB em 21.1.2002 (DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 

do CPC. 

Saliento que, caso venha a demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, deverá 

optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00159-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 13.08.1965 a 02.09.1979, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do pedido 

administrativo. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia do título 

eleitoral (18.05.1972; fl.28), cópia do certificado de dispensa do serviço militar (21.10.1970; fl. 26) e cópia da certidão 

de casamento onde foi testemunha (26.09.1975; fl. 29), nos quais ele está qualificado como lavrador, bem como a cópia 

da escritura de compra e venda de imóvel rural (06.09.1952; fl. 23/25), em nome do genitor onde consta a profissão 

"agricultor", constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 11.07.1972 a 31.12.1975, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 13.08.1965 a 31.12.1971 e 
01.01.1976 a 02.09.1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 26 (vinte e seis) anos, 

9 (nove) meses e 5 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 102 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos 

09 meses e 26 dias até a data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, 

o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 
do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, 

conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO LIMONTA BRAMBILA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

04.09.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029257-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029257-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO GOMES BATISTA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00135-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que não houve 
afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. Houve condenação do autor ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto na Lei nº 

1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices 

utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não 

atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 

previdenciários.  

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 
de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 
fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 
ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 
da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037163-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037163-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ADAO APARECIDO PINTO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : ADAO APPARECIDO PINTO 

APELANTE : ALICE METEZCKER NEITZER 

 
: ALVARO ALMEIDA CAMPOS 

 
: ANGELO CALCETE NETO 

 
: ANTONIO APARECIDO LUCIANO 

 
: ANTONIO LUIZON 

 
: ANTONIO MARTINS DE ARRUDA 

 
: ARMANDO PRIVATI 

 
: ASSUMPTA MOSQUEIRA FUGANHOLI 

 
: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00118-3 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício dos autores, mediante a atualização monetária dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei 

nº 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente a partir 

do vencimento de cada uma das prestações. A autarquia foi condenada no pagamento de honorária advocatícia fixada 

em 10% (dez por cento) do valor corrigido da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

O autor ofertou os embargos de declaração (fls. 118/119), que foram acolhidos, com vistas a fixação dos juros de mora 

a razão de 1% ao mês, a contar da citação (fls. 121/122) 

O requerente apela, sustentando, em suma, que a verba honorária deve ser elevada para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 
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Após o breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 
(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

No mérito, verifica-se dos autos que os autores são titulares dos benefícios enumerados nas folhas 12, 17, 23, 29, 34, 39, 

44, 50, 55 e 62, todos requeridos anteriormente à Constituição de 1988. 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 
termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

Assim, em se verificando que os benefícios foram concedidos à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para 

a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 
"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 
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do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Isto posto, com amparo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nego provimento ao recurso dos autores. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040402-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040402-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILSON FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00119-1 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período requerido na petição inicial, condenando-se o réu a 

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, a partir da data do requerimento administrativo, 

com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o total dos atrasados.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a revisão do benefício. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.06.1976 a 31.12.1980 e 29.05.1998 a 20.01.1999, na função de 

trabalhador na via férrea permanente e com exposição a ruídos de 90,3dB (SB, laudo técnico e laudo judicial; fls. 23, 

26, 27, 29 e 118/124), código 1.1.6. e 2.4.3. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto nº 83.080/79. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos, entre o 

ajuizamento da ação (21.11.2001) e a data do requerimento administrativo de concessão do benefício (30.04.1999). 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VILSON FERNANDES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 113.586.129-0), tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. Os valores atrasados serão apurados em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041940-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041940-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA SILVESTRE FERNANDES 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 03.00.00061-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de seu labor rural exercido 

sem registro em CTPS, no período de 28.4.1961 a 18.6.2003, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, reconhecendo à parte autora o período de atividade rural exercido no 

período de 13.9.1969 a 18.6.2003. A sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a expedir a 
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competente certidão de tempo de serviço e ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas 

e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e o isentou do pagamento de custas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às f. 90-93 dos 

autos, onde suscita carência da ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, 

alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Em caso de manutenção da r. decisão, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Decorrido o prazo sem apresentação das contrarrazões, vieram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

De início, conheço do recurso de agravo retido, uma que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

§ 1.º do Código de Processo Civil. 

 
Não merece prosperar a alegação de carência da ação, uma vez que a autarquia previdenciária, ao contestar o feito, 

adentrou no mérito da demanda no sentido do indeferimento do pleito, tornando evidente a necessidade de ação judicial 

diante da resistência à pretensão formulada pela parte autora. 

 

Portanto, ante o conflito de interesses que revela a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

 

Passo a análise do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 28.4.1949, ver reconhecida a sua condição de trabalhadora rural no período de 

28.4.1961 a 18.6.2003 para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

No caso, para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora carreou aos autos a escritura de permuta de imóvel 

rural, em 28.8.1956 subscrita por Aparecido Euzébio Fernandes (sogro da parte autora) e escritura de compra e venda 

(f. 66-68) na qual consta a qualificação do cônjuge da autora como agricultor e a aquisição pela parte autora e seu 

cônjuge de imóvel rural em 15.9.1994. 

 

Saliento que não podem ser admitidos como princípio indiciário de prova material os documentos carreados às f. 9-13, 

porquanto relativos à propriedade em que a parte autora afirma ter desenvolvido a atividade campesina, mas 

pertencentes a terceiros, alheios aos autos, e não contêm qualquer elemento indicativo do exercício da atividade 

campesina pela parte autora. 

 

Dentre os documentos acima citados, considero como início de prova material a escritura de compra e venda de imóvel 

rural subscrita pela parte autora e pelo seu cônjuge em 15.9.1994. 

 

Esse documento demarca, portanto, o período a ser considerado. 

 

Por outro lado, não obstante os depoimentos testemunhais colhidos, por ocasião da audiência de instrução e julgamento 
(f. 123-125), tenham sido uníssonos em confirmar o exercício do labor campesino da parte autora desde 1969, não há 

início de prova material relativo a este período. 

 

Levo em conta, para tanto, o período entre as datas de 15.9.1994 a 18.6.2003 os quais dizem respeito, respectivamente, 

ao início de prova material, consubstanciado pelo documento mais antigo anexado aos autos, consoante já aludido, e a 

data do ajuizamento da ação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 15.9.1994 a 

18.6.2003. 
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Com relação ao labor rural exercido após outubro de 1991, tem-se que ele só poderá ser computado para fins 

previdenciários, independentemente de contribuição, em relação ao segurado especial, para a concessão de 

aposentadoria por idade ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, pelo valor mínimo, nos termos do art. 

39, inciso I e artigo 143 da aludida lei. 

 

Exige o art. 39, inciso II, da Lei n. 8.213/91, que o trabalhador rural contribua como segurado facultativo, para ver esse 

tempo computado para fins de concessão de outros benefícios que não aqueles referidos no seu inciso I. 

 

Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 272 do STJ, com o seguinte enunciado: 

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas." 

 

Assim, não há como ser computado o labor rural da parte autora para a aposentadoria pleiteada, no período de 

15.9.1994 a 18.6.2003, uma vez que não efetuado o recolhimento das respectivas contribuições. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido, tão somente para 
reconhecer o trabalho no campo da parte autora no período de 15.9.1994 a 18.6.2003, exceto para efeito de carência, 

nos termos da fundamentação.  

 

Diante da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil, observadas as isenções legais conferidas às partes. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011059-12.1998.4.03.6183/SP 

  
2005.03.99.046133-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AQUILINO MALTEZ 

ADVOGADO : ADELAIDE TEREZA BENIGNO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.11059-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir 

de 13.07.1986, no percentual de 97% do salário de benefício, calculado na forma dos artigos 30 e 32 do Decreto nº 

89312/84, compensando-se os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de serviço na fase da execução, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação até a data da sentença. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, sustentando a ocorrência de 

julgamento extra petita. No mérito, alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
 

Não há falar em julgamento extra petita. A parte autora formulou pedido genérico em sua petição inicial, requerendo o 
pagamento dos valores relativos ao benefício a que tem direito o autor. 

 

Do mérito 
 

Devem ser mantidas as conclusões da sentença de fls. 544/553. 

 

Foi legítima a cessação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço promovida pela autarquia previdenciária, 

visto que a parte autora possuía tempo de serviço insuficiente para a concessão do benefício. 

 

Entretanto, a parte autora implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade em 

13.07.1986, quando completou a idade de sessenta e cinco anos. 

 

Restou demonstrado período de carência superior a sessenta meses de contribuição, conforme comprovam as 

informações dos contratos de trabalho em CTPS (fls. 504/516). 

 

Não há falar em perda da qualidade de segurado, visto que a parte autora exerceu atividade profissional na condição de 

empregado, segurado obrigatório, tendo recolhido contribuições no período de 29.09.1983 a 01.01.1985, sendo 
irrelevante o fato de referidas contribuições terem sido utilizadas para fim de concessão de pecúlio, haja vista tratar-se 

de situações distintas. Mesmo que as contribuições não sejam aproveitadas para o cálculo da carência, deve ser 

considerado que o autor esteve vinculado como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Assim, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por idade, a contar da data de 13.07.1986, no percentual de 

97% do salário de benefício, calculado na forma do artigo 32 combinado com o artigo 30, parágrafo 1º, do Decreto nº 

89.312/84. 

 

Observo incidir prescrição qüinqüenal, pois houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação (13.03.1998) e 

o termo inicial do benefício (13.07.1986), restando prescritas as parcelas anteriores a 13.03.1993. 

 

Os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de serviço, cessada em 06.06.1994, devem ser devidamente 

compensados com os valores do benefício de aposentadoria por idade na fase da execução. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048883-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048883-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MESSIAS BARBOSA 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

No. ORIG. : 03.00.00059-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o 
INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, 

a contar a data da citação. Foi determinada a incidência de juros demora sobre as parcelas em atraso, a partir da data da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da ação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, primeiramente, que a prova técnica produzida não demonstrou a 

existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. Argumenta que embora o autor encontre-se em tratamento 

quimioterápico, tem condições de trabalhar nos períodos que intercalam as crises. Alega também que não houve 

comprovação da condição de segurado da previdência social, bem como do cumprimento do período de carência. 

Destaca que não se trata do benefício de aposentadoria por idade rural, que dispensa o recolhimento das contribuições a 

teor das disposições contidas no artigo 25 e incisos, da Lei n. 8.213/91. Afirma que ainda que houvesse dispensa do 

recolhimento de contribuições, o autor não logrou comprovar o exercício de atividade rural. Subsidiariamente, impugna 

o termo inicial do benefício e pede sua alteração para a data da realização da perícia. Requer, ainda, a redução do 

percentual de cálculo da verba honorária, além do prequestionamento da matéria. 

 

Com contrarrazões (f. 114-118), vieram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 01.03.1950, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez protege também os trabalhadores rurais, razão pela qual não merece 

prosperar a alegação do instituto réu acerca da necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias. Neste 

sentido é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 
serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 
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que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 

equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 

O laudo médico-pericial, juntado aos autos em 15.07.2004 (f. 62-64), atestou que o autor é portador de neoplasia 

maligna (linfoma não Hodgkin), o que o incapacitou de modo total e permanente para o trabalho. Assim, não merece 

qualquer acolhida a alegação do INSS de que não há incapacidade, uma vez que o laudo foi categórico ao atestar a 

incapacidade total e permanente, sem possibilidade de reabilitação ou recolocação profissional. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 
No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos cópia 

de certidão de casamento (f. 15) e ficha médica (f. 17), nos quais consta sua qualificação como lavrador, o que foi 

corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas nos autos (f. 88-91), que foram unânimes em afirmar que o autor 

sempre trabalhou nas lides rurais e que somente deixou de trabalhar em razão dos males que o acometeram. 

 

Assim, forçoso aplicar-se ao caso em tela o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa 

que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 
Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar a incidência do percentual da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

sentença de primeiro grau e isentar a autarquia ré do pagamento de custas processuais, tudo nos termos da 

fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00259-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO LUIZ FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 142/146, que julgou 

improcedente o pedido. 

A parte autora apresentou apelação, fls. 148/152, pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários-de-

contribuição dos benefícios devem ser corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67% de fevereiro de 1994, 

conforme já reconhecido pela jurisprudência. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 
obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 
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"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, foi concedido o benefício a parte autora em 07/08/1996 (fl. 11). Portanto, os salários-de-

contribuição que compõem o seu período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 
 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste." 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da autora, para determinar a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, nos salários-de-

contribuição que compuseram o cálculo da renda mensal inicial, determinando, outrossim, que a correção monetária das 
parcelas em atraso observe os termos do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, com juros 

de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do 

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e para que os honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento), incidam apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 
 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 17.02.1976 a 02.12.1987, com exposição a ruídos que variavam de 88dB 

a 105dB (SB e laudo técnico; fls. 133/142), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 29 

anos e 09 meses até 15.12.1998 e 31 anos, 07 meses e 05 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 
demonstram as informações da planilha anexa. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 23.05.1947, contava com mais de 53 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.09.2003), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(25.01.2005) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GUILHERME DIAS DA CUNHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

26.09.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011387-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011387-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOELI JORGE MACIEL 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 04.00.00186-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Doença. Preexistência. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da 

cessação do auxílio-doença concedido administrativamente, correção monetária, juros moratórios, eventuais despesas, 

honorários periciais estabelecidos em R$ 100,00 (cem reais) e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Para efeito de aposentadoria por invalidez, exige-se que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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O § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das três folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais da autora, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

Consoante anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, a promovente laborou, como "serviços 

gerais" e "auxiliar de produção", com vínculo empregatício na indústria calçadista, nos períodos de 12/09/1988 a 

14/02/1990 e 20/03/2003 a 17/05/2003 (fls. 10/11). 

Ressai do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a postulante efetuou recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, nos meses de agosto/2002 e setembro/2002, e usufruiu auxílio-

doença, concedido na esfera administrativa, no período de 10/06/2003 a 12/08/2003. 

Destarte, tendo a ação sido ajuizada em 14/10/2004 (fl. 02), em tese, estaria presente um dos requisitos necessários ao 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Entretanto, muito embora o laudo médico-pericial confirme a incapacidade laborativa, da mesma forma consigna que o 

tratamento do "transtorno bipolar do humor" remonta ao ano de 2001 (fl. 50, quesito nº 03). 

Ademais, "a pericianda relata que no ano de 2001 passou a apresentar desordens psíquicas e comportamentais 

graves" (fl. 49, item "4-ANTECEDENTES PESSOAIS E FAMILIARES"). 

Conclusivo, portanto, que a incapacidade laborativa é anterior ao reingresso da parte autora na Previdência Social. 
Cumpre esclarecer que o gozo de auxílio-doença, administrativamente concedido, não tem o condão de vincular o Poder 

Judiciário ou dispensar a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

previdenciários. 

Demais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a persuadir da progressão ou agravamento da 

moléstia caracterizada. 

Dessarte, anterior, a patologia, à refiliação da demandante, ao Regime Geral da Previdência Social, indevida a 

aposentadoria postulada. 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1304512, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

(...)." 

(AC 1054331, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE 

TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

MERA BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 

EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRAS DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL IDÔNEA QUE 

DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA PARTE AUTORA NA DATA VENTILADA PELO 
AGRAVANTE. DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO DO AUTOR AO SISTEMA 

REVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor e, conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II - A concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os 

pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência. 

III - Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, 

mas provisória. 
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IV - Verifico, no entanto, que o pleito do agravante resvala na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de 

Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é 

preexistente à nova filiação ao regime previdenciário. 

V - A autora deixou de contribuir para a previdência social em 09/1987, permaneceu por mais de 13 (treze) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 04/2001 por exatos 7 (sete) meses, período 

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e dois meses após a última contribuição social, formulou pedido 

administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (12/2001), conforme se verifica do documento de fls. 

98. Apesar do expert apontar o início das doenças incapacitantes com base na CTPS acostada aos autos, bem como no 

relato clínico apresentado pela autora certo é que os demais elementos existentes nos autos indicam de forma segura 

que a incapacidade laboral é preexistente à nova filiação da apelante. 

VI - Em nenhum momento o expert apontou ,com segurança, a data do início da incapacidade e/ou doenças 

diagnosticadas. O atestado médico de fls. 23 foi emitido em 20 de abril de 2006, tendo sido a presente ação ajuizada 

em 09/05/2006. Ademais, verifico que dito documento foi produzido após a cessação do auxílio-doença na via 

administrativa (20/11/2005).Tais observações, analisadas em seu conjunto, denotam a fragilidade do documento no 

que concerne à comprovação da data do início da doença incapacitante. 

VII - parte autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. 

VIII - Ministério Público, ora agravante, não logrou êxito em comprovar o agravamento da doença após o ingresso ao 

sistema previdenciário ou durante o período de graça, requisito imprescindível, no presente caso, para o gozo dos 

benefícios pleiteados. 

(...) 

X - Agravo improvido." 

(AC 1256256, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/07/2009, p. 1311) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC 1195954, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343) 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, demasiado, na espécie, perquirir dos demais 

requisitos exigidos à sua outorga. 

Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a 
sentença e julgar improcedente o pedido. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012928-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012928-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO MARTINELLI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES 

No. ORIG. : 03.00.00325-7 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de julho de 1971 a 

30.11.1980, bem como o exercício de atividade especial no período de 13.01.1982 a 05.03.1997, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 
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administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: documento de identificação 

(21.07.1980; fl. 29), no qual ele está qualificado como lavrador, bem como certidão emitida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Gália informando que o genitor do autor pertenceu ao quadro social da entidade de classe no 

período de 14.07.1971 a 19.06.1981, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.07.1971 a 

30.11.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 13.01.1982 a 05.03.1997, com exposição a ruídos de 86,2dB (SB e laudo 

técnico; fls. 14/15), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 32 anos, 10 meses e 03 dias até 15.12.1998 e 35 anos e 20 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.06.2001), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(19.12.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ROBERTO MARTINELLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

13.06.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00184-7 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando isento de referido pagamento enquanto 

perdurar o seu estado de pobreza. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contrarrazões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do Título de Eleitor (06.09.1978; fl.27), cópia do certificado de 

Dispensa de Incorporação (1973; fl. 28) e cópia da certidão de Casamento (04.05.1974; fl. 29), nos quais está 

qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-
se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 20.03.1966 a 15.01.1976, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 20.03.1966 a 

15.01.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 23 (vinte e três) anos, 

06 (seis) meses e 27 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 138 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos e 

27 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 4 meses e 23 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

dou provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ VITOR DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 26.11.2004, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019166-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019166-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : RAIMUNDO ARISTEU DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSON JOSE GODOY STRELAU V. DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00094-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua 

condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 
submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 19.01.1977 a 17.06.1978, 18.07.1978 a 04.08.1985, 07.04.1987 a 

07.05.1992, 02.08.1993 a 13.04.1999 e 01.05.1999 a 26.10.2004, com exposição a ruídos de 88dB a 95dB e 

hidrocarbonetos (SB, laudo técnico e PPP; fls. 12/22), código 1.1.6. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 

1.2.10. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 

anos, 02 meses e 05 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 27 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor preencheu os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 15.03.2005, data da citação 

(fl.32), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 
administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RAIMUNDO ARISTEU DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 15.03.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024154-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024154-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HIRAI TADANORI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00113-0 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do 

benefício da aposentadoria por invalidez, bem como fixou consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Com recurso do INSS, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho do demandante. 

Deveras, narrou, a parte autora, na inicial (fl. 02): 

 

"Quer demonstrar o Autor que, após acidente de trabalho ocorrido em 31/07/1.986, passou a ter graves problemas de 

saúde (lesão na coluna vertebral e no braço esquerdo), respectivamente, conforme declara o atestado médico que 
instrui a presente, que o impedem de desempenhar suas atividades normais para sobrevivência." 

 

Outrossim, consignou, o perito judicial, no laudo médico-pericial (fls. 96/104): 

 

"9 - CONCLUSÃO. 

Pelo quadro clínico evidenciado, considerando a situação etática:- 

Concluo pela incapacidade física, total e definitivamente." 

 

Ademais, a fl. 34, foi acostada cópia de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), datada de 31/07/1986, donde se 

depreende que o autor "CAIU DO CAMINHÃO DA FIRMA (CARROCERIA) FERINDO A COLUNA VERTEBRAL E 

UM CORTE NO BRAÇO ESQUERDO". 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência da Justiça Federal, ao 

julgamento do presente feito. 
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Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333 e CC 3310/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/05/1993, v.u., DJ 28/06/1993, p. 

12826) e desta Corte (AI 323932, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/01/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/02/2010, p. 768; AG 290802, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/04/2008, v.u., DJF3 CJ2 

06/05/2008, p. 1265; REOAC 756547, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/06/2007, v.u., DJU 

12/07/2007, p. 596; AC 1429952, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 13/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 

21/10/2009, p. 1672). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, respeitadas as 

cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024824-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024824-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ERUNDINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00209-4 7 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo sem julgamento de mérito no tocante à aplicação do 

IGP-DI ao benefício do autor, decretou a prescrição do direito quanto à cobrança das diferenças das prestações 

previdenciárias imediatamente anteriores a cinco anos contados da data da propositura da presente ação e, quanto às 

demais, julgou improcedente o pedido.Sem condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

O autor, em suas razões de apelação, argumenta ser devida a atualização do benefício pela variação do IGP-DI, 

invocando, em prol do seu inconformismo, o advento das Leis n. 9.032/95 e 9.711/98, arts. 7º e 8º, assim como aduz 
que a Autarquia ré valeu-se de índices não previstos em lei durante os anos de 1997 a 2001. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de Aposentadoria por Idade concedida em 21.10.1992 (fl. 11). 

 

Quanto ao recálculo da renda mensal inicial, o autor não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de 

sua apuração ou a utilização de índices diversos daqueles previstos na legislação vigente. 

 

No que tange aos reajustes subseqüentes: O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, 

estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1447/2056 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 
República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 
- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 
 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
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Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 
Judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo in 

totum a r.sentença recorrida. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : EDNALDO DA SILVA ASSIS 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00105-1 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a 

averbação na CTPS do autor os períodos de 1.º.12.1977 a 6.2.1995 e 7.2.1995 a 16.12.1998 como exercidos em 

condições especiais, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência, em virtude da concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial. 
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Objetiva a parte autora a procedência integral do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais 

para o reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 20.05.1955, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos entre 1977 a 1998, 

com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 21.3.1977 a 26.7.1978, 22.8.1978 a 30.11.1978, 1.º.12.1978 a 

6.2.1995, e de 7.2.1995 a 15.2.1998 (nesta última parte, até o limite legal do período, conforme exposto anteriormente), 

em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pela 

legislação previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 135-154, 157-163 e 252-255. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 184), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 30 anos de serviço até 

15.12.1998, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei n. 8.213/91. 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.1.2002, f. 112), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. 

As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença, bem como isenção do réu 

no pagamento das custas processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora EDNALDO DA SILVA ASSIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 17.1.2002 (DER), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 
deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 03.00.00118-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, pela qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o índice de 39,67% do IRSM 

de fevereiro de 1994. As diferenças apuradas deverão ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, contados da citação, observada a prescrição quinquenal. Segundo a sentença, diante da 

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seus patronos, 
divididas eventuais custas e despesas existentes, atentando-se para o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Insurge-se a parte autora contra a r. sentença, pleiteando a fixação de verba honorária em seu favor, no montante de 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Por sua vez, em suas razões de inconformismo, o réu pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte 

autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 
da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 

seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, ressalte-se que o STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Sendo assim, a 

verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, e dou provimento à apelação da parte autora para fixar a verba honorária em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face da sentença que julgou procedente o pedido, para determinar ao réu que 

compute os períodos de 5.9.1975 a 7.5.1977, 6.6.1977 a 14.7.1977, 10.8.1977 a 3.12.1977, 2.1.1979 a 25.7.1989 e 

13.9.1989 a 20.3.1993 como tempo especial, concedendo aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data 

do requerimento, devendo as parcelas vencidas serem pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre as parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). 

Por força do reexame necessário, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 19.9.1949, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos entre 1975 a 1993, com 

a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 
época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Para dirimir a controvérsia travada nos autos é preciso responder se a atividade exercida pelo autor na função de 

armador-subfeitor de armador (Construção Civil) era de natureza penosa, insalubre ou perigosa. 

No caso concreto, o autor juntou aos autos formulários das f. 49-53, indicando que as atividades referidas são 

prejudiciais à saúde e integridade física, em razão dos vários agentes nocivos a que o trabalhador está exposto. 

Entretanto, o quadro acima descrito não autoriza a classificação da referida atividade como especial, uma vez que para 

fins previdenciários, o risco genérico inerente à atividade laborativa, por si só, não é suficiente para determinar o 

tratamento especial da redução do tempo de serviço para aposentadoria, sendo indispensável a comprovação da 

exposição efetiva do segurado a agentes biológicos, físicos ou químicos nocivos à saúde. 

Desse modo, deixo de reconhecer como exercido em condições especiais, os períodos de 5.9.1975 a 7.5.1977, 6.6.1977 

a 14.7.1977, 10.8.1977 a 3.12.1977, 2.1.1979 a 25.7.1989 e 13.9.1989 a 20.3.1993. 

Assim, computando-se o tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 20-36), o somatório do tempo de serviço da 

parte autora não alcança 30 anos de serviço até 3.9.2003. 
Desse modo, a parte autora não faz jus à aposentadoria pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo 

necessário para a obtenção do benefício. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário para, 

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. Não há condenação do autor aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033992-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033992-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA FERREIRA MOURA 

ADVOGADO : RACHEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA 

No. ORIG. : 04.00.00025-1 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

 

Agravo retido do INSS às fls. 72/80. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por omissão de 

fundamentação. Requer a apreciação de seu agravo retido. No mérito, alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais 

para o reconhecimento da atividade urbana e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 
únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Do mérito 
 

Para comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira apresentou os seguintes documentos que 

constituem início de prova material do exercício de atividade urbana: demonstrativos de pagamento da empresa 
Cerâmica Massad, de João Massad & Filhos Ltda, referente aos meses de agosto de 1972 até setembro de 1973 (fls. 

09/22), demonstrando que a autora recebeu salário da empresa no período. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de ofícios gerais, no período reconhecido na sentença. 

 

Destarte, restou comprovado o labor urbano, sem registro em carteira, pois a orientação colegiada é pacífica no sentido 

de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser 

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª 
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Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de 01.08.1972 a 

30.09.1973, na empresa Cerâmica Massad, de João Massad & Filhos Ltda, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. 

aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 
V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano, o somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 24 anos, 05 

meses e 26 dias até 15.12.1998 e 29 anos, 04 meses e 04 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa. 

 

Dessa forma, a autora, nascida em 01.10.1953, contava com mais de 48 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 
serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 06.05.2004, data da citação 

(fl.36), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do 

INSS, rejeito a preliminar argüida pelo réu, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao 
recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SÔNIA MARIA FERREIRA MOURA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 06.05.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034685-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034685-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00175-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 21.10.1974 a 28.02.1976, 16.09.1976 a 04.01.1980 e 04.11.1980 a 

31.01.1987, com exposição a calor, com utilização de prensa hidráulica e caldeira a vapor, e na função de ajudante de 

motorista (SB e laudo técnico; fls. 37/44), código 1.1.1., 2.4.4. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.1. e 2.5.2. do 

Decreto 83.080/79. 
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Não há como reconhecer a atividade especial no período de 01.09.1998 a 14.04.2005, com exposição a ruído de 82dB, 

abaixo do limite de tolerância. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 

anos, 03 meses e 18 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 07 meses e 17 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 26.11.1946, contava com mais de 53 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.06.2005), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(19.12.2005) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
13.06.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038116-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038116-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : PAULO DE OLIVEIRA TEODORO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00096-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS, de fevereiro de 1953 a novembro de 1975, a conversão dos períodos de 21.05.1991 a 

19.10.1993, 13.02.1996 a 25.07.1996 e de 08.07.1997 a 28.07.1998, laborados sob condições especiais, bem como a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 
A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e isentou o autor do pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária fixada em R$ 600,00, por ser ele beneficiário da assistência judiciária gratuita (f. 68-77). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu labor rural e especial, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 80-95). 

 

Com as contrarrazões do INSS (f. 97-110), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 19.02.1943, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre fevereiro de 1953 e novembro de 1975, a conversão dos períodos de 21.05.1991 a 19.10.1993, 13.02.1996 a 

25.07.1996 e de 08.07.1997 a 28.07.1998, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 
Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 24) e Certificado de Dispensa de Incorporação (f. 25), qualificando-o 

como lavrador em 14.05.1977 e 01.04.1975, respectivamente. Tais documentos constituem início de prova material do 

labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, p. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
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de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas afirmaram conhecer o autor há, aproximadamente, 45 e 40 anos (data da audiência 

em 04.05.2006), vale dizer desde 1961 e 1966, que ele sempre exerceu as lides campesinas (f. 65-66). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 19.02.1943, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Desta feita, 

considerando os documentos acostados aos autos, que datam da década de 1970 e a época em que as testemunhas 

conhecerem o autor, reconheço como início de seu trabalho rural a partir de 1960. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.1.1960 a 30.11.1975, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 
carência, nos termos do parágrafo 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento do lapso de 21.05.1991 a 19.10.1993, em que exerceu a 

função de armador. Entretanto, tal profissão não encontra enquadramento nos decretos que regem a matéria, razão pela 

qual inviável seu reconhecimento como especial. 

 

No mesmo sentido, os períodos de 13.02.1996 a 25.07.1996 e 08.07.1997 a 28.07.1998, igualmente, não podem ser 

considerados como laborados sob condições especiais, uma vez que não consta dos autos qualquer formulário ou laudo 

pericial, documentos indispensáveis a esta época à comprovação do labor nesta condição. 

 

Todavia, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas a parte autora perfaz, em 

08.09.2005, data da propositura da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, 

acrescido dos consectários legais, na forma da fundamentação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 
das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO DE OLIVEIRA TEODORO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 13.10.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Houve condenação no pagamento d e honorários advocatícios fixados em 15% 
sobre o valor da causa. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia em agravo retido, no sentido de que é obrigatório o 

prévio exaurimento da via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1467/2056 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento (18.08.1969; fl.10), cópias das certidões de 

nascimento dos filhos (03.04.1971; 15.05.1978 e 20.05.1985; fl.11/13, nos quais está qualificado como lavrador, bem 

como a cópia da CTPS onde constam registros em estabelecimentos agrícolas (fl. 14/23), constituindo tais documentos 

início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.01.1961 a 23.05.1985, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1961 a 

23.05.1985, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 12 (doze) anos, 1 

(um) mês e 22 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
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Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

7 meses e 28 dias até 15.12. 1998 e 36 anos, 6 meses e 15 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO 

AGRAVO RETIDO DO INSS e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO JUVENAL DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

12.03.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
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Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045255-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045255-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA ROSARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00315-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação 

indevida. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir do vencimento de cada parcela. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), além de custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Inicialmente, aduz que não restou comprovada a invalidez nos termos do artigo 

42 da Lei n. 8.213/91. Aduz que também houve perda da qualidade de segurado, sob o argumento de que o registro da 

última contribuição data de setembro de 1995. Questiona o conjunto probatório carreado com o fito de comprovação da 

condição de segurado. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, para fixá-lo na data do laudo. 

 

Insurge-se o autor contra a decisão no que tange à verba honorária, pugnando pela fixação de no mínimo 10% (dez por 

cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes das disposições contidas no artigo 
20, § 3º do Código de Processo Civil. 

 

Com contrarrazões do INSS (f. 187-188) e da parte autora (f. 193-197), vieram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela parte autora, nascida em 30.8.1954, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Da leitura do dispositivo acima transcrito, infere-se que para a concessão do benefício vindicado é necessário o 

preenchimento dos requisitos da carência, qualidade de segurado e incapacidade para o trabalho insusceptível de 

recuperação. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 2.9.2008 (f. 150-152), atestou que a autora sofre da síndrome do túnel cubital, 
atrofia e diminuição da força da mão direita, espondilose da coluna cervical e lombo sacra, osteoporose e 

coronariopatia; e que do somatório das patologias advém incapacidade total e permanente para o trabalho, razão pela 

qual não procede a alegação de que ausente o requisito da incapacidade. 

 

No caso, mister considerar também o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que na avaliação do nível de incapacidade para concessão do benefício, além das considerações técnicas a respeito da 
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doença, é imprescindível ponderar outros fatores tais como natureza das moléstias, grau de instrução, condição 

socioeconômica e possibilidades de retorno ao mercado de trabalho. Neste sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que o último vínculo constante no CNIS - Cadastro Nacional de 

Seguro Social data de 30.9.2003 e o documento da f. 61, por sua vez, demonstra que a autora ingressou com pedido 

administrativo em 24.9.2003, quando ainda detinha a qualidade de segurada. Deste modo, não procede a alegação do 

instituto réu de que houve perda da qualidade de segurado. 

 
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de 

segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade, conforme a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089). No mesmo sentido: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

O cumprimento do período de carência exigido pelo artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91, também restou comprovado 

a teor das informações constantes do Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS da parte autora. 

 

Desse modo, imperiosa a manutenção da sentença, uma vez que preenchidos todos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Neste sentido, os precedentes a seguir transcritos: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 

JUROS. 1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, 

estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 2. Para 

amparar sua pretensão, o autor juntou aos autos cópia da CTPS (fls. 14/16) e cópia de relatórios médicos (fls. 17/18). 

3. Em relação à incapacidade para o trabalho, o laudo médico pericial (fls. 84/88), concluiu que, em razão da 

patologia que sofre o apelado, apresenta incapacidade para o trabalho permanentemente. 4. Atendidos os requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, a) a qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a 

incapacidade para o trabalho, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 5. Outrossim, "o termo inicial do 

benefício, se há requerimento administrativo e a parte comprova que se submeteu à perícia do INSS, é a data da 

cessação do auxílio doença, nos termos do art. 43 da Lei de Benefícios." (AC 2008.01.99.013624-2/MG, Rel. Juíza 

Monica Sifuentes (conv.), Segunda Turma,e-DJF1 p.284 de 29/10/2009). Assim, não merece prosperar a irresignação 

do INSS ventilada em sua peça recursal no referido ponto. 6. Outrossim, tendo o decisum guerreado estabelecido o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez, a partir da data da prolação da sentença, em obediência ao pedido 

manifestado na exordial, deve ser mantida no ponto. 7. A teor do enunciado nº 20 do CEJ/CJF, "A taxa de juros de 
mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês", a contar da 

citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª 

Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça). 8. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, parcialmente 

provida, nos termos do item 7. (TRF1, APELAÇÃO CIVEL - 200838140009401, Juíza Federal Convocada Doutora 

ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, SEGUNDA TURMA, julgamento: 17/03/2010, e-DJF1 DATA:16/04/2010 

PAGINA:86).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. - A aposentadoria por invalidez é assegurada sempre que atendidos os requisitos 

da qualidade de segurado, a carência de doze contribuições quando exigida e a incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência (arts. 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). - O laudo 

pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o 
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art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial 

em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que 

se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. - A verba honorária 

deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. - Tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, IV, da Constituição Federal), os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. - Indevidas custas 

processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 

do Estado de São Paulo). - Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora desprovida. (TRF3, 

APELAÇÃO CÍVEL - 1430996, Desembargadora Federal DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, julgamento: 

18/08/2009, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1530).  

 

Deve ser mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, pois em consonância com o entendimento 

predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 

administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários de 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à 

remessa oficial para isentar o INSS do pagamento de custas processuais, explicitar os critérios de correção monetária, e 

fixar a citação como termo inicial de incidência dos juros moratórios, e dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para condenar o INSS a pagar honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre as prestações 
vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, tudo nos termos da 

fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049656-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049656-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON GOBBO 

ADVOGADO : WALTER BORDINASSO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00020-5 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 09.07.1973 a 31.01.1974, 06.05.1981 a 16.08.1985 

e 03.02.1986 a 24.08.1992, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 09.07.1973 a 31.01.1974, 06.05.1981 a 16.08.1985 e 03.02.1986 a 

24.08.1992, com exposição a ruídos que variavam de 83dB a 96dB (SB e laudo técnico; fls. 41/51), código 1.1.6. do 

Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 04 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 09 meses e 02 dias, conforme demonstram as informações da 

planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 21.01.1953, contava apenas com 46 anos de idade em 10.05.1999, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 
de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10.05.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(02.03.2006) e a data do indeferimento do requerimento administrativo (13.05.2003; fl. 127/129). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NELSON GOBBO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 10.05.1999, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8348/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010621-47.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.010621-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00077-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, através da qual a parte autora objetiva recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. As 

diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Foi decretada a sucumbência recíproca. 
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O INSS apresentou sua apelação, pugnando pela reforma da sentença, argumentando que o benefício foi calculado em 

conformidade com a legislação vigente à época da concessão. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial desde 

28.09.1992, conforme documento de fl. 76. 

O salário-de-benefício do autor deve ser calculado em função dos critérios estabelecidos pelos artigos 29 e 31 (em sua 

redação original) da Lei nº 8.213/91, já que a data inicial do benefício se deu sob sua vigência. 

Ademais, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma 

regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 
somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

De outra parte, cumpre esclarecer que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 ocorreu a 

partir do advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de 

Recurso Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 
Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 
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origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima especificada. No cálculo de liquidação será 

observada a prescrição quinquenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000158-94.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.000158-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ OMAR DA SILVA 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado pelo autor na petição inicial e condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, 

mediante a variação do IRSM, no percentual de 39,67% do IRSM, referente a fevereiro de 1994. As diferenças apuradas 

devem ser corrigidas monetariamente , acrescidas de juros de mora de 6% ao mês, devidos desde a citação, respeitada a 

prescrição quinquenal. Houve condenação ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atualizado da condenação. 

Em suas razões recursais o INSS argumenta que tem efetuado os pagamentos dos benefícios previdenciários dentro dos 

limites da legalidade, não havendo que se falar em aplicação do índice de 39,67% para corrigir o benefício do autor. . 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente declaro habilitados além da Sra Oscarlina Teixeira da Silva, os filhos do segurado falecido Robson da 
Silva, Luiz Rogério da Silva e William da Silva, nos termos em que requerido. 

Determinava o art. 31 da Lei 8.213 de 1991, em sua redação original, que todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo do valor do benefício seriam reajustados mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC). 

A partir de janeiro de 1993, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC "para todos os fins 

previstos nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213..." (art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de 1992); a Lei n.º 8.700, de 

27 de agosto de 1993, inova a matéria, embora mantenha o IRSM e o Fator de Atualização Salarial (FAS); o IRSM, por 

seu turno, veio a ser substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r (IPC-r), por força do art. 21, §§ 1.º e 2.º 

da Lei n.º 8.880 de 27 de maio de 1994; por fim, o IPC-r foi substituído pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), nos termos da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, artigos 7.º, 8.º e 10.º, que se mantém até os 

dias que seguem. 

São duas as condições necessárias e suficientes para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do PBC. 

Deve o benefício de que se cuida, ou o benefício originário, simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 

b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 
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O próprio Poder Executivo reconhece ser devido esse reajustamento, observadas as condições acima expostas, como se 

depreende do texto da Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004, in verbis: 

"Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

No caso concreto, levando-se em conta a data de início do benefício do segurado falecido, a qual foi fixada em 

16/09/1994 (fl. 13), é de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação, sobre os salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da presente sentença, nos termos da Súmula 

n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Quanto à prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas, prevalece o já determinado na r. sentença monocrática, 

observando-se a prescrição das diferenças vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e nos 
termos do artigo 557, § 1º A , do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar 

as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005648-78.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.005648-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR BELOTO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 97.00.00093-0 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 17.01.1972 a 19.09.1978 e 07.05.1990 a 

04.08.1996, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração a majoração dos honorários advocatícios 

para 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 17.01.1972 a 31.03.1972, 01.04.1972 a 19.09.1978, 07.05.1990 a 

31.01.1994 e 01.02.1994 a 27.03.1996, com exposição a ruídos que variavam de 82dB a 98dB, e na função de frezador 

em setor de fundição de empresa metalúrgica (SB e laudo técnico; fls. 15 e 28/33), código 1.1.6. e 2.5.1. do Decreto 
53.831/64 e código 1.1.5. e 2.5.2. do Decreto 83.080/79. 

 

Cabe ressaltar que a autarquia previdenciária reconheceu administrativamente a atividade especial nos períodos de 

28.11.1978 a 31.08.1979, 01.09.1979 a 04.04.1980 e 16.06.1980 a 21.04.1987, conforme demonstram as informações 

do documento de fls. 98/99. 

 

Entretanto, não houve o reconhecimento da atividade comum, na condição de trabalhador autônomo, no período de 

15.05.1987 a 08.11.1988, por não ter sido demonstrado o recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme 

demonstram as informações do documento de fl. 118. Referido período não consta das informações do CNIS. Caberia à 

parte autora apresentar os recibos de recolhimento de contribuições previdenciárias.  

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

A parte autora não possuía tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício na data do requerimento 

administrativo formulado em 28.03.1996, visto que seu tempo de serviço totalizava 29 anos, 06 meses e 20 dias. 
 

Todavia, computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 31 anos, 02 meses e 04 dias até 11.11.1997, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações 

da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, tendo em vista que a parte autora não possuía direito ao benefício na 

data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 21.01.2010, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022786-58.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022786-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

No. ORIG. : 00.00.00019-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da 

qual a parte autora objetiva recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. As diferenças deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% do valor da condenação. 

O INSS apresentou sua apelação, pugnando pela reforma da sentença, argumentando que o benefício foi calculado em 

conformidade com a legislação vigente à época da concessão. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Da remessa oficial 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, § 2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade desde 

06.01.1995, conforme documento de fl. 09. 

O salário-de-benefício do autor deve ser calculado em função dos critérios estabelecidos pelos artigos 29 e 31 (em sua 

redação original) da Lei nº 8.213/91, já que a data inicial do benefício se deu sob sua vigência. 

Ademais, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma 

regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 
somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

De outra parte, cumpre esclarecer que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 ocorreu a 

partir do advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de 

Recurso Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 
Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 15%. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS para determinar como termo final de incidência dos honorários advocatícios 

a data em que foi proferida a r.sentença recorrida. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059467-27.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.059467-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAKEO TANAKA 
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ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 00.00.00114-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para o fim de reconhecer o tempo 

trabalhado pelo autor como lavrador no período de 21.06.1960 a 31.08.1969, para fins previdenciários, além de verba 

honorária fixada em R$ 400,00, custas e despesas processuais (f. 93-95). 

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta que o autor não demonstrou o exercício do labor campesino. Assevera que 

não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do julgado, bem como não 

houve o recolhimento das contribuições previdenciárias (f. 101). 

 

Com contrarrazões (f. 279-280), vieram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 20.06.1948, a averbação da atividade rural exercida de 21.06.1960 a 31.08.1969, com 

a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Entretanto, tendo sido reconhecido pelo MM Juiz a quo somente o período de labor rural e não havendo nos autos 

apelação da parte autora, cinge-se a presente demanda à análise do referido trabalho campesino exercido sem registro 

em CTPS. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Comprovante de Matrícula junto à Escola Mista Municipal do Bairro da Lage (f. 8-12 e 16-24), 

onde consta o genitor do autor como lavrador em 1958 e 1960, bem como a Escritura de Compra e Venda (f. 14), 
qualificando seu pai como lavrador em 10.07.1951 e as Notas Fiscais de Produtor (f. 25-41) emitidas em nome dele, 

referente aos anos de 1972 a 1986. Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, p. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, pelo tempo indicado em sua 

exordial (f. 97-98). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 20.06.1948, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1960. 
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Insta consignar que, após a atividade rural, o autor passou a exercer a profissão de comerciante juntamente com seu 

irmão Orlando Tanaka, a partir de 01.09.1969, conforme contrato social acostado aos autos (74-75). Neste sentido, cabe 

assinalar também o julgamento, por este magistrado, do feito n. 2001.03.99.020372-6, onde Orlando Tanaka pleiteou o 

reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS de 08.02.1962 a 31.08.1969, bem como a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço, tendo sido o pedido julgado procedente. 

 

Desta feita, considerando o regime de economia familiar demonstrado nestes autos e no processo acima mencionado, 

referente a seu irmão, tenho por comprovada a atividade rural no período de 21.06.1960 a 31.08.1969, devendo ser 

procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço rurícola anterior a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para o fim de aposentadoria em regime próprio de 
previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Por fim, verifica-se do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, administrativamente, desde 02.02.2010. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a sentença de primeiro grau em sua integralidade. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005653-94.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.005653-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAQUIM MOTTA NETO 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
 

 

 

 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 13.01.1976 a 02.03.1977 e 20.01.1989 a 

30.09.1995, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, caso 

presentes os demais pressupostos para a concessão do benefício, a partir da data do requerimento administrativo, além 

do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em dois salários mínimos. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial e a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
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tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 01.11.1980 a 07.01.1984 e 20.01.1989 a 30.09.1995 (SB; fls. 56/57), na 

função de motorista de ônibus e de caminhão, agentes nocivos previstos no código 2.4.4. do Decreto nº 53.831/64 e no 

código 2.4.2. do Decreto nº 83.080/79.  

 

Outrossim, deve ser tido por especial o período de 13.01.1976 a 02.03.1977, na função de vigilante, em razão da 

categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto 

83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo desnecessária a sua confirmação 

por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

A parte autora não possuía tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício na data do requerimento 
administrativo formulado em 17.11.1998, visto que seu tempo de serviço totalizava 29 anos, 11 meses e 16 dias. 

 

Todavia, computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 30 anos e 15 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 04 meses e 19 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 27.05.1951, contava apenas com 48 anos de idade em 19.04.1999, data 

do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma vez que 

não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, tendo em vista que a parte autora não possuía direito ao benefício na 

data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por invalidez desde 

10.01.2005, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR JOSE AFONSO 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para 

condenar o réu a efetuar a "revisão dos proventos auferidos pelo Autor, de forma a proporcionar a completa 

recomposição do poder aquisitivo do benefício com o cálculo da renda mensal inicial, sem quaisquer limitações 

impostas "interna corporis" e em valores integrais, abandonando o critério da proporcionalidade. As diferenças deverão 

ser pagas corrigidas monetariamente e juros de mora. O réu foi condenado ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% do valor da condenação 

O réu, em suas razões de apelação, alega, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, sustenta que com a 

edição da Constituição da República e da legislação infraconstitucional que se seguiu, novos critérios e formas de 

revisão e reajuste dos benefícios foram adotados, o que afasta a legitimidade da pretensão da autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Da remessa oficial tida por interposta 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Da preliminar 

Não há que se falar em nulidade da sentença, haja vista atendeu o pedido nos limites da inicial. 
Do mérito 

Considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da 

República de 1988, não há que se falar na aplicação dos critérios previstos na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260 -TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 
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I- A súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios concedidos 

antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. Aos benefícios 

concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 
Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, 

assim, pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, 

ainda a conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 
II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela urv do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8.880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" 

(STJ-RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 
354648, do mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a aplicação da 

Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador oficial dos 

benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 
Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 
art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 
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2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 
real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no 

mérito, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para efeito de julgar 

improcedente o pedido. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GALHARDI ROCHA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 88.00.00045-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução, homologando o laudo pericial (f. 30-37) que definiu como valor 

total a quantia de R$ 7.179,31 reconhecendo que houve excesso de execução nos cálculos apresentados inicialmente 

pela parte embargada, condenando, ainda, em face da sucumbência recíproca, ambas as partes a arcarem com os 

honorários periciais fixados em R$ 900,00. 

Em suas razões recursais, o apelante alega, em suma, que foram incluídos índices expurgados nos cálculos elaborados 

pelo perito. Requereu, por fim, a exclusão dos índices expurgados do cálculo homologado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

É o relatório. Decido. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Compulsando os autos, verifico que o INSS concordou expressamente com o cálculo elaborado pelo perito (f. 41), 

havendo divergência apenas no tocante à aplicação de expurgos para correção monetária. 
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Os expurgos inflacionários decorrem da implantação de planos econômicos, nos quais foram desconsiderados índices 

reais da inflação medida, por força de atos normativos emanados do Poder Executivo. 

Parece óbvio, portanto, que a supressão desses índices de inflação impossibilita a devida recomposição da moeda, 

acarretando prejuízos a credores e enriquecimento sem causa de devedores. 

Com isso, o Poder Judiciário, com o objetivo de possibilitar a recomposição da moeda, pacificou a questão e 

determinou a inclusão de alguns desses índices inflacionários. Além disso, atualmente encontra-se superada, também, a 

discussão que havia em relação aos percentuais a serem utilizados. 

No caso dos autos, verifico que o perito nomeado aplicou os parâmetros definidos no Provimento 24, de 29 de abril de 

1997, da Corregedoria Geral do TRF-3ª Região, vigente à época da elaboração dos cálculos. 

O Provimento n. 24 previu expressamente a inclusão dos índices expurgados referentes aos meses de janeiro de 1989 e 

março de 1990, como segue: 

"Nota 1 - Nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 será considerado o IPC integral de 42,72% e 84,32%, 

respectivamente, conforme entendimento jurisprudencial dominante."  

O expurgo praticado em janeiro de 1989 decorreu da Medida Provisória 32/89, posteriormente convertida na Lei 

7730/89 ("Plano Verão"), pois o Bônus do Tesouro Nacional - BTN, índice substitutivo da OTN (indexador oficial 

somente até dezembro de 1988) somente foi estabelecido em fevereiro de 1989, subtraindo-se, assim, a correção 

monetária referente a janeiro de 1989. 

Apesar de o IBGE ter divulgado que a variação do IPC em janeiro de 1989 correspondia a 70,28%, o índice admitido 
para atualização dos débitos judiciais nesse mês foi de apenas 42,72% (STJ, REsp. 68.251, Rel. Min. Cesar Asfor 

Rocha), pois o percentual divulgado pelo IBGE considerou a variação de preços medida ao longo de 51 (cinqüenta e 

um) dias, englobando o período relativo a dezembro de 1988. 

Em relação ao índice expurgado aplicado em março de 1990, correspondente a 30,4643%, verifico esse percentual 

reflete exatamente à diferença entre o IPC integral correspondente a 84,32% e a variação do valor nominal do BTN no 

período, correspondente a 41,28%. 

Assim, o perito atendeu exatamente o disposto no referido Provimento, aplicando de forma correta e prudente os 

mencionados índices, excluindo eventuais índices já inseridos na correção monetária, evitando-se dupla incidência de 

índices inflacionários. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 6423/77. APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCLUSÃO DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES 

EXPURGADOS, EXCETO OS IPC'S DE 01/89 E 03/90. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.  

(omissis) 

- Adoção da jurisprudência unânime do STJ, para admitir que cabe a inclusão dos índices inflacionários 

expurgados na conta em liquidação, restritos, porém, à diferença existente entre o IPC integral dos meses de janeiro 
de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%) e o índice previsto em lei para aqueles meses.  

- Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS improvida. 

(Grifei, AC 596028/SP. Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJ em 20.9.2007, p. 383). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011473-20.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011473-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : FAUSTINO RIBAS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação revisional, na qual a 

parte autora objetiva reajuste de seu benefício para manutenção do seu valor real que tinha à época da concessão. A 

parte autora foi condenada a arcar com as custas, emolumentos e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 
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cento) sobre o valor da causa, com a ressalva do artigo 12 da Lei 1060/50, tendo em vista os benefícios da justiça 

gratuita.  

A parte autora, em suas razões de inconformismo, sustenta, preliminarmente, a necessidade de suspensão do feito para o 

reconhecimento dos documentos apresentados junto à inicial. No mérito, alega que seu benefício sofreu defasagens que 

podem ser comprovadas, uma vez que não foram aplicados os corretos índices de reajustes. Requer, alternativamente, 

que se diligencie no sentido de se comprovar os alegados prejuízos. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 
Rejeito a preliminar aduzida, pois em se tratando de matéria de direito, desnecessária a dilação probatória. 

Do mérito 
A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, já que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 
mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 
ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Cumpre esclarecer que, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 

administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991. 

No que concerne à manutenção do valor real dos benefícios, é de se notar que a própria Constituição da 

República determinou que lei ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

Assim, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, tal determinação restou cumprida, 

sendo que estes normativos fixaram o INPC como critério de reajustes dos benefícios. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 
previdenciários.  

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, 

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da 

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

Com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, sendo 

estabelecidos os critérios para a conversão dos benefícios em URV, a partir de 1º de março de 1994. 
Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atende ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto na Carta Magna. 

Demais disso, observa-se que a parte autora alega que a autarquia, ao reajustar seu benefício, provocou redução nos 

valores que lhe seriam devidos, porém em momento algum trouxe aos autos elementos que comprovem ter ela agido em 
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desconformidade com a legislação aplicável à espécie. Cumpre esclarecer, no caso em tela, que os atos provindos do 

instituto autárquico, agindo como longa manus da Administração Pública, gozam de presunção de legalidade, salvo 

prova em contrário. 

À propósito transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS. RECURSO 

IMPROVIDO. 

- Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda. 

(TRF 3ª Região, AC 90.03.023739-5/SP, 1ª Turma, Juiz Silveira Bueno, j.: 20.04.1993, DOE 31.05.1993, pág.: 140) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. REVISÃO. RESTABELECIMENTO DA EQUIVALÊNCIA 

EXISTENTE NO MOMENTO DA CONCESSÃO. PEDIDO DE REVISÃO NOS TERMOS DA SÚMULA 260 DO TFR. 

IMPROCEDÊNCIA. 

- Não há provas que permitam ao juízo analisar a veracidade das alegações exordiais, que sustentem o cometimento de 

equívocos, por parte do INSS, ao reajustar os benefícios da parte autora no período compreendido entre a sua 

concessão e a promulgação da Constituição Federal. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 
- Quanto ao período que se seguiu à regulamentação da Lei nº 8213/91, não há provas de incorreções no reajuste dos 

benefícios dos demandantes. Não comprovadas as irregularidades, não se pode determinar a revisão do reajustamento 

em relação a esse período. 

- Apelação e remessa oficial providas. (Grifos nossos) 

(TRF 5ª Região, AC 97.05.26937-8/CE, Relator Des.Fed. Paulo Machado Cordeiro, 1ª Turma, v.u., DJ 27.06.2003, 

pág.: 593) 

Assim, pelas razões acima expendidas, não há que se falar em conversão do julgamento em diligência para apuração de 

eventuais divergências nos reajustes. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no mérito, 

nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016252-43.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016252-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO PINAFFO e outros. e outros 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação dos autores interposto em face de sentença que julgou extinta a execução, na forma do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

Em suas razões de apelação objetiva a parte exeqüente a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente a 

apurar, decorrente da aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta liquidação e a data da 

inscrição do requisitório. 

Houve contrarrazões. 
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Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 
corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 
Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro lado, 

caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 
crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, sendo, no 

caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1497/2056 

aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de 

pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

No caso dos autos, o pagamento foi efetuado dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de mora. 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o entendimento 

esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

Assim, considerando que o depósito do valor devido aos exequentes foi efetuado dentro do prazo legalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor da parte apelante. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001142-27.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001142-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DONIZETTI MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período de 27.03.1978 a 05.03.1997, reconhecendo-se 

a atividade urbana no período de 01.03.1973 a 10.03.1975, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros 

de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Foi julgado 

extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o pedido de 

reconhecimento da atividade especial no período de 12.03.1975 a 14.09.1976. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a concessão de aposentadoria proporcional com o 

coeficiente de 94%. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

No que tange ao contrato de trabalho relativo ao vínculo empregatício anotado em CTPS, no período de 01.03.1973 a 

10.03.1975 (fl. 27), deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de 

serviço do segurado empregado, com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 
(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1499/2056 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
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Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 27.03.1978 a 05.03.1997, com exposição a tensão elétrica acima de 

250 volts (SB e laudo técnico; fls. 58/61), código 1.1.8. do Decreto 53.831/64. 

 

A autarquia previdenciária reconheceu a atividade especial no período de 12.03.1975 a 14.09.1976, conforme 

demonstram as informações dos documentos de fl. 75 e 77. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 

anos, 02 meses e 19 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 10 meses e 18 dias, conforme demonstram as informações da 
planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 30.12.1955, contava apenas com 46 anos de idade em 29.06.2001, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.06.2001), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(23.04.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-52.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002854-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO MARQUES DA CUNHA e outro 

 
: GILBERTO BERGSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, sob o argumento 

de falta de amparo legal à pretensão ali esposada, por não verificar qualquer ilegalidade quando da concessão do 
benefício. Sem condenação em honorários advocatícios por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, argumenta ser devida a atualização dos 36 últimos salários de contribuição 

que compuseram a base de cálculo de seu benefício e não apenas os 24 salários de contribuição que antecederam os 12 

últimos. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de Aposentadoria Especial concedida em 07.06.1977 (fl. 11). 

 

No cálculo da renda mensal inicial do benefício concedido em 07.06.1977, antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos 

termos da CLPS/76 (REsp 439.095 RJ, Min. Felix Fischer; REsp 449.492 RJ, Min. Fernando Gonçalves; Resp 

477.171 RJ, Min. Laurita Vaz). 

 
Ademais, a parte autora não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de sua apuração ou a utilização 

de índices diversos daqueles previstos na legislação vigente.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme 

fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002919-11.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002919-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DELUCA 

ADVOGADO : FLAVIO NELSON DA COSTA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 02.00.00014-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a corrigir monetariamente as prestações do benefício de auxílio-doença de titularidade da parte 

autora, pagas em atraso, nos termos da Súmula nº 71 do TFR, incidindo entre a data do início do benefício (31.01.1997) 

e a data do efetivo pagamento (25.01.2000), acrescidas de juros de mora legais a partir do requerimento administrativo. 

O réu foi condenado ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que seguiu rigorosamente o 

disposto na Lei nº 8.213/91. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora o pagamento da correção monetária de prestações pagas com atraso, a título de auxílio-doença, 

ao argumento de que o pagamento se deu sem a incidência de correção monetária no período entre 31.01.1997 e 

25.01.2000, cuja quitação ocorreu em fevereiro de 2000. 

 

Conforme se dessume dos autos, a parte autora requereu administrativamente e obteve a concessão do benefício de 

auxílio-doença a partir de 31.01.1997, sendo que o pagamento das prestações vencidas daquela data até 25.01.2000 

somente foi efetuado em 14.02.2000, conforme se verifica do documento de fl. 12. 

 

Entretanto, o adimplemento das prestações anteriores à data do efetivo pagamento se deu sem a incidência de qualquer 

atualização monetária referente ao período entre a data da concessão e do pagamento. 

 

É entendimento pacífico em nossas Cortes pátrias que todo e qualquer benefício previdenciário pago com atraso deverá 

ser atualizado monetariamente, desde a data da concessão (DIB) até o efetivo pagamento. 

 

A propósito desse entendimento, foi editada a Súmula nº 08 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo 

enunciado ora transcrevo, verbis: 
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Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Pertine, ainda, esclarecer que correção monetária não tem caráter de pena pecuniária, mas sim mera atualizadora de 

valores, já que objetiva manter o "quantum" real da dívida.  

 

A propósito, cito o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. 

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária. 

2. Assim, para sua incidência, basta a ocorrência do pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 

descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência. 

3. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

(TRF-3ª R.; AC 92.03.0407003-0/SP; Rel. Juiz André Nekatschalow; DJU de 10/12/1998; pág. 357 ) 
Assim sendo, não resta qualquer dúvida quanto ao direito da parte autora em ter o valor pago devidamente atualizado no 

período entre a data da concessão e a do efetivo pagamento. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016229-84.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016229-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RUY VERISSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.00022-1 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, condenando o INSS a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), além de 

custas e despesas processuais. 

Objetiva o autor a reforma de tal julgado visando à majoração dos honorários para 15% sobre o valor da condenação, 

alega que a fixação de honorários em R$ 500,00 está dissonante do entendimento da doutrina e da jurisprudência 

dominante. Alega, ainda, que a ação foi proposta em cidade distante do escritório dos patronos, razão pela qual a verba 

honorária deve ser majorada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Inicialmente, observo que os honorários advocatícios foram fixados conforme parâmetros do art. 20 § 4º do CPC. A 

sentença dos embargos foi meramente declaratória excluindo a aplicação do § 3º do aludido artigo. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DO DEVEDOR. JULGADOS 

IMPROCEDENTES. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATÓRIA. INAPLICAÇÃO DO §3º DO ARTIGO 20, CPC. 

-A sentença proferida em embargos do devedor improcedentes é meramente declaratória, ensejando, por isso, a 

aplicação do §4º do art. 20, Código de Processo Civil, o qual não está adstrito aos percentuais máximo e mínimo 

previstos no §3º do mesmo artigo. 

-Recurso improvido. 
(STJ- 1ª Turma- Resp 72.393. Rel. Ministro César Rocha. J. em 16.10.95, DJU em 20.11.95, p. 39.565) 

Considerando que no caso dos autos não foi necessária a elaboração de tese jurídica de maior complexidade, dada a 

natureza da causa e a simplicidade do conteúdo, e tampouco foi preciso realizar maiores diligências, o arbitramento da 

verba honorária em R$ 500,00 mostra-se adequado e suficiente para remunerar o trabalho exercido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargado, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003675-68.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003675-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ALAOR MOREIRA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, condenando o réu a efetuar a revisão do benefício do autor mediante a incidência da variação do 

IGP-DI no período de junho de 1998 a maio de 2003. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 0,5% até 11.01.2003 e, a partir de 12.01.03, à taxa de 1% ao mês. Houve condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando ser indevida a incidência da 

variação do IGP-DI a partir de junho de 1997. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 
o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 
Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 
CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 
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06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 
I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO e À 

REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-50.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000960-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO PAULIELO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a execução enquanto 

perdurar sua situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de 5 anos. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legais 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16.12.1998, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria, na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, incs. I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9.º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, inc. II, da Lei 

n. 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, inc. II. 

No caso, a parte autora possui recolhimentos entre abril de 1967 a dezembro de 2001, conforme guias das f. 10-363. 

Assim, computando-se o tempo de serviço comum (guias de recolhimentos), o autor não atingiu o tempo de serviço 

mínimo necessário para a obtenção do benefício, não fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço. 

Ademais, o autor encontra-se recebendo desde 20.4.2005, aposentadoria por idade. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a sentença recorrida, na forma da fundamentação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-43.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004289-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE TEREZINHA PEREIRA 

ADVOGADO : IARA SILVA PERSI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a reajustar a renda mensal da parte autora baseada em 100% do salário de benefício, desde a vigência 

da Lei nº 9.032/95. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente 
e acrescidas de juros de mora pela taxa SELIC, a partir da citação. Houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, atentando-se para o teor da Súmula 111 do STJ. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, argumenta a falta de amparo legal para a aplicação do coeficiente de cálculo 

da pensão por morte prevista pela L. 9.035/95. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício. 

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 37 da Lei 

nº 3.807/60), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 05.04.1991 

(artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da vigência da 

aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente e, a partir da 
Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o percentual de 100% 

(cem por cento). 

 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.  

 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 

previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios" (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007).  
 

A propósito, transcrevo:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 

O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 

Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, na forma da fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008297-60.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008297-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR TRONCHIM BERNARDES 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário que 

deu origem ao benefício da parte autora, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, com reflexos 

no cumprimento do artigo 58 do ADCT e reajustes subsequentes, observada a prescrição quinquenal. Segundo a 

sentença, as diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente segundo os critérios firmados no Provimento 

n. 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria DF-SJ/SP n. 92/2001, acrescidas de juros de mora, à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano a contar da citação, e em consonância com a taxa SELIC a partir de 11.1.2003. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Custas, na forma da lei. 

 
O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de prescrição e de carência de ação, por falta de interesse 

de agir e, no mais, pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo 

com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a reforma dos juros de mora e a redução 

da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 
Nesse sentido, colaciono: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Outrossim, não se vislumbra a carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que a matéria demanda exame de 

mérito e com ele deve ser decidido. 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte derivada de aposentadoria por tempo 

de serviço, concedida em 26.9.1983 (f. 8). 
 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 
Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do réu para adequar os critérios de incidência dos juros de mora, conforme 

a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-53.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.004197-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA DOLORES FERRAZ VILAS BOAS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a pagar à autora a nova renda mensal baseada em 100% do salário de benefício, com valores vencidos 

corrigidos pela SELIC e descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. As diferenças em atraso, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais de 6% 

ao ano até 10.01.03 e, após, no importe de 1% ao mês. Em decorrência do acolhimento mínimo do pedido e em face da 
concessão da justiça gratuita, a parte autora foi isentada do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, argumenta a falta de amparo legal para a aplicação do coeficiente de cálculo 

da pensão por morte prevista pela L. 9.035/95. 

 

Por sua vez, a parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, ser devida a utilização da variação integral do IRSM 

no quadrimestre de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, de acordo com a Lei nº 

8.880/94 e, por fim, requer a incidência da variação do INPC em m aio de 1996 (18,22%) e do IGP-DI no período de 

junho de 1997 a junho de 2003. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 
475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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Do mérito 
 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício. 

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 37 da Lei 

nº 3.807/60), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 05.04.1991 

(artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da vigência da 

aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente e, a partir da 

Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o percentual de 100% 

(cem por cento). 

 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.  

 
De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 

previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios" (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007).  

 

A propósito, transcrevo:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 

O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 

Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

 
De outro giro, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 
ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Desta feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, na forma da fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício originário, corrigindo-se os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo até a data do início do benefício, com o conseqüente recálculo da pensão, bem 

como pagar à autora a nova renda mensal baseada em 100% do salário de benefício, descontados os valores 

eventualmente pagos administrativamente. As diferenças em atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais de 6% ao ano até 10.01.03 e, após, no importe de 1% ao 

mês. Em decorrência do acolhimento mínimo do pedido e em face da concessão da justiça gratuita, a parte autora foi 

isentada do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, argumenta a falta de amparo legal para a aplicação do coeficiente de cálculo 
da pensão por morte prevista pela L. 9.035/95 e alega ser indevido o recálculo da renda mensal inicial de forma a 

atualizar os salários-de-contribuição até a data de início do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, ser devida a utilização da variação integral do IRSM 

no quadrimestre de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, de acordo com a Lei nº 

8.880/94 e, por fim, requer a incidência da variação do INPC em m aio de 1996 (18,22%) e do IGP-DI no período de 

junho de 1997 a junho de 2003. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 
óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício. 

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 37 da Lei 

nº 3.807/60), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 05.04.1991 

(artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da vigência da 

aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente e, a partir da 

Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o percentual de 100% 

(cem por cento). 

 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.  

 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 
fonte de custeio. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 

previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios" (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007).  

 

A propósito, transcrevo:  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 

O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 

Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  
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(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

 

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada de forma a atualizar os salários-de-contribuição 

até a data de início do benefício não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado 

na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a 

utilização do INPC, verbis: 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

A propósito, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício. 

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 414391/MG; 6ª Turma; Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa; DJ de 27.06.2005, pág. 459) 

Ademais, o Decretonº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 trata a matéria ora em 

discussão, sendo claro quanto a ser considerado o mês anterior à concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 
do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

De outro giro, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 
I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 
Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 
revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 
percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Desta feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, na forma da fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-22.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.000098-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA ORTIZ FERREIRA SANTOS 
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ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

CODINOME : GERALDA ORTIS FERREIRA SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo (1.º.9.2004). 

Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, nos moldes no manual de cálculos da Justiça Federal, 

acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados decrescentemente, a partir da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, e isento de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Primeiramente, aduz que houve perda da qualidade de segurado e não 

cumprimento do período de carência. Alega, também, ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, ao 

argumento de que há possibilidade de reabilitação. Questiona o percentual de cálculo da verba honorária e pugna pela 
redução para 10% (dez por cento), já a parte vencida possui a qualidade de autarquia pública. Ao final, pretende o 

prequestionamento da matéria. 

 

Com as contrarrazões (f. 99-101), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 23.08.1947, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Da leitura do dispositivo acima transcrito, infere-se que para a concessão do benefício vindicado é necessário o 

preenchimento dos requisitos da carência, qualidade de segurado e incapacidade para o trabalho insusceptível de 
recuperação. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 1.º.9.2004 (f. 53-61), atestou que a autora é portadora de doença pulmonar 

obstrutiva crônica, estando total e permanentemente incapacitada para o trabalho (quesito 06), desde meados do ano de 

1999 (quesito 09). 

 

Assim, não merece prosperar a alegação do instituto réu de que há possibilidade de reabilitação, uma vez que o laudo 

foi categórico em afirmar que "a autora é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica, não devendo ser 

submetido à realização de atividades físicas e laborais de qualquer natureza e de intensidade moderada a intensa." No 

mais, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que na 

avaliação do nível de incapacidade para concessão do benefício, além das considerações técnicas a respeito da doença, é 

imprescindível ponderar outros fatores tais como idade do segurado, natureza das moléstias, grau de instrução, condição 

socioeconômica e possibilidades de retorno ao mercado de trabalho. Neste sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 
deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que a última contribuição vertida à Previdência Previdência constante 

no Cadastro Nacional de Seguro Social - CNIS refere-se ao mês de dezembro de 2003. Veja-se, portanto, que quando a 

ação foi proposta, em 27.01.2003, a autora ainda detinha a qualidade de segurada. O CNIS também demonstra que 

houve o cumprimento do período de carência nos exatos moldes do artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Ainda que assim não fosse, o colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade, conforme a seguir transcrito: 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089). No mesmo sentido: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Deste modo, imperiosa a manutenção da sentença, uma vez que preenchidos todos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Neste sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 

JUROS. 1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, 

estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 2. Para 
amparar sua pretensão, o autor juntou aos autos cópia da CTPS (fls. 14/16) e cópia de relatórios médicos (fls. 17/18). 

3. Em relação à incapacidade para o trabalho, o laudo médico pericial (fls. 84/88), concluiu que, em razão da 

patologia que sofre o apelado, apresenta incapacidade para o trabalho permanentemente. 4. Atendidos os requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, a) a qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a 

incapacidade para o trabalho, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 5. Outrossim, "o termo inicial do 

benefício, se há requerimento administrativo e a parte comprova que se submeteu à perícia do INSS, é a data da 

cessação do auxílio doença, nos termos do art. 43 da Lei de Benefícios." (AC 2008.01.99.013624-2/MG, Rel. Juíza 

Monica Sifuentes (conv.), Segunda Turma,e-DJF1 p.284 de 29/10/2009). Assim, não merece prosperar a irresignação 

do INSS ventilada em sua peça recursal no referido ponto. 6. Outrossim, tendo o decisum guerreado estabelecido o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez, a partir da data da prolação da sentença, em obediência ao pedido 

manifestado na exordial, deve ser mantida no ponto. 7. A teor do enunciado nº 20 do CEJ/CJF, "A taxa de juros de 

mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês", a contar da 

citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª 

Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça). 8. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, parcialmente 

provida, nos termos do item 7. (TRF1, APELAÇÃO CIVEL - 200838140009401, Juíza Federal Convocada Doutora 

ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, SEGUNDA TURMA, julgamento: 17/03/2010, e-DJF1 DATA:16/04/2010 

PAGINA:86).  
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. - A aposentadoria por invalidez é assegurada sempre que atendidos os requisitos 

da qualidade de segurado, a carência de doze contribuições quando exigida e a incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência (arts. 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). - O laudo 

pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o 

art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial 

em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que 

se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. - A verba honorária 

deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. - Tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, IV, da Constituição Federal), os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. - Indevidas custas 

processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 

do Estado de São Paulo). - Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora desprovida. (TRF3, 

APELAÇÃO CÍVEL - 1430996, Desembargadora Federal DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, julgamento: 
18/08/2009, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1530).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003839-61.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003839-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seu benefício. O autor foi condenado no pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, restando a sua execução 

suspensa, nos termos da L. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices 

utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não 

atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 

previdenciários.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 
Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 
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I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. 

Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 
República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
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Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 
A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Assim, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez 

que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 
fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios.  

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 
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Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ARGEMIRO SUAREZ TAMARGO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seu benefício. Não houve condenação ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, nos termos da L. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando ser devida a 

incidência da variação do INPC em maio de 1996 e do IGP-DI no período de junho de 1997 a junho de 2003, uma vez 

que aqueles utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à 

determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 
Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

No que pertine ao reajuste de maio de 1996 no percentual referente ao INPC acumulado no período de maio/95 a 
abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão da autora, uma vez que, ao contrário do alegado, não houve 

ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 1415/96, em seu 

artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a expressa 

revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 
revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 
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A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012948-25.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012948-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

PARTE AUTORA : GERALDO PEREIRA BRAGA FILHO 

ADVOGADO : ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE URYN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por GERALDO PEREIRA BRAGA FILHO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 36/39, que julgou 

procedente o pedido, determinando que a Autarquia Previdenciária proceda à revisão do benefício da parte autora, 

atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, além dos consectários nela especificados. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 
O Instituto réu, a folha 48, noticia que o benefício epigrafado obteve revisão automática aos 23 dias do mês de abril de 

2005, gerando um crédito ao favor do autor da ordem de R$ 29.166,90 (fls. 49/56). 

Instado a se manifestar acerca do prosseguimento do feito (fl. 70), o autor deixou transcorrer in albis o prazo assinalado 

para resposta (fl. 73), vindo os autos do processo a conclusão. 

Com tais considerações, extingo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

Intime-se.  

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010556-76.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010556-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBEVALDO GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00016-8 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.10.1976 a 23.10.1977, 07.11.1977 a 19.07.1979 e 10.06.1985 a 

02.09.1998, com exposição a ruídos de 82dB, hidrocarbonetos, calor e poeira de cerâmica (SB e laudo técnico; fls. 

29/30 e 33/39), código 1.1.1., 1.1.6., 1.2.10., 1.2.11. e 2.5.2. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.1., 1.1.5., 1.2.10, 1.2.12 

e 2.5.1. do Decreto 83.080/79. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1530/2056 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 01.08.1979 a 04.06.1980, 01.03.1982 a 02.01.1984 e 

01.02.1984 a 05.08.1984, visto que os formulários de fls. 31/32 não demonstraram a exposição a agentes agressivos, 

acima dos limites de tolerância. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos e 09 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 01 mês e 30 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 30.05.1956, contava apenas com 46 anos de idade em 04.03.2002, data 

do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma vez que 

não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 10.07.2002, data da citação 

(fl.55), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 14.08.2008, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014192-50.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.014192-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO PINHEIRO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00046-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial, bem como a atividade urbana no período de março de 1970 a 

30.07.1973, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Para comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira apresentou o seguinte documento que constitui 

início de prova material do exercício de atividade urbana: anotação de contrato de trabalho em CTPS, na função de 

auxiliar de serviços gerais de escritório, no período de 02.05.1973 a 31.01.1980, para a empresa BBS Blasi Botucatu 
Serviços Ltda (fl. 19/20), bem como ficha de saúde, demonstrando a admissão do autor a partir de 24.04.1973, na 

empresa Serafim Biasi & Cia Ltda (fl. 09). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, no período reconhecido na sentença. 

 

Destarte, restou comprovado o labor urbano, sem registro em carteira, pois a orientação colegiada é pacífica no sentido 

de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser 

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de 01.03.1970 a 

01.05.1973, em que trabalhou na empresa BBS Blasi Botucatu Serviços Ltda, por intermédio da guarda mirim, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, 

conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 
PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado elevado 

valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 
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III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1533/2056 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 28.07.1980 a 08.11.1982, 12.05.1983 a 30.03.1984, 15.04.1985 a 

13.11.1985, 25.09.1986 a 17.02.1995 e 03.05.1995 a 28.07.1995, com exposição a agentes químicos e ruídos que 

variavam de 85dB a 101,1dB (SB e laudo técnico; fls. 18/60), código 1.1.6. e 1.2.9. do Decreto 53.831/64 e código 

1.1.5. e 1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 04 meses e 07 dias até 24.07.1997, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (24.07.1997), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(06.04.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 12.05.2006, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026975-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026975-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL ARMANDO OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA GARRIDO UCHÔA 

No. ORIG. : 03.00.00153-0 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, 

deverão ser corrigidas monetariamente nos moldes da tabela própria de atualização de benefícios previdenciários 
publicada pelo TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação 

para as vencidas e a partir do vencimento para as vincendas. Ante a sucumbência recíproca, foi determinado que cada 

parte arcasse com os honorários dos respectivos patronos e com a metade das custas e despesas processuais, com a 

observância do disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 em relação à parte autora. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora 

foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a reforma dos 

juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 
Passo, então, à análise da questão. 

 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial, desde 1.º.10.1984 (f. 10). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 
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São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e à apelação do réu para adequar os critérios de incidência dos juros de mora e para excluir a 

condenação ao pagamento de custas processuais, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027081-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027081-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : APARECIDO LONGO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00048-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença proferida a fls. 261/262, que extinguiu a presente 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, por considerar satisfeito o débito. 

 

Inconformado com a decisão proferida, a parte autora interpôs a presente apelação, alegando a existência de diferenças 

a serem pagas por meio de precatório complementar, em decorrência da aplicação de juros de mora após a elaboração 

do cálculo até a expedição do requisitório. 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 
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É o breve relatório. 

DECIDO. 

 

O pedido de incidência de juros de mora após a elaboração do cálculo definitivo, com o qual a parte autora havia 

concordado expressamente, não pode ser acolhido. 

 

Com efeito, o excelso Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que não são devidos juros de mora entre 

as datas da elaboração dos cálculos definitivos e o efetivo pagamento do precatório, desde que o mesmo seja pago 

dentro do prazo constitucional, conforme se verifica do seguinte julgado: 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento (AI-AgR 492.779-DF, Min. Gilmar 

Mendes) 

 

A consolidação desse entendimento resultou na edição da Súmula Vinculante n.º 17, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos." 

 

No presente caso, tendo o requisitório sido pago dentro do prazo constitucional, aplica-se o entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos acima expostos. 

 

Caso a parte autora entendesse devida a incidência de juros de mora no período transcorrido entre a elaboração do 

cálculo e a expedição do requisitório, conforme pleiteia neste recurso, deveria ter requerido ao juízo de origem, antes da 

expedição do requisitório, a atualização do débito.  

 

Nada tendo sido requerido naquela oportunidade, não há que se falar, neste momento processual, na expedição de novo 

requisitório, uma vez que tal procedimento afrontaria o entendimento consolidado pela Súmula Vinculante nº 17. 

 

Ante o exposto, por considerar que a sentença proferida nestes autos está de acordo com o entendimento consolidado na 

Súmula Vinculante nº 17, editada pelo e. Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela 

parte autora, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo para recurso, restituam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, 

sustentando a necessidade de oitiva de testemunhas para a comprovação da atividade especial. No mérito, alega, em 

síntese, ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

Da preliminar 

 

A preliminar de necessidade de oitiva de testemunhas para a comprovação de atividade especial confunde-se com o 

mérito e com ele será examinada. 

Do mérito 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Entretanto, não há como reconhecer a atividade especial da parte autora, nos períodos de 02.03.1987 a 10.03.1992 e 

01.10.1992 a 01.04.1999, na função de montador (fl. 15/16), por enquadramento nas atividades previstas nos Decretos 

n. 53.831/64 e 83.080/79, com base apenas em anotações de contratos de trabalho em CTPS. Caberia à parte autora 

apresentar formulários ou laudos técnicos para demonstrar a efetiva exposição a agentes agressivos, acima dos limites 

de tolerância previstos em lei. A prova testemunhal não é suficiente para comprovar a exposição a agentes agressivos, 

tendo em vista que não possui a natureza técnica e a precisão da prova pericial. 

 

Deve ser tido por especial o período de 03.06.1976 a 31.03.1977, com exposição a ruídos de 91dB (SB e laudo técnico; 

fls. 17/21), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
 

O tempo de serviço da parte autora totalizava 27 anos, 10 meses e 14 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, sendo insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela parte 

autora e dou parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, na qual a autora 

objetivava o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de auxílio-doença, atualizando monetariamente os 

salários-de-contribuição, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, além da aplicação do INPC, IGP-DI 

e IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, antes da conversão do benefício em URV. 

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de auxílio-doença concedida em 19.10.1974 (fl.13), 

razão pela qual não haverá de ter a renda mensal inicial do seu benefício recalculada para a aplicação dos índices 

previstos na Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, uma vez sua concessão se deu antes da edição deste diploma legal, 

observando-se, aqui, o princípio da irretroatividade da lei. 
 

De outra parte, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios 

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 
Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 
do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 
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pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 
jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 
- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 
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2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 
- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de recurso de apelação do INSS, com recurso adesivo do autor, interpostos em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial e condenou o INSS a aplicar o IRSM de fevereiro de 

1994, de 39,67% na correção dos salários de contribuição do autor anteriores a 01/03/1994 e considerados no salário de 

benefício. As diferenças devidas deverão ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de moratórios de 1% ao 

mês, devidos a partir da citação, respeitada a prescrição quinquenal. Houve condenação da autarquia ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. 

O INSS, em suas razões recursais alega, em preliminar, a prescrição e a falta de interesse de agir, no que se refere à 

aplicação do índice de 39,67%, de fevereiro de 1994. No mérito, argumenta ser indevida a utilização de critério diverso 

estabelecido pela lei para atualização dos salários de contribuição, como pleiteia o autor. Requer a reforma da sentença, 

condenando o autor nas custas processuais e honorários advocatícios. 

Por sua vez, o autor interpôs recurso adesivo objetivando a correção de seu benefício pela aplicação da variação da 

ORTN/OTN. Pede também que os honorários advocatícios sejam apurados sobre o valor da condenação total. 

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 
necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A preliminar de prescrição arguida pelo INSS se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

Também não vinga a alegada inépcia da petição inicial, pois se verifica que é perfeitamente possível compreender a 

pretensão deduzida na exordial e constatar que o pedido de revisão encontra amparo no ordenamento jurídico, ainda que 

amparado em tese diversa da esposada pelo magistrado a quo. 

Com efeito, no caso concreto, levando-se em conta a data de início do benefício da autora, a qual foi fixada em 

12/02/1980 (13), é incabível a revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação da variação do IRSM de 

fevereiro de 1994, determinada pela Lei nº 10.999, de 15/12/2004, tendo em que a Lei, ainda que mais benéfica, não 

pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência ao artigo 1º da Lei 

de Introdução ao Código Civil 

Como mencionado anteriormente, trata-se de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido ao autor 

em 12/02/1980, portanto, antes da Constituição Federal de 1988. 

Na ocasião da concessão deste benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 
"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 

COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 

APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 

DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do autor, produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, inclusive para fins de 

aplicação da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), sendo devidas as diferenças do recálculo, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por serem os autores beneficiários da assistência 

judiciária gratuita. 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 
qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Ressalte-se que eventuais valores já pagos administrativamente devem ser descontados na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do 

autor, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 6.423/77 e dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para afastar a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição do autor, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, sob o argumento 

de falta de amparo legal à pretensão ali esposada, por não verificar qualquer ilegalidade quando da concessão e 

manutenção do benefício da parte autora. Houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada as limitações da L. 1.060/50. 

 

O autor, em suas razões de apelação, argumenta ser devida a atualização dos salários de contribuição com os índices 

corretos, além de sustentar que os índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não 

refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço concedida em 

04.03.1992 (fl. 06). 

 
Para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o art. 31, na 

sua antiga redação. 

 

Portanto, não há que se falar em recálculo da renda mensal inicial do benefício, eis que todos os 36 (tinta e seis) 

salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a variação do INPC, tendo a autarquia 

previdenciária agido nos termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 

529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

 

A autora não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de sua apuração ou a utilização de índices 

diversos daqueles previstos na legislação vigente. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 
Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 
pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 
II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 
 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
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A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 
fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme 

fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00143-0 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que 

objetivava condenar o réu a proceder ao pagamento da correção monetária incidente sobre as parcelas pagas com atraso 

na esfera administrativa, devidas no período de janeiro de 2001 a janeiro de 2002, cujo pagamento se deu em março de 

2002, além da revisão de seu benefício previdenciário, aplicando-se a variação do IGP-DI no período de junho de 1997 

a junho de 2001. Houve condenação da parte autora pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), ressalvada a gratuidade concedida e o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 
A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que a autarquia não 

cumpriu o disposto no artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 além de alegar ser devida a incidência da variação do IGP-DI 

no período de junho de 1997 a junho de 2001, uma vez que aqueles utilizados pela autarquia não refletiram a inflação 

apurada no período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores 

dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora o pagamento da correção monetária de prestações pagas com atraso, a título de aposentadoria 

por idade, ao argumento de que o pagamento se deu sem a incidência de correção monetária no período entre janeiro de 

2001 a janeiro de 2002, cuja quitação ocorreu em março de 2002. 

 

Conforme se dessume dos autos, a parte autora requereu administrativamente e obteve a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade a partir de 09.01.2001, sendo que o pagamento das prestações vencidas daquela data até janeiro 

de 2002 somente foi efetuado em março de 2002, conforme se verifica do documento de fl. 17. 

 
Entretanto, o adimplemento das prestações anteriores à data do efetivo pagamento se deu sem a incidência de qualquer 

atualização monetária referente ao período entre a data da concessão e do pagamento. 

 

É entendimento pacífico em nossas Cortes pátrias que todo e qualquer benefício previdenciário pago com atraso deverá 

ser atualizado monetariamente, desde a data da concessão (DIB) até o efetivo pagamento. 

 

A propósito desse entendimento, foi editada a Súmula nº 08 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo 

enunciado ora transcrevo, verbis: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Pertine, ainda, esclarecer que correção monetária não tem caráter de pena pecuniária, mas sim mera atualizadora de 

valores, já que objetiva manter o "quantum" real da dívida.  

 

A propósito, cito o seguinte julgado: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. 

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária. 

2. Assim, para sua incidência, basta a ocorrência do pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 

descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência. 

3. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

(TRF-3ª R.; AC 92.03.0407003-0/SP; Rel. Juiz André Nekatschalow; DJU de 10/12/1998; pág. 357 ) 

 

Assim sendo, não resta qualquer dúvida quanto ao direito da parte autora em ter o valor pago devidamente atualizado no 

período entre a data da concessão e a do efetivo pagamento. 
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De outra parte, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios 

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 
 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
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Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-DI apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 
 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a efetuar o pagamento da correção monetária incidente 

sobre todas as parcelas em atraso, desde a data da concessão do benefício até a do efetivo pagamento, descontando-se os 

valores já pagos a esse título. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-16.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008879-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOVIS NOGUEIRA VALERIO 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso a ser calculada nos moldes da Resolução nº 561, do 

Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não foi preenchido o requisito da incapacidade total e permanente 

para o trabalho. Indica que as conclusões apontadas nos laudos técnicos juntados aos autos estão no sentido de que o 

autor encontra-se apto para o trabalho. Nesta esteira, pede a improcedência do pedido e, subsidiariamente, a 
manutenção do auxílio-doença. 

 

Com as contrarrazões (f. 264-271), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 04.05.1957, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Foram realizadas diversas perícias médicas. Às f. 57-80, constam as diversas perícias realizadas pelo instituto réu para 

fins de concessão e manutenção do benefício de auxílio-doença. Apenas por ocasião dos laudos das f. 57 e 78, o INSS 
concluiu pela inexistência da incapacidade, sendo que, nas demais ocasiões, atestou a incapacidade laborativa em razão 

de transtornos mentais. 

 

O laudo médico das f. 99-103, elaborado por especialista em psiquiatria, muito embora tenha concluído pela ausência 

de incapacidade "sob o ponto de vista estritamente psiquiátrico", atestou que o autor é portador de episódios 

depressivos e epilepsia, chegando, ainda, a recomendar realização de avaliação neurológica. Nesta mesma ocasião, o 

expert relatou o uso de medicamentos antipsicóticos, antidepressivo, beta-bloqueador, ansiolítico e anticonvulsivante. 
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O parecer médico das f. 107-110, elaborado pelo assistente técnico do INSS, atestou que o autor é portador de epilepsia, 

moléstia que acomete o sistema neural central e provoca crises convulsivas, estando incapacitado de modo parcial, em 

especial para desempenhar sua função como eletricista. Justificou que "a ocorrência de crises convulsivas em 

trabalhador de áreas de risco, como altura ou alta tensão pode causar acidentes. Dessa forma o autor não pode 

trabalhar como eletricista de alta tensão." Recomendou reabilitação em função diversa. 

 

Foram juntados exames neurológicos (f. 132-150), que corroboraram as afirmações de que o autor sofre de epilepsia. Às 

f. 151-158, constam cópias das prescrições dos medicamentos de que faz uso o autor, em especial, ansiolítico e 

antidepressivo. 

 

O laudo das f. 186-188 concluiu pela ausência de incapacidade, embora tenha reconhecido o quadro de crises 

convulsivas que afetam o nível de consciência. No mesmo sentido a perícia das f. 207-209. 

 

Em apenso, nos autos do Processo n. 2007.61.06.001061-3 (Ação de Restabelecimento de Auxílio-doença), consta o 

laudo médico das 124-129, ocasião em que a perícia concluiu que o autor encontra-se incapacitado para exercer a 

função de eletricista. 

 

Em que pesem as afirmações exaradas nos laudos relatados, nos sentido de que não há incapacidade, é patente que o 
autor encontra-se incapacitado de forma total e permanente para qualquer tipo de atividade laborativa, haja vista a 

natureza das moléstias que o acometem (transtornos mentais e epilepsia) e pelos medicamentos de que faz uso. Destarte, 

sem razão as alegações da autarquia, uma vez que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, mas sim a todo o 

conjunto probatório carreado aos autos. Neste sentido é o posicionamento da jurisprudência, conforme a seguir 

transcrevemos: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO 

POSTERIOR EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE 

LABORAL. NÃO VINCULAÇÃO. ENFERMIDADES QUE INCAPACITAM A AUTORA. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-

ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos, sendo certo, ademais, que o princípio do livre 

convencimento motivado apenas reclama do juiz que fundamente sua decisão, em face dos elementos dos autos e do 

ordenamento jurídico" (STJ, AGRESP 439574/MG, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 5.5.2003, p. 

307). 2. No caso dos autos, a perícia judicial realizada (fls. 84/86 e 112/113), embora tenha concluído pela capacidade 

laboral, atestou que a autora encontrava-se acometida por diversas enfermidades (paralisia facial periférica, catarata 

no olho direito, hipertensão arterial sistêmica, mesmo em uso de medicação específica; transtorno misto de ansiedade 
e depressão, diabetes, relatando, ainda, a autora, dores articulares). 3. Em face das moléstias da autora, bem como em 

razão das limitações impostas pela avançada idade, somado ao fato de a segurada possuir baixo grau de instrução e 

falta de qualificação profissional, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar 

uma nova atividade profissional, pelo que faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 4. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto 

às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente 

vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga 

Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada 

parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal. 6. Mantida a sentença monocrática quanto aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, à míngua de recurso apresentado pela parte autora. 7. Apelação não provida. Remessa oficial, tida por 

interposta, parcialmente provida. (TRF1, APELAÇÃO CIVEL - 200040000044175, JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES, PRIMEIRA TURMA, julgamento: 30/09/2009, e-DJF1 DATA:14/10/2009 

PAGINA:16).  

 

Não merecem prosperar as alegações de que o autor possui idade e grau de escolaridade favorável à reabilitação em 

outra atividade senão aquela de eletricista, uma vez que na avaliação do nível de incapacidade para concessão do 
benefício, além das considerações técnicas a respeito da doença, é imprescindível ponderar outros fatores tais como 

idade do segurado (53 anos - nascimento em 04.05.1957 - f. 9), natureza das moléstias (transtornos mentais e epilepsia), 

grau de instrução (segundo grau), condição sócio econômica e possibilidades de retorno ao mercado de trabalho. No 

caso em tela, forçoso reconhecer que é muito difícil ao autor conseguir colocação profissional, uma vez que não possui 

conhecimentos técnicos especializados em outra área, está com 53 (cinqüenta e três) anos e sofre de transtornos 

mentais, além de epislepsia. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de 

Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1554/2056 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

PARCIAL E PERMANENTE. JUIZ NÃO ADSTRITO AO LAUDO. ART. 436 DO CPC. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 1. Foram cumpridas a carência 

e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, conforme restou comprovado pelos registros efetuados em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/17) e, na medida em que o Ente Autárquico concedeu benefício de 

auxílio-doença até 08.01.1999 (fl. 27), tendo sido a presente ação proposta em 24.11.1999, ou seja, antes mesmo do 

início do decurso do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 2. O laudo médico pericial produzido 

em 07.08.2000 (fls. 99/104), denota que o Autor é portador de Epilepsia Convulsiva, tipo Grande Mal desde 1992, 

necessitando de tratamento ambulatorial por toda a vida, concluindo o expert que o periciando encontra-se com 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 3. Não obstante o Senhor perito judicial tenha concluído pela 

incapacidade parcial e permanente do Autor para o trabalho, é de rigor observar que, encontra-se atualmente com 59 
(cinqüenta e nove) anos (fl. 08) e possuía, como ocupação habitual, função braçal exercendo atividades como 

"pedreiro". Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço 

físico intenso. Inteligência do disposto no art. 436 do CPC, que dispõe não estar o juiz adstrito ao laudo pericial. 4. 

Preenchidos os requisitos elencados no art. 42 da Lei n. 8.213/91, faz jus o Autor à concessão do benefício vindicado 

nos termos da lei. 5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ. 6. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-

questionamento suscitado em apelação. 7. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação 

deste acórdão, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 8. Apelação parcialmente provida. (TRF3, 

APELAÇÃO CIVEL - 659043, Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, SÉTIMA TURMA, julgamento: 

31/07/2006, DJU DATA:18/01/2007 PÁGINA: 125).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 
ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002806-65.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002806-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : WILSON DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que 

objetiva a revisão da renda mensal inicial do benefício, bem como o reajuste do benefício mediante a incidência da 

variação do INPC no período de julho de 1997 a junho de 2004, uma vez que aqueles utilizados pela autarquia não 

refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. Houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspenso o pagamento, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, na forma da L. 1.060/50. 

 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo os termos da inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Primeiramente, insta salientar que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

03.02.1991, conforme documento de fl. 16. 

 

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada de forma a atualizar os salários-de-contribuição 

até a data de início do benefício não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado 

na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a 

utilização do INPC, verbis: 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

 

A propósito, colaciono: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício. 
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2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 414391/MG; 6ª Turma; Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa; DJ de 27.06.2005, pág. 459) 

 

Ademais, o Decretonº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 trata a matéria ora em 

discussão, sendo claro quanto a ser considerado o mês anterior à concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

Quanto ao reajuste do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece 

que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 
§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. 

Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 
incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 
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I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 
Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 
1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Assim, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez 

que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 
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Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios.  

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 
judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012411-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012411-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LUIZ SOARES 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00128-6 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, de recurso de apelação do autor e do INSS, interpostos em face de sentença que julgou 

procedente o pedido formulado na petição inicial e condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do 

autor, mediante a aplicação da variação do IRSM, no percentual de 39,67% do IRSM, referente a fevereiro de 1994. As 

diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a 
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citação, respeitada a prescrição quinquenal. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, atualizado até da data do pagamento. 

Recorre o autor objetivando a elevação do percentual de honorários advocatícios de 10% para 15% sobre o valor total 

das prestações vencidas até a data do acórdão. 

Em suas razões recursais o INSS argumenta que tem efetuado os pagamentos dos benefícios previdenciários dentro dos 

limites da legalidade, não havendo que se falar em aplicação do índice de 39,67% para corrigir o benefício do autor. 

Pede, alternativamente, que os juros sejam fixados no percentual de 0,5%, bem como a redução dos honorários. 

Houve contrarrazões do INSS. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Determinava o art. 31 da Lei 8.213 de 1991, em sua redação original, que todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo do valor do benefício seriam reajustados mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC). 

A partir de janeiro de 1993, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC "para todos os fins 

previstos nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213..." (art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de 1992); a Lei n.º 8.700, de 

27 de agosto de 1993, inova a matéria, embora mantenha o IRSM e o Fator de Atualização Salarial (FAS); o IRSM, por 
seu turno, veio a ser substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r (IPC-r), por força do art. 21, §§ 1.º e 2.º 

da Lei n.º 8.880 de 27 de maio de 1994; por fim, o IPC-r foi substituído pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), nos termos da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, artigos 7.º, 8.º e 10.º, que se mantém até os 

dias que seguem. 

São duas as condições necessárias e suficientes para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do PBC. 

Deve o benefício de que se cuida, ou o benefício originário, simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 

b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 

O próprio Poder Executivo reconhece ser devido esse reajustamento, observadas as condições acima expostas, como se 

depreende do texto da Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004, in verbis: 

"Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

No caso concreto, levando-se em conta a data de início do benefício do autor, a qual foi fixada em 30/05/1996 (fl. 12), é 
de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da presente sentença, nos termos da Súmula 
n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Quanto à prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas, prevalece o já determinado na r. sentença monocrática, 

observando-se a prescrição das diferenças vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para explicitar as verbas acessórias, e, nos termos do artigo 557, do mesmo diploma legal, 

nego seguimento à apelação do autor, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022993-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022993-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO POZZA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00147-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora formulado 

na ação previdenciária, condenando o réu a aplicar a variação integral do IRSM de 39,37% correspondente a fevereiro 

de 1994 quando da conversão do valor do benefício em URV. As diferenças em atraso, observada a prescrição 

qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Houve 

condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação até a data do trânsito em julgado. 
 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

reajustado de acordo com a legislação vigente. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade concedida 

em 16.03.1992, conforme documento de fl. 18. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
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II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base.  

 
Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 
art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-
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RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030642-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030642-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00042-4 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetiva a 

revisão de benefício previdenciário. Houve condenação da parte autora ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando isento por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 
 

A parte autora, em suas razões de apelação, alega, preliminarmente, nulidade processual por cerceamento de defesa e, 

no mais, pugna pela reforma do decisum, argumentando, quando da conversão do valor do benefício em URV, os 

índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos 

períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos 

benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, ressalto que a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que 

se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de 

qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 
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O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 
base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 
 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 
em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que, reiteradas vezes, já foi estabelecida a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-
RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 
art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido, pois, com a edição da Medida Provisória n. 1415/96, em 

seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a expressa 
revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 
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- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036817-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036817-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO BRAGA 

ADVOGADO : JULIANA GODINHO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 02.00.00138-5 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado pelo autor de revisão e condenou o INSS a recalcular a renda mensal do benefício do autor, 

aplicando-se o índice de 1,3967, referente a fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição. As 

diferenças apuradas deverão ser atualizadas até a data do efetivo pagamento, incidindo juros moratórios de 6% ao ano, 

desde a citação, respeitada a prescrição quinquenal. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, os 

quais foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Em suas razões recursais o INSS argumenta que houve a conversão, no mês de fevereiro de 1994, decorrente da 

conversão de Cruzeiro Reais em URV, inexistindo, dessa forma, qualquer diferença em favor da parte autora. 

inexistindo . Requer a reforma da sentença. Alternativamente, pede que a verba honorária seja estabelecida em 10% 

sobre os atrasados até a sentença. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Determinava o art. 31 da Lei 8.213 de 1991, em sua redação original, que todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo do valor do benefício seriam reajustados mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC). 
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A partir de janeiro de 1993, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC "para todos os fins 

previstos nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213..." (art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de 1992); a Lei n.º 8.700, de 

27 de agosto de 1993, inova a matéria, embora mantenha o IRSM e o Fator de Atualização Salarial (FAS); o IRSM, por 

seu turno, veio a ser substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r (IPC-r), por força do art. 21, §§ 1.º e 2.º 

da Lei n.º 8.880 de 27 de maio de 1994; por fim, o IPC-r foi substituído pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), nos termos da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, artigos 7.º, 8.º e 10.º, que se mantém até os 

dias que seguem. 

São duas as condições necessárias e suficientes para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do PBC. 

Deve o benefício de que se cuida, ou o benefício originário, simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 

b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 

O próprio Poder Executivo reconhece ser devido esse reajustamento, observadas as condições acima expostas, como se 

depreende do texto da recém editada Medida Provisória n.º 201, publicada aos 26 de julho de 2004, in verbis: 

"Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

No caso concreto, levando-se em conta a data de início do benefício do autor, a qual foi fixada em 27/11/1995 (fl. 08), é 

de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da presente sentença, nos termos 

da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Quanto à prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas, prevalece o já determinado na r. sentença monocrática, 

observando-se a prescrição das diferenças vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e nos 

termos do artigo 557, § 1º A , do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar 

as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3292/2011 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036342-30.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036342-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00033-1 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 
I - Tratando-se de ação de reconhecimento de atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a 

parte autora juntou somente início de prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua 

corroboração. 

II - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica 

cerceamento de defesa. 

III - Sentença anulada, de ofício. Remessa oficial e apelação do réu prejudicadas. 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença de primeiro grau, restando prejudicada a remessa 

oficial e a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030216-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030216-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ANTONIO MENEGASSI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00219-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. CÔMPUTO TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

1. Preliminar de carência da ação, pela falta do cumprimento de carência exigida para o benefício previdenciário, que se 

traduz em matéria de mérito da demanda. 
2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo ser levada 
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em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto 

n. 2.172/97. 

4. Devem ser tidos por especiais os períodos de 08.02.1994 a 30.04.1995, 01.05.1995 a 02.05.2000 e 03.05.2000 a 

26.11.2001, em razão de exposição ao agente nocivo ruído superior ao limite de tolerância previsto pela legislação 

previdenciária, conforme formulários e laudos apresentados. 

5. O autor, na data apresentada na petição inicial(26.11.2001), não contava com mais de 53 anos de idade, não estando 

presentes os requisitos etário e "pedágio" previstos na Emenda Constitucional n. 20/98 para a concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

6. Em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide, verifica-se que, computado o 

tempo transcorrido após o ajuizamento, o autor perfaz mais de 35 anos de trabalho, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral, devendo ser observado no cálculo o disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei n. 9.876/99. 

7. Termo inicial do benefício fixado na data em que o autor completou 35 anos de serviço, e assim cumpriu o requisito 

de tempo necessário. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032022-63.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032022-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GUERINO NICOLAU 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00112-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 
I - Tratando-se de ação de reconhecimento de atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a 

parte autora juntou somente início de prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua 

corroboração. 

II - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica 

cerceamento de defesa. 

III - Apelação provida. Sentença anulada. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-66.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000012-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARGARIDA DE CASTRO LOURENCO e outros 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ALTERAÇÃO DA DATA DE INÍCIO 
DO BENEFÍCIO. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. RECEBIMENTO DAS 

PARCELAS EM ATRASO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO VERIFICADA. 

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República. O direito líquido e 

certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos 

incontroversos e não complexos, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. Assim, deve ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando editado o 

Decreto n. 2.172/97. 

3. No período reconhecido na sentença, laborado no Hospital Nossa Senhora da Piedade S.C. Ltda., o impetrante 

encontrava-se exposto ao agente nocivo à saúde. Por sua vez, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo, cujo indeferimento motivou a impetração. 

4. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
5. Não encontra respaldo a pretensão da autarquia de que as prestações em atraso devam ser buscadas em ação própria, 

diversa do presente mandado de segurança, porquanto, no presente caso, os efeitos financeiros se afiguram como 

conseqüência lógica do ato impugnado. Precedentes. 

6. Não há nos autos fato incontroverso que imponha a aplicação de pena de litigância de má-fé ao INSS, considerando-

se, ainda, a obrigação legal cometida à autarquia quanto à apresentação de defesas e recursos. 

7. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001547-04.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001547-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO COUTO DIAS 

ADVOGADO : ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os artigos 59 e 62, da Lei n. 8.213/1991, garantem a percepção do auxílio-doença enquanto o segurado permanecer 

incapaz para o trabalho ou até que seja reabilitado para o exercício de outra atividade. 

2. Os documentos apresentados revelam que o impetrante não recuperou a capacidade laborativa, e que a doença que o 

acomete deu ensejo à solicitação e agendamento de cirurgia, perdurando a necessidade de seu afastamento das 

atividades habituais de trabalho. 

3. Comprovada a incapacidade total, porém temporária, do impetrante para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

4. Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002022-42.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002022-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO SANS MELLO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO ACIDENTE. 

APOSENTADORIA. PERCEPÇÃO CONJUNTA. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI N. 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DA APOSENTADORIA. 

1. A partir da vigência da Lei n. 9.528/97, restou vedada a cumulação do auxílio-acidente com qualquer aposentadoria. 
2. O benefício acidentário concedido ao impetrante teve início em 14.3.1980, quando não existia óbice à cumulação 

almejada. De outra parte, por ocasião da concessão da aposentadoria, em 1.º.4.2002, já vigia a Lei n. 9.528/97. 

3. A possibilidade de cumulação deve considerar a data do fato jurídico que deu ensejo ao direito à percepção do 

auxílio-acidente. Se à época do acidente de trabalho, vigia a norma que assegurava a vitaliciedade do beneficio, sua 

posterior alteração não surte efeito retroativo, sendo irrelevante a data da concessão da aposentadoria. Precedentes. 

4. A Lei n. 9.528/97, além proibir a cumulação dos benefícios ora analisados, também determinou que, no cálculo da 

renda mensal de aposentadoria, fosse considerado o valor do auxílio-acidente. 

5. Em caso de cumulação de benefícios, o auxílio-acidente deve ser afastado do salário-de-contribuição utilizado no 

cálculo da aposentadoria, para não configurar recebimento em bis in idem. Precedentes. 

6. Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-08.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.001455-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DANIEL FERREIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RETORNO 

VOLUNTÁRIO AO TRABALHO. ATIVIDADE DIVERSA DA ANTERIORMENTE EXERCIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. LEGALIDADE. 

1. Segundo o que dispõe o artigo 42, da Lei n. 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-

á paga enquanto permanecer nesta condição. 

2. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao trabalhador segurado da Previdência Social que, em 

virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. 

3. O apelante teve sua aposentadoria por invalidez cancelada em razão do retorno voluntário ao trabalho. Destarte, não 

mais subsistem as causas que embasaram a concessão do benefício, já que o recorrente possui condições de manter sua 

subsistência por meio de atividade remunerada. 

4. A norma consignada no artigo 49, inciso II, do Decreto n. 3.048/1999 e no artigo 47, inciso II, da Lei n. 8.213/91 visa 

proteger o segurado declarado apto, pelo INSS, para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a 
fim de que tenha tempo de se adaptar e encontrar trabalho compatível com sua capacidade. Mencionada norma, 

portanto, não se aplica a casos de retorno voluntário à atividade, que constitui situação de livre manifestação de 

vontade, que independe de interferência administrativa da autarquia previdenciária, configurando hipótese que autoriza 

a cessação imediata da aposentadoria por invalidez. Precedente. 

5. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006536-08.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006536-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : ADEMAR CASTANHEIRA MANERO 

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

DESEMPREGO. INCAPACIDADE COMPROVADA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A norma do artigo 59 garante a percepção do auxílio-doença ao segurado que ficar temporariamente incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual que lhe garanta a subsistência 

2. Interrompidas as contribuições previdenciárias em razão do desemprego do impetrante, em fevereiro de 2004, a 

qualidade de segurado foi mantida, como conseqüência do referido desemprego, até abril de 2006, conforme aplicação 

conjunta do artigo 13, inciso I e seu § 2.º, e do artigo 14, ambos do Decreto n. 3.048/1999. 

3. A incapacidade para o trabalho foi reconhecida em 11.7.2005, a partir de 1.º.6.2005. 

4. O impetrante manteve sua qualidade de segurado até abril de 2006, não havendo óbice à concessão do auxílio-doença 

pleiteado. 

5. Mantida a ordem que determinou a implantação do benefício previdenciário. 
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6. Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005940-26.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005940-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ERICA OLIVEIRA DUARTE incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO DOARTE DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : EUNICE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO DOARTE DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA NA AUDITAGEM DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

SENTENÇA ANULADA. 

1. O objeto da presente ação mandamental não é a cobrança dos valores atrasados, e sim a conclusão da auditoria do 

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário concedido à apelante. 

2. A observância do princípio da eficiência, introduzido na Constituição da República pela Emenda Constitucional n. 

19/98, impõe a todo agente público o dever de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

3. Em razão do caráter alimentar do benefício previdenciário, a delonga na apreciação, pelo INSS, do processo de 

auditagem para liberação dos valores em atraso, não se coaduna com os primados que regem os atos da administração. 

4. Embora caracterizado o interesse processual da apelante, não aplicado o disposto no § 3.º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil por não estar formada a relação processual. 

5. Apelação provida para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para o 

prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 8343/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034209-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL CICERO PACHECO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 02.00.00048-8 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

I- Indefiro, tendo em vista que o sobrestamento do feito já foi anteriormente deferido pelo prazo de 60 dias, não tendo a 

I. Procuradora apresentado fatos novos que justificassem nova suspensão. Int. 

II- Intime-se o INSS para que comunique se há dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

III- Em caso negativo, intimem-se, por edital, os eventuais herdeiros de Miguel Cícero Pacheco para que se manifestem, 

no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse na habilitação, nos termos dos arts. 1.055 e ss., do CPC c/c arts. 112 e 16, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002945-69.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002945-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ARMANDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00029456920074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Aguarde-se o julgamento. 

Eventuais diferenças serão apuradas em momento oportuno. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040076-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040076-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENEIDE FELIX DE LIMA CARDOSO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI 

No. ORIG. : 07.00.00073-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 158-162v.: dê-se vista às partes. 

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma, sucessivamente, autora e ré. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032512-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032512-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : APARECIDA PEDROZO LUCIANO 

ADVOGADO : THAIS GALHEGO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr ITATINGA/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Pedrozo Luciano contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Itatinga/SP que, nos autos do processo nº 711/10, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Considerando-se as informações acostadas a fls. 95, nas quais o MM. Juiz a quo noticia que já proferiu sentença, 

julgando extinto o processo sem exame do mérito (fls. 96/99), fica prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 8403/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025828-13.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.025828-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO CESARIO ROMANI 

ADVOGADO : DEANGE ZANZINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

No. ORIG. : 95.00.00051-8 4 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu o recurso 

de apelação interposto em face de sentença que julgou parcialmente os embargos à execução e dispensou o reexame 

necessário apenas no efeito devolutivo. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpôs o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 
suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 
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Sustenta a parte agravante o cabimento do reexame necessário como condição de eficácia da sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução, sustentando, inclusive, que o recurso de apelação interposto em face 

da referida sentença deve ser recebido no duplo efeito. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 85/86. 

 

O pleiteado efeito suspensivo foi deferido na fl. 91. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, no pertinente ao cabimento do reexame necessário como condição de eficácia da sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução cumpre esclarecer que a sentença proferida em ação de 

conhecimento já foi submetida ao reexame necessário, a teor do disposto no inciso II do artigo 475 do CPC, o qual 

determina que a r. sentença não produzirá efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, se proferida contra a União, 

o Estado, Município e autarquias (L 9.469/97, art. 10). 

 

Assim, sendo o título executivo judicial oriundo de sentença já submetida ao reexame necessário, descabe a remessa 

oficial em sede de embargos à execução de sentença. 
 

Com efeito, seja pela interpretação dada ao inciso II do art. 475, o qual expressamente dispôs a aplicação da remessa 

oficial aos embargos de execução fiscal, do qual se infere que, em face da ausência de previsão legal, fica afastada sua 

aplicação aos embargos à execução; seja pela interpretação ao art. 520, V, que determina o recebimento de eventual 

apelação apenas no efeito devolutivo, descabe o reexame necessário das sentenças proferidas em embargos à execução 

opostos pela autarquia previdenciária. 

 

Ademais, para uniformização da jurisprudência, a questão foi decidida pela Corte Especial do STJ, em Sessão do dia 

07/03/2001 no ERESP 233785/RS, conforme a ementa in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CORTE ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.469/97. REEXAME 

NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTS. 475, II E 520, V DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

Já é pacífico o entendimento de que as "sentenças publicadas posteriormente à edição da MP 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97 - que determinou a aplicação às autarquias e fundações públicas do disposto no Código de Processo 

Civil, arts. 188 e 475 - devem ser confirmadas pelo Tribunal, como condição de exeqüibilidade". 

Entretanto, em sede de execução, descabe aplicar o duplo grau de jurisdição, prevalecendo, portanto, o regramento 

contido no artigo 520, V do CPC. 
Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(ERESP 233785 / RS, Corte Especial, Rel. p/ ac. Min Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ DATA:04/02/2002) 

 

Como precedentes jurisprudenciais, pode-se anotar os EREsp's: 226387/RS, 244330/SC, 258262/RS, 242223/PR, 

243191/RS, 241282/SC, 226387/RS, 233748/RS, 239050/SC, 250125/SC, 242306/SC, 227990/SC, 261432/RS, 

234319/SC, 260946/RS, 235017/SC, 232883/RS, 240350/SC, 241876/SC, 233999/SC, 238259/RS, 241244/RS, 

244605/RS, 244335/SC, 258616/SC e 234113/RS. 

Dessa forma, o INSS, como autarquia federal, não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do 

CPC, tendo em vista que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição. 

 

No entanto, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a 

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

Contudo, o art. 130 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91 (hoje vigente com outra redação), tiveram os seus efeitos 

suspensos na ADIn nº 675-4, na parte que permitiam a execução provisória do julgado, o que inviabiliza a aplicação do 

artigo 521 do CPC que autoriza a execução provisória do julgado no caso da apelação ter sido recebida somente no 
efeito devolutivo. 

 

Além disso, com a inclusão do § 3º no art. 100 da Constituição FEderal, em decorrência da EC nº 30, não resta mais 

dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da 

sentença. 
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Dessa forma, o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo se revela inócuo ante as alterações 

constitucionais e legislativas, tendo em vista que a expedição dos ofícios precatórios ficam condicionados ao trânsito 

em julgado dos embargos à execução. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento 

ao presente recurso para determinar que seja observado o trânsito em julgado do feito para expedição de eventuais 

precatórios. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004444-86.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004444-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ALBINO RUFINO DA CRUZ 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

 
: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 98.00.00081-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de expedição, em separado, dos alvarás de levantamento, o primeiro referente aos atrasados e o segundo referente aos 
honorários sucumbenciais. 

 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu artigo 23, garante que os 

honorários sucumbenciais são exclusivos do advogado, daí porque o causídico faz jus a expedição do alvará de 

levantamento em seu nome. 

 

A pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal foi parcialmente deferida na fl. 59 para determinar que a guia de 

levantamento em nome do autor da ação seja expedida com a dedução do valor relativo aos honorários, que deverão 

permanecer depositados em juízo até o julgamento definitivo do presente recurso. 

 

Assim, passo à análise. 

 

Razão assiste à parte agravante. 
De fato, os honorários advocatícios são devidos ao patrono da parte vencedora e serão fixados nos termos do disposto 

no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Além disso, os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.906/94 determinam que: 

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

 

Assim, entendo que é devida a expedição do competente alvará de levantamento referente aos honorários de 

sucumbência em nome do advogado. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar a expedição do competente alvará de levantamento do valor referente aos honorários 

de sucumbência em nome do advogado. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-98.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001523-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AIRTON LUIZ CARNIO 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

Sustenta, que o v. acórdão, transitado em julgado, determinou expressamente a incidência de juros de mora até a data de 
expedição de precatório razão pela qual a r. sentença recorrida viola o princípio da coisa julgada. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o 

que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

Entretanto, no caso concreto há determinação expressa de incidência de juros de mora à fl. 76 do v. acórdão. 

O cerne da questão está na possibilidade de se reconhecer a inexigibilidade do título, eis que fundado em interpretação 
de lei tida por inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do Art. 741, II do CPC. 

Verifico que o Egrégio Supremo Tribunal Federal deixou de conhecer a questão, por considerar que eventual ofensa à 

Constituição seria reflexa, razão pela qual a lide deve ser julgada no âmbito infraconstitucional. É o que se vê no 

julgamento que segue: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA: NÃO-INCIDÊNCIA. COISA 

JULGADA. OFENSA REFLEXA. I. - Não-incidência de juros de mora no pagamento de precatório complementar. II. - 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Gilmar Mendes, Plenário, 31.10.02, "DJ" de 03.10.2003. III. - A verificação, no 
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caso concreto, da existência, ou não, de coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. IV. - RE conhecido e 

provido. Agravo não provido. 

(RE-AgR 418763, CARLOS VELLOSO, STF) 

Por outro lado, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que não se aplica o 

referido Art. 741, II do CPC nesta questão dos juros de mora e que prevalece o disposto no título judicial, sob pena de 

ofensa à coisa julgada, a exemplo: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ O 

DEPÓSITO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA. COISA JULGADA. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. 

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N.º 168/STJ. MATÉRIA PACIFICADA PELA CORTE ESPECIAL. 1. Os embargos de 

divergência revelam-se incabíveis, nos termos da Súmula n.º 168/STJ, quando a jurisprudência do Tribunal firmou-se 

no mesmo sentido do aresto embargado. 2. A sentença exequenda que prevê a incidência de juros moratórios até a data 

do efetivo pagamento do precatório complementar não é passível de modificação, ante a observância do princípio da 

res judicata. 3. "... I - Havendo expressa determinação na sentença exeqüenda, já transitada em julgado, da inclusão 

dos juros moratórios no precatório complementar, não há mais espaço para discussão sobre os referidos juros, em 

virtude do princípio da coisa julgada. II - Esta c. Corte entende que estão fora do alcance do parágrafo único do art. 

741 do CPC as sentenças transitadas em julgado anteriormente a sua vigência, ainda que eivadas de 

inconstitucionalidade. Embargos de divergência desprovidos.(EREsp 806407/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 05/03/2008, DJe 14/04/2008) 4. Precedentes:AgRg nos EREsp 853.453/RS, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ de 07/05/2009; AgRg nos EREsp 719725/RS, 

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 26/03/2009; EREsp 789741/RS, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, DJ de 06/10/2008; AgRg nos EREsp 504.969/RS, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, DJ de 03/06/2008; AgRg nos EREsp 940.527/RS, Rel. Ministro ARI 

PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/12/2008, DJ de 09/02/2009; EREsp 918.313/PR, Rel. Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, DJ de 01/07/2008. 5. Agravo regimental desprovido. 

(AEDAG 200902067715, LUIZ FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, 11/11/2010) e 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a 

orientação de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a 

expedição do precatório. 2. Todavia, se a sentença exequenda transitada em julgado determina a incidência dos juros 

moratórios até o efetivo pagamento da dívida, é incabível modificar, em sede de execução, o comando judicial, sob 

pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200701231472, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2010) 

Na mesma linha o entendimento desta Colenda Décima Turma: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. RPV. JUROS DE MORA. PERÍODO 

ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DO 
TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DEFINITIVA DA SUPREMA CORTE. I - 

Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que 

sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor, em respeito à coisa julgada. II - Impossibilidade de 

aplicação ao caso em espécie do regramento previsto no parágrafo único do art. 741 do CPC, uma vez que ainda não 

houve pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal a respeito dos juros de mora no período anterior ao 

prazo previsto no art. 100 da Constituição da República. III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

improvido. 

(AC 2005.03.99.046001-7, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 18.11.2010) 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, reformando-se a r. 

sentença para determinar o prosseguimento da execução. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIELA APARECIDA FERREIRA incapaz 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DE LIMA PIRES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015571320044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 20/05/2003, perante a 

Justiça Estadual da Vara Distrital de São Sebastião da Grama/SP, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 
da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência, menor impúbere, representada por sua genitora. 

 

Após a citação da Autarquia e a realização do estudo social, os autos foram redistribuídos à Justiça Federal de São João 

da Boa Vista/SP. 

 

A perícia médica designada para o dia 04/10/2005 não chegou a ser realizada, vez que não encontrada a parte autora no 

local indicado na inicial e após as diligências e fornecido novo endereço, foi realizado o exame em 06/11/2007, cujo 

laudo foi complementado em 26/11/2008. 

 

Às fls. 226/227 foi proferida decisão antecipando os efeitos da tutela e deferindo a realização de novo estudo social e 

após a sua realização, foi proferida sentença julgando procedente o pedido, para condenar a Autarquia a conceder o 

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo (03/06/2002), e a pagar os valores atrasados, 

descontados aqueles eventualmente pagos na esfera administrativa ou por força de antecipação de tutela, com correção 

monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

nos termos do Art. 406, do Código Civil vigente e Art. 161 § 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e a 

partir desta data, com incidência do Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. Em razão da 

sucumbência, condenou a parte vencida no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da 
condenação, assim consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, além do reembolso ao Erário dos 

pagamentos feitos aos peritos, nos termos do Art. 6º, da Resolução nº 281, do Conselho da Justiça Federal, isentando-a 

das custas. Foram confirmados os efeitos da tutela e a sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em seu recurso de apelação, pleiteia a Autarquia a reforma da r. sentença, sustentando que não restou comprovado o 

requisito da miserabilidade, pois o salário recebido pelo irmão da requerente Sérgio Elias Ferreira, no valor de 

R$377,60, deve ser contabilizado no cálculo, por contar com 20 anos de idade, nos moldes do inciso III, do Art. 16, da 

Lei 8.213/91, que somado ao salário da genitora (R$382,90) e o valor do Bolsa Família (R$62,00), totaliza R$822,50 e 

desse modo, a renda per capita no valor de R$ 164,50, supera o limite mínimo exigido, que para o ano de 2009 era de 

R$116,25. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, o recebimento do recurso 

em ambos os efeitos e por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação interposta. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No caso em exame, laudo pericial concluiu que a autora, nascida aos 27/09/1998, é portadora de deficiência física desde 

o nascimento (Pé de Eqüino Bilateral), apresenta desenvolvimento neuro-psíquico motor alterado considerando a idade 

cronológica e está incapacitada permanentemente para as funções laborais e atos da vida independente (fls.191/196 e 

208/209). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 
No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Conforme estudo social realizado em 22/08/2009 (fls 255/263), o núcleo familiar da autora é formado por ela, sua 

genitora, Maria Helena Ferreira, solteira, nascida em 27/07/1964 e os irmãos Sérgio Elias, nascido em 27/01/1990, José 

Augusto, nascido em 30/12/1995, e Daniela Aparecida, nascida em 19/01/1993, que não aufere rendimento algum e 

possui uma filha de 07 meses. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que vive em casa cedida pela Fazenda Capitinga, 

composta por sala, cozinha, 3 quartos e banheiro, sem pintura, de chão batido, sem forro, guarnecida de poucos móveis. 
A renda familiar, no valor de R$600,81, é proveniente do salário da genitora, no valor mensal de R$317,33, que 

trabalha na seleção de macadâmia, R$223,48 do salário do filho Sergio Elias e mais R$60,00 do benefício Bolsa 

Família. As despesas do núcleo familiar com alimentação giram em torno de R$496,98 e gastam R$49,00 com gás, 

além da prestação de R$150,00 referente à compra de um sofá. 

 

Anoto que os valores das remunerações apontadas pela Autarquia, foram extraídos do CNIS juntado às fls. 278 e 281, 

R$377,60, deve ser contabilizado no cálculo, por contar com 20 anos de idade, nos moldes do inciso III do Art. 16 da 

Lei 8.213/91, que somado ao salário da genitora (R$382,90) e o valor do programa Bolsa Família (R$62,00), totaliza 

R$822,50 

 

Ainda que se considere que o irmão da autora, Sérgio Elias Ferreira integrava o núcleo familiar, vez que era menor de 

idade quando realizado estudo social, em 22/08/2009, e mesmo computando-se o seu salário, a renda familiar per 

capita, assim considerado o núcleo familiar composto por 05 pessoas, importava em R$120,16, de acordo com o estudo 

social ou em R$164,50, se considerados os valores indicados pela apelante. A despeito da renda familiar per capita 

bruta superar ligeiramente o mínimo legal (R$116,25), demonstra hipossuficiência econômica e a situação de extrema 

vulnerabilidade social da parte autora, não restando dúvida que preenche os requisitos legais para a concessão do 

benefício. 
 

Com efeito, relata a Assistente Social que a mãe da autora "se apresenta fraca fisicamente, já que toda a família não se 

alimenta com os mínimos de nutrientes necessários", que as suas colegas de trabalho "deixam de comer o segundo pão 

a que tem direito e entregam para a Sra. Maria Helena, para ser levado à sua família" (fls. 256/263). 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 
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Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 
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No que concerne ao termo inicial do benefício, merece ser mantido como fixado pela r. sentença, em 03/06/2002, vez 

que nesta data a autora requereu administrativamente o benefício e teve o seu pedido negado (fls. 38 e 78). 

 

Ademais, esta Corte já decidiu que considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do 

laudo médico pericial ou da citação, seria ignorar a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à 

miserabilidade da autora, motivou o pedido do benefício, não sendo crível que a hipossuficiência somente tenha se 

configurado a partir do estudo social (TRF3 - Proc. 2009.03.99.038213-9, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 810 e Proc. 2004.61.12.004257-0 , Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1049, 8ª Turma). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, com reavaliação no 

prazo legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 
 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido como arbitrado, em 10% sobre o valor das prestações devidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ, vez que condizente com os balizamentos dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do 

CPC e do entendimento desta Turma. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 
I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela Autarquia, nos termos da fundamentação, restando mantida a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-33.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.003730-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LESTER FILLIPI DE MOURA LUPINO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037303320054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 11 da Lei 

nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, sustentando estarem presentes 

os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação da verba honorária sobre as prestações vencidas mais doze 

vincendas até a data do efetivo pagamento. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se do conjunto probatório que as seqüelas apresentadas pelo autor decorreram de acidente de 

qualquer natureza e, portanto, não há necessidade de comprovação do período de carência, nos termos do art. 26, incisos 

I e II, da Lei nº 8.213/91. 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

sofreu acidente de moto com seqüelas em 1999, época em que estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.213/91, conforme CTPS (fls. 10/11), onde consta vínculo empregatício com atendente de loja no período de 

01.01.1998 a 01.08.1999. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 87/96) que o autor, hoje com 29 anos 

de idade, é portador de lesão traumática total do plexo braquial esquerdo decorrente de acidente de moto. Afirma a 

perita médica que o autor apresenta perda permanente dos movimentos do membro superior esquerdo em sua quase 

totalidade (consegue abrir o braço no máximo a trinta graus de seu tronco), com sinais clínicos avançados da gravidade 

da lesão: atrofia muscular, perda da sensibilidade tátil e dolorosa e perda praticamente total da função do membro. 

Conclui que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho, mas foi reabilitado para exercer a 
função compatível com sua limitação - mecânico-montador. 

Desta forma, não configurada a incapacidade temporária para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de auxílio-doença, fato reiterado pela consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, onde 

consta que, após a cessação administrativa do benefício, o autor exerceu atividade remunerada no período de 

23.05.2006 a 28.01.2008 e a partir de 01.11.2010, com última remuneração em dezembro de 2010. No entanto sendo o 

autor portador de incapacidade parcial e permanente para o trabalho, cabível a apreciação do pedido de auxílio-acidente. 

Frise-se que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não ocorre julgamento extra 

petita na hipótese em que se concede auxílio-acidente, ainda que a pretensão deduzida seja a concessão do auxílio-

doença, conforme se observa dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 
- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém 

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à 
concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o desempenho de suas 

funções. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp. nº 412.676/RS, Rel. Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ 19.12.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

PERMANENTE. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". 

RECURSO ESPECIAL. 
1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo Acórdão que concede 

Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso Especial provido." 

(REsp. nº 255.776/PE, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, v.u., DJ 11.09.2000) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO PEDIDO EM FUNÇÃO DO CARÁTER SOCIAL DA 

MATÉRIA. PRECEDENTES. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, fundamentado na 

alínea"a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que restou assim ementado, no que interessa (fl. 116): 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 2 - Embora a pretensão do autor, formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a 

aposentadoria por invalidez, nada impede que o órgão julgador, após a análise das provas produzidas nos autos 

conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, 

decisão extra petita. 
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3 - (...) Apelo a que se dá parcial provimento." 

Nas razões do especial (fls. 121/131), aponta a autarquia recorrente violação aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código 

de Processo Civil; 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93. 

Sustenta, para tanto, que: a) a ilegitimidade do INSS para responder às ações em que se pleiteiam os benefícios 

concedidos no art. 203 da Constituição Federal; b) o Tribunal a quo julgou extra petita e cerceou o seu direito de 

defesa ao deferir ao autor benefício diverso do pleiteado na petição inicial. 

Não oferecidas as contra-razões (fl. 139) e admitido o recurso na origem (fl. 140), foram os autos encaminhados a esta 

Corte. 

É o relatório. 

Quanto à suposta contrariedade aos arts. 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93, o recurso não 

merece prosperar. (...) 

Quanto à alegada ofensa aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código de Processo Civil, a insurgência não merece 

acolhida. 

No caso dos autos, o Tribunal de origem entendeu que, embora o autor tenha pleiteado a aposentadoria por invalidez, 

nada obsta ao julgador, com base no conjunto fático-probatório, conceder o benefício de renda mensal vitalícia. 

Afirma, ainda, que não houve julgamento extra petita. Confira-se trecho do voto condutor do aresto combatido (fls. 

109/110) 

"Por outro lado, quanto à argüição de nulidade da r. sentença recorrida, verifica-se que, embora a pretensão da 
autora, formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a aposentadoria por invalidez, nada 

impede que o julgador, após a análise das provas produzidas nos autos, conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em 

vista ser esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, decisão extra petita." 

Essa questão já foi objeto de exame perante esta Corte de Justiça. 

Foi pacificado o entendimento de ser facultado ao juiz, diante da relevante questão social do tema, apresentar 

dispositivo normativo adequado à espécie, sem que isso implique em julgamento extra petita, com prejuízo para as 

partes, uma vez que tais benefícios são oriundos da mesma causa de pedir. 

A propósito, colacionam-se julgados desta Corte de Justiça que tratam da matéria em tela: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. (REsp 293.659/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 19/3/2001) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS. 
1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo legal 

pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho. 

3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão recorrido e o 

paradigma trazido a confronto. 

4. Recurso especial improvido. (REsp 541.695/DF, Rel. Min. PAULO GALOTI, Sexta Turma, DJ de 19/3/2001) 

No tocante ao exame pela alínea "c" do permissivo constitucional, o recurso também não comporta trânsito, tendo em 

vista que o entendimento expendido no acórdão recorrido está em consonância com a atual e pacífica jurisprudência 

desta Corte. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 321.155, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 23.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 193.220/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T, DJ 08.03.1999; REsp. nº 293.659/SC, Rel. Min. 

Félix Fischer, 5ª T, DJ 19.03.2001; REsp. nº 698.702, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 26.03.2008. 

O auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, será concedido, como indenização, ao segurado quando, 

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  

Verifica-se do laudo médico pericial que o autor apresenta perda permanente dos movimentos do membro superior 
esquerdo em sua quase totalidade (consegue abrir o braço no máximo a trinta graus de seu tronco), com sinais clínicos 

avançados da gravidade da lesão: atrofia muscular, perda da sensibilidade tátil e dolorosa e perda praticamente total da 

função do membro. Assim, a teor do quadro nº 06 do anexo III do Decreto nº 3.048/99, restou configurada a situação de 

"redução em grau médio ou superior dos movimentos das articulações do ombro ou do cotovelo" , estando presentes, 

portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-acidente. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O 

TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADO. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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II. O auxílio -acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

III. Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe as 

atividades laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas 

atividades, o que gera o direito ao auxílio-acidente , uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 

VIII. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Preliminar de apelação do INSS acolhida e, no mérito, 

apelação parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.61.83.000952-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 22.06.2009, v. 

u., DJF3 10.07.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO ACIDENTE. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE . COMPROVAÇÃO DE NEXO CAUSAL. RENDA MENSAL. OBSERVÂNCIA AO TETO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Para a concessão da indenização prevista no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, quer seja por acidente do trabalho ou 

acidente de qualquer natureza, é imprescindível a comprovação do acidente que lhe deu causa, prova esta inexistente 

nos autos. 

II - O laudo judicial revela que o apelado apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho decorrente das 
seqüelas deixadas pelo acidente sofrido. 

III - No que tange ao cálculo da renda mensal deverá ser observado o disposto nos artigos 29 e 33, ambos da Lei nº 

8.213/91. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

V - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.03.99.021930-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 22.05.2007, v. 

u., DJU 06.06.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 86, § 2°, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do auxílio-acidente é o da 

data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. MÉTODO DE 
CORREÇÃO EXPOSTO NO RECURSO DE REVISTA Nº 9.859/74, DO EXTINTO SEGUNDO TRIBUNAL DE 

ALÇADA CIVIL DE SÃO PAULO. NÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO 

STJ. 
O termo inicial para o auxílio-acidente, não havendo pedido na esfera administrativa, será a data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental a que se dá provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 811272 / SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, Sexta Turma, j. 02.04.2009, 

v.u., DJ 27.04.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SÚMULA 44/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. OMISSÃO QUANTO AO 

TERMO INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. 
(...) 

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal pacificou o entendimento de que, na ausência de 

requerimento administrativo, o termo inicial do auxílio-acidente conta-se da juntada do laudo pericial em juízo. 

Precedentes. 
3. Embargos de declaração acolhidos em parte, para fixar como termo inicial do auxílio-acidente a data da 

apresentação do laudo pericial em juízo. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 134338 / SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 27.03.2008, 

v.u., DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

TERMO INICIAL. FIXAÇÃO. PRÉVIA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. O termo inicial do auxílio-acidente, quando precedido de auxílio-doença, será o dia seguinte ao da cessação deste 

último benefício. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 811021/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 26.06.2008, v.u., DJ 04.08.2008). 
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In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença nº 505.340.440-9, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 43). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-acidente na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LESTER FILLIPI DE MOURA LUPINO, para 
que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-acidente, com data de início no dia 

seguinte à cessação do benefício nº 505.340.440-9, e renda mensal inicial - RMI de 50% (cinqüenta por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 86, § 1°, da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008536-65.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.008536-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

No. ORIG. : 00085366520064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pela autora, no período de 26.10.1969 a 31.03.1980, e a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pela autora no 

período de 26.10.1969 a 28.02.1978, devendo o INSS averbar o referido tempo de serviço, e condenar a autarquia a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data da citação (06.07.2007), em 

valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos do art. 29 da Lei nº8.213/91. As 

prestações vencidas até a data da vigência da Lei nº 11.960/09 deverão ser pagas com correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Sobre as 

parcelas vencidas a partir de 30.06.2009, contudo, a atualização monetária, a remuneração do capital e compensação de 

mora deverão incidir de uma única vez, até o efetivo pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Custas ex lege. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Caso mantida 

a condenação, pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal, pela fixação dos juros de mora no percentual de 

0,5% ao mês, tão somente a partir da citação, pela incidência dos honorários advocatícios apenas sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença e pela isenção das custas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela autora no 

período de 26.10.1969 a 28.02.1978, para, somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, onde consta a profissão do pai 

como lavrador (fls.16); certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 27.05.1973, onde consta a profissão do mesmo 

como lavrador (fls.17). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 
ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  
(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  
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(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural da autora no período reconhecido na r. sentença (CD anexo - fls.97). 

Assinalo, ainda, que consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "para reconhecimento do 

tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material apresentado ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo 

menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória." (RESP 

949.257, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 25.10.2007, DJ 13.11.2007). No mesmo sentido: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 941.062, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 857.270, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 07.03.2008. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período reconhecido na r. sentença, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 
prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 
Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."   

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 
CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  
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II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, a autora cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade com registro em Carteira de Trabalho 

e no CNIS, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei 

nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de registro em 
Carteira de Trabalho e no CNIS (fls.18/20 e 103), a autora completou 31 (trinta e um) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) 

dias de serviço até a data da citação (06.07.2007 - fls.37), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (10.08.2006 - fls.02) e o termo inicial do benefício (06.07.2007). 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico para a autarquia previdenciária, 

mantenho os juros de mora conforme fixados na r. sentença. 

Deixo de apreciar os pedidos do INSS no tocante à verba honorária e às custas, posto que em consonância com o fixado 

na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NAIR PEREIRA SANTANA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 06.07.2007 (data da citação - fls.37), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-24.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000026-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO JOSE TEODORO 

ADVOGADO : THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000262420064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro na 

CTPS, de 05/09/1965 a 25/10/1969, de 27/10/1969 a 30/03/1971 e de 01/11/1972 a 25/02/1973, e o reconhecimento do 

período de trabalho rural com e sem registro na CTPS como atividade especial com sua conversão em tempo de serviço 

comum, cumulado com pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a contar do 

pedido administrativo. 
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Em face da r. decisão de fls. 54, que indeferiu a prova pericial requerida para demonstrar a atividade especial, as partes 

agravaram na forma retida, sendo o recurso do autor às fls. 58/60 e do INSS às fls. 61/63. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, e das custas e despesas processuais, com a ressalva do 

Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que produziu início de 

prova material e prova testemunhal do trabalho rural sem registro na CTPS. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, averbo que as partes não requereram, como exige o § 1º do Art. 523 do Código de Processo Civil, o 

conhecimento, por esta Corte, de seus agravos interpostos na forma retida às fls. 58/60 - do autor e fls. 61/63 - da 

autarquia previdenciária. 
 

Em relação ao pedido de aposentadoria, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, tanto para o trabalhador rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das 

contribuições mensais pelo prazo mínimo correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do 

Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para 

os que já estavam no regime contributivo quando do início da vigência da referida lei. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECOLHIMENTO 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é necessário, 

ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício. Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ 

05.06.2006 pág. 316)  

 
Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a 

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos 

trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais (Art. 11, VII), permitindo a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um 

salário mínimo mensal, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a 

carência estabelecida no Art. 142. 

 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 
 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 21/01/1977, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 12 e 14); 

b) cópia da CTPS constando registros de trabalhos no cargo de "trabalhador rural" no interregno de 01/04/1971 

01/11/1997 (fls. 78/87). 
 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período pleiteado na peça inicial, de 05/09/1965 a 

25/10/1969, de 27/10/1969 a 30/03/1971 e de 01/11/1972 a 25/02/1973. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) 

 

Assim, a prova material e testemunhal, carreada aos autos, demonstra que o autor, durante sua vida toda, sempre 

desempenhou atividade profissional afeta aos afazeres rurícolas. Portanto, comprovado que se acha, é de ser 

reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de 
trabalho rural, sem registro na CTPS, no período pleiteado na peça inicial, de 05/09/1965 a 25/10/1969, de 27/10/1969 a 

30/03/1971 e de 01/11/1972 a 25/02/1973, correspondendo a 5 (vinte e um) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 78/87), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/04/1971 a 30/10/1972, cargo - trabalhador rural (fls. 78); 

- de 28/02/1973 a 13/06/1977, cargo - trabalhador rural (fls. 79); 

- de 08/02/1978 a 13/11/1979, cargo - trabalhador rural (fls. 79); 

- de 21/12/1979 a 25/05/1982, cargo - trabalhador rural (fls. 79); 

- de 15/09/1982 a 31/05/1984, cargo - trabalhador rural (fls. 79); 

- de 30/10/1985 a 18/08/1987, cargo - trabalhador rural (fls. 80); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1593/2056 

- de 28/05/1988 a 19/07/1988, cargo - trabalhador rural (fls. 80); 

- de 06/09/1993 a 11/10/1993, cargo - trabalhador rural volante (fls. 84); 

- de 05/01/1994 a 06/08/1994, cargo - trabalhador rural volante (fls. 84); 

- de 22/08/1994 a 20/09/1994, cargo - trabalhador rural (fls. 84); 

- de 01/04/1995 a 10/04/1995, cargo - trabalhador rural volante (fls. 84); 

- de 06/05/1995 a 18/05/1995, cargo - trabalhador rural (fls. 85); 

- de 01/06/1995 a 30/06/1995, cargo - serviço rural geral (fls. 85); 

- de 12/05/1997 a 09/08/1997, cargo - trabalhador rural volante (fls. 85); 

- de 15/09/1997 a 01/11/1997, cargo - trabalhador rural (fls. 85). 

 

Aludidos vínculos empregatícios correspondem a 15 (quinze) anos e 8 (oito) dias, satisfazendo a carência contributiva 

exigida pelo Art. 25, II, da Lei 8.231/91. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 
"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 
a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 
Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 
 

No que diz respeito ao pleito de reconhecimento do tempo de atividade rural registrado na CTPS, como laborado em 

regime especial e consequente conversão em tempo comum, não assiste razão ao autor. 

 

Não se desconhece que o serviço afeto à lavoura é um trabalho pesado, contudo, a legislação não o enquadra nas 

atividades prejudiciais à saúde e sujeitas à contagem de seu tempo como especial. 

 

Nesse sentido, colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. (...). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 909036/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo 

Gallotti, j. 16.10.2007, DJ 12.11.2007 pág. 329) - g.n. -  
 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido pelo período pleiteado 

nos autos, acrescido dos vínculos empregatícios registrados na CTPS, reproduzida às fls. 78/87, perfaz 20 (vinte) anos, 

10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de serviço/contribuição, insuficiente para o benefício pleiteado nos autos. 

 

No caso em testilha, o autor nascido aos 03 de março de 1953 (fls. 12/14 e 78), conta com 57 (cinquenta e sete) anos de 

idade e não preenche o tempo de serviço/contribuição equivalente a 35 (trinta e cinco) anos para o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado na peça inicial e no recurso apelativo, assim como, não preenche o 

requisito etário para o benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Destarte, resta o direito de averbação do tempo de atividade rural sem registro na CTPS, pleiteado e comprovado nos 

autos, e do tempo de trabalho anotado na CTPS, possibilitando ao autor, oportunamente, quando implementados os 

requisitos legais, requerer administrativamente o benefício previdenciário a que fará jus. 

 

É de acrescentar a necessidade do INSS ressalvar, por ocasião da averbação do tempo de trabalho rural, que o autor 

somente poderá aproveitar o aludido período trabalhado, independente de recolhimento das contribuições e exceto para 

carência, apenas para fins de aposentadoria por tempo de contribuição no RGPS. 
 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com os Arts. 523, § 1º e 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, não conheço dos agravos retidos de fls. 58/60 e 61/63, e dou parcial provimento ao recurso 

de apelação da autoria, apenas para reconhecer o tempo de atividade campesina nos períodos de 05/09/1965 a 

25/10/1969, de 27/10/1969 a 30/03/1971 e de 01/11/1972 a 25/02/1973, bem como o tempo de serviço registrado na 

CTPS de fls. 78/87, e determinar sua averbação junto aos cadastros do INSS, conforme a síntese abaixo, restando 

improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, nos termos em que explicitado. 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata averbação do tempo de serviço comprovado nos autos, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo 

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) Nome do segurado: PEDRO JOSÉ TEODORO; 

b) Tempo de serviço rural sem registro na CTPS: de 05/09/1965 a 25/10/1969, de 27/10/1969 a 30/03/1971 e de 

01/11/1972 a 25/02/1973, correspondendo a 5 (vinte e um) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias; 

c) Ressalvar que o tempo de atividade rural poderá ser aproveitado, independente de recolhimento das contribuições 

previdenciárias e exceto para fins de carência, no RGPS; 

d) Tempo de contribuição comprovado nos autos, com os registros na CTPS: de 01/04/1971 a 30/10/1972, de 
28/02/1973 a 13/06/1977, de 08/02/1978 a 13/11/1979, de 21/12/1979 a 25/05/1982, de 15/09/1982 a 31/05/1984, de 

30/10/1985 a 18/08/1987, de 28/05/1988 a 19/07/1988, de 06/09/1993 a 11/10/1993, de 05/01/1994 a 06/08/1994, de 

22/08/1994 a 20/09/1994, de 01/04/1995 a 10/04/1995, de 06/05/1995 a 18/05/1995, de 01/06/1995 a 30/06/1995, de 

12/05/1997 a 09/08/1997, de 15/09/1997 a 01/11/1997, correspondendo a 15 (quinze) anos e 8 (oito) dias; 

e) Tempo total de serviço comprovado nos autos: 20 (vinte) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de 

serviço/contribuição. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2007.61.12.012081-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LIDIA JACOMELLI 

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120811220074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 36/38, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença nº 560.259.891-6 desde a 

cessação administrativa. As prestações em atraso, deduzidos eventuais valores pagos administrativamente ou por força 

da antecipação da tutela, serão acrescidas de correção monetária (Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região) e de juros de mora de 1% ao mês desde a citação até 30.06.2009, aplicando-se a partir daí a Lei nº 

11.960/09. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do 

STJ. Isento de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 97), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 78/82) que a autora é 

portadora de artrose das colunas cervical e lombar e gonartrose bilateral. Afirma o perito médico que a autora apresenta 

dores à palpação de toda coluna vertebral, principalmente da região cervical e lombar, com contratura e encurtamento 

muscular da cadeia ísquio-tibial bilateralmente, e dor à palpação de ambos os joelhos e do epicôndilo lateral em 

cotovelo esquerdo. Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, não podendo 

exercer atividades que exijam esforço físico ou permanência em pé e deambulação por longos períodos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial, verifica-se a impossibilidade 

de sua reabilitação, pois apresenta dores à palpação de toda coluna vertebral, de ambos os joelhos e de epicôndilo lateral 

em cotovelo esquerdo, com contratura e encurtamento muscular da cadeia ísquio-tibial bilateralmente, sendo sua 
patologia crônica e incurável. Observa-se, ainda, que a autora se encontra com 63 anos de idade e que sempre trabalhou 

como merendeira, não havendo como exigir o exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação administrativa do auxílio-doença nº 560.259.891-6, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo 

compensados em liquidação os valores recebidos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deveria obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho 

a correção monetária conforme fixada na r. sentença. 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 
artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de 

mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou provimento à apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma 

acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LIDIA JACOMELLI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no dia 

seguinte à cessação administrativa do benefício nº 560.259.891-6, compensados os valores recebidos a título de auxílio-

doença por força da antecipação da tutela, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 
benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2007.61.14.000557-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSELI RODRIGUES BORGES DIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005571220074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios 

da assistência judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 130), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 82/86) que a autora é 

portadora de cegueira em olho esquerdo secundária a alta miopia. Afirma o perito médico que a autora apresenta 

acuidade visual com correção de 20/50 em olho direito, com rarefação difusa do epitélio pigmentar da retina e 

estafiloma de pólo posterior em olho direito e atrofia de região macular em olho esquerdo. Conclui que a autora está 

permanentemente incapacitada para atividades que exijam visão binocular. 

Embora o perito judicial não tenha concluído por uma incapacidade para qualquer trabalho, observa-se do atestado 

médico de fls. 16 que a autora é portadora de degeneração macular devido à alta miopia e acuidade visual com correção 

de 20/60 em olho direito e menor que 20/200 em olho esquerdo, apresentando atrofia peripapilar e do epitélio pigmentar 

retiniano na região macular de ambos os olhos, principalmente no esquerdo, devendo ser afastada definitivamente do 
trabalho, pois não há tratamento ou regressão do quadro de degeneração macular, fato respaldado pela análise 

diagnóstica de fls. 12. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como 

exigir da autora, hoje com 34 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida 

toda - vendedora e diarista, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, o termo inicial do benefício 

deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício nº 518.394.470-5 (25.10.2006 - fls. 19), pois a 

autora já estava incapacitada para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 
Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 24/25). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1600/2056 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSELI RODRIGUES BORGES DIAS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 25.10.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000592-54.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000592-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITAL PEREIRA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00005925420074036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. Pleiteia, outrossim, a reforma parcial da sentença "para que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data do último laudo pericial (22/10/2009) ou, na pior das hipóteses, para o 

dia seguinte à dispensa do autor de seu último emprego, ou seja, em 08/01/2009." (sic), ou, ao menos, redução da verba 
honorária e atualização do débito na forma do artigo 1º - F, da Lei nº 9.494/97, na nova redação conferida pela Lei nº 

11.960/2009, e redução da verba honorária. 

 

Em recurso adesivo a parte autora requer a majoração da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Em sede de preliminar, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento 

desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete os Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 
deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 
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Analisada a preliminar, passo às questões meritórias. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, 

dispondo que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a 

incapacidade insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. Os laudos judiciais, datados de 03/09/2008 (e complementado em 24/03/2009) e 

22/10/2009, concluíram que a parte autora apresenta cegueira decorrente de glaucoma, encontrando-se incapacitada de 

forma total e permanente para o trabalho (fls. 130/134, 183 e 199/204). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que recebeu o benefício auxílio doença nos períodos de 16/01/2002 a 18/02/2002, 13/05/2002 a 

17/07/2002, 03/09/2003 a 06/12/2003 e 23/09/2005 a 17/12/2005, conforme documentos carreados aos autos e consulta 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, II, da Lei nº 
8.213/91. 

 

Por sua vez, diante do quadro incapacitante da parte autora comprovado nos autos, é devido o restabelecimento do 

benefício auxílio-doença a partir do dia seguinte à última alta programada (18/12/2005) e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez quando da realização da primeira perícia judicial (03/09/2008), momento em que se tornou 

inequívoca a incapacidade do segurado, conforme orientação firmada em jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 
 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 
utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover o recurso adesivo da parte autora para fixá-la em 15% sobre o valor da 

condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve encontrar-se 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da Lei 
9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, rejeito a matéria preliminar, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para 

adequá-la aos de juros moratórios e correção monetária, nos termos em que consignados, e com base no art. 557, § 1º - 

A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta para fixar o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença a partir da última alta programada e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez quando da realização da primeira perícia judicial, e provimento ao recurso adesivo da parte autora para elevar 

o percentual dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio 

STJ, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Vital Pereira, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão dos benefícios especificados, conforme os dados do tópico 
síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Na fase processual de liquidação de sentença, os valores porventura recebidos a título de remuneração, conforme 

mencionado nas razões recursais e no Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser compensados, em respeito 

à proibição legal da percepção simultânea do benefício concedido com remuneração salarial. 
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Tópico síntese do julgado: 

 

a) Nome do segurado: Vital Pereira; 

b) Benefícios: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; 

c) Números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio-doença de 18/12/2005 a 02/09/2008 e aposentadoria por invalidez a partir de 03/09/2008. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003757-12.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.003757-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEONILDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo preliminarmente, a anulação da r. sentença para realização de nova perícia médica. 

No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 91/96 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito judicial tenha afirmado que o autor 

é portador de escoliose em sigma não incapacitante, observa-se às fls. 16 e 18 que a autarquia reconheceu a 

incapacidade para o trabalho decorrente da patologia de CID:M54 (dorsalgia), indeferindo o pedido administrativo do 

auxílio-doença com fundamento na preexistência da doença do autor em relação a sua refiliação ao RGPS. 
Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-92.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000854-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008549220074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

da aposentadoria por invalidez ou do amparo social. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser 

beneficiária da gratuidade da justiça. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20% sobre a condenação. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 142/143, o MPF se manifestou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 27/28 e 144), comprovando que 

a autora estava dentro do "período de graça" previsto nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 90/94) que a autora é portadora de 

lupus eritematoso sistêmico, osteoporose, colite inespecífica e hipertensão arterial. Afirma o perito médico que a autora 
apresenta limitação dos movimentos de membros superiores e inferiores por dores articulares. Conclui, porém, que a 

autora não está incapacitada para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de lupus eritematoso sistêmico, 

osteoporose, colite inespecífica e hipertensão arterial, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se 

depreende dos julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 
8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído que está apta para o labor, afirma que apresenta limitação 

dos movimentos de membros superiores e inferiores por dores articulares. Assim, verifica-se do conjunto probatório que 

não há como exigir da autora, hoje com 53 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de vendedora / costureira 

apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento médico até sua recuperação plena, estando presentes, 

portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir a razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 31). 
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Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE FATIMA RIBEIRO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

30.09.2008 (data do laudo pericial - fls. 94), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002764-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GIRLEI SILVA DURAES incapaz e outro 

 
: ORACIA ALMEIDA SILVA DURAES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

REPRESENTANTE : ORACIA ALMEIDA SILVA DURAES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00023-0 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Girlei Silva Durães e outro em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filho e cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 04.09.2003. 

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação que Girlei Silva Durães e Oracia Almeida Silva Durães moveram 
contra o INSS. Isentou-as de custas judiciais e despesas processuais, por força da gratuidade processual, bem como de 

honorários advocatícios do requerido, por apreciação judicial equitativa, devendo igualmente neste aspecto ser 

respeitada a gratuidade que lhe foi deferida - Lei nº 1.060/50, artigo 12. 

Em razões recursais, a parte autora requer a antecipação de tutela e sustenta, em síntese, que restou comprovado nos 

autos a qualidade de segurado do de cujus e a sua dependência econômica. Requer o provimento do recurso, 

reformando-se a sentença a fim de determinar que o INSS implante d imediato o benefício de pensão por morte no valor 

de um salário mínimo a partir da data do óbito do segurado, pagando-se as prestações vincendas de uma só vez até o 

efetivo pagamento, invertendo o ônus da sucumbência, fixando no patamar de 20% (vinte por cento) do total da 

condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 205/207, opinou pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso interposto. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 
Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade 

rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do autor Girlei Silva Durães, ocorrido em 15.11.1991, onde 

consta a profissão lavrador do seu pai falecido (fls. 12); certidão de casamento da autora Oracia Almeida Silva, ocorrido 

em 11.08.1989, onde consta a profissão lavrador do seu marido falecido (fls. 15); certidão de óbito do de cujus, onde 

consta a profissão lavrador (fls. 16); registros na CTPS do falecido como trabalhador rural (fls. 19 e 23/25); declaração 

fornecida por Nilson Cardoso de Souza Junior, dando conta que o falecido trabalhou em propriedade rural arrendada 

por ele no período de 15.01.2003 a 30.06.2003 (fls. 26/27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

Consoante a prova oral (fls. 134 e 154), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em juízo, deixam 

claro o exercício de trabalho rural pelo falecido, sendo que a testemunha Uilson Caires (fls. 154) afirmou que o falecido 

trabalhava na roça quando do seu óbito. 

Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 
ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS 

EMPREGADORES. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 
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X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 
- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. RURÍCOLA. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA 

ANTECIPADA. 
I - Certidão de óbito do marido, de 22.07.1995, aos 64 anos, atestando a sua atividade profissional em serviços gerais, 

CTPS do " de cujus", contendo registros como trabalhador rural nas fazendas Alvorada e Cachoerinha, no período de 
03.01.1972 a 19.02.1992, mesmo que de forma descontínua. 

II - Testemunhas que confirmam a atividade rural do falecido, tendo trabalhado até a época do seu óbito e vivia com a 

autora, que dependia economicamente dele. 

III - A esposa de segurado falecido está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação, restando comprovado que 

o falecido exercia a atividade rurícola e preenchia, no momento de sua morte, os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

IV - Inexigível a cobrança das contribuições ao trabalhador rural, segundo preceito inserto no referido art. 143, c.c. 

art. 55 § 2º e comprovado o trabalho rural no período de carência exigido pela lei, não sendo caso, portanto, de se 

falar em perda da qualidade de segurado. 

V - O termo inicial deve ser alterado para a data do óbito, eis que ocorrido à época em vigorava o art. 74 da Lei 

n°8.213/91, em sua redação original, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas e não pagas, 

anteriores ao ajuizamento da ação. 

VI - Correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do E.STJ, Súmula nº 8 desta Egrégia Corte e Provimento nº 26 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

VII - Juros, fixados com moderação, devem prevalecer. 

VIII - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, STJ). 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 
Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.  

X - Prestação de natureza alimentar, com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, ensejando a 

antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

XI - Recursos da autora e do INSS parcialmente providos. 

(AC 2003.03.99.005217-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 20.09.2004, DJU 18.11.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 
1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 
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2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidões de casamento e nascimento (fls. 12 e 15), que a 

parte autora é composta pela cônjuge e pelo filho menor do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, 

nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. Nesse sentido, segue 

julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. RURÍCOLA. REQUISITOS EXIGIDOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1. (...). 

3. Comprovada a condição de cônjuge e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16 

da Lei n.º 8.213/91. 

4. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos. 

(AC nº 2001.61.13.002794-1, Rel Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 16.01.2007, DJU 31.01.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 
do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (26.04.2006 - fls. 41). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, observa-se que o autor Girlei Silva Durães era menor quando do óbito da de cujus e ajuizamento da presente 

ação (fls. 11/12), sendo que não corre a prescrição contra ele, nos termos dos arts. 198, I, do atual Código Civil e 79 e 

103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, de modo que o termo inicial do benefício referente a ele deve ser fixado na 

data do óbito do falecido. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 
não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 
o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo. 

dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 72/77). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos dos segurados GIRLEI SILVA DURÃES e ORACIA 

ALMEIDA SILVA DURÃES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício 

de pensão por morte, com data de início - DIB 26.04.2006 (data da citação - fls. 41) para ORACIA ALMEIDA SILVA 
DURÃES e data de início - DIB 04.09.2003 (data do óbito - fls. 16) para GIRLEI SILVA DURÃES, observado o artigo 

77 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025385-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025385-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL FERREIRA LICURSI 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00042-6 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação objetivando a concessão de benefício assistencial. 
O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação (05.08.2002 - fls. 21). As prestações em atraso 

serão monetariamente corrigidas, mês a mês, e acrescidas de juros de mora, até a data do efetivo pagamento. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 800,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apela o INSS sustentando, preliminarmente, a carência da ação em razão de sua ilegitimidade passiva ad causam. No 

mérito alega, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento da apelação, a fim de ser anulada a r. 

sentença ou reformada integralmente, invertendo-se o ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pleiteia a 

fixação do termo inicial do benefício em 01/10/2003, data da entrada em vigor da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), 

que reduziu a idade mínima para 65 anos, posto que na data da citação a autora não contava com 70 anos de idade. 

Às fls. 126, o MM. Juízo a quo deixou de receber a apelação, tendo em vista a certidão de fls. 125 (datada de 

06.07.2007) que atestou a intempestividade do recurso. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte por força do duplo grau de jurisdição. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 137/145, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pela 

manutenção da r. sentença. 

A remessa oficial foi submetida a julgamento perante esta E. Décima Turma em 16.09.2008, que, sob a relatoria do e. 
Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, dela não conheceu, com fundamento no artigo 475, § 2º, do Código de 

Processo Civil, baixando-se os autos ao Juízo de origem. 
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Às fls. 160/161, a autarquia previdenciária alega a existência de erro material na certidão que atestou a intempestividade 

da apelação de fls. 108/124, requerendo seja o recurso recebido em seu duplo efeito, bem como intimada a autora a 

apresentar contrarrazões, remetendo-se os autos a esta Corte para julgamento. 

Ante a comprovação da tempestividade do apelo autárquico, por decisão exarada às fls. 166, o Juízo a quo reconsiderou 

o despacho de fls. 126, anulando o feito desde aquela data, recebeu a apelação em seus regulares efeitos e determinou a 

intimação da parte autora para contrarrazões, bem como a remessa dos autos a este Tribunal, para análise do recurso. 

Transcorrido in albis o prazo para as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em parecer exarado às fls. 172/173, opina pelo não conhecimento da apelação autárquica 

ou, sucessivamente, por seu desprovimento, adotando os fundamentos do parecer de fls. 137/139, e pela ratificação do 

v. acórdão de fls. 145/147, que não conheceu do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação da autarquia previdenciária. 

Como bem assinalou o Parquet Federal "Apesar do equívoco cometido pelo juízo singular quanto a intempestividade do 

referido recurso, é certo, porém, que a Autarquia Previdenciária nada alegou no momento oportuno, deixando de 

requerer a reconsideração da decisão de fl. 126 ou mesmo interpor o recurso cabível, qual seja, o agravo de 

instrumento", pelo que ocorrida a preclusão consumativa. 
Assim, incabível ao MM. Juiz a quo a anulação do processo, em atendimento a pedido de reconsideração formulado 

pelo INSS, após os autos terem baixado à origem com apreciação desta E. Décima Turma, cujo acórdão de fls. 

145/147vº restou irrecorrido. 

Ainda que assim não fosse, quanto à preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva, suscitada pela autarquia 

federal, não merece prosperar, vez que o INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em que se pleiteia o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

Com efeito, sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, conforme reza o 

art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, é a única parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda, inclusive, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do tema pelo C. Superior Tribunal 

de Justiça. (v.g. EREsp 204998/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 13/12/1999, DJ 14.02.2000). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 
Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 
Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1613/2056 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 
Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 
2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 
(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 
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Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 
RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 
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No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 67 anos de idade na data do ajuizamento da ação (em 11.04.2002 - 

fls. 02 e doc. fls. 10), requereu o benefício assistencial por haver implementado o requisito etário nos termos da Lei nº 

9.720, de 01.01.1998, vigente à época. 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 88/91 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de 

prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas, consoante assinalou o Parquet Federal em seu parecer de fls. 137/145: "No que tange à condição 

sócio-econômica, o estudo social, acostado às fls. 89/91, revelou que, na ocasião de sua realização, a autora residia com 

seu marido, Enéas, que tinha 75 anos, em uma casa composta por seis cômodos, em regular estado de conservação, e 

guarnecida com móveis e eletrodomésticos suficientes para o atendimento das necessidades do casal. A renda de ambos 

provinha da aposentadoria percebida por Enéas, no valor de R$ 440,00, e do aluguel de um imóvel de sua propriedade, 
no valor de R$ 160,00. As despesas do casal não foram especificadas. Todavia, consta do relatório que ambos padeciam 

de vários problemas de saúde - a requerente apresentava problemas de triglicérides, colesterol, labirintite, intestino 

preguiçoso, problema de coluna, bem como na visão, ao passo que seu marido tinha pressão alta, coração inchado e 

problema de coluna - e que, por conta disso, necessitavam adquirir medicamentos constantemente. Em sua conclusão, 

referiu a assistente social que os rendimentos auferidos pela autora e seu esposo eram insuficientes para, 

concomitantemente, garantir a compra de medicamentos e suprir suas necessidades básicas. Salientou, ainda, que o 

tratamento médico feito por Enéas no Hospital Estadual gerava gastos extraordinários com transporte e alimentação. 

Por fim, referiu que, por vezes, ele se via obrigado a se submeter a consultas particulares com cardiologista, o que 

onerava ainda mais as despesas. Depreende-se do exposto, notadamente a idade avançada da autora e de seu marido, 

bem como os gastos que têm com o tratamento de diversos problemas de saúde, que restou suficientemente comprovado 

o quadro de hipossuficiência da requerente." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (05.08.2002 - fls. 21), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 
art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

De outra parte, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 100/104 (prolatada em 02.03.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 21 (05.08.2002), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373), como bem consignado no 

acórdão de fls. 145/147vº. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada RAQUEL FERREIRA LICURSI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

05.08.2002 (data da citação - fls. 21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 01.01.1966 a 01.02.1970, e a concessão de aposentadoria por 
tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período 

pleiteado, declarando o tempo efetivo de trabalho em 37 anos e 25 dias, e condenar a autarquia a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com remuneração integral, desde a data do requerimento administrativo, em 

valor a ser calculado nos termos do art. 29 da Lei nº8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas com atualização 

monetária e juros moratórios. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Isenta a autarquia de custas e despesas processuais. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado. Caso mantida a condenação, pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 01.01.1966 a 01.02.1970, para, somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento de irmã do autor, ocorrido em domicílio, na 

Fazenda Santo André, em 24.08.1957, onde consta a profissão do pai do autor como lavrador (fls.32); documentos 

escolares, relativos aos anos de 1963, 1964, 1965, 1966 e 1967, onde consta o nome do autor como aluno e a profissão 

do pai como lavrador (fls.34/46); título eleitoral do autor, emitido em 12.06.1973, onde consta a profissão como 

lavrador (fls.48); documento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista, em nome do pai do autor, com 

data de admissão em 21.03.1973, onde consta a residência e o trabalho na Fazenda Santo André (fls.49); documento do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista, em nome do autor, com data de admissão em 17.02.1976, onde 

consta a residência e o trabalho na Fazenda Santo André (fls.50); documentos escolares, em nome do autor, relativos 

aos anos de 1978, 1979 e 1980, onde consta a residência na Fazenda Santo André (fls.53 e 55/56); requerimento de 

matrícula em nome do autor, relativo ao ano de 1979, onde consta a residência na Fazenda Santo André e a profissão do 

pai como lavrador (fls.54); registro de empregado, onde consta que o autor exerceu trabalho rural no período de 

02.02.1970 a 31.01.1997 (fls.57); termo de rescisão de contrato de trabalho, onde consta que o autor exerceu atividade 
rural na Fazenda Santo André, de 02.02.1970 a 31.01.1997 (fls.58). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, a testemunha inquirida, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditada, deixa claro o 

exercício da atividade rural do autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.122). 
Assinalo, ainda, que consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "para reconhecimento do 

tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material apresentado ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo 

menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória." (RESP 

949.257, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 25.10.2007, DJ 13.11.2007). No mesmo sentido: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 941.062, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 857.270, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 07.03.2008. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 
do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 
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(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 
(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 
(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade com registro em Carteira de Trabalho, 

nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 

8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de registro em 

Carteira de Trabalho (fls.60/99), o autor completou mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço até a data do 

requerimento administrativo (05.11.2003 - fls.12), conforme assinalado na sentença, suficientes à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da 
Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (08.08.2007 - fls.02) e o termo inicial do benefício (05.11.2003). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ CARLOS ROSSETO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 
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de início - DIB 05.11.2003 (data do requerimento administrativo - fls.12), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052764-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052764-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HERMES PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00078-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem análise no mérito, com base nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, do 

Código de Processo Civil, considerando a parte autora carecedora de interesse processual, ante a falta de prévio 

requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a sentença não pode prosperar por ferir a garantia 

constitucional assegurada no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, de inafastabilidade do controle 

jurisdicional. Aduz não ser condição para a propositura de ação o prévio ingresso administrativo. Por fim, requer a 

reforma da r. sentença. 
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 
consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
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1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004) 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 
Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa"  (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso da segurada na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058615-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058615-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RANULFO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00085-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento da atividade rural no período de 1961 a 

1994, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença apelada, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, a contar da citação, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

 

O benefício foi implantado sob nº 42/143.997.698-5, como noticia o Ofício datado de 12/09/2008, juntado às fls. 74/75. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando em preliminar, pela revogação dos efeitos da tutela antecipada, e 

quanto ao mérito, requer a reforma da sentença e consequente improcedência do pedido inicial, argumentando que o 

autor não produziu prova material do alegado trabalho rural e não recolheu as contribuições do respectivo período, além 
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de não cumprir a carência de 180 contribuições mensais e, subsidiariamente, postula a redução da verba honorária ao 

percentual de 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 
que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia do certificado de reservista de 3ª categoria, constando que o autor, qualificado com a profissão de lavrador, foi 

alistado no ano de 1964 (fls. 130); 

b) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 25/04/1970, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 131); 

c) cópia da CTPS constando registros de trabalhos nos cargos de diarista em estabelecimento agropecuário e serviço 

geral rural, no interregno de 1978 a 1985 (fls. 10-A/12); 

d) cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho do cargo de serviços gerais rural, com desligamento em 

31/12/1985 (fls. 32); 

e) cópia do contrato de arrendamento rural pelo prazo de três anos, com início em 15/01/1986 a 14/01/1989, figurando o 

autor como arrendatário e qualificado com a profissão de agricultor (fls. 15/17); 

f) cópias da declaração cadastral - produtor de rosas - e pedido de talonário de produtor, firmados pelo autor, junto à 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, em 30/05/1986 e 21/07/1986 (fls. 34/36); 

g) cópia do contrato de parceria agrícola com vigência de 01/03/1991 a 28/02/1992, figurando o autor como parceiro 
trabalhador e qualificado com a profissão de lavrador (fls. 18/20). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls 57/62), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide 

rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 01/01/1961 a 30/04/1978, mês 

anterior ao primeiro registro na CTPS, e nos períodos de 01/09/1978 a 30/06/1981 e de 01/01/1986 a 31/10/1991, que 

intercalam outros registros na CTPS. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. 
STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). - g.n. -  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 01/01/1961 a 30/04/1978, de 

01/09/1978 a 30/06/1981 e de 01/01/1986 a 31/10/1991, correspondendo a 26 (vinte e seis) anos e 1 (um) dia. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou seu pedido com cópia da CTPS (fls. 10-A/14 e 118/123), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 02/05/1978 a 23/08/1978, cargo - diarista em fazenda agropecuária (fls. 11); 

- de 10/07/1981 a 31/12/1985, cargo - serviços gerais rurais (fls. 12); 

- a partir de 01/06/2000, cargo - frentista, sem anotação da data de saída (fls. 14 e 120). 

 

Em consulta ao sistema eletrônico da Previdência Social, constata-se pelo CNIS - Cadastro Nacional de Informações 
Sociais, que ora determino a juntada aos autos, que este último vínculo empregatício permaneceu em vigor até outubro 

de 2005 e, ainda, que o autor esteve em gozo de auxílio doença nos períodos de 22/6/2005 a 30/03/2006 e de 

04/05/2006 a 29/05/2008. 

 

Os períodos constantes dos vínculos empregatícios e dos auxílios doenças registrados no CNIS, contados até 

29/05/2008, de forma não cumulativa, correspondem a 12 (doze) anos, 8 (oito) meses e 11 (onze) dias de 

serviço/contribuição. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 
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§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos registrados na CTPS e no CNIS, contados até 29/05/2008, perfaz 38 (trinta e oito) anos, 8 (oito) meses e 12 

(doze) dias de serviço. 
 

Por sua vez, o art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de 

serviço/contribuição. 

 

No caso dos autos, o autor implementou o requisito tempo de serviço/contribuição (35 anos), no exercício de 2004, 

quando o Art. 142 da Lei 8.213/91, estabelece a carência contributiva de 138 (cento e trinta e oito) contribuições 

mensais, equivalentes a 11,5 anos. 

 

Destarte, por ocasião do ajuizamento do feito em 06/05/2008, o autor já havia cumprido a carência contributiva exigida 

pelo Art. 142 da Lei 8.213/91. 
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Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a partir da 

citação efetivada em 30/05/2008, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 
II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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Outrossim, o percentual da verba honorária merece ser mantido, vez que condizente com os balizamentos traçados pelo 

Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, corrijo de ofício os consectários legais, e em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação da autarquia previdenciária, restando 

mantido o reconhecimento do tempo de atividade rural no período de 01/01/1961 a 30/04/1978, de 01/09/1978 a 

30/06/1981 e de 01/01/1986 a 31/10/1991, e condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por 

tempo de contribuição, desde a citação efetivada em 30/05/2008, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do autor, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese 
do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) Nome do beneficiário: RANULFO MIGUEL DOS SANTOS; 

b) Período laborado em atividade rural: de 01/01/1961 a 30/04/1978, de 01/09/1978 a 30/06/1981 e de 01/01/1986 a 

31/10/1991, correspondendo a 26 (vinte e seis) anos e 1 (um) dia; 

c) Períodos de contribuições registrados na CTPS e no CNIS: de 02/05/1978 a 23/08/1978, de 10/07/1981 a 31/12/1985, 

de 01/06/2000 a 31/10/2005, de 22/6/2005 a 30/03/2006 e de 04/05/2006 a 29/05/2008, correspondendo a 12 (doze) 

anos, 8 (oito) meses e 11 (onze) dias de serviço/contribuição; 

d) Tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos: 38 (trinta e oito) anos, 8 (oito) meses e 12 (doze) dias; 

e) Benefício: Aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

f) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: a partir de 30/05/2008 (data da citação); 

h) Número do benefício: 42/143.997.698-5, indicado pelo INSS, no Ofício nº 21026902.3858/2008-

EADJ/INSS/GEX/JUNDIAÍ/SP (fls. 74). 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000334-58.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000334-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez a partir do pedido administrativo, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 15). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão das patologias. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 
No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 34/48) que o autor, hoje com 49 anos 

de idade, é portador de "câimbra do escrivão". Afirma o perito médico que o autor não apresenta tremores em repouso, 

mas, durante o teste da escrita, é notório o grande esforço do antebraço direito em manter a posição da escrita, com 

severo tremor distal. Aduz, ainda, que não houve melhora de seu quadro clínico apesar do tratamento. Conclui que o 

autor está incapacitado para profissão - funções burocráticas / tecnólogo, sendo sua incapacidade parcial e permanente. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor incapacitado para suas funções 

habituais - burocrata / tecnólogo, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos 

julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 
profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 
benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10.12.2007 - fls. 17), conforme requerido na 

apelação, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo excluídos dos termos da condenação os valores 

recebidos administrativamente a título do auxílio-doença nº 531.907.537-1 (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, 

Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 

9ª T, DJU 27.09.2007). 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deveria ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 26/29). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ ANTONIO DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 10.12.2007 (data 

do requerimento administrativo - fls. 17), descontados os valores recebidos a título de benefício inacumulável, e renda 

mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-66.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007173-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANUNCIADA VIEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

REPRESENTANTE : CLOTILDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

No. ORIG. : 00071736620084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 26/11/2008, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada (NB88/125.665.576-4), 

concedido a pessoa idosa e suspenso em 01/10/2008, por não persistirem as condições legais. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido, condenando a Autarquia a 

restabelecer o benefício assistencial a partir do dia imediatamente posterior ao indevido cancelamento, em 02/10/2008, 

conforme planilha de fls. 45, e a pagar as prestações vencidas corrigidas monetariamente, desde o vencimento de cada 

parcela, nos termos do Provimento nº 64, da CGJF, acrescidas de juros de mora nos moldes do Art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com redação original e após 30/06/2009, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, além de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% das prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

deixando de condená-la nas custas processuais, diante da isenção legal. O pedido de antecipação de tutela foi deferido 

parcialmente, para determinar a implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$100,00. 

 

Às fls. 90/93 informa a Autarquia a implantação do benefício nos parâmetros indicados. 
 

Em seu recurso de apelação, pleiteia o INSS o recebimento da apelação em ambos o efeito e no mérito, sustenta que o 

requisito da miserabilidade não restou demonstrado. Por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer de lavra do I. Procurador Regional da República, Alcides Telles Júnior, 

requereu a regularização do polo ativo da demanda, para que a representante da autora regularize sua presença no feito, 

vez que não consta dos autos documento atestando a incapacidade civil da autora. No mérito, opinou pelo 

desprovimento do recurso autárquico. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 
termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 83 

anos (fls. 11). 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 
20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta apenas pela autora e seu cônjuge, Júlio Moreira da Silva, que por 

ocasião da visita domiciliar realizada aos 06/07/2009, contava com 85 anos de idade. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que reside em imóvel alugado, composto por quarto, 

cozinha e banheiro, em construção inacabada e em precárias condições de conservação e manutenção, que apresenta 

umidade e exala forte odor de mofo, pois não tem ventilação e luminosidade. A renda familiar é proveniente apenas do 

benefício de valor mínimo recebido pelo marido da autora e o casal tem despesas mensais com aluguel (R$ 250,00), 

energia elétrica (R$39,00), água (R$20,00), que totalizam R$309,00, e o valor remanescente de R$156,00 é dividido 

entre alimentação e medição (fls. 75/76). 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 
assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo marido da autora, logo, em rigor, não 

existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Entendo que o § 3o, do artigo 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa 

possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com 

medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 
Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 
se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a autora fazia jus ao restabelecimento do benefício desde a data em que foi cessado. 

 

Entretanto, considerando que as partes não recorreram acerca dessa questão, é der ser mantida a data de 02/10/2008 

estabelecida pela r. sentença como sendo o termo inicial do benefício. 

 

Reconhecido o direito ao restabelecimento do benefício de assistencial, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 
II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da Autarquia, nos termos da 

fundamentação, restando mantida a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem, onde deverá a parte 

autora regularizar a sua representação processual, nos termos do parecer ministerial de fls. 135. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008164-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008164-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURITA RODRIGUES GOMES FERANDES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00080-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelante AURITA 

RODRIGUES GOMES FERNANDES. 

2. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou do benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios 
da gratuidade judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 200/208, o MPF se manifestou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fls. 10/11), constando vínculos 
empregatícios de natureza rural nos períodos de 20.03.1995 a 26.03.1996 e de 06.01.2003 a 14.02.2003. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 159/160). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 
(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1635/2056 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 
período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 
vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 
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- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 
concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 
trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  
A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 
autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 64/71 e 87/88) que a autora é 

portadora de doença degenerativa de coluna dorso lombar. Afirma o perito médico que a autora apresenta deformidade 

em falanges distais das mãos, principalmente da mão direita e não consegue andar na ponta dos pés e calcanhares por 

sentir dor e choque na coluna lombar, com dor acentuada à palpação da coluna lombar, extrema dificuldade para passar 

de decúbito dorsal para sentada e Laségue positivo à esquerda. Conclui que há incapacidade parcial e definitiva para o 

trabalho, com restrição para atividades que exijam esforços físicos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial, afirma que apresenta 

deformidade em falanges distais das mãos e não consegue andar na ponta dos pés e calcanhares por sentir dor e choque 
na coluna lombar, com dor acentuada à palpação da coluna lombar, extrema dificuldade para passar de decúbito dorsal 

para sentada e Laségue positivo à esquerda. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua 

reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 56 anos de idade, o início em uma atividade diferente 

daquelas nas quais trabalhou a vida toda - rurícola e empregada doméstica, e que lhe garanta a subsistência, estando 

presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
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lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir a razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AURITA RODRIGUES GOMES FERNANDES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 20.07.2005 (data do laudo pericial - fls. 71), e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014107-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014107-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

No. ORIG. : 08.00.00064-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária onde se objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo do tempo de 

serviço rural laborado pelo autor no período de 01.01.1967 a 02.09.1975. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para, reconhecendo o trabalho rural exercido pelo autor no período 

pleiteado, condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em valor a ser 

calculado na forma da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, incluindo o décimo terceiro salário, a partir 

de 09.08.2006 (data do requerimento administrativo). As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, 

corrigidas até o efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, sobre o total corrigido, a contar da 

citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais, corrigidas desde o desembolso, bem 

como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor as parcelas vencidas. Concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de 1/30 do 
salário mínimo. 

Em suas razões recursais, o INSS alega o não cabimento da tutela antecipada e requer a sua revogação ou, ao menos, a 

exclusão da multa fixada para o caso de descumprimento, por não ter sido estipulado prazo razoável para a implantação 

do benefício. No mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o período 

alegado e do recolhimento de contribuições previdenciárias, além do não cumprimento da carência necessária para a 

obtenção do benefício. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No entanto, o prazo para cumprimento da obrigação deve ser majorado para 45 (quarenta e cinco) dias, contado da 

apresentação da documentação exigível, conforme artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91. (v.g. AG nº 2002.03.00.021753-6, 

Rel Des. Federal Galvão Miranda, 10ª T., j. 16.11.2004, DJ 13.12.2004). 
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No mérito, a questão vertida no presente recurso consiste na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com o cômputo do tempo de serviço rural laborado pelo autor no período de 01.01.1967 a 02.09.1975.  

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 19.02.1966, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.20); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta 

registro de trabalho rural no período de 01.01.1967 a 02.09.1975 (fls.21/26). 

Observa-se que o período de trabalho rural que o autor deseja ver reconhecido consta registrado na sua CTPS, pelo que 

resta evidente sua qualidade de empregado. Sendo o recolhimento das contribuições previdenciárias ônus do 

empregador, não pode o autor (empregado) ser penalizado pelo não cumprimento das obrigações legalmente imputadas 

àquele. 

Nesse sentido: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, 

constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que 

tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, 

dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.  

3. Pedido procedente."  

(STJ, AR 800/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, j. 23.04.2008, DJe 06.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR.  

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo 

aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(STJ, REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, j. 18.11.2003, DJ 15.12.2003) 

No mesmo sentido, a compreensão firmada nesta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO 
EMPREGADOR.  

- (...)  

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 

do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 02.02.1963 a 27.04.1995.  

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade júris tantum, devendo o INSS comprovar eventual 

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido.  

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo 

na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se 

permite falar em descumprimento da carência.  

- Recolhimento das contribuições previdenciárias, cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71.  

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.  

- Honorários advocatícios mantidos em 20% sobre o valor da causa, porquanto vedada a reformatio in pejus.  
- Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor apenas no período 

de 02.02.1963 a 27.04.1995."  

(AC 2000.03.99.032018-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 23.03.2009, DJF3 12.05.2009) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 
INEXISTÊNCIA.  

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo 

na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se 

permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  
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- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71.  

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.  

- Ação rescisória que se julga improcedente."  

(AR 2002.03.00.043263-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j. 11.12.2008, DJF3 14.01.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADOR RURAL. ATIVIDADE ANTERIOR À EDIÇÃO DA L. 8.213/91. 
CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. ADMIISSIBILIDADE.  

O tempo de serviço do trabalhador rural, comprovado por registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, deve 

ser computado para todos os fins, inclusive carência, mesmo o anterior à vigência da L. 8.213/91.  

Embargos infringentes acolhidos."  

(AC 96.03.054113-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Terceira Seção, j. 27.03.2008, DJF3 08.05.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. CONTRATO DE 

TRABALHO RURAL ANOTADO EM CTPS. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, IV, DA LEI 8.213/91.  

I - (...)  

II - Deve ser computado para fins de contagem recíproca o tempo de serviço do autor, na condição de trabalhador 

rural com registro em CTPS, de 18.05.1984 a 09.08.1988, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  
III - A obrigação de recolher as contribuições previdenciárias é cabível ao empregador, não podendo incumbir este 

ônus ao empregado, portanto, comprovados os vínculos empregatícios, cabe o reconhecimento dos períodos para todos 

os fins, inclusive contagem recíproca de tempo de contribuição.  

IV - O empregado rural foi alçado à condição de segurado obrigatório, conforme nos art.2º, combinado ao artigo 160, 

e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963.  

V - Embora o autor ostente a qualidade de funcionário público, sob regime estatutário, o período objeto da averbação 

refere-se a vínculo empregatício (contrato de trabalho regularmente anotado em carteira profissional) de filiação 

obrigatória à Previdência Social e cujo recolhimento das contribuições previdenciárias são de responsabilidade do 

empregador, restando, portanto, prejudicada a abordagem sobre o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição.  

VI - Apelação do réu não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial tida por interposta 

improvida."  

(AC 2004.61.20.003718-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 03.04.2007, DJU 18.04.2007) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período alegado (fls.73/76). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado. 
Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade urbana, nada impedindo, portanto, a 

pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, no período pleiteado, e observados os demais períodos 

incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 21/26), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o 

autor completou 39 (trinta e nove) anos, 3 (três) mês e 18 (dezoito) dias de serviço até a data do requerimento 

administrativo (09.08.2006 - fls.44), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que 

dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para majorar para 45 dias o prazo para a implantação do benefício, mantendo no mais a r. 

sentença. 
Não obstante a concessão da antecipação de tutela e o recebimento da apelação do INSS apenas no efeito devolutivo, 

não há prova nos autos da implantação do benefício. Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino, com 

fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do 

segurado SEBASTIÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB 09.08.2006 (data do 

requerimento administrativo - fls.44), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 
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2009.03.99.016309-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON CATIONI 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO 

No. ORIG. : 07.00.00179-4 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 26.06.1964 a 31.12.1981, e a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período 
pleiteado e declarar como tempo de atividade urbana/comum do autor os períodos de 22.06.1982 a 31.10.1983, 

24.03.1984 a 21.08.1984, 25.02.1985 a 01.03.1989, 08.05.1989 a 05.05.1992, 03.10.1992 a 09.02.1994, 21.03.1994 a 

16.05.1994, 21.09.1994 a 23.10.2002 e 14.01.2003 a 23.01.2006, conforme registros em CTPS, e condenar a autarquia a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo 

(23.01.2006). As prestações vencidas e vincendas deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% 

ao mês, estes contados da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado. Caso mantida a condenação, pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 26.06.1964 a 31.12.1981, para, somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 
Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Tibagi - PR, onde 

consta o nome do pai do autor, lavrador, como adquirente de uma área de terras situada na Fazenda Apucarana, no 

município de Ortigueira, em 26.06.1964 (fls.15); declaração de exercício de atividade rural, assinada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Londrina em 13.01.2006, onde consta que o autor exerceu trabalho rural em regime de parceria 

agrícola no período de 1969 a 1981 (fls.16/17); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do Exército, em 

nome do autor, onde consta a profissão como lavrador, com data de 20.07.1969 (fls.19/19v.); declaração do Ministério 

da Defesa - Exército Brasileiro, datada de 05.05.2004, onde consta que o autor, portador do certificado de dispensa de 

incorporação expedido em 20.07.1969, declarou, quando do seu alistamento militar, que exercia a profissão de lavrador 

(fls.20); requerimento de expedição de identidade, dirigido à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, em 

nome do autor, com data de 30.09.1976, onde consta a profissão como lavrador (fls.21); certidão de casamento, 

contraído em 04.02.1978, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.22); documento do Sindicato dos 

Trabalhadores na Lavoura de Londrina, em nome do autor, com data de admissão em 13.03.1978 (fls.23). 
Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 
postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.69/71). 

Assinalo, ainda, que consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "para reconhecimento do 

tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material apresentado ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo 

menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória." (RESP 

949.257, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 25.10.2007, DJ 13.11.2007). No mesmo sentido: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 941.062, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 857.270, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 07.03.2008. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 
do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  
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(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."   

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 
deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 
Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade com registro em Carteira de Trabalho, 

nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 

8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de registro em 

Carteira de Trabalho (fls.24/33), o autor completou 38 (trinta e oito) anos, 11 (onze) meses e 5 (cinco) dias de serviço 

até a data do requerimento administrativo (23.01.2006 - fls.12), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 
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Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (14.08.2007 - fls.02) e o termo inicial do benefício (23.01.2006). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado WILSON CATIONI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 23.01.2006 (data do requerimento administrativo - fls.12), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA LUCIA DE MENEZES NEVES 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

No. ORIG. : 07.00.00067-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo do tempo de serviço rural exercido pela autora no período de 1971 

a 1986. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pela autora no período de 

02.01.1971 a 26.03.1986, devendo o referido tempo de serviço ser averbado pelo INSS, e declarar o lapso temporal de 

atividade rurícola e urbana da autora em 33 anos, 11 meses e 5 dias, bem como condenar a autarquia a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em valor correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos 
do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo mensal, a partir da data da citação (13.08.2007). 

As prestações vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, contada a partir da propositura da ação, e juros 

legais de 1% ao mês, contados a partir da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição. Sem 

condenação em custas. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a não comprovação do exercício de atividade rural e o não cumprimento da 

carência necessária para a obtenção do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste na concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo do 

tempo de serviço rural exercido pela autora no período de 02.01.1971 a 26.03.1986. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 
prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 09.06.1973, onde consta a 

profissão do marido da autora como lavrador (fls.10); certidão de nascimento de filha da autora, em 31.08.1974, onde 

consta a profissão do pai como lavrador (fls.11); certidão de nascimento de filha da autora, em 04.02.1991, onde consta 

a profissão do pai como agricultor (fls.12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta 

registro de trabalho rural nos períodos de 27.03.1986 a 19.10.1989, 03.11.1989 a 20.03.1993, 01.04.1993 a 12.12.1993, 

02.05.1994 a 07.12.1994, 29.05.1995 a 31.10.1995, 11.05.1996 a 20.12.1996 e 14.05.1997 a 22.12.1997 (fls.13/18); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de trabalho rural nos 
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períodos de 06.03.1972 a 09.12.1974, 13.09.1976 a 01.06.1978, 05.06.1978 a 29.01.1980, 18.03.1980 a 20.02.1986, 

26.02.1986 a 03.01.1987, 05.01.1987 a 19.10.1989 (fls.19/22). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 
(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural da autora no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.64/65). 

Assinalo, ainda, que consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "para reconhecimento do 

tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material apresentado ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo 

menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória." (RESP 

949.257, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 25.10.2007, DJ 13.11.2007). No mesmo sentido: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 941.062, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 857.270, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 07.03.2008. 
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Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 
2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 
pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 
II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 
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670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, a autora cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade com registro em Carteira de 

Trabalho, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei 

nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de registro em 

Carteira de Trabalho (fls. 13/18), a autora completou mais de 30 (trinta) anos de serviço até a data da citação 

(13.08.2007 - fls.37v.), conforme assinalado na r. sentença, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada REGINA LUCIA DE MENEZES NEVES, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com data de início - DIB 13.08.2007 (data da citação - fls.37v.), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 
pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029814-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029814-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO VAZ 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

No. ORIG. : 08.00.00082-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 06.02.1973 a 22.03.1990, e a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período 

pleiteado, que deverá ser averbado pelo INSS sem prévia indenização, e condenar a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação, em valor a ser calculado com base no art. 53, II, da Lei nº 

8.213. As prestações vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legalmente 

estabelecidos (Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região), desde a data dos respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, ambos incidentes até a data do efetivo pagamento. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Sem condenação em custas. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado, bem como a impossibilidade de se reconhecer tempo de serviço rural exercido antes dos quatorze anos 

de idade. Aduz, ainda, que o autor não comprova o tempo de serviço necessário para a obtenção da aposentadoria por 
tempo de serviço. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 06.02.1973 a 22.03.1990, para, somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
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Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais do autor, contraído em 17.10.1959, 

onde consta a profissão do pai do autor como lavrador (fls.18); requerimento de inclusão como associado dirigido ao 

Sindicato dos Produtores Autônomos na lavoura de Regente Feijó, com data de 05.03.1966, em nome do pai do autor, 

onde consta que trabalha na Faz. Santa Helena (fls.19); documento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente 

Feijó, em nome do pai do autor, com data de admissão em janeiro/1972 (fls.20); certidão da Delegacia Regional 

Tributária de Pres. Prudente, datada de 19.03.2008, onde consta a existência de inscrição estadual de produtor, em nome 

do pai do autor, no Sítio Primavera, com início das atividades em 02.02.1986 e cancelamento em 16.08.1987 (fls.21); 

nota fiscal em nome do pai do autor, emitida em 18.01.1988, onde consta a comercialização de café (fls.22); 

documentos escolares, referentes aos anos de 1969 e 1971, onde consta o nome do autor como aluno e a profissão do 

pai como lavrador (fls.26/29); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do Exército, em nome do autor, onde 

consta a profissão como lavrador, com data de 25.03.1980 (fls.30); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Regente Feijó, em nome do autor, com data de 07.03.1981, e comprovante de pagamento de mensalidades referentes 

aos meses de fev/2001 a ago/2001 (fls.31); requerimento de inclusão como associado dirigido ao Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, com data de 07.03.1981, em nome do autor (fls.32); documento do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, em nome do autor, com data de admissão em 07.03.1981 e baixa em 

07.10.2003, e comprovante de pagamento das mensalidades referentes aos meses de jan/1989 a dez/1999 e jan/2000 a 

ago/2001 (fls.33); certidão do Juízo da 167ª Zona Eleitoral - Regente Feijó, datada de 26.03.2008, onde consta que o 

autor, eleitor inscrito naquela zona, votando na 004ª seção, teve seu título expedido em 11.02.1980, ocasião em que 

informou residir no Bairro da Memória e exercer a profissão de lavrador (fls.34); certidão do Juízo da 167ª Zona 

Eleitoral - Regente Feijó, datada de 26.03.2008, onde consta que o autor, eleitor inscrito naquela zona, votando na 0018ª 

seção, teve seu título expedido em 18.09.1986, ocasião em que informou residir no Sítio Primavera e exercer a profissão 

de agricultor (fls.35); certidão de casamento, contraído em 29.11.1986, onde consta a profissão do autor como lavrador 

(fls.36); certidão de nascimento de filha do autor, em 18.05.1988, onde consta a profissão do autor como lavrador 

(fls.37). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 
8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.62/63). 

Assinalo, ainda, que consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "para reconhecimento do 

tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material apresentado ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo 

menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória." (RESP 

949.257, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 25.10.2007, DJ 13.11.2007). No mesmo sentido: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 941.062, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 857.270, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 07.03.2008. 

Ademais, não há que se falar em reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte autora somente após 

os 14 anos de idade, tendo em vista que, consoante precedentes dos Tribunais Superiores, o autor pode ter reconhecido 

seu pedido a partir de seus 12 anos de idade, in verbis: 

 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento"(AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

11.3.2005)(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 
REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes. 
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6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários." 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 
RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 
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II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de registro em Carteira de Trabalho, nada 

impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, 

para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, no período de 06.02.1973 a 22.03.1990, e observados os demais 
períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls.38/40 e 57), conforme tabela explicativa anexa a esta 

decisão, o autor completou 35 (trinta e cinco) anos, 5 (cinco) meses e 2 (dois) dias de serviço até a data da citação 

(11.07.2008 - fls.46), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do 

art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MAURICIO VAZ, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - 

DIB 11.07.2008 (data da citação - fls.46), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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2009.03.99.030589-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADAO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00152-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a averbação de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem análise no mérito, com base nos artigos 267, incisos I e VI, e 295, inciso 

III, do Código de Processo Civil, considerando a parte autora carecedora de interesse processual, ante a falta de prévio 

requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária. Condenou o autor em custas, isentando-o do 

pagamento, contudo, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a sentença não pode prosperar por ferir a garantia 

constitucional assegurada no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, de inafastabilidade do controle 

jurisdicional. Aduz não ser condição para a propositura de ação o prévio ingresso administrativo. Por fim, requer o 

provimento do recurso, para que seja anulada a r. sentença, determinando-se o normal seguimento do feito na instância 

de origem. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 
consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 
ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004) 
No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso da segurada na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035405-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035405-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVETE AUGUSTO GASPAR 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00013-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão 

do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo", entendendo comprovada a condição de trabalhadora rural, julgou procedente em parte o pedido e 
condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação, em valor 

equivalente a 100% do salário de benefício, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde os vencimentos individuais, e honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. Antecipação da tutela deferida. 

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria Federal 

Especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo "em razão do Médico Perito, no 

laudo de fls. 85 a 87, não fixar a data do início da incapacidade, impossibilitando verificar se a parte autora tinha a 

qualidade de segurado e carência" (sic). 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, 

que dispõe: 

 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, referente ao exame psiquiátrico realizado em 31.01.2008, concluiu que a autora é pessoa 

absolutamente incapaz de conseguir manter sua subsistência através de trabalho próprio (fls. 85/87). 

 

Ao contrário do que afirma o apelante, o douto Juízo sentenciante concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, 

"em valor equivalente a 100% do salário de benefício", conforme se vê da fundamentação e do dispositivo da sentença. 

 

Por outro lado, não há que se falar em perda da qualidade de segurado ou de não cumprimento da carência exigida, pois 

como se vê dos extratos do CNIS, que ora determino sejam juntados aos autos, a autora esteve em gozo do benefício de 

auxílio doença no período de 06.05.2003 a 31.01.2005, tendo ajuizado a presente ação em 29.03.2005. 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado, ou seja, a partir da citação (20.05.2005), em 

razão de não haver nos autos comprovação de que tenha sido interposto recurso administrativo por ocasião da cessação 

do benefício de auxílio doença. 
 

Nesse sentido, aliás, o entendimento firmado pelas Colendas Turmas integrantes da 3ª Seção da Corte, como se vê dos 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

1. Apesar do laudo médico-judicial constatar que a data provável do início da incapacidade da Autora se deu no início 

de sua idade adulta, não há como precisar se desde àquela época a incapacidade era total e permanente. Assim, faz jus 
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ao benefício em questão somente a partir da citação, por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente 

pretensão. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AgrLegal em AC n° 2008.03.99.037384-5; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antoni Cedenho; in 

DE 09.09.10) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

I. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o 

trabalho que demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora 

predominantemente em atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, 

auxiliar de produção, doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 

(sessenta e sete) anos, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente.  

II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 
anteriores à propositura da ação. O laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o 

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação.  

(...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09)"  

 

Destarte, entendo que deve ser mantida a r. sentença, eis que em consonância com a jurisprudência dominante da Corte. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 
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instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício aposentadoria por invalidez, com observância, inclusive, das disposições 

do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Ivete Augusto Gaspar; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 20.05.2005; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora, o benefício de aposentadoria por idade 

rural no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo gratificação natalina. As prestações vencidas 

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, de acordo com a 

Súmula n° 148 do STJ e n° 08 do TRF 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a 

data do efetivo desembolso (art. 406 c/c art. 161, §1° do CTN). Em razão da sucumbência, condenou a autarquia ao 

pagamento de custas e despesas processuais de que não foi isento e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS alega preliminarmente a necessidade do reexame necessário. No mérito, a ausência do 

início razoável de prova material e o não cumprimento do período de carência. Alega também, a não comprovação de 

atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. (50/52) (prolatada em 23.03.2009) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 16 (02.04.2008), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08.02.2000 (fls. 09), devendo 

assim, comprovar 114 (cento e quatorze) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira de trabalho e previdência social- CTPS original (fls. 11) e cópias, onde 
consta registro de trabalho rural entre as datas de 18.04.1972 a 01.08.1972, 15.05.1973 a 30.06.1973 (fls. 35/36). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 
rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 
01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 
aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE PEREIRA CAMBRAINHA, para que 
cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 02.04.2008 (data da citação - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005762-60.2009.4.03.6111/SP 
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2009.61.11.005762-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JESUS DE MOURA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057626020094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação de conhecimento em que se pretende a condenação do réu a conceder 

à parte autora o benefício de aposentadoria por idade urbana. 

 

O MM. Juízo "a quo", entendendo que a mera apresentação de registro em carteira profissional do trabalhador rural não 

basta, visto que no ambiente anterior à Lei nº 8.213/91 a contribuição previdenciária do trabalhador rural não era 

obrigatória, mas sim facultativa, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da sentença, com a concessão do benefício, alegando, em 
síntese, que "a requerente não era responsável por efetuar os recolhimentos gerados em razão do contrato de trabalho, 

devendo tais recolhimentos ser efetuados pelo empregador, não podendo ser prejudicada por um ato no qual não era a 

responsável legal." (sic). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei nº 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

No caso dos autos, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, nas quais constam diversos registros de vínculos empregatícios 

nos períodos de 16.08.1974 a 22.12.1979, de 01.07.1983 a 22.09.1983, de 08.05.1985 a 20.09.1985, de 01.10.1986 a 

31.10.1992, e de 01.10.1994 a 30.03.1996 (fls. 31/33); 

 

b) extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no qual consta o número de inscrição principal 

1.138.795.860-1 (fls. 56); 

 

d) extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no qual consta o número de inscrição principal 

1.213.724.088-4 (fls. 59); 

 

e) cópia do RG e CPF da parte autora, nos quais consta como data de nascimento 12.07.1945 (fl. 21/22). 

 

De acordo com os extratos do CNIS, que ora determino sejam juntados aos autos, vê-se que sob o número de inscrição 

principal 1.213.724.088-4 (item d acima), constam recolhimentos referente ao período de outubro de 2006 a agosto de 

2007. 

 

O caput do Art. 55, da Lei nº 8.213/91, dispõe que "o tempo de serviço será comprovado na forma do regulamento", 
qual seja, o Decreto nº 3.048/99 que, em sua redação atual, estabelece no Art. 62, § 2º, inciso I, a possibilidade da 

Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social ser usada como prova do tempo de serviço. 

 

Assim, o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) gera presunção relativa do tempo de serviço 

prestado pelo segurado, devendo o contrário ser provado por quem alegar. 

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 

de emprego, a teor dos Art. 5º, I, e Art. 69, I e III, da Lei nº 3.807/60, bem como Art. 30, inciso I, alíneas a e b, da Lei 

nº 8212/91. 
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No tocante ao trabalho rural, ao contrário do que dispôs a r. sentença guerreada, os trabalhadores rurais passaram a ser 

segurados obrigatórios a partir da edição da Lei nº 4.214, de 02.03.63 (Estatuto do Trabalhador Rural), sendo, portanto, 

obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 
3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 554.068/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(REsp 263425/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 17/09/2001, p. 182)" 

 
No caso dos autos, considerando-se que a parte autora completou a idade mínima necessária para a concessão do 

benefício em 12.07.2005, deve ser observada a carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, a 

qual restou devidamente preenchida, uma vez que demonstrado o recolhimento de contribuições em número superior ao 

exigido, qual seja, 149 (cento e quarenta e nove) meses de contribuição. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

No que se refere à carência, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do 

requisito idade, como se vê dos acórdãos assim ementados: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 
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3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 
pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

Ainda, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista ser desnecessária a simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 
estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. Condeno o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo (01.10.2007 - fls. 41), bem como ao pagamento 

das prestações em atraso, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações 

vencidas até a data desta decisão, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

 

 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento ao presente recurso, para conceder a aposentadoria 

por idade urbana a autora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
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a) nome do segurado: Maria de Jesus de Moura Gomes; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 01.10.2007. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013267-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013267-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00027-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou 

parcialmente procedente ação declaratória onde se objetiva a averbação de tempo de serviço rural, no período de janeiro 

de 1977 a março de 1988. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer que o autor exerceu atividade rural no 

período de 17.07.1977 a 03.03.1987, devendo a autarquia providenciar as respectivas anotações deste tempo de serviço 

em seus prontuários, para fins de pedido futuro de aposentadoria. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$500,00. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado e a impossibilidade de se reconhecer tempo de serviço rural exercido antes dos quatorze anos de idade. 

Aduz, ainda, que o tempo de serviço rural reconhecido anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser computado 

para fins de carência sem o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A questão controvertida no presente recurso de apelação diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de 

serviço rural exercido pelo autor no período de 17.07.1977 a 03.03.1987. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pela autora, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: declaração de exercício de atividade rural, assinada 

pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis em 13.02.2009, onde consta que o autor exerceu trabalho 

rural no Sítio Santa Ana, de 16.07.1977 a 13.01.1981, na Chácara Alvorada, de 14.01.1981 a 20.08.1984, e na Chácara 

Santa Fé, de 28.04.1986 a 30.06.1988 (fls.11/12); título eleitoral do autor, emitido em 16.08.1983, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.13); certidão de nascimento do autor, onde consta a profissão do pai como 

lavrador (fls.16); histórico escolar - Secretaria de Estado da Educação de São Paulo - Secretaria de Ensino do Interior, 

em nome do autor (fls.17); matrícula de um lote de terras rural, situado em lugar denominado Gleba Novas Palmeiras, 

no município de Junqueirópolis - SP, cadastrado no INCRA sob o nº 615.072.001.759, onde consta que o imóvel foi 

adquirido pelo pai do autor e outros em 22.10.1964 e onde consta o nome da mãe do autor, assistida pelo pai do autor, 

dentre os vendedores em 29.06.1981 (fls.20/22v.); matrícula de um lote de terras encravado na Fazenda Aguapeí, no 

município de Junqueirópolis - SP, cadastrado no INCRA sob o nº 615.072.008.451, onde consta o nome do pai do autor 
como adquirente em 05.10.1981 e como vendedor em 07.08.1984 (fls.26/30); matrícula de um lote de terras encravado 
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na Fazenda Aguapeí, no município de Junqueirópolis, cadastrado no INCRA sob o nº 615.072.000.051-6, onde constam 

os nomes dos pais do autor como adquirentes em 24.02.1986 e como vendedores em 14.09.1988 (fls.31/33v.); 

requerimento de inscrição para exame de habilitação dirigido a 163ª Ciretran de Junqueirópolis, em nome do autor, com 

data de 24.10.1985, onde consta a profissão como lavrador (fls.35). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 
de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 
deixaram claro o exercício da atividade rural do autor pelo período alegado, reconhecido pela r. sentença (fls. 69/71). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação de 

tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - (...)  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  
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V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 
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Ademais, não há que se falar em reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte autora somente após 

os 14 anos de idade, tendo em vista que, consoante precedentes dos Tribunais Superiores, o autor pode ter reconhecido 

seu pedido a partir de seus 12 anos de idade, in verbis: 

 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 
interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento"(AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

11.3.2005)(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 
REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 
contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários." 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

17.07.1977 a 03.03.1987, para fins de averbação do tempo de serviço rural, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autarquia, tão somente para consignar que o tempo de serviço reconhecido não pode utilizado para fins de carência, 
mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.019455-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00009-5 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da citação, em 

02.04.2009, além das parcelas vencidas corrigidas monetariamente na forma da Súmula 8 do TRF3, com juros de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. 

 

Em seu recurso, a autarquia argüiu preliminares de ausência de interesse de agir por não ter a autora formulado pedido 

administrativo e no mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 
aposentadoria rural por idade, em razão de não ter comprovado o exercício da atividade rural pelo período exigido, 

associado ao fato de que o marido da autora nunca foi trabalhador rural, sempre exercendo atividade urbana como 

soldador. Subsidiariamente requer a indexação da correção monetária conforme preconizado pela Lei nº 11.960/2009 e 

indexação de juros conforme a nova redação atribuída ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao gabinete de conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, ressalto que entendo necessário o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício à autarquia 

previdenciária. Não se trata de exigir o esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa da ré. O art. 174, do Decreto 3.048/1999 

prevê o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para o INSS responder o pleito do segurado sendo que o mero 

desatendimento deste prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da 
demanda judicial. 

 

Além disso, atualmente várias são as possibilidades ofertadas pelo INSS para que a parte protocole seu pedido, em 

especial, quando representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

"c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

 

No entanto, esta 10a. Turma, na esteira da Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos abaixo transcrita, 

firmou entendimento em sentido contrário a interpretação acima: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, não se pode ignorar a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 
COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido". (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Por esses motivos, deixo de acolher o pedido de extinção do feito e passo ao exame do mérito da ação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1669/2056 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade , no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (art. 48, 

§ 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito verifico atendido, porquanto o documento acostado às fls. 07 comprova inequivocamente a idade 

da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da ação. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural , por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a 

filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 156 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a seguinte documentação: 

 

- cópia da certidão de casamento da autora, com Joaquim Rodrigues de Freitas, ocorrido em 16.09.72, no município de 
Jacupiranga - SP, na qual consta a qualificação de lavrador de seu cônjuge (fls.08); 

 

- outros documentos (fls.09/13). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, ao pacificar o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte 

no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da 

qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de 

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar, tão somente à esposa, a condição de rurícola do 

cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere à documentação apresentada, certidão de casamento da autora, que traz a qualificação de lavrador de 

seu cônjuge, presumindo que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1972 (época da celebração de 

seu casamento), sendo igualmente emprestado à autora a condição de trabalhador rural de seu marido, a parte autora 

produziu início de prova material, que deverá ser corroborada, após esse período, a sua condição de trabalhadora rural, 

através das provas testemunhais. 
 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE . 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 
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5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente . 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

Ao consultar o sítio "Portal de Investimentos do Estado de São Paulo (http://www.investimentos.sp.gov.br) verifico que 

a cidade de Cajati, na região do Vale do Ribeira, onde a autora alega na inicial às fls. 02, residir e ter sempre exercido 

suas atividades agrícolas, está classificado como sendo do Grupo 5 - Municípios mais desfavorecidos, tanto em riqueza 

como nos indicadores sociais, sendo assim, possível amparar-se no entendimento jurisprudencial do E. STJ que adota a 

solução pro misero, quanto ao conjunto probatório a ser considerado. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 
reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos convincentes, corroboraram o início de prova 

material apresentado, tornando claro o exercício da atividade rural por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 

49/51). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 
A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 
Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Quanto aos consectários, o art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1671/2056 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao art. 1º-

F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 22/01/2009, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 
29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à apelação do INSS, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de INÊS RODRIGUES, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 
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providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 

02.04.2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome da beneficiária: INÊS RODRIGUES; 

 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

 

d) DIB: início a partir da data da citação em 02.04.2009; 

 
e) Número do Benefício: NB a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.021269-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ISRAEL CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00074-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Retifique-se a autuação, para que conste a curadora Maria Aparecida Braga de Abreu como representante legal do autor 

(fls. 72). 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. 
O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeitou os pedidos, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o 

disposto nos Arts. 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Recorre o autor, argumentando terem sido preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou benefício de prestação continuada, e prequestiona a matéria debatida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

A aposentadoria por invalidez encontra-se prevista no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."  

Assim, além da inaptidão para o trabalho também são pressupostos ao beneplácito pleiteado a filiação ao Regime 

Previdenciário e o cumprimento de carência. 

Verifica-se, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o último vínculo empregatício 

compreende o período de 02.10.2000 a 30.12.2000.  

Por outro lado, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos 
seguintes termos: 
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"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei".  

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis:  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 
No caso concreto, o laudo médico-pericial não comprova que parte autora, está incapacitada total e definitivamente para 

o trabalho, sendo que é surda-muda e analfabeta, além de lombalgia e "seqüela de TCE prévio com leve diminuição da 

força muscular em membro superior esquerdo"(fls. 69). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora estava incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias 

e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 
independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp).  

Ademais, a parte autora é interditada (fls. 72). 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela parte autora e sua mãe. 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que mora em imóvel financiado, com rendimentos 
provenientes da pensão recebida pela genitora, no valor de R$648,00, sendo que as despesas com energia elétrica, água, 

gás, alimentação e prestação da casa totalizam R$644,00. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado desde o pedido administrativo (09.10.07 - fls. 25). 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali).  

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23.04.2008, portanto, em data anterior à Lei 

11.960/09. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE.  

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ.  

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010.  

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009.  

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)"  

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

nos termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e do entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, §1º do CPC, dou provimento à apelação. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 
enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, nos termos 

da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

É como decido. 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: ISRAEL CARLOS DE ABREU, representado por sua curadora, Maria Aparecida Braga de 

Abreu; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: a partir do pedido administrativo: 09.10.07 - fls. 25; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022634-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022634-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MADALENA APARECIDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00112-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 27/28, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença para realização de nova 

perícia médica com especialista em otorrinolaringologia e realização de inspeção pessoal.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, inspeção pessoal) depende de 

avaliação do magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de 

Processo Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. 

Por outro lado, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 117/121 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito judicial tenha afirmado que a 

autora é portadora de hipoacusia não incapacitante, consta do atestado médico de fls. 23 que a autora apresenta perda 

auditiva grave bilateral, devendo permanecer afastada do trabalho definitivamente. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária 
de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 
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II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova 

perícia médica, preferencialmente com médico otorrinolaringologista, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores 

termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022932-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022932-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEVERINO PESSOA JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00214-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com o cômputo do tempo de serviço rural exercido entre os anos de 

1954 e 1975. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a 

concessão do benefício. Deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, em razão da 
assistência judiciária gratuita concedida. Condenou-o, entretanto, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$500,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural exercida, por meio prova 

material corroborada por prova testemunhal. Por fim, requer a reforma da r. sentença, para que seja o réu condenado ao 

pagamento do benefício pleiteado, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da implantação do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste na concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o 

cômputo do tempo de serviço rural exercido entre os anos de 1954 e 1975. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 
material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 07.05.1969, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.11); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do Exército, em nome do 

autor, com data de 22.08.1974, onde consta a profissão como lavrador (fls.12). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 
2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, a testemunha inquirida em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditada, deixa claro o 

exercício da atividade rural do autor a partir de 1969 (fls.53). 

Assinalo, ainda, que consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "para reconhecimento do 

tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material apresentado ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo 

menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória." (RESP 

949.257, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 25.10.2007, DJ 13.11.2007). No mesmo sentido: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 941.062, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 857.270, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 07.03.2008. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 01.01.1969 a 31.12.1975, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
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à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 
528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, no período de 01.01.1969 a 31.12.1975, e observados os 

demais períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls.13/17), conforme tabela explicativa anexa a 

esta decisão, o autor completou 29 (vinte e nove) anos e 4 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de serviço até a data da 

citação (10.11.2006 - fls.23), tempo insuficiente à concessão do benefício pleiteado. 

Não obstante, é de se registrar que a Lei nº 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao artigo 48 da Lei nº 

8.213/91, dispondo que os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de 
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serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) anos, se mulher, 

e aos 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, in verbis: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

(Acrescentado pela Lei nº 11.718, de 2008)  

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 
segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº 11.718, 

de 2008)"  

Registre-se, ainda, ser aplicável na hipótese dos autos o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença."  

Dessa forma, considerando que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 01.01.2007 (fls.10) e 

comprovou o exercício de atividade rural no período de 01.01.1969 a 31.12.1975, bem como de atividade urbana nos 

períodos de 15.03.1976 a 16.03.1976, 02.04.1976 a 21.10.1976, 15.01.1977 a 18.07.1977, 27.09.1977 a 16.05.1978, 

05.10.1978 a 29.05.1979, 17.01.1980 a 31.01.1981, 16.03.1981 a 27.01.1984, 14.05.1984 a 07.06.1984, 01.08.1984 a 

14.01.1986, 01.08.1986 a 10.02.1987, 21.11.1988 a 16.09.1991 e 13.08.1994 a 09.11.2005 (fls.13/17), portanto, em 

números de meses muito superior a carência requerida, há que se possibilitar à parte autora a percepção de 

aposentadoria por idade, na forma do artigo 48, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, acrescentados pela Lei nº 11.718/2008. 

Nesse sentido o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA REDAÇÃO DO 
ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. 

I - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

II - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade 

aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

III - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

IV - Tendo o autor completado 65 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por 

idade. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(AC 2005.61.22.000805-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 09.03.2010, D.E. 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. OBRIGATORIEDADE. AGRAVO RETIDO. 

SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ATIVIDADES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA 

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. PERDA DA QUALIDADE DE 
SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Não há que se falar em julgamento extra petita, pois ainda que a parte autora tenha postulado aposentadoria por 

idade na inicial, mediante o reconhecimento do desempenho de labor rural, nada impede que se verifique se faz jus à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, pois em última análise, postula o reconhecimento de seu direito à 

jubilação. Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que a autarquia-ré pôde se manifestar sobre o que 

era essencial para ambos os pleitos, exercício de atividade rural e carência, não havendo, portanto, qualquer mácula 

ao direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal. 
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IV - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

V - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade 

aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

VI - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

VII - Tendo a autora completado 60 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por 

idade. 

VIII - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei 10.666 /2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo Civil, não mais 

se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

X - Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu, no mérito, e remessa 

oficial, tida por interposta, parcialmente providas." 

(AC 2009.03.99.000427-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 06.04.2010, D.E. 14.04.2010) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). TRABALHO RURAL E 

CONTRIBUIÇÕES COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. ART. 
142 DA LEI 8.213/91. CARÊNCIA COMPROVADA. 

I - A requerente já se encontrava vinculada, como trabalhadora rural, ao Regime da Previdência Social antes do 

advento da Lei 8.213/91, por conseguinte o cumprimento da carência para fins de beneficio de aposentadoria urbana 

por idade, deve observar a tabela prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar no cumprimento de 

180 contribuições. 

II - O entendimento esposado na decisão agravada quanto à utilização da atividade rural como prova de filiação, 

encontra-se atualmente expressamente respaldado na própria legislação previdenciária, uma vez que a Lei 11.718 de 

20.06.2008 ao acrescentar os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a dispor que o período de atividade rural 

anterior à filiação à Previdência Urbana pode ser computado para efeito de carência na concessão do beneficio de 

aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que tenham a idade mínima de 60 anos (mulher) ou 65 anos 

(homem), caso dos autos. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." 

(AG em AC/REO 2008.03.99.063531-1, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 12.01.2010, D.E. 

21.01.2010) 

A renda mensal inicial do benefício deverá ser calculada nos termos do § 4º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de publicação da Lei nº 11.718 (23.06.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor, para conceder a aposentadoria por idade, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SEVERINO PESSOA JUNIOR para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 23.06.2008 (data de publicação da Lei nº 11.718/08), e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na 

forma do art. 48, § 4º da Lei 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.024942-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

No. ORIG. : 09.00.00147-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de agosto de 1968 a fevereiro de 1978, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período 

pleiteado e condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do 
requerimento administrativo (15.07.2009), em valor equivalente a 100% do salário de benefício, calculado nos moldes 

legais. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir de cada um dos 

vencimentos, nos termos das Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª região, com atualização nos termos do art. 41 

da Lei nº 8.213/91, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir de cada vencimento. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Isenta a autarquia de custas.  

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado. Requer a reforma da r. sentença, para que seja a ação julgada improcedente ou, ao menos, para que 

seja consignado que o tempo de serviço reconhecido não terá validade para efeito de carência.  

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de agosto de 1968 a fevereiro de 1978, para, somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de 

Trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 
de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: documento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, em 

nome do autor, com data de admissão em 13.01.1976, onde consta o trabalho do autor na Faz. Itamarati, na função de 

tratorista, desde 09.08.1968 (fls.14); certidão de casamento, contraído em 05.04.1975, onde consta a profissão do autor 

como lavrador (fls.15); título eleitoral do autor, emitido em 15.07.1976, onde consta a profissão como lavrador (fls.16); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 

01.04.1974 a 07.02.1978, 01.03.1978 a 05.04.1983, 09.11.1983 a 30.03.1984, 04.04.1984 a 14.09.1990 (fls.17/20). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  
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3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.48/49). 

Assinalo, ainda, que consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "para reconhecimento do 

tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento abranja todo o período que se quer ver 

comprovado, devendo o início de prova material apresentado ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo 

menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória." (RESP 

949.257, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 25.10.2007, DJ 13.11.2007). No mesmo sentido: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 941.062, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 857.270, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 07.03.2008. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 
prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  
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2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 
benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 
369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade com registro em Carteira de Trabalho, 

nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 

8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, no período de agosto de 1968 a fevereiro de 1978, e observados 
os demais períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls.17/20 e 45), conforme tabela explicativa 

anexa a esta decisão, o autor completou 40 (quarenta) anos, 3 (três) meses e 21 (vinte e um) dias de serviço até a data do 

requerimento administrativo (15.07.2009 - fls.12), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à 

luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, nos 

termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 
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com data de início - DIB 15.07.2009 (data do requerimento administrativo - fls.12), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026140-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026140-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANESIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00115-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 12/04/2005, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.  

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora no pagamento das custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.  

 

Recorre a parte autora, argumentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legais. Subsidiariamente, 

prequestiona a matéria debatida.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença, diante da ausência de intervenção do Parquet na 

primeira instância e no mérito, manifestou-se pelo provimento do recurso, vez que demonstrada a incapacidade laboral 
da autora, em razão dos diversos males que a impedem de exercer atividades que demandem grande esforço físico, além 

da idade avançada e baixa instrução, e quanto ao requisito da miserabilidade, sustenta que o montante eventualmente 

recebido pelo marido da autora não deve ser computado no cálculo da renda familiar, por não ter caráter estável.  

 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, verifico que apesar de não ter sido intimado o Ministério Público Estadual para se manifestar no Juízo a 

quo, não houve prejuízo na instrução processual, pelo que a referida ausência foi sanada pelo parecer exarado às fls. 

130/134. 

 

Sobre a questão, assim tem se manifestado a Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. NULIDADE SANADA. 

INTERVENÇÃO EM SEGUNDO GRAU. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Em consonância com o princípio da instrumentalidade das formas, a nulidade decorrente da ausência de 

intervenção ministerial em primeiro grau é sanada quando, não tendo sido demonstrado prejuízo, o Ministério Público 

intervém em segundo grau de jurisdição. 
2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 599.514/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 

27/11/2006 p. 310) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1 - A efetividade do princípio da instrumentalidade das formas afasta a argüição de nulidade por falta de 

pronunciamento do Ministério Público, em primeira instância, pois, há manifestação do Parquet sobre o mérito da 

controvérsia, em segundo grau de jurisdição, o que supre qualquer irregularidade. Precedentes do STJ. 

2 - Recurso especial conhecido em parte (letra "c") e improvido." 
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(REsp 264572/PE, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 03/10/2000, DJ 30/10/2000 

p. 207) 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

A perícia judicial realizada em 24/08/2006, concluiu que a autora, com 56 anos à época, é portadora de 

Hipotireoidismo, Transtorno depressivo, Sinusite Crônica, Colite (referida) e Rebaixamento auditivo leve bilateral e em 

decorrência desses males está incapacitada parcial e permanentemente para o exercício de atividades que exijam 

grandes esforços físicos, mas não limitam o exercício de atividades de natureza mais leve ou mesmo que continue 

realizando os afazeres domésticos que refere sempre realizou. Em resposta ao quesito nº 8 apresentado pela Autarquia, 

afirma que não há dados objetivos para determinar a data de início da doença ou da incapacidade (fls. 51/56). 

 

Por sua vez, relata a Assistente Social, no quesito saúde, que a autora referiu ser portadora dos males constatados pelo 
Perito Judicial e que fez diversas queixas, como "tremura, bambeia os braços, o corpo, estralação nos ouvidos, 

garganta constantemente inflamada, feridas na boca, de manhã escarra sangue" e que a autora está com pesando 35 

quilos, sente muito frio e chora o tempo todo por qualquer coisa (fls. 71/76). 

 

Na audiência de instrução e julgamento, foi procedida a oitiva de duas testemunhas arroladas pela autora, que 

afirmaram que a conhecem há mais de quinze anos e que a mesma não tem condições de cuidar de sua casa, em virtude 

dos problemas de saúde que a acometem. Na ocasião, foi requerida a juntada do laudo psicológico pela procuradora da 

autora, o que foi deferido, e de acordo com o documento de fls. 95/96, datado de 15/07/2009, a paciente necessita de 

acompanhamento psicológico constante, além dos remédios, e não apresenta condições mentais e psicológicas para 

exercer atividades profissionais.  

 

Em que pese o laudo pericial elaborado pelo Perito do Juízo não afirme a incapacidade total e permanente da parte 

autora, a situação sócio-econômica de sua família, a sua condição física, a idade (61 anos) e o grau de escolaridade 

concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a 

considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em outras palavras, a parte autora estava incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias 
e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 
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previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no 

Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 

1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o 

mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta apenas pela autora e seu cônjuge, Francisco Martins da Silva, nascido 
em 24/11/1945, pois a filha do casal, Gisele Aparecida da Silva, 24 anos, apesar de residir no mesmo imóvel, não 

integra o núcleo familiar em razão da idade, bem como os outros dois filhos da autora, Gilmar Martins da Silva, 36 

anos, solteiro e José Martins da Silva, 41 anos, casado, que tem sua própria família e possui residência distinta, 

construída nos fundos da casa da autora.  

 

A averiguação social constatou que a autora e seu cônjuge residem em imóvel próprio da COHAB, que estão pagando 

há 24 anos, composto por dois dormitórios, sala cozinha, despensa banheiro e pequena varanda, com espaço físico 

exíguo, em virtude da construção de moradia para os dois filhos nos fundos. A única fonte de renda é proveniente do 

valor recebido pelo cônjuge da autora com o bar construído na frente da casa, há cinco anos, que possibilita uma renda 

mensal em torno de R$300,00 a R$350,00. A filha Gisele recebe R$50,00, entretanto, esse valor é utilizado em 

benefício próprio. Relata a Assistente Social que foram apresentados comprovantes de IPTU em atraso, referentes aos 

exercícios de 2005, 2006 e 2007, este último com 10 parcelas de R$ 20,98. Os gastos mensais da família totalizam 

R$855,90, entretanto, priorizam a manutenção das despesas que não podem ficar descobertas, limitando-se os gastos 

com alimentos e remédios, que até diminuem o uso diário, descumprindo a prescrição médica (fls. 71/75). 

 

Com bem assevera o Ministério Público Federal, o trabalho informal do marido da autora e o montante eventualmente 

por ele recebido, por ser variável e não conferir segurança e estabilidade na manutenção da família e não deve ser 
computado no cálculo da renda familiar.  

 

Ademais, a despeito da renda per capita superar o limite legal, entendo que o § 3o, do artigo 20, da Lei 8.742/93 não 

deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser 

entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento 

básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do 

valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 
requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal)." 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 
se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora, cujo termo inicial deve ser 

fixado na data da citação da Autarquia, ocorrida em 02/06/2005 (fls. 17vº), em conformidade com a jurisprudência 

pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 
2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir da citação, passo a dispor sobre os consectários incidentes 

sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 
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Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 

pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença de 

Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.  

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação.  

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos 

termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

 

É como decido. 

 

Síntese do julgado: 
a) Nome do beneficiário: ANESIA SOARES DA SILVA; 

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 02/06/2005 - data da citação; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026278-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026278-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR GONCALVES 

ADVOGADO : MARIA ELIZETE CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-4 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por 

JURANDIR GONÇALVES contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide 

procedente a fim de condenar o requerido ao pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante 

do benefício de aposentadoria por invalidez percebido pela parte autora, mais juros moratórios de 6% (seis por cento) ao 

ano até a citação e, a partir desta, mês a mês; além dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o quantum em atraso. Verba pericial fixada em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Resolução nº 541/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Honorários patronais de defensora nomeada pelo convênio DP/OAB no importe de R$ 

615,39 (seiscentos e quinze reais e trinta e nove). 

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que para a implementação do 

acréscimo imprescindível a comprovação da necessidade de dependência permanente de outra pessoa e que a moléstia 

da qual é portador esteja no rol do Anexo I. Requer a reforma também relativamente à verba honorária, eis que arbitrada 

em 15% (quinze por cento) mais R$ 615,39 (seiscentos e quinze reais e trinta e nove centavos), sendo que não deveria 

ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos conformes do § 3o do art. 20 do Código de Processo 

Civil - CPC. 

 
Contrarrazões às fls. 100/103. 
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É o relatório. Decido. 

 

O requerente usufrui aposentadoria por invalidez desde 25.6.87, tendo requerido acréscimo de 25% (vinte e cinco por 

cento), preconizado no Decreto nº 3048/91 e art. 45 da Lei nº 8213/91, sob o argumento de ser dependente motor de sua 

esposa, carecendo de seu auxílio permanente e integral para os atos da vida comum (higiene pessoal, alimentação, etc) e 

para sua locomoção. 

 

A fim de corroborar suas alegações anexou aos autos cópia dos seus Bilhetes de Transporte (fl. 12), nos quais constam a 

obrigatoriedade da acompanhante, bem como se realizou perícia judicial, cuja conclusão segue: 

 

"Autor aposentado por invalidez; solicita aumento de 25% no valor da aposentadoria pela necessidade de 

acompanhante. O exame médico mostrou sinais de rebaixamento mental e tremores importantes de mãos. Esses dados 

são compatíveis com as dificuldades relatadas para realizar atividades da vida diária e para locomoção. Concluímos 

favoravelmente ao pedido da inicial do processo". 

 

Consta ainda no corpo do laudo "Usa gardenal e hidantal", "Continua com desmaio em média 1 vez por semana", 

"Diabetes e hipertensão" e "Não sabe ler" (fls. 64/70), do que se depreende a impossibilidade de exercer qualquer ato 

sem ajuda de terceiros. 
 

Em suma, mister a concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao quantum percebido a título de benefício 

previdenciário, em consonância com o artigo 45, da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ACRÉSCIMO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (25 %). ART. 45 DA 

LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE AO SEGURADO. 

1. Comprovada por perícia judicial a necessidade do segurado de ter assistência permanente de outra pessoa, em 

virtude do grave estado de debilidade da sua saúde, é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor da respectiva aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário parcialmente provido." 

(REOAC nº 2004.61.04.003021-6, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 14.02.2007, DJ 14.03.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE 

TERCEIROS. 

- Devido o acréscimo de 25% no salário-de-benefício, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, ao beneficiário de 

aposentadoria por invalidez que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para a sua 
sobrevivência.  

-O termo inicial do pagamento do valor adicional é a data do requerimento administrativo (17.01.2005), porquanto 

comprovado o direito do autor desde então.  

- Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, sobre o total acumulado, em relação às parcelas vencidas até a citação e, a partir daí, sobre o 

valor de cada parcela, mês a mês.  

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência em 

Recurso Especial nº 202.291/SP, o qual deve prevalecer, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do 

Direito.  

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do acréscimo pleiteado, no prazo de 

30 (trinta dias), a partir da competência maio/07, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente 

para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

- Apelação do autor a que se dá parcial provimento para condenar o INSS ao pagamento do acréscimo de 25% sobre o 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez do autor desde a data do requerimento administrativo e fixar os 
juros de mora, conforme exposto. Remessa oficial desprovida. De ofício, concedida a tutela específica, nos termos 

acima preconizados." 

(AC nº 2005.61.03.004743-1, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8a Turma, j. 14.05.2007, DJ 18.07.2007). 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado há de ser do requerimento administrativo, 11.10.07 (fls. 15/18). 

 

No mais, das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já dispendidas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31 da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último ajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois 

a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a norma especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 12.3.08, portanto, em dia anterior à Lei 11.960 de 

29.06.2009. 

 

Este é o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 

 

Assim, os juros de mora incidem desde a citação de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa será de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos termos do Art. 406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última e 

a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo lapso temporal, correrão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 
671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Limita-se a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes do 

art. 6º, da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Finalmente, no que concerne à verba patronal, deve ser arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o montante da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3º e 4º do art. 20 

do CPC, Súmula nº 111 do C. STJ e entendimento desta 10ª Turma. Corrijo de ofício parte do dispositivo que condena a 

parte ré a R$ 615,39 (seiscentos e quinze reais e trinta e nove centavos), excluindo tal valor. 
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Posto isto, com base no Art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo, tão somente 

para corrigir a dupla condenação aos honorários patronais, permanecendo a de 15% (quinze por cento) sobre o total 

condenatório, de acordo com a fundamentação supra. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de JURANDIR GONÇALVES, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027116-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027116-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AUGUSTO VERGA 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-5 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em declaratória objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural no período de 

21/09/1967 a 31/05/1977, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em R$350,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que produziu prova 

documental e testemunhal do trabalho rural. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 
disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação constando que o autor foi dispensado do Serviço Militar Inicial, em 

31/12/1971 por residir em zona rural (fls. 12); 

b) cópia da CTPS constando seis registros de trabalhos campestres a iniciar em 01/03/1979 (fls. 20/24). 

 
De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls 67/74), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide 

rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período pleiteado de 21/09/1967 a 31/05/1977. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). - g.n. -  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 
SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora , admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, a prova material e testemunhal, carreada aos autos, demonstra que o autor, durante sua vida toda, sempre 

desempenhou atividade profissional afeta aos afazeres rurícolas. Portanto, comprovado que se acha, é de ser 

reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de 

trabalho rural, sem registro na CTPS, no período pleiteado na peça inicial, de 21/09/1967 a 31/05/1977, correspondendo 

a 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 11 (onze) dias. 
 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 20/24), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/06/1977 a 28/03/1978, cargo - servente de pedreiro (fls. 21); 

- de 01/03/1979 a 18/08/1979, cargo - retireiro (fls. 21); 

- de 21/09/1979 a 23/08/1983, cargo - retireiro (fls. 21); 

- de 24/08/1983 a 30/08/1989, cargo - trabalhador rural (fls. 21); 

- de 01/09/1989 a 29/11/1993, cargo - trabalhador rural (fls. 22); 

- de 01/09/1994 a 23/07/2004, cargo - trabalhador rural (fls. 22); 

- a partir de 08/07/2005, cargo - trabalhador rural, sem anotação da data de saída (fls. 22). 
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O CNIS de fls. 60, que acompanha a defesa, registra que este último vínculo permanecia em vigor no mês de setembro 

de 2009. 

 

Os períodos constantes dos vínculos empregatícios, contados até 12/08/2009, data do ajuizamento do feito, 

correspondem a 29 (vinte e nove) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida 

pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 
- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 
Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 
trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
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prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 
empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

períodos de vínculos empregatícios registrados na CTPS e no CNIS, contados até 12/08/2009, perfaz 39 (trinta e nove) 

anos, 2 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias de serviço/contribuição. 

 

Por sua vez, o art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de 

serviço/contribuição. 

 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a partir da 

citação efetivada em 29/10/2009, e calculado na forma determinada pelo Art. 29, I, da Lei 8.213/91, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data desta decisão. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer a atividade rural no período pleiteado de 21/09/1967 

a 31/05/1977, sem registro na CTPS, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integrar por tempo de 

contribuição, desde a citação ocorrida em 29/10/2009, nos termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) Nome do beneficiário: AUGUSTO VERGA; 

b) Período laborado em atividade rural: de 21/09/1967 a 31/05/1977, correspondendo a 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 

11 (onze) dias; 

c) Períodos de atividade com registro na CTPS: de 01/06/1977 a 28/03/1978, de 01/03/1979 a 18/08/1979, de 

21/09/1979 a 23/08/1983, de 24/08/1983 a 30/08/1989, de 01/09/1989 a 29/11/1993, de 01/09/1994 a 23/07/2004 e de 

08/07/2005 a 12/08/2009, correspondendo a 29 (vinte e nove) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias; 

d) Tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, até 12/08/2009: 39 (trinta e nove) anos, 2 (dois) meses e 

24 (vinte e quatro) dias; 

e) Benefício: Aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

f) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: a partir de 29/10/2009 (data da citação); 

h) Número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032404-12.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.032404-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVORI MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

propositura da demanda, ou seja, 14.01.2008. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a partir da data da 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Embora não se verifique nos autos determinação judicial, a implantação do benefício foi noticiada pelo INSS à fl.86/87, 

com data de início de pagamento em 01.06.2010. 

 

Em apelação, o réu argumenta, em resumo, que o benefício deve ser fixado com data de início a partir do laudo pericial 
que concluiu pela incapacidade. 

 

Contrarrazões à fl. 93/95. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.10.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.10.2009 (fl.65/70), atestou que o autor é portador de hipertensão arterial 

grave de difícil controle com repercussões sistêmicas, apresenta alterações na semiologia hepática devido a cirrose 

alcoólica e é portador de lesões degenerativas em ambos joelhos com limitação importante na deambulação, 

necessitando de bengala para sua locomoção e está no aguardo de colocação de prótese metálica no joelho, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor efetuou recolhimentos previdenciários até outubro de 2007 (fl.11), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo 

sido a presente ação ajuizada em 14.01.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.2113/91. 
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, conforme certificado no laudo pericial, 

correspondente a um quadro de natureza crônica e irreversível que apresenta grande dificuldade para deambular e 

desempenhar algum tipo de atividade que exija esforço físico de qualquer natureza, revelando sua incapacidade total e 

permanente para o labor, bem como sua idade (64 anos), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, fazendo 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 da Lei 8213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da elaboração do laudo pericial (14.10.2009; fl.), 

momento em que foi constatada a incapacidade laboral da parte autora, de forma total e permanente, descontados os 

valores pagos a título de tutela antecipada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Restam mantidos os honorários advocatícios calculados sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 

10ª Turma, no percentual de 10%, na forma fixada na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta, bem como dou provimento à apelação do INSS para determinar como termo inicial do benefício 

a data do laudo pericial (14.10.2009; fl.70). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 
As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando-se o termo inicial do benefício, conforme acima explicitado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032687-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032687-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BENEDITO VALENTIN 

ADVOGADO : SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00083-6 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da cessação indevida (12.04.2006), com conversão 

em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (07.12.2007), a ser calculada na forma do artigo 44, II, da Lei 

8213/91, incluindo-se as gratificações natalinas. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, nos 

termos da legislação pertinente, incidindo juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de eventuais custas e despesas despendidas pelo autor, bem como ao pagamento dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fl.77), a implantação do benefício de auxílio-doença foi noticiada à fl.81, 

com data de início de pagamento em 19.08.2008. 

 

O réu apela argumentando, em resumo, que não restaram preenchidos os requisitos legais para a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a 

contar da data da juntada do laudo pericial; que a correção monetária e os juros moratórios sejam apurados nos termos 

da Lei 11.960/2009. 

 
Contrarrazões de apelação da parte autora à fl.188/190. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 14.10.1947, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a concessão de 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 07.12.2007 (fl.67/69), revela, in verbis: "Periciando de 60 anos com dores no 

peito, cansaço e falta de ar aos esforços, submetido a cirurgia de revascularização miocardica (ponte de safena). 

Incapacidade total e permanente". 

 
Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 12.04.2006 (fl.09), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 24.07.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.2113/91. 

 

Em que pese a sucinta conclusão pericial quanto à incapacidade total e definitiva do autor para o trabalho, entendo ser 

irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, vez que restou 

demonstrada a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, inclusive em função de sua idade (63 anos), bem como a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser restabelecido a partir do dia imediatamente posterior à sua 

cessação indevida (13.04.2006 - fl. 09), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a contar da data do 

laudo médico-pericial (07.12.2007 - fl. 67/69), que atestou a incapacidade de forma total e permanente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de 

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas do pagamento das custas processuais, (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOÃO BENEDITO VALENTIN, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.12.2007, em substituição ao 

benefício de auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032939-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032939-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA CHINA DA SILVA 

ADVOGADO : RUGGERO DE JESUS MENEGHEL 

No. ORIG. : 09.00.00026-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, desde a data do 

ajuizamento da ação, incidindo correção monetária e juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e honorários 

periciais arbitrados em R$200,00 (duzentos reais). Sem custas. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a 

imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 
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O réu apela argüindo, em preliminar, a ausência dos pressupostos legalmente previstos para a concessão da tutela 

antecipada. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, 

aduzindo que a autora não possuía a qualidade de segurada à época do início da incapacidade laborativa. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a redução 

dos juros de mora para 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Com contrarrazões da autora, os autos vieram a esta Corte. 

 

Não há informações nos autos sobre a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada 

 

A preliminar argüida se confunde com o mérito e junto com ele será apreciada. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 15.06.1946, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 08.01.2010 (fl. 58/65), revela que a autora é portadora de cegueira do olho 

esquerdo pós-glaucoma, baixa visão em olho direito e lombalgia crônica, encontrando-se incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

O CNIS juntado à fl. 33/35 demonstra que a autora verteu contribuições previdenciárias nos períodos entre 02/1998 a 
12/2002 e 06/2005 a 03/2009, razão pela qual foi cumprida a carência mínima necessária, não havendo que se falar, 

ainda, em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 26.02.2009. 

 

Destaco, ainda, que embora conste a informação no laudo pericial no sentido de que o início da incapacidade laborativa 

ocorreu em 2005, é evidente o caráter progressivo de suas enfermidades, enquadrando-se a situação àquela prevista no 

art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91 

 

Ademais, conforme CNIS juntado à fl. 37/38, a autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

06.01.2004 e 08.11.2005, sendo ambos os pedidos indeferidos por parecer contrário da perícia médica. Destarte, não há 

que se falar em doença preexistente à sua refiliação à Previdência Social em 06/2005. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo pericial (08.01.2010), quando constatada a 
incapacidade laborativa da autora, de forma definitiva, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o 

dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser excluída a taxa SELIC de seu cômputo. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do CPC, rejeito à preliminar argüida pelo réu e, no 
mérito, dou parcial provimento à sua apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico 

pericial (08.01.2010). 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GERALDA CHINA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 08.01.2010, com 

renda mensal inicial - RMI no valor de um salário-mínimo, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033792-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033792-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOMINGOS TOMAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00258-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da propositura da ação, e ao pagamento dos valores devidos a título 

de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, a arcar com os 

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas (Súmula 111 do E. STJ). 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação do beneficio. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que incorreta a fixação do termo inicial do beneficio na data do 

requerimento administrativo, vez que inexistente, não devendo arcar com a inércia da autora que deixou transcorrer o 

prazo de 11 anos após a cessação do benefício de auxílio-doença para ingressar com a presente ação judicial, devendo 
ser fixado na data da citação. Requer, ainda, a aplicação da correção monetária e os juros de mora nos índices aplicados 
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à caderneta de poupança, nos termos do art.1ºF da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/99 e a compensação dos 

eventuais valores pagos. 

 

Contra-razões da autora às fl.97/100, pelos quais pugna pela majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor 

total da condenação. 

 

Noticiada à fl.87 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
Com a presente ação, a autora, nascida em 13.09.1938, busca a concessão do beneficio de "auxílio-doença vitalício", ou 

seja, aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/1991, que dispõe: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
 

A perícia médica realizada em 16.09.2009 (fl.57/62) atestou que a autora, viúva, atualmente desempregada, contando 

com 70 anos de idade apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado, concluindo pela sua 

incapacidade laborativa permanente. Esclareceu que a enfermidade da autora teve início aproximadamente há 20 anos, 

após o falecimento do esposo em 1989, e que a partir de setembro de 1992, iniciou tratamento médico com uso de 

antidepressivos. 

 

Dos autos, constata-se que a autora trabalhou como rurícola e empregada doméstica, em períodos intercalados, desde 

1972 até 1991, e efetuou recolhimentos de fevereiro de 1995 a novembro de 1996 (CTPS doc.12/15 e doc.16), tendo 

recebido beneficio de auxílio-doença de 25.05.1995 a 30.09.1997 (CNIS fl.42). 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, que resulta em incapacidade laborativa total e 

definitiva e a idade avançada, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Do conjunto probatório, constata-se que a autora sofre de enfermidade progressivamente incapacitante, podendo-se 
concluir que o início da doença, decorrente do evento traumático, óbito do esposo, ocorreu há cerca de 20 anos, período 

em que mantinha a qualidade de segurada, embora àquela época não houvesse ainda a incapacidade para o trabalho. 

 

Ressalte-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho, hipótese aplicável ao caso em tela. (STJ, RESP 

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Acolho a apelação do réu para fixar o termo inicial do beneficio de aposentadoria por invalidez em 13.11.2008 (fl.21), 

data da citação, momento em que tomou ciência da pretensão da parte autora, uma vez que a enfermidade foi atestada 

em laudo pericial judicial elaborado em setembro de 2009, ou seja, doze anos após o término do beneficio. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 
11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do beneficio de aposentadoria por invalidez 

em 13.11.2008, data da citação. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos em antecipação de tutela. 

 
Expeça-se e-mail ao INSS dando ciência da presente decisão que retificou a decisão anterior, para fixar o termo inicial 

do beneficio de aposentadoria por invalidez - DIB em 13.11.2008, parte autora MARIA DE LOURDES 

DOMINGOS TOMAS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033840-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033840-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WAGNER MOLINA 

ADVOGADO : SÔNIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00163-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 10.04.2007, data do indeferimento administrativo. As prestações 

em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, 

ainda, a arcar com os honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas (Súmula 

111 do E. STJ). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação do beneficio. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que a incapacidade é pré-existente à filiação do autor ocorrida em 

fevereiro de 2006, na condição de contribuinte individual, motivo pelo qual não podem ser computados para efeito de 

carência as contribuições vertidas, nos termos do parágrafo único do art.24 da Lei 8.213/91, não restando cumpridos os 

requisitos no art.42 e 59, ambos da referida lei. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a 

data da juntada do laudo médico pericial aos autos. 

 

Contra-razões da autora às fl. 134/138. 

 

Noticiada à fl.131/132 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 17.09.1952, busca a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 09.02.2010 (fl.104/107) atestou que o autor, pedreiro, apresenta trombose de membros 

inferiores - tromboangeite obliterante e hipertensão arterial, concluindo pela sua incapacidade laborativa de forma total 

e permanente. Esclareceu que a enfermidade não é pré-existente, pois trata-se de doença degenerativa, com início em 

2006. 

 

Dos autos, constata-se que o autor sempre trabalhou como pedreiro, e que efetua recolhimentos como contribuinte 
individual desde fevereiro de 2006. Tratando-se de doença degenerativa, não há que se falar em pré-existência, vez que 

a incapacidade para o trabalho dá-se com o agravamento/progressão, configurando-se a situação prevista no §2º do 

art.42 da Lei 8.213/91. 

 

Em 10.04.2007, data do requerimento administrativo, o autor já recolhera doze contribuições mensais (CNIS fl.67), 

suficientes ao cumprimento da carência. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que resulta em incapacidade laborativa total e 

definitiva, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Fixo em 10.04.2007, o termo inicial do beneficio de auxílio-doença (fl.14), vez que não houve requerimento 

administrativo de aposentadoria por invalidez, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a contar de 

06.11.2008, data da citação (fl.69/vº), porquanto o perito judicial apontou a incapacidade total e permanente para o 

trabalho em data anterior à propositura da ação. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizado para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu para fixar o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 10.04.2007, data do requerimento administrativo, a 

ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 06.11.2008, data da citação. As verbas acessórias serão 

calculadas na forma explicitada acima. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensando-se os valores recebidos em antecipação de tutela. 
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Expeça-se e-mail ao INSS dando ciência da presente decisão que fixou em 10.04.2007 o beneficio de auxílio-doença, 

determinando a sua conversão em aposentadoria por invalidez a contar de 06.11.2008, data da citação, em favor da 

parte autora WAGNER MOLINA. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034006-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034006-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE APARECIDA PULINI DE GODOY 

ADVOGADO : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

No. ORIG. : 09.00.00045-0 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com início na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso 

serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, a 

arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total da condenação, 

consideradas as vencidas até a data da prolação da sentença. Sem custas 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que o termo inicial do beneficio de aposentadoria por invalidez deve 

ser fixado em 23.04.2010, data da apresentação do laudo pericial em juízo, uma vez que em sede administrativa foi 

reconhecido o direito da autora apenas ao benefício de auxílio-doença, porquanto a incapacidade era temporária, e 

requer a incidência da correção monetária e dos juros de mora nos índices aplicados à caderneta de poupança, conforme 

art.1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. 

 

Contrarrazões pela autora às fl. 112/118. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, a autora, nascida em 26.03.1960, busca a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, e 

que seja mantido o beneficio de auxílio-doença, concedido administrativamente, até o julgamento do presente feito, nos 

termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 10.02.2010 (fl.90/93) atestou que a autora, assistente em multinacional, tendo trabalhado 

como bancária e cartorária, apresenta doença inflamatória intestinal (CROHN) e alterações psíquicas, com início em 

2000, e diagnóstico em 2001, com piora a partir de 2004, época em que foi submetida a cirurgia intestinal, concluindo 

pela sua incapacidade laborativa total e permanente. Esclareceu que a autora sofre intensas dores abdominais e 

inúmeros episódios de evacuação, inclusive serosanguinolentas. 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, que resulta em incapacidade laborativa total e 

definitiva, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Dos autos (fl.30) verifica-se que o INSS concedeu à autora o beneficio de auxílio-doença, negando-se a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (despacho fl.31). 

 

Mantidos os termos da sentença que fixou o termo inicial do beneficio de aposentadoria por invalidez em 18.11.2004, 

data do requerimento administrativo (fl.30), uma vez que o relatório médico do perito do INSS em nada difere do laudo 

judicial quanto às enfermidades incapacitantes que acometem a autora, conforme se constata do relatório da perícia 

administrativa à fl.49 "segurada desempregada, portadora de Doença de Crohn, submetida a retirada do intestino, 

mantendo quadro de múltiplas evacuações diárias, usando fraudas geriátricas quando sai (...)". 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 
 

À época da liquidação de sentença, os valores decorrentes do beneficio de auxílio-doença - DIB:18.11.2004 (CNIS 

fl.50/51), deverão ser compensados das prestações em atraso devidas a título de aposentadoria por invalidez. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações em atraso serão revolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ELIANE APARECIDA PULINI DE GODOY, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB 

em 18.11.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão revolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos a título de 

auxílio-doença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ORVINO MARINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00113-2 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural nos períodos de 
22/09/1957 a 28/02/1975, e de 01/10/2003 a 14/09/2007, cumulado com pedido de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. 

 

A r. sentença apelada, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o trabalho rural entre 01/01/1968 a 

28/02/1975 e de 01/10/2003 a 14/09/2007 e condenou o autor no pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

R$700,00. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum, alegando que os documentos e as testemunhas comprovam o trabalho 

rural além do tempo de contribuição registrado na CTPS, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

integral ou proporcional ou por idade. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 
 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 
de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, a cópia da certidão do casamento ocorrido aos 22/07/1967, 

constando o autor como nubente e qualificado com a profissão de lavrador (fls. 18), revela razoável início de prova 

material. 

 

Oportuno mencionar que as testemunhas ouvidas em audiência realizada aos 14/08/2008 (fls. 62/65), foram enfáticas 

em declarar que conhecem o autor há 40 (quarenta) anos, portanto, somente a partir de 1968. 
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De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 22/07/1967, data do matrimônio em que o 

autor figura qualificado como lavrador - fls. 18, até 30/04/1975, dia anterior ao primeiro trabalho registrado na CTPS. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 
SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 22/07/1967 a 30/04/1975, 

correspondendo a 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 9 (nove) dias. 

 

Importa anotar que as cópias reprográficas de fls. 21/33, que acompanham a peça inicial, não constituem início de prova 
material do retorno do autor às lides campesinas, posto que são cópias de simples minuta, bem como, a cópia da 

certidão imobiliária de fls. 34/35 e versos, referente à Matrícula 29.625 do Cartório de Imóveis de Tatuí-SP, além de 

estar incompleta, não faz nenhuma referência à pessoa do autor e sua qualificação profissional. 

 

Dessa forma, o autor não apresentou início de prova material comprovando ter migrado de retorno às lides afetas a 

lavoura, em período posterior aos registros de trabalhos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 36/39), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/03/1975 a 20/03/1975, cargo - cavalariço (fls. 37); 

- de 01/03/1980 a 23/03/1982, cargo - operário braçal (fls. 37); 

- de 01/04/1982 a 30/06/1989, cargo - ajudante geral (fls. 38); 

- de 01/02/1991 a 19/12/1996, cargo - trabalho braçal (fls. 38); 

- de 02/07/2001 a 30/09/2003, cargo - serviços diversos (fls. 39). 

 

Aludidos vínculos empregatícios correspondem a 17 (dezessete) anos, 6 (seis) meses e 1 (um) dia, satisfazendo a 

carência contributiva exigida pelos Art. 25, II e 142, da Lei 8.231/91. 
 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 
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Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 
 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 
Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 
APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS, reproduzida às fls. 36/39, perfaz 25 (vinte e cinco) anos, 3 (três) meses e 
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10 (dez) dias de serviço/contribuição, insuficiente para o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

pleiteado nos autos. 

 

Por sua vez, o art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante, ao 

trabalhador filiado ao regime geral da previdência social - RGPS, o direito à aposentadoria aos 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade. 

 

No caso em testilha, o autor nascido aos 21 de setembro de 1943 (fls. 17/18 e 36), completou 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, em 21/09/2008, implementando o requisito etário exigido no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91, e contando 

tempo de contribuição superior à carência, passou a fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em consulta ao sistema eletrônico da Previdência Social, constata-se pelo CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, que ora determino a juntada, que a autarquia concedeu, ao autor, o benefício de aposentadoria por idade, com o 

nº 41/150.760.763-3 e data de início em 19/11/2009. 

 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria por idade, a partir do implemento do requisito etário 

ocorrido em 21/09/2008, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 
Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data desta decisão. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao apelo, para reconhecer a atividade rural no período de 22/07/1967 a 30/04/1975, bem 
como o tempo de serviço/contribuição constantes dos registros na CTPS e condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, desde 21/09/2008, quando completou 65 (sessenta e cinco) anos, descontando-se os valores já 

pagos administrativamente, nos termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) Nome do beneficiário: ORVINO MARINHO DOS SANTOS; 

b) Período laborado em atividade rural: de 22/07/1967 a 30/04/1975, correspondendo a 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 9 
(nove) dias; 

c) Períodos de serviço anotado na CTPS, de 01/03/1975 a 20/03/1975, de 01/03/1980 a 23/03/1982, de 01/04/1982 a 

30/06/1989, de 01/02/1991 a 19/12/1996, de 02/07/2001 a 30/09/2003, correspondendo a 17 (dezessete) anos, 6 (seis) 

meses e 1 (um) dia de contribuição; 

d) Tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos: 25 (vinte e cinco) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias;  

e) Benefício: Aposentadoria por idade aos 65 anos; 

f) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: a partir de 21/09/2008 (data do implemento do requisito etário); 

h) Número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036162-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036162-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORENIDIO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA 
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No. ORIG. : 09.00.00138-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em 

atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela 
para implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o autor não comprovou ser portador de incapacidade laborativa 

total e permanente a ensejar a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do 

benefício para a data da juntada do laudo médico aos autos e a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento 

do valor da causa. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo réu às fl. 120/129. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 105. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do reexame necessário 
 

Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pelo que tenho por interposta a remessa oficial. 

Do mérito 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 06.04.1949, busca a concessão do benefício de aposentaria por invalidez, com 

pedido alternativo de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 15.01.2010 (fl. 65/69) atestou que o autor padece de lesão de manguito rotador de ombro 

direito, não podendo realizar serviços que exijam esforços de ombro direito, havendo necessidade de que ele se 

submeta a tratamento cirúrgico. 
 

Em que pese o d. perito haver caracterizado a incapacidade do autor como parcial e definitiva , há que se ter em conta 

que o serviço braçal que ele exerce (trabalhador rural na cana-de-açúcar, fl. 21) mostra-se completamente incompatível 

com as limitações comprovadas no exame pericial. Outrossim, tendo em conta sua idade (60 anos), limitações físicas e 

baixo grau de instrução, mostra-se inviável a sua tardia reabilitação para atividade que lhe garanta o sustento. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia.  
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289).  
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Observa-se que o autor manteve sucessivos contratos de trabalho, sendo que o último deles ocorreu no período de 

06.03.2009 a 18.12.2009 (fl. 54), restando comprovados os requisitos relativos à sua qualidade de segurado e 

cumprimento do período de carência, vez que a presente ação foi ajuizada em 10.09.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que resulta em incapacidade laborativa, bem como a 

natureza de sua atividade (trabalhador rural na cana de açúcar), seu baixo grau de instrução, resta inviável seu retorno 

ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, 

incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício, no caso em tela, deve ser fixado na data da citação (23.11.2009, fl. 37v), vez que restou 

comprovado que àquela data o autor já se encontrava incapacitado (fl. 68, quesito 10) e considerando que o pedido 

formulado na esfera administrativa foi de concessão de auxílio-doença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do disposto no art. 20, §4º, 

do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (23.11.2009). 
As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações recebidas a título de auxílio-doença via 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início - DIB - do benefício de nº 541.269.114-1 de 

titularidade do autor ORENÍDIO JOAQUIM DA SILVA, para 23.11.2009. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036195-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036195-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI 

No. ORIG. : 08.00.00221-1 1 Vr GUAIRA/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início na data do laudo pericial. As prestações em atraso 

serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, aplicados a partir da citação. 

Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença e verba 

pericial fixada em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que não teria sido comprovada a incapacidade total e permanente 

do autor para o trabalho, restando indevida a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios e a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, com aplicação do 

disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, alterado pela Lei 11.960/09. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 108/117. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do reexame necessário 
 

Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pelo que tenho por interposta a remessa oficial. 

Do mérito 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 07.08.1943, busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com pedido alternativo de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 06.10.2009 (fl. 63/67) atestou que o autor apresenta ruptura do supra-espinhal à direita; 

espondiloartrose cervical e lombar; e hipertensão arterial sistêmica, concluindo que ele apresenta limitações para 

realizar atividades que exijam grandes esforços físicos. 

 

Observa-se que o autor manteve sucessivos contratos de trabalho, sendo que o último deles ocorreu no período de 

18.03.2008 a 30.07.2010 (extrato CNIS anexo), restando comprovados os requisitos relativos à sua qualidade de 

segurado e cumprimento do período de carência, vez que a presente ação foi ajuizada em 12.12.2008. 

 

Em que pese o d. perito haver caracterizado a incapacidade do autor como parcial e permanente, há que se ter em conta 

- conforme depoimentos testemunhais colhidos às fl. 88/92 - que ele vem exercendo atividades incompatíveis com as 

restrições de que padece. Outrossim, considerando sua idade (67 anos), limitações físicas, baixo grau de instrução e 

longo histórico profissional em serviços braçais (extrato CNIS anexo), mostra-se inviável a sua tardia reabilitação para 

atividade que lhe garanta o sustento. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 
quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia.  
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289).  
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que resulta em incapacidade laborativa, bem como a 

natureza de sua atividade e seu baixo grau de instrução, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício, no caso em tela, deve ser mantido na data do laudo médico pericial (06.10.2009, fl. 63), 

vez que não houve recurso do autor. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 
que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do réu. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA, para 

que a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ seja implantada de imediato, com data de início - DIB - em 
06.10.2009 e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, em valor não inferior ao salário mínimo. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036320-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036320-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL NUNES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 09.00.00002-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 1959 a 

1984, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período de 

09.10.1959 a 31.12.1984 e condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

desde a data da citação, com renda mensal a ser calculada nos termos do art. 29 da Lei de Benefícios. As prestações em 

atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, nos termos da lei, e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado, bem como a fragilidade da prova testemunhal. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 09.10.1959 a 31.12.1984, para, somado ao período incontroverso, de registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 
de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: título eleitoral do autor, emitido em 08.11.1965, onde consta a 

profissão como lavrador (fls.09); certificado de reservista de 3ª categoria - Ministério da Guerra, em nome do autor, 

onde consta a profissão como lavrador, com data de 20.05.1965 (fls.10); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Guapiara, e recibo de pagamento de contribuição, em nome do autor, com data de admissão em 25.03.1973 

(fls.11/12); certidão de casamento, contraído em 19.07.1969, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.13); 

certidão de nascimento de filha do autor, em 24.06.1989, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.14); 

compromisso particular de compra e venda, onde consta o nome do autor, qualificado como agricultor, como um dos 

vendedores de um terreno localizado em Guapiara, com área de 2,42 hectares, com data de 17.02.1982 (fls.17/18); 

relatório de inscrição de imóvel rural - Ministério da Fazenda, referente a imóvel denominado Sítio Lima Costa, em 

nome da esposa do autor (fls.19); declarações do ITR e respectivos recibos de entrega, exercícios de 2006 e 2007, 

referentes a imóvel denominado Sítio Lima Costa, em nome da esposa do autor (fls.20/25). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 
comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 
EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  
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4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor após o seu casamento, contraído em 1969 (fls.69/71). 

Ademais, não há nos autos início de prova material a corroborar a alegação de trabalho rural pelo autor antes de 1965, 

razão pela qual só poderá ser reconhecido tempo de serviço rural a partir de tal ano. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 01.01.1965 a 31.12.1984, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 
pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
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comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."   

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 
Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade urbana, nada impedindo, portanto, a 

pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, no período de 01.01.1965 a 31.12.1984, e observado o período 

incontroverso de registro em Carteira de Trabalho (fls. 15/16 e 79), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o 

autor completou 44 (quarenta e quatro) anos, 4 (quatro) meses e 6 (seis) dias de serviço até a data da citação 
(05.05.2009 - fls.35v.), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º 

do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor no período de 01.01.1965 a 31.12.1984, 

mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DANIEL NUNES DE LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 05.05.2009 (data da citação - fls.35v.), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

No. ORIG. : 09.00.00057-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar do dia seguinte à cessação - se ocorrida - do auxílio-doença ou da data prolação da r. sentença, bem 

como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

 

A autarquia requer, preliminarmente, a declaração de nulidade da prova pericial, por ter sido realizada por 

fisioterapeuta, profissional não habilitado para a análise do caso. Pleiteia, ainda, a reforma parcial da sentença para 
fixar-se a data inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos e redução da verba honorária. 

 

Agravo retido às fls. 64/68, no qual questiona-se, igualmente, a validade da perícia judicial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise dos recursos cinge-se às questões trazidas à reapreciação. 

 

Inicialmente, no que concerne à nulidade da prova pericial por ter sido realizada por profissional não habilitado na área 

de Medicina, ou seja, por perito nomeado pelo Juízo, Fisioterapeuta devidamente registrado no CREFITO, vale destacar 

que a questão trazida a desate já foi objeto de análise por esta Colenda Décima Turma, restando decidido que tal fato 

não é hábil a desconstituir a sentença. Nessa esteira, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor. II - O 
fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é profissional de 

nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições 

físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada. III - Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Apelação da autora improvida. (Proc. 

2008.03.99.043750-1, Rel. Desemb. Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)." 

 

No caso dos autos, observa-se à fl. 73 tratar-se de profissional formado na área de Fisioterapia, com nível universitário, 

devidamente inscrito no Conselho Regional de Fisioterapia - CREFITO 3 nº 6425/F, e tecnicamente habilitado para o 

múnus público que lhe foi conferido. 

 

Ademais, para a elaboração do laudo pericial, valeu-se de seus conhecimentos na área e também dos documentos e 

exames apresentados pela autora, descritos às fls. 77/78, para o fim de analisar a capacidade funcional da autora, tendo 

respondido de forma satisfatória os quesitos formulados pelas partes. 

 

De outro lado, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o benefício aposentadoria 
por invalidez foi implantado na data da prolação da r. sentença (17/03/2010), carecendo a autarquia de interesse recursal 

nesta questão, eis que a juntada do laudo pericial aos autos ocorreu em anterior (23/12/2009 - fl. 71 - verso). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 
 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

 

Por fim, os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais 

devem ser objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 
10.707/03, art. 23, VI), alterando-se o valor fixado à fl. 60. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do valor 

destes honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça 

Federal. 

 

Posto isto, rejeito a questão preliminar, fixo os honorários periciais em R$ 234,80, em conformidade com a Resolução 

CJF 281/02, e corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso desta verba e para adequá-la aos juros de mora e correção 

monetária, nos termos em que consignados, e com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação e ao agravo retido interpostos, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Helena Germano Sobral dos Santos, 
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em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) Nome da segurada: Helena Germano Sobral dos Santos; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 17/03/2010. 

 
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036436-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036436-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINA RIBEIRO 

ADVOGADO : JULIANA SILVA GADELHA VELOZA 

No. ORIG. : 08.00.00096-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, além de gratificação natalina, a contar da data do 

requerimento administrativo, mantendo-se a aposentadoria enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, em valor 

mensal que deverá ser calculado nos moldes dos artigos 44, 28 e seguintes da Lei n. 8.213/91. O réu foi condenado ao 

pagamento das prestações vencidas, com incidência de correção monetária, de acordo com índices legalmente adotados, 
acrescidas de juros de mora, no montante de 1% (um por cento) ao mês a contar da data do requerimento 

administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). Não houve condenação em custas processuais. 

 

Pela decisão de fl. 65 foi deferida a antecipação da tutela, tendo o INSS promovido a implantação do benefício de 

auxílio-doença (fl. 72). 

 

O INSS apela pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o laudo pericial é impreciso quanto ao fato de 

a parte autora estar totalmente incapaz para o desempenho de suas atividades, bem como está em contradição com os 

demais documentos dos autos. Subsidiariamente, requer sejam os juros de mora computados a partir da citação, bem 

como estes sejam fixados com base nos juros incidentes na caderneta de poupança a contar da publicação da Lei n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1723/2056 

11.960/09; seja o termo inicial do benefício fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial; e seja reconhecida a 

ocorrência de sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários advocatícios correspondentes. 

 

Contrarrazões às fls. 148/153, em que a autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 14.07.1949, pleiteou a concessão do benefício de auxílio- doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez , os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, 

respectivamente: 

 

O auxílio- doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 
A autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 12.05.2008 (fl. 72), não se justificando qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 27.06.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O laudo pericial protocolizado em 12.05.2009 (fls. 97/103), revela que a autora é portadora de "lombociatalgia; hérnia 

discal L5 S1; cervicobraquialgia; síndrome do impacto de ombros com ruptura do supra espinhal D; tendinite de ombro 

esquerdo; tendinite de tendão do calcâneo esquerdo; cistode Baker do joelho E; sinais de lesão meniscal", estando 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho na data da perícia (resposta ao quesito nº 16 do réu). 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente, 

considerando sua idade (61 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve lhe ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo 

(17.06.2008 - fl. 62), vez que comprovado que a autora portava as mesma moléstias ora constatadas pelo laudo pericial, 
conforme se verifica do cotejo com os documentos médicos de fls. 40/61, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da apresentação do laudo médico oficial (12.05.2009 - fl. 97), quando houve a efetiva 

comprovação da incapacidade total e permanente da autora para o labor, devendo ser descontadas, quando da liquidação 

da sentença, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela. 

 

O valor da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44, da Lei nº 

8.213/91, o qual deverá ser calculado de acordo com o art. 29, inc. II, do referido diploma legal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas 

anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 
Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161 , § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1724/2056 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para determinar que o termo inicial do benefício de auxílio-doença seja fixado na data do 

requerimento administrativo (17.06.2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 12.05.2009, 

devendo ser descontadas, quando da liquidação da sentença, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora LAUDELINA RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio- doença, com data de início 

- DIB em 12.05.2009 e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela quando da liquidação da 

sentença. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036447-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036447-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CANDIDA MOCHI DE MARTIN 

ADVOGADO : ANDRE ALVAREZ FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00004-9 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por CANDIDA MOCHI DE 

MARTIN contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora às custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), a se observar o art. 12 da Lei nº 1060/50. 

 

Decisão proferida em 6.2.08 (fls. 25/26) concedeu tutela antecipada ordenando a implantação de auxílio-doença, ato 

revogado com a superveniência de julgamento de improcedência. 

 

A apelante pretende a reforma do decisum, aduzindo em suas razões, em síntese, não estar o Magistrado adstrito à prova 

pericial e que no caso em tela não se atentou para o conjunto probatório dos autos, vez que sofre de Artrose 

Interfacetária e Discopatia C5-C6, fato devidamente comprovado através de Raio-X anexado ao processo. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Primeiramente, cumpre anotar que o auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o desempenho de 

sua profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, sob a égide dos artigos 42 ao 47. 

 

Não há qualquer dúvida quanto à sua qualidade de segurada, conforme se vê dos documentos de fls. 16/20, eis que à 

data do ajuizamento da ação havia vertido aos cofres da Previdência 65 contribuições, restando comprovadas tanto a 

qualidade de segurada como o cumprimento de carência. 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado no dia 17.11.08, atesta quadro clínico compatível com alterações 

degenerativas de coluna cervical em função da idade que podem progredir, concluindo não apresentar incapacidade para 
o trabalho (fls. 57/58). 

 

Analisando a questão da incapacidade da autora, indispensável para a concessão do benefício, entendo que a r. sentença 

merece ser reformada, pois o o exame do conjunto probatório carreado aos autos em confronto com as conclusões do 

laudo médico pericial, aponta pela existência de incapacidade. 

 

Com efeito, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade da autora, nascida aos 10.02.1943, 

que, à época do exame pericial (17.11.2008), estava com 65 anos e, por ocasião da sentença, prolatada em 02.12.2009, 

já estava com 66 anos de idade. 

 

Deve se levar em conta, também, que a autora esteve em gozo de auxílio doença no período de 11.07.2007 a 30.09.2007 

(fls. 18/21). O pedido de prorrogação do benefício foi indeferido, conforme comunicado datado de 026.10.2007 (fls. 22) 

 

Acresça-se que, segundo atesta o Dr. Walter Secanho Junior em 12.11.2007, a autora é portadora de cervicalgia e 

síndrome do túnel do carpo esquerdo (fls. 14) - tal afirmação está a indicar que quando da alta, não estava ela 

recuperada. 

 
Analisando-se, portanto, todo o conjunto probatório, evidencia-se a incapacidade da autora, porque à existência de 

doença degenerativa constatada pelos médicos que a examinaram, agrega-se a falta de capacitação e oportunidades de 

reabilitação para a assunção de outras atividades, considerando-se sua atual idade (67 anos e 11 meses), pode-se afirmar 

que a autora se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 
continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 
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(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (fl. 39), comprovando a 

condição de segurada junto ao Réu. 

2. O laudo realizado pelo IMESC, em 17.07.95 (fls. 64/69), concluiu que a Autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes melllitus, além de doença osteoarticular degenerativa, inerente e própria da faixa etária, 

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição da capacidade laboral para 

funções que impliquem no dispêndio de esforços físicos. 

3. O fato de o laudo ter concluído que a Autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho não impede a concessão do benefício se desde 04 (quatro) anos antes da realização da perícia, conforme 

relata o senhor Perito Judicial, ela já era portadora dos males incapacitantes, demonstrando que, com o decorrer do 

tempo o estado de saúde se agravou, além da idade avançada, com 68 (sessenta e oito) anos (fl. 65) e ocupação 

habitual na função de "faxineira" e "costureira", conforme se denota dos documentos acostados aos autos (fl. 65). 

4. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade da Autora, pois 
à restrição médica para o trabalho de esforço físico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de 

atividades laborais com este último perfil, uma vez que a Autora sempre exerceu trabalhos em que predomina o esforço 

intenso, não possuindo condições de desempenhar suas ocupações habituais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo. 

6. ... "omissis". 

7. ... "omissis". 

8. ... "omissis". 

9. ... "omissis". 

10. ... "omissis". 

11. Apelação provida. 

(AC nº 96.03.091274-3; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in DJU 21.09.06) e 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA: REFORMA: APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 

436 DO CPC. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE RECUPERAÇÃO E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. TERMO INICIAL E 

VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 
CUSTAS E DESPESAS. 

I - A sentença concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, porém, estão preenchidas as exigências 

legais para o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção pela análise dos 

aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se o mesmo possui condições de retornar ao mercado de trabalho e 

exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

III - O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e temporária, reconhecendo que a autora apresentava distúrbio 

neurótico depressivo e sinais de sofrimento no joelho, necessitando de cirurgia reparadora. O parecer do assistente 

técnico da autora, elaborado após a realização da cirurgia, constatou que ainda apresentava deficit funcional da 

articulação prejudicando a marcha e sua atividade normal de costureira, fato que, aliado à sua idade (quase 62 anos 

atualmente), ausência de qualificações e às dificuldades que teria ao tentar exercer outra profissão, impõe o 

reconhecimento da inviabilidade de provável readaptação para o exercício de qualquer atividade laborativa, 

concluindo-se pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

IV - Reformada a sentença, para conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

V - Ainda que a autora tivesse continuado a trabalhar após a doença tida por incapacitante, tal fato não se constituiria 

em prova de sua capacidade laborativa, mas sim da impossibilidade de se manter inativa, sem recursos para prover a 

própria sobrevivência. 
VI - ... "omissis". 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

X - ... "omissis". 

XI - ... "omissis". 

XII - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.024144-5; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; in DJU 

20.11.03)" 
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Acresça-se que a 10ª Turma também já analisou a questão, decidindo no mesmo sentido, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, condenando-se o réu a implantar o 
benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida (30.09.2007), bem como ao pagamento 

das prestações vencidas, descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por força de decisão judicial. 

 

No que concerne aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, arcará a autarquia com os honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o montante da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado.  

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Candida Mochi de Martin; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 30.09.2007. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-6 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde o indeferimento administrativo em 31/01/2007. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido inicial, revogou a liminar concedida e condenou a parte autora a 

arcar com as custas e os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, com a ressalva da Lei 

1.060/50. 

 

A parte autora apresentou recurso de apelação pleiteando a reforma do decisum, alegando que a sentença contradiz o 

laudo pericial, que concluiu ser a recorrente "portadora sim de doença do coração e tem incapacidade definitiva, 

permanente, embora seja parcial, para exercer atividades que exijam esforço físico máximo, apresentando redução da 
capacidade física desde a época do enfarto; ..." (sic). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Às fls. 165/203, peticionou a autora noticiando que entre o julgamento em primeira instância e a distribuição da 

apelação na Corte, foi acometida de AVC, estando com parte do corpo paralisado, conforme documento datado de 

13.10.2010 (fls. 176). Informa, ainda, que o pedido de auxílio doença apresentado em 14.10.2010 foi indeferido por não 

ter sido cumprido o período de carência exigido por lei. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto nos Arts. 59 a 64 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 
exercício de sua profissão. 

 

Analisando a questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, entendo que a r. 

sentença merece ser reformada, pois o exame do conjunto probatório carreado aos autos aponta para a existência de 

incapacidade laboral. 

 

O que se vê dos autos é que o autor recebeu auxílio doença no período de 14.08.2006 a 05.01.2007. Tanto o pedido 

administrativo de reconsideração do indeferimento (fls. 40) como os de concessão de novo benefício, apresentados em 

05.04.2007 (fls. 40) e em 30.08.2007 (fls. 48), foram indeferidos por não ter sido constatada, em exame realizado pela 

perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual.  

 

A parte autora apresentava quadro de, conforme o atestado médico datado de 28.03.2007 (fls. 42), quadro de 

bradicardia não especificada, devendo ser afastada de suas atividades por um período de 90 dias; com o de 16.05.2007 

(fls. 46), isquemia miocárdica, tendo sofrido infarto agudo do miocárdio, estando incapacitada para o trabalho por 

tempo indeterminado, e com o de 30.08.2007 (fls. 50), doença cardíaca hipertensiva, angina instável, infarto antigo do 

miocárdio, arritmia ventricular por reentrada, e insuficiência cardíaca não especificada, estando incapacitada para a sua 

atividade profissional. 
 

De acordo com o médico da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça, a parte autora esteve internada naquele 

hospital com diagnóstico de infarto agudo transmural da parede anterior do miocárdio, estando com isso incapacitada 

para o trabalho definitivamente, conforme atestado datado de 31.07.2006 (fls. 24), ocasião em que lhe foi concedido o 

benefício de auxílio doença (de 14.08.2006 a 05.01.2007). 

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 17.12.2008, atesta ser a litigante portadora de infarto antigo do 

miocárdio, doença cardíaca hipertensiva sem insuficiência cardíaca (congestiva) e dislipidemia mista. Em resposta aos 

quesitos apresentados, informa que o infarto do miocárdio foi diagnosticado em julho de 2006, conforme atestado do 

médico que a assistiu e que apresenta incapacidade parcial e permanente e que "possivelmente apresenta incapacidade 

do ponto de vista cardiológico para atividades rurais que necessitem de grande esforço físico, mas é possível que possa 

até trabalhar na lavoura, desde que seja tolerada pela periciada." (fls. 128/136). 
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Analisando-se, portanto, todo o conjunto probatório, evidencia-se que por ocasião da alta, a autora não se encontrava 

recuperada, donde se conclui que o benefício foi indevidamente cessado. 

 

Confira-se julgado desta Corte em situação análoga: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. (grifo nosso) 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 
contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08)" 

 

Ainda, não se pode deixar de levar em consideração a idade da autora que, nascida aos 23.12.1959, conta com 51 anos 

de idade, seu baixo grau de instrução e sua ocupação (trabalhadora rural). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos, cabível o restabelecimento do auxílio doença, a partir de 31.01.2007, 

salientando-se, "in casu", a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Acresça-se que as Turmas integrantes da 3ª Seção da Corte já decidiram nesse mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. O benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

2. ... "omissis". 

3. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade da parte Autora para o trabalho, é 
de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (55 anos) e 

pelo caráter crônico das moléstias que a acometem (cardiopatia hipertensiva, dislipidemia, diabetes mellitus e 

gastrite), não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão (lavradora), que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei n. 

8.213/91. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 
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8. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009064-39.2010.4.03.9999/SP; 7ª Turma; unânime; Relator 

Desembargador Federal Antonio Cedenho; DE 09.09.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em 

grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de 

reabilitação; a carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na 

época do surgimento da incapacidade. 

II- Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o 

benefício adequado é o auxílio doença. 

III- O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls.49/54, aonde o sr. 

perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como seqüela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). 

IV- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 
Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. 

V- Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante no presente caso, pois a enfermidade e/ou seqüelas 

detectadas pelo auxiliar do juízo (seqüela de paralisia em membro inferior direito) não surgiram de imediato. 

VI-O perito judicial determinou como data provável do início da incapacidade o primeiro ano de vida da parte autora 

"(...) quando foi acometida pela paralisia infantil", conforme resposta ao quesito n. 3, formulado pelo juízo (fls.74). 

VII- Porém, o caráter do agravamento progressivo da enfermidade diagnosticada restou demonstrado nos autos, pois a 

apelante, inclusive, exerceu atividade laborativa na qualidade de "costureira" aos 21 (vinte e um) anos de idade, 

conforme cópias da CTPS acostadas aos autos. Logo, diante do caráter progressivo da enfermidade da apelante, 

temerário concluir pela preexistência da doença incapacitante. Ademais, o relato clínico de fls. 74 ratificou tal 

circunstância, pois a apelante se submeteu a inúmeras cirurgias, o que reforça a existência do agravamento da doença 

incapacitante. (g.n.) 

VIII- Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91. 

IX- Afigura-se indispensável submeter a autora a programa de reabilitação profissional, com vistas ao 

restabelecimento de sua aptidão laboral, o que se dará somente com a expedição do certificado individual previsto no 

caput do artigo 140 do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social. 

X- Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 
auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

XI- ... "omissis". 

XII- ... "omissis". 

XIII- ... "omissis". 

XIV- ... "omissis". 

XV- O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-

se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 

461, § 3º, CPC. 

XVI- Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida.Antecipação tutelar concedida de ofício. 

(AC nº 2007.61.11.004728-6; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; DJ 10.12.08) e 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA 

- INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o perito ortopedista tenha concluído pela aptidão 

laboral da autora, os males por ela apresentados, de natureza degenerativa, sofrendo de síndrome de impacto em 
ombros, em cotejo a atividade por ela exercida (ajudante de cozinha), bem como sua idade (59 anos), autorizam a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-92.2003.4.03.6121/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento; DE 13.08.10)" 

 

De outra parte, considerando o noticiado às fls. 165/201, deverá o benefício de auxílio doença ser convertido em 

aposentadoria por invalidez a partir de 14.10.2010, não havendo que se falar em não cumprimento do período de 

carência, pois, como se vê de fls. 14, o último vínculo empregatício da autora encerrou-se em 02.09.2006 - no período 

de 14.08.2006 a 05.01.2007 esteve em gozo de auxílio doença, quando lhe foi concedida alta indevidamente, conforme 
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ora decidido, sendo certo que, como já pacificou entendimento o e. Superior Tribunal de Justiça, tal não se configurará 

se o segurado deixar de contribuir em razão de doença que o incapacite para o trabalho: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, 

é de se conceder o benefício. 
3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 

320)" 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, condenando-se o réu a restabelecer o 

benefício de auxílio doença, a partir de 31.01.2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir de 

14.10.2010, bem como ao pagamento das prestações vencidas, descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou 

por força de decisão judicial. 

 

No que concerne aos consectários, o Art. 31 da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, arcará a autarquia com os honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o montante da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, em conformidade com o entendimento da 10ª Turma e 

da Súmula 111, do E. STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir de 31.10.2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a 

partir de 14.10.2010. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do 

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Dalva Farinelli Cunha de Lima; 

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) número dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio doença a partir de 31.01.2007 e 
aposentadoria por invalidez a partir de 14.10.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037281-92.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.037281-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEMERITO WOHLERS 

ADVOGADO : OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 07.00.00175-7 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

de 02 de maio de 2007, mantendo-se a decisão antecipatória de fl.168. As prestações vencidas deverão ser pagas com 

correção monetária, nos termos do Provimento 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir 

da propositura, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação até 29.06.2009, quando passarão a incidir, 

para efeitos de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme artigo 5º da Lei 11.960/09, que deu nova 

redação ao artigo 1º da Lei 9494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça. Não houve condenação 

em custas. 

 

À fl.193/196, foi noticiado o restabelecimento de auxílio-doença, em cumprimento à decisão judicial de fl.168. 

 

Conforme CNIS em anexo, foi cessado o benefício de auxílio-doença em 27.01.2010 e concedida a aposentadoria por 

invalidez, com data de início em 28.01.2010. 

 
Em apelação, o réu argumenta, em resumo, que o benefício deve ser fixado com data de início a partir da juntada do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade. Requer a observância da prescrição quinquenal; a isenção das custas 

processuais; a obediência ao prescrito na Lei 11.960/2009, em relação à correção monetária e aos juros de mora e, 

quanto aos honorários advocatícios, a não incidência sobre as prestações vincendas. 

 

Contrarrazões à fl.360/365. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 14.09.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.07.2009 (fl.309/324), atestou que o autor de 62/63 anos de idade, 

envelhecido, portador de Diabetes Mellitus descompensado, acentuado déficit visual bilateral devido a Retinopatia 

Diabética, hipertensão arterial não controlada e tendinopatia no ombro esquerdo, cujos males globalmente o 

impossibilita desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 
emprego, onde a remuneração é necessária para a subsistência, estando incapacitado de forma total e permanente 

para o exercício de atividade laborativa a partir da data da perícia médica (grifei). 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.03.2007 (fl.185), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 
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para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 13.11.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.2113/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, conforme certificado no laudo pericial, 

correspondente a um quadro de natureza crônica e irreversível que apresenta grande dificuldade para desempenhar 

algum tipo de atividade remunerada, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, bem como sua idade 

(64 anos), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 da Lei 8213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da elaboração do laudo pericial (29.07.2009; fl.324), 

momento em que foi constatada a incapacidade laboral da parte autora, de forma total e permanente, descontados os 

valores pagos a título de tutela antecipada. Assim, não há que se falar em prescrição quinquenal. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Restam mantidos os honorários advocatícios calculados sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 

10ª Turma, no percentual de 10%, na forma fixada na r. sentença. 

 

Não conheço do recurso quanto aos honorários advocatícios e quanto às custas processuais, haja vista que a r.sentença 
decidiu no mesmo sentido da pretensão da autarquia. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS 

e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial (29.07.2009; fl.324). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, destacando-se 

que as parcelas recebidas a título de tutela antecipada anteriormente à DIB ora fixada não deverão ser restituídas pela 

parte autora, em razão do caráter alimentar da prestação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando-se o termo inicial do benefício, conforme acima explicitado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037849-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037849-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMARY APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 

30.07.2009. As prestações vencidas e as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da 

legislação pertinente, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a partir da data de início do benefício. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das despesas em reembolso e dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

Apela o réu, argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do 

laudo pericial aos autos e que os juros moratórios sejam apurados nos termos da Lei 11.960/2009. 
 

Com contrarrazões da parte autora (fl.105/116), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 17.05.1952, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial (psiquiátrico), elaborado em 30.07.2009 (fl.72/75), revela que a autora é portadora de doença 

neurológica (epilepsia; G40 pelo CID-10), estando incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício da 

atividade laborativa que desenvolvia. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.11.2006 (fl.31), razão pela qual não se 
justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 29.05.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.2113/91. 

 

Em que pese a conclusão pericial quanto à incapacidade parcial e definitiva da autora para o trabalho, entendo ser 

irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, vez que tendo a autora 

pouca instrução (fl.76) e idade relativamente avançada (58 anos), é razoável considerar sua dificuldade para o exercício 

de "atividade laborativa limitada, adstrita e compatível com a doença neurológica apresentada" (conforme laudo, fl.74), 

razão pela qual não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da elaboração do laudo pericial (30.07.2009; fl.75), 

momento em que foi constatada a incapacidade laboral da parte autora, de forma parcial e permanente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora devem ser mantidos nos termos da r.sentença recorrida. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas do pagamento das custas processuais, (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Rosemary Aparecida Ribeiro, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.07.2009, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038100-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038100-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : FERNANDO DINIZ COLARES 

No. ORIG. : 08.00.00126-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da citação. As 

prestações vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora desde a citação à base de 12% ao ano. 
O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas consideradas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ e honorários periciais arbitrados em 

um salário mínimo. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, por inobservância do contraditório e da ampla defesa. No 

mérito, objetiva a reforma parcial da sentença, a fim de que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da 

data da apresentação do laudo pericial em Juízo, pleiteando, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre 

o valor da condenação, ou a fixação em R$ 500,00 (quinhentos reais), e, ainda, a fixação dos honorários periciais em 

consonância com as Resoluções nºs 541/07 e 558/07 do C.J.F. 

 

A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da 

data do requerimento administrativo. 
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Contra-arrazoado o feito pela parte autora e réu, respectivamente, à fl. 136/141 e 147/149. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da Preliminar 
 

Cerceamento de defesa 
 

O réu argumenta que o laudo pericial apresentado está baseado em documentos médicos que não foram carreados aos 

autos, restando cerceado seu direito de defesa à impugnação. 

 
Entretanto, o laudo médico pericial acostado à fl. 85/86 encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do 

Juízo e eqüidistante das partes, tendo sido juntada, inclusive, sua complementação à fl. 102, em resposta aos quesitos 

formulados pela autarquia, que, por seu turno, deixou de apresentar laudo de assistente técnico. 

 

Ademais, verifica-se à fl. 27/43, que foram acostados atestados médicos, bem como o exame de eletroencefalografia do 

autor. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 08.09.1966, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

À fl. 45, verifica-se que em 27.02.2008, a autora formulou requerimento administrativo para a concessão do benefício 

de auxílio-doença, o qual foi indeferido sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho ou para sua 

atividade habital. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 02.06.2009 (fl. 84/86), revela que o autor é portador de retocolite ulcerativa 

controlada, hipertensão arterial leve, epilepsia tipo Grande Mal, transtorno mental decorrente de uso abusivo de álcool, 

bem como transtorno degenerativo de coluna vertebral, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho, desde o ano de 2004. 

 

À fl. 110 dos autos, verifica-se que estavam presentes os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a 

concessão do benefício em comento, bem como a manutenção de sua qualidade de segurado, quando do requerimento 

em tela. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser 
concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data da citação (21.11.2008 - 

fl. 62), vez que presentes os requisitos para sua concessão à época em referência e quando o réu tomou ciência da 

pretensão do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

A verba pericial fixada em um salário mínimo desatende ao contido no artigo 7º, inciso IV, da Carta Magna, que veda a 
vinculação do salário mínimo a qualquer outro efeito senão aquele declinado nesse dispositivo constitucional, devendo 

ser convertida, portanto, em moeda corrente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para converter a verba pericial fixada em 

moeda corrente e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. As verbas acessórias deverão ser fixadas na 

forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José Antônio de Andrade, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.06.2009 e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038557-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038557-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE SELIS DIAS DA PAZ 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a assistência 

judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença desde a cessação administrativa, com conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir da citação, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, 

ainda, a fixação da verba honorária em 15% sobre as parcelas vencidas até o acórdão e a concessão da antecipação da 

tutela 
Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 77/78), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 13.01.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/62) que o autor, hoje com 

40 anos de idade, é portador de dor lombar baixa por artrose de coluna lombar. Afirma o perito médico que o autor 

apresenta dor em coluna lombar que irradia para a nádega e piora ao ficar muito tempo em pé, contratura muscular, dor 

localizada em região lombar à palpação, Laségue positivo a 60° e sinal das pontas dos pés positivo para membro 

inferior direito. Aduz, ainda, que o autor deve ser submetido a tratamento paliativo e preventivo, mas seu prognóstico é 

reservado no sentido funcional e laboral. Conclui que há incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, com restrição 

para atividades que solicitem a coluna lombar, elevar e carregar peso ou subir e descer escadas. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 
do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor, lavrador, incapacitado para atividades que 

solicitem a coluna lombar, elevar e carregar peso ou subir e descer escadas, cabível a apreciação do pedido de auxílio-

doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  
- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 
de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  
2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 532.505.995-1, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

Observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora realizada, que, após a cessação do 

auxílio-doença, o autor possui vínculos empregatícios nos períodos de 02.05.2009 a 30.07.2009, a partir de 06.01.2010, 

com última remuneração em janeiro de 2010 e entre 19.02.2010 e 13.09.2010. No entanto, o fato de o autor se ver 

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta a conclusão do perito médico de que está impedido 

de exercer para atividades que solicitem a coluna lombar, elevar e carregar peso ou subir e descer escadas. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 
DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 
de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33/34). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE SELIS DIAS DA PAZ, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte à cessação 

do benefício nº 532.505.995-1, descontados os valores de benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados de 

forma remunerada a partir de então, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038719-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038719-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO GATTO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 09.00.00049-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo por mês, inclusive 13º salário, a partir 

da data do requerimento administrativo (14.04.2008). O réu foi condenado ainda ao pagamento das prestações em atraso 

de uma só vez, com incidência da correção monetária e dos juros moratórios, estes computados nos moldes do 

Provimento n. 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região até 29.06.2009, data em que entrou em 

vigor a Lei n. 11.960/2009 e, a contar da referida Lei, segundo os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença e despesas processuais em reembolso. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 77/79 contra decisão que determinou o complemento do valor dos honorários 

do perito médico em mais R$ 230,20 (duzentos e trinta reais e vinte centavos). 

 

Apela o réu requerendo, preliminarmente, seja a r. sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, bem como seja 

conhecido e provido o agravo retido então interposto às fls. 77/79. No mérito, sustenta que o autor não ostenta a 
qualidade de segurado; que não há nos autos documentos que possa ser reputado como início de prova material do 

alegado labor rural empreendido pelo demandante; que o autor não detém qualidade de segurado rural. 

Subsidiariamente, pleiteia seja o termo inicial do benefício fixado na data da juntada do laudo pericial. 

 

Sem contrarrazões, consoante certidão de fl. 105vº, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir  
 

Do agravo retido 
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Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que devidamente reiterado, entretanto nego-lhe seguimento. Com 

efeito, no tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação no valor total em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Da remessa oficial. 
 

Inicialmente, esclareço que no caso vertente não se aplica o reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, posto que entre o 

termo inicial do benefício firmado na sentença (14.04.2008) e a data da sentença (22.06.2010), houve o transcurso de 26 

meses, e considerando o valor da renda mensal em um salário mínimo, o montante total da condenação equivaleria em 

quantia inferior a 60 salários mínimos. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 25.04.1953, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 
no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.11.2009 (fl. 72/75), revela que o autor é portador de osteoartrose no joelho 

direito e esquerdo, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, desde o ano de 2009 (resposta ao 

quesito nº 04 do Juiz). 

 

Às fls. 41/42, verifica-se que o autor pleiteou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na esfera 

administrativa, em 14.04.2008, tendo aludido pleito sido indeferido, em face do ora autor não ter atingido o tempo 

mínimo de contribuição correspondente a 30 anos até 16.12.1998. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Nos termos do art. 11, inc. VII, da Lei nº 8.213/91, considera-se como segurado especial "o produtor, o parceiro, o 

meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que 

trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 

 

No caso em tela, verifica-se que há início de prova material do exercício de atividade rural exercida pelo autor, como 

pecuarista de gado leiteiro, consoante se conclui das notas fiscais representativas da comercialização de leite no período 

de 1999 a 2006, na qual o ora demandante figura como fornecedor do aludido produto. (fls. 33/40). 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 14.04.2010 (fl. 84/86), revelam que o autor trabalhava na 

propriedade rural de seu sogro, o Sr. João Biscassi, tendo cessado tal mister por volta do ano de 2009, em virtude de 

encontrar-se doente. 
 

Portanto, ante a comprovação do exercício de atividade rural por período de pelo menos 07 anos na condição de 

segurado especial, entendo restar preenchidos os requisitos de carência e da qualidade de segurado, na forma prevista no 

art. 39, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela qual ele não 

perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

Confira-se a jurisprudência: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 39, I e 42 da Lei 8.213/91, no valor de um salário 

mínimo. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial 

(05.11.2009), quando constatada sua incapacidade total e definitiva para o trabalho. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Em relação aos juros de mora, ante ausência de recurso de apelação da parte autora, há que ser mantido o disposto na r. 

sentença recorrida. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido interposto pelo réu, rejeito a preliminar por ele suscitada e, no mérito, dou parcial provimento ao seu 
apelo, para que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data de elaboração do laudo médico pericial 

(05.11.2009). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora PAULO GATTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.11.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038853-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038853-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIETA MILANO 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00063-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, além de gratificação natalina, a contar da data do 

requerimento administrativo, mantendo-se a aposentadoria enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, em valor 
mensal que deverá ser calculado nos moldes dos artigos 44, 28 e seguintes da Lei n. 8.213/91. O réu foi condenado ao 

pagamento das prestações vencidas, com incidência de correção monetária, de acordo com índices legalmente adotados, 

acrescidas de juros de mora, no montante de 1% (um por cento) ao mês a contar da data do requerimento 

administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). Não houve condenação em custas processuais. 

 

Pela decisão de fl. 30 foi deferida a antecipação da tutela, tendo o INSS promovido a implantação do benefício em 

epígrafe (fl. 36). 

 

O INSS apela pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o laudo pericial constatou que a enfermidade 

que acometia a parte autora não era total e definitiva. Subsidiariamente, requer sejam os honorários advocatícios 

reduzidos, bem como seja observada a aplicação da Lei n. 11.960/09, com a incidência dos juros nos mesmos moldes 

daqueles aplicados à caderneta de poupança. Protesta pelo prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Contrarrazões às fls. 89/92, em que a autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 13.06.1955, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, os quais estão previstos nos arts. 59, 42 e 86, da Lei nº 8.213/91 que 

dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio- doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 
 

A autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 27.03.2009 (fl. 36), não se justificando qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 
conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 13.04.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O laudo pericial protocolizado em 24.11.2009 (fls. 50/55), revela que a autora é portadora de epilepsia, estando 

incapacitada de forma total e permanente desde o ano de 2004 (resposta ao quesito nº 18 do réu). 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente, 

considerando sua idade (55 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 
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tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve lhe ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data cessação indevida do aludido benefício 

(27.03.2009; fl. 26), vez que comprovado que a autora portava a mesma moléstia ora constatada pelo laudo pericial, 

conforme se verifica do cotejo com o documento médico de fl. 13, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação (26.06.2009 - fl. 43vº), momento no qual a autarquia previdenciária tomou ciência dos fatos 

constitutivos do direito da autora, notadamente a incapacidade total e permanente desta para o labor, devendo ser 

descontadas, quando da liquidação da sentença, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela. 

 

O valor da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44, da Lei nº 

8.213/91, o qual deverá ser calculado de acordo com o art. 29, inc. II, do referido diploma legal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas 

anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161 , § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 
Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para determinar que o termo inicial do benefício de auxílio-doença seja fixado na data da cessação 

indevida do benefício de auxílio-doença (27.03.2009), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 

26.06.2009, devendo ser descontadas, quando da liquidação da sentença, as parcelas pagas a título de antecipação de 

tutela. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ANTONIETA MILANO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio- doença, com data de início 

- DIB em 26.06.2009 e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela quando da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 
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DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038983-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038983-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITOR DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO : EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00045-4 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início no dia seguinte ao da cessação administrativa do 
auxílio-doença. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento 

ao mês, aplicados com observância da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela 

para implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que não teria sido comprovada a incapacidade total e permanente 

do autor para o trabalho, tampouco a sua qualidade de segurado, restando indevida a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para 08.2009, quando teria sido constatada a 

patologia do autor. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 121/126. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do reexame necessário 
 

Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei 10.352/2001, pelo que tenho por interposta a remessa oficial. 

Do mérito 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 01.01.1953, busca o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 06.11.2009 (fl. 70) atestou que o autor apresenta quadro de hipertensão arterial e 

diabetes mellitus complicadas, com doença aterosclerótica de membros inferiores, com claudicação intermitente e 

dificuldade para deambulação e para atividades que exijam esforço físico. A conclusão pericial foi pela incapacidade 
total e definitiva do requerente. 

 

Observa-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 20.02.2006 a 03.03.2008 (fl. 115), 

não havendo que se questionar quanto ao cumprimento do período de carência e qualidade de segurado, vez que, ao 

conceder o benefício, a própria autarquia os considerou satisfeitos, sendo que a presente demanda foi ajuizada em 

26.03.2008. 
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Dessa forma, deve-se ter em vista a patologia apresentada pelo autor, que resulta em incapacidade laborativa, não 

havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela 

qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado em 01.08.2009, data apontada pelo laudo 

pericial como marco do diagnóstico de invalidez total e definitiva do autor (fl. 72, quesito 6). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a aplicação de multa imposta à autarquia. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a 

partir de 01.08.2009. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações recebidas pelo 

autor a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início - DIB - da aposentadoria por invalidez de 
titularidade do autor (NB 541.555.622-9) para 01.08.2009. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039053-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039053-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER PEREIRA DE GODOI 

ADVOGADO : VALMIR MAZZETTI 

No. ORIG. : 07.00.00198-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido do autor para condenar o réu a 

lhe conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início na data da citação. As prestações em 

atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que não teria sido comprovada a incapacidade total e permanente 

do autor para o trabalho, restando indevida a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo 

inicial do benefício para a data da apresentação do laudo pericial e a modificação dos critérios de cálculo dos juros de 

mora com aplicação da Lei 11.960/09. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 142/149. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do reexame necessário 
 

Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei 10.352/2001, pelo que tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Do mérito 
 
Com a presente ação, o autor, nascido em 20.10.1953, busca o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 07.08.2009 (fl. 108/111) atestou que o autor é portador de deformidades da coluna 

lombar e joelhos, caracterizadas por desalinhamentos (espondilolistese) secundária a espondilose, artrose facetaria e 

espondilose; além de osteoartrose fêmoro-tibial e fêmoro-patelar bilateral, estando incapacitado de forma parcial e 

permanente. 

 

Observa-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 13.03.2006 a 11.09.2007 (fl. 26; 138), não 

havendo que se questionar quanto ao cumprimento do período de carência e qualidade de segurado, vez que ao conceder 

o benefício a própria autarquia os considerou satisfeitos. 
 

Em que pese o d. perito haver caracterizado a incapacidade do autor como parcial e permanente, levando-se em conta a 

sua idade (58 anos), limitações físicas, baixo grau de instrução e histórico profissional exclusivamente rural (fl. 17/18), 

mostra-se inviável a sua tardia reabilitação para atividade que lhe garanta o sustento. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia.  
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289).  
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que resulta em incapacidade laborativa, bem como a 

natureza de sua atividade e seu baixo grau de instrução, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 
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possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial da aposentadoria por aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da perícia médica (07.08.2008, 

fl. 108), descontando-se por ocasião da liquidação os valores recebidos a título de auxílio-doença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data 

da perícia médica (07.08.2008). As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor VALTER PEREIRA DE GODOI para que 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

07.08.2008 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, cessando-se simultaneamente o auxílio-doença ora 

existente. 
 

As prestações já recebidas pelo autor a título de auxílio-doença serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 
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DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 
a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo (20.08.2009), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (09.03.2010). As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas monetariamente consoante tabela desta Corte e juros moratórios, calculados nos termos da Lei nº 

11.960/09 a contar de 01.07.2009, data em que passou a viger referida lei. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerada como sendo as prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, já que a 

incapacidade laboral seria preexistente à sua refiliação. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 85/89. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
O autor, nascido em 20.08.2009, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 09.03.2010 (fl. 55), revela que o autor sofreu infarto agudo do miocárdio, 

disfunção miocárdica após IAM e depressão maior, tendo sido realizado cateterismo cardíaco e angioplastia em 

07.02.2006, estando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, a partir do ano de 2008. 

 

À fl. 34/38. verifica-se que o último vínculo empregatício do autor remonta ao período de 03.04.2006 a 08/2007, 

restando preenchidos os requisitos para a concessão do benefício quando do início de sua incapacidade laboral. 

 

Saliento que não há que se considerar a preexistência de moléstia à refiliação previdenciária do autor, vez que a efetiva 

inaptidão para o trabalho foi fixada pelo perito a partir do ano de 2008, verificando-se, nesse aspecto, ainda que o autor 

obteve novo vínculo empregatício após o infarto do miocárdio por ele sofrido. 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, fixado o benefício de auxílio-doença a contar da 

data do requerimento administrativo (20.08.2009 - fl. 13), vez que demonstrado que o autor preenchia os requisitos para 

a sua concessão à época, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (09.03.2010), 

quando fixada a data da incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do réu. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Domingos Donizete Assufe, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.03.2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

portadora de deficiência, desde a data do requerimento administrativo apresentado em 09/08/2006.  

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido, 

condenando a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$500,00, 

ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto, à míngua do preenchimento do 

requisito legal concernente à incapacidade laborativa. 

 

É o relatório. Decido. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a autora foi submetida a perícia médica na data de 07/07/2008, concluindo o Perito Judicial que a 

autora é portadora de cifose, escoliose dorso-lombar e más formações das vértebras dorso-lombares, CID 10 Q76.4, que 

provocam deformidade angulatória da coluna vertebral, e consequentemente limita os movimentos, incapacitando-a 

para atividades que implique em esforço físico. Em resposta aos quesitos formulados pela Autarquia, no item 03, afirma 

que a "A autora apresenta redução do comprimento do tórax devido as angulações excessivas da coluna vertebral e das 

deformidade por fusão de corpos vertebrais, atrofia da musculatura para-vertebral e diminuição da força muscular dos 

membros inferiores" e quanto ao grau da incapacidade, afirma que é parcial e permanente, com caráter de 

progressividade. Afirma ainda o experto que as condições físicas da autora podem ser melhoradas, mas que ela 

"continuaria com as mesmas limitações para exercer trabalhos pesados", como "lavar roupas pesadas" e o trabalho 
rural, em que a força física é imprescindível (fls. 89/94). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a situação sócio-econômica 

de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em 

tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

 

Em outras palavras, as chances de a parte autora ser absorvida pelo mercado de trabalho é muito improvável, 

considerando que nunca conseguiu exercer atividade remunerada em decorrência da sua deficiência física e o grau de 

instrução, uma vez que a concorrência por emprego é bem maior entre pessoas qualificadas e plenamente capazes.  

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 
cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 
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Sem condições para o trabalho, a autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no 

Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 

1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o 

mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

A averiguação social constatou que a autora mora com a irmã Isamaelita Barreto e o cunhado Israel Rodrigues, em 

imóvel alugado, composto por quatro cômodos, sendo dois quartos, sala, cozinha e banheiro, sem acabamento e com 

poucos móveis básicos. Informa a Assistente Social que os pais da autora são acampados no Brejão. A renda familiar é 

proveniente do salário recebido pela irmã da autora, no valor de R$479,00, insuficiente para o sustento da família, que 

só com aluguel gasta R$200,00 (fls. 115). 

 

Assim, no caso dos autos, inexiste entidade familiar para fins de concessão do benefício assistencial, pois a autora 

reside de favor na casa de sua irmã, já que não reúne condições para o trabalho em razão dos males que a acometem e 
por não ter casa própria ou renda, de acordo com o apurado pelo estudo social. 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora, cujo termo inicial deve ser 

estabelecido em 09/08/2006, considerando que nesta data requereu o benefício assistencial na via administrativa e teve 

seu pedido negado, em conformidade com o documento juntado às fls. 18. 

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir do requerimento administrativo, com reavaliação no prazo 

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 

pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença de 

Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.  

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 
Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação.  

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos 

termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

 

É como decido. 

 

Síntese do julgado: 
 

a) Nome do beneficiário: MARIA FELIS BARRETO; 

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 09/08/2006 - data do requerimento administrativo; 
e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039969-27.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.039969-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE IDALINA LULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00005-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria por invalidez, a contar de 23.08.2008, data do requerimento administrativo. As prestações 

em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, 

ainda, a arcar com os honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação 

do beneficio. Sem custas. 

 
Em sua apelação, o Instituto sustenta, preliminarmente, que a liminar deve ser cassada, ante a ausência dos requisitos 

legais que a autorizam. No mérito, aduz que a incapacidade é pré-existente à filiação da autora, ocorrida em 1999, 

quando já contava com 59 anos de idade, portanto, estava incapaz para o trabalho, não restando cumpridos os requisitos 

no art.42 e 59, ambos da Lei 8.213/91. Requer a aplicação da prescrição qüinqüenal, e a fixação da correção monetária e 

dos juros de mora na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97 que estabelece a aplicação dos índices oficiais de 

remuneração da caderneta de poupança. 

 

Contra-razões da autora às fl.88/91. 

 

Noticiada às fl.92/93, a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Rejeito a preliminar, visto que não subsistem os argumentos expendidos pelo réu quanto à concessão da tutela 

antecipada em primeira instância, tendo em vista que o art. 273 c.c 461 do Código de Processo Civil, impõe a 
antecipação da tutela, de ofício, nos casos de provimento favorável à parte autora. 

 

Do mérito 
 

Com a presente ação, a autora, nascida em 01.10.1940, busca a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 17.09.2009 (fl.54/57) atestou que a autora apresenta artrose e escoliose lombar com 

patologias associadas, concluindo pela sua incapacidade laborativa de forma total e permanente. Esclareceu que não é 

possível determinar o início da enfermidade, por se tratar de doença crônica e evolutiva. 
 

Tratando-se de doença degenerativa, não há que se falar em pré-existência, vez que a incapacidade para o trabalho dá-se 

com o agravamento/progressão, configurando-se a situação prevista no §2º do art.42 da Lei 8.213/91. Ademais, no caso 

dos autos, a autora verteu contribuições, na condição de contribuinte individual, de junho de 1999 a dezembro de 2008 

(CNIS fl.16), e veio a requerer o beneficio administrativamente em 06.08.2008, ou seja, a incapacidade sobreveio após 

quase uma década de recolhimentos ao Instituto. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, que resulta em incapacidade laborativa total e 

definitiva, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício 
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de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Fixo em 06.08.2008, o termo inicial do beneficio de auxílio-doença (fl.14), vez que não houve requerimento 

administrativo de aposentadoria por invalidez, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a contar de 

17.09.2009, data da perícia judicial (fl.54/57), momento em que se atestou a incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

 

Não incide prescrição, pois transcorridos menos de cinco anos entre o indeferimento do pedido (23.08.2008) e o 

ajuizamento da ação (14.01.2009). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, 
dou parcial provimento à apelação do réu para fixar o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 06.08.2008, 

data do requerimento administrativo, a ser convertido em aposentadoria por invalidez em 17.09.2009, data da perícia 

judicial. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos em antecipação de tutela. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS dando ciência do teor da decisão que fixou o termo inicial da aposentadoria por invalidez 

DIB: em 17.09.2009, data da perícia judicial, ressalvando as prestações devidas a título de auxílio-doença desde 

06.08.2008, data do requerimento administrativo, à parte autora ODETE IDALINA LULIO DOS SANTOS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040075-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040075-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE PAZ GREGORATTI 
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ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-8 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a 

pagar ao autor o benefício de auxílio-doença desde a data da indevida cessação, e conceder o beneficio de aposentadoria 

por invalidez, a partir de 23.05.2006, data da citação, inclusive abono anual. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, a arcar com os 

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula 111 do E. STJ). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação do beneficio. Sem 

custas. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que a incapacidade é pré-existente ao retorno à filiação do autor 

ocorrida em fevereiro de 2005, na condição de contribuinte individual, quando já estava incapaz para o trabalho, motivo 

pelo qual não podem ser computados para efeito de carência as contribuições vertidas, nos termos do parágrafo único do 

art.24 da Lei 8.213/91, não restando cumpridos os requisitos no art.42 e 59, ambos da referida lei. 

 
Contra-razões do autor às fl122/127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 24.01.1951, busca a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 25.09.2007 (fl.102/104) atestou que o autor, motorista de caminhão, apresenta 

alterações degenerativas graves de coluna lombar e escoliose lombar, concluindo pela sua incapacidade laborativa de 

forma total e permanente. Esclareceu que a enfermidade não é pré-existente, pois trata-se de doença degenerativa, com 
início provável em 1990, quando começaram as primeiras dores, embora não incapacitantes, e que a partir de 2006 

houve piora dos sintomas, com limitação para o trabalho e para os atos da vida diária. 

 

Dos autos, constata-se que o autor sempre trabalhou como motorista de caminhão, inicialmente como empregado, na 

década de 70 (doc.29), sendo que começou a efetuar recolhimentos como autônomo (micro empresa de carregamento de 

madeira; fl.24/25), a partir de dezembro de 1980, vertendo contribuições até 10/1993, e depois de 09/2005 a 02/2006 

(CNIS doc.56/59). 

 

Tratando-se de doença degenerativa, não há que se falar em pré-existência, vez que a incapacidade para o trabalho dá-se 

com o agravamento/progressão, configurando-se a situação prevista no §2º do art.42 da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que resulta em incapacidade laborativa total e 

definitiva, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Verifico erro material na r. sentença quanto ao termo inicial do beneficio, que pode ser corrigido de ofício (art.463, I, do 
C.P.C.). 

 

Houve a citação do réu em 22.05.2006, momento em que foi intimado para implantar o benefício de auxílio-doença 

(fl.32/33 e fl.35 e fl.44), por força da antecipação dos efeitos da tutela. Em cumprimento à decisão judicial foi 

implantado o beneficio, conforme noticiado à fl.41, que continua a ser pago até os dias atuais, conforme dados do 

CNIS, ora anexado. 

 

Assim, corrigido o erro material, é de se reconhecer que a sentença condenou o réu tão-somente ao pagamento do 

beneficio de aposentadoria por invalidez, a contar de 22.05.2006, data da citação (fl.44), termo inicial que deve ser 
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mantido, porquanto o perito judicial apontou a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho à época da 

propositura da ação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial para, corrigindo o erro material na sentença, fixar o termo inicial do beneficio de 

aposentadoria por invalidez em 22.05.2006, data da citação. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada 

acima. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS dando ciência da presente decisão que fixou em DIB: 22.05.2006, o beneficio de 

aposentadoria por invalidez, em favor da parte autora JOÃO JOSÉ PAZ GREGORATTE. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos em antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040148-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040148-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 09.00.03467-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da citação. As prestações vencidas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1761/2056 

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora desde a citação, à base de 12% (doze por cento) ao ano. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas consideradas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como em 

honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela alegando que não restaram comprovados os requisitos para a concessão do benefício em comento. Aduz, 

outrossim, que o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da apresentação do laudo pericial em 

Juízo, e pleiteia a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, ou a sua 

fixação em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, requer que os honorários periciais sejam fixados em consonância 

com as Resoluções nºs 541/07 e 558/07 do C.J.F. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões, à fl. 107/111. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 03.03.1955, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 

da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

À fl. 39, verifica-se que em 02.06.2008 a autora formulou requerimento administrativo para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, o qual foi indeferido sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho ou para sua 

atividade habitual. 

 

Consoante se denota dos autos, o laudo médico pericial, elaborado em 05.06.2010 (fl. 73/74), revela que a autora é 
portadora de diabetes, hipertensão arterial, hipotireoidismo, obesidade mórbida e transtorno depressivo, estando 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, desde junho de 2008. 

 

O parecer técnico do assistente do INSS, à fl. 69/71, concluiu pela existência de incapacidade laborativa total e 

temporária.  

 

À fl. 83 dos autos, verifica-se que estavam presentes os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a 

concessão do benefício em comento, bem como a qualidade de segurado da autora, quando do requerimento 

administrativo, a teor dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, em cotejo com a sua idade (56 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve lhe ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data da citação (11.12.2009 - 
fl. 45/46), vez que presentes os requisitos para sua concessão à época em referência e quando o réu tomou ciência da 

pretensão da autora. 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros 

de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

A verba pericial fixada em um salário mínimo desatende ao contido no artigo 7º, inciso IV, da Carta Magna, que veda a 

vinculação do salário mínimo a qualquer outro efeito senão aquele declinado nesse dispositivo constitucional, devendo 

ser convertida, portanto, em moeda corrente. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS, para converter a verba pericial fixada em moeda corrente. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Nilda Martins de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.12.2009 e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040552-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040552-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALICE AUGUSTINHO JANCANTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00065-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do indeferimento do pedido 

administrativo de auxílio doença. Sobre as prestações atrasadas incide correção monetária e juros de mora, a partir da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% das prestações 

vencidas até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em custas processuais. 
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O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, aduzindo 

que a moléstia da autora é preexistente à sua refiliação. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado a partir da juntada do laudo pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 80/86. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 26.03.1947, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 17.03.2009 (fl. 46/47), revela que a autora apresenta quadro clínico compatível 

com pós-operatório tardio de artroplastia de quadril direito e coxartrose esquerda, estando incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Destaco que, consoante se verifica dos dados constantes da CTPS (fl. 10/11) e do CNIS-Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fl. 58), a demandante laborou como empregada nos períodos de 12.11.1998 a 11.12.1998 e 

09.09.1999 a 18.10.1999. Ademais, contribuiu aos cofres da Previdência Social nos períodos de agosto/2004 a 

novembro/2005; maio/2006 a outubro/2007 (fl. 16). Dessa forma, não se justifica qualquer discussão acerca do 

cumprimento do período de carência ou qualidade de segurado da parte autora, já que atendidas as disposições dos arts. 

24, parágrafo único, e 15, inc. II, ambos da Lei nº 8.213/91, visto que a presente ação foi ajuizada em 27.12.2007. 

 

Por outro lado, não assiste razão ao INSS quando alega que a doença que acomete a demandante é anterior à sua 

refiliação ao RGPS. 

 

É verdade que a perícia não foi categórica quanto à data em que teve início a incapacidade para o desempenho de 

atividade laborativa. Contudo, não se pode perder de vista o fato notório de que a doença de que a autora é portadora é 

de curso crônico e que, sendo assim, a incapacidade não ocorre de forma súbita, possibilitando que se firme 

precisamente a sua data de início. Sendo assim, a incapacidade para o trabalho dá-se com o agravamento/progressão, 
configurando-se a situação prevista no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (17.03.2009; fl. 46/47), quando 

constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 
parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento a apelação do INSS e à remessa 

oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do 

laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Alice Augustinho Jancanti, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.03.2009, e renda mensal inicial 

- RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040611-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040611-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA DIAS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO HAMAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00334-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento 

administrativo, incidindo correção monetária conforme os critérios previstos no art. 61, da Lei n. 8.213/91, e juros de 

mora desde a citação. O réu foi condenado, ainda, a arcar com os ônus da sucumbência e com os honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata 

implantação do benefício, sem cominação de multa. 
 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada no bojo da sentença e ausência 

dos pressupostos legalmente previstos. No mérito, sustenta que não restaram preenchidos os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da 

juntada do laudo pericial nos autos, a redução dos honorários advocatícios e que os juros de mora incidam conforme 

previsto na Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões da autora à fl. 122/135. 

 

À fl. 144 o INSS informou que implantou o benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da tutela antecipada. 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 
da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Outrossim, não se nota ofensa ao imperativo de reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em desfavor da 

Fazenda Pública, nos moldes do artigo 475, I, do Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra 

que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela, prevista no artigo 273 

do mesmo Código de Processo Civil. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em 

caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito. 

 

A autora, nascida em 10.04.1946, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da 

Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico judicial, elaborado em 09.10.2009 (fl. 82/83), revela que a autora é portadora de lombalgia, labirintite e 

depressão, encontrando-se incapacitada, de forma parcial e definitiva para o trabalho. 
 

O CNIS em anexo demonstra que a autora verteu contribuições previdenciárias no período entre 11/2001 a 04/2008, 

razão pela qual foi cumprida a carência mínima necessária, não havendo que se falar, ainda, em perda da qualidade de 

segurado, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 29.10.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e definitiva para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual 

(empregada doméstica), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (09.10.2009), quando constatada a incapacidade 

laborativa da autora, cumprindo destacar que o requerimento administrativo formulado em 27.08.2007 diz respeito ao 

benefício de aposentadoria por idade, o qual foi indeferido por falta de período de carência. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantidos os honorários advocatícios conforme fixados na sentença, vez que em consonância com o previsto no art. 20, 

§4º, do CPC. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício da data do laudo pericial 

e dou parcial provimento, ainda, à remessa oficial para isentar o réu do pagamento das custas processuais. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As parcelas vencidas serão calculadas em liquidação de 

sentença, compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS para comunicar a alteração do termo inicial do benefício de auxílio-doença da autora 

MARIANA DIAS RODRIGUES para 09.10.2009. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040883-91.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040883-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02199-5 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 99/100, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no não cumprimento do período de carência, deixando de 

condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade processual. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença desde o pedido administrativo, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, sustentando ter preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da CTPS (fls. 14/21), consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 69) e consulta a períodos de 

contribuição - CNIS, ora realizada, comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 130/140) que a autora, 

atendente de enfermagem, hoje com 56 anos de idade, é portadora de osteoartrose de coluna vertebral em grau 

moderado e estado depressivo do tipo bipolar. Afirma o perito médico que, ao exame físico, a autora apresenta desvio 

escoliótico e alterações tróficas significativas na forma de contraturas musculares fixas em coluna vertebral, com dor e 

limitação aos movimentos. Aduz, ainda, que ao exame psíquico, a autora apresenta introversão e desequilíbrio de 

comportamento, com oscilações de humor, alteração do curso de pensamento e diminuição da volição e afetividade. 

Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total e definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 
aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 
PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 
o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, o termo inicial do auxílio-

doença deve ser fixado na data do pedido administrativo (28.08.2006 - fls. 12), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir da data do laudo pericial (11.02.2010 - fls. 130), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, 

sendo excluídos dos termos da condenação os valores recebidos administrativamente a título do benefício nº 

521.329.530-0 e compensados em liquidação os valores recebidos por força da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 11.02.2010 (data do laudo pericial - fls. 130), ressalvados os valores recebidos a título de benefício inacumulável, e 
renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.041081-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00012-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-

doença (17.11.08), no montante correspondente à média aritmética dos últimos meses de contribuição anteriores ao 

pedido. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária e juros de mora, 

descontando-se eventuais valores recebidos administrativamente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas 

e despesas processuais eventualmente despendidas pelo autor, bem como dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre as prestações vencidas, na forma da Súmula 111 do E. STJ. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença foi 

noticiado à fl. 26 e 70. 

 
Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. 

 

Contrarrazões apresentadas à fl. 94/96. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 03.02.1970, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.08.2009 (fl. 48/53), atestou que o autor é portador de esquizofrenia, estando 
incapacitado de forma total e permanente para atividades laborativas. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até novembro de 2008 (fl. 16), razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a 

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido 

ajuizada a presente ação em 09.03.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor (respostas 2 e 3 dos quesitos da reclamada - fl. 51), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual 

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

Ressalto que o valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve calculado com base no disposto no art. 

36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99. 

 

O autor faz jus ao auxílio-doença desde a data da sua indevida cessação na esfera administrativa (17.11.2008, fl. 16), 

devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica que concluiu pela 

definitividade de sua incapacidade (19.08.2009). 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 
10ª Turma, mantido o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder ao autor o benefício 

de auxílio-doença desde a sua indevida cessação, com conversão do benefício em aposentadoria por invalidez a partir 

do laudo médico, calculada na forma do art. 36, §7º, do Decreto n. 3.048/99. Os honorários advocatícios incidem sobre 

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma 

retroexplicitada. As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da 

sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARCELO JOSÉ MONTEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.08.2009, em substituição ao 

benefício de auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" 
do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas eventuais parcelas pagas a título de antecipação de tutela 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.041455-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SERGIO BELINI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00164-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido do autor para 

condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início na data da cessação 

do auxílio-doença na esfera administrativa. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação benefício à fl. 52, em atendimento à decisão de fl. 17, que antecipou os efeitos da tutela. 

 

Após decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fl. 107/108), o autor teve o benefício cessado em razão do 

seu não comparecimento à perícia médica administrativa. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do 

laudo pericial aos autos. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 142/149. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 15.02.1949, busca o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 03.09.2009 (fl. 156/157) atestou que o autor apresenta sequela de fratura do osso da 

patela, com histórico de intervenção cirúrgica e quadro atual de alterações degenerativas, concluindo pela sua 

incapacidade laborativa total e permanente. 

 

Observa-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença com início em 23.01.2007 (fl. 75), não havendo 

que se questionar quanto ao cumprimento do período de carência e qualidade de segurado, vez que ao conceder o 
benefício a própria autarquia os considerou satisfeitos, tendo a presente ação sido ajuizada em 19.06.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada, que resulta em incapacidade laborativa, não havendo possibilidade 

de reabilitação do autor para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, deve-lhe ser concedido o benefício 

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação deste na esfera 

administrativa (17.06.2007, fl. 14), vez que restou comprovado que não houve recuperação da sua capacidade 

laborativa, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica judicial 

(03.09.2009, fl. 157), a qual atestou a incapacidade de forma total e permanente. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 
11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e determinar a concessão do benefício de 

auxílio-doença ao autor a partir da cessação administrativa (17.06.2007), devendo ser convertido em aposentadoria por 

invalidez a partir da data da perícia médica (03.09.2009). As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada 

acima. As prestações recebidas pelo autor a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor ANTONIO SERGIO BELINI para que o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

03.09.2009 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042044-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042044-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00033-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início na data da citação. As prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de seis por cento ao ano. Pela sucumbência, o réu foi 

condenado a arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença, sustentando que a incapacidade laborativa da autora é preexistente à sua 

filiação à Previdência, pelo que ela não faz jus à aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo médico pericial aos autos. 
 

Contrarrazões de apelação às fl. 138/140. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Com a presente ação, a autora, nascida em 01.09.1943, busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com pedido alternativo de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 08.05.2009 (fl. 90/95) e complementado em 16.12.2009 (fl. 109) atestou que a autora é 

portadora de hipertensão arterial, com miocardiopatia hipertensiva, diabetes e déficit funcional da coluna vertebral 

devido a hérnia de disco, além de osteoartrose e espondilolistese, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e 

permanente. 

 

Observa-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 17.02.2005 a 31.01.2006 e de 

10.01.2007 a 10.03.2007 (extratos do CNIS anexos), não havendo que se questionar quanto ao cumprimento da carência 

ou qualidade de segurado, vez que ao conceder referido benefício a própria autarquia os considerou preenchidos, sendo 

a presente demanda ajuizada em 06.03.2008. 

 

Por outro lado, não há que se falar em preexistência da incapacidade da autora vez que, ainda que as patologias de que 
padece tenham se originado há mais de 16 anos (fl. 94, quesito 3), não foi possível estabelecer em que data tais 

limitações lhe causaram incapacidade laborativa em caráter definitivo (fl. 109). Outrossim, a questão relativa à 

preexistência ou não da incapacidade da autora, restou superada com a concessão administrativa do auxílio-doença à 

autora. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada, que resulta em incapacidade laborativa, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, a autora faz jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a sua 

incapacidade laborativa em caráter definitivo (08.05.2009, fl. 95). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 
art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 
MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da perícia médica (08.05.2009). 

Conheço, de ofício, erro material para excluir a condenação da autarquia em custas processuais. As verbas acessórias 

serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA 
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para que a APOSENTORIA POR INVALIDEZ seja implantada de imediato, com data de início - DIB - em 08.05.2009 

e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, em valor não inferior a um salário mínimo.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042093-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042093-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JULIA CHAGURI 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00056-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo 

(18.04.2006), incidindo correção monetária e juros de mora nos termos previstos pela Lei n. 11.960/09. O réu foi 
condenado, também, no pagamento das custas e despesas processuais, honorários periciais arbitrados em R$300,00 

(trezentos reais) e honorários advocatícios no valor de R$1.000,00 (um mil reais). Foi determinada, ainda, a imediata 

implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 49/50. Agravos retidos interpostos pela autora à fl. 108/112 e 117/120. 

 

Em suas razões de apelo, sustenta o réu que a data de início do benefício não pode ser fixada na data do requerimento 

administrativo, pois a autora possuía vínculo empregatício ativo e recebia remuneração, razão pela qual o termo inicial 

deve retroagir para 01.12.2009, dia posterior ao término de sua última remuneração, ou à data do laudo pericial. Caso 

mantido o termo inicial na data do requerimento administrativo, requer seja determinada a desconsideração no cálculo 

dos atrasados das competências em que a parte autora auferiu remuneração. Pleiteia, ainda, a isenção do pagamento das 

custas processuais, a redução dos honorários periciais e dos honorários advocatícios. 

 

A autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor 

da condenação e que os juros de mora sejam fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

À fl. 149, verifica-se que o benefício encontra-se implantado. 
 

Contrarrazões da autora à fl. 159/165 e contrarrazões do réu à fl. 171/179. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos agravos retidos. 
 

Não conheço dos agravos retidos interpostos pelo autor e pelo réu, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 

do Código de Processo Civil. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 16.04.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 18.09.2009 (fl. 81/92), revela que a autora é portadora de Doença de Parkinson, 

depressão e labirintite, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Destaco que a autora possuía vínculo empregatício ativo quando ajuizou a ação, bem como que esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença nos períodos de 13.04.2006 a 29.10.2006, 29.03.2007 a 15.07.2007, 31.08.2007 a 

01.02.2008 e 16.03.2009 a 30.07.2009 (CNIS de fl. 100), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do 
não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (18.09.2009), quando constatada a 

incapacidade laborativa da autora, de forma total e permanente, devendo ser descontado o período em que recebeu 

remuneração salarial. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 
10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser excluída a taxa SELIC de seu cômputo. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 

10% (dez por cento). 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.289/96. 

 

No que tange às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, não conheço dos agravos retidos da autora e do réu, 

dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para excluir da condenação as 

custas processuais e para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, descontado o período em que a 

autora recebeu remuneração salarial. Dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e para que os juros de mora incidam na 
forma etroexplicitada. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas quando da 

liquidação de sentença. 
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Expeça-se e-mail ao INSS, retificando-se o termo inicial do benefício da autora MARIA JULIA CHAGURI para 

18.09.2009. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042162-15.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.042162-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURICO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

No. ORIG. : 09.00.02652-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 
 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, se houver, 
ou a partir da data do laudo pericial. As prestações vencidas deverão ser atualizadas pelo IGP-DI, desde cada 

vencimento, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos 

reais) e honorários periciais arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais). Sem custas. Foi determinada, ainda, a 

imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Em suas razões de apelo, alega o réu, em síntese, que o autor não detinha a qualidade de segurado quando do 

surgimento da incapacidade laborativa. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam 

calculados nos termos previstos pela Lei n. 11.960/09. 

 

Com contrarrazões do autor, os autos vieram a esta Corte. 

 

Não há informações nos autos sobre a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial. 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

O autor, nascido em 14.02.1953, pleiteia a conversão do benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, 

concedido administrativamente em 27.07.1993, em aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da Lei nº 

8.213/91, que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

A incapacidade laborativa do autor resta incontroversa já que foi-lhe concedido, na esfera administrativa, o benefício de 

renda mensal vitalícia por incapacidade, conforme se verifica dos documentos de fl. 36, 40/43 e 58. 

 

De outra parte, vale destacar que o laudo médico pericial, elaborado em 01.10.2009 (fl. 86/89), revela que o autor é 

portador de hipertensão arterial e doença isquêmica crônica do coração, já tendo sido submetido a duas cirurgias de 

troca de válvulas cardíacas, encontrando-se incapacitado, de forma total e permanente, para o trabalho, desde o ano de 

1993 (resposta aos quesitos 9 e 10 - fl.88). 

 

No que tange à qualidade de segurado, observo que o último vínculo empregatício do autor foi encerrado em 

04.07.1991 (CTPS de fl.19) e, considerando que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido em 27.07.1993, há 

que se reconhecer que ele estava albergado pelo período de "graça" previsto no art. 15, II, e §2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cabe ponderar que resta configurada a situação de desemprego do autor no período posterior ao último vínculo 

empregatício, dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. 
Cumpre ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do autor, posto que este sempre procurou manter-se 

empregado, consoante se infere de seus vários vínculos empregatícios constantes da CTPS (fl. 13/19), não tendo 

alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho. 

 

Por outro lado, não há que se cogitar que teria havido a perda da qualidade de segurado em 04.07.1993, a teor do 

disposto no art. 15, §4º, da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (23.11.2009 - fl.61), pois não há comprovação nos autos 
de que o autor tenha formulado, na esfera administrativa, pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, devendo 

ser descontadas as parcelas pagas a título de tutela antecipada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, devendo ser excluída a taxa SELIC de seu cômputo. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Mantidos os honorários advocatícios na forma fixada na sentença, vez que em conformidade com o disposto no art. 20, 

§4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 
remessa oficial tida por interposta para determinar que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima 

explicitada e dou parcial provimento, ainda, à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial da 

aposentadoria por invalidez na data da citação (23.11.2009). As parcelas em atraso serão calculadas em liquidação de 
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sentença, compensando-se os valores eventualmente pagos a título de tutela antecipada e a título de benefício 

assistencial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Eurico Alves da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.11.2009, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, cessando simultaneamente o benefício de renda mensal vitalícia concedido 

administrativamente, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042336-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042336-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALISSIA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00201-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, além de gratificação natalina, a contar da data do 

requerimento administrativo, mantendo-se a aposentadoria enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, em valor 

mensal que deverá ser calculado nos moldes dos artigos 44, 28 e seguintes da Lei n. 8.213/91. O réu foi condenado ao 

pagamento das prestações vencidas, com incidência de correção monetária, de acordo com índices legalmente adotados, 

acrescidas de juros de mora, no montante de 1% (um por cento) ao mês a contar da data do requerimento 

administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). Não houve condenação em custas processuais. Restou determinada a expedição 

de ofício ao INSS para que este promovesse a implantação do benefício em apreço no prazo de 30 dias, nos termos do 

art. 273, I, do CPC. 

 

À fl. 94 foi noticiada a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 
O INSS apela pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não restou comprovada a alegada 

incapacidade para o labor. Subsidiariamente, requer seja concedido apenas o benefício de auxílio-doença; sejam os 

honorários advocatícios reduzidos, bem como seja observada a aplicação da Lei n. 11.960/09, para que os juros de mora 

sejam computados com base nos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança. Protesta 

pelo prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Contrarrazões às fls. 100/113, em que a autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 11.05.1941, pleiteou a concessão do benefício de auxílio- doença ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1779/2056 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

A autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 15.03.2008 (fl. 41), não se justificando qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 17.11.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O laudo pericial protocolizado em 12.01.2010 (fls. 64/69), revela que a autora é portadora de "hérnia discal em L3-L4 e 

L4-L5; escoliose lombar; lordose lombar e artrose lombar", estando incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho, consignando, ainda, que o início das enfermidades incapacitantes se deu no ano de 2006 (resposta ao quesito 

nº 06 do réu). 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente, 

considerando sua idade (69 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve lhe ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo 

(07.04.2008 - fl. 42), vez que comprovado que a autora portava as moléstias ora constatadas pelo laudo pericial, 

conforme se verifica do cotejo com os documentos médicos de fls. 36/37, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da apresentação do laudo médico oficial (12.01.2010 - fl. 64), quando houve a efetiva 

comprovação da incapacidade total e permanente da autora para o labor, devendo ser descontadas, quando da liquidação 

da sentença, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela. 

 

O valor da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44, da Lei nº 

8.213/91, o qual deverá ser calculado de acordo com o art. 29, inc. II, do referido diploma legal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas 

anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161 , § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 
proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à autora o benefício de 

auxílio-doença a partir do requerimento administrativo (07.04.2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a 

partir de 12.01.2010, devendo ser descontadas, quando da liquidação da sentença, as parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS para que retifique o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para 

12.01.2010. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042353-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042353-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GONCALINA DE SOUSA RAMOS 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI 

No. ORIG. : 08.00.00201-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, a contar do laudo pericial, 

sem prejuízo do 13º salário. O réu foi condenado ainda ao pagamento das prestações em atraso de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a 

contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença. 

Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Não houve condenação 

em custas processuais. 

 

Apela o réu argumentando que não se comprovou a existência de incapacidade; que o laudo médico pericial é 

induvidoso ao afirmar que a autora não possui incapacidade. Subsidiariamente, pleiteia seja concedido o benefício de 
auxílio-doença, bem como os juros e correção monetária observem os índices aplicados à caderneta de poupança a 

contar da data da entrada em vigor da Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões às fls. 100/106, em que a autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

A autora, nascida em 06.09.1954, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 06.10.2009 (fls. 54/59), revela que a autora é portadora de hipertensão arterial 

essencial, diabete mellitus e espondiloartrose lombar, concluindo pela inexistência de incapacidade, havendo, contudo, 

recomendação para que esta não realize atividades que exijam esforço físico. 
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Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela, entretanto, verifica-se a existência de início de prova material indicando que a demandante exercia a 

atividade de trabalhadora rural, consistente na carteira de filiação à Cooperativa dos Trabalhadores Rurais Temporários 

de Guairá/SP, datada de 17.09.1984 (fl. 09), demonstrando vínculo perante a Previdência Social na qualidade de 

segurado, documento este que constitui início de prova material do labor rural. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 13.05.2010 (fl. 79/83), revelam que a demandante trabalhava 

na roça há pelo menos 30 anos, prestando serviços nos Coqueiros, Matão e Lagoa das Vacas, sendo que nos dois 

últimos anos imediatamente anteriores à data da audiência, ela deixou de trabalhar em razão de seus problemas de 

saúde. 

 

Portanto, ante a comprovação do exercício de atividade rural por período de pelo menos 30 anos na condição de 

segurado empregado, entendo restar preenchidos os requisitos de carência e da qualidade de segurado, na forma prevista 
no art. 11, I, a, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ela não 

perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, que a impede de realizar atividades que exijam esforço 

físico, em cotejo com o trabalho por ela desenvolvido (rurícola) e sua idade (56 anos), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos dos arts. 11, I, a, e 42 da Lei 8.213/91. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte 

Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  
3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 
 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo pericial (06.10.2009 - fl. 54/59), quando 

constatada a incapacidade da autora para o trabalho que exija esforço físico. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do réu. As verbas 
acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora GONÇALINA DE SOUSA RAMOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.10.2009, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042365-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042365-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

No. ORIG. : 07.00.00091-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial. As prestações 

vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora desde a citação à base de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

consideradas até a data da sentença e honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos). Sem condenação em custas processuais. 
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O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, sendo a 

moléstia da autora preexistente à sua filiação. Subsidiariamente, requer que os juros e a correção monetária sejam 

computados consoante art. 1º-F da Lei nº 9.494/07, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 153/161. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 13.08.1940, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 
no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 26.06.2009 (fl. 104/108), revela que a autora é portadora de lombalgia crônica 

aos esforços, escoliose lombar, hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus (controlada com dieta), estando 

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, impedida de realizar atividades que exijam grande 

esforço físico. 

 

À fl. 11 dos autos, verifica-se da cópia da C.T.P.S. que a autora apresenta vínculos empregatícios em 01.07.1987 a 

31.01.1990 e 17.02.1990 a 06.03.1990, como servente, contando com recolhimentos de contribuição previdenciária no 

período de 03/2006 a 02/2007 (fl. 25/36). Ajuizada a presente ação em 28.05.2007, mantida a qualidade de segurada. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 30.03.2010 (fl. 124/125 e 133/134), revelam que a autora 

trabalhava como diarista, limpando casa, lavando e passando roupa, deixando de fazê-lo há cerca de três anos, em razão 
de suas patologias. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com sua idade (69 anos) e a atividade por ela exercida (diarista), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Saliento que não há que se cogitar sobre preeexistência de moléstia à filiação previdenciária, verificando-se que a autora 

deixou de laborar em razão do agravamento de seu estado de saúde. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data do laudo pericial 

(26.06.2009 - fl. 104/108), quando constatada a incapacidade permanente da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria de Lourdes Martins da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.06.2009 e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042449-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042449-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR RIBEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 10.00.00108-2 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 
o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de maio de 2009, data da incapacidade apontada no laudo pericial, 

com valor a ser apurado nos termos do art.44 da Lei 8.213/91. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora de 1%, ao mês. O réu foi condenado, ainda, a arcar com os honorários advocatícios 

arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas (Súmula 111 do E. STJ). Sem custas. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, a necessidade do reexame necessário, nos termos do art.10 da Lei 

9.469/97; que o autor não cumpriu os requisitos necessários à concessão do beneficio vindicado, uma vez que o perito 

judicial fixou como marco inicial da incapacidade maio de 2009, quando já não mais detinha a qualidade de segurado. 

Requer a fixação do termo inicial do beneficio na data da juntada do laudo pericial, e que a correção monetária e os 

juros de mora incidam nos índices previstos no art.1ºF da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões da autora às fl.168/175. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 15.04.1947, busca a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, 

ou, sucessivamente, auxílio-doença, a contar de 1998, data da alta médica previdenciária, previsto no art. 42 da Lei 

8.213/1991, que dispõe: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 
A perícia médica realizada em 12.03.2010 (fl.133/141) atestou que o autor, mecânico desempregado, apresenta hérnia 

de disco e desvio de coluna, pressão alta, diabetes, labirintite e convulsão, bem como osteoporose de tornozelo, 

decorrente de trauma, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. Esclareceu que a enfermidade do 

autor teve início em 1986, devido a uma queda, e a incapacidade pode ser fixada em maio de 2009, com base em 

documentos médicos (fl.39), pois não há melhora clínica e não tem condições de readaptação ou reabilitação para o 

trabalho. 

 

Dos autos, constata-se que o autor trabalhou como eletricista e torneiro mecânico, em períodos intercalados, de 1975 a 

1991 (CNIS doc.73); esteve em gozo de beneficio de auxílio-doença de 13.10.1993 a 19.10.1998 (CNIS fl.87), e 

efetuou recolhimentos de abril de 2006 a julho de 2006 e no mês outubro de 2008 (CNIS fl.73). 

 

Da petição inicial e dos documentos médicos apresentados (fl.41), verifica-se que o autor também sofre de neuropatia 

alcoólica, estes dados aliados ao longo histórico profissional, apontam no sentido de que houve comprometimento 

progressivo da capacidade laborativa, podendo-se concluir que o início da doença, decorrente do evento traumático 

(queda) e alcoolismo, ocorreu há cerca de 20 anos, período em que detinha a qualidade de segurado, embora àquela 

época não houvesse ainda a incapacidade para o trabalho. 

 
Ressalte-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho, hipótese aplicável ao caso em tela. (STJ, RESP 

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentada pelo autor, que resultam em incapacidade laborativa total e 

definitiva e a idade avançada, 63 anos de idade, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por invalidez em 01.05.2009, data apontada no laudo pericial 

judicial como início da incapacidade total e permanente para o trabalho, momento posterior à citação, ocorrida em 

17.04.2009, vez que harmônico com os documentos médicos emitidos por unidade de saúde pública - convênio 

Unicamp e Prefeitura (fl.39). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em quinze por 

cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SALVADOR RIBEIRO GUIMARÃES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 

01.05.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042687-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PERCEI CELISSE 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00007-8 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento de atividade rural no período de 19/10/1977 

a 16/07/1989, cumulado com pedido de averbação do respectivo serviço rural. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em R$350,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1060/50. 

 
O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que produziu início de 

prova material e prova testemunhal do trabalho rural que independe de recolhimento previdenciário. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do Art. 

55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 
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a) certidão expedida pelo Posto Fiscal de Birigui - Secretaria da Fazenda, relatando a inscrição de produtor rural nº P-

664 em nome de Francisco Celisse (genitor do autor), na propriedade Sítio Esperança, bairro do Saltinho, município de 

Gabriel Monteiro-SP, com início da atividade em 10/08/1977 e cancelamento em 01/02/1984 (fls. 20); 

b) cópia da nota fiscal de produtor rural emitida pelo genitor do autor, em 01/09/1983 (fls. 26); 

c) cópia do requerimento datado de 12 de abril de 1985, endereçado ao delegado de polícia de Bilac/SP, solicitando sua 

carteira de habilitação, no qual o autor figura qualificado com a profissão de lavrador (fls. 27/28); 

d) cópias das certidões imobiliárias referentes às propriedades em que o autor alega ter desempenhado atividade rural 

(fls. 15/19). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, como relatada na r. sentença, 

corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade exercida na lide rurícola, para efeito de 

cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, no período de 19/10/1977, quando completou a idade de 12 

anos, até 16/07/1989, dia anterior ao primeiro trabalho com registro na CTPS. 

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 
I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). - g.n. -  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, é de ser reconhecido como tempo de atividade campestre do autor, no período de 19/10/1977 a 16/07/1989, 

correspondendo a 11 (onze) anos, 8 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias. 

 

Cumpre registrar que se por um lado é facultado ao segurado computar para fins de aposentadoria no RGPS, 

independente de recolhimento, o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213 de 24/07/91, como expressa o 

§ 2º do Art. 55, na seguinte redação: "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência.", é certo, também, que para contagem recíproca do aludido tempo de serviço visando 

aposentadoria em regime diverso daquele, como o estatutário, a mesma Lei 8.213/91, impõe o recolhimento das 

contribuições relativas ao período pretendido pelo segurado, como exige o inciso IV do Art. 96, nos seguintes termos: 

"IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, ..." . 

 
Dessa forma, importa ressaltar que o autor poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido nos 

autos, apenas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e, por conseguinte, para utilização desse mesmo tempo 

em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário recolhimento das contribuições do respectivo período, 

conforme determina o Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, o que não restou comprovado nos autos. 

 

Nessa esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA N.º 343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE CUNHO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. 

CONTAGEM RECÍPROCA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 1. (...). 2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1788/2056 

Justiça, em sintonia com orientação consolidada da Suprema Corte, é pacífica no sentido de que, para fins de 

aposentadoria, deve ser aplicada a legislação vigente à época da implementação dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 3. O cômputo do tempo de serviço urbano ou rural para fins de contagem recíproca, visando 

a aposentadoria estatutária, exige, necessariamente, o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao 
período laborado na referida atividade. 4. Ação rescisória procedente. (AR 1743/SC, 3ª Seção, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, Revisor Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28.10.2009, Dje 07.12.2009) - g.n. - 

 

Portanto, o tempo de serviço rurícola comprovado nos autos é de ser averbado nos cadastros, em nome do autor, junto 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mesmo com a ressalva do inciso IV, do Art. 96, da Lei 8.213/91. 

 

A verba honorária é arbitrada em 10% do valor da causa, a teor dos §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e será atualizado na 

forma da Súmula STJ 14. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao apelo da autoria, para reconhecer o tempo de trabalho rural, sem registro na CTPS e 

comprovado nos autos, de 19/10/1977 a 16/07/1989, bem como, determinar a averbação do referido período como 

tempo de serviço do autor, com a ressalva do Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, nos termos em que explicitado. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

averbação do tempo de serviço nos cadastros do INSS, em nome do autor, conforme os dados do tópico síntese do 

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) Nome do segurado: PERCEI CELISSE; 

b) Período laborado em atividade rural a ser averbado: de 19/10/1977 a 16/07/1989, correspondendo a 11 (onze) anos, 8 

(oito) meses e 28 (vinte e oito) dias; 

c) Ressalvar a necessidade de recolhimentos das contribuições previdenciárias do referido tempo de rurícola para a 

hipótese de contagem desse tempo em regime diverso do sistema do RGPS, na forma dos Arts. 94 e 96, IV, da Lei 
8.213/91. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042689-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042689-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CECILIO CALDAS RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDA EMANUELLE FABRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00044-2 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural nos períodos de 

06/03/1964, quando completou doze anos de idade, até 01/10/1976 e de 12/12/1997 até o ajuizamento, cumulado com 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral. 
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A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em R$350,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1060/50. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que desde criança trabalha 

na lavoura; que o primeiro registro na CTPS foi em 01/10/1976, quando já tinha vinte e quatro anos de idade, tendo 

trabalhado na cidade por pouco tempo; e que produziu prova material e testemunhal do trabalho rural por mais de 40 

anos. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador 

rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo 

correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 

contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime 

contributivo quando do início da vigência da referida lei. 

 
Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECOLHIMENTO 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é necessário, 

ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício. 

Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ 

05.06.2006 pág. 316)  

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a 

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos 

trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais (Art. 11, VII), permitindo a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um 

salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a 

carência estabelecida no Art. 142. 
 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 
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Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação constando o autor, qualificado com a profissão de lavrador, foi 

dispensado do serviço militar inicial em 1971 (fls. 15); 

b) cópia da cédula de identidade - RG nº 114.997, emitida aos 05/01/1973, na cidade de Três Lagoas/MT, constando o 

autor com a profissão de lavrador (fls. 12); 

c) cópia da CTPS constando registros de trabalhos afetos a lavoura nos períodos de 02/05/1977 a 30/06/1980, 

28/07/1980 a 15/04/1982, 23/10/1982 a 12/03/1988, 01/05/1988 a 15/09/1988, 22/06/1989 a 21/12/1990, 12/01/1991 a 

06/05/1991, 01/06/1991 a 21/10/1995 e de 19/05/1997 a 12/12/1997 (fls. 16/22). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 01/01/1971 a 30/09/1976, dia anterior ao 

primeiro registro de trabalho urbano na CTPS; e nos períodos de 01 a 27/07/1980, de 16/04/1982 a 22/10/1982, de 

13/03/1988 a 30/04/1988, de 22/12/1990 a 11/01/1991 e de 07 a 31/05/1991, que intercalam os registros de trabalhos 

rurais anotados na CTPS. 

 

Oportuno mencionar que a prova testemunhal não alcança período anterior aos contidos nos documentos apresentados 
como início de prova material. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 
reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119)  

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido para efeito de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, independente do recolhimento das contribuições e exceto para fins de carência, o tempo de serviço 

de trabalho rural, no período de 01/01/1971 a 30/09/1976, e nos períodos de 01 a 27/07/1980, de 16/04/1982 a 

22/10/1982, de 13/03/1988 a 30/04/1988, de 22/12/1990 a 11/01/1991 e de 07 a 31/05/1991, correspondendo a 6 (seis) 

anos, 7 (sete) meses e 7 (sete) dias. 

 

Não é demasiado mencionar que o Decreto nº 3048, de 06 de maio de 1999, em seu Art. 60, inciso X, em consonância 

com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, reconhece, exceto para efeito de carência, como tempo de contribuição, 
independente do recolhimento das contribuições, o período de serviço exercido pelo segurado rurícola, anterior a 

novembro de 1991. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, como exemplificam as seguintes ementas: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL 

NÃO VERIFICADA. I - O inciso X do art. 60 do decreto 3.048 /99, em consonância com o disposto no art. 4º da E.C. 

nº 20/98, dispõe que será computado como tempo de contribuição o tempo de serviço do segurado trabalhador rural 
anterior a novembro de 1991. II - Não se verificando a inépcia da inicial, é de rigor que os autos retornem ao Juízo a 

quo para regular instrução, pois, no caso em tela, a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a 

questão relativa à atividade laboral que o autor alega ter exercido, na qualidade de rurícola. III - Apelo do autor 

provido para reformar a r. decisão monocrática, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo de origem, para 

regular processamento do feito." (AC - 1166920 - Proc. 200703990004896, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento, j. 26.06.2007, DJU 11.07.2007 pág. 484) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. NÃO 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de1991 pode ser 

considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. - (...). - Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para dar parcial 

provimento à apelação do autor e, mantendo o reconhecimento do tempo de serviço conforme decidido no acórdão, 

deixar de conceder-lhe o benefício vindicado." (AC 249611 - Proc. 95030352045, 8ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, j. 26.10.2009, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1092) - g.n. - 
 

E ainda: AC - 837487 - Proc. 200203990416167, 7ª Turma, DJU 24.04.2008 pág. 712; e AC - 1133507 - Proc. 

200603990280032, 8ª Turma, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1102. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 16/22), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/10/1976 a 12/01/1977, cargo - serviços gerais em estabelecimento industrial (fls. 18); 

- de 02/05/1977 a 30/06/1980, cargo - apanhador de laranja (fls. 18); 

- de 28/07/1980 a 15/04/1982, cargo - colhedor (fls. 19); 

- de 23/10/1982 a 12/03/1988, cargo - colhedor (fls. 19); 

- de 01/05/1988 a 15/09/1988, cargo - colhedor (fls. 20); 

- de 01/02/1989 a 12/05/1989, cargo - ajudante geral em estabelecimento industrial (20); 

- de 22/06/1989 a 21/12/1990, cargo - colhedor em agricultura (fls. 21); 

- de 12/01/1991 a 06/05/1991, cargo - serviços gerais polivalentes em agricultura (fls. 21); 

- de 01/06/1991 a 21/10/1995, cargo - colhedor de laranja (fls. 22); 

- de 19/05/1997 a 12/12/1997, cargo - serviços gerais da lavoura (fls. 22). 

 
Aludidos vínculos empregatícios correspondem a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias, 

satisfazendo a carência contributiva exigida pelo Art. 25, I, da Lei 8.231/91. 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS do autor, perfaz 24 (vinte e quatro) anos, 7 (sete) meses e 3 (três) dias de 

serviço/contribuição, insuficiente para o benefício pleiteado nos autos. 

 

No caso em testilha, o autor nascido aos 06 de março de 1952 (fls. 12, 15 e 16/17), conta com 58 (cinquenta e oito) anos 

de idade e não preenche o tempo de serviço/contribuição equivalente a 35 (trinta e cinco) anos para o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado na peça inicial e no recurso apelativo, assim como, não preenche o 

requisito etário para o benefício de aposentadoria por idade rural.  

 

Destarte, resta o direito de averbação do tempo de atividade rural sem registro na CTPS, comprovado nos autos, e do 

tempo de trabalho anotado na CTPS, possibilitando ao autor, oportunamente, quando implementados os requisitos 

legais, requerer administrativamente o benefício de aposentadoria a que fará jus. 

 

É de acrescentar a necessidade do INSS ressalvar, por ocasião da averbação do tempo de trabalho rural, que o autor 
somente poderá aproveitar o aludido período trabalhado, independente de recolhimento das contribuições e exceto para 

carência, apenas para fins de aposentadoria por tempo de contribuição no RGPS. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação da autoria, para reconhecer o tempo de atividade campesina do 

autor nos períodos 01/01/1971 a 30/09/1976, de 01 a 27/07/1980, de 16/04/1982 a 22/10/1982, de 13/03/1988 a 

30/04/1988, de 22/12/1990 a 11/01/1991 e de 07 a 31/05/1991, e determinar sua averbação junto aos cadastros do INSS, 

conforme a síntese abaixo, restando improcedente o pedido de benefício de aposentadoria, nos termos em que 

explicitado. 
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Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata averbação do tempo de serviço comprovado nos autos, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo 

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) Nome do segurado: CECÍLIO CALDAS RODRIGUES; 

b) Tempo de serviço rural sem registro na CTPS: de 01/01/1971 a 30/09/1976, de 01 a 27/07/1980, de 16/04/1982 a 

22/10/1982, de 13/03/1988 a 30/04/1988, de 22/12/1990 a 11/01/1991 e de 07 a 31/05/1991, correspondendo a 6 (seis) 
anos, 7 (sete) meses e 7 (sete) dias; 

c) Ressalvar que o tempo de atividade rural poderá ser aproveitado, independente de recolhimento das contribuições 

previdenciárias e exceto para fins de carência, no RGPS; 

d) Tempo de contribuição comprovado nos autos, com os registros na CTPS: de 01/10/1976 a 12/01/1977, de 

02/05/1977 a 30/06/1980, de 28/07/1980 a 15/04/1982, de 23/10/1982 a 12/03/1988, de 01/05/1988 a 15/09/1988, de 

01/02/1989 a 12/05/1989, de 22/06/1989 a 21/12/1990, de 12/01/1991 a 06/05/1991, de 01/06/1991 a 21/10/1995, de 

19/05/1997 a 12/12/1997, correspondendo a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias; 

e) Tempo total de serviço comprovado nos autos: 24 (vinte e quatro) anos, 7 (sete) meses e 3 (três) dias de 

serviço/contribuição. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042816-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042816-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA APARECIDA DE NADAI 

ADVOGADO : DANIELLE GONÇALVES FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00194-7 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo 

(21.06.2006). As parcelas atrasadas deverão ser atualizadas de acordo com a tabela própria de atualização de benefícios 

previdenciários publicada pelo E. TRF da 3ª Região e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

Conforme se verifica dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o 

benefício ainda não foi implantado. 
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O réu apela, argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada aos autos do laudo 

pericial; que a correção monetária e os juros moratórios sejam fixados nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

alterado pela Lei nº 11.960/09, bem como os honorários advocatícios sejam reduzidos aos parâmetros do artigo 20, § 4º, 

do CPC. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 10.08.1958, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, os 

quais estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, que dispõem, respectivamente: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 13.01.2010 (fl. 148/151), revela que a autora é portadora hérnia inguinal à 

direita, depressão, sequela pós operatório de tumor nasal, e dor pós operatório dos pés direito e esquerdo, além de 

hipertensão arterial sistêmica, estando incapacitada parcial e permanentemente para atividades laborativas que 

demandem esforço físico. 

 
O cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado da autora restaram comprovadas pelos dados 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo réu à fl.126, que demonstram que a 

autora percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 09.09.2004 a 12.10.2008, tendo sido a presente ação 

ajuizada em dezembro de 2008. 

 

Em que pese o perito ter qualificado a profissão da autora como contadora, e concluído no sentido da possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade laborativa, entendo ser cabível a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, porquanto, conforme consignou a sentença e consta dos dados do CNIS, ora anexados, a 

profissão habitual da autora é a de costureira, que se mostra incompatível com as limitações comprovadas no exame 

pericial, em ambos os pés, ainda mais considerando que ela tem cinquenta e dois anos de idade e baixa escolaridade, o 

que compromete significativamente sua reinclusão no mercado de trabalho. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia. 
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, em cotejo com sua idade e profissão exercidas, não 

há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo irreparável a decisão que lhe concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo pericial (13.01.2010), quando constatadas as 

enfermidades de que a autora é portadora. 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ , devendo ser mantido o percentual de 15% (quinze por cento), 

de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Márcia Aparecida de Nadai, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.01.2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043033-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043033-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOZAIR CAVALINI 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00128-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (15.10.2009). As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 12% (doze 

por cento) ao ano, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 
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15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas 

processuais. Honorários do perito arbitrados em um salário mínimo. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada aos autos do laudo 

pericial; que a correção monetária e os juros moratórios sejam fixados nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

alterado pela Lei nº 11.960/09, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados ao percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença e, por fim, sejam reduzidos os honorários periciais. 

 

O autor apresentou contrarrazões, à fl. 73/78. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 25.11.1965, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 12.05.2010 (fl. 39/43), revela que o autor é portador de Doença de Parkinson, 

estando total e permanentemente incapacitado para a atividade laborativa habitual de rurícola. Concluiu o perito, no 

entanto, que o requerente pode exercer outras atividades que não ofereçam riscos e não exijam habilidades manuais. 

 

O cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado do autor restaram comprovadas pelos dados 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo réu à fl. 28/29. 

 

Em que pese a conclusão do expert no sentido de que o autor poderia exercer outras atividades laborativas, entendo ser 

cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto, há que se ter em conta que o serviço braçal 
a que estava habituado (rurícola) mostra-se completamente incompatível com as limitações comprovadas no exame 

pericial, ainda mais considerando a sua baixa instrução, o que compromete significativamente sua reinclusão no 

mercado de trabalho. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, em cotejo a profissão exercida, não há como se deixar 

de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo irreparável a decisão que lhe concedeu o benefício de aposentadoria 

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo pericial (12.05.2010), quando constatada a 
incapacidade total e permanente do autor para o exercício de sua atividade laborativa habitual. 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ , devendo ser mantido o percentual de 15% (quinze por cento), 

de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
A verba pericial fixada em um salário mínimo desatende ao contido no artigo 7º, inciso IV, da Carta Magna, que veda a 

vinculação do salário mínimo a qualquer outro efeito senão aquele declinado nesse dispositivo constitucional, devendo 

ser convertida, portanto, em moeda corrente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial (12.05.2010), 

bem como para determinar que os juros de mora e a correção monetária sejam calculadas na forma retroexplicitada, 

além de converter a verba pericial fixada em moeda corrente. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

Mozair Cavalini, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por 

invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.05.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043226-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043226-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DENIR MALASPINA 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 09.00.00005-2 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo 

(31.12.2008). As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios de 12% (doze por cento) ao ano desde a citação, aplicando-se a Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. O 
réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das 
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prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação da tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença. 

 

Comunicada a implantação do benefício, pelo réu, à fl. 166/167. 

 

O autor apresentou contrarrazões, à fl. 172/175. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 01.01.1953, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Os laudos médicos periciais, elaborados em 13.10.2009 (fl. 114/117) e 20.10.2009 (130/132), por profissionais 

especialistas nas áreas de ortopedia e psiquiatria, respectivamente, revelam que a autora é portadora de dorsalgia (CID 

M54), escoliose (CID M41) e artrose (CID M19), além de depressão reativa, com reação a estresse grave e transtornos 

de adaptação, encontrando-se parcial e definitivamente incapacitada para a atividade laborativa. 

 

O cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado da autora restam demonstradas pelos dados constantes 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados. 

 

Em que pese haver divergência na conclusão dos peritos no que se refere à possibilidade de reabilitação da autora para o 
exercício de outra atividade laborativa (resposta ao quesito 16 de fl. 116 x resposta ao quesito 5 de fl. 132), entendo ser 

cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto, há que se ter em conta a sua idade (58 

anos), bem como o baixo grau de escolaridade, o que compromete significativamente sua reinclusão no mercado de 

trabalho. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, em cotejo com a sua idade e a profissão exercida, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo irreparável a decisão que lhe concedeu o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do primeiro laudo pericial (13.10.2009), quando constatada 

a incapacidade da autora para o exercício de atividade laborativa. 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a sentença determinou a aplicação da Lei nº 11.960/09 e não houve recurso da parte autora, a partir de seu 

advento os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

devendo ser mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu, para fixar o termo inicial do benefício na data do primeiro laudo médico pericial 

(13.10.2009). 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a alteração da data de início do benefício para 13.10.2009. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043281-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043281-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA ALVES DE MELO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : HILDA ALVES DE MENEZES 

No. ORIG. : 09.00.00007-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
 

 

 

 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (outubro de 2009). O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, bem como honorários periciais fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), custas e despesas processuais. Concedida a tutela antecipada determinando-se a imediata 

implantação do benefício. 
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Não houve implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo 

inicial do benefício seja considerado a contar da data da apresentação do laudo pericial, o laudo pericial, bem como que 

a atualização monetária e os juros de mora sejam calculados consoante art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com nova redação 

dada pela Lei nº 11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 249/252. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 
provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 15.08.1937, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 01.10.2009 (fl. 214/217), revela que a autora é portadora de tendinopatia 

bilateral de ombro, osteoporose, cervicalgia e lombalgia crônica, com início dos sintomas clínicos, estando incapacitada 

de forma total e permanente para o trabalho, tendo sido fixada a data de início da incapacidade em 11.04.2007, baseada 
em resultado de ultrassonografia de ombro apresentada. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 184/193, demonstram que a autora esteve filiada 

à Previdência Social por período superior ao necessário ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em 

comento, mantendo a sua qualidade de segurada até os dias atuais. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial 

(01.10.2009 - fl. 214/217), quando constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Saliento, nesse aspecto, que não prospera a fixação do termo inicial do benefício a contar da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença, vez que dos referidos dados anexos verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício 

até 12.11.2003, tendo sido fixada sua incapacidade pelo perito a contar do ano de 2007. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do 

art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o 

pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial e 

dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na forma 

retroexplicitada. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Hilda Alves de Melo, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.10.2009 e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043467-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043467-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DAVI DE CASTRO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00039-0 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a restabelecer em favor 

do autor o benefício de auxílio-doença, a contar de 01.12.2007, nos termos dos arts.59 e 61, ambos da Lei 8.213/91. As 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. O 

réu foi condenado, ainda, a arcar com os honorários advocatícios arbitrados em cinco por cento das prestações em 

atraso, a teor da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que o autor está apto para suas atividades habituais de vigia, vez que 

não se comprovou a incapacidade total para o trabalho; que deve ser observada a prescrição das parcelas vencidas no 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Requer, ainda, que o termo inicial do beneficio seja fixado na data da 

juntada do laudo elaborado pelo perito judicial, que concluiu pela incapacidade, e que a correção monetária e os juros 

de mora incidam nos índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação 

dada pela Lei 11.960/2009. 

Recurso adesivo da parte autora (fl.167/171) pela qual pugna pela condenação do réu à conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por invalidez, a partir de 10.10.2007, data da cessação do beneficio de auxílio-doença, vez que as 
enfermidades aliada à sua idade de 47 anos, impedem sua readaptação para outras atividades. Se mantidos os termos da 
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sentença, que se determine que a reabilitação deverá ser avaliada por perito judicial, evitando a alta médica indevida, e 

que sejam majorados os honorários advocatícios para 15% do valor da liquidação final. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 15.01.1963, busca a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, 

previstos no art. 42 e 52, ambos da Lei 8.213/1991, que dispõe: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
A perícia médica realizada em 27.04.2009 (fl.89/93) atestou que o autor, vigia, atualmente desempregado, contando 

com 46 anos de idade apresenta alterações compatíveis com ruptura de ligamento cruzado e fissura do menisco do 

joelho esquerdo, sem constatação de déficit funcional dessa estrutura. Esclareceu que o autor deverá procurar 

especialista para fazer tratamento que provavelmente será cirúrgico. Até lá o autor deve limitar-se a desempenhar 

atividades que não forcem excessivamente seu joelho, ou seja, que tenha de carregar mercadorias e materiais pesados de 

forma contínua durante o turno de trabalho.  

 

As testemunhas ouvidas (fl.136/137) afirmaram que conhecem o autor desde 1993 e que ele sempre trabalhou como 

vigia; que fez sete cirurgias de hérnia e não teve o problema resolvido; que não tem como trabalhar de vigilante pois 

não consegue passar nos exames físicos que as empresas exigem como condição de contratação. 

 
Conforme CTPS (doc.11/13) o autor manteve vínculo empregatício, de forma intercalada, como porteiro e vigia, de 

1994 a 2002, e recebeu beneficio de auxílio-doença 07.04.2003 a 05.11.2006 e de 20.12.2006 a 10.10.2007 (fl.32/40). 

Teve indeferido o pedido administrativo efetuado em 25.11.2007 (fl.44), assim, não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até tal data, vez que, ao 

conceder referida benesse, a autarquia previdenciária entendeu preenchidos os requisitos necessários para tanto, sendo 

ajuizada a presente ação em 17.04.2008. 

 

O perito relatou que o autor foi submetido a sete intervenções cirúrgicas para correção de hérnia inguinal, sendo a 

primeira em 06/2001 e a última em 02/2007, todavia, não identificou seqüelas que impedisse o exercício profissional, 

afirmando a inexistência de incapacidade permanente (resposta ao item 6; fl.93).  

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e, considerando que exerce atividade (vigia) que exige 

destreza para deambulação, não há como deixar de reconhecer que, pelo menos por ora, é inviável seu retorno ao 

exercício de suas atividades habituais, enquanto não for submetido a tratamento médico adequado, fazendo jus, 

portanto, ao benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 61 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 
profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

Caberá, ao autor, se discordar da decisão administrativa, relativa aos critérios de aferição de reabilitação, ingressar com 

as medidas administrativas ou judiciais que entender cabíveis. 

Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do indeferimento do 

pedido (fl.44), conforme fixado na sentença, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos 
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médicos, expedidos por serviço público de saúde (novembro de 2007; fl.21/23), comprobatórios da incapacidade 

temporária, confirmada pela perícia judicial. 

 

Não incide prescrição, vez que transcorridos menos de cinco anos entre o indeferimento do pedido (01.12.2007; fl.44) e 

o ajuizamento da ação (17.04.2008). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 
Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência mínima, fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas 

até a data da prolação da sentença, a teor do disposto na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e 

do §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para 

fixar os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas 

acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO DAVID DE CASTRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 01.12.2007, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043738-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043738-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JORGE MAZIERO 

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA 

No. ORIG. : 09.00.00025-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, não inferior a um 

salário mínimo, a contar da citação (18.05.2009; fl.79). As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, a arcar com os honorários 

advocatícios arbitrados em dez por cento das prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas. 

 

Agravo retido do INSS (fl.122/124) da decisão de fl.119 que fixou os honorários do perito em R$ 465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais). 

 

Petição do INSS (fl.137/138), renunciando ao direito de recorrer quanto à condenação na concessão do beneficio, 

resguardando-se o direito de recorrer quanto aos critérios de correção monetária e os juros de mora. 

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, o provimento do agravo retido para que sejam reduzidos os 

honorários do perito. No mérito, aduz que devem ser aplicados à correção monetária e aos juros de mora os índices 

previstos para a caderneta de poupança, nos termos do art.1ºF da Lei 9.494/97, a redação da dada pela Lei 11.960/2009, 

publicada em 30.06.2009, vigente a partir 01.07.2009. 
 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

De início, cumpre ressaltar que por se tratar de benefício deferido a trabalhador rural, segurado especial, condição já 

reconhecida em sede administrativa que concedera ao autor beneficio de auxílio-doença, rural - segurado especial, de 

21.11.2006 a 30.01.2007 (doc.139), o valor será de um salário mínimo, por expressa disposição legal (art.39, I, da Lei 

8.213/91), motivo pelo qual não há remessa necessária a ser reconhecida de ofício. Assim, o ponto controvertido do 

feito a ser debatido cinge-se à impugnação da autarquia apelante. 

 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido de fl.122/124, mas nego-lhe seguimento, vez que a verba pericial de R$ 465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais), foi adequadamente fixada, encontrando-se em consonância com os critérios estabelecidos no 

art. 10 da Lei n. 9.289/96. 

 

Do mérito 
 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). No caso dos autos, a ação foi proposta em 13.04.2009. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

e à apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO JORGE MAZIERO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 

18.05.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043740-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043740-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA PEREIRA 

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00122-0 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

auxílio-doença. As prestações atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo juros de mora à base de 1% 

ao mês, contados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

À fl. 72, foi deferida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, o qual 

encontra-se ativo atualmente, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, 

verifica-se que o benefício de auxílio-doença encontra-se ativo. 
 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez seja fixado após a cessação do 

benefício de auxílio-doença, bem como que os juros de mora sejam calculados consoante art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 

com nova redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 05.01.1960, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por 

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 20.06.2009 (fl. 107/150), revela que a autora é portadora de artrite reumatóide, 
contratura de Dupuytren, algoneurodistrofia e fibromialgia, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 26.04.2007 (fl. 22), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 
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para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 31.08.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.2113/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data de sua cessação indevida (26.04.07 - fl. 

22), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (20.06.2009 - fl. 

107/150), quando atestada a sua incapacidade definitiva para o trabalho, devendo ser descontadas as parcelas pagas a 

título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações que seriam devidas até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e condená-lo a conceder à autora o auxílio-doença a contar de 
26.04.2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 20.06.2009. As verbas acessórias deverão ser 

fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Neusa Pereira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por 

invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 

26.04.2007 e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043926-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043926-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : APARECIDA DE CARVALHO SAURA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 04.00.00300-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir da propositura da ação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas 

de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

Egrégio STJ, e periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

 

A autarquia aduz que a implantação administrativa do benefício pleiteado acarretou a perda superveniente do interesse 

de agir, razão pela o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito. 

 

Em recurso adesivo, a parte autora requer a fixação da data inicial do benefício a contar do requerimento administrativo. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 
Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise dos recursos cinge-se às questões trazidas à reapreciação. 

 

Conforme mencionado pela autarquia e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, houve o 

reconhecimento e implantação administrativa do benefício aposentadoria por invalidez em 29/08/2.006. 

 

O autor, em sua petição inicial, pleiteou o início do benefício na data do requerimento administrativo ocorrido em 

20/09/2.004 (fl. 14). 

 

A r. sentença, por sua vez, reconheceu como termo inicial a data da propositura da ação (22/12/2.004). 

 

Desta feita, observo que os períodos em discussão são diversos, e ainda que a autarquia tenha reconhecido o benefício 

numa data posterior à pleiteada pela autora, remanesce a discussão, mormente pelo fato desta última, em seu recurso 

adesivo, insurgir-se à respeito, não se podendo cogitar de eventual ocorrência de superveniente perda do interesse de 

agir. 

 
No que lhe pertine, a aposentadoria por invalidez é devida a partir da realização da perícia judicial, momento em que se 

tornou inequívoca a incapacidade do segurado, conforme assentado na jurisprudência dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Entretanto, na ausência de insurgência pelo INSS, deve ser mantida a r. sentença que fixou o início do benefício na data 

da propositura da ação (22/12/2004). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicado 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais 

devem ser objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 

10.707/03, art. 23, VI), alterando-se o valor fixado na r. sentença. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do 

valor destes honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça 

Federal. 

 
Posto isto, fixo os honorários periciais em R$ 234,80, em conformidade com a Resolução CJF 281/02, e corrijo a r. 

sentença no que toca ao reembolso desta verba e para adequá-la aos juros de mora e correção monetária, nos termos em 

que consignados, e com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao 

recurso adesivo interpostos, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Aparecida de Carvalho Saura, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) Nome da segurada: Aparecida de Carvalho Saura; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 22/12/2004. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044598-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044598-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEL CARLOS DE ABREU RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de filho inválido. 

 

O autor Noel Carlos de Abreu Ribeiro pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, 

com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data 

do efetivo pagamento. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença. Reexame necessário na forma da lei.  

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica do autor. Insurgiu-se ainda contra a correção monetária, os juros de mora e contra o termo inicial de 

implantação do benefício de pensão por morte. Pleiteou sua fixação a partir da data da citação. Requereu, 
alternativamente, a redução da verba honorária. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 29.11.10. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica do autor em relação à segurada falecida Benedita 

Zeferina de Abreu Ribeiro. 
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Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 10.09.06 (fl. 12). 

 

A qualidade de segurada de Benedita Zeferina de Abreu Ribeiro evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por 

invalidez previdenciária (NB 32/505.250.779-4) de que gozava, a ora falecida. 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91. 

 

O autor é filho da segurada falecida, conforme cópia do RG e CPF, à fl. 16, e cópia da certidão de nascimento, à fl. 17. 
 

Foram anexados ainda os seguintes documentos: 

 

1 - cópia do RG e CPF de Benedita Zeferina de Abreu Ribeiro, à fl. 11; 

2 - cópia da certidão de casamento de Benedita Zeferina de Abreu Ribeiro, à fl. 12; 

3 - cópia da certidão de óbito de Benedita Zeferina de Abreu Ribeiro e de seu cônjuge, às fls. 13/14;  

4 - cópia do comprovante de residência em nome do cônjuge de Benedita Zeferina de Abreu Ribeiro, à fl. 15; 

5 - cópia do RG, CPF e certidão de nascimento do autor, às fls. 16/17;  

6 - cópia do requerimento administrativo junto ao INSS, às fls. 18/19; e 

7 - Laudo pericial, às fls. 74/77 e 92/95. 

 

A invalidez do autor está comprovada pela cópia do laudo da perícia médica realizada, às fls. 92/95, a qual o perito 

afirma que este é portador de esquizofrenia paranóide com alucinações auditivas (CID F20.0), o que gera incapacidade 

laborativa total e permanente. 

 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica do autor, correta a concessão do benefício, conforme orientação 

jurisprudencial desta Colenda Corte: 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE PAI. FILHA INVÁLIDA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

- A qualidade de segurado do 'de cujus' restou incontroversa porquanto era beneficiário de aposentadoria.  

- A condição de dependente da autora, nascida em 28.01.1952, também está demonstrada. - Segundo documentos 

médicos, a agravante apresenta "desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada, em 

conformidade com doença neurológica (epilepsia)", não apresentado 'qualquer capacidade de regência dos atos 

da vida civil, sendo tal incapacidade permanente'.  
- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AG 200903000403983, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA 

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA 27.07.2010, p.786). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECEBIMENTO DO RECURSO. EFEITOS. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. PESSOA DESIGNADA. FIGURA INEXISTENTE APÓS A 

LEI Nº 8.213/91. FILHA INVÁLIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).  

- Rejeito a preliminar suscitada pela autarquia, concernente ao recebimento do recurso no duplo efeito, tendo em vista 
que o juiz de primeiro grau recebeu a apelação em seu duplo efeito, conforme se verifica às fls. 78 dos autos.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- Inexistência da figura da "pessoa designada" na data do óbito, razão pela qual a autora não pode ser considerada 

dependente do segurado nesta qualidade.  

- Condição de filha inválida devidamente comprovada por documento e pesquisa CNIS.  
- Qualidade de segurado demonstrada, por receber o falecido aposentadoria previdenciária.  

- Remessa oficial não conhecida. - Preliminar rejeitada.  

- Apelação da autarquia improvida." (grifo nosso). 
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(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200903000403983, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS, 

DJF3 CJ1 DATA 24.04.2008, P. 718). 

Diante disso, o autor faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 25.10.04 (fl. 14), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 22.02.08, sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do requerimento 

administrativo (22.02.08).  

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 
de 26.12.2006. 

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 09.04.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 
Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, dado 

que manifestamente improcedentes. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

pensionista Noel Carlos de Abreu Ribeiro, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Noel Carlos de Abreu Ribeiro;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do requerimento administrativo (22.02.08). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044865-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044865-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA CRISTINA LASZLO incapaz 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REPRESENTANTE : TEREZA LASZLO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00149-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Correção monetária e juros de mora legais devidos desde a citação. O INSS está isento de custas e despesas 

processuais, nos termos da Lei 8.620/93. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, com fulcro no art. 20, § 4º, do 

CPC. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 82, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora a partir de 

13.09.2010, com DIB em 31.10.2008. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, na forma 

preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a reforma integral 

da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela aplicação dos juros 

de mora conforme o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação determinada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 87/91, opina pelo parcial provimento do recurso do INSS, 

acolhendo-se o pedido no tocante à correção monetária e aos juros de mora. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 57/61 (prolatada em 31.05.2010) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 22 (31.10.2008), sendo aplicável, 

portanto, a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 
Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 
independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 
que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 
29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  
4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 
no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 
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Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 
miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 
18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 25 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 46/48 constata-se a incapacidade total e permanente da parte 

autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de retardo mental moderado - comprometimento 

significativo do comportamento, requerendo vigilância ou tratamento.  

O estudo social de fls. 33/34 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante relatado 

na r. sentença às fls. 59: "E o estudo social de fls. 33/34 arrematou que a família, composta de 02 pessoas, reside em 

casa própria e sobrevive da ajuda de familiares, a qual é insuficiente para prover as necessidades deles, pois, há 

despesas com água, luz, mercado e telefone, sendo certo, ainda, que a requerente faz uso de medicamentos dispostos no 

posto de saúde e farmácia municipal, encontrando-se sua família em situação de vulnerabilidade social, pois 

"atualmente sobrevivem sem nenhuma renda per capita"."  

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 
r. sentença. 

Os juros de mora incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na forma acima consignada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044877-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044877-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : TEREZA JOAQUIM DA SILVA BRITO 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00078-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Houve condenação da autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 ( mil reais), corrigidos monetariamente até o 

efetivo pagamento. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado. 

 

Apresentação de contrarrazões às fls. 79/84. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 10.04.1946, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10.04.2001, devendo comprovar 

10 anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (10.11.1979; fl. 12), na qual seu cônjuge 

fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópia da sua CTPS (fls.17/19), pela qual se verifica que manteve 

contratos de trabalho de natureza rural nos períodos de 01.10.1984 a 03.01.1985, 01.08.1985 a 31.08.1985 e 01.09.1985 

a 10.10.1985 constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que se refere bem como se presta a 

servir de início de prova material nos períodos que se pretende com provar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 93/95 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora, e que ela 

sempre trabalhou na roça, para o empreiteiro "Dirceu de Freita", bem como na "Fazenda Taquaral" e na "Usina São 

José". 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 10.04.2001, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação ( 19.08.2009; fl. 16), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (19.08.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZA JOAQUIM DA SILVA BRITO, a fim de ser adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 19.08.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044976-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044976-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERSI PEREIRA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSEANE PUPO DE MENEZES TREVISANI 

No. ORIG. : 09.00.00105-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A autora Ersi Pereira Duarte da Silva requereu a antecipação da tutela, com a imediata implantação do beneficio. 

Pleiteou o reconhecimento da qualidade de segurado especial rural de Hélio Duarte da Silva e a concessão do benefício 
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de pensão por morte, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, à fl. 15. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir da data do ajuizamento da ação. Correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Custas na forma da lei. Determinou a implantação imediata 

do benefício. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Alegou, preliminarmente, o cerceamento de defesa pelo 

julgamento antecipado da lide. Pleiteou a nulidade da sentença, ante a ausência de apreciação judicial sobre o pedido de 

produção de provas documentais. No mérito, sustentou não estar comprovada a qualidade de segurado rural de Hélio 

Duarte da Silva. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
Autos conclusos desde 30.11.10. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

Inicialmente, não merece prosperar o pleito de nulidade da sentença, uma vez que não restou configurado o 

cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide. O MM. Juiz "a quo" pode dispensar a produção de 

prova documental quando desnecessária a solução da lide. 

 

Verifica-se, que o INSS requereu que o juízo oficia-se à Santa Casa de Misericórdia de Paulicéia para a juntada aos 

autos dos eventuais prontuários médicos de Hélio Duarte da Silva.  

 

Todavia, o segurado faleceu em decorrência de acidente de trânsito, conforme consta na certidão de óbito, à fl. 11, 

dando como causa da morte: politraumatismo; traumatismo crânio-encefálico; acidente de trânsito, falecimento ocorrido 

às 22hrs em via pública. 
 

Desta forma, não há razão plausível para a produção de tais provas. A propósito do tema são os precedentes desta 

Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

PERÍODO DE GRAÇA. EX-ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS 

NÃO PREENCHIDOS.  

I. Não há que se falar em cerceamento de defesa pela ausência de produção das provas requeridas, tendo em vista 

ter sido motivado o indeferimento pelo douto magistrado 'a quo', sendo, ademais, as provas já produzidas nos autos 

suficientes para a análise do mérito da causa.  
II. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessário o implemento dos requisitos 

legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do 'de cujus' junto à Previdência Social na 

data do óbito, bem como a dependência econômica da requerente em relação ao falecido.  

III. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das 

contribuições (art. 15, II, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' falecido antes do término do período de 

graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

IV. Com a separação judicial dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei n.º 

8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender economicamente 
do falecido após a separação judicial, o que não se verificou no presente caso, em face da fragilidade da prova 

documental apresentada e dos depoimentos testemunhais colhidos.  

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. VI. Agravos retidos 

e apelação da parte autora improvidos." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200261200045712, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

Julgamento 29.03.10, DJF3 CJ1 DATA 14.04.10, p. 580). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA 

APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I - Não há se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade da sentença recorrida, uma vez que 

ao magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de dispensar a produção de provas que 

entender desnecessárias para o deslinde da causa. No caso vertente, o magistrado 'a quo' entendeu que os 

documentos acostados aos autos não tinham aptidão para comprovar a alegada incapacidade do falecido para o 

labor, o que torna bastante plausível a determinação de dispensa da prova oral.  
II - Mesmo considerando a situação de desemprego em que se encontrava o falecido, dada a ausência de registro em 

sua CTPS, bem como o fato deste ter recolhido mais de 120 contribuições mensais, a prorrogação do período de 

"graça" para 36 meses, a teor do art. 15, §§1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, ainda é insuficiente para assegurar a 

manutenção da qualidade de segura, posto que entre o termo final de seu último vínculo empregatício (12.01.2001) e a 

data de seu óbito (26.09.2004) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" acima 

mencionado.  

III - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam 

sido preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 

passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade 

para obtenção deste benefício.  

V - Restando comprovada a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, 
§4º, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte.  

VI - O valor do benefício deve ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91.  

VII - Considerando que o requerimento da autora foi apresentado posteriormente ao advento da Lei n. 10.666/2003, 

que consagrou seu direito ao benefício em epígrafe, conforme explanado anteriormente, o início de fruição do aludido 

benefício deve ser a data do óbito, pois entre a data de apresentação do referido requerimento e o evento morte 

transcorreram menos de 30 dias, a teor do art. 74, I, da Lei n. 8.213/91.  

VIII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006.  

IX - Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e, 

de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  
X - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do art. 20, §4º, do CPC.  

XI - Preliminar rejeitada. Apelação da autora provida." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990510546, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data do 

Julgamento 06.10.09, DJF3 CJ1 DATA 14.10.09, p. 1330). 

Outrossim, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 26.11.09 (fl. 11). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 09. 

 
No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Hélio Duarte da Silva, uma vez que restou 

evidenciada pela guia da previdência Social, com a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias no 

período de 24.08.09 até 30.11.09, à fl.14. 

 

Cumpre ressaltar, que o deferimento do benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do Art. 26, I, 

da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da data do óbito (26.11.09). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.06) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o Art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 
remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação do INSS, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Ersi Pereira Duarte da Silva, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do 

tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do 

CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Ersi Pereira Duarte da Silva;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do óbito (26.11.09). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045170-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045170-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : REGINALDO DA CUNHA CAMPOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00027-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho rural sem registro na 

CTPS, de 08/05/1961 a 31/03/1993, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou 

parcial. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido ao fundamento de ser o autor beneficiário de aposentadoria por 

idade rural, e condenou-o a arcar com as custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 

15% do valor atualizado da causa, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que mesmo antes do INSS 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, já atendia os requisitos para a aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, e que produziu prova material e testemunhal do trabalho rural. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia do título de eleitor emitido em 22/06/1972, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador (fls. 18); 
b) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 03/06/1978, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 19); 

c) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 11/04/1979, constando o autor como genitor e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 16); 

d) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 23/02/1982 constando o autor como genitor e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 17); 

e) cópia do contrato de parceria de café, constando o autor como parceiro agricultor, com início de vigência em 

30/09/1980 e término em 30/09/1983 (fls. 20 e verso); 

f) cópia da CTPS constando três registros de trabalhos rurais de 01/04/1993 a 19/06/1995, de 01/02/1997 a 30/07/2002 e 

a partir de 02/01/2003 (fls. 10/14). 

 

Oportuno mencionar que em audiência realizada aos 12/08/2010 (fls. 31), as testemunhas Antonio Dionísio Siqueira e 

Gilberto Alves Dias declararam conhecer o autor há aproximadamente 40 (quarenta) anos trabalhando na lavoura (fls. 

110 e 112), o que alcança o ano de 1970. Já a testemunha Carmindo Bueno de Souza declarou conhecer o autor "desde 

os anos sessenta e pouco, daí pra cá", também trabalhando na lavoura (fls. 113). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 
em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 01/01/1970 a 31/10/1986, 01/03/1987 a 

28/02/1988 e 01/04/1988 a 31/10/1991. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 
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II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -  
 

Assim, a prova material e testemunhal, carreada aos autos, demonstra que o autor, durante sua vida toda, sempre 

desempenhou atividade profissional afeta aos afazeres rurícolas. Portanto, comprovado que se acha, é de ser 

reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de 

trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 01/01/1970 a 31/10/1986, 01/03/1987 a 28/02/1988 e 01/04/1988 a 

31/10/1991, correspondendo a 21 (vinte e um) anos e 5 (cinco) meses. 

 

Não é demasiado mencionar que o Decreto nº 3048, de 06 de maio de 1999, em seu Art. 60, inciso X, em consonância 

com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, reconhece, exceto para efeito de carência, como tempo de contribuição, 

independente do recolhimento das contribuições, o período de serviço exercido pelo segurado rurícola, anterior a 

novembro de 1991. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL 

NÃO VERIFICADA. I - O inciso X do art. 60 do decreto 3.048 /99, em consonância com o disposto no art. 4º da E.C. 

nº 20/98, dispõe que será computado como tempo de contribuição o tempo de serviço do segurado trabalhador rural 
anterior a novembro de 1991. II - Não se verificando a inépcia da inicial, é de rigor que os autos retornem ao Juízo a 

quo para regular instrução, pois, no caso em tela, a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a 

questão relativa à atividade laboral que o autor alega ter exercido, na qualidade de rurícola. III - Apelo do autor 

provido para reformar a r. decisão monocrática, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo de origem, para 

regular processamento do feito." (AC - 1166920 - Proc. 200703990004896, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento, j. 26.06.2007, DJU 11.07.2007 pág. 484) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. NÃO 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de1991 pode ser 

considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. - (...). - Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para dar parcial 

provimento à apelação do autor e, mantendo o reconhecimento do tempo de serviço conforme decidido no acórdão, 

deixar de conceder-lhe o benefício vindicado." (AC 249611 - Proc. 95030352045, 8ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, j. 26.10.2009, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1092) - g.n. - 

 

E ainda: AC - 837487 - Proc. 200203990416167, 7ª Turma, DJU 24.04.2008 pág. 712; e AC - 1133507 - Proc. 

200603990280032, 8ª Turma, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1102. 
 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 10/17), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/04/1993 a 19/06/1995, cargo - trabalhador rural (fls. 13); 

- de 01/02/1997 a 30/07/2002, cargo - serviços diversos em propriedade rural (fls. 15); 

- a partir de 02/01/2003, cargo - serviços diversos, para o mesmo empregador e no mesmo local de trabalho do vínculo 

anterior, e sem anotação da data de saída (fls. 15). 

 

O CNIS de fls. 76/77, que acompanha a defesa, contém anotados os três vínculos empregatícios referidos e registra que 

este último vínculo permanecia em vigor no mês de maio de 2009, e que no período de 11/1986 a 02/1987 e 03/1988, o 

autor verteu contribuições à Previdência, com a inscrição nº 1.121.770.277-0, na qualidade de contribuinte individual. 
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Em consulta ao CNIS, que ora determino sua juntada, constata-se que o referido vínculo empregatício permanece em 

vigor no mês de dezembro/2010, e que desde 16 de junho de 2009, o autor recebe o benefício nº 41/146.225.139-8 - 

aposentadoria por idade rural. 

 

Os períodos constantes dos vínculos empregatícios e das contribuições vertidas como contribuinte individual, contados 

até 08/05/2009, quando o autor completou 60 anos de idade, correspondem a 14 (catorze) anos, 5 (cinco) meses e 25 

(vinte e cinco) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelo Art. 142, da Lei 8.231/91, para quem 

implementou os requisitos para o benefício previdenciário naquele ano de 2009. 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

períodos de contribuição individual e dos vínculos empregatícios registrados na CTPS e no CNIS, contados até 

08/05/2009, perfaz 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias de serviço/contribuição. 

 

Por sua vez, o art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de 

serviço/contribuição. 

 
Destarte, restando comprovado que o autor soma 35 anos de serviço e verteu, no mínimo, 168 (cento e sessenta e oito) 

contribuições mensais aos cofres previdenciários, exigidas para o ano de 2009, quando implementou o tempo de serviço 

necessário, é de se conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a ser calculado na forma do Art. 

29, I, da Lei 8.213/91. 

 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a partir da 

citação efetivada em 01/03/2010, consoante certidão de fls. 29-verso, passo a dispor sobre os consectários incidentes 

sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data desta decisão. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer a atividade rural no período de 

01/01/1970 a 31/10/1986, 01/03/1987 a 28/02/1988 e 01/04/1988 a 31/10/1991, sem registro na CTPS, e condenar o 

INSS a converter o benefício de aposentadoria por idade rural concedido administrativamente, em aposentadoria 

integral por tempo de contribuição, desde a citação ocorrida em 01/03/2010, descontando-se os valores já pagos, nos 

termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

Presentes os requisitos e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) Nome do beneficiário: REGINALDO DA CUNHA CAMPOS; 

b) Período laborado em atividade rural: de 01/01/1970 a 31/10/1986, 01/03/1987 a 28/02/1988 e 01/04/1988 a 

31/10/1991, correspondendo a 21 (vinte e um) anos e 5 (cinco) meses; 

c) Períodos que o autor verteu contribuições para o INSS como contribuinte individual com a inscrição nº 

1.121.770.277-0: de 11/1986 a 02/1987 e 03/1988; e de atividade com registro na CTPS: de 01/04/1993 a 19/06/1995, 

de 01/02/1997 a 30/07/2002 e de 02/01/2003 a 08/05/2009, correspondendo a 14 (catorze) anos, 5 (cinco) meses e 25 

(vinte e cinco) dias; 

d) Tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, até 08/05/2009: 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses 
e 25 (vinte e cinco) dias; 

e) Benefício: Aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

f) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: a partir de 25/03/2010 (data da citação); 

h) Número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045239-32.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045239-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL JOAO SALVADOR 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 08.00.00785-0 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor equivalente a 01 salário mínimo, a partir do 
requerimento administrativo (15/05/2006). O réu foi condenado ainda ao pagamento das prestações vencidas de uma só 

vez, com incidência da correção monetária pelo INPC desde quando deveriam ter sido quitadas, acrescidas de juros 

moratórios de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas, 

nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ, honorários periciais fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como custas 

processuais. 

 

O INSS apela pleiteando a reforma da sentença, protestando, em síntese, pelo reconhecimento da isenção no pagamento 

de custas processuais; pela alteração do termo inicial do benefício, para que este seja fixado na data da juntada do laudo 

do perito judicial e pela aplicação da Lei n. 11.960/09, no sentido de que os juros de mora e a correção monetária 

observem os índices oficiais de remuneração aplicáveis à caderneta de poupança. 

 

Contrarrazões às fls. 111/116, em que o autor pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

O autor, nascido em 29.09.1952, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo pericial elaborado em 28.02.2009 (fls. 63/67) revela que o autor é portador de osteoartrose da coluna vertebral 

e de outras deformidades adquiridas do tornozelo e do pé direito, estando incapacitado de forma total e permanente 

desde o ano de 2004 (resposta ao quesito nº 08 do réu). 

 
De outra parte, o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 01.04.2006 (fl. 46), não se justificando qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado pelo menos até 

maio de 2007, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período compreendido entre maio de 2007 e o ajuizamento da ação 

(16.06.2008) deveu-se ao seu problema de saúde, tendo em vista que se encontrava acometido da enfermidade que o 

incapacitou para o labor rural, razão pela qual ele não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez 
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que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em 

virtude de doença. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo demandante, revelando sua incapacidade total e permanente, 

considerando sua idade (58 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve lhe ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
 

Tendo em vista que o requerimento administrativo então formulado pelo ora autor (15.05.2006; fl. 27) objetivava a 

concessão de auxílio-doença, impõe-se o deferimento de tal benesse a contar do referido requerimento, vez que 

comprovado que o autor portava a mesma moléstia ora constatada pelo laudo pericial, consoante consignado pelo 

próprio expert, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (14.07.2008 - fl. 53), momento 

no qual a autarquia previdenciária tomou ciência dos fatos constitutivos do direito do autor, notadamente a incapacidade 

total e permanente deste para o labor. 

 

Cumpre explicitar, ainda, os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas 
anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161 , § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Em relação aos honorários periciais, mostra-se razoável sua fixação no valor total em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
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§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o 

INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo (15.05.2006), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 14.07.2008, bem como seja excluído da condenação o 

pagamento de custas processuais. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MIGUEL JOÃO SALVADOR a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.07.2008 e renda mensal inicial - 

RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045306-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045306-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA CANDIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00037-9 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 06.05.2008, data do início da incapacidade. As prestações em 

atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, nos termos da Lei 11.960/2009. O réu foi 

condenado, ainda, a arcar com os honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Sem custas. Deferida a tutela antecipa para imediata implantação do beneficio. 
 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que ao tempo da incapacidade fixada em 18.09.2009 pela perícia 

judicial, a autora já não mais detinha a qualidade de segurada, pois recebeu beneficio previdenciário até 13.02.2008, não 

mais voltando a efetuar recolhimentos desde então, restando ultrapassado o período de graça previsto no art.15 da Lei 

8.213/91. Requer, ainda, a devolução ao erário dos valores percebidos de 06.05.2008 a 06.08.2008, por força de tutela 

antecipada, vez que o perito judicial não constatou incapacidade antes de 18.09.2009. 

 

Contra-razões da parte autora (fl.148/150). 

 

Noticiado à fl.146, a implantação do beneficio de aposentadoria por invalidez, em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, a autora, nascida em 27.02.1934, busca a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, e 

que seja restabelecido beneficio de auxílio-doença, concedido administrativamente, até o julgamento do presente feito, 

nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 02.02.2010 (fl.112/116) atestou que a autora, em decorrência de acidente vascular 

cerebral recebeu beneficio de auxílio-doença de 13.07.2007 a 13.02.2008, e que o exame apresentado na data da 

perícia, radiografia de tórax realizada em 18.09.2009, aponta sinais de insuficiência cardíaca grave com congestão 

pulmonar e dificuldades respiratórias, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, fixando o termo 

inicial da incapacidade em 18.09.2009, data da radiografia do tórax. 

Esta Corte, em agravo de instrumento (acórdão fl.73/74), deferiu a antecipação de tutela para que fosse pago à autora o 

beneficio de auxílio-doença pelo prazo de 90 dias, até o aguardo da perícia judicial, podendo ser renovada a tutela 

mediante atestado médico emitido pela rede pública de saúde. Em cumprimento à decisão judicial, houve pagamento à 

autora do beneficio de auxílio-doença de 06.05.2008 a 06.08.2008 (fl.83/85). 

 

Cabe ressaltar que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 
podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Os documentos firmados por médico cardiologista datados de setembro de 2007 e fevereiro de 2008 (fl.17/18) 

informam que a autora "é portadora de insuficiência coronariana com lesão isquêmica anterior". 

 

Sendo assim, constata-se o equívoco do perito ao firmar o termo inicial da incapacidade em 18.09.2009, data da 

realização do radiografia do tórax, vez que o exame radiológico apenas atestou a condição patológica já pré-existente 

àquela data, ou seja, havia ao menos a incapacidade parcial anteriormente a esta data. Assim, uma vez que os 

documentos médicos atestam que a cardiopatia, que o perito judicial classificou como grave, já existia no ano de 

2007/2008, portanto, dentro do período de graça previsto no art.15 da Lei 8.213/91, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado. 

 

Ressalte-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho, hipótese aplicável ao caso em tela. (STJ, RESP 

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, que resulta em incapacidade laborativa total e 
definitiva, resta inviável seu retorno ao trabalho, não há, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos 

do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Assim, fixo o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 06.05.2008, data em que houve deferimento da tutela 

antecipada à autora, pois já havia nos autos provas robustas quanto à incapacidade temporária para o trabalho, a ser 

convertido em aposentadoria por invalidez a contar de 18.09.2009, data fixada pela perícia judicial da incapacidade total 

e permanente para a atividade laborativa. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do beneficio, de forma decrescente, mês a 

mês, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - 

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar à autora, a título de auxílio-

doença, o período de 06.05.2008 a 17.09.2009, a ser convertido a partir de 18.09.2009, em aposentadoria por invalidez. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima.  

 

Expeça-se e-mail ao INSS da decisão que alterou o termo inicial da aposentadoria por invalidez para DIB: 

18.09.2009, ressalvando as prestações a título de auxílio-doença desde 06.05.2008, em favor da parte autora RITA 

CÂNDIDA DA SILVA. As prestações em atraso serão revolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores recebidos em tutela antecipada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045713-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045713-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HENDRICK WALTER DE CASTRO incapaz 

ADVOGADO : MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES 

REPRESENTANTE : WALTER DE JESUS CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANNY ROYAS DE AGUIAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Hendrick Walter de Castro representado por seu genitor Walter de Jesus Castro em 

face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de filho da de cujus, com 

óbito ocorrido em 08.01.2008. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento ao autor do benefício de pensão por 

morte previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91. Condenou a parte vencida ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a qualidade de segurada da de cajus, 

razão pela qual requer o provimento do presente recurso. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 117/120, a ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso 

do autor, a fim de que lhe seja concedido o benefício de pensão por morte a partir da data do óbito, com antecipação dos 

efeitos da tutela. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que consta na certidão de óbito da de cujus a sua profissão costureira 

(fls. 11). Conforme recibo (fls. 12), verifica-se que a falecida recebeu a importância de R$280,00 de "Simone R. dos 

Santos Confecção - ME" no mês de novembro de 2007. Observa-se, ainda, que a falecida tinha um cartão de visitas da 

Nathan Confecções - Comércio de Confecção de Roupas - Simone Rodrigues dos Santos Confecção - ME (fls. 12). Da 

análise da prova testemunhal (fls. 70/72), verifica-se que as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 
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juízo, foram uníssonas em afirmar que a falecida trabalhou sem registro na Nathan Confecções até o último dia de sua 

vida. Desse modo, restou comprovada a qualidade de segurada da de cujus. Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. PROVA TESTEMUNHAL. 
- (...). 

- Qualidade de segurado comprovada, embora o de cujus tenha laborado sem registro em carteira de trabalho, ante 

vasto conjunto probatório. 

- (...). 

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial não conhecida. 

(AC 2001.03.99.039362-0, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004) 

Ademais, observa-se que as testemunhas afirmaram, ainda, que a falecida trabalhou na Confecções Stilo XXI cerca de 

um ano antes do óbito (fls. 70/71), além do que se observa no CNIS de fls. 55 a existência de vínculo empregatício da 

falecida no período de 01.08.2007 a 21.12.2007 com o empregador "Confecções Estilo XXI de Futura Ltda. - ME", 

sendo que a própria autarquia previdenciária em sua petição de fls. 52/53 ao requerer a juntada das telas extraídas do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, afirmou que tais documentos indicariam que a falecida quando do seu óbito 

ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social, em razão do vínculo empregatício com a empresa Confecções 

Estilo XXI de Futura Ltda. ME no período de 01.08.2007 a 21.12.2007. Desse modo, verifica-se que a de cujus manteve 

a qualidade de segurada da Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 08.01.2008, já que o seu 
último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 21.12.2007, ou seja, menos de doze meses antes do óbito, 

enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

FILHAS MENORES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - A qualidade de segurada da falecida restou demonstrada uma vez que o óbito, ocorrido em 12.08.2000 (fls. 08), deu-

se após nove meses após a última contribuição para a previdência social, efetuada em novembro de 1.999 (fls. 13), 

estando o de cujus no denominado "período de graça" previsto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91. 

II - (...)  

VI - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. 

(AC nº 2006.03.99.017499-2, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, v.u., DJ 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 
pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, observa-se que o autor era menor quando do óbito da de cujus (fls. 10), sendo que não corre a prescrição 

contra ele, nos termos dos arts. 198, I, do atual Código Civil e 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, de modo 

que o termo inicial do benefício referente ao autor deve ser fixado na data do óbito do falecido. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 
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como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo. 

dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado HENDRICK WALTER DE CASTRO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 08.01.2008 (data do óbito - fls. 11). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045926-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045926-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR DONIZETE DE FARIAS 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

No. ORIG. : 07.00.00187-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 01/08/2007, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 
O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido, condenando a Autarquia a 

conceder benefício assistencial desde a data da citação e a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária, nos moldes fixados pelo Art. 454 do Provimento 64/2005 da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 1% ao 

mês, desde a citação, salientando que a partir da Lei 11.90/2009, deverá ser observada a alteração legislativa que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. Em razão da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, de acordo com a Súmula 111 do STJ, isentando-a das custas, 

por disposição legal. Foram antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para determinar a imediata implantação do 

benefício. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Apelou a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em preliminar, a necessidade de ser reexaminada 

toda a matéria desfavorável e no mérito, assevera que não restou demonstrado o requisito da miserabilidade. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para o percentual máximo de 5%, incidente sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença, a fixação dos índices de correção monetária e percentual dos juros moratórios em 

conformidade com o Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009, que os juros de mora incidam 

somente a partir da data da juntada aos autos do relatório social e que seja declarada a prescrição quinquenal. Por 

derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, em preliminar, opinou pelo não conhecimento da remessa ex oficio e no mérito, pugna 

pela improvimento da apelação interposta. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, vale destacar que de acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo Art. 

1º da Lei 10.352/01, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a 

presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários 
mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo pericial atesta que o autor, nascido em 01/07/1964, apresenta sinais e sintomas compatíveis com Esquizofrenia 

CID: F20, e em razão da doença que o acomete, está incapacitado total e permanentemente para o trabalho (fls. 59/61). 

 

Sem condições para o trabalho, o autor comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 
20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 03 pessoas, sendo elas o autor, Valdecir Donizete de Farias, 

nascido em 01/07/1964, solteiro, que não aufere renda, a genitora Maria Aparecida Barbosa da Silva, nascida em 

17/02/1929, que não exerce atividade remunerada e o padrasto do autor, Valdemar Candido da Silva, nascido em 

15/07/1932, aposentado. 
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A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que apesar de morar em imóvel próprio, é simples, 

composto por 2 quartos, cozinha e banheiro externo, coberto de telha de barro, sem forro e o chão é cimentado, 

encontrando-se em precárias condições de conservação e higiene, guarnecido de poucos móveis e todos em péssimas 

condições. Relata a Assistente Social que a família cozinha em fogão à lenha, e como não há ventilação, o imóvel fica 

cheio de fumaça. A renda familiar é proveniente apenas do benefício de aposentadoria recebido pelo padrasto, no valor 

de um salário mínimo e gastam em torno de R$500,00 com alimentação e aproximadamente R$15,00 com água 

(fls.104/107). 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo padrasto do autor, logo, em rigor, não 

existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Entendo que o § 3o, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa 

possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com 

medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 
Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 
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idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado, desde a data da citação da Autarquia, 

ocorrida em 05/10/2007 (fls. 29). 
 

Não há que se falar em prescrição quinquenal, pois a sentença reconheceu ser devido o benefício a partir da citação, 

portanto, não há parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da ação. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como bem reconhecido pela r. sentença, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos 

do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do 

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido como arbitrado pela r. sentença, em 10% sobre o valor das 

prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, 

do CPC e do entendimento desta Turma. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 
e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela Autarquia, restando mantida a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-53.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000311-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARGARIDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003115320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), 

observando que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da Lei.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença.. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24 de agosto de 2003 (fls. 20), 
devendo, assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: cópia da certidão de casamento, contraído em 10.06.1967, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 21); cópia da CTPS do marido da autora, com registros de trabalho rural entre as datas de 

01.08.1969 a 16.06.1970, 03.06.1975 a 28.07.1975, 10.08.1975 a 01.04.1976 (fls. 24); 01.05.1976 a 21.07.1976, 

01.01.1978 a 06.03.1978, 01.05.1978 a 07.07.1979, 01.09.1979 sem registro de saída (fls. 25); 01.04.1985 a 25.11.1985, 

11.03.1986 a 08.09.1986, 10.09.1986 a 17.03.1989, 04.04.1989 a 18.03.1991 (fls. 26); 01.10.1980 a 31.10.1980, 

01.12.1980 a 30.03.1981, 01.04.1981 a 06.03.1982, 15.06.1982 a 30.08.1982 (fls. 27); certificado de dispensa de 

incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, datado de 16.09.1980, onde consta a profissão do marido da autora 

como lavrador (fls. 28). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 
constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/66). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 
preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.01.2010- fls. 29), data 

esta em que já se encontravam preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural. 

Nesse sentido o entendimento consolidado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que, nos 

termos do artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício de aposentadoria por idade é de ser fixado 

na data da entrada do requerimento administrativo, se naquela data o segurado já havia preenchido os requisitos legais 

para a concessão da aposentadoria (v.g. RESP 503907, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 20.11.2003, DJ 15.12.2003; RESP 

987850, Rel. Min. Jane Silva, DJ 25.06.2008; RESP 924316, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 13.05.2008; RESP 938360, 

Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 02.05.2008). 

No mesmo sentido, cito precedentes desta Corte: AC 2001.61.25.004531-4, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 

Décima Turma, j. 06/05/2008, DJ 21/05/2008; AC 2005.03.99.042502-9, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, Sétima Turma, j. 

24/03/2008, DJ 10/04/2008; AC 95.03.001906-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 29/08/2005, DJ 

04/05/2006; AC 1999.61.12.004465-9, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, j. 06/06/2005, DJ 21/07/2005. 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 33). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARGARIDA MARIA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 28.01.2010 (data do requerimento administrativo - fls. 29), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000586-21.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000586-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ALMEIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005862120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face de sentença proferida em ação de revisão de benefício originário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 

08.11.1991) onde se objetiva a inclusão dos salários de contribuição incidentes sobre as gratificações natalinas no 

cálculo da renda mensal inicial. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para determinar a revisão do benefício de pensão por morte da autora, 

calculando-o com base no benefício de aposentadoria por tempo de serviço do falecido, procedendo-se a inclusão dos 

salários de contribuição no período, bem como ao pagamento dos valores devidos com correção monetária computada 

desde o respectivo vencimento da obrigação e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

c/c artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, estando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal 

computado da distribuição da ação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469/97. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. 
Pleiteia, ainda, que a fixação da correção monetária e dos juros de mora das prestações eventualmente devidas devem 

obedecer ao disposto no art. 1º F da Lei 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei 11.960/2009, a partir de 30.06.2009. 

Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 08.11.1991, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 
não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1842/2056 

De outra parte, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas."  

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida."  

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94.  

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 
utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados.  

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida".  

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que a autora percebe pensão por morte originária do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço concedido ao seu falecido marido em 08.11.1991 (fls. 19), resta evidente que na composição de seu 
período de base de cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 

3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do 

benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 56). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS para, tão somente, fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença e isentar de custas e despesas processuais, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002248-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002248-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE ADILSON BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00048590720104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 
cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 
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O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 
Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002778-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002778-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR CESAR BERLANDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLENE MACIEL 

ADVOGADO : ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAS CUBAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00170-0 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

de decisão que, em continuação à execução do julgado, não conheceu dos embargos de declaração opostos, mantendo a 

r. decisão que homologou o cálculo apresentado pelos autores em obediência ao título executivo transitado em julgado, 

após o julgamento da apelação em embargos à execução, considerando-se a informação da Contadoria, não impugnada 

pela autarquia. 

Sustenta o agravante, em síntese, que após a autor apresentar nova conta, o Juízo a quo não observou o procedimento 

previsto no art. 730 do CPC, na medida em que não houve citação para que o INSS pudesse validamente opor embargos 

à execução. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e ao final, o provimento do recurso, a fim de anular a decisão de fls. 96, por 

ausência de citação para oferecimento de novos embargos à execução, nos termos do art. 730 do CPC. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, a citação prevista no art. 730 do Código de Processo Civil é o ato pelo qual se que dá início à fase de 

execução, de modo que não se pode repetir no curso do processo, devendo os atos processuais subseqüentes serem 

comunicados por mera intimação às partes. 

Trata-se de matéria pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Processo Civil. Citação. Fazenda Pública. Art. 730, do CPC. Elaboração de nova conta. 
1. Citada a Fazenda Pública e opostos embargos de devedor, julgados procedentes, a conseqüente elaboração de nova 

conta não torna necessária outra citação, em caso de erro, pois passível de ser argüido nos próprios autos da 

execução. 

2. Precedentes. 

3. Recurso não provido." 

(REsp 242916/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, j. 06/12/2001, DJ 01/07/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO. CITAÇÃO. ART. 
730 DO CPC. ART. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 535 DO CPC. JULGAMENTO ULTRA PETITA.  

(...) 

2. O disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil só se aplica no início de execução para pagamento de quantia 

certa. 

(...) 
(REsp 711011/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 03/05/2005, DJ 01/07/2005) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ARTIGO 730 DO CPC. NOVA ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

PRECEDENTES. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. ART. 100, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 37/2002. 
APLICAÇÃO VEDADA ÀS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. PRECEDENTES. 

(...) 

II - A matéria alusiva ao art. 730 do Diploma Processual Civil encontrava-se pacificada no seio das Turmas 

integrantes da Eg. Terceira Seção, no sentido de que, na expedição de precatório complementar, para pagamento de 

débito não satisfeito em sua integralidade, era obrigatória a citação da Fazenda Pública. 

Todavia, em recente julgado da Eg. Corte Especial deste Tribunal, a situação foi uniformizada em sentido 

diametralmente oposto, restando decidido que na execução de sentença não é necessária a citação da Fazenda Pública 

para opor embargos a cada atualização do cálculo, bastando a intimação da mesma para se manifestar sobre a conta 

de liquidação. 

III - Não compete a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de matérias constitucionais, cuja 

competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, a teor do disposto no art. 102 da Carta 
Magna. 

IV - Consoante já decidiu este Superior Tribunal de Justiça, o art. 100, § 4º da Constituição Federal, com redação 

dada pela EC nº 37/2002, não alcança as execuções em andamento quando de sua edição. 

Precedentes. 

V - Embargos de declaração rejeitados". 

(EDcl no AgRg no REsp 479862/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp Quinta Turma, j. 28/04/2004, DJ 31.05.2004) 

 

Nesse sentido, cito precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - INCABÍVEL NOVA 

CITAÇÃO - ART. 730, CAPUT, DO CPC.  
1. Incabível nova citação da Fazenda Pública para os fins previstos no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, 

em situação que envolve mero incidente da execução, superado a partir das discussões estabelecidas nos embargos 

opostos anteriormente, com decisão transitada em julgado, pois que ultrapassada referida fase processual.  

2. Embargos à execução extintos com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelação 

prejudicada." 

(AC 2003.03.99.032271-2, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 19/10/2009, DJ 05/11/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. CONTA ANTERIOR 

EMBARGADA E TRANSITADA EM JUGADO. NOVA CITAÇÃO. DESNECESSIDADE. NULIDADE DECRETA 
DE OFICIO. 

1. Bastava mera intimação sobre a pretensão de valor atualizado, apurado com base na conta anteriormente 

embargada (transitada em julgado), oportunizando-se prazo de impugnação e, a partir da ciência da decisão judicial, 
acolhendo ou rejeitando o pedido, permitir ao interessado manejar o recurso pertinente - agravo de instrumento. 

Desnecessária nova citação (art. 730 do CPC), a ensejar novos embargos à execução. Precedente do STJ. 

2. Anulado, de ofício, o despacho que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a sentença 

prolatada nos embargos. Apelação não conhecida." 
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(AC 2001.03.99.026224-0, Rel. Juiz Convocado Vanderlei Costenaro, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

11/09/2007, DJ 10/10/2007) 

 

In casu, a autarquia foi citada em para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 100), tendo opostos os 

embargos à execução (fls. 167/169), os quais foram acolhidos em parte (fls. 207/209) e, em decisão monocrática de fls. 

224/226, foi dado parcial provimento à apelação do INSS para excluir a condenação em custas e despesas processuais, 

com trânsito em julgado em 25.11.2007 (fls. 229). Assim, não há que se falar em nova citação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000061-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVANIO SILVA DELGADO 

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER 

No. ORIG. : 08.00.00155-5 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder ao autor o 

benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com juros e 

correção monetária, contados do vencimento de cada parcela em atraso. Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença e um ano das vincendas. 

Às fls. 107/110, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor do autor a partir de 01.06.2010, 
com DIB em 31.10.2008. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a inexistência de incapacidade na forma preceituada pelo art. 20, § 2º, 

da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão 

do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela redução dos honorários advocatícios para 5% do 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 122/129, opina pelo provimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 
Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 
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consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 
sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 
3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 
MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 
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31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 
outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 
10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 
"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
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(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 
RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 
693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 31 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 59/65, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. Consoante atestou o perito, "o autor padece de sequelas de paralisia infantil, não tem 

condições de ficar em pé sem muletas, condições extremamente limitadas para o trabalho. Até o presente momento o 

autor jamais conseguiu emprego devido á sua condição física." Conclui o perito afirmando que "Realisticamente, 

acredito que o autor não tem condições de exercer atividades que garantam sua sobrevivência no momento. 

Considerando todas as dimensões de classificação de incapacidade/funcionalidadade da OMS, acredito que o autor 

deve ser aposentado por invalidez. É indicada a reavaliação periódica do caso." 

O estudo social de fls. 52/58 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, tendo em vista que 

o autor reside com sua companheira, em imóvel alugado, composto de três cômodos, sobrevivendo com uma renda de 

R$ 60,00, prevenientes do programa governamental Renda Cidadã. A companheira do autor estava gestante de 7 meses 

e desempregada, à época da visita domiciliar (25.08.2009 - fls. 58). 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA CINIRA RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

No. ORIG. : 09.00.00061-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença. As 

prestações atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo juros de mora à base de 1% ao mês, contados a 

partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 
O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, haja vista 

a ausência de incapacidade da parte autora. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 185/188). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 17.02.1960, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por 

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 09.06.2010 (fl. 158/160), revela que a autora é portadora de espondilose, 

espondilolistese, hérnias de coluna L-S e cervical, associados à tendinopatia inflamatória supraespinhal bilateral, 

estando incapacitada de forma total e permanente para a função de servente ou encarregada de limpeza. Informou, 

ainda, que a autora está incapacitada para exercer qualquer atividade que necessite esforço físico ou transporte de 

cargas.  

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.01.2010 (fl. 138), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 13.05.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.2113/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser 
concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial 

(09.06.2010 - fl. 158/160), quando atestada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, considerados 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo 

médico pericial. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Josefa Cinira Rodrigues de Paula, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB em 09.06.2010 e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001477-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001477-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRAIDES APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00195-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à parte autora, o benefício de aposentadoria por 

idade rural, em caráter vitalício, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. Juros de mora a taxa legal 

(CC, art. 406) a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Condenou ainda o INSS ao 
pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.  
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Em suas razões recursais, o INSS alega preliminarmente a necessidade de reexame necessário. No mérito, alega o não 

cumprimento do período de carência. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícos somente sobre as 

parcelas vencidas até a sentença e que não ultrapassem 5% do valor da condenação. Quanto aos juros e correção 

monetária requer a fixação nos termos do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, 

devendo os juros de mora incidirem a partir da citação válida, nos termos da Súmula n° 204, do STJ, com observância 

da prescrição quinquenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. (61/65) (prolatada em 25.05.2010) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 24v° (18.10.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de agosto de 2000 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 114 (cento e quatorze) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: cópia da CTPS da autora, com registro de trabalho rural entre as datas de 17.07.1973 

a 02.10.1973 (fls. 17); CNIS do ex- marido da autora (cf. doc. fls 11/14), onde consta registro de trabalho rural entre as 

datas de 14.03.1989 a 18.06.1991 (fls. 37); registro na Cooperativa dos cafeicultores e citricultores de São Paulo como 

jardineiro entre as datas de 14/05/1976 a 15.03.2003 (fls. 38). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 
constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 
preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRAIDES APARECIDA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 18.10.2006 (data da citação - fls. 24v°), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001688-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUCIO RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVINO ARES VIDAL FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00064-5 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir do dia 

seguinte à cessação do auxílio-doença, com as correções legais e juros de mora de 12% ao ano, até a citação e a partir 
daí mês a mês. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em doze prestações mensais. Sentença submetida ao duplo 

grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, vez que o autor exerceu atividade remunerada após a cessação do auxílio-doença. Caso assim não entenda, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial ou do desligamento do autor da 

empresa "Active Engenharia Ltda" ou a compensação dos salários então recebidos. Requer, ainda, a fixação da correção 

monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 
moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 177/178), comprovando que o autor estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 113/119) que o autor, 

ajudante, hoje com 44 anos de idade, é portador de patologia psiquiátrica grave, caracterizada como esquizofrenia 

paranóide. Afirma o perito médico que o autor apresenta alterações psíquicas caracterizadas como inquietação 

psicomotora, alucinações auditivas e alterações do tônus afetivo. Aduz, ainda, que a evolução está sendo desfavorável 

(crônica) e o quadro psicopatológico afeta diversas áreas de atividade e participação. Conclui que há incapacidade total 

e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 

123.770.577-8, pois o perito médico fixou o início da incapacidade do autor em 01.03.2002 (fls. 118). 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 177/178) que, após a cessação do auxílio-doença em 

28.11.2007, o autor exerceu atividade remunerada no período de 29.05.2008 a 17.07.2008. No entanto, o fato de o autor 

se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta a conclusão do perito médico de está total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho por ser portador de patologia psiquiátrica grave (esquizofrenia). 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1858/2056 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 
custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a verba honorária e isentá-lo das custas processuais na forma acima 

explicitada e determinar que sejam descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos 

períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO LUCIO RODRIGUES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 123.770.577-8, descontados os valores de benefício referentes 

aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir de então, e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001769-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001769-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SIDNEA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PROSPERO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00271-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o referido benefício, com correção 

monetária e juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, reputou-se compensados os honorários advocatícios. 

Custas ex lege. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da data da concessão do auxílio-

doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 75/76 e 86) que a autora é 

portadora de transtorno obsessivo compulsivo. Afirma o perito médico que a autora apresenta tristeza, desânimo e 

choro. Aduz, ainda, que a autora deve ser submetida a tratamento psiquiátrico, com prognóstico ainda indeterminado. 

Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, não devendo voltar a realizar 

serviços que exijam relação direta com o público e com crianças. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, observa-se do atestado médico de fls. 41 

que a autora está em tratamento psiquiátrico com hipótese diagnóstica de transtorno obsessivo-compulsivo com 

predominância de idéias ou de ruminações obsessivas (CID: F42.0), devendo ser afastada do trabalho, fato reiterado 

pela declaração subscrita pela administradora e assistente social da Associação Casa da Criança Santa Terezinha (fls. 

31), demonstrando a preocupação da instituição com o atual estado da saúde da autora, então alocada no setor de 

berçário e responsável pela realização de atividades com crianças de zero a quatro anos de idade, tendo em vista as 

demonstrações de descontrole situacional e conseqüente necessidade de tratamento e autocuidado, bem como a 

responsabilidade da instituição com o bem estar das crianças, inclusive por responder à Vara da Infância e Juventude.  

Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje 

com 55 anos de idade e em gozo do auxílio-doença entre 10.02.2006 e 20.07.2009, sem melhora de sua patologia, o 

início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - auxiliar de serviços gerais, e que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
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3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 
qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 
em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, observa-se do laudo pericial que a doença apresentada pela autora é a mesma que autorizou a concessão do 

auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 

535.645.474-7, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SIDNEA DE OLIVEIRA SILVA, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no 

dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 535.645.474-7, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001846-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMBROSIA JOSE FERREIRA GUIDORIZZI 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00059-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00, 

suspendendo a exigibilidade de tais verbas, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que houve cerceamento de defesa em razão da não oitiva de 

testemunhas. No mérito, alega a suficiente demonstração do exercício de atividade rural pelo período de carência 

necessário. Por fim, requer a reforma da r. sentença, para anular a decisão recorrida, com o retorno dos autos à Vara de 

origem e o regular prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova do exercício de atividade rural 

pelo período de carência, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

A ausência de prova oral, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício 

pleiteado, caracteriza a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e 

cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável à constatação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA DE DIREITO E DE FATO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. PROVA OPORTUNAMENTE REQUERIDA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA.  
1. Tratando-se de lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade 

para que as partes produzam prova em audiência.  
2. Com a dispensa da oitiva de testemunhas pelo MM. Juiz "a quo", resta evidente que a apelante teve o seu direito 

cerceado por não ter sido designada à audiência de instrução e julgamento necessária para a apuração da prova oral 

requerida tempestivamente com a inicial.  

3. Tendo a sentença guerreada julgado improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovado o 

exercício da atividade rural pela autora, dispensando a produção de prova oral requerida tempestivamente na inicial, 

é inequívoca a existência de prejuízo.  

4. O r. decisum monocrático feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado dispensando a 

produção de prova testemunhal, quando o estado do processo não permitia tal procedimento.  
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5. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida, anulando-se a sentença recorrida e determinando-se o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para propiciar a produção de prova testemunhal e prolatar nova sentença, restando 

prejudicada a análise do mérito da apelação." 

(AC 1999.03.99.113123-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 30/03/2004, DJ 28/05/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE SEM PRODUÇÃO DE PROVA ORAL - SENTENÇA DECLARADA NULA PARA QUE 

SEJAM OUVIDAS AS TESTEMUNHAS DO SEGURADO COM POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA.  

- O julgamento antecipado da lide deve ser decidido de forma prudente, porque, se as partes protestaram pela 

produção de provas orais, tempestivamente, e se o feito não está devidamente instruído com início de provas 

documentais suficientes, principalmente com vistas à comprovação de exercício da atividade rural, não é lícito ao Juiz 

conhecer diretamente do pedido, sob pena de se configurar cerceamento de defesa, por violação do princípio do 

contraditório e o da ampla defesa, constitucionalmente assegurados como direito fundamental e cláusula pétrea da 

Constituição Federal.  

- Ademais, ainda que não houvesse protesto pela oitiva de testemunhas, o Juiz poderia, de ofício, determinar as provas 

indispensáveis à instrução do feito.  

- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para declarar nula a sentença e determinar a remessa dos autos à 

primeira instância, a fim que sejam ouvidas as testemunhas , proferindo-se outra sentença. Apelação prejudicada no 
que tange ao mérito." 

(AC 2008.03.99.033009-3, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 02/02/2009, DJ 10/03/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA.  

1. O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado pela autora, sob o fundamento de inexistir nos autos 

início de prova material que a ligasse ao trabalho rural.  

2. A autora apresentou documento que reputa servir como início de prova material, e a oitiva de testemunhas seria 

indispensável à comprovação dos requisitos necessários à concessão do beneficio requerido.  

3. Apelação da parte autora provida. 

4. Sentença anulada."  

(AC 2005.61.07.003813-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 10/11/2008, DJ 26/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. JULGAMENTO ANTECIPADO. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1- Uma vez que a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação (Artigo 55, § 3º da Lei n.º 

8.213/91), no intuito de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do 

pretendido direito, descabe o julgamento antecipado do mérito.  

2- A ausência da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação probatória, notadamente quando a Autora 
protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de 

prejuízo e, por conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(AC 98.03.052378-3, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 03/09/2007, DJ 13/09/2007) 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001895-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURENCO GOMES MUNHOZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00208-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir do requerimento administrativo, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, ou, ao menos, correção do débito na forma do artigo 1º - F, da Lei nº 9.494/97, na nova redação conferida pela 

Lei nº 11.960/2009, e redução da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 
A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, 

que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, datado de 30/06/2009, concluiu que a parte autora sofre de artrose cervical e lombar, encontrando-se 

incapacitada para o exercício de atividades que demandem esforço físico (fls. 58/63). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas ao seu grau de instrução e sua 

atividade habitual (pedreiro), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei 8.213/91. 

 

Na ausência de insurgência a respeito, mantenho a data inicial do benefício aposentadoria por invalidez a contar do 

requerimento administrativo ocorrido em 12/01/2009 (fl. 40). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicado 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-la aos juros de mora e 

correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 
decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Lourenço Gomes Munhoz, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

 

a) Nome do segurado: Lourenço Gomes Munhoz; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 12/01/2009. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001902-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR DE ALMEIDA PAIXAO 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA BICATTI FALCÃO 

No. ORIG. : 09.00.00118-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheiro da de cujus, com óbito ocorrido em 

13.02.2009. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para fins de condenar o réu a pagar ao autor a pensão por morte retroativamente 

à data do óbito (13/02/2009). Incidirão juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou o réu ao pagamento das custas do processo, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% do valor da causa corrigidos monetariamente. Determinou que os honorários advocatícios não incidem sobre as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta que no presente caso somente o evento morte e a qualidade de 

segurada da de cujus restaram demonstrados. Aduz que os documentos juntados aos autos são insuficientes para provar 

a existência e manutenção da união estável entre a autor e a falecida, razão pela qual não pode ser concedido o benefício 

à parte autora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurada da falecida, que recebia o benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária quando do seu óbito (NB 505.579.271-6 - fls. 18). 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 
em comum superior a cinco anos. 
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2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: declaração dando conta que o autor, amasiado com a falecida, foram padrinhos de casamento ocorrido 

em 20.06.1992 (fls. 19); certidão de batismo, ocorrido em 24.04.1994, onde consta o autor e a falecida como padrinhos 

(fls. 21); ficha do SESOMA - Serviço Social Mattioni em nome do autor, datada em 12.07.1999, onde consta a falecida 

como sua dependente na condição de amasiada (fls. 22/24); cadastro de clientes da Loja Douradina em nome da de 

cujus com cadastro em 27.02.2008, onde consta o autor como seu cônjuge (fls. 25); correspondência em nome da autora 
com o mesmo endereço do autor (fls. 26); cópias de fotos em que aparecem o autor e a falecida como se casados fossem 

(fls. 27/40). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 85/88), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar que o autor e a falecida viveram juntos mais de vinte anos e que nunca se separaram, 

caracterizando a existência de união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse sentido o 

acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 
Demonstrada, portanto, a vida em comum entre o autor e a de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado J URANDIR DE ALMEIDA PAIXÃO para que 
cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 13.02.2009 (data do óbito - fls. 12). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.001995-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAPHAELA TRAZZI CLADEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 10.00.00007-9 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS à concessão do benefício de salário-maternidade à autora. 

Apelou a autarquia alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material contemporânea ao período de 

carência do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 
entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

Observo que a autora apresenta os seguintes documentos como início de prova material: 

a) cópia da certidão de nascimento do filho em 18.06.2008 (fl. 09); 

b) cópia da certidão de casamento da autora em que consta a qualificação de heveicultor de seu cônjuge (fl. 08); e 

c) Notas ficais, emitidas pelo cônjuge da autora, referentes a comercialização de cernambi (látex extraído das 

seringueiras) de 04.04.2008, 11.04.2008, 18.04.2008 e 25.04.2008 (fls. 10/13). 

 

A hipótese é de cônjuge de segurado especial, produtor rural em regime de economia familiar, nos termos do Art. 11, 
VII, a e c da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

O efetivo exercício de atividade agropecuária restou comprovado pelas notas fiscais referentes à venda da produção de 

cernambi (fls. 10/13) que coincidem com o período de carência do benefício e, portanto, servem de início de prova 

material. 

Ademais, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas em 

audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 

47/48). 
Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 
do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, por ter sido fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do art. 20, do CPC e 

a Súmula STJ nº 111. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.002118-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA TOME 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00043-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o referido benefício, com correção monetária e juros 

de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. 

Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, a majoração da verba honorária para 20% sobre a condenação. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 65/74) que a autora, 

costureira, hoje com 49 anos de idade, apresenta dores em ombro direito com irradiação para membro superior direito e 

dor na região lombar com irradiação para os ombros inferiores. Conclui que há incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora temporariamente incapacitada para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 
cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  
4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Não obstante o recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo (fls. 133), não há prova nos autos da 

implantação do benefício. Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 

do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VERA LUCIA DA 

SILVA TOME, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data 

de início na cessação do benefício nº 505.127.092-8, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : INACIO BRAZ ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-1 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício do autor. A verba honorária 

foi fixada em R$ 300,00, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Apela o autor alegando, em síntese, que é devida a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de pensão por morte 

com a inclusão do IRSM de fevereiro de 39,67%, nos termos do Art. 21 da Lei 8.880/94. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, em que pese tratar-se de revisão de pensão por morte derivada de acidente do trabalho, a competência 

para o julgamento do presente recurso é da Justiça Federal e, portanto, desta Corte. Esse o entendimento firmado pela 

Colenda Terceira Seção do STJ: 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE 

DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 107796/SP, Terceira Seção, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 07.05.2010) 

De início, verifico que a r. sentença está assentada na tese de revisão do reajuste do benefício, com a inclusão do IRSM 

de fevereiro/1994, ao passo que o pedido formulado na petição inicial é de revisão da renda mensal inicial com a 

aplicação do referido índice. 

Tendo sido concedido o benefício com DIB em 13/11/1996, não há que se falar em reajuste no mês de fevereiro/1994. 

Ademais, a diferença entre uma tese e outra é substancial na medida em que o IRSM incidia mensalmente na correção 
dos salários-de-contribuição enquanto que o reajuste do benefício era quadrimestral e não havia previsão legal de 

reajuste no mês de fevereiro/1994. 

De outro lado, a ação foi proposta na Comarca de Santo André, que é sede de Subseção da Justiça Federal, razão pela 

qual não se aplica a jurisdição delegada prevista no Art. 109, § 3º da Constituição Federal. 

 

Deve, pois ser anulada a r. sentença recorrida. 

 

Anulada a sentença e não sendo caso de aplicação do Art. 515, § 3º do CPC, determino a remessa dos autos à Subseção 

Judiciária de Santo André, para distribuição desta ação a uma das varas federais competentes para o julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para anular 

a r. sentença nos termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENITA RODRIGUES DE MORAES LOPES 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00060-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente a ação para condenar o INSS à concessão de dois 

benefícios de salário-maternidade à autora, em razão do nascimento de seus filhos. A verba honorária foi fixada em 

10% sobre o valor da condenação. 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora. 

Sustenta, ainda, uma vez superada a questão de mérito, que seria devido apenas um benefício em razão do nascimentos 

dos filhos gêmeos, a fixação da taxa de juros de mora nos termos do Art. 1º-F da Lei 9494/97, bem como que a verba 

honorária deve ser reduzida. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 
segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de seus filhos Pedro e Tiago, ocorrido em 27.07.2003, às fls. 11/12; e 

- cópia da CTPS do cônjuge da autora com anotação de contrato de trabalho de natureza rural com data de admissão 

em 01.03.1987 e sem anotação da data de saída, às fls. 09/10. 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à esposa, razão pela qual o contrato de trabalho 

como rurícola coincide com o período de carência do benefício e serve de início de prova material. Esse o entendimento 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 
2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, a testemunha inquirida em 

audiência prestou depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 48/49). 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

Entretanto, ressalto que a contingência social amparada pelo benefício de salário-maternidade é a de proteção ao 

trabalho da mãe biológica ou adotante, isto é, substituição da remuneração para a segurada que deixa de trabalhar em 

razão dos cuidados exigidos pelos filhos em seus primeiros meses de vida. 

Tratando-se de filhos gêmeos o afastamento da atividade laborativa ocorre no mesmo período, razão pela qual a 

contingência social é atendida por um único benefício e não pelo número de benefícios correspondente aos filhos 

nascidos ou adotados. Neste sentido, confira-se precedente do E. TRF da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. FILHOS GÊMEOS. O salário-maternidade substitui as 

remunerações que a mãe deixa de receber em razão do parto e dos cuidados necessários nos primeiros meses de vida 
do bebê. Assim, ainda que tenha dado à luz filhos gêmeos, a segurada faz jus a apenas um benefício. 

(AC 200970990043301, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 01/02/2010) 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus a um benefício de salário-maternidade. 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A do CPC dou parcial provimento à apelação do INSS nos 

termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002422-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JORGE BALBINO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : SERGINEY MORETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00130-7 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de revisão do reajuste do benefício do autor mediante a aplicação do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro/1994, quando da conversão dos benefícios em URV. 

O MM. Juiz a quo extinguiu o processo reconhecendo a ocorrência de decadência do direito de revisão do autor. 

Apelou o autor alegando, em síntese, a não incidência do prazo decadencial por força do princípio da irretroatividade da 

lei 

 
Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto à ocorrência de decadência, verifico que o benefício previdenciário, objeto de revisão, foi concedido em 

20.04.1993 (fl. 08), portanto, antes da Lei 9.711, de 20.11.1998. 

Sobre o tema, após intenso debate, prevaleceu o entendimento da irretroatividade das normas que dispõe sobre 

decadência, de modo que deve ser aplicada a lei vigente na data da concessão do benefício. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. HIPÓTESE DO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 178/STJ. PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. APLICAÇÃO DA REGRA VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Não há contradição em acórdão que não condena a parte sucumbente ao reembolso das custas em virtude da 

assistência judiciária gratuita deferida à parte vencedora.  

2. O INSS não está isento das custas, apenas tem direito de pagá-las ao final da ação, caso seja sucumbente.  

3. A lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos após a sua vigência. Assim, a decadência deve incidir 
apenas em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da lei.  

4. Recurso especial improvido.  

(REsp 699324/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 17.12.2007)  

Na mesma linha os precedentes desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO INEXIGÍVEL ATÉ 10.12.1997. EPI. RENDA MENSAL 

MAJORADA. REAJUSTE DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. APLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.  

I - O prazo decadencial de cinco anos somente deve ser aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 

9.711, de 20.11.1998, que alterou a redação original do art. 103 da Lei nº 8.213/91. (...)  

VII - Os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser 

corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 

9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. (...)  

XII - Preliminar acolhida. Apelação do autor provida. Improvida a apelação do INSS. Remessa oficial parcialmente 

provida.  
(AC 2003.61.26.006975-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 17.01.2007)  

Deve, pois ser anulada a r. sentença recorrida. 

Anulada a sentença, verifico ser possível o julgamento da ação nesta instância superior, porque o objeto da presente 

ação versa sobre questão exclusivamente de direito e o processo encontra-se em termos para julgamento, razão pela 

qual deve ser aplicado o Art. 515, § 3º do CPC: 

 

"Art. 515 . A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. (...)  

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

Passo a analisar a questão de mérito. 

 

De início, verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 055.558.607-3, com DIB 

em 20.04.1993. 

Observo que à época da conversão dos benefícios em URV, a preservação do valor real dos benefícios era garantida por 

reajustes quadrimestrais, todavia, com antecipações mensais, nos termos do Art. 9º da Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

De acordo com esta sistemática, após o reajuste dos benefícios em janeiro/1994, o próximo reajuste seria apenas em 

maio/1994. Desta forma, não se aplica o IRSM de fevereiro/1994, considerando que não havia previsão legal de reajuste 

naquele mês, mas apenas de antecipação. 

Por fim, a questão do fator de divisão de 661,0052, para fins de conversão dos benefícios previdenciários em URV, está 

consolidada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ARTIGO 20, INCISOS 

I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 637,64. 

I - Não há previsão legal para que as prestações dos benefícios que compõem a média sejam reajustadas, antes da 

conversão, pela variação da URV em cada mês. 

II - Mostra-se correta a conversão em URV, sem a incorporação do resíduo de 10% do IRSM de janeiro/94 e do IRSM 

de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

III - Não importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão 

em URV do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94." 

(RESP 448681/SP, 5ª TURMA, Re. Min. GILSON DIPP, DJ 21.10.2002) 
Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para 

afastar a declaração de decadência de seu direito de revisão, todavia, julgo improcedente a ação nos termos em que 

explicitado. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8377/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209294-41.1993.4.03.6104/SP 

  
98.03.097663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARMANDO YONAMINE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOSE RODRIGUES NIEVES 

 
: JOSE SARTELLI 

 
: JOSE VERISSIMO SIEIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: NELSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.02.09294-1 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que determinou a extinção do feito, com base no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, em face da inexistência de diferenças em favor dos autores. 

 

Objetivam os autores a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, a necessidade de prosseguimento da execução, 

uma vez que o julgamento proferido no E. STJ não modificou os termos do v. acórdão desta Corte Regional, no que 

concerne à revisão da renda mensal inicial com a utilização do menor valor-teto atrelado ao número de salários 

mínimos. 
 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 458. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a revisar a renda mensal inicial dos autores com base na 

incidência do salário mínimo no cálculo do menor valor-teto. 

 

O INSS interpôs Recurso Especial em face do v. acórdão de fl. 228, proferido pela Segunda Turma desta Corte, ao 

argumento de que o menor valor-teto não pode ficar vinculado ao salário mínimo. 

 

A decisão de fl. 269/273 deu provimento ao recurso do INSS. No entanto, observa-se que em tal julgamento foi 

abordada a impossibilidade de vinculação do benefício ao número de salários mínimos na data de sua concessão, 

restando consignados os critérios para a aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR, do art. 58 do ADCT, bem como da 

Lei n. 8.213/91, de acordo com as respectivas datas de início dos benefícios, portanto, sem modificação do que restou 

estabelecido no acórdão de fl. 228 desta Corte. 

 

Assim, considerando que no julgamento do Recurso Especial não houve alteração do critério de revisão da renda 

mensal inicial com observância do menor valor-teto com valor vinculado ao salário mínimo, é de rigor o 

prosseguimento da execução com base nas diretrizes fixadas na decisão exequenda. 

 
Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557.(...). 

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos 

autores, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular andamento do feito, para os fins do art. 730 

do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-59.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.004971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE MATOS DA SILVA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
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O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 
agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Todavia, no caso dos autos, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução (fl. 131), que 

expressamente determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o 

acolhimento da pretensão do exequente para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de 

mora no período entre a data da conta de liquidação acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à 

coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. RESPEITO À COISA JULGADA . RECURSO IMPROVIDO.  

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que é 

indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar , desde que respeitado o prazo constante no art. 

100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada . Precedentes do STF e do STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Des.Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 

06/03/2008, DJe 24/03/2008). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - 

PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar , é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 
2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Isto posto, de ofício, reconheço a ocorrência da coisa julgada, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, e dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1°-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para manter a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1878/2056 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020625-07.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020625-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA CUNHA CAMPOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 93.00.00199-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 19/08/2002, em face de execução de valor complementar ao 

depósito realizado nos autos da ação de conhecimento de n.º 95.03.044161-7, no valor de R$ 1.656,11 (hum mil, 

seiscentos e cinquenta e seis reais e onze centavos) para 12/2001, alegando inexistir o saldo apontado como 
remanescente, tendo em vista que o pagamento efetuado pelo Instituto liquidou totalmente o débito, o qual teria sido 

realizado no prazo legal, com juros calculados até a data em que seriam devidos. Aduz, ainda, o exaurimento da 

execução, bem como a ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 1º c.c art. 9º do Decreto n.º 20.910, de 06/01/32, 

Decreto Lei n.º 4.597/42 e no inciso IV do art. 741 do CPC. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A r. sentença, prolatada em 08/01/2003, julgou improcedente o pedido (fls. 26/27) e extinguiu a execução, nos termos 

do inciso V do artigo 267 do CPC, por reconhecer a formação de coisa julgada acerca do direito pleiteado ao 

recebimento das diferenças e ao meio de calculá-las, vez que tal matéria já foi apreciada por este E. Tribunal, no 

julgamento do recurso de Agravo de Instrumento n.º 2002.03.00.007818-4 interposto em face de decisão proferida na 

ação principal (fls. 186/188 dos autos em apenso). Determinou, assim, o prosseguimento nos autos principais, a partir 

da fl. 188, declarando nulos os atos posteriores. Condenou o vencido, em virtude da sucumbência, ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando a inexistência de nulidade, bem como a ineficácia da coisa julgada em relação 

ao v. acórdão proferido no mencionado Agravo de Instrumento, por já ter sido declarada extinta a execução em decisão 

com trânsito em julgado, restando preclusa a pretensão de prosseguimento do feito quanto ao alegado saldo 

remanescente. Aduz, ainda, a ocorrência da prescrição intercorrente, pois entre a data da extinção da execução em 
09/02/2000 (fls. 146) e do novo pedido do exequente, feito em 02/01/2002 (fls. 150/154) transcorreu prazo superior a 1 

(um) ano. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Os presentes embargos à execução foram opostos em face de título judicial oriundo de ação de conhecimento (Proc nº 

95.03.044161-7), ajuizada em 19/11/1993, visando à concessão de aposentadoria por invalidez em favor da embargada. 

 

Promovida a execução, foi efetuado depósito judicial, ensejando o levantamento da quantia de R$ 5.443,26 (cinco mil, 

quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos) em 08/1999 (fl. 138), decorrente do pagamento do precatório 

n° 97.03.043035-0, conforme se verifica do Sistema de Gerenciamento de Dados desta E. Corte Regional. 

 

Em petição de fls. 150/154, a exequente pleiteia a execução do saldo remanescente, no valor de R$ 1.656,11 (hum mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e onze centavos), sendo que o MM. Juiz determinou a citação do INSS, nos termos do 

art. 730 do CPC (fl. 192), tendo sido interpostos os presentes embargos à execução. 

 

Embora tenha adotado o posicionamento no sentido de ser inadmissível a determinação de citação do INSS para 

oposição dos presentes embargos em fase de execução de valor complementar à Requisição de Pequeno Valor, eis que o 

processo de execução é uno, observo que, no caso em tela, a matéria em discussão já foi decidida quando do julgamento 

do recurso de Agravo de Instrumento (n.º 2002.03.00.007818-4), com acórdão (fl. 56) transitado em julgado em 

08/11/2002, conforme certidão de fl. 58 do apenso. 
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Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a discussão quanto ao 

direito da parte autora em prosseguir a execução pelo saldo remanescente por meio da expedição de precatório 

complementar, bem como os critérios de cálculo empregados para a atualização do débito já se encerrou 

definitivamente, com o julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário 

ou extraordinário". 
 

Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006005-35.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.006005-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CARLOS ALBERTO VIEIRA DE MENEZES 

ADVOGADO : NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório, em ofensa à coisa julgada. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 
 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 
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definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Todavia, no caso dos autos, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução (fl. 66), que 

expressamente determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o 

acolhimento da pretensão do exequente para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de 

mora no período entre a data da conta de liquidação acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à 

coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. RESPEITO À COISA JULGADA . RECURSO IMPROVIDO.  
1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que é 

indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar , desde que respeitado o prazo constante no art. 

100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada . Precedentes do STF e do STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Des.Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 

06/03/2008, DJe 24/03/2008). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - 

PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar , é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 
Isto posto, de ofício, reconheço a ocorrência da coisa julgada, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, e dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1°-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para manter a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-92.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.001546-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MILTON DE CARVALHO PEREIRA 

ADVOGADO : GENESIO CORREA DE MORAES FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUNICIPIO DE RANCHARIA 

No. ORIG. : 00015469220054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

de que é titular, mediante a inclusão, no cálculo do salário-de-benefício, da remuneração percebida na qualidade de 
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funcionário público municipal estatutário. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), cuja exigibilidade restou suspensa, ante o deferimento do benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, o autor, que aposentou-se pelo regime próprio dos servidores dos município de Rancharia, 

mas que teve seu benefício cancelado, aduz que a declaração da nulidade de sua jubilação produziu efeitos ex tunc, 

possibilitando o cômputo do tempo de serviço prestado junto ao serviço público para fins de aposentadoria juntou ao 

RGPS. Alega que a sentença feriu o disposto no artigo 29, § 3º, c/c § 5º, da Lei nº 8.213/91. Argumenta, ainda, que a 

compensação financeira a ser realizada pelas entidades envolvidas está regulada pela Lei nº 9.799/99, não havendo que 

se falar em prejuízo, seja para o município, seja para o INSS. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Compulsando os autos, depreende-se que o autor, após trabalhar durante 37 anos em atividade vinculada ao Regime 

Geral de Previdência Social, ingressou no serviço público, onde exerceu a função de motorista junto ao Município de 

Rancharia, durante o intervalo de 10.03.1993 a 29.06.1999. 
 

Em 29.06.1999 aposentou-se pelo regime próprio dos servidores do município de Rancharia, tendo sido sua jubilação 

cancelada em 12.05.2004 (fl. 38), ao argumento de que, quando de sua nomeação para exercer o cargo público 

municipal, o autor já contava com mais de 37 anos de tempo de serviço pelo RGPS, o que garantiria seu direito líquido 

e certo de obter o benefício junto ao INSS (fl. 46). 

 

Tendo em vista a revogação do benefício obtido junto ao regime próprio, pleiteou o requerente a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o que lhe foi deferido em 08.07.2004 (fl. 141). 

 

Através da presente demanda, busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição de que é titular, mediante a inclusão, no cálculo do salário-de-benefício, da remuneração percebida na 

qualidade de funcionário público municipal estatutário. 

 

Entendo que razão assiste ao apelante. 

 

Com efeito, o tempo de atividade exercido na Prefeitura Municipal de Rancharia, de 10.03.1993 a 29.06.1999, deve ser 

considerado na apuração da renda mensal do benefício, aplicando-se no caso em espécie a contagem recíproca de tempo 
de contribuição na atividade privada e no serviço público, com a devida compensação entre os regimes, na forma do 

disposto nos artigos 201, § 9º, da Constituição da República e 94 da Lei n. 8.213/91, in verbis. 

Art. 201. (...) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de 

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente. 
 

De observar que o art. 95, caput, da Lei nº 8.213/91, revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, 

previa que o segurado deveria contar com 36 meses de contribuição no Regime Geral de Previdência Social para fins de 

contagem de tempo de serviço público, o que não significava a exigência do cumprimento de nova carência de 36 

meses, mas sim, era necessário tão-somente possuir vínculo no Regime Geral por tal período. 

 
Assim sendo, merece reforma a decisão proferida em primeiro grau. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 
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origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 

111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, tendo em vista que o pedido foi julgado 

improcedente em primeiro grau. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para 

julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição de que é titular, mediante a inclusão, no cálculo do salário-de-benefício, da remuneração percebida na 
qualidade de funcionário público municipal estatutário, observado o teto legal previsto para os salários-de-contribuição 

no período a ser considerado. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Os valores em 

atraso serão resolvidos quando da liquidação da sentença, devendo ser observada a prescrição qüinqüenal em relação a 

qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008280-52.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008280-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : LUIS CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00082805220064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença. 

Às fls. 100/101 o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez desde o dia 

seguinte à cessação do auxílio-doença nº 505.498.030-6, descontados os valores recebidos a título de benefício por 

incapacidade a partir de então. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal (Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região) e de juros de mora a 

partir da citação, sendo aplicada a Lei nº 11.960/09 a partir de 30.06.2009. Condenou-o, ainda, às despesas processuais 

em reembolso, aos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 e ao reembolso do valor pago pela Justiça Federal a 

título de honorários periciais. Custas na forma da lei. Sentença submetia ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, 

conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 45/47), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 86/89) que o autor, motorista de 

ônibus, hoje com 38 anos de idade, é portador de epilepsia. Afirma o perito médico que a patologia do autor expõe 

terceiros a risco e que sua carteira nacional de habilitação deve ser recolhida em definitivo. Conclui que o autor está 

incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 
Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 
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4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 505.498.030-6, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo descontados dos 

termos da condenação os valores recebidos administrativamente a partir de então a título de benefício inacumulável 

(TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 
2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deveria obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho a correção monetária conforme fixada na r. 

sentença. 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de 

mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deveria ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho a verba honorária conforme fixada na r. sentença. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 
oficial para isentar a autarquia das custas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007890-15.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO DE CASTRO HERACLIO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

No. ORIG. : 00078901520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os presentes embargos, opostos pelo INSS em sede de ação 

de concessão de benefício previdenciário, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 191.277,97, 

atualizado até julho de 2009, na forma do cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo à fl. 87/92 destes autos. O 

embargante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que o cálculo que serviu de esteio à r. sentença 

recorrida não pode ser aceito, uma vez que na apuração da renda mensal inicial não foi observado que o embargado não 
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preencheu o requisito etário previsto na Emenda Constitucional n. 20/98, de modo que não poderá computar tempo de 

serviço a partir de tal data, restringindo-se o período básico de cálculo aos 36 salários-de-contribuição anteriores à 

aludida Emenda. Subsidiariamente, pleiteia o prosseguimento da execução pelo valor apontado pelo embargado (R$ 

133.423,12, atualizado para maio de 2007), uma vez que inferior ao apurado pela contadoria judicial, no montante de 

R$ 191.277,97, atualizado para julho de 2009. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 118. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Razão não assiste ao INSS, como a seguir se verifica. 

 

Com efeito, constata-se que o título judicial em execução condenou o INSS a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação (04.12.2001), computado o tempo de serviço até 

30.09.2001, com benefício calculado na forma do art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Restou, ainda, expressamente consignado no voto do v. acórdão de fl. 322/323 dos autos da ação de conhecimento, que 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional 20/98 não se aplicariam ao caso do autor, podendo, assim 
computar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, conforme se observa do trecho que a seguir transcrevo. 

 

As mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço. Assim sendo, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço podendo 

computar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, todavia, no que tange à forma de cálculo do valor do benefício 

deverá observar o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Assim, em face do trânsito em julgado da aludida decisão, em 22.02.2007, conforme atesta a certidão de fl. 328 do 

apenso, não há se falar, nessa fase processual, em impossibilidade de cômputo de serviço a partir de 15.12.1998, em 

respeito à coisa julgada. Deve, pois, prevalecer a renda mensal inicial na forma calculada pelo embargado, cuja correção 

foi certificada pelo auxiliar do Juízo à fl. 85 e 87 destes autos. 

 

De outro lado, considerando que o INSS não implantou a renda mensal conforme os critérios fixados na decisão 

exequenda, como noticiado pela contadoria judicial à fl. 87, bem como em obediência ao princípio da economia 

processual, é razoável o acolhimento da conta de liquidação elaborada pelo auxiliar do Juízo (fl. 89/91), no qual foi 

utilizado o mesmo valor da renda mensal inicial apurado pelo embargado, porém calculando diferenças em período 
posterior ao termo final da conta embargada, sem que tal procedimento viole o disposto no art. 460 do CPC, por tratar-

se de adequação do cálculo ao julgado. 

 

A esse respeito, confira-se jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O juiz pode determinar a remessa à Contadoria Judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e 

para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. 

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito 

atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no Ag 444.247/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 29/11/2005, DJ 19/12/2005 

p. 480) 

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009199-53.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.009199-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE ALMEIDA ZACARO e outros 

 
: MARISA DE FATIMA ZACARO 

 
: NELSON ANTONIO ZACARO 

 
: MARCOS DO CARMO ZACARO 

 
: MARLI APARECIDA ZACARO 

ADVOGADO : HUMBERTO FERRARI NETO e outro 

SUCEDIDO : NERCIO ZACARO falecido 

No. ORIG. : 00091995320074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor com a 

aplicação da ORTN/OTN/BTN na correção monetária dos primeiros 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do E. STJ. 

Alega o INSS, em síntese, a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício do autor. Aduz, ainda, a 

legalidade dos índices de correção aplicados aos salários-de-contribuição. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Quanto à ocorrência de decadência, verifico que o benefício previdenciário, objeto de revisão, foi concedido com DIB 

em 02.02.1988 (fl. 10), portanto, antes da Lei 9.711, de 20.11.1998. 
Sobre o tema, após intenso debate, prevaleceu o entendimento da irretroatividade das normas que dispõe sobre 

decadência, de modo que deve ser aplicada a lei vigente na data da concessão do benefício. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. HIPÓTESE DO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 178/STJ. PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. APLICAÇÃO DA REGRA VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Não há contradição em acórdão que não condena a parte sucumbente ao reembolso das custas em virtude da 

assistência judiciária gratuita deferida à parte vencedora.  

2. O INSS não está isento das custas, apenas tem direito de pagá-las ao final da ação, caso seja sucumbente.  

3. A lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos após a sua vigência. Assim, a decadência deve incidir 

apenas em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da lei.  

4. Recurso especial improvido.  

(REsp 699324/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 17.12.2007)  

 

Na mesma linha os precedentes desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE 
ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO INEXIGÍVEL ATÉ 10.12.1997. EPI. RENDA MENSAL 

MAJORADA. REAJUSTE DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. APLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.  

I - O prazo decadencial de cinco anos somente deve ser aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 

9.711, de 20.11.1998, que alterou a redação original do art. 103 da Lei nº 8.213/91. (...)  
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VII - Os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser 

corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 

9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. (...)  

XII - Preliminar acolhida. Apelação do autor provida. Improvida a apelação do INSS. Remessa oficial parcialmente 

provida.  

(AC 2003.61.26.006975-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 17.01.2007)  

Quanto à matéria de fundo, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos Art. 21, § 1º, da CLPS/84. 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 
1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 
04/06/2007 p. 432) 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
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índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 
02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV).  

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-33.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001144-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE FERREIRA DE LIRA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00011443320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 71/73, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez a 

partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 505.328.273-7, com correção monetária e juros de mora. 

Condenou-o, ainda, às despesas processuais e à verba honorária fixada em R$ 2.000,00. Custas ex lege. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. Ainda em preliminar, requer seja declarada a 

prescrição qüinqüenal. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o 

trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 
inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Da mesma forma, não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de 

cinco anos entre o termo inicial do benefício (17.12.2007) e a propositura da ação (18.02.2008). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/62) que a autora, auxiliar 
de limpeza, hoje com 43 anos de idade, é portadora de cardiopatia grave, tendo apresentado uma grave complicação no 

pós-parto, em 2004, denominada miocardiopatia puerperal. Afirma o perito médico que a autora permaneceu internada 

por um ano e oito meses, tendo sido considerada a hipótese de transplante cardíaco. Conclui que a autora está total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 
- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 
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3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do benefício nº 505.328.273-7, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010947-31.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010947-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : SALVADOR GARDIANO RAMIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BERLYE VIUDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1891/2056 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109473120084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa corrigido monetariamente, observados os termos do artigo 11, § 2º, da 

Lei nº 1.060/50. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, alega o requerente que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício 

almejado. Suscita o pré-questionamento da matéria. 

 
Contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 28.06.1945, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, atestando resultado de exame médico realizado em 22.04.2009 (fl. 72/74), revela que o autor 

apresenta seqüelas de AVC isquêmico e hipertensão arterial, estando incapacitado de forma total e definitiva para o 

exercício de qualquer atividade laborativa, desde 1996. 

 

Consoante se depreende do documento de fl. 86, o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 29.07.2004 a 

10.09.2007, de modo que não se justifica qualquer discussão acerca do não-cumprimento de período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria Autarquia, ao conceder a benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos para tal fim, assim como considerou que a inaptidão do requerente para o trabalho não era 

pré-existente à sua filiação ao RGPS.  
 

De outro turno, o demandante formulou requerimento administrativo de concessão de novo auxílio-doença em 

23.01.2008 (fl. 39), cuja resposta definitiva desfavorável foi proferida em 14.07.2008 (fl. 40), tendo ajuizado a presente 

ação em 22.10.2008, restando atendidas as disposições contidas no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tendo em vista as enfermidades apresentadas pelo autor, em cotejo com sua idade avançada (65 anos), e as 

atividades profissionais por ele habitualmente exercidas (pedreiro), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, e tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica (22.04.2009), tendo em vista que não há nos 

autos elementos que permitam identificar a data de início da incapacidade total e definitiva do autor para o trabalho. 

 

De outra banda, considerando-se que o autor recebe aposentadoria por idade desde 30.06.2010, conforme consulta aos 

dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, e dada a impossibilidade de 

cumulação das benesses, nos termos do inciso II, do artigo 124, da Lei 8.213/91, deverá optar pelo benefício que se lhe 
revelar mais vantajoso. Caso opte pelo benefício de aposentadoria por invalidez, quando da liquidação serão 

descontadas as parcelas recebidas a título de aposentadoria por idade. Caso escolha este último, poderá receber a 

aposentadoria por invalidez no intervalo de 22.04.2009 a 30.06.2010. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a presente data, vez 

que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para julgar 

procedente o pedido, e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

realização da perícia médica. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. Os valores em atraso serão resolvidos 

em liquidação de sentença, compensando-se os aqueles eventualmente já recebidos na seara administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004322-54.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004322-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00043225420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS ao pagamento do saldo decorrente da revisão da RMI do 

benefício do autor, pela incidência do IRSM de fevereiro/1994, em relação às prestações vencidas antes da revisão 

administrativa realizada por força de antecipação de tutela concedida na Ação Civil Pública 2003.61.83.011237-8. 

Alega o INSS, em síntese, que deve ser reconhecida a falta de interesse de agir do autor em razão da condenação 

imposta à autarquia ré pela ação civil pública. 
Aduz, ainda, caso não seja acolhida a tese de carência da ação, que a prescrição deve ser fixada a partir da propositura 

da ação individual, bem como devem ser ser excluídos os efeitos da ação coletiva em relação ao autor. 

 

Sem contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, registro a recente mudança de entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a despeito da 

legitimidade do Ministério Público Federal para propositura de ação civil pública em matéria de Direito Previdenciário:  

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DESTINADA À 

TUTELA DE DIREITOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA (NO CASO, REVISÃO DE BENEFÍCIOS). 

EXISTÊNCIA DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. 

RECONHECIMENTO. 

1. Para fins de tutela jurisdicional coletiva, os interesses individuais homogêneos classificam-se como subespécies dos 

interesses coletivos, previstos no art. 129, inciso III, da Constituição Federal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 
Por sua vez, a Lei Complementar n.º 75/93 (art. 6.º, VII, a) e a Lei n.º 8.625/93 (art. 25, IV, a) legitimam o Ministério 
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Público à propositura de ação civil pública para a defesa de interesses individuais homogêneos, sociais e coletivos. Não 

subsiste, portanto, a alegação de falta de legitimidade do Parquet para a ação civil pública pertinente à tutela de direitos 

individuais homogêneos, ao argumento de que nem a Lei Maior, no aludido preceito, nem a Lei Complementar 75/93, 

teriam cogitado dessa categoria de direitos. 

2. A ação civil pública presta-se à tutela não apenas de direitos individuais homogêneos concernentes às relações 

consumeristas, podendo o seu objeto abranger quaisquer outras espécies de interesses transindividuais (REsp 

706.791/PE, 6.ª Turma, Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe de 02/03/2009). 

3. Restando caracterizado o relevante interesse social, os direitos individuais homogêneos podem ser objeto de tutela 

pelo Ministério Público mediante a ação civil pública. Precedentes do Pretório Excelso e da Corte Especial deste 

Tribunal. 

4. No âmbito do direito previdenciário (um dos seguimentos da seguridade social), elevado pela Constituição Federal à 

categoria de direito fundamental do homem, é indiscutível a presença do relevante interesse social, viabilizando a 

legitimidade do Órgão Ministerial para figurar no polo ativo da ação civil pública, ainda que se trate de direito 

disponível (STF, AgRg no RE AgRg/RE 472.489/RS, 2.ª Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe de 29/08/2008). 

5. Trata-se, como se vê, de entendimento firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a quem a Constituição 

Federal confiou a última palavra em termos de interpretação de seus dispositivos, entendimento esse aplicado no âmbito 

daquela Excelsa Corte também às relações jurídicas estabelecidas entre os segurados da previdência e o INSS, 

resultando na declaração de legitimidade do Parquet para ajuizar ação civil pública em matéria previdenciária (STF, 
AgRg no AI 516.419/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 30/11/2010). 

6. O reconhecimento da legitimidade do Ministério Público para a ação civil pública em matéria previdenciária mostra-

se patente tanto em face do inquestionável interesse social envolvido no assunto, como, também, em razão da inegável 

economia processual, evitando-se a proliferação de demandas individuais idênticas com resultados divergentes, com o 

consequente acúmulo de feitos nas instâncias do Judiciário, o que, certamente, não contribui para uma prestação 

jurisdicional eficiente, célere e uniforme. 

7. Após nova reflexão sobre o tema em debate, deve ser restabelecida a jurisprudência desta Corte, no sentido de se 

reconhecer a legitimidade do Ministério Público para figurar no polo ativo de ação civil pública destinada à defesa de 

direitos de natureza previdenciária. 

8. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1142630/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Observo que nas ações coletivas de interesses indiduais homogêneos, como é o caso da Ação Civil Pública 

2003.61.83.011237-8, é facultado ao autor de ação individual pedir a suspensão do processo para aguardar o resultado 

da ação coletiva ou prosseguir com a ação individual abrindo mão de eventualmente aproveitar-se do título judicial 

obtido na ação coletiva, nos termos do Art. 104 do CDC, aplicado por força do Art. 21 da Lei 7.347, verbis: 

Lei 7.347. "Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 
dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor."   

Lei 8.078. "Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem 

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os 

incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão 

no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva."  

A presente ação foi proposta em 22.07.2008, quando já havia sido realizada a revisão administrativa de seu benefício, 

ocorrida em 08.11.2007 (fls. 33 e 41) por força de tutela antecipada na referida ação civil pública. 

Desta forma, a propositura da ação, por si só, evidencia a intenção da parte autora de buscar a tutela de seu direito em 

ação individual. 

Também não se pode reconhecer a alegada falta de interesse de agir do autor uma vez que a revisão administrativa foi 

realizada em caráter precário por força de antecipação de tutela concedida em ação civil pública em que há recurso 

especial e recurso extraordinário do INSS pendentes de julgamento.  

Desta forma, a ação individual deve prosseguir sem qualquer projeção dos efeitos da ação coletiva. 

A própria sentença recorrida reafirma a autonomia da presente ação ao fixar o marco temporal de suspensão do prazo 

prescricional na data da propositura da presente ação e não da ação civil pública (sic fl. 26 verso): 

 

"Dessa maneira, acolho a preliminar de prescrição quinquenal, devendo incidir a contar da data do ajuizamento da 
presente ação sobre eventuais diferenças oriundas de revisão de benefício."  

 

Entretanto, a r. sentença carece de determinação expressa de que os valores pagos na via administrativa devem ser 

compensados na fase de liquidação do julgado, ressalvada a base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Décima Turma: 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 

26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais  
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2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, arque 

com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono.  

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos.  

4. Recurso Especial provido.  

(REsp 956263/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03.09.2007) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O pagamento de valores na esfera administrativa não exime, por si só, o dever da autarquia previdenciária de cumprir 

integralmente a sentença exeqüenda, uma vez que a execução remanesce no tocante aos consectários legais fixados no 

título executivo judicial (juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios).  

2. Verificando-se que as parcelas pagas na esfera administrativa foram devidamente abatidas no cálculo de liquidação, 

permanecendo saldo devedor desfavorável ao INSS, é incabível qualquer rediscussão quanto à verba honorária e aos 

índices e forma de aplicação de juros de mora e correção monetária estabelecidos no título executivo judicial.  

3. Apelação do INSS improvida.  

(AC 2000.61.17.000274-4, Rel. Desembargador Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 16/01/2007)  
Ante o exposto, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, reformando-se a r. 

sentença nos termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-64.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002503-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos em que se objetiva a conclusão do processo administrativo de benefício aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido para determinar que o INSS, no prazo máximo de 15 dias a contar de 

sua intimação, analise e emita a decisão final do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre a causa. 

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. Decido. 

 

A inércia do impetrado vulnera o princípio constitucional da eficiência administrativa (Art. 37, CF), bem como viola o 

direito à conclusão do processo administrativo em um prazo razoável, nos termos do Art. 5º, LXXXVIII, da CF. 

 

Nesse sentido a jurisprudência assentada nas Turmas integrantes da Colenda 3ª Seção da Corte em casos análogos, 

"verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO . MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido 

atendido, tendo em vista a análise documental procedida pelo INSS, 

não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se 
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à decisão liminar de fls. 20/21, cujos efeitos somente subsistem 

mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se 

concretiza no presente julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante 

(no momento da impetração já haviam transcorridos 15 meses) fere o 

princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração 

Pública, gerando enorme insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza 

previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, minudenciado 

pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias 

para a apreciação de pedido de concessão de benefício. Ante a 

superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão 

mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida. 

(TRF3, REOMS 2007.61.26.001284-8, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJU 

DATA:30/04/2008 PÁGINA: 784) e 

"PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE PAB - PRAZO PARA PROCESSAMENTO. LEI 9.784/1999 E 
8.213/91 - NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E EFICIÊNCIA - LIMINAR 

CONCEDIDA E SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CUMPRIMENTO DA ORDEM EM SEDE LIMINAR. REMESSA 

OFICIAL CONHECIDA E IMPROVIDA. 

- A Administração Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, previstos no artigo 

37, caput, da Constituição Federal, com observância do postulado do devido processo legal estabelecido no inciso LV 

do artigo 5º da Carta Política. Ademais, com o advento da EC 45/04 são assegurados a todos pelo inciso LXXVIII do 

artigo 5º a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

- A prática de atos processuais administrativos e respectiva decisão em matéria previdenciária encontram limites nas 

disposições dos artigos 1º, 2º, 24, 48 e 49 Lei 9.784/99, e 41, § 6º, da Lei 8.213/91. 

- Deixando a Administração de concluir o procedimento administrativo de auditagem e de liberar o PAB referente aos 

valores atrasados gerados na concessão do benefício após mais de dois meses da DDB e a data da impetração do 

mandamus e considerando o transcurso anterior de prazo superior a dois anos entre o pleito administrativo e a sua 

apreciação final - resta caracterizada ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de voluntária omissão dos agentes 

públicos competentes, mas de problemas estruturais ou mesmo conjunturais da máquina estatal. 

- Embora a medida liminar concedida tenha satisfeito os anseios da impetrante, a ação mandamental não dispensa o 

julgamento de mérito do pleito de segurança, mesmo que esse julgamento de mérito venha a confirmar a liminar, pois é 

o enfrentamento do mérito do questionamento que produzirá a coisa julgada entre administração e administrado. Não 
se pode olvidar que a extinção do processo sem o mérito levaria à cassação da liminar e redundaria na perda da 

proteção legal da situação jurídica do impetrante que voltaria a uma mera situação de fato. 

- Remessa oficial conhecida, nos termos do disposto no art. 12, § único, da Lei nº 1.533/51, e a que se nega 

provimento.". 

(REOMS 2003.61.19.002599-4; 7ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; d.j. 23.03.09) 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-60.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005368-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADRIANA APARECIDA CESTARI MENDONCA 

ADVOGADO : FERNANDA BALDUINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00053686020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Sem condenação em 

honorários advocatícios ou custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 
À fl. 43/45, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

 

À fl. 109, foi comunicada a reativação do benefício pelo réu. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 04.11.1962, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 19.02.2009 (fl. 90/95), revela que a autora é portadora de neoplasia maligna 

em mama direita com diagnóstico e cirurgia no ano de 2004 para quadrantectomia parcial direita com esvaziamento 

ganglionar, resultando em seqüela motora no membro superior direito com diminuição de força muscular em grau 

médio, estando incapacitada de forma parcial e permanente para atividades laborativas que exijam esforço físico 

moderado a severo com sobrecarga em membro superior direito. 

 
À fl. 11, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 01.02.2008 (fl. 11), razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 22.07.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A parte autora requereu novamente o benefício de auxílio-doença em 14.05.2008 (fl. 12), o qual foi indeferido pela 

autarquia sob o fundamento de ausência de incapacidade laboral. 

 

Entretanto, o laudo pericial atesta a sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho, que em cotejo com a sua 

idade (48 anos), autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da cessação do benefício de auxílio-doença (01.02.2008 - 

fl. 11), vez que demonstrado que não houve recuperação da autora, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título 

de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 
para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da 

data de sua cessação indevida. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. Ante a 

sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-75.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000885-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA BARBOSA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008857520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 04/06/2008, em face do INSS, citado em 31/07/2008, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da 

citação. 

A r. sentença, proferida em 30/03/2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

comprovara a sua condição de deficiente, requisito necessário para a concessão do benefício. Condenou a requerente ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que fica, porém, subordinado ao 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo da parte autora, nas fls. 90/92. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não lograra êxito em comprovar a condição 

de deficiente. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença. 

Inicialmente, consigne-se que a requerente ingressou com a presente ação em 04/06/2008, visando a concessão do 

benefício da prestação continuada e, em que pese a sua concessão administrativa em 24/03/2010 (NB 88/539.892.618-

3), conforme se verificou em consulta realizada por este Relator ao CNIS, remanesce o objeto da demanda no tocante ao 

período que antecede a data do início do recebimento do benefício. 

Passo, então, à análise da questão. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a incapacidade laborativa, deve-se atentar ao laudo pericial das fls. 56/59, 

que atestou que a autora não é portadora de patologia alguma que a incapacite, nem parcialmente, de exercer atividade 

laborativa. Relatou o perito que ela é portadora de "hipertensão arterial, diabetes controladas com dieta e diminuição 

da acuidade visual" e que "no momento tem condições de exercer as suas atividades profissionais de faxineira", de 

forma que a parte autora não faria jus ao benefício na condição de deficiente. 
Contudo, é de se considerar que, no curso da demanda, em 11/02/2010, a parte autora implementou o requisito etário, 

passando a ser considerada idosa, podendo o benefício ser analisado sob esse aspecto. 

Cabe ressaltar que tal fato, por ser superveniente, impõe ser apreciado pelo Tribunal, pois a lide deve ser julgada no 

estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Aplica-se na hipótese o artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

 

"Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença". 

 

É oportuno trazer à colação ementa de julgado desta Corte, na qual consta que se considerou, para concessão de 

benefício, o implemento do requisito etário no curso do processo: 

 

"RENDA MENSAL VITALÍCIA. IDOSO E INVÁLIDO. L. 8.213/91, ART. 139. DIREITO SUPERVENIENTE. CPC, 

ART. 462. REQUISITOS SATISFEITOS. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1 -Se a parte autora, além de inválida, atinge, no curso do processo, idade maior de 70 anos, deve-se tomar em 

consideração este fato objetivo e superveniente para o deferimento do benefício. Precedentes do STJ. 
2 -Sentença confirmada. Apelação desprovida." (AC - Proc. nº 285789/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA, j. 02/10/2001, DJU 26/03/2002, p. 366). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 
conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 
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financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 
constitucional e não subsunção àquela norma." 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

No presente caso, o estudo social, realizado em 14/10/2008, na fl. 41, demonstrou que a parte autora reside sozinha, aos 

fundos da moradia da filha, e que não possui renda. 

Informou que o imóvel da requerente é cedido, constituído por quarto e banheiro inacabado, e guarnecido apenas por 

uma cama.  
Acrescentou que a alimentação e higiene da demandante é feita na casa da filha, que custeia suas despesas por meio dos 

rendimentos de seu esposo no trabalho informal como pedreiro. 

Por fim, concluiu que "Devido ao alto grau de vulnerabilidade social e ausência de renda própria sugerimos a 

concessão do benefício". 

Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 
Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que a parte autora completou todos os requisitos para a 

concessão do benefício. Assim, tendo ela implementado o requisito idade apenas em 11/02/2010, o benefício será 

devido somente a partir dessa data, até 23/03/2010, véspera da data em que o benefício foi implantado 

administrativamente (NB: 88/539.892.618-3), conforme já explanado. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data do implemento do 

requisito etário (11/02/2010), até 23/03/2010, data em que o benefício foi implantado administrativamente (NB: 

88/539.892.618-3), devendo a correção monetária sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução nº 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 
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Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-40.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001243-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALZIRA SCANFERLA CAVENATTI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação condenatória ajuizada em 06/08/2008, em face do INSS, citado em 23/09/2008, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da 

citação. 

A r. sentença, proferida em 03/04/2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

demonstrara miserabilidade, requisito necessário para a concessão do benefício. Condenou a requerente ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), que fica, porém, subordinado ao 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo da parte autora, nas fls. 69/70. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não lograra êxito em comprovar que não 
possui meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença. 

Inicialmente, consigne-se que a requerente ingressou com a presente ação em 06/08/2008, visando a concessão do 

benefício da prestação continuada, sendo que passou a perceber pensão por morte em 03/05/2009 (NB 21/148.617.243-

9), conforme consulta realizada por este Relator ao CNIS. 

Com efeito, a legislação previdenciária impede a cumulatividade do benefício de prestação continuada com qualquer 

outro no âmbito previdenciário, todavia, subsiste à requerente o objeto da demanda no tocante ao período que antecede 

a data do início do recebimento da pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a idade avançada, o documento da fl. 07 comprova que, na época do 

ajuizamento da ação, a parte autora, nascida em 08/01/1932, já havia implementado o requisito etário, pois estava com 

76 (setenta e seis) anos. 
Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 
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Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 
sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 
constitucional e não subsunção àquela norma." 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

No presente caso, o estudo social, realizado em 12/11/2008, na fl. 24, demonstrou que a parte autora reside com seu 

esposo, o sr. Roberto Cavenatti, de 82 (oitenta e dois) anos. 

Informou que o casal mora em imóvel cedido, construído em alvenaria, e constituído por sala, cozinha, 02 (dois) 

quartos e banheiro. Acrescentou que a residência é guarnecida por móveis e utensílios básicos. 

Verificou que a renda familiar provém unicamente da aposentadoria do sr. Roberto que, conforme o documento da fl. 

71, é de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais). 

Expôs despesas com água e energia elétrica (R$ 38,00), medicamentos (R$ 200,00) e alimentação (R$ 200,00). 

Por fim, concluiu que "Trata-se de família com necessidades financeiras, passam dificuldades e recebem ajuda dos 

filhos". 
Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 
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familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

Assim, ao se considerar a idade da autora, as condições de moradia, as despesas com suas necessidades vitais básicas e 

descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, através dos fundamentos acima 

esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no 

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério socioeconômico. 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da 

citação (23/09/2008), isto é, na época em que o INSS tomou conhecimento do pedido e integrou a relação processual, 

pois, a partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se em mora a autarquia, até 02/05/2009, véspera da data de 

início da percepção do benefício de pensão por morte (NB 21/148.617.243-9). 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 
1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da citação (23/09/2008), até o 

momento em que passou a receber o benefício de pensão por morte (02/05/2009 - NB 21/148.617.243-9), devendo a 

correção monetária sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 
prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004666-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004666-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO DE SANTIS 

ADVOGADO : MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO TAVORA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046662220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença entre junho de 2006 e 21.01.2008. 

Às fls. 82/84, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a manutenção do auxílio-doença. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença entre 05.06.2006 e 

22.01.2008, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária conforme Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 15% sobre a condenação. Isento de custas. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso 

assim não entenda, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora conforme a Lei nº 11.960/09 e a redução 

da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 
carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 155), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 123/127) que o autor apresentou 

tendinite em punho direito e ombros, caracterizada por um processo inflamatório dos tendões extensores do punho e do 

supraespinhal bilateralmente. Afirma o perito médico que o autor foi submetido a tratamento satisfatório com 

fisioterapia e antiinflamatórios. Conclui que atualmente o autor não está incapacitado para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor em 08.06.2009 e concluído não haver incapacidade laborativa atual, 

afirma que o autor esteve incapacitado a partir de 2002, observando-se às fls. 11 e 33 que, após a cessação do auxílio-

doença em 05.06.2006, a autarquia voltou a reconhecer a incapacidade para o trabalho em janeiro de 2008. Ademais, 

observa-se dos laudos autárquicos de fls. 62/78, datados entre 16.07.2002 e 05.05.2006, que o auxílio-doença nº 

504.038.289-4 foi concedido com base na patologia de CID:M65 (sinovite e tenossinovite) em punho direito, quadro 

posteriormente agravado pela lesão em ombro e que ainda o incapacitava para o trabalho após a cessação administrativa 

do benefício, conforme se observa dos relatórios médicos e análises diagnósticas de fls. 27/29, 34/36 e 45/55, datados 

entre outubro de 2006 e outubro de 2007. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 
incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 504.038.289-4, com termo final na véspera da concessão do benefício nº 525.046.094-8, corrigindo o erro 

material da r. sentença para conceder o auxílio-doença a partir de 06.06.2006 até 21.01.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 82/84). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, corrigindo o erro material da r. sentença para conceder o auxílio-doença entre 06.06.2006 a 21.01.2008. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO VICTOR NORONHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LIVIA DOMINGUES CORNIANI e outro 

No. ORIG. : 00077226320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, determinando a extinção da aposentadoria concedida ao autor pelo INSS, e a expedição de certidão de 

tempo de serviço, para aproveitamento perante o regime próprio, em que conste o tempo reconhecido pela Autarquia no 

ato de concessão da jubilação renunciada pelo requerente. O réu foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas ex lege. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata extinção do benefício obtido pelo autor junto 

ao Regime Geral e a expedição de certidão de tempo de serviço, para aproveitamento no regime próprio, no prazo de 45 

dias. 

 

Em suas razões recursais, insurge-se a Autarquia, inicialmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela deferida no 

bojo da sentença. Pugna, ainda, pelo reexame de toda a matéria que lhe foi desfavorável, nos termos da Lei nº 9.469/97. 

No mérito, argumenta que o cômputo do tempo de serviço após a jubilação objetivando a obtenção de nova benesse 

encontra vedação legal no ordenamento jurídico pátrio e que o benefício, por possuir natureza alimentar, é 
irrenunciável. Aduz, ademais, que o ato de concessão da aposentadoria constitui ato jurídico perfeito, não podendo ser 

alterado unilateralmente. Sustenta, ainda, a imprescindibilidade da devolução dos valores percebidos a título de 

jubilação, sob pena de enriquecimento ilícito da parte autora e violação aos princípios constitucionais do equilíbrio 

financeiro e atuarial do sistema e da solidariedade. Subsidiariamente, requer seja a verba honorária reduzida para 5% 

das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Noticiado o cumprimento da decisão que concedeu a tutela antecipada à 241/243. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.  
 

Da remessa oficial  
 

Primeiramente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito 
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a 

expressão econômica do direito controvertido não ultrapassa tal limite. 

 

Da tutela antecipada  
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito  
 

A parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 15.04.1993, conforme documentos de fl. 

28 e 31. 

 
O demandante, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, prestou concurso para o serviço público federal e, 

uma vez aprovado, continuou a desempenhar suas atividades laborativas. Requer, desse modo, a renúncia da 

aposentação pelo RGPS e a expedição de certidão de tempo de serviço, para fins de averbação junto ao órgão público a 

que atualmente está vinculado e, posteriormente, obtenção de jubilação mais vantajosa, pelo regime próprio dos 

servidores da União. 

 

É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. Confira-se, a propósito, o seguinte 

precedente do STJ: 
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE.CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO PROVIDO.  

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente se firmado no sentido de que é plenamente 

possível a renúncia de benefício previdenciário, no caso, a aposentadoria, por ser este um direito patrimonial 

disponível.  

(...)  

(ROMS 14.624/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU 15.08.2005)  
 

Uma vez renunciado o benefício concedido ao demandante pelo RGPS, evidentemente cabível a contagem do tempo de 

serviço utilizado para a obtenção daquela jubilação para o deferimento de nova aposentadoria pelo regime próprio de 

previdência, pois, caso contrário, o tempo trabalhado não seria computado em nenhum dos regimes, o que constituiria 

uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 

 

De outro turno não pode o INSS, formalizada a renúncia à aposentadoria, condicionar a expedição da certidão do tempo 

de serviço que lhe servira de base à restituição dos proventos embolsados pelo autor, pois o § 9º do art. 201 da 

Constituição da República, norma auto-aplicável, assegura a contagem recíproca do tempo de serviço na administração 

pública e na atividade privada, sem exigência alguma ao segurado, cabendo aos diversos regimes a compensação 
financeira, nos termos da lei. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE 

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. EFEITOS EX NUNC. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA AUTARQUIA.  

1. É firme a compreensão desta Corte de que a aposentadoria, direito patrimonial disponível, pode ser objeto de 

renúncia, revelando-se possível, nesses casos, a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova 

aposentadoria, ainda que por outro regime de previdência.  

2. Com efeito, havendo a renúncia da aposentadoria, inexistirá a vedação legal do inciso III do art. 96 da Lei nº 

8.213/1991, segundo o qual "não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de 

aposentadoria pelo outro", uma vez que o benefício anterior deixará de existir no mundo jurídico, liberando o tempo 

de serviço ou de contribuição para ser contado em novo benefício.  

3. No ponto da renúncia, ressalto que a matéria está preclusa, dado que a autarquia deixou de recorrer. O cerne da 

controvérsia está na obrigatoriedade, ou não, da restituição dos valores recebidos em virtude do benefício que se 
busca renunciar.  

4. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a 

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos.  

5. A base de cálculo da compensação, segundo a norma do § 3º da Lei nº 9.796/1999, será o valor do benefício pago 

pelo regime instituidor ou a renda mensal do benefício segundo as regras da Previdência Social, o que for menor.  

6. Apurado o valor-base, a compensação equivalerá à multiplicação desse valor pelo percentual do tempo de 

contribuição ao Regime Geral utilizado no tempo de serviço total do servidor público, que dará origem à nova 

aposentadoria.  

7. Se antes da renúncia o INSS era responsável pela manutenção do benefício de aposentadoria, cujo valor à época 

do ajuizamento da demanda era R$316,34, após, a sua responsabilidade limitar-se-á à compensação com base no 

percentual obtido do tempo de serviço no RGPS utilizado na contagem recíproca, por certo, em um valor inferior, 

inexistindo qualquer prejuízo para a autarquia.  

8. Recurso especial provido.  

(REsp 557.231/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 16.06.2008)  
 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 
p. 14.732), de modo que entendo razoável fixá-la em R$ 515 ,00 (quinhentos e quinze reais). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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2009.03.99.027767-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA FREIRE ANDRADE 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.00022-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade urbana. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS ao pagamento do benefício à autora, 

a partir da data da citação (20.02.2009 - fls. 22), calculado em estrita observância aos artigos 28 e 29, § 2º, da Lei n° 
8.213/91, em valor não inferior a um salário mínimo, devendo as parcelas vencidas ser acrescidas de juros de 12% ao 

ano, a partir da citação, e correção monetária a partir da propositura da ação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a sentença. 

Concedida a antecipação de tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

Às fls. 42 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício a partir de 19.05.2009, com data de início - 

DIB, em 20.02.2009. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o descabimento da tutela antecipada, ante a irreversibilidade 

da medida. No mérito, sustenta, em síntese, o não cumprimento do período de carência necessário à concessão do 

benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 
No mérito, a concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos 

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 

60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 
VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 13 de maio de 2008 (fls. 10), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário. 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o cumprimento da carência exigida em número de meses 

superior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é de 162 meses de 
contribuição - consoante a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, da autora, na qual 

constam registros nos períodos de 02.01.1975 a 13.06.1984 e de 11.03.1993 a 04.06.1999 (fls. 11/12). 

Possuindo a autora tempo de serviço com registro em CTPS por mais de 15 (quinze) anos, como assinalado na r. 

sentença, não há que se falar em ausência do cumprimento de carência de contribuição, visto que o tempo de serviço 

rural e urbano com registro em CTPS deve ser reconhecido como tempo de contribuição, cabendo a obrigação pelo seu 

recolhimento ao empregador. 

Assim, ante o implemento da idade mínima e do cumprimento da carência exigida, mediante a comprovação do 

exercício da atividade urbana e do recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme previsto nos arts. 48, 25 e 

142 da Lei nº 8.213/91, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA 
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No. ORIG. : 08.00.00055-4 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 29/05/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 
da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.  

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, condenando a 

Autarquia a conceder benefício assistencial desde a data da citação e a pagar os valores atrasados atualizados desde a 

citação, e a pagar as prestações atrasadas acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do montante apurado por ocasião do cumprimento da sentença. Foram antecipados os 

efeitos da tutela para determinar a implantação imediata do benefício. A sentença não foi submetida ao reexame 

necessário. 

 

Apelou a Autarquia, com as razões de fls. 94/120, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ser indevido o 

benefício, vez que não restou comprovado o requisito da miserabilidade, a impossibilidade da antecipação da tutela 

contra a Autarquia e a aplicação de multa cominatória em caso de descumprimento da obrigação. Subsidiariamente, 

requer o recebimento do recurso em ambos os efeitos e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e desprovimento do recurso interposto, mantendo-se a r. 

sentença conforme argumentos aduzidos no parecer.  
Após a juntada dos extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, dando conta que o benefício concedido 

nestes autos foi cessado em 02/06/2009, em razão da morte do seu titular e a intimação das partes, o espólio do autor 

Manoel Lima de Oliveira, na pessoa de sua genitora Apparecida Ferreira de Oliveira, requereu a sua habilitação nos 

autos, o que foi deferido às fls. 153 e após a retificação do pólo ativo, os autos retornaram à conclusão.  

 

É o relatório. Decido. 
 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

No que concerne à multa diária pelo descumprimento da obrigação, aduz a apelante que foi arbitrada no valor de 

R$100,00. Entretanto, razão não lhe assiste, vez que a r. sentença apenas determinou a imediata implantação do 

benefício e não fixou qualquer multa, de sorte que resta prejudicada a análise dessa questão. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 
aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 65 

anos (fls. 08). 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possuia meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no 

Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 

1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o 

mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há entidade familiar. 
 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do autor, que não auferia quaisquer 

rendimentos e dependia da ajuda de sua mãe para sobreviver. 

 

A averiguação social, de acordo com o relatório datado de 27/06/2008, constatou o estado de pobreza do autor, que 

residia de favor com sua mãe, que à época contava com 94 anos, em imóvel alugado por um sobrinho, composto por 5 

cômodos inacabados, guarnecidos de móveis e eletrodomésticos básicos, pelo qual pagavam R$ 78,00 de aluguel. A 

renda familiar era proveniente apenas da pensão por morte recebida pela genitora, no valor mínimo de R$415,00, 

insuficiente para suprir as necessidades básicas da família, em razão da idade avançada de seus integrantes e os gastos 

elevados com medicamentos. Relatou a Assistente Social que o autor apresentava problemas de saúde (enfisema 

pulmonar), que aliado ao fator idade, impossibilitava-o de exercer qualquer profissão (fls. 23/27). 

 

A grave situação relatada pela Assistente Social restou demonstrada com o falecimento do autor no curso do processo, 

em 02/06/2009, de acordo com os registros do CNIS juntado às fls. 135. 

 

Ainda que a genitora aufira rendimentos, o autor não fazia parte de seu núcleo familiar, sendo que a ajuda financeira 

que lhe era prestada constituía mera liberalidade. Sobre o tema, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização, 
verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE A TURMA 

RECURSAL DE SÃO PAULO COM A TURMA RECURSAL DO PARANÁ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER 

CAPITA. CONCEITO DE FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93. GENRO. CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

PRECÁRIA. SÚMULA 7, STJ.  

1. Trata-se de Pedido de Uniformização formulado pelo INSS (fls. 22/27), apontando suposta divergência entre a 

Turma Recursal/SP e a Turma Recursal/PR, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001 , sobre a o conceito de 

família, previsto no art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, para fins de aferição da renda familiar per capita.  

2. A Sentença do Exmo. Dr. José Eduardo de Almeida Leonel Ferreira (fls. 09/14) deferiu o benefício assistencial ao 

argumento de que: a) restaram preenchidos os requisitos da idade (82 anos) e hipossuficiência da autora; b) ela reside 
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com seu marido, que percebe um salário mínimo de aposentadoria, e com seu genro, cuja renda mensal é de R$ 

1.000,00, filha e neta; para fins de benefício assistencial; c) a renda do genro deve ser excluída, pois este não se 

enquadra no conceito de família, nos termos do art. 16 da Lei 8.213/91.  

3. Acórdão impugnado da TR/SP (fls. 16/19), relatado pelo Exmo. Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva, 

confirmou a sentença, concluindo que o genro não compõe o conceito de família, à luz do art. 16 da Lei 8.213/91 e dos 

arts. 1.694 a 1.701, do CC/2002, sendo o eventual auxílio financeiro daquele, mera liberalidade, qualificado como 

precário. Lei 10.259/2001 - "Art. 14. Caberá Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei. 

- § 2º. O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em 

contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ será julgada por Turma de Uniformização, integrada por 

juizes de Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Federal."  

4. O Acórdão/paradigma da TR/PR (fls. 28/31), diz, em suma, que as normas supervenientes (Leis nºs 10.219/2001 e 

10.689/2003, que tratam do programa bolsa escola e do programa nacional de acesso à alimentação), editadas 

posteriormente à Lei 9.720/98, que alterou o § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, derrogaram a referida norma que 

restringe o grupo familiar, considerando, para a aferição da renda per capita, a soma da renda de todos os indivíduos 

que, ligados por relações de parentesco, residam sob o mesmo teto. (Processo200570950017012/PR, Rel. Gerson Luiz 

Rocha, 24.11.2005).  

5. No caso em exame, defende a TR/SP, no acórdão impugnado, que o auxílio financeiro do genro é precário, 
constituindo-se em mera liberalidade, fato este que, por aplicação analógica da Súmula 7 do eg. STJ, não cabe ser 

revolvido pela via do incidente de uniformização.  

6. Ademais, para a concessão do benefício assistencial, que possui fundamento constitucional (art. 203 da CF/88), é de 

ser considerado o disposto no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentadora do benefício em questão, com a 

alteração dada pela Lei 9.720/98, que define como "família" o elenco do art. 16 da Lei 8.213/91.  

7. Pedido não conhecido. Lei 8.742/93: "Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. § 1o Para os efeitos do disposto 

no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto." (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998). (Grifei) Súmula 7, STJ: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Lei 8.213/91: Art. 16. São beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e 

o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." (TNU - PEDILEF 

200663060020394 - Rel. Juiz Federal Hélio Silvio Ourem Campos - d.j. 16.10.06 - DJU 03.11.06). 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora. 
 

Cumpre elucidar que o autor veio a óbito no curso do processo e sendo assim, o benefício é devido desde a data da 

citação, realizada em 24/06/2008 (fls. 22), até a data de falecimento, ocorrido em 02/06/2009 (fls. 135).  

 

De acordo com a informação constante do ofício juntado às fls. 84 e do CNIS de fls. 135, o autor passou a receber o 

benefício de amparo social em 12/03/2009, por força de determinação judicial, o qual foi cessado em 02/06/2009, em 

razão do seu falecimento. Por conseguinte, seria devido ao herdeiro habilitado, in casu sua genitora, os valores 

retroativos a esse período, até a data da citação, inobstante o caráter personalíssimo do benefício assistencial, conforme 

preceitua o Art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.213/07. 

 

Entretanto, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que anexo à presente decisão, constata-se 

que a habilitada, Apparecida Ferreira de Oliveira faleceu em 24/06/2010, não restando, assim, valor a ser restituído 

relativo ao período compreendido entre a data da citação ocorrida em 24/08/2008, até a data em que o autor começou a 

receber o benefício em questão, 12/03/2009.  

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial no período de 24/06/2008 a 02/06/2009, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre a verba de sucumbência. 
 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 

pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

No que concerne à verba honorária, merece ser mantido o percentual de 10% fixado pela r. sentença, vez que 

condizente com os balizamentos dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, entretanto, a base 

de cálculo de deve estar conforme com a Súmula 111, do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Convém alertar que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 
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Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que se tange à correção monetária, juros de mora e base de cálculo 

da verba honorária e, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos da 

fundamentação.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009262-52.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009262-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JULIO CESAR MACHADO DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE MARCELO SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092625220094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Julio Cesar Machado de Campos em face da r. sentença proferida nos autos da 

impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita. 

A r. sentença julgou procedente a impugnação aos benefícios da assistência judiciária, cassando, expressamente, os 

benefícios concedidos e condenou o autor impugnado ao pagamento do triplo das custas e despesas processuais devidas 

nos autos principais. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que recebe renda mensal no importe de cerca de R$ 2.000,00 

por mês, mas que só com o plano de saúde (do ora apelante, suas filhas e sua ex-mulher) gasta R$ 473,83 mensais, 

conforme faz prova os documentos de fls. 29/32, além de despesas normais com alimentação, vestuário, energia 

elétrica, água, remédios, etc..., assim não está em condições de arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo 

próprio e de sua família, requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos dos artigos 4º, 

caput, e 6º ambos da Lei nº 1.060/50 c/c o artigo 5º LXXIV da Constituição Federal. Requer o provimento do apelo, a 

fim de reformar a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de 

assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 

1.060/50.  
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(REsp 469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 22.05.2003, DJ 30.06.2003) 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50.  
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.  
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Recurso conhecido e provido."  

(REsp 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 08/08/2000, DJ 18/09/2000) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência 

de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, 

levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas 

despesas essenciais. 

Ademais, a condição de carência da parte autora deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

Nesse sentido, o precedente desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 

O DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS.  
- (...)  

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial.  

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50.  

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 
que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família.  

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade.  

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor."  

(AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. u., DJU 06.02.2008) 

 

In casu, a remuneração da parte autora (R$ 2.041,03, fls. 02) não é suficiente para inverter a presunção que milita em 

favor da declaração de sua pobreza, ante a inexistência de prova concreta de estar ou não a parte autora apta a suportar 

as custas e despesas processuais levando-se em conta os encargos familiares, tais como saúde, idade, educação, número 

de dependentes, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para restabelecer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação nos ônus da sucumbência, ante a isenção de que goza a autarquia previdenciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013344-17.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BRUNO TADEU DOS SANTOS JUNQUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS GONCALVES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133441720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança pleiteada em mandamus impetrado com 

vistas à renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida outra jubilação 

pelo regime estatutário próprio dos servidores públicos, bem como a expedição de certidão de tempo de serviço. Não 

houve condenação em custas e honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas ex lege. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o impetrante que pode renunciar ao benefício pago pelo RGPS, por ser o direito à 

jubilação patrimonial e disponível, com o fim de computar o respectivo tempo de serviço para fins de concessão de 
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aposentadoria mais vantajosa no regime de previdência estatutário. Defende, outrossim, a ilegalidade do artigo 181-B, 

do Decreto nº 3.048/99. Aduz, ainda, que não há que ser falar em devolução dos valores percebidos a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição, vistos que estes constituem direito regularmente reconhecido pelo INSS, 

tendo sido condizentes com as contribuições realizadas durante toda sua vida profissional. Alega, por fim, que o ato que 

indeferiu a emissão de certidão de tempo de contribuição fere diretamente os preceitos insertos no artigo 5º, XXXIII e 

XXXIV, b, da Constituição da República. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 399/401, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 
 

Consoante se dessume dos autos, o impetrante é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

06.02.2006 (fl. 332). 

 

Entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria pelo RGPS, ele continuou a desempenhar suas atividades 

laborativas na qualidade de médico perito do INSS, as quais estão regidas por regime estatutário. Aduz, dessa forma, 

possuir direito em substituir sua aposentadoria por tempo de contribuição por outra jubilação a ser obtida junto ao 

regime próprio, com renda mensal mais vantajosa. 

 

Verifico, pois, que o impetrante pretende, tão-somente, renunciar à sua aposentadoria obtida pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS como celetista e obter aposentadoria estatutária com o aproveitamento do tempo de serviço 

anteriormente prestado na esfera privada. Para tanto, requer a emissão de certidão de tempo de serviço. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito 

ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

De outro turno, deve ser ressaltado que o que busca o impetrante é o reconhecimento de seu direito à renúncia de 
benefício previdenciário, para garantir expedição de certidão de tempo de serviço, com o objetivo de averbar esse 

período junto a órgão público a fim de reivindicar aposentadoria estatutária por considerá-la mais vantajosa, sem que 

tenha que devolver qualquer parcela obtida em face de outro direito regularmente adquirido. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da possibilidade do cancelamento de aposentadoria 

previdenciária em razão de renúncia, e da emissão de certidão de contagem de tempo de serviço pelo regime geral da 

previdência para fins de averbação em outro regime, sem que seja necessária a devolução das quantias já recebidas pelo 

segurado a título de jubilação, conforme se depreende dos seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 

1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 

2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime 

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade 

privada. 

3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de 

outra. 
4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto 

perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 

5. Recurso especial improvido." (Grifo nosso). 

(RESP 692.628/DF, Rel. Ministro Nilson Naves, DJU 05.09.2005, p. 515). 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE.CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO PROVIDO.  

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente se firmado no sentido de que é plenamente 

possível a renúncia de benefício previdenciário, no caso, a aposentadoria, por ser este um direito patrimonial 

disponível. 

2. O tempo de serviço que foi utilizado para a concessão da aposentadoria pode ser novamente contado e aproveitado 

para fins de concessão de uma posterior aposentadoria, num outro cargo ou regime previdenciário. 
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3. Recurso provido.  

(RMS 14.624/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJU 15.08.2005, p. 362). 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do impetrante, para 

conceder a segurança pleiteada, a fim de reconhecer o direito do impetrante à renúncia da aposentadoria por tempo de 

contribuição de que é titular para fins de expedição de certidão do respectivo tempo de serviço para contagem no regime 

geral próprio a que ele se encontra atualmente vinculado, sem que seja necessária a devolução dos valores já recebidos à 

título de jubilação. 

 

Não há condenação do impetrado em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006406-03.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006406-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EULIER UBALDO GUIDI 

ADVOGADO : MARINA GERDULLY AFONSO e outro 

No. ORIG. : 00064060320094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor com a 

aplicação da ORTN/OTN/BTN na correção monetária dos primeiros 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do E. STJ. 

Alega o INSS, em síntese, a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício do autor. Aduz, ainda, a 

legalidade dos índices de correção aplicados aos salários-de-contribuição. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido.  
 

Quanto à ocorrência de decadência, verifico que o benefício previdenciário, objeto de revisão, foi concedido com DIB 

em 30.06.1979 (fl. 09), portanto, antes da Lei 9.711, de 20.11.1998. 

Sobre o tema, após intenso debate, prevaleceu o entendimento da irretroatividade das normas que dispõe sobre 

decadência, de modo que deve ser aplicada a lei vigente na data da concessão do benefício. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. HIPÓTESE DO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 178/STJ. PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. APLICAÇÃO DA REGRA VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Não há contradição em acórdão que não condena a parte sucumbente ao reembolso das custas em virtude da 

assistência judiciária gratuita deferida à parte vencedora.  

2. O INSS não está isento das custas, apenas tem direito de pagá-las ao final da ação, caso seja sucumbente.  

3. A lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos após a sua vigência. Assim, a decadência deve incidir 

apenas em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da lei.  

4. Recurso especial improvido.  

(REsp 699324/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 17.12.2007)  
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Na mesma linha os precedentes desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO INEXIGÍVEL ATÉ 10.12.1997. EPI. RENDA MENSAL 

MAJORADA. REAJUSTE DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. APLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.  

I - O prazo decadencial de cinco anos somente deve ser aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 

9.711, de 20.11.1998, que alterou a redação original do art. 103 da Lei nº 8.213/91. (...)  

VII - Os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser 

corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 

9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. (...)  

XII - Preliminar acolhida. Apelação do autor provida. Improvida a apelação do INSS. Remessa oficial parcialmente 

provida.  

(AC 2003.61.26.006975-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 17.01.2007)  

Quanto à matéria de fundo, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos Art. 21, § 1º, da CLPS/84. 
Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77.  

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO.  

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos.  

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte.  

3. Recurso especial a que se nega provimento.  

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432)  

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.  

- Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 
Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN.  

- Recurso conhecido mas desprovido.  

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)"  

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)"  

 
Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006735-06.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006735-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00067350620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de condenar o INSS à revisão da RMI de benefício de aposentadoria por idade do 

autor originário por força de vínculo empregatício reconhecido em sentença trabalhista. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente a ação para reconhecer o tempo de contribuição entre 25.06.2002 a 

28.09.2003, todavia, determinando o pagamento dos atrasados apenas a partir da data da propositura da ação, bem como 

reconhecendo a ocorrência de sucumbência recíproca. 

Apela o INSS alegando, em síntese, que a sentença trabalhista não faz coisa julgada perante terceiros, nos termos do 

Art. 472 do CPC. 
Apela o autor alegando, em síntese, que o termo inicial para o pagamento dos atrasados deve ser fixado na data de início 

do benefício e não na data de propositura da ação. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que os períodos reconhecidos em 

sentença trabalhista sobre os quais foram recolhidas as contribuições devem integrar os salários-de-contribuição: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido." (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ de 9/5/2005).  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.  

Publique-se. Intimem-se."  
(REsp 703651/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.08.2009)  

Na mesma linha o entendimento desta Colenda Décima Turma: 

 

"PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO - REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

I - As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  

II - Agravo do INSS improvido."  

(AC 2007.61.10.000466-7, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 19.11.2008)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. TERMO INICIAL. DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO C. STJ 

E DESTA E. CORTE. 

- A decisão proferida no Juízo do Trabalho produz efeitos previdenciários, mesmo que o INSS não tenha integrado a 

relação processual trabalhista. Precedentes do C. STJ. 

- No caso de recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.212/91, como ocorreu 

na hipótese dos autos, deve-se fixar o termo inicial da revisão na data do início do benefício pensão por morte (DIB 
17.12.1999). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

(AC , Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 24.06.2010)  

 

Verifico que os comprovantes de recolhimento das respectivas contribuições sociais foram juntados às fls. 81/90. 

Outrossim, embora o INSS tenha tido ciência do pedido apenas a partir da propositura da presente ação, o direito do 

autor à majoração dos salários-de-contribuição que integram o PBC do benefício é pré-existente à propositura da ação 

trabalhista e apenas foi reconhecido por esta. 

Em outras palavras, o segurado não pode ser penalizado por ter de recorrer à Justiça trabalhista para ver reconhecido o 

seu direito. Esse o entendimento firmado nesta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL DA 

REVISÃO. Se o aresto determinou o recálculo da renda mensal inicial, mediante inclusão dos valores que passaram a 
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integrar o salário do segurado, por conta de título judicial obtido em reclamação trabalhista, deve-se fixar o termo 

inicial da revisão na data de início do benefício. Embargos de declaração acolhidos. 

(AC 2006.03.99.044938-5, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 18.04.2007) 

Entretanto, deve ser observada a prescrição quinquenal das prestações vencidas, nos termos do Art. 103, parágrafo da 

Lei 8.213/91. 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 
utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Noutro vértice, tendo sido acolhida a apelação do autor, deve ser afastada a declaração de sucumbência recíproca para 

condenação do INSS em verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC, e observada a Súmula STJ 111 do E. STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora, reformando-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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No. ORIG. : 08.00.00025-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por em face da r. sentença que julgou improcedente ação declaratória onde se objetiva a 

averbação de tempo de serviço rural, no período de 31.10.1978 a 10.10.1994. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em R$465,00, dispensado o requerente do referido pagamento, por se tratar de beneficiário da assistência 
judiciária gratuita, conforme disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a existência de prova material da atividade exercida, corroborada por prova 

testemunhal. Por fim, requer a reforma da r. sentença, para que seja reconhecido o exercício de atividade rural pelo 

autor no período pleiteado, devendo o INSS emitir a certidão de tempo de serviço respectiva. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida no presente recurso de apelação diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de 

serviço rural exercido pelo autor no período de 31.10.1978 a 10.10.1994. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de nascimento do autor, em 25.06.1965, 

ocorrido em domicílio, na Fazenda Macaúbas, onde consta a profissão do pai como lavrador (fls.14); certidão de 

casamento dos pais do autor, em 26.07.1962, onde consta a residência dos nubentes na Fazenda Macaúbas e a profissão 
do pai do autor como lavrador (fls.15); notas fiscais de produtor, em nome do autor, com endereço na Fazenda 

Macaúbas, emitidas em 08.03.1984 e 19.02.1985, onde consta a comercialização de algodão (fls.27/28). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 
3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 
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- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor (fls. 58/60). 

Verifica-se, no entanto, da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o autor cadastrou-se 

junto à Previdência Social, em 01.08.1986, como autônomo/pedreiro, tendo recolhido contribuições individuais no 

período de 09/1986 a 03/1987 (fls.50 e 52). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação de 

tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 31.10.1978 a 31.07.1986, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - (...)  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  
IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 
DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
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Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 
II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 
2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

31.10.1978 a 31.07.1986, para fins de averbação do tempo de serviço rural, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Sem condenação em verba honorária, ante a sucumbência recíproca. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer o tempo de serviço rural exercido no período de 31.10.1978 a 31.07.1986, nos termos 

acima explicitados, devendo o INSS emitir a certidão de tempo de serviço respectiva. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 01.00.00133-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 23/10/2001, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou alternativamente, o benefício 

de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.  

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido alternativo, condenando a 

Autarquia a conceder benefício assistencial desde a data do laudo pericial, e a pagar os valores em atraso de uma só vez, 

corrigidos monetariamente pela Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça de São Paulo e acrescidos de juros moratórios 

de 1% desde então até efetivo pagamento, deixando de condenar a ré no pagamento de custas e honorários advocatícios, 

por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Foram antecipados os efeitos da tutela para determinar a implantação do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

Apelou a Autarquia, requerendo a apreciação das preliminares expostas na contestação, bem como o agravo retido 

acostados aos autos, sustentando também, a nulidade da sentença, que aduz ter decidido extra petita, já que não 

requerida a tutela antecipada na inicial. Quanto ao mérito, alega ser indevido o benefício, vez que não comprovados os 

requisitos da miserabilidade e incapacidade. Subsidiariamente, requer seja resguardado o direito de realizar perícias 

periódicas, já que o benefício não é devido por prazo indeterminado e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Às fls. 193 informa a Autarquia que o benefício foi implantado, com data inicial em 14/08/2008 e data do início do 

pagamento em 01/01/2009. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto, apesar da ausência de intervenção do 

Parquet em primeira instância. Entretanto, apurou-se que foi implantado o benefício de pensão por morte em favor da 

autora, com data de início em 20/10/2009, e em decorrência desse fato, argumenta que o benefício assistencial é devido 

desde 23/05/2007 (data da juntada do laudo - fls. 133vº) até 19/10/2009, data da cessação do benefício, conforme CNIS 

que anexa, acerca do qual requereu a intimação das partes, para que tenham oportunidade de se manifestar a respeito.  

 

Devidamente intimadas as partes, requereu a autora a desistência do feito, não tendo a Autarquia concordado com o 
pedido e após nova manifestação do Ministério Público Federal, em que pugnou pelo não acolhimento do pedido de 

desistência da ação e pelo não conhecimento da apelação autárquica, os autos voltaram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, verifico que apesar da não intervenção do Ministério Público para se manifestar no Juízo a quo, não houve 

prejuízo na instrução processual, pelo que a referida ausência foi sanada pelos pareceres exarados às fls. 213/220 e 

230/232.  

 

Sobre a questão, assim tem se manifestado a Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. NULIDADE SANADA. 

INTERVENÇÃO EM SEGUNDO GRAU. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Em consonância com o princípio da instrumentalidade das formas, a nulidade decorrente da ausência de 

intervenção ministerial em primeiro grau é sanada quando, não tendo sido demonstrado prejuízo, o Ministério Público 

intervém em segundo grau de jurisdição. 
2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 599.514/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 

27/11/2006 p. 310) 

 

No que concerne às preliminares arguidas, observo que a apelante carece de interesse recursal, vez que inexistentem 

preliminares na contestação apresentada, bem como não consta dos autos a interposição de agravo retido, não sendo o 

caso também de se reconhecer o direito à revisão, em face da cessação do benefício assistencial na esfera administrativa 

ao ser deferida a pensão por morte à autora.  

 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

Passo ao exame do mérito do recurso interposto. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a perícia médica concluiu que a autora é portadora de Espondiloartrose lombar, Obesidade Moderada, 

Hipertensão Arterial e Menopausa precoce, e em razão dessas patologias está incapacitada total e permanentemente 

para o exercício de atividade laboral (fls. 134-A/137-A). 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no 

Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 

1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o 

mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da autora, que não aufere quaisquer 

rendimentos, mora com suas filhas maiores e delas depende para sobreviver. 

 

A averiguação social, em conformidade com o laudo datado de 12/11/2007, constatou que a autora reside com duas 

filhas e uma neta, em imóvel próprio, pertencente a um conjunto habitacional tipo COHAB, composto por 03 quartos, 

sala, cozinha e banheiro, com piso de cimento queimado, guarnecidos de móveis básicos e simples. A renda familiar é 

proveniente do auxílio oferecido pelo esposo da autora, do qual está separada há 5 anos, no valor de R$60,00. Relata a 

Assistente Social que a filha da autora, Ana Paula Miguel, 26 anos, está desempregada e eventualmente faz faxina, 

recebendo por volta de R$80,00 e a filha Ana Carolina Miguel, 24 anos, exerce a função de caixa em supermercado e 

aufere o valor de R$500,00 bruto por mês, além do valor de R$80,00 que é pago à neta Taissa Miguel Costa, 04 anos, a 

titulo de pensão pelo seu genitor.  

 

Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei, restou atendido, pois as filhas da autora não 

integram o núcleo familiar já que maiores de 21 anos e capazes, devendo ainda, ser excluída a renda por elas auferida. 
Portanto, cumpridos os requisitos, há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora. 

 

Entretanto, havendo notícia que a autora usufrui do benefício de pensão por morte desde 20/10/2009 (fls. 220), e diante 

da vedação legal de cumulação de benefícios (Art. 20, §4º da Lei 8.742/93), faz jus a autora ao benefício assistencial, no 

período compreendido desde a data do laudo pericial que constatou a incapacidade, 08/05/2007 (fls. 137/A), até 

19/10/2009, devendo ser descontados os valores antecipados por força de decisão judicial.  

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial no período de 08/05/2007 a 19/10/2009, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas.  
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Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 

pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que se refere a correção monetária e juros de mora e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019183-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BATISTA DE LARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00099-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença, submetida a reexame necessário, condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, com tutela antecipatória, a partir da citação, em 09.09.2008, bem assim a pagar as prestações vencidas 

corrigidas e com juros legais de 1% ao mês, além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, computando-se sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida em razão do autor não ter apresentado prova de sua 

condição de trabalhador rural em consonância com o artigo 143 da Lei 8213/91. Subsidiariamente requer a redução da 

verba honorária para o percentual de 5 % (cinco por cento) e revisão da indexação dos juros moratórios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

 
Falecimento da parte autora (fls.88) 

 

É o relatório. Decido. 

 

Relativamente à remessa do feito a Tribunal Superior, como bem apontado na r. sentença, em não superando 60 
(sessenta) salários mínimos o montante da causa, descabido o reexame necessário. In verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. - Sentença submetida a 

reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não 

excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- (omissis)". (ApelREE no 2002.03.99.012743-1, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13.4.09, DJF3 CJ2 

26.5.09, p. 1166). 

 

Por esse motivo, deixo de acolher a remessa oficial e passo ao exame do mérito da ação. 

 

Consigno, igualmente, que a informação constante do mencionado Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a 

qual aponta o falecimento da parte autora, não necessariamente suspende o processo nos termos do art. 265, I, do 
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Código de Processo Civil, ante a ausência da indispensável certidão de óbito. Assim, é possível o conhecimento do 

recurso interposto em data anterior ao do apontado falecimento, deixando para a instância de origem eventual 

habilitação dos sucessores. 

 

No mesmo sentido, já foram proferidos julgamentos nesta E. Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - 348821 Processo: 96.03.091693-5 UF: SP  

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY 

Órgão Julgador - OITAVA TURMA Data do Julgamento: 06/07/2009 

Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 639 

Ementa EMBARGOS À EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS A SER REALIZADA NO JUÍZO DE ORIGEM. 

NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA 

JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. APLICAÇÃO DOS EXURGOS DE INFLAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

AFASTAMENTO. 

- Não há de se reputar nula a sentença que atende ao disposto no artigo 93, IX da Constituição Federal. Preliminar 

rejeitada.  

- Para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, a habilitação 

de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem.  
...... 

- Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 318751 Processo:96.03.039631-1 UF:SP  

Relator JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI 

Órgão Julgador TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento: 26/08/2008 Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:24/09/2008 

Ementa PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO DO AUTOR NÃO COMPROVADO. REMESSA OFICIAL 

TIDA POR INTERPOSTA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. PRIMEIRO REAJUSTE INTEGRAL. 

SÚMULA 260 DO TFR. REAJUSTES OFICIAIS. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS PERICIAIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

1. Embora exista notícia nos autos de possível falecimento do autor Lauro Eduardo de Camargo (fls. 498/499), não 

consta nestes autos a certidão comprobatória de tal fato. Cumpre estabelecer, por primeiro, que a suspensão do 

processo é imediata com a prova do óbito, ou seja, certidão do assento do registro civil.  

2. Não havendo prova do óbito pela certidão competente nos presentes autos, pode o feito ser julgado nesta instância, 

sem prejuízo da regular habilitação ação quando de seu retorno à origem, com a comprovação do fato pela 

necessária apresentação da certidão de óbito pelo procurador atuante no feito ou, caso não providenciada, 

requisitada pelo juízo de primeiro grau.  
..... 

12. Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

ação improcedente. 

Passo à análise do recurso voluntário.  

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (art. 

48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 
Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"(...) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a 

outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada 

interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da 

aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de 

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova 

documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, 

ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1929/2056 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.21, comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 114 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, sem 

qualquer sombra de dúvida, a carência exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de 

início de prova material, a parte autora acostou a seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento do autor (falecido), ocorrido em 09.02.1974, no distrito de Ribeirão Grande/Capão 

Bonito - SP, na qual consta sua profissão de lavrador (fls.19); 

 

b) cópia de certificado de alistamento militar do autor, emitida em 04.06.79, pela 14ª CSM/2ª RM/SP, na qual consta a 

profissão de lavrador (fls.20); 

c) cópias de recibos das entregas de declaração do ITR - Imposto sobre a propriedade territorial rural dos exercícios de 

2002/2003/2004/2005/2006/2007, sendo o autor o contribuinte (fls.12/18). 
 

No que se refere ao certificado de alistamento militar, a sua certidão de casamento e as declarações de ITR, 

apresentados pelo autor, que trazem a sua condição laboral de lavrador, presume-se que este ostentava a qualificação de 

"trabalhador rural" nos anos em que esses documentos foram emitidos, ou seja 1974; 1979; 2002/2007 e que deverá ser 

corroborada através das provas testemunhais, após esses períodos, o seu alegado extensivo labor rural a fim de 

comprovar a carência exigida. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 
5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Ademais a prova oral, com as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos convincentes, tornaram claro o exercício 

da atividade rural da parte autora, por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 51/52). 

 

Oportuno mencionar que as testemunhas foram seguras nos depoimentos e afirmaram que conhecem o autor, há mais de 

quarenta anos. Nesse período ele sempre desempenhou atividade rurícola em pequeno sítio com familiares. 

Na espécie, verifico que pelos documentos acostados e depoimentos das testemunhas, depreender a sua condição de 

rurícola em pequena propriedade, exercendo a atividade em regime de economia familiar, já que a experiência comum 

demonstra que a família proprietária ou possuidora de pequena área rural é quem explora diretamente a terra, garantindo 

o sustento. 

 

O art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que "entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

 

Firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91, ART. 11, VII, § 1º 

- IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se que o 

trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração, o que 
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não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.- Recurso conhecido mas 

desprovido". (REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE 

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . EXCLUSIVIDADE. 

Para caracterização do regime de economia familiar , imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de 

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do Decreto-lei 

nº 1.166/71) (...)". (REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 
246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim de aposentadoria 

por idade (art.30), restando derrogado o art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 
de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Quanto aos consectários, o art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao art. 1º-

F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 22/07/2008, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABIL IDADE . 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, porquanto fixado de acordo 

com os §§ 3º e 4º do art. 20, do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve computar as prestações vencidas até 

a data da sentença. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, não conheço do reexame necessário e com base no art. 

557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autarquia no tocante aos indexadores de juros de mora, 

nos termos em que explicitado. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: JOAQUIM BATISTA DE LARA (habilitar sucessão processual em função de falecimento do 

autor); 

 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

 

c) renda mensal: 1 (um) salário mínimo; 
 

d) DIB: desde a data da citação - 09/09/2008 até a data do óbito. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetiva a concessão do beneficio de 

aposentadoria por invalidez, ou sucessivamente, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada, ao fundamento 

de que não restou comprovada a incapacidade para o trabalho. Condenada o autor ao pagamento das custas, despesas 

processuais e aos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observados os termos do art.12 da Lei 
1.060/50. 

 

Agravo retido (fl.43/46) interposto pelo INSS da decisão que rejeitou as preliminares argüidas. 

 

Em sua apelação, o autor requer, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa por não ter sido 

elaborado o estudo social, cuja produção fora deferida à fl.38, indispensável para demonstrar a hipossuficiência da parte 

autora. No mérito, sustenta que reúne as condições para a concessão dos benefícios vindicados, quais sejam, 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada, vez que além de alcoólatra, também é 

hipossuficiente. 

 

Contra-razões (fl.189). 

 

Parecer do douto representante do Ministério Público Federal (fl.195/198) em que opina pela anulação do feito e retorno 

dos autos à primeira instância, ao fundamento de que a perícia médica foi incompleta, vez que o autor manteve diversos 

contratos de trabalho até o ano de 2005 (CNIS doc.199), cessando suas atividades a partir de então, fato que aponta para 

uma incapacidade laborativa superveniente, devendo ser realizada nova perícia para que se identifique com clareza o 

termo inicial da incapacidade, e que a ausência do estudo social causa prejuízo à avaliação da hipossuficiência 
econômica, a fim de se verificar o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do beneficio de prestação 

continuada. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fl.43/46), posto que não reiterado nas contra-razões de apelação, a 

teor do §1º do art.523 do C.P.C. 

 

Do mérito 
 

Na presente ação, o autor, rurícola, desempregado, nascido em 11.06.1965, busca a concessão do beneficio de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, ou beneficio de prestação continuada, previstos nos arts.42 e 59, ambos da 

Lei 8.213/1991, e art.20 da Lei 8.742/93: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família. 
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O laudo pericial elaborado em 13.09.2007 (fl.109/115) atestou que o autor, à época da perícia com 42 anos de idade, 

solteiro, sem filhos, compareceu ao exame acompanhado da mãe, que o auxiliou na resposta aos quesitos, e que ele 

apresenta distúrbio comportamental crônico relacionado com alcoolismo, resultando incapacidade parcial com 

restrições para atividades que exigem regularidade e responsabilidade na execução, concluindo que o autor não tem 

impedimentos para manter sua rotina de vida e de labor no mercado informal onde vem atuando. 

 

Dos dados do CNIS (fl.136) verifica-se que o autor manteve diversos contratos de trabalho, em períodos intercalados, 

todos de natureza rural, de 1979 a 1992, e depois um último vínculo em março de 2005. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas (fl.168/169) afirmaram que conhecem o autor, pois moram no mesmo bairro, e 

que ele não trabalha porque é alcoólatra, tem problemas mentais, e reações agressivas; que a mãe do autor tem câncer, e 

que ele mora de favor em uma casa de fundos, de propriedade do seu irmão, e sobrevive graças a ajuda das pessoas. 

 

Das provas dos autos, mormente os diversos contratos de trabalho que o autor logrou manter na condição de rurícola 

com ruptura abrupta da continuidade dos vínculos empregatícios, aliados à prova testemunhal, apontam para uma 

incapacidade superveniente para o trabalho, como bem assinalou o representante do Ministério Público Federal, 

devendo sua causa ser investigada pelo médico perito que, se possível, deve ter formação profissional em psiquiatria. 
 

Também se mostra fundamental o estudo social, tendo em vista que a condição de hipossuficiência econômica e social 

severa pode tornar relevante a incapacidade parcial para o trabalho, e que a capacidade residual pode ser insuficiente 

para inserção satisfatória no mercado de trabalho. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
 

Deverá o patrono providenciar o endereço atualizado do autor, tendo em vista que o estudo social apenas não foi 

realizado por não ter a profissional da Assistência Social localizado a residência do requerente (informações à fl.49). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do 

INSS, e dou provimento à preliminar argüida pelo autor para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular instrução com realização de nova prova pericial, estudo social e novo julgamento, restando prejudicado o 

mérito da apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se, ser beneficiário da Justiça 

Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez que 

não foi realizada prova oral consistente em oitiva de testemunhas e que foi indeferida a realização de laudo pelo 

assistente técnico. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 124/127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 
 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 23.09.1958, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 13.11.2009 (fl. 80/85), revela que o autor sofreu fratura de fêmur esquerdo, 

tendo sido realizada cirurgia para fixação, evoluindo com artrose, após retirada de "hastes", estando incapacitado de 

forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, para o exercício de atividades que exijam esforço físico em 

membro inferior. 

 
À fl. 21, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 23.11.2008 (fl. 21), razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 04.06.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em que pese a conclusão do perito judicial quanto a ausência de incapacidade do autor para o desempenho de sua 

atividade habitual (motorista), entendo fazer jus à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

A cópia da C.T.P.S. do autor acostada à fl. 12/16, bem como os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

anexos, demonstram que sua vida laboral está pautada pelo desempenho de atividade rurícola, constando, entretanto, 

como último vínculo a função de motorista, sendo certo, ainda, que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença 

durante cinco anos (14.10.2003 a 23.11.2008) . 

 

Os atestados médicos juntados à fl. 34/35 dos autos, datados de 27.05.2009 e 10.05.2005, relatam que o autor foi 

submetido a tratamento cirúrgico, o qual evoluiu para artrose de quadril. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, em cotejo com o fato de exercer atividade que exige esforço 

físico de membro inferior e assim entendo a última função por ele desempenhada (motorista), deve fazer jus à 

concessão do benefício de auxílio-doença, 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar do dia imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-

doença (23.11.2008 _ fl. 21), vez que demonstrado que não houve recuperação do autor, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no 

mérito, dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à cessação do referido benefício. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a data da presente decisão. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Vanderci dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-
doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.11.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA RAIMUNDA DE JESUS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00110-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267,V, do CPC, ação previdenciária ajuizada com vistas à concessão dos benefícios de auxílio-doença e/ou 
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aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a demandante ser plausível a formulação de novo pedido de concessão de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez, tendo em vista o agravamento de seu estado de saúde. Pugna pela conversão 

do julgamento em diligência, a fim de que seja realizada perícia médica e, posteriormente, seja julgado procedente o 

pleito veiculado na presente ação. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.  
 

Objetiva a autora a reforma do julgado de primeiro grau que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, ao 

fundamento de existência de coisa julgada. 

 

O magistrado a quo destacou, por ocasião da prolação da sentença, existir outra ação ajuizada anteriormente pela 

demandante perante o Juizado Especial Federal de Americana (processo nº 2008.63.10.006590-2), idêntica à presente, 

cujo pedido foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, tendo a decisão em referência transitado em julgado.  
 

Merece guarida, entretanto, a pretensão do apelante. 

 

Transitada em julgado a decisão do JEF de Americana em 15.04.2009 (fl. 46), a autora ajuizou a presente ação em 

12.05.2009, novamente objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

destacando estar incapacitada para o trabalho em virtude da progressão e agravamento dos males de que padece (cifose 

na coluna e rigidez muscular), os quais vêm lhe causando "dores vorazes" (fl. 03). Pugnou pela realização de prova 

pericial, tendo apresentado rol de quesitos. 

 

Como a presente ação versa sobre a possibilidade de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e/ou 

auxílio-doença, entendo que não ocorreu a coisa julgada material, podendo configurar-se causa de pedir diversa, 

decorrente de eventual agravamento do estado de saúde da autora, ou até mesmo do surgimento de outras moléstias 

incapacitantes. 

 

Não há que se falar que a demandante deveria ter trazido aos autos prova da ocorrência de fato superveniente, que 

pudesse alterar a situação fática anteriormente apreciada, vez que, em se tratando de benefício por incapacidade, 

necessária a realização de prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento do estado de 
saúde da requerente, bem como a configuração de sua inaptidão laboral, somente possível na fase instrutória do feito. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da autora, para afastar a ocorrência de coisa julgada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

processamento do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : ELIZABET GABRIEL PIRES 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, bem como custas e despesas processuais, 

suspensa sua exigibilidade nos termos dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela pugnando pela anulação da sentença de primeiro grau, ante a ocorrência de cerceamento de defesa, 

devendo ser reaberta a fase instrutória do feito, com realização de nova perícia. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 09.05.1954, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado por médico ortopedista, em 01.10.2009 (fl. 155/158), revela que a autora é 

portadora de quadro clínico compatível com lombalgia crônica (osteoartrose), não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Em análise perfunctória da matéria, já que há necessidade de perícia médica realizada por profissional que tenha 

conhecimento técnico ou científico para tanto, entendo que não restou suficientemente esclarecido o quadro de saúde 

apresentado pela autora, em que pese o laudo haver sido elaborado por médico ortopedista, tendo em vista a 

documentação médica apresentada nos autos indicando que ela apresenta protusão discal, com encaminhamento para 

neurocirurgia (fl. 37/38). 

 

Verifica-se ainda em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que a autora esteve em 

gozo do benefício de auxílio-doença no período de 02.02.2006 a 31.05.2010, inferindo-se, portanto, que à época da 

realização da perícia a própria autarquia reconhecia a sua incapacidade laboral, contrariamente à conclusão do "expert". 
 

Destarte, o laudo mostra-se omisso, não se podendo concluir, de maneira cabal, quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, em cotejo à documentação médica por ela apresentada, o que se revela indispensável ao deslinde da 

questão. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei. 
 

Posto isso, dou provimento ao apelo da parte autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular instrução com realização de nova prova pericial e julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.034808-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARA MARIA MARTINS 

ADVOGADO : LAVÍNIA ANTUNES DE SOUZA SAID 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00025-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo médico pericial 

(15.07.2009). As prestações em atraso deverão ser pagas em uma única parcela incidindo correção monetária na forma 

da legislação de regência e juros de mora de 1% ao mês a partir do termo inicial do benefício. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo-se as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Concedida a antecipação de tutela determinando-se a 

imediata implantação do benefício. 

 

À fl. 109, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 
A parte autora apela pugnando pela concessão do termo inicial do benefício a contar da data da cessação indevida do 

benefício de auxílio-doença, bem como a majoração da verba honorária para 20% sobre as prestações vencidas. 

 

O réu recorre objetivando a reforma da sentença, a fim de ser julgado improcedente o pedido ou alternativamente 

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu e parte autora, respectivamente, à fl. 127/131 e 138/139. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 02.11.1962, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por 

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 26.05.2009 (fl. 65/88), revela que a autora é portadora de hipertensão pulmonar 

secundária a seqüela de comunicação interatrial, tendo sido submetida a cirurgia de atrioseptoplastia em 14.05.2004, 

estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.12.2007 (fl. 11), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 
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segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 13.01.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.2113/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial (26.05.2009 - fl. 65/76), quando 

atestada a sua incapacidade total e definitiva para o trabalho, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações que seriam devidas até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

fixar o termo inicial do benefício a partir de 26.05.2009 e majorar a verba honorária para 15% sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença e nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu. As 
verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial. As prestações atrasadas 

deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. O réu foi condenado, 
ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo-se as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora recorre objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença, ou seja, 05.02.2006, bem como a majoração da verba honorária para 20% do valor da 

condenação até a liquidação. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 19.10.1957, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por 

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 16.11.2009 (fl. 103/105), revela que a autora é portadora de pós operatório 

tardio de simpatectomia lombar bilateral e ponte vascular ocluída em membro inferior esquerdo, insuficiência arterial 

periférica com claudicação intermitente limitante e trombofilia, com limitação importante para esforços e caminhadas, 

estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. O perito relatou que a autora referiu suspeita de 

infarto agudo do miocárdio em 2002, com embolia arterial em membro superior esquerdo, tendo sofrido trombose 

arterial em membros inferiores em 2004. 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.02.2006 (fl. 27), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 29.03.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.2113/91. 

 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja a contar da data do laudo médico pericial 
(16.11.2009 - fl. 103/105), quando constatada a sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações que seriam devidas até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

majorar a verba honorária para 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença e nego seguimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034918-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034918-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELZA MARIA DE OLIVEIRA BERTANI 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00092-1 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 
Vistos, 

 

Trata-se de apelação de sentença, pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, I e IV, do Código de Processo Civil, por ter entendido o d. juiz a quo não estar configurado o interesse de agir uma 

vez que ausente o prévio requerimento administrativo. Sem condenação em honorários advocatícios. Sem condenação 

em custas processuais, ante a gratuidade da justiça. 

 

A parte autora apela objetivando a reforma da r. sentença recorrida. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Pretende a parte autora a manutenção do benefício de auxílio-doença, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, entendendo, assim, que para o ajuizamento de ação previdenciária, é 

necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 
 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 
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Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que se dê regular seguimento ao feito. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035209-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035209-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00036-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação (24.10.2008). 

As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, quando passará a incidir à taxa de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre a soma das prestações vencidas até a data da sentença. 
Não houve condenação em custas. 

 

Concedida a antecipação dos efeitos a tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 83, com data de início de 

pagamento em 29.03.2010. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. 

 

Contrarrazões à fl. 93/96. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 30.01.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.10.2009 (fl. 60/65), atestou que a autora é portadora de doença degenerativa 

crônica do quadril direito e MID devido fratura do colo do fêmur agravada por sequela de PI (paralisia infantil), estando 

incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)     
 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para as atividades habituais, razão pela qual 

não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 
4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 
(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, conforme certificado na laudo pericial, 

correspondente a um quadro de natureza crônica e irreversível que apresenta grande dificuldade para deambular e 

desempenhar algum tipo de atividade que exija esforço físico de qualquer natureza, revelando sua incapacidade parcial 

e permanente para o labor, bem como sua idade (54 anos), conclui-se que ela não tem condições de reabilitação, mesmo 

concluindo o laudo pela incapacidade parcial, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício da aposentadoria por invalidez deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da 

citação, data em que o réu tomou ciência da pretensão da autora, a qual já se encontrava incapacitada para o trabalho à 

época, consoante infere-se do laudo pericial. Contudo verifico erro material na aludida decisão, porquanto a citação se 

deu em 25.04.2008 (fl. 31) e não em 24.10.2008. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Restam mantidos os honorários advocatícios calculados sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 

10ª Turma, no percentual de 10%, na forma fixada na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, bem com reconheço, de ofício, erro material na sentença recorrida, quanto à 

data da citação (25.04.2008). As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037579-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037579-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00125-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, calculada nos termos do artigo 44 

da Lei 8213/91, a partir da cessação do auxílio-doença, ocorrida em 20.03.2009. Para fins de atualização monetária e 
compensação da mora, haverá incidência, uma única vez e até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do artigo 10, F, da Lei 9494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960/2009. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. Sem condenação em custas processuais. Foi 

determinada a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. 

 

À fl.164, foi noticiada, pelo INSS, a implantação do benefício em cumprimento à decisão judicial. 

 

Apela o réu, argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Aduz que a autora não comprovou a incapacidade total para atividade laborativa. Subsidiariamente, requer a 

redução do percentual relativo aos honorários advocatícios para 5%, observando-se a Súmula 111 do E.Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões da parte autora (fl.167/172), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 10.04.1957, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 31.01.2010 (fl.118/122), revela que a autora é portadora de "artrose e HD coluna 

lombar", estando incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício da atividade laborativa que desenvolvia 

como trabalhadora braçal. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.03.2009 (fl.129), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.08.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.2113/91. 
 

Em que pese a conclusão pericial quanto à incapacidade parcial e definitiva da autora para o trabalho, entendo ser 

irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, vez que se infere dos 

autos que a autora tem pouca instrução, exercendo trabalhos braçais, razão pela qual não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme estabelecido na sentença de 1º grau, isto é, a partir da cessação 

indevida do auxílio-doença (20.03.2009 - fl.129), uma vez que o perito informa que a incapacidade se verificou há 

aproximadamente 7 anos (respostas aos quesitos 4 e 18 apresentados à fl.107 e 113, respectivamente). 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Mantenho os juros de mora conforme fixados na r.sentença recorrida. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de 

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida 

por interposta.  

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039186-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039186-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL ALMENARA DOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : MANOEL ALMENARA SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00119-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente ação onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural, no período de janeiro de 1962 a 22 de março de 1971, com a expedição da certidão de tempo de 

serviço respectiva, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor no período 

pleiteado e determinar a contagem e averbação deste período na carteira de trabalho do autor. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do 

débito vencido até a data da sentença. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor. Aduz, ainda, a 

impossibilidade de se computar o tempo de serviço rural reconhecido anterior a novembro de 1991 para fins de 
carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor, no 

período janeiro de 1962 a 22 de março de 1971. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pela autora, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento, contraído em 17.07.1971, 

onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.07); certidão do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Paraguaçu Paulista - SP, onde consta que, em 15.12.1945, Antonio Simões e Maria Mabilia transmitiram a Isidoro 

Baptista e Primitiva Monteiro uma área de terras localizada na Fazenda Três Barras (fls.08); declaração assinada por 

Maria Aparecida Baptista Vieira, em 28.01.2004, onde consta que o autor trabalhou, no período de outubro de 1963 a 

dezembro de 1970, na propriedade rural denominada Fazenda Santa Cruz, situada na Fazenda Três Barras, em nome de 

Isidoro Batista - Espólio e que posteriormente passou a ser de propriedade da declarante (fls.09); matrícula de imóvel 
rural situado em Paraguaçu Paulista, com data de 16.07.1979, onde consta como proprietário Isidoro Batista e, 

posteriormente, o Espólio de Isidoro Batista (fls.10/10v.); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, 

onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 02.09.1987 a 29.02.1988, 08.06.1992 a 02.01.1993, 09.07.1993 a 

30.06.1994, 11.10.1994 a 27.08.1999, 15.04.2003 a 13.11.2003, 23.04.2004 a 31.12.2004, 19.05.2005 a 27.06.2005, 

23.07.2005 a 14.10.2005, 17.01.2006 a 26.09.2006, e com início em 18.10.2006 e sem data de saída (fls.11/20). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 
uma fração do tempo exigido em lei.  
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2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 
deixaram claro o exercício da atividade rural do autor pelo período alegado, reconhecido pela r. sentença (fls. 70/71). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação de 

tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - (...)  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 
 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 
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Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 
28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Entretanto, é devido o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pelo autor somente a partir de 08.12.1962, 

quando completou 12 anos de idade (fls.22), consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis: 

 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA SEGUIMENTO.  
(...)  

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 
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citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)  

(...)".  

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 
REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.  

(...)  

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo.  

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes.  

6. Ação rescisória procedente."  
(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários."  

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

08.12.1962 a 22.03.1971, para fins de averbação do tempo de serviço rural, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autarquia, para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor tão somente no período de 08.12.1962 a 22.03.1971, 

consignando que o tempo de serviço ora reconhecido não pode ser utilizado para fins de carência. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039274-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039274-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLA REGIANE MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

No. ORIG. : 07.00.00151-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido e antecipou os efeitos da tutela 

para condenar a Autarquia a conceder benefício assistencial desde a data da citação e a pagar as prestações em atraso 

em uma única parcela, corrigida nos moldes da Lei 6.899/81, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas cada 

uma delas, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além de honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, 

excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, do STJ. 
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Apelou a Autarquia, pleiteando o recebimento da apelação no efeito suspensivo e no mérito, aduz que o requisito da 

hipossuficência não restou demonstrado, pois de acordo com as informações constates do CNIS que anexa, o 

companheiro da autora, Sidney Antunes Alves, trabalha para a empresa Usina Caeté S/A desde janeiro/2010, 

percebendo remuneração de R$ 770,00, e assim sendo, a renda familiar per capita supera o limite legal, pois o núcleo 

familiar é composto pela autora e seu companheiro. Subsidiariamente, requer o estabelecimento do termo inicial do 

benefício na data da juntada aos autos do laudo pericial, a redução da verba honorária para o percentual de 5%, 

incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, ou no valor de R$500,00, a isenção das custas processuais e, por 

derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, em preliminar, pela regularização da representação processual da autora, 

vez que atingida a maioridade civil e no mérito, opinou pelo parcial provimento da apelação, para que o benefício seja 

devida apenas entre a data da citação e a data em que o companheiro da autora passou a exercer atividade remunerada, 

em 12/01/2010, conforme dados do CNIS em anexo, bem como para que os honorários advocatícios sejam reduzidos 

para 10% sobre os valores devidos até a prolação da sentença. Por fim, requer a juntada dos extratos do CNIS e a 

abertura de vista às partes para que tenham oportunidade de se manifestarem a respeito. 

 
As partes foram devidamente intimadas do parecer Ministerial e quedaram-se silente. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, determino que a autora regularize a sua representação processual conforme determinado às fls. 154. 

 

Passo ao exame da apelação interposta. 

 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 
aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a perícia médica concluiu que a autora é portadora é portadora de Surdez e Mudez total e a condição 

médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa total e permanente (fls. 69/79).  

 

Insta salientar que não há controvérsia acerca desse requisito. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possuía meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 
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Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu companheiro, Sidney Antunes Alves, trabalhador 

braçal, que à época em que realizado o estudo social contava com 20 anos e estava desempregado. 

 

A averiguação social constatou o estado de miserabilidade do núcleo familiar, que reside em imóvel cedido pela sogra 

da autora, composto por dois pequenos cômodos, quarto e despejo, sem banheiro, guarnecido de móveis e 

eletrodomésticos simples, em precárias condições. Relata a Assistente Social que o imóvel não possui água encanada e 

o casal utiliza o banheiro da casa da frente, onde mora a mãe do companheiro da autora. A renda familiar era 

proveniente do trabalho eventual exercido pelo companheiro da autora em serviços gerais, pelo qual recebe em média 

R$15,00 por dia. As despesas com alimentação, gás, energia elétrica e água importavam R$385,00. 

 

Logo, em rigor, não existia renda familiar mensal, de sorte que preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus ao 
benefício pretendido. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, não merece amparo a tese sustentada pela apelante, devendo ser mantido na data 

da citação, realizada em 05/10/2007 (fls. 25), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 
4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Quanto ao termo final do benefício, as informações constantes do CNIS carreado aos autos pelo Ministério Público 

Federal, dão conta que houve a alteração do quadro social, pois o companheiro da autora, que estava desempregado à 

época em que realizado o estudo social, foi contratado pela Usina Caeté S/A em 12/01/2010 (fls. 151/152).  

 

Portanto, considerando a modificação operada na renda familiar per capita com a contratação do companheiro da 

autora, em face dos valores percebidos, descritos às fls. 152, não mais persiste o estado de miserabilidade que enseja a 

concessão do benefício assistencial.  

 

Sendo assim, o benefício é devido desde a data da citação, ocorrida em 05/10/2007 (fls. 25), até 31/01/2010, pois a 

despeito da contratação do companheiro da autora em 12/01/2010, o termo final do benefício deve ser considerado em 

31/01/2010, já que no mês de janeiro foi remunerado com a quantia de R$174,00, e a renda familiar per capita ainda 

atendia ao limite legal.  

 

Vale ressaltar que os valores antecipados por força de decisão judicial devem ser descontados em fase de liquidação de 
sentença. 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, no período de 05/10/2007 a 31/01/2010, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 

pago e o mês do efetivo pagamento." 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 
 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 
incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido como arbitrado pela r. sentença, em 15% sobre o valor das 

prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC 

e do entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que se refere a correção monetária e juros de mora e, com base no 

Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

fundamentado e revogo a tutela concedida.  

 

É como decido. 

 

Síntese do julgado: 
a) Nome do beneficiário: CARLA REGIANE MAURICIO DA SILVA; 

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 05/10/2007 (data da citação)  

e) Término: 31/01/2010; 
f) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039787-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039787-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

No. ORIG. : 09.00.00044-3 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a restabelecer o 

beneficio de auxílio-doença a contar de 29.10.2008, data da indevida cessação, devendo ser mantido até que se constate 

por perícia médica a cessação da incapacidade ou até que o benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez. 

As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu 

foi condenado, ainda, a arcar com as custas e despesas processuais, e honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas (Súmula 111 do E. STJ). Deferida a tutela antecipada para imediato 

restabelecimento do beneficio. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da juntada do 

laudo pericial em juízo, qual seja, 10.11.2009, uma vez que a incapacidade somente foi aferida após a citação. 

 

Contra-razões do autor às fl. 146/152. 

 
Noticiado à fl.162, o restabelecimento do beneficio de auxílio-doença, em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 18.09.1962, busca o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, a contar da cessação administrativa, nos termos do art. 59, da Lei 8.213/1991, que dispõe: 
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 29.10.2009 (fl.113/117) atestou que o autor, pedreiro, foi acometido de tuberculose 

pulmonar em 2008, e que ficou muito debilitado, estando incapaz de exercer a profissão de pedreiro, pois apresenta 

cansaço fácil aos médios e grandes esforços físicos, e ao andar, concluindo pela incapacidade laborativa parcial e 

temporária para suas atividades profissionais habituais. Esclareceu o perito que o INSS cessou o beneficio em 

novembro de 2008, mas que segundo relatório médico apresentado, o tratamento somente terminou em janeiro de 2009, 

e que a incapacidade temporária ainda perdurará por aproximadamente seis meses. 

 

Tendo em vista a anterior concessão administrativa, não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até tal data, vez que, ao conceder referida benesse, a 

autarquia previdenciária entendeu preenchidos os requisitos necessários para tanto, sendo ajuizada a presente ação em 

01.04.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e, considerando que exerce atividade braçal (pedreiro), 

não há como deixar de reconhecer que, pelo menos por ora, é inviável seu retorno ao exercício de suas atividades 
habituais, enquanto não for submetido a tratamento médico adequado, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-

doença, nos termos dos artigos 59 e 61 da Lei nº 8.213/91. 

 

Mantido o restabelecimento do beneficio de auxílio-doença, em 29.10.2008, data da indevida cessação (doc.87), vez 

que a perícia judicial concluiu que a alta médica foi prematura, pois ainda permanecem os motivos que ensejaram a 

concessão administrativa do beneficio de auxílio-doença. 

 

Esclareço, afinal, que a autarquia poderá submeter o autor a exames periódicos de saúde, nos termos do art. 101 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 
MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu 

e corrijo, de ofício, erro material, para excluir as custas da condenação. As verbas acessórias serão calculadas na 

forma explicitada acima. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores recebidos em tutela antecipada. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040741-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040741-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SILVANA MORAES FREIRE RODRIGUES 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00170-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data do cancelamento indevido 

(28.11.2009), incidindo correção monetária, desde o vencimento, e juros de mora, contados da citação. Diante da 

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Sem custas. 

 
Em suas razões de recurso, pleiteia a autora pela concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista a gravidade 

de suas enfermidades, bem como pela fixação dos honorários advocatícios de acordo com o art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

 

Contrarrazões do INSS à fl. 115/118. 

 

À fl. 128, o INSS informou que restabeleceu o benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 13.03.1968, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos art. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 07.01.2010 (fl.66/74), revela que a autora é portadora de transtorno mental 

orgânico decorrente de seqüela de traumatismo crânio encefálico, encontrando-se incapacitada de forma total e 

temporária para o trabalho. Restou salientado pelo perito que a autora não é alienada mental e que a incapacidade 

laborativa se iniciou em 2004, quando ocorreu o acidente automobilístico (resposta ao quesito 3 do réu - fl. 73). 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.11.2009 (fl.57), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 
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necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 23.10.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual 

(costureira), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma fixada na sentença, vez que incontroverso. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser excluída a 

taxa SELIC de seu cômputo. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 

10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para fixar 

os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. As parcelas pagas a título 

de tutela antecipada deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040938-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040938-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDY VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00030-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença, integrada após embargos de declaração, pela qual foi julgado 

procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença, com 
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termo inicial na data da cessação administrativa deste. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

Noticiado o restabelecimento do benefício à fl. 176, em atendimento à decisão judicial de fl. 161/162, que antecipou os 

efeitos da tutela. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença, sustentando que não houve comprovação da incapacidade laborativa do autor, 

restando indevida a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a 

data da juntada do laudo médico pericial aos autos; a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor 

da causa e a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, com aplicação do disposto no 

art. 1ºF, da Lei 9.494/97, alterado pela Lei 11.960/09. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo autor às fl. 266/271. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 15.06.1965, busca a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez 
ou auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 17.12.2008 (fl. 148/153) e complementado em 14.08.2009 (fl. 184/185) atestou que o 

autor é portador de ostenoartrose lombar e protusão discal, moléstias que podem causar dores em caso de esforço, 

ainda que mínimo. Concluiu pela sua incapacidade para o retorno ao seu trabalho habitual (motorista), ressalvando a 

possibilidade de sua reabilitação em atividade compatível com sua limitação. 

 

Dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - constantes à fl. 89, verifica-se que o autor esteve em 

gozo de auxílio-doença no período de 22.10.2005 a 07.01.2006 (fl. 89), não havendo que se questionar quanto aos 

requisitos relativos à qualidade de segurado ou cumprimento da carência, vez que a própria autarquia os considerou 
preenchidos ao conceder o benefício, sendo a presente demanda ajuizada em 07.03.2006. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e a restrição de sua capacidade laborativa para o 

desempenho de sua atividade habitual, bem como a possibilidade de sua reabilitação, deve ser-lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, inclusive abono anual, nos termos do art. 61 e seguintes, c/c o art. 40 da Lei 8.213/91. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa deste (07.01.2006, fl. 89), vez que não houve 

recuperação do autor desde então. 

 

Cumpre explicitar os critérios cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da sentença 

de primeiro grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação do réu. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações pagas a título de 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041742-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041742-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON BRIOSCHI 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 09.00.00105-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início na data do laudo pericial. As prestações em atraso 

serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados na forma do art. 1ºF da Lei 9.494/97, alterado 

pela Lei 11.960/09. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipados os efeitos da tutela para implantação 

imediata do benefício. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que a incapacidade laborativa do autor é preexistente à sua filiação 

à Previdência, pelo que ela não faz jus à aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 85/86. 
 

Noticiada a implantação do beneficio à fl. 73. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 26.09.1958, busca o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

O laudo médico elaborado em 09.04.2010 (fl. 56/57) atestou que o autor é portador de oftalmopatia grave, 

hipotireoidismo secundário, surdez de ouvido direito, disritmia cerebral e depressão, concluindo pela sua incapacidade 

laborativa total e definitiva. 
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Observa-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 03.07.2003 a 12.07.2009 (fl. 44), 

não havendo que se questionar quanto ao cumprimento da carência ou qualidade de segurado, vez que ao conceder 

referido benefício a própria autarquia os considerou preenchidos, sendo a presente ação ajuizada em 01.12.2009. Por 

outro lado, não há que se falar em preexistência da incapacidade do autor vez que tal questão restou superada com a 

concessão administrativa do auxílio-doença ao autora. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada, que resulta em incapacidade laborativa, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o autor faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data da perícia médica que atestou a 

incapacidade laborativa do autor em caráter definitivo (09.04.2010, fl. 57). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 
art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei 11.960/09, a 

partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As parcelas recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042601-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042601-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROGERIO BRANDAO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00101-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a contar da data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora legais 

de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela em atraso. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em 

custas. Confirmada a antecipação de tutela deferida à fl. 26. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexo, verifica-se que o benefício de auxílio-

doença encontra-se ativo. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1º F da Lei 9.494/97, bem como a 

compensação dos honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 130/138. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 26.12.1970, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 10.03.2009 (fl. 73/85), revela que o autor é portador de episódio depressivo 

grave, sem sintomas psicóticos, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho. Informou, ainda, que 

o quadro psiquiátrico pode ser tratado, porém, por tempo indeterminado, sem previsão de alta. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 06.09.2007 (fl. 32), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 19.07.2007, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho, em cotejo com a sua idade (40 anos), entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 
profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, a partir do requerimento administrativo 

(04.01.2007; fl. 32), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela quando da liquidação 

da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma global para as parcelas anteriores à citação e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do réu. 

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELY APARECIDA PAIVA PIMENTEL 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00066-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com início na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso 

serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais. O réu foi condenado, ainda, a arcar com os honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem custas. Deferida antecipação de tutela para imediata 
implantação do benefício, no prazo de 30 dias da decisão. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que a autora comprovou o recolhimento de apenas 06 contribuições 

insuficientes à carência de 12 contribuições, não fazendo jus ao beneficio de aposentadoria por invalidez, e que a 

concessão administrativa do beneficio de auxílio-doença foi indevida, visto que não havia cumprido o requisito relativo 

à carência, bem como não restou demonstrado que a lesão ou doença incapacitante é posterior ao ingresso ao Regime 

Geral de Previdência Social. 

 

Sem contra-razões da parte autora (fl.182). 

 

Noticiado à fl.140, o falecimento da parte autora (certidão de óbito à fl.146). Efetuada a habilitação, houve substituição 

do pólo ativo (fl.159), passando a figurar o Sr. Edmundo Rodrigues Pimental, viúvo da autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, a falecida autora, nascida em 04.04.1948, buscava a concessão do beneficio de aposentadoria por 

invalidez, e que seja restabelecido beneficio de auxílio-doença, concedido administrativamente, até o julgamento do 
presente feito, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 16.04.2009 (fl.109/113) atestou que a autora, lavadeira e passadeira, apresenta 

insuficiência cardíaca congestiva e doença pulmonar obstrutiva crônica, concluindo pela sua incapacidade laborativa 

total e permanente. Esclareceu que a autora provavelmente sofreu infarto da parede anterior do ventrículo esquerdo que 

evoluiu para insuficiência cardíaca, e doença pulmonar decorrente do tabagismo, e que a enfermidade teve início no ano 

de 2002. 

 

O INSS concedeu administrativamente à autora o beneficio de auxílio-doença em 16.02.2004, cessando-o em 

30.04.2007, ao fundamento de inexistência de incapacidade laborativa (comunicação à fl.32 e CNIS fl.65), portanto, 

reconheceu, à época da concessão do beneficio, o cumprimento dos requisitos relativos à carência e qualidade de 

segurado. 
 

Na CTPS (doc.22) verifica-se que a autora manteve contrato de trabalho, como auxiliar geral, de 07.03.2002 a 

05.04.2002, e recolheu contribuições de 10/2003 a 01/2004, assim, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu 

de 16.02.2004, estava no período de graça, ou seja, não havia perdido a qualidade de segurada. 

 

Quanto à carência, a autora sofria de cardiopatia grave, enfermidade que dispensa o cumprimento da carência, a teor do 

art.151 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, que resultava em incapacidade laborativa total e 

definitiva, restava inviável seu retorno ao trabalho e, não havia, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Assim, o sucessor da autora, fará jus às prestações devidas a título de auxílio-doença de 27.04.2007, data da cessação 

administrativa, uma vez que não houve requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, e às prestações a 

título de aposentadoria por invalidez, a contar de 06.09.2007, data da citação (fl.58), vez que o laudo pericial judicial 

que apontou a incapacidade total e permanente da autora em data anterior à propositura da ação, sendo devidas até o 

óbito. 

 

Tendo em vista que a partir de 01.08.2007, houve restabelecimento do beneficio de auxílio-doença, por força da liminar 

(CNIS fl.53), o qual foi regularmente pago até 27.09.2009, óbito da autora (CNIS fl.141), tais parcelas deverão ser 

compensadas, à época da liquidação da sentença. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Mantidos os honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais) na sentença. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 27.04.2007, data da indevida cessação, e a 

aposentadoria por invalidez em 06.09.2007, data da citação, com termo final em 27.09.2009, data do óbito da autora, 

pagando-se ao sucessor da falecida as prestações mencionadas. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. As prestações em atraso serão revolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores 

recebidos em tutela antecipada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00026-2 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e recurso adesivo em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada, concedido a portadora de 

deficiência em 11/03/1997 e cessado em 31/01/2006, por ter sido constatado que a renda familiar per capita não mais 

atendia a exigência legal. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido às fls. 40/41. 

 

Após o regular processamento do feito, o MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou 

procedente o pedido e condenou a Autarquia a conceder benefício assistencial "nos moldes pretendidos na inicial", 

deferindo a tutela antecipada. Em razão da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas e vincendas, respeitado o limite máximo de doze, isentando-a das 

custas. 

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença no tocante à sucumbência, sustentando ser indevida a condenação 

no pagamento das parcelas vencidas e pleiteando a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco 
por cento), em conformidade com o disposto na Súmula 111 do STJ. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, sustentando que o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data do requerimento administrativo formulado em 31/01/2006, bem como as parcelas atrasadas devem ser acrescidas 

de correção monetária desde quando se tornaram devidas, nos termos da Lei 6.899/81 e juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da data da citação, por se tratar de verba de caráter alimentar. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, em preliminar, aduz que apesar de não ter sido intimado o Parquet para manifestar-se em 

primeira instância, revela-se desnecessária a declaração de nulidade, vez que foi corretamente reconhecido pela decisão 

apelada o direito à prestação do benefício assistencial. No mérito, opinou pelo parcial provimento do recurso interposto 

pelo INSS, a fim de que sejam excluídas as parcelas vincendas da condenação, mantendo-se o percentual de 10% fixado 

a título de honorários advocatícios, entretanto, limitado aos termos da Súmula 111 do STJ. No que concerne ao recurso 

adesivo, assevera que falece interesse recursal à parte autora, vez que o direito pleiteado foi reconhecido pela r. 

sentença. 

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, verifico que apesar da não intervenção do Ministério Público para se manifestar no Juízo a quo, não houve 

prejuízo na instrução processual, pelo que a referida ausência foi sanada pelo parecer exarado às fls. 149/151. 

 

Sobre a questão, assim tem se manifestado a Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. NULIDADE SANADA. 

INTERVENÇÃO EM SEGUNDO GRAU. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Em consonância com o princípio da instrumentalidade das formas, a nulidade decorrente da ausência de 

intervenção ministerial em primeiro grau é sanada quando, não tendo sido demonstrado prejuízo, o Ministério Público 

intervém em segundo grau de jurisdição. 

2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 599.514/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 

27/11/2006 p. 310) 

"PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1 - A efetividade do princípio da instrumentalidade das formas afasta a argüição de nulidade por falta de 

pronunciamento do Ministério Público, em primeira instância, pois, há manifestação do Parquet sobre o mérito da 
controvérsia, em segundo grau de jurisdição, o que supre qualquer irregularidade. Precedentes do STJ. 

2 - Recurso especial conhecido em parte (letra "c") e improvido." 

(REsp 264572/PE, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 03/10/2000, DJ 30/10/2000 

p. 207) 

 

As questões postas a desate restringem-se ao inconformismo da Autarquia acerca do percentual arbitrado a título de 

verba honorária e a limitação da base de cálculo e quanto ao recurso adesivo da parte autora, à fixação do termo inicial 

do benefício assistencial na data da cessação administrativa, bem como a aplicação da correção monetária e juros de 

mora sobre as parcelas vencidas. 

 

No que concerne ao percentual dos honorários advocatícios, não merece prosperar o apelo, devendo ser mantido como 

arbitrado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), vez que condizente com os balizamentos dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, 

do CPC e do entendimento desta Turma. Entretanto, quanto à base de cálculo, melhor sorte assiste à recorrente, pois as 

parcelas vincendas não integram a base de cálculo dos honorários advocatícios. Assim, devem ser considerados os 

valores das prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, carece a parte autora de interesse processual, pois a sentença reconheceu ao 
benefício assistencial "nos moldes pretendidos na inicial" e como foi requerido na exordial o restabelecimento do 

benefício desde quando cessado na esfera administrativa, e tendo sido indicada a data de 31/01/2006, depreende-se que 

o termo inicial do benefício corresponde à data em tela. Ademais, como bem observado pelo Ministério Público 

Federal, o documento juntado às fls. 110 informa o restabelecimento do benefício postulado nos termos de sua 

concessão original. 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas, uma vez que o "decisum" não se pronunciou 

a respeito. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 
02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no tocante à correção monetária e juros de mora e, com base no Art. 

557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autarquia para limitar a base de cálculo dos 

honorários em conformidade com a Súmula 111 do STJ, e provejo parcialmente o recurso adesivo interposto pela 

parte autora no tocante aos consectários, restando mantida a tutela concedida. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR HENRIQUE 

ADVOGADO : LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 08.00.00039-7 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o 

réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial a contar da data da citação. As 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente desde o vencimento, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a citação até o efetivo desembolso. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações 

vincendas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

Com a antecipação de tutela anteriormente concedida, foi noticiado o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

fl. 88. 

 

O Instituto apelante sustenta, em resumo, ser indevida a concessão do benefício em comento, vez que não teriam sido 
comprovados os requisitos legais necessários. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% 

do valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ, a aplicação dos juros de mora na forma da Lei n. 11.960/09, 

incidentes a partir da citação, além da declaração de prescrição das parcelas anteriores aos últimos 5 anos contados da 

data da distribuição da ação. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo autor à fl. 187/193. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 24.02.1966, estão previstos nos artigos 42 e 59, ambos da Lei 8.213/91, 

que assim dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.09.2008 (fl. 162/163), atestou que o autor é portador de tendinopatia crônica 

em tendão de aquiles bilateral, estando incapacitado de forma total e permanente para o desempenho de sua função 

habitual, podendo desempenhar atividades que não necessitem deambular. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 31.12.2007 (fl. 42), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 11.02.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o desempenho de sua profissão, contudo com a possibilidade de atuação em outra atividade que não necessite 

deambular (quesitos 7 e 8 - laudo fl. 162), bem como sua pouca idade (44 anos) e possibilidade de reabilitação, entendo 

ser devido, por ora, o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal, tendo em vista ser pessoa jovem com possibilidade de 

recuperação. 
 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício fica mantido na data da citação, na forma fixada na r. sentença recorrida, sendo indevido o 

desconto das parcelas anteriores a tal data, recebidas por força da antecipação de tutela (Edcl no REsp 996.850/RS). 

 

Ressalto que não há se falar em prescrição quinquenal, porquanto o termo inicial do benefício foi fixado na data da 

citação. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros moratórios incidem de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, no percentual de 10%, na forma fixada na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença, a contar da data da citação. As verbas acessórias e os honorários advocatícios deverão ser aplicados na forma 
acima estabelecida. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela, a partir da citação, deverão ser descontadas quando da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir de novembro de 2009, devidamente atualizado e 

acrescido de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Determinada a imediata implantação do benefício. 

 

À fl. 123, o réu comunicou a implantação do benefício. 

 

O INSS apela arguindo, preliminarmente, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada no bojo da sentença. No 

mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, em razão da 

perda da qualidade de segurado da autora. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir 

da data da juntada aos autos do laudo pericial, bem como que os juros de mora sejam fixados à ordem de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, aplicando-se a Lei nº 11.960/90, a partir da sua vigência. Por fim, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 
Contrarrazões da autora, à fl. 139/149. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da tutela antecipada  
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 25.03.1949, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59 da 

Lei 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 01.12.2009 (fl. 107/110), revela que a autora é portadora de cardiopatia por 

valvulopatia mitral e hipertensão arterial, hipotireoidismo e cervicalgia, encontrando-se incapacitada de forma total e 

temporária para o trabalho, desde 20/11/2009. 

 

No que tange ao cumprimento do período de carência e qualidade de segurado, os dados constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais anexados pelo réu à fl. 134 revelam que a autora percebeu o benefício de auxílio-
doença no período de 17.08.2006 a 31.12.2007, de modo que tendo a ação sido ajuizada em maio de 2008, não há que 

se falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para 

o labor, bem como a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

irreparável a decisão que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91, que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada pelo laudo pericial como início da incapacidade da autora 

(20.11.2009). 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ, 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, 

nego seguimento à apelação, bem como à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser 
calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044513-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044513-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS PORTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

No. ORIG. : 08.00.00031-5 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1970/2056 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203 da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20 da L. 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência, desde a data da citação, bem como 

confirmou a tutela anteriormente deferida. 

 

Apelou a Autarquia Previdenciária, pleiteando a nulidade processual desde a citação, em razão da ausência de 

apresentação dos documentos necessários à comprovação do direito da apelada e consequente cerceamento da defesa. 

Aduz ainda, que para o deferimento do benefício assistencial é imprescindível a análise da renda de todos os integrantes 

do núcleo familiar, mas para tanto, é necessário que se tenha nos autos estas informações, entretanto, o autor não juntou 

cópia dos seus documentos pessoais, como identidade civil, CPF e certidão de casamento, além de ter informado 

incorretamente o número do seu CPF quando da sua qualificação, impedindo a verificação de sua condição junto à 

Previdência Social. Sustenta ainda, que a condenação está baseada em laudo judicial totalmente lacônico e inadequado 

para o juízo de convencimento sobre a causa e sendo assim, deve ser suspensa a tutela concedida e confirmada pela 

sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência, com a devolução dos autos à 
instância de origem, para complementação do estudo social, de maneira a detalhar a composição do núcleo familiar, as 

despesas mensais da família, acompanhadas por seus respectivos comprovantes, se possível. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, determino que a parte autora emende a petição inicial a fim de juntar cópia dos seus documentos pessoais, 

tais como documento de identidade, CPF e certidão de casamento. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 
para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência econômica. 

No presente caso, o laudo pericial atesta a incapacidade total do autor para o exercício de atividade laborativa, em razão 

de ser portador de artrose degenerativa crônica (fls. 61/64). 

 
Entretanto, no que tange ao requisito da hipossuficiência econômica-financeira, entendo que não restou demonstrado, 

haja vista que o relatório social encartado às fls. 39 é deveras lacônico e não permite aferir a real situação sócio-

econômica do autor, pois não especifica qual a exata composição do núcleo familiar, a renda auferida por seus 

integrantes e também não informa acerca dos gastos que efetuam com alimentação, medicamentos, despesas para 

manutenção do imóvel e outros, além de não especificar o imóvel em que residem e as condições em que se encontra. 

Constata-se ainda, que há divergência quanto ao nome da mãe do autor informado pela Assistente Social como sendo 

Maria Santos Damasceno e o declarado pelo autor no documento de 24, Maria Porto dos Santos, sendo de rigor a 

realização de novo estudo social, a fim de que se esclareça a divergência apontada e sejam colhidos os dados 

necessários e outros tidos como importantes para a comprovação das condições de miserabilidade do autor, e se 

possível, acompanhados de seus respectivos comprovantes.  
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Como bem observado pelo Ministério Público Federal, o relatório social é omisso, pois não foi relacionado quase 

nenhum elemento relevante para a demanda, nem aqueles exigidos para a apuração da renda per capita. 

 

Portanto, a anulação da sentença é de rigor, para que seja complementado o estudo social e após a vista às partes e ao 

Ministério Público Estadual, seja proferida nova decisão. 

 

Em consequência, revogo a tutela concedida, à vista da não comprovação dos requisitos necessários à sua concessão. 

 

Entretanto, não merece guarida o pedido de decretação de nulidade processual desde a citação, considerando que a 

despeito do autor ter incorrido em erro ao informar o número do seu CPF na inicial, é certo que nos documentos que a 

acompanharam, dentre eles a declaração preenchida pelo autor ao formular o pedido na via administrativa, foi 

informado o número correto do seu CPF e do documento de identidade (fls. 22), donde se concluiu que ao emitir a 

comunicação de indeferimento do pedido (fls. 11), tais dados já constavam do Sistema Previdenciário e estavam 

disponíveis para eventual consulta. 

 

Em face do exposto, com esteio no Art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta, para anular a r. sentença e determinar a complementação do estudo social, nos termos em que 

fundamentado e, após a ciência das partes e do I. Parquet, seja proferida nova decisão. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão 

por morte, na condição de companheira e filhos do de cujus, com óbito ocorrido em 04.08.2009. 

O juízo a quo julgou procedente a presente ação e condenou o réu ao pagamento do benefício de pensão em favor dos 

autores, companheira e filhos do de cujus, no valor de um salário mínimo, vigente e mensal, com todos os seus 

acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação. Pagará as parcelas atrasadas de uma só vez, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios à razão de um por cento de juros ao mês a partir da citação. 

Sucumbente, arcará o réu com as despesas processuais não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com 

honorários advocatícios estimados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa 

anualidade das vincendas, em razão do disposto na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Determinou 

a imediata implantação do benefício, como forma de tutela antecipada, fixando a multa diária de meio salário mínimo, a 

contar do 15º dia seguinte a intimação da ordem, sem prejuízo de eventual apuração de desobediência. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o descabimento da tutela antecipada, requerendo o recebimento 

da apelação no duplo efeito. No mérito, sustenta a ausência da qualidade de segurado do de cujus, bem como a ausência 

de comprovação da relação de união estável e dependência econômica. Aduz, ainda, a impossibilidade de concessão de 

pensão por morte no caso de bóia-fria/diarista. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que até 29.06.2009 seja 

a correção monetária fixada a partir do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 1º, §2º, da Lei 6.899/81 e da Súmula 

148 do STJ e os juros moratórios à taxa legal de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação válida (Súmula 
204/STJ); e que a partir de 30.06.2009 a atualização monetária e os juros moratórios sejam estipulados com base nos 
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índices de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, na 

redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% 

das prestações vencidas até a sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 96/97, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 112/114, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e 

parcial provimento do recurso do INSS, apenas para fixar os juros e a correção monetária conforme índices aplicados à 

caderneta de poupança. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 
perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 
Em relação à dependência econômica, observa-se que não há controvérsia em relação aos autores Sheila Regina 

Montanhani e Igor Anselmo Montanhani que, conforme certidões de nascimento (fls. 10/11), eram filhos menores do 

falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. Desse 

modo, a questão controvertida versa sobre a comprovação da união estável entre a autora Tania Floriano Machado e o 

falecido e, consequentemente, da dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora Tânia Floriano Machado com o falecido (fls. 10/11). 
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Ademais, consoante a prova oral (fls. 72/74), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar que a autora era companheira do falecido e que viveu com ele até o seu óbito, 

caracterizando a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 
bem como aquele que estava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 04.08.2009, uma vez que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 

03.10.2004 com o empregador "Antônio Luiz Soares da Silva" (CTPS - fls. 17), tendo ainda recolhido à Previdência 

Social nos meses de 08/2004 a 09/2004 e de 07/2006 a 10/2006 (CNIS - 49) e, dentro do seu período de graça de 12 

(doze) meses, esteve incapacitado para o trabalho e, consequentemente, de contribuir para a Previdência Social, 

conforme documentos médicos de fls. 25/29 e laudo médico de fls. 30/33. Verifica-se da conclusão desse laudo médico, 

que o falecido estava em mau estado geral por pancreatite, coleciste, disfunção hepática com enzimas aumentadas, 

icterícia, baço aumentado, encontrando-se incapaz total e permanente para o trabalho. Apesar de não fixar o termo 

inicial dessa incapacidade, observa-se que o próprio laudo relatou que o de cujus em 2004 teve pancreatite aguda, 

quando foi submetido a uma cirurgia para implante do Endoprótese pancreático, além do que há receituário médico 

indicando também a presença de pancreatite crônica e colocação de prótese em 20.03.2005 (fls. 25). Ressalte-se, ainda, 

que os males que o acometiam já em 2004 e o incapacitavam para o trabalho, o levaram a óbito, conforme sua certidão 

de óbito (fls. 12) onde consta a causa da morte como insuficiência ventrículo esquerdo, insuficiência hepática e cirrose 

hepática. Por fim, verifica-se que as testemunhas (fls. 72/73) confirmam que o falecido trabalhou somente até 2004 por 

estar doente. Desse modo, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social 

em virtude da sua incapacidade para o trabalho. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, 

por deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é 

uníssona no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Resp 721570/SE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T.; j. 19.05.2005, v.u., DJ 13/06/2005) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que 

deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para 

o trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 543.629/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T.; j. 23.03.2004, v.u., DJ 24/05/2004) 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ESPOSA E FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Alegação de perda da qualidade de segurado afastada, uma vez que o depoimento das testemunhas, o atestado 

médico e a certidão de óbito demonstram que o de cujus deixou de laborar em decorrência de doença incapacitante. 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional. 

II. Em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01. 

III. Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica dos requerentes em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

IV. Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 
V. Apelação do INSS improvida. 

(AC 2007.03.99.005383-4; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; 7ª T.; j. 28.04.2008, v.u.; DJ 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. ARTIGO 102 DA LEI N.º 

8.213/91. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

2- A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher 

contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males 

incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos 

artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

3- Tendo a Autora comprovado que a incapacidade do falecido ocorreu dentro do período de graça, respeitada, ainda, 

a carência do artigo 25 da Lei n.º 8.213/91, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91. 

4- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75, 33 e 40 da Lei n.º 

8.213/91. 

5- (...). 

7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 
Recurso adesivo da Autora provido. 

(AC 2002.03.99.015769-1; Rel. Des. Fed. Santos Neves; 9ª T.; j. 02.07.2007, v.u.; DJ 26.07.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA E FILHOS MENORES. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE 

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VERBAS ACESSÓRIAS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, 

o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Faz jus à concessão do benefício de pensão por morte os dependentes do falecido que deixou de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho, consoante entendimento pretoriano consolidado. 

IV - (...). 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas. 

(AC 2003.61.13.002188-1; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 05.06.2007, v.u.; DJ 27.06.2007) 

PROCESSUAL CIVIL -PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHO- ÓBITO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INCAPACIDADE LABORATIVA 
INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA - DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

DEPENDENTE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça de 24 

(vinte e quatro) meses posteriores ao término do último contrato de trabalho. 

III - A companheira e o filho têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. 

IV - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

V - Apelação dos autores parcialmente provida. 

(AC 2000.03.99.047102-9; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 28.05.2007, v.u.; DJ 27.07.2007) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO 

ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo inicial 

do benefício e juros de mora, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o "de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao finado, a qual, na condição de esposa, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições por mais de 12 (doze) 

meses, como alega a autarquia, pois ficou demonstrado que estava acometido de moléstia incapacitante quando ainda 

ostentava a condiçao de segurado, a qual evoluiu ocasionando o passamento. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da pensão por 

morte. (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), incidentes sobre as prestações vencidas desde o termo inicial até 
a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS, parcialmente conhecida, provida em parte. 

(AC 2006.03.99.026663-1; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 07.05.2007, v.u.; DJ 30.05.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Contudo, observa-se que os autores Sheila Regina Montanhani e Igor Anselmo Montanhani eram menores quando do 

óbito do de cujus e ajuizamento da ação, razão pela qual o termo inicial do benefício referente a eles deve ser fixado na 

data do óbito do segurado falecido, uma vez que contra o incapaz não corre a prescrição. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 
termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo 

dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 
Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 

Embora não haja impugnação nesse sentido, verifica-se que a prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de 

ofício, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, de modo que seu afastamento pode ser declarado 

independentemente de manifestação das partes. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MENOR. 

COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. 
AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 
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IV - Não há que se falar em prescrição quanto aos filhos, haja vista que à época do óbito do falecido estes eram 

menores, e contra eles, portanto, não corria a prescrição, nos termos do art. 169, inc. I, do Código Civil de 1916 

(vigente à época do óbito), e do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor. Cumpre elucidar que a 

prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, de modo 

que seu afastamento pode ser declarado independentemente de manifestação das partes, ainda mais em se tratando de 

interesse de menores. 

V - (...). 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. Prescrição cujo afastamento se reconhecede ofício. 

(AC nº 2006.03.99.030748-7, Rel Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 19.08.2008, DJF3 27.08.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 
posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Reconheço o afastamento da prescrição de ofício, a fim de fixar na data do óbito o termo inicial do benefício referente 

aos menores. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-34.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.000361-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA NATALINA BELTRAME GARGARELLA 

ADVOGADO : RENATA MILANI DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00003613420104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

determinando o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios com base nos cálculos 

apresentados pela autarquia embargante. 

Alega o INSS, em síntese, (sic - fl. 124) que a renúncia da parte autora à execução do título judicial inclui as verbas 

acessórias, especialmente os honorários advocatícios, razão pela qual nada é devido. 

Ademais, sustenta que no caso de desistência do pedido o ônus da sucumbência é da parte autora, nos termos do Art. 26 

do CPC. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

De início, observo que o INSS foi condenado à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora no título 

judicial em execução. 

Entretanto, no interregno entre o julgamento por esta Colenda Turma do processo 2007.03.99.038564-8, ocorrido na 

sessão de julgamento de 18.12.2007, e a publicação do v. acórdão em 23.01.2008, o INSS concedeu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição à autora na via administrativa, NB 144.707.183-0, com DIB em 08.01.2008. 

A parte autora manifestou-se expressamente à fl. 260 dos autos principais pela opção de manutenção do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, concedido na via administrativa, desistindo da execução do título judicial em 

tela. 
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Desta forma, no caso em tela, a execução prosseguiu exclusivamente em relação aos honorários advocatícios. 

A questão da existência de direito autônomo do advogado à execução de honorários encontra-se pacificada no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, a exemplo: 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 23 DA LEI N.º 8.906/94. ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

AUTONOMIA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos dos arts. 23 e 24, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, o advogado tem direito autônomo de executar a sentença no 

tocante aos honorários de sucumbência, sendo certo, ainda, essas verbas não se confundem com os honorários 

advocatícios arbitrados entre a parte e seu patrono, por instrumento particular. Precedentes. 

2. A renúncia ou acordo entre as partes não presume a dissolução do direito dos advogados à percepção dos 

honorários advocatícios, porquanto esses são decorrentes de sentença transitada em julgado. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 898.316/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 11/10/2010) 

Entretanto, no caso dos autos, o mandato da patrona da parte autora Dra. Maria Antonieta Vieira de Franco, OAB 

90.014, foi cassado mediante declaração de próprio punho da autora (fl. 257), no entanto, a verba honorária concedida 

na sentença pertence àquela patrona, e não à parte autora ou à advogada nomeada posteriormente ao trânsito em 

julgado. 

 

Assim sendo, não cabe à Dra. Renata Milani de Lima, OAB 151.293, cuja procuração foi outorgada em 18.03.2009 (fls. 
249 verso/252), a verba honorária que pretende executar.  

 

Portanto, sendo certo que os honorários resultantes da condenação na presente ação são de titularidade pela advogada 

que patrocinou a causa até o trânsito em julgado do v. acórdão, a nova advogada não pode pleitear a execução de 

honorários que não lhe pertencem.  

Sobre o tema cabe a citação de julgamento do E. STJ: 

 

RESP 200600361232 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 821255 

Relator(a)JOSÉ DELGADO 

STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJ DATA:02/05/2006 PG:00277 

Ementa PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE, TANTO 

DA PARTE COMO DO PATRONO PARA RECORRER SENTENÇA COM RELAÇÃO À FIXAÇÃO DA CITADA 

VERBA. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. EFETIVIDADE. ARBITRAMENTO EM VALOR IRRISÓRIO. MÍNIMO APLICÁVEL. ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC. PRECEDENTES. 1. Recurso especial contra acórdão que decidiu que a legitimidade para buscar a 
majoração dos honorários advocatícios seria do advogado por meio de recurso oposto em nome próprio e não através 

da parte vencedora na demanda, já que não ocorreu sucumbência desta na lide. 2. O Superior Tribunal de Justiça 

possui vastidão de precedentes no sentido de que: - "É certo que o art. 23 da Lei nº 8.906/94, que cuida do 'Estatuto da 

Advocacia', confere ao advogado o direito autônomo para executar a sentença na parte referente aos honorários de 

sucumbência. Isso não quer dizer, todavia, que fica excluída a legitimidade da própria parte para executar os 

honorários do seu patrono, mormente não havendo entre eles qualquer conflito" (EREsp nº 134778/MG, 2ª Seção, DJ 

de 28/04/2003). - "Conforme entendimento pacífico desta Corte, tanto a parte como o advogado têm legitimidade para 

recorrer da decisão, no que diz respeito à verba honorária" (AgRg no REsp nº 432222/ES, 3ª Turma, DJ de 

25/04/2005). - "O advogado, na condição de terceiro interessado, tem legitimidade para recorrer de parte da sentença 

onde fixados os honorários" (REsp nº 724867/MA, 4ª Turma, DJ de 11/04/2005). - "A parte, da mesma forma que o 

advogado, tem legitimidade para recorrer de decisão que fixou os honorários advocatícios" (REsp nº 648328/MS, 5ª 

Turma, DJ de 29/11/2004). - "A Segunda Seção assentou que o advogado, como terceiro interessado, tem legitimidade 

para recorrer da parte da sentença que fixou os honorários" (REsp nº 586337/RS, 3ª Turma, DJ de 11/10/2004). - "Têm 

legitimidade para recorrer da sentença, no ponto alusivo aos honorários advocatícios, tanto a parte como o seu 

patrono" (REsp nº 361713/RJ, 4ª Turma, DJ de 10/05/2004). - "A Segunda Seção pacificou o entendimento da Corte 

reconhecendo o direito da parte de recorrer da decisão judicial relativa aos honorários de advogado" (REsp nº 

533419/RJ, 3ª Turma, DJ de 15/03/2004). - "Tanto o advogado quanto a parte têm legitimidade para discutir o valor 
da verba honorária" (REsp nº 457753/PR, 3ª Turma, DJ de 24/03/2003). 3. A necessidade de dar rápido deslinde à 

demanda justifica perfeitamente o julgamento da ação pelo mérito. O art. 515, § 3º, do CPC permite, desde já, que se 

examine a matéria de fundo, visto que a questão debatida é exclusivamente de direito, não havendo nenhum óbice 

formal ou pendência instrumental para que se proceda à análise do pedido merital. Não há razão lógica ou jurídica 

para negar à esta Corte Superior a faculdade prevista pelo aludido dispositivo legal. Impõe-se, para tanto, sua 

aplicação. Inexistência de supressão de instância. 4. "Uma vez conhecido o recurso, passa-se à aplicação do direito à 

espécie, nos termos do art. 257, RISTJ e também em observância à regra do § 3º do art. 515, CPC, que procura dar 

efetividade à prestação jurisdicional, sem deixar de atentar para o devido processo legal." (REsp nº 469921/PR, 4ª 

Turma, DJ de 26/05/2003, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira) 5. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os 

honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o 

grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho 
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realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que nas causas de pequeno 

valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 

execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as 

normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 6. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º ("os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, 

mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação eqüitativa do juiz. 7. O arbitramento dos 

honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o exercício profissional. Apesar dos 

fundamentos supra no sentido de que devem ser os honorários fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, no 

entanto, na hipótese em tela, mesmo que sejam majorados em 20%, o montante a ser pago será ainda completamente 

irrisório. 8. Fixação da verba honorária advocatícia em R$100,00, em razão da simplicidade da lide. Precedentes de 

todas as Turmas desta Corte Superior. 9. Precedentes desta Corte Superior. 10. Recurso provido. 

 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

reformando-se a r. sentença, para determinar a possibilidade da execução dos honorários arbitrados na ação principal, 

mas julgar a parte ilegitimidade para pleitear a execução dos honorários, por estar confronto com a jurisprudência 

dominante do E. STJ.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001823-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001823-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JACIRA BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00125386020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto com pedido de efeito suspensivo pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, contra decisão proferida em ação ordinária, que deferiu a liminar para implantação imediata 

de auxílio-doença. 

 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, que o laudo constata início da ausência de aptidão em 19.6.00, 

quando já não mais possuía qualidade de segurada e somente reingressou no Regime de Previdência em fevereiro/2003. 
 

Passo ao exame do recurso. 

 

Anote-se que o auxílio-doença está previsto dos artigos 59 ao 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por invalidez 

sob a égide dos artigos 42 ao 47. 

 

Relativamente ao cumprimento dos requisitos da carência e da filiação ao Sistema, saliente-se que o artigo 151 da legis 

assim dispõe: 
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"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: (...) neoplasia maligna; (...)" (g.n.). 

 

A agravada possui registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de 21.5.73 a 13.1.75, 1o.7.96 a 

20.2.97 e contribuições individuais entre julho/2002 e julho/2003.  

 

Fixou o experto começo da inaptidão em 27.7.00. Porém, dos fartos exames, relatórios, atestados e prontuários 

hospitalares acostados aos autos (fls. 108/553) nota-se que a recorrida sofre de enfermidade nas mamas desde 1997, 

reportando o primeiro documento a 9.6.97 (fl. 111), como bem discorrido pelo D. Magistrado de primeiro grau: 

 

"Entretanto, foi comprovada, documental e pericialmente, a existência de doença mamária, ainda que 'benigna', em 

28/11/97, quando a autora mantinha a qualidade de segurada. Apesar de não haver relação de causalidade entre a 

doença 'benigna' anterior e a neoplasia que causou a cirurgia responsável pela incapacidade total e definitiva atestada 

pelo perito, certo é que a autora era doente em 1997 e a seqüela cirúrgica incapacitante atual ocorreu no mesmo órgão 

enfermo desde 1997, por moléstia razoavelmente semelhante a anterior (degenerativa dos tecidos celulares e 

evolutiva)". 

 
A prova documental evidencia estar a pericianda sob tratamento clínico desde 1997, ininterruptamente, o que denota a 

gravidade do quadro. Impende ressaltar alguns pontos: 

 

"a. 27/07/2000: Mastectomia Radical Modificada com Reconstrução em mama esquerda. 

b. Ressutura de cicatriz cirúrgica em 17/10/2000. 

c. Radioterapia de 29/11/2000 a 02/02/2001. 

d. Quimioterapia de novembro/2000 a 09/04/2001. 

e. 2ª Mamoplastia em 02/04/2002. 

f. Reconstrução Areolar em setembro/2003. 

g. 2º tempo de Neoareolomamiloplastia em 21/10/04" (doc. fl. 260). 

"MASTECTOMIA RADICAL A ESQUERDA COM RECONSTRUÇÃO IMEDIATA EM 2000 

DEISCENCIA DE RECONSTRUÇÃO, COM DEBRIDAMENTOS SUCESSIVOS. 

QUIMIOTERAPIA ADJUVANTE 6 CICLOS AC 

RADIOTERAPIA ADJUVANTE 

APRESENTA FERIDA OPERATÓRIA CRUENTA, EM PROGRAMA DE CURATIVO AMBULATORIAL. 

Encontra-se em SEGUIMENTO AMBULATORIAL COM MASTOLOGISTA E CURATIVO, CONFORME DECRITO 

ACIMA. APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO" (doc. fl. 386). 
Acrescente-se estar a agravada com 57 (cinqüenta e sete) anos. Em suma, há que se ratificar, ao menos por ora, a tutela 

concedida. Saliente-se que poderá ser cassada no curso do feito e a qualquer tempo, caso restar provada sua 

recuperação. 

 

Neste sentido, cite-se jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS.  

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 da Lei 8.213/91, 

não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando demonstrado nos 

autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença. - A 

prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, tendo sido 

deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem considerados 

prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial elaborado em 
17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi possível fixar seu 

início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários advocatícios mantidos, pois, 

fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - Apelação improvida. - Recurso 

adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I -A análise da questão do prévio requerimento administrativo implicaria em verdadeira supressão de instância, em 

evidente afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição.  
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II - A recorrida, nascida em 26/01/1963, é portadora de neoplasia de pulmão, com metástase do sistema nervoso 

central, em tratamento de radioterapia e pneumoterapia, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada 

para o trabalho, nos termos dos atestados e exames médicos.  

III - A qualidade de segurado restou evidenciada, tendo em vista a última contribuição na competência 06/2008 e o 

ajuizamento da demanda em 23/07/2008.  

IV - A impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito 

da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.  

V - Independe de carência a concessão de auxílio-doença ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido de qualquer das enfermidades elencadas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre 

elas, a neoplasia maligna.  

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da 

perícia judicial a que será submetida a agravada. IX - Agravo não provido" (g.n.).  

(AI no 2008.03.00.037414-0, 8a Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 16.2.2009, DJF3 24/3/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 
DOS REQUISITOS. - Autor formulou pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Prevista 

cessação automática do benefício concedido administrativamente, não se vislumbrando a carência de ação por falta de 

interesse de agir. - A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor está em fase de tratamento de 

neoplasia maligna de testículo, aguardando exames para avaliação de possível recidiva, comprova a necessidade de 

restabelecimento do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento" (g.n.).  

(AI no 2008.03.00.031584-6, 8a Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 27.4.2009, DJF3 26/5/2009). 

 

Ante ao exposto e ao entendimento jurisprudencial, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, 

caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo e após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001935-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001935-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO SPAGNUOLO SANCHES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00142167020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o reconhecimento dos períodos laborados em atividade especial e sua conversão em tempo 

comum e a consequente concessão da aposentadoria. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que os períodos laborados em atividade especial estão fartamente documentados nos autos, 

daí porque faz jus à conversão dos mesmo em tempo comum e à concessão do benefício. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas no inciso II do art. 527 do CPC, ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, verifico que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão 

na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 
atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, Rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No que pertine à contagem do tempo de serviço, a r. decisão agravada merece ser parcialmente reformada, a teor do art. 

461, §3º, do CPC, uma vez relevantes os fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final, bem 

como, verossímeis os argumentos trazidos pelo autor, pois os documentos acostados comprovam o período 

compreendido entre 07/06/78 e 03/06/93. 

 

A partir de 10/12/97, com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 

1523/96, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade 
exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 

9528, de 10/12/1997. 

 

No que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela Súmula nº 10 da 

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o uso do equipamento de proteção individual 

auricular não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que 

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

No mais, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar, o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

Por fim, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 
Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento 

ao presente recurso para para assegurar ao agravante que tenha o período de 07/06/78 e 03/06/93 considerado como 

atividades especiais para que, somados ao tempo comum apurado pelo órgão previdenciário, redunde na concessão do 

benefício, caso preenchidos os demais requisitos. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Relator em substituição regimental 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000023-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR MIGUEL FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

No. ORIG. : 09.00.00004-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder ao 
autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado na forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91 ou 

no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do laudo pericial. O réu foi condenado ainda ao pagamento das 

prestações em atraso com incidência da correção monetária, nos termos da Resolução nº 242, de 3/7/2001, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e do Provimento nº 26, de 18.09.2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescidas de juros moratórios de 12% ao ano, a contar da data do laudo. Honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação. Restou determinado o encaminhamento de ofício ao 

INSS para que este promovesse a imediata implantação do benefício em comento. 

 

Apela o réu argumentando que a perícia médica judicial concluiu de forma inequívoca pela inexistência de incapacidade 

total e definitiva para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência. Subsidiariamente, pleiteia seja o 

termo inicial do benefício fixado na data da juntada do laudo médico pericial aos autos, bem como sejam os honorários 

advocatícios reduzidos. Protesta pelo prequestionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 82 foi noticiada a implantação do benefício em comento a contar de 08.10.2009. 

 

Contrarrazões às fls. 85/88, em que o autor pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

O autor, nascido em 26.07.1948, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 09.11.2008 (fl. 23), não se justificando qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 22.01.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.10.2009 (fls. 38/42), revela que o autor sofreu infarto agudo do miocárdio, 

com implante de STENT, e é portador de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e lombalgia crônica aos 

esforços, concluindo pela existência de incapacidade parcial e permanente com limitações para realizar atividades que 

exijam grandes esforços físicos. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que o impede de realizar atividades que exijam esforço 

físico, em cotejo com o trabalho por ele desenvolvido (rurícola) e sua idade (62 anos), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos dos arts. 11, I, a, e 42 da Lei 8.213/91. 
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Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte 

Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 
 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo pericial (08.10.2009 - fl. 38/42), quando 

constatada a incapacidade permanente do autor para o trabalho que exija esforço físico. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 
sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu, para fixar 

como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data em que foi proferida a r. sentença recorrida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão compensadas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001560-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUARACY RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO ROSAS 
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No. ORIG. : 09.00.00110-3 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor com a 

aplicação da ORTN/OTN/BTN na correção monetária dos primeiros 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos salários-de-contribuição do período básico de cálculo.  

A verba honorária foi fixada e 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do E. STJ. 

Alega o INSS, em síntese, a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício do autor.  

Sustenta, ainda, caso seja superada a questão de decadência, que a verba honorária deve ser reduzida para 5% sobre o 
valor da condenação e que deve ser observada a prescrição qüinqüenal das prestações vencidas, bem como o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
Quanto à ocorrência de decadência, verifico que o benefício previdenciário, objeto de revisão, foi concedido em 

07.12.1982 (fl. 11), portanto, antes da Lei 9.711, de 20.11.1998. 

Sobre o tema, após intenso debate, prevaleceu o entendimento da irretroatividade das normas que dispõe sobre 

decadência, de modo que deve ser aplicada a lei vigente na data da concessão do benefício. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. HIPÓTESE DO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 178/STJ. PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. APLICAÇÃO DA REGRA VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Não há contradição em acórdão que não condena a parte sucumbente ao reembolso das custas em virtude da 

assistência judiciária gratuita deferida à parte vencedora.  
2. O INSS não está isento das custas, apenas tem direito de pagá-las ao final da ação, caso seja sucumbente.  

3. A lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos após a sua vigência. Assim, a decadência deve incidir 

apenas em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da lei.  

4. Recurso especial improvido.  

(REsp 699324/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 17.12.2007)  

 

Na mesma linha os precedentes desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO INEXIGÍVEL ATÉ 10.12.1997. EPI. RENDA MENSAL 

MAJORADA. REAJUSTE DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. APLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.  

I - O prazo decadencial de cinco anos somente deve ser aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 

9.711, de 20.11.1998, que alterou a redação original do art. 103 da Lei nº 8.213/91. (...)  

VII - Os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser 

corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 

9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 
8.880/94. (...)  

XII - Preliminar acolhida. Apelação do autor provida. Improvida a apelação do INSS. Remessa oficial parcialmente 

provida.  

(AC 2003.61.26.006975-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 17.01.2007)  

Outrossim, deixo de conhecer a alegação da autarquia de limitação do salário-de-contribuição ao teto, uma vez que não 

houve pedido de não sujeição ao teto pela parte autora. 

Entretanto, assiste razão ao INSS quanto à incidência da prescrição qüinqüenal, nos termos do Art. 103, parágrafo único 

da Lei 8.213/91, verbis: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS 

apenas em relação à observância da prescrição qüinqüenal em relação às prestações vencidas. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001818-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA DE OLIVEIR DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 09.00.00090-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente a ação para condenar o INSS à concessão do benefício 

de salário-maternidade. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora. 

 
Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 
forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 19.11.2004, à fl. 09; e 

- cópia da CTPS do companheiro da autora com anotação de dois contratos de trabalho de natureza rural, às fls. 

10/13. 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à esposa, razão pela qual o contrato de trabalho 

como rurícola, no período de 03.08.2004 a 05.12.2004, coincide com o período de carência do benefício e serve de 

início de prova material. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 
 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, a testemunha inquirida em 

audiência prestou depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 44). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STJ. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001878-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001878-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA BARLETTA JURIZATO 

ADVOGADO : FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 08.00.00227-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito 

ocorrido em 25.02.2008. 

O juízo a quo antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido formulado pela autora em face do INSS para 

condenar a autarquia a implantar, de imediato, em favor da requerente o benefício de pensão por morte, correspondente 

ao benefício de aposentadoria sob nº 1147446897 que recebia o convivente da autora, Sr. Brazilino Jurizato, devido 

desde o requerimento administrativo (27/08/08), a teor do inciso II, do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Determinou que as 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, inclusive abono anual, com juros legais a partir da citação e 

correção monetária a contar da data em que deveriam ter sido pagas, devendo esta ser calculada com base no 

Provimento nº 26/2001, Seção de Contadoria da Justiça Federal, conforme Resolução nº 242/2001 do Conselho da 
Justiça Federal e Portaria nº 92/2001 da Diretoria do Foro ou outro que o substituir. Condenou a autarquia, ainda, no 

pagamento dos honorários advocatícios devidos ao patrono do autor, os quais fixou em 20% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Não há condenação em custas. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovado nos autos a união 

estável entre a autora e o falecido. Caso seja mantida a procedência da ação, requer a redução dos honorários 

advocatícios, bem como a fixação dos juros legais nos moldes do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.  

Às fls. 113/114 e 127/128, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 
Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 25.02.2008, já que encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 17 - NB 114.744.689-7), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da 

Lei nº 8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu 

óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
I - (...). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge. 

IV - (...). 

V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 
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Em relação à dependência econômica, observa-se que a autora relata o seu convívio marital com o de cujus mesmo após 

a separação judicial ocorrida, conforme se verifica na certidão de óbito de fls. 13 e 16. Desse modo, a questão versa 

então sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da dependência, para fins de recebimento da pensão 

por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 
benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: escritura de declaração feita pela autora juntamente com o falecido em 18.07.2002, onde declararam que 

conviviam maritalmente com o objetivo de constituição de família nos precisos termos do artigo 1º da Lei nº 9.278/96 a 

caracterizar um relacionamento como entidade familiar e para efeitos de direito da citada lei (fls. 14); ficha de 

atendimento ambulatorial em nome do de cujus, datada em 17.02.2008 e assinada pela autora (fls. 31). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 77/82), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar que a autora viveu maritalmente com o falecido até o seu óbito, caracterizando a existência 

de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in 

verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 
(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 
II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo (27.08.2008 - fls. 15), conforme já estabelecido na r. sentença. A respeito, segue julgado 

do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001963-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001963-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISLAINE SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00081-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente a ação para condenar o INSS à concessão do benefício 

de salário-maternidade. A verba honorária foi fixada em 15% sobre o valor da condenação. 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 
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No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 14.05.2005, à fl. 14; e 

- cópia da CTPS do companheiro da autora com anotação de cinco contratos de trabalho de natureza rural, às fls. 

11/13. 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à esposa, razão pela qual o contrato de trabalho 

como rurícola, no período de 10.02.2005 a 19.04.2005, coincide com o período de carência do benefício e serve de 

início de prova material. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 
 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, a testemunha inquirida em 

audiência prestou depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 60). 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 
TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002056-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIAO JULIO 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00146-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de revisão do benefício do autor para que os valores recebidos a título de décimo 

terceiro salário, no período básico de cálculo, sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento na não comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Apelou a autora alegando, em síntese, que o ingresso na via administrativa não é condição para a propositura de ação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

Não há que se falar em necessidade de prévio requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre 

acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do 

art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge 

só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 
Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 
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desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, para anular 

a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002068-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORANDIR SPARAPAM 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 08.00.00050-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 186, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício a partir da data da citação. As 

parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária mês a mês e de juros de mora desde a citação até o efetivo 

pagamento. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 15% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do 

STJ. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado. Caso assim não 

entenda, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09 e a redução da verba 

honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da CTPS (fls. 24/30) e cópia de sentença proferida pelo juízo da Vara 

do Trabalho de Itápolis nos autos do processo nº 1414/2004 (fls. 158/169 e 178/179). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão das patologias. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 233/236) que o autor, 

rurícola, hoje com 51 anos de idade, é portador de necrose asséptica da cabeça do fêmur direito, com pós-operatório de 

artroplastia total de quadril. Afirma o perito médico que o autor apresenta limitação do movimento de quadril direito, 

com marcha claudicante. Conclui que o autor está total e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 
existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002197-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PAULINO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

No. ORIG. : 08.00.00066-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício desde a data do laudo pericial, 

com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença. Assegurada a revisão periódica exclusivamente pela via judicial. 

Apelou a autarquia pleiteando a redução da verba honorária para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e que 

seja assegurada a revisão administrativa do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à fixação da verba honorária e à revisão periódica 

do benefício. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deveria ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

A revisão periódica do benefício possui previsão legal, nos termos do art. 101 da Lei de Benefício da Previdência Social 

e do art. 46, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para assegurar a possibilidade de revisão periódica do benefício na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002205-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002205-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JORGE DONIZETE DE MORAES 

ADVOGADO : HENRIQUE FERINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00317-4 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 1995/2056 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a conversão do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício a partir da cessação do 

auxílio-doença, com correção monetária desde os vencimentos das respectivas parcelas e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, às despesas processuais e à verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 175/176, a parte autora opôs embargos de declaração alegando omissão quanto à data inicial do benefício (DIB), 

requerendo a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na cessação do auxílio-doença nº 505.105.863-5, 

descontados os valores recebidos a partir de então em sede administrativa ou por força da antecipação da tutela. 

Às fls. 178, o MM. juízo a quo rejeitou os embargos de declaração, ante a ausência de obscuridade, contradição ou 

omissão na r. sentença. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação do 

benefício nº 505.105.863-5. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício e dos juros de mora na data da juntada do 

laudo pericial aos autos. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme dados básicos da concessão - CONBAS (fls. 86), comprovando que o autor estava em gozo do 

auxílio-doença nº 505.181.365-4, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 124/155) que o autor, hoje 

com 44 anos de idade, é portador de patologia ortopédica, com queixa principal de lombociatalgia. Afirma o perito 

médico que as dores articulares são fatores limitantes para suas atividades profissionais e que seu quadro reumático é 

crônico, degenerativo e está em estágio avançado. Aduz, ainda, que o autor não deve exercer atividades que exijam 

permanência na posição sentada ou em pé por tempo prolongado ou esforços físicos de qualquer intensidade, a exemplo 

de sua profissão - motorista. Conclui que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
In casu, observa-se da leitura da inicial que a parte autora propôs a presente ação em 23.06.2004 sob a alegação de que 

estava em gozo do auxílio-doença, pleiteando a conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez, de modo 

que, em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, não é possível retroagir o termo inicial do benefício ora 

concedido para a data da cessação do auxílio-doença nº 505.105.863-5 (02.01.2004 - fls. 83). 

Assim, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação administrativa do auxílio-doença nº 505.181.365-4 (fls. 201), pois o autor já estava incapacitado para o 

trabalho, sendo excluídos dos termos da condenação os valores recebidos administrativamente a partir de então a título 

de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 

26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para isentar a autarquia das custas processuais e nego seguimento às apelações, corrigindo o erro 

material da r. sentença para esclarecer que o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença nº 505.181.365-4 na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 8427/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039863-11.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039863-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDA DE JESUS 

ADVOGADO : MOZART FRANCISCO MARTIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença monocrática proferida nos autos da ação ajuizada em 01-07-1999, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), citado em 24-09-1999, pleiteando a expedição de alvará judicial 

autorizando o levantamento dos valores de auxílio-reclusão, previsto no art. 80 da Lei n. 8.213/91, durante o período de 

novembro a dezembro de 1998 a janeiro de 1999. 

 

A r. sentença proferida em 10-08-2001, julgou procedente o pedido, determinando o levantamento dos valores 

depositados, bem como a notificação do INSS para que entregue à parte autora os valores referentes a novembro a 

dezembro de 1998 e janeiro de 1999, mês em que seu companheiro foi posto em liberdade. Deixou de condenar em 

honorários advocatícios. 
 

Irresignado, o INSS interpôs o presente recurso, arguindo, preliminarmente, o reexame necessário de toda a matéria 

discutida nos autos e a inadequação da via eleita, por valer-se de procedimento de jurisdição voluntária. No mérito, 

alega ainda, a ausência de apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se nas fls. 54/61 pela improcedência da apelação interposta. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10-07-1997, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Ademais, afasto a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que a ação se funda unicamente na retenção por 
parte do pagamento do auxílio-reclusão em manifesto confronto à disposição legal, conforme será detalhado, 

contrariando, inclusive, o princípio da legalidade administrativa, pelo qual se verifica que a atuação dos órgãos públicos 

e suas entidades dar-se-á somente nos termos da lei. Desta forma, verifico, ainda, que não houve prejuízo ao 

contraditório, uma vez que a autarquia teve a oportunidade de se manifestar nos autos, ofertando contestação (fls. 

23/25) e, se assim o desejasse, teve a oportunidade para apresentar provas. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Na forma da lei, o benefício denominado "Auxílio-Reclusão", previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo 

artigo 116 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

No presente caso, discute-se a possibilidade de recebimento de auxílio-reclusão no momento em que o segurado preso 

encontra-se em cumprimento de pena sob regime semi-aberto. 
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Nesse sentido, os §§ 4º e 5º do artigo 126 do Decreto nº 3.048/99 dispõem que o cumprimento de pena em regime semi-

aberto não cessa o pagamento de auxílio-reclusão aos dependentes do detento, nos seguintes termos: 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).  

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime 

fechado ou semi-aberto. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)  
§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-

aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º 

do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. (Incluído pelo 

Decreto nº 4.729, de 2003) (grifo nosso)  

Todavia, ainda que se considerasse o teor do Decreto nº 2.172/97, vigente à época dos fatos, importa observar a 

previsão expressa de manutenção do auxílio-reclusão enquanto o segurado permanecer detento ou recluso, de acordo 

com o §1º do artigo 113: 

Art. 113. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso, observado o disposto 

nesta Seção.  

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 
pela autoridade competente. (grifo nosso)  

Ainda, pelo disposto no artigo 33 do Código Penal, observa-se que os crimes apenados com detenção serão cumpridos 

em regime semi-aberto ou aberto: 

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, em regime 

semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)  

Portanto, se a lei permite o pagamento de auxílio-reclusão aos dependentes de segurados enquanto os mesmos 

permanecerem detidos, e a detenção dever ser cumprida em regime semi-aberto ou aberto, vislumbra-se que não há 

óbice para a manutenção do benefício no presente caso. 

 

Diante do exposto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta 

decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007883-62.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007883-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : OTAVIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do Salário 

Mínimo de Referência em substituição ao Piso Nacional de Salários no momento da revisão imposta pelo Artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de 
correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios, custas, despesas processuais e 

demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou entinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no parágrafo único do artigo 

284 do Código de Processo Civil, face ao não cumprimento de determinação judicial para esclarecer a existência de 

litispendência 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve a 

apreciação do referido pedido em primeira instância. 

 

Da litispendência:  
 

Conquanto, a princípio, a parte autora não tenha logrado êxito em comprovar a inexistência de litispendência, 

compulsando-se os autos, verifico que, ainda que tardiamente, a mesma acostou aos autos documentos (fls. 44/58 e 

62/87) que comprovam tratarem-se de ações distintas, não restando, portanto, comprovada a existência de litispendência 

no caso em tela. 

 

In casu, não obstante a r. sentença ter extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no inciso V 
do artigo 267 do CPC, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei para que seja observado o 

artigo 515, § 3º do mesmo Código, autorizando o julgamento de mérito, por se tratar de questão exclusivamente de 

direito. 

 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Assim, feitas estas considerações preliminares, passo a análise do caso concreto: 

 

O Salário Mínimo de Referência e o Piso Nacional de Salários: 
 

A edição do Decreto-Lei nº 2.351 de 07/08/1987, que em seu artigo 2º determinou duplo regime salarial, criando o Piso 
Nacional de Salários e o Salário Mínimo de Referência, gerou grande polêmica na jurisprudência, pois os julgados ora 

decidiam pela incidência do Piso Nacional de Salários nos benefícios previdenciários, ora pelo Salário Mínimo de 

Referência. 

 

Todavia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizou entendimento no sentido de que deve ser aplicado o Salário 

Mínimo de Referência no cálculo dos benefícios previdenciários, ao qual me curvo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERENCIA. DECRETO-LEI Nº 

2.351/87. SALÁRIO MÍNIMO. ART. 58/ADCT. 

- Os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário mínimo de referência durante a vigência do DL 

2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir o art. 58 ADCT, e os valores então devem ser 

atualizados pelo salário mínimo. (Precedentes.) 

- Recurso desprovido.  

(STJ/Quinta Turma; RESP 476515/RS; Rel. Min.Felix Fischer, DJU 14/04/2003, pág. 246). 

Destaque-se que o termo inicial do Salário Mínimo de Referência se deu em 07/08/1987, com a edição do Decreto-Lei 

nº 2.351/87, cessando sua eficácia em março de 1989, com a edição do artigo 58 do ADCT que, por sua vez, implantou 

a equivalência dos benefícios previdenciários em salários mínimos, passando a ser inaplicável o índice em comento. 

 
Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 
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(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para reformar a sentença, afastando a hipótese de litispendência e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, 

no mérito, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para determinar a revisão do benefício nos termos do artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias com base na equivalência em números de Salários Mínimos de 
Referência em substituição ao Piso Nacional de Salários. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017594-42.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017594-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMILTO CANDURO 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00123-1 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 16-05-2002 em face do INSS, citado em 05-07-2002, visando à declaração do exercício de 

atividade rural no período de 01-01-1964 a 14-07-1991, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 29-09-2003, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período pleiteado na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da 

citação, acrescido dos demais consectários, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a 
Tabela de Evolução Mensal da Justiça Federal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida pelo demandante, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se 

presta à comprovação de tempo de serviço. Requer a reforma da r. sentença. 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação. 

Com contrarrazões da ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A r. sentença, proferida em 29-09-2003, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período pleiteado na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da 

citação, acrescido dos demais consectários, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a 

Tabela de Evolução Mensal da Justiça Federal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida pelo demandante, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se 

presta à comprovação de tempo de serviço. Requer a reforma da r. sentença. 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 24-11-1950, a declaração do exercício de 

atividade rural no período de 01-01-1964 a 14-07-1991, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos: seu certificado 

de dispensa de incorporação, indicando dispensa em 1973, qualificando-o como lavrador (fl. 16); recibo de entrega de 
declaração de rendimentos, em nome do autor, referente ao ano de 1973, apontando domicílio do "Sítio Nossa Senhora 

Aparecida" (fl. 17); certidão de seu casamento, celebrado em 20-09-1975, qualificando-o como lavrador (fl. 18); 

certidão de nascimento de seus filhos, lavradas em 01-07-1976 e 20-11-1981, qualificando o requerente como lavrador 

(fls. 19/20); e certidão do Juízo Eleitoral da 89ª Zona, Comarca de Umuarama-PA, informando que o autor qualificou-

se como lavrador em 20-06-1970 (fls. 21/22). 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório (fls. 59/62), são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, como 

demonstram os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a CTPS, 

nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de benefício 

previdenciário. 
3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada por um 

início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou 

qualquer documento que mereça fé pública. 

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de Faria, 

Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os depoimentos 

testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e contemporâneo ao período que 

pretende ver reconhecido. 

Precedentes desta Corte. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381) 

 

Neste sentido, segue o julgado abaixo: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE. 

1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 

contemporânea aos fatos alegados. 

2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova 

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3 - Precedentes.  

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. " 

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural desempenhado na condição de empregado sem registro em CTPS antes da 

vigência da Lei n. 8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, 

mas tão somente o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 

8.213/91), quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa 

rural. 

Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs sobre 

o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento". 
Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo que a expressão 

"trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado rural sem registro em 

CTPS. 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado rural 

sem registro em CTPS, mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do 

parágrafo 1º de seu artigo 3º , que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que 
vale dizer que estava dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL. 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à vigência da 

Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio constitucional da 

irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente após a vigência do 

citado diploma legal quando referido segurado, se desejar fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º. 

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. SOMA DO 

TEMPO DE ATIVIDADE RURAL AO TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÕES. ART. 55, PARÁGRAFO 

2º E ART. 96, V, AMBOS DA LEI N. 8.213/91. 

I - Estão em vigor o parágrafo 2º do art. 55 e o inciso V do art. 96 da Lei n. 8.213/91, ambos em sua versão original, 

porque a Lei n. 9.528, de 1997, não aprovou a nova redação dada ao primeiro desses dispositivos pela MP n. 1.533-

13/97, nem revogou o segundo. Esses dois artigos da Lei n. 8.213/91 asseguram o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desse diploma legal, independentemente do 

pagamento das contribuições a ele correspondentes. 

II - Essas regras, contudo, dizem respeito ao Regime Geral da Previdência Social, concernente à atividade privada, 
urbana e rural, aí restringindo sua abrangência, não alcançando a hipótese de contagem recíproca para fins de somar 

o tempo de atividade rural ao tempo de serviço público, para o qual a Constituição exige prova de contribuição efetiva. 

III - Agravo desprovido" 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no REsp. 358.700/SC, Relator Min. Gilson Dipp, julgado em 15/08/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. PROVA DE ATIVIDADE 

RURÍCOLA EM REGIME FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS. CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS 

PREVIDENCIÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores exigências 

formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente. 

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 a 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso X, da CF/67, 

repetido na E.C. n. 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos. 

III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, parágrafo 2º , o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para 

efeitos previdenciários - não para contagem recíproca -não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem ofensa à Norma 

Maior. É que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei vigente à época em que 

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. 

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei n. 8.213/91, impõe-se seu cômputo para fins 

previdenciários. A proibição de trabalho aos menores de quatorze anos foi estabelecida pela Constituição em benefício 
do menor e não em seu prejuízo. 

V - Embargos acolhidos". 

(STJ, Terceira Seção, ERESP 329.269/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 28.08.2002). 

 

Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, 

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a 

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições 
facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo 

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço. 
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Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada pelo 

artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, não aludindo ao trabalhador 

rural que exerce atividade sem registro em CTPS. 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n. 

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

Todavia, deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como rurícola, no caso, a certidão das fls. 21/22, datada de 20-06-

1970, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também 

vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da própria 

natureza da atividade, não se pode reconhecer um período tão extenso, como é o caso dos autos, com base tão somente 

nos documentos das fls. 16/22. Assim, há de se entender que referidos documentos possibilitam o reconhecimento do 

labor rural tão somente até o final do ano do documento contemporâneo mais recente, no caso, 31-12-1981, conforme a 

certidão de nascimento da fl. 19. 

Assim, apenas o período de 20-06-1970 a 31-12-1981, trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem anotação na 

CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Quanto às demais atividades exercidas na área urbana, em condições comuns, o autor demonstrou o labor com registro 
em CTPS nos períodos de 15-07-1991 a 23-07-1992, 01-09-1992 a 06-12-1992, 11-01-1993 a 20-12-1994, 01-09-1995 

a 30-09-1995 e 02-01-1996 a 15-05-2002. 

No presente caso, nota-se que a somatória de todos os períodos mencionados, compreendidos os executados na área 

rural e com registro em carteira, não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do artigo 52 e 

seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tornando-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado. 

Ademais, o requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 126 (cento e vinte e seis) 

meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 2002, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Diante da presente decisão, resta prejudicada a análise do recurso adesivo da parte autora. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer a atividade rural exercida, sem registro em CTPS, somente no 

período de 20-06-1970 a 31-12-1981, julgando improcedente a concessão do benefício pleiteado, devido a não 

implementação dos requisitos necessários, determinando a sucumbência recíproca, restando prejudicada a análise do 

recurso adesivo da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017274-72.1996.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.019976-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIMAS GODOI CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.17274-9 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 25-06-1996 em face do INSS, citado em 23-10-1996, visando ao reconhecimento do labor 

urbano exercido com registro em CTPS no período de 01-01-1958 a 30-09-1961, com a consequente revisão de seu 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ter seu valor reajustado. Requer, outrossim, o pagamento das 

diferenças vencidas advindas da referida revisão, desde a data da concessão do benefício (22-11-1993). 

A r. sentença, proferida em 17-07-2003, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana no 

período pleiteado na exordial, determinando que o coeficiente incidente sobre a renda mensal inicial sofra a respectiva 
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majoração desde a data de início do benefício, bem como para condenar o réu a pagar as diferenças decorrentes da 

referida revisão, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do Provimento n.º 26/01, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região, com o acréscimo de 

juros de mora, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando, inicialmente, o conhecimento da remessa oficial. Aduz, ainda, que a r. 

sentença reconheceu tempo de serviço fundamentando-se somente em documentos considerados inaptos pela autarquia, 

de modo que modificou decisão administrativa da autoridade competente, sem amparo em outras provas. Requer a 

reforma da r. sentença e a improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A r. sentença, proferida em 17-07-2003, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana no 

período pleiteado na exordial, determinando que o coeficiente incidente sobre a renda mensal inicial sofra a respectiva 

majoração desde a data de início do benefício, bem como para condenar o réu a pagar as diferenças decorrentes da 

referida revisão, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do Provimento n.º 26/01, da 
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região, com o acréscimo de 

juros de mora, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando, inicialmente, o conhecimento da remessa oficial. Aduz, ainda, que a r. 

sentença reconheceu tempo de serviço fundamentando-se somente em documentos considerados inaptos pela autarquia, 

de modo que modificou decisão administrativa da autoridade competente, sem amparo em outras provas. Requer a 

reforma da r. sentença e a improcedência do pedido. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora o reconhecimento do labor urbano exercido com registro em 

CTPS no período de 01-01-1958 a 30-09-1961, com a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, a ter seu valor reajustado. 

Para comprovar o exercício da atividade urbana, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão da 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, datada de 16-06-1995, informando que foram estabelecidas naquela 

Municipalidade com o ramo de jóias, relógios e artigos para presentes a firma BERNARDES & CALIF, no período de 

01-01-1958 a 23-05-1960, e a firma CLARICE ARANTES BERNARDES, no período de 24-05-1960 a 31-12-1965 (fl. 
10); carteira de trabalho de menor do autor, indicando labor no período de 01-01-1958 a 30-09-1961 na Relojoaria 

Brasil, com endereço na Rua Dr. Oscar Verneck, constando assinatura de C. A. Bernardes (fls. 13/14); e certidão da 

Junta Comercial, indicando que a firma BERNARDES & CALIF, com endereço na Rua Dr. Oscar Verneck, foi 

constituída em 04-01-1957, de que era sócia Clarice Arantes Bernardes (fl. 87). 

Tais documentos são hábeis ao reconhecimento do tempo de serviço trabalhado por menor como empregado urbano, 

com registro em CTPS, sendo que referido período deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários. 

Ressalte-se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade, de modo que são suficientes para a 

demonstração do exercício de atividade urbana na condição de empregado. Acrescente-se que no presente caso o INSS 

não trouxe aos autos qualquer informação que afaste a presunção que milita em favor do referido documento. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA COM ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO 

RELATIVA. SALÁRIO MÍNIMO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. REMUNERAÇÃO DE 

TRABALHADOR MENOR DE 16 ANOS DE IDADE.  

I - Reconhecimento do tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, de 02 de setembro de 1974 a 15 de janeiro 

de 1976, em que exerceu atividade braçal, para Xarqueada Descalvados, no município de Caceres, e de 18 de janeiro 

de 1976 a 06 de dezembro de 1976, em que trabalhou como vaqueiro, no município de Corumbá, com registros em 

CTPS, com a expedição da respectiva certidão.  

II - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho.  

III - No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão 

racional da prova. Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção 

das provas cabe às partes. Já o outro estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de acordo com o conjunto 
probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.  

IV - Decreto-Lei nº 2.162/40 estipulava valores distintos do salário-mínimo para as diversas regiões do País e 

autorizava para os menores de 18 anos, pagamento no percentual de 50% do valor pago ao trabalhador adulto.  
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V - O Decreto nº 73.995/74 alterou a tabela e fixou o salário-mínimo para o Estado do Mato Grosso em Cr$ 295,20 

(duzentos e noventa e cinco cruzeiros e vinte centavos), passando o percentual de 50% do salário-mínimo a ser pago 

apenas aos trabalhadores menores de 16 anos de idade.  

VI - Salários registrados na CTPS são compatíveis com os valores estipulados para o mínimo vigente à época, tendo 

em vista que o autor era menor de idade, não havendo vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os 

vínculos empregatícios anotados.  

VII - Não resta dúvida quanto à validade dos vínculos constantes na carteira de trabalho, possibilitando o 

reconhecimento dos períodos de 02 de setembro de 1974 a 15 de janeiro de 1976, em que exerceu atividade como 

trabalhador braçal, para Xarqueada Descalvados, no município de Caceres, e de 18 de janeiro de 1976 a 06 de 

dezembro de 1976, em que trabalhou como vaqueiro, no município de Corumbá.  

VIII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se 

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91.  

IX - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do C.P.C.  

X - Recurso do INSS improvido."  

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200460040001330, AC n.º 1081621, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., D: 

24/05/2010, DJF3 CJ1: 27/07/2010, pág.: 831)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 
SERVIÇO. URBANO. ANOTAÇÕES EM CTPS. PROVA PLENA. EC Nº 20/98. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Verifica-se dos documentos juntados aos autos que não houve extinção do primeiro contrato de trabalho registrado 

na Carteira de Trabalho de Menor do autor, ou seja, é de se presumir que houve continuidade da relação empregatícia 

com a empresa e que o ex-empregador apenas transferiu o contrato em questão para a CTPS "de trabalhador maior", 

apontando nova data de admissão em decorrência apenas da alteração do cargo. Ademais, o próprio empregador 

consignou que a data correta de admissão é aquela constante na primeira carteira.  

II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto 

apelante comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à formação 

da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.  

(...)  

VI - Apelação do autor parcialmente provida."  

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200161220012434, AC n.º 804957, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., D: 

30/08/2005, DJU: 14/09/2005, pág.: 404)  

 

Acrescente-se que não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram 

impostas ao empregador, conforme determinava a legislação vigente à época e atualmente prescreve o artigo 30, I, a da 

Lei nº 8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA CTPS. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM RECÍPROCA.  

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram 

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar em 

desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.  

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, 

independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado empregado, a 

obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79, I), o 
Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo imputá-la ao empregado.  

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."  

(TRF 3ª Região, AC 1122771/SP, 10ª T., Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v. u., D: 13/02/2007, DJU:14/03/2007, pág. 

633)  

 

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado urbano de ver computado o tempo de serviço prestado no 
período de 01-01-1958 a 30-09-1961, com o devido registro em CTPS, independentemente de indenização à 

Previdência. 

Enfim, cumpre salientar que, não obstante a especialização funcional da autarquia previdenciária, suas decisões estão 

sujeitas ao controle jurisdicional, podendo ser reformadas quando for caracterizada violação a dispositivo legal ou 

constitucional, o que está garantido pelo inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal. Destarte, não há óbice a 

que o magistrado reconheça força probatória a documentação indevidamente recusada em sede administrativa. 
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Sendo assim, o período de 01-01-1958 a 30-09-1961 ora reconhecido deve ser acrescido aos demais períodos constantes 

do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço (fl. 56) e da carta de concessão (fl. 67), a saber, atividade 

comum de 01-02-1963 a 11-07-1975, 14-07-1975 a 10-08-1984 e 03-09-1984 a 10-03-1993. 

Destarte, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora (NB: 

42/028.052.269-0 - DIB: 22-11-1993). 

As parcelas vencidas são devidas desde o pedido administrativo de revisão do benefício (30-05-1996), posto que a parte 

autora não demonstrou que na data de concessão do benefício (22-11-1993) havia apresentado a documentação 

necessária para a comprovação do labor urbano ora reconhecido. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as verbas de 

sucumbência. 

Os honorários advocatícios devem ser limitados a 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a 

data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar que as parcelas vencidas são devidas desde o pedido administrativo 

de revisão do benefício (30-05-1996), para determinar a correção monetária sobre as parcelas em atraso nos termos da 

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, e 

para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios ao total das prestações vencidas entre o termo inicial e a data 

da sentença. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001386-28.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001386-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IVONE FERNANDES DE ALMEIDA e outros 

 
: ANTONIO LINO PEREIRA 

EXCLUIDO : ANTONIO RIVALDO BARBOSA 

APELANTE : ARNALDO DE ABREU 

 
: CLAUDIO VERISSIMO DOS SANTOS 

 
: DARCI DO NASCIMENTO 

 
: FRANCISCO LEITE BARBOZA 

 
: GASTAO PEDRO RODRIGUES 

 
: GILBERTO GOES MOREIRA 

 
: JOAO SATYRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do Salário 

Mínimo de Referência em substituição ao Piso Nacional de Salários no momento da revisão imposta pelo Artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios, custas, despesas processuais e 

demais cominações legais. 

 

Foi requerida e homologada a desistência do coautor Antonio Rivaldo Barbosa nas fls. 73/74. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.000,00), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

O Salário Mínimo de Referência e o Piso Nacional de Salários: 
 

A edição do Decreto-Lei nº 2.351 de 07/08/1987, que em seu artigo 2º determinou duplo regime salarial, criando o Piso 

Nacional de Salários e o Salário Mínimo de Referência, gerou grande polêmica na jurisprudência, pois os julgados ora 

decidiam pela incidência do Piso Nacional de Salários nos benefícios previdenciários, ora pelo Salário Mínimo de 

Referência. 

 

Todavia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizou entendimento no sentido de que deve ser aplicado o Salário 

Mínimo de Referência no cálculo dos benefícios previdenciários, ao qual me curvo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERENCIA. DECRETO-LEI Nº 

2.351/87. SALÁRIO MÍNIMO. ART. 58/ADCT. 

- Os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário mínimo de referência durante a vigência do DL 

2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir o art. 58 ADCT, e os valores então devem ser 

atualizados pelo salário mínimo. (Precedentes.) 

- Recurso desprovido.  
(STJ/Quinta Turma; RESP 476515/RS; Rel. Min.Felix Fischer, DJU 14/04/2003, pág. 246). 

Destaque-se que o termo inicial do Salário Mínimo de Referência se deu em 07/08/1987, com a edição do Decreto-Lei 

nº 2.351/87, cessando sua eficácia em março de 1989, com a edição do artigo 58 do ADCT que, por sua vez, implantou 

a equivalência dos benefícios previdenciários em salários mínimos, passando a ser inaplicável o índice em comento. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para determinar a revisão do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias com base na 

equivalência em números de Salários Mínimos de Referência em substituição ao Piso Nacional de Salários. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-90.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009019-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SAMUEL ALBUQUERQUE MAIA SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do Salário 

Mínimo de Referência em substituição ao Piso Nacional de Salários no momento da revisão imposta pelo Artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios, custas, despesas processuais e 

demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

O Salário Mínimo de Referência e o Piso Nacional de Salários: 
 

A edição do Decreto-Lei nº 2.351 de 07/08/1987, que em seu artigo 2º determinou duplo regime salarial, criando o Piso 

Nacional de Salários e o Salário Mínimo de Referência, gerou grande polêmica na jurisprudência, pois os julgados ora 

decidiam pela incidência do Piso Nacional de Salários nos benefícios previdenciários, ora pelo Salário Mínimo de 

Referência. 

 

Todavia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizou entendimento no sentido de que deve ser aplicado o Salário 

Mínimo de Referência no cálculo dos benefícios previdenciários, ao qual me curvo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERENCIA. DECRETO-LEI Nº 

2.351/87. SALÁRIO MÍNIMO. ART. 58/ADCT. 
- Os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário mínimo de referência durante a vigência do DL 

2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir o art. 58 ADCT, e os valores então devem ser 

atualizados pelo salário mínimo. (Precedentes.) 

- Recurso desprovido.  

(STJ/Quinta Turma; RESP 476515/RS; Rel. Min.Felix Fischer, DJU 14/04/2003, pág. 246). 

Destaque-se que o termo inicial do Salário Mínimo de Referência se deu em 07/08/1987, com a edição do Decreto-Lei 

nº 2.351/87, cessando sua eficácia em março de 1989, com a edição do artigo 58 do ADCT que, por sua vez, implantou 

a equivalência dos benefícios previdenciários em salários mínimos, passando a ser inaplicável o índice em comento. 
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Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão (Súmula n.º 111 do STJ). 
 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para determinar a revisão do benefício nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias com base na equivalência em números de Salários Mínimos de Referência em substituição ao Piso 

Nacional de Salários. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046915-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046915-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : FLORINDA ALVES MODENA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00111-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-05-2003, em face do INSS, citado em 18-06-2003, pleiteando o benefício de 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo (24-04-2003). 

 

A r. sentença, proferida em 01-03-2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, respeitada eventual prescrição quinquenal. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor devido até o trânsito em julgado da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 
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Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial (26-11-2004) e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento 

administrativo (24-04-2003). 

 

Sem contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 
benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial (26-11-2004) e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento 

administrativo (24-04-2003). 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 65/67, realizado em 26-11-2004, é conclusivo no 

sentido de que a requerente é portadora de miocardiopatia hipertensiva e lesão grave de coluna lombo-sacra, estando 

incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa de forma definitiva, sem possibilidade de readaptação 
para outra atividade diferente da que exercia (costureira). 

 

Segundo o expert: 

 

"A autora com 61 anos apresenta ao exame físico e clínico sinais evidentes de doença cardíaca hipertensiva e de lesão 

de coluna lombo-sacra, pois apresenta dor intensa na região lombar ao realizar o movimento de dorso flexão do 

tronco sobre o abdômen, não consegue levantar qualquer objeto com peso superior a 5Kg aproximadamente, pois sente 

dor intensa na região lombar, apresenta ainda desvio da posição da bacia pela lesão de sua coluna, faz uso 

continuamente de analgésicos, antiinflamatórios e antihipertensivos." (fl. 67) 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos indicam que a requerente 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB 31/502.077.887-3 (fl. 26), cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas e, tendo em vista que recebeu referido benefício, de 06-02-2003 a 15-04-2003 (fl. 26) e 

ingressou com a presente ação em 26-05-2003, manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo 

pericial (26-11-2004), uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde 
então (fls. 65/67). 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de incidência, a 

qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n° 111 do STJ). 

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - nota-se que a autora já recebe o benefício de 

aposentadoria por idade, NB 131.540.685-0, desde 27-02-2004, devendo, pois, optar pelo benefício que lhe for mais 

vantajoso, sendo descontadas as parcelas já pagas administrativamente para evitar cumulação de benefícios. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial para determinar que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e isentar o INSS do pagamento de custas 

processuais, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial (26-11-2004) e limitar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, considerando-se 

como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n° 111 do STJ) 

e nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003221-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003221-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MIGUEL DE CARVALHO 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 04.00.00017-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-03-2004, em face do INSS, citado em 24-05-2004, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo. 

 

A r. sentença, proferida em 30-03-2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo ou, no caso de sua ausência, 

desde a juntada aos autos do laudo pericial (11-07-2005, fl. 52), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmula n° 111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o 

decisum, requer a concessão de auxílio-doença, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da perícia médica 

ou da citação, a isenção dos honorários advocatícios ou a sua redução e que o salário-de-benefício seja calculado na 

forma da atual redação do artigo 29 da Lei n° 8.213/91. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 
caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o 

decisum, requer a concessão de auxílio-doença, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da perícia médica 

ou da citação, a isenção dos honorários advocatícios ou a sua redução e que o salário-de-benefício seja calculado na 

forma da atual redação do artigo 29 da Lei n° 8.213/91. 

 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juizo a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 
liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/93. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 54/56 é conclusivo no sentido de que a autora padece de 

lombalgia, escoliose torácica à direita e lombar à esquerda, cifose discreta e anteriorização da cabeça, hiperlordose, 

genovalgo, osteoporose, hipotireoidismo e depressão maior, estando incapacitada para o trabalho de forma total e 

definitiva. 

 
No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais, acostadas nos autos, indicam que a requerente 

recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 31/120.643.379-2), cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições 

exigidas e, tendo em vista que recebeu o referido benefício até 13-01-2004 (fl. 23) e ingressou com a presente ação em 

09-03-2004, manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que demonstrou ter 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, desde a data da juntada aos autos do laudo pericial (11-

07-2005, fl. 52), tendo em vista a ausência de requerimento administrativo. Ressalta-se, outrossim, que devem ser 

descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de aposentadoria por invalidez, concedida 

por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo na fl. 80. 
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Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, por falta de interesse recursal, no tocante à fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial (14-06-2005) ou da citação (24-05-2004), pois haveria majoração da condenação, 

que viria em prejuízo ao apelante. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o 

entendimento desta Turma, qual seja, fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. Ademais, a Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à Súmula 111 com o objetivo 

de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes 

formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto: "Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

 

Deixo de conhecer ainda, de parte da apelação do INSS, por falta de interesse recursal, no tocante ao cálculo do salário-

de-benefício, uma vez que não houve referida condenação na r. sentença. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, não conheço de 
parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial ou da citação, 

e, no tocante ao cálculo do salário-de-benefício, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001622-75.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001622-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO LOURIANO 

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro 

CODINOME : JOSE FRANCISCO LAUREANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00016227520074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-03-2007, em face do INSS, citado em 03-04-2007, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a citação, previstos nos artigos 42 

e 59 da Lei n° 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 24-03-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação (03-04-2007), descontando-se eventuais valores que 

tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos 

termos do Provimento n° 64 do CGJF, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a observância da prescrição quinquenal. No mérito, alega 

que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da 

incapacidade para o trabalho e alega ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a 

ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da irreversibilidade da 

decisão. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a observância da prescrição quinquenal. No mérito, alega 

que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da 

incapacidade para o trabalho e alega ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a 

ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da irreversibilidade da 

decisão. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial. 

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 
Deixo de conhecer da preliminar arguida pelo INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de 

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o 

ajuizamento da ação, todavia, sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício 

foi fixado a partir da data da citação. 

 

Observo que o pedido feito pelo INSS para que a apelação interposta seja recebida no duplo efeito, já foi devidamente 

apreciado pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido recurso, decorrido in albis o 

prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/93. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado parcial ou temporariamente para o labor ou suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 
 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 51/54 é conclusivo no sentido de que o autor padece de 

hipertensão arterial e doença coronariana crônica, apresentando risco cardiovascular aos esforços, estando incapacitado 

para o trabalho de forma total e temporária. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais, acostadas nos autos, indicam que o requerente 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença (NB 31/560.343.680-4), cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas e, tendo em vista que o referido benefício tinha previsão de cessação em 22-03-2007 e ingressou 

com a presente ação em 20-03-2007, manteve, por isso, a condição de segurado. 
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Por tais razões, o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (31-05-2007), 

pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então (fls. 51/54). 

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de 

auxílio-doença, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo nas fls. 93/94. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora conforme fixado na r. sentença. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 
às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juízo a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, dou 
parcial provimento à remessa oficial para determinar que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir 

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não conheço da matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (31-05-2007). 

 
Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004366-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004366-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERCILIA FATIMA BARDAO AGUIAR 

ADVOGADO : ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00003-8 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-01-2006, em face do INSS, citado em 02-03-2006, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde 24-11-2005, data 

da cessação do benefício (NB 31/120.726.596-6, fl. 20). 

 

A r. sentença, proferida em 28-08-2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 
benefício de aposentadoria por invalidez, desde "27-11-2005", data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB 
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31/120.726.596-6), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula n° 8 do TRF da 3ª 

Região, e acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula n° 111 do 

STJ. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, da incapacidade para o trabalho e por ser a doença 

preexistente à filiação ao INSS. Caso mantido o decisum, requer a concessão de auxílio-doença, que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos, que a correção monetária deva seguir os índices 

oficiais da autarquia, previstos na Lei n° 8.213/91 e que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, 

sobre cada parcela vencida, a partir da juntada do laudo pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 
A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, da incapacidade para o trabalho e por ser a doença 

preexistente à filiação ao INSS. Caso mantido o decisum, requer a concessão de auxílio-doença, que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos, que a correção monetária deva seguir os índices 

oficiais da autarquia, previstos na Lei n° 8.213/91 e que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, 

sobre cada parcela vencida, a partir da juntada do laudo pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a data de início do 

benefício "27-11-2005", quando o correto seria "24-11-2005" (fl. 20), sendo tal matéria passível de correção de ofício 

nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 
gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 90/97 é conclusivo no sentido de que a autora padece de 

doença degenerativa da coluna vertebral, neurocisticercose cerebral e tendinopatia do membro superior direito (ombro), 

doenças de evolução crônica e degenerativa, sem possibilidade de recuperação total da autora, estando incapacitada para 

o trabalho de forma total e definitiva. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais, acostadas nos autos, indicam que a requerente 

recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 31/120.726.596-6, fl. 20), cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas e, tendo em vista que recebeu o referido benefício até 24-11-2005 (fl. 20) e ingressou com a 

presente ação em 16-01-2006, manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da requerente são preexistentes à sua filiação ao Instituto, ressalto 

que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 
 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 24-11-2005, data da 

cessação do auxílio-doença (NB 31/120.726.596-6, fl. 20), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde então, descontando-se os valores já pagos administrativamente a 

título de benefício. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 
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conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o 

entendimento desta Turma, qual seja, fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. Ademais, a Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à Súmula 111 com o objetivo 

de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes 

formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto: "Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

 
Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste como data de início do benefício "24-11-2005" em substituição 
à "27-11-2005" e dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que a correção monetária deve seguir 

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022655-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022655-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00242-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2006, em face do INSS, citado em 09-02-2007, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 
cessação do auxílio-doença (NB 31/505.530.056-2). 

 

A r. sentença, proferida em 14-11-2007, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

parte autora, "Elias Vieria de Lima", o benefício de auxílio-doença, desde a data de sua cessação, sendo as parcelas em 

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a data em que cessou o benefício na via 

administrativa. Por ter decaído em parte do pedido, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados 

e com metade das custas, observando na cobrança que o autor é beneficiário da Lei n° 1.050/60 e o requerido se tratar 

de autarquia federal. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o 

decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, que os juros de mora incidam à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e a correção monetária, nos moldes do Provimento n° 64/2005 
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da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n° 8.899/81 e das Súmulas n° 148 do C. STJ e n° 8 do 

TRF da 3ª Região, que deva ser fixado um prazo para a realização de nova perícia ou a periodicidade em que as perícias 

deverão ocorrer e, ante a sucumbência recíproca, requer a compensação dos honorários advocatícios, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita ou a sua redução. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o 

decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, que os juros de mora incidam à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e a correção monetária, nos moldes do Provimento n° 64/2005 
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n° 8.899/81 e das Súmulas n° 148 do C. STJ e n° 8 do 

TRF da 3ª Região, que deva ser fixado um prazo para a realização de nova perícia ou a periodicidade em que as perícias 

deverão ocorrer e, ante a sucumbência recíproca, requer a compensação dos honorários advocatícios, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita ou a sua redução. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da parte autora "Elias Vieria de 

Lima", quando o correto seria "Elias Vieira de Lima", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado parcial ou temporariamente para o labor ou suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 56/60 é conclusivo no sentido de que o autor padece de 
lombalgia, estando incapacitado para o trabalho de forma total e temporária. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, indicam que o autor 

recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 31/505.530.056-2, fl. 23), cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas e, tendo em vista que possui anotação em sua CTPS de vínculo empregatício que se iniciou em 

03-07-2006, sem data de saída (fls. 09/10), e ingressou com a presente ação em 25-10-2006, manteve, por isso, a 

condição de segurado. 

 

Ademais, em consulta realizada pelo MM. Juízo a quo à Agência da Previdência Social em Birigui, sobre se o autor 

possuía qualidade de segurado e carência para o benefício pretendido, esta respondeu, em 22-01-2007, que o autor 

ostenta a qualidade de segurado e a carência para o benefício pleiteado (fl. 27). 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (09-08-

2007), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde 

então (fls. 56/60). 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 
21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  (STJ, 
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AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Deixo de conhecer da pretensão do INSS no tocante à necessidade de submissão do requerente a exames médicos 

periódicos, pois o comando do artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige à própria autarquia, que deve tomar as citadas 

providências no âmbito administrativo, até mesmo porque a r.sentença não deferiu o benefício de forma vitalícia e, 

ainda, no tocante ao pedido de compensação dos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca, por falta de 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Elias Vieira de Lima" em substituição à "Elias 
Vieria de Lima", não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante à necessidade de submissão do requerente a 

exames médicos periódicos, pois o comando do artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige à própria autarquia, que deve 

tomar as citadas providências no âmbito administrativo e, no tocante ao pedido de compensação dos honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial 

provimento e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial (09-08-2007), para determinar que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027086-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027086-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JERONIMA FLORINDA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

No. ORIG. : 06.00.00132-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-08-2006, em face do INSS, citado em 16-08-2006, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 

8.213/91, desde a data da cessação do benefício NB 31/505.920.867-9 (31-05-2006, fl. 18). 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação do auxílio-doença (fl. 28). 

 

A r. sentença, proferida em 28-11-2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (17-08-2007), descontando-se os valores já 

pagos administrativamente a título de benefício, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.200,00) e honorários periciais, arbitrados 

em R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais). 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, que a inicial deve ser indeferida por ser a parte autora 

carecedora do direito de ação, devido a falta de interesse de agir, e alega ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela 
no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 
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perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, 

requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial e a determinação de que a parte autora seja 

submetida a exames médicos periódicos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, que a inicial deve ser indeferida por ser a parte autora 

carecedora do direito de ação, devido a falta de interesse de agir, e alega ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela 

no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 
concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, 

requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial e a determinação de que a parte autora seja 

submetida a exames médicos periódicos. 

 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação da autarquia, pois apesar da parte autora estar percebendo o 

benefício de auxílio-doença, isto não lhe retira o interesse na continuidade do processo, vislumbrando a obtenção da 

aposentadoria por invalidez, conforme o resultado das provas a serem colhidas nos autos. 

 

Ademais, tal interesse vai muito além do aspecto processual, pois o aspecto prático da concessão da aposentadoria por 

invalidez já admite que a autora persista no processo, uma vez que o auxílio-doença, de acordo com o artigo 61 da Lei 

8.213/91, apresenta como renda mensal inicial 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, ao passo que a 

aposentadoria por invalidez atinge 100% (cem por cento) do referido salário. 

 

Vale ressaltar, ainda, que o interesse processual da autora persiste também porque o benefício do auxílio-doença tem 

um caráter de transitoriedade, não encontrado na aposentadoria por invalidez, pois aquele cessará caso haja recuperação 

ou reabilitação do beneficiário ou, na melhor das hipóteses, será convertido em aposentadoria por invalidez, caso 

constatada incapacidade total e permanente. 
 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juízo a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 
que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 95/97 é conclusivo no sentido de que a autora apresenta 

as patologias descritas na inicial, ou seja, "miocardiopatia dilatada com valvopatia mitral com sequela de arritmia de 

difícil controle terapêutico e lesões em órgãos-alvo + diabetes mellitus tipo II + tireoidopatia crônica com bócio 

nodular e síndrome depressiva - CID I49 // I10 // I34.2 // F32.9 // E03.9 // E11.9 // F33.9", apresentando incapacidade 

total e temporária para qualquer tipo de trabalho que exija grande esforço físico. 

 

Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora, é sabido que o 

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, nos 

moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 
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Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para 

o trabalho de garnde esforço físico, agrega-se a baixa escolaridade. E, a esta altura, a parte autora conta com 62 

(sessenta e dois) anos de idade (fl. 15), estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, pelo que se conclui 

pela sua incapacidade total e permanente. 

 

Nesse sentido se fundamentou o MM. Juiz a quo: 

 

"De outro lado, a prova pericial refere que a autora tem problema de coração há 09 anos, desmaios, arritmia e 

estenose. Está com diabetes, problemas de tireóide e depressão, fazendo tratamento por cisto no seio por ginecologista.  

Na sua conclusão relata o perito que a autora é portadora de patologia descrita na inicial, havendo incapacidade total 

e temporária.  

Em resposta aos quesitos, assevera que são patologias controláveis e degenerativas, não podendo realizar esforços 

grandes.  

Preenche assim a autora os requisitos necessários, pois é filiada ao INSS, com contribuição no período de carência.  

Outrossim, deve-se considerar que a autora está com 58 anos de idade e os males de saúde que a aflige demonstram, 

ainda que do ponto de vista médico pericial a temporária incapacidade, no aspecto social demanda a total 

incapacidade, eis que dificilmente terá recuperação, já se encontra com idade avançada e a tendência, diante do 
diagnóstico de degeneração das patologias, será a irrecuperabilidade." (fl. 107)  

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais, acostadas nos autos, indicam que a requerente 

esteve em gozo do benefício NB 31/505.920.867-9, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, 

tendo em vista que recebeu o referido benefício até 31-05-2006 (fl. 18) e ingressou com a presente ação em 03-08-2006, 

manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, nos termos da r. sentença. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das 

parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de auxílio-doença, concedida por força da antecipação dos 

efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo na fl. 28. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 
conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado na data do 

laudo pericial, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do 

apelante, e no tocante à necessidade de submissão da requerente a exames médicos periódicos, pois o comando do 

artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige à própria autarquia, que deve tomar as citadas providências no âmbito 

administrativo, até mesmo porque a r. sentença não deferiu o benefício de forma vitalícia. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado na data do laudo pericial, por falta de interesse 
recursal e no tocante à necessidade de submissão da requerente a exames médicos periódicos, pois o comando do artigo 

101 da Lei de Benefícios se dirige à própria autarquia, que deve tomar as citadas providências no âmbito administrativo, 

e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a 

douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028233-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028233-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 06.00.00039-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24-05-2006, em face do INSS, citado em 10-08-2006, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde 20-02-2006, dia 

seguinte ao da cessação do benefício NB 31/502.730.736-1 (fls. 22 e 30). 

 

A r. sentença, proferida em 08-10-2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 20-02-2006, dia seguinte ao da cessação do benefício NB 
31/502.730.736-1, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n° 26/2001, 

Seção da Contadoria da Justiça Federal, conforme Resolução n° 242/2001, do Conselho da Justiça Federal e Portaria n° 

92/2001, da Diretoria do Foro ou outro que o substituir, e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a data da sentença (Súmula n° 

111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado a partir da data da efetivação do laudo pericial (13-06-2007, fl. 71) e a redução 

dos honorários advocatícios e periciais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado a partir da data da efetivação do laudo pericial (13-06-2007, fl. 71) e a redução 

dos honorários advocatícios e periciais. 

 

Primeiramente, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/93. 
 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 
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Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 72/76 é conclusivo no sentido de que a autora padece de 

lombociatalgia bilateral, artralgia ombro esquerdo, hipertensão arterial, incontinência urinária, labirintite, claudicação, 

insônia, dentre outros, estando incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais, acostadas nos autos, indicam que a requerente 

esteve em gozo do benefício NB 31/502.730.736-1, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, 

tendo em vista que recebeu o referido benefício até 19-02-2006 (fls. 22 e 30) e ingressou com a presente ação em 24-

05-2006, manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 20-02-2006, dia seguinte 

ao da cessação do benefício NB 31/502.730.736-1 (fls. 22 e 30), conforme pleiteou na petição inicial, pois demonstrou 

que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, haja vista que o expert afirmou 

no laudo médico, que na data da cessação do auxílio-doença (19-02-2006), ainda permanecia a incapacidade da autora 

para o trabalho (resposta ao quesito n° 5 da autora, fls. 72/76). Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das 

parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de aposentadoria por invalidez, concedida por força da 

antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo nas fls. 84/87. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 
21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta E. Turma. 

 

Quanto aos honorários periciais, o MM. Juiz a quo arbitrou honorários provisórios no valor equivalente a 2,5 salários 
mínimos (fls. 53/54). Todavia, no tocante a sua fixação em salários mínimos, há de se observar o disposto no artigo 7º, 

IV, da Carta Magna: 

 

"Art.7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social :  

(...)  

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim."   

 

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no 

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e dou 
parcial provimento à sua apelação para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056584-63.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.056584-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA APARECIDA LOPES POSSETTI 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00109-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-07-2006, em face do INSS, citado em 14-08-2006, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 18-08-2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da realização da perícia médica (11-02-2007), sendo as parcelas 

em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito por ocasião do pagamento. Custas 

ex lege. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que não há nos autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária. Caso mantido o 
decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução da 

verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Nas fls. 101/106, a parte autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

É o relatório.  

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que não há nos autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária. Caso mantido o 

decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução da 

verba honorária. 
 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

A requerente acostou aos autos o seguinte documento, objetivando a comprovação da atividade laboral: sua certidão de 

casamento, celebrado em 27-10-1979 (fl. 07), em que seu cônjuge é qualificado como lavrador. 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis:  

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).  

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de que a 

parte autora tenha desenvolvido atividades rurais até o advento de sua incapacidade, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, conforme 

se verifica do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 69/71), em que consta que o marido 

exerceu a função de trabalhador na fabricação de produtos de borracha, de 12-07-1989 a 01-10-2003, demonstrando, 

portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais. 

 

Verifica-se, outrossim, que embora as testemunhas afirmem que a requerente trabalhou nas lides rurais, não foi 

apresentado nenhum documento posterior em seu nome que configure início de prova material da atividade campesina. 

 

Assim, os depoimentos, por si só, não são suficientes para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de 

benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário".  

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 1. 
Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2. Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3. Apelação negada."  

(TRF 3ª Região, AC: 2001.03.99.001164-3/SP, 2º T., Rel. Des. Sylvia Steiner, D.: 26-11-2002, DJU DATA: 04-02-2003 

PÁGINA: 397).  

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E. STJ. 1. A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

2. (..).  

3. O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4. Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5. Remessa oficial à qual se dá provimento."  
(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D.: 30-09-2002, DJU DATA: 06-12-

2002 PÁGINA: 468).  

 

Sendo assim, em face da inexistência de prova que demonstre o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei 

e a manutenção de sua qualidade de segurada, torna-se desnecessária qualquer observação acerca de sua incapacidade 

laborativa, sendo inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação 

em vigor. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2009.03.99.027020-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA MARIA DE SIQUEIRA 
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ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00065-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-03-2007, em face do INSS, citado em 28-03-2007, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 

8.213/91, desde a data da cessação do benefício NB 31/125.262.076-1 (01-02-2007, fl. 15). 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação do auxílio-doença (fls. 22/23). 

 

A r. sentença, proferida em 15-09-2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (14-03-2008), sendo as parcelas em atraso 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a data do laudo 

pericial. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, que a inicial deve ser indeferida por ser a parte autora 

carecedora do direito de ação, devido a falta de interesse de agir e, ainda, alega ser incabível a antecipação dos efeitos 

da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 
requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, 

requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial e a determinação de que a parte autora seja 

submetida a exames médicos periódicos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, que a inicial deve ser indeferida por ser a parte autora 

carecedora do direito de ação, devido a falta de interesse de agir e, ainda, alega ser incabível a antecipação dos efeitos 

da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 
requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, 

requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial e a determinação de que a parte autora seja 

submetida a exames médicos periódicos. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Não merece prosperar a alegação da autarquia, pois apesar da parte autora estar percebendo o benefício de auxílio-

doença, isto não lhe retira o interesse na continuidade do processo, vislumbrando a obtenção da aposentadoria por 

invalidez, conforme o resultado das provas a serem colhidas nos autos. 

 

Ademais, tal interesse vai muito além do aspecto processual, pois o aspecto prático da concessão da aposentadoria por 

invalidez já admite que a autora persista no processo, uma vez que o auxílio-doença, de acordo com o artigo 61 da Lei 

8.213/91, representa como renda mensal inicial 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, ao passo que a 

aposentadoria por invalidez atinge 100% (cem por cento) do referido salário. 

 

Vale ressaltar, ainda, que o interesse processual da autora persiste também porque o benefício do auxílio-doença tem 
um caráter de transitoriedade, não encontrado na aposentadoria por invalidez, pois aquele cessará caso haja recuperação 

ou reabilitação do beneficiário ou, na melhor das hipóteses, será convertido em aposentadoria por invalidez, caso 

constatada incapacidade total e permanente. 

 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 
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inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juizo a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 67/69 é conclusivo no sentido de que a autora padece de 

sequela de neuropatia compressiva periférica do membro superior direito, tendinite no membro superior direito e 

epilepsia, doenças de natureza crônica e degenerativa, estando incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais, acostadas nos autos, indicam que a requerente 
esteve em gozo do benefício NB 31/125.262.076-1, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, 

tendo em vista que recebeu o referido benefício até 01-02-2007 (fl. 15) e ingressou com a presente ação em 20-03-2007, 

manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, nos termos da r. sentença. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das 

parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de auxílio-doença, concedida por força da antecipação dos 

efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo nas fls. 22/23. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora conforme fixado na r. sentença. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado na data do 

laudo pericial, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do 

apelante, e no tocante à necessidade de submissão da requerente a exames médicos periódicos, pois o comando do 

artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige à própria autarquia, que deve tomar as citadas providências no âmbito 

administrativo, até mesmo porque a r. sentença não deferiu o benefício de forma vitalícia. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial para determinar que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do 

termo inicial do benefício pleiteado na data do laudo pericial, por falta de interesse recursal e no tocante à necessidade 

de submissão da requerente a exames médicos periódicos, pois o comando do artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige 

à própria autarquia, que deve tomar as citadas providências no âmbito administrativo, e, na parte conhecida, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030588-29.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.030588-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA FONTES ALVES 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 02-06-2009 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, 

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

No processo em epígrafe foi proferido um despacho (fl. 11), em que a Juíza "a quo" determinou que a parte autora 

emendasse a inicial para que explicitasse os períodos e as respectivas propriedades em que trabalhou na atividade rural 
no período de carência exigido pela legislação previdenciária. 

Em resposta ao despacho da fl. 11 a parte autora afirmou que se enquadra na categoria de trabalhador rural em regime 

de economia familiar e, quanto a carência, afirmou que trabalha nas lides rurais desde os 12 (doze) anos de idade. 

A r. sentença proferida em 30-06-2009, rejeitou liminarmente a inicial, com base no artigo 295, I e parágrafo único, I, 

do Código de Processo Civil, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, sob a alegação de que a parte autora 

não atendeu ao despacho que determinou a emenda da inicial, posto que esta não especificou em que locais trabalhou, 

em quais períodos, se em imóvel próprio ou como parceira, e com quem exerceu atividade em regime de economia 

familiar, impossibilitando, assim, o exercício pleno da ampla defesa constitucionalmente assegurada. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando o provimento do recurso para julgar procedente a 

ação, ou, alternativamente, a anulação da r. sentença em virtude da ocorrência de ofensa ao princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), para a instauração do 

devido processo legal, como medida de justiça, uma vez que a inicial apresenta-se instruída com os documentos 

necessários ao deslinde da lide, estando de acordo com o disposto no artigo 282 do CPC. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 295, I, do Código de Processo 

Civil. 

Insurge-se a parte autora em face dessa decisão, pugnando pelo provimento do recurso, ou, alternativamente, pela 

anulação da r. sentença monocrática e o regular processamento do feito. 

Procede o apelo da parte autora. 

A petição inicial deve obedecer ao disposto no artigo 282 da legislação processual em vigor, ou seja, indicar o juiz ou 

tribunal a quem a petição é dirigida (inciso I), a qualificação do autor e do réu (inciso II), o fato e os fundamentos 

jurídicos do pedido (inciso III), o pedido com suas especificações (inciso IV), o valor da causa (inciso V), as provas as 

quais o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados (inciso VI) e o requerimento da citação do réu (inciso 

VII). 

No presente caso, verifica-se que a requerente propôs a presente ação na Vara Única do Foro Distrital de Itariri - 

Comarca de Itanhaém/SP, com fulcro no artigo 109, §3º da CF, qualificando-se como trabalhadora rural, alegando que 

desde a sua mais tenra idade sempre trabalhou no meio rural em regime de economia familiar. Em razão disto, por já ter 

implementado o requisito idade (55 anos), conforme comprovam os documentos em anexo, pleiteia a concessão do 
benefício da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da legislação previdenciária em vigor. Requereu a 

citação do réu e deu à causa o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Ressalte-se que, para a comprovação dos fatos alegados, a parte autora juntou aos autos prova material (fls. 07/09), bem 

como pugnou pela apresentação do rol de testemunhas oportunamente, com o fito de corroborarem a prova documental 

apresentada. 

Destarte, não há que se falar em inépcia da inicial, estando efetivamente presentes os requisitos previstos no artigo 282 

do CPC, devendo ser reformada integralmente a r. decisão monocrática, com o retorno dos autos à Vara de origem para 

o regular processamento do feito. 

Com relação ao pedido de provimento desta apelação para que seja julgada procedente a ação, mostra-se descabido, 

uma vez que ainda não foi realizada a instrução do processo, e os elementos probatórios existentes até o momento 

revelam-se insuficientes para a análise do mérito. 

Em seguida, verifica-se que a parte autora não é alfabetizada, conforme atestam os documentos das fls. 05/08, razão 

pela qual deve ser carreado aos autos instrumento de procuração pública. 
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No tocante à regularização da representação processual, sendo a outorgante analfabeta, é certo que a procuração deverá 

ser por instrumento público. Contudo, por se tratar de pessoa de baixa renda, razão porque é beneficiária da justiça 

gratuita, certamente não deve ter condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público. 

Considerando o direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, bem como o de prestação pelo Estado de 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, é possível que a regularização da 

procuração seja feita no curso do processo perante o Juiz, quando a parte autora poderá ratificar a outorga da 

procuração. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em acórdão lavrado pelo Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, 

cuja ementa transcrevo a seguir: 

"Processual Civil. Representação Judicial. Mandato. Outorgante Analfabeto.  

- O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as 

impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerados os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido social 

da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em Juízo." 

(Resp. 122366/MG, Sexta Turma, DJ 04/08/1997, pg. 34921) 

Acrescente-se que igualmente é permitido ao magistrado intimar o Tabelião do Cartório de Notas local para que lavre o 

instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I da Lei Estadual n.º 

11.331/02, uma vez que se trata de pessoa pobre na acepção da palavra. 

Isto posto, de ofício, determino a regularização da representação processual da parte autora, devendo o Juízo a 
quo estabelecer prazo para a juntada de procuração por instrumento público, e dou provimento ao recurso da parte 

autora para reformar a r. sentença, afastando a inépcia da inicial, com a consequente remessa dos autos à Vara de 

origem, para o regular processamento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044065-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044065-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00013-3 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 
A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O benefício aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
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O primeiro requisito está comprovado. O laudo judicial, datado de 16/04/2008, concluiu que a parte autora é portadora 

de síndrome facetária em coluna cervical e lombar com abaulamentos discais, osteopenia, tendinite de punhos e 

hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 76/80). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que recebeu o benefício auxílio-doença no período de 18/01/2005 a 29/11/2007, conforme documentos 

carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos 

artigos 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por sua vez, diante do quadro incapacitante da segurada demonstrado nos autos, é devida a concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (30/11/2007), nos termos do art. 43, 

caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicado 

no DOU de 30.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 2031/2056 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-la aos juros de mora e 

correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos de Rita Vieira da Costa, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) Nome da segurada: Rita Vieira da Costa; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 30/11/2007. 
 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.002014-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CATARINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00079386620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face do 

decisum que, em ação ordinária, indeferiu a concessão de justiça gratuita. 

 

O agravante busca a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que o r. Julgador, com base em presunção própria, tirada 

exclusivamente do quantum mensal percebido, contraria jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça - 

STJ no sentido de que basta a afirmação de insuficiência de recursos na exordial para deferimento da gratuidade 

processual. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O julgado combatido, ao não conceder os benefícios da Justiça Gratuita, se baseou no valor mensal do benefício que 

recebe a parte autora. 

 

Primeiramente, ressalte-se que o Art. 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita 

pelo Estado, comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, não fazendo distinção entre pessoa física e pessoa 

jurídica. 

 

Assim, o conceito de "necessitado", contido no Art. 2°, da Lei n° 1.060/50, deve ser interpretado extensivamente, a fim 

de atender ao comando constitucional, que não distingue entre as espécies de pessoas (física e jurídica) existentes no 

ordenamento. 

 

Relativamente à pessoa física, é suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo de sua manutenção ou de núcleo familiar, podendo o pedido ser formulado e deferido a qualquer tempo e fase 

processual. 

 

Tal declaração goza de presunção iurus tantum, tendo a parte contrária o ônus de comprovar a situação de não 
hipossuficiente do beneficiado (g.n.). 

 

Corroborando esse entendimento, transcreve-se o seguinte aresto do C. STJ: 

 

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO EM 

APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE.  

1 - (...).  

2 - A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição 

Federal, deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que comprovarem sua insuficiência de recursos, não importando 

ser pessoa física ou jurídica. Entretanto, os arts. 2º, 4º e 6º, da Lei nº 1.060/50, não se coadunam com as pessoas 

jurídicas voltadas para atividades lucrativas, como no caso concreto da recorrente, pois não se incluem estas no rol 

dos necessitados. O auferimento de lucro, prima facie, afigura-se incompatível com a situação de miserabilidade 

descrita na norma legal. A extensão do benefício deve ocorrer somente às pessoas jurídicas pias, filantrópicas, 

consideradas por lei socialmente relevantes, ou ainda, sem fins lucrativos.  

3 - Precedente (REsp nº 111.423/RJ).  

4 - Recurso parcialmente conhecido e, neste aspecto, desprovido".  
(REsp nº 300.113/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.3.2002, DJ 20.5.2002, p. 177). 

Ademais: REsp nº 905.313/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 15.3.2007, DJ 16.4.2007, p. 215; EREsp 

nº 388.045/RS, Corte Especial, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 1.8.2003, DJ 22.9.2003, p. 126. 

 

Neste sentido, cite-se também jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA FÍSICA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. DEFERIDA.  
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I - A Lei nº 1.060/50, que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, objetiva a facilitação ao acesso à 

justiça, daqueles que, necessitando acionar o poder judiciário para a defesa de seus interesses não o fazem em razão 

do prejuízo de sua manutenção e de sua família.  

II - Não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, presumindo-se 

pobre aquele que afirmar sê-lo, na forma do § 1º, do art. 4º, da Lei nº 1060/50, que, aliás, não foi revogado pelo inc. 74 

do art. 5º da CF/88.  

III - Agravo de instrumento provido".  

(AG nº 2007.03.00.083290-3/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 14.2.2008, DJU 30.4.2008, p. 502). 

 

E ainda: AG nº 2005.03.00.026630-5/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 19.6.2008, DJF3 28.7.2008. 

 

Verifica-se na petição inicial, pleito para reajuste da renda mensal inicial de benefício auferido pelo agravante, no 

importe de R$ 1.885,54 (um mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos) (fl. 21). Embora o 

quantum seja superior ao salário mínimo vigente atualmente no país, não significa que o montante das custas e despesas 

processuais, mais honorários advocatícios não irá afetar o seu sustento e o de sua família, vez que não se trata de soma 

mensal vultosa. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, nos termos em que 
explicitado. 

 

Dê-se ciência e após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.002899-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NILDETE LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.04755-4 2 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 
efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 
liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 
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Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 
Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 
conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003116-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003116-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : HILMA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATA TATIANE ATHAYDE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063418620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de restabelecimento de auxílio-doença, 

que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, que apresentado o laudo pericial, manifestou-se pela 

concessão da tutela antecipada, eis que inválida definitivamente devido a acometimento por moléstias graves, além de 

possuir baixa instrução escolar, idade avançada e é empregada doméstica, não reunindo condições de prover-se. 

 

DECIDO. 

 

Anote-se que o auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por enfermidade que inviabilize temporariamente o exercício de 

sua profissão. 

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 32/33) e os dados constantes no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS, bem como o deferimento de benesse administrativamente, entre 14.09.09 e 30.09.10, 

corroboram a filiação ao Regime de Previdência e o cumprimento da carência, qual seja, de 12 (doze) meses. 

 

Realizada perícia, atestou-se a ausência de aptidão à labuta parcial e definitivamente para funções que exijam esforço 

físico. A documentação citada evidencia ter laborado a recorrente sempre em ofício braçal, como empregada doméstica. 

Ademais, está com 57 (cinquenta e sete) anos e portadora de Miocardiopatia Chagásica (Doença de Chagas) e 

Coronariopatia, males que lhe suprimem a capacitação desde 2009 (fls. 36/41). 

 

Em suma, cabível o acolhimento da liminar pleiteada, salientando-se que poderá ser cassada no curso do processo e a 

qualquer tempo, caso restar provada a convalescença da agravante. 

 

Neste sentido, cite-se jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 
IMPROVIDOS.  

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 da Lei 8.213/91, 

não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando demonstrado nos 

autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença. - A 

prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, tendo sido 

deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem considerados 

prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial elaborado em 

17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi possível fixar seu 

início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários advocatícios mantidos, pois, 

fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - Apelação improvida. - Recurso 

adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I - O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 
degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II - Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III - Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado" (g.n.). 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  
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1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido" (g.n.).  

(AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 DATA:18.6.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.  

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela 

antecipada pleiteada.  

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente 

autárquico designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda.  
V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento" (g.n.).  

(AG no 2007.03.00.103820-9, 10a Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 DATA: 4.6.08). 

 

Ante ao exposto e ao entendimento jurisprudencial, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 

1º-A do CPC, a fim de ordenar o restabelecimento imediato do benefício de auxílio-doença. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo e após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003157-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003157-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IRENE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00812-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito à 1ª Vara Federal de Itapeva/SP. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 
suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inc. III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, verifico que, razão assiste à parte agravante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

 

No presente caso o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar entre 

propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal: 

 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 
§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."  

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou, senão vejamos: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes a matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 
Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

agravo de instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito do Foro 

Distrital de Itaberá/SP. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 8382/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003837-26.2005.4.03.6125/SP 
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2005.61.25.003837-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ANTONIO BITTENCOURT MORAES 

ADVOGADO : OTAVIO TURCATO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00038372620054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 186 a 189), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/9/2006 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 24.225,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035215-47.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.035215-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEOTILDE BARBOSA ALEGRE 

ADVOGADO : JOICE BITENCORTE BIELSA 

No. ORIG. : 06.00.00822-3 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 114), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 19/6/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 24.931,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035751-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035751-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES CARDOSO 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00043-1 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 81 a 83), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 29/8/2006 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados honorários advocatícios, 

o valor de R$ 23.141,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001015-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001015-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARANY MARIA DA SILVA NATALINI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00055-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 129 a 132), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 5/11/2005, 

bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 27.138,28, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050680-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050680-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : YAMARA CASTILHO SANTO 

No. ORIG. : 06.00.00007-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 140 a 142), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16/7/2007 e DIP 

em 7/5/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.950,25, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-17.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000770-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA LOPES DE SANTANA 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 79 a 80v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/1/2008 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 14.030,89, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002207-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SERIBELLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00074-6 1 Vr GUARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103 a 104v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/10/2007 

e DIP 30/12/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.526,57, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003603-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003603-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DONIZETH DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE DE PAULA VIANA 

No. ORIG. : 07.00.00079-4 1 Vr URANIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 158 a 160), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/9/2007 e 

DIP em 21/1/2009, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 14.368,07, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005239-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005239-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELZIRA ALVAREZ DE MARINS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00119-6 1 Vr BURITAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 6 a 67v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/8/2008 e DIP em 1.°/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 11.562,19, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018022-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018022-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO JOAQUIM DE JESUS 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00033-0 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77 a 79v), homologo o acordo, para 
que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 27/8/2008 e 

DIP em 30/9/2010 bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.718,70, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 2043/2056 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020035-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020035-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DO CARMO CIPRIANO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 08.00.00050-6 1 Vr GALIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 3/12/2008 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.098,04, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020147-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020147-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00281-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133 a 136), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 1.°/1/2006 e 

DIP em 1.º/3/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 57.563,13, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021632-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021632-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA ISMALTA DELAVIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

No. ORIG. : 06.00.00125-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 113 a 114v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, com DIB em 22/4/2008 e DIP em 

1.°/1/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.582,77, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021913-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021913-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00077-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 151 a 152v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 1.º/8/2008 e 

DIP em 1.°/11/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.553,00, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023769-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023769-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 07.00.00051-5 1 Vr PANORAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 108v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 29/6/2007 

e DIP em 6/3/2009, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 10.092,39, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024946-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024946-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES STUCHI PECHUTTI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00040-6 1 Vr BORBOREMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 116 a 117), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/9/2006 e 

DIP 30/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 114.340,69, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025404-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025404-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00049-0 1 Vr PALESTINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 108 a 110), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 8/10/2008 e DIP em 1.°/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 9.970,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025971-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025971-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS LUDOVICO 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00082-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 231 a 233), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20/3/2007 e 

DIP 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.832,47, mediante 
requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029151-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029151-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ALBERTINA BOARE CICARELI 

ADVOGADO : AMANDA CRISTINA MIRANDA DO AMARAL 

No. ORIG. : 07.00.00190-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 257), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13/8/2008, 

bem como pague, a título de honorários advocatícios, o valor de R$ 510,00, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032631-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032631-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES DE GODOI TIRONI 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00045-6 1 Vr IPAUCU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 136 a 137v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/7/2008 e DIP 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 12.054,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032683-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032683-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSILDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00168-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 100 a 101v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/1/2009 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.375,73, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035458-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035458-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA APARECIDA FERRACINE SCARABEL 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00074-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 132 a 133v), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/5/2008 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.983,46, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036246-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036246-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EUNICE SANTOS REIS 

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00119-4 3 Vr SALTO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 180 a 183), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 41.439,74, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007939-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007939-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

No. ORIG. : 08.00.00013-6 1 Vr IBITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 84 a 86), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 30/6/2008 e 

DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados honorários advocatícios, o valor de R$ 12.935,97, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015487-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS LEITE DE MORAES 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

No. ORIG. : 07.00.00040-3 1 Vr PORANGABA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 136 a 138), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença, com DIB em 3/12/2007 e DIP em 

1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.264,11, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018285-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018285-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00130-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 90), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, DIB em 12/1/2009 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 8.845,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019843-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019843-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PAULO FERREIRA MANDUCA 

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 07.00.00211-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 150 a 152), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/2/2008 e DIP em 1.°/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 13.535,23, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020165-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020165-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU ZANCHETTA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 08.00.00115-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 166), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/9/2008 e DIP em 14/10/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
advocatícios, o valor de R$ 5.948,55, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023678-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023678-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

No. ORIG. : 08.00.00012-8 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122 a 125), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/11/2006 e DIP 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 
valor de R$ 21.090,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023732-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023732-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

No. ORIG. : 08.00.00141-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87 a 90), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/9/2008 e DIP em 1.º/8/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 4.890,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 2053/2056 

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 8391/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007413-59.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Fls. 199. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029529-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029529-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEONIS XAVIER ZOLIN 

ADVOGADO : MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 06.00.00029-4 3 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 130 (fls. 131), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que, em aceitando a proposta do INSS, constitua um advogado nos autos, 

com poderes para transigir. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035398-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035398-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOTILDES DE SOUSA CAVALCANTE 

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 

No. ORIG. : 06.00.00061-4 2 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

O despacho de fls. 135 não foi cumprido (fls. 137). Entretanto, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, para que, em aceitando a proposta do INSS, constitua um advogado, dando-lhe 

poderes para transigir. Prazo: 20 dias.  
No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005688-98.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005688-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA PAULINA GIOVANINI MARSON 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Fls. 114 e 115. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo 

ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036653-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036653-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO : JULIANO GOULART MASET (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 

O despacho de fls. 144 não foi cumprido (fls. 146). Entretanto, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, para que, em aceitando a proposta do INSS, constitua um advogado com poderes 

para transigir nos autos. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044605-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044605-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 06.00.00015-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Em face da certidão de fls. 130, dando conta do óbito do autor, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056086-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056086-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO SIDINEY DE ASSIS 

ADVOGADO : INES APARECIDA DE PAULA RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-2 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

 

O despacho de fls. 102 não foi cumprido (fls. 104). Entretanto, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o 

autor pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 

dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012472-60.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.012472-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GUIDO VIEIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00124726020084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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DESPACHO 

Fls. 307 e 308. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo 

ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019119-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019119-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERIVAN XAVIER SILVA COSTA 

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00073-6 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Fls. 159 e 160. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo 

ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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